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materia de coimas 46 

9 Carta Regia — satisfações de serviços. 47 
9 Carta Regia — prohibe novos assenta-

mentos de tenças, e applíca o pro-
ducto das vagas......... 47 

11 Portaria — declara quem devia lavrar 
certas Patentes...... 4 7 

2 2 Decreto — propinas de Ministros.... 47 
2 3 Carta Regia-—proceda-se a Confirma-

ções Geraes. 47 
2 3 Carta Regia — declara por onde se de-

ve requerer e consultar o provimento 
de certas Capellas 47 

23 Carta Regia — reintegração de um Ir-
mão da Misericordia de C o i m b r a . . . 47 

JULHO 
1 Alvará — concede certa porção de agua 

dos Canos da Agua da Prata de Evora 
ao Recolhimento de Donzellas da dita 
Cidade 47 

3 Alvqrá — Juizes das appellações e ag-
gravos de Caplivos e Resíduos..... 48 

7 Carta Regia —- competencia para pas-
sar Patentes 48 

15 Alvará — confirma o Regimento da Pro-
cissão de Corpus Christi no Porto ..... 48 

Regimento a que se refere este Alvará. 48 
2 2 Carta Regia — Inquisidores para o Es-

tado do Brazil 50 
28 Decreto — falta de segredo no Conse-

lho de Portugal em Madrid 80 
29 Carta Regia —Junta do Fisco no Porto. 50 

A G O S T O 
7 Carta Regia—registo das sentenças da-

das a favor da Corôa 50 
18 Carta Regia — suscita a observancia da 

de 9 de Junho 50 
26 Aviso — communica ao Guarda-mór da 

Torre do Tombo a Carta Regia de 7 deste m e z . . . . . . . 50 

27 Carta Regia não haja Porcionistas su-
pranumerarios no Collegio de S. Paulo 
de Coimbra........ 50 

27 Carta Regia — resgate de um captivo. 51 
SETEMBRO 6 Alvará — isenta os Officiaes da Bulla da 

Cruzada de qualquer outro encargo..... 51 
9 Alvará — Thesoureiros da Bulla da Cru-

zada, arrecadação das esmolas e mais 
rendimentos delia, etc 51 

9 Alvará.— providencias sobre cobrança 
das dividas da Bulla da Cruzada. . . . 52 

9 Alvará — sobre o assumpto do antece-
dente. . 52 

14 Carta Regia-—haja segredo nos nego-
cios publicos 52 

14 Carta Regia — relação dos Officiaes de 
Justiça e Fazenda, seus vencimentos, 
etc . . . 53 

14 Carta Regia— procedimento contra os 
Carcereiros da Córte, por desobedien-
cia ao Regedor 

15 Assento — o Desembargador mais an-
tigo da Relação substitua o Chanceller, 
na sua ausencia, não havendo proprie-
tarios de Aggravos : 53 

15 Carta Regia — remettam-se aos Pro-
curadores da Corôa, e Fazenda copias 
dos capítulos das Cartas Regias, em que 
lhes forem mandadas encarregar dili-
gencias 53 

29 Alvará — manda demolir todas as pare-
des e casas etc. fabricadas dentro dos 
rebelins da Praça deMazagão, e pro-
hibe que para o futuro se façam se-
melhantes construcções . . . . . . . . 53 

29 Carta Reg ia— abuso de censuras eccle-
siasticas. 54 

30 Carta Regia —jurisdicção do Juiz de 
Fóra de Torres Novas. 54 

O U T U B R O 
7 Carta Regia—auxilio pecuniario da In-

quisição para o soccorro da India. . 54 
9 Alvará — rendimento da Bulla da Cru-

zada na India não seja desviado da 
applicação que lhe foi dada . . . . . . 54 

13 Carta Regia — exames dos oppositores 
aos Benefícios das Ordens Militares. 55 

20 Alvará — prohibe que o officio de ou-
rives seja aprendido, ou exercitado, por 
negros, mulatos e indios . 55 

20 Aposlilla do Alvará de 23 de Fevereiro 
de 1618, sobre a execução dos pre-
catorios dos Contadores da Corôa de 
Caslella 55 

20 Alvará — publicação da Bulla da Cru-
zada assistência á procissão da mes-
ma, etc........ 55 

27 Carta Regia - privilegios da Universi-
dade de Evora...................... 56 

27 Carta Regia — procedimentos com o 
Marquez de Alemquer......... 57 

28 Carta Regia — precedencias entre os 
Desembargadores do Paço e os do 
Conselho do Santo Officio . . . . . 57 

NOVEMBRO 
4-Aviso — fortificação e povoação de al-

guns pontos da Costa do Brazil a S. 
Thomé etc. 57 

10 Carta Regia — não sahirem do Reino 
christãos novos 57 

10 Carla Regia — provimento de Cadeiras 
da Universidade de Coimbra — não se 
admittam a ellas christãos novos.. . . 57 

11 Carta Regia — pagamento de ordinarias 
de Mosteiros, Casas Pias etc. e fiscali-
sação respectiva 57 

17 Alvará —prescreve o modo de anda-
rem armados os navios etc. . . . . . . 57 
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2 0 Carta Regia — Seminário de Sacerdo-
tes inglezes em Lisboa.... 6 0 

2 1 Carta Regia — aprestos para a Armada 6 0 
2 2 Carta Regia — mercê do logar de Des-

embargador da Supplicação a um Lente da Universidade, continuando a lèr. 60 
2 2 Carta Regia — separação dos logares de 

Juiz e Conservador das Ordens Mili-
tares — enviem-se com as consultas as 
copias dos Alvarás de promessas...... 6 0 

2 5 Carta Regia—consignação para apres-
to da Armada 6 0 

D E Z E M B R O 
3 Alvará — Governadores do Ultramar 

que serventias poderão provêr 6 0 
8 Carta Regia — Collegio de Medicos na 

Universidade de Coimbra 6 1 
8 Carta Regia — baptismo dos negros 

adultos que se levam à Índia 6 1 
9 Assento — continue-se com a Confra-

ria do Espirito Santo na Igreja de S. 
Domingos do Porto 61 

9 Carta Regia — empate de votos no Con-
selho da Fazenda.........61 

10 Alva rá—exames dos oppositores aos 
Benefícios das Ordens Mi l i t a res . . . . . . . . 6 1 

19 Carta Regia — alojamento de soldados 
em Torres Vedras.... 6 2 

2 1 Carta Regia— Galeras de França inver-
nar no Rio de Sacavém etc. sem se 
communicar ao Capitão General do 
Reino 6 2 

2 1 Carta Regia — cumpra-se a de 2 5 de 
Novembro 6 2 

3 0 Carla Regia — sobre o assumpto da de 
19 deste mez......... 6 2 

1622 
JANEIRO 

12 Alvará — sobre o assumpto do do 1.° 
de Abril, e accrescentando algumas 
providencias. ........ 6 3 

4 Carta R e g i a — não intenda o Colleitor 
nos negocios da Bulla da Cruzada... 6 3 

1 4 Carta Regia — Conselho da índia se-
parado ......... 6 3 

2 2 Provisão — administração da Bulla da 
Cruzada, e privilégios respectivos. . . . 6 3 

2 9 Assento — providencias sobre a Almo-
taceria-mór da Relação do Por to ; pro-
vimento de pão etc. . 6 3 

3 1 Carta Regia—Junta do Fisco do Porto. 6 3 
F E V E R E I R O 

8 Provisão, sobre arrematações de bens 
do Fisco 6 3 

7 Alvará — filhos dos mortos na guerra da 
índia succedam nos despachos de seus 

pais 6 4 
9 Carta Pateute — Fortalezas de Moçam-

bique e Sofala, e resgates dos Rios de 
Cuama 6 4 

9 Alvará — commercio franco em Ormuz: 
prohibição de commerciar ao Capitão 
desta Fortaleza 6 5 

9 Carta Regia — doação da jurisdicção de 
Villa-Flôr ao Conde da mesma Villa. 6 5 

9 Carta Regia — procedimento do Vice-
Rei contra um Corregedor do Civel 
da Côrte 6 5 

9 Carta Regia — relações das culpas com-
mettidas por pessoas de qua l idade . . . . 6 5 

9 Carta Regia — dízimos dos Religiosos 
de S. Domingos em Goa 6 5 

9 Carla Regia — Administação Eeclesias-
tica da Parabiba e Pernambuco tor-
nor-se a unir ao Bispado do Brazil : 
novo Bispado no Maranhão etc 6 5 

9 Carta Regia — não se admittirem Re-
ligiosos de S. Francisco ao serviço do 
Santo Officio, sem aprovação de seus 
Prelados 6 6 

2 2 Resolução — competencia de authorida-
de para obrigar o Vigário de Pe r -
nambuco a residir em seu Beneficio. 6 6 

2 4 Carta Regia — favor aos Officiaes da 
Armada de França 6 6 

2 4 Carta Regia—.Ouvidorias da índia se-
jam providas em soldados velhos. . . 6 6 

M A R Ç O 
3 Carta Regia — duvidas sobre a visita 

das Igrejas pelo Arcebispo de Braga e 
seus Visitadores 6 6 

3 Carta Regia — manda sustar uma cau-
sa contra um Commissario do ex-Pro-
vedor Geral da Armada do Mar Oce-
ano por divida relativa a este cargo. 6 7 

3 Alvará — não se provejam em vida, 
nem se dêem para filhos, os officios 
de Capitão da Cidade de Gôd, e de 
seus Paços, de Escrivão Grande da Al-
fandega, e Corretor-mór da mesma. 67 

4 Alvará — sobre o mesmo assumpto do 
de 2 2 de Março de 1618 , para se 
não tirarem as aldêas de Ceilão a quem 
as possue c o m justo titulo 67 

4 Carta Regia — concessão de uma revis-
ta em caso crime 6 7 

4 Alvará — para os Contractadores e Ren-
deiros da Fazenda Real da índia da-
rem contas, segundo o estilo do Reino. 6 8 

9 Alvará, com o mesmo theor do de 8 de 
Abril de 1 6 2 1 , sobre anil e canella. 6 8 

9 Assento — competencia de fôro, em cri-
me do Guarda-mór da Relação, entre 
o Corregedor do Crime e o Juiz do 
Fisco. 6 8 

9 Alvará - d e r o g a o de 1 1 de Março da 
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1573, sobre a pauta das mercadorias 
da India. . 68 

11 Resolução — remessa de orphâa para a 
India 68 

18 Carta Regia — nem os Governadores do 
Reino, nem o Colleitor se entremetam 
no governo das Religiões 71 

19 Carta Regia — não se entremetia a Me-
sa da Consciência em negocios a car-
go da Junta de Reformação da Uni-
versidade. . 68 

19 Carta Regia — Bispos do Brazil e Cabo-
Verde vão residir em seus Bispados. 69 

19 Carta R e g i a - para breve despacho dos 
feitos do Juizo do Tombo de Santarem. 69 

2 1 Carta Regia — Solicitador para a mate-
ria dos juros usurários. . . 69 

21 Carta Regia — Juiz privativo pedido 
pelos Pastores da Serra da Estrella. 69 

29 Carta Regia — renunciação da Forta-
leza de Malaca 69 

ABRIL 
9 Alvará — residencias dos Capitães de 

Ceuta, Tangere e Mazagão 69 
20 Sentença, sobre contas de testamentos 

(incorporada na Carta de Lei de 3 de 
Novembro. . 78 

21 Carta Regia —votação por favas nas 
aprovações dos Letrados 70 

2 3 Alvará—prohibe aos Governadoros do 
Reino do Algarve proverem serventias 
dos officios de Justiça e avocarem á 
sua Ouvidoria feitos de fóra de logar 
de sua residencia. . 70 

25 Carta Regia — declarações nas consul-
tas para despesas das rendas dos Con-
celhos 70 

25 Carta Regia — provimentos feitos in-
competentemente pelo Vice-Rei. . . . 70 

25 Carta Regia — Juiz do Fisco do Por-
to cumpra as ordens da Relação. . 70 

2 5 Carta Regia—procedimento do Bispo 
de Malaca, a respeito dos Hollandezes. 7 1 

2 5 Carta Regia — annos em que as Com-
mendas se hão de servir nas Armadas, 
e fórma em que se hão de passar as 
Cartas delias 71 

2 7 Carta Regia — fórma de despacho no 
Conselho da Fazenda 71 

30 Carta Regia — requesitos para certas 
consultas. 71 

MAIO 
4 Carta Regia — remettam-se da India 

para o Reino todos os estrangeiros. . 7 i 
10 Carta Regia — plantação de arvores; . 71 
10 Carta Regia—commutação de degre-

do — visita da Villa de Guimarães. . 71 
10 Carta Regia— competencia do Desem-

bargo do Paço ácerca de perdões. . 71 
10 Carta Regia.— esmolas pelas rendas 

dos Concelhos 7 2 
10 Carta Regia — união dos officios de Pro-

motor e Procurador Geral das Ordens 
Militares. 7 2 

10 Carla Regia — vagar-se uma Beca de 
Theologia no Collegio de S. Paulo de 
Coimbra, para se provêr em Juriscon-
sultos. . 7 2 

10 Carta Regia — jurisdicção do Commis-
sario Geral da Bulla nos Frreires das 
Ordens . . . . . . . . . . 7 2 

10 Carta Regia — dominio dos turcos de 
uma náo que deu á costa junto a Faro. 7 2 

12 Decreto — visita de generos para pro-
vimento da Armada. . . . . . . . . 7 2 

20 Alvará — aulhorisa, com certa condi-
ção, que se imprima o Livro de Manu 
Regia. . 7 2 

24 Carta Regia — dispensa para entrar no 
Recolhimento das Orphãas uma filha 
natural. . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 3 

24 Carta Regia — esmola aos pobres de 
Thomar. . 7 3 

24 Carta Regia — commuttações de degre-
dos. . 73 

24 Carta Regia — mudança do Convento 
de Santa Rita para Thomar. . . . . . 7 3 

25 Carla Regia — os tendeiros dos logares 
da Costa terem polvora á venda. . . . 7 3 

J U N H O 
8 Carta Regia — n ã o se suspendam os 

Desembargadores, sem ordem d'El-
Rei etc . . . . 7 3 

8 Carta Regia — declara vagos, por fale-
cimento d'EI-Rei, os officios da Casa 
Real . 7 3 

8 Carta Regia — reservados os negocios 
da Reformação da Universidade. . . . 7 4 

8 Carta Regia — Conservador da Bulla 
do Rosario não embarace com censu-
ras o Mamposteiro-mór dos Captivos 
no exercicio de seu officio etc. . . . . 74 

17 Provisão — fundação do Convento de S. 
Francisco de Thomar, em virtude da 
Carta Regia de 24 de Maio. . . . . . 7 4 

21 Carta Regia — venda dos officios de Es-
crivão da Legacia . . . . 

21 Carta Regia — mudança do Convento do 
Pinheiro. 7 4 

28 Assento — Ouvidores dos Donatarios não 
podem admittir artigos de nova razão. 74 

JULHO 
15 Decreto— olandeses negociar na Ilha 

da Madeira : contra-bando na mesma 
Ilha, etc. 74 

20 Carta Regia—consultas dos Officiaes 
das Camaras — Clérigos da nação sahir 
do Reino 7 4 

20 Carta Regia — Desembargadores da 
Supplicação que não quizeram votar na 
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eleição de Medico — aquem se devem 
encarregar as residencias— oras a que 
deve começar, e quantas deve durar 
o despacho da dita Casa — competen-
cia sobre concessão de perdões — in-
dependencia dos Desembargadores no 
exercicio de sua jurisdicção 7 5 

20 Carta Regia — assumpto do ultimo ca-
pitulo da antecedente 7 5 

20 Carta Regia — provimento, era sepa-
rado, dos officios de Juiz e Conserva-
dor das Ordens 7 5 

AGOSTO 
17 Carta Regia—- doação de fazendas con-

fiscadas ao Hospital de Santo Anto-
nio dos Portuguezes em Madrid. . . 7 5 

17 Carta Regia — Coadjutora e futura Suc-
cessora da Commendadeira do Mos-
teiro de Santos. 75 

20 Assento—o aggravo de petição deve 
ser apresentado no Juizo superior den-
tro em dez dias, salvo legitimo im-
pedimento etc. 7 6 

26 Alvará — Confrade de S. Diogo de-
clinar para o Auditor da gente de 
guerra 76 

30 Carta Regia — Estudantes da Univer-
sidade não usem de espingardas e pis-
toletes. . . 7 6 

30 Carta Regia — declaração nas consul-
tas sobre officios 76 

30 Carta Regia — não se use de fogos de 
polvora nas festas publicas e dos San-
tos—despachos para Confirmações ge-

30 Carta Regia —privilegios da Universi-
dade de Evora 76 

S E T E M B R O 
1 Resolução — Medicos reconciliados não 

usem de seu officio. . . 7 7 
0 Alvará — Cidadãos de Coimbra que re-

cusai em levar tochas nas Procissões, 
sejam presos 77 

14 Carta Regia — não se tirem as causas 
aos Juizes a que pertencem, sem or-
dem d'EI-Rei . . . 77 

14 Carta Regia — compensação ao Colle-
gio de S. Paulo de Coimbra, por não 
haver logrado as rendas do Hospital 
das Caldas de Lafões. 77 

14 Carta Regia — creados dos Desembar-
gadores, que levam os feitos, não en-
trem na Relação: haja campainhas 
nas Mesas etc. . . . . . . . . . . . 77 

28 Carta Regia — assento dos Juizes dos 
Feitos da Fazenda no Conselho della. 77 

28 Provisão — prohibe fogos de polvora 
nas festas publicas e dos Santos etc. 7 7 

2S Carta Regia — privilegios da Univer-
sidade de Evora. . . . . . . . . . 80 

28 Carta Regia — declaração nas consultas 
de officios para casamento. . . . . . 80 

29 Carta Regia — relação jurada para con-
tas fiscaes. 80 

O U T U B R O 
2 Carta Regia — os que tem grão do Con-

selho etc. podem fazerprocuração por 
Alvará com a sua assignatura somente. 80 

11 Provisão — pague-se o real d'ague do 
vinho de própria lavra que se ven-
der aquartilhado. 80 

17 Decreto — declaração relativa a con-
sultas 80 

19 Decreto — assumpto semelhante ao do 
antecedente 80 

25 Carta Regia— cobrança do dinheiro 
aplicado para a canonisação da Rai-
nha Santa Isabel : . . 8 0 

2 5 Carta Regia — privilegios da Univer-
sidade de Evora. 81 

25 Carta Regia — beneficio a um succes-
sor de bens da Corôa, sobre fórma de 
pagamento de dividas de seu ante-
cessor. . . . 81 

25 Carta Regia — Administração Eccle-
siastica da Parahiba e Maranhão. . . 81 

2 5 Carta Regia — união do officio; de Pro-
motor Fiscal ao de Procurador Geral 
das Ordens Militares 8 1 

25 Carta Regia — terceira instancia nas 
causas crimes dos Cavalleiros. . . . . 81 

25 Carta Regia — não se admittam peti-
ções dos Lentes de Cadeiras menores 
para não vagarem aos triennios etc. 8 1 

25 Carta Regia — ornamentos pedidos pelo 
Patriarcha deEthiopia — os Lavrado-
res não são reputados nobres 8 2 

NOVEMBRO 
3 Carta de Lei - confirma a alternativa 

feita pelos Escrivães ecclesiasticos e 
seculares, ácerca das contas dos tes-
tamentos . . . . . . 78 

8 Carta Regia — sentença sobre a Capella 
de Santa Catharina de Alemquer-— 
contracto com os Religiosos de S: 
Francisco da mesma Villa. . . . . . 8 2 

10 Carta R e g i a - expediente de negocios 
no Conselho da Fazenda 82 

20 Carta Regia — informações de perten-
dentes de officios ou renunciações se-
jam sempre tomadas em segredo. . . 8 2 

2 3 Carta,Regia — dispensações para Ha-
bitos das Ordens não se passem sem 
mandado d'El-Rei. . 8 2 

2 3 Carta Regia — prohibe a venda do Li -
vro intitulado Nobiliario Genealógico 
dos Reis e Titulos de Castello: . . . 82 

2 4 Carta Regia — suscita a observancia do 
cap. 35 do Regimento dos Governa-
dores do Reino, cuja copia envia, so-
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bre os officios que lhes compete pro-
vêr etc 83 

D E Z E M B R O 
3 Alvará—editos e pregões nos logares 

da situação dos bens obrigados nas 
arrematações dos Contractos Reaes. 83 

8 Carta Regia — cobrança de fiutas nos 
logares do Reino 83 

16 Sentença de expulsão de uma Religiosa 
do Mosteiro de Santa Cruz de Villa 
Viçosa 8 3 

2 3 Carta Regia — declaração nas consul-
tas de serviços. 84 

2 3 Carta Regia — aplicação de bens do 
Fisco para o soccorro da India. . . . 8 4 

2 3 Carta Regia — porte e armação de na-
vios . . 84 

. . Provisão — cultura de pão no Reino. 84 

1623 
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2 2 Carta Regia — aulhorisação aos Vice-
Reis da India para poderem proceder 
contra Cavalleiros das Ordens . . . 1 85 

22 Carta Regia — Capitão de Tangere não 
póde prender nem suspender o Ouvi-
dor . . 85 

2 2 Carta Regia — fabrique-se papel neste 
Reino 87 

2 5 Despacho do Conselho da Fazenda, so-
bre assentamento da gente que vai 
nas náos da India, e fiscalisação res-
pectiva 85 

31 Carta de Lei — obriga a todos os Em-
pregados publicos de qualquer cathe-
goria a fazerem inventario de seus 
bens etc . . . 85 

F E V E R E I R O 
1 Alvará — despachados para a India em-

barquem para os seus destinos, ou per-
cam os despachos . . . 87 

8 Carta Regia — Visita das Ordens. . . 87 
8 Carta Regia — Religiosos para a India 

— requisições do Patriarcha de Ethio-
pia 88 

8 Carta Regia—assumpto do cap. 2.° 
da autecedente 88 

8 Carta Regia — união da Administra-
ção Ecclesiastica da Parahiba e Per-
nambuco ao Bispado do Brazil. . . . 88 

18 Alvará-—regula o despacho das Con-
firmações Geraes pelo Desembargo do 
Paço 88 

2 3 Carta Regia —provimento de Cadeiras 
da Universidade de Coimbra . : . . 89 

2 3 Carta Regia — dotação e aviamento do 
Patriarcha e Bispos de Elhiopia . . 89 

2 3 Carta Regia — repartição dos fruclos 
da Igreja de Barcos 89 

2 3 Carta Regia — soccorro para a India 
pelos bens do Fisco 89 

25 Carta Regia — Recoveiro da.Universi-
dade possa usar de espingarda. . . . 89 

M A R Ç O 
2 Alvará — concerto do muro da cêrca 

do Convento de Santa Clara da Ribeira. 90 
4 Ordem para se registar o Alvará de 

27 de Agosto de 1594, sobre escu-
sas dos eleitos para Vereadores etc. 90 

13 Carta Regia — Hospital dos Italianos 
em Lisboa 90 

13 Carta Regia — licença ao Marquez de 
Ferreira para venda dejuros etc. . . 90 

16 Alvará — contas dos Recebedores da 
Real Fazenda 9 0 

2 3 Carta Regia — pertenção de se fundar 
em Lisboa um Collegio de Irlandezes. 9 0 

2 3 Carta Regia — competencia do Desem-
bargo do Paço sobre perdões — se-
questro de bens da Corôa. . . . . . 90 

2 3 Carta Regia — não se provejam dous 
Benefícios em uma só pessoa . . . . 90 

24 Carta de Lei — concede aos Donata-
rios poderem usar de suas doações, 
em quanto se não concluíssem as Con-
firmações Geraes a que manda pro-
ceder 9 1 

27 Decreto — não se levam propinas nos 
Tribunaes por occasião de festividades 
publicas 91 

30 Alvará — Almoxarifes e Recebedores 
do Brazil não se podem valer de Pro-
visões dos Governadores no dar das 
contas 91 

30 Carta de Lei — determina o modo como 
os Ministros hão de cumprir a obriga-
ção que lhes impõem a Ordenação ácer-
ca da plantação de arvores. . . . . . 9 2 , 

A B R I L 
4 Compromisso e Regimento do Recolhi-

mento da3 Orphãas de Nossa Senhora 
do Amparo 4 1 2 

6 Carta Regia — escolha de um senten-
ciado á morte para executor da Jus-
t i ça— Julgadores assistam á publica-
ção da Bulla da Cruzada. 93 

6 Carta Regia — providencias contra on-
zenas no Porto 93 

6 Carta Regia — não se façam, execuções 
nas tenças das Obras Pias para esmo-
las, excepto em certos casos 93 

6 Carta Regia — mudança do Mosteiro de 
Santa Catherina para Santarem —- vo-
tem-se de novo as consultas, quando 
sobre ellas se tiver mandado proceder 
a diligencias. 93 

6 Carta Regia — assento dos Juizes dos 
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Feitos da Fazenda e da Coròa, e do 
Procurador da Fazenda, no Conselho 
delia. 9 3 

6 Carta Regia — causas sobre os bens do 
Priorado do Crato 9 3 

8 Carta Reg ia—-re la tor io das contas to-
madas na Mesa da Consciência. . . . 9 4 

MAIO 
2 Carta Regia — requisitos para as con-

sultas de officios, 9 4 
6 Carta Regia — concessão de bens que 

perdeu uma captiva — nenhum Des-
embargador tenha dous officios. . . . 9 4 

6 Carta Regia — a Camara do Porto 
aprompte um galeão para o soccor-

ro da índia 9 4 
8 Carta Regia —prov idenc ias para evitar 

o trato dos rebeldes, e os contrabandos. 9 4 
8 Carta Regia — s o b r e precedencias. . . 9 4 

1 8 Carta Regia — soccorro para a índia 
pelos bens do Fisco. . 9 4 

1 9 A l v a r á — e m cumprimento da Carta 
Regia de 6 de Abril, prohibe execu-
ções em tenças das Obras Pias etc. . 9 4 

2 4 Carta Regia — o Colleitor não se entre-
metta no governo das Religiões. . . . 95 

JUNHO 
8 Decreto — logar do Conselho da Corôa 

de Portugal na Procissão de Corpus 
Cbristi etc. . . . . . . . . . . . . . . 9 5 

8 Carta R e g i a — B i s p o do Brazil tenha a 
seu cargo as matérias da Inquisição 
d'aquel le Estado 9 5 

8 Carta Regia — prohibição de se tomar 
dinheiro a risco das nãos da índia. . 9 5 

8 Carta R e g i a — a s s e n t o dòs Juizes dos 
Feitos da Corôa e Fazenda no Conse-
lho desta 9 5 

9 Carta Regia —.requisitos nas Provisões 
que do Conselho da Fazenda subirem 
á Assignatura Real . . . 9 5 

1 1 D e c r e t o — s u s p e n d a - s e a execução de 
um Breve que fizera alteração no go-
verno dos Conventos de Freiras. . . . 9 5 

2 1 Carta R e g i a — c o n t a s dos banqueiros 
que não vierem assignadas pelo Agen-

te de Portugal tia Corte de Roma, não 
produzam effeito. . . . . . . . . . . . 9 5 

JULHO 
6 Provisão — cumpram-se os precatorios 

do Contador do Mestrado de Christo 
sobre commendas vagas etc. 9 5 

7 Carta Regia — nenhum Desembargador 
ou Official entre nos Coutos de Alco-
baça, sem Carta d'El-Rei ao Cardeal 
Infante etc. . . 9 5 

2 0 Carta Regia — Corregedor para a Ilha 
da Madeira 9 5 

2 0 Carta Regia — imposição para obras de 
fortificação na Bahia e Pernambuco. 9 6 

IV. 

2 0 Carta Regia (que por erro h j p o g r a f i c o 
tem anno de 1 6 2 0 ) — assento do Pro-
curador da Fazenda no Conselho da 
mesma. 9 6 

2 0 Carta Regia — declaração sobre provi-
mento d e serventias. . . 9 6 

2 3 Carta Regia — Cadeira de Pratica Ju-
rídica , que pertendia lêr Belchior 
F e b o . . . 9 6 

2 3 Alvará — contas dos banqueiros não 
produzam effeito, sem virem assigna-
das pelo Agente de Portugal na Cor-
te de Roma .. 9 6 

2 8 A l v a r á — c o n c e d e ao Deão, Capellães, 
Cantores etc. da Capella de Villa Vi -
çosa o privilegio de terem açougue de 
carne e peixe 9 7 

A G O S T O 
4 Carta Reg ia -—bapt i smos dos negros 

adultos de Guiné, Angola etc. — Com-
missario do Santo Officio em Guiné. 9 7 

4 Carta Regia — visitas dos Ministros de 
Portugal e Castella nos navios de am-
bas as Corôas 9 7 

5 Carta Regia — fornecimento de polvora 
nos logares da Costa . 9 7 

5 Carta Regia — abertura de Panes . . . 9 7 
1 7 Carta Regia — Escrivão para o despa-

cho das Confirmações. . 9 8 
1 7 Carta Regia — jurisdicção do Governa-

dor do Algarve . 9 8 
2 2 Alvará — declararão nas certidões que 

se passarem ás pessoas que servem 
nas Armadas, India, Africa, e outras 
partes 9 8 

2 3 Carta de L e i — a m p l i a o Alvará de 1 4 
de Fevereiro de 1 6 0 9 , para se não dar 
dinheiro a risco aos Officiaes das náos 
e navios que vão para o Ultramar. . . 9 8 

3 1 Carta R e g i a — n ã o se offercçam pen-
sões nos Benef í c ios—não se vendam 
os officios da Legacia 9 9 

3 1 Carta Regia — competencia do Desem-
bargo do Paço sobre concessão de 
perdões 9 9 

3 1 Carta R e g i a — officio de Juiz dos pec-
cados públicos 9 9 

3 1 Carla Regia — Benefícios que não fo-
rem de obrigação de Habito prove- . 
rem-se nos Capellães e Moços da Ca-
pella Real 9 9 

S E T E M B R O 
1 Carta Regia — doação dos Paços de 

Santarém pertendida pelo Collegio da 
C o m p a n h i a . 1 0 0 

7 Assento do Conselho da Fazenda, sobre 
regularidade de seu expediente. . . . 1 0 0 

1 2 Carta Regia — trato e commercio com 
Barberia . 1 0 0 

12 Carta Regia — vencimento de um Des-
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curso das causas — o Desembargo do 
Paço pedir conta á Casa da Suppli-
cação dos motivos de suas sentenças. 1 0 4 

2 5 Carta Reg ia—Fre ires providos de mais 
que um Beneficio etc. . . . . . . . 1 0 4 

2 5 Carta Regia — beneficio ao Collegio da 
Companhia e Misericordia de Cochim 
para cobrança de uma divida. . . . 1 0 4 

2 5 Carta Regia — applicação dos salvados 
de uma náo para captivos 1 0 4 

N O V E M B R O 
6 Carta Regia — fixa a intelligencia da 

de 1 2 de Setembro, para regular an-
damento dos negocios da Justiça, e se 
guardarem as attenções devidas- aos 
Desembargadores . . . 1 0 5 

10 Carla Regia — até á partida das náos , 
dê-se preferencia no Desembargo do 
Paço ao despacho dos negocios da In-
dia . . . . . 1 0 5 

15 Alvará— : providencias sobre as esmo-
las de mésinhas pela Fazenda Real 
— prohibe aos Boticarios exercer Ci-
rurgia, aos Cirurgiões vender més i -
nhas, e aos Medicos receitar para boti-
cas de parente seu — manda examinar 
as drogas e mésinhas que vierem de 
fóra do Re ino ; e que o Fysico-mór 
cumpra o disposto na Provisão de 
1 6 0 9 . 1 0 5 

1 6 Alvará — prohibição de livros impres-
sos fóra do Reino 1 0 6 

16 Carta Regia — as Camaras do Reino 
concorram para o soccorro da India. 1 0 6 

2 6 Carta Regia — fazer navegavel o Rio 
Douro 1 0 6 

2 6 Carta Regia — declarações nas consul-
tas para provimento. de cargos pu-
blicos. 1 0 6 

2 6 Carta Regia — licenças para pedir es-
mola pertencem ao Desembargo do 
Paço, e não á Mesa da Consciência. 1 0 6 

2 6 Carta Regia — diligencias no Brazil — 
não se falle por Senhoria ao Capitão 
de Pernambuco — c a ç a r com muni-
ção, e vendel-a etc. — desfazer ninhos. 1 0 6 

2 6 Carta Regia — não passe pela Chancel-
laria Carta de cargo ou officio, sem 
que o provido tenha dado seu inven-
tario . . 1 0 7 

2 6 Carta Regia — revalidação de uma re -
sidencia, por durar mais tempo que 
o devido 1 0 7 

2 7 Carta Regia — não se consulte officio 
algum de contas. . 1 0 7 

D E Z E M B R O 
5 Carta Regia — a Mesa da Consciência 

não dispense nos Estatutos da U n i -
versidade para supprimentos de tempo 
aos Estudantes etc . 1 0 7 

e m b a r g a d o r , de que dia se havia de 
contar 1 0 0 

1 2 Carta Reg ia — recomenda boa e b r e -
ve administração da Just iça , e prohi-
be que os D e s e m b a r g a d o r e s da Casa 
da Suppl icação se jam chamados ao 
D e s e m b a f g o do Paço , para darem 
conta das sentenças etc 1 0 0 

1 7 Alvará — determina que Sua M a g e s -
tade fará as declarações que lhe p a -
recer sobre as execuções que f izerem 
os credores nas tenças, merçês , e e s -
molas , por elle feitas . . . . . . . . . 1 0 0 

24 Carta Reg ia — não se sentencêem as 
res idencias dos Provedores , sem terem 
dado conta annualmente dos t e n c i o -
narios falecidos no seu districto . . . 1 0 1 

2 8 Portaria — breve exped ien te dos n e g o -
cios ul tramarinos no Conselho da F a -
zenda . 1 0 1 

2 9 Corta Reg ia — sobre cobrança das d i -
vidas de portuguezes á Fazenda da 
Corôa de Castella 1 0 1 

Carta Regia — seja conservado e m pos-
se da C o m m e n d a de Covilhãa o l e -
g i t imamente provido 1 0 1 

29 Carta Regia — declara q u e m ha de ser 
Escrivão das Confirmações 1 0 1 

9 Carta R e g i a — requisitos para as c o n -
sultas de renunciações de officios. . . 1 0 1 

9 Carla Reg ia — officio de Procurador 
das O r d e n s Mi l i tares : c u m p r a - s e o 
determinado a tal respeito 1 0 2 

OUTUBRO 
1 Portaria — breve exped ien te no Conse-

lho da Fazenda 1 0 2 6 Alvará — a Camara de Coimbra as-
sista ás exequias dos Senhores D . A f -
fonso e D . Sancho I 1 0 2 

8 D e c r e t o — visita das Inquis ições do 
Reino 1 0 2 

1 0 Carta Reg ia — as m u l h e r e s andarem 
tapadas 1 0 2 

1 2 Carla Reg ia — o D e s e m b a r g o do Paço 
envie a E l - R e i u m a lista dos B a c h a -
reis em serviço, e dos approvados para 
el le , e çonsulte o que convirá provêr 
para se attender a todos 1 0 2 

11 Carta Reg ia — abuso de censuras e c -
clesiast icas . . 1 0 2 

1 7 Alvará — permitte ao Governador do 
Algarve avocar á sua Ouvidoria c e r -
tos feitos crimes. 1 0 3 

2 0 Consulta — suspeições ao R e g e d o r da 
Supplicação 1 0 3 

2 5 Carta R e g i a — d e l i n q u e n t e s do districto 
da Relação do Porto presos no da Casa 
da Supplicação — na Re lação m e t t e -
r e m - s e mais Juizes na de terminação 
de um feito — o Governo impedir o 
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5 Carta R e g i a — c u l t i v a r - s e a Serra de 

Tavira 1 0 7 
5 Carta Regia — manda que seja examinado no Desembargo do Paço um 

Juiz que constava ser insuficiente 1 0 7 
5 Carta Regia — sepulturas de E l - R e i 

D . Affonso I V e da Rainha Dona 
B r i t e s — relíquias do Martyr S. V i -
cente 1 0 7 

1 2 Alvará — não se façam execuções por 
fianças etc. nas esmolas dadas nas 
Oras Pias, salvo se houverem obrigado 
as mesmas esmolas. . . 1 0 8 

1 3 Carta Regia — suspeições ao Regedor 
da Casa da Supplicação 1 0 4 

2 3 Carta Regia — covas de trigo no A l -
garve — não se admittam ajuntamen-
tos de Terceiros de S. Francisco, em 
que entrem mulheres etc. . 1 0 8 

2 3 Carta Regia — sobejos de agua do cha-
fariz da Porta do Olival do Porto. . . 1 0 8 

2 3 Carta Regia — Recolhimento junto á 
Igreja dos Fieis de Deus de Lisboa 1 0 8 

2 3 Carta Regia — reformação do Tribunal 
da Legacia — não se façam novida-
des no governo das Religiões. . . . . 1 0 8 

2 3 Carta Regia — Capítulos de Paz e Com-
mercio com a Grã-Bretanha 1 0 9 

23 Carta Regia — Titulos do Conselho e 
filhamento de fidalgos aos Deputados 
da Mesa da Consciência 1 0 9 

23 Carta Regia — condemnações dos pre-
tos de S. Jorge da Mina aplicarem-se 
ás fabricas das Igrejas 1 0 9 

2 3 Carta Regia — não S. J o s é , captiva 
etc. — não se mandem mais orphãas 
á índia 1 0 9 

2 3 Carta Regia — clausula que se deve 
intender posta em todas as renuncias 
de officios. . . 1 0 9 

2 6 Carta Regia — annexação do officio de 
Promotor Fiscal ao de Procurador Ge-
ral das Ordens 1 1 0 

1624 
J A N E I R O 

2 Assento — destribuição das causas de 
Residuos 1 1 1 

9 Assento — reducção dos votos dos D e s -
embargadores 1 1 1 

1 7 Carta Regia — esteja aberta a Capella 
da Universidade, quando o Cancella-
rio houver de ir a ella dar os pontos. 1 1 1 

4 7 Carta Regia — composição entre o A r -
cebispo de Cranganor e seu succes-
sor etc. 

17 Carta Regia — Mesa da Consciência 

poder emprazar os Offic iaes da J u s -
tiça Secu lar que não cumpr irem suas 
Provisões 1 1 1 

1 7 Carta l l e g i a — imposto para fortif ica-
ção da Vil la d a H o r t a — Colleitor 
inquerir por tes temunhas os Frades 
e Freiras , e remetter os ditos aos J u i -
zes Secu lares •— procedimento do Co l -
leitor com um Desembargador etc . 1 1 1 

1 7 Carla Reg ia — sovas e negros l ivres 
remett idos para o Brazil , toríiem para 
Angola , ú custa de q u e m os enviou. 1 1 2 

1 8 Alvará — prohibe aos Governadores e 
Ministros do Ultramar m a n d a r a lgum 
preso para o Re ino por culpa que lhe 
l enham formado, s e m darem conta a 
E l - R e i 1 1 2 

F E V E R E I R O 
3 Carta R e g i a — ninguém tome posse de 

bens e m que succeder, s em que se 
faça inventario — revogue - se a P r a g -
matica das sedas, passada pelo V i c e -
R e i da India — provisão das O u v i d o -
rias da India — Alçadas que se e n -
viam ás Fortalezas do dito Es tado e tc . 1 1 2 

3 Carta Reg ia — c o m m u t a ç ã o de pena 
de morte por serviço nas Fronteiras 
de Africa ' 1 1 2 

3 Carta Reg ia — competênc ias entre o 
D e s e m b a r g o do Paço e & Casa da 
Supplicação. . . 1 1 3 

3 Carta Reg ia — casamentos de orphãas 
— não se enviem mais á India . . . . 1 1 3 

1 5 Carta R e g i a — causa entre o Duque de 
Bragança e os moradores de Santo 
Anton io do Tojal e Manotas , sobre o 
quarto do sal das marinhas dos ditos 
logares • . . 1 1 3 

1 5 Carla R e g i a — não c o m p e l e ao C o n s e -
lho da Fazenda, ma9 ao D e s e m b a r g o 
do Paço , consultar sobre nomeações 
de Fys icos das Camaras . 1 1 3 

1 5 Carta R e g i a — - o f f i c i o de Ouvidor G e -
ral na India unir-se ao de Juiz dos 
Cavalleiros 1 1 3 

1 5 Carta Reg ia — casamentos dos gent ios 
na India 1 1 3 

2 0 Carta Regia — commissão ao V i c e - R e i 
para assignar os despachos que t ives-
sem de ir nas náos da India, estando 
os negoc ios já resolvidos por E l - R e i . 1 1 4 

2 3 Carta R e g i a — provimentos de officios 
feitos incompetentemente pelo Gover-
nador da India 1 1 4 

2 3 Carta R e g i a — licença para a edi f ica-
ção de Mosteiros no Brazil, c o m cer-
tas condições 1 1 4 

2 3 Carta Reg ia — differenças sobre a p r o -
visão do officio de Patrão-mór e Juiz 
do» Calafates ém Pernambuco... . 114 . 
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2 5 

2 5 

2 S 

2 5 

2 5 

2 3 Carta Regia — assento do E s c r i t o das 
Confirmações no Desembargo do Paço. 1 1 4 

2 3 Carta R e g i a — R e g e n t e do Reco lh i -
to das O r p b ã a s — nas causas tocan-
tes a este Estabelecimento tome-so 
informação- do Provedor 1 1 4 

2 3 Carla de Lei — prohibe atirar ás per-
dizes com munição, e desmanchar-lhe 
os ninhos, vender a mesma munição, 
fazel-a etc 1 1 4 

2 8 Carta Reg ia -—vis i ta aos navios estran-
geiros para evitar o commercio dos 
hollandezes 115 

MARÇO 
7 Carta Regia — officio de Juiz dos Or-

phãos de Numão — editos sobre of-
ficios vagos ponham-se por quinze dias 
nos logares mais publicos e cos tuma-
d o s — relação dos Alvarás de lem-
branças 1 1 

7 Carta Regia — clausula em renuncia-
ção de officio 1 1 5 

7 Carta R e g i a — d e c l a r a ç õ e s nas consul-
tas de mercês de cargos, que houve-
rem de ser confirmados por E l -Re i , 1 1 5 

7 Carta Regia —.clausula nas provisões 
de officios ultramarinos — a c r e s c e n t a -
mento para papel e tinta aos Escrivães 
da Camara da Mesa da Consciência. .115 

15 Carta R e g i a — t e n t a t i v a de morte do 
Governador de S. Thomé, e procedi-

mento contra os criminosos. . . . . . 1 1 6 
2 1 Alvará — Regimento do Ouvidor Geral 

do Maranhão 1 1 6 
2 7 Carta Regia - c o m p e t e n c i a da Mesa da 

Consciência sobre provanças para os 
Hábitos das Ordens 1 1 6 

2 8 Carta Regia — n ã o se concedam re-
nuncias de officios, senão de pais para 
filhos... 1 1 6 

2 8 Assento — as condemnações do Juizo 
da Corôa, aos que não cumprem as 
suas sentenças, vencem-se por tres 
votos conformes, ouvido o Procurador 
da Corôa 1 1 6 

3 0 Carta Regia — Reitor da Universidade 
preceda ao Cancellario 1 1 0 

ABRIL 
4 Carta Regia — propinas ao Conselho 

de Portugal 1 1 6 
5 Carta Regia — accrescentamento aos 

Beneficiados e Moços do Côro da Sé 
da Bahia 1 1 6 

o Carta Regia — suspensão de vencimen-
tos aos Empregados que não apresen-
taram inventarios de seus bens. . . 1 1 6 

5 Carta Regia — relação annual de to-
das as pessoas pronunciadas a prisão 
e das culpas que delias houver 1 1 7 

Lr Corta Regta — indefere a perténção da 

Inquisição d e lhe ser applicada ujna 
prebenda, ou duas meias, década uma 
das Cathedraes do Reino 1 2 0 

6 Ca rta Regia — providos por tres annos 
para o Ultramar, pela Mesa da Cons-
ciência, continuem a servir depois de 
acabado o triennio, até nova ordem de 
Sua Magestade — consultem-se os d i -
tos officios logo que vaguem ; e as pro-
rogações não excedam a seis mezes. 1 2 1 

5 Carta Regia — accrescentamento para 
papel, tinta etc. aos Escrivães da Ca-
mara da Mesa da Consciência . . . 1 2 1 

í 5 Carta Regia — guardem-ss os privi le-
gios da Bulla da Cruzada; satisfaça-
se ás requisições do Commissario G e -
ral ; e não se mandem parar as e x e -
cuções por dividas á mesma Cruzada. 1 1 7 

2.6 Carta Regia — aggravos interpostos da 
Camara de Lisboa — faça-se R e g i -
mento da jurisdicção da mesma Ca-
mara 1 1 7 

25 Carta Regia — providencias para evi-
tar excessos de jurisdicção entre o Col-
leitor e as Justiças Seculares. . . . . 1 1 7 

2 8 Carta Regia — registe-se a Lei dos in-
ventarios na Relação do PortQ. . . . 1 1 7 

25 Carta Regia — jurisdicção da Camara 
de Lisboa — Regedor da Supplicação 
não devia mandar executar verbal-
mente uma sentença, sem ver os des -
pachos respectivos. . . . . 1 1 8 

2 5 Carta Regia — logar em que "hade ir 
nas procissões a bandeira 'da Camara. 1 1 8 

fflAIO 
7 Carta Regia — cumpra-se o Alvará e 

Apostilla sobre a arrecadação das d i -
vidas á Corôa de Castella. 11& 

7 Carta Regia — di ferenças entre o Bis-
po do Brazil e os Desembargadores da 
Relação . 1 2 1 

7 Carta Regia — declarações nas consul-
tas de dispensas de impedimentos pa-
ra os Hábitos das Ordens . 1 2 1 

2 2 Carta Regia — enviarem-se Rel ig io-
sos ás Conquistas para propagação do 
Evangelho 1 2 1 

2 2 Carta R e g i a . — pedido de Juiz de Fo -
ra e Corregedor para a Ilha da M a -
deira 1 2 1 

2 3 Carta Regia — declarações nas consul-
tas para renuncias de officios. . . . 1 2 $ 

3 0 Alvará — aplicação de condemnações 
na Commarca de Leiria para a Mise-
ricordia daquella Cidade . . . . . . . 1 2 1 

d í U D r i i o 
4 Carla Regia providencias eontra bri-

gas e ferimentos e m Lisboa 1 2 2 
4 Carta Regia — l o g a r em que hão de 

vender os Corlidores na Ribeira de 
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Lisboa: reedificação das cabanas que 
se lhe queimaram — aos Medicos pro-
vidos em , partidos das Camaras po-
nba-se a obrigação de curar gratui-
tamente os pobres etc 

5 Carta Regia — não haja proroga para 
renuncia de tenças 

1 0 Provisão — Juiz, Escrivão, e Officiaes 
do Fisco, ou seus filhos, criados etc. 
não possam arrematar bens confiscados. 

1 8 Carta Regia — M o ç o s da Camara se -
jam empregados nas diligencias que 
se mandam fazer pelo Reino , e nas 
serventias de officios 

1 8 Carta Regia — Desembargo do Paço 
encarregar a outros Desembargadores 
as commissões q u e pertencem aos Cor-
regedores do Civel da Córte . . . . . . 

1 9 Carta Regia — tenças só se dêem a viu-
vas de Desembargadores, e não ás de 
outros Ministros 

2 5 Alvará — isenção de direitos de sal e x -
portado para Galiza e Astúrias . . . . 

2 7 Alvará — cumpra-se o Alvará de 1 3 de 
Fevereiro de 1 6 1 8 e Apostilla de 2 0 
de Outubro de 1 6 2 1 

JULHO 
3 Carta Regia — o Desembargo do P a -

ço não exceda o seu R e g i m e n t o - s o -
bre perdões 

3 Carta Reg ia — não se de posse de Be-
nefícios a chrislãos novos, sem se res-
crever a Sua Santidade 

3 Carta Regia — precedencia do Bispo 
do Brazil ao Governador. 

3 Carta Regia — Religiosos da Compa-
nhia não poderem herdar bens de 
raiz em Cabo Verde e Cacheu 

4 Carta Regia — dispensa de i l e g i t i m i -
dade para o Habito de Chrislo . . . 

4 Carta Regia — o Conselho de Guerra 
commuttar a pena de galés a um réo. 

1 3 Alvará — prohibe aos particulares tra-
tarem de resgate de captivos. . . . . 

1 7 Carta Regia — requisitos para consul-
tas de Habitos das Ordens Militares. 

1 7 Carta Regia — nega licença a christâos 
novos para irem às Conquistas e ven-
derem suas fazendas . . . . . . . . . 

1 7 Carta R e g i a — n ã o haja Sub-Colleitores. 
1 7 Carta Regia — providencias sobre apli-

cação do imposto estabelecido para for-
tificação de Pernambuco e Bahia etc. . 

3 1 Carta Regia — pertenção de se fundar 
em Lisboa um Collegio de Frades de 
S. Domingos irlandezes 

3 1 Carta Regia — cumpra-se a prohibi-
ção de haver mouros captivos nos lo-
gares portos de mar e vinte leguas 
ao redor 

122 

1 2 2 

122 

122 

122 

1 2 3 

1 2 3 

1 2 3 

1 2 3 

1 2 3 

1 2 3 

1 2 3 

1 2 3 

1 2 3 

118 

1 2 4 

1 2 4 
1 2 4 

1 2 4 

1 2 4 

1 2 4 

A G O S T O 
3 Carta Regia — extinguir-se o officio de 

Juiz dos pecados publicos: Julgadores 
dos Bairros devassar delles . 1 2 4 

1 4 Cafta Regia — Colleitor entremetter-9e 
nas causas de Almotaceria . 1 2 4 

2 2 Alvará- o mesmo assumpto do de 2 2 
de Agosto de 1 6 2 3 1 2 o 

2 9 Assento — não se tome conhecimento 
de aggravo interposto por não se dar 
vista de Provisão por que Sua Mages--
tade manda tirar alguma devassa, ou 
fazer diligencias em Carta fechada. 1 2 5 

2 9 Carta R e g i a — p r o v i d e n c i a s contra o 
pecado de sodomia 1 2 5 

2 9 Carta Regia — doação da jurisdicção do 
Villa-Flôr — r a z õ e s porque o Dona-
tario foi declarado natural portuguez. 1 2 5 

2 9 Carta Regia — Definições X I I e X V I I I 
dos Estatutos antigos da Ordem de 
Christo ponham-se nas Definições no-
vas 1 3 3 

SETEMBRO 
2 Provisão — assucares paguem os direi-

tos, na Alfandega de Vianna, por ar-
robas e não por ca ixas . . . 1 2 5 

1 0 Carta Regia providencias sobre a to-
mada da Bahia pelos holandezes. . . 1 2 5 

1 2 Carta Regia — cobrança do dinheiro le-
gado pelo Bispo de Coimbra para as 
despesas da Canonisação da Rainha 
Santa Isabel. 1 3 0 

1 4 Carta Regia — modifica a de 3 de Ju-
lho acerca dos Religiosos da Compa-
nhia, declarando que não poderão fa-
zer hortas, ou quintas, sem licenca 
d 'El -Rei etc 1 2 6 

1 7 Carta Regia — não se introduza no 
Reino a nova Milicia de Nossa Se-
nhora da Conceição, fundada em Ale -
manha 1 2 6 

2 0 Carta Regia—providencias para punição 
dos pecados publicos 1 2 6 

2 1 Carta Regia — limitação dos poderes 

do Colleitor João Baptista Paloto. . . 1 1 9 2 7 Carta Regia — suspensão de pagamento 
de letras por occasião da tomada da Ba-
hia 1 2 6 

2 7 Carta Regia — relações de serviços co-
mo se farão 1 2 6 

2 7 Carta R e g i a — competencia da Mesa 
da Consciência sobre provanças para 
os Habijtos das Ordens Militares. . . 1 2 6 

2 7 Carta Regia — união da Administração 
de Pernambuco ao Bispado do Brazil. 1 2 6 

3 0 Carta Regia — nâo se acceitem repli-
cas com requerimentos de mercês etc. 1 2 7 

O U T U B R O 
2 Alvará—-consignação para o Recolhi -

mento junto aos Fieis de Deus fim -
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da sua creação etc. 1 2 7 

7 Provisão — perdão a certos criminosos 
que assentassem praça 1 2 7 

1 0 Carta Regia — providencias sobre a for-
ma de castigo, e penas applicaveis ao 
crime de sodomia 1 2 7 

1 0 Carta R e g i a - — atribuições do Commis-
sario Geral da Bulla da Cruzada cum-
pra este as ordens do Govertio e não 
crie Commissarios, senão nas cabeças 
de Bispado 1 2 7 

2 1 Carta Regia — nomeação de Reitor e 
Reformador da Universidade de Co im-
bra, e objectos de sua commissão. . . 1 2 9 

2 7 Carta Regia — privilegio aos Religiosos 
do Mosteiro de Belem para impressão 
do Rezado por vinte annos. . . . . 1 2 7 

3 0 Portaria — Mamposteiro-mór dos Capti-
vos de Santarem seja Contador do seu 
Juizo 1 2 7 

NOVEMBRO 
7 Carta Regia — Justiças Seculares c u m -

pram os precatorios do Conservador 
das Ordens Militares. . 1 2 7 

7 Carta Regia — faça-se Regimento do 
officio de Caçador-mór d El-Rei. . . 1 2 7 

1 0 Carta Regia — vantagens concedidos ao 
Ouvidor Geral da Armada, se quizesse 
embarcar na Armada destinada â re-
cuperação da Bahia 1 2 8 

2 3 Carta Regin — ampliações â Ordenação 
que trata do crime de molicies. . . . 1 2 8 

2 3 Carta Regia — aggravos interpostos da 
Camara de Lisboa 1 2 8 

2 9 Provisão — privilegios dos Thesoureiros, 
Escrivães, Officiaes, e mais Ministros 
da Bulla da Cruzada 4 0 9 

D E Z E M B R O 
3 Carta Regia — excesso de jurisdicção 

commettido pela Inquisição de Evora 
contra o Thesoureiro das Sisas e i m -
posições daquel la Cidade. 1 2 8 

3 Carta R e g i a A r m a d a para recupera-
ção da Bahia 1 2 8 

6 Carta Regia — excesso commettido pelo 
Corregedor do Crime da Córte. . . . 1 2 9 

7 Carta Regia — aplicação de quarenta 
mil réis annuaes das despesas da Mesa 
da Consciência para o Hospital de San-
to Antonio dos Portuguezes de Madrid. 1 2 8 

10 Carta Regia — para as Camaras do R e i -
no e os particulares etc. entrarem na 
Companhia do Commercio da India. 1 2 9 

1 0 Carta Regia, á Camara de Ponte de 
Lima, sobre o mesmo assumpto. . . . 4 1 0 

1 8 Carta Regia — officios reunidos de Pro-
motor e Procurador das Ordens Mili-
tares. 1 2 9 

1 8 Carta Regia — resgates de captivos cor-
ram sómente por m5o dos Redempto-

res da Santiss ima Triudade 1 2 9 
1 8 Carta Reg ia—* nomeação de Reforma-

dor da Universidade de Coimbra. . . 1 2 9 
1 8 Carta Regia — excesso commettido pelo 

Corregedor do Crime da Córte. . . . 1 2 9 
1 8 Carta R e g i a — - p r e c e d e n c i a s entre os 

Desembargadores do Paço e os Depu-
tados do Conselho Geral do Santo 
Officio. 1 2 9 

1 8 Carta Regia — pague-se o que deve a 
Fazenda Real à Redempção dos d a -
ptivòs. 1 3 3 

1 8 Carta Regia — officio de Corrector da 
Impressão, e Guarda da Livraria da 
Universidade de Coimbra. . . . . . 1 3 3 

3 1 Carta Regia — terceira instancia nos 
crimes dos Cavalleiros. . . . . . . . 1 3 0 

3 1 À l v u r â — C a p i t ã e s das Fortalezas da 
India não intendam nem provêjam em 
cousa alguma tocante á Fazenda Real , 
nem delia mandem fazer despesa a l -
guma, etc 1 3 0 

. . . Carta Regia — isenção de direitos de 
presas» 1 3 1 

. . . R e g i m e n t o dado ao Capitão General e 
Governador do Reino do Algarve. . . 1.3,1 

1625 
J A \ E I R O 

2 Carta Regia — sobre provimento de B e -
nefícios em cliristãos novos. . . . . . 1 3 4 

1 0 Edital — graças e privilegios da Bulla 
não. se comprehendem na suspensão do 
Jubileu do Anno Santo. 1 3 4 

1 5 Decreto — subscripção para desempenho 
da Fazenda Real.- 1 3 4 

1 6 Portaria — V i s i t a d o r e s das Igrejas das 
Ordens levarem comsigo Meirinho e 
vara. • . . . . < 1 3 4 

1 7 Carta Regia — trocar holandezes presos 
nete Reino por portuguezes prisionei-
ros em Olanda, . 1 3 4 

1 8 Decreto — milhão e meio de ducados 
para gastos extraordinarios. . . . . . 1 3 4 

2 2 Decreto — juramentos dos Reis , como 
Grãos-Mestres das Ordens Militares. 1 3 4 

F E V E R E I R O 
1 Decreto — Junta para examinar o c o m -

mercio legit imo, e fiscalisar o contra-
bando. 1 3 4 

2 D e c r e t o — s o b r e a execução do de 1 5 
de Janeiro. 1 3 4 

6 Alvarrá — declaração nas certidões rela-
tivas ao pão brazil 1 3 4 

1 5 Carta Regia — provimento de Cadeira 
da Universidade — duvida sobre vo-
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1 5 

26 

28 

26 

tações na Mesa da Consciência. . . . 1 3 5 
1 5 Carta Regia — relação de pronuncia-

dos a prisão. 1 3 5 
15 Carta R e g i a — p u n i ç ã o do crime de 

arrancamento na Misericordia de E s -
tremoz, aplicação da pena pecunia- . 
ria por elle imposta etc 1 3 5 

1 5 Garta Regia — Ermida da Beato João 
de Deus em Monte-mór o Novo. . . 1 3 5 

15 Carta Regia — não se passem Provisões 
aos Estudantes para provarem cursos 
por juramento de seus Mestres. . . . 1 3 5 

15 Carta Regia — provimentos de Capellas. 1 3 6 
15 Carta Regia — Juramento dos Reis , 

como Grãos-Mestres das Ordens Mi-
litares 1 3 6 

1 9 Àlrará — aprovações de renuncias con-
sultem-se pelos Despachos das mercês. 1 3 6 

2 0 Alvará — privilegio de Captivos, Trin-
dade etc. de isenção do cargo de 
Juiz, e Vereador, não se intende nos 
logares de primeiro banco, e onde ha 
Juiz de Fóra 1 3 6 

2 6 Provisão — contas aos Depositários de 
Lisboa, e aplicação das fianças etc. 
para o Cofre da Redempção. . . . . 1 3 6 

2 8 Decreto — preces pelas calamidades pu-
blicas 1 3 6 

M A R Ç O 
4 Alvará — Mocadão-mór dos Marinhei-

ros na India não leve precalsos e tri-
butos indevidos etc. e restitua a or -
dinaria que incompetentemente lhe 
fôra estabelecida pelo Vice -Re i . . . . 1 3 6 

5 Provisão — Companhia do Commercio 
da India . . 1 3 7 

5 Carta Regia — Governadores a quem é 
prohibido paSsar certidões, não as man-
dem passar pelos Secretarios ou Mi-
nistros etc . 1 3 7 

6 Alvará — providencias para evitar a 
fraude que na India faziam os Capi-
taes e Ministros de Justiça e Fazenda 
á Provisão de 2 7 de Março de 1 6 1 7 , . 
sobre o soldo de seus criados etc. . . 1 3 7 

7 Alvará — tombo dos bens pertencentes 
ao Mosteiro de Corpus Christi do Porto. 1 3 8 

1 2 Carta Regia — abusos do Colleitor e 
seu Auditor 1 3 9 

2 5 Carta Regia — Religiosas condemnadas 
por judeismo. 1 3 9 

2 6 Alvará — abolindo a imposição de c in-
co por cento, estabelecida pelos E le i -
tos da Junta da Collecta do Estado 
da India, e Camara de Gôa, sobre as 
pérolas e realles etc 1 3 9 

A B R I L 
6 Additamento ao Compromisso do R e -

colhimento das Orphâas de Nossa S e -
nhora do Amparo de Lisboa. . . , -. 4 2 2 

1 7 Carta Regia — differenças entre o Ar-
cebispo de Evora e os Ministros das 
Ordens Militares . ' . . ' . 1 4 0 

1 7 Carta Regia — matricula de degrada-
dos na India, e fiscalisação do ser-
viço a que são obrigados 1 4 0 

1 7 Carta Regia — Justiças assistirem ás 
procissões do Corpo de Deus das F r e -
guezias de Lisboa 1 4 0 

1 7 Carta Regia — provisão, insígnias, e 
atribuições do cargo de Procurador Ge-
ral e Promotor das Ordens Militares. 1 4 1 

1 7 Carta Regia — condemnações nas cau-
sas em que houver terceira instancia, 
não se despendam até final sentença 
— Cavalleiros da Ordem de Christo 
elegerem Confessores 1 4 1 

1 9 Assento — os autos de delictos commet-
tidos dentro das cinco leguas podem-se 
avocar por mandado; e estando fóra, 
por C a r t a . . 1 4 1 

2 1 Carta Regia — provêr de mantimentos 
e generos de Portugal os maÍ£ R e i - • 
nos de Hespanha etc 1 4 1 

3 0 Carta Regia — arrecadação dai fazenda 
da Redempção dos Captivos. . . . . 1 4 1 

3 0 Carta Regia — providencias sobre go-
verno dos Bispados, Sede mcanle. . . 1 4 1 

3 0 Carta Regia — prohibição de machos 
de sella e coches de mullas em Lisboa. 1 4 2 

3 0 Carta R e g i a — E r m i d a do Espirito San-
to de Estremoz 1 4 2 

3 0 Carta Regia — extincção de um officio 
de Tabellião no Porto, e pensão á fi-
lha do ultimo proprietario. 1 4 2 

3 0 Carta R e g i a — f ó r m a da remessa de di-
nheiro dos defunctos e ausentes, da 
Mina para Lisboa 1 4 2 

M A I O 
1 6 Carta Regia — Collegio dos Meninos 

Orphãos de Lisboa ser isento da j u -
risdicção parochial 1 4 3 

1 6 Carta Regia — Ministros e Officiaes de 
Justiça executem os mandados do Con-
servador das Ordens Militares. . . . 1 4 3 

1 6 Carta Regia — ponham-se éditos dos 
officios que vagarem nas Ilhas, autes 
de se consultarem. . . 1 4 3 

1 6 Carta Regia — inventarios de espingar~ 
das, permissão delias aos alistados etc. 1 4 3 

2 2 Derreto—represal ias nos bens dos fran-
cezes 1 4 3 

2 3 Carta Patente — mercê ao Barão de 
Alvito. . . 1 4 3 

2 7 Carta Regia — Collegio de S. Domin-
gos, da nação ingleza, em Lisboa. . 1 4 3 

j v s n o 
2 Alvará — extingue o officio de Juiz 

dos pecados publicos de Lisboa. . . 1 4 3 
4 Alvará — sejam sentenciados de novo 
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certos presos jã condemnados a de-
gredo pela Relação 1 4 4 

8 Carta Regia — declarações nas consul-
tas de reformas de tenças 1 4 4 

1 1 Carta Regia —• penas pelo pecado de 
mollicie. 1 4 4 

1 1 Carta Regia — P e d i d o r e s da Miseria 
cordia de Setubal — não s e concedam 
privilegios semelhantes, sem consulta. 1 4 4 

1 2 Carta Regia — Donatarios da Corôa 
apresentem os marcos das proprieda-
des 1 4 4 

1 4 Decretos (dous) — duvidas de compe-
tencia de jurisdicção entre os Tribu-
n a e s — authorisação ao Deputado da 
Junta de Minas 1 4 4 

2 2 Decreto—Companhia dos Creados d'El* 
Rei 1 4 4 

2 4 Carla Regip — prohibição de ura Livro 
impresso por ordem do Colleitor. . . 1 4 4 

2 4 Carta R e g i a — L i v r o de Provisões e Leis 
extravagantes 1 4 5 

2 4 Carta R e g i a — V i s i t a s das Ordens: não 
se use uellas de armas, nem de termos: 
violentos 1 4 5 

2 4 Carta 'Reg ia—fes te je - se aCpnonisação 
da Rainha Santa Isabel, celebrada a 
2 5 de Maio 1 4 5 

2 5 Carta Regia — Hospitaes das Caldas de 
Lafões e A r e g o s — Alçada e Corre-
gedor para a Ilha da Madeira. . . . 1 4 4 

3 0 — Alvará — comedias publicas em 
Coimbra, nos dias Santos e desueto . 4 1 0 

« K U I i I I O 
6 Provisão — navios do commercio e res-

gato de escravos 1 4 5 
1 8 Provisão — concertos nas casas das r e -

sidências dos Vigários das Commendas. 1 4 5 
2 5 Carta Regia — excesso do Colleitor e do 

Corregedor do Crime da Córte. . . . 1 4 5 
2 5 Carta Regia—>nas consultas para mer-

cês não se mencionem serviços que só 
constem por testemunhas 1 4 6 

2 5 Carta Regia — excessos commettidos 
por um Commissario da Cruzada — 
não se façam Commissarios Religiosos. 1 4 6 

2 5 Carta Regia — sequestros nas Commen-
das quando se farão 1 4 6 

2 5 Carta Regia — Commissario Geral da 
Armada não faça pagar neste Reino 
aos Capitães e moradores dos logares 
de Africa etc . . 1 4 6 

2 7 Carta Regia — escolas no Collegio de 
Santarem. 1 4 6 

2 9 Prov isão—repart ição de mosquetes e 
arcabuzes pelas Camaras. . . . . . . 1 4 6 

A G O S T O 
1 Carta de Lei — prohibe em Lisboa os 

machos e mullas de sella, coches, l i -
terias etc 1 4 6 

6 Decreto — de que parte poderão os Mi-
nistros receber collaçõcs. 1 4 7 

7 Carta R e g i a — requerentes de satisfa-
ções do serviços juntem folha corrida -
de Coimbra, se alli foram Estudantes. 1 4 7 

7 Carta Regia — residencias dos Officiaes 
dos Orphãos — culpas de um Escrivão. 1 4 7 

7 Carta Regia— Paul de Muja, e aber-
tura do Rio de Alpiarça etc 1 4 7 

11 Decreto — isenção de direitos dos g e -
neros comprados para as embarcações. 1 4 7 

2 0 Resolução — que Bachareis serão ad-
mittidos a lêr n a Desembrgo do Paço. 1 4 7 

3 1 Decreto — guardem-se os privilegios 
aos Cavalleiros das Ordens residen-
tes, e m Caslella. 1 4 7 

SETEMBRO 
2 Carta de Privilegios dos Pastores Ser-

ranos. 1 4 7 
2 Carta Regia — prohibição dos coches 

e liteiras, machos, e mullas etc. . . 1 4 8 
2 Carta R e g i a — o r d e n a d o do Procurador 

e Promotor das. Ordens Militares. , 1 4 8 
1 6 Carta do Officio de Provedor e Feitor 

da Alfandega de Lisboa etc. . . . . . . 1 4 8 
1 7 Carta Regia — separe-se o officio de 

Corrector da Impressão da Universi-
dade do de Guarda da Livraria,,e unar 
se a este o de Guarda do Cartorio etc . 1 4 8 

17 Carta R e g i à — - faça-Be Regimento do 
exercicio da gente de cavallo 1 4 8 

1 7 Carta Regia — sobre o Regimento do 
Recolhimento das Mercês. . . . . . . 1 4 8 

1 8 Carta R e g i a — C o m p a n h i a s do Priora» 
do, do Crato. 1 4 8 

2 7 Carta Regia — excessos do. Colleitor, 
e providencias correlativas. . . . . . 1 4 8 

2 7 Carta Regia — preço do sabão preto. 1 4 9 
2 8 Carta Regia—erros nos Livros da Chanr 

cellaria — falta de Officiaes na Torre 
do Tombo 1 4 9 

3 0 Carta Regia — demanda do Arcedia-
gado de Sobradello . 1 4 9 

3 0 Carta Regia — Breve ácerca do go-
verno. das Ordens • 1 4 9 

OUTUBRO 
1 4 Carta Regia — fazer-se Villa o logar 

de Monforte . 1 4 9 
1 4 Carta R e g i a — p r o h i b e afundação de 

um Mosteiro em Angra . 1 4 9 
1 4 Carta Reg ia .— não sejam os Mostei-

ros obrigados a receber as Freiras pe-
nitenciadas por judeismo. . . . . . ... 1 4 9 

1 4 Carta Regia providencias para ev i -
tar que se use de violencias nas V i -
sitas das Igrejas. . . . 1 5 0 

1 4 Carta Regia, sobre o assumpto da an-
tecedente 1 5 0 

1 4 Regimento, do Capitão e Ouvidor de 
Cacheu. . .. ; 1 5 0 
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17 Carta Regia — contas dos Thesourei-
ro do Fisco 150 

24 Carta Regia — providencias para evi-
tar o commercio com os olandezes. 150 

28 Carta Regia — precedencias entre os 
Desembargadores do Paço e os do 
Conselho do Santo Officio. . . . . . 151 

28 Carta Regia — appliquem-se 6 0 $ réis 
cada anno dos perdões do Desembargo 
do Paço para o Hospital da Córte. . . 151' 

2 8 Carta Regia — tomem-se residencias 
aos Governadores do Ultramar. . . . 151 

28 Carta Regia — n ã o se levem causas a 
Roma — excessos do Colleitor 151 

2 9 Provisão — em que deverá despender-
se o dinheiro das Fabricas 151 

l i O T E I H B B O 
14 Carta Regia — authorisação aos Pro-

vedores dos defuuctos para mandarem 
pagar dividas procedentes de armações, 
ainda que passem de 1 0 / 0 0 0 réis. . 151 

14 Carta Regia — tome-so a Rainha Santa 
Isabel por Padroeira à;ste Reino. . 152" 

14 Carta Regia—declaração nas consul-
tas para serventias de officios 152 

2 6 Provisão — sementeira de terras^aban-
donadas e incultas. 169 

I I E Z È I I B B O 
2 Portaria — não se guarde a censura 

posta pelo Colleitor ao Commissario 
Geral da Cruzada 152 

3 Portaria — manda observar a antece-
dente 152 

4 Alvará — dêem-se sessenta mil réis cada 
anno, dos perdões do Desembargo do 
Paço, ao Hospital da Córte 153 

9 Assento — antiguidade dos Ministros 
da Relação do Porto 153 

10 Carta Regia — não se demore nas Ilhas 
o dinheiro pertencente a defunctos, 
mas seja logo remettido ao Reino. . . 153 

20 Carta Patente — nomeação, atribuições 
e vencimentos do Procurador Geral e 
Promotor das Ordens Militares. . . . 153 

20 Provisão — lançamento de Sisas nas ter-
ras dos Donatarios 154 

2 4 Carta Regia — repartição de armas pelo 
Reino, e escusas dos Officiaes e Solda-

, dos das Ordenanças. . 154 
3 1 Carta Regia —-- concedendo ao Duque de 

Bragança, por seis mezes, poder ar-
mar e municiar gente de pê e de 
cavallo nas suas terras etc 154 

1626 
J A K E I B O 

9 Alyará — Protecção Real ao Recollji-
VI. 

mento de Nossa Senhora do Amparo 
de Lisboa —• authorisação para se con-
tinuar na administração do mesmo. . . 423 

14 Provisão — aplicação do producto dos 
escravos em Angola. . . . 155 

19 Carta Regia — precedencias entre os 
Desembargadores do Paço e os In -
quisidores do Conselho Geral 155 

2 5 Provisão — a quem compete dar licen-
ças para se representarem comedias. 155 

31 Carta Regia — não se desterrem estran-
geiros para as C o n q u i s t a s . . . , . . , . . . . 155 

31 Carta Regia—excessos do Arcebispo 
de Evora contra os Visitadores das Or-
dens— punição dos pecados publicos. 155 

F E V E R E I R O 
6 Alvará — providencias sobre despacho 

das causas do Fisco. 155 
23 Carta Regia — Escrivão da Camara da 

Mesa da Consciência vencer a moradia 
de seu fôro 155 

23 Carta Regia — não se concedam licen-
ças aos Lentes da Universidade. . . . . 156 

2 3 Carta Regia — requesitos para consul-
tas de provimento das Fortalezas da 
India 15Ç 

M A R Ç O 
3 Provisão — providencias para remediar 

a falta de p ã o . . . . . . . 169 
9 Carta Regia — providencias para casa-

mento das Orphãas do Recolhimento 
de Lisboa 156 

12 Carta Regia, a Sua Santidade, queixan-
do-se dos excessos do Colleitor e seu 
Auditor, e de diverso» abusos da parle 
dos Ministros Ecclesiasticos e t c . . . . . . . 4 1 1 

12 Provisão—• abusos na administração do 
real d'agua em Coimbra 156 

12 Carta Regia — subscripção das Cama-
ras para a Companhia de Commercio 
da India 156 

13 Carta Regia — requisitos para as con-
sultas dos Capitães e Officiaes de Mi-
lícias do Brazil etc 156 

13 Alvará—-suspende por dous mezes a 
Lei da prohibição dos coches e tc . . . 15,6 

20 Alvará—- extingue a Almotacçria da 
Relação do Porto. 156 

26 Aviso—• Contadores ,dos Mestrados não 
passem certidões ós partes dos preços 
de arrendamentos das Commendas e,tc, 157 

31 Carta Regia — encarregue-se o officio 
de Juiz dos Cavalleiros ao Ouvidor 
Geral áo Crime da Relação de Goa. 157 

31 Regimento do Ouyidor Geral das tres 
Capitanias do Rio de Janeiro, Espi-
rito Santo, e S. Vicente 157 

31 Carta Regia — execute-se a Lei da pro-
hibição dos coches, liteiras etc. pass.a-
dos os (Jous píeres dLa proroga, , . 157 
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A B R I L 
5 Alvará — extingue a Relação do Brazil. 158 
7 Alvará — perdão a criminosos no Bra-

zil, para a guerra dos Olandezes. . . . 158 
2 4 Carta Regia — caravella que sahira a 

còrso de Argel, e com a qual se le-
vantára P. H. flanfiento. . 158 

30 Carta Regia—^providencias sobre a exe-
cução do Breve que concedeu a El-
Rei os cahidos dos Benefícios. . . . . 158 

M A I O 
3 Carta Regia— providencias sobre o re-

cebimento das rendas das Capellas 
d'El-Rei D. Affonso IV . . . . . . . 158 

Provisão — não se guardem privilegios 
a quem os não levar á Junta das Con-
firmações 169 

13 Portaria—suspenda-se por 30 dias a 
Lei da prohibição dos coches ele . . 159 

17 Carta Regia — n a s terras dos Dona-
tarios assistam os Provedores ás elei-
ções de Capitães de Milicias. . . . . 159 

27 Carta Regia — competencia para co-
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Aos 9 dias do mez. de Janeiro de 1620, em 
Mesa Grande, perante o Senhor Regedor Ma-

noel de Vasconcellos, do Conselho de Sua Ma-
gestade, se assentou pelos Desembargadores dos 
Aggravos abaixo assignados, que, por quanto ha 
via com excesso muitos Oppositores Letrados aos 
logares de Advogados, que vagavam nesta Casa 
e se intendia, que procedia de se lhes não faze -
rem os exames necessarios a officios tão impor-
tantes, convindo fazerem-se mui exactamente, para 
que assim não fossem admittidos aos ditos loga-
res, senão pessoas de tal sufficiencia e partes, em 
que estivesse bem a obrigação dos taes cargos: 
que d'aqui em diante todo O Oppositor leia uma 
liçao de ora inteira pelo relógio da Casa: e que 
tomem dons pontos em os dias de Aggravos, 
na fórma costumada, para lerem ao dia seguinte 
á tarde, em presença do dito Regedor, e Desem-
bargadores dos Aggravos ; a quem haverá argu-
mentos pelos Oppositores, conforme ao estilo.— 
(Seguem as Assignaturas.) 

Collecção de Assentos, pag. 34. 

Por Provisão da Mesa da Consciência de 11 de 
Janeiro de 1620 — forarrreslabelecidas algu 

mas regras sobre o pagamento dos tres quartos 
dos Benefícios, Commendas, Tenças, e mais bens 
da Ordem de Cbrislo. 

Ind. Chronologico, tom. III. pag. 178. 

Honrado Marquez, Viso-Rei, Amigo — Eu 
El-Rei vos envio muito saudar, comoáquelle 

que muito prézo — Havendo visto a sentença que 
se deu no Desembargo do Paço, que me envias-
tes com carta de 19 de Março do anr.o passado, 
e torna com esta, sobre as duvidas que se move-
ram entre os Secretarios Chrislovão Soares e Ruy 
Dias de Menezes, ácerca de b qual dos officios 
que elles servem pertencem as materias do Esta-
do da India e partes ultramarinas, que mandei 
ver e deteminar n'aquelle Tribunal, me pareceu 
encomendar-vos que ordeneis' que a sentença se 
publique e execute, na fórma que está dada.— 
Escripta em Madrid, a 14 de Janeiro de 1620. 
=3 REI. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 1S6. 

Provisão do Desembargo do Paço ao Provedor e 
Corregedor do Porlo, em 18 de Janeiro de 

1620 —• Havendo-lhe representado aquelle Minis-
tro que as esmolas e ordinarias, que os Rendeiros 
das' rendas da dita Cidade do Porto, na occasião 
em que estas se lhe arrematam perante elle (Pro-

1 

vedor) e o Juiz de Fóra e Vereadores da Camara, 
costumam dar, de tempo antigo, para se distribuí-
rem pelas Confrarias, Conventos e pessoas pobres, 
foram no presente anno pelos ditas Officiaes inno-
vadamente applicadas ao resgate de captivos; do 
que se queixam as referidas pessoas e corpora-
ções: approva a referida nova applicação que del-
ias se fez: e determina que as ditas esmolas e or-
dinarias para o futuro se despendam com os cap-
tivos naturaes da dita Cidade, segundo com os do 
Termo e tambem eom os da Commarca; por ser 
a redempção dos captivos d'entre as obras pias 
a primeira, mais recebida, e meritória. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tora. I I . pag. 277 . 

REGIMENTO 
da Casa dos Cincos. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Regimento 
virem, que eu fui informado que na arreca-

dação dos direitos, que se devem á minha Fazen-
da na Casa dos Cincos desta Cidade de Lisboa, se 
não tem a ordem que convém, antes se sobnega 
muita parte dos ditos direitos, de que a dita mi-
nha Fazenda recebe grande damno ; e querendo 
prover nisto, mandei fazer esle Regimento, para 
por elle declarar a ordem que d'aqui em diante se 
ha de ter na arrecadação dos direitos da dita Casa, 
a qual é a seguinte: 

CAPITULO I. 
Que se abra a porta lodos os dias de manhã, 

e de tarde. 

Primeiramente ordeno e mando, que para 
bom aviamento e despacho dos homens que na Casa 
dos Cincos negoceam, se abra aporta todos os dias 
de trabalho pela manhã e tarde, do primeiro dia 
de Abril até fim de Setembro ás sete oras da 
manhã, e ás tres da tarde, e do primeiro de Ou-
tubro até fim de Março ,às oito oras da manhã, 
e ás duas da tarde; e os Officiaes serão muito 
continuos em acudir á dita Gasa, e assistirão ao 
despacho, tres oras pela manhã, e tres á tarde 
todos os dias; e o Almoxarife e Escrivão terão 
cada um sua chave da poria, o o Porteiro outra, 
e o Contratador (se o houver) terá outra, 

CAPITULO II. 
Do que pertence á dita Casa. 

Na dita Casa se despacharão todas as fazen-
das, que vierem destes Reinos de Portugal e Cas-
tella, ou de outra qualquer parte, que vierem por 
terra, ou pelo Rio abaixo, e não entrarem peite 
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barra, ou foz delle, excepto sedas e pannos finos 
de Castello; e islo se não intenderá em cousas 
de linho, que deste Reino vierem a esta Cidade, 
porque estas pertencem á dita Casa, posto que ve-
nham pela barra. 

CAPITULO III. 
Que nenhuma mercadoria sáia para fóra, 

estando a Casa fechada. 

O Porteiro da porta, ou Feilor, que nella 
assistir, não poderá deixar sair fóra nenhuma mer-
cadoria, que pertença â dita Casa, assim das que 
estão- no pateo, como das que se recolhem dentro 
na Gasa, sem que a porta da dita Casa esteja aber-
ta, posto que as mercadorias estejam despachadas, 
e os partes delias tenham bilhete; e fazendo o 
contrario, a fazenda, que sair, e os Officiaes da 
dita porta, que lh'o consentiram, incorrerão na 
pena do Regimento da Alfandega, capitulo 26, que 
sobre isso trata. 

CAPITULO IV. 
Que os barcos descarreguem logo, e as mercadorias 

se recolham dentro. 

E por quanto os Arraes dos barcos, que cos-. 
tumam trazer mercadorias, não as querem descar-
regar logo, por ficarem de noite com ellas nos 
barcos, e terem commodidade para as furtarem: 
mando que em chegando qualquer barco á esta-
cada da Alfandega, se descarregue logo de todas 
as mercadorias que trouxer, e se recolham na dita 
Casa, sem ficar de noite fóra cousa alguma, sendo 
das que se costumam recolher dentro nella, e os 
barcos não poderão sair fóra do caes da Alfande-
ga sem primeiro serem visitados por um Feitor da 
dita Casa, sob pena de vinte cruzados da cadêa. 

CAPITULO V. 
Como se hão de abrir as mercadorias, e a fórma 

,, que ha de haver no despacho delias. 

E porque sou informado que muitas pessoas, 
que trazem mercadorias á dita Casa, em fardos, 
canastras,, saccos, e outras cousas, costumam escon-
der muitas miudezas, por delias não pagarem di-
reitos, para o que tem commodidade, por se não 
usor na dita Cusa assistir Feitor algum ao abrir 
dos fardos: hei por bem que nenhuma pessoa pos-
sa abrir fardo, canastra, sacco, ou outra cousa al-
guma, em que traga suas mercadorias, sem que 
assista um Feitor da dita Casa, mandado pelos 
Officiaes da Mesa delia, sob pena que quem o con-
trario fker, pagará dez cruzodos. E abertos pela 
sobredita maneira os fardos, o Feitor do bilhete 
lhe contará todas as mercadorias, que trouxerem, 
e assentnndo-as em seu Livro, lhe passará delias 
bilhete para com elle ír despachar á Mesa. 

CAPITULO VI. 
Como se hão de despachar e avaliar 

as mercadorias. 

1.° E depois de terem as partes escriptos 
do Feitor, e Officiaes que lhes abriram suas merca-
dorias, ou do Juiz e Officiaes dá balança, para por 
elles as poderem despachar, os apresentarão ao Al-
moxarife e Officiaes da Mesa, e vistos por elles 
(sendo as taes mercadorias das nomeadas na pauta) 
as despacharão conforme a ella, e.não sendo taes,', as 
avaliarão com informação do Feitor do bilhete, e 
conformando-se com o estado da terra, para con-
forme a isso pagarem os direitos ; e não sendo èon-
tentes as partes, ou Contratadores (se os houver) 
das taes avaliações, poderão aggravar para o Pro-
vedor da Alfandega, para que determine o raso, 
como lhe parecer justiça. 

2.° E o Escrivão da Mesa assentaránoLi-
vro da receita por letra a qualidade e quantidade 
da fazenda que se despachar, e os direitos que delia 
paga, os quaes por algarismo assentará;no bilhete 
da dita fazenda; efeito assim, o'dará ao Thesou-
reiro, para que cobrando os.direitos, o assigne, e 
logo assignarão o Escrivão e Almoxarife; e sem 
isso não sahirá a dita fazenda fóra da Casa. 

3.° E ao sair da fazenda se dará o bilhete 
ao Porteiro da dita Casa, para vêr se está con-
forme com a qualidade e quantidade da fazenda ; 
e achando ser assim, rasgará o dito bilhete até o 
meio, e o tornará á parte, para que de fóra se 
vejam os fardos e canastras, tudo em somma ; e 
assim estes bilhetes, como os que forem da fa-
zenda que está no pateo, guardará o Porteiro da 
porta de fóra, e os entregará ao Almoxarife da 
dita Casa, o qual os cotejará com o Livro da re-
ceita, como se usa na Alfandega ; e achando que 
estão conformes, os romperá. , 

CAPITULO VII. 
Que se percam as mercadorias,.*e. pannos que 

trouxerem a niajem falsa. 

E acontecendo que depois de abrirem os Fei-
tores os fardos, canastras, ou saccos de mercado-
res, e delias passarem bilhete, e depois de estarem 
despachadas, se achem algumas cousas escondidas 
á porta, que o mercador não tenha manifestado, 
de qualquer qualidade que sejam, ou trouxerem a 
niajem falsa, ou diminuta nos pannos, que por ella 
se costumam despachar, as taes mercadorias se 
perderão sem remissão, posto que não tenham sai-
do da porta para fóra, os dous terços para o ren-
dimento da dita Casa, e o terço para o denun-
ciador. 

CAPITULO VIII. 
Do modo que se terá para dizimar as mercadorias. 

E sendo caso que as partes por alguns res-. 
peitos não sejam contentes da avaliação que pela 
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maneira acima referida se lhes fizer, requerendo 
ao Almoxarife e Officiaes da Mesa, que lhes re-
cebam os direitos nBS mesmas mercadorias, o dito 
Almoxarife e Officiaes lh'asacceitarão, dando pri-
meiro disso conta ao Provedor da Alfandega. 

CAPÍTULOS IX. 
Das mercadorias que se hão de sellar. 

Todos os pannos, de qualquer qualidade que 
sejam, cobertores, mantas, e alforges, fitas de La-
mego, e as mais cousas, que poderem soffrer sel-
los, se lhes porão de chumbo; e sendo miudezas, 
a saber, chapeus, beatilhas, e cousas semelhantes, 
se lhes porá um sêllo mais pequeno, que para isso 
se fará, na fórma em que na: Alfandega se sellam 
as meias. 

CAPITULO X. 
Que os barcos venham apportar direitos 

á Alfandega. 

E por quanto a maior parte das mercadorias 
que se sobnegam a meus direitos, sào as que os 
mercadores costumam trazer pelo Téjo abaixo, e 
dos logares de Riba téjo pela commodidade que 
tem para a descarregarem, pela grandeza da Ci-
dade, no que recebe ,muito damno o rendimento 
da dita Casa — hei por bem e mando, que todos 
os barcos que vierem pelo Téjo nbaixo, ou dos lo-
gares de Ribatéjo, ou de outra qualquer parte, que 
trouxerem mercadorias, que pertençam á dita Casa, 
venham directamente apportar no caes da Alfan-
dega antes de chegaram a outra parte, nem abi-
carem em terra, nem deitarem gente fóra, nem 
se: arrimarem a outra embarcação, ou barco, nem 
chegar batel a elles, sob pena que chegando pri-
meiro a qualquer outra parte, sendo de Sacavem 
para baixo, as mercadorias que no tal barco vie-
rem, sejam perdidas, posto que os donos delias 

«não venham .nelle, .e posto que delle se não tire 
cousa alguma, e das ditas mercadorias se não de-
vam direitos, sendo porém taes, que se devam vir 
despachar á dita Casa; e o Arraes que no barco 
vier, incorrerá em pena de vinte cruzados da ca-
dêa, e o barco perdido pela primeira vez; e pe-
las mais vezes terá a mesma pena, e se procederá 
contra elle, como parecer justiça tudo, as duas par-
tes para. o rendimeuto, e o terço para o denun-
ciador. ; . . ! 

CAPITULO XI. 
Dos barcos qúe forem a Sacavem. 

1.° E porque sou informado que os mer-
cadores, que trazem fazendas dos logares de Ri-
batejo, vão appoitsr a Sacavem a fim de sobne-
gíirein meuS direitos, pela commodidade que tem de 
metter dentro na Cidade as mercadorias por terra, 
oscondendo-as pelas quintas,, e logares ao redor 
délla, donde as trazem pouco a pouco : mando que 
todo o barqueiro que vier para esta Cidade, dos 

logares de Ribatejo, e trouxer fazenda, que deva 
direitos na dita Casa, e por caso fortuito se met-
ter no rio de Sacavem, não possa spportar da ban-
da d'além do rio, sob pena de vinte cruzados da 
cadêa, e o barco perdido. • 

2.° E apportando e deitando fazenda fóra, 
a tal fazenda seja perdida, posto que seu dono 
não venha nodilo barco; e a pessoa'em cuja casa 
se recolher a dita fazenda, letá pena decincoenta 
cruzados, e da cadêa. ' 

3.° E apportando da banda d'áquem do dito 
rio, o dono da tal fazenda a não poderá tirar fóra 
do barco, salvo se a quizer trazer por terra, por-
que em tal caso o fará saber a um dos Juizes do 
dito logar, antes de a desembarcar, o qual man-
dará por um Escrivão fazer uma guia, em que se 
declare a qualidade e quantidade da dita fazenda, 
e a dita guia mandará com um homem conheci-
do, e de confiança, que venha com a fazenda, até 
a entregar na dita Casa, á custa de minha Fazen-
da, ou do Contratador, se o houver; e levará cer-
tidão do Escrivão da Mesa da dita Casa, de como 
nella a entregou : e dando o dono da fazenda fia-
dor, ou penhor, ao dito Juiz, a lhe levar certidão 
de como entregou a fazenda na dita Cesa, se es-
cusará demandar homem com elle; e o dono das 
mercadorias, que o contrario fizer, as perderá, as 
duas parte® para o rendimento da dita Casa, e o 
terço para o denunciador. E acontecendo que to-
mem algumas mercadorias, de que os donos delias 
digam que, sem elles serem presentes, os barquei-
ros as tiraram, contra a fórma (leste Regimento, 
e por isso se percam, querendo os ditos donos das 
mercadorias pedir a valia delias aos ditos barquei-
ros, serão obrigados a dar fiança, e provando-se 
quanto baste, haverão os donos das mercadorias o 
valor delias pelos ditos barqueiros. 

CAPITULO XII. 
De como lião de vir as mercadorias por terra. 

E toda a fazenda que por terra vier para 
esta Cidade, virá por caminho direito, e estrada 
real, e não poderá descarregar em quinta, logar, 
ou outra parte, nem desviar-se do caminho; e che-
gando a esta Cidade de noite, o guia que. com 
ella vier, a entregará ao Guarda da porta, por on-
de entrar, e pela manhã o dito Guarda e guia, 
o virão entregar á dita Casa; e f a z e n d o o contra-
rio, serâ a fazenda perdida ; e se trouxer guia, será 
castigado como parecer justiça, conforme a qua-
lidade do caso: e achando-se em alguma quinta, 
ou casal ao redor da Cidade duas legoss, algumas 
fazendas pertencentes ádita Casa, ou provando-.«e 
que se metteram nella, os donos das ditas quintas, 
ou casaes, que nellas ao tal tempo forem moradores, 
incorrerão em pena decincoenta cruzados, e a fa-
zenda sega perdida, as duas partes para o rendimen-
to da dita Casa, e o terço para o tomador. 
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CAPITULO XIII. 
Dos que trouxerem mercadorias para vender 

pelo Termo. 

E porque alguns mercadores trazem merca-
dorias para Vender pelo Termo desta Cidade, e lo*-
gares ao redor delia : mando que os taes sejam Obri-
gados a o fazer a saber a um dos Juizes dos loga-
res, por onde vierem, duas legoas ao redor do Ci-
dade, ao qual apresentarão certidão em como tra-
zem a tal fazenda para a vender pelo Teimo; e o 
Juiz ao pé ddlla lhe mandará dar outra para po-
der ír vender n fazenda, sendo porém em quanti-
dade que não valha atai fazenda mais dealécin-
coenta cruzados; e sendo maior quantidade, lhe 
não dará guia senão para esta Cidade, sob pena 
que se procederá contra elle como parecer justiça, 
conforme a qualidade do caso; e a pessoa que o 
contrario fizer, perderá a fazenda, para o rendi-
mento da dita Casa osdous terços, e o terço para 
o tomador. ' 

CAPITULO XIV. 
Que nenhuma pessoa moradora nesla Cidade 

vá comprar fazenda fóra delta. 

E por quanto os Fanqueiros e Mercadores, 
e outras pessoas desta Cidade costumam ir a Sa-
cavem, e outros logares ao redor da Cidade, com-
prar as fazendas que para ella vem, por terem mais 
commodidade de as metterem escondidamente na 
Cidade sem pagarem direitos: mando que nenhum 
Fanqueiro, ou outra pessoa, de qualquer qualidade 
que seja,- não possa ir comprar algumas fazendas 
aos logares duas legoas ao redor da Cidade, sem 
primeiro dar disso conta aos Officiaes da Mesa da 
dita Casa, e delles levar licença ; e a pessoa que 
o contrario fizer, pagará cincoenta cruzados. 

CAPITULO XV. 
Como se procederá com os descaminhados 

da fita de Lamego. 

E porque tenho consideração que nesta Ci-
dade se metle muita quantidade de fitas de La-
mego, sem pagar os direitos, nem se sellarem, e 
os Sergueiros e os Mercadores os compram, sem 
embargo de não terem sêllo: mando que as fitas 
que forem achadas nas casos, tendas, ou outra qual-
quer parle, sem sêllo, se percam com tresdobro, 
como se costuma ria Alfandega. 

CAPITULO XVI. 
Sobre as despesas. 

E porque muitas fazendas, que vem para se 
despacharem nesta Cidade, as meltem seus donos 
na dila Casa dos Cincos, e depois buscam pessoas 
poderosas, que as vão, ou mandam pedir para des-
pesa ; e assim se tiram muitas cousas sem pagar 
direitos, que verdadeiramente os devem—hei por 

bem, e mando que somente se dê em despesa o 
que os moradores desta Cidade mandarem vir para 
despesa de suas casas por sua conta e risco, e com-
praram com o seu dinheiro, ou lh'o mandarem 
dado de algum dos logares deste Reino; o que 
constará por juramento, que se dará á parte, ou 
por escripto jurado. E se a quantidade que se pe-
dir fôr muita, se lhe dará sómente;o que parecer 
ao Almoxarife da dita Casa que lhe é necessário 
para despesa de sua casa, conforme a qualidade 
de sua pessoa ; e isto sennâo intenderá das mer-
cadorias, que vem de Castella, porque destas se 
não dará dospesa; e em tudo o que assim se dér 
para despesa, sendo cousa que soffra sêllo, se'lhe 
porá de chuaibo pequeno. •, 

E por. tanto mando a Diogo das Povoas, Fi-
dalgo da minha Casa, Provedor-mór da Alfandega 
desta Cidade de Lisboa, é das mais do Reino, que 
faça cumprir e guardar este Regimento, Ião in-
teiramente como nelle se contém ; e ao Almoxarife 
e Officiaes da arrecadação das ditas rendas da Casa 
dos Cincos mando outrosim, que em tudo o cum-
pram, edêem ásua devida execução, sem embargo 
de quaesquer Ordenações, Regimentos, e Provi-
sões, que em contrario delle haja ; o qual se re-
gistará no Livro dos Regimentos de minha Fa-
zenda, e no da dita Casa, aonde semelhantes Re-
gimentos se costumam registar. E este hei por 
bem que valha, e tenha força e vigor, como se 
fôra Carta feita era meu nome; por mim assigna-
da e passada pela minha Chancellaria, posto que 
por ella não passe, sem embargo da Ordenação 
do livro 2.°' titulo 40, que o contrario dispõe. 

Antonio de Barros o fez, em Lisboa, a 18 
de Janeiro de 1620. Sebastião PerestrelIo o fiz 
escrever. = REI . 

Collecção de Regimentos Reaes, tom. II. pag. 2 5 6 . 

Por Carta Regia de 20 de Janeiro de 1620 — 
foi declarada a de 8 de Novembro de 1619, 

sobre recrutamento. 
Liv. 1.° de Próv . e Cap. de Córtés da Camara de 

Coimbra, foi.. 299 v . 

Por Carta Regia de 29 de Janeiro de 1620 — 
foi prohibido que quaesquer Juizes conheces-

sem, sem expressa ordem Regia, dos negocios to-
cantes á Junta da cobrança das dividas dos Con-
tractadores da Fazenda Real. 

Liv. 9.° da SuppliGação, foi. 90 . 

Por Aviso de 6 de Fevereiro de 1620 — foi 
mandado cumprir o disposto na Carta Regia 

de 29 de Janeiro do mesmo anno. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 302 . 
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Em Carlo Regia de 12 de Fevereiro de 1620 
— Havendo visto ns consultas do Desembar-

go do Paço, sobre a fórma em que se deve pas-
s a r a Carta do officio de Ouvidor dos Coutos de 
Alcobaça ao Bacharel Antonio de Figueiredo, 
que nomeei para elle; e tendo respeito ao que 
constou das ultimas Provisões feitas pelos Bispos 
D. Jorge de Athaide e D. Pedro de Castilho, hei 
por bem que o Administrador Francisco Pereira 
Pinto passe a Carta ao Ouvidor, para haver de 
servir tres annos somente, sem extensão nem li-
mitação de mais ou menos tempo; e que, para 
se averiguar o que nesta materia, e na das ser-
ventias, pertence' aos Gommendatarios de Alco-
baça, se diga a Francisco Pereira Pinto que apre-
sente os doações que tiverem — o que se lhe or-
denará por Portaria ou Despacho do Desembar-
go do Paço, como houvera de ser na diligencia 
que o~ Procurador da Corôa enviou a fazer com 
elle pelo Porteiro; e vendo-se no Desembarga do 
Paço as doações que offerecer e resposta quedér, 
se consultará o que parecer, de que me avisareis. 

Ckristovào Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 172. 

Em Carte Regia de 12 de Fevereiro de 1620, 
— Vi as consultas do Desembargo do Paço, 

que me enviastes com carta de 25 de Janeiro 
sobre o monitorio que o Colleitor passara, para 
que o Doutor João Gomes Leitão, Corregedor do 
Crime da Córte, lhe remetesse as culpas de seu 
sobrinho e creados, comprehendidos na offensa 
que nessa Cidade se fez ao Alcaide João Corrêa 
— e hei por bem que a devassa original, ficando 
copia delia em poder do Escrivão que á tirou, se 
remetta ao Colleitor, e se lhe digà de minha par-
te que elle castigue aos culpados, conforme a 
qualidade do caso, advertindo que, se o não fizer, 
mandarei eu acudir a elle com effeito, e usar do 
que, conforme as Leis e Direito, é permittido. 

Chrislovão Soares. 

Liv. dè Corresp. do D. do Paco, foi. 173. 

Por Carta Regia de 12 de Fevereiro de 1620 
— foi determinado que os Padrões de Tenças 

coth salva se consultassem antes desubirem á Real 
Assignatura, precedendo, além das diligencias or-
dinarias; certidão dó Livro das Mercês, dos titulos 
das pessoas cujas forem as Tenças dos taes Padrões, 
para se apurar se havia duvida a se passarem. 

. Ind. Chronologico, tom. II. pag. '303. 

Por Alvará de 19 de Fevereiro de 1620—-
foram mandados cumprir os de-30' de Ja-

neiro e 6 de Março de 16 l i , ' fa2endo-se as con-
2 

sultas ahi prescriptas pela Secretaria das Mercês, 
por não haver já o Conselho da Indiai' 

Ind, Chronologicó, tom. V;. pag. 33. 

EU EL-REI faço saber aos que «gtefAlvatft" 
virem, que, considerando eu o muito que 

importa a meu serviço, e ao bom governo tfo Es-
tado do Brazil, que os Governadores delle resi-
dam pessoalmente na Cidade do Salvador da Ba-
hia de Todos os Santos; e vendo que, de muitos 
annos a esta parte, sein embargo das brdens, 
que ácerca disto tenho dado, vão o5 Governado-
res, por alguns particulares" respeitos,-assistir o 
mais do tempo de seus gdvernffí n̂a Capitania de 
Pernambuco; sendo-me tambem prgstíri(e, que 
com a sua ausencia da dita Bahia, de mais de 
resultar damno e dilação ao áé8pacliô;,dos nego-
cios da Justiça e minha Fazenda, ficam recebendo 
oppressão os moradores do mesmo Estado, e se 
arrisca muito aquelle porto, deixando-o desampa-
rado, e sujeito a poder ser acommáttido de ini-
migos : 

Querendo, como é razão, prevenir oi incon-
venientes apontados; e desejando de uma vez dar 
tal ordem, que inviolavelmente se cumpra — hei 
por bem e mando, que nenhum dos Governado-
res, que eu d'aqui por diante enviar oo dito Es-
tado do Brazil, deixe de residir, em quanto du-
rar o seu governo, na dita Bahia, para onde se 
embarcará em direitura desta Cidade, e d'ali se 
não mudará por accidentes algum para'Pernam-
buco, sem expressa ordem minha'; e: que o"fnes-
mo se intenda nas pessòàs, que por qualquer caso 
succederem no dito governo, em quanto o ti-
verem á sua conta, sob pena, que os que o con-
trario fizerem não vencerão seus orden&dos, nem 
exercitarão jurisdicção alguma, de mais de que 
mandarei se proceda, como o houver por meu 
serviço, contra os que quebrarem está minha Pro-
visão. 1 

E para que venha á noticia de todos, se 
publicará-na Chancellaria, e se registará dd Se-
cretaria de Estado, ho Desembargo do Paço, e 
no Conselho da Fazenda, enviandò-sé tatiíbèm co-
pias delia por vias, assignadas pelo Chánteéller-
mor, á Relação do Brazil, que reside na dita Ba-
hia, e ás mais Capitanias d'aquelle Estado, para 
se registarem nos Livros da dita Relação, e nos 
das Camaras dos ditas Capitanias, para constar do 
que por ella mando; e a própria se guardará na 
Torre do Tombo, para a todo o tempo se saber o 
que houve por bem de dispor nesta materia'; e 
cumprir-se-ha inteiramente, como nella se con-
tém, posto que seu effeito haja "éè durar1 mais de 
um anno, sem embargo das Ordenações, que o 
contrario dispõem. 

Pedro Varellá o fez* em Lisboa à ' 2 1 de 
Fevereiro de 1620. Christovão Soares ò fez es-
c reve r . ' ^ REI . ' ; * 0,1 «* 
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Por Carta Regia de 25 de Fevereiro de 1620, 
em attenção aos delidos frequentados proxi-

mamente, por Fidalgo^ em Lisboa, foi determi-
nado que se procedesse contra elles, n8 Correição 
do Crime e no Juizo dos Cavalleiros, e que se 
enviasse annualmente a El-Rei, relação dos .cul-
pados.que..ainda não estivessem livres, para lhes 
denegar (quaesquer mercês que requeressem. 

- : : i :>fjir-:, 9.° da Supplicação, foL 90. 

Í7m,,Caria Regia de 5 de Março de 1620 — 
J. jFp,ir,a)e repr,eseí»tpdo que convinha muito ao 

serviço»ide.vDèos e meu; mandar fazer nova Lei, 
pela q u a l s e prohiha que, assim como não vale 
nenhum Reino ao que em outro commette o cri-
me de heresia,: não valha tambem aos que viola-
rem a clausura,dos Mosteiros, das<Religiosas:—e 
porque e^te.pOnto.iparece de consideração, e con-
virá resnlv^r-se com conhecimento de tudo o que 
se pódeMPfferece.r sobre elle, com presupposto de 
que ha, dâ ser,;por via de . concordata, vos enco-
mendo muito que o faç.aes vêr logo no Desem-
bargo, do Paço, com ordem de que se consulte o 
que parecer, de que me avisareis. 

••."• • Christoião Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paro, foi. 202. 

H onrado Marquez, Viso-Rei, Amigo: Eu El-
Rei. yos, lenvio, muito saudar, como áquelle 

que muito prèzo, — Encomendo-võs muito que, 
presçn^apdq-se-^os por parte do Licenciado D. Luiz 
de Pare.des,.^lcaide de minha Casa e Córte, desta 
Corria deÇastella, uma requisitória para serem 
presos nesse Reino, e se lhe remetterem, Baltha-
sar Mendes.Trancoso, e Garcia Mendes sua mu-
lher, e Leonor Mendes sua filha, culpados na 
morte.,de Jorge Caton, inglez, que se commetteu 
nesta, Córte pqr dinheiro, e em meter nestes Rei-
nos moeda de cobre falsa, e tirar delles moeda de 
prata e ouro sem licença, ordeneis que a reque-
sitorja se, vtíja.flo. Desembargo do Paço, e sendo 
passada segundo as Capitulações de entre ambos 
os Reinç#,,se provêja o que fôr conforme a ellas 
e justiça,' Escripta era Madrid, a l i de Março 
de 1620, = REI. 

. Liv. de Corresp. do, D. do Paço, foi. 173. 

E,m Carta Regia de 11 de Março de 1620 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre.a;:pertenção que os Officiaes da Camara da 
Cidade, do Salvador da Bahia de Todos os Santos 
do Estado Ç(Q Brazil tem, de se lhe haverem por 
bons. os gastos, que fizeram com os soldados ar-
ribados do Philip|iiiiBS, com. um barco que se to-
mou .para vigia daquella Costa, e no concerto e 
legado de um tcrraplano e trincheira forte que 
se fez na praia da mesma Cidade — e constando 

que passa assim, hei por bem que as despesas re-
feridas se lhe levem em conta. 

Outra sobre a pertenção que tem » Camara 
da Villa de Olinda, Capitania de Pernambuco, 
de que se. lhe conceda licença, para: nella ,sé fun -
dar um Mosteiro de Freiras.—re por aquella Villa 
ser porto de mar, e Conquista nova, què tem ne-> 
Cessidade de se povoar, se escusará o que pedem 
-— porém se quizerem fazer um Recolhimento de 
donzellas, para commodidade das filhas dos mora-
dores d'aquelle Estado; que não poderem íesiar 
em casa de seus pais, havel-o-hei assim por bem. 

Chrisíovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. .184. 

E m. Carta Regia de 11 de Março/de. 1620 — 
Vi quatro consultas do Desembargo-do Paço 

de materias da India — uma sobre as queixas que 
fizeram os Officiaes da .Camara da Cidade de Co- ' 
lumbo dos excessos que dizem haver commettido 
Dom Nuno Alvres Pereira, servindo de Capitão 
Geral da Conquista, de Ceilão— e conformo-me 
com o que parece- nos capítulos 1.°, 2.°, 3.°, 
e 4.°, com declaração que das,devassas de que 
trata o 4.0, e sentenças que delias emanarem, se 
me enviarão copias, para eu vêr como se proce-
deu. . 

E o que toca a se escusar o officio de Ou-
vidor da Conquista, pelas razões declaradas no ca-
pitulo 5.°, se remetterá ao. Viso-Rei, para que, 
tratando-o com os Desembargadores da Relação de 
Goa, e com o Conselho que lhe assiste, ordene- o 
que se assentar que será mais conveniente a meu 
serviço-, e á boa administração da Justiça, e me 
avise do que se fizer — encarregarido-WVe que.nos 
casos conteúdos no capitulo 6.° provêja, segundo a . 
qualidade delles o pedir, de maneira que se casti-
guem os delinquentes, e cessem as vexaçõese mo-
lestias que se dão aos casados e. naturaes da terra. 

E ^averiguação das queixos e excessos de 
D. Nuno Alvres Pereira, que se relatam no ca-
pitulo 7.°, se remetterá ao Bispo de Cochim, que 
vai visitar Ceilão, para que, pm companhia do Ou-
vidor, se informe particularmente de tudo; e ven-
do os Livros das despesas da Conquista, averigue 
se se carregaram nelles as quantias de que se trata, 
e se se deu por alguma via satisfação a estas divir 
das, ou o estado em que estão; e conforme ao que 
acharem, provêjam o que fôr justiça, de que me 
darão conta — commettendo-lhe juntamente a ave-
riguação e castigo dos culpados, no. : roubo que se 
fez a Frei Gaspar Bautista, ,de que no capitulo 8.° 
se laz menção. 

E aprovo.o que no capitulo 9.° se diz ácerca 
das residencias dos Geraes daquella Conquista, 
e do logar em que pozerarti a estotua de um delles, 
accrescentando que se tome tambem, residencia a 
D. Nuno Alvres, e se encarregue ao mesmo Bispo 
de Cochim, pata que a tire, com as advertências 
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e tentG que Antão ,Vaz Freire aponta, e cerrada, 
m'a remetta nas primeiras nãos, por vias, vindo o 
original na Capitana, e copias nas mais. 

Outra sobre os privilegios da Cidade de Evo-
ra, que pede.a; de Columbo— e enviando copin 
delles ao Viso-Rei, se lhe ordenará que os veja, 
e avise do seu parecer. 

Outra sobre o que pertende a Camara Geral 
das terras de Salsetej tocante ao logar em que se 
hão de guardar os Livros dos tombos — e encar-
regar-se-ha ao: Viso-Rei que communique com o 
Conselho da Fazeuda, e avise do que os Ministros 
delle apontarem, e se lhe offerecer.: 

Outra sobre uma petição dos Officiaes da Ca-
mara da povoação de Caranja — e escrever-se-.ha 
ao Viso Rei que extrajudicialmente, e em segredo, 
se informe das queixas que fazem do Capitão Fer-
não de Sampaio da Cunha ; e constando-lhe que 
ha bastante fundamento para se devassar delle, o 
ordene assim, fazendo-o sabir primeiro da povoação, 
em distancia que não possa impedir a devassa, e 
liberdade delia; a qual se verá na Relação, e se 
sentenceará, como fôr justiça, avisando-me do que 
se fizer. === Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do,D. do Paço, foi. 185. 

Por Cartas Regias (doBs) de 12 de Março de 
1620, foram dadas as seguintes providências : 

I. Manda que ,se paguem tambem moradias 
das pessoas filhadas, para embarcarem para a In-
dia, pela consignação dos moradores da Casa Real. 

II,, Estranha ao Vice-Rei provêr por mais 
de tres annos o officio dè Executor do Almoxa-
rifado de Estremoz, e sem preceder consulta do 
Conselho da Fazenda. -•' , 

Ind. Chronologico, tora. I I . pag. 303. 

Por Carta Regia de 13 de Março de 1620 — 
foi determinado que os Vice-Reis da India, 

nas propostos das Capitanias das Fortalezas, emais 
cargos de Guerra, Justiça, ou Fazenda, expozes-
sem exactamente as boas qualidades e serviços dos 
propostos, tendo procedido ás necessarias averigua-
ções a tal respeito. 

Ind. Chronologico tom V. pag. 33. 

Í^m Carta Regia de 20 de Março de 1620 -— 
Á Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as duvidas que se. moveram na India, entre 
os Religiosos de Santo Agostinho e os da Compa-
nhia, ácerca das obras da casa nova ..de S. Roque 
— e porque a resolução que o anno passado to-
mei nesta materia, de que se avisou ao Viso-Rei 
da India, convém que se.guarde inteiramente, se 
lhe escreverá agora de novo que a faca executar, 
e não permitta que por via alguma se innove con-
tra ella, nem se lhe dêem differentes intendimen-

tos; dizendo-lhe juntamente que, por evitar .o es-
candalo que procede das inquietações destes Reli-
giosos, se lhes encarregue tratem de se compor, 
nomeando-lhes por terceiros,! para os ouvir e acco-
modar, no Chancelltr da Relaçâoye'Inquisidor de 
Goa, por meio dos quaes se venha em uma omi-
gavel composição, para que cessem .demandas; e 
com aprovação do Viso-Rei se executado que se 
assentar — e que, em caso que nSo <séiqueiram 
compor, trate elle com os mesmos-Ministros do' 
que, em razão de composição, posso e devo orde-
nar nesta materia, para que as contendas não pas-
sem adiante, e me avise do que se lhes offerecer. 

•. ' Christomo Soares. 
Liv. de Corresp. do D. 'dó Paçoji.foi; 192. 

E m Carta Regia de 20,'de Março de 4 620 
Havendo visto a consulta, que o Conselho de 

Estado me fez, estando nesse Reino^eni 14 de 
Setembro do anno passado; sobre a residencia que 
se hade tomar a Luiz Mendesi<:de Vasconcellos, 
Governador do Reijjo de Angola, ..para-que j u n -
tamente se propozerara .Letrados, hei por bem de 
nomear por Syndicante a Antonio Bezerra Fa-
jardo, que acabou de servir de Corregedor da 
Commarca de Santarem — e em cdnsideràção de 
seus serviços, e do trabalho da jojnadav e impor-
tancia do negocio a que vai, lhe faço mercê de 
um logar de Desembargador do Porto, com posse 
tomada, para entrar nelle quando tornar, de An-
gola-

E sobre o procedimento que hade ter com 
Luiz Mendes de Vasconcellos, seus filhos, -e 'os 
mais culpados, e sobre a guerra feita por elle aos 
Sovas, se lhe darão as ordens que o Conselho de 
Estado apontou.— com declaração qvie, em caso 
que falte o Ouvidor, pura ser udjuncto;do Syndi-
cante, nas suspeições que lhe intentarem, hão es-
colherá elle o: adjuncto, que hade teri mas será 
nomeado ' pelo Governador— e queT:«e na Junta 
que se ordena que o Syndicante faça, se assentar 
que haja paz com os Sovas, se execute logo as-
sim; e parecendo que é justo e necessário prose-
guir a guerra contra elles,i.se suspendo a execu-
ção, até me avisar, enviaodo-me relaçãp dos, fun-
damentos que para isso ha, e somente, se possa 
fazer guerra defensiva. = Chri§lQvão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do-Paço, foi. 19Í . 

171 m Carta Regia de 24 d.e Março. de.-.1620 — 
J Enviastes, com cartas dg 2,e 17'tio presente, 

duas consules do Desembargo , da Paço sobre a 
remissão que mandei se fizesse ao Colleitor dos 
autos das culpas de seu sobrinho e crwdos, com-
prehendidos na afronta e.mào tratamento que se 
fez ao Alcaide João Corrêa—• e.•iiay-enà» visto, as 
razões que se apontam pura não haver 'de téf ef-
feito a remissão, e considerada*,fllipipontaww .tòta, 
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materia e n estado em que se acha, para que a 
resolução ique. nella se*tomar seja com maior de-
liberação e ihteira noticia do que por"uma eoutra 
parte seiOÍTerece, e sirva não só: para os casos pre-
sentes :m?s^aTa'ós que ao diante podem occorrer 
— hei por bem e mando que os embargos do Prò-
curador da .Corôa* e as certidões que o Colleitor 
me enviou, e vão com esta Carta, de causas crimes 
de Íamiliaresíiisens, que diz haverem-se-lhe re-
mettido, iei assim os m.iis papeis que pertencem a 
este negoòio-, ise vejam logo na Mesa Grande da 
Gasa- da Siípplicação, presente o Regedor; e do 
que'>paíecer.,'!fce-faça uma relação por escripto, a 
qual remetífereis ao Desembargo da Paço, com or-
dem para que com toda a brevidade se faça con-
sulta do que parecer, que com o vosso me envia-
reis. 

E para que o Colleitor, até eu tomar reso-
luçãoy-. sobresteja nos procedimentos contra João 
Gomes Leitão;:Corregedor do Crime da Córte, lhe 
mandeii escrever a Carta, que será com esta, da 
substancia q\ie !intendereis pela copia, e lhe fareis 

logo; =a*Ghristovão Soares: 
Í ' Lív. de Corresp. do D. do Paço, foi. 201. 

Por Carta Regia de 25 de Março de 1620 — 
• foi determinado que se obrigasse; por via do 

Colleitor, o Bispò de Cabo Verde, D. Manoel 
Affonso da. Guerra, a partir para o seu Bispado. 

Citada em Carta Regia de 19 de Março de 1622. 

Em Carta Regia de 10 de Abril de 1620 — 
Via. a consulta que o Desembargo do Paço 

me feí, estando nesse Reino, em 23 de Agosto do 
anno passado, sobre o revista que n'aquelle Tri-
bunal se concedeu a P. Corrêa da Silva da sen-
tença dada no Conselho da Fazenda contra elle, 
como herdeiro de Paulo Dias de Novaes, de que 
ordeiiei se me enviasse o feito original, para o 
mandar vêr. 

E tendo consideração a que a sentença que 
se deu contra P. Corrêa foi dada por commissão 
minha, no Conselho da. Fazenda, pelo que se não 
podia, no Desembargo do Paço, tomar conheci-
mento dn reWsia da mesma sentença, conforme 
ao que tenho declarado, por uma Provisão minha 
e Apostifla a ella junta de 4 de Junho de 1614, 
a qual se passou com parecer de pessoas do meu 
Conselho, e de letras, e muita experiencia das 
Ordenações desse Reino, e do estilo e Regi-
mento do Desembargo do Paço, declarando se 
nella n8o se poderem conceder revistas, na Mesa 
do dito'Desembargo, de sentenças que por minha 
commissão se derem no Conselho da Fazenda: 

Hei por bem, e me praz de declarar, que 
a dita Provisão da revista concedida a P. Corrêa 
é nulla e de nenhum vigor, e que por ella se não 
podia, nem póde, fazer obra alguma. 

. E nesta conformidade ordenareis ao Regedor 
da Casa da Supplicação não deixe proceder aos 
Juizes que estavam dados na revista, nem se po-
derá fazer obra alguma pela dito 'Provisão. 

E esta minha Carta, com a'Provisãd de 4 
de Junho: de 1614., e Apostilla- a ella junta, se 
registarão nos Livros da Relação, e do Desem-
bargo do Paço, para que se não tome mais conhe-
cimento de semelhantes sentenças, dadas por com-
missão minha no Conselho da Fazenda. 

E o feito da causa, que se me havia envia-
do, leva este correio, para ordenardes se recolha 
no Cartorio do Escrivão a que pertence, pondo-se 
nelle declaração do que agora ordeno por esta 
Garta. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. <to Paço-, fól. 208. 

Por Cartas Regias (tres) de 11 de Abril de 
1620, foram dadas as providencias seguintes: 
I. Confirma por tres annos a arrematação, 

que por cinco se fizera a Luiz Vaz de Rezende, 
das Almadravas do Algarve, e Sardinha de Lagbs, 
com a condição 28. a do contracto passado, e ex-
cluindo a 12.a deste p r e s e n t e e não querendo 
elle desta maneira o contracto, se mande admi-
nistrar pelo Licenciado Ruy Lourenço, empregado 
n'aquelle Reino — mandando declarar nas consul:-
tas das arrematações, a declaração das condições 
novas, ou accrescentadas, que o Procurador da 
Fazenda cotará *á margem delias. 

II. Manda observar o disposto no Regi-
mento dn Fazenda, de'só se arrendarem a Lavra-
dores as terras das Lezírias. 

III. Estranha a irregularidade com que o 
Conselho da Fazenda tinha consultado a arrema-
tação do contracto das Cartas, é Solimão, a Nicoláo 
de la Catoria, admittindo condições, de que re-
sultava prejuizo á boa administração dn justiça, e 
bem commum, mandando declarar as mesmas 
condições, nos lermos das Leis, Regimentos, e 
utilidade publica, que em todus aŝ  arrematações 
se deveriam exactamente attender. 

Ind. Chronologico, tora. II. pag. 303 . 

Por Provisão do Conselho da Fazenda de 11 
de Abril de 1620 — foi permittido aos pes-

cadores que, sem embargo das Provisões em con-
trario, pescassem todo o anno com avargas, chin-
chas, e chinchorros, á excepção dos quatro mezes 
de Maio, Junho, Julho, e Agosto, em que o peixe 
cnstuma desovar. 

Liv. Matoso da Camara de Setubal, foi. 292. 

Dom Diogo de Castro, Presidente, Amigo: Eu 
Ei-Rei vos envio muito saudor. — Nas con-

sultas que no Desembargo do PBÇO se fazem so-
bre as serventias de officios, se não declaram ss 
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causas por que-os proprietarios deixam de servir, 
nem o. rendimento dos mesmos officios—-e por-
que é necessário que se faça, para com mais no-
ticiasse poder .'tomar resolução nelles, vos enco-
mendo que ordeneis que d'aqui em diante se diga 
tudo clara e expressamente, e que as consultas 
não'venham em outra fórma. Escripta em Arán-
juez, a 5 de Maio de 1620. = REI. > 

' ; l i v ; de Corresp; do D. do Paço, foi. 212 . 

Em Carta Regia de- S de Maio de 1620 — 
Vi .uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que pertendem os Officiaes da Camara da 
Villa de Alcacer do Sal, ácerca da venda e car-
ga dorsal: que lavram os; moradores delia — e 
bei : por bem que se ordene : que cada anno se 
juntem o Ouvidor e Provedor da Commarca de 
Setubal, e' ouvindo um Vereador da mesma Villa, 
e outro de Alcacer, façam estiva do sal que ti-
verem os moradores de ambas aquellas Villas, e 
lhes repartam as náos dos estrangeiros que hou-
ver, a respeito das quantidades que tiverem; fi-
cando no mais o commercio livre, e escusando-sé 
a repartição. = Christovão Soares. 

LiVide Corrfesp. do D. do Paço.fol . 216 v. -

Em Carta, Regia de 7 de Maio de 1620 — 
Vi a consulta que o Desembargo do Paço fez, 

sobre o que o Desembargador Nuno da Fonseca 
Cabral respondeu ácerca do papel que escreveu, 
tocante á satisfação que lhe parece se devia dar 
aos Vassallos pelos serviços que fazem-—esem 
embargo do que o Desembargo do Paço diz, não! 

hei por bem de aprovar a interpretação que se 
dá á Ordenação — e para que assim fique decla-
rado para o diante, e se tenha sempre noticia 
disto, se tomará esta minha Resolução por lem-
brança no Desembargo do Paço; a qual sou ser-
vido qUe se guarde com effeito, intendendo-se o 
disposto pela Ordenação, no caso de Nuno da 
Fonsecá fazer o dito papel; nos que estiverem jul-
gados por suspeitos, ou que notoriamente o forem, 
conforme a mesma Ordenação. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 218. 

Em Carta Regia de 7 de Maio de 1620 — 
Havendo visto uma consulta do Conselho de 

minha Fazenda, de 4 de Fevereiro deste anno, 
sobre a pertençâo que tem a Abbadessa e Religio-
sas do Mosteiro de Nossa Senhora de Sob-Serra 
da Villa da Castanheira, de se lhe prorogarem 
por mais tempo os vinte mil réis, que se lhe da-
vam cada anno, para ajuda do concerto e reparo 
dos canos por onde vem a agua ao dito Mosteiro, 
me pareceu dizer-vos que por Carta minha de 18 
de Julho do anno passado de 1618, mandei que 

3 

esta pertençâo se visse ná Mesa do Desembargo 
do Paço, e que fosse ouvida na materia a Cama-
ra da dita Villa, e com isso, e informação que 
se tomaria do em que se despenderam os dozen-
tos mil réis que montavam nos primeiros dez 
annos da concessão dos ditos v|nte mil réis, se 
me fizesse consulta do que parecesse. 

E porque a istò se não tem satisfeito até 
agora por esta via, vos encomendo vejaes se por 
outra tenho já respondido ao negocio, e não o 
havendo eu feito, ordeneis ao Desembargo do Pa-
ço vos dê a consulta que hade fazer da materia, 
e ro'a enviareis logo. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp, do D. do Paço, foi. 219. 

Em Carta Regia de 7 de Maio de 1620 — V i 
o que apontaes em Carta vossa de 4 de Abril 

paissado ácerca dó que vos escrevi sobre a polvora 
e munições que se pertende mandar aos portos 
dò Reino para a defensão delles — e pareceu-me 
dizer-vos que fico esperando a consulta que no 
Desembargo do Paço se hade fazer desta materia, 
e que m'a envieis com a brevidade possivel — e 
em quanto eu não resolvo o negocio principal da 
dita polvora e munições, dareis a ordem neces-
saria para que se obrigue aos téndeiros que hou-
ver na Villa de Cezimbra, e mais logares dos por-
tos do Reino, que tenham polvora a vender em 
sues tendas, pois cúnvem tanto não haver falta 
delia n'aquellas partes. == Christovão Soares. 

' l i v . de Corresp. do D. do Paço, foi. 232. 

A os 19 dias do mez de Moio de 1620, em 
; r \ . Mesa Grande, perante o Senhor Regedor 
Manoel de Vasconcellos, se poz em duvida, se a 
Ordenação do livro 1.° titulo 6.° § 18 çom-
prehendia os Doutores Diniz de Mello de Castro, 

I e Vicente Nogueira, por nSo virem servir seus 
officios, mandfirido-lh'o Sua Mnge^tade — e nssen-
tou-se, que a dita Ordenação se intendia nelles, 
e que suas tenções eram valiosas, pôr não serem 
privados dos officios na fórma que a Ordenação 
requér, que só se intende n'aquelles' que s5o pri-
vados dos officios; e para a todo o tempo se sa-
ber, e não vir mais em duvida, se mandou fazer 
este Assento, em Lisboa, a 19 de Maio de 1620. 
(Seguem as Assinaturas.) • 

Collecção de Assentos, pag. 35. 

Em Carta Regia de 20 de Maio de 1620 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que em 26 de Maio do anno possado man-
dei que se me consultasse para se evitarem os 
delidos, se authorizorem. e respeitarem os Minis 
tros da Justiça, se abreviarem as causas crimes, 
e se facilitar o prisão dos delinquentes — e aprovo 
o que pareceu no í ." , 3.^, e 4.°'cspitulòs •—e 
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para o que toca a os Desembargadores não visi-
tarem, nem jogarem, de que trata o 2.°, mando 
escrey&r ao Regedor a Carta, de que com esta 
se vos envia popia; e vós avisareis ao Desembargo 
do Paçq que satisfaça ao que, estando nesse Rei-
no, jnandei que se me consultasse sobre o modo 
em que se hão de fa^er as audiencias geraes, que 
se intende será ,<je importancia para o bom ex-
pediente e dçspacbo da? causas. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 223. 

Em Carta Regia de 20 de Maio de 1620 — 
Fui informado que assim em escolher e ajun-

tar a gente que se mandou fazer das Pias dos lo-
gares desse Reino para as náos da India, como 
no modo de a levar a essa Cidade, houve alggns 
excessos e molestias do povo, de que geralmente 
ha queixa — e porque quero saber com certeza 
o qije em tudo passou, vos enpomendo ordeneis 
ao. Dçsemb.argo fio Ppço faça uma relação das 
ordens que para este negocio se deram, do nu-
mero da gepte que se pedio, de quem a trouxe 
a essa Cidade, da que se embarcou nas náos, e 
da que "se torpou a suas terras, t(o que em tudo 
se gastou, e por cuja conta, e se houve, na exe-
cução excessos, qua,es foram, e quem qp eommet-
teu, consultando juntamente o que sobre elles se 
deve fazer; e a consulta sevos remetta logo, para 
a verdes, com os Conselheiros do Despacho, e me 
avisardes, do qnq âçerca delia se, vos oÇgrecer. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 225. 

Em Garta Regia de 20 de Maio de 1620 — 
Neste despacho se vos enviam duas petições 

de C. A. F. culpado ç preso pela morte de J . L. 
A. e de P. B. M. viuva do mesmo J . L . A., so-
bre a pertençâo queG. A. F. tem de haver de ser 
remettido a estes Reinos, onde se diz que foi pre-
so — encomendo-vos que ordeneis se vejam no 
Desembargo do Paço, e tomada informação certã 
e bastante de como passou o caso da prisão, e 
vistas as Concordatas de ambos os Reinos, se pro-
veja. o que conforme a ellas fôr de justiça — e 
ao Desembargador João Pinheiro, que está em 
Almeida com alçada sobre este caso, se ordene 
logo que até se tomar resolução no que C. A. per-
tende, sobresteja na execução da sentença, que 
na alçada se dér contra elle. 

E porque na petição se refere que se vos 
havia presentado uma, Provisão minha, passada 
pelo Conselho Real desta Corôa de Gastella, sobre 
sua remissão, a qual remettereis ao Desembargo 
do Paço, me pareceu advertir-vos que, por ser 
passada contra o que está, disposto nas, Concor-
datas, se não deve fazer obra por ella, como P. 

B. allega, mas sómente por requisitória ; e que 
assim o advirtaes tambem áquelle Tribunal. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi.226» 

P or Carta Regia de 20 de Maio de 1620-* -
foi determinado que se enviassem sempre, 

com as Provisões de entrega de dinheiro que su-
bissem à Assignatura Real, as outras que lhe fos-
sem relativas, para se conhecer a qualidade da 
divida que se mandava pagar. 

Ind. Chronologico, tom. I I . pag. 304 . 

Em Carta Regia de 20 de Maip de 1620 
Com esta Carla se vos enviam duas, que o 

Cabido da Sé de Braga me escreveu, sobre se não 
consentir que Luiz Alvres Pereira, que se diz ser 
da nação dos christãos novos, entre,no Arcediagado 
e Çonezia penitenciaria daquella Igreja, de que foi 
provido em Roma - ^ encomendo-vos que as re-
mettaes ao Desembargo do Paço, para que se vejam 
logo, e tomada particular informação, alem da que 
o Cabido envia, para averiguar se Luiz Alvres é 
christão novo, se consulte 0 qge parecer, de que 
me avisareis. 

E para que entre tanto se não proceda adiante 
na Legacia, encarregareis da minha parte aaCpl-
feitor que faça sobrestar na causa, pois a qualidade 
delia o pede assim e os exemptosu pre&entesídos 
Çonegos de Coimbra, que foram presos, e sairam 
condemnados no Auto da Fé, mostram bem os 
grandes inconvenientes que resultam de a gente da 
nação entrar nas Igrejas Cathedraes. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 228. 

Por Carta Regia de 2 5 de Maio de 1020.' — 
foi determinado que precedessem a todos os 

Ministros, ainda aos Conselheiros da Fazenda, os 
Desembargadores do Paço que fossem nomeados 
para decidirem em outro Tribunal algum negocio. 

Ind. Chronologico, tora. I. pag. 61. 

Por Carta Regia de 3 de Juuho de 1620 — 
foi determinado que, nas Provisões do Conser 

lho da Fazenda para entrega de dinheiro, se de-
clarasse a data das Provisões, por onde se mandá-
ra pagar, e a, qualidade da divida da que proce-
dia ; e que o Thesoureiro-mór não fizesse obra 
por ellas em outra maneira» declárando-se ou-
trosim que seria estranhado, sa taes Provisões 
continuassem a subir â Assignatura Real sem.aquel-. 
las especificações. 

Ind. Chronologico, tom. II . pag. 3 0 4 . 
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Em Carta Regia de 3 de Junho de 1620 — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência e Or-

dens, sobre O" modo em que o Claustro pleno da 
Universidade de Coimbra suspendeu ao Conserva-
dor Marlim de Caivalho Villas Boas, por não obe-
decer ao assento que se tomou no mesmo Claustro, 
para' que soltasse a Antonio Gomes, que tinha preso 
por servir, o officio de Escrivão da Conservatória, 
set» aprovação s u a - e pareceu-me mandar es-
crever* aw Reitor e Reformador D.Francisco de 
Meneies,- como se' tem feito* que por justos res-
peitos hei1 por bem que Martim de Carvalho torne 
a servir o officio de Conservador, e a elle: se lhe 
ordenou que d fosse fazer, advertindo-o da mode-
ração e respeito com que deve proceder e tratar da 
pessoa de D. Francisco, é cumprir o que por elle 
lhe fôr ordenado. 

E por quanto convém assentar e determinar 
as duvidas que se tem movido, assim ácerca da 
ordetaque : o Claustro deii ao Conservador para 
que soltasse o' píèso e o deixasse servir, como do 
assento' que se lhe mandou assignar de que obe^ 
deceria ás ordens do Claustro, edo poder quetetri' 
para suspender5 oConservador, para- que tudo fique 
declarado no caso presén te, e nos que ao diante 
podetn succeder; e não venha móis em duvida, tor-
oemnes te ; despacho a consulta da Mesa da Cons-
ciência; e os papeis que se deram por parte da 
Universidade e do Conservador, pèrá que ordeneis 
se veja tudo no Desembargo do Paço, e se con-
sulte o que parecer, de que me avisareis. 

Christovão Soares. 
Lrv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 234-.' 

Eni Carta Regia dè 3 de Junho de 1620 — Vi 
a consulta' do Desembargo do Paço de 22 de 

Setembro do anno passado sobre a pertençâo que 
temf o Conde de Villa Nova de que pór esta vez 
mande eu nomear no Desembargo do Paço um1 

Letrado que sirva de Juiz de Fóra na1 mesma Villa, 
como elle houvera de fazer pela Provisão que lhe 
tenho concedido, a qual ficará em seu vigor para 
o diante-— e hei porbetrt queobrigando-se o Con-
de a pagar ao Juiz que fôr provido o ordenado e 
aposentadoria que tem os mais Juizes de Fóra, se 
nomeie e provêja por esta vez no Desembargo do 
Paço, com declaração que a Carta se lhe passará 
em meu nome, e se chamará por mim, sem pre-
juizo das doações do Conde. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 240 . 

Ipni CartáíRegia de 3 de Junho de 1620 — 
U' Por parte dos herdeiros de Duarte Nuiies de 

Leão* se' me prèsentoú a petição que se vos envia 
co& esta Carta, em que pedem licença para im-' 
primirem os ultimos dous livros da Historia dós 
Reis desse Reino, que elle deixou escriptos, e o 
privilegio costumado para a impressão, por tempo 

de dez annos — e pareceu-mé remetter-vola, para 
que ordeneis ao Desfembargo do Paço que, fazendo 
ver os livros por álgutíia pessoa intelligente e pra-
tica das Historias* é achando que não ha inconve-
niente para se imprimiriert), sé Iheè'' passe a licença 
e privilegio que pedém. =t= Christovão Soares. 

Liv. dó Corresp. dó D. do® Paço, foi. 2M. 

Em Corta Regia de 3 de Junho de 1620 — 
Eu tinha mandado que Braz Soares de Cas-

tello Branco, Commendador da Commenda de S'. 
João de CovilhSa, da Ordem de S; João, fosse con-
servado na posse daquella Conihienda, e sé não 
consentisse que Antonio Quarestha, oii outra al-
guma pessoa, o esbulhasse du perturbasse nella, as-
sistindo-lhè para este efféito o Procurador da Corôa 
em tudo o que fosse necessário, e que-contra An-
tonio Quaresma requeresse o mesmo Procurador, 
e fizesse proceder, na fórma da Ordenação do livro 
2.° titulo 13, que falia dos qué aceitam Benefi-
cio por renuriciação de estrangeiro, como mais lar-
gamente o intenderèis dos papéis e copias de Car-
tas minhas, que em 21 de Dezembro do anno pas-
sado se vos remetterem, respondendo a uma' con-
c i t a do Desembargo dò Paço, que tratáva desta 
; materia, em respdsta' da qual mondei qiie se so-
brestivesse no favor que o DesenibárgÓ: do Paço or-
denara se dèssè a' Antônio Quaresma còiitra Bráz 
Soares, e se consultasse de novo o que sé devia 
fazer, vistos todos os' papeis. 

E porque até agora se não cumprio, e tenho 
intendido que se trata de favorecer Antonio Qua-
resma, vos encomendo de novo que deis ordem 
para que a consulta se faça, e entre tanto se cbn-
tinue o que eu tinha resolvido em favor de Braè 
Soares', e o Procurador da Corôa lhe assista com 
effeito, sèm por via' alguráá se consentir qué Ari-
tonió Quaresma, ou outra pessoa1, o perturbe na sua 
posse. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 2 Í 8 . 

Em Carta Regia de 3 Junho de 1620 : — Fui in-
formado que o officio deEscrivSo da Camara 

da Cidade do Porto, que vagou por morte de Ro-
drigo Bayão de Magalhães,1 se está servindo por um 
liomem não natural desse Reino — e porque quero 
saber com certeza o qué nesta materia passa, vos 
encoiríendo' que m'o acureis, declarando como este 
officio se proveu sem m'o consultar, sendo dos da 
Camâra dò Porto, qúe todos se mé consultam. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 251. 

Em Cárla Regia' de -3 de Junho de 1620 — Por 
convir muito a meu serviço que osmeusPro-

) cúradòrés qiiè hà dè hàVer no Algarve' sejam chris-
) tâòs 'velhos1; e péfesbaS eto' qúè cóncoíràb'as páírtW 
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necessarias para esse effeito, me pareceu encomen-
dar-vos, como por esta Carta faço, ordeneis go Des-
embargo do Paço que não proveja por nenhum caso 
estes officios em christãos novos, nem em pessoas 
que tratem, ainda que sejam christãos velhos,— 
e que, por quanto sou informado que o cargo de 
Procurador de Lagos está vago e se serve de ser-
ventia por ordem do Governador d'aquelle Reino, 
o proveja logo, e dê ordem com que não sirva mais 
quem agora o está exercitando, por ser da dita 
nação; e que por aquella via se escreva ao Dou-
tor Ruy Lourenço, que está no Algarve fazendo 
algumas diligencias por meu mandado, avise se o 
Procurador de Faro, que é.da dita nação, tem o 
officio de propriedade, ou de serventia; e do que 
elle responder, se me dará conta. 

Christovão Soares, > . 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 252. , 

E' m Çar.ta; Regi a de 3 do Junho.de. 1620 —Vi 
, uma consulta do. Desembargo ,do Paço sobre 

o que pedem a Abbadessa e Religiosas do, Mosteiro 
de.$., Bento da Cidade do Porto — e aperte,nção 
de que. trata, ,sp,escusará. , , . .,.. 

É por quanto eu tenho aplicado o dinheiro 
do crescimento, da,s sisas á Armada dessa Corôa, 
como a necessidade,.publica,, ordenareis que se.n5o 
to.ujem p^ljçõg^phre,despes,as. do.mesmo dinheiro, 
sem expressa.,ordem,e mandado ,mçu. . r 

Christovão ^Soares. ,, 
, Liv, de Corresp. do tf.,do:P%(o,rfail. 253 . 

Em Carta Regia de 3 de Junho de 1620 — 
havendo visto o que em Carta de dous do pas-

sado me escrevestes, ácerca dos muitos navios de 
corsários, que foram vistos nas Costas desses Rei-
nos, e do quç ordenastes e convirá provêr, para 
que se não receba damno delles, me pareceu di-
zer-vos que a consulta do Desembargo do Paço, 
sobre a provisão de armas dos logares da Costa, 
que intendestes não estava feita, se fez em 9 de 
Abril, e vai respondida neste correio, e duplicado 
delia, que depois enviastes em 22 do mez pas-
sado. 

li que, para nos mesmos logares baver pol-
vora que os. moradores possam comprar, e te-
nham com que acudir aos alardos e rebates, quando 
os houver — hei por bem que, na fórma que ul-
timamente o resolvi (por Carla Regia de 7 de 
Maio deste anno) se obrigue aos tendeiros a que a 
tenham a vencer; com o que se escusará a mo-
lestia de a repartir pelos moradores. 

E que a polvora que se enviou a Leiria, se 
reparta tambem pelos tendeiros daquella Com-
marca, porque lendo-a elles, a possam os parti-
culares comprar nas occasiões que se offerecerem, 
sem a queixa que haveria, obrigando-os a que a 
tomassem por repartição, pois havendo-se usado 

deste modo nos tempos passados, das guerras de 
Inglaterra, França e Flandres, com se ordenar 
agora o mesmo, parece que ficará: proyido bas-i 
tantemente, ,pois, os logares da Costa q u è podem 
dar, mais cuidado, por,falta^de defensão,;sãó tão 
poucos como; sabeisw • 

E.em caso. que,os inimigos intentem desem-
barcar em algun?, ou g.ucceda .outra: novidade, que 
peça remedio breve e apressado, .tendes vós, para 
provêr nelle, todo o poder e commissão bastante; 
e eu espero dos vassallos que tenho nesso Reino 
que vos obedecerão; promptamente, sem que seja 
necessário acudirdes em pessoa aó que se póde 
offerecer—-,e assim vos/ encomendo que* sem 
sahir dessa Cidade, trateis, da.dispôt tudo, como • 
mais convenha. ^ Ghrislovão^Soaicés. ,<'. -.1 .i" 

Liv. de Corresp. do D. do..Baço, foi. 272*vií ; 

Em Carta,Regia de 17 da.Junho de 1620- r - > 
Com, communicação do Desembargo do;Paço,; 

resolvereis a .alçada; que se,deí!e .dar. ao .Qoverna-»', 
dor de. Cabo. Verde,, par,a. com ,o ÍJuvidorí Senten-; 
ciar os!negros! lieyantados ;/ e,ha,vendo.navjo, assi-• 
gnareis em mçu npme a; Pravisía queisejhpuver;. 
deenyiar, ao Governador,,.para,que lhe; cheguebre-; 
vemente; e.outra semelhante me.yi.rá a assignar;,.; 
para se pôr em seu logar, conforoie :a ordem.ídada> 

,em vosso Regimcnto.i= Cht]istpt\ã,<? Soares, • .> \,; .t 
. . . . Liv. de;Cor.resp. Raiço*;Mi. 258: 

Em Carta Regia de 17 de Junho de, 1620 — 
No capitulo 39 do vosso Regimento, se or-

dena que, quando succeder algum caso de pressa, 
para o qual seja necessário assignardes.vós, em meui 
nome alguns Despachos ou Provisões, o possaes f a -
zer, com declaração que,, dentro ;de dous .mezes,, 
se façam outras da mesma fórma, que me virão a ' 
assignar, para se porem em logar das primeiras, 
e ellas se romperem. 

E porque convém a meu. serviço que assim 
se cumpra e observe pontualmente, ,vos encomendo 
que da minha parte o aviseis aosTrihunaes; pára 
que se tenha intendido,, e nesta conformidade se 
proceda. = Chrislovão Soares...» , 

Liv. de Corresp. do. D. do Paço, foi. 259. ? 

Em Carta Regia de 17 de Junho .de 1 :620 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre o Recolhimento dá Ordem da Santíssima Trin-
dade, que. seper.tende fundar na Ermida dos Fijffis^ 
de Deus dessa Cidade, 0que . se escusará..-—e" vós' 
dareis logo a ordem necessaria,; para que; não passe ! 
adiante, antes se extinga de todo, e, se cerre Jogo : 
a tribunal=i,Christov,ão Soares.: • > 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 260. . 
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E m Carta Regia de 17 de Junho de 1620 — 
Havendo visto o que me escrevestes com este 

ultimo; correio' ordinario' de 30- do mez passado, 
em resposta do que se vos perguntou ácerca da 
gente que se mandou fazer nas Pias dos logares 
desse Reino para as núop da' India, me pareceu 
dizer-vos quedem quanto a consulta, qua.se havia 
dejazer.no JQesembargo do. Paço^se^me não en-
viar* iòrdenèis que se não inriove nes!ta materia cou-
sa alguma, ;e que a consulta venha com toda a 
brevidade, àivisando-me tío:certo da gente que se 
trouxe>a essa Cidade* íe •levaram'ss-náos, porque 
até agora o nãO) fizestes — e sobre a matricula de 
marinheiros, tenho já dado por outra via a ordem 
que sabeis, com que está bastantemente provido 
-me assim vos encarrego que o façaes executar; 

: ,,.'i ':;-, :• . CHrÍStOWO Soám.>: 

) Liv. de Corresp.1 dô iD. do Paçc»,rfo]. 261; 

Em;.Caria Regia de 17 de Junho de 1620 — 
Havendo visto a relação; dps Desembargado-* 

res dá Mesa Grande da CasadaSupplicação,e as 
consultas do Desembafgo dp Paçp,'Fsòbre a remis-
são, que mandei sefizessse ião iColleitorj dás -cul-1 

pas origináès' de seus creados, éomprehendidós na 
devassa ujue . se tirou da offensas feita ao; Alcaide' 
João'iCorrêa} ,e considerando tudo: <0- que na' ma-J 
teria écjMssado— hei poribemíe' mando que, em 
quanto não ordeno outra cousa, ;se remetiam ao 
Colleitor • as Guipas de séus creados actuaes; con-
forme ao que está dispostòi pela íLeriróvissima da 
ReformaçSo: da Justiça ; (de >6,.ide. 'Dezembro de 
1612) e que se cumpra no caso presente — com 
declaração que, se na devassa não ha mais culpas 
que as'deseus créados aètuaes, se Hfe:réiííettà ori-
ginal mente, como eu o tenho mandado, ficando'a 
copia em poder do Escrivão que tirou a devassa, 
concertada por elle e pelos Officiaes;;do Colleitor ; 
e havendó-as de outras pessoas, que não sejam 
creados: seus, se lhe daTãó os traslados (autênticos 
das que tocarem a elles, ficando a dèVassa origi-
nai em póder do Escrivão - ^ e nesta conformidade 
se escreve ao Colleitor. a Carta que Vai com esta, 
para terdes , intendido o que contem; e'ordenardes 
que se lhe dê logo. — Vid.-Cartas '* Rtgiàs de 12 
de Fevereiro, « 24 de Março deslè anno. ••• 

: 1 • ' Christovão Soares. 
"O"-. 

Liv. de Corresp. 'do D. do Paço,i ;foi. 2 6 2 . 

Em Carta;>Rcgia de.17' de Junho de 1620 — 
VL uma consulta do Desembargo do Paçio, 

sobre umã petição do Presidente e Officiaes da 
Camara dessa Cidade, sobre a serventia dos' offi-
cios de- sua data —.e a outfti consulta semelhante 
a esta, em que se não declarava que se me havia 
feito a,primeira, - se respondeu ' no correio de ãO 
de Maio p a s s a d o p e l o que advertireis-ao' 'Deí-

4 

embargo do Paço que, sempre que se reforma-
rem consultas, se declare nellas. 

Outra sobre os fóros que estSo aplicados pá-
ra o; .Cabeção da Cidade de'Elvas, eordenado da 
pessoa que; hade intender na cobrança" delles — 
e com o que nesta parece, me conformo; com 
declaração que 0 ordenado de Recebedor dos fó-
ros de Elvas será de quarenta mil reis somente, 
e que os Officiaes da Camara lhe tomarào; as fian-
ças, ficando tambem obrigados a ellas. 

Outra sobre o que pede o Provedor do Hos-
pital das Calda», ácerca dó padroado da Vi-
gdiraria da Igreja d'aquella Villa — e fazendo1 

que se me envie copia da apresentação, que o 
Senhor Rei Dom Sebastião, meu Primo, que haja 
Gloria, fez; da mesma Vigairaria, e das mais (se 
algumas sé fizeram depois) ordenareis juntamente 
oó Provedor do Hospital que mostre também as 
que elle, ou seus antecessores, houverem feito, 
paro com noticia de tudo mandar responder n 
esta consulta. = Christovão Soares. 

Liv de Corresp. do D . do Paço foi. 2 6 Í e 2 6 5 . 

Em Carta Regia de 17 dé Junho de 1620 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre uma • petição do Procurador da Mesa Ponti-
fical do Riscado de Lamego, ácèrcá do Arcedra— 
igado de Riba de Côa, qiie Antonio Pinheiro dá 
Fonseca impetrou em Roma, estando provido pe-
jo Dispo,: por vagar em mez seu — e ordenareis 
'que por nenhum caso .se _ consinta que Antonio 
Pinheiro, nem seus procuradores, tomem posse; 
se que' dê minha parte se escreva ao Cabido, e aói 
Corregedor daquella Com marca ,: qíie: assim d1 

procurem, e que f.-içám uma relação dás causas 
gua ha para a provisão de Antonio Pinheiro não 
passâr adiante, e vol-a remettam, para m'a en-
viardes, e com ella mandar dVqui escrever a Sua 
Santidade, para q(ie assim o haja por bem. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 267 v. 

Em Carta Regia de 17 de Junho de 1620 — 
Vi as consultas da Mesa da Consciência e 

Ordens, que em principio do anno passado se me 
enviaram, sobre a fórma em que D. Nuno Mas-
carenhas, qoe Deus perdôe, dispoz por seu testa-
mento da Commenda de Infanés, da Ordem de 
Christo, em virtude de um Alvará que tinha para 
poder nomear tres das Commendas que possuia 
em tres filhos seus — e posto que elle não podia 
nomear no modo em que o fez, e a Commenda 
está vaga, todavia, téndo respeito aos serviços e 
merecimentos de D. João Mascarenhas, seu pai, 
que foi um dos Governadores desse Reino, por 
morte do Senhor Rei Dom Henrique, meu Tio, 
que haja Gloria, e que faltaram filhos a D. Nuno 
para fazer d nomèdçBo èegundo a fórma do Alvará, 
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por lhe morrerem dous na guer ra— hei por bem 
de fazer mercê a 0 . Francisco Mascarenhas, seu 
filho, da Commenda de Infanes, com reserva de 
cento e: cincoenta mil réis de pensão cada anno, 
de que tambem faço mercê a D. Antpnio Masca-
renhas, seu irmâo-rm e as. Portarias destas mercês, 
se lhes passarão eçqui, pela via a que toca. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp, do D. do Paço, foi. 276 . 

Em Carta, Regia de 18 de Junho, de 1620 — 
Eu mandei passar umã m,inha Provisão, em 

2 3 de,Fevereiro do anno de 1618,sobre secum-
prirem os precatórios que passarem, os Contadores 
desta Corôa de Castella, que residem nesse Rei-
no, para as Justiças delle fazerem execução nos 
bens dos portuguezes,, que forem devedores é mi-
nha Fazenda da mesma Corôa, por razão dos as-
sentos e contractos que com ella fizeram, e di-
nheiro que delia, receberam. 

E porque tenho intendido que pelas ditas 
Justiças se poem algumas duvidas e impedimentos 
ria cobrança das mesmas dividas, por se não de-
clarar na dita Prowsao que se proceda tambem 
e se faça execução aos fiadores, herdeiros, e pos-
suidores dos bens das pessoas que as deverem, 
bei por bem e mando que disto se ponha nella 
a Apostilla necessaria, e que se me envie para a 
assignar. ,==; Christovão Soares. 

Liv. d e Corresp. do D. do Paço, foi, 273 . 

Por Carta Regia de 18 de Junho de 1620 — 
foi determinado que todas as Folhas de As-

sentamento da Fazenda Real, Obra Pia, Casa da 
India, Armazéns, e Roes de Moradias, subissem 
á Assignatura. Real, rubricadas ao pé da ultima 
regra.de cada lauda pelo Ministro a que tocasse 
pôr a Vista, alem da mesma Vista que devia le-
var. 

Ind, Chronologico,, tom. II. pag. 304. 

Em Carta Regia de 2 de Julho de 1o20— 1 Vi 
uma consulta do Conselho da. Fazenda, e oifc-

tra do Desembargo do Paço, que tratam das dfe-
vassas que o Desembargador Ignacio Colasso de 
Brito tirou das pessoas que cortaram madeiras de 
sovoro e outras arvores, para as escascarèm e fa-
zerem carvão delias — e hei por bem que. as ditas 
devassas se despachem pela ordem que o Conse-
lho de minha Fazenda dér; e que. o Desembargo 
do Paço o não impida per nenhuma via.—e para 
que nelle se tenha- intendido, esta resolução, o avi-
sareis delia, a Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. dô> Pdço, folv 279. 

Em Carta Rpgia, do 1;° de Julho de 1620 — 
Vio se a consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a provisão dq logar de.Vereador da Camara 
da Cidade, de Evora, para que eu tinha nomeado 
a D. C. de Mello, e que, elle deixa de servir, por 
estar morador, na Cidade de EJvas—e houve por 
bem de nomear para elle a Diogo Paçanha Fal-
cão; e com esta. Carta vai o Alvará assignado por 
mim, e a-pauta da eleição. 

E no que toca ao como se ha de proceder, 
quando alguns, Vereador dos logares de primeiro 
banco faltar,, ou se escusar, fareis que se guarde 
a ordem dada, que nesta consulta se accusa. 

Christovão Soares. 

Liv. de. Corresp. do D. do Paço, foi. 278 . 

Por Carta Regia de 2 de Julho de 1620 — foi 
mandada lavrar Provisão determinando que 

se não assentasse, nenhum Padrão, neitt: Provisão 
de tença, juro, nem cousa alguma outra, que se 
houvesse de pagar pela Fazenda Real, sem que 
precedesse despacho, do Conselho delia e que o 
assento fosse feito pelo Escrivão do mesmo. ássen<-
tamento, e de sua l e t r a , a s s i g n a d o pelb Vedor 
da Fazenda da-Repartiçãoi declarando-se nella as 
folhas do Livro em que ficaria registado; e que 
esta declaração se fizesse tambem no- Registo1 da: 
Chancellaria; e havendo clausula de não .passai» 
por ella, se especificasse no mesmo: assento; assim 
como o nome e, sobrenome: da pessoa a cujo. fator 
se fizesse, edospa i s , marido: e terras donde- fos" 
sem naturaes—e que a dita Provisão subisse sem 
demora á Assignatura, Real. 

>Dd. Chronologico, tom. 1L pag, 30 4. 

DOM PHILIPPE, por Graça de Deus* Rei de 
Portugal edos Algarves etc. Faço saber que: 

querendo euiora provêr, e. dar ordan. ácerca da' 
boa arrçcadaçSo e, administração dos bense.fazerP-
das confiscadas para minha Camara, e Fisco Real, 
por razãoi do crime da hereiia,. e apostasia, em 
todos meus Reinos e Senhorios, e assim ao modo, 
e fórma em que. os Juizes e .Executores, Thesourei-
ros a mais Officiaes do dito Fisco: devem proceder: 
nas causasse materias pertencentes ás ditas confis-
cações, execuções,, arrecadações, guarda, e conser-
vação dos ditos bens e fazendás confiscadas: Man-
dei ver por pessoas de boa consciência, letras e ex-
periencia dos negocios, e materia do Santo Officio, 
os Regimentos e Provisões de. que até agora se 
usou: E por ser necessário declararem-se algumas 
cousas, e acresoentarem-se e reformarem-se outras, 
com parecer,dos ditos Letrados,; e* dos d o m e u 
Conselho: Ordenei; o Regimento seguinte, do qual 
hei pontoem que se use d'aqui enr diante, e:não 
de outro algum. 

I. Primeiramente os.Juizes das: confiscações 
serão pessoas de boa consciencia s letras, e muita 
confiança, sem raça alguma de mouro ou judeir; 
e ácerca da nomeação, e provimento destes cargos 
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se guardará a ordem e fórma que eu ordenar por 
uma Provisão de fóra, e as Cartas que se lhe pas-
sarem, serão por mim assignadas, e passadas pela 
ChancelJaria, e nella farão juramento em fórma nas 
mãos do Chanceller-mór, de bem e verdadeira-
mente administrarem o dito officio. 

II. Tanto que o dito Juiz tiver especial re-
cado dos Inquisidores por escripto, em que lhe fa-
çam sâher que mandaram prender alguma pessoa, 
irá logo (çom muita diligencia ás casas onde mo-
rarem os culpados, com o Escrivão de seu cargo, 
e com outro Escrivão, ou Tabellião, que tambem 
comsigo levará, e haverá á sua mão todas as cha-
ves das taes casas, e das arcas, e escripturas, que 
nellas estiverem, para qne se não possa sonegar, 
nem esconder cousa alguma, e mandará a cada um 
dos ditos Escrivães, que faça seu inventario por si 
apartado de todos os bens moveis e de raiz, que 
forem achados aos ditos culpados, declarando nos 
ditos inventarios as confrontações dos bens de raiz, 
e os logares onde estão, e nos moveis porá taes 
signaes e declarações, por onde em todo tempo se 
possam conhecer, e saber quaes são; e sendo peças 
de ouro ou.de prata, se pezarão, e avaliarão por 
officiaes, ou pessoas que o bem intendam, com ju-
ramento que lhes será dado, efar-se-ha declaração 
das feições è obra das ditas peças, e das marcas 
delias; e a: pedraria se avaliará outro sim pela dita 
maneira, e se assentará nos ditos inventarios, com 
declaração da valia delia, e dos mais signaes e fei-
ções que tiver, de modo que com as ditas decla-
rações não possa haver engano nas ditas peças, 
nem se possam trocar umas por outras, nem haja 
sohre isso duvida alguma. 

III. E sendo caso que ao tempo que o Mei-
rinho, ou: outro algum Official do Santo Officio, 
fôr por mandado dos Inquisidores prender alguns 
culpados, n8o se achando o dito Juiz das Confis-
cações, será requerido de minha parte qualquer 
Corregedor ou Juiz, que primeiro se achar, que vá 
fozer os ditos inventarios, o qual os fará pela fór-
ma acima declarada; e o dito Meirinho, ou outro 
Official dò Santo Officio, que fôr fazer a prisão, 
terá entre tanto tomadas as chaves das casas, ar-
cas, e escriptorios dos ditos culpados, e se não sairá 
delias, até não vir qualquer dos ditos Julgadores 
que. houver de fazer o dito inventario, ao qual as 
entregará pana isso; 

IV. E assim fará o dito Juiz escrever nos 
ditos inventarios todas as escripturas, e livros de 
razão, qne nas ditas casas se acharem, sem se tras-
ladarem! todos, somente se porá por memoria a sus-
tancia do que contem, em: si, e as escripturas por J 
quem; fòrenr feitas, e em que tempo. 

V. Pela mesma maneira fará o dito Juiz es-
crever noa ditos inventarios, todas e quaesquer di-
vidas que. forem devidas. aos ditos culpados* ou que 
elles devorem a outras pessoas, e sendo-Ihe acha-
das algumasroousas alheias;, fará fazer dissodecla-
raçàa itos- i&ventarios,coliforme' a informação.' qúe 

sobre isso tomar, assim das pessoas da casa e vi-
sinbos, que lhe parecer o poderão saber, e a ma-
neira por que vieram a poder dos ditos culpados, 
e o direito e acção que nellas tem* comodo livro 
de razão, escripturas, e papeis que sobre isfco achar; 
e de tudo fará o summario que lhe parecer ne-
cessário, conforme a direito, e com juramento, de 
modo que tudo fique bem declarado no dito inven-
tario, e se não possa sonegar cousa lalguma. 

VI. E achando-se nas ditas casas alguns 
livros defesos, ou outros papeis, de qualquer qua-
lidade que sejam, pertencentes ao Santo Officio, fará 
o dito Juiz fazer disso auto apartado, e o enviará 
com os ditos livros e papeis pelo Escrivão de seu 
cargo aos Inquisidoresj para nisso provêrem, como 
lhes parecer justiça. 

VII. O dito Juiz mandará recado ao The-
soureiro das ditas Confiscações, para tambem ser 
presente ao fazer dos ditos inventarios, os quaes 
serão numerados em todas as folhas, e no fim delles 
se fará encerramento, que será assignado por elle 
Juiz, e pelo Escrivão de seu cargo, e pelo Escrivão ou 
Tabellião que hade fazer um delles, como acima fica 
dito, e por duas testemunhas das qne forem presen-
tes; e não podendo o dito Thesoureiro boamente ser 
presente, nem por isso se deixarão do fazer os ditos 
inventarios, no modo sobredito, com as testemu-
nhas que forem presentes, que ao menos serão duas: 
a será tambem presente ao fazer dos ditos inven-
tarios, uma pessoa das que pretenderem direito na 
tal fazenda, ou alguma outra pessoa que esteja por 
elles, como seu procurador, â qual se dará jura-
mento, que tenha cuidado do que pertencer a bem 
das partes; e querendo as ditas partes, ou seus pro-
curadores, fazer algun9 requerimentos, ou ajuntar 
papeis, o farão em autos apartados, e não nos in-
ventarios, e pedindo- disso traslados se lhes darSo, 
á sua custa, e não do Fisco: e sendo caso que o 
dito inventario se não possa acabar em um dia, 
no estado em que ficar, ecada vez que o Escrivão 
deixar de o continuar, se numerarão as folhas, que 
até áquelle estado ficarem feitas, e se fará o termo 
do numero delias, assignado pelo dito Juiz, Escri-
vão, Thesoureiro e testemunhas. 

VIII. E acabados os ditos inventarios, todas 
as peças de ouro e de prata, pedraria, e outras 
quaesquer cousas desta qualidade, e toda a mais 
fazenda que fôr achada, será entregue pelos ditos 
inventarios ao Thesoureiro das Confiscações, para 
que a tenha em boa guarda, e a administre, e possa 
dar delia conta, na fórma que abaixo é declarado; 
da qual entrega se fará auto ou termo, no fim do 
inventario, assignado pelo dito Juiz, e pelo Thesou-
reiro, e mai» Officiaes que forem presentes, com 
testemunhas, e o dinheiro se meterá no cofre de 
tres chaves, carregando-se primeiro no Livro, como 
adiante vai declarado no § 31. 

IX. E quando oS presos forem tão pobres, 
que não tenham fazenda alguma de que se possa 
fazer inventario, os> Officiaes passarão certidão de 
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como se não Tez inventario ida tal pessoa, por não 
ter fazen<Ja,fllguma; ,e estas cer tidões se ajuntarão 
aosi mais inventarios que se fizerem: e posto caso 
que 'prendendorse sómente o marido, ou só á mu-
lher se faça. inventario de toda a; fazenda, que. ao 
tal tempo houver no casal, e se depois se prender, 
aquelle que. ficou solto,se fará outro inventario de 
novo, porque poderia adquirir bens no meio tempo. 

X. O Thesoureiro dos confiscações terá dous 
Livros de sua receitai por que hade dar suas con-
tas, em um. dos .quaes se lhe carregarão era re-
ceita, por lembrança, todos os bpns moveis, e de 
raiz, juros, fonas.,e pensões, e papeis'! das!pessòas 
que se prenderem, por titulos separados cujos forem, 
e dos . logares, e freguezias em que estiverem, com 
todas as declarações, e distincções necessarias, assim 
como estiverem lançados nos inventarios: e em po-
der dos ditos Thesoureiros,, sé depositarão todas as 
cousas de que se lhe fizer receita, e nunca haverá de-
positários, como até agora havia, e tudo recolherá 
em casas, seguras, que lhe mandarei dar, onde as 
ditas cousas estejam commodamente; e o outro Livro 
que o dito Thesoureiro ha de ter será da receita 
e despesa do dinheiro vivo que se lhe entregar, o 
qual Livro hade estar sempre fechado em uma area 
com o dinheiro, na fórma que abaixo irá declarado. 

XI. E achando-se dos ditos culpados bens 
que senão possam conservar,guardando se, assim 
como pão, vinho; e outras cousas semelhantes, o 
dito Juiz ns fará vender em publica almoeda. 
quando lhe bem parecer, sendo elle presente á tal; 
venda com o Escrivão de seu cargo, e o .Thesou-
reiro! do Fisco* ao qual se entregará o dinheiro 
que se fizer nas vendas das taes cousas, e se lhe 
carregará no Livro de sua receito pelo Escrivão 
de seu corgo por dinheiro vivo, e se metterão no 
cofre, ou area, como fica dito. 

XII. E p e l a dita maneira fará o dito Juiz 
arrendar os bens de r&iz, que se acharem dos di-
tos culpados, a quem por elles mais der, sendo 
outrosim presente aos ditos arrendamentos, o dito 
Thesoureiro, e Escrivães, e .o que so montar nos 
ditos arrendamentos se carregará no Livro da re-
ceita, por lembiança, ao dito Thesoureiro, com as 
ditas declarações que se fizerem nos taes arrenda-
mentos, e chegando os tempos dos pagamentos, 
elle terá cuidado de arrecadar, ou executar os de-
vedores, e o. que:8ssim arrecadar se lhe lançará 
no outro Livro da receita por dinheiro vivo, fa-
zendo-se disso assento pelo Escrivão de seu cargo, 
e pondo-se no titulo dos arrendamentos as verbas 
necessarias para declaração, e descarga, da tal re-
ceita, por lembrança, nomo também se hão de pôr 
nos bens que se absolverem, e tornarem ás par-
tes, conforme as sentenças que hão de ficar ao 
dito Thesoureiro, tiradas dos processos, para sua 
conta: e os bens moveis que se houverem de ven-
der, por se não damnificarem, ou perderem, e dos 
bens de raiz que se arrendarem, ou beneficiarem, 
se dará relação no Conselho de minha Fazenda, 

com todas as confrontações das propriedades, para 
eu ter de tudo noticia, , e mandar o que houver 
por meu serviço.-. • :IÍ r •••" .••••••<'•• 

. XIIL ; Mandando os Inquisidores prender 
alguns culpados, fóra' do logarv : ou Gidadé, onde 
residem os Officiaes do Santo Officio, oú( aconte-
cendo, que os bens dos ditos culpados .'estejam em 
outros logares* onde1 os ditos Officiaes fcommoda-
mente, e com a brevedidade e segredo necessá-
rio, não possam acudir pessoalmente^ passará o 
dito; Juiz Carta em fórma, emmeii nome, por que 
se mande aos Corregedores, Juizes, e quaesquer 
outras Justiças, que tanto qud souberem que os 
ditos .culpados estão presos, vão logo com toda a 
brevidade o suas casas* conp dous Escrivães, ou Ta* 
bejliães, d'afite :si, que lhe tomem as bhaves del-
ias, e as das areas, e-façam fazer a cada uni dos 
ditos Escrivães um inventario por si, apartado, de 
toda a fazenda e bens, que< forem achados aos di-
tos culpados, na maneira, e com as avaliações; 
peso, e declarações, que acima, é dito ; e qué aca-
bado o dito inventario, todp o dinheiro, peças de 
ouro, é de- prattf, e pedraria;, e cousos desta, qua-
lidade, é assim toda a ma is, fazenda, moveis, e 
raiz, livros* é papeis, que lhe forem1 achados; fa-
çam sequestrar, e entregar,:pelo dito inventario, a 
uma pessoa abonada, segura, e; de confiança, e que 
não seja-christão'novo, nem parente dos presòsr, 
com um dos ditos inventarios ; e mandará recado 
ao Thesoureiro do Fisco, para ir-f ou 'mandar ar-
recadar, e tomar entrega de-toda a 'dita fazenda, 
e bens, pelo dito inventario que se fizer, no qual 
se lhe fará termo de entrega, còmo acima fica 
dito, ficando o depositário desobrigado : e não ha-
vendo mais que um Escrivão, pára faz'er o inven-
tario, em tal caso o Julgador que o mandar fazer, 
enviará o proprio ao Juiz do Fisco, e ficará o tras-
lado em. publica fórma, em-que assigharão todas 
as pessoas que assignaram no proprio; e o dito 
depositário será tambem presente ao fazer dosdi-
tos inventarios, os quaes serão concertados um com 
o outro, perdnte o dito Corregedor, ou Juiz, que 
os fizer, e por:elles assignados; e nos ditos man-
dados irá trasladado este capitulo, pelo qual mando 
aos ditos Corregedores, Juizes, e Justiças, que as-
sim, o cumpram- inteiramente, e que façam as taes 
diligencias, com todo o resguardo e segredo, de 
modo, que não serão sentidos antes de começar o 
negocio. 

XIV. O Thesoureiro, ou depositário, dos 
ditos bens, os terá a muito bom recado, enão fará 
delles cousa alguma, sem especial mandado e com-
missão do dito Juiz dás Confiscações; e achando-
se que os ditos Thesoureiros, ou depositários, en-
tregam alguns bens ás partes, ou: lhes permiltem 
délles usar, ou quaesquer outias pessoas, o Juiz 
procederá contra elles a prisão, e ás mais penas 
que lhe parecer, conforme » qualidade da culpa. 

XV. E depois que os ditos bens forem pela 
sobredita maneira sequestrados, e postos em ar-
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recadação, parecendo aos Inquisidores que se deve 
dar alguma cousa para alimentos, e despesas ne-
cessarias, dos culpados, cujos forem, em quanto 
durarem seus livramentos, e seus feitos não forem 
finalmente sentenciados, passarão precatorios para 
ò Juiz lhe mandar dar dos ditos bens, o que a 
elles Inquisidores parecer que é necessário para os 
ditos alimentos, e despesa dos culpados: e pelos 
ditos precatorios, com conhecimento em fórma, de 
como as ditas quantias ficam carregadas em re-
ceita ao Thesoureiro do Santo Officio, serão leva-
dos em conta aos Thesoureiros do Fisco ; e sendo 
necessário venderem-se alguns bens para paga-
mento dos ditos alimentos, se venderão primeiro 
os moveis, e destes os menos necessarios, ou que 
se podem pelo tempo perder, ou corromper, que 
se entre pela fazenda de raiz: e sendo ella tal que 
os rendimentos possam bastar para sustentação do 
preso, e mais despesas necessarias, se gastem, sem 
se vender do proprio cousa alguma, e não se pas-
sarão Provisões, para se dar dinheiro, que estiver 
depositado, por haver nisso inconvenientes em pre-
juizo das partes, e passando-se por inadvertência ; 
se não fará obra por ellas: e porque até agora 
houve differença nos Juizos do Fisco, no modo de 
dar os alimentos aos presos, porque alguns os ti-
ram de todo o monte da fazenda, outros sómente 
da ametade que pertence ao preso, hei por bem 
de declarar que os ditos alimentos se hão de ti-
rar sómente da parte que pertence ao preso, e 
para os Inquisidores poderem melhor alvidrar os 
ditos alimentos, se lhes mandará um dos inven-
tarios da fazenda do preso, ou certidão do que 
monta, para se acostar ao feito de seu livramento, 
e para que a lodo o tempo conste do tal inven-
tario, e se não possa sonegar, como já aconteceu. 

XVI. Tanto que alguma pessoa fôr presa 
pelo Santo Officio, os Inquisidores, logo passados 
alguns dias que lhes parecer, lhe farão fazer rol das 
dividas que devem, e a que pessoas, e por que via, 
e de que tempo são, e assim das que a elle são 
devidas, e dizendo que as tem em algum Livro, 
ou Livros, dirão quantos são, e os signaes que 
tem, e em cujo poder estão, e lhes farão fazer as 
mais declarações necessarias, e o dito rol, com as 
declarações, enviarão ao Juiz do Fisco, para se 
8juntar ao inventario, e se cotejar com elle. 

XVII. A experiencia tem mostrado que os 
culpados no crime de heresia, e apostasia, para 
encobrirem a fazenda que sabem ter perdida pelos 
taes delidos, passam letras de cambio, em que se 
fazem devedores das quantias que querem; por 
tanlo não se admittirão as taes letras em que se 
fazem devedores a outros seus parentes, e affins, 
e outras quaesquer pessoas, declarando que são de 
panos, ou sedas, ou outras mercadorias, que delias 
receberam, sem primeiro provarem a mercadoria 
que tal era, e constar que a receberam, e que foi 
achada nos bens sequestrados, ou outra em seu 
logar subrogada, com o preço que delia procedeu, & 

e tambem nos contratos, e escripturas de socieda-
de, que os preso9 fizeram de dinheiro que lhe foi 
dado para trazerem a ganho, ou outros que 
metteram com partes em companhia, se se não 
achar dinheiro procedido desta sociedade, ou do 
que tomaram a cambio, nem nos bens sequestra-
dos mercadoria alguma adquirida com este dinhei-
ro, com que o preso tratasse, se não mandarão pa-
gar as dividas, que por esta razão se pedirem, sem 
as partes justificarem por outra via, vista a grande 
presumpção que ha de se fazerem conloios nesta 
materia, e o que a experiencia tem mostrado. 

XVIII. O Juiz do Fisco, tanto que alguma 
pessoa fôr presa pelo" Santo Officio, e lhe fôr feito 
inventario, mandará lançar pregões, que toda a 
pessoa que pretender ter direito na fazenda do tal 
preso, oueslar-lhe obrigada por alguma via, venha 
apresentar sua acção, e mostrar as escripturas que 
das dividas, e contractos, tiver, dentro de certo 
tempo, o qual não passará do que o tal preso fôr 
sentenciado, sendo certos que não vindo dentro 
no dito tempo, lhe não serão recebidas as taes 
acções, nem escripturas, em caso que os bens do 
tal preso fiquem confiscados por sentença dos In-
quisidores. 

XIX. E constando claramente que alguma 
das ditas cousas são alheias, e não dos ditos cul-
pados, o dito Juiz, informando-se primeiro sum-
mariamente da verdade, as fará logo entregar a 
seus donos, sem mais espera que os culpados sejam 
despachados, e o mesmo fará havendo algumas 
dividas que constar serem liquidas, por serem às 
cousas que se acharam na fazenda sequestrada, 
guardando a fórma da Provisão de seu officio. 
A'cerca do modo de proceder, far-se ha de tudo 
termo nos inventarios, assignado pelo Juiz, e pe-
las partes que receberem o seu, para em todo o 
tempo constar da verdade, e ser descarregado o 
Thesoureiro, ou depositário. O qual termo, na dita 
maneira feito, hei por bem que valha, como se 
fosse escriptura publica: e isto se intenderá nas 
cousas de pouca valia, porque nas de preço, não 
mandarão entregar cousa alguma, sem o fazer sa-
ber ao Inquisidor Geral, e ao Conselho. 

XX. Os cofres, escriptorios, e arcas, em 
que estiver a fazenda, ou papeis dos presos, em 
quanto o inventario se não acaba, se entregarão 
ao Thesoureiro do Fisco, ficando as chaves ás 
partes, e os taes cofres, escriptorios, e areas, fica-
rão selladas com o sêllo do Juizo, até que se aca-
be de fazer o inventario, e os livros da razão se 
verão, estando as partes presentes, ou seus procu-
radores, e os livros de caixa, e escrituras, se en-
tregarão ao dito Thesoureiro por inventario; e 
sendo caso que os inventarios se façam onde rião 
estiver o Thesoureiro do Fisco presente, os livros 
de razão, e caixa, e mais escripturas, se trarSo 
com o inventario, e se entregarão ao Thesoureiro 
do Fisco, em presença do Juiz delle, e as mais fa-
zendas ficarão ao depositário. 
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XXI. £ ficando do preso mulher, filhos, 
ou parentes, capazes de administração de alguns 
bens de pouca valia, assim como tendas de mer-
cearia ou de mão, poderá o Juiz do Fisco com 
fiança depositoria deixar até valia de quarenta 
mil réis á mulher, ou marido que não fôr preso, 
para que disso se sustente, eseus filhos; e sendo 
as tendas de mercearias, ou de roupa, de tanta 
quantia, que pareça que beneficiando-se por venda 
e compra, podem dos rendimentos delias forrar 
os alimentos para os presos, e crescer tambem no 
cabedal da fazenda, ficando do preso, mulher, fi-
lhos, ou parentes capazes da administração destas 
taes mercadorias, parecendo ao Inquisidor Geral, 
que será beneficio das mesmas fazendas, entrega-
rem-se-lhe para correrem com o trato, e haverem 
de dar conta do procedido, o fará com as segu-
ranças necessarias. 

XXII. O dito Juiz das Confiscações terá 
em seu poder um Livro, em que se escreverão, 
e assentarão todas as sentenças definitivas que dér, 
e o dia em que as pronunciar, e a quantidade e 
valia que nellas se contém, tudo muito bem de-
clarado, para que ao tempo que o Thesoureiro dos 
ditos.bens houver de dar suas contas, entregue o 
dito Livro ao Escrivão do sequestro, para o levar 
com os inventarios á pessoa que houver de to-
mar as ditas contas, e outro tal Livro fará cada 
um dos Juizes do Fisco de Coimbra, e Evora, de 
que enviarão em cada um anno traslado ao Con-
selho Geral do Santo Officio, para constar das 
taes sentenças, e se tomarem contas, ese dar or-
dem para que as de Evora, que vierem por ap-
pellação, se despachem com brevidade. 

XXIII. E sendo caso que os ditos presos 
saiam absolutos dos ditos crimes por sentença dos 
Inquisidores, o dito Juiz lhe farú tornar todos 
seus bens pelos mesmos inventarios, presentando-
se-lhe primeiro certidões de seus livramentos as-
signados pelos Inquisidores, de que se porá verba 
e declaração ao pé do auto do sequestro da fa-
zenda de cada um, e se fará assento assignado por 
elles, de como lhe foram tornados os ditos bens 
para descargo dos Thesoureiros, e descontarse-
lhe-ha a esse tempo o que lhe foi dado para 
sua sustentação, e alimentos. 

XXIV. E sendo dada sentença final con-
tra os culpados pelos Inquisidores e Deputados do 
Santo Officio, em que oscondemnam porherejeí, 
ou apóstatas de nossa Santa FéCatholica, de que 
se apartaram, em tal caso o dito Juiz, a requeri-
mento do Thesoureiro, mandará pregoar nos lo-
gares publicos, que as pessos que pretenderem ter 
direito nos taes bens, conforme as acções que pro-
pozeram no tempo dos primeiros pregões, venham 
perante elle no termo que lhe fôr assignado, e 
que lhes fará comprimento de justiça. 

XXV. E vindo as ditas pessoas, por si, ou 
por seus sufficientes procuradores, no termo que 
pelo dito Juiz fôr assignado, e allegando algu-

ma justa razão de embargos a se fazer a dita exe-
cução, em parte, ou em todo, serão ouvidas, e se 
processarão os autos que sobre isso se fizerem pe-
rante o dito Juiz na fórma seguinte, convém a sa-
ber, em Lisboa despachará o Juiz com os Des-
embargadores da Casa da Supplicação que o Re-
gedor lhe nomear, que setnpre serão d'aquelles 
que eu nomear por minha Provisão, que estará 
em poder do dito Regedor, e faltando algum dos 
que eu nella tiver nome idos, m'o avisará para no-
mear outro em seu logar. Em Coimbra despachará 
com o Corregedor, Provedor, Conservador, Juiz 
de Fóra, e um dosLentes de Direito de cadeiras 
grandes, e com um Collegial do Collegio de S. 
Paulo dos mais antigos, os quaes Lentes, e Col-
legial do Collegio de S. Paulo serão tambem por 
mim nomeados; e o Juiz tomará das pessoas no-
meadas, as que lhe parecer que nisso poderão me-
lhor servir. E por quauto em Evora não ha tanta 
copia de Letrados, e se não póde usar desta fór-
ma, o Juiz procederá nos casos até dar sentença 
final, e delle se appellará, e aggravará, para a 
Mesa do despacho do Fisco de Lisboa, e terá a 
mesma alçada que tem os meus Corregedores, e 
Provedores; e o que por este modo se despachar 
nas ditas Casas de Lisboa e Coimbra, será sem ap-
pelação nem aggravo; e nas sentenças interlocu-
tórias serão dous conformes, e nas difiuitivas tres ; 
e das sentenças em que as partes forem condem-
nadas, se pagará dizima, e as<im se pagarão as 
custas, sem embargo da Ordenação. 

XXVI. E pela dita maneira conhecerá o 
dito Juiz e despachará quaesquer duvidas queac-
crescerem na execeção das ditas fazendas, assim 
por parte das mulheres, filhos, e herdeiros dos 
ditos condemnados, como por parte de qualquer 
outro terceiro oppositor, sendo a opposição tal, 
que por direito, e minhas Ordenações, se deva 
receber; e com tudo o Juiz fará execução, e ha-
vendo parte nos embargos, se lhe dará aquillo 
que lhe pertencer em direito, conforme as arre-
matações que forem feitas. 

XXVII. E depois que os ditos bens forem 
havidos por confiscados, o dito Juiz os fará met-
ter em pregão por um Porteiro, pelas ruas, pra-
ças, e logares publicos, e costumados, e os mo-
veis andarão em pregão dez dias, e os de raiz 
trinta, os quaes serão apregoados em alta voz, 
duas vezes no dia, ao menos, sendo presente o 
Escrivão de seu cargo, o qual fará autos em que 
dará fé disso; e passados os ditos termos dos dez 
dias, e trinta dias, se venderão, e arrematarão as-
sim em pregão publicamente, pelo maior preço 
que por elles se achar, sendo primeiro requeridos 
os lançadores: e as ditas vendas e arrematações 
serão feitas pelo dito Escrivão, e quando final-
mente se houverem de arrematar os ditos bens, 
serão a isso presentes o Thesoureiro, e Procura-
dores do Fisco; e porém parecendo que a fazenda 
de raiz é de tal qualidade, e rendimento, que se 
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possa appropriar á inquisição, e render para ella, 
sem despesa de grangearias, o Juiz do Fisco dará 
disso noticia no Conselho de minha Fazenda, para 
que tomadas primeiro as informações necessarias, 
me possam consultar o que ácerca disso lhe pa-
recer mais conveniente a meu serviço ; e havendo 
eu por bem, que se appliquem â Inquisição, se 
desempenhará outro tanto juro, do que está ap-
plicado para despesas delia ; e não havendo com-
pradores para outras fazendas, se poderão aforar | 
a quem por ellas mais dér, andando primeiro em j 
pregão o tempo da Ordenação, e os foros serão 
assim mesmo para a Inquisição, abatendo-ss outra 
tanta quantia como renderem do que lhe está ap-
plicado de minha Fazenda, como fica dito: e os 
ditos aforamentos se farão pelo dito Juiz do Fis-
co, em tres vidas sómente, e se lançarão em um Li-
vro que para isso haverá, carregando-se em receita 
por lembrança ao Thesoureiro para os arrecadar; e 
havendo eu por bem, que algumas propriedades, 
ou fóros, se appliquem ao Sai,lo Officio, o Juiz do 
Fisco será obrigado a mandar ao Conselho Geral 
da Inquisição os titulos dos ditas bens, para que 
o Conselho os faça lançar no Litro das proprieda-
des, juros, e pensões das Inquisições, fazendo car-
regar em receita as rendas das ditas propriedades, 
ou fóros, posto qne o Thesoureiro do Fisco fique 
sempre obrigado a cobral-as, e fazer entrega del-
ias ao Thesoureiro do Santo Officio, na fórma aci-
ma di ta : os ditos bens não poderão nunca vir nos 
condemnados, nem descendentes seus, nem a pessoas 
poderosas, na fórma do Direito, e o Juiz do Fisco, 
não admittirá nenhum Senhor de terras, Atcaide-
roór, ou Official de Justiça, a lançar nos ditos bens, 
nem nos logares pequenos lançarão nellas pessoas 
poderosas; e terá particular cuidado de saber se 
na venda das fazendas, ou aforamentos, ha alguns 
conloios, assim por parte dos condem nados, e seus 
herdeiros, como das pesso&s que nelles lançarem: 
e os que nisso achar comprehendidos, excluirá 
das compras, e arrematações, e procederá contra 
elles. 

XXVIII . Estando t fazenda ou bens em 
outros logares fóra do logar, onde residem os Of-
ficiaes do Santo Officio, procurará o Juiz, quanto 
fôr possivel, desocupsr-se de outras occupaç-ões, e 
ir em pessoa, fazer estas execuções, levando com-
sigo o Thesoureiro do Fisco, e mais Officiaes das 
ditas execuções; e quando o dito Juiz não poder 
ir em pessoa, passará Caria em meu nome para os 
Corregedores, Provedores ou Juizes de Fóra, que 
estiverem mais perto ao logar onde se houverem 
de fazer as taes esecçnões, e não para as Justiças or-
dinarias da terra, porque estas são, pela maior 
parte, suspeitas, para fazerem venda, e arremata-
ção da tal fazenda, e bens, na maneira acima de-
clarada; e o dinheiro que nella se fizer, será en-
viado ao dito Juiz do Fisco, com os autos das ar-
rematações, para se entregar ao Thesoureiro das 
confiscações, e se carregar sobre elle em receita 

e meter no cofre: e o» ditos Officiaes, usarão nas 
ditas execuções dos Regimentos e Provisões, de 
que usam, e ao diante usarem, 09 Officiaes de mi-
nha Fazenda nas execuções delia. 

XXIX. E achando-se algum bens de al-
gum hereje condemnado, sobre os quaes pendesse 
demanda antes de ser preso, elles taes f e n l o r e n -
derão, senão depois que fôr determinado, por 
sentença, que pertenciam ao dito hereje; e porém 
0 Juiz do Fisco conhecerá destas causa*, e « avo-
cará a si, de qualquer Juizo onde penderem, e 
em quaesquer termos em que estiverem, e oti 
vindo o Procurador Fiscal, as determinará como 
fôr justiça. 

XXX. Tanto que as execuções forem fin-
das e acabadas, o Juiz do Fisco tomará conta del-
ias, e do dinheiro que delias proceden,, e iodo o 
que achar fará carregar em receita sobre o The-
soureiro, pelo Escrivão de seu cargo, em um Li-
vro que para isso terá, o qual será numerado e 
assignado em todas as folhas pelo dito Juiz. con-
forme a Ordenação; e havendo alguns depositários 
dos ditos bens, os quaes não queiram pagar e en-
tregar tudo o que lhe fôr entregue e depositado, 
se fará execução em suas pessoas e bens, confor-
me a minhas Ordenações, e assim se procederá 
contra os ditos depositários, se a fazenda qne lhe 
foi depositada, se achou damnificsda. 

XXXI. Hei por bem que daqui em diante 
nenhum dinheiro do Fisco esteja na mão do The-
soureiro delle, como até agora esteve, mas que se 
ordene uma area de ferro, com tres chaves, que 
estará em ea?a do mesmo Thesoureiro, de que elle 
teiá uma chave, e o Juiz outra, e oEícr i fão ou-
tra,-dentro da qual area estará um Livro de re-
ceita e despesa do dinheiro, que nella se meter e 
tirar, e que se não meta, oem tire dinheiro al-
gum, sem estarem os ditos tres Officiaes presentes 
cum suas chaves, e o dinheiro que se meter ou 
tirar, se lançará no Livro por addições, feitas pelo 
Escrivão do dito Thesoureiro; e assim roais haverá 
uma casa, ou as mais que for etn necessarias, q m 
lhe mandarei dar á custa da renda do Fisco, em 
que se recolham as fazendas, e bens movei*, que se 
tomarem para o Fisco, a qual casa, ou casas, estará 
em poder e guarda do dito Thesoureiro, o qoai terá 
cuidado de fazer olhar, e beneficiar as ditas fa-
zendas, para que se não damriem, nem corrom-
pam, e sendo de qualidade que se hajam de en-
tregar a pessoas para as guardar e beneficiar, elle 
as entregará da sua mão, pois sobre elle se bio 
de carregar em os Livros de receita por lembran-
ça, para dar conta delias como acima fica dito; e 

j quando se houverem de vender, se f«rà na fórma 
acima declarada, e odiubeiro que se fizer, se car-
regará no Livro, e melerá na dita area. 

j XXXII . E quando <JS inquisidores manda-
j rem proceder contra alguns defuntos, ou ausentei, 

culpados de heresia, ou apostasia, se procederá na 
1 maneira atroz declarada, fazendo-se logo i;.v«nt* -
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rio de seus bens, e sendo elles condemnados por 
hereges, se venderão seus bens na sobredita fór-
ma, e saindo absolutos lhe serão tornados. 

XXXIII. E por quanto os bens dos here-
ges e apóstatas, se perdem desde o dia que seco-
metteram osdelictos, e são applicados para minha 
Camara, e Fisco Real, o dito Juiz será diligente 
em saber o dia e tempo, em que se cometteram 
os taes crimes, e sendo necessário, os Escrivães do 
Santo Officio lhe passarão certidão disso, confor-
me aos autos, e saberá o dito Juiz se do dito tem-
po em diante alienaram os ditos condemnados al-
guns bens, e achando que os alienaram depois do 
delicto commettido, fará fazer execução nos taes 
bens, e conhecerá dos embargos com que a parte 
vier. 

XXXIV. E assim conhecerá de todos os 
crimes incidentes em seu Juizo, assim como fal-
sidade, resistencia, e outros semelhantes, e os de-
terminará em Mesa, sem appeltação, nem aggra-
vo, assim e da maneira que procede nos outros 
feitos civeis; e porém o Juiz do Fisco da Cidade 
de Evora procederá, nestes casos, com a mesma 
alçada, que tem os Corregedores das Commarcas, 
dando appellação e aggravo, eappellando por parto 
da Justiça, para a Mesa do Fisco, na fórma da Or-
denação. 

XXXV. Nenhuma parte poderá appellar, 
nem aggravar do dito Juiz do Fisco para outro 
Julgador nas cousas que despachar por si só, senão 
para os Desembargadores, que com elle despa-
cham, onde estarão pelo menos tres dos adjuntos, 
e o dito Juiz não será presente ao despacho dos 
taes aggravos e appellações, e nenhum Escrivão 
escreverá nos aggravos e requerimentos que se fi-
zerem ao Juiz do Fisco, senão sómente o Escrivão 
do dito Fisco. 

XXXVI. O Juiz das confiscações não fará 
composição alguma sobre os bens confiscados, nem 
os mandará vender, nem arrematar, fóra da al-
moeda, e nem elle, nem o Escrivão de seu cargo, 
nem outro Official algum das ditas confiscações, 
nem da Inquisição, comprará, nem haverá, per si, 
nem por outra interposta pessoa, cousa alguma das 
ditas fazendas; e fazendo o contrario, incorrerá 
cada pm em pena de cem cruzados, e serão pri-
vados de seus officios, e pagarão todos os damnos 
e perdas, que por isso recrescerem á fazenda do 
Fiscp, e perderão pelo mesmo feito a fazenda que 
comprarem: e o Juiz do Fisco tirará cada anno 
disto devassa, e a despachará com os adjuntos que 
lhe são nomeados, e o Juiz de Evora procederá 
na fórma atraz declarada; e porém havendo taes 
razões que pareça bem fazer-se composição com as 
partes, dará disso conta ao Inquisidor Geral, o qual 
mecommunicará a materia, com as razões que so-
bre ella se apontarem, e com seu parecer. 

XXXVil. E por quanto na arrecadação das 
fazendas sequestradas, algumas vezes se não poderá 
escusar fazerem-se algumas despesas: hei por bem 

que todas as necessarias que sobre isso se fizerem, 
por mandado do Juiz das confiscações, sejam le-
vadas em conta ao Thesoureiro, e depositário dos 
ditos bens, aos quaes mando que tenham muito 
cuidado, e ponham toda a diligencia em arrecadar e 
cobrar os bens que forem confiscados pelo dito Juiz, 
e applicados para minha Camara e Fisco, de ma-
neira, que por seu descuido e negligencia se não 
perca cousa alguma, sob pena de o pagarem em 
dobro; e a mesma ordem se terá nas despesas de 
Justiça, as quaes se farão das condemnações, e não 
as havendo, as mandará fazer o Juiz ao Thesou-
reiro; e encarrego e mando ao dito Juiz, que não 
faça mais despesas, que as necessarias. 

XXXVIII. O Thesoureiro do Fisco dará 
conta com entrega, cada dous annos, nos Contos do 
Reino, perante um dos Contadores delles, que o 
Contador-mór nomear, o qual será um dos mais 
antigos, e mais sufficiente da Casa; e a dita conta 
será revista por um Provedor, outrosim dos mais 
antigos e sufficientes, tudo na fórma do Regimento 
dos Contos; e parecendo no Conselho de minha Fa-
zenda, que se deve recensear a dita conta antes 
dos dous annos, em qualquer tempo o poderão man-
dar fazer, por um Contador, que no dito Conselho 
se nomear, ou pelos Provedores das Commarcas de 
Coimbra e Evora, e sobre o que do dito orçamento 
resultar, procederão, como lhe parecer conVeniente 
a meu serviço, e boa arrecadação de minha Fa-
zenda-

XXXIX. E quando o Juiz fôr fóra a fazer 
diligencias do Fisco, sendo Desembargador da Casa 
da Supplicação, como deve ser, e havendo-se de 
fazer as despesas á conta da Fazenda do Fisco, 
haverá a dous cruzados por dia, e havendo de ser 
á custa das partes, levará mil réis, e os Juizes do 
Fisco de Coimbra e Evora, levarão a seis tostões 
á custa do Fisco, e á custa das partes a dous cru-
zados : e porque asjdiligencias e execuções, que o 
dito Juiz vai fazer pelo districto, são muitas vezes 
em partes onde se não acham Meirinhos, e outros 
Officiaes, com quem as póde fazer, e as mais vezes 
os da terra são suspeitos, e as deixam de fazer, por 
respeitos que tem, o que é em.grande prejuizo do 
Fisco: hei por bem, que os Juizes dos districtos 
de Coimbra e Evora, tenham cada um seu Mei-
rinho, a que se dará salario conveniente, o qual 
levarão comsigo quando forem fóra a fazer algumas 
diligencias, e haverão a trezentos réis por dia, e 
a quatrocentos á custa das partes. E assim hei por 
bem, que os Juizes do Fisco de Coimbra e Evo-
ra, assim nas ditas Cidades, como quando forem 
fóra nos seus districtos, tragam vara branca, como 
trazem os Corregedores das Commarcas, assim por 
authoridade do cargo, como para melhor se arre-
cadar a fazenda do Fisco. 

XL. E por quanto nos Juizos do Fisco de 
Coimbra e Evora ha dous sellos de minhas Armas, 
um grande que serve de sellar as sentenças, e ou-
tro pequeno, coro que sesellam as Cartas, manda-
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dos, e precatorios que vão para fóra, o que até 
agora no Juizo do Fisco desta Cidade se não usa, 
o que é occasião de se descobrirem alguns segre-
dos: hei por bem, que o Juiz do Fisco desta Ci-
dade de Lisboa tenha um sêllo pequeno de minhas 
Armas, tambem parasellar as Cartas e mandados, 
que forem para fóra, e se não sellem com outro 
sêllo algum. 

XLI. E porque muitas vezes os Officiaes 
do Fisco vão fazer diligencias pelo Reino, assim por 
bem do dito Fisco, como para alimentos dos pre-
sos, e para isso levam precatorios e mandados, dos 
quaes muitas vezes não dão conta, nem do que fa-
zem por ellas: hei por bem que no dito Juizo haja 
um Livro em que se lancem e registem, por lem-
brança, todos os papeis, e diligencias desta quali-
dade, que se mandarem fazer, para pelo dito Li-
vro se tomar conta aos ditos Officiaes do que fi-
zeram, e do que ficou por fazer, o qual Livro es-
tará na mão do Escrivão do Fisco, e com elle 
continuarão os Officiaes que forem fazer estas di-
ligencias; e os que forem arrecadar dinheiro, tra-
rão certidão dos Juizes, ou Corregedores, da quan-
tia que arrecadarem, para que não possam entre-
gar menos. 

XLII. E quaiilo ãs suspeições que forem 
postas aos Juizes do Fisco, nas cousas de que 
por razão do dito officio conhecem , bei por bem 
e mando, que se tenha a maneira seguinte: tanto 
que a algum delles fôr intentada suspeição por 
alguma parte, não se lançando logo por suspeito, 
sendo o tal Juiz Desembargador, remetterá a tal 
suspeição aoChanceller da Casa, que hei por bem 
seja Juiz desta suspeição, ea determine finalmente 
em Relação, como fôr justiça, com os adjunetos 
que o Regedar lhe nomeará, na fórma da Orde-
nação, e não sendo o Juiz Desembargador, re-
metterá a suspeição que lhe pozerem ao Corre-
gedor da Commarca, o qual conhecerá delia, e 
a despachará finalmente com os Deputados, com 
quem despacha o dito Juiz as materias das con-
fiscações, sem da sua sentença, e determinação, 
haver appellação nem agravo; e em Evora des-
pachará o dito Corregedor, com o Provedor da 
Commarca, e Juiz de Fóra da dita Cidade, e em 
falta de cada um delles com o Juiz dos Orfaos, 
sendo Letrado, e agraduado, e aprovado; e sendo 
ausente o Corregedor, julgará a suspeição o Pro-
vedor, com os ditos dous Juizes, sem appellação 
nem aggravo, e sendo julgado por suspeito, conhe-
cerá da dita causa o Corregedor, ou em sua au-
sencia o Provedor da Commarca. 

XLIII. E assim hei por bem, que, quando 
fôr posta suspeição a algum dos Juizes das con-. 
fiscaçôes, antes de lhe ser recebida, deposite vinte 
cruzados, sendo o Juiz a que a pozer Desembar-
gador, e nao sendo Desembargador, depositará 
dez cruzados sómente, as quaes quantias se per-
derão para as despesas do Fisco, sendo os ditos 
Juizes julgados por não suspeitos. 

6 

XLIV. E vindo-se com suspeição a algum 
dos Escrivães das ditas confiscações, o Juiz delias 
tomará um Tabellião, ou Escrivão da terra, em 
quem não concorra cousa alguma de suspeição, 
que assigne com o dito Escrivão em todas as cou-
sas que elle escrever, nas causas em que lhe fôr 
posta a tal suspeição, ao qual Tabellião, ou Es-
crivão, que assim tomar, se não poderá pôr sus-
peição, e os autos que por elle forem feitos, na 
maneira acima declarada, serão firmes e valiosos, 
como se a suspeição lhe não fôra posta: e em 
tudo o mais tocante a esta materia das suspei-
ções, se procederá na fórma que está determina-
do em minhas Ordenações. 

XLV. O Juiz do Fisco levará das parti-
lhas, conforme ao que a Ordenação manda que 
levem os Juizes dos Órfãos, e sendo as partilhas 
de muita quantia, e de muito trabalho, o fará a 
saber ao Inquisidor Geral, para nisso ordenar o 
que lhe parecer; e levarão os ditos Juizes assig-
naturas á custa das partes sómente, assim como 
os Corregedores das Commarcas. 

XLVI. O Juiz do Fisco, Thesoureiro, Es-
crivão, e mais Officiaes, poderão trazer armas de-
fensivas, e gozarão dos mais privilegios de que 
gozam'os Officiaes, e Familiares do Santo Officio 
da Inquisição, e o dito Juiz do Fisco será Con-
servador de todos os privilegiados, para lhes fa-
zer guardar seus privilegios, e serâ Juiz dos Offi-
ciaes do Fisco, e dos Familiares das Inquisições, 
nas causas em que gozam dos privilegios da dita 
Inquisição, e do Fisco, dando appellação, e aggra-
vo, para o Conselho da Inquisição, conforme ao 
mesmo privilegio: e o Juiz do Fisco não fará pri-
vilegiados alguns, senão os que o Inquisidor Ge-
ral fizer; e por quanto os Procuradores do Fisco 
o são tambem dos direitos de minha Corôa, esta-
rão, e fallarào, nas audiencias, no logar em que 
estão e faliam os Procuradores de meus direitos, 
ou depois delles, nas audiencias, em que forem 
presentes os Procuradores de meus direitos. 

XLVII. O Escrivão, e Porteiro, levarão á 
custa das partes de cada arrematação a um por 
cincoenta, que pela Ordenação se deve ao Por-
teiro sómente, e este sullario se dividirá entre 
ambos, de modo que, ambos não levem mais que 
o que houvera de levar pela Ordenação o Por-
teiro. 

XLVI1I. Todos os Tabelliães das notas, e 
judicial, tanto que alguma pessoa fôr presa pelo 
Santo Officio, na Cidade, Villa, ou logar, e seus 
termos, onde servirem, vindo á sua noticia, ou 
sendo para isso requeridos, ainda que seja por 
pregão geral, serão obrigados a mostrar ao Juiz 
do Fisco todas as cartas de compras, contractos, 
distratos, e quaesquer feitos, em que as ditas pes-
soas forem partes, e não as mostrando, os poderá 
o dito Juiz suspender dos ditos officios até mi-
nha mercê. 

XLIX. Os Juizes do Fisco, nos crimes que 



] 22 1620 

se houverem de tratar perante elles, poderão pas-
sar Cartas de seguro nos casos em que as passam 
os Corregedores das Commarcas. 

L. E mando a todos os Juizes, Corregedo-
res, Ouvidores, e a quaesquer outras Justiças de 
meus Reinos, de qualquer qualidade que sejam; 
eem especial aos Meirinhos e Alcaides, que sendo 
requeridos pelo dito Juiz, ou por sua parte, o 
acompanhem, e vão com elle a quaesquer loga-
res onde fôr necessário, e façam ácerca disso tudo 
o que o dito Juiz de minha parte lhes requerer, 
e cumpram inteiramente seus precatorios, e car-
tas ; e não o fazendo assim, sejam suspensos de 
seus officios, até minha mercê ; e o dito Juiz po-
derá por esse caso suspender os Meirinhos, Al-
caides, e Escrivães, e proceder contra elles como 
fôr justiça. 

LI. E porque no Juizo do^ Fisco occorre-
ram algumas duvidas sobre os bens dos hereges 
condemnados, convém a saber: 

Se os prazos que podem passar a herdeiro 
estranho podem vir ao Fisco, ainda que sejam 
eclesiásticos. 

Se o herege communica seus bens com a 
mulher catholica. 

Se os escravos dos hereges são livres. 
Se o Fisco é obrigado a pagar a sisa dos 

bens que vende, e que parle pagará se os bens 
forem communs: As mandei ver pelos do Conse-
lho Geralda Inquisição, com que se ajuntaram ou-
tros Letrados do meu Desembargo; e conforman-
do-me com a determinação que sobre isto toma-
ram : 

Hei por bem, que quando os prazos da Igre-
ja, que o herege tem, podem passar a herdeiro 
estranho, por Lei, costume, ou contracto, que nes-
tes prazos succeda o Fisco em logar de herdeiro 
estranho, assim como succede nos prazos dos par-
ticulares, com tanto que dentro de dous annos o 
Fisco venda o ta] prazo, ou traspasse a alguma 
pessoa, que o possa possuir, conforme as condi-
ções delle; e se o tal prazo fôr de qualidade, que 
n3o possa vir a herdeiro estranho, em tal caso o 
nosso Fisco possuirá, e haverá os fructos delle, 
em quanto o herege viver: e em lodos os casos 
em que o prazo tornar á Igreja, haverá o nosso 
Fisco o preço das bemfeitorias, e melhoramen-
tos, assim como de direito o devem haver os her-
deiros. 

LII. E assim hei por bem, que os hereges 
e catholicos casados communiquem entre si lodos 
os bens que tiverem ao tempo do contracto do 
matrimonio, e todos os mais que depois adqui-
rirem, conforme a Ordenação do Reino, assim como 
se ambos foram catholicos, por quanto por escu-
sar conloios, e falsidades, hei por bem de dei-
xar communicar comjos catholicos a parle dos he-
reges, que é minha de direito.. 

LIII. E assim hei por bem, que nSo se pa-
gue sisa dos bens confiscados, que se venderem, nem 

a paguem as pessoas que os comprarem, como 
por minhas Leis se não deve pagar, salvo vendendo-
se cousa commum entre o Fisco e partes, porque na 
tal venda só a parte do Fisco serâ privilegiada, 
para não pagar sisa, e as outras partes pagarão 
a que lhe couber; e vendendo-se alguns bens antes 
de serem julgados ao Fisco, se depositará a sisa 
na mão do Thesoureiro delle, ou de alguma pes-
soa abonada, para que depois de julgado o preço, 
se dè a quem pertencer. 

LIV. E assim hei por bem, que os escra-
vos dos hereges, e apóstatas, fiquem confiscados, 
como de direito o são. 

LV. E por quanto muitas fazendas que 
pertencem a meu Fisco, e Corôa Real, depois de 
os culpados no crime de heresia, e apostasia, se-
rem condemnados em perdimento delias, se ocul-
tam, encobrem, e sonegam, para que se possam 
descobrir, e manifestar: hei por bem, que toda 
a pessoa que descobrir quaesquer fazendas sone- • 
gadas, que pertençam no Fisco, sendo Ministros 
delle, ainda que sejam cúmplices no descaminha-
do delias ( nào sendo porem o Juiz, Thesoureiro, 
ou Escrivão) haja a terça parte da dita fazenda, 
que assim descobrir, e em effeito se. cobrar; e 
os mais que não forem Ministros (posto que sejam 
os donos das mesmas fazendas, e culpados no des-
caminhado delias) hajam metade das ditas fazen-
das : e o Juiz do Fisco fará em cada um anno 
nos logares de seu districto, publicar o contheudo 
neste capitulo, c fixar o traslado delle nas portas 
da casa em que se fazem as audiencias publicas, 
e elle tomará as denunciaçôes que se derem das 
fazendas sonegadas, e processará os autos delias, 
e as despachará com os adjunctos, como atraz é 
declarado, julgando a parte que couber aos de-
nunciadores e descobridores' delias, na fórma 
sobredita — e o dinheiro que por esta via se 
cobrar, ou se fizer, das ditas fazendas sonegadas, 
se meterá no dito cofre de tres chaves, assim co-
mo atraz fica declarado, carregando-se em re-
ceita ao Thesoureiro : e porque muitas vezes acon-
tece denunciar-se de uns mesmos bens diante de 
dous Juizes : hei por bem, que a denunciação que 
primeiro fôr feita se prosiga: e quando algum: 
Official do Fisco denunciar de. fazendas sonegadas, 
o Juiz do Fisco tomará particular informação, se 
commeteu culpa em se sonegar a dita fazenda, 
ou fez sobre isso algum conloio, e achando nisso 
comprehendido o tal Official, darâ conta na Mesa 
do Conselho Geral do Santo Officio, porque sen-
do a culpa tal, que mereça castigo, não sómente 
lhe não aceitará as denunciaçôes, mas procedei á 
contra os ditos Officiaes, como na Mesa fôr as-
sentado. . 

E para as ditas denunciaçôes haverá um Li-
vro, numerado e assignado por um Ministro, que 
se nomeará no Conselho de minha Fazenda, o qual 
se entregará ao Juiz do Fisco, para nelle se es-
creverem em segredo as denunciaçôes das fazendas 
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sonegadas, de que se fará termo, assignado pelos 
denunciadores, epelo Juiz, com as declarações ne-
cessarias, e o dia, mez, anno, e ora, em que se 
fazem; e na margem do dito Livro defronte do dito 
termo se porão verbas da sentença final, que ' se 
der sobre as ditas denunciaçôes, a qual verba porá 
o Juiz do Fisco, e ao pé de cada termo porão as 
partes denunciadoras a quitação do que receberem, 
por virtude das ditas denunciaçôes : e pelo dito 
Livro se tomará conta, e poderá saber o como se 
procedeu nas taes denunciaçôes, ese houve algum 
concerto, ou conloio em prejuizo do Fisco: e nas 
Inquisições haverá outro Livro assignado pelo In-
quisidor mais antigo, no qual se tomarão pelos In-
quisidores, Deputados, ou Promotor fiscal, todas as 
denunciaçôes dos bens confiscados, e dos ausentes, 
na mesma fórma que se ha de fazer no Juiso do 
Fisco; e das ditas denunciaçôes se darão certidões 
ás partes, que as pedirem, para bem e resguardo 
de sua justiça. 

LVI. E por quanto sou informado, que 
muita parte dos bens confiscados, e dos ausentes, 
se descaminha, por depositos, ordeno, e mando que 
todos os depositos se façam em Livro, nume-
rado, rubricado, e assignado, pelo Juiz do Fisco 
do districto onde os bens estiverem; e o Juiz, Es-
crivão, e Thesoureiro, que algum deposito fizerem, 
em outra fórma serão suspensos de seus officios, 
pela primeira vez até minha mercê, e reincidindo, 
haverão as mais penas que parecer; e todas as fian-
ças dos christãos novos que sahirem fóra do Reino 
com suas mercadorias para índias, Brazil, Angola, 
e mais Conquistas, se tomarão em Livro, numera-
do, rubricado, e assignado pelo Juiz do Fisco, sob 
as mesmas penas. 

LVII. E mando que este meu Regimento 
se cumpra, e guarde, como se nelle contém, e 
senão use de outro, porque todos os mais hei por 
revogados, sem embargo de quaesquer Leis, Orde-
nações, Provisões, e Cartas minhas em contrario; 
e este será registado nos Livros de minha Clian-
cellaria, e trasladado no Livro da Mesa do des-
pacho dos Desembargadores do Paço, e nos das 
Relações das Casas da Supplicação, e do Porto; e 
ao traslado delle assignado por dous do Conselho 
Geral da Inquisição, se dará tanta fé e credito, 
como a este proprio por mim assignado: o qual 
estará em toda boa guarda, na casa do despacho 
do dito Conselho. Dado na Cidade de Lisboa. Si-
prião de Figueiredo o fez em 10 de Julho, Anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 
1620. E eu Pero Sanches Farinha, o fiz escrever. 
=== REI '== D. Diogo de Castro. 

Em Carta Regia de 15 de Julho de 1620—-
Vai com esta uma petição de Gaspar de Sou-

sa, sobre a posse que em nome da Camara Apos-
tólica se pertende tomar da Ermitania de S. Sal-
vador da Matança, de que o Rispo de Elvas pro-

veu a Diogo de Sousa, para que ordeneis que em 
vossa presença se veja logo pelos Desembargado-
res do Paço, com as Resoluções tomadas em Oc-
casiões que se quizeram intentar .semelhantes no-
vidades, e considerando tudo, se provêja o que fôr 
necessário, para que, nem neste caso, nem em al-
gum outro semelhante, se possa tomar posse, em 
nome da Camara Apostolico, dos Benefícios desse 
Reino, e se me avise do que se ordenar. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 289 . 

Em Carta Regia de IS de Julho, de 1620 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a pertençâo que os Religiosos da Compa-
nhia tem de fundarem um Collegio na Cidade de 
Elvas — e para se tomar nella resolução, ordena-
reis se peçam e se me enviem copias autenticas 
dos testamentos de Dona Aldonea, e Diogo de Brito 
seu marido, cuja fazenda se trata de aplicar a esta 
fundação. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 291. 

Em Carta Regia de I S de Julho de 1620 — 
Convém à meu serviço, e á boa direcção e 

despacho dos negocios de particulares, que as or-
dens geraes que sobre elles estão dadas se obser-
vem, sem dispensar senão nas em que eu o man-
dar expressamente — pelo que vos encomendo que 
o advirtaes assim ao Desembargo do Paço, e aos 
mais Tribunaes, para que o tenham intendido, e 
que as remissões ordinarias das petições não re-
vogam as mesmas ordens geraes. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 2 9 4 . 

Em Carta Regia de IS de Julho de 1620 — 
Antonio Colasso, Procurador das Provincias 

da Companhia dessa Corôa, me representou que 
do Desembargo do Paço se mandára pedir ao Col-
legio e Universidade de Evora um Livro grande, 
em que tem seus privilegios, o qual está em po-
der de Duarte Corrêa de Sousa, meu Escrivão da 
Camara, sem se lhe haver restituído, posto que se 
pedio por algumas vezes, pedindo-meque Jh'o man-
dasse entregar — encomendo-vos que ordeneis ao 
Desembargo do Paço que declare os effeitos para 
que este Livro se pedio, e a razão porque se não 
restituio, fazendo juntamente relação doestado em 
que se acham as duvidas que ha entre o Collegio 
e os Officiaes da Camara daquella Cidade, e do 
que nellas se poderá ordenar, para que se com-
ponham. = Christovão Soares. 

L í v / de -Corresp. do D. do Páço, foi. 295. 



] 24 1 6 2 0 

Em Carta Regia de IS de Julho de 1620 — 
Neste despacho se vos envia uma carta, pe-

tição, e papeis do Arcebispo de Evora, em que 
refere o que passou com occasião de se mandar 
esbulhar um Clérigo de S. Pedro, que estava na 
Capella de Santo Estevão da Villa de Serpa — è 
porque, em quanto senão resolve a concordia en-
tre o Arcebispo e as Ordens, convém prevenir que 
se não movam novas duvidas e competências, vos 
encomendo que remettaes todos estes papeis ao 
Desembargo do Paço, para que se vejam, e se 
consulte o que parecer se deve e póde fazer, neste e 
em semelhantes casos, a qual me enviareis, avi-
sando do que se vos offerecer — e por este res-
peito se não assignou a Provisão que pela Mesa 
da Consciência se havia passado sobre a mesma 
materia, de que avisareis aquelle Tribunal. 

Christovão Soares. 

Liv. da Corresp. do D. do Paço, foi. 297. 

Em Carta Regia de 28 de Julho de 1620 — 
Vi duas consultas do Desembargo do Paço, 

que enviastes, sobre a provisão de tres logares de 
Desembargadores da Relação do Brazil — e hei 
por bem de nomear para elles a João de Sousa 
de Cardenas, Diogo de S. Miguel Garcez, e a Pe-
dro Casqueiro da Rocha, Juiz de Fóra da Cidade 
de Faro — com declaração que os Letrados que 
de primeira instancia forem providos para a Re-
lação da India, ou do Brazil, antes de se lhes pas-
sar Carta, lerão e serão examinados no Desem-
bargo do Paço, como os que de primeira entran-
cia se provêm nas Casas da Supplicação e do Por-
t o — e nesta conformidade ordenareis que se pro-
ceda. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 303 . 

Em Carta Regia de 28 de Julho de 1620 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o padroado do Mosteiro do Sacramento, ex-
tra-muros, dessa Cidade, que as Religiosas delle 
pretendem que eu lhes acceite — e conformando-
me com o vosso parecer, hei por bem que a sua 
pertençâo se escuse. 

Outra sobre as petições de Antonio Colasso, 
Procurador Geral das Provincias da Companhia 
de Jesus — e porque o que toca ao Meirinho que 
pede para as Escolas menores da Universidade'de 
Coimbra, pertence ao Desembargo do Paço, e não 
á Mesa dn Consciência, ordenareis que por elle se 
consulte o que parecer, de que me avisareis — e 
o que toca ás informações dos Collegiaes do Col-
legio do Evora, está bem ordenado. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do a . do Paço, foi. 304 e 306. 

Em Carta Regia de 28 de Julho de 1620 — 
Vi o que me escrevestes em 30 de Maio pas-

sado, e a petição que juntamente enviastes dos Pro-
curadores de Cortes da Cidade de Evora, sobre a 
licença que pedem para se recolherem a suas ca-
sas — e vista a necessidade que tem de o fazer, 
por estarem enfermos, hei por bem de lh'a con-
ceder, com declaração que tornarão ahi quando 
se lhes ordenar. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 310. 

Em Carta Regia de 28 de JuJho de 1620 — 
Com a occasião das duvidas que se hão mo-

vido entre os Ministros da Relação do Porto e o 
Bispo daquella Cidade, ácerca da confirmação do 
apresentado por Dom Manoel Coutinho, na Igreja 
de Fandinhães, por Carta de 21 de Junho de 
1617 mandei declarar e pôr em escripto o modo, 
que se ha de guardar em occupar as temporali-
dades aos Prelados e Juizes Ecclesiasticos, que não 
quizerem obedecer aos Assentos do Desembargo 
do Paço em materias de força, ordeuando junta-
mente que, se depois de feito o embargo das tem-
poralidades, não obedecessem, poderiam ser os 
Juizes Ecclesiasticos desnaturalizados do Reino : 
e que, em quanto aos Prelados e Colleitores de 
Sua Santidade, se depois de feito o embargo, pe-
disse o excesso de sua desobedienoia maior de-
monstração, se me daria conta, informando-me 
dos delidos e circumstancias da cousa, para com 
os respeitos devidos, mandar o que mais conviesse 
ao serviço de Deus e meu. 

E por quanto depois de tomada esta Reso-
lução, o Bispo de Fossembruno, Colleitor de Sua 
Santidade, procedeu com censuras contra os Des-
embargadores do Paço, por haverem declarado que 
as Sentenças dadas no Juizo da Corôa, em casos 
em que elle fazia força, estavam bem passadas, e 
se deviam cumprir; e a novidade deste excesso, 
se se permittisse, seria em grande prejuizo da 
Soberania e Poder Real, e em grande vexação e 
perturbação desse Reino, por quanto o Desembar-
go do Paço conhece, em meu nome, das Cartas 
que passam os. Juizes dos Feitos da Corôa na ma-
teria das forças, e o que por elle em meu nome 
fôr determinado, se ha de guardar, e este foi sem-
pre o meio usado e praticado de tempo mui an-
tigo pelas Ordenações do Reino, na emenda e cor-
regimento das forças, feitas a meus Vassallos, que 
de direito me pertence ; e não é justo, que o Col-
leitor pertenda introduzir novidades, e perturbar 
por este modo a Soberania Real: 

Hei por bem e mando, que em caso que elle, 
ou algum dos seus successores, procedam com cen-
suras contra os Desembargadores do Paço, pelo 
dito respeito (que não espero), possam ser lança-
dos do Reino, sem para isso se esperar outra es-
pecial ordem, ou mandado meu; e vos encomendo 
façaes registar esta minha Carta nos Livros do 
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Desembargo do Paço, para se cumprir o que por 
ella ordeno, quando os casos o pedirem. 

Christovão Soares. 

Reverendo Bispo, Amigo. Eu El-Rei vos envio 
muito saudar. Para alguns effeitos de grande 

importancia de meu serviço, e de beneficio com-
mum de meus vassallos, é muito necessário jun-
tar-se uma copia grande de dinheiro; e por minha 
Fazenda estar tão empenhada e impossibilitada co-
mo sabeis, e eu ser informado que as fazendas dos 
condemnados pelo Santo Officio são de tanta im-
portancia, que delias, sendo bem administradas e 
beneficiadas, se póde tirar tudo, ou a maior parte 
do que se ha mister, vos encomendo que com par-
ticular cuidado (como eu confio de vós) façaesvêr 
o dinheiro que ha em todas as Inquisições desse 
Reino, e que se traga logo e junte nessa Cidade; 
e que as fazendas que estiverem já condemnadas 
se vendam ; e'-beneficiem de maneira, qúe com o 
maior proveito que possa ser se reduzam a dinhei-
ro; e havendo algumas propriedades de raiz de boa 
qualidade e importancia, em que seja necessário 
mais tempo para se venderem, ou que convenha 
não se venderem, enviar-me-heis relação delias: e 
em toda-a boa deligencia, que pozerdes neste ne-
gocio, me haverei por mui servido de vós, como 
mais particularmente o intendereis do; Marquez de 
Alemquer, meu Viso-Rei desse Reino, de cuja mão 
recebereis esta minha Carta, e com elle ireis tra-
tando tudo o que tocar a ^sta materia. 

Escripta em Aránjuez, aos 7 de Maio de 
1620 == REI. a O Duque de Villa Hermosa. = 
Conde de Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 20 de Maio de 1620 — V i 
uma consulta da Mesa da Consciência e Or-

dens, sobre se mandar que os outros Tribunaes não 
intendam com os presos que o forem por ordem 
da Mesa — e porque convém que se n8o entremet-
tam nas cousas ordenadas conforme ao Regimento 
delia, vos encomendo que assim o façaes proceder 
d'aqui em diante. = Christovão Soares. 

Liv def teg . da M. da Consciência, foi. 41 v. 

Em Carta Regia de 15 de Julho de 1620 — 
Estando nesse Reino, se me enviou uma con-

sulta da Mesa dá Consciência e Ordens, sobre os 
baptismos dos negros, que da Costa de Guiné e 
porto de Gacheu se levam. â India — e porque esta 
se: refere a ontra. de 20 de Abril do anno passa-
do ,/qijie não aparece, com que se diz que haviam 
vindo- as informações que sobre esta materia man-
dei que se, tomassem, • ordenareis àt;Mesa; quêjse 
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faça diligencia por ellas, e se me enviem com toda 
a brevidade. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 9 i . 

Em Carta Regia de 25 de Julho de 1620 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre D. Lopo da Cunhe, filho de D. Pe-
dro da Cunha-—e hei por bem dedispènsar com 
elle no impedimento da menoridade, para haver 
de receber o habito deChmto, que lhe tenho man-
dado lançar— advertindo que nestas materias não 
dá a Mesa da Consciência parecer; pelo que se 
lhe não devêra ordenar que o fizesse. 

Christovão Soarei. 
Liv, de Reg. da M. da Consciência, foi. 91. 

E m Carta Regia de 2 8 de Julho de 1620 — 
Com esta Carta se vos envia outra do Defi-

uitorio da Ordem de Christo, e os papeis qué 
nella se referem/ sobre o cumprimento do testa-
mento de Garcia Rodrigues de Tavora, que dei-
xou ordeuado se fundasse de sua fazenda um Mos-
teiro de Freiras da mesma Ordem, e sobre o di-
nheiro e fazenda que ha para se dar principio á 
obra, e taodo em que se poderá f a z e r — e com 
tudo o que na mesma Carta se aponta, hei por 
bem de me conformar,' cóm declaração que a 
execução se commetterá ao Provedor dos Residuos 
dessa Cidade, Paulo da Silva Cardoso, e que elle, 
o seu Escrivão, e o Deputado mais antigo da Mesa 
da Consciência e Ordens, terão as chaves do co-
fre em que se ha de recolher o dinheiro, e que 
tudo se ordenará pelo Desembargo do Paço — e 
nesta conformidade fareis que se proceda, e se 
avise ao Defiuitorio da Resolução que tomei, re-
metlendo-lbe juntamente a minha Carta, que vai 
com esta. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 311. 

Por Carta Regia de 6 de Agosto de 1620 — 
foi determinado que, não obstante a duvida 

da Universidade de Coimbra, se pagasse no sety' 
açougue a imposição pura as obras da ponte, e 
caminhos da mesma Cidade. 

Liv. de Prov. e Cap. de Cortes da Camara de 
Coimbra, foi. 139. 

Por Alvará de 10 de Agosto de 1620 —fo i 
determinado que se executassem as Ordens 

do Arcebispo de Braga, respectivas á reformação 
das Freiras da sua Diocese. 

Ind. Chronologico, tom. ] , pag. 62. 

m Çarta Regia de 11 de Agosto de 1620 — 
f F ^ Vi .iuma consulta' do Desembargo- do Parptf, 
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sobre a serventia do officio. de,,•.-..>; qne iperteu-
de — e porque nesta -se MÍO declapalàc^Usa 
porque o proprietário anda ausente, ordenareis ao 
Desembargo do Paço que assim para a provisão 
desta, como das mais serventias, se faça sempre 
nas consultas esta; deçlaraçãq, ' , 

pOotra spfce Q. OftuJtftr ,M, de Sá porpie 
n§o veio; ar,Cfirtid3Ç(ida syarfesjdpncia, qne. se ire-* 
fere, advertiríeis; aP' Desembarga do Páço t

: pará 
que se .envie; e que* quando se fizerem cousultas 
de nomeação^; pgra os logares da Casa do Porto, 
sendo para ellçs consultado M. de Sá, se faça tam-. 
bem menção da-mesma sent^uça., , r 

. Chriâowo Sodres. • 

Liv. de Corr<yp. do I). do. Paco., foi. 409. 

m Carta Regi^ de 11 de Agosto de. 1620' E Manoel de Vasconcellos, Regedor da -Cusa,.'dá 
Snpplicaçâo, estando eu nessjç He<nn> fez pQr tn;eu 
mandado ps dous papeis, que vão oon». esta Canta, 
sobfe os Mioistfos d'aquella. CaSa, ,e. as, ordens 
qjLief/s^:poderiam dar para melhor administração 
da, Justiça, e castigo dos delictos -—e fiaveudo-os 
vistu, tpm^i sobre elles arfesaluçSo seguiute;:. ! 

Que o. poutto de acrescentar <js penas do 
crime, riscflodiO aosrFid«lgos! de meus Livros,; se 
veja, no Desembargo, do Paço, e se ,consulte, o,qué 
parecer/ dei, que me avisareis eqni. o vosso, 

li. as,pertetuçíJes dos Ministros da;Justiça me 
consulte sómente a -pessoa. que estiver nesseGo-
verno>-r e .a' eljes.se Mies paguem seus ordenados 
em dinheiro, e não em escriptos,, ordenando-se ao 
Thesoureiro,da,A-Ifaiudega que lhes.acuda com os 
pagameutosi aos toinpos devidos, dando-se, para 
que o execute,, commissão ao Regedor, ficando a 
cargo,ide qv,em estiver:ne$se, Governo dar-lhe todo 
o calor que fôr necessário; v 

£ para, qne a eleição dos Ministros da Jus-
tiça se faça como convém, se encarrgará ao Des-
embargo do Paço tenha particular cuidado de me 
propôr-para ella pessoas de qualidade, limpeza, 
letras)e partes que se requerem^—^e que diga o 
q̂ ue se, lhe offerecer sobre em que casos graves 
de, resistencia-, áJust iça se procederá contra os 
culpados a sequestro de bens.-r e,a consulta que 
sobre isto se fijeer, me enviareis com vosso pa-
recer. 

E que no que toca a restringir os perdões, 
se ordene logo que não se possa tomar petição de 
pena- de .suspensão, de Official algum, deiqualqaer 
qualidade que seja, por culpas de seu officio, nem 
de pai». de;qualquer pessoa, que haja, incorrido 
em alguma culpa contra minha, Fazenda, e que 
o mais. deste ponto se consulte pelo Desembargo 
— advertindo que não convém impetrar Breve de 
Sua Santidade para que õs Cavalleiros das Ordens 
possam ser castigados por seus Juizes em! pena de 
morte ; porém que se ha de usar do que tenho 

mandado, ácerca de que se. peÇáro terceinas iM-. 
tancias nos-eá&os- graves, o lib:»:::;. ,-ÍVÍÍII' - li 

. E-.que quando se houver de provêr o officio 
de Juiz dos Cavalleiros, se trate se convém que 
seja em um dos Corregedores da Córte, como de 
antes, costumava a andar. , , : =7 • 

E q;ue se Ordene o queí aponta;-a.iRegedòr^ 
em quanto a haverem os que pertenderemmercês 
de presentar certidão de coKK»>fião tem commeU 
tido deliçto. • f••:>•; !••;. 

E que o ponto da aiccreaeentar o, numerovde 
Alcaides, sa veja, no iD>esemhargOí do Paço;, e se 
consulte,,o que parecer; sde.que me.wisareiscom 
O VOSSOS, : . r- • •• 

E que em quanto a sg aCcrescentar o orde-
nado, aoq Desembargadores* se. vá-vendo com mais 
consideração, e o como sepoder.á situar,:sem damno 
de outras obrigações —- e o Desembargo da:Paço 
informe dos Desembargadores que convirá apO*-
sentar. •• •.. ,<.••:•• : ••::;< i -.. •-.;•' 

E que nSo.eonivem reformar o nmaerodos 
Desembargadores, concorrendo á, Casa da Suppli-
cação todos os.. negocios. —•C.krktovão-Soaées. 

Liv. de Corresp. do D . d o P a a o , ' foL 416. 
F , - . S I I 

m Carta Regia de 11 de-Agosto de 1 6 2 0 - r -
Vi: a vossa: carta der; 9. do iptesente^escripla 

ds mão propfia, eiAqufl refertUi sft jvos..havia pro-
posto que para- n i ç l & o r , d » : i J u f i t i ç f l \ 
tonvem ordena* que ftos íosoí mortes que se 
julgam na Casa; da Supplicação porseis votos; ser-
jam os tres, pelo menos, vistos sentenciados por 
tces Desembargadores dos. Agravos. po»i-Ser 
este ponto de importancia, vos encomendo oiider 
ueis se trate:=delle no Desembargo'do Paço, e faça 
consulta do que parecer, que me enviareis. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 422 . 

Por Portaria db Marquez;íVice-fRei, de 13 de 
Agosto dei 16SO, fei <teclarado,, :qae fui» Mi-

nistro devia cumprir as ordens da Mesa-da Cons-
ciência,, informando sobre: umà < causa; na fórma 
do capitulo .72 doRegi mentol d'aquelle Tribunal, 
o qual comtudo nSo devia exceder o; mesmo Re-
gimento, nomeando Juizes, ou adjunctos, nem ti-
rando as. causas doa Juizes a. que itocassém. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 16 v. 

m Carta Regia de 2a àe/Agosto de i 6 3 0 - ^ 
Dsacoiisulta do DesemhargO do Panjo, que Vai-

com está Carta, intendereis .ai duvidaf ique eu íjvd 
a assignar os dous; Aívará3tde, Bi Joãò dé Castello»; 
Branco,' e João Traívassos"da CostJíiV' de q u e eltet 
trata; . e- o que o- Degembargo-do Paço responde 
— e sem embavgo do que se apoMffy hei por bem 
que nestes-dóus casos se cumpra o que tenho man-
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dado — advertindo que, posto que se ha de guar-
dar o: estilo (em geral,; se deve cumprir pontual-
mente! nos casos .particulares; o que eu ordenar ; 
de que avisareis áo Desembargo doíPaço, para que 
o tenha intendido,, e assim se guarde. 

. Ckriitovão Soares. ' • 
< Liv. de Gôrrcsp, do, D. dó Paço, foi. 419 . 

Em Carta Regia de 25 de Agosto de 1620 — 
Com carta vossa de 28 do passado, sé rece-

bera m • «s.cònsttl tas do. Deae mbargo à o(P»çò- e Mesa 
daConsciencio, ácerca das duvidas que deproximo 
se offeracèrarov entre o Arcebispo de Evora e "os 
Ministros dasíQrdens Militares, sobre a Capella dè 
Santo'Estevão : da Villa de Serpa, e o que o Ar-
cebispo de Evora respondeu ás Cartas que lhe es-
crevestes em :tfieu nome. í- ; , 

E bavendo visto tudo, me;pareceu dizer-vos 
que não havia caúsá bastante;; pelo que o Arce-
bispo aponta, para deixardes de dar vosso parecer 
nestâs consultass como o devereis-fozer, e que eu 
o tenho mandado advertir do termo de que deve 
usar. 

- E por qiianíó noseasos ém fyue por sua parte 
:«iu - da das Ordens se intender que se Tnz força, 
•tèCá b conhecimento delias aos Juizes dos Feitos 
da Corôa, a que se ha de recorrer, sein que aparte 
queixosa possa tratar de se desforçar por si, usan-
do de armas e violência, nesta conformidade se 
declarará que se ba de proceder d'aqui em diante, 
como tambem se avisa ao Arcebispo. 

: - ; Christovão Soares. 
: i Éiv. d e C o r r e s p . d o D. do Paço, foi. 4 2 3 . 

Desembargo do Paço, se consulte o que ácerca 
delias, se offerecer, na fornia que se ha de fazer so-
bre a de F. de Brito; fazendo se a mesma dili-
gencia ícom os outros Ministros que houverem ac-
ceitado alguma renda ou Beneficio. 

E ao Desembargo do Paço encarregareis mui-
to de minha parte que tenha particniar cuidado 
de saber os que ao diante vão contra a Ordenação 
referida, para m'o avisar logo, e se proceder' con-
tra elles. == Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi. 424 . 

Em Ca>rta Regia de 2 5 de Agosto de 1620 — 
Ne,ste despacho se vos torna a remetter o pa-

pel que enviastes do Doutor F. de Brito de Me-
nezes, em resposta do que se lhe perguntou de 
minha parte^ ácerca do Beneficio, da apresenta-
ção do Conde de Monsanto, que acceitou sem li-
sença minha, para que wdeneis que, com o que 
neste caso dispõem a Ordenação do livro 5.° ti-
tulo 71 § 8.°, se veja logo no Desembargo do 
Paço. o que.em execução da Lei referida, se póde 
e deve fazer com F. de Brito, de justiça e con-
veniencia, e se faça consulta do que parecer, que 
me enviareis^ 

E porque sou informado que o Doutor M. 
de Barreira, Procurador da Corôd, acceitou do Vis-
conde de Villa Nova um prazo ; e L. da Silva, do 
meu Conselho d'Estado, e Vedor de minha Fazen-
da, do Bispo de Miranda uma Igreja de sua apre-
sentação para um filho seu; e que outros Minis-
tros meus tem aceitado de pessoas particulares,sem 
licença minha, cousas semelhantes — ordenareis 

.que a M. de Barreira, e L. da Silva se pergun-
tem* es razões que tiveram para o íazer, eque diêem 
as respostas por escripto, para que, vendo-se nò 

Em Carta Regia de 26 de Agosto de 1620 — 
Tenho intendido qiie por se fazer a Relação 

do Estado do Brazil nas casas em que costumavam 
morar os Governadores delle, lhes nãó fica bastante 
commodidade nellas para sua vivenda — e porque 
convém que elles façam sua assistência na Bahia 
de Todòs os Santos, e não em outra parte, eque 
tenham alli casa em que vivam, hei por bem que 
nas primeiras embarcações que forem para lá, se 
ènvie ordem, para que com o dinheiro das despe-
sas da dita Relação : se façam e ftccrescentein de 
novo nas casas delia os aposentos que forem ne-
cessarios para o Governador viver, e se fazer jun-
tamente nellas a mesma Relação — e encomendo-
vos o effeito disso; para que sem falta vá esta or-
dem nas ditas embarcaçõos, ordenando que d'aquel-
le Estado se avise de como ella se poem em exe-
cução. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp, do D. do Paço, foi. 431 . 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem que o Prior e Monges da Cartuxa de 

Nossa Senhora Scala Cceli, dia Cidade de Evora, 
me fizeram petição, dizendo nella que, por o dito 
Mosteiro ser de muitos Religiosos e de muita fa-
milia, era muito falto de agua, e delia tinham 
muita necessidade; eque ora tem comprado uma 
fonte de muito boa agua ao Cabido da Sé da dita 
Cidade, em uma herdade sua, meia legua delia, 
a qual fonte, com minha licença, queriam meter, 
á sua custa, no Cano Real da Agua da Prata, 
para que, deixando ametade de toda a quantidade 
da agua da dita fonte, que assim meterem, para 
acrescentamento da dos Canos. se lhes desse a 
outro ametadejunto ao dito Mosteiro — e me pe-
diram lhes fizesse mercê da dita licença, porque, 
alem d'elles receberem nisso de mim grande es-
mola, resultava em grande proveito e utilidade 
publica, no acrescentamento da dita agua. 

E do conteúdo na dita petição mandei to-
mar informação pelo Corregedor da' Ccmmarcada 
dita Cidade, e que ouvisse os Officiaes da Cama-
ra delia vista por mima informação do dito 
Corregedor, e seu parecer, e a resposta que de-
ram os Officiaes da Camara — hei por bem que, 

.mgteatfo os ditos Religiosostfeotw-iio Cano RWal 
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da Agua da Praia, por canos fortes e seguros de 
pedra e cal, toda a agua da fonte que tem com-
prado, â sua custa, sem nisso despender cousa al-
guma a fabrica dos ditos Canos, se lhes dê ame-
tade da dita agua, ficando a outra ametade no 
Cano principal. 

E se medirá primeiro, no mez de Agosto, toda 
a que se houver de meter nO dito Cano, e se fará 
um registo da que hão de haver os ditos Religio-
sos, em uma area, com sua chave, a qual elles não 
terão. 

E da dita agua usarão os ditos Religiosos, 
assim e da maneira que a tem dos ditos Canos os 
mais Mosteiros da dita Cidade. . 

E a medição da dita agua se fará pelo Pro-
vedor e Officiaes dos ditos Canos da Agua da Pra-
ta, com assistência do Vereador mais velho da dita 
Camara — e por ordem delles se fará tambem o 
registo e a area da dita agua,; tudo na fórma do 
Regimento dos ditos Canos da Agua da Prata {de 
1 7 de Abril de 160.6) sem alterar nem mudar 
em. cousa alguma. 

E com esta declaração que, havendo em al-
gum tempo falta geral de agua nos ditos Canos, 
se; fará diminuição na dos ditos Religiosos, a res-
peito da falta que houver. 

E de tudo se farão os autos necessarios, que 
se guardarão no cartorio nos ditos Canos. 

E mondo ao Provedor dos ditos Canos ^Of-
ficiaes delles, e ás mais Justiças e Officiaes, e às 
mais pessoas, a quem o conhecimento deste per 
tencer, que o cumpram e guardem, como nelle se 
contem, que valerá, posto que o effeito delle haja 
de durar mais de um anno, sem embargo da Or-
denação do livro 2.° titulo 40, que dispõem o con-
trario. 

João Féo o fez, em Lisboa, a 2 de Setem-
bro de 1620. Duarte Corrêa de Sousa o fez es-
crever. = REI. 

Collecção de Trigoso, tom. VI. Doe. 24. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por justos considerações de meu 

serviço, e beneficio do minha Fazenda, para se 
poderem supprir as grandes despesas que delia se 
fazem, tenho ordenado que se reduzam a preço, 
ao menos de vinte o milhar, todas as tenças de 
juro que estão impostas sobre as rendas da Corôa 
do Reino de Portugal. 

E porque para este effeito ê necessário ven-
derem-se de novo algumas tenças de juro ao dito 
preço de vinte mil o milhar, para com o proce-
dido delias se desempenharem outras — hei por 
bem e me praz que o Conde de Portalegre D. 
Diogo da Silva (a quem tenho commettido este 
negocio) por sua própria authoridade, venda e 
constitua sobre quaesquer minhas rendas dos Al-
moxarifados, Casas dos Direitos Reaes, e Alfan-
degas dos meus Reinos e Senhorios de Portugal, I 

as quant ias de j u r o q u e lhe p a r e c e r ; e que da 
mesma mane i ra o faça nos que as par tes j á t e m , 
querendo-os subir ou d i m i n u i r , para q u e fiquem 
ao d i to preço d e , v i n t e mil o m i l h a r . / ; 

E pelos despachos e mandados do dito Conde 
se farão todas as diligencias necessarias parabém 
do dito negocio, e se porão verbas, e farão pa-
drões, com aquellas clausulas e privilegios, que elle 
ordenar, e forem necessarios para satisfação das 
partes. 

E mando a quaesquer Ministros e. Officiaes 
que assim o cumpram e façam- cumprir, sem em-
bargo de qualquer Regimento ou Provisão que 
haja em contrario-—e este Alvará;valerá como 
Carta, posto que seu effeito dure mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação que o contrario dis-
põem. • • 

Francisco Barbosa o fez,• em Madrid,..a-S de 
Setembro de 1620. Francisco de Almeidà de Vas-
concellos o fez escrever. = s REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Toihbo, foi. 110 v. 

Por Alvará de 7 de Setembro de 1620 — foi 
reduzido a quatro o numero dos Músicos da 

Camara, provendo-se nos que servissem a El-Rei 
no logar onde estivesse. > -

Ind. Chronologico^. tom. V . pag. 3 3 . 

Em Carta Regia de 8 de Setembro de 1620 — 
Com esta Carta sevos envia outra dfi D. João 

de Lencastre, meu Capellão-mór, por que me deu 
conta do Breve de appellação, que Sua Santidade 
lhe concedeu, para nesse Reino se conhecer da va-
lidade das censuras, com que o Colleitor procedeu 
contra elle, nos mezes passados, pédindo-medicen-
ça para se valer delle — encomendo-vos que a fa-
çaes ver no Desembargo do Paço, juntamente com 
o Breve, para que se faça consulta' do que pare-
cer, que me enviareis — e ao Capellão-mór orde-
nareis que nSo faça novidade, até eu tomar reso-
lução; e se o Colleitor houver innúvado alguma 
cousa, lhe encarregareis da minha parle que so-
bresteja. == Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paco, fbL 4 3 6 . 

Em Carta Regia de 8 de Setembro de 1620 
— Havendo visto o que me escrevestes em 8 de 

Fevereiro passado, em resposta ao que, vos mandei 
dissesseis de minha parte ao Colleitor desses Rei-
no*, ácerca de haver alterado a resolução que es-
tava tomada em tempo de seu antecessor, creando 
alguus Sub-Còlleitores de novo, ;me pareceu dizer-
vos, que, por quanto não é bastante a resposta.do 
Colleitor, nem convém que este negocio passe por 
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dessimulaçSo, ordeneis sei execute pontualmente e 
com-effeito'o que tenho msndado ácerca delle. 

->' Christovão Soares: • 
Liv: de Corresp. do D . dó' Paço, Foi. 438. 

Em Carta Regia de 8 de Setembro de 1620 
Com caria vossa de 22 do passado, se re-

cebèu uma consulta do Desembargo do Paço, so-
bre a diligencia que d'aquelle Tribuhal se man-
dou fazer, por João Gomes Leitão, Corregedor do 
Crime da Córte, no navio de que é mestre Ro-
drigo Gornolis, que polr Via da Guerra estava em-
bargado no rio dessa Cidade; e com soldados da 
guarda—-c havendo-a visto, e o que ácerca da 
mesma materia me escrevestes, me pareceu di-
zer-vos que foi acertado ordenardes quesesobres-
tivesse, e que assim se faça até èú tomar reso-
lução nás duvidas que ácerca dos negocios desta 
qualidade sé offerecem, de quetenho mandado que 
se trate. = Christovão Soares. 

r Liv. de Corresp. dò D. do Paço, fól. 441. 

Em Carta Regia de 8 de Setembro de 1620 
^ HaVendo visto a consulta do Desembargo 

do Paç0vse'0S'documentos que aqui se apresenta-
ram por parte da Camara da Cidade do Porto, 
sobre o provimento do officio de Escrivão da mes-
ma Camara, hei por bem fazer-lhe mercê que por 

"esta vez nomeie de novo pessoas que tenham as 
partes necessarias, para eu escolher uma que sirva 
por tres anrtos o dito officio; e sobre a sua no-
meação' se faça pelo Desembargo dó Paço con-
sulta; que me enviareis. 

•"• Liv. de Corresp; do D. dò Paço, foi. 432. 

Por Carta -Regia de 8 de Setembro de 1620 
foi ^mandada suspender a execução do Alvará 

de 5 de Dezembro de 1619, visto: ter já partido 
o; Terço para Flandres'. 

Por Carta Regia de 9 de Setembro de 1620 
—-foi extincto o officio de Recebedor do di-

reito do-Consulado de Tavira, mandando-se cobrar 
o mesmo direito pelo Recebedor da Alfandega 
daquella Cidade. 

' • Ind. Chronologico, tom, II. pag. 305. 

Em Carta Regia de 22 de Setembro de 1620 
— Havendo visto a consulta do Desembargo 

do Paço^qué veio nó despacho de 6 do passado, 
sobre as visitas que os Ministros da Guerra fazem 
nos navios-de estrangeiros, que. acodem ao porto 
dessa Cidade, me pareceu .dizer-vos que, por 
quanto tenho mandado tratar de; como se hade 
proceder nesta materia, ordeneis que, até tomar 
ultima resolução, se sobresleja nas diligencias que 

por via do Desembargo do Paço se haviam man-
dado fazer. Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. 'do D. do Paço, foi. 325. 

Em Carta Regia de 22 de Setembro do 1620 : 
Hei por bem e mando que • a Lei por que se 

prohibe que os Religiosos estrangeiros n'8o possam 
ir á India, se pratique tambem em todas as Con-
quistas dessa Corôa; e vos encomendo que deis 
as ordens necesarias para se cumprir assim, avi-
sando de minha parte aos Prelados das Ordens; 
e que não enviem ás Conquistas Religiosos alguns, 
sem darem primeiro rêlaçãode seus nomes e pa-
trias, e ter licença minha para o fazerem ; encar-
regando-se tambem nos Ministros que residem nos 
portos de mar que lenham particular cuidado de 
que se: observe e guarde o que por esta mando. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 328. 

E m Carta Regia de 22 de Setembro do 16201: 
Por quanto de se não haver costumado até 

agora qUe com os degradados a galés pelos Tri-
bunaes desse -Reinoy que se énviam a servir nas 
galés desta Corôa de Castel la, Se entreguem as 
sentenças por qué foram condemnados, para se 
saber o tempo que tem obrigação de servir, re-
sulta confusão, e convém que se ponha em melhor or-
dem — hei por bem e mando que d'aqui em diante 
se remetam, com os degradados, aos Capitães 
e Officiaes das galés, a que forem entregues, re-
lações de suas culpas, e copias das sentenças, 
para que se tenha nóticiá delias, e passado o tempo 
das condemnações, se lhes dê liberdade,' ou antes, 
se eu assim o mandar — e no mais se guardará 
o estilo que até agora houve — e vos encomendo 
que deis as ordens necessarias, para que assim se 
cumpra. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 332 . 

Em Carta Regia de 22 do Setembro de 1620 
— Para que a todo o tempo conste da^ obri-

gações com que cu faço algumas mercês, assim 
de commuttações de degredo, como de renuncia-
ções de officios, hei por bem e mando que todas 
as que fizer com obrigação de serviço de Arma-
das se registem nos Livros das Mercês, e que sem 
esta diligencia fiquem sendo' nullas — e para se 
cumprir assim, dareis as ordens necessarias. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 3 3 í . 

Em Carta Regia de 22 dè Setembro de 1620 
— V i duas consultas, uma do Desembargo 

do Paço, e outra da Mesa da Consciência, sobre 
a Provisão que o Bispo de Congo e Angola, que 
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Deus .perdôé,-pedia,-para que as Justiças Secular 
res recebessem os presos que pelas Ecclesiasticas 
lhes jossem pceseotados, e. seus Meirinhos trou-
xessem varas, e seus Escrivães e elles tivessem as 
liberdades que sempre tiveram — e havendo-as 
visto, hei por bem-: de roe conformar com o que 
em. ambas; pareoe, para que se passem os despa-
chos ao Bispo' que.iSttcceder naqnella Igreja. _ 

••':<•-•••• c.'< Christovão Soares. 
EÍT. .de;Gorresp. do J). do Paço, foi. 336. ; 

E^ jtn Carí^ Rt?gia de 22 de Setembro de 1620 
i -T-íiaivendo vigto o que me escrevestes pelo 

eorreio. ordinário de 5 do presente, ácerca ;das 
artnfts ;que, de alguns logares da Costa^ e visin-hos 
a elles, se pediraoJ-. e deixaras de ordenar se lhes 
dessem por não as baver de Biscaia, me pareceu 
dizer-vos qne se .podéra ter remediado esta falta, 
usa»do lÍAçiiça da saca de.,mil armas de Bis-
caia, que ha tanto tempo se vos enviou; e apaga 
delias se podia consignar a quem as contractasse 
no: que pel« deslribuiçãtr das meSmas armas se 
cobrasse dos (particulares a que se repartissem — 
o que paraohdenar o' que agora se deve fazer, me 
aviseis aju6tadflmente das armas que ainda faltam 
aos logares portos de mar, demais das que se 
provèram, declarando as que ha em cada um, e 
lhe são todavia necessarias a respeito de seus mo-
r o d o r e s S o a m * > 

J j v . dè Qorresp. do D. do Paço; foi. 3 í 4 i 

lhe -move ,N. ; e . visto estar ausente na serviço da 
guerra, hei por b.em que por ; espaço , de dous>.an-
nos não se .(alie ínesta causa. 

Liv. dtç Gorre^p. ;do D..4o, P^ÇO, foi. 361. 

E m Carta Regia de 6 de Outubro de 1620 •— 
Vi uma consulta dó • Desembargo do. Paço, 

sobre a ordem qvtó mandei dar para quo os Le-
trados que seprpvêrem de primeira entrancia nas 
Relações. da India, ou Brazil, antes de se lhes 
passarem suas Cartas, tórem e serem aprovados 
no Desembargo do -Paço, como os das Casas da 
Supplicação e do Porto; e o que se offerece ácerca 
dos Desembargadores que juntamente nomeei para 
a Relação do Brazil — e hei por bem que se cum-
pra o que tenho mandado, e João de Sousa de 
Cardenas, de que particularmente se trata, léa e 
seja examinado. 

E que pelo muito que importa que . a admi-
nistração da Justiça, em partes tão remotas, se 
encarregue a pessoas de letras e confiança, quan-
do ao diante se consultarem logares d'aquellas Re-
lações, se tenba muito cuidado de príipôr sugei-
tos, em que concorram as qualidades referidas. 

Christovão Soares. 
• Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 366. 

Em Carta Regia de 6 de Ou,U*bro de 1620 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobre 

a petição de N. que está serviindo de Governador 
da Villa de Mwagào, a respeito da demanda que 

Em Carta Regia de 7 de.[Outubro d f t :1620 — 
Vi. uma; consulta do; Conselho de minha Fa-

zenda,sobre a pertençâo que tem 06.Juizos, Pro-
curador da C(MBflfa, ,e mate moíiadioires df> togar da 
Azinhaga,, dar;Cabida Mgna'<dlo Tejo pela parte 
que apontam. : . , t: ,, ; 

E porque na? materias dpsla,qualidade cen-
tena se proceda, com. to.da^a diligencia p conside-
ração; necessaria, para; $e acerta* nellas, ordena-
reis,que o Juiz e Officiaes da Gam&ra' de Villa de 
Santarem ,Vião ^sçftíliinenle ao-tegartídasAzinhaga, 
e vendoí o que, os moradores; d©He :idizem, consi-
derem se, abrindo-se, n Lezipia, jjomo ípedem,, po-
derá vir o , i P í i r a J J i seguia nwnte» demodoi-que 
se não torne a mudar per <outra parte, e ficai no 
estado de, an t^ , nem /aze*. prejniao -h navegação, 
visto o que naturalmente costuma fazer com suas 
enchentes e inundações, e que não ha mais razão 
para sedei^ar de temer qHe, traj5pndo-o, como agora 
dizem»; deixe de.mudar seu curso outra' vez çom 
qualquer.occasião» da que h^via,agora faz qúinze 
ou vinte annos* :em que, costumando; -a pelo 
dito logar, se foi. afastando paira;outra parte. í. 

: E tambem considerarão .seimudandonaíniadre 
4o RÍO: do curso que.agora levai) sé poderá causar 
algum damnos assipv nos campos do mesmo logar 
da.Azinhaga» -como nos circumvisinhos, como acon-
teceu na ; mudança.'que se fôz.ipeja Xardiga; • • 

E se seria mais conveniente' para oque.pede 
o dito logar,,ahrir-se; o ;rio Almenda, e alimpal-o 
de modo, que vá entrar livremente no Tçjo com 
sua corrente. 

K para este effeito levarló::pesscas;ántig^ ,e 
bem intendidasy.que in&o sejam dos visinbos da 
Azinhaga, e que lenham experiencia da natureza 
e mudanças continuas do Tejo,, e do que natural-
mente costuma acontecer em semelhantes rios. 

E de tudo se farão autos, assignados por to-
dos, que se verão no Conselho da Fazenda e Des-
embargo do Paço, e nestes Tribunaes se farão con-
sultas, que me enviareis. : 

E ao Corregedor de Santarem ordenareis que 
faça diligencia em segredo,, com pessoas fidedignas, 
e que tenham razão de o saber, se o logar da Azi-
nhaga é agora mais enfermo, pela mudança do 
<iio, do que sohia a ser. quando ipaBsaiva por elle, 
e se é essa a causa de ter tnenos visiidios agora 
que então, tendo oocsitieraçâo aque tambem corre 
a falda do da Golegto , e i de ou Iras lngares do Riba-
Tejoi, e nem por isso sedaspoivoam, posto que -nos 
verões oosturaietnyser lágiunascoaMa enifecmôs —ule 
que se me f a r á ' r e l a ^ - e «toiiaiilta nós ditos Tri-
bunaes. = i Christmão.Soarss. ; .-

Liv. de Corresp. do D. dp Paco, foi. 364 
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Pfci-Carta...Regia-.-de 12 dte Qutufyro; da 1.6'20 - w 
foi ̂ determinado' q u>e,- sem»embargo- dír da vida 

posta pttaí6ha(icelleErmór, e consulta do Conselho 
da Fç^end?, e- Mesa da ,Gonscieflciaji.se. verifique a 
Mercê feita a i). Leonor Pimentel, Dama da In-
fante D. Maria, das"rend"as, éPadroadoss das Igre-
jas.- da Milla idfl::AleAquer;; dó Páíilsífe Ota,feinAnr 
no e/npenitoidéiduasi,vidas-, ceríf 
cedeadortse (he .Àlmosarife-; paara.^arrecadação das 
rendas, como (seconcedêra ao Marquez de-Alemqiíen 
com <i;BeggtengQ'de Giiimarâesi e: a: outròs, mu-
dando-se i», fcJbm doi Almoxarifado de Alemquer 
paM, outfaiáÍliU»çÂo,.(^ .pacteílqiíe- fôr necessaria 
para mflsma-mtíneé ser eflfectivftj , ii 

Por :Alvatíicde."t.7;.ide;Outuhro de 1620,: foi pro-
> ^e^íHfldft -soijre .oi|Í9posto>í Dô Cartai Regio 

d(j- 2 dfr Julho deste anno,.- rebuivaiap asaeotbmeuto 
de. >PadrQes ,,e Provisões ds;itençpsi! juros- etc;;.: > -

lndi' Chronologico, Wra. U.rpag.'i305 e 306. 

Carta Regia de 2 0 de Outubro de 1620 — 
ífei por -beoi>; e m a n d o , que, para- qtiei. nas 

Ubás' de Cabo Veria e Thomé se estinguanv, 
quantQ.fôr'possivel, .aí castas de mulatos, que nel-
las ba-, que nas Relaçòes desíei í tfiop se degradem 
para ellas as mulheres, que se costumam degradar 
para o Brazil. = Christovão Soares. 

Emi Cairta Regia de 20. de Oiitubro de 1 6 2 0 — 
• VicènmBiíconsulta daJMesa da Consciência, so-

bre os a peto taimen tos que.dfeu J; G. de Souza, que 
tenho» bomeado ipara o Governo, do Reino de An-
gqlá*!—e com o quei n e i b porece, hei por bem 
dç* me conformar, e; de ' Ibencoflèeder que possa 
levar a Medjco, Cirurgião, e Boticário de que tra-
ta,* (dando-se-Ilies das rendas do Camara de Loanda 
Oííjueise.arbitíâr no Desembargof do- Paço. • 

• . ' . • , : T - I : Í . R I : . Christovão Soares. /<• ' 
Liv. deiGoncêSp;' rfo D. <fò> Paço, fôl. 374;' ;. 

E 
= •'<!• .' 1 ... •'. i- ! .lj< T.'"/.'* '»(• • ' 
m Carta Regia de 20 de Outubro de 1620 
— Torna-se-vos a remetter com esta Carta 

o auto: da /dijigenóia! qué;q..Doutor:;íAàtonio' Ga-
b.nali foÍTfazer cttBa :ordeÈ® *osflaííá' Villa'dé:Saea* 
vem,, & o», mais papeis^e*traçai, q-de: sobre, a mes*--
ma ínjfltÉiriOí enviastes no d&pschouto?<i9<>ido pas-
sad^ ipana.qne ordençiái/qjue tuàase! veja no Des-
e.mbangói do>''Paço, e;.por;vis.-d'aquelie iTribunal. 
sfí tràÈiè;muiÍ!,dB propositD dá eon^fardar a^enbenr 
oaixjuevtija <,entrerosu raoBadonesv deríSaiaveniie oa 
Religiosa»! doíCoinsen to .d'aqueH.í:ViilflJ;adve{tin-
dfli qu.O'j paderia ser-imais aiproposilo i ficar assen-
tadoíiqueíiaragiia idoípateOidascEceiras' ba de^ser 
c.oflwnu^ ao ipovoi, para 'sen uso, semj seilh». pon 
der:; impedirrí-ao ^disintw:—»' ©!' quando ' isto: sé*-
nãoposáa conseguirf ordenareis que, sendo oóvi-

dtt.ó .povo e Refiegiosás/áè: consulte de. novò o.què 
vos parecer;; que m'e-enviareis1. . :' ' 
--..:•: '•;'•: ' "<\>GhriiiovàoSonres. 

Eir.' a& Côrr«q». dè!PÍrço,;:]foI.'377."-

Í^ m Cartai'Regia; de 20 de Oiutubrò de 1620 
•J .^-ÍMandei ver urha consulta d© Desembar-

go idoi-Faço, que :me' enviastes,, efn íjtíè se saíis-
fez. aò qtie mandeiJ por Carta de 18 de Julho 
passado,, sobre o que a Desembargador João Pi-
nheiro que está eom alçada ria Villa de Alrtlbidà, 
conhecendo do caso da morte de Jorge de Lemos 
de Andrade, .0 ò' JuiW de Fóra de Pinhel, seuad-
juncto, responderam á diligencia que, de ordem 
da Relação do Porto, se fez com elles, ácerca 
das' suspeições. intentádâsJió mesmo Desembarga 
dw-w—é heir por béhr de «provar tudo o qne sa 

; i :E por quanto se devêra haver avisado ao 
Chanceller do' Porto da segundaordem que se 
deu, para que não succedessè a confusão queboir-
ve, e o; Desembargador João' Piriheiro soubesse a 
qual havia de' -obedecer, fareis que se tome em 
lembrança,, pará que, sempre que sè réróguem 
álgumasordens; se -fèça irssifri. 

Christovão' Soarei. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 387. 

Em Carta Regia de 20 de Outubro de 1620 
— Enviastes no despacho da 8 d'e Agosto 

passado' uma consulta do Desembargo do Paço, 
sobre a duvida que o Chanceller-mór poz a ha-
verem de passar pela Chancelaria tres Provisões 
despacharás na Mesa da Consciência para'se pe-
direm esmolas pelo Reino — e por quanto n du-
vida foi bem posto, e ao Desembargo do Paço 
pertence passar semelhantes licenças* hei por 
bem de o declarar assim; ei que se veja? se será 
conveniente que os Alvarás sejam! assignados por 
mim, e do que parecer, se faça consulta, qoe 
ocím o vosso me enviareis. 

; . E por quanto convém que por todas as vias 
se trate de accrescentnr 8S esmolas da Redempção, 
ordenareis - ao Desembangd do -Paço qu»v demais 
de na concessão destas licanças-se proceder com 
a. advsertencifl necessária» sè aplique sébpre algu-
ma parte a captivos. i 

Outra sobre-Frei Awtonió Quaresma -e Frei: 
Braz Soares de Castello- Branco., do; habito de S. 
João*-*, e sem eflnbargoiíido'q«e nésta se rôfere, 
ordenareis: que a Provisão' em> favor'de Antonio 
Quaresma; não haja effeito, e* Braz Soares- seja 
conservado ha posse .quctern. d»'Commenda de 
Covilhãa, sobre que se litiga, até a altiuiu deler-
minação da cariBâ  qne' pende na Rota; : 

• •:.' ' éhrisloysào Saátts. • 
.í.'í '*•-(i ii. o^vi;. 
• tiy, de* 'Correipt ̂ (Pl)'.^ ipnçtMftf,; 395.:'' 
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Em Carta Regia de 20 de Outubro de 1620 
— Havendo visto as consultas sobre a petição 

de N. Cavalleiro do habito de Christo, que pre-
tende se remetiam ao Juiz dos Cavalleiros as cul-
pas que lbe resultaram da devassa da Reformação 
da Universidade de Coimbra, hei por bem que 
assim se faça, a fim de serem julgadas no dito 
Juizo, em todas as tres instancias, que o Promotor 
pedirá — porém quanto no que toca ao officio que 
elle serve de Secretario da Universidade, ha de 
conhecer a Junta da Reformação. — Se na devassa 
se prometteu segredo ás testemunhas, se lhes guarde. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 388. 

mação do Corregedor da Commarca, se consulte o 
que parecer, dé que com o vosso me avisareis. 

Christovão Soahs. 
Liv.-de Corresp. do D. dò Paço, foi. 485. 

Em Carta Regia de .20 de Outubro de 1620 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as mercês que pretende N. Corregedor de 
Torres Vedras, por ir servir de Desembargador 
dos Aggravos da Relação do Brazil, para onde o 
nomeei; e hèi por bem de lhe fazer mercê de 
Desembargador da Relação do Porto, com posse 
tomada logo, e de dozentos cruzados de ajuda de 
custo para a sua viagem; e se lhe dirá que fal— 
tecendo na'ida, vinda, ou estada no Brazil, terei 
lembrança de: sua mulher e filhos. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 398 . 

Em Carta Regia de 3 de Novembro de 1620^— 
Foi-me representado que, erigindo o Papa 

Paulo III, de boa memoria, a Igreja Collegial de 
Nossa Senhora de Leiria em Cathedral, a instan-
cia do Senhor Rei Dom João III, que está em Glo-
ria, dotando-a de tudo o necessário, sendo depois 
Prelado da mesma Igreja o Bispo D. Gaspar, man-
dou edificar a Sé nova, e lhe accresceutou para 
sua fabrica mais quantidade de bens, com que se 
acabou, e é a fabrica uma das de maior rendi-
mento desse Reino: 

E que ordenando as Bulias Apostolicas da 
creação da mesma Igreja que os bens da fabrica 
se depositem em um cofre de tres chaves, e que 
as tenham o Bispo, o Chantre, e o Thesoureiro, 
e haja Escrivão da receita e despesa, tudo a fim 
de que os Bispos as não despendam sem parecer 
dos adjuntos, guardando-se este Estatuto até o tem-
po do Bispo D. Pedro, que foram mais de setenta 
annos, os que depois sucoederam, de dezesete a 
esta parte, o n8o guardam, antes despendem o di-
nheiro da fabrica, como se fôra da Mesa Episco-
pal, sem advertirem que está deputado e é mera-
mente para o Culto Divino, e os sobejos para o 
sustento dos pobres. 

E porque quero saber com certeza como nisto 
se tem procedido, e o fundamento com que se faz, 
vos encomendo, encarrego muito, e mando, que or-
deneis ao Desembargo do Paço que, com infor-

Em Carta Regia de 3 de Novembro de 1620 
— D. João de Lencastre, meu Gapellfto-mór, 

me escreieu a Carta; que com èsta se vos envia, 
sobre a execução do Breve de ^appellação, que o 
Santo Padre lhe concedeu, noméando-lhe 'Juiz qué 
conheça das causas que se moveram entre elle e 
o Colleitor desses Reinos, e D . Antonio Mascare-
nhas, de que juntamente vai copia ^ é havendo-o 
visto, antes de no que pede mandar tomar ulti-
ma resolução, me pareceu encomendar-vos que 
ordeneis, que tudo se iveja no Desembargo dò Pa-
ço, e do que parecer, se faça consulta; que me 
enviareis—e que juntamente digaes ao Colleitor; 
de minha parte, que sobrestejn nas procedimen-
tos que de novo intentou contra D. João, e de 
que elle se queixa; e não vindo nisso, façaes 
que se veja no Desembargo do- Paçô sè convém 
permittir-se ao Cepellão-mór que use do Breve? 
e parecendo que o deve fazer; se ordene logo. 

ChrisiovãoSpares. 
Liv. dé Corresp. do D . ' do : PaçO, foi. 459. 

Em Carta Regia de 3 de Novembro de 1620 
— Enviastes no despacho de 2 2 de Agosto 

passado uma consulta do Desembargo do Paço, 
sobre a provisão do cargo de' Ouvidor do Reino 
de Angola, para que João Corrêa de Sousa pró-
poz a Andre dó' Moraes. S a r m e n t o ' e haVfert-
do-a visto, e tendo consideração à boa - infor-
mação que ha das partes e procedimentos desté 
Letrado, hei por bem de o nomear para a mes-
ma Ouvidoria —- e que os Governadores de An-
gola não possam d'aqui em diante nomear Ou-
vidor, e seja sempre nomeado por mim, emen-
dando-se nesta parte o Regimento.; 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 461. 

Reverendo Bispo, Inquisidor Geral, Amigo. Gu 
El-Rei vos envio mnito saudar, etc. Havendo 

visto o que em 18 do mez passado me escrevestes 
ácerca do muito que v9o lavrando nesse Reino os 
peccados de sodomia e feitiços, e da necessidade 
que, ha de acudir com remedio ecastigo rigoroso, 
para que se atalhem t&o grandes offensas de Deus 
que ameaçam maiores males, me pareceu dizermos 
que poii inténdeis tambem a qualidáde desta ma-
teria, e pelo Officio de Inquisidor Geral está ha 
tanto tempo á vossa conta o remedio mais'efficaz 
que. se lhe póde dar, o procureis coqi o cuidado, 
vigilancia, e execução que tanto importa, e que 
eu fio do vosso zello, para= que a publica demons-
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tração de castigo DOS culpados preserve a outros, 
e por todas as vias se trate de extirpar de todo 
desse Reino vicios tão prejudiciaes. 

Escripta em S. Lourenço, a 3 de Novem-
bro de 1620. = REI. = O Duque de Villa Her-
mosa. = Conde de Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 3 de Novembro de 1620 
— Hei por bem e mando que d'aqui em dian-

te, sempre que se me enviarem consultas de pro-
visão de cargos de Justiça, se declare nellas o 
tempo que ha que estão sem servir os Letrados 
que para ellas se propoem — e assim vos enco-
mendo que o façaes a saber ao Desembargo do 
Paço, para que se tome em lembrança, e se cum-
pra pontualmente. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. ào D. do Paço foi. 469. 

Em Carta Regia de 4 de Novembro de (620 
Vi uma consulta que o Conselho de minha 

Fazenda me fez, sobre a Provisão que pertendem 
os moradores dos logares de Santo Antonio do 
Tojal eManotas, Termo dessa Cidade, para que o 
Procurador de minha Fazenda Ibes assista á causa 
que tem movido ao Duque de Bragança, por ra-
zão do quarto do sal das marinhas dos ditos lo-
gares, que cobram seus Feitores — e pareceu-me 
dizer-vos que não tocava ao Conselho de minha 
Fazenda consultar-me esta materia — e que não 
fui servido de assignar a Provisão, que da Mesa 
do Desembargo do Paço se me enviou para o meu 
Procurador da Corôa assistir á dita causa, porque 
hei por bem e mando que o negocio se veja na 
dita Mesa, com o processo da demanda, ouvidas 
as parles a que locar, e que se me consulte nel-
la o que parecer. z=Çhrislovão Soares 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 465. 

Aos 5 dias do mez de Novembro do anno de 
1620 — e m Mesa Grande, diante do Senhor 

Regedor Manoel de Vasconcellos, se poz em du-
vida, se a Ordenação livro 3.° titulo 20 § 47, 
em que se dispõem, que o Julgador, que em Re-
lação ha de despachar com adjunclos a causa fi-
nalmente, por si só em audiência defira com as 
interlocutórias de se concederem ás parte? dila-
ções para cem leguas, ou mais, ou para fóra do 
Reino; haveria esta Ordenação logar no Julgador, 
que por commissão do dito Senhor despacha em 
RelaçSo com adjunctos, que lhe estão nomeados. 
E determinou-se que tambem esta disposição 
da dita Ordenação se havia de praticar nos Jui-
zes de commissão; e que o conhecimento dos ag-
gravos, que nestes casos se tirarem dos Juizes, 
pertence aos Desembargadores do Aggravo, e não 
aos mais adjunctos, que lhe estão dados: o que 

9 

assim se resolveu pela generalidade da dita Or-
denação, e mente delia, e porque do contrario es-
tilo se seguiriam grandes inconvenientes. E por 
não vir mais em duvida, se fez este Assento, em 
Lisboa, a 5 de Novembro de 1620. 

Seguem as Assignaturas. 
Collecção de Assentos pag. 36, 

Portaria do Desembargo do Paço de 13 de 
Novembro de 1620 — N. Escrivão dos 

Feitos da Corôa notifique ao Conservador da 
Religião de S. João (de Jerusalem) que não passe 
a pessoas leigas privilegios da Religião em seu 
nome e em fórma Apostolica; nem proceda com 
censuras contra os Ministros Seculares que não 
guardarem taes privilegios, pois neste caso devem 
os leigos privilegiados aggravar para as Relações; 
e que tendo o dito Conservador que allegar con-
tra a presente notificação, o allegue nesta Mesa 
(do Desembargo do Paço) dentro de oito dias de-
pois delia. 

Liv. 9.® da Supplicação, foi. 122 v. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem que por justos respeitos de meu serviço, 

hei por bem e mando que a Provisão que ha na 
Casa da India, sobre se tornarem a provêr os Of-
ficiaes que arribarem nas náos que deste Reino 
vão para a India, em seus logares, no anno se-
guinte, não haja effeito, nem se pratique, nos Ca-
pitães e Officiaes que arribarem nas ditas náos, 
na fórma em que até agora 9e intendeu; porquanto 
a? mandarei praticar como fôr servido, havendo 
respeito ao procedimento que os taes Capitães e 
Officiaes tiverem nas ditas arribadas. 

Pelo que mando aos Vedores de minha Fa-
zenda, cumpram e façam cumprir eguardar este, 
como se nelle contem, o qual se registará no Li-
vro dos Regimentos delia e nos dos registos da Casa 
da India, e se fixará um edito da substancia detle 
nas portas da dita Casa, e nas dos meus Armazens 
de Guiné e India, e se publicará naChancellaria, 
para a todos ser notorio o que por elle ordeno — 
o qual quero que valha e tenha força e vigor, co-
mo se fosse Carta começada em meu nome. e 
posto que o effeito delle haja de durar mais de 
um anno, sem embargo da Ordenação do livro 2." 
titulo 40, que o contrario dispõem. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 16 de Novembro de 1620. Antonio Moniz da 
Fonseca o fez escrever. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 111. 

Em Carta Regia de 17 de Novembro de 1620 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o Doutor Antonio Cabral de Castello-Bran-
| co •— e a sua pertençâo se escusará; advertindo 
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que se não devêra tomar conhecimento delia no 
Desembargo do Paço, por se haver o seu negocio 
despachado por particular commissão minha, en-
caminhada á reformação dos costumes da Univer-
sidade de Coimbra. = Chrisiomo Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 474. 

Em Carta Regia de 17 de Novembro de 1620 
Com esta Carta se vos remette outra, que o 

Bispo D. Frei Jeronimo de Gouvêa me escreveu, 
sobre a queixa que faz de Clemente de Abreu, 
Porteiro da Camara dessa Cidade, por haver pro-
mettido de casar com uma orphãa do Recolhi-
mento do Castello, e. o não querer agora cumprir 
— encomendo-vos que a remettaes ao Desembargo 
do Paço, com ordem que, tomando informação do 
Bispo, e sendo ouvido Clemente de Abreu, se faça 
consulta do que parecer, que com o vosso me en-
viareis— e tambem ordenareis que se notifique a 
Clemente de Abreu, dê fiança a se não ausentar 
dessa Cidade; e não a dando, seja preso, e o es-
teja, até eu ordenar o que se deve fazer com elle. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 472. 

Em Carta Regia do 1.° de Dezembro de 1620 
— Por quanto por parte do Reitor da Uni-

versidade e Collegio da Companhia de Jesus de 
Evora, se me fez de novo queixa que os Vereado-
res daquella Cidade lhe quebrantam seús privile-
gios, hei por bem e mando que aquelles de que 
estiverem em posse, e de que tiverem titulo, se 
lhe guardem, dando-se pelo Desembargo do Paço 
a ordem necessaria para que assim se cumpra — 
e que, havendo alguns que se intenda que con-
vém alterar, se me dê conta, sem fazer novidade 
até ter particular ordem m i n h a — e vos enco-
mendo deis a que fôr necessaria, para que nesta 
conformidade se proceda, e se execute o que por 
Carla de. 23 de Agosto passado mandei, ácerca 
de se dar vista á Universidade do que em nome 
da Cidade se disser ácerca de como usa de seus 
privilegios, e se consultar o que parecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 484. 

Por Lei de 17 de Novembro de 1620 — foi 
prescripta e regulada a fórma por que deve-

riam andar armados os navios, 

Por Carta Regia do 1.° de Dezembro de 1620 
— foi determinado que no Tombo das Capel-

las da Corôa se observassem os Regimentos da Fa-
zenda e o dos Provedores. 

Provisão de ... de Dezembro de 1620 —sobre 
a fundação do Mosteiro de Commendadeiras 

da Encarnação, da Ordem deAviz cm Lisboa, da 
Senhora Dona Maria, filha do Senhor Bei Dom 
Manoel, sobre cuja execução testamentaria pelo 
Senhor Hei Dom Filippe, snpplicára o mesmo a 
Sua Santidade o Papa Paulo V. 

Ind. Chronologico, tom. I . pag. fi2 e 63. 

Em Carta Regia do 1." de Dezembro de 1620 
•— Havendo visto a consulta do Desembargo 

do Paço sobre o Bacharel N. , . hei por bem que 
se lhe diga que vá residir tres annos na Univer-
sidade do Coimbra, e se habilite J e conforme a 
sufficiencia que mostrar, lhe farei mercê de o oc-
cupar em meu serviço. 

Liv. de Corresp. do D. dó Paço, foi. 483. 

Por Provisão de 7 de Dezembro de 1620 — 

foi declarado que os Clérigos, em materias 
de Almotaceria, não são isentos da jurisdicção 
dos Almotacés, 

Borges Carneiro — R e s . Chron. toin. I I . pag. 307 . 

O Bispo Dom Fernão Martins Mascarenhas, In-
quisidor Geral em estes Reinos e Senhorios 

de Portugal, do Conselho de Estado de Sua Ma-
gestade etc. Fazemos saber, que com parecer de 
pessoas de boa consciência, letrados, e de expe-
riencia dos negocios do Santo Officio, ordenou Sua 
Magestade novo Regimento do Juizo das Confisca-
ções pelo crime de heresia, e apostasia, declarando 
nelle algumas cousas das que se continham em o 
Regimento, que até agora sérvio; e accrescentan-
do, e reformando outras, encarregarido-nos por sua 
Carta, o fizessemos dar á execução, e que ,aos 
traslados delle assignados por dous do Conselho 
Geral da Inquisição, se desse-tanta fé, e credito, 
como ao proprio origina], que está no Secreto do 
mesmo Conselho, por elle. assignado : e sendo visto 
por nós o dito Regimento, e a obrigação que te-
mos de o fazer cumprir, e guardar, o fizemos logo 
imprimir, para que impresso, e assignado por dous 
do Conselho Geral do Santo Officio, se cumpra : 
e mandamos aos Juizes do Fisco, e Officiaes del-
le, e ás mais pessoas a que toca, o guardem, e 
cumpram inteiramente, assim como nelle se con-
tem, e Sua Magestade manda, o qual Regimenta 
é o que oo diante se segue. [E* o de 10 de Julho) 

Dada em Lisboa, sob nosso signal sómente, 
aos sete dias do mez de Dezembro. Simão Lopes 
a fez, em 1620. = O Dispo D. Fernão Martins 
Mascarenhas, Inquisidor Geral. . 

Em Carta Regia de 7 de Dezembro de 11620 
— Vicencio Landinelli, Bispo de Albenga, 

me deu um Breve-do Santo Padre, pelo qual me 
faz saber como o envia a esse Reino por seu Col-
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leitor Geral, com os poderes .e faculdades costu- l 
madas, significando-me ser pessoa em quem con-
correm as partes e qualidades, de que se póde ter i 
por certo que procederá com toda a satisfação, e 
como se devç esperar, por Sua Santidade o haver 
escolhido para cargo de tanta importancia. 

E havendo eu mandado ver os Breves de suas 
faculdades, que me presentou, me pareceu dizer-
vos por esta que hei por bem que possa exercitar 
seu officio, e usar delle, conforme as advertências 
que lhe mandei fazer por Francisco de Lucena, 
do meu Conselho, e meu Secretario d Estado, de 
que por outra via se vos avisará. 

Encomendo-vos muito que ordeneis, fazen-
do-lhe em tuçlo o que fôr justo, o favor com que 
eu quero que sejam tratados os Ministros de Sua 
Santidade, e como espero que elle o merecerá por 
seu bom procedimento. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. SOI. 

Em Carta Regia de 15 de Dezembro de 1620 
—• Tenho intendido que, intentando Martim 

de Carvalho, Conservador da Universidade de Coim-
bra, suspeições a Frei Vicente Pereira, Lente de 
Prima de Theologia, Adjunclo da Reformação, e a 
Agostinho de Aguiar, Escrivão delia, para não 
haverem de conhecer das suspeições que pozera a 
D. Francisco de Menezes, Reformador e Reitor, 
se nomeou por Juiz, pela Mesa da Consciência, 
ao Doutor Francisco Caldeira, Lente de Prima de 
Leis. 

E por quanto dos negocios de que na Juota 
da Reformação se conhecer, por ser por particular 
commissão minha, encaminhada á reformação dos 
costumes da Universidade de Coimbra, se não po-
dia tomar conhecimento, e assim o declarei por 
Carta de 17 do passado, respondendo a uma con-
sulta que no Desembargo do Paço se fez, sobre o 
Doutor Antonio Cabral de Castello-Branco, adver-
tireis á Mesa da Consciência que não devêra pas-
sar a Provisão referida — e tereis cuidado de que 
esta ordem se cumpra inteiramente, d'aqui em 
diante, em todos os Tribunaes — e a Francisco 
Caldeira se escreve d'aqui que não proceda adiante 
no conheeimento das suspeições. 

Chrisiomo Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 498. 

Em Carta Regia de 15 de Dezembro de 1620 
—Vicencio Landinelli, Bispo de Albenga, que 

o Santo Padre agora envia por Colleitor dessa Rei-
no, me apresentou os Breves de suas faculdades 
(de que com esta Carta vão copias) e seudo vistas 
por ordem minha, se lhe fizeratn (sobre o modo 
em que havia de usar delias) as advertências, que 
pareceram necessarias; e o que de palavra respon-
deu, se refere em um papel, que tambem se vos 
envia, e sobre a sua resposta lhe mandei dizer de 

novo o que se declara em a margem do dito pa-
pel, do que tudo lhe deu por meu mandado Fran-
cisco de Lucena, de meu Conselho, e meu Secre-
tario de Estado, uma copia assignada, significan-
do-lhe, que os meus Ministros hão de ter cuidado 
de saber como se executa ; e elle assegurou de novo 
que procuraria proceder de maneira, que se visse 
que tratava de dar inteira satisfação; e com isto 
se lhe deu a Carta, qve vos apresentará, para usar 
de sua9 faculdades. 

Pareceu-me avisar-vos de tudo para o terdes 
intendido, e fazerdes saber ao Desembargo do Pa-
ço, ordenando, que em quanto o Colleitor cum-
prir o que tem significado, se tenha com elle toda 
a hoa correspondencia ; e que se enviar o seu Au-
ditor áMesa a disputar as duvidas quando se offe-
recerem, seja bem tratado, para que senão escu-
se que por se fazer com elle o contrario deixe 
de ir. 

Advertências. 

Lo queEIRey nuestro Senor me ha manda-
do. que diga al Senor Colector dcsu parte acerca 
de los Breves de sus facultades, que presento àSu 
Magestad, es lo seguiente. 

Advertencia í. 

Que si bien la comiísion, que se le dà para 
visitar à los Arçobispados, Obispados, e Iglesias 
Cathedraes, es lo quesiempre se puso en los Bre-
ves de sus Antecessores, nunca llego á execucion, 
ni tuvo efecto; y assi deve llevar entendido, que 
no ha de usar desta facultad como sus Antecesso-
res lo hicieron. 

Al primero respondio: que era cosa, que ve-
nia declarada en los Breves de sus Antecessores, 
porque SuSantidad estava informado, que algunos 
Prelados de aquel Reino eran descuidados en vi-
sitar sus Obispados; pero que él nobaria en esto 
novedad alguna de aquello, que usaron los Colec-
tores passados, porque su intencion no era tomar 
mas authoridad de la queellos tuvjeroo, ni usaria 
de sus Breves mas de lo que ellos usaron. 

Sobre esta respuesta le dixe: Que supuesto, 
que sus Antecessores non usaron nunca desta ju-
risdicion, lleveentendido, quetampoco èl loba de 
hazer, como lo assegura ; y que quando lo intente, 
Su Magestad mandará proveer lo que convenga, 
para que no llegue a execucion. 

Advertência II. 

Que el haver de conecer por simples peti-
cion, yquerellacontra losusurarios, y qualesquiera 
otros en primera instancia, o por vie de apelacion, 
es cosa, que tambien no fue jamás recebida, ni 
praticada en la primera instancia. Por quanto los 
Colectores de Portugal no coslumbran conocer de 
otro modo, que por via de; apelacion; y assi se 
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advierle, que en este grado, y no en primera ins-
tancia deve conocer de las cosas referidas. 

A esto segundo respondio: Que en lo tocan-
te a el, no haria mas, que lo que hicieron los Co-
lectores passados, conociendo en grado de apela-
cion, y nó en la primera instancia. 

A esto se le dixo, que quanto al conocer de 
las causas en grado de apelacion, e nó em pri-
mera instancia, assi lo esperava Su Magestad, que 
lo cumplirá, y se lo encarga de nuevo. 

O terceiro capitulo, e os seguintes são os mes-
mos que vão adiante juntos á Carta Regia de 21 
de Setembro de 1624, relativa ao Colleitor J. R. 
Paloto. 

Osorio, de Patronatu Reg. Coron. Res. 99, n.° 19, pag. 
412. 

Em Carta Regia de 15 de Dezembro de 1620 
— Vi tres consultas da Mesa da Consciência 

e Ordens tocantes a materias da India — uma 
sobre o que escreve o Cabido da Sé de Goa, ácer-
ca das obras da Sé nova, e mudança que para 
ella fizeram — outra sobre o que escreveu Jero-
nimo de Brito Pedroso, que serve de Juiz dos 
Cavalleiros — e com o que nestas duas parece, me 
conformo; acrescentando nesta ultima que, estra-
nhando-se ao Promotor não haver appellado das 
sentenças das residencias de D. Luiz da Gama, 
e Manoel de Andrade Biringel, dadas em pri-
meira instancia, e pedindo-se relação de ambas 
para se me enviar, sa declarará que d'aqui em 
diante, em todos os casos dos Cavalleiros se hade 
pedir segunda instancia, e nos graves, e de re-
sidencia, a terceira. 

Outra sobre os casamentos dos gentios d'a-
quelle Estado — e porque esta materia é de muita 
consideração, e convém resolver-se com inteiro 
conhecimento de tudo, se escreverá ao Viso-Rei, 
encarregando-lhe que avise dos embargos que por 
parle dos gentios se pozeram á Provisão que se 
passou, e que envie juntamente copias dos pare-
ceres dos Ministros que concorreram na Junta. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 62 v. 

Em Carta Regia de 15 de Dezembro de 1620, 
ao Regedor da Casa da Supplicação — A res-

peito do castigo dos peccados de sodomia e feiti-
çaria, attendendo a ser materia de grande consi-
deração, a tratareis em Mesa, com os Desembar-
gadores dos Aggravos; propondo tambem nella se 
convirá pôr-se pena de fogo aos quecommetterem 
peccado de mollicie com outra pessoa, eque pro-
vas serão bastantes para ella ser aplicada neste 
caso, e no da sodomia; e o em que se assentar, 
entregareis ao Viso-Rei. 

Liv. IX. da Supplicação, foi. 92 v. 

Reverendo Bispo, Amigo. Eu El-Rei vos envio 
muito saudar. Tenho intendido que o Des-

embargador Gabriel Pereira de Castro vos tem en-
tregue um Livro que fez sobre materias da Juris-
dicção de minha Corôa desse Reino: e porque eu 
quero ver este Livro antes que se haja de impri-
mir, vos encomendo que m'o envieis com o pri-
meiro correio, avisando-me juntamente do que 
ácerca delle vos parecer. 

Escripta em Madrid, a 16 de Dezembro de 
1620. a REI. = O Duque de Villa Hermosa. = 
Conde de Ficalho. 

ADDITAMENTO. 

Em Carta Regia de 20 de Maio de 1620 — 
Vi uma Consulta da Mesa da Consciência, 

sobre as penas com que devem ser castigados os 
Cavalleiros das Ordens Militares, que commette-
rem delictos atrozes — e porque em geral parece 
que está bastantemente provido com a ordem que 
mandei dar para que nos casos graves se peça 
segunda e terceira iustancia por parte da Justiça, 
assim se cumprirá; e quando succeder em parti-
cular algum caso de tal qualidade, que peça maior 
demonstração de castigo, então se poderá ver a 
fórma em que se deve ordenar. 

Outra sobre o habito de Christo, que per-
tende Antonio de Saldanha para seu filho Ayres 
de Saldanha — e advertireis á Mesa que lhe não 
toca consultar semelhantes petições. 

Outra sobre o logar de Porcionista do Col-
legio das Ordens Militares da Universidade de 
Coimbra, que o Doutor Jeronimo Cabral, Chan-
celler da Casa da Supplicação, pede para seu fi-
lho Francisco Cabral — e hei por bem que sè 
guarde o que tenho mandado por Carta de 5 de 
Março do anno passado (*) e que dos Estatutos 
d'aquelle Collegio se me envie uma copia. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 41 e v. 

Alvará de 30 de Maio de 1620 —Havendo 
mandado crear uma Junta encarrégada de 

cobrar todas as dividas da Fazenda Real, com 
jurisdicção executiva, privativa, e exclusúia, re-
gula o methodo por que ella procederá em sua 
commissão. 

Liv. IX da Supplicação, foi. 95. 

Sobre consulta da Mesa da Consciência e Or-
dens de 15 de Junho de 1620, foi proferido 

pelo Marquez Vice-Rei o Despacho seguinte: 

(») Por esta Carta foi ordenado que se não admit-
tissem mais no dito Collegio Porcionistas extraordina-
rios. (Liv. de Reg. supracit. foi. 32 v.) 
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Guarde-se a ordem de Sua Magestade, que tem 
dado, para se não fazerem semelhantes re-

nunciações (de officios ou cargos publicos) senão de 
pais para filhos. Em Lisboa, a 16 de Junho de 
1620. = 0 Marquez. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 45. 

Em carta Regia de 8 de Setembro de 1620 
— Ha vendo visto a consultada Mesa da Cons-

ciência, sobre pretender F. que lhe seja conser-
vado o officio de Provedor dos Defunctos e Au-
sentes da Cidade do Funchal pela posse em que 
eslá de elle andar annexo ao de Juiz dos Ór-
fãos — não hei por bem deferir-lhe, pois n3o póde 
andar a este annexo; pelo qué faço mercê delle 
a F. vistos os serviços que tem feito. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 31 v. 

Em Carta Regia de 20 de Outubro de 1620 
—Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência, sobre a pretenção do Reitor e Collegiaes 
de S. Paulo da Universidade de Coimbra, hei por 
bem declarar que a Provisão que tem o dito Col-
legio para não se admittirem nelle oppositores que 
houverem entrado em alguma Religião, ainda que 
não chegassem a professar, se intende tambem 
dos Collegiaes que, depois de o serem, entrarem 
em Religião, pois em uns e outros se verificam 

as mesmas razões para se haverem por inhabeis: 
não se intenderá porém com os Porcionistas, por-
que ordinariamente são moços de pouca idade, 
pagam porção para estarem no Collegio, e não 
entram em Capitulo, nem tem voto nas cousas 
delle. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 50 v. 

Em Carta Regia de 20 de Outubro de 1620 
— Havendo visto a consulta da Mesa da 

Consciência, sobre as differenças que honve em 
Tangere entre o Bispo e os Religiosos de S. Do-
mingos — hei por bem que se escreva em meu 
nome ao Rispo, encomendando-lhe muito que não 
use de censuras ecclesiasticas n'aquellas Fronteiras 
sem muita causa e consideração; porque estando 
á vista dos infiéis, e havendo d'alli tanta commu-
nicação com elles, é forçoso dar-se occasião a res-
peitarem-se pouco, pela facilidade com que se im-
põem, nem é justo que o povo seja com ellas mo-
lestado, quando não lhe deu occasião — e quanto 
aos interdictos, que inteiramente os não ponha, 
sem primeiro me dar conta das urgentíssimas cau-
sas que para isso honver, visto que por esta cen-
sura fica o povo privado dos Sacramentos e Sa-
crifícios, e os quemorrem durante elle, da sepul-
tura ecclesiastica. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 62 . 

10 
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Í^ U EL^RElFaço saber a vós Doutor Francisco 
.J Vaz Pinto, do meu Conselho, Chanceller-mór 

destes Reinos e Senhorios de Portugal, que o Se-
nhor IJei D. Sebastião, meu Primo, que Santa Glo-
ria haja, mandou passar uma Provisão a 6 dias do 
mez de Outubro de 1565, da qual o traslado é o 
seguinte: 

T 

« Eu El-Rei Faço sabor, que depois de serem 
feitas as Ordenações, porque El-Rei meu Senhor 
e Avô, que santa Gloria haja, mandou, qué se não 
usasse em seus Reinos e Senhorios de espadas mais 
compridas, que de ciuco palmos, e que Officiaes 
alguns as não fizessem, nem guarnecessem, de-
clarando que nestes se intendia o punho e maçãa 
das ditas espadas, succeder a m os tempos de ma-
neira, que convém alargar mais a comprimento 
delias, por meus Vassallos e naturaes me servi-
rem continuadamente na guerra contra os infiéis, 
assim na India, como em Africa, e em ; minhas 
Armadas, qup todos os annos se fazem para fóra 
de meus Reinos, e por os ditos inimigos usarem de 
espadas de muito maior comprimento, com que 
podem mais facilmente offender aos ditos meus na-
turaes, pela vantagem que nisso tem as ditas es-
padas. E havendo outrosim respeito a nos Reinos 
comarcãos a estes meus se usar de espadas de maior 
comprimento—-hei por bem que os cinco palmos, 
conteúdos nas ditas Ordenações, se intendam no 
ferro das ditas espadas da cruz para baixo, afóra 
o punho e maçãa; e que d'aqui em diante possam 
meus Vassallos e naturaes, usar e trazer espadas 
do dito comprimento de cinco palmos, afóra o pu-
nho e maçãa, como dito é ; e os Officiaes as po-
derão fazer e guarnecer, sem por isso incorrerem 
nas penas das ditas Ordenações; porem não se po-
derão trazer as ditas espadas nos ditos meus Rei-
nos e Senhorios de maior comprimento, que dos 
ditos cinco palmos, afóra o punho e maçãa, como 
acima édito: e o punho será de uma mão sómente; 
nem Official algum as poderá fazer, nem guarne-
cer ; e fazendo o contrario, incorrerá nas penas 
das ditas Ordenações, assim os que as trouxerem, 
como os que as fizerem, e as guarnecerem: as quaes 
Ordenações quero que em tudo o mais se cumpram 
e guardem, como se nellas contem. 

« E mando a todos os meus Desembargado-
res, Corregedores, Ouvidores, Juizes, Justiças, Offi-
ciaes e pessoas de meus Reinos e Senhorios, que 
cumpram e guardem, e façam inteiramente cum-
prir e guardar esta minha Provisão, como se nella 
contem; a qual hei por bem que valha, e tenha 
força e vigor, sem embargo da Ordenação do livro 
2.° titulo 20, que diz: Que as cousas, cujo effeito 
houver d? durar mais de um anno, passem por Car-
tas ; e passando por miraras, não valham. 

« E assim mando ao Chanceller mór, que pu-
blique esta na Cbançellaria, e envie logo Cartas 
com o traslado delia, sob meu sêllo e seu signal, 
aos Corregedores e Ouvidores das Commarcas; e 
assim aos Ouvidores das terras, em que os ditos Cor-
regedores não entram por via de correição; aos quaes 
Corregedores e Ouvidores mando que a publiquem 
nos logares, aonde estiverem, e a façam puhlicar 
em todos os logares de suas Commarcas e Ouvido-
rias, e registar nos livros das Chancellarias das 
ditas Gorreições e Ouvidorias, e das Camaras dos 
ditos logares, paru que a todos seja notorio; e esta 
se registará nos Livros das Relações das Casas da 
Supplicação e do Civel, em que se registam seme-
lhantes Provisões. Jorge da Costa a fez, em Lisboa, 
a 6 de Outubro de 1565. » 

E porque ara me enviaram dizer os Juizes do 
officio de Espadeiro desta Cidade, que por respeito 
de não haver noticia da marça certã no ferro das 
espadas; havia grande confusão, vexação e inquie-
tação entre meus Vassallos* e naturaes destes Rei-
nos e Senhorios, assim nesta Cidade de Lisboa, 
como fóra delia em os mais logares delles, da cer-
teza das marcas, de que hão de ser as ditas espa-
das ; e por haver mais de 55 annos, que a dita Pro-
visão foi passada, e não terem meus Vassallos des-
tes Reinos noticia delia, recebiam todos detrimento, 
vexação e perda na averiguação da dita marca das 
espadas, que hão de trazer, e de que se hade usar; 
e por não haver pela dita ProvisSo nenhuma du-
vida, nem confusão na declaração de como a dita 
marca ha de ser, e de que se ha de usar nestes 
Reinos : 

Hei por bem, e vos mando que, posto que a 
dita Provisão acima trasladada fosse já n'aquelle 
tempo, em que ella foi passada, publicada na Chan-
cellaria, vós a façaes de novo publicar nella com 
esta, pela qual mando, que adita Provisão se guar-
de e cumpra, tão inteiramente, como nella se con-
tem, e é declarado; e se use da marca das espadas, 
na fórma que na mesma Provisão a mandou por 
ella declarar o Senhor Rei Dom Sebastião, meu 
Primo, e se não use neste Reino e Senhorios de 
outra nenhuma ; e esta se cumpra, assim e tão in-
teiramente, como nella é declarado; e que logo 
envieis Cartas, sob meu sêllo e vosso signal, com 
o traslado desta Provisão impressa, aos Corregedo-
res das Commarcas, e aos Ouvidores das terras, 
em que elles não entram por correição, para que 
a façam publicar nos logares de suas Commarcas, 
Correições e Ouvidorias, e a façam trasladar nos 
Livros delias, e nos das Camaras dos ditos logares, 
para que a todos seja notorio o que nella, é con-
teúdo e declarado, e se haja de cumprir e guardar 
tão inteiramente, como nella e nesta se contem; 
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a qual me praz que vnlha, e tenha força e vigor, 
como se fosse Carta feita em meu nome, e por mim 
assignada v sem embargo da Ordenação do livro 2.° 
titulo 40, que diz: Que as cousas, cujo effeito 
houver de durar mais de um anno, passem por 
Carias, e passando por Alvarás, não valham: e esta 
se registará no Livro da Mesa do despacho do Des-
embargo do Paço, e nos das Relações da Casada 
Supplicação e do Porto, em que se registam sè 
melhantes Provisões. 

Miguel de Azevedo a fez em Lisboa a í> de 
Janeiro de 1621. Duarte Corrêa de Souza a subs-
crevi. REI. 

Em Carla Regia de 5 de Janeiro de 1621 — 
Ao Vice-Rei da India se ordenará que não 

conceda licença a pessoa alguma para vir d'a-
quellas partes por terra, sob pena de que, fa-
zendo-o, não será ouvida nem despachada, quer 
em Madrid, quer nèsse Reino—>e esta Resolu-
ção se publicará. 
Borges Carneiro—Rei. Chronologico, tom. 2." pag. 310-

Em Carta Regia de 20 de Janeiro de 1621 
Vi uma consulta' da Mesa da Consciência, so-

bre uma petição de Dona Clara, filha natural 
de Francisco Pinto da Cunba, que Deus per-
dóe— e a sua pertençâo se escusará; por quanto 
convém que se cumpra o que tenho resoluto 
ácerca de se não enviarem orphãas á India. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. de Cofirscieticia, foi. 64 v. 

Em. Carta Regia de 18 de Janeiro de 1621 — 
Havendo visto a consulta sobre a petição do 

Prior e Beneficiados da Igreja de Santo Estevão 
do SS. Milagre de Santarem, bei por bem de me 
conformar com ella, acrescentando que ós Officiaes 
da Camara e o Provedor da Commarca, presentes 
e futuros, terão a seu cargo Saber como éste di-
nheiro se despende nas obras. 

Borges Carneiro — Res. Cbronologico, totó. 2.° pag. 300. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem que eu fui informado que, fazendo-se 

uma grave resistência, na Cidade de Beja, no 
Meirinho da Correição, por Pedro Affonso de Aguiar 
e um seU genro, e outro seu sobrinho, e alguns 
criados e apaniguados seus, o Corregedor da Com-
marca tirou devassa da dita resistência, e pronun-
ciou os culpados nella, os quaes agravaram da 
dita pronunciação para a Casa da Supplicação, 
fundaudo-se no dito aggravo que a dita Cidade ti-
nha Privilegio para nos quinze dias das feiras de 
Agosto, que nella se fazem, não poderem o Cor-

1 regedor, nem o Meirinho, exercitar seus officios 
na dita Cidade : 

E que vindo o dito agravo á dita Cusa da 
Supplicação, se pronunciou è julgou que o dilo 
Corregedor não podia devaisar, nem prender oS 
culpados na devassa que tirott» a qual Sê houve 
por nulla, e que os culpados nella, que estivessem 
presos, fossem soltos. 

E mandando éu vêr o dito Privilegio, que 
foi passado por El-Rei Dom Manoel, no anno de 
1499, sendo ainda a dita Cidade Villa, no qual 
não tira ao Corregedor, nem ao Meirinho, que 
não exercitem seus officios nella, ã sómertte diz, 
por palavras geraes, que os Corregedores e Mei-
rinhos, assim da Córte como do Reino, não vão 
ás ditas feiras para fazerem correição — o qual 
Privilegio não foi confirmado depois que se pas-
sou: . . . • : « ' • -

E uma Carta do Infante Dom Luiz, cuja a 
dita Villa foi, que escreveu á Camara delia, em 
que diz que o seu Ouvidor não use de seu officio 
no tempo das feiras, e que o seu Meirinho não 
traga vara nos dias dellãs, nao tem logar neste 
caso, nem se póde delia fazer fundtímefclo» mor-
mente constando que, tirando-se já semelhantes 
agravos para a Relaçiío, foi julgado que o Cor-
regedor o Meirinho, nó tempo das feiras, podiam 
exercitar seus officios, como lio outro mafis tempo, 
intendendo se o Privilegio fias acções das feiras, 
nas quaes elle sómente falia. 

E mandando eu tratar esta materia na Mesa 
dos meus Desembargadores do Paço, e sendo ou-
vido o Doutor Luiz de Araujo de Barros, Corre-
gedor do Crime da Córte, que foi o Juiz que deu 
a dita sentença — e vista a fórma do dito- Privi-
legio de El-Rei Dom Manoel, o qual nlo impede 

; aos Corregedores, Meirinhos, e mais Justiças da 
dita Cidade, exercitarem seus officios nos dias das 
feiras, antes ser mui necessário para acudirem ás 
desordens, brigas, e outros excessos, que nas di-
tas feiras se commettem, não seentremettendo no 
governo e acções delias. 

Pelo que hei por bem e mando que d'aqui 
em diaute os Corregedoaes da dita Cidade, Mei-
rinhos, e outras Justiças deila, exercitem seus of-
ficios na dita Cidade, no tempo das feiras, e as-
sim mesmo nellas, para acudirem ás desordens, 
brigas e excessos que se coffirtietterem, nãó se en-
tremettendo no governo das ditas feiras, nem rias 
acções delias—-e isto sem embargo de quaesquer 
Privilegios que possa haver em contrario, edos 
em que se fundou a dita sentença, qne oraáedeu 
na Casa da Supplicação, de qaé foi Joiz o dito 
Doutor Luiz de Araojo de Barros, que hei por 
nulla e de nenhum vigor, e que não haja effeito 
— e que pela devassa que o Corregedor da Com-
marca tirou da dita resrsteneiá, feita ao Meiri-
nho da Correição, proceda contra Os culpados nel-
la, como fôr justiça. 

E este meu Alvará seregistatô fftf êè 



] 40 1620 
registo da Mesa do Desembargo do Paço, e no 
da Casa da Supplicação, para a todo o tempo se 
saber o que neste negocio houve por bem — e as-
sim mesmo se registará no Livro dos Accordos da 
Camara da dita Cidade de Beja, e no da Correi-
ção delia, e se ajuntará o traslado delle â dita 
devassa — e valerá como Carta, sem embargo da 
Ordenação do Livro 2 .° titulo 4 0 , que dispõem 
que as cousas cujo effeito houver de durar mais 
de um anno passem por Cartas, e passando por 
Alvarás, não valham. 

João FéO o fez, em Lisboa, a 2 1 de J a -
neiro de 1 6 2 1 . Duarte Corrêa de Sousa o fez es-
crever. = R E I . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 112 v. 

Por Alvará de 2 1 de Janeiro de 1 6 2 1 , foi de-
terminado o seguinte : 
I. Hei por bem que se guarde inviolavel-

mente tudo o que se ordenou no Capitulo d o D e -
finitorio da Ordem de Christo, por ser mui con-
forme aos Breves Apostolicos e convir ao bom 
governo da Ordem. 

II . As nomeações dos Prelados da dita R e -
ligião se enviarão á Mesa da Consciência no fim 
do triennio, e delia subirão por consulta ao Go-
verno e a mim ; e de outro modo serão nullas. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. III. pag. 296. 

Por Carta Regia de 2 3 de Janeiro de 1 6 2 1 
— foi prohibido receberem se mais Freiras 

no Mosteiro de Santa Mónica de Goa, fundado 
pelo Arcebispo D. Fr. Aleixo de Menezes, sem 
preceder licença d 'EI-Rei . 

Ind. Chronologico, tom. 1. pag. 63. 

No dia 2 4 de Janeiro de 1 6 2 1 — f o i mandada 
registar no Livro IX da Supplicação, folhas 

9 9 , a Provisão Regia, ou Alvará, de 3 de N o -
vembro de 1597 , cuja parle dispositiva é a se-
guinte : 

« Hei por bem e mando que em todas as 
Cartas, e quaesquer outros Alvarás, e Provisões, que 
forem assignadas por mim, ou feitas em meu no-
me, se não possam pôr na mesma lauda, em que 
estiver o meu signal, assentos alguns, ou cert i-
dões de verbas, ou registos, juramentos, posses, 
nem mandados, que se cumprem, nem de quaes-
quer outras diligencias; e que todas estas se fa-
çam nas costas das taes Cartas, Provisões, ou Al-
varás. » 

« E que nas ditas certidões e assentos, se 
não possam nomear por Senhor quaesquer Minis-
tros, que derem as ditas posses, e juramentos, ou 
fizerem as ditas diligencias, nem as pessoas com 
quem se fizerem.» 

« E que outrosim em quaesquer autos, ou 
escripturas publicas se não nomeem pessoas a l -
gumas por Senhor ; nem os Officiaes, ante quem 
os taes autos, ou escripturas, se fizerem ; o que to-
dos assim cumprirão, e guardarão inteiramente, 
sob pena de suspenção de seus officios até minha 
mercê etc. » 

Por Carta Regia de 2 8 de Janeiro de 1 6 2 1 
— foi determinado que fossem condemnados 

para o serviço da India, pela necessidade que disso 
havia, os réos de crimes leves; porquando nada 
se podia esperar, para a guerra, de culpados em 
delictos graves. 

Liv. IX da Supplicação, foi. 120 v. 

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal c dos Algarves, etc. Faço saber a vós 

Corregedor da Commarca da Villa de Thomar , que 
havendo respeito ao que na petição escripta na ou-
tra meia folha desta dizem Simão de Sousa, e 
Marcos Garcia, e mais pessoas nella declaradas, 
que sairam por Juizes Vereadores, e Procurador, 
para servirem este anno na Villa das Pias, e vis-
tas as causas que allegam e informação que ácerca 
do conteúdo nella me enviastes, hei por bem que 
na eleição de que se trata, e nas que ao diante se 
fizerem, assim na dita Villa das Pias, como nas 
mais dessa Commarca, sem embargo de quaesquer 
embargos com que a ellas se venha, as pessoas 
eleitas e nomeadas sejam metidas de posse, e depois 
corram os embargos para com isso os embargan-
tes se aquietarem, e haver quietação no povo: e 
sobre esta materia não será ouvido Jeronimo de 
Figueiredo de que na dita petição se faz menção, 
visto não ser Official da Camara, nem sair em P e -
louro : pelo que vos mando que em tudo façaes cum-
prir e executar esta Provisão inteiramente, como 
nella se contem. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelos Dou-
tores Antonio Cabral e Diniz de Mello de Castro, 
ambos do seu Conselho, e seus Desembargadores 
do Paço. Pedro Alvres a fez, em Lisboa, a 1 7 de 
Fevereiro de 1 6 2 1 . Manoel Fagundes afez escre-
ver. = Diniz de Mello. = Antonio Cabral. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1 6 2 1 
— Vi a consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as censuras que o Arcebispo de Braga poz 
na Villa de Guimarães, por se querer impedir a 
visita que nella fazia o seu Vigario Geral — e h e i 
por bem conformar-me com ella, accrescentando 
que se encomende da minha parte apertadamente 
ao Arcebispo que escuse quanto fôr possivel usar 
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de interdictos geraes, pelo escandalo que delles 
se segue. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. II. pag. 311. 

Em Carta Regia de 5 de Março de 1621 — 
l Havendo o . Desembargo do Paço, em con-

sequência de uma petição que lhe fôra remettida 
pelo Governo, pedido certã informação aos Des-
embargadores, Juizes de uma causa (do Conde 
de Vidigueira) com ordem de sobreestarem inte-
r inamente no seu progresso, manda advertir ao 
dito Tribunal que não o devêra fazer; pois o seu 
Regimento não permitte que os negocios de Jus-
tiça, se .tirem dos termos ordinarios, nem que estes 
se alterem por via de graça. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. II. pag. 311. 

Por Carta Regia de 2 8 de Janeiro de 1 6 2 1 — 
foi determinado que se não concedessem na 

India licenças- para. vir por terra a este Re ino ; e 
que às pessoas que viessem, sem licença do Vice-
Rei, ou do Capitão de Ormuz, se lhes não admit-
tiriarri requerimentos. 

Por Carta Regia de 2 3 , d e Fevereiro de 1 6 2 1 
— foi determinado que as Ouvidorias de Or-

muz e Dio fossem providas em homens de Capa 
e Espada beneméritos, e que, por terem servido 
na guerra, podessem acudir nas occasiões que se 
offerecessem. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 33. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que en sou informado que muitas pes-

soas, nas partes da India, mandam e levam pi-
menta ao estreito, de Ormuz, e tratam em outras 
fazendas defesas, sem embargo de por minhas Leis 
e Ordenações o ter prohibido.; o que é contra 
meu serviço, e em grande prejuizo de minha Fa -
zenda. 

E querendo atalhar aos ditos inconvenientes, 
hei por bem, que todas as presas dos navios de 
pimenteiros, que tomarem o Capitão-mór da Ar -
mada que anda no mar de Ormuz, e o de Mas-
cate, e qualquer outro Capitão, sejam para elle e 
seus soldados, sem das ditas presas haver minha 
Fazenda parte alguma, excepto os navios e arti-
lheria, que pertencerão a ella — o que se cum-
prirá, sem embargo de outra qualquer Ordem, 
Lei, ou Regimento, que em contrario haja. 

E mando ao meu Viso-Rei, ou Governador, 
das partes da India, que ora é, e ao diante fôr, 
e aos Vedores de minha Fazenda em ellas, o fa-
çam assim cumprir e guardar , e deixem levar 
livremente as ditas presas aos taes Capitães e Sol-
dados, sem se arrecadar para minha Fazenda mais 
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que os cascos dos ditos navios, e artilheria delles, 
comò dito é. 

E para a todo o tempo, ser notorio o que 
por este mando, se publicará em minha Chan-
cellaria deste Reino, e das partes da India, e se ' 
registará nos Livros da Secretaria delia, e de mi-
nha Fazenda, e se mandará publicar na Fortaleza 
de Ormuz, e se manifestará o que por elle ordeno 
nos Regimentos que se derem aos ditos Capitão-
mór da Armada que anda no mar de Ormuz, e 
ao de Mascate, e de outras semelhantes Armadas, 
para que tenham particular cuidado de buscar os 
taes navios. — E este valerá como Carta, sem 
embargo, da Ordenação do livro 2 .° titulo 4 0 , 
que o contrario dispõem -r— e o mandei passar por 
tres vias. 

Domingos da Veiga o fez, em Lisboa, a 18 
de Março de 1 6 2 1 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = REI . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 113 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu mandei passar uma Provisão, a 

2 8 de Março do anno de. 161S , por que houve 
por bem que a nenhum,Capitão das Fortalezas da 
India se despachasse sua residencia em final, sem 
primeiro acostarem a ella quitação dos Contos, 
assignada pelo Viso-Rei ou Governador d'aquelle 
Estado, de como não devem cousa alguma a mi-
nha Fazenda. 

E considerando eu ora como os ditos Capi-
tães não são Officiaes de receita e despesa, sobre 
quem carreguem minha Fazenda, antes lhes tenho 
prohibido administração delia, pelo Regimento dos 
Contos do dito Es tado; pela qual razão se lhes não 
póde tomar conta, nem passar-lhes quitação : 

Hei por bem e me praz de derogar a dita 
Provisão; e mando que d'aqui em diante se não 
pratique mais, nem se faça obrá por e l l a ; por 
quanto pelo dito Regimento dos Contos, e pelo da 
Matricula d'aquelle Estado, tenho bastantemente 
provido nesta materia, e dado ordem como se deve 
arrecadar dos ditos Capitães o que se dever á mi-
nha F a z e n d a — o que hei por bem que se guarde, 
como nos ditos Regimentos, é conteúdo e decla-
rado. . 

E este se cumprirá, sem duvida a lguma; e 
valerá como Carla, sem embargo da Ordenação 
do livro 2 .° titulo 4 0 em contrario — e se po-
rão verbas do conteúdo nelle á margem dos re-
gistos da dita Provisão, nos Livros da Chancel-
laria e de minha Fazenda deste Reino, e nos da 
Secretaria, Fazenda e Contos de Goa, em que a 
mandei r e g i s t a r — e este passou por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 2 0 de Março de 1621. Diogo Soares o fez es-
crever. = REI . 

: Tiv. 3.° de Leis da Torre do-Tombor foi. I U v-
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EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que eu sou informado que muitas pes-

soas das partes da India mandam elevam pimenta 
ao estreito de Ormuz, e t ra tam em outras fazen-
das defesas plenamente, sem embargo de por mi-
nhas Leis e Ordenações o ter prohibido; e sobre 
que algumas vezes se tem tirado devassas, e ulti-
mamente se fez nos annos de 1 6 1 7 e 1 6 1 8 , de 
que se me enviaram traslados; as quaes se pro-
nunciaram nas ditas partes, e se mandaram livrar 
alguns culpadas, e outros impetraram perdões. 

E porque écontra meu serviço e bem de mi-
nha Fazenda concederem-se semelhantes perdões, 
por set materia em que convém haja demonstra-
ção de castigo, 6 por outros justos respeitos : 

Hei por bem de derogar, e hei por deroga-
dos, quaesquer perdões, que os Viso-Reis, Gover-
nadores, ou Relação do dito Estado da India, t e -
nham concedido por semelhantes culpas, que lh'os 
nâo possam d'àqui em diante conceder ; e conce-
dendo-lh'os, mando se não guardem, nem se faça 
obra por elles, sem embargo de quaesquer Leis, 
Ordenações, Regimentos, ou Instrucções, que haja 
em contrario, e poderès que os ditos Viso-Reis, 
Gòvernadqres, e Relação, tenham, ou levem, meus 
para isso, porque nesta parte os hei por derogados 
e de 'nenhum vigor. 

E mando que este se publique nn minha Ghan-
cellaria do Reino e do Estado da India, e se re-
giste nella, para ò Chanceller do dito Estado, que 
ora é e Bo diante fôr, ser advertido que não passe 
semelhantes perdões pela dita Chahcellaria — e 
assim se registará nos Livros da Secretaria e da 
minha Fazenda, e Relação d'flquelle Estado — o 
qual hei por bem que valha e t euha força e vigor, 
como se fosse Carta eomeçoda em meu nome, e 
posto que seu effeito haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação do livro 2.° 
titulo 4 0 , que o contrario dispõem; e se passou por 
tres vias. 

Domingos da Veiga o fez, em Lisboa, a 2 2 
de Março de 1621. Diogo Soares o fez escrever. 
= R E I . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 114. 

EU E L - R E I Foço saber aos que este Alvará vi-
rem, que por justas considerações e respeitos 

de meu serviço — hei por bem, e mando que ne-
nhuma pessoa, de qualquer qualidade, estado, ou 
condição que seja, possa ter na Cidade de Lisboa, 
nem em outro algum logar, porto d e m a r dos Rei-
nos de Portugal, é do Algarve, e nos outros lo-
gares distantes e apartados delia, vinte legoas á 
roda, Mouro, nem Turco algum captivo; e que os 
que estiverem nos ditos logares, se saiam delles 
dentro em quinze dias, que se começarão a cofítar 
da publicação deste Alvará em d ian te ; e passado 
este termo, sendo achados nelles, serão presos, e 
condemnados para sempre para as galés; e se al-

guns Mouros, ou Turcos, vierem novamente de 
fóra aos ditos logares, se signalará a seus donos o 
termo referido de quinze dias para se sairem del-
les; e em este termo de quinze dias andarão com 
bragas, ou manilhas nos pás, sob a mesma pena de 
serem para sempre condemnados para as galés. 

E mando ao Regedor dá Casa da Supplica-
ção, e Governador da Relação do Porto, e aos Des-
embargadores das ditas Relações, e aos Correge-
dores do Crime de minha Córte, e aos da Cidade 
de Lisboa, e a todos os mais Corregedores e Ou-
vidores das Commarcas, Juizes de Fóra das Cida-
des, Villas e logares dos ditos Reinos, guardem e 
cumpram este meu Alvará, como nelle se contém : 
e ao Doutor Francisco Vaz Pinto, do meu Con-
selho, e Chanceller-mór de meus Reinos e Senho-
rios, que o publique e envie logo, sob meu sêllo 
e seu signal, a todõs os Corregedores e Ouvidores 
das Commarcas, e Ouvidores das- terras dos Dona-
tarios, em que os Corregedores não entram por 
via de Correição, para que a todos seja notorio 
este Alvará; e se registará nos Livros da Mesa do 
Desembargo do Paço, e das Casas da Supplicação 
e do Porto, aonde as Leis se costumam registar 
e t ras ladar ; e quero e me p m , que se cumpra e 
guarde inteiramente, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da O r d e -
nação do livro 2 . ° titulo 4 0 , que o contrario dis-
põem. 

Marcos Rodrigues Tinoco o fez, aos 2 3 dias 
do mez de Março do anno de 1 6 2 1 . E eu Fran-
cisco de Lucena o fiz escrever. « R E I . 

EU E L - R E I Faço saber aos qu» este Alvará 
virem, que eu sou informado que o rend i -

mento dos dous por cento do Consulado, que con-
cedeu a minha Cidade de Goa, para se despender 
nas Armadas que no Estado da India se fa«em con-
tra os rebeldes, se gasta e despendeem outros effei-
tos, fóra dos conteúdos no contracto que disso se 
fez, tomando-se por titulo de emprestimos, e por 
outros meios semelhantes: 

E porque eu sou servido que elle se despenda 
sómente nos effeitos para que foi imposto; e como 
o principal é haver artilheria bastante, para pro-
vimento das Armadas, e defensão ida dita Cidade 
de Goa : 

Hei por bem que o rendimento do dito di-
reito se vá despendendo em fundir arti lheria, e 
em sustentar gente do mar e bombardeiros que 
servirem nas Armadas ; porque sem a tal gente e 
bombardeiros não poderão ellas- ser de effeito. 

E não se poderá o dito direito despender, 
nem gastar, nem tomar por emprestimo, para ou-
tra cousa alguma, fóra do para que foi i m p o s t o — 
nem o poderá fazer, nem mandar fazer, nenhum 
Viso-Rei, nem Governador do Estado da India , 
nem outro Ministro algum, sob pena que o Viso-
Rei, ou Governador, que o contrario afizer, pagará 
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de sua fazenda tudo o que constar que tomou, ou i 
mandar despender; e poderá ser demandado por 
elle, sem embargo da Provisão que tem para não 
serem citados, porque nesta parte a derogo. 

E tambem se arrecadará dos Vereadores e 
Officiaes da Camara da dita Cidade, que lhe derem, 
ou consentirem dar, o tal dinheiro. 

E porque tambem fui informado que do dito 
rendimento se deram dez mil xerafins, e se despen-
deram por ordem do Conde do Redondo, que Deus 
perdoe, sendo Viso-Rei d'aquelle Estado, contra a 
fórma do dito contracto, hei por bem quesepeça 
conta delles a quem os despendeu, e se arrecadem 
de quem de direito fôr ; por quanto é meu serviço 
que o dito direito de dous por cento se não des-
penda senão nos effeitos referidos, para que foi im-
posto, conforme ao dito contracto, e que nessa mes-
ma fórma se façam as despesas, 

E este valerá como Carta, sem embargo da 
Ordenação do livro 2 . ° titulo 4 0 em contrario, e 
se registará nos Livros da Secretaria e Relação 
d'aquelle Estado, e nos da Camara d» dita Cidade, 
e se passou por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o.fez,-em Lisboa, 
ao 1.° de Ahril de 1621. Diogo Soares o fez es-
crever. = R E I . 

Liv. 3.°. de Leis da Torre do Tombo, foi. 115. 

Ao 1.° dia de Abril de 1 6 2 1 — s e p o z em du-
vida na Mesa Grande, perante o Senhor Re-

gedor Manoel de Vasconcellos, se a Ordenação do 
livro 1.® titulo 7 . ° § 16, em quanto manda que 
os aggravos dos feitos crimes, de í> leguas á roda 
da Córte, vão aos Corregedores do Crime da Cór-
te, se tirando-se um aggravo do Juiz do Civel 
desta Cidade dos Julgadores Criminaes (que tam-
bem pertence o conhecimento dos aggravos aos 
ditos Corregedores por uma Provisão de fóra), 
havia de pertencer o conhecimento aos ditos Cor-
regedores da Córte, quando o dito Juiz do Ci-
vel, e em feito civel, conhecer incidentemente de 
alguma falsidade, ou outro crime. E determinou-
se, que o conhecimento do tal aggravo pertencia 
tambem aos dilos Corregedores do Crime, posto 
que emanasse do Juiz do Civel, o sahisse inci-
dentemente de feito civel, por quanto o que toca 
ao dito aggravo, é causa criminal. 

Collecção de Assentos pag. 37. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado que de algumas 

Fortalezas do Estado da India se tira artilheria, e 
outras ermas e munições necessarias á defensão 
delias, sem se saber por cuja ordem nem man-
dado. 

E querendo atalhar a estes inconvenientes, 
que são tanto e m desserviço meu, e em damno 
de minha Fazenda, e por outros justos respeitos 

e conveniências de meu serviço — hei por bem e 
mando que d'aqui em diante se carregue em re-
ceita, a todos os Capitães que forem entrar nas 
Fortalezas do Estado da India, toda a artilheria, 
armas e munições, que ao tal tempo houver nas 
mesmas Fortalezas — a qual receita lhes farSo os 
Escrivães das Feitorias delias. 

E serão os ditos Capitães obrigados, quando 
acabaram seu tempo, a entregar tudo pontualmente 
aos Capitaes que lhes succederem; e tirarão duas 
certidões bastantes da tal en t rega ; e sem as di -
tas certidões se lhes não dará despacho em suas 
residências, nem se deferirá a suas pertenções — 
para o que mandei tomnr a lembrança necessaria, 
pelo meu Secretario dos despacos, para ter cui-
dado de não fazer os Decretos aos que houverem 
servido em Fortalezas, sem lhe constar que tira-
ram as ditas certidões. 

Nem se dará posse aos Capitães que forem 
entrar nas taes Fortalezas, nem lhes serão entre-
gues, sem constar primeiro que está feita a dita 
receita de artilheria, armas e munições. 

— Com a qual receita se apresentarão os 
ditos Capitães nos Contos de Goa, depois de aca-
barem de servir suas Capitanias, para se lhes to-
mar conta da artilheria, armas e munições que 
lhes foram carregadas, assim e da maneira que 
se fazia aos Feitores, sobre quem de antes se car-
r e g a v a m — e no que forem alcançados, se proce-
derá contra elles, na fórma do Regimento ; e nas 
suas residencias se livrarão da culpa que constar 
que houve de sua parte nesta materia. 

E assim hei por bem que qualquer pessoa 
que tirar artilheria, armas, ou munições, das di-
tas.Fortalezas, incorra em pêrdimento de toda sua 
fazenda, a qual aplico para fortificação dn For-
taleza de que se houver tirado a dita artilheria. 

Pelo que, mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador do dito Estado da India, que ora é e 
ao diante fôr, que em tudo faça cumprir e guar-
dar o que por este ordeno, sem duvida alguma, 
por quanto assim lh'o hei por mui encarregado 
— o qual se registará nos Livros da Secretaria 
e Fazenda, Contos, e Relação do dito Estado, e se 
enviarão traslados delle a registar em todas as 
Feitorias das Fortalezas, para a todos ser notorio 
o que por elle mando, e se não allegar ignorân-
c ia ; e valerá como Carta, sem embargo da Or-
denação do livro 2 .° titulo 4 0 em contrario — e 
se passou por tres vias. 

Gouçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
ao 1.° de Abril de 1 6 2 1 . Diogo Soares o fez PS-

i crever, = REI . 
: Liv^ 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 115 v. 

. O everendo Bispo, Inquisidor Geral, Amigo. Eu 
X Y El-Rei vos envio muito saudar. Foi Deus ser-
vido de levar para si a El-Rei meu Senhor ePa i , 
deixandp-rpie; copi muita çonflança de que seria 
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para lhe dar a Gloria, em premio de suas muitas 
virtudes, e dos serviços que sempre lhe fez em be-
neficio da Igreja Catholica ; e posto que eu estou 
com aquella dôr e sentimento, a que obriga uma 
tão grande perda, todavia me pareceu avísar-vos 
logo do falecimento de Sua Magestade, e de minha 
successão, e dizer-vos que estou certo de que com 
o amor e lealdade que procedestes em seu serviço, 
continuareis no meu, tendo intendido que no que 
eu vir logar, folgarei de vos fazer mercê e favor. 
Escripta em Madrid, a 3 de Abril de 1 6 2 1 = 
REI . = O Duque de Villa Hermoza. Conde de 
Ficallio. 

Nà Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por justas causas de meu servi-

ço, e por fazer mercê a meus Vassallos que tra-
tam e commercêam na India hei por bem que 
do anil e canella que trazem as náos qued 'aquel-
las partes vem em cada um anno, se faça pauta, 
assim e da maneira que se faz das roupas e fa-
zendas que suo de avaliação, pondo-lhe o preço 
que cômmummentè valerem na terra. — E con-
forme a dita pauta, se despachará o dito aiíil e 
canella d'aqui em diante, em quanto eu não man-
dar outra cousa. 

E este se publicásá nas ditas partes da In-
dia para que a todos seja notorio, e áb registará 
nas partes necessarias; o qual se cumprirá como 
se nelle contém, 'e valerá como Carta, sem em-
bargo da Ordenação em contrario; e vai por tres 
vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 8 
de Abril de 1 6 2 1 . Diogo Soares o fez escrever. 

E assim se avaliarão e despacharão, por ava-
liação, todas as mais drogas que se despachavam 
por preço certo. = R E I . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo foi. 116 v. 

Por Carta Regia de l o áe Abril de 1 6 2 1 — 
foi determinado que os HoIIandezes fossem 

tratados como inimigos, por ter findado a tregoa 
a 9 deste mez. 

Por Carta Regia de 16 de Abril de 1 6 2 1 — 
foi determinado que o Vice-Rei remettesse 

outra vez para Madrid as Respostas dos Capitulos 
de Córtes de 1 6 1 9 , que nào chegaram a publi-
cnr-se. 

Ind. Chronologico tom. V. pag. 34. 

Por Provisão de 2 1 de Abril de 1 6 2 1 — - f o i 
declarado à Camara de Thomar que não de-

via fazer as eleições, nem arrematar as rendas do 
Concelho, sem assistência dos Mesteres. 

Borges Carneiro — Rcs. Chron. tom. I I . pag. 313. 

Por Decreto de 2 6 de Abril de 1 6 2 1 — foi de-
terminado que os Secretarios do Conselho da 

Corôa de Portugal em Madrid, debaixo do Lembrete 
das Cartas e Despachos que subissem á Assigna-
tura Réal, declarassem as resolvidas por consultas, 
e nas outras porque se despachavam. 

Ind. ChrohologicO, tom'. Y. pag. 34. 

E m Carta Regia de 2 de Maio de 1 6 2 1 — Vi 
a consulta do Desembargo do Paço, sobre a 

licença que pede o Conde de Villa Nova para 
que o feitor da sua Commenda possa trazer es-
pingarda de pedreneira — e hei por bem que se 
escuse. -
Borges Carneiro—Res. Chronologico,' tom. 2;° pag. 313. 

Reverendo Rispo, Inquisidor Geral, Amigo. Eu 
El-Rei vos envio muito saudar etc. Vendo a 

vossa Carta de 2 3 de Janeiro passado, sobre o que 
o Bispo d'Albenga, Colleitor desses Reinos, vos disse 
ácerca de haver de pertencer ao Papa o Fisco dos 
Ecclesiasticos, me pareceu encarregar-vos que de 
nenhuma maneira admittaes semelhante pratica, e 
movendo-a o Colleitor, lhe digaes que vos não toca 
responder-lbe. Escripta em Madrid, a 2 de Maio 
de 1 6 2 1 . = = R E I . = Duquede Villa Hermosa. 
Conde de Ficalho. 

Na Collecção do Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 2 de Maio de i 6 2 1 — H a -
vendo visto a consulta da Mesa da Consciên-

cia em qué propoem que, visto o merecimento, 
letras e serviços do Doutor Gabriel Pereira de 
Castro, Procurador Geral das Ordens Militares, 
lhe haja eu de fazer mercê do Habito de Chris-
to, com alguma tença ou pensão, a fim de ficar 
habilitado para o logar que está vago de Depu-
tado do dito T r ibuna l : hei por bem que para este 
me proponhaes pessoas, na fórma do Regimento; 
e advertireis ao dito Tribunal que não lhe toca 
tratar desta materia. Quanto ao mencionado Mi-
nistro, se elle pretender o Habito, se consultará 
a sua petição, pela via das Mercês. 

Liv. de Cons. da M. de Consciência, foi. 78 v. 

Por Alvará de 16 de Maio de 1 6 2 1 — f o i con-
cedida ao Collegio dos Jezuitas da Bahia, para 

seu dote, a tença de tres mil cruzados, pagos em 
assucar, nos Engenhos que no tempo da çafra 
apontarem no Conselho da Fazenda daquel la Ci-
dade. • .• • í • 

Carta Regia de 2 0 de Maio de 1621 , a Ruy 
Lourenço de Tavora, nomeando-lhe por Ad-

juntos, para a Reformação do Regimento dos Con-
tos, ao Doutor Simão Soares de Carvalho, do Con-
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selho dá Fazenda, e Luiz de Figueiredo, Escrivão 
delia, tomando as informações necessarias com pes-
soas praticas e intèlligentes ; juntando-se para tra-
tar este negocio em uma das Casas dos Contos, 
ou .do Conselho da Fazenda, e tendo em vista, na 
fórma d'aquelle -Regimento, a brevidade no tomar 
das contas, e a arrecadação das dividas, com as 
providencias, necessarias. 

Ind. Chronologico, tora. II. pag. 307. 

Em Carta Regia de 2 5 de Maio de 1 6 2 1 — V i 
uma consulta sobre o perdão que se conce-

deu a F. do crime de descaminho de mant imen-
tos, que cometteu servindo de Capitão de uni na-
vio da Armada; e pôr quanto se concedeu, contra 
a ordem dada sobre a fórma em que se hão de 
conceder os perdões sobre culpas tocantes á minha 
Fazenda, hei por bem de o declarar por nullo parii 
que não passe adiante. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 71 v. 

Em Carta Regia de 2 5 de Maio de 1 6 2 1 — 
Havendo visto a consulta da Me«a da Cons-

ciência sobre o provimento das Cadeiras da Uni-
versidade de Coimbra, 'hei por bem que as da Fa-
culdade de Theologia se provejam por nomeação 
minha, e para as que agora estão vagas nomeio a 
F. F. e F , : e quanto ás das outras Faculdades, 
se provejam por opposição... pondo-se éditos nas 
Universidades de Salamanca, Valhadolid e Alcalá ; 
e se encarregará muito ao Reformador que tenha 
particular cuidado que, nestas vagantes, não haja 
subornos, nem inquietações-, e que castigue com 
muito rigor os que nisso forem culpados. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi, 72. 

E m Carta Regia de 2 5 de Maio de 1621 — 
Nomee-se um Auditor para a Armada, Le-

trado de confiança, com o soldo de 2 5 mil ditos 
por mez, e será no mar Juiz de toda a gente do 
mar e .guerra , e em terra dos soldados do Terço. 
— A o Capitão Geral, se conceda, com assistência do 
mesmo Auditor, a jurisdicção dos Capitães dos Lo-
gares de Africa ; e as appellações se interporão 
para a Casa da Supplicação. 

Borges Carneiro — Res. Cfaron. tom. 2.° pag. 313. 

Em Carta Regia de 2 5 de Maio de 1 6 2 1 — 
Havendo visto as consultas do Desembargo 

do Paço sobre o caso acontecido na Commarca de 
Pinhel , me conformo com ellas, sccrescenta.ndo 
que se escreva da minha parte aos Prelados do 
Clérigo e do Frade culpados, para que me avisem 
do castigo que lhes deram, e o Desembargo do 

12 

Paço saberá o que fizerem, verá as sentenças, e 
me avisará se foram sufficientemente punidos. 

Borges Carneiro—Res. Chron. tom. 2.° pag. 313. 

Em Carta Regia de 2 5 de Maio de 1 6 2 1 — 
Contra os que fogem dos navios da Armada 

ou das Companhias em que servirem, se proceda 
com as penas da Ordenação livro 5 . ° titulo 97 , 
e conforme os tempos e logares em que se ausen-
tarem, se lhe poderá aggravar o castigo. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 2.°pag. 314. 

Em Carta Regia de 2 5 de Maio de 1 6 2 1 — 
Havendo-me representado N. da Ordem de 

S. Francisco, Commissario Geral dos Logares San-
tos de Jerusalém e Terra Santa, os inconvenientes 
que se seguem das licenças que os Prelados e Tr i -
bunaes concedem, aos Monges e Clérigos Gregos 
e Arménios que vem a Hespanha, para pedirem 
esmolas com o nome de serem para os ditos Lo-
gares, e para resgate de Freiras caplivas — com 
o que usurpam , aos Religiosos da Ordem de S. 
Francisco assistentes nos mesmos logares uma fa-
culdade, que possuem ha trezentos annos, e o muito 
dinheiro que ajuntam das ditas esmolas o gastam 
na Córte do Turco, e em Jerusalém, com o Ba-
chá e mais Ministros, a fim de usurparem aos 
ditos Religiosos parte dos referidos Logares San-
tos — e devendo eu olhar pela conservação e aug-
mento destes, mando que se suspendam as ditas 
licenças que-s,e tiverem dado para pedir nesse Rei-
no e suas Conquistas, e que não se passem outras 
até haver nova Ordem minha ; e dareis as que fo-
rem necessarias para que assim se cumpra. 

Borges Carneiro-—Res. Chron. tom. 2.° pag. 314. 

Carta Regia de 2 6 de Maio de 1 6 2 1 , man-
dando que as Armadas da Corôa de Portugal 

e Castella dêem mutuamente escolta aos navios 
da outra nação, que vierem carregados das Con-
quistas; evitando os Generaes a communicação por 
barcas e chalupas entre a Armada e- aquelles na-
vios ; ficando os mesmos de guerra sujeitos nos por-
tos ás visitas necessarias, quando os Ministros da 
Real Fazenda, a que tocar, intenderem haver nel-
les fazendas descaminhadas; pertencendo comtudo 
o conhecimento criminal a este respeito aos Juizes 
particulares dos delinquentes. 

Ind. Chronologico, tom- II- pag. 307. 

Pelos respeitos declarados no Alvará, cuja co-
pia com esta enviamos, houve Sua Magesta-

de, que Deus-haja em Gloria, por bem que das 
causas e appellações e aggravos dos Captivos, que 
se haviam dè despachar na: Casa da Supplicação, 
conhecessem delias dous Desembargadores parti-
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culares, logo nomeados tio dito Alvará, que fo-
ram os Doutores Belchior Dias Preto, e Gaspar 
da Costa. 

E porque são falecidos, e convém muito que 
haja outros Desembargadores que conheçam das 
ditas causas, para que se acabem com a diligen-
cia necessaria, e se não retardem, pareceu dever 
Vossa Magestade ser servido mandar nomear em 
logar dos falecidos os Desembargadores Manoel 
Alvres de Carvalho* e Luiz Serrão Lobo, para 
que, na conformidade do dito Alvará e Appostil-
las delle, conheçam de tòdas as ditas causas* man-
dando para esse effeito passar a Provisão necessa-
ria, por ser meio este, com que os negocios da 
rendição dos Captivos acabarão com a brevidade 
e diligencia que se requér. 

E m Lisboa, a 0 de Junho de 1 6 2 1 . — Se-
guem as Assignaturas. 

Conformo-me, e nomeio os nomeados. 
Marquez. (*) 

O 

Por Carta Regia dè 8 de Junho de 1 6 2 1 — 
Sendo El-Rei informado de que N. preso no 

Castello de Lisboa, sahe da prisão, com licença 
do Carcereiro, manda que seja transferido para o 
Limoeiro — e por esta occasião encarrega muito 
ao Regedor da Casa da Supplicação, que faça 
emendar o excesso dos Carcereiros que derem taes 
licenças, constrangendo-os com penas, até a de 
privação de seus officios. 

Liv. IX da Supplicação, foi. 123 v. 

Em Carta Regia de 8 de Junho de 1 6 2 1 — 
Por ter mostrado a experiencia que se seguem 

graves inconvenientes e faltas na Justiça, de an-
darem divididos os officios de Procurador Geral 
das Ordens Militares e Promotor Fiscal delias, e 
que convém unirem-se em uma só pessoa, a qual 
entre e resida na Mesa da Consciência ao despa-
cho ordinario, e nella e nos Juizes dos Cavallei-
ros e Freires da primeira instancia exercite jun -
tamente o officio de Procurador Geral e Promo-
tor das Ordens, como se usa no Conselho de Ordens 
desta Corôa de Castella: 

Hei por meu serviço e mando que assim se 
faça d'aqui em diante — com declaração que, 
quando o Procurador Geral fôr ás audiencias dos 
Juizes das Ordens fazer o officio de Promotor, 
lhe darão logar com elles na sede, como a Des-
e m b a r g a d o r — e que estaiá presente á determi-
nação dos casos graves — e para os de menos 
importancia, e o processar dos feitos, terá um Re-
querente, que correrá com elles e lhe vá datvdo 
conta do que se fizer; porque deste modo poderá 
acudir a ambas as parles, e procurar e pedir o 
que fôr conveniente ao bem commum das Ordens 
e melhor administração do Justiça. 

E vos encommendo que façaes a saber esta 
resolução á Mesa da Consciência, e ordenando que 
para servir em o cargo de Procurador Geral e 
Promotor, na conformidade delia, se me propo-
nham logo as pessoas que parecerem mais a pro-
pósito. eas Francisco de Lucena. 

Liv. de Rcg. da M. da Consciência, foi. 140. 

Por Carta Regia de 8 de Junho de 1621 — > 
foi prohibida a posse e execução das Bulias 

do provimento do Thesourado-mór da Collegiada 
de Guimarães em um cbristão novo. 

Ind. Chronologico, tom. l.° pag. '64. 

E1 m Carta Regia de 8 de Junho de 1 6 2 1 
Com carta de 2 8 de Fevereiro passado, en-

viastes uma consulta da Mesa da Consciência e 
Ordens, sobre o Patriarcha que pede o Imperador 
da Ethiopia, para tratar da reducção daquel la 
Christandade á obediencia da Igreja Romana — e 
bavendo-a visto, hei por bem que se lhe conceda, 
e que seja Religioso da Companhia de J e s u s ; o 
qual hade ir com a limitação e pobreza Bpostolica 
da primitiva Igreja, sem fausto nem ostenta-
,ção a lguma. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 73 v. 

(•} A Provisão de 11 de Agosto de 1600, pela 
qual foram nomeados os Desembargadores Gaspar da 
Costa e Belchior Dias Preto, foi revogada por Carta Re-
gia de 3 de Fevereiro de 1603, cap. S.°, a pag. 4 da 
Collecção respectiva. 

Em Carta Regia de 8 de Junho de 1 6 2 1 — Fez-
se-me relação por parte de N. Almotacé da 

Villa de Torres-Vedras, que havendo condemnado 
por uma coima a N . foreiro da Ordem de S . J o ã o 
(de Jerusalem), recorrendo elle a N . Governador 
do Priorado do Crato, o qual sem attenção ás Leis 
que declaram não haver privilegio em materia de 
coimas, o mandou monir (passar monitorio contra 
elle} e emprazar, e no progresso da causa aggra-
vou as censuras, e mandando-o declarar publica-
mente, o poz de participantes e interdicto geral na 
Igreja daquel la Villa : e proferindo-se sentença no 
Juizo da Corôa para onde o dito Almotacé aggravou, 
o dito Governador não quer obedecer-lhe. 

E porque não posso deixar de estranhar se-
melhantes procedimentos, vos encomendo que, fa-
zendo dar a dita sentença á execução para que o 
dito N. se possa recolher a sua casa, chameis ao 
Governador e lhe digaes da minha parte que não 
devêra ter taes procedimentos, ordenando-lhe que 
logo os revogue, e vos dê uma relação escripta 
das razões que teve para usar delles, a qual fareis 
consultar no Desembargo do Paço, e me enviareis 
a consulta. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. II. pag, 313. 
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Por Curta Regia de 9 de Junho de 1 6 2 Í — 
foi determinado que se consultassem a El -

Rei os requerimentos das pessoas que pedissem 
satisfação de serviços. 

Por Carta Regia de 9 de Junho de 1621 — 
foi prohibido assentar-6e de novo tença al-

guma na Folha das Casas dos Direitos Reaes da 
Cidade de Lisboa; e applicadas as tenças, que 
d'ahi em diante vagassem nas mesmas Casas, pa-
ra as náps novas, que era cada um anno se fizes-
sem ; lançando-se nas ditas Folhas com essa de-
claração, 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 307 e 308. 

Portaria do Marquez Vice-Rei de 11 de J u -
nho de 1 6 2 1 — resolvendo provisionalmenle 

que a Patente para João Corrêa de Sousa, Go-
vernador de Angola, se lavrasse por Diogo Soa-
res, Escrivão da Fazenda, ficando-lhe salvo o di-
reito ácerca da de D. Francisco Rolim, Capitão-
mór de Cabo Verde, lavrada pelo Secretario Chris-
tovão Soares: continuando a lavral-as o mesmo 
Diogo Soares, por Portarias do dito Secretario, 
em quanto Sua Magestade não mandasse o con-
trario. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. '308. 

P or Decreto de 2 2 de Junho de 1621 •— foi 
declarado o de %l de Setembro de 1 6 1 8 , 

que moderava o abuso de propinas dos Ministros 
dos Tribunaes, por occasiões de festas publicas e 
laminarias. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 34. 

Por Carta Regia de 2 3 de Junho de 1 6 2 1 — 
foi determinado que se procedesse a Confir-

mações Geraes. 
Ind. Chronologico, tom. 1. pag. 64. 

Em Carta Regia de 2 3 de Junho de 1 6 2 1 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço sobre 

a petição de N. para se lhe dar a Capella insti-
tuida por N. no Convento de S. Vicente de Fóra, 
e me pareceu dizer-vos que a pretenção de seme-
lhantes Capellas se ha de requerer e consultar pelo 
Despacho dos Mercês, e não pelo Desembargo do 
Paço 

E .quando parecer que algumas Capellas liti-
giosas .se devem provêr 8ntes de haver sentença, 
se me fará consulta pela mesma via do Despacho 
das Mercês, com informação que se pedirá ao 
Desembargo dD -Paço. :A este Tribunal avisareis 
da presente Resolução. 

Borges'Carneiro—'Res. Chron. tom. 2.° pag. 316. 

Em Carta Regia de 2 3 de Junho de 1621 — 
Havendo visto a consulta do Desembargo do 

Paço, sobre haver N. sido riscado pelo Provedor 
o Irmãos da Misericordia de Coimbra dos Livros 
da I rmandade, hei por bem que seja logo resti-
tuído á posse de Irmão, pois não houve causa 
bastante para ser delia esbulhado. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 2.° pag. 316. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem que D. José de Mello, Arcebispo de Evo-

ra, me fez petição, dizendo nella que, como A d -
ministrador Apostolico do Recolhimento dasDon-
zellas Orphãas, que o Arcebispo D. Theotonio dei-
xou que se fizesse na dita Cidade, tem comprado uin 
assento de casas nella, que forátn de D. Fernando 
de Menezes, e estão na Rua da Lngôa, para nel-
las se fazer eordenar odi to Recolhimento, o q u a l , 
para melhor commodidade e Jimpe^a delle, tem 
necessidade de agua, por as ditas casas não terem 
— e que todos os Mosteiros de Religiosos e Re-
ligiosas da dita Cidade tem ngua dos Canos da 
Agua da P r a t a — e me pedia lhe -fizesse mercê 
mandar que dos ditos Canos se lhe desse a quan-
tidade de agua que fosse .servido, respeitando a 
muita que ha e sobeja nas fontes principaes. 

E do conteúdo IIB dita petição mandei to-
mar informação pelo Provedor da Commarca, e 
que ouvisse sobre ella os Officiaes da Camara da 
dita Cidade, e o Provedor dos ditos Canos. 

E vista por mim a informação do dito Pro-
vedor, e a resposta que deram os Officiaes da Ca-
mara, e o Provedor dos Canos — hei por bem de 
fazer mercê ao Arcebispo que se lhe dê pura o 
dito Recolhimento outra tanta quantidade de agua 
dos ditos Canos da Agua da Prata, como a que 
tem as Religiosas do Mosteiro doCalvario da dita 
Cidade, que é a do circulo figurado na margem 
deste Alvará — e que o cano e registo da dita 
agua se faça e se assente, na fórma do Regimento 
dos Canos (de 17 de Abril de 1 6 0 6 ) sem se al-
terar em cousa alguma. 

E a obra do dito cano e registo se fará por 
conta do Arcebispo, com assistência dos Officiaes 
dos Canos, sem nisso despenderem cousa alguma 
da fabrica delles. 

E com declaração que, se faltar em tempo 
algum agua nas fontes publicas, se lhes ha de di-
minuir a que se lhes dá por este Alvará. 

E mando ao Provedor dos ditos Canos, e 
mais Officiaes e pessoas, a que o conhecimento 
deste pertencer, o cumpram e guardem, como nelle 
se contém, e que valha, posto que o effeito delle 
haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação do liv. 2 .° titulo 4 0 em contrario. 

João Tavares Corrêa o fez, em Lisboa, ao 
1.° de Julho de 1G21. Duarte Corrêa de Sousa 
o fez, iCSiCre rer . *=%flEJ. 

' Collecção de Trigoso,.tora. 6.° Doe. 26. 
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Por Alvará de 3 de Julho de 1621 — foram 
nomeados dous Desembargadores dos Aggra-

vos da Casa da Supplicação para Juizes das ap-
pellações e aggravos de Captivos e Residuos, na 
fórma do Alvará (ou Provisão) de 11 de Agosto 
de 1600, tendo falecido ós que por este haviam 
sido nomeados. — Vid. Consulta e Resolução de 
6 de Junho. 

Liv. IX. da Supplicação, foi. 119 v. 

Por Carta Regia de 7 de Julho de 1621 — foi 
declarado competir ao Secretario de Estado 

das cousas da India passar as Patentes dos Go-
vernadores Ultramarinos, que deverão expedir-se 
a tempo de irem sempre a assignar a El-Rei: 

Ind. Chronologico tom. V. pag 34. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 

virem, que os Officiaes da Camara da Ci-
dade do Porto, que nella serviram os annos pas-
sados, me enviaram dizer por sua Carta, que por 
alguns inconvenientes lhes-pareceu que convinha 
ao serviço de Nosso Senhor e meu, tratar de pro-
vêr em melhor ordem a Procissão de Corpus Christi 
da dita Cidade, por nella irem alguns jogos e dan-
ças, não decentes ao tempo, por a muita antigui-
dade com que se ordenaram , e irem hoje os offi-
cios em tão grande crescimento, que é necessário 
aplicar as cousas ao modo paia que se instituíram, 
como é festejarem o Santissimo Sacramento com 
a veneração devida, e que as festas sejam taes, 
que não haja nellas nota — fizeram Assento, que 
me enviaram, para eu o haver de confirmar; o 
qual mandei communicar com o Doutor Antonio 
Cabral, do meu Conselho, que então servia de 
Chanceller da Relação, e com o Bispo da dita Ci-
dade, e que com seu parecer se fizesse Accordo 
do que se devia reformar, diminuir, ou accrescen-
tar na dita Procissão, como se fez; o qual assim 
me enviaram, escripto nas tres meias folhas atraz, 
que vão assignadas ao pé de cada uma por João 
Pereira de Castello-Branco, meu Escrivão da Ca-
mara. 

• Hei por bem e me praz de confirmar o dito 
Accordo, como se nelle contém, e que na fórma 
delle se cumpra e ordene a dita Procissão, visto, 
ser assim mais decente, e convir ao serviço de 
Nosso Senhor e meu. 

E mando às Justiças e Officiaes a que o co-
nhecimento disto pertencer, que cumpram e guar-
dem este Alvará, como se nelle contem, o qual se 
porá no Cartorio da Camara da dita Cidade em 
boa guarda, e me praz que valha, tenha força e 
vigor, como se fosse Carta feita em meu nome, e 
por mim assignada, sem embargo da Ordenação 
em contrario. 

Miguel de Azevedo o fez, em Lisboa, a I S 
de Julho de 1621. João Pereira de Castello-

Branco o subcrevi. = REI . = Alvaro Lopes Mo-
niz. = Ignacio Ferreira. = Nuno da Fonseca Ca-
bral. 

ACCORDO E REGIMENTO 
que fizeram os Officiaes da Camara da Cidade 

do Porto para a Procissão de Corpus Christi. 

I. Primeiramente irão os hortelões , e mo-
radores da Freguezia de Santo Ildefonso, com seu 
Rei Imperador, urso, carro e montaria, e acom-
panharão o urso, peio menos, oito homens, com 
suas lanças e chuços, quatro de cada cousa. 

II. Irá a Mourisca que a Cidade dá, e será 
a carreira de quarenta homens, com seu Rei mou-
ro e alfaqui — e irá no fim delia o canto, que dão 
os Confeiteiros, o qual será de seis vozes,: que can-
tem toada9, ao antigo, com seus álaudes e pan-
deiros. 

III. Irão as duas folias, uma do Concelho 
de Gondomar e a outra do Concelho deGaya, que 
a Cidade paga; e serão de oito homens cada uma, 
e irão acompanhadas do Ministro e Ouvidor de 
cada Julgado, como sempre se costumou. . 

IV. Irão os Taberneiros, cqm sua bandei-
ra, Drago, e Dama, e pessoa que com ella dance ; 
e o Drago será bem ornado e pintado de novo 
em cada um anno. 

V. Irá o officio dos Carpinteiros, com seu 
Rei Imperador, e Serpe diante, com sua bandei-
r a ; e em logar da dança d'espadas que costuma-
vam dar* darão uma dança de ciganas bem or-
nadas, em que, pelo menos, irão dezeseis pes-
soas ; e terão tambem nestas bandeiraas obriga-
ção os Calafates, Torneiros, Canastreiros, Serra-
dores, e Caixeiros. 

VI. Irá o officio de Torneiros, com sua 
bandeira e Rei, que farão entre si, com uma dan-
ça de doze figuras bem trajadas, de que compo-
rão uma chacota de toadas ao moderno, para o 
que escolherão pessoas destras na musica e de 
boas vozes. 

VII. Irá a figura de S. Jorge, de vulto, 
armado, e em cavallo bem ajaezado, e adiante 
quatro cavallos, que levarão quatro lacaios, e 
junto ao Santo irão mais dous lacaios, tudo muito 
bera ornado, que darão os Douradores e Pavo-
neadores, Couteiros e Cerieiros. 

VIII. Irão os Barbeiros, com seu Rei e 
bandeira, e homens armados, que sérão dezeseis, 
e com seu tambor; e acudirão a esta obrigação, 
pro rata, os Sangradores e Ferradores. 

IX. Irá a Pella das Padeiras, que acom-
panharão doze moças, cantando a dous córos, com 
seus pandeiros e adufes, assim na vespera como 
no dia. 

X. Irá o officio dos Sapateiros, com seu 
Rei e Imperador, e figura de S. João Baptista 
c bandeira ; e em logar da dança d'espadas que 
costumavam dar, darão uma dança de Satyros 



1621 49 
e Nymfas milito bem trajadas, era que serão 
pelo meuos, dezoito pessoas. 

XI. Irá o officio dos Ferreiros, com seu 
Rei e Imperador,, e bandeira, com a dança 
d'espadas, na fórma em que a costumavam 
dar. 

XII . Irão os Pedreiros, Cabouqueiros, e 
trabalhadores do mesmo officio, com seu Rei e 
bandeira; e darão uma dança de quinze pes-
soas bem trajadas, em fórma de bogios, e com 
os instrumentos de musica que ora se costuma 
nesta dança. 

XIII . Irão os Alfaiates, com seu Rei e 
Imperador, e bandeira, e dança da retorta ; e 
serão com elles nestu obrigação os Calceteiros, 
Tecedeiras, e Tecelões. 

XIV. Irão os Merceeiros e Tendeiros, com 
sua bandeira e Mordomo, que farão cada auno 
entre s i ; e ;darão a dança dos instrumentos, em 
que serão dezoito. pessoas, com suas cabeças de 
volantes, e ricamente vestidos. 

XV. Irão os Pastores, que serão doze, os 
quaes darão os Mercadores de pannos,, bera t ra-
jados, com boa musica. 

XVI. Irá o officio de Sombreireiros, e 
Tosádores, com. sua bandeira e Mordomo; e d a -
rão uma dínça de doze figuras, que representa-
rão mulheres de idade, bem trajadas a esse res- . 
peito, e com seus arcos de cêra, ou á falta delia 
cobertos de flores ou boninas. 

XVII . Irá uma folia muito boa de doze vo-
zes, em canto de órgão, que darão os mercadores 
e tratantes de vinho, com a figura de Bacho que 
costumavam dar. 

XVIII . Irá a Pella das Regateiras, confor-
me está dito na das Padeiras. 

XIX . Irào os Selleiros, Cutiileiros, Bai-
nhejros, Espadeiros, Caheiros, Esteireiros, e Cor-
reeiroè, com sua bandeira, e castellos, bem orna-
dos de bandeirinhas, boninas e flores, e sua cêra, 
com os cavalinhos e Anjo armado n o m e i o — e 
os Mordomos darão em Camara rol assignado, em 
que declarem-os nomes de todos os ditos officiaes, 
para se tomar conta dos castellos, e se saber se 
cumprem todos com sua obrigação. 

XX. Irão os Pechelleiros, Latoeiros, Agu-
lheiros, Anzoleiros, Ataqueiros, com suas tochas, 
e irão os Ourifices e Pintores com suas tochas. 

XXI . Irá a Náo de S. Pedro, com a ban-
deira da Confraria, que acompanharão os Mestres, 
Pilotos, e Mareantes de Miragaya, com suas to-
c h a s — a Náo se pintara e reformará cada anno. 

XXII . Irá aJudi tb , que darão osSerguei-
ros, com sua aya, ricamente vestida. 

XXIII . Irá o Sacrificio d.e Abrahão, que 
dão os torcedores de sedas e retrós. 

XXIV. Irá a figura de Nossa Senhora, do 
modo que se costuma pintar, fugindo para o 
Egipto, com o Santo José, e dous Anjos que acom-
panhem tudo, com o acato e decencia possivel, 
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que darão os Oleiros, e pessoas que allugam ca-
valgaduras. 

XXV. Irá o Menino Jesus, em charolla 
boa e bem armada, com quatro tochas, que darão 
os Violeiros e Enxambriadores. 

XXVI . Irá S. Christovão — irá S. Sebas-
tião. 

XXVII . Irão os doze Apostolos — irá Chris-
to com os Anjos-

XXVII I . Irão as trombetas da Cidade, em 
corpo, com os vestidos que a Camara lhe dá, e 
logo os charamellas, tambem em corpo. 

XXIX. Irão os Tabelliães, Escrivães, e l n -
queridores, com suas tochas, diante dos Cidadãos 
que levam as tochas da Cidade. 

X X X . Irá o GuiBo da Cidade,, que levará 
o Procurador do Concelho que sérvio o anno pas-
sado. 

XXXI . Irá a Bandeira da Cidade, que le-
varão os Vereadores do anno passado; e acom-
panhal-a-hão os Cidadãos Letrados. 

XXXII . Irá David dançando, com seus 
pagens, que serão doze, ricamente vestidos, e os 
darão os Mercadores do Brazil e de outras par-
tes. . 

XXXII I . Vão na Procissão os Religiosos 
de S. Domingos, S. Francisco, ,e Santo Eloy, a 
rogo da Cidade, que costuma pira isso mandar-
lhés recado,'que tambem se mandará aos de Nossa 
Senhora da Graça, e Carmelitas, e, aos mais que 
de.novo entrarem na Cidade, por ser costume neste 
Reino irem nestas Procissões. 

XXXIV. Irão oito Cidadãos, ou os que 
mais parecerem necessarios, para o governo da 
Procissão, com suas varas, que a Camara lhes man-
dará da r ; e não poderão ser chamados para isso 
os que não tiverem servido algum cargo da go-
vernança. 

X X X V . O Corregedor da Commarca, na 
fórma da Provisão de Sua Magestade, porá a Pro-
cissão em ordem, antes de se pôr em seu logar 
aonde costuma ir com o Juiz e Vereadores. 

XXXVI . Todo o official e pessoa que viver 
dos officios e mesteres atraz declarados, e faltar no 
logar de sua obrigação, e não acudir a elle, na 
fórma que se declara, ou se sahir da Procissão, an-
tes de finalmente se recolher na Sé, sem ligitima 
causa, incorra em pena de dous mil réis — e os 
Mordomos dos ditos officios, que faltarem com as 
danças e mais cousas a que ficam obrigados por 
este Regimento, incorram cada um em pena de 
quatro mil réis —— e nenhuma pessoa das sobredi-
tas se poderá escusar, por razão de qualquer pri-
vilegio que tenha, como está provido pelos Reis 
passados — e o mesmo se intenderá na Procissão 
do Martyr S. Pantaleão, Padroeiro da Cidade. 

X X X V I I . Qualquer Cidadão e pessoa no-
bre, que não acudir, nesta Procissão ao logar que 
por este Regimento lhe fica ordenado, ou sendo 
chamado, da parte do Juiz e Vereadores, para go-
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verno da Procissão, para levar tochas, ou para as 
varas do Palio, faltar sem causa ligitima, e re-
presentada a tempo que se possa provôr o logar 
para que fôr eleito, incorra em pena de vinte 
cruzados. 

X X X V I I I . E umas penas e outra9 serão 
aplicadas para a cêra da Confraria do Santissimo 
Sacramento ; e será Executor delias o Corregedor 
da Commarca, e sendo ausente, o Juiz de Fóra. 

X X X I X . Os Porteiros da Cidade estarão 
juntos na Casa da Camara, na vespera de Corpus 
Christi, c no dia pela manha, para fazerem o que 
lhes mandarem ; e o que faltar incorrerá em pena 
de quatrocentos réis. 

X L . Os Moleiros de Campanhã, Crestuma, 
Frevoros, Quebrantões, Santo Antão, Gondomar, 
Massarellos* Ribeira de Villar, e Lordêllo, serão 
obrigados trazer á Camara cada um seu feixe de 
junco, espadanas* e canas verdes, grandes e bons, 
que os Ouvidores farão vir, para se lançarem pela 
Casa da Camara, e pelas ruas por onde vai a Pro-
cissão — e qualquer delles que faltar, e não vier 
na vespera do dia de Corpus- Christi, incorrerão 
em pena de dozentos réis. 

X L I . A pessoa que tiver á sua conta o 
cuidado do relogio que está na Sé desta Cidade, 
e a quem a Cidade paga os dous terços do sala-
rio, será obrigado a repicar o sino do dito relo-
gio, no vespera e dia de Corpus Christi, amiu-
dando os repiques em quanto a Procissão andar 
pela Cidade — p faltando, o mandarão repicar à 
sua custa. 

XLII . Os Mordomos dos officios, officiaes, 
e mais pessoas atraz declaradas, serão juntos com 
as danças e mais cousas de sua obrigação, ás sete 
oras da manhã, na Sé desta Cidade, sob as mes-
mas penas atraz declaradas, para que a Procissão 
possa sahir e recolher-se cedo, por razão das cal-
mas. 

Eu Manoel Ferraz, Escrivão da Camara, o 
fiz escrever e s o b s c r e v i . = Seguem as Assigna-
turas. 

Collecção de Trigoso, tom. VI. Doe. 27. 

Reverendo Bispo, Inquisidor Geral, Amigo. Eu 
El-Rei vos envio muito sandar etc. Fez-se-

me relação que por haver crescido muito a po-
voação no Estado do Brazil, e por a qualidade da 
gente que vive n'aquelle Estado, importaria ao ser-
viço de Deus e meu haver nelle alguns Officiaes 
da Inquisição residentes, e porque eu desejo muito 
qu* em todos os meus Reinos e Senhorios se trate 
com o devido cuidado, da pureza e conservação 
da nossa Fé Catholica, como primeira e principal I 
obrigação minha, e de castigar promptamente os 
que contra ella delinquirem, vos encomendo e 
encarrego muito, que tratando com os Depu-
tados do Conselho Geral do Santo Officio se con-
virá introduzir no Brazil Ministros delle que as-

sistam n'áquelle Estado de continuo, e quaes se-
rão bastantes, ordeneis que, do que parecer, se 
faça consulta, que com o vosso me enviareis. 

Escripta em Madrid, a 2 2 de Julho de í 6 2 1 
= REI . = O Duque de Villa Hermosa-= Conde 
de Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Por Decreto de 2 8 de Julho de 1 6 2 1 — 
foi estranhada a falta do segredo devido, 

que se notava no Conselho da Corôa de Portugal 
em Madrid. 

Ind. Chronologico, tòm. V. pag. 35. 

Por Carta Regia de 2 9 de Julho de 1 6 2 1 — 
foi determinado que continuasse em exerci-

cio a Junta do Fisco na Cidade do Porto. 
Ind. Chronologico, tom. I . pag. Gí. 

Por Carta Regia de 7 de Agosto de 1 6 2 1 — 
foi determinado que todas as sentenças até 

então dadas, e que para o futuro se dessem, em 
favor da Corôa, se lançassem nos Livros da Torre 
do.Tombo — e que fosse intimado o Escrivão dos 
Feitos da Corôa, para que fizesse o Livro que 
devia ter para esse fim. 

N. B. O dito Escrivão, sendo notificado, 
respondeu que, desde que estava servindo, t inha 
o dito Livro, no qual ia lançando todas as sen-
tenças, e que, em estando fíudo, deyia levar-se á 
Torre do Tombo, como dispunha o seu Regimento. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 11. pag. 317. 

Por Carta Regia de 18 de Agosto de 1 6 2 1 —• 
foi determinado que se executasse a de 9 de 

Junho deste anno, e as mais que se tinham ex-
pedido sobre diversos negocios. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 308. 

Por Aviso de 2 6 de Agosto de 1 6 2 1 — foi 
communicada ao Guarda-mór da Torre do 

Tombo a Carta Regia de 7 do mesmo mez. 

Maço 1.° de Av. e Ord. na Torre do Tombo, n.° J. 

Em Carta Regia de 2 7 de Agosto de 1 6 2 1 — 
Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência e Ordens, sobre a petição de N . . . hei por 
bem qne se escuse, por estar resolvido que no 
Collegio de S. Paulo da Universidade de Coimbra 
não haja Porcionistas supranumerarios. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 86 v. 
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Em Carta Regia de 27 de Agosto de 1621 — 
Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência, sobre o que pede F. Sacerdote captivo em 
Argel, onde alíega ter cooperado para a liberdade 
de outros captivos, eestar em muito perigo; hei 
por bem, vistos os exemplos que produz, se lhe 
deem para o seu resgate 300 cruzados do di-
nheiro da Redempção. 

Liv. de Consultas daM. da Consciência, foi. 87 v. 

N . R . Por este tempo se acham frequentes 
os exemplos de semelhantes concessões de varias es-
molas em muitas Cartas Reg'as, como na de 21 
de Abril de 1622 ib. foi. 1 2 6 ; em tres de 2 4 
de Maio foi. 129v . 130 v. 1 3 2 ; de 13 de Agosto 
foi. 1 5 0 ; de 17 de Agosto foi. 181, decincoenta 
cruzados em Carta Regia dc 20 de Julho de 1623 
liv. 10.° foi. 178 v.; dous mil cruzados a qua-
tro Frades em Carla Regia de 6 de Abril de 
1 6 2 3 ibid., foi. 181, a F. por ser nobre e pobre 
dozentas onças, que é a esmola que o Regimento 
da Redempção assignalla a Cavalleiro Fidalgo, 
em Carla Regia de 8 de Abril de 1624, ibid. foi. 
2 4 8 v. etc. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao trabalho, e oc-

cupação, que os Thesoureiros, Escrivães, e Offi-
ciaes, e mais Ministros, que por ordem do Com-
missario Geral da Bulla da Santa Cruzada inten-
derem no negocio delia, hão de ter em servirem 
os ditos officios; e por lhes fazer mercê — hei 
por bem, e me praz, que emquanto elles nisto fo-
rem occupados, não possam ser obrigados, nem 
constrangidos, a servir outro algum cargo, nem ir 
á guerra contra sua vontade, e gozem, eusem dos 
privilegios, e liberdades de que gozam os Mam-
posteiros dos Captivos, os quaes se lhe cumprirão 
como se o elles foram : e mando a todas as mi-
nhas Justiças, Officiaes, e pessoas, a que este Al-
vará, ou traslado delle, assignado pelo dito Com-
missario Geral, fôr mostrado, e o conhecimento 
delle pertencer, que o cumpram, e guardem, e 
façam inteiramente cumprir e guardar, como nelle 
se contém ; ao qual traslado se dará tanta fe, e 
credito, como a este proprio por mim assignado, 
que me praz que valha, posto que o effeito delle 
haja de durar mais de um anno, e que não seja 
passado pela Chancellaria, sem embargo das Or-
denações era contrario. 

Ciprião de Figueiredo o fez* em Lisboa, a 
6 de Setembro de 1 6 2 t . E eu Pero Sanches Fa-
rinha o fiz escrever. = REI . 

Collecção de Regimentos Reaes, tom. VI. pag. 252. 

EU EL-REI Faço saber a vós Juizes, Vereado-
res, e mais Officiaes das Camaras de todas 

as Cidades, Villas, Concelhos, e Logares destes 

Reinos, e Senhorios de Portugal, que, por quanto 
para boa arrecadação da esmola das Bulias da Santa 
Cruzada, que se tomarem sem logo se dar delias 
a dita esmola, convém que haja em cada Fregue-
zia uma pessoa segura, e abonada, de boa cons-
ciência e intendimento, que tenha cargo de ar-
recadar — hei por bem, e vos mando, que sendo 
para isso requeridos pelos Commissarios, Thesou-
reiros, e Executores, e por quaesquer outros Mi-
uistros, eWficiaes da dita Bulla, elejaes, e no-
meeis em Camara, pessoa, ou pessoas, que forem 
necessarias para em cada Freguezia, ou logares, te-
rem cuidado de arrecadar a esmola das ditas Bul-
ias, que se tomarem sem logo se dar o dinheiro 
delias ; e a dita eleição fareis nas Cidades, Villas, 
Concelhos, e Logares aonde houver Officiaes da 
Camara; e nasAldêas, ou Freguezias, onde os não 
houver, se fará a dita eleição pelo Prior, Reitor, 
Vigario, ou Cura da tal Igreja, ou Preguezia, con-
forme a Instrucção, que por ordem do Commissa-
rio Gerai da dita Bulla fôr dada, assistindo a isso 
o Juiz da Vintena, ou Jurado da tal Aldéa, ou 
Freguezia ; e as pessoas que assim forem eleitas 
para a arrecadação da dita esmola, serão obriga-
das e constrangidas a isso, sob pena de vinte cru-
zados ; e não querendo acceitar o cargo, além da 
dita pena, os hei por emprazndos, para que den-
tro em quinze dias appareçam em minha Córte, 
perante o Commissario Geral, a dar razão porque 
assim o não cumprem: a qual arrecadação as di-
tas pessoas farão pela ordem, e. regimento, e con-
forme aos roes, que para isso lhe serão dados pelos 
ditos Commissarios, e mais Officiaes da dita Bulla ; 
e sendo necessário fazer-se execução nos devedo-
res, o dito Recebedor a fará com um Quadrilhei-
ro, ou Vintaneiro, ou outro Official por elle re-
querido, sem outro mandado de Justiça ; as quaes 
pessoas, que assim nomeardes, além da serem abo-
nadas, e de confiança, serão moradores nas Cida-
des, Villas, Concelhos, Logares, e Freguezias, 
onde houverem de fazer a dita arrecadação, para 
que mais facilmente possam nisso intender; e de 
como assim as elegerdes, se fará assento no Livro 
da Camara : e haverá cada um pelo trabalho que 
levar um real pela esmola de cada Bulla que ar-
r ecada r— o que uns e outros assim cumprireis, 
com muita brevidade e diligencia, tanto que para 
isso fordes requeridos com este Alvará, ou com 
traslado delle, assignado pelo dito Commissario 
Geral, a que se dará tanta fé e credito, como a 
este proprio por mim assignado, o qual me praz 
que valha, tenha força, e vigor, como se fosse Carta 
feita em meu nome, por mim assignada, e pas-
sada pela Chancellaria, posto que por ella não seja 
passado, sem embargo das Ordenações em con-
trario. 

Ciprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 9 
de Setembro de 1621. Eu Pero Sanches Farinha 
a fiz escrever. = REI. 

Collecção de Regimentos Reaes, tom. VI. pag. 253. 
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EU E L T R E I Faço saber a todos os Corregedo-
res, Ouvidores, Provedores das Commarcas 

destes Reinos, e Senhorios de Portugal, e aos Jui -
zes de Fóra, e Ordinarios, e a quaesquer outros 
Juizes, Justiças, Alcaides, Meirinhos, Officiaes, e 
pessoas, a que este Alvará, ou traslado delle, as-
signado pelo Commissario Geral da Bulla da Santa 
Cruzada, fôr mostrado, e o conhecimento delle 
pertencer, que por alguns Thesoureiros, Recebe-
dores, e outros Ministros, e mais pessoas, que in-
tendem na arrecadação do dinheiro procedido da 
esmola da dita Bulla não terem até agora entre-
gue aos Thesoureiros das ditas Commarcas, nem 
ao Thesoureiro Geral delia, tendo-o recebido, e 
não pagarem com a brevidade que convém — hei 
por bem e mando, a todos, e a cada um de vós, 
que tanto que, por ordem, ou mandado, do dito 
Commissario Geral, e assignado por elle, vos fôr 
requerido, façaes logo, sem dilação alguma, exe-
cução com effeito nos ditos Thesoureiros, Recebe-
dores, e mais pessoas, pelas quantias, que nos ditos 
mandados forem declaradas, os quaes em todo o 
tempo cumprireis inteiramente, sem duvida, nem 
embargo algum, que em nenhuma fórma admit -
tireis, de maneira-que por falta de diligencia se 
não deixe de fazer tudo o que o dito Commissario 
Geral ordenar ; e procedereis na arrecadação do 
dinheiro, que os Thesoureiros, e mais pessoas de-
verem, e nas execuções que fizerdes, assim nel-
les, como em seus fiadores, e abonadores, na pró-
pria fórma e maneira, que por bem do Regimento 
de minha Fazenda se procede na arrecadação, e 
execução das dividas, que a ella se devem ; e n ã o 
fazendo vós o que pelo dito Commissario Geral vos 
fôr ordenado, com o cuidado e diligencia que é 
necessaria, e convém, eu, com sua informação, vos 
mandarei dar a reprehensão e castigo, que houver 
por meu serviço; e depois de dardes residencia de 
vossos cargos, vos não darei despacho para me ser-
virdes em outros, sem certidão do dito Commissa-
rio Geral de como na arrecadação e execução das 
ditas dividas procedestes; e ao traslado deste Al-
vará, assignado pelo Commissario Geral, se dará 
tanta fé, e credito, como a este por mim assigna-
do, que se cumprirá, posto que o effeito delle haja 
de durar mais de um anno, e que não seja pas-
sado pela Chancellaria, sem embargo das Ordena-
ções em contrario. 

Ciprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 9 
de Setembro de 1 6 2 1 . Eu Pero Sanches Farinha 
0 fiz escrever. = R E I . 

Collecção de Regimentos Reaes, tom. VI. pag. 254. 

com mais brevidade, e se poder de todo conse-
guir o effeito, para que a dita Bulla foi concedida 
— hei por bem, a me praz que o Commissario 
Geral da dita Bulla faça executar, cobrar, e ar-
recadar, assim dos Thesoureiros delia, e de seus 
fiadores, abonadores, como de quaesquer outras pes-
soas, tudo o que por conta liquida se achar que 
das Bulias que tomaram, e receberam, ficarem de-
vendo da esmola delias, assim e da maneira que 
por bem do Regimento de minha Fazenda se ar-
recadam, e executam, as dividas que a ella se de-
vem. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por assim o haver por mais ser-

viço de Nosso Senhor, e meu, e para que as es-
molas que se derem da Bulla da Santa Cruzada, 
c as dividas que delias se deverem, se arrecadem 

E assim me praz, que da execução que nas 
ditas pessoas se fizer, e das sentenças, e de termi-
nações que o dito Commissario Geral dér ácerca 
das ditas dividas, se possa conhecer na Junta da 
Cruzadn, sem aggravarem, nem appellarem,-para 
outro Tribunal, e que em nenhum outro Juizo se 
tome conhecimento de nenhuma cousa, que por 
qualquer via tocar, ou pertencer ás ditas dividas 
e arrecadação delias, e tendo-se tomado de alguma, 
seja logo remettida, com os autos que disso hou-
ver, no estado em que estiverem, ao dito Commis-
sario Geral, para proceder nisso como fôr just iça. 

E isto hei assim por bem, sem embargo 
de quaesquer Ordenações, Leis, Extravagantes, que 
haja em contrariq, porque para este effeito, e em 
quanto forem contra o que neste Alvará se con-
tem, os hei 'por derogadas, e de nenhum vigor 
— e ao traslado deste Alvará; assignado pelo dito 
Commissario Geral, sé dará tanta fé l e credito, 
como a este proprio por mim assignado, que me 
praz que valha, posto que o effeito delle haja de 
durar mais de-'um anno, e que n8o seja passado 
pela Chancellaria, sem embargo das Ordenações 
ém contrario. 

Cyprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
9 de Setembro de 1 6 2 1 . E eu Pero Sanches F a -
rinha o fiz escrever. = REI . 

Anloitio de Mendonça. 

Collecção de Regimentos Reaes. tom. VI. pag. 525. 

Em Carta Regia de 14 de Setembro de 1 6 2 1 
Tem a intelligencia dos pretendentes chegado 

a termos, que vem a saber o logar que se lhes 
dá nas consultas; e muitos dias antes que ellas 
me cheguem, acodem a solicitar a resolução — 
e ainda que de taes Ministos e Secretarios, como 
os que me servem nesse Reino, se hade presumir 
quo em tudo guardarão o segredo que são obri-
gados por seus officios e o juramento que fazem; 
todavia, para prevenir inconvenientes, vos encar-
rego que tenhaes, e encomendeis a todos tanto, o 
recato em tudo que se offerecer, que de nenhuma 
maneira possam os negociantes penetrar o que só 
está reservado aos Tribunaes; intendendo que do 
contrario me haverei por muito desservido : — e 
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se nos Officiaes inferiores se achasse nisso alguma 
culpa, se hade castigar coro todo o rigor. 

Christovão Soares. 
>. Liv. de Reg. da M, da Consciência, foi. 82 v. 

Em Carta Regia de 14 de Setembro de 1621 
— Encomendo-vos e encarrego-vos muito que 

me envieis uma relação de todos os Officiaes de 
Justiça e Fazenda, que ha nesse Reino, dos orde-
nados e precalsds que tem, do modo em que se 
provêm, quaes delles se dão èm vida, e quaes em 
tempo limitado; e vol-as dêem, para m'a enviar-
des. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 84 v. 

Por Carta Regia de 14 de Setembro de 162! 
— foi ordenado que se procedesse contra os 

Carcereiros da Córte e Cidade, que não quizeram 
assignar os Artigos, que lhe mandára notificar o 
Regedor da Casa da Supplicação. 

Liv. IX da Supplicação, foi. 125. 

Assentou-se em Mesa Grande, presidindo o Se-
nhor Lourenço Coelho Leitão, Desembarga-

dor e Corregedor, do Crime desta Relação, pelos 
Desembargadores dos Agravos abaixo assignados, 
que por impedimento, ou ausencia do Chanceller, 
não havendo Desembargador algum Proprietario 
dos Agravos na Relação, sirva o dito Officio de 
Chanceller, o Desembargador da Casa mais anti-
go, ou tenha Officio, ou não, por ser assim con-
forme a Direito, Estilo e Pratica desta Casa. E 
para este caso não vir mais em duvida, se man-
dou fazer este Assento, que assignaram, aos 15 de 
Setembro de 1621 . — Seguem as Assignaturas. 

Collecção de Assentos pag. 549. 

Em. Carta Regia de 15 de Setembro de 1621 
(que no Ind. Chronologico se acha citada com 

data de 11 de Setembro) — Para que os Procu-
radores de minha Corôa e Fazenda possam aplicar 
a9 diligencias que lhes mandar encarregar, de ma-
terias de meu serviço e causas com que correm, e 
as ponham em effeito, por ser informado que, por 
não terem muitas vezes noticia das ordens das ditas 
diligencias, se dilatam os negocios: 

Hei por bem e mando que se dêem sempre 
aos ditos meus Procuradores as copias dos capítu-
los das minhas Cartas, em que éu ordenar que 
façam as mesmas diligencias, remettendo-se a cada 
um delles os que lhe tocar, para que tenham cui-
dado de os pôr em execução, e de requerer, e fa-
zer lembranças sobre ellas nas partes que neces-
sário fôr. 

Encomendo-vos ordeneis que se cumpra esta 
ordem com pontualidade, e que ella se tome por 
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lembrança, assim nos meus Conselhos e Tribunaes, 
que ahi residem, como nas Secretarias. 

Christovão Soares 
Liv de Reg. da M. daConsciencia.fol. 84v. 

EU E L - R E I Faço ssber aos que. este Alvará 

virem, que eu sou informado que, de alguns 
annos a esta parte, junto aos muros da Villa de 
Mazagão, e no contorno delia, assim dentro dos re-
belins, como fóra delles, se fizeram e plantaram 
muitas quintas e hortas, cercadas de vallados e pa-
redes altas de taipa e de pedra e barro, ede pedra 
e cal ; dentro das quaes quintas e hortas, os mou-
ros, quando correm áquella Fortaleza, se recolhem 
e amparam, ficando seguros, para se avisiuharem 
mais ao muro; de que resulta muito grande in-
conveniente e perigo á gente de guerra, e que se 
poderia, com a pedra das paredes das ditas quin-
tas e hortas, fazer maior prejuizo á Fortaleza em 
algumas occasiões, 

E porque cumpre muito a meu serviço pre-
venir em tempo o remedio, tendo respeito a tudo 
o referido, e por outras boas considerações impor-
tantes á guarda e segurança da dita Fortaleza de 
Mazagão, e da gente que nella me serve —• hei 
por bem e mando que as ditas quintas e hortas, 
que estuo dentro dos rebelins, se derrubem e des-
façam totalmente, deixando os rebelins livres e 
limpos, para serviço e defensão da Fortaleza. 

E de todas as mais quintas e hortas que es-
tão fóra dos rebelins, no contorno da dita Forta-
leza, se derrubem e arrasem pelo chão quaesquer 
vallados e paredes, com que estiverem cercadas — 
e toda a pedra, materias e terra dos ditos vallados 
e paredes, que assim se hão de derrubar, depois de 
reparados os vallos da Fortaleza, que estão dam-
nificados, e dos quaes se me fez relação que se 
tirou muita parte da dita pedra, se recolham e 
guardem dentro dos muros da Forteleza, sem fi-
car no campo cousa alguma, r!e que os mouros se 
possam ajudar para seus intentos. 

Pelo que encomendo e mando a Braz Telles 
de Menezes, do meu Conselho, Capitão e Gover-
nador da dita Fortaleza de Mazagão, que, Jogo 
como receber este meu Alvará, em cumprimento 
do que por elle ordeno, foça derrubar e arrancar 
de todo as quintas e hortas que ha dentro dos re-
belins, e arrasar e desfazer os vallados e paredes 
das quintas e hortas que estão fóra delles, de ma-
neira que todas fiquem desiguaes e descobertas. 

O que assim se executará, sem embargo de 
quaesquer embargos, duvidas, ou impedimentos, que 
os donos das ditas quintas e hortas, ou qualquer 
outra pessoa, intente mover — e de como assim o 
fez cumprir e executar, ordenará que se façam 
autos, com intervenção do Contador de minha Fa-
zenda, e Ouvidor da dita Fortaleza, assignados por 
todos, que me enviará. 

E para que em nenhum tempo se possam 
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mais plantar, nem fazer, quintas, nem hortas, den-
tro dos rebelins* nem levantar paredes nem valla-
dos nas que ficarem de fôra delles, hei por meu 
serviço e mando que os Capitaes da dita Forta-
leza, nem Tribunal ou Ministro.algum meu, pos-
sam conceder para isso licença — e alcançando-se 
alguma contra esta prohibição, posto que seja por 
Provisão assignada por mim, não valha, nem se 
guarde. 

E para que venha á noticia de todos o que 
por este Alvará ordeno e mando, e se não perca 
em algum tempo a memoria delle, demais de se 
guardar com os Regimentos e Instrucções que ha 
na dita Fortaleza de Mazagão, se registará nos 
Livros de todos os Officiaes da Justiça e de mi-
nha Fazenda, que servem nella. 

E quero e mando que tudo o que nelle se 
contém, se cumpra e guarde inteiramente, e va-
lha e tenha força e vigor, posto que seu effeito 
haja de durar mais de um anno, como se fosse 
Carta começada em meu nome, e passada por mi-
nha Chancellaria, posto que por ella não passe, 
sem embargo da Ordenação do livro 2 . ° titulo 
3 9 e 4 0 , que o contrario dispõem. 

Marcos Rodrigues Tinoco o fez, em Madrid, 
aos 2 9 do mez de Setembro de 1 6 2 1 . E eu Fran-
cisco de Lucena o fiz escrever. = RRI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 117. 

Por Carta Regia de 2 9 de Setembro de 1 6 2 1 
foi reprovado o abuso que se fazia das censu-

ras ecclesiasticas, para cobrança de Ordinarias. 

Por Carta Regia de 30 de Setembro de 1 6 2 1 
foi concedido ao Juiz de Fóra de Torres Novas, 

da Casa de Aveiro, conhecer das causas de Direi-
tos Reaes. 

Ind. Chronologico, tom. 1.° pag. 64. 

Reverendo Rispo, Amigo. Eu El Rei vos en-
vio muito saudar etc. Porque os galeões de 

soccorro que em Março deste anno presente de-
terminava mandar à India, pela occasião do tem-
po, não poderam partir, como sabeis, e convém 
mandal-os agora-apromptar para esse effeito de 
todo o necessário, o que não poderá ser sem 
ajuda vossa, vos encomendo muito que, demais 
do dinheiro do Fisco que está em ser na Cida-
de do Porto (como já por outra Corta minha vos 
tenho ordenado) procureis ajudar este soccorro 
com todo o dinheiro que se poder fazer para 
este effeito do Fisco da Inquisição desse Reino 
em quaesquer partes que o houver ; porque, sendo 
esta applicação para cousa de tanto serviço de 
Deus e meu, e conservação do Estado da India, 
em que vossos antepassados tanto se emprega-
ram, será justo que por vosso meio se ajude a 

soccorrer, como em outras occasiões de meu ser-
viço costumasteis fazer. 

E porque dos meus Governadores desse 
Reino intendereis o muito a que obriga a ne-
cessidade presente, escuso encarecer-vol-a mais, 
esperando que me servireis nisto, com aquelle 
cuidado e amor, que de vós confio, e de ma-
ueira que na brevidade, e em tudo mais, me ha-
ja por bem servido de vós, e tenha muito que 
vos agradecer. 

Escripta em Madrid, a 7 de Outubro de 
1 6 2 1 = R E I = Q Duque de Villa Hermoza. Con-
de de Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem que eu sou informado que o meu Viso-

Rei e Governador das partes da India, e os Go-
vernadores e Capitães-móres e outros Capitães e 
Ministros de minha Justiça e da Fazenda, assim das 
ditas partes como do Estado do Brazil, Ilhas de 
Guiné, dos Açores, e. da Madeira, e de outras Ca-
pitanias) e das partes ultramarinas das Conquistas 
destes Reinos e Senhorios de Portugal, quando 
succedè haver nas ditas parles falta de dinheiro 
para se ordenarem e fazerem algumas cousas de 
meu serviço, e a q u e é necessário acudirem, ou para 
outras cousas de seus respeitos particulares, obrigam 
aos Thesoureiros e Officiaes da Bulla da Santa Cru-
zada a lhe entregaremo dinheiro, ou alguma parte 
delle, que está arrecadado das esmolas da dita 
Bulla, e o tomam e despendem, como querem, e 
como não convém que o façam, por ser fóra do 
intento, com que o Santo Padre Paulo V. que a 
minha supplica concedeu a dita Bulla, ordenou 
que se despendesse, que é na sustentação dos Lo-
gares d 'Africa. 

E porque é obrigação minha zelar que o 
dito intento se guarde inteiramente, e se não dis-
penda o dito dinheiro, nem alguma parte delle, 
em outra cousa mais que na sustentação dos ditos 
Logares d'Africa : 

Hei por bem e mando ao dito Viso Rei das 
partes da India, e aos Governadores, Capitães e 
mais Ministros acima nomeados, e quaesquer outros 
das Capitanias, a que este Alvará, ou o traslado 
delle, assignado pelo Commissario Geral da dita 
Bulla, fôr apresentado, ao qual se dará tanta fé 
e credito como a este proprio por mim assignado, 
que elles por si nem por outrem não obriguem a 
nenhum Ministro delia que lhes entreguem para 
nenhuma occasião de meu serviço, por mais pre-
cisa que seja, ainda que para isso tenham orclem 
minha e Provisão por mim assignada, dinheiro al-
gum do procedido das esmolas da dita Bulla* nem 
gastem nem despendam em nenhuma cousa de meu 
serviço; e tendo tomado algum aos Thesoureiros 
ou Ministros da Cruzada, logo com effeito o tor-
nem a restituir á pessoa de quem o receberam, 
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sem nisso haver duvida, nem outra contradicção, 
ou embargo algum; por que, não o fazendo assim, 
alem de o .pagarem por sua fazenda, e se haver de 
fazer nella execução, pelo que tiverem tomado e 
recebido ou despendido do dito dinheiro, eu lh'o 
mandarei estranhar, como houver por mais serviço 
de Nosso Senhor e meu. 

E mando a todos os Corregedores, Juizes, 
Ouvidores, Justiças, Officiaes, e pessoas, a que o 
conhecimento disto pertencer, por qualquer ma-
neira que seja, que déem e façam dar toda a ajuda 
e favor aos Thesoureiros e Ministros da Bulla da 
Cruzada, para lhes ser tornado e restituído o que 
lhes fôr tomado do dito dinheiro, até com effeito o 
t e r ; e todos cumpram e guardem, façam inteira-
mente cumprir e guardar este Alvará, como se 
nelle contem, posto que o effeito delle haja de du-
rar mais de um anno, e que não seja passado pela 
Chancellaria, sem embargo da Ordenação em con-
trario. 

Cyprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 9 
de Outubro de 1 6 2 1 . — E eu Pero Sanches Fa -
rinha o fiz escrever. = R E I . 

Na Collecção do Monsenhor Gordo, 

P or Carta Regia de 13 de Outubro de 1 6 2 1 — 
foi declarado ocap. 6 2 do : Reg imen tode23 de 

Agosto de 1 6 0 8 , para os exames dos oppositores 
aos Benefícios das Ordens Militares se fazerem na 
Mesa da Consciência, na presença do Presidente e 
Deputados, não seodo estes obrigados a seguir a 
qualificação dos Examinadores, quando outra cousa 
intenderem. — Vi d. Alvará de 10 de Dezembro 
deste anno. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 308. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito ao que na peti-

ção atraz escripta dizem os Juizes do officio de 
Ourives do ouro desta Cidade de Lisboa em nome 
de todo o officio; e vistas as causas que allegam, 
e informação, que se houve pelo Licenciado Luiz 
Martins de Sequeira, Corregedor do Civel desta 
Cidade, e o que delia constou, e seu parecer ; e 
para evitar os inconvenientes, que na dita petição 
se referem, que á Republica podem sobrevir — 
hei por bem, e me praz, que com pena de cin-
coenta cruzados para captivos, nenhum negro, mu-
lato, nem indio, posto, que forro seja, nem outros 
semelhantes, de nenhuma qualidade que sejam, 
aprenda, nem use do officio da Ourives do ouro, 
assim nesta Cidade de Lisboa, como em todo o 
Reino; e a mesma pena terá quem os ensinar, ou 
tiver em sua casa, para usar do dil.o officio, como 
os supplicantes pedem. 

Pelo que mando ás Justiças, Officiaes e pes-
soas, a que o conhecimento disto pertencer, cum-
pram este Alvará inteiramente, como nelle se con-

tém ; o qual será registado nos Livros da Camara 
desta Cidade de Lisboa, e das Relações da Casa 
da SupplicaçSo e do Porto, e apregoado á ins-
tancia delles, nas Cidades, Villas e Logares costu-
mados, para constar a todos, como assim o houve 
por bem ; e valerá, como se fôra Carta feita em 
meu nome, por mim assignada, sem embargo da 
Ordenação do livro 2 .° titulo 4 0 em contrario. 

Pedro Luiz o fez, em Lisboa, a 2 0 de Ou-
tubro de 1 6 2 1 . Manoel Fagundes o fez escrever. 
= R E I . 

Por quanto tenho intendido que pelas Justiças 
da Corôa deste l iei no se poem algumas du-

vidas e impedimentos aos precatorios que os Con-
tadores da Corôa de Castella passam, para se fa-
zer execução nos bens dos portuguezes que forem 
devedores á minha Fazenda da dita Corôa de Cas-
tella, por razão dos assentos e contractos que com 
ella fizeram, e dinheiro que delia receberam — 
hei por bem, para que melhor se possa executar 
o conteúdo neste Alvará, que na dita execução se 
proceda tambem e se faça execução nos fiadores, 
herdeiros, e possuidores dos bens das pessoas que 
deverem as ditas dividas á minha Fazenda. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas, a 
que o conhecimento disto pertencer, cumpram e 
guardem esta Apostilla, como se nella con t ém; 
que valerá, posto que seu effeito haja de durar 
mais de um anno, sem embargo da Ordenação do 
livro 2 . ° titulo 4 0 em contrario. 

Cyprião de Figueiredo a fez, em Lisboa, a 
2 0 de Outubro de 1 6 2 ) . João Pereira de Castel-
lo-Branco a fez escrever. = .REI. 

A' margem do Alvará (original) de 23 de Fevereiro 
de 1618, na Torre do Tombo. 

EU E L - R E I Faço saber a vós Desembargadores 
das Casas da Supplicação e do Porto, Corre-

gedores da Córte, Senhoras de Terras, Alcaides-
móres, Capitães, Fidalgos, Corregedores, Provedo-
res, e Ouvidores dos Cojnmarcas, Juizes, Verea-
dores e Officiaes das Cidades, Villas, Concelhos e 
Logares, Cavalleiros, Escudeiros, Vassallos, Sub-
ditos e naturaes de meus Reinos e Senhorios de 
Portugal, a que este Alvará, ou o traslado delle, 
assignado pelo Commissario Geral da Bulla da San-
ta Cruzada, fôr mostrado, qtie o Papa Gregorio 
XVI , de gloriosa memoria, e ultimamente o Papa 
Paulo V, concedeu ad i ta Bulla, pelas causas e res-
peitos que nella se contem, com muitas e mui gran-
des Indulgências, Jubileus e faculdades para as pes-
soas que com as esmolas ajudarem a sustentação 
e defensão dos logares das partes de Africa, que 
estão unidos á Corôa de Portugal, em cujo effeito 
sómente Sua Santidade manda que as ditas esmo-
las se despendam. 

E porque a dita Bulla se hade publicar em 
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todos os logares dos ditos meus Reinos e Senho-
rios, e corivem qtie seja nelles recebida com toda 
a solemnidade, veneração e acatamento que é ra-
zão, vos rogo, encommendo, e mando, a lodos em 
geral e a cada um em especial, que, sendo reque-
ridos pelds Commissarios e mais Ministros, Offi-
ciaes e pessoas, que ás ditas Cidades, Villas e lo-
gares e Concelhos, forem intender neste negocio, 
por via do dito Commissario Geral, ecom seu po-
der faculdade e instrucção, assignada por elle, e 
sellada com seu sêllo, que venhaes ao recebimento 
da dita Bulla, e façaes para isso ir em procissão 
osvisinhos, e moradores das ditas Cidades, Villas, 
Concelhos e logares onde entrar, acompanhando 
as Cruzes, Clerezia e Confrarias. 

E o'dia que a dita Bulla entrar alé que seja 
apresentada e recebida, não consentireis que nas 
praças, nem tendas publicas se trabalhe — e obri-
gareis os moradores è povo dos ditos logares a ir 
nas ditas Procissões, e ouvir a pregação qué ^ a q u e l -
le dia houver. 

E em tudo otiiàis que fôr necessário, assim 
para a Bulla ser recebida com a veneração e de-
cencia que convém, como para o mais que tocar 
ao ministerio e meneio das cousas e negocios que 
delia succederém, se cumprirá inteiramente o que 
fôr ordenado e declarado nas Instrucções do dito 
Commissario Geral, sem nisso haver duvida, em-
bargo, nem impedimento algum, e sem embargo 
de quaesquer minhas Ordenações e Provisões qUe 
em contrario haja. 

E dareis e fareis dar aos ditos Officiaes e 
pessoas, que neste negocio è na administração 
delle intenderem, para elles e para as pessoas e 
cavalgaduras que comsigo levarem, pousadas e stre-
varias, de graça, em que bem e seguramente se 
possam agasalhar, de maneira que não sejam es-
talagens publicas — e assim mantimentos, bestas, 
barcas, guias, e o mais que lhes fôr necessário, por 
seu dinheiro, que elles pagarão, pelos preços e es-
tado da terra. 

E com tudo o mais tereis particular cuida-
do de lhes ÍBzer todo o agasalhado e bom trata-
mento que é razão — e jnâo consentireis que lhes 
seja feito agravo, nem molestia alguma, de obra 
nem de palavra; porque por este presente Alvará 
os seguro e tomo debaixo de minha protecção — 
e se alguma pessoa, ou pessoas, cometterem e fi-
zerem contra elles alguma cousa que não devam, 
incorram nas 'penas em que por direito incorrem 
os que quebram o Seguro Real de seu Rei e Se-
nhor. 

E assim dareis e fareis dar aos Commissarios 
e Recebedores, e quaesquer outros Officiaes, que 
intenderem nas cousas da dita Bulla, todo o favor 
e ajuda que vos pedirem e houverem mister, para 
inteiramente poderem administrar e executar seus 
cargos, e arrecadar o dinheiro que das esmolas da 
dita Bulla proceder. 

E não consentireis nem dareis logar que se 

preguem nem publiquem outros Jubileus, Graças, 
nem Indulgências, sem licença do dito Commis-
sario Gera l ; porque, tirando, as que são concedi-
das aos Superiores das Ordens dos Mendicantes, 
quanto aos Religiosos das ditas Ordens, todas as 
mais, assim de quaesquer outros Mosteiros, como 
as dos Hospitaes, Confrarias, Universidades, loga-
res pios, e pessoas particulares, estão, por autho-
ridade de Sua Santidade, suspensos, em quanto 
durar o tempo desta Santa Bulla. 

E sendo algumas pessoas achadas prégando, 
ou publicando, algumas Graças, Indulgências, ou 
Perdões, durando o tempo da dita Bulla, as pren-
dereis e fareis com muita diligencia p rende r ; e 
depois de presas, o fareis saber ao Commissario do 
Arcebispado ou Bispado, onde fôr, para proceder 
contra elles, como fôr justiça. • 

E vós ditos Corregedores, Provedores, OUVÍ7 
dores, Juizes, e mais Justiças, cumprireis é exe-
cutareis, e fareis inteiramente cumprir , e dar â 
execução, as ditas Instrucções do Commissario Ge-
ral, e todas as mais Provisões e Cartas, que elle, 
sobre a dita Bulla, e arrecadação do procedido 
delia, passar, assignadas por elle e selladas do 
seu sêllo, sob as penas que nas ditas Instrucções 
e Provisões, ou Cartas, forem postas; porque as-
sim o hei por serviço de Nosso Senhor e meti. 

E não cumprindo algum de vós, com a di-
ligencia necessaria, todas as cousas e cada uma 
das que neste Alvará se contém, e as que nas 
Instrucções e mais Provisões que o Commissario 
Geral sobre este negocio passar, forem declaradas, 
eu, com sua informação, vos mandarei dar a r e -
prehensão, pena e castigo, que houver por meu 
serviço, segundo fôr a qualidade da culpa, ou ne-
gligencia. 

E o dito Commissario Geral vos poderá em-
prazar, para que, dentro em certo termo, apare-
çaes em minha Córte, dar razão porque assim o 
não cumpristes. 

E ao traslado deste Alvará, assignado pelo 
dito Commissario Geral, se dará tanta fé e c r e -
dito, como a este proprio, por mim assignado, 
que me praz que valha, tenha força e vigor, como 
se fosse Carta feita em meu nome, .por mim as-
signada, e passada pala Chancellaria, posto que por 
ella não seja passado, sem embargo das Ordena-
ções em contrario. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
2 0 de Outubro de 1 6 2 1 . João Pereira de Cas-
tello Branco o fez escrever. = R E I . 

Colecção de Trigoso tomi VI. 

Por Carta Regia de 2 7 de Outubro de 1 6 2 1 
— foram dadas providencias relativas aos pri-

vilegios da Universidade de Evora. 

Ind. Chronologico, tom. 1. pag. 65. 
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Por Carta Regia de 2 7 de Outubro de 1 6 2 1 | 
— foi prohibido fazer-se deter o Marquez de | 

Alemquer neste Reino, nem embargar-ljie a a ju-
da de custo que se lhe outorgara para a sua jor-
nada, determiuando-se outrosim que no caso de 
elle dever alguma cousa â Fazenda Real, se des-
se conta a Sua Magestade; e que as Justiças or-
dinarias conhecessem do que succedesse dever elle 
a particulares, tudo sem embargo da mesma jor-
nada e ajuda de custo. 

Ind. Chron. tom. II. pag. 309. 

Em Carta Regia de 2 8 Outubro de 1 6 2 1 — 
Vi o papel do Bispo Inquisidor Geral e a 

consulta do Desembargo do Paço, que enviasteis 
com carta de 16 de Agosto passado, sobre as pre-
cedencias entre os Desembargadores do Paço, e os 
do Conselho Geral do Santo Officio quando se ajun-
tarem a determinar duvidas de jurisdicção; e hei 
por bem que se cumpra a resolução que ultima-
mente tomei, e se vos avisou em 18 de Dezem-
bro do anno passado, de que se precedam pela an-
tiguidade das Cartas do Titulo do meu Conselho. 

Christovão Soares. 
Na Còlleção de Monsenhor Gordo. 

Por Aviso de 4 de Novembro de 1 6 2 1 — fo-
ram communicadas os providencias que se in-

tentavam dar, a fim de se povoar e fortificar a 
Costa, que corre do Brazil até S. Thomé de Guayaná 
e Bocas do Drago, e as mais d'aquelles Rios. 

Por Carta Regia de 10 de Novembro de 1 6 2 1 
— foi determinado que se cumprissem as or-

dens dadas para não sahir do Reino gente da na-
ção dos christãos novos, como era de esperar in-
tentassem muitos, por temor dos Autos da Fé que 
se tinham mandado fazer. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 35. 

Em Carta Regia de 10 de Novembro de 1 6 2 1 
— Havendo visto o que D. Francisco de Me-

nezes, Reformador e Reitor da Universidade de 
Coimbra, me escreveu, em 2 3 de Agosto passado, 
sebre a provisão da Cadeira de Gabriel, cujo tr ien-
nio acabou de lêr Frei João de Santo Thomaz, e 
da de Clementinas. que vagou por falecimento do 
Doutor Fabrício de Aragão; e o modo em que se 
poderia provêr as outras Cadeiras de Leis, que es-
tão vagas: 

Hei por bem que Frei João de Santo Tho-
maz lêa outro triennio a Cadeira de Gabriel, e de 
fazer mercê da de Clementinas, ao Doutor Miguel 
Soares Pereira — e que as quatro Cathedrilhas de 
Leis se provejam por opposição, na fórma que tenho 
resoluto, e de que se avisou por Carta de 2 5 de 
Maio passado; encarregando-se e tendo-9e muita 
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conta com que os Estudantes se não descomponham, 
e se evitem de todoossobornosque costuma haver 
em- semelhantes occasiões; e serão castigados com 
rigor todos os que o intentarem. 

E hei por bem e mando que d'aqui em diante 
não seja admittida pessoa alguma de nação a ne-
nhuma opposição. = Christovão Soares. 

Liv. da Reg. da M. da Consciência, foi. 89 v. 

Carta Regia de 1 1 de Novembro de 1 6 2 1 — 
em resolução de consultas da Junta do Assen-

tamento, mandando pagar as ordinarias, que se 
achavam lançadas nas Folhas a alguns Mosteiros, 
Casas Pias, e Confrarias, sem haver Provisões para 
isso, durante os contractos sómente, em que ellas 
se pozeram: não se pondo mais alguma nos novos 
contractos, sem se apresentarem os respectivos t i-
tulos, e se dar primeiro conta a El-Rei para o 
resolver: a cujo fim as partes apresentariam na 
Junta os ditos titulos, que seriam vistos pelo Conde 
de Portalegre D. Diogo da Silva com os Ministros 
da Junta , e consultando o que lhe parecer. 

Ind. Chronologico, tom. 2.° pag. 309. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que El-Rei Dom Sebastião, que Santa 

Gloria haja, mandou passar Lei, em 15 de De-
zembro do anno de 1 5 5 7 , e fazer Regimento em 
3 de Novembro de 1 5 7 1 , e Alvará ao 1.° de 
Outubro de 1 5 7 7 , por que ordenou, entre outras 
cousas que nelles se declaram, o modo em que 
haviam de andar providos e armados os navios 
de meus Vassallos, que navegassem para os loga-
res, Ilhas, e Conquistas destes Reinos e Senhorios 
e fóra delles, assim de gente, como de armas, mu-
nições, e artilheria, e que cada um dos ditos na-
vios e náos trouxessem a respeito de dous homens 
por cada dez toneladas, entrando nisso os Officiaes 
e bombardeiros necessarios, para sua navegação e 
defensão. 

E os navios de vinte e cinco até sessenta lo-
nelladas trariam uma roqueira, e um passamuro, 
e tres berços, um quintal de polvora, dez lanças 
ou piques, e quatro arcabuzes aparelhados. 

E de sessenta até cem tonelodas, uma ro-
queira, dous passamuros, seis berços, um quintal 
e meio de polvora, vinte lanças ou piques, seis ar-
cabuzes aparelhados. 

E os que fossem de cento até cento e cin-
coenta toneladas trariam duas roqueiras, dous pas-
samuros, seis berços, dous quintaes de polvora, dez 
lanças, edoze piques, e oito arcabuzes aparelhados. 

E as náos e navios, que fossem de cento e 
cincoenta até dozentas toneladas, trariam tres ro-
queiras, dous passamuros, seis berços, dous quin-
taes e meio de polvora, quinze lanças, quinze pi-
ques, e dez arcabuzes aparelhados, e os dardos que 
quizessem. 
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E as náos e navios de dozentas toneladas para 
cima, trariam tres roqueiras, tres passamuros, oito 
berços, tres quiníses de polvora, vinte lanças e 
vinte piques, e doze arcabuzes aparelhadas — como 
mais largamente é couteado na dita Lei, Regi-
mento, e Alvará. 

E vendo eu qne elles senão cumprem, nem 
em parte, nem em todo, e por essa causa* de al-
guns annos a esta parte, tem os corsários feito 
muitos damnos nas fazendas de meus Vassallos; 
no que nisso se seguio mui grande prejuizo, e se 
podem seguir muitos mais, e notável perda á mi-
nha Fazenda* pelos direitos que a ella se devem 
pagar, como a experiencia tem mostrado, se se a 
isso nao acadir por alguma via: 

E o principal remedio das perdas que se re-
cebem nos ditos navios, assim á ida deste Reino 
para as ditas partes, como â volta delias para os 
portos delle, consistè em elles andarem armados 
~ o que se póde conseguir facilmente, attenden-
do^© a isso com aplicação necessaria, pela parte 
dos Ministros e Officiaes a que tocar: 

E querendo nisso provêr, de maneira que sé 
possa atalhar a tão grandes damnos: 

Hei por bem que todos os navios e náos, 
que partirem dos portos destes Reinos para as Con-
quistas Ultramarinas, e Ilhas dos Açores, Cabo 
Verde, Ilha de S. Thomé, e outras quaesquer par-
tes delias* vão armados, na fórma que neste Al-
vará se refere, e ao porte de cada um dos navios 
e núos atraz declaradas, que é o que dispoerti a 
d iu Lai e Regimento, e o que por este ordeno se 
guardará em tudo inviolavelmeote. 

E q u e as náos e navios, que forem melhor ar-
mados e aparelhados, mando que precedam na carga 
ás mais náos e navios que estiverem no porto onde 
forem ter, ou* depois dealli estarem surtos, che-
garem. 

E que o Provedor de meus Armazens e Ar-
mndas visite as náos e navios que partirem do 
porto desta Cidade de Lisboa, para ver se vão apa-
relhados e armados, na maneira que dito é — 
o nos das outras Cidades, Villas e Logares destes 
Reinos, farão a mesma visita os Juizes das Alfan-
degas delles; os quaes, e o dito Provedor, darão 
aos Capitães e Mestres das ditas náos e navios, 
por escriplo, n ordem e licença, com que hão de 
partir — e nos portos das ditas Conquistas e Ilhas, 
a que forem ter, procederão no mesmo modo os 
Governadores e Capitães delias, dfe maneira que 
fnçâm executar o que neste Alvará se declara, 
smn duvida, nem cotitrndicção olguma. 

Item — Porque por esta obrigíição que hão 
d'1 ter os Senhorios e Mestres das náos e navios 
de meus Vassallos, d« os trazerem armados e apa-
relhados, e por respeito d'aquelles que melhor an-
rlnreín apercebidos dó gente, artilheria, armas, e 
munições-, é rasão que precedam aos mais navios 
e náos, nn carg.i: 

Hei oiíU-osim porbein e mando, que ás náos 

e navios, que andarem melhor armados e aperce-
bidos, como ditoé, sedê primeiro .carga das mer-
cadorias q u e houver, no porto onde estiverem, por 
ordem da pessoa, a cujo cargo está a visita. 

Porém, indo algumas náos, oa navios, fre-
tados, de algumas partes para outras, e vindo aper-
cebidos, conforme a. este Alvará, se cumprirão os 

. fretamentos, pósto que no porto em que houve-
rem de tomar sua carga haja outros-que estejam 
melhor armados e providos, que é na conformi -
dade da dita Lei e Regimento. 

Item — Porque, por Regimentos e Provisões 
dos Senhores Reis meus predecessores, está pro-
vido é ordenado a fórma e modo erò que as Fro-
tas hão de partir dos portos destes Reinos para 
as Ilhas e Conquistas delles, e a bandeira que hão 
dc seguir, para melhor guardai « segurança das 
náos o navios das ditas Frotas — e vendo eu como 
se não usa nem guarda o estilo eordem. dos ditos 
Regimentos e Provisões, e convir muito a meu 
serviço que d'aqui ém diante possam navegar com 
menos oppreísâo e maior segurança, e que façam 
suas viagens em monção e tempos certos, e que 
partam juntos: 

Hei por bem e mando que ácerca disso se 
tenha a maneira seguinte, que é conforme ao 
que dispõem os ditos Regimentos e Provisões, 
e o Regimento referido de 3 de Novembro de 
4 5 7 1 . 

• As náos e navios, que houverem de ir para 
a Ilha de S. Thomé, poderão: partir do 1.° dia 
do mez de Agosto de cada um annno até por to-
do o mez de Março do anno seguinte, que são 
oito mezes; e dentro nelles partirão, em qual-
quer mez que quizerem, indo armados, como 
dito é, tanto que houver quatro navios, e d 'a-
hi para cima, para todos juntos fazerem sua 
viagem. 

E primeiro que partam, os Mestres e Pi-
lotos dos taes navios que estiverem para partir, 
como se declara, elegerão entre si um, para que 
vá por Capitão-mór delles — e sendo os votos 
iguaes nas eleições, lançarão sortes, e o que nel-
las sahir ficará eleito por Capitão-mór de toda 
a Frota que houver de fazer viagem ú dita Ilha 
de S. Thomé, que não será de menos numero, 
que de quatro navios ou náos—-ao qual se dará 
juramento dos Santos Evangelhos, que bem e ver-
dadeiramente, e com muito cuidado e vigilancia, 
sirva o dito cargo, guardando em tudo meu ser-
viço, e o mais que cumprir á guarda e defensão 
e segurança das náos e navios, que levar debai-
xo da sua bandeira. 

Partindo desta Cidade de Lisboa, lhe dará 
[ esta ordem o Provedor de meus Armazens e Ar-
I madas — e nas outras Cidades, Villas e Logares, 

se lhe dará pelos Juizes das Alfandegas-—de que 
se farão assentos, em que o Capitão-mór assi-
gnará — a o qual seguirão todas as náos e navios 
que forem debaixo da sua bandeira, e lhe obede-
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cerSo ; e elle terá cuidado, tanto que fôr fóra da i 
barra, a lhe dar a ordem do modo que hão de 
ter no seguir de sua viagem, e os signaes que 
hão de fozer pos lempos de necessidade, e assim 
de os pôr por ordem) quando houverem de pe-
lejar; e de npite fará farol na sua náo, para as 
outras náos e navios seguirptn, até chegarem ao 
porto para ,onde fôrem. 

E quando quizçr mudar o caminho e der-
rota que lev»r, por qualquer caso que seja, ou 
por o haver assim por melhor, tomará o parecer 
dos Pilotos e Mestres dos outros navios ; e o que 
a lodos, ou á maior parte delles, parecer, se ex-
ecutará, e serão todos obrigados a sempre o se-
guir, assim á ida, como à vinda, sem nenhum 
deljes.se apartar — e fazendo o contrario, serão 
por isso presos e castigados, como o caso merece, 
assim o Piloto e Mestre da náo ou navio que se 
apartar, como os marinheiros e roais gente del-
les, que nisso forem culpados — e sendo condem-
nados em pena de dinheiro, se haverá pelos fre-
tes das taes náos ou navios, e por suas fazendas. 

E quando acontecer que alguma náo ou na-
vio se aparte de sua «companhia, e desobedeça ao 
Capitão-mór., no que tocar ásegurança da Arma-
da, e não queira seguir ?ua bandeira e faról, no 
que fôr necessário ao apresto de pelejar, ou de 
se defender, fará o Capitão-mór fazer de tudo au-
tos, que entregará ás Justiças a que pertencer, 
para se proceder contra os culpados, e serem cas-
tigados, conforme os suas culpas — ás quaes Jus-
tiças mando que façam neste caso toda a .diligen-
cia que cumprir, a bem da Justiça e castigo das 
taes pessoas. 

E succedeodo que na liba de S. Thomé, 
ou em qualquer oulrp porto fóra desta Cidade, 

• se ajuntem duas ou tres Armadas, e que cada 
uma delias lenha Capitão-mór, conforme a este 
Alvará, cada Capitão-mór por si terá sua bandei-
ra, e as náos de sua companhia lhe obedece-
rão, e ,nã.o haverá entre elles, sobre isso.,.differenças 
deprecedencia, nem de outra alguma cousa ; e ha-
•vendo-a, mando ás Justiças do tal logar que acu-
dam a isso, e os ponham em tal ordem, que fi-
quem conformes e quietos. 

E quando houverem de partir da Ilha de 
S. Thomé para este Reino, lhes encomendo e 
mando que venham todos em conserva, e seja 
Capitão-mór de toda a Frota .a pessoa .que do dito 
Reino fôr eleito no dito cargo de maior numero 
de navios, seguindo cada um a bandeira do Ca-
pitão-mór de sua companhia, com que partio — 
os quaes serão obrigados a fazerem todos uma 
companhia e conserva, e não se apartarem uns 
dos outros, pelo muito qne isto importa a meu 
serviço, e á segurança das fazendas dos ditos | 
meus Vassallos, e navegação das ditas ;qóos e 1 
navios. | 

Asnáos e navios quebouverem depart irpara ! 
as partes do Brazil, poderão ir nos mezes atraz de- ' 

clarados, como houver numero deqfialro, e d'ahi 
para cima ; de que ugi delles, de maipr porjte, e 
melhor armado, será Capitania dQSftntros, pela or-
dem dos capítulos atraz — as quaes náos e navios 
irão á ida d'«qui para ,o B s w l todos juntos,, se-
guindo a bandsin) e firoJ de sen Cipitâo-rnór, até 
passarem a linha —- ,e depois de passada, indo para 
diversos logares e portos das dijUs partes,, se po-
derão apartar, para cada iun poder fazer sua via-
gem ao logar ppra pnde fôr. 

li por os portos do Brazil serem distgwjtes u;qs 
dos outros, por essa causa se não poderão ajuntar 
todos os avios que nelles houver, para haverem 
de vir em companhia para este RÇÍHO — querendo 
nesta parte provêr, e acomodar sua viagem, hei 
por bein e mando que as níips e navios que car-
regarem em um porto ou bahia, venham juntos 
para este dito Reino, sem se apartarem, postoqnie 
sejam menos numero de quatr.0 navios, vindo um 
delles por Capitaniu, conforme a este A-lvará. 

Item Os navios que forem pona a Ilha de 
Cabó-rVerde e Rios de Guiné, irão e*n compa-
nhia d,as náos-e navios .que forem para a Ilha de 
S. Thomé, o,u Brazil, indo militando debaixo da 
bandeira do Capitão-oiór da Frota, que fôr para 
cada urna destas partes, em cuja companhia par-
tirem, por necessariamente haver de passar por 
aquella paragem, ou tomar a Ilha de Sa,ut-Iago de 
Ca.bo-Ver.de — e até ella seguirão, a bandeira do 
dito Capitão-mór, e sua Frota, 'sem se apartarem 
delle; e em outra maneira não poderão partir. 

E achando-se na dita Ilha de Sant-Iago, ou 
na Ilha do Fogo, ou em algum dpsRios de Guiné, 
dons navios, e d'ahi para ci,rçiu, para virem para 
este Reino, partirão juntos em companhia, até esta 
Cidade de Lisboa, fazendo um delles Capitania, 
como atraz é declarado. 

Item — Querendo algumas náos ou navios 
partir desta Cidade de Lisboa para a Ilha de S. 
Thomé, Brazil, Cabo-Verde, e Angoln, em com-
panhia dn Armada da India, par,apoderem jrmais 
seguramente, o farão, posto que sejam menos nu-
mero de quatro navios — e pela mesma maneira 
poderão partir os navios que forem para a Ilha de 
S. Thomé, em companhia da Armada que fôr para 
o Brazil, posto que os navios que houverem de ir 
para a dita Ilha sejam menos de quatro. 

Pelo que, mando aos Vedores de miiiliu 
Fazenda, Provedor de meus Armazens e Arma-
das, Governadores ,e Capitães das Capitanias do 
Estado do Brazil, e das Ilhas de S. Thomé, Ca-
bo Verde, e Reino de Angola, e das mais partes 
ultramarinas, e Juizes das Alfandegas das Cida -
des, Villas ,e logares deste Reino, Corregedores e 
Provedores das Commarcas, Ouvidores, Juizes de 

J Fóra, .e a quaesquer outros -Officiaes, assim da 
I Justiça, como da Fazenda, .que cumpram ,e façam 
| .cumprir e guardar este meu Alvará, como nelle 
! se contém, no que a cada um tocar e pertencer: 
i .Pelo qual revogo quaesquer Regimentos t 
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Provisões, que sejam feitos ácerca do conteúdo 
neste, n'aquellas cousas em que forem contra o 
que por elle ordeno e m a n d o ; e em tudo o mais 
em que por este Alvará não foi provido, e em ou-
tra maneira, se cumprirão os taes Regimentos e 
Provisões, como nelles fôr declarado. 

E aos ditos Provedores das Commarcas mando 
que nos logares e portos de mar devassem em cada 
um anno se se cumpre este dito Alvará — e contra 
as pessoas que acharem culpadas procederão or-
dinariamente, conforme a Direito e minhas Orde-
nações. 

E mando ao meu Chanceller-mór que o 
faça publicar na Chancellaria, e envie o traslado, 
assignado por elle, a todas as Cidades, Villas e 
Logares de porto de mar de meus Reinos e Se-
nhorios, e Brazil a todos os portos delle, Angola, 
Ilhas de S. Thomé, Cabo Verde, e dos Açores, e 
Madeira, Rios de Guiné, e mais partes ul t rama-
rinas, dirigidas ás pessoas a que tocar, para que 
o façam publicar nella, e venha á noticia de to-
dos, e registar nos Livros da Camara de cada lo-
g a r — e de como se publicou e registou, passa-
rão os Officiaes, a que pertencer, suas certi-
dões, que enviarão ao Conselho de minha F a -
zenda, para se saber como se fez esta diligencia 
— e se publicará tambem nos ditos Armazens, 
e se registará nos Livros delles, e dos Regimen-
tos do dito Conselho — e este valerá como Garta, 
cujo effeito houver de durar mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação do livro 2 . ° titulo 
4 0 , que dispõem o contrario. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 17 
de Novembro de 1 6 2 1 . Diogo Soares o fez es-
crever. • = R E I . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 123 v. 

Por Carta Regia de 2 0 de Novembro de 1 6 2 1 

— foi authorisada a fundação de um Semi-
nario de Sacerdotes Inglezes, em Lisboa, debaixo 
da inspecção do Inquisidor Geral. 

Por Carta Regia de 2 1 de Novembro de 1 6 2 1 

— foi ordenado que se prevenissem os man-
timentos para a Armada deste Reino, que deveria 
sahir no anno seguinte, acabando-se os dous ga-
leões, e fazendo-se a fundição da artilheria. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 35. 

Por Carta Regia de 2 2 de Novembro de 1 6 2 1 
— foi feita mercê de um logar de Desembar-

gador Extravagante da Supplicação ao Doutor João 
de Carvalho, Lente de Vespera de Leis na Uni-
versidade de Coimbra, e Desembargadorr do Por-
to, continuando todavia na leitura da sua Cadeira. 

Ind. Chronologico tom. 1." pag. 66 

Em Carta Regia de 2 2 de Novembro de 1 6 2 1 
— Viram-se as consultas da Mesa da Cons-

ciência e Ordens, que enviastes no despacho de 
2 4 do passado, em que se propunham pessoas para 
os officios de Juiz e Conservador das Ordens Mi-
l i t a r e s— e hei por bem que ao Doutor André Lei-
tão, que os servia ambos, se diga que escolha com 
qual delles se quer ficar, e para o outro me pro-
ponhaes as pessoas de partes e sufficieucia, que se 
vos offerecerem ; por quanto convém que a reso-
lução tomada de que se dividam, passe adiante; e 
para este effeito se vos tornam a enviar as con-
sultas da Mesa da Consciência. 

Outra sobre o que pede o Conde da Casta-
n h e i r a — e com o que nesta parece, me conformo, 
e k Mesa advertireis que sempre que se consulta-
rem semelhantes negocios, se enviem com ascon-
sâltas copias dos Alvarás de promessas, que as 
partes apresentam. = Christovão Soares. : 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 90. 

Por Carta Regia de 2 5 de Novembro de 1 6 2 1 
— foi consignado para apresto da Armada, 

com exclusão de outro destino, o rendimento do 
Consulado do Reino e India, e as sobras das Si-
sas dos portos de Viana e Aveiro. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 35. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu sou informado em como os Go-

vernadores das partes ultramarinas interpretam os 
Regimentos, que lhes mandam dar para o tempo 
do seu governo, em diíferente fórma, do que é mi -
nha tenção, e se intendem, no particular do pro-
vimento dos officios, que vagam nas ditas par tes ; 
os quaes podem provêr de serventia, conforme aos 
ditos Regimentos, por ser necessário exerci tarem-
se até eu provêr nas ditas serventias as pessoas 
que fôr servido e não como elles o praticam, de 
maneira que não dão á execução as Provisões dos 
provimentos que eu faço nas taes serventias, por 
respeito de proverem nellas pessoas de sua obri-
gação e pouco benemeritas ; o que é em grande 
prejuizo da minha Fazenda, e notável damno das 
partes. 

E querendo nisso piovêr, hei por bem que 
os ditos Governadores das ditas partes ul t rama-
rinas possam sómente provêr nas ditas serventias 
de officios, cuja provisão é minha, e assim nos 
que forem de data sua, em quanto não houver 
providos delles por mim, porque a-estes darão lo-
go posse das serventias dos cargos, de que forem 
providos, na fórma de suas Provisões, sem duvida, 
nem interpretação alguma ; e fazendo o contra-
rio (que não espero) se lhes dará em culpa em 
suas residencias; e além disso, não deixando ex-
ercitar as serventias e officios ás pessoas, em quem 
eu os provêr, como dito é, hei outrosim por bem, 
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que ellas possam requerer, contra os ditos Go-
vernadores lodo o damno, que por isso rece-
berem. 

E para que seja notorio o que por este Al-
vará ordeno, mando que elle se publique nos lo-
gares publicos, em que se costumam publicar se-
melhantes Alvarás nas ditas par les ; e se regis-
tará nos Livros da Relação e da Fazenda, e Con-
tos do Estado do Brazil, e Feitoria de Angola, 
Cabo-Verde, Ilha de S. Thomé, e Fortaleza de 
S. Jorge da Mina ; e de como se publicou e re-
gistou, se passarão certidões, que os ditos Gover-
nadores me enviarão pelo Conselho de minha Fa-
zenda, para o terem intendido; e este se c u m -
prirá, e dará á sua devida execução, sem em-
bargo dos Regimentos dos ditos Governadores, e 
de outros quaesquer, que haja em contrar io; e 
do teor deste se passarão doze; tres para cada 
uma das partes referidas; o qual valerá como Car-
ta, sem embargo da Ordenação do livro 2 .° titu-
lo 4 0 , que dispõe o contrario. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 3 
de Dezembro de 1621 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = REI . 

•Liv. 3.° de Leis da Torre dò Tombo, foi. 120. 

Em Carta Regia de 8 de Dezembro de 1 6 2 1 — 
A D. Francisco de Menezes, Reformador e 

Reitor da Universidade de Coimbra, mando re-
metter um papel, em que se apontam conveniên-
cias para se haver de ordenar um Collegio de Me-
dicos, aplicando-lhe o dinheiro dos partidos, para 
que, tomadas as informações necessarias, me avise 
do seu parecer, por via da Mesa da Consciência, á 
qual ordenareis que, visto tudo, consulte com bre-
vidade o que na materia se offerecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 90 v. 

Em Carta Regia de 8 de Dezembra de 1621 — 
Sobre os escrupulos que se offereceram, ácerca 

do modo com que se hão baptizado os negros adul-
tos, que das Conquistas desses Reinos se levam á 
India, se fizeram nos annos passados, por mandado 
d 'El -Rei meu Senhor e Pai, que Santa Gloria haja, 
algumas diligencias — e porque por falta da ul-
t ima, que Sua Magestade mandou por Carta de l o 
de Julho do anno passado, se deixa de tomar re-
solução na materia, vos hei por mui encomendado 
que procureis que se satisfaça logo a ella. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 91. 

A' os 9 dias do mez de Dezembro de 1 6 2 1 annos 
na Mesa Grande da Relação, em presença do 

Senhor Diogo Lopes de Sousa, Conde Governador, 
se assentou pelos Desembargadores abaixo assigna-
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dos, se continuasse com a Confraria do Espirito 
Santo na Igreja do Mosteiro de S. Domingos desta 
Cidade, na conformidade que d'antes se costuma-
va fazer. === Seguem as Assignaturas. 

Collecção de Assentos pag. 38. 

Em Carta Regia de 9 de Dezembro de 1 6 2 1 — 
foi ordenado, que, havendo empate de votos 

no Conselho da Fazenda, faltando algum Ministro, 
se espere pelo seu voto para o desempate, e não 
faltando algum, se dê conta a quem estiver no Go-
verno do Reino, para se fazer o que parecer mais 
conveniente. 

Ind. Chronologico, tom- II. pag. 309. 

EU E L - R E I , como Governador e perpetuo Ad-
ministrador que sou dos Mestrados, Cavallaria, 

e Ordens de Nosso Senhor Jesu Christo, Santiago, 
e S. Bento de Aviz, Faço saber aos que este Al-
vará virem que no Regimento da Mesa da Cons-
ciência e Ordens está ordenado que os exames das 
pessoas que se oppozerem a Igrejas e Benefícios 
curados das ditas Ordens se façam em' casa do Pre-
sidente da dita Mesa, em sua presença, pelos E x a -
minadores para isso ordenados, e quando esteja oc-
cupado ou impedido, pelo Deputado mais antigo, a 
quem cometerá suas vezes, como mais largamente 
se dispõem no capitulo 6 2 do dito Regimento, em 
o qual outro sim se ordena, que as ditas Igrejas e 
Benefícios se deem ás pessoas que forem achadas 
mais dignas. 

E porque fui informado que, para melhor 
provimento das .ditas Igrejas e Benefícios, era ne-
cessário que o exame se fizesse dentro da dita Mesa 
da Consciência e Ordens, por ser justo e conve-
niente que, pois o Presidente e Deputados delia ha-
viam de votar no provimento das Igrejas e Bene-
fícios, fossem todos presentes aos exames, para te-
rem inteira noticia da sufficiencia dos oppositores; 
e considerando o que sobre este particular se me 
propóz — hei por bem e mando que d'aqui em 
diante se façam os exames das Igrejas e Benefícios 
curados das ditas Ordens Militares, dentro da Mesa 
da Consciência e Ordens ás tardes, (por não haver 
tempo para se fazerem nas manhaas) em presença 
dos ditos Presidente e Deputados, pelos Exami-
nadores para isso ordenados, os quaes Examinado-
res votarão sómente na sciencia de cada um dos 
oppositores; e feito o assento, por elles assignado, no 
Livro que para isso ha na dita Mesa, se sahirão 
delia: e o Presidente e Deputados, considerada a 
sciencia de cada um, e a3 mais partes que nelles 
concorrerem de qualidade, virtude, idade, mere-
cimentos, e serviços feitos ás Ordens e Conventos 
delias, as poderão provêr em qualquer dos opposi-
tores que melhor lhes parecer,sem ter obrigação 
de as dar áquelles que na sciencia os Examinado-
res pozerem em primeiro logar. 



6 2 1 6 2 1 

Pelo que mando ao Presidente e Deputados 
da dita MeBa que no modo declarado neste Alvará 
procedam d'aqui em diante, e cumpram e guardem 
inteiramente o que por elle hei por bem de novo 
ordenar, pelo sentir assim por mais serviço de Nosso 
Senhor e meu, e melhor provimento dos Igrejas 
— e no dito Regimento se fará declaração do 
conteúdo neste Alvará, que se registará nos Livros 
dos Registos da dita Mesa para se saber como assim 
o houve por bem; o qual valerá como Carta, sem 
embargo de qualquer Provisão ou Regimento em 
contrario. 

Amaro Freire o fez, em Lisboa, a 10 de 
Dezembro de 1621 — Jorge Coelho d'Andrade 
o fez escrever. REI . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Juiz de Fóra, Vereadores, e Procurador da Ca-
mara da Villa de Torres Vedras. Eu El-Rei vos 

envio muito saudar. Por se achar neste porto a Ar-
mada doMarOceano, para haver de invernar nelle, 
e convir a meu serviço alojar-se a gente delia; 
bouve por bom que nessa Villa se fizesse aloja-
mento de ISO-Soldados, na conformidade que se 
declara em uma Provisão, que para isso mandei 
passar a João Freire, que por meu mandado vai 
fazer este alojamento: pelo que vos encomendo e 
mando que lhe deis para isto toda a ajuda e favor 
necessário; procurando que se faça no Povo a me-
nos vexação que fôr possivel, e de modo que não 
se alojem Soldados em casas de viuvas, e gente 
miserável, nem de mulheres solteiras, nem casadas, 
que não tiverem na terra seus maridos, senão nas 
casas, em que com mais commodidade possa estar 
esta gente: e espero de vós que nisto vos havereis 
de maneira, que se acommode tudo tão bem, que 
eu fique bem servido, e o Povo satisfeito. 

Escripta em Lisboa, a 19 de Dezembro de 

1621. = Dom Nuno Alvares de Portugal. — O 
Bispo Conde. = Dom Diogo de Bastos. 

Liv. 2.° da Camara de Torres Vedras, foi. ^12. 

Por Carta Regia de 21 de Dezembro de 1621 

— foi estranhado que os Governadores do Rei-
no facultassem ás Galeras de França invernar no 
rio de Sacavem, sem o communicarem ao Capitão 
General do Reino. 

Por Carta Regia de 21 de Dezembro de 1621 

— foi mandada cumprir a de 2 3 de Novem-
bro deste anno, sem embargo das duvidas offere-
cidas pelos Governadores do Reino. Ind. Chronologico, tom. V. pag. 36. 

Tuiz de Fóra, Vereadores, e Procurador da-Ca-
" mara da Villa de Torres Vedras. Eu El-Rei 
vos envio muito saudar. Havendo visto o que me 
escrevestes ácerca do que se ha de dar aos Solda-
dos 4a Armada doMarOceano, que mandei alojar 
nessa Villa, para cada um, nas casas aonde estive-
rem, e no Corpo de Guarda ordinario, que bão de 
te r ; me pareceu dizer-vos, que as camas que se 
hão de dar aos Soldados, hão de ser ordinarias, • 
uma para cada dous, e pratos para comerem; e 
ao Corpo de Guarda, por conta dessa Camara, le-
nha, azeite, para o lume, que tiverem para toda 
a noute, e um par de velas de cebo para o Capi-
tão : e nesta conformidade, e na fórma, que sem-
pre se usou nos alojamentos, que houve outras ve-
zes nessa Villa, hei por meu serviço, que proce-
daes, e executeis o que toca ao dito alojamento. 

Escripta em Lisboa, ^ , 3 0 de Dezembro de 
1621. = O Bispo Conde. => Dom- Diogo de Bas-
tos. = Dom Nuno Alvares de Portugal. 

Liv. 2.° da Camara de Torres Vedras, foi. 219. 
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EU E L - R E I Faço saber aos,que estg meu Al-
vará virem, que, para que da artilheria, ar-

mas e munições, que ha nas Fortalezas da India 
e Conquistas ultramarinas desta Corôa, se tenha 
sempre bastante noticia, e haja de tudo tal conta 
e razão, que os Capitães o tião possam gastar mal, 
nem converter em seus usos, como algumas vezes 
tem acontecido: 

Hei por meu serviço e mando que, demais 
do que até agora se costumou, cada um dos Go-
vernadores, ou Capitães, que acabar de servir, en-
tregue ao que lhe succeder, por inventario, as cou-
sas referidas, que tiver a seu cargo, com as decla-
rações necessarias da qualidade e quantidade que 
forem, e das que de novo seprovêram, e dagente 
de guerra effectiva que deixa, para qne por o 
mesmo inventario dê conta e faça entrega a quem 
lhe succeder — com obrigação de tirar duas copias 
autenticas do mesmo inventario, que remetterá aos 
meus Secretarios, a .que. tocar, quç assistem na 
Córte de Madrid, e nesta Cidade de Lisboa, e co-
brando certidões suas de como as receberam — e 
sem ellas se não poderá tomar conhecimento das 
suas pertenções e requerimentos. 

E. para que sempre seja notorio o que por 
este ordeno, se publicará na minha Chancellaria, 
e registará nos Livros dellá, e nos dos Regimentos 
de minha Fazenda deste Reino, e partes ultramari-
nas, e assim nos das Relações de Goa e Bahia de To-
dos os Santos, e em todas as Fortalezas das ditas par-
tes ul t ramarinas; para o que o Viso-Rei da India e 
Governadores das ditas Conquistas, enviarão a todas 
as Fortalezas e Capitanias copias autenticas delle — 
e assim se darão copias ás pessoas que forem to-
mar residencias aos taes Capitães, para que par-
ticularmente perguntem se cumprem o que por este 
mando — o qual quero valha e tenha força e vi-
gor, como se fosse Carta começada em meu nome, 
sem embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 , 
que o contrario dispõem — e do teôr delle se pas-
saram quinze, tres para o Estado da India, e dous 
para cada uma das Conquistas ultramarinas. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 12 de Janeiro de 1622. Diogo Soares o fez es-
crever. = REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 118 

Por Carta Regia de 14 deJanei.ro de 1 6 2 2 — 
foi declarado que só ao Commissario Geralda 

Bulla da Santa Cruzado, e não ao Colleitor, per-
tencia intender nos negocios da mesma Bulla. 

Por Carta Regia de 14 de Janeiro de 1 6 2 2 — 
foi determinado que os Governadores do Reino, 

ouvindo o Conselho d'Eslado,, consultassem se con-
viria haver em Lisboa Conselho separado da Indio-

Ind. Chronologico, [tom. II. pag. 36. 

Por Provisão, de 2 2 de Janeiro de 16 .22—-fo-
ram estabelecidas algumas providencias rela-

tivas á administração da, Bulla da Cruzada, e pri-
vilegios de seus Officiaes. 

Ind. Chronologico, lom.V. pag. 36. 

Aos 2 9 clias do mez de Janeiro do anno ds 
1 6 2 2 — se assentou perante o Senhor Diogo 

Lopes, de Sousa, Conde de Miranda, Governador 
desta Relação, pelos Desembargadores abaixo as-
signados, que renovando, e em conformidade do 
Assento do livro 3.° da Esphera foi. 3 2 2 v. d ' a -
qui em diante o Corregedor do Civel, AJmotacé-
mór desta Casa, haja de todos os Desembargadores 
delia assignado, com juramento de seus cargos, em 
que declarem a quantidade de pão, de que tem 
necessidade para as pessoas, que tem das suas 
portas a dentro, e de que actualmente se servem ; 
e em primeiro logar, e com pontualidade, fará este 
provimento, e logo uos mais Officiaes da Casa, e 
do Juizo ; Ordinario, sendo proprietarios dos offi-
cios, ou tendo-os de serventia por tempo consi-
derável; e do mesmo modo se proverão lambem 
as viuvas de Desembargadores, que viverem nesta 
t e r ra ; e para menos oppressão dos Rendeiros, man-
dará o Aimotacé-mór declarar no livro do assento 
das rendas o preço, em que cada uma está arren-
dada, carregando por cada cem mil réis um carro 
de pão, não passando os rendas de quatrocentos 
mil réis, porque passando, se não lançará mais de 
quatro carros em nenhuma somma maior : e não 
se dará pão de terças a nenhuma pessoa fóra das 
declaradas neste assento. 

Seguem as Assignaturas. 
Collecção de Assentos, pag. 38-

Por Carta Regia de 3 1 de Janeiro de 1 6 2 2 
— foi providenciado com relação ás ordens 

da Junta do Fisco do Porto. 
Ind. Chron. tom. 1.° pag. 66. 

O Bispo D. Fernão Martins Mascarenhas, Inqui-
sidor Geral em estes Reinos e Senhorios de 

Portugal, do Conselho d 'Eitado de Sua Magesta-
de etc. Fazemos saber que por justos respeitos do 
serviço de Sua Magestade, lemos dado ordem pa-
ra que o Doutor Joâode Carvalho, Juiz do Fisco 
na Cidade de Coimbra, passa arrematar em os 
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leilões que fizer das Fazendas do Fisco, sem se 
cumprirem os termos que a Ordenação dá ; e por 
ter-mos informação que convém, para boa expe-
dição das ditas vendas, dispensar no Regimento, 
para que as pessoas que o dito Regimento defen-
de que não possam fazer lanço nas ditas fazendas, 
o façam, havemos por bem, e mandamos, que pa-
recendo ao Juiz do Fisco que as ditas pessoas, 
ou alguma delias, devem ser admittidas a lançar 
nellas, os admit ta , e lhe receba seus lanços, e se 
lhes possa fazer e faça arrematação das em que 
lançarem, com tanto que não excedam os taes 
lanços de maneira, que depois possam allegar le-
zão alguma. 

Dada em Lisboa, sob nosso signal sómente, 
aos 6 dias do mez de Fevereiro. Simão Lopes a 
fez, no anno de 1 6 2 2 . = O Bispo Inquisidor 
Geral. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que por justas considerações de meu ser-

viço, hei por bem e me praz que os filhos d'aquel-
les que na India morrerrem na guerra contra os 
inimigos da Sé Apostolica, lhes fiquem os despa-
chos de seus pais, com a mesma antiguidade de 
tempo que elles os tiverem. 

Pelo que mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador d'aquellas partes, que, conforme este Al-
vará, passem Cartas em meu nome aos filhos dos 
sobreditos dos despachos de seus pois, com a mes-
ma antiguidade de tempo que elles tiverem — e o 
cumpram assim, e façam inteiramente cumprir e 
guardar, como nelle é conteúdo; o qual se regis-
tará na Secretaria do Despacho deste Reino, e nos 
Livros de minha Fazenda e da Casa da India ; e 
o proprio se porá na Secretaria d'aquelle Estado, 
em boa guarda ; e valerá como Carta feita em meu 
nome, por mim assignada, e sellado com o meu 
sêllo, sem embargo da Ordenação do livro 2.° ti-
tulo 4 0 em contrario. 

Bento Zuzarte o fez, em Lisboa, a 7 de Fe -
vereiro de 1 6 2 2 . E eu o Secretario Ruy Dias de 
Menezes o fiz escrever. = REI . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 121. 

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, etc. — Faço saber 

aos que esta miuha Carta Patente virem, que El-
Rei meu Senhor ePa i , que Santa Gloria hoja, o r -
denou nos annos passados que aintrancia das pes-
soas despachadas com a Fortaleza de Moçambi-
que e Sofalla, se suspendesse, e dando-se-lhes ou-
tra satisfação, se administrasse por conta de sua 
Real Fazenda a dita Fortaleza, e os resgates dos 
Rios de Cuanna, como até agora se fez. 

E porque eu de presente, por justas consi-
derações de meu serviço, tenho resoluto de pôr na 

Fortaleza de Ormuz, por algum tempo, Capitão de 
guerra, e convém'acomodar por outro modo as pes-
soas despachadas com a dita Fortaleza de Ormuz ; 
intendendo que de se administrar por conta de 
minha Fazenda a Fortaleza de Moçambique e So-
falla não resulta utilidade, e que será mais em be-
neficio seu tornar a correr, como antes da ordem 
referida, que Sua Magestade, que Deus tem, foi 
servido dar — e nella poderão ser acomodados os 
despachados com Ormuz. 

Tendo a tudo consideração, hei por meu ser-
viço e mando que cesse logo a administração da 
dita Fortaleza, e os resgates dos Rios, que por 
conto de minha Fazenda se fazem. 

E as pessoas providas da Fortaleza de O r -
muz se passem á de Sofalla, e entrem nella, co-
mo lhe couber por suas antiguidades, até eu man-
dar outra cousa, assim e da maneira que o hou-
veram de fazer na Fortaleza de Ormuz, e em sa-
tisfação delia — com declaração que me não po-
derão pedir outra alguma, por razão dos despachos 
que tinham para Ormuz. 

E que se lhes dê o contracto do resgate dos 
Rios fechados, assim como o tiveram os Capitães 
da dita Fortaleza de Moçambique e Sofalla passa-
dos, pagando elles á minha Fazenda, de pensão, 
cada anno, os quarenta mil xerafins costumados, 
e dando ao Monomotapa os presentes da curva e 
boca, que se lhe costumam mandar, tudo na fórma 
que se fazia 8ntes da administração referida, que 
agora mando que cesse. 

Notifico-o assim ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador do Estado da India, ao Vedor Geral da 
Fazenda delle, e aos mais Officiaes da Justiça e 
de minha Fazenda, Capitães de guerra , e quaes-
quer outias pessoas, a que esta minha Carta fôr 
mostrada, e o conhecimento delia per tencer ; e 
lhes mando que a cumpram e guardem, e façam 
inteiramente cumprir e guardar, sem duvida, em-
bargo, interpretação, ou contradicção alguma — 
e que em virtude delia entre logo na dita For ta-
leza de Moçambique e Sofalla a pessoa a que to-
car, e se lhe dê posse delia, e a sirva pelo tempo 
de tres annos, fazendo se consecutivamente o mes-
mo com os mais a que pertencer, até eu ordenar 
outra cousa. 

E por firmeza de tudo, mandei passar esta 
Carta, por mim assignada, e sellada com o Sêllo 
grande de minhas Armas ; a qual se publicará na 
Chancellaria, e se registará nas Secretarias, nos Li-
vros de minha Fazenda do Reino e da India, nos 
da Relação de Goa, e nos das Alfandegas de O r -
muz e Moçambique, para que venha á noticia de 
todos, e melhor se execute e cumpra. 

Dada em Madrid, aos 9 dias do mez de Fe-
vereiro. Marcos Rodrigues Tinoco a fez. Anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesu-Christo de 1622 . 
E eu Francisco de Lucena afiz escrever. = REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 118 v. 
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EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por justas considerações de meu 

serviço, e do bom governo da Fortaleza de Or -
muz, tenho resoluto que por algum tempo se sus-
penda a entraucia dos Capitães despachados com 
ella, e hajam seus despachos effeito na de Mo-
çambique e Sofalla, pondo em Ormuz Capitão de 
Guerra, o qual não poderá t ra tar , nem commer-
ciar, por via alguma, por si nem por interposta 
pessoa, sob pena de que, fazendo o contrario, me 
haverei por desservido, e mandarei proceder con-
t r a elle com rigorosa demonstração de castigo 
dando-se-lhe em culpa em sua residencia. 

E para que venha á noticia de todos esta 
resolução, e saibam como o Capitão de Ormuz 
não hade t ra tar , nem commerciar, e que na dita 
Fortaleza, hão de serd 'aqui em diante, emquan to 
eu não mandar outra cousa, o commercio e ne-
gociação livres, assim a meus Vassallos, como às 
Nações naturaes da India, que acodem a ella, 
mandei passar este meu Alvará, o qual se publi-
cará na Chancellaria, assim em Portugal, como 
na India, e se registará nas Secretarias do Reino, 
e d'aquelle Estado, nos Livros do Conselho da 
Fazenda e da Relação de Goa, e nos das Alfan-
degas de Ormuz, e das mais Fortalezas da India, 
para que o que assim mando seja por todas as 
vias notorio a todos. 

E quero e me praz que este Alvará, e o que 
por elle ordeno, se cumpra e guarde, tão intei-
ramente como nelle se contem, sem duvida nem 
embargo algum, posto que seu effeito haja de du-
rar mais de um anno, sem embargo da Ordena-
ção que o contrario dispõem. 

Marcos Rodrigues Tinoco o fez, em Madrid, 
a 9 de Fevereiro de 1 6 2 2 . E eu Francisco de 
Lucena o fiz escrever. = R E I . 

l iv . 3." de Leis da Torre do Tombo foi. 119 v. 

Em Carta Regia de 9 de Fevereiro de 1 6 2 2 
— Vi uma consulta do Desembargo do Pa-

ço, que no despacho ordinario de 14 de Novem-
bro do anno passado de 1 6 2 0 enviou o Marquez 
de Alemquer, estando nesse Governo, a El-Rei 
meu Senhor e Pai , que Santa Gloria haja, sobre 
o que pede D. Luiz Henriques, filho mais velho e 
herdeiro do Conde de Villa-FIòr, que Deus per-
d o e — e hei por bem que, em conformidade do 
Alvará de Sua Magestade, passado em 15 de Se-
tembro de 1 5 9 9 , se passe logo ao Conde Carta 
de doação da jurisdicção da Villa de Villa-Flôr, 
semelhante á que o Conde seu pai t i nha ; para o 
que dareis as ordens necessarias. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 12. 

Em Carta Regia de 9 de Fevereiro de 1 6 2 2 — 
Vi o que me escrevestes em 2 2 do mez pas-

17 

sado, sobre as causas que vos moveram a mandar 
suspender e prender o Desembargador Ignacio Co-
losso de Brito, Corregedor do Civel da Córte — e 
porque elle não procedeu bem em deixar de ir ao 
chamado do Regedor, e em acceitar a commissão 
do Capitão Geral, que me enviastes, sem ordem 
do Governo, e passada n'aquella fórma, ordenareis 
que se lhe estranhe muito de minha parte uma 
cousa e outra, advertindo-o do que deve fazer ao 
diante, e com tanto seja solto, e se lhe levante a 
suspensão. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 15. 

Em Carta Regia de 9 de Fevereiro de 1 6 2 2 — 
Por Carta Regia de 2 5 de Fevereiro do anno 

passado de 1 6 2 0 , mandou El-Rei meu Senhor o 
Pai, que Deus tem, que dos Juizos dos Correge-
dores do Crime, e do Juizo dos Cavalleiros, se ti-
rassem todos os annos relações das culpas que nel-
les houvesse, de pessoas de qualidade, e se lhe en-
viassem — e que que os que pertendessem mercê 
fossem obrigados a apresentar folha corrida de co-
mo não tinham culpas — e porque convém muito 
que esta resolução se cumpra, vos encomendo que 
assim o ordeneis. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 20. 

Em Carta Regia de 9 de Fevereiro de 1 6 2 2 — 
Mandei vêr uma consulta do Desembargo do 

Paço que enviastes, sobre a causa que os Religio-
sos de S. Domingos da India moveram nos annos 
passados ao Arcebispo e Cabido de Goa, ácerca 
do pagamento dos dizimos, de que se pertendem 
e x i m i r : e antes de tomar resolução nesta materia, 
vos encomendo que encarregueis ao Doutor Miguel 
de Barreira, veja os autos que da India vieram, 
e faça uma relação mui particular do que delles 
constar, dizendo o que de justiça, e governo, se 
poderá fazer neste negocio, visto o prejuizo que 
se segue á Igreja de Goa, e não estar em uso 
executarem-se na India os Breves de que os Re-
ligiosos de S. Domingos se pertendem ajudar, a 
qual relação vos dará, para a fazerdes vêr na Mesa 
da Consciência, e se consultar o que sobre ella 
parecer, de que cora o vosso me avisareis. 

Buy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 24. 

Em Carta Regia de 9 de Fevereiro de 1 6 2 2 — 
Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência, sobre o que sepropoz a respeito de se tor-
nar a unir ao Bispado do Brazil a Administração 
Ecclesiastica da Parahiba e Pernambuco — hei 
por bem que sobre esta materia se não faça no-
vidade: que se trate de se crear um novo Bispado 
na Conquista do Maranhão, que tem necessidade 
de cabeça ecclesiastica para crescer e se povoor; 
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e no seu districto poderá entrar parte d'aque!le que 
actualmente pertence ao Administrador de Pernam-
buco ; e se verá se o restante se deve tomar ao 
Bispado da Bahia, donde sahio. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 94 v. 

everendo Bispo, Inquisidor Geral Amigo, Eu 
El-Rei vos enviò muito saudar etc. Enco-

mendo-vos que vejaes a petição que com esta 
Carta se vos fenvia de Frei Alvaro de Mendonça, 
Procurador Geral da Ordem de S. Francisco, em 
que pede não seja admittido Religioso algum de 
sua Ordem, ao serviço do SaOto Officio, sem apro-
vação de seas Preladas, e que dos qoe estão ser-
vindo de presente, se tome informação dos mes-
mos Prelados, e me aviseis do que ácerca de uma 
e outra cousa se vos offerecer. 

Escripta em Madfid, a 9 de Fevereiro de 
1622.=aRE1.<=^0 Duque de Villa Hermoza. 
Conde db Ft calho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Por Despacho deste Tribunal, se mandou fnoti-
ficar a Antonio Simões, Vigario da Igreja de 

S. Lourenço, no Districto de Pernambuco, que ha 
dous annos onda nesta Cidade, se partisse na pri-
meira embarcação que houvesse á residir em sua 
Igreja, pelo muito tempo que ha que anda ausente 
delia, sob 'pena de o embarcarem preso; porque, 
além da obrigação que tem de residir nella, e das 
faltas que ha por respeito de sua ausencia, se teve 
consideração á informação que temos de elle ha-
ver procurado do Colleitor uma Carta inhibitoria, 
para Salvador Tavares, e outros, se instituírem Vi-
gários Geraes em Pernambuco e Parahiba ; de que 
resultarão grandes inquietações e escandalos; de 
que tem avisado a Vossa Magestade nesta Mesa 
Mathias d'Albuquerque, Capitão-mór de Pernam-
buco— de que se enviaram á Legacia autos, com 
os quaes correu o dito Antonio Simões, por elle 
mesmo ser o que houve as inhibitorias, de que tem 
procedido todas as inquietações que houve ^aquel -
las partes, sobre este particular, e por não haver 
chegado a ellas a nomeação que Vossa Magestade 
fez de Administrador em o Vigario de Parahiba, 
em quanto não tomasse determinação na provisão 
deste cargo. 

Pelos quaes respeitos nos parecu dar disto 
conta a Vossa Magestade, para que seja servido 
mandar ao dito Antonio Simões se -vá para a 
sua Igreja, e não ande aqui desinquietando, e 
alterando eètas materias, e encontrando a jurisdic-
ção dc Vossa Magestade ; enão indo, o pssamos 
obrigar a isso com prisão, por a Igreja ser do 
Padroado de Vossa Magestade, como 'Mestre da 
Ordem de Christo, e não ser conveniente que es-
teja tanto tempo sem seu proprio Parocho. 

Em Lisboa, 19 de Fevereiro de 1622 = 
Seguem as Assignaturas. 

Declare a Mesa se este Vigario é confirmado, 
è se é do Habito. 2 1 de Fevereiro de 1622 . 

Com Rubrica. 

OVigario Antonio Simões.é1 confirmado, e col-
iado, na igreja em que Vóssa Magestade n 

proveu em Percambuco, como Mestre da Ordem 
de Nosso Senhor Jesn-Christo—-e' não tem o 
Habi to; porque, posto que todos os Benefícios 
ultramarinos são da dita Ordem, e da apresenta-
ção dc Vossa Magestade, não tomam o Habito os 
providos nelles, por Sua Magestade ter nisso dis-
pensado. Em Mesa, 21 de Fevereiro de 1622 . 
— Seguem as Assignaturas. 

Conformo-me com esta consulta, na parte que 
toca a este Vigario se ir para a sua Ig re j a— 

e por elle não ser da Ordem, se encarrege ao 
Bispo que o faça ir. Em 2 2 de Fevereiro de 
1622 . = Com Rubrica. 

Liv. de Consultas daM. da Consciência, fOl. 136. 1 

Em Carta.Regia de 2 4 de Fevereiro de 1622 
— Encomendo-vos muito ordeneis que na com-

pra dos mantrmeutos e mais cousas, que os Of-
ficiaes das galés da França, que estão nesse Rio, 
houverem mister para o sustento e provisão del-
ias, se faça todo o favor possivel, e que a ' venda 
seja por preços acomodados, mandando que se lhes 
traga tudo a essa Cidade dos logares em que o 
houver, quando nella não haja bastante provisão 
disso, de maneira que intenda o General das di-
tas galés o beneficio que nisso se lhes faz. 

Christovão Soares: 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 9. 

Por Carta Regia de 2 4 de Fevereiro de 1622 
— foi determinado que se 'provessem as Ou-

vidorias da India em Soldados velhos que tivessem 
pratica dos estilos d'aquellas partes. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 36. 

Em Carta Regia de 3 de Março de 1 6 2 2 — 
— Vi a consulta do Desembargo do 'Paço, 

que enviastes com Carta de 11 -do passado, so-
bre as duvidas que de novo se moveram em<Gui-
marães, ácerca do modo em que o Arcebispo de 
Braga e seus Visitadores hão devisitar as Igre-
jas daquella Villa — e porque a determinação 
desta materia, no estado em que se acha, per-
tence ao Juizo Ecclesiastico, nelle poderão as par-
tes requerer seus direitos — e ao Corregedor, e 
mais-Officiaes da Justiça daquella Villa, se or-
denará que, querendo o Arcebispo proseguir a vi-
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sita, não consistam que de facto se lhe faça al-
guma força, ou resistencia — e a elle.se lhe ad-
vertirá que deve tratar deste negocio pela via or-
dinaria, sem proceder com censuras, por atalhar 
aos graves inconvenientes e escandalos que delias 
resultam. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 44. 

E m Catta Regia de 3 de Março de 1 6 2 2 — 
Por parte do João da Costa, se me fez rela-

ção, que no anno passado de 1 6 0 7 , por com-
missão de João Pedroso, Provedor Geral, que foi, 
da Armada do Mar Oceano, comprou para ella, 
de Jorge Fernardes, e outros Ferreiros, quanti-
dade de pregadura, e cutas cousas, de que se lhes 
deu livrança, pnra o Pagador Geralda mesma Ar-
mada, que, por se haver sahido dessa Cidade ao 
tempo do pagamento, não tiveram logar de co-
b r a r ; e na demanda que agora fazem a João do 
Costa, lhe fazem algumas molestias as Justiças 
dessa Cidade, particularmente o Corregedor, ante 
quem, se trata. . 

E porque tenho mandado que. estas partidas 
se paguem, com toda a brevidade, de m i n h a . F a -
zenda desta Corôa, que é quem ás deve, me pa-
receu encomendar-vos .que ordeneis no mesmo 
Corregedor , e ás mais Justiças, que sobçestejam 
nesta causa, e não procedam contra João da Costa, 
pois a divida não é sua — e de como assim se 
cumprio, me avisareis. = Christovão Soares. 

• ; Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi 45 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, qme, por justas considerações de meu ser-

viço e de bom governo do Estado da India, hei 
por bem e me praz que as Capitanias da Cidade de 
Goa, e dos Paços daquel la Ilha, quando vagarem, 
se não provejam em vida, nem se dêem para fi-
lhos, e se consultem nellas pessoas benemeritas, e 
da qualidade e experiencia que se requerem, para 
que se possam occupar nas occasiões de meu ser-
viço que se offerecerem. 

E da mesma maneira se não provêjam em 
vida, nem se dêem para filhos, os officios de Es-
crivão Grande da Alfandega de Goa, e Corretor-
mór delia. 

Pelo qu.e, mando qne assim se cumpra e 
guarde inteiramente, como se nelle contem, o qual 
se registará na Secretaria dos Despachos do Rei no, 
e nos Livros de minha Fazenda, e da Casa da In-
dia, e o proprio se porá em boa guarda na Secre-
taria d'aquelle Estado, para que ena todo o tempo 
possa constar,desta minha resolução; e valerá como 
Carta * feita em meu nome, por mim assignada, e 
sellada com o meu sêllo, sem embargo da Orde-
nação do livro 2 .° titulo 4 0 em contrario. 

Antonio Pereira o fez, em Madrid, a 3 de 

Março de 1 6 2 2 . E eu Francisco de Lucena o fiz 
escrever. REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Toqibo foi. 122. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu fui informado que os Ge-

raes da Ilha de Ceilão dão nella Aldêas por suas 
ollas, e as tiram de seu motu proprio a quem as 
tem com bom titulo, não guardando nisso o Regi-
mento e ordens que tenho dado ; o que é em grande 
desserviço meu e prejuizo das partes. 

E querendo nisso provêr com remedio con-
veniente, hei por bem que os ditos Geraes da ilha 
deCeilflo não possam em nenhuma fórma tirar Al-
dêas ás pessoos que foram providas nellas, na fórma 
do Regimento. 

E quando intenderem que algumas as pos-
suem iHegilimamente, avisarão ao meu Yiso-Rei 
da India, enviando-lhe os autos e papeis por onde 
consto o que apontarem — o qual Viso-Rei os man-
dará yer; em Conselho de minha Fazenda d'aque| |e 
Estado, e se procederá contra os providos, na fór-
ma que dispõem o Direito e minhas Ordenações. 

E pela dita maneira, não poderão os ditP? 
Geraes provêr pessoa alguma nas ditas Aldêas, se-
não em Mesa, com os Àdjunctos, guardando em 
tudo o que dispõem .o Regimento e minhas Orde-
nações— e os provimentos que em outra fórma fi-
zerem, serão nullos e de nenhum vigor, e se não 
fará obra por elles. 

E para que a todos sejo notorio o que por 
por este mando, se publicor.á nas minhas Chnn-
cellarias deste Reino e da India, e se registará 
nos Livros de minha Fazenda, e nos da Ilha de 
Ceilão, e na Secretaria e Relação de Goa; e va-
lerá .como Carta, sem embargo da Ordenação em 
contrar io; e se passou por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 4 de Março de 1 6 2 2 . Diogo Soares o fez es-
crever. = R E I . 

Liv. 3.° de Leis dalorre do Tombo, foi. 120 v. 

Em Carta Regia de 4 de Março de 1 6 2 2 — 
Enviastes com carta de 2 4 do passado uma 

consulta do Desembargo do Paço, sobre M. D. 
Escrivão do Crime do Juizo da Ouvidoria Geral 
da India — e havendo-a visto, hei por bem que, 
posto que a sentença dada contra elle seja de caso 
crime, se lhe conceda revista delia — e o Condo 
da Videgueira Viso-Rei lhe nomeie seis Desem-
bargadores de confiança, desimpedidos, que a re-
vejam, e seolenceiem o feito, ouvÍBdo o Promotor 
da Justiça, e os mais partes, se as houver. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 42. 
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EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por certas considerações de meu 

serviço, e melhor arrecadação de minha Fazenda, 
e para se evitarem algumas desordens, que sou 
informado ha, causadas de os Rendeiros e Con-
tractadores que tomam rendas e contractos de 
minha Fazenda, no Estado da India, não darem 
conta do que recebem, e a quem e como fazem 
os entregas—-e conformando-me com o estilo 
que neste Reino se usa, hei por bem e mando 
que a todos os Contractadores e Rendeiros que 
tomarem contractos e rendas que toquem á mi-
nha Fazenda n'aquelle Estado, sejam obrigados a 
dar conta, com entrega, dos taes contractos e ren-
das, nos Contos de Goa, por ordem do Provedor-
mór delles; e que nenhum seja isento, nem se 
escuse, de dar a dita conta, conforme ao que por 
este mando, e neste Reino se usa. 

Pelo que, mandb ao meu Viso-Rei, ou Go-
varnador, do dito Estado, e Vedor de minha Fa-
zenda Geral, e ao dito Proyedor-mór dos Contos, 
que façam cumprir e guardar o que por este 
mando, inviolavelmente, sem duvida nem em-
bargo algum — para o que se registará nos Li-
vros da Secretario, e nos de minha Fazenda e 
Contos d'aquelle Estado, e valerá como Carta, 
sem embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 
40 , em contrario, e se passou por tres vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 4 de Março de 1622 . Diogo Soares o fez es-
crever. 

E os ditos Contractadores não serão admit-
tidos a novos conlroctos, sem primeiro darem con-
tas dos que tiverem. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 122. 

Í '^ U EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por justas causas de meu servi-

ço, e por fazer mercê a meus Vassallos que tra-
tam e coramerrêam no Estado da India etc . . . . . . . 

Segue todo o contexto do Alvará de 8 de 
Abril de 1621, jne fica compilado a pag. 4 4 deste 
Volume, e conclue depois assim: 

Agostinho Ferreira o fez, em Lisboa, a 9 
de Março de 1622. Diogo Soares o fez escre-
v e r . ^ REI . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 121 v. 

Em os 9 dias do mez de Março de 1622 — 
perante o Senhor Jeronimo Pimenta de Abreu, 

do Conselho de Sua Magestade, e Chanceller desta 
Casa, como Governador, se assentou em Mesa, pelos 
Desembargadores abaixo assignados, que visto os 
precatorios, e mais autos, que se haviam feito para 
effeito de o Doutor João de Carvalho, Juiz do 
Fisco, e Desembargador desta Relação, remetter 
ao Juizo do Corregedor do Crime delia as culpas 
que tivesse de Miguel Chamorro, Guarda-mór da 

mesma Relação, para delias conhecer, como Juiz 
dos privilegiados; e por quantoo dito Juiz do Fisco 
não cumprio os ditos precatórios, nem mostrou 
como privativamente lhe pertencia o conheci-
mento das culpas do dito Miguel Chamorro, nem 
outrosim o dito Corregedor do Crime, o Doutor 
Cid de Almeida, havia com effeito dado á execu-
ção as sentenças e ordens deste Senado; se desse 
conta a Sua Magestade do que nesta materia se 
havia feito, como traslado dos autos e respostas do 
Juiz do Fisco; e que havendo respeito ao dito 
Miguel Chamorro estar preso pelo dito Corrége-
dor em sua homenagem, antes de ser preso na 
cadêa pelo dito Juiz do Fisco, em quanto se da-
va conta a Sua Magestade, fosse tornado á dita 
homenagem, e nella estivesse. 

Seguem as Assignaturas. 
Collecção de Assentos pag. 39. 

Por Alvará de 9 de Março de 1622—-fo i de-
rogado o de 11 de Março de 1573 , para se „ 

fazer pauta de todas as roupas, especiarias, e mer-
cadorias, vindas da India, pagando de direitos, 
conforme a avaliação, vinte por cento, e mais um 
para a Obra Pia, e tres do Consulado, ficando ex-
tincta a fórma de despacho de quarto e vintena. 

Citado em Consulta do Conselho da Fazenda de 22 
de Maio de 1751. 

Vossa Magestade tem mandado que vão este anno 
para a India tres orphãas do Recolhimento 

do Castello, e uma mais, que, posto que não tinha 
ainda entrado nelle, tinha Provisão de Vossa Ma-
gestade para o primeiro logar que vagasse: e as-
sim vão por todas quatro, a que Vossa Magestade 
tem mandado dar o dinheiro necessário para seu 
apresto. — A supplicante é orphâa donzella, e filha, 
que foi, de um Escrivão da Camara, pessoa bene-
merita. — Sendo Vossa Magestade servido de a 
mandar ir na companhia das orphãas, será obra 
digna da Grandeza de Vossa Magestade; e para 
isto convirá dar-se-lhe o proprio que dão a cada 
uma das orphSas. Lisboa, 11 de Março de 1622 . 
= Seguem as Assignaturas. 

Conformo-me com esta consulta, e logo se 
lhe passem os despachos necessarios. Em Lisboa, 
11 de Março de 1622. = D. Diogo—Bispo 
Conde. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 137. 

Em Carta Regia de 19 de Março de 1 6 2 2 — 
D. Francisco de Menezes, Reformador e Rei-

tor da Universidade de Coimbra, por especial or-
dem e mandado meu, intende na repartição e co-
brança do dinheiro, que das rendas da Universi-
dade se despendeu contra Estatuto—-e porque sou 
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informado que nessa Cidade se lhe não cumprem 
seus precatorios, e que a Mesa da Consciência 
mandou levantar ao Doutor Balthazar de Azeve-
do, Fisico-mór, o embargo que lhe estava feito nas 
suas tenças, e dar-lhe os moios que tem da Uni-
versidade, me pareceueucomeudar-vos quedeis to-
das as ordens necessarias para que os precatorios 
deD. Francisco deMenezes se cumpram com pon-
tualidade— e a Mesa da Consciência se não en-
tremetia por modo algum nesta materia, nem per-
doe ou quite quantidade alguma das que se trata 
de cobrar de despesas feitas contra Estatuto; e o 
em que houver intendido, se recolha no estado 
que de antes linha. 

E tambem ordenareis á Mesa que de ne-
nhum modo se entremetta nas sentenças dadas 
pela Junta de Reformação contra os culpados nella, 
nem tome conhecimento delias, ou de sua execu-
ção, porque assim o hei por meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 40. 

Em Carta Regia dé 19 de Março de 1622 — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência e O r -

dens, sobre o que pede D. Marcos Teixeira, Bispo 
do Rrazil, para effeito de se ir embarcar e ir á 
residencia de sua Igreja — e hei por bem de me 
conformar com o que nella se propoz e vos pare-
ceu ; e vos encomendo que procureis que o Bispo 
se parta logo, sem mais dilação, e que o mesmo 
faça D. Manoel Affonso da Guerra, Bispo de Sant-
iago de Cabo Verde — e em caso que duvide de 
o cumprir, se Irate de o obrigar, por via do Col-
leitor, como estava mandado por Carta de 25 de 
Março do anno passado de 1 620. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 95 v. 

Por Carta Regia de 19 de Março de 1622 — 
foi determinado que se expedissem dentro em 

tres mezes os muitos feitos que do Juizo do Tombo 
de Santarem tinham subido por appellação á Casa 
da Supplicação; e que assim o promovesse o Pro-
curador da Real Fazenda. 

Liv. IX. da Supplicação, foi. 126 v. 

Em Carta Regia de 21 de Março de 1622 — 
Vi o que dizeis em carta vossa de 18 de De-

zembro do anuo passado, ácerca da ordem que dei 
por outra minha de 10 de Novembro delle, sobre 
a materia dos juros usurários, com que corria o 
Doutor Pedro Rarbosa — e porque o Procurador 
de minha Fazenda, por razão das occupações de 
seu cargo, não póde assistir a este negocio, na 
fórma que convém, e é necessário que haja pes-
soa particular que osollicite, fazendo nisso o mes-
mo officio, vos encomendo que nomeeis logo para 

esse effeito o Desembargador que vos parecer, em 
conformidade do que ordenei pela dita minha Carta 
— e querendo os herdeiros do dito Pedro Barbosa 
proseguir a causa dos ditos juros, na fórma que 
elle o fazia, o poderão fazer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 29. 

Em Carta Regia de 21 de Março de 1622 — 
Irá com esta uma petição, que se me deu, 

por parte dos Pastores da Serra da Estrella, em 
que pedem se lhes nomeie um Juiz particular, que 
seja executor das penas civeis, em que estão con-
demnadas as pessoas que no campo lhe levaram 
dinheiro sem ir a Juizo, de que offerecem a terça 
parte á minha Fazenda — encomendo-vos que a 
remettaes á Mesa' do Desembargo do Paço, com 
ordem que se veja nella, e me faça consulta do 
que sobre a materia lhe parecer, que me enviareis. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 37. 

Em Carta Regia de 29 de Março de 1622 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobre 

a declaração que de novo pede Gaspar de Sousa, 
ácerca do modo em que se hade fazer a renun-
ciação da Fortaleza de Malaca, que elle linha re-
nunciado em favor de João Cayado de Gamboa, 
defuncto — e hei por bem que a pessoa a que 
tocar possa fazer esta renunciaçào na India, com 
aprovação do Viso-Rei, sem embargo da nova 
Provisão passada sobre a habitação das pessoas 
em que se renunciarem as Fortalezas d aquelle 
Estado — e com declaração qne renunciará em 
Fradique Lopes de Sousa, ou Gaspar de Mello de 
Sampayo, Simão de Mello Pereira, Diogo de Mello 
de Castro, e Constantino de Sá, com qual se con-
certar. 

fíuy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 26, 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, por quanto de alguns annos 

a esta parte não está em uso tomar-se residencia 
aos Capitães e Governadores das Cidades de Ceuta 
e Tangere, e da Villa de Mazagão: Hei por bem, 
e meu serviço, que d'aqui em diante se tome re-
sidencia a todos os Capitães e Governadores, aca-
bado o tempo dos seus governos, do procedimento 
que tiveram, assim no que toca á boa vigilancia 
das cousas pertencentes á guarda e defensão d'a-
quellas Praças, e Governo delias, como nas ma-
terias de Justiça, de minha Fazenda, de trato, e 
nas mais, que por Direito, meus Regimentos e 
Provisões, estão prohibidas. E este Alvará se cum-
prirá mui inteiramente, como nelle se contém, 
posto que seu effeito haja de durar mais de um 
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anno, sem embargo da Ordenação em contrario; 
e paTa ; se pôr a seus tempos em execução o que 
por elle ordeno, será registado no Conselho de 
minha Fazenda, e no Desembargo do Paço, e nos 
Livros de minha Chancellaria, e da Contadoria 
de cada uma das ditas Cidades de Ceuta, Tange-
re, e Villa de Mazagão, e mais partes, que ne-
cessário fôr, para que em todos se tenha noticia 
desta Resolução; e depois de estar registado, co-
mo dito é, se terá em resguardo no Conselho de 
minha Fazenda. 

Francisco Barbosa o fez, cm Madrid, a 9 
de Abril de 1622. Francisco de Almeida de Vas-
concellos o fez escrever. == REI. 

Liv. 3.0 de Leis da Torre do Tombo foi. 123. 

Em Carta Regia de 21 de Abril de 1622 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre se votar por -favos nas aprovações dos Letra-
dos que se aprovarem para meu serviço — o que 
hei por bem se fa'ç.a d'aqui ém diante. 

Christovão Soares. 
Liv. dc Corresp. do D. do Paço, foi. 59. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu sou informado, que os 

Governadores do Reino do Algarve, provêm mui-
tas serventias dos officios de Justiça, e avocam <ô 
sua Ouvidoria muitos casos crimes de todos os lo-
gares do dito Reino, contra a fórma de seu Regi-
mento, no qual se lhes não dá mais jurisdicção, 

do que para os poder avocar do logar em que 
residem ; e porque com isso se perverte a admi-
nistração da Justiça do dito Reino, em que pro-
cedem os Julgadores delle, como determinam as 
Leis e Ordenações, e não haver causa, que obri-
gue a se alterar o Regimento dos ditos Governa-
dores : Hei por bem, e mando, que elles não pos-
sam provêr os ditas serventias dos officios da Jus-
tiça, nem avocar á sua Ouvidoria nenhums casos, 
fóra do logar em que residirem ; e lhes encar-
rego muito, que guardem pontualmente seu Re-
gimeuto, sem o alterarem em cousa alguma. E 
mando a todos os Julgadores, e mais Justiças, 
Officiaes e pessoas, a que o conhecimento deste 
pertencer, que o cumpram e guardem, como nelle 
se contém; o qual se registará no Livro da Mesa 
do Desembargo do Paço, e no da Casa da Sup-
plicação, e nos das Camaras das Cidades, Vil-
las, e Logares, do dito Reino, e nos das Com-
missões delle. 

João Tavares Corrêa o fez, em Lisboa, a 
2 3 de Abril de 1622. Duarte Corrêa o fez es-
crever. = REI. 

Em Carta Regia de 2 5 de Abril de 1622 — 
Vi quatro consultas do Desembargo do Paço 

— uma sobre o que pedem os Officiaes da Ca-
mara da Villa de Vianna de Alem-Tejo para um 
Prégador — outra sobre o salario que os Offi-
ciaes da Camara de Montalvão querem dar a um 
Medico e Boticário — outra sobre o que os Offi-
ciaes da Camara de Veiros pedem para o Alfe-
res da bandeira de S. J o ã o o u t r a sobre a des-
pesa que a Camara de Gavião pertende fazer na 
Semana Santa — e com o que nestas parece, me 
conformo. 

E porque nestas consultas, fazendo-se re-
lação das rendas dos Concelhos* se não dedaram 
as despesas e obrigações ordinarias que tem, ad-
vertireis ao Desembargo do Paço que d'aqui em 
diante.se diga sempre o que montam, em con-
formidade do que El-Rei meu Senhor e Pai, que 
haja Gioria, mandou, por Carta de 5 de Março 
de 1618, que se deverá cumprir. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 60. 

Em Carta Regia de 2 5 de Abril de 1622 — 
Fez-se-me relação que o Marquez de Alem-

quer, servindo de Viso-Rei, provêu; por Portarias 
suas, contra fórma do seu Regimento e de algu-
mas ordens particulares dadas por El-Rei meu 
Senhor e Pai, que haja Gloria, sem • precederem 
consultas dos Tribunaes, a Gabriel de Unhos* sen-
do. estrangeiro e da nação hebréa, do officio de 
Escrivão da Almotaceria de B e j a — a Francisco 
de Almeida, do de Escrivão da Camara e Almo-
taceria de Penamacor — a João Dias Machado, 
posto que não houve effeito, do de Escrivão dos 
Orphãos dos Concelhos e Villa de Marialva, e a 
outros. 

E porque, se estes officios se deram, na fór-
ma que fica dita, depois de passadas as Cartas de 
Sua Magestade, que Deus tem, de 13 de Feve-
reiro e 10 de Abril de 1618 , de que com esta 
se vos enviam copias, são nullas as taes provisões, 
e não devem passar adiante, vos encomendo que 
ordeneis se faça logo particular diligencia,: sobre 
o tempo em que o Marquez as provêu — e para 
aquelles que constar haverem sido dados contra 
fórma das duas Cartas referidas, se me consul-
tem logo pessoas, pelos Tribunaes a que toco, e 
me enviareis as consultas. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 65. 

Por Carta Regia de 25 de Abrir de 1622 — 
em resolução de consulta feita em virtude do 

Assento da Relação do Porto de 9 de Março des-
te anno, foi mandado estranhar ao Juiz do Fisco 
do Porto não ter cumprido as ordens da Relação, 
exigindo-se-lhe outrosim que desse por escripto 
as razões dos seus procedimentos. 

Ind. Chronologico, tom. pag. 67 . 
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Por Garta Regia de 18 de Março de 1622 — 
foirprohibido qíie os Governadores do Reino 

se entremetiam no governo das Religiões, ou o 
consintam fazer ao Colleitor ; devendo só dar parte 
a El-Rei de algum caso particular, cuja qualidade 
o.requeira. . 

Por Carta Regia de: 2 5 de Abril de 1 6 2 2 — 
em razão da partecipação feita pelo Marquez 

de Mirabel, Embaixador de França, para que 
achando-se certo que o Bispo de Malaca tratara 
com um Capitão Hollandez, que indo áquellas 
partes D. Carlos de Portugal com gente Calbolica, 
lhe dariam obediencia, enviando: para isso o* Hol-
landezes seis baixeis, e o Conde Mauricio dous, 
procurasse o Vice-Rei da India obstar ao intento, 
e tirasse d'alli o Bispo. 

. Iaci. Chronologico, tom. V. pag. 37. 

Em Carta Regia de 2 5 de Abril de 1 6 2 2 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre os annos em que as Commendas 
se devem servir nas Armadas desse Reino e da 
India; e a fórma em quo :se hão .de passar as Car-
tas del ias-—e do que nesta se refere, fico adver-
tido, para ordenar o que tiver por mais conve-
niente; por quanto a resolução que nesta materia 
já tomou o Definitorio, se não póde chamar Es-
tatuto, até ser confirmado por mim, c nem a el-
le tocava tratar de materias semelhantes. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 98 v. 

Por Carta Regia de 2 7 de Abril de 1 6 2 2 — 
foi estranhado ao Conselho da Fazenda ter por 

um só Despacho mandado levar em despesa di-
versas. quantidades de dinheiro ao Thesoureiro-
mór, devendo fazer para ceda partida um Despa-
cho separado, e declarando-se nelle qual era a 
quantidade dos quartéis das ditas consignações, 
por cuja conta se mandava entregar o dinheiro, 
e lavrando-se nas costas do mesmo Despacho a 
Provisão. 

Ind. Chron. tom. II. pag. 310. 

Em Carta Regia de 30 de Abril de 1 6 2 2 — 
Ordenareis que, antes de me consultardes quaes-

quer pertenções de graça e mercê, e outros Des-
pachos, se corra primeiro folha das pessoas a que 
tocarem as consultas, que das taes pertenções se 
me houverem de faze r ; e o mesmo se fará so-
bre as que se me houverem de propôr para car-
gos e officios; e os Ministros que votarem nas 
pessoas para elles, se informarão disso, e o de-
clararão em seus votos — e isto se tomará em 
lembrança pelos Secretarios que ahi me servem, 
e nos Conselhos e Tribunaes a que pertencer, pa-

ra que estejam advertidos desta ordem, e proce-
dam em conformidade: delia nas ditas materias. 

Ruy Dias de Menezes. 
Iiv.de Corresp. do D: do.Paço, foi. 56. 

Por Carta Regia de 4 de Maio de 1 6 2 2 — foi 
determinado que se remettessem da India 

para o Reino todos os estrangeiros, que alli se 
tivessem estabelecido. 

ind. Chronologico, tom. V. pag. 37. 

Em Carta Regia de 10 de Maio da 1 6 2 2 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que dispõem a Ordenação, ácerca das ar-
vores que se hão de plantar nas terras pertencen-
tes a cada logar — e hei por bem que se encar-
regue d'aqui em diante aos Corregedores das 
Commarcas que vejam e limitem as terras que 
lhes parecerem a proposito, e nellas façam exe-
cutar pontualmente a Lei referida nesta consulta, 
e tragam certidões das bemfeitorias que em suas 
Correições se fizerem, no tempo que servirem, 
para as presentar no Desembargo do Paço, com 
suas residências, e se fazer relação delias nas con-
sultas em que forem propostos para outros cargos. 

Marçal da Costa. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 85. 

Em Corta Regia de 10 de Maio de 1 6 2 2 — V i 
um papel que me enviastes de Manoel de Vas-

concellos, Regedor da Casa da Supplicação, com 
informação dos casos por que estão presos Paulo 
da Cunha e Manoel de Sousa Sargento — e porque 
a Manoel de Sousa se commuttou o degredo, na 
fórma que havereis intendido, sobre a remissão dos 
autos das culpas de Paulo da Cunha se procederá 
na fórma que se vos avison por Carta de 2 7 de 
Outubro do anno passado, respondendo a uma con-
sulta do Desembargo do Paço — e se ainda senão 
houverem pedido os autos, fareis que se peçam 
logo, e se faça inteiro cumprimento de justiça. 

Representou-se por parte do Arcebispo de 
Braga que conviria muito, para evitar duvidas e 
as diíferenças que se podem offerecer, na visita da 
Villa de Guimarães, orderiar-se que, em quanto 
durar, assista nella, sem se ausentar, o Correge-
dor da Commarca, para acudir ao que cumprir — 
o que hei assim por bem, e vos encomendo que 
deis para isso as ordens necessarias. 

Marçal da Cosia. 
Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi. 89. 

Em Carta Regia de 10 de Maio de 1 6 2 2 — 
Com carta de 2 9 de Março passado, envias-

tes uma consulta do Desembargo do Paço, sobre 
o perdão que por elle se passou a D. Antonio 
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Tello de Menezes dos quatro annos de degredo 
para Africa em que foi condemnado — ehavendo-a 
visto, e o que ácerca da mesma materia me es-
crevestes, sem embargo das razões que em con-
trario se apontam, me pareceu declarar que o per-
dão foi nullo, e se nSo podia conceder sem m'o 
consultar primeiro; por quanto o caso de cutilada 
pelo rosto, e com tenção de a dar, é dos que ex-
pressamente exceptua a Ordenação no titulo do 
Regimento dos Desembargadores do Paço, onde 
trata dos perdões que poderão despachar — e as 
palavras delia comprehendem não sómente o per-
dão das culpas que se reservam, mas tambem as 
penas e condemnações dadas por ellas — e assim 
se terá intendido para este caso em particular, 
e os mais prohibidos pelo Regimento em geral, 
sem que possa mais vir em duvida. 

Marçal da Costa. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 91. 

Em Carla Regia de 10 de Maio de 1622 — 
Aos pobres dos logares desse Reino, hei por 

bem que se acuda com o dinheiro que sobeja das 
rendas dos Concelhos, repartindo o dos que forem 
mais ricos com os outros, de maneira que alcance 
a todos-—para o que se darão as ordens, por via 
do Desembargo do Paço, com tal prevenção e ad-
vertência, que se consiga com ellas o effeito que 
se pertende, e não redunde em aproveitamento de 
particulares o que se ordena para remedio da ne-
cessidade commum — e do que em tudo se fizer, 
me dareis conta. = Marçal da Costa. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 92. 

Em Carta Regia de 10 de Maio de 1622 — 
El-Rei meu Senhor e Pai, que Santa Gloria 

haja, por Carta de 24 de Setembro do anno pas-
sado de 1618, escripta ao Marquez de Alemquer, 
estando nesse Governo, tendo consideração ao muito 
que importa (por ser a maior parte da Nobreza 
de seus Reinos dos Hábitos das Ordens Militares) 
que a pessoa que servir de Promotor Fiscal delias 
seja de letras, inteireza e confiança, para que re-
queira por parte da Justiça, em fórma que ella 
se faça, como cumpre ao serviço de Deus e meu, 
e bom governo da Republica, resolveu que o Pro-
curador Geral das mesmas Ordens sirva de Pro-
motor delias, agregando-se os officios um ao ou-
tro ; e que se passasse para isso, pela Mesa da 
Consciência, o Despacho necessário — e porque 
até o presente se não tem executado, vos enco-
mendo e encarrego muito que assim o ordeneis, 
tanto que receberdes esta Carta. 

Marçal da Costa. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 99 r . 

Em Carta Regia de 10 de Maio de 1622 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre por esta vez se vagar uma Beca de Theo-
logia, das quatro que ha no Collegio de S. Paulo 
da Universidade de Coimbra, para se provêr em 
Jurisconsultos — e conformo-me com o que pa-
rece nella, declarando que a Provisão de que me 
enviastes copia, e com que se pertendia fazer 
exemplo, se não podia assignar, sem se me con-
sultar. = Marçal da Costa. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 100. 

Em Carla Regia de 10 de Maio de 1622 — 
Vi uma consulta do Commissario Geral e 

Adjunctos da Bulla da Cruzada, sobre a jurisdic-
ção que o Commissario Geral deve ter nos Freires 
das Ordens; com que hei por bem de me con-
f o r m a r — e áMesa da Consciência advertireis que 
faça cumprir o que nesta se aponta. 

Marçal da Costa. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 100 v. 

Em Carta Regia de 10 de Maio de 1622 [que 
no Ind. Chronologico foi extractada com data 

de 20) — Vi uma consulta do Desembargo do 
Paço, sobre a sentença que se deu na pertençâo 
que D. Luiz Thomé de Castro e o Licenciado 
Pedro Casqueiro da Rocha, tinham a lhe perten-
cerem os turcos da náo que deu á costa junto è 
Cidade de Faro no Algarve — e hei por bem que 
ella se publique e execute, e se registe nos Li-
vros do Desembargo do Paço e na Torre do Tom-
bo ; e que, não entregando o Marquez de Alem-
quer a justa Vblia dos turcos, que-de ordem sua 
se tomaram, o requeira o Procurador de minha 
Fazenda contra a sua, até com effeito se cobrar. 

Marçal da Costa. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 87. 

Por Decreto de 12 de Maio de 1622 — foi 
providenciado para se. removerem os obsta-

culos que se punham a Manoel Gomes da Costa, 
Assectista dos Provimentos da Armada, e man-
dando que os generos, só visitados por um ou dous 
Officiaes da Alfandega, vão direitos aos Armazens 
da Armada. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 37. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que me enviou 

dizer, por sua petição, o Doutor Gabriel Pereira 
de Castro, do meu Desembargo, e Desembargador 
dos Aggravos da Caso da Supplicação, ácerca de 
se continuar com a impressão do Livro de Manu 
Regia, tirando-se-lhe a questão que trata que não 
podem os Juizes da Corôa trazer ao Secular, por 
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via de força, os Beneficiados Collados pelos Ordi-
narios, a qual questão eu tenho mandado vêr aos 
Procuradores da Corôa, e Padroados, e que sepa-
rasse com a dita impressão. E visto o que allegou 
de haver trazido um official de fóra, para lhecom-
pôr as folhas, que está pagando de balde — hei 
por bem de lhe dar licença para que se prosiga a 
dita impressão: e que isto que toca aos Padroa-
dos, tudo o que trata delles se tire, e se não im-
prima : de que o dito Gabriel Pereira fará termo 
assignado por elle. E este Alvará se cumprirá co-
mo nelle se contém. 

Miguel de Azevedo o fez escrever, em Lis-
boa, a 20 de Maio de 1622 . João Pereira de 
Castello Branco o sobscrevi. = REI. 

No principio da dita obra. 

Em Carta Regia de 2 4 de Maio de, 1622 — 
Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência, sobre pretender F. filha que ficou de F. 
a mercê de um logar no Recolhimento das Órfãs 
do Castello dessa Cidade, e attendendo á sua qua-
lidade e pobreza, é aos serviços de seu pai, hei 
por bem dispensar no impedimento que tem de 
ser filha natural, para que possa oppôr-se a um 
dos ditos Logares. 

Liv. de Consultas da M. da Con»ciencia, foi. 143 v. 

Em. Carta Regia de 2 4 de Maio de 1622 — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência e Or-

dens, sobre o que pede o Licenciado Miguel Pe-
reira, Administrador da Jurisdicção Ecclesiastica 
da Villa de Thomar, para acudir ás necessidades 
que padecem os pobres d'aquelle districto: e hei por 
qemquese dêem para ellas quinhentos cruzados por 
uma vez, pagos nos sobejos do Almoxarifado — 
e 80 D. Prior do Convento mando escrever a Carta 
que vai com esta, e lhe fareis encaminhar, para 
que por sua parte ajude tambem nesta occasião. 

Marçal da Cosia. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 102 v. 

Em Carta Regia de 2 4 de Maio de 1622 — 
Tenho intendido que nas cadêas e enxovias 

dessa Cidade ha mais de cem pessoas condemna-
dos a galés, e que muitas, por falta do neces-
sário, morrem ao desamparo — e porque neste 
anno convirá tratar-se de desocupar as cadêas 
com mais brevidade, vos encomendo e encarrego 
tnuito que, visto não haver galés dessa Corôa, 
em que os condemnados possam logo cumprir 
seus degredos, e considerando os casos por que 
estão sentenciados, me aviseis dos que vos pa-
recer se poderão commuttar para as Conquistas 
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do Maranhão e Pará, respondendo logo a este 
negocio. = Marçal da Cosia, 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi.74. 

Em Carta Regia de 24 de Maio de 1622 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, so-

bre a mudança do sitio do Convento de Santa 
Rita, que os Religiosos de S. Francisco da Pro-
vincia de Portugal querem fazer para a Villa 
de Thomar — que lhe concedo, com declaração 
que o Mosteiro de Santa Rita ficará de todo 
extincto, e no de Thomar não haverá maior 
numero de Religiosos do que até agora tiveram 
no que deixam. = Marçal da Cosia, 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 76. 

E m Carta Regia de 25 de Maio de 1622 — 
Por Carta de 7 de Maio do anno de 1620 , 

mandou El-Rei meu Senhor e Pai, que Santa 
Gloria haja, que se desse a ordem necessaria 
para que se obrigasse aos tendeiros dos logares 
portos de mar desse Reino a terem polvora para 
vender, por razão dos navios de corsários que 
andam pelos mares dessa Cosia — e porque a 
meu serviço convém que se cumpra esta ordem, 
vos encomendo que a façaes pôr em execuçSo, 
e que me deis conta do que nisso fizerdes. 

Marçal da Costa. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 81. 

Em Carta Regia de 8 de Junho de 1622 — 
De mais do que em 9 do passado vos mandei 

escrever, sobre o Desembargador Ignacio Collasso 
de Brito, me pareceu adverlir-vos para o diante, 
que não convém suspender aos Desembargadores, 
sem ordem minha, salvo nos casos, em que pela 
Ordenação fiquem suspensos; e que da minha parte 
digaes ao Regedor da Casa da Supplicação, que 
quando os mandar chamar, seja com a decencia de-
vida aos cargos que occupam. 

NB. Esta Carta Regia, compilada na Col-
lecção de Jeronimo da Silva e na da Universida-
de de Coimbra com dala de 8 de Junho, é a mes-
ma que se encontra em Pereira de Manu Regia 
[Res. no pr. pag. 20) com data de 3 de Março, 
que parece ser a verdadeira, por isso que a outra 
Carta a que se refere é a de 9 de Fevereiro, co-
mo delia se vê. 

Por Carta Regia de 8 de Junho de 1622 — 
foram declarados vagos, segundo o costume 

antigo, pelo falecimento de El-Rei D. Filippe II , 
os officios da Casa Real de Portugal, mandando-
se, conseguintemente, pôr verba nos respectivos 
ordenados; declarando El-Rei, todavia, que os 
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proveria de novo* em cumprimento dos privilegios 
outorgados ao Reino pelo Senhor D. Filippe I , 
seu Avô. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 310. 

Em Carta Regia de 8 de Junho de 1 6 2 2 . ' — 
Vi uma Consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre o Doutor Balthasar de Azevedo, Fi-
sico-mór, cuja petição se não devêra admittir na 
Mesa, tendo eu reservado a mim as cousas da Re-
formação da Universidade de Coimbra. 

Marçal da Costa. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 103 v. 

Em Carta Regia de 8 de Junho de 1 6 2 2 — 

Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-
ciência, sobre as censuras que o Conego da Sé de 
Ltimego, Conservador da Bulla do Rosario, impoz 
ao Mamposteiro-mór dos Cativos d'aquelle Bispa-
do para nelle não intender com oã Mordomos da 
dita Confraria, sobre fazerem composiçSo com a 
Redempção dos Cativos; hei por bem que o dito 
Conservador não moleste o referido Mamposteiro-
mór, mas Ibe deixe servir livremente o seu offi-
cio, como sempre fez; e lhe levante logo as cen-
suras, não lhe impedindo, nem aos Mamposteiros 
seus successores, comporem-se com as Confrarias, 
em conformidade das minhas Provisões que sobre 
isto se passaram em favor dos Cativos.. ; pois se 
se prohibirem estas composições de que a Redem-
ção ainda recebe algum dinheiro, totalmente se 
extinguirão os resgates dos Cativos. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 142. 

Por Provisão de 1 7 de Junho de 1 6 2 2 (passa-
da em virtude da Carta Regia de 2 4 de 

Maio) — foi concedida licença para fundação do 
Convento de S. Francisco na Villa de Thomar, 
com a clausula de que nSo assistiriam nelle mais 
Religiosos, que no antigo de Santa Rita, existen-
te a distancia de uma legoa da dita Villa, o qual 
ficaria extincto por esta nova fundação. 

Borges Carneiro — Addit. 2.° pag. 45. 

Em Carta Regia de 2 1 de Junho de 1 6 2 2 . — 
Pelo que o Nuncio de Sua Santidade, que 

reside nesta Córte, refere na petição que com es-
ta Carta se vos envia, intendereis as razões por-
que pertende que a ordem que Sua Santidade deu 
para se venderem os officios de Escrivães da Le-
gacia, se execute encomendo-vos que a vejaea, 
e me aviseis com brevidade do que se vos offere-
cer, satisfazendo juntamente. ao que por Carta de 
2 4 do .passado se vos ordenou ácerca desta mate-
ria, que não soffre dilação. = Marçal da Costa. 

Liv. do Corresp. do D. do Paço, foi. 100. 

Em Carta Regia de 2 1 de Junho de 1 6 2 2 . — 
Com esta Carta se vos remette uma petição 

do Ministro Provincial e Religiosos da Provincia 
de Santo Antonio, em que pedem que eu lhe 
mande mudar um Convento que tem junto da Vil-
la da Chamusca, chamado do Pinheiro, ou lhes 
conceda licença para elles o mudarem, achando 
alguma pessoa que lhes faça a obra — a qual r e -
mettereis ao Desembargo do Paço, com ordem que 
se veja e consulte o que parecer, que me envia-
reis. = Marçal da Costa. 

Liv. de Corresp. do D., do Paço, fel, 106. 

Em 2 8 do mez de Junho de 1622 — em Mesa 
Grande, diante do Senhor Regedor Manoel d e 

Vasconcellos, sendo posta duvida, se os Ouvidores 
dos Donatarios podem admittir artigos de nova razão 
no caso de appellação, ou se isto é só conce-
dido ás Relações — assentou-se pela maior parte 
dos Desembargadores abaixo assignados, que só-
mente nas Relações se podem admittir os ditos 
artigos, e não no Juizo do ditos Ouvidores, con-
forme a Ordenação do Reino. E por não vir mais 
em duvida, se escreveu este Assento no dia u( su-
pra = Seguem as Assignaturas. 

Collecção de Assentos, pag. 40. 

Por Decreto de 1 8 de Julho de 1 6 2 2 — foi 
estranhado permittir o Governador da Ilha 

da Madeira negociarem aIIi os olandezes, e impe-
dir as ordens da Capitania Geral sobre o conhe-
cimento de cousas de contrabando, que a elle não 
competiam. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 37. 

Em Carta Regia de 2 0 de Julho de 1 6 2 0 — 
Enviastes nos despachos de 1 8 de Dezembro 

e 2 2 de Janeiro passados duas consultas do Des-
embargo do Paço—-uma sobre as duvidas que 
se offereciam a haver de passar adiante a ordem 
para com as consultas da nomeação dos Officiaes 
das Camaras dos logares cabeças de Commarcas, 
que se enviam a esse Governo, se enviarem j u n -
tamente as pautas das eleições — e sem embargo 
do que se aponta, hei por bem que a. ordem dada 
passe adiante. 

Outra sobre se evitar aos Clérigos da nação 
asahida desse R e i n o — e para se responder a esta, 
ordenareis que O; Desembargo do Paço veja e de-
clare se os Clérigos se comprehendem tambem na 
prohibição gera l ; e a consulta que se fizer, me 
enviareis, com o vosso parecer. 

Marçal da Costa. 

Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi. 124, 
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M^anoél de Vasconcellos, Regedor, Amigo: Eu 
El-Rei vos envio muito saudar. Receberam-

se cinco cartas de 9 de Abril, e 7 e 11 de Maio 
passados: uma sobre o que passou na Relação com 
a occasião da eleição dos dous Medicos, que ha-
viam de entrar em logar dos que falleceram: e 
aos Desembargadores, que não quizerem dar seus 
votos,'direis, que me enviem por escripto as raiôes 
porque deixaram de 0 fazer. 

Outra sobre a feita, que ba, de Desembar-
gadores ha Casa, e os que vão tarde a ella — e 
aos Governadores mando encommendar, que es 
cusem, quanto fôr possivel, envial-os a diligencias, 
guardando-se a ordem dada sobre as encarregarem 
aos Julgadores, que havendo dado boas residencias, 
estiverem sem occupação. (Vid. Carta Regia de 6 
de Junho de 1617). 

E porque é necessário econveniente signalar 
ora certã, para se entrar no despacho da Casa 
dá Supplicação: Hei por meu serviço e mando, 
que no verão se entre ás sete oras, como dispõem 
a Ordenação — e para que todos os Desembarga-
dores acudam com pontualidade, lhes lereis esta 
Ordem, e tereis particular cuidado de me avisar 
dos que se houvéreto rehiissamente no cumpri-
mento delia. 

Outra, cofti que vinha uma petição dos con-
demnados ás galés, em que se tomará brevemente 
resolução. 

Outra sobre o perdão, que pelo Desembargo 
do Poço se concedeu a José Pereira, de pena do 
morte, que conforme a Ordenação nterecÍ8, ;por 
ser achado fóra do degredo perpetuo para o Bra-
zil, em que fói condemnado: e para ver esta ma-
teria nomeareis seis Desembargadores, em que en-
trem tres dos Aggravos; os quaes porão por es-
cripto o que lhes parecer que conforme a justiça 
se deve fazer, assim no ponto geral, como no per-
dão que se concedeu a José Pereira; que me en-
viareis com vosso parecer. 

Outra, com que vinha um papel dos Desem-
bargadores dos Aggravos, sobre as Portarias, que 
se passam pelo Desembargo do Paço, pedindo a al-
guns Desemhargadores conta do que fazem: e pa-
receu-me dizer-vos, que nessa materia tenho man-
dado se proceda em conformidade do Gap, 4 7 do 
Regimento dos Governadores, de que se vos en-
via copia, para o terdes intendido • e tambem man-
do fazer as fnâis advertências, que se julgam por 
convenientes. Escripta em Madrid a 20 de Julho 
de 1622. a = REI. 

E m Carta Regia de 20 de Julho de 1622 — 
Por mui encomendado vós bei o cumpri-

mento e guarda do capitulo 47 do Regimento 
desse Governo, para não passardes'Portarias, com 
que os negocios da Justiça se tirem de seus ter-
mos ordinarios; e que deis noticia delle ao Des-
embargo" do Paço, para Sc abster com Í9So de se 

| entremetter nas cousas ,e despachos da Casp da 
Supplicação, como inforíT.sdC que tíe Ordiná-
rio o faz. 

Pereira de Man. Reg. —Res. no pr. pag. 10. 

Em Carta Regia de 20 de Julho de 1622 — 
Havendo visto o que me escrevestes sobre o 

Desembargador André Leitão, e a consulta da 
Mesa da Consciência e Ordens, por que se propo-
zeram pessoas para o officio de Juiz das Ordens, 
bei por bem de fazer mercê a André Leitão de 
um logar de Desembargador Extravagante da Ca-
sa da Supplicação, eque o sirva com o officio de 
Conservador das Ordens, que lhe hade ficar — e 
para o de Juiz nomeio ao Bacharel André Fran-
co, Freire do Habito de Sant-Iágo, e Collegial 
do Collegio das Ordens na Universidade de Coim-
bra. == Marçal da Costa. 

Liv. de Reg. da M. da'Consciência, foi. 105 v. 

Reveréndo Bispo, Inquisidor Geral Amigo, Eu 
El-Rei vos envio muito saudar etc. El-Rei 

meU Senhor e Pai, que Deus tem, havia mandado 
applicar ao Hospital de S. Antonio dos Portugue-
zes desta Córte a fazendo que, por sentença da 
Junta em que sé julgou á Visita da Universidade 
de Coimbra, foi coufiscáda ao Doutor Manoel K. 
Navarro — e porque até agora se não acabaram 
de fazer as partilhas com sua mulher, e ella foi 
depois presa pelo Santo Officio da Inquisição de 
Coimbra, e sua fazenda confiscada, houve por bem 
de fazer mercê por esrtiolla ao Hospital, da mes-
ma fazenda, para que toda junta se arrecade para 
elle, por via do Bi?po Conde, um dos Governa-
dores desse Reino, como intendereis do Alvará 
que elle vos hade mostrar, com esta Carta. 

Encomendo-vos muito que concorraes com 
tudo o que fôr necessário para melhor execução 
delle, intendendo que me haverei por servido de 
o fazerdes assim. Escripta em Madrid a 17 de 
Agosto de 1622. — R E I . = 0 Duque de Villa 
Hermosa. Conde de Ficalho. 

Na Collecção de Mohsenhòr Gordo. 

Em Carta Regia de 17 de Agosto de 1622 — 
Tendo consideração a que Dona Anua de Len-

castre, Commendadeira do Mosteiro de Santos, 
se acha impedida da idade e indisposições, pa-
ra poder acudir á obrigação do cargo, com a pon-
tualidade e satisfação, com que sempre o fez, ea 
m V pedirem assim ella e o Duque de Aveiro; e 
a concorrerem em Doná Brites'de Lencastre, ir-
mâa do Duque, as partes e qualidades que se re-
querem para occupação- de tão grande confiança 
— hei por bem de a nomear por Coadjutora e 
futura Successora da Commendadeira Dona An-
ca, para que desde logo a comece a ajudar — e 
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vos encomendo que o façaes a saber a ambas, e j 
ordeneiá que, pela Mesa da Consciência, se lhes 
passem os despachos necessarios, e me venham í 
a ass ignar ; com declaração que servirá conforme J 
a Regra, Regimento e ordens que lhe mandei dar. 
= Marçal da Costa. 

Liv. de Rcg. da M. da Consciência, a foi. 108 

Assentou-se aos 2 0 de Agosto, em presença do 
Senhor Regedor Manoel de Vasconcellos, so-

bre a duvida, que se moveu sobre o intendimento 
da Ordenação do livro 3.° titulo 2 0 § 4 6 , se a 
parte, que aggrava por petição, a que a dita Or -
denação concede dez dias para juntar aos autos a 
petição, é obrigada dentro no termo dos mesmos 
dez dias a trazer os autos á Relação, ou se satis-
faz com juntar a dita petição sómente. E pareceu 
que a parte, que aggrava por petição, é obrigada 
a aggravar do despacho dentro em dez d i a s ; e 
depois de ter aggravado, dentro em dez seguintes 
ao dia em que a g r a v o u , ajuntar a petição 80S 
autos nn mão do Escrivão; e dentro nelles mes-
mos fazer as diligencias necessarias, para que os 
autos sejam trazidos á Relação; e que passados 
elles, se não conheça do dito aggravo; e que sen-
do c?so, que haja algum legitimo impedimento 
para se -não fazer, o Escrivão dos autos, quando 
os fizer conclusos á Relação, faça termo do dia, 
em que vão conclusos, e nelle declarará as causas 
do impedimento, especialmente declarando as qua-
lidades delle, e não por palavras geraes, decla-
rando outrosim o dia, em que o entregou na R e -
lação. E assignaratn com o dito Senhor Regedor. 
Lisboa 2 0 de Agosto de 1622 . = Seguem a s ^ s -
signaluras. 

Collecção de Assentos pag. 41. 

Por Alvará de 2 6 de Agosto de 1 6 2 2 — foi 
declarado que um Confrade da Confraria de 

S. Diogo, e que não era Soldado, não podia 
declinar uma causa de inventario para o Auditor 
da gente de guerra. 

Ind. Chron. tom. II. pag. 311. 

Em Carta Regia de 3 0 d e Agosto de 1 6 2 2 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre as espingardas de pedreneira e pistoletes, de 
que usamos Estudantes da Universidade de Coim-
bra — e hei por bem que aquelles contra os quaes 
houver prova bastante para se lhes dar pena, se 
sentenceiem na Alçada com que os Corregedores 
da Córte estão daquel la Cidade; e dos mais fa-
çam uma relação, com declaração dos nomes das 
pessoas, e da prova que houyer contra elles, a 

qual ordenareis se veja no Desembargo do» Paço, 
p tp, faca oonaulta ao que parecer, que com o 
vosso me enviareis. = Marçal da Cosia. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 141. 

Em Carta Regia de 30 de Agosto de 1 6 2 2 - r -
Encomendo-vos ordeneis ao Desembargo do 

Paço que sempre nas consultas que fizer de pro-
visões de officios, se declarará quanto tem de or-
denado, e o que montam os proes e precalsos. 

Marçal dá Cosia. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 143. 

Em Carta Regia de 30 de Agosto de 1 6 2 2 
— El-Rei meu Senhor e Pai, que Santa Glo-

ria haja, mandou nos annos passados fazer uma 
Lei, por que prohibio que nesse Reino se não 
usasse de fogos artificiaes, de foguetes, e outras 
invenções, nas festas publicas, e dos Santos par-
t iculares— e porque tenho intendido que a Lei 
referida se não guarda, convindo tanto que se fi-
zesse evitar mais no tempo presente, vos enco-
mendo e encarrego muito que com particular cui-
dado trateis que se publique de novo e execute-
com pontualidade. 

E porque, devendo-se haver cumprido o que 
mandei, por Carta de 13 de Outubro passado, 
ácerca da fórma em que se haviam de passar os 
despachos necessarios para haver Confirmações, 
se não tem feito até o presente, me pareceu adver-
tir-vol-o, para que ordeneis se execute logo. 

Marçal da Costa. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 145 e 146. 

Em Carta Regia de 3 0 de Agosto de 1 6 2 2 — 
Antonio Colasso, Procurador das . Provincias 

da Companhia de Jesus desse Reino, me fez a 
petição que com esta Carta se vos envia, sobre a 
Provisão que pelo Desembargo do Paço se passou, 
para o Reitor da Universidade de Evora dar aos 
Officiaes da Camara uma copia de todos seus Pri-
vilegios, dentro de vinte dias. 

E porque sobre esta materia tenho tomado 
a resolução de que se vos avisou em Carta de 2 7 
de Outubro passado, de que com esta vai copia, 
e quero saber os fundamentos com que o Desem-
bargo do Paço a alterou, vos encomendo lhe or -
deneis que, por consulta particular, me informe 
do que neste negocio é passado e se lhe offerece; 
e a consulta me enviareis, ordenando que ent re-
tanto se não faça novidade, e se sobresteja na 
execução da ordem dada que na petição se refere. 

Marçal da Costa. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 211, 
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Por Resolução do t . ° de Selembro de 1622 
— foi prohibido o exercicio de seu officio aos 

Medicos que sahissem reconciliados do Santo Offi-
cio da Iuquisição. 

Por Alvará de 10 de Setembro de 1622 — 
foi determinado que o Corregedor de Coim-

bra mandasse prender os Cidadãos que recusasem 
levar as tochas nas Procissões, ou acompanhar a 
Bandeira Real, não os soltando sem ordem do Des-
embargo do Paço. 

Ind. Chronologico, tom. I. pag.. 68. 

Ern. Garta Regia de 14 de Setembro de 1622 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as causas que correm entre J . B. S. e seu 
filho C. B. — e advertindo-se que, sem ordem mi-
nha, se não podem as causas tirar dos Juizes a 
que pertencem, se remetterão estas de J . B. e seu 
filho á Cnsa da Snpplicação, e se cumprirão as 
sentenças. = Marçal da Costa. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 182. 

Em Carta Regia de 14 de Setembro de 1622 
•—Vi a consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, que enviastes no despacho de 21 de No-
vembro do anno passado, sobre o que pedem o 
Reitor e Collegiaes do Collegio de S. Paulo da 
Universidade de Coimbra, por não haver logrado 
as rendas do Hospital das Caldas do Concelho de 
Lafões, que lhe foram applicadas pelo Senhor Rei 
D. João III. ; e hei por bem fazer-lhe mercê de 
1 0 0 / reis (ou alguma cousa mais) de renda an-
nual assentada em pensões ou nas Capellas da mi-
nha provisão que vagarem ; e em quanto a não 
tiver, a haverá, ou a parte que faltar, pelas ren-
das da Universidade. 

Liv. de Reg. daM. da Consciência, foi. 109 v. 

Em Carta Regia de 14 de Setembro de 1622 
•— Vi a vossa Carta, e a de Manoel de Vas-

concellos, Regedor da Casa da Supplicação, que 
veio com ella, sobre a ordem que deu, para, com 
os Desembargadores que forem à Relação, depois 
de estarem despacho, não entrarem os seus criados, 
que lhes levarem os feitos, e lh'os tome á porta o 
Guarda, ecom o que sobre o cumprimento desta Or-
dem passou com os Desembargadores, Thomé Pi-
nheiro da Veiga e Gabriel Pereira de Castro, de 
que fico advertido, para mandar provêr o que fôr 
servido: e porque a ordem dada pelo Regedor con-
vém que se, cumpra inteiramente: Hei por bem e 
mando, que assim se faça ; e que por nenhum caso 
entrem na Relação os criados dos Desembargado-
res, depois de estarem em despacho: porem,por-
que tenho intendido, que o Regedor mandou tirar 
das Mesas particulares as campainhas, com que os 
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Desembargadores lhes faziam signal para chamar 
o Guarda, e alem de estar assim introduzido por 
estilo antigo, ser mais decente usarem delias, que 
dar golpes nas Mesas, ou fallar alto, se tornarão as 
campainhas a restituir; e vós avisareis de tudo ao 
Regedor, para que o faça executar : e a elle se es-
creve, que de vós intenderá a resolução que tomei. 

Em Carta Regia de 28 de Selembro de 1622 — 
Tenho intendido, que quando os Juizes dos 

Feitos da Corôa e Fazenda vão ao Conselho delia 
despachar os feitos que pertencem a seu officio, 
se lhes dá assento em cadeira raza; e porque ú. 
auctoridade e qualidade daquelles officios, e aos 
negocios que correm por elles, convém dar-se-
Ihes differente, como sou informado se fazia em 
tempo do Senhor Rei Dom Sebastião, que haja 
Gloria, hei por bem e mando, que se lhes dê as-
sento nos bancos abaixo dos Conselheiros da Fa-
zenda ; e para se cumprir assim, dareis a ordem 
necessaria. = Christovão Soares. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 

Portugal e dos Algarves etc. Faço saber a 
vós Corregedor da Commarca de que eu 
mandei passar unia Lei, feita em 9 de Janeiro 
de 1610, cujo traslado com esta se vos envia, 
pela qual mando prohibir todo o genero de fogos 
de polvora de que se usa nas lestas dos Santos, 
e em outras occasiões — e porque sou informado 
que a dita Lei se não executa, antes com grande 
devassidão se fazem os ditos fogos, encontrando a 
dita Lei, e convém a meu serviço que ella se 
execute e guarde inviolavelmente, vos mando que 
a façaes logo publicar em todos os logares dessa 
Commarca, sem nisso haver dilação alguma, or-
denando ás Justiças delles que a cumpram e guar-
dem, e procedam contra os culpados á execução 
das penas nella declaradas. 

E aos Prelados dos Mosteiros dos ditos loga-
res direis de minha parte que elles não consintam 
que em seus Mosteiros se façam, nem lancem, 
fogos alguns, contra fórma da dita Lei, a qual 
depois de publicada fareis registar nos Livros da 
Correição, e nos das Camaras dos ditos logares, 
e de como assim a fizestes publicar e registar nos 
ditos Livros, enviareis certidões a Manoel Fagun-
des, meu Escrivão da C a m a r a — e de vos haver-
des neste negocio com descuido me baterei por 
desservido de vós. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelos Dou-
tores Ignacio Ferreira, e Vicente Caldeira de 
Brito, ambos do seu Conselho, e seus Desem-
bargadores do Paço. Francisco Marques a fez, 
em Lisboa, a 2 8 de Setembro de 1622. Ma-
noel Fagundes a fez escrever. = Vicente Caldeira 
de Brito. = Ignacio Ferreira. 

Na Colleção de Monsenhor Gordo. 
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DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal etc. Faço sabèr aos que esta Lei vi-

rem, que os Escrivães da Provedoria dos Resi-
duos destà Cidade de Lisboa, e os do Auditorio 
Ecclesiastico delia se vieram ã compôr, para que 
entre elles houvesse alternativa e repartição dos 
mezes, em maneira que os defunctos, que assim 
nesta Cidade e seu Termo, e da Barra para fóra, 
fallecessem no mez de Janeiro, a execução e cum-
primento de seus testamentos, e dependencias del-
les, pertencessem á Jurisdicção Ecclesiastica; e os 
que fallecessem no mez de Fevereiro, ao Juizo e 
Jurisdicção Secular; e d'ahi em diante alternati-
vamente seis mezes a uma Jurisdicção, e seis me-
zes a outra em cada um anno; de que fizeram 
concordia, da qual ò traslado é o seguinte: 

I . Vicente Landeli, por mercê de Deus, 
e dá Santa Sé Apostolico, Bispo de Albenga, e 
Colleitor Geral Apostolico de Sua Santidade, com 
•poderes de Nuncio nestes Reinos e Senhorios de 
Portugal, etc. A quantos esta nos*a Sentença de 
Confirmação Apostólica virem, fazemos saber, que 
por parte dos Escrivães da Provedoria dos Resi-
duos desta Cidade de Lisboa, e dos da Relação e 
Auditorio Ecclesiastico delia, nos foi apresentada 
uma Carta do Illuslrissimo e Reverendíssimo Se-
nhor Cardeal Ludovico em lingua italiana, por 
elle assignada, escripta por mandado e ordem de 
Sua Santidade o Papa Gregorio XV, nosso Se-
nhor, ora na Igreja de Deus Presidente, a qual 
tem força de Breve Apostolico; e com ella nos 
foi pedido, e requerido com muita infancia, acei-
tássemos a execução delia,e nos pronunciássemos 
por Juiz Commissario Apostolico: a qual Carta 
vista por nós, a tomámos em nossas mãos, abri-
mos e lemos, e com a obediencia e reverencia de-
vida aos mandados Apostolicos, aceitámos, e nos 
pronunciamos por Juiz Apostolico delia, e da cau-
sa na dita Carla declarada, de que mandámos fa-
zer auto de apresentação e aceitação da dita Car-
ta, e a elle se juntasse; a qual Carta mandámos 
traduzir de italiano em portuguez, e o traslado 
delia de verbo ad verbum é o seguinte: 

II. Muito Illustre e muito Reverendo Se-
nhor, como Irmão. Foi proposto a Nosso Senhor, 
por parte dos Escrivães, Ecclesiasticos, e Secu-
lares, que por costume antigo, no fazer dos tes-
tamentos havia logar entre elles a prevenção; mas 
que tendo nascido delia não menos controvérsias 
entre elles, que d.imno e molestia aos executores 
e herdeiros dos defunctos, hão recorrido a El-Rei 
Calholico, que, por tirar todos os inconvenientes, 
se contentasse aprovar uma concordia feita entre 
elles, convém a saber: 

Que os testamentos dos defuntos, que acon-
tecesse fallecerem no mez de Janeiro, os haverão 
de fazer os Notarios Ecclesiasticos; e os do mez 
de Fevereiro, os haverão de fazer os Seculares, e 

assim alternativamente em todos os outros mezes ; 
o que parecendo temperamento muito justo, e 
conveniente, a Sua Magestade, não sómente o tem 
aprovado para a Cidade de Lisboa, mas dese-
ja què o mesmo se faça em todo o Reino de 
Portugal: 

E por tanto tem para isso escripto a to-
dos os Bispos e Arcebispos, que hão de boa von-
tade aceitado a dita concordia ;mas para qued 'a -
qui em diante se ponha em observancia de todos, 
hão supplicado os mesmos Notarios, que de Sua 
Santidade fosse confirmada; se contenta porem 
Sua Santidade, quando Vossa Senhoria não ache 
cousa de momento em contrario. E eu por fim 
lh'o encomendo. Dada em Róma aos 26 de Ju -
nho de 1621 . De Vossa Senhoria, como Irmão, 
= O Cardeal Ludovico. 

III. E assim mais nos foi apresentada por 
parte dos ditos Escrivães da Provedoria dos Re-
siduos desta Cidade de Lisboa, e dos da Relação 
e Auditorio Ecclesiastico delia, uma sua supplica 
e petição, por elles todos assignada, de como ha-
viam por hem, e eram contentes se cumprisse e 
guardasse, o que entre elles estava assentado e 
concordado na materia conteúda na dita Carta 
atraz ; dizendo-nos em ella, que vendo elles o 
grande prejuizo, que se seguia ás suas conscien-
cias, e ás almas dos defuntos, e a vexação, que 
as partes recebiam com damno de suas fazendas, 
|lor causa da Jurisdicção ser naixli fóri, procu-

rando cada um adquirir mais causas, em falta de 
destribuição, para o q u è muitas vezes se usavam 
de meios iIlícitos e mui ciistosos. Desejando po-
rem a quietação, e bem das almas dos defunctos, 
e cumprimento do serviço de Deus e de Sua Ma-
gestade, se vieram a compor pela maneira'seguin-
te, a saber: 

Que a conta dos testartiéníos dás pessoas, 
que fallecerem no mez de Janèiro nesta Cidade 
e seu Termo, e da Barra para fóra, a execução 
delles e suas dependencias pertencessem ao Juizo 
e Jurisdicção Ecclesiastica:^ os que fallecessem 
no mez do Fevereiro ao Juizo e Jurisdicção Se-
cular, e d'ahi em diante alternativamente, seis 
mezes a uma Jurisdicção, e seis mezes a outra em 
cada um anno; e que para se cumprir inteira-
mente, pediram a Sua Magestade mandasse por Lei, 
e ordenasse, que d'aqui em diante se guardasse e 
houvesse a dita alternativa, na fórma sobredita ; e 
que em nenhuma outra maneira se citassém os 
testamenteiros e herdeiros dos defunctos por cum-
primento de seus testamentos, rtem se usasse da 
ordem, estilo e pratica, qtfe a té o presente se 
usára, nem houvesse a prevenção dás ditas cita-
ções, salvo pela dita maneira alternativa dos 
mezes: 

E que os testamenteiros, <e herdéiros dos 
defunctos não podèssem ser citados, senão passa-
do o anno e mez depois do fallecimento dos de-
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funclos: e querendo alguma das ditas pessoas 
dal-as antes do dito tempo, que as podesse dar 
no Juizo aonde pertencessem, conforme a repar-
tição dos ditos mezes, sem para isso pedirem li-
cença ao Vigario Geral, ou ao Provedor, como 
até agora o faziam ; e de outra maneira a conta 
que se tomasse, fosse nulla : 

E que os legatarios, que antes ou depois 
do, tempo, quizessem demandar seus legados, os 
demandassem diante do Juiz, a quem o testa-
mento houvesse de pertencer, na fórma sobre-
di ta ; e os autos, que de outra maneira se pro-
cessassem, fossem nullos; e o Escrivão, que o con-
trario fizesse, perdesse o salario delles, e as mais 
perdas, qua as pessoas pelo tal effeito rece-
bessem : 

E as duvidas, que houvesse sobre o falle-
cimento dos defunctos no fim e dia ultimo de ca-
da mez, se foi antes, ou depois da meia noite, se 
determinassem por juramento dos testamenteiros: 
e em caso* que se não lembrassem, o determi-
nassem ambos os Promotores, Ecclesiastico e Se-
cular, sem appellação, nem aggravo, ajuntando-se 
ambos no Juizo, aonde a duvida se movesse; e 
da mesma maneira, determinassem outras quaes-
quer duvidas, que houvesse : 

E que entre elles ditos Escrivães» houvesse 
destribuiçâo das causas e Residuos, que a seu Jui -
zo coubessem; e que sem a dita destribuiçâo não 
podessem escrever em nenhum feito de Resi-
duos, nem legado, nem outra alguma diligencia, 
sob pena de perder a dita causa, ou causas, e sa-
larios do que tivesse escripto, e incorrer em pa-
na de suspensão por dous mezes : 

E que houvesse um Livro de registo dos tes-
tamentos em cada um dos ditos Juizos, aonde se 
faria rol dos testamentos, que por esita concordia 
lhe pertencessem a cada um delles, e que em ou-
tro modo não escrevessem em feito algum: e o 
que o contrario fizesse, sendo Escrivão do Eccle-
siastico, incorreria em pena de cem cruzados pa-
ra os Captivos. e accusador; e seudo Secular, em 
a mesma pena, ametade para a Camara Apostó-
lica, e a outra para quem o accusar ;na qual pena 
incorrerão uns e outros, sem remissão alguma; e 
serão citados, assim para o Juizo Ecclesiastico, 
como para o Secular, ficando o Juizo na escolha 
do Autor; e o Réo, que citado fosse, seria obri-
gado, sem declinar o Juizo, a depositar com ef-
feito a dita quantia, e sem isso não seria ouvido; 
e que contra a dita clausula, nem outra alguma, 
podesse haver Provisão, nem fazer reclamações, 
nem protestos alguns; e tudo o que em contra-
rio fizessem, seria nullo, e de neahum vigor: 

E que esta composição, se guardasse pelos 
presentes, e seus sucessores, para sempre; e que 
jurassem, e podessem jurar uns e outros tudo o 
conteúdo na dita composição, assim e da manei-
ra, que nella se continha: 

Pelo que renunciávamos Juizos dos seus fó-

ros, quaesquer Leis e Estatutos em contrario : e 
que nunca a Lei que sobre isso se fizesse, podesse 
ser impugnada, e antes fosse passada de motu pro-
prio, para que viesse a effeito. 

E por que Sua Magestade tinha aprovado a 
dita concordata e alternativa, não sómente nesta 
Cidade, que era a cabeça do Reino, mas antes 
com seu catholico zêlo, intendendo, que convi-
nha guardar-se em lodo o Reino, escrevêra sobre 
isso a Sua Santidade, para que aprovasse e con-
firmasse a dita concordata e alternativa ; e que 
movido Sua Santidade de todas aquellas justas 
causas, que por parte de Sua Magestade se lhe 
allegaram, nos mandára que em seu nome a con-
firmássemos, na fórma da Carta, que nos apresen-
tavam, do Illustrissimo Senhor Cardeal Ludovico, 
Nepótede Sua Santidade, que linha força de Bre-
ve; pedindo-nos em conclusão da dita petição, con-
firmássemos a dita concordia e alternativa, assim 
e da maneira, que entre elles estava acordado: 
E receberiam mercê. 

Em razão do que, tomamos conhecimento 
do negocio, e advertindo com madura delibera-
ção os grandes inconvenientes, que resultavam 
da prevenção da jurisdicção, que muitas vezes se 
affectava, e atendendo ao bem commum, cum-
prindo o mandado de Sua Santidade, de consen-
timento das partes, pronunciamos a Sentença se-
guinte : 

Christi Nomine invocato. 
« Vistos estes autos, Carta de Sua Santida-

de, a rogo de Sua Magestade, passada pelo Illus-
trissimo e Revereiidissimo Senhor Cardeal Ludo-
vico, a assignada petição, e concordia dos impe-
trantes sobscripta, e informação extrajudicial, que 
do caso temos tomado, e achando não haver in-
conveniente algum para a dita concordia ter ef-
feito, Auctoritate Apostólica a nós concedida, de 
que nesta parte usamos, e de especial mandado 
de Sua Santidade, aprovamos e confirmamos a 
dita concordia conteúda na dita petição, assim e 
da maneira que nella se contêm; a qual manda-
mos, eadcm Auctoritate, se cumpra e guarde, co-
mo nella se relata, e se lhe passe sua sentença 
era fórma. = Vicentius Episcopus Albenq. Col-
leetor. » 

E sendo por nós dada a dita Sentença, e ha-
vida por publicada nesta Cidade de Lisboa, nos 
foi pur parte dos ditos impetrantes pedido lhes 
mandassemos dar, e passar Sentença de confirma-
ção: pelo que lhe mandamos passar a presente, 
pelo teor da qual, Auctoritate Apostólica a nós 
concedida, de que usamos nesta parte, confirma-
mos, e havemos por confirmada a dita concor-
data e alternativa declarada na dita petição; e 
mandamos, que assim se cumpra e guarde, como 
nella se contem', etc. Dada nesta Cidade de Lis-
boa, sob nosso signal e sêllo, aos 3 0 dias do mez 
de Abril de 1622. E eu Septimio a Pace, Nota-
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rio daLegacia Ecclesiasticas fiz escrever e sobs-
crevi. = Vicentius Ep. Albeng. Collccíor. 

E para se cumprir inteiramente, e guardar 
d'aqui em diante a dita concordia e alternativa, 
me pediram por sua petição o houvesse assim por 
bem ; e tendo eu respeito às justas causas, que 
por parte dos ditos Escrivães se allegaram para as 
ditas alternativas haverem de ter effeito, e infor-
mações que se tomaram sobre este negocio, orde-
nando, que esta se guardasse, assim nesta dita 
Cidade, como em todo este Reino, mandando es-
crever sobre isto a todos os Prelados, que aceita-
ram a dita alternativa, e deram a isso seu consen-
timento, que Sua Santidade confirmou a meu pe-
dimento : 

Hei por bem e mando, que daqui em diante 
se guarde a dita concordia e alternativa, assi eda 
maneira, que nella se contem, e que se não use 
da ordem, que até agora houve no tomar das 
contas dos ditos testamentos. 

E mando aos Provedores dos Residuos desta 
Cidade, que ora são, e ao diante forem, e assim a 
todos os Provedores dos Residuos, e mais Justiças 
deste Reino, cumpram e executem esta Lei, sem 
duvida alguma; e ao Doutor Francisco Pinto, do 
meu Conselho, e Chanceller-mór dos ditos Reinos, 
que a faça publicar na Chancellaria, e envie o 
traslado delia, sob meu sêllo e seu signal, a to-
dos os Provedores destes ditos Reinos e Senhorios, 
para a fazerem publicar em suas Jurisdicções e 
executarem, como nella se contém; eque a façam 
notificar aos Vigários Geraes, eda Varó, que hou-
ver em cada Logar de suas Comarcas; e esta Lei 
se trasladará no Livro da Mesa dos meus Desembar-
gadores do Paço, e nos das Casas da Supplicação 
e Relação do Porto, em que se registam seme-
lhantes Leis. Dada na Cidade de Lisboa. Cypria-
no de Figueiredo a fez, em 3 de Novembro do an-
no do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo 
de 1622. E eu Pero Sanches Farinha a fiz es-
crever. = REI. 

E ? m Carta Regia de 28 de Setembro de 1622 
—- Havendo-se-vos escripto em 30 do pas-

sado o que havereis intendido, sobre a ordem 
que, por Carla de 27 de Outubro, mandei dar, 
ácerca dos privilegios da Universidade de Evora, 
se me fez de novo o petição, que com esta Carta 
se vos envia, sobre a mesma materia. 

E porque minha tenção e vontade é que a 
resolução tomada pelas Cartas referidas se cum-
pra inteiramente, vol-o hei de novo assim por 
mui encomendado, e que remetaes esta petição 
ao Desembargo do Paço, com ordem que, do 
que nella se diz, e está mandado consultar pela 
Carta de 30 do passado, se façar-logo consulta, 
que me enviareis. = Marçal da Costa. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 211, 

Em Carta Régia de 28 de Setembro de 1622 
-— Fareis tomar em lembrança em todos os Tri-

bunaes, que, sempre que se consultar officio para 
casamento de alguma molher, se declare a idade 
que tiver. = ,Marça l da Costa. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 183. 

Por Carta Regia de 29 de Setembro de 1622 
— foi declarado que não serviria de exem-

plo a mercê feita a B. Pires Machado para dar 
conta uos Contos do Reino sem relação jurada. 

Por Carta Regia de 2 d e Outubro de 1622 — 
foi declarado que D. Balthasar deTeive,por 

ter gráo de seu Conselho, e Carta de sua Camara, 
podia fazer procuração por Alvará com a sua as-
signatura sómente, bem como os que tiverem a 
mesma dignidade, tendo-se-lhe duvidado esta re-
galia, em razão da mercê, que El-Rei lhe fizera 
de lhe mandar dar cadeira com os Vedores da 
Fazenda. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 311. 

Por Provisão do Desembargo do Paço de 11 de 
Outubro de 1 6 2 2 — foi determinado que se 

pagasse o Real d'Aogua do vinho que se vendes-
se aquartilhado, em Coimbra, ainda que fosse da 
própria lavra. = Vid. Ahará 2 7 Julho 1618. 

Ind. Chronologico, tom. 1.° pag. 68. 

Por Decreto de 17 de Outubro de 1622 — 
foi mandada expedir a Carta Regia de 2 4 

de Novembro deste anno, sobre consultas para 
mercês — e ordenado que no Conselho de Portugal 
o Lembrete das consultas se ponha com vista do 
Conselho, e assignatura do Secretario e um Con-
selheiro. 

Por Decreto de 19 de Outubro de 1622 — f o i 
determinado que o Conselho de Portugal não 

consultasse em virtude de memorial, que só levasse 
remissão ordinaria, nem sobre materia já resol-
vida, não mudando as circumstancias, ainda ha-
vendo remissão especifica, devendo nesse caso só 
dar conta de que o negocio é já resolvido. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 37. 

Reverendo Bispo Conde, Amigo. Eu El-Rei vos 
euvio muito saudar, como áquelle que amo 

— Com uma carta vossa de 8 do presente, se re-
ceberam letras de dez mil cruzados do dinheiro 
pertencente ô canonisação da Senhora Rainha San-
ta Isabel, e fica-se tratando da fórma em que se 
vos hade enviar satisfação desta quantia, e da de 
doze mil cruzados que antes havieis remetido, que 
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todo se hade cobrar, e enviar a Roma breve-
mente. 

E porque o què referis em quanto ao dinhei-
ro que está no cofre de Santo Eloy, e contas que 
se hão de tomar a Luiz de Lemos, està assim bem 
considerado, hei por bem que na mesma confor-
midade se proceda — e para se cumprir assim, 
dareis as ordens necessarias. — Escripta em Ma-
drid, a 2 5 de Outubro de 1622. = REI. = 0 
Duque de Villa Hermosa — Conde de Ficalho. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 193. 

Em Carta Regia de 25 de Outubro de 1622 
— Vi uma consulta do Desembargo do Pa-

ço, que enviastes no despacho de 2 4 do passado, 
sobre a ordem que por aquelle Tribunal se havia 
dado para os Privilegios da Universidade de Evo-
ra se registarem nos Livros da Camara da mesma 
Cidade— e hei por bem que a ordem dada, por 
Carta de 27 de Outubro do anno passado, para 
se guardarem á Universidade os Privilegios que 
tiver metidos nas Confirmações, e de que mostrar 
certidões; e se lhe despacharem nos primeiros dias 
que as houver, se cumpram pontualmente; accres-
centando que os que tocarem á Cidade se regis-
tarão nos Livros da Camara, signalando se termo 
de tres mezes para os offerecer. 

E a pertençâo que o Reitor tem de poder 
nomear Conservador que determine as suspeições 
postas ao Conservador suspeito, se verá logo no 
Desembargado do Paço, e se consultará o que pa-
recer, de que com o vosso me avisareis. 

* Marçal da Cosia. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 204. 

Em Carta Regia de 25 de Outubro de 1622 
— Havendo visto a consulta do Desembargo 

do Paço, que enviastes com carta de 2 7 deA-
gosto passado, sobre a limitação que o Monteiro-
mór^ Francisco de Mello, pertende que se faça, 
das dividas que hade pagar de seu irmão Garcia 
de Mello, que Deus perdôe, por respeito das mer-
cês que por seu falecimento lhe fez El-Rei meu 
Senhor e Pai, que haja Gloria — hei por bem 
que, ficando logar aos acredores, para que, pelos 
bens partimoniaes de Francisco de Mello, passam 
tratar de haver delle, pela via ordinaria de Justiça, 
o que pertenderem, pelo que toca ás mercês que 
Sua Magestade lhe fez, sem embargo de as haver 
acceitado sem limitação, pague o que ellas ren-
derem1 em quatro annos, repartidos por oito, que 
são dous mais, do que dispõem a Ordenação ácer-
ca dás dividas que os que snccederem em bens 
da Corôa, ou de Morgados, hão de pagar de seus 
antecessores. = Marçal da Cosia. 

Liv. de Corresp. do D do Paco, foi. 205. 
31 

Em Carta Regia de 2 5 de Outubro de 1 6 2 2 : 
Receberam-se com carta vossa de 10 do pas-

sado duas consultas da Mesa da consciência e Or-
dens, ambas sobre a pertençâo que o Bispo do 
Rrazil, D. Marcos Teixeira, tem de governar, por 
si e seus Vigários, os Districtos da Parahiba e 
Maranhão, em quanto se não erige um novo Bispa-
do, e a resolução que sobre isso está tomada — e 
havendo-as visto, hei por bem que o que nesta 
materia tenho mandado, se cumpra, e se propo-
nham logo para a Administração Ecclesiastica da 
Parahiba os sugeitos que se offerecerem, das par-
tes e letras que pede a importancia daquella 
occupação. 

Marçal da Costa. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 113 v. 

Em Carta Regia de 25 de Outubro de 1 6 2 2 
— Vi uma carta do Definitorio da Ordem 

de Sant-Iògo, sobre o Procurador Geral da Or-
dem assistir no despacho dos féitos e causas que 
lhe tocarem — e hei por berti que se cumpra sem 
mais dilação o que nesta materia tenho resoluto, 
e se consultem logo pessoas para este cargo de 
Procurador Geral das Ordens, que hade assistir no 
despacho ordinario da Mesa da Consciência, fa-
zendo o officio de Promotor Fiscal, que se lhe ha-
de agregar, como tudo mandei por Carta de 8 dè 
Junho do anno passado, escripta ao Marquez de 
Alemquer, estando nesse Governo. 

Marçal da Costa. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 113 v. 

Em Carta Regia de 2 5 de Outubro de 1622 

—• Vi uma consulta da Mesa da Consciência 
e Ordens, que enviastes no despacho de 27 de 
Agosto, sobre o modo em que o Promotor deve 
pedir as terceiras instancias nas causas crimes dos 
Cavalleiros, e a que agora pede na causa do livra-
mento de Frei Pedro Mascarenhas — e hei por bem 
que a ordem dada por El-Rei meu Senhor e Pai, 
que Santa Gloria haja, para que o Promotor peça 
terceira instancia nos casos graves, se cumpra e 
execute — e para Juizes meus Accessores na de 
Pedro Mascarenhas, nomeio aos Desembargadores 
Luiz de Araujo de Rsrros, Manoel Alvres de Car-
valho e João Pinheiro, e os Ministros do Conse-
lho dessa Corôa, que residem nesta Córte, que 
tiverem osHabito3 das Ordens Militares, e o Con-
selheiro Ecclesiastico. Marçal da Costa. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 114 v. 

Em Carta Regia de 2 5 de Outubro de 1622 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciên-

cia e Ordens, sobre o que pede Frei Leão de San-
to Thomazi Lente da Cadeira de Gabriel na Uni-
versidade de Coimbra— e havendo-a vÍ9to, hei 
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por bem de lhe fazer mercê que a sua Cadeira 
não vague ao9 triennios, e possa jubil&r nella 
porem. advertir-se-ba que se não hão de admittir, 
nem consultar, semelhantes petições dos Lentes 
de Cadeiras menores. = Marçal da Cosia. 

Ljf. de Reg. da M. da Consciência, foi. 115. 

Em Carta Regia de 2 5 de Outubro de 1622 
•— Vio-se.a consulta da Mesa da Consciên-

cia, sobre a prata, pontifical, e mais ornamentos, 
pede o Patriarcha da Ethiopia—-e porque, co-
mo o sabeis, não está minha Fazenda em estado 
de se lhe provêr tudo o que pede, nem a difficul-
dade que ba na entrada da Ethiopia, e o recato 
e segredo com que se hade intentar, darão logar 
a se levarem tantas cousas, se dará ao Patriar-
cha o necessário para celebrar privadamente, com 
a limitação que está resoluto que elle vá, escre-
vendo-se ao Viso :Rei da India que o provêja do 
•que nesse Reino Sé lhe não podér dar, e o des-
pache com todo o favor e brevidade. 

Outra sobre a duvida que, com occasião das 
proyanças que se fizeram a Domingos Ferreira 
para recebpr o Habito de Christo, se moveu, ácer-
ca de se os Lavradores hão de ser reputados por 
nobres — e porque a lavoura não dá nobreza 
áquelles que de sua origerçi anão tem, se decla-
rará assim, para que se trate de a averiguar, 
quando succederem çasos semelhantes. 

Marçal da Costa. 

Liv. deReg. da M. da Consciência, foi. 116. 

Em Carta Regia de 8 de Novembro de 1622 
— Havendo visto a carta dos Desembarga-

dores Thomé Pinheiro, Nuno da Fonseca, Ga-
briel Pereira, e Miguel de Barreira, que vai neste 
despacho, sobre a sentença que se deu contra Agos-
tinho,de Moura, administrador da Capella de Santa 
Catherinade Alemquer, e contracto que elle tinha 
feito com os Religiosos de S. Francisco, me pa-
receu enviar-vol-a, para que ordeneis que a sen-
tença se execute, e conforme ao disposto nella, 
se faça logo o tombo dos bens e propriedades da 
Capella. 

E que, com assistência de Thomé Pinheiro 
e Miguel de Barreira, se confirme e approve o 
contracto feito entre os Religiosos de S. Fraucisco 
e Agostinho de Moura, ácerca da Ermida de Santa 
Catberina, assegurando que o Convento de Alem-
quer sustentará os Religiosos que se declara que 
hão de residir n'aquelle Oratorio, dimiuuindo-os 
do numero dos moradores do Convento; nem cres-
cerá em algum tempo o numero dos do Orato-
r i o — e que não impetrarão Breve de dispensação 
ou commuttaçfio, para diminuírem a obrigação das 
Missas da Capella, que tomam á sua conta; pon-

do-se todas as clausulas e firmezas necessarias, para 
assim se haver de cumprir. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 212. 

Por Carta Regia de 10 de Novembro de 1622 
-—foi determinado que o Conselho da Fa-

zenda tomasse um dia cada semana, para exami-
nar os negocios sobre que tinha sido mandado con-
sultar, remettendo em cada correio a El-Rei as 
consultas que estivessem ultimadas. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 311. 

E m Carta Regia de 20 de Novembro de 1622 
— Encomendo-vos muito ordeneis que as in-

formações que se mandarem tomar ácerca das pes-
soas que pertenderem officios, ou renunciações dos 
que tiverem, sejam sempre em segredo, sem que 
as partes tenham noticia delias, por convir assim 
a meu serviço — e que isto se tome por lembrança 
na Mesa da Consciência, e nos mais Tribunaes. 

Christovflo Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 117 v. 

N. B. No Liv. de Reg. do Desembargo do • 
Paço deste anno, foi. 214 , encontra-se esta Carta 
Regia com data do 24 de Novembro. 

Em Carta Regia de 2 3 de Novembro de 1622 
— Por parte de Bento Calado Freire, se me 

presentaram aqui certidões, passadas por ordem 
da Mesa da Consciência, de exemplos de dispen-
sações, concedidas a differentes pessoas, para re-
ceberem os Hábitos das Ordens Mi l i t a res—e por-
que estranhei passarem-se, sem especial mandado 
meu, o advertireis assim á Mesa da Consciência, 
e que declare com que ordem se fez, e me envia-
reis a resposta = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 117 v. 

Em Carta Regia de 2 3 de Novembro de 1622 
— Tem-se-me representado que em um Li-

vro que compoz Alonso Lopes de Haro, intitulado 
Nobiliário Genealogico dos Reis e Titulos destes 
Reinos de Castello, ha algumas equivocações dignas 
de se reparar nellas, e tenho mandado, que se torne 
a examinar com particular cuidado — e porque 
em quanto se faz esta diligencia, não convém que 
se vendam, e hei intendido que a esse Reino pas-
saram alguns volumes, vos encomendo que deis 
as ordens necessarias para que se recolham todos 
os que se acharem, e se detenham, até eu ordenar 
outra cousa. = Christovão,Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 211 , 
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Doutor Alvaro Lopes Moniz, Amigo. Eu El-

Rei vos envio muito saudar. — Com esta irá 
a copia de um capitulo dp Regimento dos Gover-
nadores desse Reino, sobre os officios que, con-
forme a elle, podem provêr — encomendo-vos que, 
quando a Mesa do Desembargo do Paço consultar 
pessoas para officios que lhe tocar e forem da data 
dos Governadores, ou. de quem estiver nesse Go j 

verno, nomeie sempre para elles os que tiverem 
Alvarás de lembrança, declarando nas consultas 
as partes, qualidade, merecimentos e sufficiencia 
de cada um. 

E esta ordem, com o capitulo do Regimento, 
fareis tomar em lembrança no Desembargo do Pa-
ço, para que em conformidade disso se proceda 
d'aqui em diante. — Escripta em Madrid, a 2 i 
de Novembro de 1622. = REI. 

COPIA 
do capitulo 3 5 do do Regimento dos Governadores 

de Portugal. 

Item os officios da Justiça, de Escrivães, que 
não sejam da minha Camara, e outros d'aqui para 
baixo, e os officios que se chamam da Fazenda, 
qUe forem abaixo de Escrivães da Casa da India 
e Mina, Alfandega de Lisboa, e dos mous Arma-
z e n s — e isto quando os taes officios vagarem por 
morte das pessoas que os tiverem, mas não por re-
nunciações, nem por Alvarás de lemhrança, ainda 
que sejam de pai para filho — e tambem me consul-
tarão, com communicação dos Tribunaes a que to-
carem, as Varas de Alcaides da Cidade de Lis-
boa, e os officios da Justiça, ou Fazenda das Con-
quistas e partes ultramarinas, na fórma costumada 
— porém não poderão provêr os officios que por 
este Regimento lhes concedo, sem precederem 
consultas dos Tribunaes a que tocar — e serão 
obrigados a dal-os a pessoas que tenham Alvarás 
de lembrança em quanto as houver que queiram 
os taes officios; para o que se porão éditos nos lo-
gares costumados, de todos os que vagarem — e 
não poderão dar-officio algum a criados seus, posto 
que sejam dos que lhe concedo queprovêjam, sem 
m'o consultar primeiro. 

E tudo o que contra esta ordem se fizer, 
será nullo, e os officios poderão a qualquer tempo 
ser impetrados por pessoas que mostrarem asnul-
lidades. 

E por quanto sou informado que alguns of-
ficios, por escusados, se podem e devem extinguir, 
terão disto lembrança quando os assim provêrem, 
no que mandarão fazer as diligencias necessarias. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi 220 e v. 

Por Alvará de 3 de Dezembro de 1622 — foi 
ordenado que se pozessem éditos e lançassem 

pregões nos logares onde estivessem as fazendas 
obrigadas nas arrematações dos Contractos eRen- , 

das Reaes, na occasião da mesma arrematação, 
com limitação de certo tempo, nâo acudindo den-
tro do qual os que a ellas pertendessem ter di-
reito, ficaria a Real Fazenda preferindo, para o 
seu pagamento pelos mesmos bens. 

Ind. Chronologico tom. 2." pag. 312. 

Em Carta Regia de 8 de Dezembro de 1622 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre se crear de novo em cada logar do Reino 
um Recebedor que cobre as fintas — em que se 
não fará novidade do que até agora se costumou; 
e quando se oíferecerem casos particulares, em 
que pareça se deve provêr, se verá como se hade 
acudir a elles, sem opressão dos Povos, ou por via 
de imposições, ou das rendas dos Concelhos. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paçú^ foi. 241. 

SENTENÇA 
de expulsão de uma Religiosa do Mosteiro 

de Santa Cruz de Villa Viçosa. 

ós Frei Jorge de Sande, Provincial da Ordem 
de Santo Agostinho, nestes Reinos de Portu-

g a l — Por acudir aos rumores qoe havia no Mos-
teiro de Santa Cruz de Villa Viçosa, e outros avi-
sos que tive, de que Soror Claudina da Nativida-
de era homeni, e se devia com diligencia atalhar 
aos perigos que se podiam temer, mandei fazer um 
summario de testemunhas, das quaes* e da con-
fissão da dita Soror Claudina, e dos exames que 
nella foram feitos por pessoas peritas, se prova que 
a dita Soror Claudina se meteu Religiosa, por sa-
ber de si que não tinha vaso natural, como as mais 
mulheres, para poder casar. 

Prova-se mais que foi algumas vezes palpa-
da e vista por varios pessoas, que lhe acbaram na-
tureza de homem, e dal-o ella muitas vezes a in-
tender, ainda que outras se retratava e encobria. 

Prova-se, e consta por sua confissão, que as 
acções* assim naturaes, como deliciosas; seminis 
efusivas, as fazia pela natureza de homem, que 
algumas vezes tinha recolhida, e outras lhe sahia 
para fóra. 

Prova-se mais, pelo exame que lhe foi feito, 
não ter de modo algum natureza de mulher, nem 
vaso seminis receptivo, antes em o logar do dito 
vaso apontar natureza de hooiem. 

E sobre tudo, vista sua confissão, em que diz 
querer salvar sua alma, e confessor que até agora 
se encobria, com vergonha e pejo natura); e que 
agora, pois este seu segredo era descoberto, ella 
se declarava que conhecia de si não ser mulher, 
senão homem, e pedia se Ibe desse remedio con-
veniente á sua alma, e á sua honra, 

O que tudo visto, e o mais que se alcançou 
por testemunho de muitas Religiosas, do aborre-
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cimento qua adi ta Soror Claudina tinha aos exer-
cicios mulheris, e o affecto com que procurava e 
exercitava a acções de homem, e com o mais que 
dos Autos consta, Christi 'No mi no invocato: 

Julgo a Dita Soror Claudina da Natividade 
por incapaz de viver em Clausura comas Virgens 
consagradas a Deus, e como a tal, lhe seja logo 
despido a habito de nossa Sagrada Religião, e 
dentro de duas oras, seja lançada da Clausura — 
e a relevo das penas em que incorreu, tendo res-
peito á sua simplicidade. 

Dada em.Vi.lla Viçosa, aos 16 dias de De-
zembro de 16<22t sob nosso ignal e sêllo. =Frei 
Jorge dé Sçmde, Provincial. (*) ,..• 

Em Carta Regia de 2 3 de Dezembro de 1 6 2 2 
:— Encomendo-vos ordeneis ao Desembargo 

do Paço e a todos os Tribunaes, que, quando nas 
consultas se fizerem relações dos serviços de algu-
mas pessoas, se declare se por alguma via lhes 
estão satisfeitos. = Chrislovào Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 235. 

everendo Bispo Inquisidor Geral, Amigo. Eu 
El-Rei vos envio muito saudar etc. Posto que 

já vos tenho agradecido o serviço que me fizestes 
em ajuntar os oitenta mil cruzados, que do di-
nheiro do Fisco, se deram para ajuda do socorro 
da India,, q u e lévou o Conde da Vidigueira, me 
pareceu'fazel-o de novo por esta Carta, para que 
intendaes melhor qual é a satisfação que tenho 
do bom animo com que vos empregaès em meu 
serviço, de que hei-de ter sempre a devida lem-
braça. 

E por que sendo tantas e tão urgentes, como 

, (*) Sobre esta Sentença, veja-se Themudo, Deci-
sion.. Sen?t. Archiepiscop. Decis. XXIII. pag. 72, on-
de trata,do recurso interposto para a Sé Apostolica, pe-
la Religiosa expulsa, passados 15 annos (no de 1637) 
e transcreve no fim, a pag. 79 a Sentença proferida em 
13 de Novembro de 1638, mandando que a appellante 
(a que alli se dá o nome de D. Isabel de Sousa) fosse 
de novo admittida a seu habito costumado, e recolhida 
na Clausura de algum dos Mosteiros da sua Ordem, 
para nella viver os dias de sua vida, Conforme aos vo-
tos que professava, por se ter verificado serem falsas as 
oausas em que se fundara a Sentença de expulsão. 

sabeis, as necessidades publicas, a que é forçoso 
acudir, para conservação e defensa da India, e 
Conquistas dessa Corôa, e achando-se minha Fa -
zenda no aperto e falta de cabedal, de que t en -
des noticia, se poderão mal remediar sem vossa 
ajuda, vos encomendo e encarrego muito, que por 
todas as vias trateis logo de ajuntar a maior 
quantidade de dinheiro, do procedido dos bens con-
fiscados, que fôr possivel, e vades socorrendo cotn\ 
elle aos Governadores, para que não pare o apresto 
das náos, que tanto importa que se acabe breye-
mente, e partindo cedo assegurem a viagem. 

Com deixar este negocio tão grave á vossa 
conta, descanso do cuidado a que me obriga a 
importaacia delle, e tenho por certo do zêlo com 
que me servis, que encaminhareis tudo, de m a -
neira que se consiga inteiramente o que de-
sejo. 

E porque o Desembargador João de Car -
valho, tem procedido (jenr, na cobrança e bene-
ficio das fazendas pertencentes ao Fisco, e é justo 
ter-se conta com os Ministros que cumprem com 
sua obrigação, na fórma em que elle o faz ; e 
tendo respeito á boa informação que de tudo ,me 
destes — hei por bem de lhe fazer mercê de lhe 
mandar lançar Habito da Ordem de Chrisío, com 
vinte mil réis de pensão, das que se hão de im-
por nas Commendas da Ordem» que se lhe as-
signalará em havendo loga r ; e vós lh'o fareissar 
ber, e lhe passareis a Portaria nesta conformi-
dade. 

Escripta em Madrid, a 2 3 de Dezembro de 
1 6 2 2 . = R E I . = 0 Duque de Villa Hcrmoza 
= Conde de Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Por Carta Regia de 2 3 de Dezembro de 1 6 2 2 
— foram mandadas cumprir as ordens já en-

viadas aos Governadores do Reino, sobre o porte 
dos navios, e modo como deviam andar armados, 
para evitar as prezas que fazia o inimigo. — Vid. 
Alvará de 1 7 de Novembro de 1 6 2 1 . 

Por Provisão de . . . Dezembro de 1 6 2 2 — fo-
ram dadas diversas providencias relativas á 

cultura do pão no Reino. 
Ind. Chronologico, tom. I . pag. 68 e 69. 
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Em Carta Regia de 2 2 de Janeiro de 1 6 2 3 ^ -
Vi a consulta da Mesa da Consciência, sobre 

uma.- carta do Licenciado -Antonio Simões, Juiz 
dos Cavalleiros na India — e com o que nella pa-
rece, me conformo; accrescentando que se fará 
Provisão, que me virá a assignar, passada como 
Mestre e Governador das Ordens Militares, em 
que se declare que aos Viso-Reis: e Governadores 
d'aquelle Estado dou todo o poder e jurisdicção 
que posso, para que, como meus Logar-tenentes, 
p o s s a m , nos casos de guerra pertencentes aos Ca-
valleiros, proceder contra elles, e castigal-os, co-
mo fôr justiça. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 122. 

E m Carta Regia de 2 2 de Janeiro de 1623 — 
Havendo visto a consulta do Desembargo do 

Paço sobre o que succedeu em Tangere entre o 
Capitão e o Ouvidor daquella Praça, hei por bem 
declarar que o Capitão não. póde prender nem 
suspender ao Ouvidor por casos semelhantes; e 
mando que este seja restituído ao serviço* pagan-
do-se-lhe seus ordenados por inteiro, e se nomeie 
Ouvidor do Capitão por mim. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 9. 

O Provedor e Officiaes da Casa da India façam 
com que no assento da gente que vai nas 

náos da India, de mais do estillo que nisso se 
tem, conforme ao Regimento, se cumpram as cou-
sas seguintes: 

No assento dos criados de S. Magestade, 
que se costuma a fazer, conforme aos Alvarás dos 
Afilamentos que se appreseutam, se guardará e da-
rá á execução inviolavelmento a Provisão, por que 
o dito Senhor manda que os que se assentarem, 
e não forem áquellas partes, paguem o soldo que 
receberam, em dobro, e percam a moradia que 
tiverem. 

E para com effeito se executarem os fiado-
res dos Soldados que se deixarem de embarcar, 
estando assentados, e tendo recebido soldo, orde-
narão o dito Provedor e Officiaes com que se po-
nha verba na addição da folha do ordenado do 
Escrivão da dita Casa que fizer a Armada da In-
dia, para se lhe não pagar, até apresentar cer-
tidão bastante de como, depois da Armada partida 
a um mez primeiro seguinte, tirou um rol dos 
Soldados que faltaram, pelo alardo que se fizer á 
partida das náos, e o deu ao Meirinho para fa-
zer ;execuções por elle; eassim se porá outra tal 
verba nó ordenado do Meirinho, para se lhe não 
pagar, sem appresentar outra certidão de como, 
dentro de dous mezes, fez com effeito as execuções 
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conteudas no dito rol, e fica o dinheiro proce-
dido delias carregado em receita ao Thesoureiro 
a quem pertencer. 

E darão a ordem necessaria, para que todos 
os annos se envie da India, por vias, á dita Casa 
os traslados das ementas, para se conferirem com 
as que cá ficara, ecom o Livro dos Escrivães das 
náos, ealardos que se fazem á partida delias; eos 
ditos alardos, que se fazem á partida das nãos, 
se lançarão no Livro em que se assenta a dita 
gente. 

E se ordenará com que se acrescente no Li-
vro e Regimento do Escrivão de cada náo, que 
requeiram ao Capitão delia, da parte de Sua Ma-
gestade, que na altura das Ilhas faça outro alardo 
com os mesmos Escrivães, os quaes serão obri-
gados, quando tornarem para este Reino, o en-
tregarem na dita Casa, para se conferir com o 
que se fizer â partida das náos, que hade estar 
lançado no Livro em que se assenta adita gente, 
como se refere. 

E isto se guardará e executará em cada um 
anno, por quanto assim o tem Sua Magestade or-
denado, em Carta sua, para o que se registará es-
te Despacho nos Livros da dita Casa, e se passa-
rá certidão nas costas delle de como fica feito, e 
se trará a este Conselho (da Fazenda). Em Lis-
boa a 2o de Janeiro de 1623. = O Conde de 
Faro = Luiz da Silva —Ruy da Silva — Luis 
Pereira = Simão Soares = Roque da Silveira. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que a presente Lei virem, que, desejando eu cum-
prir no principio do meu Reinado com as obriga-
ções em que Deus me pôz, e procurar a conserva-
ção e augmento de meus Reinos e Senhorios, e boa 
administração da Justiça de meus Vassallos, e de 
minha Fazenda Real, e provêr para isso Ministros 
e Officiaes, quaes convém, e atalhar quanto fôr pos-
sivel á desordenada cubiça, que é raiz de todos os 
males, com parecer dos do meu Conselho, mandei 
passar a Lei presente, pela qual hei por bem de 
ordenar e mandar, como de facto ordeno e mando: 

I. Que todos os Ministros que ao presente 
me servem, ou servirem desde o anno de 1592 a 
esta parte, assim os Officiaes de minha Casa e Fa-
zenda, como de Justiça, sem exceptuar algum, a 
saber: Viso-Reis, Governadores, Presidentes dos 
meus Conselhos, e todos os Ministros e Officiaes 
delles, Vedores Ministros e Officiaes de minha Casa 
e Fazenda, Regedor da Casa da Supplicação, Go-
vernador da Relação do Porto, e Desembargadores 
delias, e das Relações da India e Brazil, Presi-
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dente da Camara da Cidade de Lisboa, Vereado-
res e mais Officiaes delia, que tem officios em vida, 
Secretarios, Mordomo-mór, Aposentador-mór, e Of-
ficiaes dos mesmos officios, Áposentadores, Escri-
vães, Meirinhos, Alcaides, e mais Officiaes das 
ditas Relações, Corregedores, Provedores, e Juizes 
de Fóra, e dos Órfãos, e todos os mais Officiaes 
de Justiça, Thesoureiros, Almoxarifes, e Deposi-
tários Geraes, assim dos meus Conselhos e Tribu-
naes, como da Córte e Relações, Fscrivães das Ca-
maras de todas as Cidades e Villas dos ditos meus 
Reinos de Portugal e Algarves, e assim os das ín-
dias, Brazil, Ilhas, e mais partes ultramarinas, sejam 
obrigados, a dar e com effeito dêem, em termo de 
dous mezes, que começarão a correr desde o dia em 
que esta Lei fôr publicada na Cidade, Villa, ou Lo-
gar, cabeça de cada Commarca, relação e inven-
tario, assignado e jurado, de todos os bens e fa -
zenda que cada um dos ditos Ministros e Officiaes 
tiver e possuir ao tempo que fizer tal inventario, 
e assim os mais que teve e possuio quando entrou 
a servir os ditos cargosje officios, desde o dito anno 
de 1892 em diante, com toda a verdade, singe-
leza e pontualidade, e sem nenhumasimulaçSo, ou 
engano, sob pena de perdimento de tudo o que 
maliciosamente sonegarem, ou encobrirem, com 
mais o quatro tanto para minha Camara Real, e 
a quarta parte para oaccusador, alem de me haver 
por desservido de quem o contrario fizer. 

II . E os Ministros a que loca receber os ditos 
inventarios, para os enviarem á Secretaria d i s -
tado, como nesta Lei se declara, serão obrigados 
a ordenar com que os ditos inventarios se façam 
com effeito, e se entreguem, no termo declarado 
— e para isso obrigarão os Officiaes que lhe tocar 
com as penas que lhe parecer. 

I II . E os ditos inventarios se farão com as 
declarações seguintes: 

liem. — O s que tiverem Senhorios de Villas 
ou Logares, ou Jurisdições, declararão quues e quan-
tos são, a qualidade delles, e os mais bens que ti-
verem de raiz, casas, e herdades, com particular 
menção do que rendem, e se são herdados, ou com-
prados, ou havidos de mercê, e assim os juros, 
cousas, ou rendas perpetuas ou em vidas e a valia 
do principal e rendimentos de cada anno. 

Item. — As fazendas, dotes, ou rendas que 
deram a seus filhos, ou a outras pessoas que hou-
verem posto em estado. 

Item. — Os Padroados, Capellas, ou capella-
nias, e memorias que houverem herdado, ou fun-
dado, e as rendas que lhe houverem dado ou ap-
plicado, e em que porte estão situadas, com quas-
quer outras preeminencias e direitos, que tiverem 
valia o estimação •— e assim quaesquer officios 
perpétuos, ou em vida, que tiverem adquiridos, as-
sim por compra, como por mercê, e sua valia e 
rendimento. 

Item. — Todos os direitos e acções conside-

ráveis que tem contra outras pessoas, e as que ou-
trem tiver contra elles. 

Item. — Declararão outro sim todo o dinhei-
ro que tem em ser, ou emprestado, ou dado a cam-
bio,' ou a qualquer outro genero de ganho, ou ne-
gociação, e assim mais o que tiverem empregado 
em gados, ou bens semoventes, ou em quaesquer 
outros tractos e grangearias. 

Item. — As jóias, diamantes, pérolas e pedras 
de preço, declarando por junto a valia delias. 

Item. — Toda a prata branca e dourada que 
tiverem, declarando quantos marcos de cada genero. 

Item. — Os coches, andas, cavallos, mullas, e 
machos que tiverem para seu serviço. 

Item. — As livrarias, tapeçarias, armações, 
pinturas, estrados, camas, e mais cousas de casa de 
preço, declarando em particular os que são, eseu 
valor — e quanto às mais cousas meudas do.serviço 
de casa, bastará pôr por junto sua valia, sem as 
especificar, nem declarar pelo meudo — porem 
declarar-sc-ha, de todo o sobredito, o quepsrtence 
a suas mulheres. 

Item. — Declararão os officios e cargos que 
cada um tiver servido, desde o dito anno de 1 5 9 2 
até ao presente, e os ordenados, direitos, próes e 
precalsos que por razão dos taes officios gozaram, 
ou gozam — e assim mais as mercês e ajudes de' 
custo que tiverem recebido de mim, e dos Senho-
res Reis meus predecessores, desde o dito anno de 
1592 a esta parto, e em que cousas lhe foram 
pagas e consignadas. 

IV. E para que os ditos inventarios e ma-
nifestação de bens se faça com mais facilidade, e 
menos graveza, e cessem outros inconvenientes 
que na materia se podem considerar, hei por bem 
que se possam fazer pelas mesmas pessoas, por 
sua letra, ou de quem elles quizerem, sendo por 
elles assignados e jurados, sem ser necessário fa-
zer-se por Escrivão Publico — e cerrados e sel-
lados por cada um, os entregarão—-a saber: os 
Ministros da Cidade de Lisboa ao Presidente do 
Conselho ou Tribunal em que servirem — e todos 
os Desembargadores da Casa da Supplicação, e 
mais Officiaes da Justiça da dita Cidade, ao Re-
gedor, como tambem os da Relação e Cidade do 
Porto ao Governador delia — e os das Commar-
cas do Reino, aos Corregedores, ou Provedores, 
das Commarcas, aonde os Corregedores não en-
trarem, em cujo districto cahirem os taes officios, 
e assim os que forem providos pelos Donatarios 
da Corôa, os quaes porão rubrica nas costas dos 
ditos inventarios, cerrados e sellados, e assignados 
ao pé da dita rubrica, do nome de cujos forem; 
e passarão certidões de como os receberam e 
8ssim cerrados, e a todo o bom recado, m'os 
enviarão os mesmos Governadores, ou Viso-Reis 
do Reino a mim — e 09 mais Governadores, Pre-
sidentes, e Ministros, a que toca iecolhel-os, ás 
pessoas que estiverem no Governo do Reino, para 
se remetterem, a entregar em mãos do meu Se-
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cretario d 'Estado que servir no Conselho da Co-
rôa de Portugal que assiste junto á minha pessoa. 

V. E os ditos inventarios se não verão por 
pessoa alguma, senão por ordem minha especial, 
e por minha Carta, ou Provisão, por mim assig-
nada, e quando convenha a meu serviço exami-
nar alguns dos taes inventarios, o que se fará com 
todo o recato e circumspecção conveniente. 

VI. E quanto aos ditos Ministros da I n -
dia e mais partes ultramarinas, entregarão seus 
inventarios aos Viso-Reis e Governadores delias, 
nas terras aonde estiverem presentes; e nas outras, 
entregarão aos Capitães das Fortalezas, ou quaes-
quer outros que tiverem o governo delias, para 
na fórma atraz declarada m'os enviarem, por or-
dem do Viso-Rei da India e mais Governadores, 
para que por sua via venham a mim. 

VIII . E porque os que d'aqui em diante 
me entrarem a servir de novo, ou forem pro-
movidos a outros cargos dos sobreditos, devem 
tambem dar seus inventarios, e relação de seus 
bens e fazendas, que tiverem ao tempo que as-
sim forem providos — hei por bem que o façam 
na forma e com as declarações sobreditas — e an -
tes de se lhes entregarem os titulos e Provisões 
dos ditos cargos e officios, apresentem e entre-
guem, nos Tribunaes e Conselhos por onde fo-
rem despachados, os ditos inventarios e relações, 
por elles assignadas e juradas ; os quaes serãoo-
brigados a renovar, todas as vezes que forem pro-
movidos, ou mudados de um cargo a outro, com 
o crescimeuto ou diminuição dos ditos seus bens, 
fazendas, e rendas. 

E mando ao Doutor Francisco Vaz Pinto, 
do meu Conselho e meu Chanceller-mór nos meus 
Reinos e Senhorios da Corôa de Portugal , que 
publique e faça publicar esta Lei na Chancellaria, 
e envie a copia delia, sob seu sigal e meu sêllo, 
a todos os Corregedores e Provedores das Com-
marcas dos ditos meus Reinos, e ao Governador 
da Relação do Porto , e ao Viso-Rei, ou Gover-
nador da India, e Governadores e Capitães do 
Brazil,; e mais partes ultramarinas, para que a f a -
çam publicar cada um no districto de sua Com-
marca, Jurisdicção, e Governo. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplica-
ção, e Governador da Relação do Porto, Presi-
dentes, Viso-Reis, Governadores, e Capitães, e 
Corregedores de minha Córte, e a todos os mais 
a que tocar e pertencer, a façam inteiramente 
cumprir e gua rda r ; a qual se registará nos Li -
vros do Desembargo do Paço, Casa da Suppli-
cação, e Relação do Porto, aonde semelhantes 
Leis se costumam registar. 

Dada nesta Villa de Mrdrid, a 3 1 dias do 
mez de Janeiro de 1 6 2 3 . Manoel de Faria a fez 
no dito dia, mez, e anno. E eu Francisco Pe-
reira de Betencourt a fiz escrever. = R E I . 

Na Colleção de Monsenhor Gordo, 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, considerando a precisa necessidade 

que tem o Estado da India de ser soccorrido, 
pelas novas que ora delle vieram, e quanto mais 
obrigadas estão a o fazer pessoalmente as pessoas que 
hão de gozar a fim todas as Capitanias e cargos d 'a -
quelle Estado, e por justos respeitos que me a is-
so movem, hei por bem e mando que toda a pes-
soa, de qualquer qualidade que seja, que estiver 
despachada com Fortaleza ou cargo da India, e 
andar neste Reino, se embarque nas náos que, com 
o favor de Deus, para lá hão de partir este anno 
presente de 1 6 2 3 , sob pena de que os que deixa-
rem de o fazer, percam seus despachos irretnissi-
velmente, como se dados lhes não foram. 

E mando que este Alvará se registe nas Se-
cretarias deste Reino, e nos Livros de minha Chan-
cellaria e Fazenda e da Casa da India, e se pu-
blique n'aquelle Estado por éditos, que se porão 
nas partes costumadas, assim como mandei que se 
pozessem neste Reino, para ser notorio a todos, 
e se haver de cumprir o que por elle mando, e 
o proprio se guardará na Secretaria da India ; o 
qual hei por bem que valha e tenha força e vi-
gor, como se fosse Carta feita em meu nome, por 
mim assignada, e gellada com o meu sêllo pen-
dente, sem embargo da Ordenação do livro 2 . ° 
titulo 4 0 em cont rar io ; e s e passou por tres vias, 
de que esta é a primeira. 

Bento Zuzarte o fez, em Lisboa, ao 1.° de 
Fevereiro de 1 6 2 3 . Ruy dias de Menezes o fez 
escrever. = R E I . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 130 v. 

Em Carta Regia de 2 2 de Janeiro de 1 6 2 3 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Poço, 

sobre Hieronime Agostini de la Torre — a apro-
vando o que nesta parece, vos hei por mui enco-
mendado que procureis que nesse Reino se lavre 
papel, por se escusar o proveito que com isto tem 
o estrangeiro, e se aproveite o que agora se con-
cede a Hieronime Agostin. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 10. 

Em Carta Regia de 8 de Fevereiro de 1 6 2 3 
— Havendo El-Rei meu Senhor e Pai, que 

haja Gloria, mandado que se sobrestivesse na vi-
sita das Ordens Militares, até se tomar determi-
nação ácerca da concordia que se trata com o Ar -
cebispo de Evora, se me fez agora relação que 
nas Igrejas das Ordens andam Visitadores — e 
porque eu quero ser informado do que nesta ma-
teria se passa, e por que ordem se mandou fazer 
a visitação, vos encomendo ordeneis á Mesa da 
Consciência o declare, para m'o avisardes; eque , 
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até eu mandar outra cousa, se sobresteja na vi-
sita, e não passe adiante. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. daM. da Consciência, foi. 121. 

Em Carta Regia de 8 de Fevereiro de 1 6 2 3 
— Antonio Colasso, Procurador gera! das 

Provincias da Companhia desse Reino, me pre-
sentou duas petições, que com esta Carta se vos 
enviam — uma sobre os Religiosos que se pre-
tendem enviar á Indida, e as razões que obrigam 
a ser em maior numero que seis que se lhe con-
c e d i a m — e hei por bem que lhe possaes dar li-
cença aos que vos parecerem necessarios, que irão 
divididos nas náos, galeões e pataxos do socorro. 

Outra sobre o que pede em nome do Pa-
triarcha de Ethiopia, e Bispos que ha de levar 
em sua companhia — e para se tomar resolução 
no que toca è livraria, ordenareis se satisfaça lo-
go ao que por Carla de 2 5 de Outubro passado, 
em resposta á d a Mesa da-Consciência, vos man-
dei escrever, sabendo juntamente de D. A. M. 
donde determina tirar o necessário para os aviar, 
de que me avisareis. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 120 v. 

Em Carta Regia de 8 de Fevereiro de 1 6 2 3 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre uma petição dé D. Affonso Men-
des, Patriarcha de Ethiopia — e hei por bem que 
se escreva ao Conde Viso-Rei da India, encarre-
gando-lhe muito que, conforme o estado das cou-
sas, signalle ao Patriarcha e seus successores o ne-
cessário para sua sustentação. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, a foi. 121. 

Em Carta Regia de 8 de Fevereiro de 1 6 2 3 
Havendo visto uma consulta da Mesa da Cons-

ciência Ordens, que enviastes no despacho de 17 
de Dezembro passado, em que se propunham pes-
soas para o corgo de Administrador da Jurisdic-
ção Ecclesiastica da Parahiba e Pernambuco, e 
tudo o que nella se apontava ácerca de se reunir 
ao Bispado do Brazil, donde se desmembrou, hei 
por bem que assim se faça, e se torne aquella 
Administração ao Bispado de que sahio. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 121 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que eu houve por bem e mandei 

ora por uma minha Provisão, pelos respeitos que a 
isso me moveram, e pelos mais declarados nella, 
que todas as pessoas de meus Reinos e Senhorios 
de Portugal viessem, ou mandassem, confirmar por 

mim todas as doações e Provisões, por que os Se-
nhores Reis meus- antecessores lhes tiverem feito 
mercê dc Alcaidarias-móres, Jurisdicções, Reguen-
gos, rendas, fóros, direitos, privilegios, graças, li-
berdades, tenças, e officios, assim de Justiça, como 
de minha Fazenda, e outras quaesquer cousas da 
Corôa de meus Reinos, que presentariam, dentro 
no tempo na dita Provisão para isso limitado, para 
lhes mandar dar nellas o despacho que me bem pa-
recesse, pelas pessoas que para Deputados delle eu 
ordenasse. 

E porque até agora não são por mim nomea-
das os ditas pessoas, hei por bem e mando que o 
despacho das ditas Confirmações façam os meus 
Desembargadores do Paço, e que por elles corram, 
na maneira seguinte, convém a saber — duas.ve-
zes cada semana, que será uma Segunda Feira á 
tarde, e oulra á Quinta Feira , levando, todas as 
vezes que para isso se a juntarem, Antonio da Fon-
seca, Escrivão das ditas Confirmações, as doações 
e papeis que cada dia se hajam e possam despa-
char — as quaes doações ou Provisões, se lerSo 
todos de verbo ad verbum na Mesa do dito despa-
c h o ; porque, sendo tantas as mercês, e da quali-
dade e importancia que por ellas se mostrará, se-
rá necessário que se vejam todas mui particular-
mente e com muita consideração — as quaes de 1 

pois de lidas e bem vistas, se votará no despacho 
delias pelos Desembargadores dó Paço — e não 
serão menos de tres os que no dito despacho vo-
tarem. 

E o despacho que parecer, assentará o dito 
Antonio da Fonseca, de sua letra, em um Livro, 
que para sua lembrança levará; e em sua casa fará 
trasladar logo em limpo, por seu Escrevente, os 
Decretos e summarios, em outro Livro que hade 
ter, para se lançarem nelle os ditos despachos, e 
os eu assignar; o qual serâ numerado e assignado 
por um Desembargador do Paço, com seu encer-
ramento no cabo, continuando elle Antonio da Fon -
seca, de sua própria letra, o despacho do que pa-
recer que se deve confirmar ou não — e ao outro 
dia levará o dito Livro ao Desembargo do Paço, 
para se assignarem os ditos despachos pelos ditos 
Desembargadores no fim de cada lauda — e depois 
levará o dito Antonio da Fonseca o mesmo Livro 
aos Governadores deste Reino, oa a quem em seu 
logar estiver, os quaes hei por bem que por mim 
assignem nelle os ditos despachos. 

Notifico-o assim aos ditos Desembargadores 
do Paço, e lhes mando que, pela ordem e maneira 
neste Alvará declarada, façam o dito despacho das 
Confirmações, e procedam nelle com cuidado e di-
ligencia, e as mais vezes que para isso se poderem 
ajuntar, pela qualidade e importancia de que o dito 
negocio é, e em tudo cumpram e guardem este 
Alvará, como se nelle contem, o qual quero que 
valha, tenha força e vigor, como se fosse Carta 
feita etn meu nome, por mim assignada, e passada 
por minha Chancellaria, e posto q u e p effeito delle 
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haja de durar mais de um anno, sem embargo da 
Ordenação em contrario. 

Octaviano Manrique da Veiga o fez, em Lis-
boa, aos 18 dias do mez de Fevereiro de 1623. 
E eu Antonio da Fonseca o fiz escrever. = REI . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 132. 

Em Carla Regia de 2 3 de Fevereiro de 1623 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, que enviastes com carta de 4 do presen-
te, sobre uma pelição de G. P. F. Oppositor Le-
gista da Universidade de Coimbra, que pertende se 
mandem provêr por opposição as Catbedrilhas va-
gas de sua Faculdade — e por eu julgar por mais 
conveniente ao bem e quietação da Universidade 
provêrem-se de meréê as Cadeiras maiores que 
de presente ha vagas nas Faculdades de Leis e Câ-
nones, e precedendo informação do Reformador 
e Reitor da Universidade D. Francisco de Me-
nezes, tenho feito mercê aos Doutores D. A. de 
lhe supprir o tempo que lhe falta para jubilar na 
Cadeira de Vespera de Cânones, provendo delia 
ao Doutor L. P. de Leiva — da de Decreto ao 
Doutor F. M. de Gouvêa—da de Sexta ao Dou-
tor D. Brandão — e da de Clementinas ao Dou-
tor L. M. P. 

Com declaração que por esta ordem substi-
tuirão a de Prima, e as mais, a todo o tempo 
que chegarem á Universidade, em quanto o Dou-
tor A. H. não fôr sentenciado, nem eu mandar 
provôr.a sua Cadeira, sem embargo do Estatuto, que 
dispõem que os Lentes inferiores subam ás Ca-
deiras maiores, em ausencia dos proprietarios 
delias. 

E da Cadeira dos tres Livros do Codigo fiz 
mercê ao Doutor C. Mouzinho — ordenando que 
as oito Cathedrilhas de ambas as Faculdades, que 
ficam vagas, se provejam por opposição, guar-
dando-se a ordem que ultimamente mandei dar, 
sobre não serem admittidos a opposição christãos 
novos — do que tudo se avisa, por Carta minha, 
a D. Francisco de Menezes — e pareceu-me fa-
zer-vol-o saber, para o terdes intendido, e o com-
municardes á Mesa da Consciência. 

Christovão Soarei. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 123. 

Em Carla Regia de 2 3 de Fevereiro de 1623 
— Enviastes com carta de 4 do passado uma 

consulta da Mesa da Consciência e Ordens, so-
bre os doles que hão de ter o Patriarcha e Bis-
pos de Ethiopia, e seu aviamento — e porque se 
tem intendido que Sua Santidade, nos Breves de 
sua creação lhes assignalou dozentos mil réis a 
cada um, sendo assim, se ordenará que estes se 
lhes paguem; e se não tiverem dote expressado 
nas Bulias, se remetterá ao Viso-Rei da India, 
como está mandando — e vós dareis ordem para 
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o mais necessário á sua embarcação, de maneira 
que vão com commodidade bastante —• e ao Bispe 
Inquisidor Geral mando escrever, para que os 
provêja dos Livros que hão mister. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da- M. da Consciência, foi. 124. 

Em Carta Regia de 2 3 deFeveroiro da 1623 
— Vio-se agora uma consulta da Mesa da Cons-

ciência e Ordens, que tinha vindo no despacho 
de 3 de Outubro do anno passado de 1620, so-
bre a repartição dos fructos da Igreja de Barcos, 
que está unida ao Bispo e Cabido de Ceuta e 
Tangere — e para que ella se faça com as con-
siderações que obrigaram a tratar desta união, 
vos encomendo ordeneis á Mesa da Consciência, 
que, precedendo as informações e noticias neces-
sarias, consulte a fórma em que esta repartição 
se fará: de que me avisareis. 

Christovão Soares. 
Liv, de Reg. da M. da Consciência, foi. 124. 

Reverendo Bispo, Inquisidor Geral, Amigo — Eu 
El-Rei vos envio muito saudar. — Do zêlo e 

cuidado com que atlendeis ás cousas de meu ser-
viço, e da promptidão com que me escrevestes 
que ficáveis, para, nesta occasião do soccorro 
da India, procurardesjajuntar a maior quantidade 
de dinheiro procedido do Fisco, que fosse possi-
vel, para ajudar empreza tão importante a to-
dos meus Reinos e Vassallos, estou certo que o 
havereis feito de maneiro, que tenha eu muito 
que vos agradecer — porém porque o tempo da 
partida das náos está tão visinho, que qualquer 
ora de detença póde ser de irreparavel damno, e 
de presente não lia outros meios e effeitos mais 
promptos para supprir o muilo que se ha mister, 
vos encomendo e encarrego muito que, aindaque 
se não houver entregado o dinheiro com que ha-
veis de ajudar, façaes toda a maior diligencia para 
que venha com summa brevidade, ese entregue, 
por via do Conde de Portalegre D. Diogo da 
Silva, que de minha parte vos fnllarána materia, 
á pessoa que os Governadores ordenarem. — Es-
cripta em Madrid, B 2 3 de Fevereiro de 1623 . 
s = REI . = O Duque de Villa Hermosa = Conde 
dc Ficalho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 2 5 de Fevereiro de 1 6 2 3 
— Havendo-me representado, em consulta da 

Mesa da Consciência, F. Recoveiro da Universi-
dade de Coimbra, que anda exposto a roubarem-
lhe o dinheiro o as cargas de fazenda que conduz 
em razão do seu officio, ao qual deu fiança — hei 
por bem permitlir-lhe que indo em direito cami-
nho dessa Cidade (Lisboa) para a de Coimbra (ou 
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reciprocamente) possa usar do espingarda de pedre-
neira, sem embargo de não possuir fazenda bas-
tante, conforme a Lei. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. Hl. pag. 310. 

Por Alvará de 2 de Março de 1 6 2 3 — foram 
concedidos dozenlos cruzados, da9 condemna-

ções dos feitos crimes das Commarcas de Pinhel 
e Lamego, ás Freiras do Convento de Santa Cla-
ra da Ribeira, para o concerto de um lanço dc 
muro da Cêrca. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 368. 

Em 4 de Março de 1 6 2 3 — foi mandndo regis-
tar no Livro I X da Casa da Supplicação, lol.' 

1 3 8 verso, o Alvará de 2 7 de Agosto de 1 5 9 4 , 
pelo qual foi declarado que ao Desembargo do Pa-
ço exclusivamente compelia conhecer das causas 
e razões de escusa adegadas pelos eleitos para Ve-
readores e outros officios da governança das Ci-
dades e Villlas de primeiro banco, e dar nellas a 
determinação que fosse de justiça. 

Ein Cnrta Regia de 13 de Março de 1 6 2 3 — 
Havendo visto a carta, que com esta se vos 

envia, do Colleitor Apostolico desses Reinos, e a 
petição que vai com ella, sobre a aprovação e con-
sentimento meu, que pede, para a erecção do Hos-
pital dos Italianos, junto á Igreja de Nossa Se-
nhorn do Lorêto dessa Cidade — bei por bem que 
se lhe passe logo a Provisão, na fórma que pede, 
e me venho a assignar. — Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 34. 

Em Carta Regia de 13 de Março de 1 6 2 3 — 
E m nome do Marquez de Ferreira se me 

presentou a petição que com esta Carta se vos 
envia, sobre a pertençâo que tem de que eu lhe 
conceda licença para que os juros que, com licen-
ça dos Senhores Reis meus predecessores, se ven-
deram sobre as rendas da sua casn, a razão de 
dezeseis o milhar, que importam 1 :475(^000 réis, 
os possa subir a razão de vinte, para com o que 
nccrtisccr trotar dc se desempenhar — e haven-
tlo-a visto, hei por bem de lhe conceder licença 
para vender a razão de viníe o que se m o n l a r d e 
principal no que tem vendido n razão de dezeseis, 
para o desempenhar, rom declaração que ha de 
ser para este effeito, e se não ha de empregar 
em outro algum. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 43. 

Por Alvará de 16 de Março de 1 6 2 3 — foi de-
terminado quo os Almoxarifes e mais Rece-

bedores da Fazenda Real, dessem contas, e antes 
delias o recenseamento jurado. 

Ind. Chronologico, tom. I .png. 69. 

Em Corta Regia de 2 3 de Março de 1 6 2 3 
— Frei Ricardo de Ia Penha, da Ordem de 

S. Domingos, Procurador da Provincia de Santa 
Cruz, do Reino de Irlanda, me fez a petição qu -
com esta Carta se vos envia, em que pede licene 
ça para fundar nessa Cidade um Collegio, com a 
ajuda que lhe tem promettido D. Antonio Mas-
c a r e n h a s — e antes de lhe deferir, me pareceu 
remetter-vol-a, e um papel das razões em que 
funda sua pertençâo, para que vendo tudo, e 
considerado o que importa acudir-se em pr imei-
ro logar ás obrigações proprias dessa Corôa, me 
aviseis com brevidade do que se vos offerecer. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi 39. 

Em Carta Regia de 2 3 de Março de 1 6 2 3 

Enviastes no despacho de 14 do mez 
passado duas consultas do Desembargo do Paço, 
sohre o perdão que se passou a José P e r e i r a — ' 
e havendo-as visto, me pareceu dizer-vos que o 
perdão não foi bem passado, nem o Desembargo 
do Paço lh'o podia conceder — porem, tendo res-
peito ao que José Pereira allegou, bei por bem 
de lhe perdoar a pena de ser achado fóra do de-
gredo, com condição que o irá cumprir no Ma-
ranhão, pelo mesmo ternpo em que foi condem-
nado; e que, sendo achado fóra delle, se execu-
tará a pena sem remissão. 

Vio-se lambem a consulta do Desembargo 
do Paço, que enviastes, sobre a posse que D. 
João Luiz de Menezes e Vasconcellos tomou, na 
Villa da Ericeira, dos bens que vagaram por 
Luiz Alvares de Azevedo — e hei por bem que, 
conservando-se a Corôa na jurisdicção e mais cou-
sas que lhe pertencem, tudo o que vagou por 
Luiz Alvares se sequestre logo, e esteja seques-
trado, até que, por sentença final, se averigue a 
quem pertence. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 40. 

Em Carta Regia de 2 3 de Março de 1 6 2 3 — 
Para que nos Benefícios das Ordens Militares 

possam entrar mais sugeitos, e elles se repartam 
pelos benemeritos, hei por bem e mando que d ' a -
qui em diante se não provejam dous Benefícios 
em uma só pessoa — e para se cumprir assim, o 
avisareis logo â Mesa da Consciência. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 125 v. 
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DOM F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de 
Portugal etc. Faço saber aos que esta minha 

Carta virem, que a mim me foi pedido pelos Gran-
des de meus Reinos, Prelados, Abbades, e pes-
soas Ecclesiasticas, e assim pelos Senhorios, Do-
natarios, Fidalgos e Cavalleiros, e Povos das Ci-
dades, Villas e Logares delles; e a que pelos Senho-
res Reis meus antecessores foram feitas Doações, 
de Alcaiderias-móres, Reguengos, rendas, fóros, 
direitos, privilegios, graças, liberdades, tenças, of-
ficios, assim de Justiça, como de minha Fazenda, 
e outras cousas da Corôa de meus Reinos, que 
lhes confirmasse as Cartas, Doações e privilegios, 
que delias tem, e lhes foram passadas pelos ditos 
Senhores Reis, meus antecessores: e porque mi-
nha tenção é, que o negocio das Confirmações 
se faça, como seja mais serviço de Nosso Senhor 
e bem dos ditos meas Reinos, ordenei pessoas para 
Deputados do despacho delias, que hão de resi-
dir, e ser presentes em minha Córte, para verem 
e examinarem todas as Doações, Cartas, Provi-
sões e papeis outros, de qualquer qualidade que 
sejam, qué por mim hajam de ser confirmados, 
e me darem de tudo inteira relação. Pelo que, 
por alguns justos respeitos, que me a isso mo-
vem, hei por bem, e mando, que se intenda, e 
esteja d'aqui em diante no despacho das ditas Con-
firmações pelas pessoas, que assim tenho ordenado 
para elle, como dito é. 

E por esta encomendo a todos os Prelados, 
Abbades, e pessoas Ecclesiasticas de todas as Ci-
dades, Villas e Logares de todos estes meus.Rei-
nos-e Senhorios de Portugal, e maudo a todos os 
Donatarios, Fidalgos e Cavalleiros, e quaesquer 
outras pessoas, de qualquer Estado e condição que 
sejam, que nas taes Cidades, Villas e Logares 
forem moradores, que do diu em que esta mi-
nha Carta fôr publicada na Chancellaria, até lo-
do o mez de Outubro, que vem, deste anno pre-
sente de 1 6 2 3 , enviem entregar a Antonio da Fon-
seca, que ora por roeu mandado serve de Escri-
vão das ditas Confirmações, as Doações, Curtas e 
Provisões, que tiverem de cada uma das cousas 
atraz declaradas, que lhes fossem dadas e outor-
gadas pelos Reis passados ; o qual lhes passará seus 
conhecimentos por elle assigados, em que irá de-
clarada a substancia de cada uma das Doações, 
Cartas e Provisões, que lhe forem ent regues : pe-
los quaes conhecimeuios do dito Antonio da Fon-
seca, hei por bem, que, em quanto eu lh 'as não 
confirmar, possam as ditas pessoas usar, e usem 
de todo o conteúdo nas Doações, Cartas e Pro-
visões, de que estiverem em posse, por lhes ha-
verem sido confirmadas nas Confirmações passa-
das. 

E mando ao Doutor Francisco Vaz Pinto, 
do meu Conselho, e Chanceller-mór de meus Rei-
nos, que faça publicar esta minha Carta na Chan-
cellaria, e envie logo o traslado delia, assignado 
por elle, a todos os Corregedores das Commar-

cas destes Reinos, e aos Ouvidores, e Juizes de Fóra 
das terras, aonde os Corregedores não entram por 
Correição; aos quaes Corregedores, Ouvidores e 
Juizes mando a façam notificar em todas as Ci-
dades, Villas e Logares de suas Correições e Ou-
vidorias, para que, vindo à noticia de todos, man-
dem ou venham requerer confirmação das cousas, 
que tiverem, que por mim hajam de ser confir-
madas, sendo certo a todos que, não entregando 
as Doações, Cartas e Provisões no dito termo aci-
ma assignado, e que, depois de passado, não mos-
trando conhecimento de como as entregaram; não 
poderão usar, nem usarão mais, das cousas, que 
pelas ditas Doações, Cartas e Provisões tiverem 
e possuírem, nem terSo vigor algum, até terem 
minha confirmação, no que ficará a mim resguar-
dado confirmal-as, se minha mercô f ô r ; porque 
por esta Lei o hei assim por bem, e mundo que 
assim se cumpra, não vindo no tempo que assim 
lhes é limitado. 

E esta Carta se registará em minha Chan-
cellaria, e assim nos Livros dos registos das Chan-
cellarias, das Correiçõas de todas as Commarcas 
destes Reinos, depois de ser notificada, para que 
as pessoas, que suas Cartas e-Provisões deixarem 
de mandar ás Confirmações, no dito termo, não 
possam contra isso allegar razão a lguma ; e os 
ditos Corregedores, Ouvidores e Juizes de Fóra, 
farão fazer autos das notificações, que se fizerem 
nos ditos Logares, que enviarão a entregar ao dito 
Antonio da Fonseca, para se saber como se cum-
prio assim. 

Dada na Cidade de Lisboa, a 2 4 de Março. 
Antonio Marques Moreira a fez. Anno do Nasci-
mento de Nosso Senhor Jesu Christo de 1 6 2 3 . E 
eu Antonio da Fonseca a fiz escrever. = REI . 

Por Decreto de 2 7 de Março de 1 6 2 3 — f o i 
recomendada a observancia dn prohibição de 

se não levarem propinas nos Tribunaes por occa-
sião de festividades publicas. 

Iud. Chronologico, tom. V. pag. 38. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu fui informado que os Almo-

xarifes das Capitanias do Brazil, quando se lhes 
recensêam suas contas, ou as vão dar, na fórma do 
Regimento, valeudo-se em fraude delle de Provi-
sões dos Governadores d'aquelle Estado, para pas-
sarem o em que ficam alcançados aquém Ihessuc-
cede, o fazem assim ; com o que, passando de 
um em outro Almoxarife, ou Recebedor, as-quantias 
que se acha ficarem devendo, não ha effeito paga-
r e m - s e ; e procedendo nesta fórma, se ficam per-
dendo, e se não arrecadam em tempo algum. 15 
querendo nesta materia dar remedio conveniente, 
pois o dito estylo é em tão grande damno e pre-
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juizo de minha Fazendo, e contra o que está dis-
posto por Regimento e Lei deste Reino : 

Hei por bem, c mando, que no dar das con-
tas do Estado do Brazil se não guarde Provisão 
alguma dos Governadores delle, contra o que está 
disposto pelo dito Regimento; nem os taes Gover-
nadores as passarão, sob pena de lh'o estranhar, 
e me haver por mal servido delles, além de se ha-
ver por sua fazenda todas as perdas e damnos, que 
a minha disso receber: o qual dinheiro, que assim 
ficar por despender aos Almoxarifes, irá a poder 
do Thesoureiro Geral da Bahia, e se lhe carregará 
em receita, na fórma do Regimento, sem se poder 
alterar em outra fórma alguma. 

Pelo que mando ao Provedor-mór de minha 
Fazendo do dito Estado, que faça rever todas as 
contas atrasadas, que houver nos Contos delle; e 
achando que algumas destas quantias estão por 
cobrar, as faça logo arrecadar dos Thesoureiros, 
Almoxarifes, ou Recebedores, que os ficarem de-
vendo, ou por seus herdeiros e fiadores, ou por 
quem teve culpa em se uão fazer a tal arrecada-
ção, e direito fôr ; puxando de maneira por esta 
materia, que com effeito fique minha Fazenda sa-
tisfeita e inteirada de tudo o que lhe pertencer, 
pelo melhor parado; e me avisará de tudo o que 
fizer e achar, pelo Conselho de minha Fazenda : 
e ao Contador-mór, e Provedores de minha Fa -
zenda, das Capitanias do dito Estado, mando que 
cumpram e guardem este, como se nelle contém; 
e o dito Provedor-mór o fará assim cumprir e 
guardar, sem embargo de outra qualquer Provisão, 
ou Regimento, que os Governadores tenham em 
contrario: por quanto por este os hei porderoga-
dos; e quero, e me praz, que se cumpra o que por 
elle ordeno, que valerá como Carta, sem embargo 
da Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 , que o con-
trario dispõem; e se registará nos Livros de mi-
nha Fazenda deste Reino e do Brazil; e o dito 
Provedor-mór mondara traslados delle, por si assi-
gnados, ás Capitanias do dito Estado, para nellas 
•se registar; e assim se registará nos Contos do 
mesmo Estado; e se passou por duas vias. 

Gonçalo Pinto de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 30 de Março de 1623 . Diogo Soares o fez es-
crever. = REI . 

DOM F Í L I P P E , etc. Faço saber aos que esta mi-
nha Lei virem, que sou informado por muitas 

via3 da vexação que os moradores deste Reino pade-
ciam, e com que eram opprimidos pelos Meirinhos, 
Alcaides, e mais Ministros de Justiça pelos obri-
garem o plantar arvores, como pela Ordenação do 
livro l . ° titulo S8 § 4 6 era disposto; e por no 
cumprimento delia se terem offerecido inconvenien-
tes, a que convém dnr remedio; e desejando li-
vrar os ditos moradores da dita oppressão; epara 
que as terras se possam plantar com utilidade da 

Republica, e cessem os ditos inconvenientes com 
a pratica da dita Ordenação — hei por bem, e 
mando, aos Corregedores das Commarcas, que d'aqui 
em diante vejam e limitem as terras, que lhes pa-
recerem a proposito para se plantarem as ditas ar-
vores, e nellas façam executar pontualmente adi ta 
Ordenação. 

I. E quando [orem por Correição aos loga-
res de suas Commarcas, com os Officiaes da Ga-
mara, e alguns homens velhos da governança, me-
lhor intendidos na agricultura, visitarão os territo-
rios década Cidade, Villa e .Logar , e verão as 
terras, que não aproveitam para pão, e estão in -
cultas, e podem servir para se plantarem arvores, 
considerando o sitio dos territorios, e pasto que é 
necessário aos gados, e se devem deixar no estado 
em que estiverem; e a respeito dos baldios e m a -
tos, de que os povos se aproveitam para o uso or-
dinario; e consideradas todas as circumstancias, e 
fórma em que as terras serão de maior utilidade 
ao uso de seus visinhos, proverão as que se devem 
plantar, e assim as arvores, que a ellas se podem 
accommodar ; e fazendo sobre tudo Assentos e Pos-
turas, com penas, applicadas, ametade para Capti-
vos, e a outra para oaccusador, que serà qualquer 
pessoa do Povo, e não. Meirinhos, nem outros Of-
ficiaes, a que será prohibido accusarem estas pe-
nas, com até agora faziam. 

II. Para o que se ordenará um Livro, que 
estará em cada uma das Camaras das ditas Cida-
des, Villas e Logares, em que se lançarão as ter-
ras de seus territorios, que conforme a visita se 
devem plantar de arvores, e ossitios em que estão, 
com suas confrontações e demarcações; o qual Li-
vro os ditos Corregedores, nas Correições que fi-
zerem cada anno, proverão, e pelas addições delle 
tomarão conta aos Officiaes do estado em que está 
o aproveitamento das terras; e assim da diligen-
cia que nisto fizerem; e achando que commette-
ram descuido, lh'o darão em culpa; deixando pro-
vido, com as mais penas que lhe parecerem ne-
cessarias, o que se offerecer de advertencia. 

I I I . E porque os campos e montes inúteis 
podem ser muitos, e não será fácil aos donos cul-
tivarem-nos, nem as Camaras terão cabedal para 
aproveitarem os baldios, que conforme ao Assento 
que se tomar se devem plantar, os ditos Correge-
dores, com os Officiaes da Camara, conforme a pos-
sibilidade dos donos, e largueza das terras, arbi-
trarão a quantidade de cada uma, que em cada 
um anno se ha de plantar e cultivar, para com menos 
opressão se exècutar esta ordem ; e quando os donos 
forem remissos, farão cumprir nelles a Ordenação 
do livro 4 .° titulo 43 , procurando que os bens 
desta qualidade se demarquem e aproveitem, fa-
zendo para isto em cada uma das suas Correições 
as diligencias necessarias, chamando com pregões 
as pessoas que quizerem se lhes apropriem, de-
clarando primeiro os bens incultos por vagos e li-
vres, para se darem a quem -cumpra o encargo de 
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os cultivar, para que assim possa em tudo surtir 
effeito o intento desta Lei. 

IV. E para que os ditos Corregedores pro-
cedam nisto, como convém, e eu seja certo do be-
neficio que resulta desta diligencia, se perguntará 
em suas residências pelo conteúdo nesta Lei, accres-
centando-se um capitulo ao Regimento delias, e 
se lhes dará em culpa, conforme ao descuido que 
commetterem: e para que tambem saibam que 
os hei de mandar premiar, quando cumpram in-
teiramente o que por este mando, tirarão certidão 
das bemfeitorios, que em suas Commarcas fizerem 
no tempo que servirem, para as apresentar na Mesa 
do despacho dos meus Desembargadores do Paço, 
com suas residencias, e se fazer relação delias nas 
consultas em que forem propostos para outros car-
gos, em que lhes farei a mercê que houver logar. 

V. E mando aos Corregedores, Ouvidores 
e mais Justiças, Officiaes e pessoas de meus Rei-
nos, que cumpram esta Lei, como se nella con-
tém, e ao meu Chanceller-mór, que a faça publi-
car na Chancellaria, e envie o traslado assignado 
por elle, sob meu sêllo, a todas as Cidades, Vil-
las e Cabeças de Commarca, para que a façam 
cada um dos Corregedores delias publicar em suas 
Jurisdicçôes, e registar nos Livros das-Cainaras, e 
nas mais partes, aonde fôr necessário ; e assim 
mesmo se registará nos Livros do Desembargo do 
Paço. 

Dada na Cidade de Lisboa. Cypriano de Fi-
gueiredo a fez, a 30 de Março de 1623. E eu 
Pero Sanches Farinha a fiz escrever. = REI . 

Em Carta Regia de 6 de Abri! de 1 6 2 3 — Com 
esta Carta se vos remettem duas do Regedor 

Manoel de Vasconcellos — uma sobre a necessi-
dade que ha de ministro das execuções da Justiça, 
e se haver de encarregar a João Francisco, preso 
condemnado á morte — e parecendo-vos a propo-
sito para aquelle ministerio, o ordenareis assim. 

Outra sobre asfaltas que os Julgadores dessa 
Cidade fazem nos dias da publicação da Buliu da 
Cruzada — e porque convém remediar-se, vos en-
comendo que, vendo as ordens dadas sobre o acom-
panhamento d'aquelle dia, me aviseis do que se 
deve fazer com os que faltarem. 

Chrisiomo Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 51. 

Em Carla Regia de 6 de Abril de 1 6 2 3 — 
!• Tem-se-me representado que, na Cidade do 

Porto e seu Teimo, ha muitas pessoas que tem 
adquirido muitas,fazendas e dinheiro, por via cíe 
onzenas, com grande damno de.suas consciencias, 
e perda dos pobres; e que se póde tirar d'aquel!e 
contorno, com bastante prova, muita quantidade 
de dinheiro mal adquirido, e satisfazer ás partes 
que forem vivas — e porque este crime é de tão 
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ruim qualidade, e em que convém provêr de re-
medio, que seja de mais effeito que os passados, 
vos encomendo que façaes ver logo no Desem-
bargo do Paço o modo em que se poderá tirar 
devassa, e castigar os culpados, e a que pessoas 
se encarregará, fazendo-se consulta do que pare-
cer, que me enviareis. = Christovão Soares. 

Liv. clc Corresp. do D. do Paço, foi, 52. 

Em Carta Regia de 6 de Abril de 1623 — He-
por bem e mando que se passe Provisão, pe, 

la qual se declare que nas esmolas de cada diai 
"que eu mando pagar a alguma pessoas nas Obras 
Pias, ou em outras partes, para sua sustentação, 
se não possa fazer execução, por fianças ou obri-
gações algumas, salvo se ns taes pessoas particu-
larmente houverem obrigado, ou dado á fiança as 
mesmas esmolas — nesta conformidade ordenareis 
que a Provisão se faça, onde pertencer, e me ve-
nha a assignar, e se publique nos logares que 
cumprir, para que venha á noticia de todos, e se 
execute. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 53. 

Em Carta Regia de 6 de Abril de 1623 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre a esmola que pedem os Religiosos da Ter-
ceira Ordem de S. Francisco, para a mudança 
que, com licença minha, hão de fazer, do Mos-
teiro de Santa Catherina que tem junto a Santa-
rem, para a mesma Villa — e cotn o que nesta 
parece, me conformo; accrescentando que, sem-
pre que para se resolverem alguns negocios, se 
mandarem fazer nelles diligencias, quando se sa-
tisfizer a ellas, se tornará a votar de novo nas 
consultas. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi 63. 

Em Carla Regia de 6 de Abril de 1 6 2 3 — V i 
uma consulta do Conselho de minha Fazenda 

sobre o assento, que tenho mandado que n'aquelle 
Tribunal se dê aos Juizes dos Feitos delia e da 
Corôa; e havendo-a visto, hei por bem, que toda-
via se cumpra o que tenho mandado, e que nos 
bancos do Conselho da Fazenda se dê tambem as-
sento ao Procurador delia, signalando-lhe logar 
com os Juizes, na fórma que até agora se lhe dava, 
em cadeiras rozas. = Chrislovão Soares. 

Em Carta Regia de 6 de Abril de 1623 — Pa-
ra que nas causas pendentes, que nessa Cida-

de solicita o procurador da Infante Dona Isabel, 
minha muito prezada Tia, como herdeira doÀrcbi-
duque Alberto, ácerca dos bens do Priorado do 
Crato, que lhe pertencem, se possa tomar resolu-
ção com brevidade, vos encomendo e encarrego 
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muito que, com communicação do Desemhargo do 
Paço, e vendo a petição de Luiz Garcês, procu-
rador da Infante, que se vos envia, deis para isso 
as ordens que tiverdes por convenientes. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 67. 

Em Carta Regia de 8 de Abril de 1 6 2 3 — 
Advertireis á Mesa da Consciência que me 

envie sempre um relatorio das contas que por sua 
ordem se tomarem nos Contos d'aquelle Tribunal, 
sem que por nenhum caso deixe de se fazer assim. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. daM. da Consciência, foi. 126. 

Por Carta Regia de 2 de Maio de 1 6 2 3 — f o i man-
dada observar a ordem dada para que sempre se 

enviassem a Sua Magestade, com as consultas dos 
officios que havia de provêr, e com as Cartas que 
se passassem aos da data dos Governadores do Rei-
no, certidão do tempo e logares, em que estive-
ram postos os editaes sobre os mesmos officios. 

Ind. Chronologico tom. II. pag. 312. 

Em Carta Regia de 6 de Maio de 1 6 2 3 — H a -
vendo visto urna consulta do Desembargo do 

Paço, que enviastes com cartu de 4 de Março 
passado, sobre a fazenda e bens que perdeu Ca-
therine Vaz, que, estando captiva em Argel, dei-
xam a Fé, e pede Maria de Andrade, sua prima, 
hei por bem de lh'a conceder, na fórma que pa-
receu ao Desembargo do Paço. 

Vi tambem outra consulta do mesmo Tr i -
bunal, que veio no despacho de 2 8 de Fevereiro 
passado, sobre a pertençâo, que o Desembarga-
dor Nuno dh Fonseca Cabral tem, em haver de re-
ter, com o officio de Corregedor do Crime da Córte 
e de .luiz dos Feitos Casa da Misericordia e Hos-
pital de Todos os Santos dessa Cidade; e posto que 
esse officio é dos da Casa da Supplicação, e como 
tal está expressado na Ordenação, pelo que se re-
fere em favor de Nuno da Fonseca, hei por bem 
de lhe fazer a mercê que pede — ficando decla-
rado para o diante por ordem geral, que nenhum 
Desembargador ha dc ter dous officios na Gisa, e 
que sendo promovido a um, largará o outro, sem 
He poder perlender cousa em contrario: de que or-
denareii se ponham as lembranças necessarias na 
Secretaria d ' I ís tado, nos Livros do Desembargo 
do Paço, e da Relação. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D.-do Paco, foi. 73. 

P 

tasse um Galeão de trezentas toneladas, armado 
e municiado, para o soccorro da India. 

Ind. Chronologico, tom. 1.° pag. 70. 

or Carta Regia de 6 de Maio de 1 6 2 3 — f o i 
determinado á Camara do Porto que epres-

Em Carta Regia de 8 de Maio de 1 6 2 3 — 
Tenho intendido que nesse Reino tratam e 

contratam os rebeldes; e que, ainda que os Mi -
nistros a quem toca o remedio, e a execução das 
ordens que tenho dadas nas cousas de contrabando, 
procuram impedil o, as Justiças Ordinarias o im-
pedem aos mesmos Ministros — pelo que vos 
encomendo que façaes passar logo ordens mui 
apertadas, para que lhes deixem usar l ivremente 
de suas commissões, e visitar as Alfandegas e 
mercadorias, e fazer, todas as mais cousas neces-
sarias, sem que se entremetiam em nada que a 
isto toque; e que lhes assistam, e dêem todo o 
favor que houverem mister — e do que se fizer, 
me dareis conta, porque fico com cuidado do cum-
primento desta materia. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 70. 

Por Decrelo de 8 de Maio de 1 6 2 3 — foi pro-
videnciado relativamente ás precedencias de 

Ministros de diversos Tribunaes, e Grandes E c -
clesiasticos e Seculares, nas Jun tas aonde con-
corressem. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 38. 

Reverendo Bispo, Amigo. Eu El-Rei vos en -
vio muito saudar etc. — Por se ter accrescen-

tado muito a necessidade de soccorrer a India po-
derosamente na monção de Setembro deste anno, 
e irem tambem crescendo as difficuldades, da 
parte de minha Fazenda, para provêr o dinheiro 
que tão grande despesa ha mister, me pareceu 
encomendar-vos muito de novo, que por todas as 
vias trateis de ajuntar dos bens confiscados, a 
maior quantidade de dinheiro que fôr possivel, 
com que se acudo a occasião tão importante a meu 
serviço, e ao bem commum de meus Beinos, fa-
zendo-o entregar ao Conde D. Diogo da Sjlva, 
que vos dará esta Carta ; e á confiança que faço 
de vós em negocio de tanta qualidade, esperando 
que por meio de vosso bom cuidado e zêlo se 
acudirá a elle promptamente, deveis procural-o 
assim, estando certo que me será sempre pre-
sente, para folgar de vol-o agradecer. — Escripta 
em Madrid, a 18 de Maio de 1 6 2 3 . = R E I . = 
O Duque de Villa Hermosa = Conde de Ficalho. 

Na Collecção dc Monsenhor Gordo. 

E U E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
J virem, que eu bei por bem e me praz, que 

nas esmolas de cada dia, que mando pagar a al-
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gumas peSsoás nas Obras Pias, e em outras par-
tes, para sua sustentação, se não pòssa fazer execução 
por fianças, ou obrigações, salvo se ,as taes pes-
soas particularmente houverem obrigado, ou dado 
á fiança as mesmas esmolas. E este Alvará se 
cumprirá, como nelle se contem, e se publicará 
em minha Chancellaria, e nos mais logares, aonde 
necessário fôr, para que venha á noticia de to-
dos ; e será registado nos Livros de minha Fa-
zenda, e aonde mais convier; e valerá, posto que 
seu effeito haja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 , 
em contrario. — Vid. Carta Regia de 6 de Abril. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, 
a 19 de Maio de 1623. E eu Pedro Sanches 
Farinha o fiz escrever. = REI. 

P or Carta Regia de 2 4 de Maio de 1 6 2 3 — 
— foi recomendado aos Governadores do Rei-

no, que n5o consentissem ao Colleitor de Sua San-
tidade entremetter-se no Governo das Religiosas. 

Por Decreto de 8 de Junho de 1624 — foi de-
clarado estar já decidido por El-Rei Dom 

Filippe I,-compelir ao Conselho, da Corôa de Por-
tugal o logar depois do Conselho de Itália, e an-
tes do das índias, e que neste logar concorreria 
com os mais na proxima Procissão de Corpus 
Christi. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 38. 

Reverendo Rispo, Inquisidor Geral. Amigo. 

— Eu El-Rei vos envio muito saudar etc. 
— Havendo tanto tempo que se vos avisou da 
resolução que tomei, de que o Bispo do Brazil 
D. Marcos Teixeira tenha á sua conta as mate-
rias da Inquisição d'aquelle Estado, tenho inten-
dido que até ao presente, se lhe não tem envia-
do a Commissão necessaria. — E porque convém 
ao serviço de Deus e meu que se não dilate, me 
pareceu encomendar-vol-o de novo, e dizer-vos 
que fico aguardando aviso vosso de se haver 
cumprido. Escripta em Madrid, a 8 de Junho de 
1623. = REI. = O Duque de Villa Hermosa 
= Conde de Ficalho. Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 8 de Junho de 1 6 2 3 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

que me enviastes, sobre a Lei que prohibe to-
mar dinheiro a risco das náos e navios que na-
vegam para a India se intender tambem com to-
dos os mais — e hei por bem que logo se passe 
Lei geral, que comprehende a todos, e me venha 
a assignar. — Vid. Carla de Lei de 2 3 de Agosto 
desle anno. <=> Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 88. 

Por Carta Regia de 8 de Junho de 1623 — f o i 
mandada observar a determinação das Cartas 

Regias de 28 de Setembro de 1622, e 6 de Abril 
de 1623, sobre o assento dos Juizes dos Feitos 
da Corôa e Fazenda no Conselho da mesma, quan-
do a elle fossem. 

Por Carta Regia de 9 de Junho de 1623 — foi 
determinado que as Provisões que se envias-

sem á Assignatura Real, pelo Conselho da Fazen-
da, deviam ir continuados do conhecimento em fór-
ma, ou certidão de que nas mesmos Prowsões se 
fazia menção, declarando se por menor as pessoas 
a que se fizera o pagamento, as causas das dividas, 
e os tempos de que eram, e de que effeitos pro-
cederam. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 313. 

Por Decreto de 11 de Junho de 1623 — foi 
determinado que se escrevesse a.o Colleitor de 

Suo Santidade, para suspender a execução de um 
Breve que se expedira em Roma, alterando em al-
gumas cousas o governo dos Conventos de Freiras, 
em quanto se representavam a Sua Santidade os 
inconvenientes que delle podiam resultar. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 39. 

Em Carta Regia de 21 de Junho de 1623 — 
No capitulo 2 3 do Regimento que se hade 

dar ao doutor Miguel Soares Pereira, meu Agen-
te em Roma, que veio no despacho de 20 do 
passado, se refere que eu mando fazer Lei, em 
queprohibo que as contos dos mercantes e banquei-
ros que não vierem assignadas pelo mesmo Agen-
te, não possam produzir acção, nem se tome conhe-
cimento em Juizo das dividas procedidas delias 
— e pareceu-me dizer-vos que, em caso que não 
esteja ainda passada, a façaes lançar logo, para 
me vir a assignar. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 97. 

Provisão de 6 de Julho de 1 6 2 3 — Sendo in-
formado de que alguns Desembargadores, Cor-

regedores e outras Justiças deste Reino não cum-
prem os precatorios queF. Contador do Mestrado 
da Ordem de Christo, lhes dirige, relativos ás Com-
mendas vagas e á cobrança de seus rendimentos, 
hei por bem que os cumpram, sem admittirem con-
tra elles cousa alguma, sob pena de pagarem do-
zentos cruzados para os captivos, e o damno que 
disso resultar; as quaes penas a Mesa da Cons-
ciência fará executar. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. III. pag. 311. 

Em Carta Regia de 7 de Julho de 1623 — Hei 
por meu serviço que nenhum Desembargador 



96 1623 
nem Official meu enlre por ordem vossa ou do 
Desembargo do Paço nos logares e Coutos de Al-
cobaça, sem se fazer saber ao Cardeal Infante, meu 
muito amado Irmão, por Carta assignada por m i m : 
e que a pessoa que fôr tomar residencia ao Pro -
vedor da Commarca de Leiria, e entrar nosmes> 
mos Coutos, assista nelles quinze dias (sómenie) 
para fazer o que toca ao seu officio. Nesta con-
formidade ordenareis que se proceda. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. II. pag. 352. 

I^ m Carta Regia de 2 0 de Julho de 1 6 2 3 — 
-J Recebeu-se agora a carta, que com esta se 

vos envia, de Luiz da Cunha, Provedor da Fazen-
da da Ilha da Madeira, em que, como delia ve-
reis, dá particular conta da falia de Justiça que ha 
na mesma Ilha, e casos que se commettem sem 
temor delia. 

E porque esta materia é grave, e convém 
atalhar tantos insultos, e causas de offensas de 
Deus, vos hei por mui encomendado que no pri-
meiro dia que o Desembargo do Paço fôr a vós, 
façaes ver esta carta em vossa presença — e com 
adverteucia de que ha noticia de que El-Rei meu 
Senhor e P a i , que haja Gloria, na menoridade do 
Conde da Calheta defuncto, mandou alli um Cor-
regedor, com poderes ejurisdicção bastante, e q u e 
convirá que o mesmo se ordene agora, façaes, 

« com communicação do Desembargo do Paço, elei-
ção de um Julgador, de partes, letras, e inteireza, 
e lhe encarregueis esta materia, dando-lhe os des-
pachos, e fuzendo-lhe as advertências que cum-
prir, para melhor direcção do que se pertende. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 214. 

Em Carta Regia de 2 0 de Julho de 1 6 2 3 — 
Havendo visto as consultas do Desembargo 

do Poço, que enviastes com carta de 2 7 de Maio 
passado, sobre a imposição e avarias, que Diogo 
de Mendonça Furtado, Governador do Brazil, por 
meu mandado, impoz de novo n'aquelle Estado, 
principalmente na Bahia e Pernambuco — e len-
do consideração ao muito que importa ao bem 
commum do mesmo Estado fortificar as Praças 
delle, de maneira que possam resistir aos muitos 
inimigos que se sabe as desejam occupar: 

Hei por meu serviço e mando que a reso-
lução tomada se execute e passe adiante, e a im-
posição e avarias se cobrem com effeito, correndo 
n administração pelos Officiaes das Camaras, como 
até agora, sem nisto haver alteração ; escusando-
se porem o gasto dos Officiaes que não forem ne-
cessarios. 

E que em Pernambuco, do procedido da 
imposição daquella Capitania, se deixe tudo o ne-
cessário para sua fortificação, antes de se levar á 
Bahia o restante — e o Governador commetta ao 

Desembargador Pero Casqueiro da Rocha, que, 
com comunicação de Mathias de Albuquerque, ave-
rigue e assente o que se ha mister, e o faça exe-
c u t a r — e nesta conformidade mando escrever d ' a -
qui a Diogo de Mendonça e Mathias de Albuquer-
que, sobre tudo. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paçor foi. 149. 

Por Carta Regia de 2 0 de Julho de 1 6 2 0 — f o i 
mandada observar a disposição da de 6 de 

Abril deste anno, sobre o assento do Procurador 
da Real Fazenda quando fôr ao Conselho da mesma. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 313. 

Em Carta Regia de 2 0 de Julho de 1 6 2 3 — 
Diogo de Mendonça Furtado, Governador do 

Brazil, se queixa de que, pela Mesa da Consciên-
cia, se provêm as serventias dos officios d'aquelle 
Estado, antes de elle i n f o r m a r ; com o quo não 
tem logar as provisões que lhe são concedidas por 
seu Regimento — advertireis aos Tribunaes que lhe 
guardem o que por elle lhe é concedido," e que as 
serventias senão provejam, sem m'as consultar pri-
meiro. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M* da Consciência, foi. 128 v. -

Por Carta Regia de 2 3 de Julho de 1 6 2 3 — 
conformando-sé Sua Magestade com o voto 

unanime do Claustro pleno da Universidade de 
Coimbra, e consulta da Mesa da Consciência, hou-
ve por bem que se escusasse o requerimento de 
Belchior Febo, que pertendia lêr na mesma U n i -
versidade uma Cadeira de Pratica Jur ídica. 

Ind. Chronologico, tom. IV. pag. 174. 

EU E l - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por justos respeitos, que me a isso 

movem — hei por bem e me praz, que as contas 
dos Mercantes e Banqueiros, que d'aqui em diante 
não vierem assignadas pelo meu Agente de Roma 
conforme ao capitulo 2 3 de seu Regimento, não 
possam produzir acção, uem se tome conhecimento 
em Juizo das dividas procedidas delias. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas, a quo o conhecimento disto pertencer, que 
cumpiam e guardem, e façam inteiramente cum-
prir e guardar este Alvará, como nelle se contém, 
o quol terá força mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação do livro 2 . ° titulo 4 0 em contrario ; 
e o Doutor Francisco Vaz Pinto, do meu Conse-
lho, e Chanceller-mór destes Reinos, o fará pu-
blicar na Chancellaria, para que venln â noticia 
de todos; e se registará nos Livros do Desembargo 
do Paço, Casa da Supplicação, e mais partes, aonde 
necessário fôr. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
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2 3 de Julho de 1623 . E eu Pero Sanches Fari-
nha o fiz escrever. = REI . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que o Deão da Capella do Duque de 

Bragança, meu muito amado e prezado sobrinho, 
e osCapellães, Cantores, Collegiaes, Moços da dita 
Capella, e mais Clérigos moradores na Villa de 
Villa Viçosa, me fizeram petição, dizeDdo nella que 
por elles serem muitos em quantidade a respeito 
da dita Villa, lhes ficava sendo grande incommo-
didade, pedirem carne, e peixe, para seu manti -
mento, no açougue do povo, sendo assim que em 
todas as Cidades, e Villas deste Reino em que ha 
Igrejas Cathedraes, ou Collegiadas, tem açougue 
separado do do povo, e me pediam, havendo a isto 
respeito, e por se evitarem inconvenientes, que 
muitos vezes succede haver, com os Ecclesiasticos, 
na repartição do açougue,, lhes fizesse mercê man-
dar-lhes passar Provisão, para elles poderem ter 
açougue de carne, e peixe, aportado do do povo, 
e marchante, e regatâo obrigado, para lhes dar 
carne, e peixe, pòr todo o decurso do a n n o : e ven-
do a informação, que do conteúdo na dita petição 
mandei tomar pelo Provedor da Commarca da Ci-
dade de Evora, o qual ouviu os Officiaes da Cama-
ra da dita Villa de Villa Viçosa, que não tem du-
vida a se conceder o que nella se pede, nem o Du-
que, com quem communicou a dita petição — hei 
por bem de conceder aos supplicantes, que elles 
possam ter açougue apartado sobre si, e carniceiro 
que nelle lhes córte a carne de que tiverem neces-
sidade, pelos proprios preços por que se cortar no 
açougue do povo — e com declaração que os carni-
ceiros, que tiverem, vão primeiro, conforme ad i t a 
Lei, fazer suas obrigações, na Camara da dita Vil-
l a — e que possam ter um regatão obrigado para 
lhes dar o peixe de que tiverem necessidade. E 
mando a todas as Justiças, Officiaes, e pessoas, a 
que o conhecimeuto delle pertencer, que o cum-
pram, e guardem,, como nelle se contem, que valerá, 
posto que o effeito delle haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação do livro 2.° ti-
tulo 4 0 que o contrario dispõe. 

João Féo o fez, em Lisboa, a 2 8 de Julho 
de 1623 . Duarte Corrêa de Sousa o fez escrever. 
= REI . 
Provas da Hist. Geueal. da C. Real, tomo 4." pag. 587. 

Em Carta Regia de 4 de Agosto de 1 6 2 3 — 
Com carta vossa de 15 do mez passado en-

viastes uma consulta da Junta , em que se acha-
ram Luiz da Silva, Simão Soares, Antão de Mes-
quita, Antonio Mascarenhas, e Francisco de Gou-
vêa, e outra da Mesa da Consciência, sobre os 
baptismos dos negros adultos de Guiné, Angola, 
Cabo-Verde, e S . ' T h o m é — e, havendo-as visto, 
hei por bem de aprovar o que se propoem nacon-

25 

sulta da Junta — e que, para se acudir com bre-
vidade a materia de tanta importancia, se procure 
logo elfetuar o que toca á residencia dos Religio-
sos da Companhia em Cacheu, e q u e em todos os 
navios em que se navegarem pessoas, vão, sendo 
possivel, Clérigos, que se occupem na doutrina e 
beneficio das almas daquella gente e dos mais 
passageiros. 

E ácerca de se dar commissão a quem nos 
Rios de Guiné intenda nas materias do Santo Offi-
cio, e castigue os comprehendidos nellas, me pa-
receu mandar escrever ao Bispo Inquisidor Geral 
uma Carto, da substancia que intendereis pela co-
pia que vos envio. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. daM. da Consciência, foi. 130. 

Em Carta Regia de 4 de Agosto de 1 6 2 3 — 
Do que me escrevestes em 2 7 de Maio pas-

sado, e da consulta do Desembargo do Paço, e 
mais papeis que enviastes, intendi como D. F. 
S. de Castro, Vedor General da gente de guerra 
dos Presidios desse Reino, pertehdia se lhe entre-
gassem as fazendas da náo da India, que na pa-
ragem de Torres Vedras deu á costa; e o que re-
sultou da diligencia que Simão Soares fez com 
el le : 

E havendo visto tudo, me poreceu dizer-vos 
que, sobre os visitas que os Ministros dos Coroas 
de Castella e Portugal hão e podem lazer nos na-
vios e portos de amhas as Coroas, para que se 
não occulte o que pretencer a cada uma, ainda 
que seja em porto dedifferente Jurisdicção, man-
dei passar, em 2 3 de Julho de 1 6 2 1 , duas Pro-
visões, por ambas as vias, cujas copias ahi esta-
rão na Secretaria d 'Es tado; em cuja conformida-
de ordenareis que se proceda, e se cumpram e 
guardem pontualmente. — Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 162. 

Em Carta Regia de 5 de Agosto de 1 6 2 3 — 
Vi o que me escrevestes em uma das vossas 

cartas de 2 5 de Julho passado, ácerca da polvora 
que fui informado enviastes a alguns logares da 
Costa desse Reino, e ordens qué tenho dado para 
que ella não falte nelles, e serem obrigados os 
tendeiros a vendel-a — e para que neste particu-
lar não possa haver falta, e esteja prevenido tudo 
o que convém á boa segurança e defensão dos 
mesmos logares, se deve guardar o que nisto te-
nho mandado; e encarrego-vos que assim o façaes 
dar á execução com pontualidade. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 125. 

Por Carta Regia de 5 de Agosto de 1 6 2 3 — 
em resolução de consulta da Junla da Agri-
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cultura, foram dadas diversas providencias sohre 
a abertura dosPaúes do Reino. 

• "> .•••-,.- Ind.'Chronologico, tom. 1 p a g . . 71. 

Em Carta Regia,de 17 deAgosto de 1623 -r-
Do que m« escrevestes em uma ,das cartas 

que trouxe o correio ordinario de 17 de Junho 
passado, intendi as causas por que havieis ordenado 
que o Secretario ,Ruy Dias de Menezes; dilatasse 
a entrega, dos papeis de Confirmações que tem 
em seu poder*, com o que por sua parte se vog 
representou ácerca.de haver de servir o, officio de 
Escrivão delias.— e porque Ruy Dias, como sa-
beis, havia pedido., licença p?ra que servisse seu 
filho por elle, ou se provesse a serventia em ou-
tra pessoa, e eu nomeei a Antonio da Fonseca, 
não ha que alterar na materia — e vós ordena-
reis que os papeis se entreguem, e se comece o 
despacho dos Confirmações, na fórma que tenho 
mandado. — Vid* Carta Regia dc 29 de Setemr 

brp deste anno. Christovão Soares. 
';Liv. de Corresp. .da D, do Paço, foi. 130. 

Em C irta Regia de. 17 de Agosto do 1623 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Puço, 

sobre as serventias dog officios, quepertende pro-
vêr o Governador do Reino do Algarve, e avocar 
á sua Ouvidoria as causas crimes, que se referia 
a uma que havia vindo no despacho de 2 4 de Ja-
neiro passado— e aprovo o que nesta parece, no 
ponto da avocação das causas; e no das serven-
tias dos officios, se cumprirá o que está ordenado 
de que as provêja por seis mezes, sem os poder 
prorogar. Vid. Alvará de IQ de Outubro deste 
anno. — Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D do Paço, foi. 138 e 1S7. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por justas considerações do meu 

serviço — hei por bem e mando, que nas certi-
dões, que (1'aqui em diante se passarem a quaes-
quer pessoas, que me servirem com criados, assim 
nas Armadas, como na India, em Africa, e outras 
partes, se declarem os nomes dos criados, com que 
houverem servido; e para que isto venha á noti-
cia dos que costumam passar semelhantes certi-
dões, se publicará este Alvará na minha Chan-
cellaria, e se registará nos Livros de meus Arma-
zens ; e o traslado delle, assignado pelo Ghancel-
ler-mór destes Reinos, se enviara ao meu Viso-
Rei da India, para lá o mandar lambem publicar ; 
o assim o enviará tambem aos Capitães Geraes, e 
dos logares de Africa, e Governadores das Con-
quistas destes Reinos, para que saibam a fórma, 
em que buo de ser feitas as ditas certidões, noqae 
toca ao particular dos criados; por quanto no mais 

se procederá conforme as ordens, que ácerca disso 
estão dadas. -

E pelas certidões, que em outra fórma se pas-
sarem, se não fará obra alguma, no que toca aos 
dites criados; e o Secretario dosidespachos e rtier-
cês, que faço, terá cuidado de mandar ver-Os os1-
sentos da Casa da índio, e dos Armazens, se consta 
por elles que as pessoas, que requerem, são dos 
criados, com que serviram as pessoas, a que se pas-
saram certidões delles, porque se não dêem dupli-
cados despachos por uns mesmos serviços. 

. E este Alvará hei por bem que valha, como 
Carta feita em meu nome, por mim assignada, e 
sellada do meu sêllo pendente, sem embargo da 
Ordenação do livro 2.° titulo 40 em contrario; e 
o. proprio se terá em boa guarda na Secretaria dos 
despachos. • 

Marcos Caldeira o fez, em Lisboa, a 2 2 de 
Agosto de 1623. E eu Ruy Dias de Menezes o 
fiz .escrevei === R El . • 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, etc. Faço saber aos que 

esta minha Lei virem, que, tendo eu consideração 
aos grandes damnos e inconvenientes, qúe resul-
tavam a meu serviço, e bem commum de meus-
Vassallos, tomarem os homens do mar dinheiro a 
risco das náos e navios da navegação da India, 
mandei passar no anno de 1609 uma Lei, por que 
prohibi tomar-se dinheiro a risco das náos é em-
barcações da India; e porque o tempo tem ora 
mostrado convir muito ser esta Lei geral, de maq-
ueira que comprehenda todas as outras náos e na-
vios, e mais embarcações, que navegarem para 
quaesquer portos do mar, assim do meu serviço, 
como de particulares, por quanto do dito anno de 
1609 a esta parte se tem tomado muitos navios, 
caravellas e outras embarcações das que navegam 
para as outras partes e portos das Conquistas deste 
Reino, e rendido aos inimigos, sem se defende-
rem delles, como poderam fazer; e se tem por 
cousa certa, que a causa disto era de os homens 
do mar tomarem dinheiro a responder arisco dos 
ditos navios e embarcações, e cascos delles ; e para 
evitar estes inconvenientes e os mais que se po-
dem seguir : 

Hei por bem e me praz, que a dita Lei do 
anno de 1609, porque prohibi tomar-se dinheiro 
a responder a risco das náos e navios da navega-
ção da India, seja geral, de maneira que compre-
henda, e se pratique em todos os homens do mor 
deste Reino, navios, náos, caravellas e mais em-
barcações, que navegam para os portos das terràs 
ultramaiinas, e outras partes e Conquistas do dito 
Reino e fóra delle ; e se dê á execução, assim e 
da maneira, que nella se contém, como se especial 
e declaradamente para elles fôra passada, e logo 
para isso dirigida. 

E será esta impressa, junta, e incorporada 
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na outra, e se publicará, em todos os logares, por-
tos de mar deste Reino, e de todas as Conquistas 
delle, e nas mais . partes necessarias. 

E mando se cumpram e guardem, como nel-
las se contém ; e ao Regedor da Casa da Suppli-
cação, Governador da Casa da Relação do Porto, 
e da do Estado do Brazil, e aos Desembargadores 
delias, Ouvidores Geraes, Corregedores de. minha 
Córte, e a todos os mais Desembargadores, Cor-
regedores, Provedores, Ouvidores, Juizes, Justi-
ças, Officiaes, e,pessoas, de todos os meus Rei-
nos e Senhorios, cumpram e guardem, e façam in-
teiramente cumprir e.guardar. esta minha Lei, e 
a que refere, passada no anno de 1609, assim e 
da maneira, que nellas se„declara, sem duvida, 
nem embargo algum: i— e ao meu Chanceller-
mór, que .a faça publicar na minha Chancella-
ria-mór, estando a gente, que a ella vai, presen-
t e : e para vir á noticia de todos, enviará logo 
Cartas com o traslado das ditas Leis, sob meu sêllo 
e seu signal, aos Corregedores das Commarcas, 
Ouvidores e Provedores deste Reino, Ilhas, e Ou-
vidores Geraes das terras ultramarinas, e Conquis-
tas delle, para que as. façam registar, e publicar 
nos logares de suas Jurisdicções; e do dia da pu-
blicação em; diante se darão á execução, assim em 
todo este Reino, como nas terras ultramarinas e 
mais Conquistas delle. 

E esta,Lei, coma que refere,serão regista-
das nos Livros de minha Chancellaria, e da Mesa 
do Desembargo do Paço, e nos das Relações das 
ditas Casas da Supplicação, Porto, e Estado do 
Brazil; e as proprias se porão na Torre do Tom-
bo, para constar de como assim o home por bem. 

Dada na Cidade de Lisboa. Pedro Alvares 
a fez, a 2 3 de Agosto de 1623. Manoel Fagun-
des a fez escrever. = REI. 

Em Carta Regia de 31 de Agosto de 1 6 2 3 — 
Vai com estu a copia de um capitulo da carta 

do Agente de Roma, sobre a prohibição que se 
deve pôr aos perlend«ntes dos Benefícios desse Rei-
no, para que não olferéçam pensões nelles, que 
remettereis ao Desembargo do Paço, ordenando 
que se veja, e tomada informação de quando se 
introduzio reservar sobre Benefícios do Reino pen-
sões para estrangeiros, se faça consulta do que 
parecer, que me enviareis. 

Em carta de 21 de Maio diz o Agente que 
o Papa tinha ordenado não passasse adiante a venda 
dos officios da Legacia desse Reino, e se tornasse 
o dinheiro ás partes — de que me pareceu a vi -
sar-vos, para o terdes intendido. 

Christovão Soares. 
" Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 158. 

Em Carta Regia de 31 de Agosto de 1623 — 
Havendo visto alguns papeis e razões que se 

me ofTereceram, sobre o perdão que pelo Desem-
bargo do Paço se concedeu a José Pereira de ser 
achado fóra do degredo perpetuo do Brazil, em 
que estava condemnado!, hei per bem de declarar 
que o Desembargo do Paço não póde conceder se-
melhantes perdões; de que logo advertireis aquelle 
Tribunal; e que por nenhum caso os passe, fóra 
dos casos que pelo seu Regimento lhe é concedido 
— e usando de clemencia com José'Pereira, lhe 
perdôo a pena de morte em que havia incorrido, 
com declaração que com effeito YÚ cumprir o de-
gredo; e que desta mercê se lhe passe Alvará, 
que me virá a assignar. — Vid. Carta Regia de 
2 3 de Março destn anno. = a Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 170. 

Em Carta Regia de 31 dè Agosto de 1623 — 
Com esta Carta sevos envia uma do Regedor 

da Casa da Supplicação, com que vai o papel que 
nella se accusa do Desembargador Hieronimo de 
Souto, sobre se haver de extinguir o officio de 
Juiz dos Pecados Publicos, encarregando-se nos 
Julgadores dos Bairros que cada um proceda no 
seu contra os que achar culpados. 

-E porque esto materia é de muita conside-
ração, vos encomendo a façaes ver e tratar no 
Desembargo do Paço, com ordem que, tomadas 
as informações que se tiverem por convenientes, 
e avisando juntamente se os Julgadores dos Bair-
ros vivem nelles, e cumprem com a obrigação, 
que lhes está posta, de devassar cada seis mezes 
dos pecados publicos, se faça consulta do que pa-
recer, que com o vosso me enviareis ; tendo par-
ticular cuidado, em quanto não tomo a resolução 
que tiver por conveniente, de fazer que os Julga-
dores dos Bairros se não descuidem do que está 
á sua cou ta. = Christovão Soares. 

Lir . dc Corresp. do D. do Paço, fi>l. 17 >. 

m Carta Regia de 31 de Agosto de 1623 — 
ILJ Tenho intendido que, dispondo o capitulo 62 
do Regimento da Mesa da Consciência que os Be-
nefícios das Ordens Militares, que rião forem da 
obrigação de Habito, se provejam em Capellães e 
Moços da Capella dos m^us Paços da Ribeira dessa 
Cidade, e de se haver mandado guardar por Car-
tas de 6 de Mnrço e 1." de Maio de 159o, edo 
1." de Julho de 1616, se não cumpre com pon-
tuolidude, antes se provêm em outras pessoas, co-
mo foi davse um .de'Santarem a um filho de B. 
de Medeiros1: » - - ' 

E porauc.-minha tenção e vontade é que o 
Regimento se guarde neste ponto inviolavelmente, 
e as provisões feitas contra elle sejam nulla.s, me 
pareceu declarar-vol-o assim, e encomendar-vos 
que, de mais de o fazerdes saberá Mesa da Cons-
ciência e Ordens, se dê copia desta resolução 30 
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Capellão-mór, para a ter intendido, e por sua 
parte solicitar a execução. = Chrislovão Soares.* 

Liv. de Reg.- da M. da Consciência, foi. 132 v. 

Em Capta Regia ido 1.° de Setembro de 1 6 2 3 
— Antonio Colasso, da Companhia de Jesus, 

e seu Procurador das Provincias desse Reino, me 
fez aqui a petição, que irá neste despacho, em 
que pertende, em nome dos Religiosos da mesma 
Companhia do Collegio de Santarem, que eu lhes 
faça mercê, por ésmolla, dos meus Paços daquella 
Villa, para edificarem nelles o mesmo Collegio — 
encomeodo-vos que mandeis tomar a informação 
necessaria do estado em que estão os ditos Paços, 
e se servem de algum effeito; e que com ella ve-
jaes a mesma petição, e me consulteis o que vos 
parecer. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 174. 

Assento do Conselho da Fazenda de 7 de Se-
tembro dè 1 6 2 3 — p a r a se observar o § 9 . ° 

do Regimento do mesmo Conselho, dando-se as 
petições e papeis de partes a cada um dos Escri-
vães, segundo a sua repartição, as quaes os mes-
mos lerão em Conselho, em observancia do dito § , 
e do 3.°, escrevendo nellas os despachos que se 
assentar, na fórma da Carta Regia de 2 8 de Ou-
tubro de 1611 — não os podendo trazer feitos de 
casa, ainda sendo de interlocutórias, e cousas or-
dinarias— lendo tambem os mesmos Escrivães 
no Conselho as consultas, antes de se assignarem, 
e trazendo com ellas os despachos, pelos quaes se 
fizeram, para effeito de se verem, e conferirem 
com as consultas; observando-se tambem o Regi-
mento ácerca das petições, que se derem aos Ve-
dores da Fazenda; como tambem a citada Carta 
Regia, despachando o Escrivão, que assistir, de-
pois das petições da sua repartição, as de diversa, 
que estiverem na Mesa. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 313. 

Era Carla Regia de 12 de Setembro de 1623 
— Havendo visto as consultas do Desembar-

go do Paço, e Conselho da Fazenda, que envias-
tes no despacho de 15 de Julho passado, sobre a 
Cédula que pelo Conselho de Guerra ss passou ao 
Marquez de Cropani, pare te? á sua conln tudo o 
que toca ao trato e commercio, que desse Reino 
e das Fronteiras delle se ' tem com' Barbaria, e o 
que sobre a mesma materia se vos otfereceu — 
houve por bem de resolver que os contratos que 
tocarem a Ceuta, Tangere, e Mazagão, corram 
pelos Ministros dessa Corôa, e que no demais se 
execute a Cédula — e porque contra ella se não 

devêra proceder, nem publicar éditos, sem me dar 
primeiro conta, me pareceu dizer-vol-o assim. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 176. 

Em Carta Regia de 12 de Setembro de 1 6 2 3 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

que me enviastes, e copia de outra, que com ella 
veio, do Conselho da Fazenda, sobre a pertençâo 
que o Desembargador Luiz Vieira tem de que se 
lhe pague o ordenado de Desembargador da Re-
lação do Porto, do dia em que se lhe passou Al-
vará de quatro mezes para ir tomar posse, posto 
que a não tomasse — e hei por bem de lhe con-
ceder o que pede, com declaração que se lhe aba-
terá o que se montar nos oito dias que havia de 
gastar no c a m i n h o . C h r i s t o v ã o Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi, 238. 

Em Carta Regia de 12 de Setembro de 1623 — 
Posto que tenho por certo, que procurareis 

se guarde pontualmente o Regimento desse Gover-
no , e que, conforme a elle, se procederá em to-
das as materias, me pareceu encomendar-vos em 
particular o que elle dispõem nas de Justiça, para' 
boa e breve administração delia; e dizer-vos, qne 
por respeito algum não permittaes, que se páre no 
curso das causas, nem se retardem; eque os Des-
embargadores da Casa da Supplicação não sejam 
chamados ao Desembargo do Paço, para effeito de 
se lhes pedir razão das sentenças, que houverem 
dado; porque assim convém ao meu serviço, boa 
administração, e liberdade que deve haver nos Mi-
nistros qi/e a exercitam. = Chrislovão Soares. 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, por justos respeitos, queaisso 

me movem, hei por bem, e me praz, que nas 
mercês, que eu fizer era remuneração de serviços, 
me fique sempre logar, ainda depois de feitas as 
taes mercês, para declarar o que fôr servido ácerca 
dos credores das pessoas, a que se fizerem as ditas 
mercês, tendo consideração a que será muitas ve-
zes conveniente que se não façam nellas execu-
ções, pelas dividas que se deverem a outros cre-
dores, e que algumas vezes convirá ordenar eu 
outra cousa, ficando sempre em meu arbítrio fa-
zer nisso a declaração, que me parecer mais con-
forme a meu serviço. 

O que assim hei por bem, e mando que se 
cumpra inteiramente; e que este Alvará se publi-
que na minha Chancellaria, e se registe nos Li-
vros das Secretarias deste Reino, e dos Tribunaes 
delle, e nos das Casas da Supplicação, e do Porto, 
para em todas as ditas partes se ter sempre no-
ticia desta minha declaração geral; e o proprio 
se terá em resguardo na Torre do Tombo ; o qual 
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hei por bem que valha, tenha força e vigor, como 
se fosse Carta feita em meu nome, por mim as-
signada, e sellada com o meu sêllo pendente, sem 
embargo da Ordenação do iivro 2.° titulo 4 0 em 
contrario. 

Marcos Caldeira o fez, em Lisboa, a 17 de 
Setembro de 1623. Eu Ruy Dias de Menezes o 
fiz eserever. = REI . 

Manoel de Vasconcellos, Regedor, Amigo. Eu 
El-Rei vos envio muito saudar. Tenho man-

dado por uma Provisão, que é passada, que os 
Provedores das Commarcas desses Reinos, no fim de 
cada anno, enviem ao Conselho de minha Fazenda, 
e assim ao Secretario delia, que assiste nesta Córte, 
certidão de todas as pessoas, que no mesmo anno 
morreram, das que levam tenças nas folhas d'aquel-
les Almoxarifados: e porque alguns dos mesmos 
Provedores o não fizeram, hei por bem e vos mando 
ordeneis, que d'aqui em diante se não dê despa-
cho de residencia a nenhum dos Provedores das 
Commarcas, sem vos constar primeiro, que elles 
tem cumprido com esta obrigação, e de mostra-
rem, que ao mesmo Conselho e Secretario lhes 
foram entregues as ditas certidões das pessoas fal-
lecidas, que tinham tenças nos Almoxarifados dos 
districtos de suas Commarcas: e por istoser ma-
teria de meu serviço, vos encarrego muito a exe-
cução delle. Escripta em Madrid, a 24 de Setem-
bro de 1623. = REI . 

Por Portaria de 2 8 de Setembro de 1623 , as-
signada pelos Governadores do Reino, D. Dio-

go de Castro, e D. Diogo da Silva — foi deter-
minado que o Conselho da Fazenda se ajuntasse 
todas as Quartas Feiras de cada semana ás tardes, 
para tratarem os negocios ultramarinos, e d'aquel-
les que El-Rei mandara, e continuasse a mandar 
por suas Cartas, sem se occuparem em outro al-
gum ; e participando ao Governo -tudo que se fôr 
ultimando. 

Ind. Chronologico, tom. 2.° pag. 313. 

Em Carta Regia de 29 de Setembro de 1623 
— Vai neste despacho uma carta que me es-

creveu Pero de Salazar, em seu nome e dos mais 
Contadores desta minha Corôa de Castella, que 
assistem nessa Cidade na arrecadação das dividas 
que á minha Fazenda delia se estão devendo, so-
bre se declarar no Alvará da commissão qne tem, 
tocante á cobrança das ditas dividas, que elles pos-
sam conhecer tambem das causas que se offerece-
rem com os herdeiros, fiadores, e terceiros possui-
dores dos bens dos ditos devedores. 

Encomendo-vos quevejaes a materia em Go-
verno, com informação que ácerca delia tomareis 
dos Juizes-que deram as sentenças que se referem 
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na dita carta, e me avisareis do que vos parece, 
em razão do negocio. 

E para que a cobrança das ditas dividas se 
faça com effeito, e se proceda nisso com todo o 
bom modo que fôr possivel, hei por bem que o 
Conde D. Diogo da Silva tenha á sua conta a com-
missão que eu nesta materia tinha dado ao Bispo 
Conde, que Deus perdôe, e que use delia na con-
formidade em que elle o fazia. 

Chn&tomo Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 183. 

Em Carta Regia de 29 de Setembro de 1623 
— Frei Rraz Soares de Castello Branco, Com-

mendador da Commenda da Covilbãa, da Ordem 
de S.João, me representou que de novo se pro-
vêra em Malta a sua Commenda pelo Priorado 
de Portugal em Frei Salvador Ambrozio, grego 
de nação, e se tratava de o esbulhar; peditido-me 
o mandasse conservar em sua posse, e defender 
da vexação que ha tanto tempo padece, por con-
servação das Leis e Privilegios desse Reino : 

E havendo-se visto a sua petição, hei por 
bem e mando que se ordene a todas as Justiças 
daquella Commarca, e ás mais do Reino a que 
pertencer, que conservem a Frei Braz Soares em 
sua posse, não consentido que outrem a tome, por 
qualquer nora provisão que o Grâo-Mestre haja 
feito, ou fizer, ou Bulias que de Roma vierem, 
sobrestando na execução, para me avisarem, para 
eu mandar acudir a Sua Santidade. 

Nesta conformidade ordenareis se passem 
logo a Frei Braz Soares os despachos necessaiios, 
e se lhe entreguem, ou a seu .procurador, para 
com elles requer aonde pertencer. — Vid. Car-
la Regia de 13 de Julho de 1616. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 187. 

Em Carta Regia de 29 de Setembro de 1623 
— Com uma das vossas cartas de 9 do pre-

sente, se recebeu a petição que vinha com ella 
do Secretario Ruy Dias de Menezes — e haven-
do-a visto, hei por bem que elle exercite o seu 
officio de liscrivão das Confirmações, pois se acha 
em disposição de o poder fazer. — Vid. Carta 
Regia de 17 de Agosto deste anno. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 188. 

Em Carta Regia de 29 de Setembro de 1 6 2 3 
— Hei por bem e mando que d'aqui em 

diante, nas occasiões em que se me houverem de 
consultar renunciações de officios, se tome a in-
formação que dispõem a Ordenação ácerca delias, 
e se me enviem, com as consultas, copias das Car-
tas dos officios, passadas aos proprietarios delles, 
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e certidões do tempo em que tomaram posse — 
e desta resolução avisareis logo aos Tribunaes, 
porá que se execute pontualmente. 

Christovão Soares. 
Liv, de Corresp. do D. do Paço, foi. 191. 

Em Carta Regia de 29 de Setembro de 1 6 2 3 
Por algumas veies tenho mandado que se 

me proponham pessoas para o officio de Procura-
dor das Ordens Militares, para se haver de servir 
na Mesa da Consciência, na fórma que El-Rei 
meu Senhor e Pai, que Deus tem, o havia reso-
luto — e porque se não satisfez mais a esta ma-
teria, ordenareis que sem mais dilação se cum-
pram ar ordens dadas, e venha a consulta com 
brevidade. — Vid. Carias Regias de 8 de Junho 
de 1621, e 25 de Outubro de 1622. 

Chrisiomo Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 135. 

• • •• •• -li 

Por Portaria dos Governadores do Reino do 1.° 
de Outubro de 1623 — foi determinado que 

o Conselho da Fazenda despachasse com toda a 
brevidade os petições que lhe fossem remettidas 
pelos mesmos Governadores, sendo do seu expe-
diente, e recambiasse as que precisassem remis-
são para se consultarem. 

Ind. Chronologico, lom. 11. pag. 314. 

Por Alvará de 6 de Outubro de 1623 — foi de-
terminado que a Camara de Coimbra assis-

tisse annualmente, no Mosteiro de Santa Cruz, ás 
exequios dos Senhores D. Affonso e D. Sancho 
I, em dia de S. Nicolau. 

Ind. Chron. tom. 1.° pag. 7-2. 

Por Decreto dn 8 de Outubro de 1623 — em 
virtude das queixas dos christãos novos, ou 

hebreus, de Portugal, contra os procedimentos das 
Inquisições deste Reino, alheios dos estilos usados 
nas de Castella, foi determinado que o Arcebispo 
de Braga visitasse os mesmas Inquisições, tendo 
por Assistente o Licenciado D. Mem Carrilho de 
Alvite, Inquisidor de Valhodolid. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 39. 

Ein Ciirta Regia de 10 de Outubro de 1623 
— Vi uma consulta do Desembargo do Pa-

ço, sobre se prohibir que as mulheres andem ta-
padas— e por quanto desemelhantes prohibições 
se tem visto maior introducção dos excessos que 
se pertendem remediar, apetecendo-lbe o vedado, 
fareis que com esta odvertencia se torne a tratar 
de novo H materia no Desembargo do Paço e 
Conselho d'Estado, e tomada informação particu-

lar dos termos a que tem chegado o taparem-se 
as mulheres, de que qualidade, e e m que logares, 
do que parecer mais conveniente, se façam con-
sultas, que com o vosso me enviareis. 

Chrislavão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Páço, foi. 290; 

Em Carta Regia de 12 de Outubro de 1 6 2 3 
—:'A experiencia tem mostrado que se se-

guem inconvenientes mui dignos de remedio, do 
grande numero de Letrados que andam no serviço, 
por serem muitas as Judicaturas de primeira ins-
tancia, e muito menos em numero os outros lo-
gares maiores, a que todos procuram ascender — 
de que resulta não os haver bastantes para se ac-
comodarem todos, e ficarem muitos largo tempo 
sem despacho, não tendo de que sé sustentar, por 
serem pobres. 

E porque se intende que será em grande 
utilidade de meu serviço, e da boa administração 
da Justiça, limitar-se o numero -de Letrados, a 
respeito dos logares que ha, para que todos se oc-
cupem, e não entrem outros de novo, salvo, ba-r 
vendo logares — introduzindo que, quando os 
não houver para melhorar os que acabarem de 
servir, se occupem em outros iguaes, ainda que 
não estejam em tanta reputação — vos enco-
mendo ordeneis ao Desembargo do Paço qne 
veja e consulte o que convirá provêr nesta ma-
teria, fazendo relação de quantos Letrados an-
dam de presente no serviço, e dos que estão 
aprovados para elle, que ainda não entraram: 
— e a consulta que se fizer, me enviareis com 
vosso parecer. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 294. 

Em Carta Regia de 12 de Outubro de 1 6 2 3 
— O Bispo de Miranda me escreveu a certã 

que com esta se vos envia, em que dá conta do 
modo por que se fixou nas portas da sua Igreja 
um interdicto geral, passado pelo Doutor Vicente 
Caldeira de Amaral, a instancia de Dona Maria 
de Noronha, viuva de D. Francisco llolim^ sobre 
as pensões que os Bispos seus antecessores lhe fi-
caram devendo — e um papel em que aponta os 
rozões, defeitos e nullidades do interdicto. 

Encomendo-vos que remetfaes tudo ao Des-
embargo do Paço, com ordem que se acuda lo-
go ao que cumprir, dando-se juntamente as or-
dens necessarias para que se sobresteja nos pro-
cedimentos, e indo com addita mento de quecon-

j vem uão haver inlerdictos nesse Reino, e obviar 
aos grandes damnos que delles se seguem: 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi: 300 . 
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E U EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
viirem, que D. Pedro Manoel, do. meu Con-

selho :de Estado, Governador do Reino do Algar-
ve, me enviou a dizer por sua carta, que o Pro-
vedor da Commarca do dito Reino lhe enviara o 
traslado de um meu Alvará, passado em 23 de 
Abril de 1622, pelo qual ordendva, que os Go-
vernadores do dito Reino não podessem avocar á 
sua Ouvidoria mais feitos crimes, que os dos lo-
gares» aonde residem, riem provêssem "as serven • 
tias dos officios da Juitiça: 

,E :que de os Governadores do dito Reino não 
avocarem á sua Ouvidoria as causas crimes, e pro-
verem as serventias dos officios da Justiça dos lo-
gares delle se seguiriam inconvenientes, e havia 
muitas razões para eu haver por bem que os po-
dessem provêr, principalmente pela pobreza dos 
moradores do dito Reino, dando respeito e auc-
toridade á pessoa, que o governar, por ser mui 
limitado, e haver muito poucas causas crimes del-
le, por a maior parte dos moradores do dito Reino 
serem mareantes, que tem seus Jnizes limitados: 

. E que não se acharia, que nos feitos des-
pachados na Ouvidoria houvesse queixas, antes re-
cebiam com satisfação as sentenças, que em meu 
nome delia se passavam, o que era prova clara de 
se fazer justiça na dita Ouvidoria : 

E que se intendia; que os Escrivães dos Ou-
vidores da Justiça da Casa da Supplicação, mo>-
vidos do seu interesse particular de se lhes ac-
crescentar o proveito das appellações, a que de-
via preferir o bem commum, e vexações de meus 
Vassallos d'aquelle Reino, qne de continuo me 
serviam com as Arnrias nos rebates dos Corsários, 
para não virem com suas appellações, á Casa da 
Supplicação; porque quando os povos o intendes-
sem, me requereriam os conservasse na posse, 
em que estavam, de que os feitos crimes sem parte, 
ou os em que as partes consentissem, fossem sen-
tenceados na Ouvidoria, a cojo despacho assistiam 
dous Letrados approvados para o meu serviço, ao 
metros, e mais, segundo os casos são, e os Go-
vernadores : 

E que as serventias dos officios da Justiça, 
sendo providas pelos Corregedores das Commar-
cas, poderia ser que se não provessem com a 
igualdade, com que o fazem os Governadores, 
precedendo nos que provêem informações dos Cor-
regedores, e Juizes de Fóra : 

E que se houvera inconvenientes de os taes 
provimentos serem feitos pelos Governadores, que 
ha tantos annos continuam, se tivera alcançado o 
prejuizo; antes se lhes seguiria, quando se innovas-
se o contrario, assim na avocação, como no pro-
vimento das serventias, sendo tanto tempo ha con-
sentidas, e approvadas. 

E do conteúdo na dita Carta mandei to-
mar informação pelo Doutor Ruy Lorenço, que 
no dito Reino do Algarve anda em diligencias do 
meu serviço, e vendo o que por elle constou, e 

o parecer dos meus Desembargadores do Paço — 
hei por bem, que os Governadores do dito Reino 
possam avocar, e avoquem d'aqui em diante, á sua 
Ouvidoria os casos crimes dos logares dò dito 
Reino, que não tiverem parte, e em que a Jus-
tiça tiver iogar; e assim os casos, em que as 
partes Consentirem ; para que os despachem, na 
fórma em que o podem fazer nos mais casos do 
seu Regimento — o que assim nie praz, havendo 
respeito á pobreza dos moradores do Reino, e á 
grande oppressão, que receberão em enviarem 
suas appellações á Casa da Supplicação : porém isto 
se não intenderá nos ciisos que forem de morte; 
porque nestes terão só o poder, que polo dito Re-
gimento lhes tenho concedido. 

E assim poderão os Governadores do dito 
Reino provêr as serventias dos officios de Justiça 
por tempo de seis mezes sómente, sem os poderem 
prorogar — com declaração, que os Corregedores 
das Commarcas do dito Reino poderão provêr a 
serventia dos ditos officios, logo que vagarem, 
até avisarem aos ditos Governadores, para os pro-
verem nas pessoas*,' que lhes parecerem mais suf-
ficientes. 

O que tudo hei assim por bem, sem em-
bargo do dito Alvará, que hei por nullo, e de-
rog&do, nas ditas cousas sómente: e este valerá, 
po3to que o effeito delle haja de durar mais de 
Ufn anrtú, sem embargo da Ordenação livro 2.° 
titulo 40, que o contrario dispõem; o qual se 
registará nos Livros da Mesa dos meus Desembar-
gadores do Paço, e nos da Casa da Supplicação, 
e nos Livros dá Correição das Commarcas do dito 
Reino; e o proprio se guardará no Cartorio da 
dita Ouvidoria. 

João Feio o fez, cm Lisboa, a 16 de Ou-
tubro de 1623. E eu Manoel Fagundes o sobes-
crevi. = R E I . 

Pelos Juizes da causa de D. João de Alcaçova 
se determinou, que em virtude do capitulo 

da Carta de Sua Magestade, a elles pertencia tam-
bem a determinação ds suspeição, com que o 
mesmo D. João veio ao Regedor, depois de estar 
posto no feito o despacho, por que se fazia sum-
mario. E nesta conformidade se mandou da Re-
lação um recado no Doutor'Francisco Vaz Pinto, 
Chanceller-mór destes Reinos, nos remettesse as 
suspeições, que em seu Juizo havia ; por quanto 
não era possivel serem snmmarias a causa princi-
pal, e suspeições, que pendiam, postas ao Doutor 
Gabriel Pereira; das quaes tambem é Juiz o Re-
gedor da Casa da Supplicação, conforme a Orde-
nação do Reino, e Lei novissima, e serem ordina-
rias e plenarias as suspeições, com que se vem 
aos Juizes, que devem julgar as primeiras suspei-
ções intentadas ao dito Gabriel Pereira. 

Respondeu o dito Chanceller-mór oque Vossa 
Magestade póde mandar ver no recado que lhe 
levou por escripto o GuaTda-mór; e se resolveu, 
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que maudando-lhe Vossa Magestade, as remette-
r á : e porque o negocio, conforme ao que Vossa 
Magestade ordena no capitulo da sua Carta, não 
póde durar, pedimos a Vossa Magestade nos or-
dene o que devemos fazer, ou mande aoditoChan-
teller-mór nos remetta as ditas suspeições, no es-
tado em que estiverem. Da Relação, 20 de Outu-
bro de 1 6 2 3 . = 5egfuem as Assignaturas. 

Despacho. 

Veja-se no Desembargo do Paço, e consulte-se 
iogo o que parecer. Em Lisboa, a 2 0 de Ou-

tubro de 1623 . 

Aqui vai o despacho para o Chanceller-mór re-
metter estes autos de suspeição, que se in-

tentou ao Regedor. Em Lisboa, a 20 de Outubro 
de 1623 . 

Resolução de Sua Magestade. 

Em Carta Regia de 13 de Dezembro de 1623 
l —Havendo visto a consulta do Desembargo 

do Paço, que enviastes com a carta de 2 do pre-
sente, sobre o Juizo em que se devem determi-
nar as suspeições, com que D. João de Alcaçova, 
preso pelo caso da morte de Fr. Simão da Cruz, 
depois de estar mandado fazer summario o seu 
feito, e antes de se lhe notificar o despacho, veio 
ao Desembargador Gabriel Pereira de Castro, me 
pareceu declarar, que os Juizes que estão dados 
para a causa, h3o de conhecer das suspeições, na 
conformidade do que apontou o voto singular do 
Desembargo do Paço. E ao Regedor se ordenará, 
que, constando lhe procedeu com descuido em no-
ficar a D. João o despacho, o suspenda, e me dê 
conta da informação que delle houver tirado, para 
eu mandar ver se ha mais que provêr. 

Christovão Soares. 
Collecção dc Assentos pag. 42. 

Em Carta Regia de 25 de Outubro de 1623 
Viram-se duas consultas do Desembargo do 

Paço, que enviastes com carta de 2 3 de Setem-
bro passado, uma sobre Antonio João, preso nes-
sa Cidade, condemnado á morte, cuja causa se 
sentenciará na Cosa da Supplicação, sem embar-
go das razões, por que pertendia ser remettido á 
do Porto. E para evitar dilações c duvidas na 
administração da Justiça, hei por bem de de-
clarar, que as causas dos que, delinquindo no dis-
tricto do Porto, forem presos no da Casa da Sup-
plicação, se determinem nella, e não sejam re-
mettidos. 

Outra sobre as causas que houve, para se 
meterem quatro Juizes mais na , determinação 
dos embargos, com que Diogo Ribeiro, Antonio 
Rodrigues Leiria, e Violante da Gama, vieram á 

sentença de morte, que contra elles está dada : 
e porque, bavendo-se intendido que convinha ac-
crescentar os Juizes, se me devêra consultar pri-
meiro, sobrestando até ter resposta minha, e dan-
do-tne logo conta; me pareceu dizer-vol-o assim, 
para que nesta conformidade se proceda, quando 
alguma particular razão obrigar a que desse Go-
verno se meta a mão nos negocios das Justiças, 
que pertencem á Casa da Supplicação, cujo curso 
ordinario importa muito que se não impida, co-
mo se declara no Regimento de que usaes. 

E porque o Desembargo do Paço não tem 
commissão para ordenar aos Jirizes da Casa da 
Supplicação, que declarem os fundamentos das 
sentenças que deram, lh'o advertireis assim, e 
que se abstenha de o fazer d'aqni'jem diante — 
e que quando parecer necessário tomar alguma 
informação do Juiz de alguma causa, o consulte 
a esse Governo, pelo qual se lhe pedirá. 

Christovão Soares. 

Em Carta Regia de 2 5 de Outubro de 1 6 2 3 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciên-

cia e Ordens, sobre os Freires das Ordens Mili-
tares haverem de ser providos de mais de um 
Beneficio — e aprovo o que nesta parece, accres-
centando que para dar a um Freire mais de dous 
Benefícios, se me consultará com as causas que a 
isso obrigarem — e que, quando forem providos 
de Igrejas que rendam 1 2 0 ^ 0 0 0 réis, oU d'ahi 
para cima, largarão os Benefícios simples que ti-
verem, para se proverem nos Freires residentes 
nos Conventos. — Vid. Carta Regia de 2 3 de 
Março deste anno. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 136. 

Em Carta Regia de 25 de Outubro de 1623 
— Em nome do Procurador das Provincias 

da Companhia de Jezus da India Oriental, se me 
fez a petição que com esta Carta se vos envia, 
sobre a pertençâo que tem de gozar do favor da 
Provisão passada a D. João de Noronha, Manoel 
de Tavora, e Manoel Pinheiro, contra Luiz Ro-
drigues de Paiva, de quem pertende haver treze 
mil xerafins, e outras quantias, para o Collegio 
da Companhia, e Misericordia de Cochim, como 
herdeiros de Francisco Barbosa defuncto; e que 
se lhe dê vista de tudo, igualmente que aos mais 
acredores de Luiz Rodrigues — e havendo-a visto, 
hei por bem de lhe conceder o que pede, em cuja 
conformidade fareis que se,proceda. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 304. 

Em Carta Regia de 25 de Outubro de 1 6 2 3 
— Havendo visto a consulta da Mesa da 

Consciência e Ordens, sobre o destino da pedraria 
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e mais cousas que se acharam em a náo da India 
queimada pelos Argelinos, e a que n3o apparece 
dono; e porquanto estas cousas, conforme diversas 
Provisões e Ordens, pertencem aos captivos, hei 
por bem "se entreguem ao Thesoureiro Geral da 
Redempção com as mesmas declarações com que 
se costumam entregar ao Thesoureiro da Especia-
ria, para que a mesma Redempção, em quanto 
não lhe apparece dono, possa aproveitar-se do seu 
producto a beneficio dos captivos da mesma náo. 

[Borges Carneiro — Res, Chron. tom. III. pag. 313. 

Em Carta Regia de 6 de Novembro de 1 6 2 3 — 

No despacho de 21 do mez passado envias-
tes uma consulta do Desembargo do Paço, sobre 
o intendimento de uma Carta minha de 12 de 
Setembro deste anno, que trata de se não mandar 
parar o curso dos negocios, que correm na Casa 
da Supplicação, nem serem chamados os Desem-
bargadores delia ao Desembargo do Paço, para 
se lhes pedir razão das sentenças que deram — e hei 
por bem, que se cumpra o que tenho mandado; 
e q u e só n"aquellas causas, em que, havendo-me 
de dar primeiro conta, se seguiria irreparavel dam-
no, possa o Gover uo mandar sobrestar até ter respos-
ta minha — e que nos casos em que parecer necessá-
rio pedir razão aos Desembargadores, se faça por 
escripto do Governo. E quando eu, depois de in-
formado, por me constar que merecem os Desem-
bargadores ser reprehendidos, mandar assim, se 
fará no Desembargo do Paço. = Christovão Soares. 

N. B. No Livro de Registo da Correspon-
dencia do Desembargo do Paço, foi. 250 , encon-
ira-se esta Carta Regia com data de 26 de No-
vembro. 

Em Carta Regia de 10 de Novembro de 1623 
— Ordenareis ao Desembargo do Paço que 

até ser partida a Armada da India do anno que 
vem, se não occupe por ora em outras materias 
mais, que só no dtspacbo das d'aquelle Es tado— 
porém, se algumas das do Reino forem de quali-
dade que se não deva dilatar a resolução delias, 
por não soffrer dilação a execução disso, neste caso, 
sou servido que se trate delias — e tanto que se 
acabarem as materias da India, tornará a correr 
o despacho ordinario de todos os negocios do mes-
mo Tribunal. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 260. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu sou informado, que o mou Bo-

ticário dá, por receitas, que não vão feitas e as-
signados por Medicos e Cirurgiões da Casa, mui-
tas mézinhas a pessoas, a que faço mercê, é ès-

§7 

mola delias para suas enfermidades, sendo os di-
tos Medicos e Cirurgiões, nimios, e excessivos no 
receitar, por alguns delles serem idiotas, e ro-
mancistas; de que, além do prejuizo que resulta 
à minha Fazenda, se segue tambem mui grande 
á vida, e saude da gente: 

E querendo nisso provêr, como convém, e 
em outras cousas tocantes a esta materia — hei 
por bem, e me praz, de o fazer na fórma se-
guinte : 

Que se não dêem mézinhas de minha Fa-
zenda, para casos de medicina, senão por recei-
tas feitas, e assignadas, por Fisico da Casa : 

Que pelas do Cirurgião se dêem sómente 
unguentos, emplastros, olios, pós, aguas, licores, 
e semelhantes cousas, de que só elles podem usar 
em casos de cirurgia, não sendo juntamente Me-
dicos aprovados ; e sendo necessarias outras, se-
jam administradas por ordem de Fisico: 

Que uns e outros, receitem sómente para a 
necessidade presente: 

Que ponham por letra a quantidade do que 
receitarem, e para quantos dias, e só isto se con-
tará ao Boticário: 

Que declarem as doenças, para que receitam 
as mézinhas. 

Que não receitem mézinhas exquisitas, senão 
em necessidade mui urgente; da qual constará, 
declarando as doenças: 

Que no receitar se acommodem no nume-
i'o, e quantidade dos xaropes,: aguas, cordeaes, 
pilulas, e tudo o mais, com uso ordinario, e não 
para muitos dias juntamente. 

E por que outrosim fui informado, que de 
pouco tempo a esta parte se passaram Cartas de 
Cirurgiões a alguns Boticarios, sendo officios in-
compatíveis, e prejudicial á Republica — hei por 
bem, que nenhum Boticário possa ser Cirurgião, 
nem Cirurgião Boticário, nem vender mézinhas : 

E que a Lei 17 parte 4. a titulo 17, dos 
Extravagantes do Senhor Rei Dom Sebastião se 
guarde,em quanto defende, que aonde houver 
mais de um Fisico, e mais Boticarios que um, ne-
nhum Fisico dê, nem venda mézinhas, nem re-
ceite com Boticário parente dentro no segundo 
gráo, ou com quem tenha parceria, com peno de 
cem cruzados, e dous annos de degredo para 
Africo. 

E porque é mui damnoso não serem vistos 
e examinadas as drogas, e mézinhas, que vem de 
fóra, antes de se dsspacharem na Alfandega, e 
Casa da India, por muitas vezes virem ruins — 
hei pnr bem, e mando ao meu Fisico mór, que 
nesta Cidade veja as ditas drogas e mézinhas, 
nas ditas Casas da India, e Alfandega; e sem 
isso se não poderão despachar-—e na Cidade do 
Porto, um Fisico da Relação, christão velho, que 
o Governador nomear — e nos outros portos de 
mar, o Corregedor da Commarca, com um Fisico, 
christão velho, que lhe parecer — e não estando 
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ahi o Corregedor, havendo Juiz de Fóra, elle o 
faça, ou quem seu cBrgo servir. 

E por quanto tenho mandado, por Provisão 
minha, passada em Outubro de 1609, que o 
meu Fisico-mór visite por sua pessoa as Com-
marcas do Reino, o que até agora não ha feito 
— hei por bem, que elle o faça, como lhe está 
mandado peln dita Provisão, vista u muita ne-
cessidade, que disso ba. 

Pelo que mando so dito meu Fisico-mór, 
e às mais Justiças, a que o conhecimento disto 
pertencer, que cumpram, e guardem, e façam 
cumprir, e guardar este Alvará, como nelle se 
contem ; o qual se publicará, e registará aonde 
necessário fôr; e valerá, posto que seu effeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação livro 2.° titulo 40 em contrario. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
li] de Novembro de 1623. E eu Pero Sanches 
Farinha o fiz escrever. = REÍ. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, gue, havendo respeito aos grandes in-

convenientes que se seguem, de se imprimirem 
livros nos Reinos estranhos, e correrem neste, sem 
preceder a licença ordinaria da Mesa do Desem-
bargo do Paço; e por outros justos respeitos, que 
me a isso movem — hei por bem e me praz, que 
daqui em diante não possam correr, nem vender-
se neste Reino livros impressos fóra delle, sem li-
cença dada pela dita Mesa do Desembargo do 
Paço; e os que o contrario fizerem, perderão os 
ditos livros, e incorrerão em pena de cem cruza-
dos, ametade para os captivos, e a outra para o 
accusador, edous annos de degredo para Atrica. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e 
pessoas, a quem o conhecimento disto pertencer, 
que cumpram e guardem, e façam inteiramente 
cumprir e guardar este Alvará, como se nelle 
contém; o qual terá forçu de Lei, e valerá, posto 
que seu effeito haja de durar nmis de um anno, 
sem embargo da-Ordenação do livro 2." titulo 40 
em contrario. E o Doutor Francisco Vaz Pinto, 
do meu Conselho, e Chuncelier mór destes Rei-
nos, o fará publicar tia Chancellaria, para que ve-
nha à noticia de todos; o se registará nos Livros 
dn Desembargo do 5'aço, c nas mais parles, conde 
necessário fôr. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
1C de Novembro de 1623. Pero Sanches Fari-
nha o fez escrever. = REI . 

Por Carla Regia Ue 16 de Novembro de 1623 
— foi determinado que as Camaras do Reino 

concorressem com um subsidio para o soccorro da 
India, na fórma do Alvará e Instrucções que acom-
panharam a mesma Carla. 

Ind. Chronologico, tora. I. pag. 73. 

Em Carta Regia de 26 de Novembro de 1623 
— Nesle despacho se vos envia um papel so-

bre se fazer navegavel o Rio Douro, e as utilida-
des que disso se seguirão — encomendo-vos que o 
vejaes, e considerando a importancia da materia, 
e tomadas as informações necessarias, me aviseis 
do que se vos offerecer. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi, 23tí. 

f ^ m Carta Rogia.de 26 de Novembro de 1 6 2 3 
j — Encomendo-vos que ordeneis ao Desem-

bargo do Paço (e aos outros Tribunaes) que, nas 
consultas de nomeação de cargos, que se costumam 
consultar por elles, se declare em particular as 
qualidades, merecimentos, e partes, das pessoas 
que se propozeretn. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 247. 

Em Carta Regia de 26 de Novembro de 1 6 2 3 
— Com carta de 4 do presente enviastes um 

papel do Doutor Francisco Vaz Pinto, Chancel-
ler-mor, sobre a duvida que se poz no cumpri-
mento do Alvará de licença, passado pela Mesa 
da "Conscieacia, para se pedir nesse Reino esmola 
para o Hospital Real de Sant-Iago — e porque-a 
duvida foi bem posta, se procedera na conformi-
dade delia; e ao requerente do Hospital se dirá 
que, querendo tratar da licença, a peça no Desem-
bargo do Paço, a que pertence. 

Christooão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 249. 

Em Carta Regia dc 26 de Novembro de 1623 
I — Enviastes com carta de 7 de Outubro 

passado duas consultas do Desembargo do Paço 
— uma sobre o que escreveu Mathias de Albu-
querque, Capitão de Pernambuco, ácerca da dili-
gencia que, com ordem de Diogo de Mendonça 
Furtado, Governador do Brazil, foi fazer áquella 
Capitania o Desembargador- Pero Casqueiro da 
Rocha — e porque convém saber-se do Governa-
dor as causas que teve para não dirigir a Ma-
thias de Albuquerque a ordem da assistência que 
se havia de dar no Desembargador, se lhe escre-
verá que m'o avise. 

E por quanto dos papeis que vieram com 
esta consulta consta que a Mathias de Albuquer-
que se falia por Senhoria, se lhe advertirá quo o 
não consinta. 

Outra sobre o que dispõem a Ordenação 
ácerca dos que caçam com munição — e bei por 
bem que a Lei que prohibe que se não tire com 
ella, se guarde pontualmente — e para melhor 
observancia delia, se ponha tambem pena ás pes-
soas que venderem munição, sem se tolher a ca-
ça das aves de rapina. 

E no que toca á Lei que se deve fazer ácer-
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ca das pessoas que desfazem os ninhos, aprovo o 
que na mesma consulta se aponta. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi. 254. 

Doutor Francisco Vaz Pinto — Eu El-Rei vos 
envio muito saudar — Para que melhor se 

possa dar cumprimento á Lei que mandei passar, 
sobre os inventarios que de suas fazendas hão de 
dar os Ministros e Officiaes desses Reinos e Se-
nhorios, hei por meu serviço e mando que não 
deixeis passar pela Chancellaria Carta de algum 
cargo, ou officio, de qualquer qualidade que seja, 
sem vos constar primeiro que a pessoa piovida 
tem dado seu inventario — e para que assim se 
cumpra ao diante, fareis registar esta Carta nos 
Livros da Chancellaria. Escripta em Madrid, a 
2 6 de Novembro de 1623. = REI . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 137 v 

Em Carta Regia de 26 de Novembro de 1 6 2 3 
— Havendo visto a consulta do Desembargo 

do Paço sobre a residencia que se tirou ao Ouvi-
dor e Officiaes de Justiça da Villa de Basto,, hei 
por bem de a revalidar supprindo o defeito que 
teve por durar mais tempo que o disposto na Lei. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 238. 

Por Carta Regia de 27 de Novembro de 1 6 2 3 
— foi prohibido admittirem-se requerimen-

tos, ou consultarem-se de alternativa, em officio 
algum de contas. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 315. 

m Carta Regia de 5 de Dezembro de 1623 
— Fez-se-mc relação que a Cidade de Tavira 

tem uma Serra infruclifera, que occupa distan-
cia de doze leguas, a qual cultivando-se, será de 
muito proveito; o que de presente se não faz por 
respeitos particulares dos Officiaes da Camara ; e 
que se deve dar da Sesmarias, e permittir que se 
edifiquem casas nella. 

E porque quero ser informado com certeza 
do que nisto ha, vos encomendo ordeneis que por 
via do Corregedor da Commarca, se mande ave-
riguar ; e que, ouvido o Povo ácerca do que achar, 
com seu parecer, e tudo o que constar desta di-
ligencia, se verá no Desembargo do Paço, e se me 
consultará. — Chrtslovam Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 368. 

m Carta Regia de 5 de Dezembro de 1 6 2 3 
— Será chamado ao Desembargo do Paço N. 

que está provido pela Camara dessa Cidade (Lis-
boa)i no logar de Juiz do Civel delia, e se lhe fa-
rão perguntas em matçria de leiras, de que (Sua 
Magestade) é informado que elle é falto, e pelas 
suas respostas se considere se convirá que sirva 
de Juiz do Crime, e N. de Juiz do Civel, logar 
que se intende exigir maior sufficiencia de letras, 
e do que parecer se faça logo consulta. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 223. 

Em Carta Regia de 5 de Dezembro de 1 6 2 3 
— Tem-se intendido que pela Mesada Cons-

ciência se dispensa com facilidade nos Estatutos 
da Universidade de Coimbra, dando muito tempo 
aos Estudantes para fazer seus actos, e levando-
se-lhes em conta o em que ouviram Sciencia em 
estudos particulares — de que procede serem, pe-
la maior parte, os Letradas que se graduem, de 
pouca sufficiencia, e haver depois faltas na admi-
nistração da Justiça, que se lhes encarrega. 

E porque importa muito atalhar a este damno 
commum, hei por e mando se advirta á Mesa 
que não dispense nos Estatutos da Universidade 
para supprimentos de tempo, ou para se levar em 
conta o que se houver cursodo fóra delia, salvo 
em pessoas de que conste que tem notoria suffi-
ciencia e talento; e para o fazer, se tomem par-
ticulares e exactas informações. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M, da Consciência, foi. 142 v. 

Em Carta Regia de 5 de Dezembro de 1623 
Vi a consulta da Mesa da Consciência e f lr-

dens, sobre as sepulturas d'E|-Rei Dom Affonso IV. 
e da Rainha Dona Brites: e hei por bem que em 
quanto a ellas se faça o que está resoluto: e que 
se cumpra tombem o que El-Rei meu Senhor e 
Pai que Deus tem, tinha mandado sobre o ornato 
das relíquias do Martyr S. Vicente, que se hode 
fazer por conta da Cidade — e enviar-se-me-lia 
uma planta de como se hade fiszer a Capella, fa-
zendo se ambss as obras. 

Extracto da Consulta. 

Havendo El-Rei Dom Affonso IV. e Dona 
Brites sua Mulher, mandado edificar á custa de 
sua fazenda a Capella-mór da Sé desta Cidade de 
Lisboa, que escolheram para suas sepulturas, e col-
locar nella da parle do Evangelho sepulchrose mo-
numentos para perpetuo jazigo de seus ossos, foram 
estes sepulchros, como andar dos tempos, damni-
ficados e violados, com tão ruim trato, que El-Rei 
Dom Filippe IV mandou se reedificassem á custa 
das rendas das Capellas, conforme a traça que se 
fez; conservando-se a respondencia ás obras exis-
tentes. 

E sem razão pretende agora o Cabido da dita 
Sé embaraçar a execuçSo da dita Ordem; pois 
(alem das mais razões) sempre foi costume neste 
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Reino e nos estranhos, collocar os sepulchros dos 
Reis e Príncipes Christãos em logar alto, onde te-
nham veneração, respeito, e decencia; tributos que 
particularmente se devem aos dous Soberanos que 
fundaram e dotaram a dita Capella-mór. 

Liv. deCons. da M. da Consciência, foi. 228. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu hei por bem e me praz, que 

nas esmolas de cada dia, que eu mando pagar a 
algumas pessoas nas Obras Pias, ou em outras par-
tes para sua sustentação, se não possa fazer exe-
cução por fianças, ou obrigações algumas, salvo, 
se as taes pessoas particularmente houverem obri-
gado, ou dado á fiança as mesmas esmolas. 

Pelo que mando ás Justiças e mais Officiaes, 
a que o conhecimento deste pertencer, que assim 
o façam cumprir e guardar, sem contradicçâo al-
guma ; e para esse effeito se publicará este em 
minha Chancellria, e se registará nos Livros delia, 
e nos Livros dos Regimentos de minha Fazenda, 
e mais partes, aonde fôr jiecessario; o qual hei 
por bem, que valha, como se fosse Carta feita em 
meu nome, sem embargo da Ordenação em con-
trario. Pedro Cardoso o fez em Lishoa, a 12 de 
Dezembro de 1623. Diogo Soares o fez escre-
ver. = REI . 

Em Carla Regia de 2 3 de Dezembro de 1623 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o damno que resulta das covas de trigo de 
que usam os moradores e gente da nação da Ci-
dade de Lagos — e ordenar-se-ha que o Governa-
dor do Algarve, todas as vezes que houver falta 
de pão, obrigue a as pessoas que o tiverem em 
covas a que o vendam por preço justo e accomo-
dado, para acudir ás necessidades do Povo. 

Outra sobre as Irmandades da Ordem Ter-
ceira de S. Francisco —e do que loca a se pro-
hibirem, não ha que Iratar; mas escrever-se-ha 
ao Commissario Geral que ordene aos Provinciaes 
desse Reino não permitiam em nenhum modo que 
haja ajuntamentos em que entrem mulheres, nem 
se inquira da vida delles; porque de se fazer, po-
dem resultar escandalos, em desserviço de Deus, 
e descredito dos Religiosos. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 210 e 211. 

Em Carta Regia de 2 3 de Dezembro de 1623 
= Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que pede Pantaleàode Figueiroa, Escri-
vão da Camara da Cidade do Porto; e com o que 
nesta parece, me conformo — accrescentando que 
se ordene que as pessoas a que está concedida al-
guma parte do agua que sobeja do Chafariz da 
Porta do Olival da Cidade do Porto, que a não 

recolherem em todos os tempos do anno, deixarr-
do-a correr pela Rua da Ferraria, a percam, e 
se não possam mais aproveitar delia. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 214. 

Em Carla Regia de 2 3 de Dezembro de 1 6 2 3 
— Havendo visto a consulta do Conselho 

d'Estado, que enviastes com o correio ordinario 
de 18 do mez passado, sobre ò Recolhimento 
que se pertende fazer junto á Igreja dos Fieis 
de Deus dessa Cidade, hei por bem de conce-
der a licença que se pedia — com declaração que 
será para as mulheres, irmãas, e filhas, das pes-
soas que andam servindo fóra desse Reino, ou 
me houverem servido. 

E que a eleição de Provedor e Irmãos que 
hão de correr com a administração da Casa, 
se faça cada anno, com a dos Officiaes da das 
Convertidas e da Confraria da Córte-—e se não 
publicará, sem dar primeiro conta nesse Governo, 
e se aprovar nelle. 

E que esta primeira eleição se comece de-
pois de se acabar o anno dos Officiaes que ago-
ra servem. 

E em quanto, durar a obra, se ordenará' 
que se eleja por Provedor, o Regedor da Casa da 
Supplicação, para que com sua assistência cresça 
a Casa, e se lhe tenha mais-respeito. 

E para ajuda das obras aplico cem mil réis 
cada anno, por tempo de seis, pagos os cincoenta 
mil réis no dinheiro das despesas do Desem-
bargo do Paço, e outros cincoenta no das des-
pesas da Relação. 

E nesta conformidade ordenareis qqe se 
lance logo o Regimento, e venha, para eu o man-
dar ver e aprovar. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 2 ( 8 . 

Em Carta Regia de 2 3 de Dezembro de 1623 
— Havendo visto a consulta do Desembargo 

do Paço, sobre a reformação que o Bispo de Be-
seglia fez, para o Tiibunal da Legacia, e para as 
Religiões, hei por bem que, em quanto á refor-
mação da Legacia, se admittam aquellas cousas 
em que o Colleitor está conforme com o que pa-
rece ao Desembargo do Paço, agradecendo-lh'o, 
e procurando assentar as mais que o Desembar-
go do Paço apontou, e se declaram no papel de 
Diniz de Mello, ou o que delias se podér conse-
gui r ; e que no mais, se guardem as Leis. 

E em quanto á reformação das Religiões, 
porque poderia ler graves inconvenientes a novi-
dade que o Colleitor quer introduzir, me pare-
ceu mandar-lhe escrever que suspenda a execu-
ção por agora — e a Carta vai com esta, e copia 
delia, pára verdes e lh'a dardes, procurando que 
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com effeito o cumpra, de modo que o novo Col-
leitor o não ache introduzido. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 219. 

Em Carta Regia de 2 3 de Dezembro de 1623 

— Os officios e instancias de alguns Princi-
pes Christãos, o estado presente das cousas da 
Europa e de meus Reinos, a attenção que devo 
ao bem e conservação de cada um, e o desejo 
que tenho de maior descanso de meus Vassallos, 
me hão movido a tratar de renovar com o Seie-
nissimo Rei Carlos da Grã-Bretanha os Capítulos 
de Paz e Commercio, que uo anno de 1604 se 
ordenaram, entre El-Rei meu Senhor e Pai, 
Filippe III, de gloriosa memoria, e El-Rei Ja-
cobo de Inglaterra, Escossia etc. e duraram, co-
mo sabeis, largo tempo, até que, por accidentes 
que sobrevieram, chegaram a turbar-se — e se ha 
formado esta renovação e restabelecimento d'aquelle 
Tratado, por meus Commissarios em meu nome, 
e por o Embaixador da Grã-Bretanha em nome 
de seu Rei. 

E esperando que esta Paz hade ser para 
maior gloria de Deus, e beneficio daChristandade, 
se assentou que se publicasse, como se fez, nas 
Cortes de ambos os Reis, aos 15 deste presente 
mez de Dezembro — de que vos quiz avisar, pa-
ra terdes noticia disto, e ordenardes que se fir-
mem os despachos necessarios, para sua execução 
nesse Reino. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 308. 

Em Carta Regia de 2 3 de Dezembro de 1623 

— Havendo-me representado a Mesa da Cons-
ciência e Ordens as razões de congruência que 
havia para eu n'aquella occasião da minha boa ida 
a esse Reino haver de honrar os Ministros delia 
presentes e futuros com o mesmo titulo do meu 
Conselho, efilhamento de Fidalgos, que tem os Des-
embargadores do Paço, fico advertido, para nas oc-
casiões que se offerecerem mandar ter com os De-
putados da dita Mesa a conta que é rasão, confor-
me os seus serviços e merecimentos. 

As referidas razões se reduziam ás seguintes: 
Que a dita Mesa em muitas cousas tem ju-

risdicção e preeminencia igual ao Desembargo do 
Paço, e em outras lhe é superior, pois nella se 
tratam tambem as materias graciosas que são da 
sua competencia ; consultam-se provimentos de offi-
cios e outras mercês, exercita-se amplo poder e 
jurisdicção sobre a Universidade de Coimbra, Hos-
pitaes, Albergarias, Mercearias, administração de 
algumas Capellas Reaes, fazendas dos defunctos e 
ausentes, redempção de captivos, provimentos de 
todos os officios respectivos a estas materias, etc. 

28 

Que fôra instituida para examinar as cousas 
que se obrassem nos outros Tribunaes com olfensa 
da justiça e com encargo da consciência dos Se-
nhores Reis, afim de se lhes fazer sobre ellas as 
advertências convenientes, no que ficava de algum 
modo superior ao referido Tribunal. 

Que alem disto fôra tambem substituída pelos 
Senhores Heis com authoridade apostolica no que 
toca ás Ordens Militares, com amplíssima facul-
dade de provêr os Officios e Benefícios delias, e 
com jurisdicção civil sobre as causas e crimes dos 
Freires e Cavalleiros, com authoridade de lhes con-
ceder Alvarás de fiança e perdões, ficando nisto 
igual ao mesmo Tribunal do Desembargo do Paço, 
e com superintendencia sobre as pinguissimas ren-
das das mesmas Ordens. 

A resposta acima referida se repetio em Res. 
da mesma data sobre outra consulta, em que os 
Deputados da Mesa tambem pediam accresceuta-
rnento de ordenado, allegando não poderem sus-
tentar-se com o que tinham de 3 0 0 $ reis, sem 
assignaturas, como tinham os Ministros do Des-
embargo do Paço, e sem moios, como tinham os 
do Conselho da Fazenda. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 3.° pag. 315. 

Em Carta Regia de 2 3 de Dezembro de 1623 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens, sobre as condemnações que se fazem 
aos pretos das povoações de S. Jorge da Mina 
— e com o que nesta parece, me conforme, com 
declaração que, não estando as penas aplicadas a 
outra cousa, se apliquem ao ornato e fabrica das 

•Igrejas d'aquella Fortaleza, e que estando, se me 
avise a que se aplicam, e em que fórma. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 144 v. 

Em Carta Regia de 2 3 de Dezembro de 1623 
— Enviastes com o correio de 2 do presen-

te uma consulta do Conselho d'Estado, sobre o 
que escreve o Viso-Rei da India, ácerca da gen-
te da náo S. José, que os inimigos captivaram, 
e os tratos que houve ácerca de sua liberdade; 
com que me conformo; acrescentando que daqui 
em diante se não mandem mais orphãas á India, 
como por muitas vezes estava ordenado; e se se 
houvera cumprido, não succedêra o que daquel-
la náo se vio. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 145. 

Em Carta Regia dc 2 3 de Dezembro de 1623 
— No Despacho que se passar a N. para 

renuncia do officio que tem de Porteiro da Cban-
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cellaria, se porá clausula que terá effeito cons-
tando que elle nãocommetteu culpa no dito offi-
cio até o tempo em que se fizer a renuncia. Isto 
mesmo se ha de geralmente intender em todas as 
renuncias de officios, posto que expressamente se 
não declare. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi 213. 

Em Carta Regia de 2 6 de Dezembro de 1 6 2 3 
— Vi duas consultas da Mesa da Consciên-

cia e Ordens — uma em que propunha pessoas 
para o officio de Procurador Geral das Ordens 
Militares — e outra sobre a fórma em que o 

mesmo officio se hade exercitar — e pareceu di.-
zer-vos que, por nesta materia ter tomado a re-
solução que vereis da copia da mesma Carta, 
que com esta se vos envia, escripta ao Marquez 
de Alemquer, estando nesse Governo, em 8 de 
Junho de 1621 , e convir a meu serviço, e á 
boa administração da Justiça, que ella passe adian-
te, e os officios de Procurador Geral das Ordens 
e de Promotor Fiscal delias, se annexem, e pro-
vejam em uma só pessoa, que os sirva, na fórma 
resoluta, hei por bem que, com estepresupposto, 
se me consultem sugeitos convenientes, com bre-
vidade. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 139 v . 
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Assentou-se em 2 de Janeiro de 1624 — em 
Mesa Grande, perante o Senhos Regedor Ma-

noel Vasconcellos, na duvida que se moveu sobre 
o modo, por que os Doutores Manoel Alvares de 
Carvalho, e Luiz Serrão Lobo tomavam conheci-
mento de todas as causas do Juizo dos Residuos, 
que vem á Casa do Supplicação, que a Provisão 
de sua Commissão, em quanto ordena, que co-
nheçam das causas dos Residuos e Captivos para 
boa cobrança do rendimento delles, a devem cum-
prir, sem exceder a fórma delia, tomando sómente 
conhecimento das causas, appellações, e pontos, 
que vem sobre condemnações, applicações, ou ou-
tros "bens, que pertençam aos Residuos, que estão 
applicados aos Captivos, em que se trate de inte-
resse, ou proveito, que delias pertendam ter ; eque 
estas taes sómente, e estes pontos, se lhe devein 
distribuir e remetter; e as mais causas, em que 
se não trata de interesse dos ditos Residuos dos Ca-
ptivos, pertencem ás Mesas ordinarios, a que se 
devem destribuir e remetter, ainda que venham 
do Juizo do Provedor dos Residuos; e por não vir 
mais em duvida, se mandou fazer este Assento pe-
los Desembargadores abaixo assignados, no dito 
dia 2 de Janeiro de 1624. = Seguem as Assig-
naturas. 

Collecção de Assentos, pag. 44. 

A ssentou-se, em presença do Senhor Governa-
dor Fernão Telles de Menezes, em Mesa Gran-

de, vindo em duvida, se a Ordenação do livro 1.° 
titulo 1.° § 8.", em que manda fazer reducção 
de quatro votos, quando nos feitos são seis Juizes, 
Se havia de fazer, quando fossem os juizes em 
maior numero, reduzindo a condemnação a me-
nor dos ditos quatro votos; ou se se havia de fa-
zer a concordia da reducção a menor das duas 
partes de todos os Desembargadores, que no feito 
forem, assim corno, quando são seis, se faz reduc-
ção a menor dos quatro ; de que se fez este As-
sento, assignado pelo dito Senhor Governador, 
Chanceller da Cosa, e Desembargadores delia, que 
se acharam presentes. Porto 9 de Janeiro de 1624. 
Seguem as Assignaturas. 

Collecção de Assentos pag. 45. 

Em Carta Regia de 17 de Janeiro de 1 6 2 4 — . 

I Enviastes no despacho , ordinario de 2 de De-
zembro passado uma consulta da Mesa da Cons-
ciência e Ordens, sobre o Cancellario da Univer-
sidade de Coimbra, a que se responderá que se 
guarde o disposto pelos Estatutos reformados, orde-
nando-se que a Capella esteja aberta e prestes, 

para que, quando o Cancellario houver de ir a 
ella dar os pontos, não espere. 

Christovão Soarei. 
Liv. dc Reg. da M. da Consciência, foi. 146. 

Em Carta Regia de 17 de Janeiro de 162Í- — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre o que escreveu o Arcebispo de Cranganor 
do procedimento do successor que lhe está nomea-
d o — e aprovo o que nesta parece, accrescentau-
do que se encomendará muito ao Viso-Rei pro-
cure toda a boa composição entre o Arcebispo e 
seu successor, e que elle aprenda a lingua e ritos 
caldeus, e se não faça novidade que possa causar 
alteração n'aquella Christandade, e dar entrada 
aosscismaticos de Babilónia; escrevendo tambem 
ao successor na mesma conformidade = Ruy Dias 
de Menezes. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 146 v. 

Em Carta Regia de 17 de Janeiro de 1624 — 
Veio-me a assignar a Provisão passada pela 

Mesa da Consciência e Ordens, que vai neste des-
pacho, para que, quando os Officiaes da Justiça 
Secular não cumprirem as Provisões passadas pela 
Mesa, os possa ella emprazar — encomendo-vos 
que ordeneis se veja no Desembargo do Paço e 
se consulte se se deve conceder e em que fórma, 
de que me avisareis, = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 1." 

Em Carta Regia de 17 de Janeiro de 1624 — 
Vi tres consultas do Desembargo do Paço 

— uma sobre a imposição que pedem os Officiaes 
da Camara da Villa da Horta da Ilha do Fayal, 
para sua fortificação, que hei por bem de lhe con-
ceder. 

E para que a despesa que se fizer seja util, 
e a fortificação conveniente, ordenareis que, se 
não está ainda traçada, se faça uma planta delia, 
por pessoa pratica, conforme o qual se vão fazen-
do as obras — e que, se já houver planta feita, 
se governem pór ella. 

Outra sobre D. Luiz de Noronha, preso no 
Limoeiro — e porque eu lenho já resoluto que se 
acccite o offerecimento que o Colleitor fez de per-
guntar os Frades e Freiras que sabem do caso, e 
remeter seus ditos aos Juizes Seculares, fareis que 
assim se proceda. 

Outra sobre o procedimento que o Colleitor 
teve com o Desembargador Custodio de Figueiredo 
—-e porque em materia desta qualidade, e que 
toca pontos de jurisdicção tão importantes, a que 
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póde prejudicar a conveniencia e composição feita 
com o Colleitor, e se não devêra ella fazer, sem 
me dar primeiro conta, me pareceu dizer-vol-o 
assim. 

E que ordeneis que nos casoí semelhantes, 
quando suecederem, se proceda cooforme as Leis 
e estilos desses Reinos, não consentindo fazer acto 
algum que lhes prejudique — e se em algum caso 
parecer que convém fazer composição, para escu-
dar differença* e escandalos, se me consulte, so-
brestaudo-se de ambas as partes. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 3. 

Em. Carta Regia de 17 de Janeiro de 1 6 2 1 — 
Yi a consulta do Desembargo do Paço, que 

enviastes com Carta de 29 de Dezembro passado, 
sobre os sovas e negros livres, que João Corrêa de 
Sousa, Governador que foi de Angola, enviou ao 
Brazil, por respeito da guerra de Casange — e 
aprovo o que nella parece, accrescentando que ao 
Governador do Brazil se escreva que me dê par-
ticular conta de como executou a ordem dada para 
os tornar a Angola, á custa da fazenda de João 
Corrêa, declarando que pessoas se enviaram, quanto 
se despendeu com cada uma, e donde se houve o 
dinheiro para isso, e o que se fez dos outros ne-
gros que João Corrêa enviou por captivos. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 6. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que por justos respeitos que me a isso 

movem, e por assim cumprir a meu serviço e boa 
administração da justiça, hei por bem e me praz, 
que d'aqui em diante nenhum Governador, nem 
Capitão do Ultramar, Donatarios, nem mais Jus-
tiças, possam enviar presos a este Reino, por culpas 
que se lhes hajam formado, sem primeiro me da-
rem conta de tudo, para eu mondar o que fôr ser-
vido, pela grande vexação e molestia, que se ficará 
dando ás partes, e grande risco, que correm na 
viagem; e esta ordem se nSo intenderá nas par-
tes da India. E mando aos ditos Governadores, 
Capitães, Donatarios e mais Justiças, que ora são, 
e ao diante forem nas ditas partes ultramarinas, 
cumpram e guardem, e façam inteiramente cum-
prir e guardar este Alvará, como nelle se contem; 
o qual terá força de Lei, e valerá, posto que seu 
effeito boja de durar mais de um onno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2 .°Ti t . 4 0 em con-
trario. E o Doutor Francisco Vaz Pinto, do meu 
Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, o fará I 
publicar na Chancellaria, e enviará a copia delle, j 
sob seu signal e meu sêllo, a todos os Governado-
res e Capitães do Estado do Brazil e mais partes 
ultramarinas, para que o façam publicar cada um 
no districto do sua Commarca, Jurisdicção e Go-

verno, e registar aonde fôr necessário, como se 
fará nos livros do Desembargo do Paço, Casa da 
Supplicação, e Relação do Porto. Cypriano de Fi-
gueiredo o fez, em Lisboa, a 18 de Janeiro de 
1624. E eu Pero Sanches Farinha o fiz escre-
ver. = REI . 

Em Carta Regia de 3 de Fevereiro de 1624 

— Enviastes com o correio de 3 de Dezem-
hro passado quatro consultas do Desembargo do 
Paço, de materias da India — uma sobre os Re-
ligiosos que, ficando por herdeiros dos defunctos, 
se empossam de suas fazendas, sem fazer inven-
tario — e hei por bem que se faça Lei, ordenando 
que nenhuma pessoa, de qualquer qualidade, esta-
do e condição que seja, possa tomar posse dos 
bens de que fôr herdeiro, ou em que por qualquer 
outra via succeder, sem serem primeiro inventa-
riados peles Officiaes da Justiça Secular, a que 
pertencer; e que, fazendo o contrario, sejam os 
bens perdidos; e os Officiaes da Justiça não con-
sistam tomar-se posse delles; e se de facto se to-
mar, seja nulla, e de nenhum vigor. 

Outra sobre as Provisões que o Viso-Rei 
passou — e quanto á primeira da pragmatica das 
sedas, se lhe escreverá que a revogue, por não 
convir que passe adiante; e que a verdadeira e 
melhor reformação dos trajos, e gastos delles, ha 
de proceder do exemplo de sua pessoa, e dos Fi-
dalgos mais notáveis, a que todos folgorão de 
imitar. 

E no segundo ponto dos escravos que dão 
cutiladas, se proverá, como propoz Luiz de Arau-
jo ; e no mais, como pareceu ao Desembargo do 
Paço. 

Outra sobre o que escreveu o Desembar-
gador Pedro do Amaral Pimenta, ácerca da pro-
visão das Ouvidorias — e porque é necessário 
mais informação, se pedirá ao Viso-Rei, orde-
nando-se que nenhuma pessoa que haja servido 
de Ouvidor possa entrar em qualquer cargo, sem 
dar primeiro residencia. 

Outra sobre o que escreveu o Desembarga-
dor Pedro Alvres Pereira, ácerca das Alçadas 
que se enviam ás Fortalezas — e a relação do que 
contem a carta, sem o nome, se enviará ao Viso-
Rei, encarregando-lhe que guarde a ordem dada 
sobre as Alçadas; e quando houver algum caso 
tal, para que seja necessário mandal-as, o faça 
com as advertências que o Desembargo do Paço 
propoem; e se informe do que em particular se 
diz de alguns rasos passados, e proveja no que 
achar, como convier, dando-me conta de tudo. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 2 7 . 

Em Carta Regia de 3 da Fevereiro de 1624 
— Havendo visto a consulta do Desembargo 
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q u e no negoc io se d é r , c o m seu p a r e c e r ; e vós 

lh 'o fareis as9im o r d e n a r . 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 12. 

do Paço, sobre o perdão que pede Fernão Cabral ] 
da sentença de morte dada contra elle pelo cor- j 
taroento de orelhas de Francisco de Mello, e tendo 
respeito à causa que elle lhe deu, e a pouca idade 
de que então era, e a sua qualidade, e a fideli-
dade com que seus antepassados serviram aos Se-
nhores Reis meus predecessores, e assim ao tra-
balho que tem passado, e o que gastou com os 
soldados que no auno passado de 1621 trouxe à 
sua costa a essa Cidade, para irem servir á India, 
hei por bem de lhe perdoar a sentença de morte, 
com obrigação de servir em uma das Fronteiras 
de Africa até minha mercê. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 39. 

Em Carta Regia de 3 de Fevereiro de 1 6 2 4 
•—' Vi a consulta do Desembargo do Paço, 

que enviastes com o correio de 2 de Dezembro 
passado, sobre as competências que ha entre os 
Ministros d'aquelle Tribunal e os Desembargado-
res da Casa da Supplicação, e pareceu-me enco-
mendar-vos que, para que se evitem, e se proceda 
em ambas as partes como convém a meu serviço 
e.boa administração da Justiça, procureis que o 
Desembargo do Paço guarde seu Regimento nas 
materias de Graça e de Governo que lhe perten-
cem, e na Casa da Supplicação se proceda con-
forme as Leis e Ordenações, advertindo-o assim 
de minha parte a ambos os Tribunaes. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 44. 

Em Carta Regia de 3 de Fevereiro de 1624 
— Com o correio de 4 de Janeiro passado, 

se recebeu uma consulta do Conselho d'Estado, 
sobre os casamentos de F. F. e F. orphãas do Re-
colhimento do Castello, que foram á I n d i a — e 
responder se-ha ao Viso-Rei, como se aponta; 
porém dareis ordem para não se enviarem mais 
orphãas aquelle Estado, como já o mandei; por-
quanto são grandes os inconvenientes e riscos que 
ba em o fazer. — Vid. Carta Regia de 2 3 ile De-
zembro de 1623 . =:Ri<y Dias de Mmezes. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 147. 

Em Carla Regia de 15 de Fevereiro de 1 6 2 4 
— Vi a consulta da Mesa do Desembargo do 

Paço, que enviastes, sobre a causa que corre en-
tre o Duque de Bragança e os moradores dos lo-
gares de Santo Antonio do Tojal e Manotas, por 
razão do quarto do sal das marinhas dos mesmos 
logares — e hei por bem que se escuse por agora 
a assistência do Procurador de minha Corôa a ne-
nhuma das parles nesta causa, e cada unia segui-
rá sua justiça, como lhe parecer — e ao mesmo 
Procurador encarrego que me avise da sentença 

29 

Em Carta Regia de 15 de Fevereiro de 1624 
— Vi uma consulta do Conselho de minha 

Fazenda, sobre a pessoa que a Camara da Villa 
de Benavente pertende se lhe nomêe para servir 
de Fisico delia — e pareceu-me que a materia se 
deve ver na Mesa do Desembarijo do Paço, aon-
de a fareis remetter, com ordem que se me con-
sulte por aquelle Tribunal o que ácerca delia se 
lhe offerecer. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D do Paço, foi. 30. 

Em Carta Regia de 15 de Fevereiro de 1624 
— Vi a consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que escreveu Paulo Rebello, Ouvidor Ge-
ral do Estado da India, ácerca dos muitos cri-
mes que nelle se commettem — e hei por bem 
de aprovar o que nella se aponta. 

E por quanto se intende que será de gran-
de importancia para a boa administração da Jus-
tiça ajuntar-se o officio de Ouvidor Geral ao de 
Juiz dos Cavalleiros, vos encomendo que o trateis 
com o Desembargo do Paço, e parecendo que se 
deve fazer assim, se mande executar nas náos 
que agora bâo de partir, dando-se-me conta do 
que se ordenar e se resolver. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 34. 

Em Caita Regia de 15 de Fevereiro de 1624 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre os casamentos dos gentios da India — e 
com o que nella parece, me conformo. 

Parte essencial da consulta referida. 

E visto e considerado tudo, com a ponde-
ração e particularidade que materia de tanta qua-
lidade pede, e com o intento de a resolver em tal 
fórma, que de todo cessem os'escrupulos que até 
agora houve >— pareceu que Vossa Magestade de-
ve e póde, com muito sã consciência permittir 
que os gentios da India se casem em suas casas, 
segundo os seus ritos gentílicos, não sendo nos 
tempos prohibidos pela Igreja Catholica, guardan-
do em tudo o Concilio e as Leis passadas que li-
mitam as ceremonias dos casamentos, na fórma 
em que o Viso-Rei D. Jeronimo de Azevedo o 
ordenou por sua Provisão, em Maio de 1613, e 
ultimamente o Governador Fernão de Albuquer-
que, em 1621 , sem embargo de tudo o que os 
inquisidores propoem e allegam em contrario, na 
sua informação. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 244. 
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Em Carta Regia de 20 de Fevereiro de 1624 
— Havendo respeito ao muito que imporia 

que a_s náos e galeões do soccorro da India, em 
estando prestes, e o tempo dando logar, possam, 
sem se deterem por cousa alguma — e para que 
o possam fazer, e levar as ordens e despachos ne-
cessarios, hei por bem de vos dar commissão pa-
ra que assigneis era meu nome todos os que pro-
cederem de eoBSultas resolutas por mim, de que 
ma enviareis uma relação, para eu saber os que 
fórum, «a* Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 25. 

EH! Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1624 
— Enviastes com o correio de 10 do pre-

sente duas consultas do Desembargo do Paço, de 
materias da I n d i a — u m a sobre o que escreveu o 
Conde da Videgueira Viso-Rei, ácerca dos officios 
que o Governador Fernão de Albuquerque proveu, 
usando dn Provisão concedidas nos VisorReis para 
poderem provêr os officios de Meirinhos e Escri-: 
vães do Publico e do Judicial — e porque é ne-
cessário verem-se as copias da Provisão queo ConJo 
levou, e da de .10 de Nuvembro de 1610, que 
elle accusa na su« carto, pela qual se declarou 
que os Governadores que succederem nas vias não 
possam fazer as mercês concedidís aos Viso-Reis, 
ordenareis que ambas se me enviem. 

E que ao Viso-Rei se escreva faça tirar uma 
relação dos officios que Fernão de Albuquerque 
proveu, das pessoas a que os deu, e com que fun-
damento, e communicando-^ com os Desembar-
gadores, para que digam o que de justiça se lhes 
offerecer, m'a envie, com seu parecer. 

Outra sobre os apontamentos que deu o Cus-
todio e Religiosos de S. Francisco, que vão ao 
Maranhão — e com o que nesta parece, me con-
firmo. Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 14. 

Em Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1624 
— Vi a consulta do Desembargo do Paço, 

sobro a licença que pedem o Custodio e Religio-
sos da Provincia de Santo Antonio do Rrazil, da 
Ordem de S. Francisco, para edificar Mosteiros, 
nas partes d'aquelle Estado que lhes parecer —-
e hei por bem de. me conformar com o que nella 
se aponta, accrescentando que darão conta ao Go-
vernador, das Capitanias e sítios onde querem edi-
ficar, e sem sua aprovação e licença, o não pode-
rão fazer — e que a seus Superiores se encarre-
gará que emieni aquelle Estado Religiosos de le-
tras e satisfação, e quaes se requerem para o mi-
nisterio da conversão das. almas. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 19. 

Em Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1 6 2 4 
— Vi as consultas do Desembargo do Paço 

de 10 de Maio e 3 de Novembro de 1622, e 2 3 
de Fevereiro de 1623, sobre as dilferenças que 
em .Pernambuco houve, entre os Officiaes da Ca-
mara daquella Capitania e João Paes Barreto, qué 
servia de Capitão-mór, e Vicente Compello, Capi-
tão do Forte de Recife, ácerca da provisão do offi-
cio de Patrão-mór da Ribeira e Juiz dos Calafa-
t e s — e por a materia haver tido principio em 
competências de jurisdicção, hei por bem e mando 
que se lhe ponha silencio, e se não proceda mois 
contra as pessoas que entraram nella ; para o que 
ordenareis que se passem os despachos necessarios, 
e me venham a assignar. ==» Christovão Soares. 

Liv. de Corresp, do D. do Paço, foi. 2Q. 

Em Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1 6 2 4 
— Havendo visto a vossa carta de 16 de De-

zembro passado, sobre o assento que o Secretario 
Ruy Dias de Menezes deve ler no Desembargo 
do Paço, quando fôr a elle ao negocio das Con-
firmações— e tendo respeito a ser do meu Con-
selho, e meu Secretario, hei por bem que se as-
sente em banco de respaldo, como o dos Desem-
bargadores, no topo da Mesa, defronte do Presi- . 
denle. = Chrislovão Soares, 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 24. 

Em Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1624 
— Com carta de 16 de Dezembro passado, 

enviastes um papel do Presidente da Mesa da Cons-
ciência e Ordens, sobre o que escreveu o Rispo 
D. Fr. Jerónimo de Gouvêa, Provedor da Casa das 
Orphãas do Castello dessa Cidade, ácerca de Joana 
Perdigoa, que acabou de servir nella de Regen-
t e — e porque eu vos havia commettido que pro-
curasses na materia o que julgasses por conve-
niente a bem da Casa, vos encomendo que assim 
o façaes — e á Mesa da Consciência advertireis 
que sempre nas cousas tocantes ao Recolhimento 
tome informação do Provedor delle. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 147 v. 

DOM iFILIPPE, por graça de Deus Rei de Por-
tugal e dos Algarves, etc. Faço saber aos que 

esta minha Lei virem, que, havendo respeito a pela 
Ordenação do livro 5.° titulo 80 § 1 5 , estar pro-
vido, que nenhuma pessoa atire com munição, por 
se não destruir a criação das aves, e se não per-
der a arte de se atirar a ponto á espingarda, sob 
pena de pela primeira vez ser preso, e estar vinte 
dias na oadêa, e perder a espingarda, ou arcabuz, 
alem de incorrer em dous mil ieis depena, aquel-
le a que a dita espingarda ou arcabuz forem acha-

, dos com munição, ainda que se não próve, que 
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com elles atiraram; e pela segunda, alem das ditas 
penas, seja degradado por um anno para Castro-
Marira, e pela terceira, para um dos logares de 
Africa, alem de pagar em dobro a dita pena pe-
cuniária, segundo na mesma Ordenação é decla-
rado : 

E porque sou informado, que d'alguns annos 
a esta parte se introduzio de novo a invenção de 
atirar no ar ás perdizes,, com que está quasi de 
todo acabada a criação delias, não sendo de menor 
damno o que se faz pelas pessoas que no mez de 
Maio âs matam nos ninhos, que é de ordinario 
gente ociosa, e de baixa sorte; querendo em tudo 
provêr, como convém a meu serviço, e de maneira 
que se torne a povoar este Reino de perdizes, e 
assim as Coutadas, que estão quasi dc todo des-
truídas : 

Hei por bem e me praz, que a Lei, que pro-
hibe, que se não atire com munição, se guarde 
pontualmente: e para melhor observancia delia, 
mando que. as pessoas que venderem munição, ou 
a fizerem, ou fôrmas para elJa, incorram nas ditas 
penas. E hei outrosim por bem, que todas as pes-
soas, que d'aqui em diante desmancharem os ninhos 
de perdizes, sejam açoutados e degradados dous 
annos para galés ; e queos Corregedores das Com-
marcas, e Provedores delias, nas terras dos Do-
natarios, em que. os Corregedores não poderem en-
trar, tirem cada seis mezes devassa dos casos con-
teúdos nesta Lei, e prendam os culpados, e pro-
cedam contra elles, sob peua de sc lhes dar cm 
culpa nas residencias. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplicação, 
Governador da Relação do Porto, e Desembarga-
dores das ditas Casas, Corregedores, Provedores e 
Ouvidores das Commarcas, e mais Justiças, Offi-
ciaes e pessoas de meus Reinos, que cumprào, e 
façam inteiramente cumprir esta Lei, como nella 
se contem : e o Doutor Francisco Vaz Pinto, do 
meu Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, a 
fará publicar na Chancellaria, e enviará o traslado, 
assignado por elle, a todas as Cidades e Villas, 
cabeças de Commarcas, para que a faça cada um 
dos Corregedores delias publicar em suas Jurisdic-
ções, e registar nas partes aonde necessário fôr; 
e assim se registará nos Livros do Desembargo do 
Paço, e nos da dita Casa da SupplicaçâS e Relação 
do Porto. Dada na Cidade de Lisboa. Cypriano de 
Figueiredo a fõz, em 2 3 de Fevereiro de 1624. 
E eu Pero Sanches Farinha a fiz escrever. = REI. 

Por Carta Regia de 28. de Fevereiro de. 1624 
— foi recomendado aos Governadores do 

Reino que não embaraçassem o exercicio da com-
missão; encarregada ao Masrquez de Gropani, de 
fazer visitar os navios estrangeiros, para estorvar o 
commercio dos olandezes, por constar que o faziam 
clandestina mente em alguns portos de Portugal. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag, 39. 

Em Carta Regia de 7 de Março de 1 6 2 4 — 
Vi a vossa carta de 3 0 de Dezembro passa-

do, sobre a Provisão do officio de Juiz dos Or-
phãos da Villa de Numão, que eu duvidei de as-
s ignar— e hei por bem, tendo respeito a o pedir 
o Conde de Miranda, Governador da Casa do Por-
to, de lhe fazer mercê deste officio para Eliseu 
de Aiaujo, para quem elle o pedió ; em cuja con-
formidade ordenareis que se lhe passe Alvará, e 
me venha a assignar. 

E porque convém que os éditos sobre os of-
ficios vagos se ponham de modo, que cheguem á 
noticia de todos as vagantes, para que os que ti-
verem Alvarás de lembrança se possam oppôr, 
vos encomendo ordeneis que se ponham sempre 
por quinze dias continuados, e nos logares mais 
publicos e costumados.—- E tambem ordenareis 
que se faça uma relação de todos os Alvarás de 
lembrança que são passados, a que pessoas, e por-
que respeitos. == Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 55. 

Em Carta Regia de 7 de Março de 1624 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço. 

sobre Sebastião Gonçalves de Lima, Escrivão do 
Civel da Córte; e aprovo o que nesta se aponta 
— com declaração que, para haver effeito a re-
nunciação, constará quo elle não tem commettido 
até agora culpas no exercicio do officio, nem as 
commetteu até renunciar; eque a justificação que 
se fizer, se mandará ao Desembargo do Paço — 
e o mesmo se intenderá em todas as mais renun-
ciações de officios. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 70. 

Em Carta Regia de 7 de Março de 1624 — 
foi determinado que se declarasse nas con-

sultas de mercês de cargos que houvessem de ser 
confirmados por El-Rei, os serviços por que os ha-
via concedido o Viso-Rei ou Governador da In-
dia, o qual os deveria declarar nas Portarias ou 
Despachos das mesmas concessões, para o todo o 
tempo constar. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 40 . 

Em Carta Regia de 7 de Março de 1624 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre a clausula que se deve accrescen-
tar nas provisões dos officios ultramarinos, que se 
provêm por serventias — e «provo o que nesla 
parece, com declaração que se terá particular cui-
dado de consultar os officios, logo que vogarem, 
e as prorogaçòes serão por seis mezes, sómente. 

Outra sobre o que hão de haver para papel 
e tinta os Escrivães da Camara, que servem na 
Mesa da Consciência, em conformidade do que se 
dá aos do Desembargo do Paço — e aprovo o 
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que nesta patece, com declaração que o acrescen-
tamento correrá d'aqui em diante, sem tratar dos 
atrasados. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 150 v. 

Em Carta Regia de 15 de Março de 1624 — 
Dona Anna de Mello, rnolher de Jeronimo 

de Mello, Governador da Ilha de S. Thomé, me 
escreveu acar ta , que será com esta, sobre as pes-
soas que diz que seu marido enviou presas a es-
se Reino, por se ter intendido que intentavam ma-
tal-o — e porque ha muitos annos que se afirma 
que os Governadores duram pouco tempo daquella 
Ilha, porque algumas pessoas poderosas nella, para 
a governarem, lhes procuram a morte, e se falou 
já outras vezes em provêr do remedio que pede 
materia tão grave, vos encomendo ordeneis que 
os presos estejam a bom recado, de modo que se 
não possam ausentar, e que as culpas que delles 
houver, se vejam, com noticia do que nos annos 
atraz se tratou nesta materia, e tomada a mais 
informação que parecer conveniente, se me dê 
logo conta do que de tudo resultar, 

Christovão. Soarei. 
Liv, de Corresp. do D. do Paço, foi. 49 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
1 vará de Regimento virem, que eu tenho ora 

ordenado que o Governo do Maranhão se separe 
do Estado do Brazil, sem dependencia do Gover-
nador delle — e para a administração da Justi-
ça, hei por bem que o Ouvidor Geral que enviar 
ao dito districto no dito cargo, alem dos poderes, 
jurisdicção e alçada, que por minhas Leis e Or-
denações são dados aos Corregedores das Commar-
cas, de que usará, nos casos em que se poderem 
aplicar, enâo se encontrarem com este Regimen-
to, tenha mais os poderes e alçada neste con-
teúdos. 

Segue ipsis veibis lodo o contexto do Alvará 
de Regimento de 7 de Novembro de 1619, que 
fica compilado a pag. 387 e seguintes do 2.° vo-
lume desta Collecção, e conclue assim. 

Cyprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, ai 
21 de Março de 1624. E eu Pero Sanches Fa-
rinha o fiz escrever. = REI . 

Liv. 3.o dc Leis da Torre do Tombo, foi. 139. 

Em Carta Regia de 27 de Março de 1624 — 
Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência, 6obre as provanças de F. para receber o 
Habito da Ordem de Christo, hei por bem que 
a dita Mesa dê o seu parecer, pois em semelhan-
tes materias o deve fazer; e o que lhe está pro-
hibido é consultar dispensas sem preceder ordem 
minha. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. III . pag. 317 . 

Por Carta Regia de 28 de Março de 1 6 2 4 — 
foi recomendada a observancia da ordem da-

da para se não concederem renuncias de officios, 
senão de pais para filhos. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 40. 

Aos 2S dias do mez de Março do anno de 1 6 2 4 
— diante do Senhor Diogo Lopes de Sousa, 

Conde de Miranda, e Governador desta Relação, 
pelos Desembargadares abaixo assignados se as-
sentou, que, no caso em que o Juiz da Corôa con-
demne alguma pessoa, por desobedecer, enâo cum-
prir suas sentenças, e em que o Procurador da 
dita Corôa assiste á dita condemnaçãó, se deve o 
feito vencer por tres votos conformes em um pa-
recer, na condenação que se dér, na fórma do 
Regimento do dito Juiz da Corôa: e por não vir 
mais em duvida, se fez este assento, dia, mez, e 
anno, ut supra. — Seguem as A signaluras. 

Collecção de Assentos, pag. 46. 

Por Carta Regia de 30 de Março de 1624 — 
foi determinado que o Reitor da Universida-

de de Coimbra precedesse ao Cancellario da. mes-
ma nas Exéquias annuaes do Senhor Dom João 
III, conforme a posse em que estava, por não ser-
ciara a disposição dos Estatutos, que em contrario 
se allegava. . 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 153 v. 

Por Decreto (ou Carta Regia) de 4 de Abril 
de 1624 — foram facultadas as propinas das 

festas publicas de touros, não sendo mais que 
tres vezes no anno, ao Conselho de Portugal, e 
recebendo as que não levaram em Dezembro de 
1 6 2 2 ; vencendo porém em quaesquer festas pu-
blicas a da colação a las ventanas, não exceden-
do cada uma de dozentos reales, com a clausula 
de nada sahir da R. Fazenda, nem de depositos, 
ou generos, em prejuizo de terceiro, 

lnd. Chronologico, tom. V. pag. 40. 

Em Carta Regia de 5 de Abril de 1 6 2 4 — V i 
uma consulta da Mesa da Consciência, sobre 

o accrescentamento que pede o Bispo do Rrazil 
para os Beneficiados e Moços do Côro da Sé da 
Bahia — e hei por bem que aos Beneficiados se 
accrescente cinco mil réis a cada um, para que 
tenham ao todo vinte mil réis cada anno, e aos 
Moços do Côro quatro, com o que ficarão tendo 
doze mil réis cada um. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi, 151. 

IT r̂n Carta Regia de 5 de Abril de 1624 — 
U Tendo consideração ao muito tempo que" ha 
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passado, sem se satisfazer á Lei que mandei pu-
blicar, Sobre os inventarios e as pessoas que sào 
obrigadas a dal-os, hei por meu serviço e mando 
que todos quantos não tem dado até agora, que 
tiverem ordenados, se lhes ponham nelles verbas, 
para os não vencerem do 1." dia de Janeiro deste 
anno presente em diante, e se lhes não pague, até 
eu mandar outra cousa. =a Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 100. 

Em Carta Regia de 5 de Abril de 1624 — Para 
que eu possa sempre ter noticia das pessoas 

que estão obrigadas á Justiça, e em que fórma, 
vos encomendo ordeneis aos Corregedores das Com-
marcas e Juizes de Fóra dos logares desses Rei-
nos, que me enviem todos os annos uma lista das 
pessoas de SUB Jurisdicção, de qualquer qualidade 
que sejam, que forem pronunciadas a prisão, e das 
culpas que delias houver ; e que o mesmo façam 
os Corregedores do Crime da Casa da Supplicação 
e do Porto. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 102. 

Em Carta Regia de 2 3 de Abril de 1624 — 

Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 
sobre a queixa que fez D. Antonio Mascarenhas, 
Commissario Geral da Bulla da Cruzada, do Juiz 
de Fóra de Aldegallega obrigar a Manoel Lopes, 
Thesoureiro da Bulla, a servir de Procurador do 
Concelho da Villa de Alcouchete—e havendo-a 
visto, bei por bem que os Privilegios da Cruzada, 
e os Abarás passados ao Commissario Geral para 
os fazer cumprir e executor, se guardem intei-
ramente. 

E por quanto D. Antonio Mascarenhas, em 
carta de 27 do mez passado avisa que tem satis-
feito a todos os pontos de que se lhe pedio razão 
por esse Governo, vos encomendo que vejaes as 
suas respostas, para que, sem dilação, se provêja 
o de que houver necessidade. 

E que, por o prejuizo que se póde seguir 
de se mandar parar nas execuções da Cruzada, 
não deis logar a que se foça, por via alguma — 
e quando em particular se offerecer caso, em que 
intenderdes que ha que provêr, m'o aviseis, antes 
que se passe adiante. = Christovão Soarrs. Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 108. 

Em Carta Regia de 25 de Abril de 1624 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, sobre 

o despacho dos aggravos que se interpõem da Ca-
mara dessa Cidade — e hei por bem de declarar 
que d'aquelles casos em que, a Camara não tem 
jurisdicção, sem appellação nem aggravo, poderão 
as partes dar petição de aggravo no Desembargo 
do Paço, para se verem, e consultarem a esse Go-
verno, por onde se ordenará que se proceda, co-
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mo parecer justiça — porém nos casos em qué a 
Camara tem jurisdicção, sem appellação nem ag-
gravo, se não fará novidade, e sómente haverá 
delia recurso para mim. 

E por quanto convém tirar a confusão que 
ha ácerca da jurisdicção da Camara, ordenareis que 
os Doutores Alvaro Lopes Moniz e Luiz de Araujo 
de Barros, do meu Conselho, e Desembargadores 
do Paço, e André Valente e Luiz Vieira, Verea-
dores da Gamara dessa Cidade, e o Desembarga-
dor Gabriel Pereira, se juntem, e vendo todas as 
Provisões tocantes á jurisdicção da Camara, que 
estão confirmadas em uso, lancem um Regimento 
delias, e vol-o deem, para m'o enviardes, e apro-
vando-o eu, se tirar em limpo, e pôr em termos 
que venha á noticia de todos. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 110. 

Em Carta Regia de 2 5 de Abril de 1624 — 
O Colleitor Apostolico desses Reinos me es-

creveu a carta, que se vos envia com esta, sobre 
a jurisdicção ecclesiastica, que elle intende que 
por meus Ministros se usurpa — e havendo-a visto, 
me pareceu remetter-vol-a, para que, iníeirando-
vos do que contém, chameis o Colleitor, e Ihedi-
gaes de minha parle que eu vi a s<ia carta, e que, 
por quantQ no exercicio da Jurisdicção Real se 
procede conforme a Direito e o que de tantos an-
nos a esta parte está disposto pelas Leis particu-
lares desse Reino, e observado sem contradicção, 
o que não é contra a liberdade e jurisdicção ec-
clesiastica, de cuja conservação eu tenho o devido 
cuidado, lhe encomendo muito que se acquiete, e 
não trate de novidades, dando occasião aos incon-
venientes que ellas costumam trozer comsigo — e 
que, se nos casos particulares que aponta se tiver 
excedido, e houver que provêr, póde estar certo 
que o mandarei fazer com cuidado — e dos mes-
mos casos fareis tirar uma relação, para que se 
veja no Desembargo do Paço ; etratando-se se nel-
les se excedeu e convém provêr alguma cousa, se 
consulte o que parecer, com presupposlo de que 
se não hade demittir cousa alguma de minha ju-
risdicção. = Christovão Soares. • 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 112. 

Em Carta Regia de 2 5 de Abril de 1624 — 
Vendo a consulta do Desembargo do Paço, 

que enviastes cum carta de 2í de Fevereiro pas-
sado, sobre o que escreveu o Conde de Miranda, 
Geveruador do Porto, ácerca da Lei dos inventa-
rios, me pareceu dizer-vos ordeneis que, confor-
me ao estilo, se envie a Lei originalmente ao 
Governador, para se registar nos Livros daquella 
Casa, e se executar. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 117. 
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Em Carta Regia de 25 de Abril de 1 6 2 4 — V i 
uma consulta do Desembargo do Paço sobre 

a sentença que se deu na Camara dessa Cidade, 
contra Maria Luiz e Natalia Luiz, padeiras, con-
demnados a açoutes, e a execução que se fez da 
sentenço — e ordenareis que os autos da causa, e 
os embargos com que as rés haviam vindo á sen-
tença, e assim a Provisão passada á Camara sobre 
a jurisdicção de que hade usar, se vejam na Mesa 
da Consciência e Ordens, e se consulte o que pa-
recer. 

E ao Regedor advertireis que não devêra 
mandar executar verbalmente a sentença, sem vêr 
os despachos passados para se fazer, pois se po-
dem seguir sémelhantes inconvenientes ao que agora 
houve, de se não examinarem primeiro. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 138. 

Em Carta Regia de 2 5 de Abril de 1 6 2 4 — V i 
uma consulta do Desembargo do Paço, sobre 

o logar em que hade ir nas Procissões a Bandeira 
da Camara da Cidade do Salvador da Bahia de 
Todos os Santos do Estado do Brazil—-e aprovo 
o que nesta parece, com declaração que a fian-
deira irá sempre diante das Cruzes, assim nas Pro-
cissões omque fôr o Santissimo Sacramento, como 
nas em que deixar de ir. = Chrislovão;Soares. 

Liv. deCorresp. do D. do Paço, foi. 139. 

Em Carta Regia d e 7 de Maio de 162ÍT— Ha-
vendo visto a consulta do Desembargo do Paço 

de 29 de Fevereiro passado, sobre o Alvará e Apos-
tifla que se passaram aos Contadores da Corôa de 
Castella, ácerca da arrecadação das dividas delia, 
hei por bem que so guardem inteiramente, por 
quanto não encontram os privilegios desse Reino. 
— Vid. Aliará de 27 de Junho deste anno. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do 1>. do Paço, foi 170. 

U EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
.J rem, que o Senhor Rei Dom Sebastião, que 

Deus tem, mandou passar no anno de 1573 uma 
Provisão, a qual depois confirmaram El-Rei mèu 
Senhor e Avô, e El-Rei meu Senhor e Pai, que 
santa Gloria hajam, de que o traslado, de verbo 
ad verbum,è o seguinte: 

Eu El-Rei faço saber aos que este Alvará 
virem, que pela conservação da ordem, que tenho 
dado, para se fazer o resgate geral de captivos, 
e por evitar os inconvenientes, que para effeito delle 
se podem seguir, e por outros justos respeitos, que 
me ai isso movem: Hei por bem, e mando que 
pessoa alguma, de qualquer qualidade que seja, não 
vá a terra de mouros, nem de turcos, resgatar, 
nem fullar em resgato de algum captivo, nem que 

em meus Reinos e Senhorios sobre isso falle, nem 
tenha intelligencia alguma para resgatar"} e se o 
contrario fizer, que incorra em pena de dozentos 
cruzados, ametade para Redempção dos Captivos, 
e a outra ametade para quem o accusar; e que-
rendo alguma pessoa, ou pessoas, resgatar algum 
captivo, ou captivos, por si, ou por outrem, e não 
pela pessoa, que eu para isso ordenar, por algu-
mas justas causas- e respeitos, que para isso tenham, 
o não poderão fazer, sem para isso haverem pri-
meiro minha licença, que requererão no despacho 
da Mesa da Consciência e Ordens, aoude justifi-
carão as ditas causas e respeitos; e resgatando, ou 
fallando no resgate de algum captivo, sem para o 
fazerem terem a dita licença, incorrerão em pena 
dos ditos dozentos cruzados, como dito é. Outro 
sim mando que captivo algum, de qualquer qua-
lidade e condição que seja, senão ponha em preço 
de resgate, por si, nem por outrem: e que se o 
contrario fizer, que não haja a esmola, que lhe 
cobia haver da Redempção de. Captivos, se resga-
tado fôra pela ordem do resgate geral: e assim 
mando que pessoa alguma, morador, ou estante em 
meus Reinos e Senhorios, não dê aviso, por-si, nem 
por cartas, nem inlreposta pessoa, a judeu, mouro, 
turco, nem outra pessoa de qualquer Nação que 
seja, que esteja em terra de mouros, ou de turcos:, 
das qualidades das pessoas dos captivos, e das quan-
tidades de suas fazendas, sob pena do perdimento 
de sua fazenda, ametade para Redempção de Cap-
tivos, e a outra ametade para quem os accusar, 
e de dous annos de degredo para as galés: e se 
for mouro, christão novo, ou mourisco, estante 
nos ditos meus Reinos e Senhorios, o que a tal 
carta escrever, ou aviso der, perderá a fazenda que 
tiver, pela dita maneira, e será publicamente,açou-
tado, e degradado por quatro annos para as ditas 
galés. 

E mando a todos os meus Desembargadores 
e Corregedores, Ouvidores, Juizes, Justiças, Offi-
ciaes e pessoas de meus Reinos e Senhorios, que 
cumpram e façam cumprir este meu Alvará mui 
inteiramente, como nelle se contem; e ao meu 
Chanceller-mór, que o faça publicar na Chancel-
laria, e envie o traslado deíle, sob meu sêllo eseu 
signal, aos Capitães de meus logares de Africa, 
para que o façam: publicar nas Chancellarias pu-
blicas dos ditos logares, e aos Corregedores e Ou-
vidores das Commarcas e Ouvidorias de todos os 
meus Reinos e Senhorios; aos quaes mando que 
o publiquem nos logares, aonde estiverem, e o façam 
publicar nos mais logares de suas Commarcas e 
Ouvidorias, para que a todos seja noRrio, e se não 
possa allegar ignorância. 

E o dito Alvará se registará no Livro do des-
pacho da Mesa da Consciência e Ordens, e nos Li-
vros das Casas da Supplicação e do Civel, em que 
se registam semelhantes Provisões e Leis, e nas 
Casas dos Contos dos ditos logares de A f r i c a ; o 
qual Alvará hei por bem que valha, tenha força e 
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vigor, como se fosse Carta feita em meu nome, 
por mim assignado, e passada por minha Chan-
cellaria, sem embargo do Liv. 2.° Tit. 20 , que 
diz: as cousas, cujo effeito houver de durar 
mais de um anno, passem por Cartas, e passando 
por Alvarás, não valham. Jorge Lopes o fez çm 
Evora a 8 de Julho de 1573. Valério Lopes o fez 
escrever. === REI , 

E por quanto o Provincial e mais Religiosos 
da Santissima Trindade e Redempção de Captivos, 
a cuja instancia a dita Provisão se passou, mere- : 

presentaram agora que alguns Mercadores e outras 
pessoas, contra a fórma da dita Provisão, tratam 
em resgates de captivos, e tem em si muito di-
nheiro de partes para es.se effeito, sendo em gran-
de damno da Redempção tratar-se dos resgates por 
outrem, que não sejam elles Religiosos, me pediam 
que, com as penas que me parecesse, mandasse que 
5 dita Provisão se désse ã sua devida execução, 
e : que na fórma delia nenhuma pessoa, de qual-
quer estado, qualidade e condição que seja, s een -
tremettesse nas materias de resgates, nem para elles 
receba dinheiro algum; e o que para esse effeito 
houverem recebido, debaixo dgs mesmas penas o 
entreguem, ou remettam logo ao Thesoureiro -da 
Redempção, para se metter no cofre. 

E havendo eu a isso respeito, e querendo 
imitar o intento, que os Senhores Reis, meus pre-
decessores, tiveram em passar a Provisão referida : 
hei por bem, e mando que ella se registe, e pu-
blique de novo nas partes elogares declarados; e 
secumpra eguarde inteiramente, sem duvida, ern-
hargo, nem contradicção alguma ; eque nenhuma 
pessoa, de qualquer qualidade, estado e condição 
que seja, em observancia da dita Provisão se en-
tremetia em resgates,, nem receba dinheiro para 
elles, sob pena de quinhentos cruzados para Capti-
vos e accusador, e de incorrerem nas mais acima 
declaradas; e sob a mesma pena reme.Uam e en-
treguem logo todo o dinheiro, que tiverem, ao 
Thesoureiro Geral da Redempção, que Lhes dará 
conhecimento era fórma para seu descargo. 

E este valerá como Carta, posto que seu effei-
to haja de durar rpais de urp anno, sem embargo 
da Ordenação, que o contrario dispõe, 

Antonio de Aguiar o fez, çm Lisboa, a 13 
de Julho de 1624 . Marcos Rodrigues Tinoco o 
fez escrever. = R E I . 

Em Carta Regia de 21 de Setembro de 1624 
---João Baptista Paloto, que o Santo Padre, 

agora envia por Colleitor desses Reinos, apresen-
tou os Breves de Sua Santidade, que são da mesma 
substancia que os de seus antecessores. E sendo 
vistos por ordem minha, se lhe fizeram, sobre o 
modo em que het de usar delles, as adverleini^s 
conteudas em um papel assignado por Francisco 
de Lucena, do meu Conselho, e meu Secretario de 

!

Estado (que vai com esta Carta) e se lhe deu ; a 
qual vos apresentará, para poder exercitar seu of-
ficio — de que me pareceu avisar-vos para o ter-

, des intendido, e o faierdes saber ao Desembargo 
! do Paço ; ordenando, que em quanto o Colleitor 
j proceder bem, se tenha com elle a corresponden-

cia devida; e que se enviar o seu Auditor á Mesa 
a disputar as duvidas, quando se offerecerem, seja 
bem tratado, para que se não escuse, de que por 
se fazer com elle o contrario, deixe de ir. 

E ácerca da informação, que o Colleitor ha 
de dar a SuaSantidede para haver deter Auditor 
por tuguez, o procurareis dispor de vossa parte, de 
maneira que elle informe como convém, para se 
conseguir. = Chrislovãtx Soares. 

Papel da Instrucção. 

Lo que El-Rey n.ueslro Senor me ha mandado, 

que diga a su Colector de su parte, acerca de 
los Breves de sus facultades, que preseuto a Su 
Magestad, es lo seguiente. 

I. Que si bien la Comission, que se le da 
para visitar los Arçobispados, Obispados, e Iglesias 
Cathedraes, es la que siempre se puso en IosBrer-
ves de sus Antecessores» nunca llego a execucion, 
ni tuvo efecto; y assi deve llevar entendido, que 
no ha de usar desta facullad, como sus predeces-
sores no lo hiçieroo. 

II. Que el haver de conocer por simples 
peticion, y querella contra los usurários, e quales-
quiera otros en primera instancia, o por via de 
apelacion, es cosa, que tambien no fue jamas re-. 
ctíbida, ni praticada en la primera instancia ; por-
que los Colectores de Portugal no acostumbraron 
conocer de otro modo, que por via de apelacion ; 
y assi se advierta, que en este grado, y no en pri-
mera instancia, deve conocer de las cosas refe-
ridas. 

III. .Que en Portugal no fueron nunca ad-
mitidos Subcolectores, por quanto demàs de ser 
notorio, que en aquella Corona no hai, ni huvo 
jamás espolios de la Camara Apostólica, aunque de 
poços annos a esla parte Su Magcslid, que haya 
gloria, concedio, que se pudiessen llevar de los 
Religiosos apóstatas, que míirieron fuera de sus 
Conventos: luego entonces se declaro, que no ha-
via de haver Subcolectores en e.l Reino, ni en las 
Conquistas, e partes ultramarinas; yque conforme 
a esto havia advertido al Senor Colector, para no 
crear Subcolectores, y que en caso, que lo haga, 
no se ha de permitir, que exercite este oficio. 

IV. Que la experiencia ha mostrado, que 
importa mucho o la bu.ena administracion de la 
Justicia, y mejordireccion, y entendimento delas 
cosas, que se tratan en el Tribunal de la Legacia, 
que el Auditor delia sea portuguez, que entienda 
biqn la, lengua, tenga pratica de los costumbres, y 
eslylos de la tierra, epueda hazer justicia, sin que 
dependa de noticias, y relaciones agenas, e pueda 
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tener la enteresa, y authoridad, que pide ocupa-
cion de tanto peso; y que por quanto Su Mages-
tad en esta ocasion lo mando representar assi a 
SuSantidad, pidiendole ordenasse al Senor Colec-
tor, que tomasse Auditor portuguez, como lo huvo 
en los tiempos passados de los Núncios, y Lega-
dos Apostolicos, y de algunos Colectores; y se ha 
entendido, que Su Santidad ordeno, que el Senor 
ColJeclor se informasse desta materia, y le diesse 
cuenta con su parecer: espera Su Magestad, que 
lo haga en fórma, que Su Santidad tenga por bien 
de proveer lo que se le ha suplicado en un nogo-
cio tan grave, que necessita tanto de remedio, y 
tendi à Su Magestad particular satisfacion, y con-
tento, de que el Senor Colector lodisponga, y en-
camine con toda hrevedad. 

V. Que conviene mucho escoger para Jue-
zes de la' Legacia personas, que cumplan con su 
obligacion, sin las quexas desoborno, y corrupcion, 
que huvo de alguno de los passados; y assi se lo 
encarga Su Magestad, y particularmente, que no 
sean de la nacion de los christianos nuevos, ni de 
Otra infecta, antes de huenas letras, y vida exem-
plar, como lo manda el Sagrado Concilio Triden-
tino : y que para acertar mejor estas elecciones se 
deve de informar de los Governadores dei Reino 
acerca dé los sugetos, que pueden servir a propo-
sito, y avisar de los que éscogieren a Su Mages-
4ad, porque se holgarà de tenerlo entendido. 

VI. Que para todo mejor govierno de las 
Religiones, es de mucho efecto dexar el govierno 
delias a sus Prelados Ordinarios, sin deferir a que-
xas, ni pertenciones de particulares; y assim en-
comienda Su Magestad mucho al Senor Colector, 
no se intrometa en el govierno de los Religiosos, 
ni admita peticion de quexa particular de Reli-
gioso, o Religiosa, sin que primero tome informa-
clon muy exacta de sus Prelados, para que con 
entero conocimiento de la vida, costumbres, y 
causas, que precedieron, pueda deferir. 

VII. Que porquanto en la materia deljui-
cio de las fuerças se han Ocasionado algunas desor-
denes contra elle servicio de Dios, de la Sede 
Apostolico, y de Su Magestad, por algunos de los 
Colectores passados, lleve entendido el Senor Co-
lector, que quando a el, o a su Auditor, le fue-
ren pedidos los processos por parte de los Juezes 
de la Corona, para efecto de ver si se haze fuer-
ça, o no, los deven remit ir ; pues de hazerlo no 
si sigue prejuicio alguno considerable a la juris-
dicion Apostolica, poniendo, como es notorio, la 
soberania de las fuerças en casos donde tio las 
hai, de loque resultan grandes inconvenientes con-
tra la Justicia, baviendo los Juezes por provadas 
las fuerças, en casos donde no las hai, lo que no 
hizieran, si los processos se les mostraran ; y assi 
espera Su Magestad, que lo ordene el Senor Co-
lector, con presupuesto, de que Su Magestad man-
dará, que se despochen con toda la brevedad ; y 
en caso, que dude de hazerlo, correran por su 

cuenta las faltas, que en esta materia huviere. 
VI l i . Y a su Auditor deve ordenar, que 

quando de parte de Su Magestad fuere llainado al 
Dezembargo de Palacio para platicar con los Jue-
zes de la Corona, si algun caso es de fuerça, o 
no, lo devia hazer, porque de lo contrario resulta 
dexar de dar provimiento en casos, que no son 
de fuerça, y haver gran discomposicion de parte 
de los Juezes Eclesiásticos, y Seculares, con mu-
cho perjuizio de la Justicia, e bien comun. 

IX. Que por quanto algun de los Colecto-
res passados inlentaron de nuevo proceder con cen-
suras contra el Dezembargo de Palacio, por rozon de 
los assientos, que en el se toman sobre si son bien 
passadas, o no, las Cartas de los Juezes de la Co-
rona en materia de fuerça; lo qual, si passasse 
adelante, seria perturbar derecbamenle, en el su-
premo conocimiento delias la Soberania Real de 
Su Magestad, que por particular Ley y orden se 
ha cometido oquel Tribunal; lleve entendido el 
Senor Colector, que de ninguna manera se ha de 
permitir, que passe adelante tal abuso, y que Su 
Magestad tiene dado orden bastante, para que no 
se consienta; y que el Senor Colector se ha de 
haver con aquel Tribunal (de que Su Magestad 
haze tanta estimacion) con el termino, y respecto 
devido ; y quando entienda, que en algunos casos 
se excede el limite -dei juizio de las fuerças, deve 
dar cuenta o Su Magestad, que mande proveer de 
remedio, como Io hizo en algunas ocasiones pas-
sadas, sin preceder interdichos, ycensuras, deque 
se han seguido grandes escandalos, con poca re~ 
putacion dellos, y de los Ministros Eclesiásticos; 
y Su Magestad se lo encarga assi mucho. En 
Madrid a 21 de Septembre de 1625 . = Fran-
cisco dc Lucena. 

Osorio, de Patron. Reg. Coron. Res. 99, n.° 26, pag. 413. 

Em Carla Regia de 5 de Abril de 1624 — H a -
vendo visto a consulta da Mesa da Consciên-

cia, sobre pertender o Bispo Inquisidor Geral e 
Deputados da Mesa Grande, que se haja de appli-
car aos Ministros da Inquisição uma prebenda ou 
duas meias de cada uma das Igrejas Cathedraes 
do Reino ; não hei por bem deferir-lhe, nem deve 
alterar-se o rendimenso que já tem de meia pre-
benda em cada uma das ditas Igrejas; pois, ainda 
que o serviço das Inquisições seja muito impor-
tante, não o é menos o das Igrejas e seus Minis-
tros que servem no ministerio do Altar e Culto 
Divino, para que se haja de fazer mais diminui-
ção no seu numero e nas rendás de que se sus-
tentam, muito mais havendo ordinariamente nas 
ditas Igrejas Cathedraes Conegos que servem no 
Santo Officio e são por isso escusos de residir nos 
seus Benefícios, recebendo delles todos os emolu-
mentos, com o que fica defraudado o serviço de 
lêr que é muito importante. 

Liv. deCons, da M. da Consciência, foi. 188. 
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Em Carla Regia de 5 de Abril de 1624 — Ha-
vendo-me representado a Mesa da Consciên-

cia que, costumando os officios dos logares ultra-
marinos que por ella correm, ser consultados e 
providos por tres annos simplesmente, sem mais 
declaração, na fórma do Regimento, succede logo 
que elles acabam tirarem-n'os os Governadores, Ca-
pitães, e Prelados aos providos, para lhe substi-
tuírem outras pessoas de menos sufficiencia e que 
não dão fiança; no que recebe muito damno a 
fazenda dos caplivos, e dos defunctos e ausentes : 
— hei por bem que de agora em diante nas Pro-
visões por que se proverem os ditos officios se ac-
creste a clausula, que os providos, acabado o trien-
nio, e constando que tem disso avisado ao dito 
Tribunal, vão continuando a servir até nova ordem 
de Sua Magestade. Bem intendido que o mesmo 
Tribunal terá particular cuidado de consultar os 
ditos officios logo que vagarem, e que osproroga-
ções não excederão o tempo de seis mezes. 

Liv. de Cons. da M. da Consciência, foi. 246 v. 

Em Carta Regia de 5 de Abril de 1624 — Vi 
a consulta da Mesa da Consciência sobre a 

ordinaria que pedem os Escrivães da Camara que 
servem na dita Mesa, para papel, tinta e mais cou-
sas de escrevér, a cujo respeito a Carta Regia de 
6 (ou 16) de Outubro de 1616 decidio que fosse 
a mesma que se dá aos do Desembargo do Paço, que 
são seis mil reis a cada um, e oito mil réis ao da 
Mesa : e havendo respeito ao que representaram 
ácerca do seu trabalho e serviço, e ao exemplo 
do accrescentamento de seis mil réis, que por Carta 
Regia de 29 de Novembro de 1616 (ou 1618) 
se fez a cada um dos Escrivães da Chancellaria 
que servem no Desembargo do Paço — hei por 
bem de lhe conceder este mesmo accrescentamento, 
e ao Escrivão do Despacho da Mesa mais dous mil 
réis que os seus companheiros, com declaração 
que não comprehenderá o tempo preterito. 

Liv. de Cons. da M. da Consciência, foi, 247. 

Em Carla Regia de 7 de Maio de 1624 — 
Conformo-me com a consulta do Desembargo 

do Paço, sobre as differenças que no Brazil houve 
entre.o Bispo e os Desembargadores da Relação 
da Bahia; accrescentando que ao Bispo se estra-
nhará haver excomungado o Procurador da Co-
rôa por requerer o direito delia, como parle — e 
que, se da diligencia que se manda fazer constar 
que o Desembargador Francisco Mendes Marecos 
rompeu o precatorio, seja logo reprehendido do 
excesso que commetteu. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 171. 

Em Carta Regia de 7 de Maio de 1 6 2 4 — 
Enviastes com carta vossa de 2 3 de Março 
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passado duas consultas da Mesa da Consciência e 
Ordens, sobre Filippe de Oliveira, com quem se 
dispensou no defeito de legitimidade — e aprovo 
o que se fez, visto seus serviços, e a brevidade do 
tempo da partida das imos da India. 

E porque, quando se me consultarem se-
melhantes dispensações, se deve declarar expressa 
e particularmente o defeito que se achou, como 
constou delle, e o que se prova das mais quali-
dades da pessoa que se habilita, por ambas as 
vias, paterna e materna; o advertireis á Mesa, para 
que assim se faça. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. daM. da Consiencia, foi. 153. 

Em Carta Regia de 2 2 de Maio de 1624 — 
Ao que mandei escrever ao Provincial da 

Companhia, sobre enviar a Angola, e ás mais 
Conquistas, sugeitos bastantes, e capazes para se 
empregarem na propagação do Evangelho, res-
ponde com a carta que vai neste despacho, que 
me pareceu enviar-vos, para que ordeneis que, 
por via de meus Ministros, se dê todo o favor e 
ajuda que cumprir a estes Religiosos, para a di-
latação de nosa Santa Fé, e que com effeito se 
cumpra logo o que tenho resoluto, ácerca das re-
sidências que hade haver em Cacheu, e em ou-
tros logares da Costa de Guiné. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. daM. da Consciência, foi. 153 v. 

Em Carta Regia de 2 2 de Maio de 1624 — 
l — O s Juizes Ordinarios da Cidade do Fun-

chal me escreveram a carta que vai neste despa-
cho, com um memorial em que apontam as ra-
zões por que pertendem que daquella Ilha, á imi-
tação da de S.Miguel, haja Juiz de Fóra e Cor-
regedor — e pareceu-me remetter-vol-a, para que 
a façaes ver no Desembargo do Paço, ordenando 
que com toda a brevidade se consulte o que pa-
recer. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 162, 

Por Carla Regia de 2 3 de Maio de 1624 — 
foi determinado que se declarasse, nas con-

sultas paro renuncias de serviços, os fundamentos 
do que constasse dos sentenças das justificações, 
por onde pertenciam ás pessoas que requeriam a 
satisfação delles, segundo as ordens já dadas a tal 
respeito. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 40. 

Por Alvará de 3 0 de Maio de 1624 — Ha-
vendo Sua Magestade respeito ao que lhe re-

presentaram o Provedor e Irmãos do Casa daMi-
sericordia da Cidade de Leiria, fez a esta Casa a 
mercê, por esmola, de que o Corregedor da Com-
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marca e o Juiz de Fóra da dita Cidade, nas sen-
tenças em que condemnarem alguns róos da Com-
marca em penas pecuniarias, appliquem para ella 
até cem cruzados, para ajudo de suas necessida-
des — e que este Alvará fosse trasladado uo rosto 
dos feitos que subissem por appellação, para intel-
ligencia dos Juizes superiores. 

Liv. IX. da Supplicação, foi. 164 v; 

Em Carta Regia de 4 de Junho de 1625-— 
Vi a vossa carta de 18 do mez passado, por 

que me destes conto de alguns casos que tem suc-
cedido nessa Cidade, e das razões que vos move- ) 
ram a mandar prender na cadêa do Limqeiro a 
Francisco Moniz, D.Pedro de Sousa de Noronha, 
e D. Jorge Manoel de Albuquerque, e pôr guar-
das nas casas de Gaspar de Rrito e Gomes Freire, 
ausentes, pela briga e ferimento de D, Alvaro Cou-
tinho., e mandar tirar devassa da que houve entre 
Lourenço Garcês Palha e seu filho, e unsvisinhos 
seus. 

E muito vos agradeço o cuidado que mos-
traes da administração da Justiça, e respeito que 
convém que se lhe tenha; a que espero attende-
reis sempre, como uina das primeiras e maiores 
obrigações minhas, que confio de vós, e 4e c u j o 

cumprimento vos tenho encarregado por tantas 
vezes que trateis com particular cuidado; adver-
tindo que não poderei deixar de estranhar gra-
vemente foltar-se a ella. 

E que não sómente haveis de procurar de 
vossa parte que se respeito a Justiça, e os deli-
dos se averiguem com demonstração e toda a 
brevidade, mas vigiar que se faça o mesmo pe-
los Tribunaes, e ovisar-me, se houver algum ex-
cesso ou descuido, para eu o mandar remediar. 

E se intenderdes que, por via do Governo, 
convém lançar fóra dessa Cidade algumas pessoas 
inquietas e escandalosas, o fareis assim, sem pro-
ceder por termos judiciaes. —Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 215. 

Em Carta Regia de 4 de Junho de 162Í . -7-
Vi uma consulta do Desembargo do Paço., 

sobre o sitio em que hão de vender os Cortido-
ros na Ribeira dessa Cidade, e sobre os cabanas 
que se lhe queimaram — ese ordenará que a Ca-
mara lh'as mande reedificar por sua conta no lo-
gar que o dito Tribunal aponta, podendo impor-
lhe, em razão da superfície, uma pensão modera-
da que paguem lodos os annos á Cidade. 

Outra sobre o partido que a Camara da Ci-
dade da Guarda pretende estabelecer o um Me-
dico; a qual approva, acrescentando que elle. será 
obrigado a curar gratuitamente aos. Frades de S. 
Francisco, e a todos os pobres, assim do.Hospital, 
como de fóra delle; c esta mesma obrigação se 
porá daqui em diaute nos partidos semelhantes, 

que se concederam em quaesquer logares do 
Reino. 

Liv. de Corresp. do D.'do Paço, foi. 220. 

Por Corta Regia de 5 de.Junho de 1624 — 
foi prohibido aceitar-se requerimento para 

pTorflga de tempo limitado para renunciar tenças. 
Ind. Chronologico, tom. V. pag. 40. 

O Bispo D. Fernão Martins Marcarenhas Inqui-
sidor' Geral em estes Reinos e Senhorios de 

Portugal, do Conselho d'Estado de Sua Magestade 
etc. Fazemos saber que Sua Magestade, por Carta 
sua de 2 3 de Maio deste anno presente de 1624 , 
escripta aos Senhores Governadores destes Reinos, 
ha por bem e manda que a prohibição do capi-
tulo 36 do Regimento do Fisco, em que diz que 
o Juiz delle, nem o Escrivão 4e seu cargo, nem 
outro Official algum das Confiscações, nem da In-
quisição, comprará, nem haverá por si, nem por 
outra interposta pessoa, cousa alguma dos fazendas 
confiscadas, se intenda tambem nos filhos, cria-
dos, e mais pessoas de casa e obrigação dos ditos 
Officiaes e Ministros do Santo Officio; mandando 
que isto seaccescente no dito Regimento do Fisco', 
á margem do capitulo 36. 

Notiílcamol-o assim ao Juiz do Fisco da Ci-
dade de Coimbra, para que assim o cumpra, faça 
inteiramente cumprir e guardar, fazendo esta de-
claração na margem do dito capitulo ; esta se ajunte 
ao mesmo Regimento. 

Dada, em Lisboa, sob nosso signal sómente, 
aos ÍO de Junho. Simão Lopes a fez, anno de 
1624. = O Bispo Inquisidor Geral. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carla Regia de 18 de Junho de 1624 — 
Encomendo-vos muito ordeneis que os Mo-

ços da Camara do serviço do Paço sejam occupa-
dos nos officios de Escrivães e Meirinhos das Al-
çadas e diligencias que se enviam fazer pelo Rei-
no, e que vós os occupeis nas serventias que se 
provêm por esse Governo, ordenando que nas que 
se me consultarem haja particular cuidado de os 
provêr. — Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 207. 

Em Carta Regia de 18 de Junho de 1 6 2 4 — 
Os Corregedores do Civel da Córte mè fize-

ram a petição que com esta se vos envia, sobre 
as commissões de negocios particulares, que lhes 
pertencem, e que pelo Desembargo do Paço se 
encarregam a outros Desembargadores-—e h a -
vendo-a visto, me pareceu remelter-vol-a, para 
que ordeneis ao dito Tribunal, que commetta os 
negocios desta qualidade aos Corregedores do Ci.-
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vel da Gôrte, salvo quando houver alguma razão I 
particular que obrigue ao contrario. ) 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 211. 

Por Carta Regia de 19 de Junho de 1624 — 
foi declarado ser fóra da tarifa fazer mercê 

de tenças a viuvas de Ministros que não tives-
sem sido Desembargadores. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 40. 

Por Alvará de 2 5 de Junho de 1224 — foram 
isentas do direito estabelecido de dozenlos e 

vinte reis por milheiro quatiocentas mil fanegas 
de sal que deste Reino se exportasse para Ga-
liza e Astúrias por conta da Corôa de Castella. 

Citado no Alvará de 7 de Julho de 1634. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito ao que me en-

viaram dizer por sua petição os Contadores da Co-
rôa de Castella, que residem neste Reino, ácerca 
das duvidas que por meus Ministros se lhe poem 
ao cumprimento do Alvará que lhe mandei passar 
em 13 de Fevereiro de 1618 , e Apostilla de 20 
de Outubro de 1621, sobre a arrecadação das di-
vidas que se devem á Fazenda da dita Corôa, e 
visto o que por sua parte se me representou — hei 
por bem e me praz, que o dito Alvará e Apostilla 
se guardem inteiramente, por quanto não encon-
tram os privilegios deste Reino. 

E mando a todas as Justiças delle, e mais 
Officiaes e pessoas a quem o conhecimento disto 
pertencer, que cumpram e guardem, e façam in-
teiramente cumprir e guardar, o dito Alvatá, e 
Apostilla, e este, como se nelles contém, que vale-
rá, posto que seu effeito haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação do livro 2.° ti-
tulo 40 em contrario. 

Simão de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 27 
de Junho de 1624. E eu Pero Sanches Farinha 
o fiz escrever. =s= R E L 

Copiado do original, na Torre do Tombo, Maco 3.° de 
Leis n.° 51. 

Em Carta Regia de 3 de Julho de 1624 — V i a 
consulta do Desembargo do Paço, sobre o 

perdão que sé concedeu a Antonio Rebello d 'Or-
ta — e posto que foi bem julgado por não •con-
forme, hei por bem de supprir o defeito que nel 
le houve, para que fique valido^—e ao Desembar-
go do Paço se advertirá que não exceda os limi-
tes do que por seu Regimento lhe é concedido. 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp; do D.' do Paço, foi. 284. 

Em Carta Regia de 3 de Julho de 1624 — Vi 
a consulta do Desembargo do Paço, que en-

viastes com carta do 1.° do mez passado, sobre a 
Dignidade de Thesoureiro da Igreja Collegiada de 
Guimarães, de que foi provido em Roma Agos-
tinho Barbosa — e hei por bem que se ordene 
que, no que toca á posse, se faça justiça, pela 
via a que toca, conforme aos Rreves Apostolicos, 
removendo qualquer impedimento qué em meu 
nome se haja posto em contrario, e tendo se in-

i tendido que minha tenção é, nos casos semelhan-
tes, que se não dê poáse dos Benefícios ás pessoas 
comprehendidas nos Breves passados ácerca da 
gente da nação, até se rescrever a Sua Santida-
de, e elle ser melhor informado. 

Christovão Soares. 
Liv. dc Corresp. do ft. do Paço, foi. 253. 

Em Carta Regia de 3 de Julho de 1624 — V i 
uma consulta do Desembargo do Paço, sobre 

a precedencia entre o Bispo e o Governador do 
Estado do Brazil — e bei por bem de declarar 
que, nos actos publicos em que concorrerem, ha-
de preceder o Bispo. = Christovão Soates. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 283. 

Por Carta' Regia de 3 de Julho de 1 6 2 4 — 
foi determinado que naslicenças para funda-

ções emprehendidas pelo3 Religiosos da Compa-
nhia na Ilha de Cabo Verde e CacheU, se decla-
rasse que elles não poderiam herdar fazendas de 
raiz. 

Citada em Carta Regia de 14 de Setembro deste anno. 

Em Carta Regia de 4 de Julho de 1624 — 
Via consulta da Mesa da Consciência e Or-

dens (•) sobre Francisco Cabreira — e hei por bem 
de dispensar com elle no delfeito de não ser nas-
cido de legitimo matrimonio, para' que possa re-
ceber o Habito da Ordem deChristó, qUe lhe te-
nho mandado lançar. 

Liv. de Consultas da Mesa da Consc. foi. 262. 

Por Carta Regia de 4 de Julho de 1624 — 
fui declarado que o Conselho de Guerra não 

podia commuttar a pena de galés a um réo que 
servia nas de Hespanha, em degredo para o Ma-
ranhão; por cujo motivo se lhe não cumprira, e 
se mandára prender em Lisboa. 

Ind, Chronologico, tom. II. pag. 315. 

(«) No final da referida consulta lé-se o seguinte : 
— « porem mostra em seu favor uma carta de legitima-
ção, feita nó anno de 1613, em que se declara que Seu 
pai Ruy Cabreira, sendo solteiro, o houve em uma fin-
ta honradai » 
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Por Carta Regia de 17 de Julho de 1624 — 
foi determinado que se não consultassem Há-

bitos das Ordens Militares, não sendo em pessoas 
muitos conhecidas, sem precederem infcrmações 
particulares de limpeza de geração. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 41. 

Em Carta Regia de 17 de Julho de 1624 — 
com carta de 29 do mez passado enviastes 

uma consulta do Desembargo do Paço, sobre a 
licença que pediam os homens de negocio da na-
ção hébrea naturaes desse Reino, para irem ás 
Conquistas, e venderem suas fazendas, sem em-
bargo das prohibições em contrario — e havendo-a 
visto, hei por bem, conformando-me com o que 
pareceu, e com as razões que se apontaram, que 
se lhes não defira = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 237. 

I^ m Carta Regia de 17 de Julho de 1624 — 
. jMar t im Affonso Mexia, Arcediago de Riba 

de Côa, na Sé de Lamego, me fez a petição que 
vai com esta Carta, sobre a a molestia que lhe 
dá Silvestre de Araujo, que impetrou o mesmo 
Beneficio, a titulo de que vagara pòr morte do 
Sub-Colleitor — encomendo-vos que ordeneis se 
veja no Desembargo do Paço, com intervenção do 
Procurador da Corôa, e com presupposto de que 
nos annos passados se declarou que nesse Reino não 
ha, nem póde haver Sub-Colleitores, se proveja o 
que de Justiça e de Governo se intender que se 
póde e deve fazer, e se execute. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 275. 

Em Carta Regia de 17 de Julho de 1624 — 
Vi uma consulta do Desemdargo do Paço, 

sobre o que escreveram os Officiaes da Camara de 
Pernambuco, tocante ao que da imposição e ava-
rias se hade deixar daquella Capitania para sua 
fortificação, levando-se o restante á Bahia para 
se gastar na obra do Forte novo da Lagem. 

E por quanto, por Pero Casqueiro se não achar 
já em Pernambuco, mandei que o Governador 
enviasse pessoas a proposito para fazerem a repar-
tição com Mathias de Albuquerque, se ordenará 
que se cumpra assim, escrevendo-se a Mathias de 
Albuquerque, e aos Officiaes da Camara, que, 
conforme ao que se assentar, se proceda, sem mais 
duvidas nem dilações; e o dinheiro que se reser-
var para as obras do Forte novo, se leve logo com 
effeito á Bahia, e se vá remettendo o que fôr ca-
hindo, com todo o cuidado, de modo que, por 
falta delle, se não pare na obra, e quanto mais 
brevemente fôr possivel, se ponha o Forte emes- í 
tado defensirel. —Chrislovão Soares. I 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 285 . | 

Em Carta Regia de 31 de Julho de 1624 — 
Veio com carta vossa de 13 do presente uma 

consulta do Desembargo do Paço, sobre Frei Ri-
cardo de la Penha, que pede licença para fundar 
nessa Cidade um Collegio de Frades de S. Do-
mingos irlandezes — e porque se considera que, 
havendo já ahi um Seminario de Estudantes da 
mesma Nação, seria de mais importancia amplial-o 
com as ajudas qne pera o Collegio de S. Domin-
gos se olferecem, do que divertir a novas funda-
ções com pouco cabedal, equehavendo-asde haver, 
precedem as Conquistas dessa Corôa, para cuja 
cultivação se intende que seria de muito effeito 
alguns Seminarios dos naturaes delias, vos enco-
mendo que, visto tudo, me avisareis do que se 
vos offerecer que se poderá ordenar. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 263. 

Em Carta Regia de 31 de Julho de 1624 — 
Tenho intendido que a Lei que mandei pas-

sar para que nessa Cidade, nem nòs mais loga-
res portos de mar, e vinte leguas ao redor, possa 
haver mouros captivos, se não guarda ; e porque 
ella se passou com boas considerações, e a expe-
riencia- de alguns casos, que depois succederam-, 
tem mostrado quanto importa que se observe com 
pontualidade, vos encomendo que-assim o orde-
neis, e façaes cumprir com particular cuidado. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 264. 

Em Carta Regia de 3 de Agosto de 1624 — 
Com esta carta se vos envia outra do Rege-

dor, com que vai o papel que nella se accusa do 
Desembargador Jeronimo do Couto, sobre se ha-
ver de extinguir o officio de Juiz dos pecados pu-
blicos, encarregando-se aos Julgadores dos Bair-
ros que, cada um no seu, proceda contra os que 
achar culpados — e porque esta materia é de mui-
ta consideração, vos encomendo que a façaes ver 
e tratar no Desembargo do Paço, com ordem 
que, tomadas as informações que se tiverem por 
convenientes, e avisando juntamente se os Julga-
dores dos Biirros vivem nelles e cumprem com 
a obrigação que lhes está posta de devassar cada 
seis mezes dos pecados publicos, se faça consulta 
do que parecer, tendo particular cuidado, emquan-
to não tomo a resolução que tiver pór convenien-
te, de fazer que os Julgadores dos Bairros se não 
descuidem do que está á sua conta. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 304 . 

Em Carta Regia de 14 de Agosto de 1624 — 
Havendo visto a consulta do Desembargo do 

Paço, sobre as cousas tocantes â Almotaceria, 
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em quo o Colleitor trata de se entremetter, me 
pareceu dizer-vos que de minha parte oadvijtaes 
que o não faça, pois lhe não pertence; ese toda-
via elle não desistir, ordenareis que se proceda 
na fórma das Leis e Ordenações, e se não perca 
jurisdicção. = Chrisiomo Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 302. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
vivem, que, por justas considerações de meu 

set viço, hei por bem e mando que nas certidões 
que d'aqui em diante se passarem a quasquer pes-
soas que me servirem com criados etc. 

Segue todo o contexto do Alçará de 2 2 
de Agosto de 1623 , que fica compilado a pag. 
98 deste volume, com a unica differença da dala, 
que é a seguinte : 

Marcos Caldeira o fez, em Lisboa, a 2 2 de 
Agosto de 1624. E eu Ruy Dias de Menezes o 
fiz escrever. = REI. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo foi. 143. 

Aos 29 dias do mez de Agosto de 1623 — 
estando presente o Doutor Balthasar Pinto 

Pereira, como Presidente, em ausencia do Conde 
Governador, e por impedimento do Chanceller, 
se assentou em Mesa Grande pelos Desembarga-
dores abaixo assignados, que das Provisões de Sua 
Magestade, por que manda devassar por Cartas fe-
chadas dirigidas aos Desembargadores, e outros 
Ministros, de quaesquer casos crimes, ou para ou-
tra qualquer diligencia, se não dê vista ás partes, 
que a pedirem; e sem embargo desse requerimento, 
darão cumprimento ás ditas Cartas ; das quaes, 
vindo abertas, e passadas pela Chancellaria á ins-
tancia de partes, darão vista á parte, a que di-
reitamente tocar, pedindo-a em fórma, e a tempo, 
que se lhe haja de deferir. E por não vir mais 
em duvida, se fez este Assento, dia, mez, eanno, 
ut supra. => Stguem as Assignaturas. 

Collecção de Assentos pag. 46. 

Reverendo Rispo, Inquisidor Geral, Amigo. Eu 
El-Rei vos envio muito saudar, etc. Por al-

gumas vias se tem referido, com particular senti-
mento meu, que o pecado de sodomia vai lavran-
do nesse Reino com grande soltura; e que, posto 
que por parte dos Ministros do Santo Officio se 
attende com zêlo e diligencia a averiguar, e cas-
tigar um delido tão pernicioso, cuja multiplicação 
se deve ter por certo que é uma das maiores cau-
sas dos castigos que se padecem; todavia de se 
seguir com os culpados o mesmo estylo que com 
os comprehendidos no crime de herezia, receben-
do aos confitentes, resulta maior frequencia e atre-
vimento do mesmo peccado — e posto que Sua 
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Santidade declarou por novo Breve que não ha-
viam de ser recebidos, com tudo se não pratica. 

E porque estou com grande cuidado do re-
medio que se poderá dar a tão grave mal, e que-
ro ser informado de vós do que passa na ma-
teria da declaração que Sua Santidade fez, e a cuja 
instancia, e das razões porque se não executa, com 
o mais que vos parecer se deve provêr para que 
se atalhe a contagião, e haja castigo effectivo e 
exemplar, vos encomendo me aviseis com brevi-
dade. 

Escripta em Madrid, a 29 de Agosto de 
1624. = R EL = O Duque de Villa Hermosa. 
— Conde de Ficalho. 

Na Collcção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 29 de Agosto de- 1624 
— Vi o que me escrevestes em carta de 13 

do passado, sobre a doação da jurisdicção deVilla-
Flôr, que tenho mandado se passe ao Conde D. 
Luiz Henriques Quaresma — e porque o Alvará 
d'EI-Rei meu Senhor e Pai, que Deus tem, pas-
sado no anno de 1599 , por o qual o declarou 
por nirtural portuguez, se devia fundar na Lei que 
trata dos que hão de ser havidos por naturaes 
desses Reinos, por haver o Conde D. Luiz H e n -
riques, seu pai, casado com a Gondeça Dona Igna-
cia Quaresmo, sua mãe, estando-me servindo nes-
ses Reinos, e residir nelles muitos annos, com sua 
casa e domicilio, occupado em meu serviço, e 
com a mesma occupação haver vindo depois a 
esta Córte, onde, durante ella, nasceu D, Luiz 
Henriques Quaresma, pelo que ficou sendo natu-
ral portuguez, e capaz, conforme as Leis e Pr i -
vilegios, do titulo e jurisdicção, que sua mãe ti-
nha e renunciou nelle — hei por bem e mando 
que se cumpra o que estava ordenado, e a Carta 
de doação da jurisdicção se lhe passe, e me ve-
nha ,a assignar. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 308. 

Por Provisão do Conselho da Fazenda de 2 de 
Setembro de 1624 — foi determinado que 

na Alfandega de Vianna se pesassem os assuca-
res, pagando os direitos, como nas mais Alfande-
gas, por arrobas, e não por caixas. 

Citada no Alvará de 19 de Maio de 1628. 

Em Corta Regia de 10 de Setembro de 1624. 

— O successo da tomada da Bahia, no Estado 
do Brazil, pelos rebeldes de Olanda, pede que se 
averiguem os procedimentos que no caso tiveram 
o Governador Diogo de Mendonça Furtado, os 
Capitães e Officiaes da Milícia, e todas as mais 
pessoas que se achavam na dita Cidade e a des-
ampararam quando os rebeldes a entraram. 

E porque convém mandar d'abi uma pessoa de 
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muita confiança, que inquira com muita especu-
lação o que tem passado no negocio, por quanto 
parece que nas que ha no Brazil poderá haver al-
gum impedimento na liberdade com que se deve 
farcer esta diligencia — vos encomendo muito que 
vos informeis iogo se será a proposito para isso o 
Ouvidor queagora é da Armada dessa Corôa, sa-
bendorse juntamente por quanto tempo está oc-
cupado no mesmo corgo, e quando o acabará de 
s e rv i r—e parecendo-vos conveniente par.a ser en-
carregado da materia, m'o avisarei', ou me no-
meareis outra pessoa, que tenha as partes que se 
requerem, a que se possa commetter a mesma ave-
riguação, mandando fazer logo a instrucção que 
para isso. ha de levar, na fórma, que parecer con-
veniente, vendo-se as cartas que se tem enyiado 
do Brazil, e o que se me tem escripto sobre este suc-
cesso. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 327. 

Em Carta Regia de 14 de Setembro de 1 6 2 4 
— Depois de haver mandado por outra Garta 

minha de 3 do mez de Julho passado, que os Re-
ligiosos da Companhia de Jesus, que hão de resi-
dir na Ilha, de Gabo Verde e porto de Cacheu, 
não podessem herdar fazenda nenhuma de raiz, 
me pareceu que, em logar desta clausula, se deve 
dizer nos despachos que se lhes passarem das fun -
dações das mesmas residencias, que se guarde a 
Lei do Reino, declarando-se nelles que, querendo 
os mesmos Religiosos em algum tompo fazer n 'a-
quellas partes alguma quinta ou horta, serão obri-
gados a me dar primeiro conta disso, e pedir-me 
licença para esse effeito. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Regi dí M. da Consciência, foi. 163. 

Em Corta Regia de 17 de Setembro de 1624 
— O Conde de Alternos, fundador, em Ale-

manha, da nova Milícia de Nossa Senhora da 
Conceição, me enviou a pedir, por um Religioso 
delia, chamado Fr . Francisco Bernardo Ruveo, Ab-
bade de S. Medardo, que permittisse introduzir-se 
em meus Reinos a mesma Milicia. 

E por quanto por agora não tomei resolu-
ção na materia, sendo ella de tanta consideração, 
e Fr . Bernardo pedio passaporte para possar a 
esse Reino, que se lhe deu, me pareceu avisar-
vol-o, para que previnaes que nenhuma pessoa tome 
o hobito desta nova Religião, até que eu resolva 
o que se houver de fazer. = Christovão 5 o a m . 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 164. 

quão necessário é tratarem mui de proposito de 
o aplacar, e ter mão no rigor de sua Divina-Jus-
tiça, para que levante o castigo, e disponha para 
maior serviço seu, bem commum da Igreja. Ca-
tholica e de meus Reinos e Vassallos, o fim de 
meus intentos, e particularmente esta empresa do 
soccorro do Brazil, me pareceu encomendar-vos 
muito, que com toda a applicação e cuidado vos 
informeis dos peccados publicos escandalosos, que 
houver nesse Reino, e os façaes castigar com igual-
dade e demonstração; e que se apurem os de que 
ha indícios publicos; eaveriguando-se,.se proceda 
com os culpados na mesma conformidade ; adver • 
tindo, que com vol-o ordenar assim, descorrégo 
a obrigação de minha consciência, e espero que 
cumprireis com a vossa, de maneira que se dê 
inteira satisfação á Justiça com exemplo e emenda. 

Liv, IX da Supplicação, foi. 157. 

Em Carta Regia de 27 de Setembro de 1624 
— Porquanto de se proroga r por mais tempo 

a satisfação da paga das letras dos homens de ne-
gocio, que se ordenou, por causo da perda da Ba-
hia, se podem seguir inconvenientes de conside-
ração, me pareceu adverlir-vos ordeneis, que cum-
prindo o ultimo prazo, se não alargue mais. -

Chrislovão Soares. 
Líví de Corresp. do D< do Paco, foi. 335. 

f ^m Carta Regia de 2 7 de Setembro de 1624 
j —-Quando se fizer relação de serviços, diga-

se o que consta da certidão do Livro das mercês, 
ácerca das que em satisfação delles se houverem 
feito. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D: do Paço, foi. 342 v, 

Em Carta Regia de 2 7 dè Setembro de 1624 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens, sobre as provanças de Francisco Mal-
donado e Azevedo — e hei por bem que a Mesa 
dê o seu parecer nesta materia, porque em seme-
lhantes casos o deve fazer; e o que está mandado 
é que não consulse dispensoçòes, sem expressa or-
dem minha. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência/foi. 164 v. 

Em Carta Regia de 27 de Setembro de 1624 
— O Breve por que Sua Santidade torna a 

unir ao Bispado do Brazil a Administração de 
Pernambuco, se recebeu noultimo correio de l t a -
lia, e sevos remette neste despacho, para que or-
deneis se envie oo Bispo e se dê á execução. 

Chrislovão Soares. 

Liv, de Reg. da M. da Cotjsciflncia, foi. 164 r . 

Em Carta Regia de 20 de Setembro de 1624 
— Tendo consideração ao muito que Deus 

Nosso Senhor se offeode de que hoja, descuido no 
castigo dos pecados publicos e escandalosos, e 
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Por Carta Regia de 30 de Setembro de 1624 
—r: foi prohibido aceitar replicas em requeri-

mentos dei mercês, ou apresentar estes consecu-
tivamente, e não juntos. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 40. 

Por Alvará de-2 de Outubro de 1625- — fo-
ram consignados por seis annos, cem mil reis 

annuaes para o Recolhimento que se mandara fa-
zer junto aos Fieis de Deus em Lisboa, para mu-
lheres, mães e filhas dos que actualmente servis-
sem o.Estado fóra do Reino, ou houvessem servi-
do, ametade nas despesas do Desembargo do Paço 
e a outra ametade nas da Casa da Supplicação. 

Liv. IX da Supplicação, foi. 127 v. 

Por Provisão de 7 de Outubro de 1624 — f o i 
concedido perdão aos culpados de certos cri-

mes, que assentassem praça, perante o Conde.de 
Cantanhade D. Pedro de Menezes, que em Coim-
bra alistava tropas para a Armada destinada a ir 
expulsar da Bahia os. Olandezes. — Vid. Carta 
Regia de 10 de Setembro deste anno. 

Ind. Chronologico, tom. 1." pag. 75. 

Reverendo Bispo, Inquisidor Geral, Amigo. Eu 
El-Rei vos envio muito saudar etc. — Vendo 

a vossa carta de 7 do mez passado em resposta 
da que vos mandei escrever sobre o castigo do cri-
me de sodomia, e o modo com que os compre-
hendidos nelle hãode ser julgados no Santo Offi-
cio da Inquisição, me pareceu dizer-vos que fico 
advertido do que é passado na materia; e que, pois 
o Santo Padre declarou que só no modo dc pro-
ceder se ha de guardar o estilo que se tem com 
os culpados de herezia, e as penas estabelecidas 
em Direito contra os sodomitas se devem execu-
tar in primo lapsu, ordeneis que o Breve se pra-
tique e execute nesta fórma; eque, se todavia hou-
ver alguma duvida, ácerca do intendimento delle, 
me aviseis, para por minha parte se pedir declara-
ção a Sua Santidade. Escripta em Madrid a 10 de 
Outubro de 1624. = R E I . = 0 Duque de Villa 
Hermoza. = Conda de Ficalho. 

. Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 10 de Outubro de 1624 — 
Enviastes com carta de 7 do mez passado 

uma consulta do Desembargo do Paço, sobre o que 
escreveu o Provedor da Commarca de Torres Ve-
dras,, ácerca do modo com que D. Antonio Mas-
carenhas, Commissario Geral da Bulla da Cruza-
da, trata de conservar os privilegios delia e 
para que o negocio se acabe de ver, e se possa or-
denar o que fôr conveniente, mando escrever a D. 

Antonio que envie logo a esse Governo os papeis 
que lhe pediram, e satisfaça pontualmente as or-
dens qne se lhe derem, de modo que não seja ne-
cessário advertil-o outra vez — e declare com que 
fundamento fez Commissario da Cruzada em Tor-
res Novas, não tendo faculdade para os criar mais 
que nas cabeças dos Bispados — e com sua res-
posta se me consultará o que parecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 353. 

Em Carta Regia de 27 de Outubro de 1 6 2 4 
— No despacho ordinario de 21 do passado, 

enviastes uma consulta do Desembargo do Paço, 
sobre o que o Prior e Religiosos do Mosteiro de 
Relem pedem para a sua sustentação — e hei por 
bem que, por tempo de vinte annos, não possa 
pessoa alguma imprimir o Rezado nesses Reinos, 
senão os Religiosos d'aquelle Mosteiro, não pre-
judicando a terceiro. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 361. 

Por Portaria dos Governadores do Reino de 30 
de Outubro de 1624 — foi determinado que 

o Mamposteiro-mór dos Captivos de Santarem se 
conservasse na posse em que estava de contar os 
feitos findos do seu Juizo, e não o Contador d a -
quella Vi l la— e que o Corregedor daquella Com-
marca cumprisse as ordens que neste sentido lhe 
foram dadas pela Mesa da Consciência, a que ti-
nha duvidado obedecer. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 282 v. 

Em Carta Regia de 7 de Novembro de 1624 
— Com carta de 5 do mez passado enviastes 

uma consulta da Mesa da Consciência e Ordens, e 
outra do Desembargo do Paço, sobre a ordem que 
se deve dar aos Ministros da Justiça Secular, para 
que guardem os precatorios do Conservador das 
Ordens Militares — em que não ha que fazer no-
vidade; e segundo a qualidade dos casos, se po-
derá proceder nelles, por os termos ordinarios de 
Direito e Leis .desses Reinos. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 375. 

ÍT' m Garta Regia de 7 de Novembro de 1624 
A —: Vi uma consulta vossa de 22 de Agosto 

passado, que me enviastes, sobre o Conde doRe-
dôndo D. Francisco Coutinho, que pede o officio 
de meu Caçador-mór desse Reino — e antes de 
tomar resolução na materia, me pareceu encarre-
gar-vos que mandeis fazer logo o Regimento do 
dito officio,, tirando-se do de que usaram ate agora 
os Caçadores-móres tudo o que se poder escusar, 
conforme aos Privilegios do Reino ; e tanto que 
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estiver feito, m'o enviareis, para o ver, consul-
lando-me juntamente de novo o que vos parecer 
ácerca da pertençâo do Conde. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Corresp. do D. do Paco, foi. 379. 

Em Carta Regia de 10 de Novembro de 1 6 2 4 — 
Havendo visto a ronsulta do Desembargo do 

Paço, sobre o Licenciado Antonio Rodrigues de 
Figueiredo, Ouvidor Geral da Armada, hei por 
bem de lhe fazer mercê, que, embarcando-se elle 
nesta jornada do Brazil, e servindo nella comsa-
tisfflção, seja provido de um logar de Desembar-
gador Extravagante da Casa do Porto, e se lbe dêem 
dozentos cruza-dos de ajuda de custo para sua em-
barcação; e se falecer na jornada, haja sua mu-
lher a tença que se costuma dar ás mulheres dos 
Desembargadores. — V i d . Carla Regia de 10 de 
Setembro desle anno. 

Christovão Soares. 
"Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 387' 

Í ^ m Carta ftegia de 2 3 de Novembro de 1624 
. j — T e n d o consideração a que a Lei incorpora-

da nas Ordenações, sobre a pena que se hade dar 
ás pessoas que forem comprehendidas no crime 
de molicies, não declara a que hão de haver os 
nobres, e ao muito que importa atalhar vicio tão 
prejudicial, e dâr modo para que se castigue com 
rigor — vos encomendo ordeneis se trate no Des-
embargo do Paço como se declarará eaccrescen-
tará a Lei referida, no modo de processar, e na 
pena dos culpados de ambas as qualidades, e se 
consulte o que parecer, de que com o vosso me 
avisareis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 376. 

Em Carta Regia de 2 3 de Novembro de 1624 
— Os Officiaes da Camara dessa Cidade me 

escreveram acarta que vai com esta, sobre o modo 
de conhecer dos aggravos que delia se interpõem 
— e encomendo-vos que ordeneis se cumpra a 
resolução que tomei por Carta de 2 5 de Abril 
passado; advertindo que, nos casos que declarei 
que hade haver recurso a mim, se não tomará 
petição em Tribunal algum. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 378. 

Reverendo Bispo, Inquisidor Geral Amigo — 
Eu El-Rei vos envio muito saudar etc. Man-

dei vêr a consulta do Conselho da Inquisição, que 
enviastes com carta de 17 de Maio passado, sobre 
a vexação que fui informado que os Inquisidores 
Ordinarios de Evora fizeram a Christovão de Bur-
gos, Thesoureiro das Sisas e imposições daquella 

Cidade, mandando-o chamar á Mesa, e tratando 
de o prenderem, por querer cobrar dos Ministros 
e Familiares do Santo Officio o direito da imposi-
ção de aposentadoria, que pertence á minha Fa- ' 
zenda — e pareceu-me dizer-vos que me hei por 
desservido da fórma com que os Inquisidores pro-
cederam neste caso; e não tive por bastante* nem 
competente, o fundamento que tomaram para 
chamar á Mesa, e deter em prisão, a Christo-
vão de Burgos, por cumprir com a obrigação de 
seu officio, e tratar da arrecadação de minha Fa-
zenda, não lhes pertencendo a elles a determina-
ção do privilegio de que os Ministros e Familia-
res do Santo Officio se pertendem ajudar, pois ha 
Juizo proprio, aonde haviam de pedir á conserva-
ção delle. 

Pelo que vos encomendo muito e mando que 
os advirtaes de que nisto foram contra minha J u -
risdicção Real, e excederam os termos da sua, 
dentro dos quaes se devem conter, sem darem mo-
lestia aos Officiaes de minha Fazenda, com tão 
grande affronta e nota, como é-chamar á Inqui-
sição pessoas, com as quaes, por razão de seus of-
ficios, não tem que fazer diligencias — e que d 'a-
qui em diante se hajam com mais consideração, 
e sem commetter excessos semelhantes ; pois será 
forçado provêr de remedio mais efficaz, e se se-
guirá escandalo de se vêr que se entremettem com 
pouco tento no que lhes não toca—-e muito vos 
encarrego que por vossa parte procureis que seja 
assim. Escripta no Pardo, a 3 de Dezembro de 
1624. = REI. = O Conde de Villa Nova. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Por Carta Regia de 3 de Dezembro de 1624 
— foram dadas diversas providencias, ácerca 

da Armada que partira a 2 2 de Novembro do 
mesmo anno para a recuperação da Bahia, toma-
da pelos Hollandezes. — Vid. Carta Regia de 10 
de Setembro deste anno. 

Ind. Chronologico, tom. 1.° pag. 75. 

Em Carta Regia de 7 de Dezembro de 1 6 2 4 
— Tendo consideração a que o Hospital de 

Santo Antonio dos Portuguezes desta Villa de Ma-
drid não tem o necessário com que se acudir aos 
pobres enfermos, e à obrigação da Casa, que é e m 
tanto beneficio dos uaturaes desse Reiuo — hei por 
bem de aplicar para o mesmo Hospital, quarenta 
mil réis cada anno, no dinheiro das despesas da 
Mesa da Consciência e Ordens, os quaes se remet-
terão ao Provedor e Irmãos delle, todos os annos; 
e para este effeito ordenareis que se passe o des-
pacho necessário, = Christovão Soares. 

I Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 168. 
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Por Carta Regia de 10 de Dezembro de 1624 
— foi providenciado para que as Camaras do 

Reino, e os particulares, entrassem na Compa-
nhia do Commercio da India, cujo estabelecimen-
to fôra encarregado a D. Jorge Mascarenhas, 
Presidente da Camara de Lisboa, por meio da 
qual Companhia se esperava desinfestar as Con-
quistas de inimigos. 
Liv. 1.® de Prov. da Camara dé Coimbra foi. 380 r . 

Em Carta Regia de 18 de Dezembro de 1624 
— Muito tempo ha que tenho mandado se 

nomêem sugeitos para o officio de Procurador e 
Promotor das Ordens Militares, que El-Rei meu 
Senhor e Pai, que haja Gloria, resolveu que se 
sirva na Mesa da Consciência, e tenha logar nel-

' la, como se avisou a esse Governo, por Carta de 
2 4 de Setembro de 1618, e depois se vos lem-
brou, por Carta de 3 de Agosto de 1622, e 29 
de Setembro de 1623. 

E porque até agora se não satisfez, e cum-
pre a meu serviço, e boa administração da Justi-
ça, não se dilatar mais, vos encomendo que com 
o primeiro correio que despachardes depois de re-
ceber esta Carta, me nomeeis os Letrados que se 
vos offerecerem para o cargo referido, que não 
sejam Desembargadores da Casa da Supplicação; 
advertindo que quem entrar nelle hade servir com 
garnacha, e ter o habito de uma das Ordens. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foL 169. 

Em Garta Regia de 18 de Dezembro de 1624 
— Vi uma consulta do Desembargo do Pa-

ço, sobre a Provisão que por a Mesa da Consciên-
cia se passou para os resgates dos captivos corre-
rem sómente por mão dos Redemptores da. San-
tíssima Trindade, que houve por bem de assi-
g n a r — e por o muito que importa taxarem-se os 
resgates, como se aponta, se tratará na Mesa da 
Consciência da fórma em que se deve fazer, e se 
me consultará. == Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consc. foi. 169. 

Em Carta Regia de 18 de Dezembro de 1624 
— Vi o que me escrevestes em 5 de Outu-

bro passado, ácerca de se passar Provisão a Fran-
cisco de Brito de Menezes, Reitor da Universi-
dade de Coimbra, para continuar os negocios da 
reformação, e castigar os Estudantes inquietos e 
viciosos, até os lançar da Universidade, como o 
mandei por Carta de 27 de Outubro do anno pas-
sado — e hei por bem que á Provisão se lhe pas-
se para os effeitos apontados nella sómente. 

Christovão Soares. 
33 

CARTA REGIA 
a que se refere a antecedente. 

Em Carta Regia de 21 de Outubro de 1623 -— 
l Por quanto com a promoção dé D. Francisco 

de Menezes ao Bispado de Leiria, se hade dar ca-
beça á Universidade de Coimbra, havendo eu visto 
a nomeação que para o cargo de Reitor fez a Uni-
versidade. por falecimento do Reitor Vasco de Sousa, 
que se suspendeu por em quanto durasse a refor-
mação— hei por bem de nomear por Reitor ao 
Doutor Francisco de Brito de Menezes, e para le-
var adiante os negocios da reformação, e castigar 
os Estudantes ^viciosos e inquietos, com as penas 
que merecereiíí, até os lançar da Universidade, 
procedendo contra elles com dous Lentes, que lhe 
signalareis por adjunctos, dando-me conta das sen-
tenças, antes de as publicar e executar, como D. 
Francisco de Menezes o faz — para o que lhe man-
dareis passar a commissão necessaria, quando D. 
Francisco houver de deixar os cargos de Refor-
mador e Reitor. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência foi. 170. 

Em Carta Regia de 18 de Dezembro de 1624 
I — Havendo visto os papeis que me envias-

tes com carta de 30 do mez passado, sobre as dif-
ferença* entre D. Alfonso dé Noronha e Gabriel 
Pereira de Castro, Corregedor do Crime da Córte, 
me pareceu dizer-vos que ordeneis seja solto Ga-
briel Pereira, como o tenho mandado (por Carta 
de 6 deste mez) e o advirtaes da temperança e 
modéstia com que deve falar em casos semelhan-
tes, assim em respeito das pessoas, como da au-
thoridade do logar de Ministro da Justiça, que elle 
occupa. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. dó D. do Paço, foi. 393. 

CARTA REGIA 
a que se, refere a antecedente. 

Em Carta Regia de 6 de Dezembro de 1624 — 
l Enqomendo-vos que ordeneis seja solto o Des-

embargador Gabriel Pereira de Castro, que, por 
respeito das differenças que teve com D. Affonso 
de Noronha, mandei que fosse preso em sua casa. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 406. 

Em Carta Regia de 18 de Dezembro de 1624 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço de 2 7 

de Agosto passado,; sobre a duvida que se moveu 
entre os Desembargadores d'aquelle Tribunal e os 
Deputados do Conselho Geral do Santo Officios 
ácerca da precedencia de logares quando se ajun-
tam para determinarem duvidas de jurisdicção — 
e hei por bem que nas Juntas desta qualidade e, 



130 1624 

precedam os Ministros que nellas entrarem por 
antiguidade das Cartas do meu Conselho. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 426. 

Em Carla Regia de 31 de Dezembro de 1624 

— Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-; 
ciência e Ordens de 29 de Outubro passado, so-
bre a terceira instancia que se tem pedido na 
causa de D. Antonio d<í Atbaide, Capitão Geral 
da Armada dessa Corôa, e que elle pertende que 
não passe adiante, me pareceu dizer-vos que, no 
ponto principal do Promotor poder pedir as ter-
ceiras instonciao nos casos graves dos Cavalleiros, 
e o haver de fazer, não ha que alterar da reso-
lução tomada, e sobre que se passou Provisão em 
5 de Março de 1619, que se guardará inteira-
mente.— e quanto á pertençâo de D. Antonio de 
Athaide, ordenareis que a Provisão de nomeação 
de Juizes para a terceira instância se faça logo, 
e venha a assignar. — Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 169.? . 

Em Carta Regia de 12 de Setembro de .1624 
— Vi uma consnlta da Mesa da Consciência, 

sobie a cobrança do dinheiro que ae deve dos 
trinta mil cruzados que o Rispo de Coimbra D. 
Affonso de Castello-Branco deixou para ajuda da 
çanonisação da Beata Rainha D. I s a b e l — e hei 
por bem que ao Bispo de Vizeu, eleito de Coim-
bra, se dê a mesma commissão para fazer pôr em 
arrecadação este dinheiro, que tinha o Bispo D. 
Martim Affonso de Mexia, seu antecessor, e por 
seu falecimento encarreguei ao Conde D. Diogo 
da Silva; e se lhe escreva, dizendo-lhe quanto 
importa, por o estado em que se acha a çanoni-
sação, que se acabará em Março do anno que vem, 
cobrar-se com brevidade, para que por falta de 
dinheiro se não suspenda uma obra de lanlo ser-
viço de Deus, e honra desse Reino, para a qual, 
posto que é necessaria maior quantia, espero que 
elle Bispo ajudará, de modo que tudo se faça a 
seu tempo devido. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Cqns. da M. da Consc. foi. 275 y. 

EU EL-REI Faço saber nos que este Alvará 
virem, que, tendo eu provido pelo Regimento 

dos Contos do Estado da India, e pelo de minha 
Fazenda, e em particular pelo capitulo 7 6 do dito 
Regimento dos Contos, em que se ordena que os 
Capitaes das Fortalezas daquelle Estado não in-
tendam nem provêjam em cousa alguma tocante 
a minha Fazenda, nem delia mandem fazer des-
pesa alguma, uem por outra via se entremetiam, 
nella, sob as penas nelje declaradas — e no capi-
tulo 81 se não levem em conta dividas velhas, 
nem se faça por ellas descontos por outras que os 

Officiaes que as dão devam - i~e se ordenar tam-
bem se não pagyem ordenados, pelos Feitores, 
antecipados, uem se empreste dinheiro á conta 
delles: 

Ora sou informado que nesta parte os ditos 
Regimentos se nãó guardam, e os ditbs Capitães 
das ditas Fortalezas, em quanto nellas servem, 
com ^poder absoluto de seus cargos, tomam aos 
meus Feitores grandes quantidades de dinheiro 
de seus recebimentos, que os ditos Feitores lhes 
dão, com temor de os affrontprem e molestarem, 
como fazem, não lh'o dando, dizendo que o rece-
bem por conta da seus ordenados e ordinarias, e 
outras despesas,e cousas que inventam; para cujo 
effeito, .ao lempo que vão entrar nas ditas Forta-
lezas, levam tambem Provisões dos Viso-Reis e 
Governadores do dito Estado, que lh'as passam 
por respeitos particulares, e intelligencias e valias 
que tem ; no que minha Fazenda tem recebido 
grande, prejuizo e diminuição: 

E querendo provêr na materia, de maneira 
que em todo os ditos Regimentos, se, observem e 
guardem, de modo que, por nenhuma via nem meio, 
se possa descaminhar de minha Fazenda cousa al-
guma : 

Hei por bem e mando que em tudo se guar-
dem os ditos Regimentos, e que os Capitães das 
cjitas Fortalezas, por nenhuma via nem modo, por 
si nem por seus mandados, não obriguem nem 
constranjam, em todo o tempo que estiverem ser-
vindo as ditas Fortalezas, a que os meus Feitores 
delias lhes dêem dinheiro algum de seu recebi-
mento antecipadamente, excepto o que lhes per-
tencer e fôr devido de seus ordenados e ordina-
rias, que tiverem vencido, conforme ao Regimento, 
dando do que assim receberem logo despesa ao 
Feitor, por papeis correntes — e em outra fórma 
os ditos Feitores lh'o não darãu fóra desta ordem» 
nem outrosira por obrigações e assignados que lhes 
passem, por que se obriguem os ditos Capitães a 
lhes darem papeis correntes, em tempo limitado, 
do dinheiro que lhe pedirem; sob, pena de que, 
fazendo o contrario, se lhes não levará em conta 
o que assim pagarem contra fórma deste Alvará, 
e de serem logo privados dos ditos officios, sem 
mais os poderem haver, e os ditos Capitaes que 
lhes tomarem e receberem algum dinheiro com 
poder, força e violência, excedendo a ordem deste 
Alvará, o pagarem anoveado à minha Fazenda, e 
de serem logo pelo dito anoveado executados, sem 
remissão alguma, etn suas pessoas e fazenda. 

E aos ditos Feitores mando que, tanto que 
qualquer dos ditos Capitães os obrigarem a lhe da -
rem ou pagarem alguma quantia de dinheiro, em 
pouca ou em muita quantidade, que não fôr de seus 
ordenados, e ordinarias vencidas, como dito é, logo 
sem mais dilação, com um dos Escrivães de seu 
cargo, passem cectidões da quantia que forem, que 
enviarão á Mesada Fazenda d'aquelle Estado, para 
delia se mandar fazer execução, como neste se re -
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fere — o qual será notificado aos Provedores e 
Contadores dos Contos de Goa, para lbes ser no-
torio, e terem advertencia no tomar das contas dos 
ditos Feitores, e saberem se se lhe dteu inteiro 
cumprimento — e se registará nos Livros dos Con-
tos da dita Cidade dè Goa, e nos das receitas dos 
Feitores, quanto forem entrar em seus cargos —> 
com declaração que andará por entrega da Casa 
o dito traslado, para não poderem uns e outros 
allegar ignorancia— e o proprio ficará na Torre 
do Tombo da dita Cidade de Goa. 

E mando ao meu Viso Rei, ou Governador, 
das partes da India, e Vedor de minha Fazenda 
Geral delias, que cumpram e guardem este Alvará, 
e o façam cumprir e guardar, como se nelle con-
tem, sem duvida alguma, e registar nos Livros do 
Fazenda das mesmas partes; que valerá como Car-
ta, sem embargo da Ordenação dó livro 2.° titulo 
40 em contrario; e se passou por tres vias. 

Manoel Pereira 0 fez, em Lisboa, a 31 de 
Dezembro de 1624. Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 145 v. 

N. B. J. Pedro Ribeiro, e Borges Carneiro, 
indicaram este Alvorá, nos seus Indice e Mappa 
Chronologico, com data de 20 de Março de 1625 
— provavelmente nem um nem outro oléram, e fi-
zeram- obra pelo extracto que achatam no pHnci-
pio, confundindo a data do registo com a do Al-
vará, por estar aquella indicada á margem no 
Livro citado. 

Por Carta Regia de 1624 — foi deter-
minado que se cumprisse tambem neste Reino 

a Cédula feita em 1594, que isentára de direi-
reitós as prezas que se descarregassem em quaes-
quer portos do mesmo Reino. 

Ind. Chronologico tora. V. pag. 39 

I t E G i n E I T O 
dado ao Capitão General, e Governador do 

Reino do Algarve, etn 1624. 

J oãó Furtado de Medonça, Amigo — sendo ne-
cessário para a defensão e Governo do Reino 

do Algarve, que nelle resida uma pessoa de muita 
experiencia, qualidade e confiança, hei por bem 
mandar-vos ao dito Reino por Capitão General e 
Governador delle, pelo tempo que houver-por meu 
serviço, conforme a minha Carta Patente^ què 
levareis — e no exercicio do vosso cargo, guar-
dareis o Regimento seguinte: (*) 

(*) Igual Regimento foi dado, em 20 deMaiode 
1595, a 'Ruy Lourenço de Tavora, que se acha impres-
so no livro intitulado—Varões lilustres da casa dos 
Tavoras. 

Obrigações do Governador, a respeito 
da defesa do Reino e soccorro 

dos logarts da Africa. 
(Capítulos 1,2,7,14,15,16 e 17). 

I. Logo que chegardes ao Reino, e todas 
as vezes que (ôr necessário, visitareis os logares 
e Fortalezas delle — mandareis ajuntar as Com-
panhias de cavallo (e de pé) de coda um loger, e 
fazer delias alardo — fareis exercital-as — infor-
mar-vos-beis que armas tem, e se os Officiaes 
delias e das Fortalezas, cumprem os seus Regi-
mentos— empregareis, emfim, todos as diligen-
cias convenientes para a defensão do dito Reino, 
e das suas Costas, quando os corsários intentem 
demandal-as, e bem assim para qualquer occa-
sião em que seja preciso soccorrer os logares de 
Africa; pois são estes dous os principaes objectos 
da vossa missão. (cap. l . ° J 

Nos referidos akrdos fareis declarar, em 
um Livro numerado e rubicado pelo vosso Ouvi-
dor, os nomes e idades da gente de pé e cavallo, 
e as mais circunstancias, (cap. 14) 

Se em alguma urgente occasião fôr necessá-
rio ajuntar-se, com a gente do Reino, a das Com-
marcas de Beja e Campo de Ourique, de pé, ou 
de cavallo, nos logares que vos parecer, escreve-
reis aos respectivos Capitães-móres, ou Correge-
dores, remettendo-lhe traslado, por vós assignado, 
do presente capitulo, e elles satisfarão ao que lhes 
escreverdes: (cap. 1.°) 

II. lnformar-vos-hèis sobre o estado das ca-
sas que ha em Tavira, Lagos e Faro; para depo-
sito das armas e munições: que provimento ba 
destas cousas e da artilheria; como se toma conta 
delias etc. e sobre tudo provereis, dando-me par-
ticularmente conta. (cap. 15) 

III. Tereis particular cuidado a respeito das 
vigias das Costas e logares de desembarquer; e se 
não bastarem as ordinarias, fareis que sejam vi-
giados por Ordenanças de cavallo dos respectivos 
logares, (cap. 16) 

IV. Para os referidos fins da defesa do Rei-
no e soccorro dos logares de Africa fareis armar na-
vios em quaesquer portes onde estiverem, e acu-
dir como e-onde a occasião o pedir. (cap. 2.°} 

V. Intender-vos-heis com oDuque de Me-
dina Sidónia em tudo o que tocar ao meu serviço, 
especialmente aos logares de Africa, ou a noticias 
que houver de mouros, turcos, e corsários; e elle 
se communicará tambem comvosco. (cap. 17) 

VI. As despesas necessarias para estes fins 
mandareis satisfazer á custa da Real Fazenda, por 
mandados que passareis sobre os Officiaes delia do 
dito Beiho ; os quaes os cumprirão, e com elles 
cobrarão traslados do presente capitulo por vós as-
signados; mediante os quaes se passarão no Con-
selho da Fazenda» Provisões para' as suas contas; 
e advertireis oue se faça a devida escripturação 
da receita e despesa deste dinheiro, corregando-se 
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ao Official que o receber (quaodo isso li ver logar), 
e declarando-se em que cousas se despende, para 
que se possa depois tomar diíso inteira conta. Para 
este fim tomareis Officiaes e pessoas intelíigenles, 
e geralmenle usareis da mesma jurisdicção que 
tinham os Vpdores da Fazenda desse Reino, por 
seu. Regimento, cujo traslado se ajuntará a este. 
{cap. 2.°) 

VII. Por vossaordem se pagarão os orde-
nados da Ordenança, e Fortalezas, (cap. 7.°) 

Jurisdicção civel e criminal, e alçada do 
Governador. 

(capítulos 3, 4, 5, 6, 9, 10 e 11) 

I. Usareis de toda a jurisdicção e alçada 
que compete aos Capitaes-móres das Ordenanças. 
Nos casos especificados no Regimento delles tereis 
alçada até dous annos de degtedo e vinte cruza-
dos: no mais que pertencer,ás Ordenanças a te-
reis até Ires annos de degredo para Africa ou para 
fóra de Villa e Termo e Ires cruzados. Estas mul-
tas se applicarão para as despesas da Ordenança. 
(cap. 5.°) 

II. Nas cousas da guerra e apercebimento 
para ella tereis Ioda a jurisdicção no civel e cri-
me, e neste até morte inclusivamente, e. perdi-
mento de bens, sem appellação nem aggravo ; pois 
tenho por certo que delia usareis com todo o res-
guardo, com differença de pessoas e casos, e so-
mente nos que forem inteiramente inescusáveis: 
porém a pena de morte não se executará, sem pri-
meiro me fazerdes saber ocaso, e haverdes a mi-
nha resposta, (cap. 3.° e 4.°) 

III. Os aggravos dos Officiaes das Orde-
nanças, e as duvidas que entre elles recrescerem, 
os quaes até agora vinham a mim, serão decidi-
dos por vós, com justiça, e sem que deis logar a 
alterar-se o dito Regimento, (cap. 6.°) 

IV. Ainda .que os dois objectos (cap. 1.°) 
sejam os principaes da vossa missão, com tudo, se 
(fóra delles) acontecerem alguns casos Ião graves 
e de raro exemplo, que seja necessário provêr-se 

• logo, para exemplo da Justiça e authoridade do 
vosso cargo, chamareis dous Julgadores do Reino, 
para os verem, e perante vós se determinarem; e 
as sentenças em que a pluralidade se conformar 
faieis logo publicar e executar, salvo sendo de 
pena capital, no qual caso primeiro me dareis conta. 
(cctp. 9.°) 

V. Se se oppozer suspeição a algum dos 
ditos Julgadores, a determinará sem appellação 
nem aggravo o vosso Ouvidor, que será o Corre-
gedor da Commarca de Tavira ou de Lagos, em 
qual delias então residirdes; e se o dito Julgador 
fôr julgado suspeito, nomeareis em seu logar ou Iro, 
ou algum dos melhores Letrados do Reino. Se ao 
dito Ouvidor se pozer tambem suspeição, nomea-
reis para conhecer delia outro dos ditos Julgado-
res, o qual não poderá ser recusado. Os rçcusan-

tes depositarão a mesma quantia, como se os recu-
sados fossem Corregedores de Commarca; a qual 
quantia, não se julgando a suspeição procedente, 
se applicará aos presos da cádéa do logar onde es-
tiverdes. (cap. 10). 

VI. Os casos de Justiça de que houverdes 
de conhecer conforme o presente Regimento des-
pachareis com o vosso Ouvidor. A esta Ouvidoria 
podereis avocar de todo o Reino os casos crimes 
em que não houver parte mais que a Justiça, ou 
em que as partes consentirem. Nos logares porém 
onde estiverdes podereis conhecer, quando vos pa-
recer necessário, de quaesquer casos crimes que 
atli acontecerem, despachando-os com os Julgado-
res dos mesmos logares, ou de outros quaesquer 
que para isso chamareis (cap. 11). 

VII. Todas as pessoas do dito Reino, de 
qualquer condição, obedecerão ao que mandardes; 
e não o fazendo, as constrangereis com 8s penas 
que vos parecer. Sendo Alcaides-móres residentes 
no Reino, quaodo a isso não se prestassem (o que 
não espero) me dareis parte. (cap. 8.°) 

Obrigações varias. Casos ommissos no presente 
Regimento. 

(capitulas 12,-1-3, 17, 18, 19, 20 e 21). 

I. Informar-vos-heis particularmente como 
os Julgadores dessé Reino e seus Officiaes proce-
dem no cumprimento de seus officios, pois te-
nho intendido que opprimem as partes, e são re-
missos nas cousas de meu serviço; e achando caso 
em que mereçam castigo, me dareis circumstan-
ciada conta. (cap. 18) 

II. Semelhantemente procedereis a respeito 
dos Ministros da Real Fazenda, e das Armações 
das almadravas (Reaes pescarias do atum), e a es-
tes negocios dareis toda a ajuda e favor. (cap. 19) 

III. Provereis por seis mezes improroga-
veis as serventias dos officios de todo o Reino. 
(cap: 12) 

IV. Se algumas galés ou outros navios meUs 
(castelhanos) forem aos portos do Algarve, lhe da-
reis por seu dinheiro o de que precisarem, (cap. 17) 

V. Com o Rispo do Algarve tereis a conta 
que por suá dignidade merece, para que possaes 
receber delle informação e parecer a respeito do 
bom governo do Reino; e lhe prestareis o favor 
de que necessitar no exercicio do seu cargo pas-
toral. (cap. 20) 

VI. O logar da vossa residencia será a Ci-
dade de Tavira ou de Lagos; o que deixo á vossa 
escolha, posto que a primeira seja a capital do 
Algarve e mais proxima a Africa, (cap. 13) 

VII. Pelos casos dispostos no presente R e -
gimento podereis resolver outros que delle depen-
dam, e dar-me conta d'aquelles em que o julgar-
des necessário, (cap. ultimo) 

Borges Carneiro — Res.Chron. tom. 2 .° pag. 38G. 



1624 J 3 3 

Em Carta Regia de 29 de Agosto de 1624-•— 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Orden», sobre as Definições XII e XVIII dos Es-
tatutos antigos da Ordem de Christo, que tratam 
de quando se hade commetter ao Commendador-
mór que lance o Habito aos Cavalleiros — e te-
nho mandado que ellas se ponham nas Definições 
novas. — Christovão Soares. 

Liv. de Consultas da Mesa da Consc. foi. 271. 

Em Carta Regia de 18 de Dezembro de 1 6 2 4 
— V i uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre a satisfação do que a minha Fazenda deve 
á Redempção dos Captivos — e porque eu folgarei 
que, se as outras necessidades publicas o permit-
tirem,se acuda a esta, me pareceu dizer-vos que, 
intendido que ha logar para isso, tirando a des-
pesa das nãos da India, do anno que vem, orde-
neis se separem, da pimenta que trouxe a náo 
S. Thomé, dozentos até trezentos quintaes, para 
sé venderem por conta da Redempção, e se lhe 
entregará o dinheiro. 

E porquanto é necessário ajustar ao certo 
o que lhe é devido, ordenareis se faça logo uma 
relação mui clara e particular das partidas que 
se tomaram, por meu mandado, dos Cofres da 
Redempção, do dinheiro que se tem dado á conta 
delias, e do que falta para se pagarem, que me 
enviareis. = Christovão Soares. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 259 v. 

Em Carta Regia de 18 de Dezembro de 1624 
— Com carta de J 8 de Outubro passado, 

enviastes uma consulta da Mesa da Consciência e 
Ordens, sobre a provisão do officio de Corrector 
da impressão e Guarda da Livraria da Universi-
dade de Coimbra — e hei por bem que se faça 
na fórma dos Estatutos, encarregando-se muito 
ao Reitor que procure seja em pessoa benemerita, 
e se me avise da que se eleger, que dará afiança 
que se aponta. = Christovão Soares. 

Efv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 285. 

34 
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17*m, Carta Regia de 2 de Janeiro de 1625 — 
Por meu mandado se vio a consulta do Des-

embargo do Paço, sobre a execução das Bulias de 
Fernão Dias da Silva, da nação de christãos novos, 
que em Roma foi provido da Conezio, que vagou 
por falecimento de Jorge de Magalhães, e sobre 
o remedio, que se podia dar, para que não haja 
mais semelhantes provisões. E havendo tratado da 
Biateria por muitas vezes, e communicado com o 
Nuncio do Santo Padre, que aqui reside, por jus-
tas considerações, que a isso me moveram, e pela 
muita instancia, que elle me fez em nome de Sua 
Santidade, houve por bem de mandar, que se pas-
sassem n Fernão Dias os despachos necessarios, 
para poder tomar posse da dita Conezia, havendo 
elle assegurado, que a renunciará, em pessoa hábil 
dentro de dous mezes* 

Do que me pareceu avisar-vos para que o te-
nhae« intendido, epara que ao diante não possam 
ter effeito asdispensações, que se concedem a pes-
soas de sua qualidade, e se remedeie todo o damno, 
que procede de entrarem nos Benefícios das Igrejas 
Cathedraes desse Reino: e mandareis que se tenha 
particular conta com executar pontualmente, con-
tra os que impetrarem, as penas da Ordenação li-
vro 2.° titulo 15, que trata dos que alcançam pro-
visões de Roma contra as graças concedidas a mim, 
porque de senão haver feito até agora se atrevem 
tantos a pedil-as. e = Christovão Soares. 

Osorio, de Patr. Reg. Cor. pag. 308. 

Por Edital do Commissario Geral da Bulla da 
Cruzada de 10 de Janeiro de 1625 — foi 

declarado que as graças e privilegios da mesma 
não se comprehendem na suspensão geral pelo Ju-
bileu do Anno Santo. 

Por Decreto de 15 de Janeiro da 1625 — foi 
determinado que se promovesse o augmento 

da subscripção gratuita, que já chegava a milhão 
e meio, e se havia de empregar exclusivamente 
no desempenho da Fazenda Real. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 41. 

Portaria dos Governadores do Reino de 16 de 
Janeiro de 1628 — Havendo visto a con-

sulta da Mesa da Consciência e Ordens, sobrele-
varem comsigo Meirinho e vara os Ministros que, 
conforme ao Rreve do Papa Clemente VIII , vão 
visitar as Igrejas das Ordens, e ordenar os seus 
cofres e o modo das cobranças — mandam que 
isso se escuse, sem embargo dos exemplos que se 
apontam, porque não são semelhantes. — Lisboa, 

16 de Janeiro de 1625.=== D. Diogo*de Castro 
= D. Diogo da Silva. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência foi. 3 v. 

f j^m Carta Regia de 17 de Janeiro de 1625 
j — Encomendo-vos que vos informeis se ha 

nessa Cidade, ou em outros logores desse Reino, 
alguns olandeses presos, que se possam trocar 
com outros Vassallos meus prisioneiros que estão 
em Olanda, quaes são, e de" que logares, e me 
envieis de todos relação com brevidade. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi 10. 

Por Decreto de 18 de Janeiro de 1 6 2 5 — foi 
determinado que dos proprios da Corôa de 

Portugal, ou de quaesquer arbitrio8> se concorresse 
a preencher a somma de milhão e meio de duca-
dos, que se precisavam para gastos extraordinarios, 
tendo a subscripção do donativo outro particular 
destino. 

Por Decreto de 2 2 de Janeiro de 1625 — foi 
ordenado que se remettessem authenticos os 

Juramentos feitos por El-Rei Dom João III, Dom 
Sebastião, e Dom Filippe II de Portugal, como 
Grão-Mestre das Ordens, para os examinar antes 
de preslar o mesmo. 

Por Decreto do 1.° de Fevereiro de 1625 — 
foi determinado que o Conselho de Portugal 

consultasse se conviria estabelecer nesle Reino 
uma Junta composta de dous castelhanos, dous 
portuguezes, um flamengo, e um alemão, dos a r -
Teigadvs no Reino, com um Juiz Accessor ou Con-
servador, para a mesma Junta, por seus Delega-
dos nos portos, visitar as mercadorias de contra-
bando, e examinar o commercio legitimo, a exem-
plo da que se estabelécêra em Sevilha, e Costas 
de Andaluzia. 

Por Decreto de 2 de Fevereiro de 1625 — 
foi ordenado que se promovesse com a maior 

energia a execução do de 15 de Janeiro deste 
anno, para se preencher o milhão e meio, fazen-
do-se Conselho ainda nos dias festivos. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 42 . 

EU EL-REI Faço saber a vós Góvernador Ge-
ral do Estado do Rrazil, Provedor-mór de 

minha Fazenda delle, e aos mais Provedores delia 
das Capitanias do dito Estado, que convém muito 
a meu serviço e boa arrecadação de minha Fa-
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renda, saber-se a todo o tempo a sorte e quali-
dade de páo Brazil, que èm cada um anno se 
embarcar d'aquellas partes para este Reino, e 
das Capitanias de que se trouxe. 

Hei por bem e vos maudo, que, em todas 
as certidões que se. passarem do páo Brazil que 
nesse Estado se embarcar para este dito Reino 
(alem da quantidade qoe referirem) façaes que se 
declare sempre com destinção de que Capitania é 
o dito >.pào, para cá se ver, e intender que pro-
cedeis nesta materia, na conformidade deste meu 
Alvará, que cumprireis e fareis cumprir, como se 
nelle contem, sem duvida alguma; o qual vale-
rá como Garta, sem embargo da Ordenação em 
contrario, e se registará nos Livros de minha Fa-
zenda e da Casa da India, e assim em cada uma 
das Capitanias do dito Estado, em que houver o 
dito páo; e vai por tres vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 6 
de Fevereiro de 1625. Diogo Soares o fez escre-
ver. = R E I . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Toriibo, foi. 145. 

fazer, sem embargo de se não acharem presentes 
na primeira resolução. — Em Lisboa, l i d e Ou-
tubro de 1624. 

Liv. de'Cona. da M. da Consciência, foi. 136 v. 

Em Garta Regia de 15 da Fevereiro de 1625 
— Vi a consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre a provisão da Cadeira de Prima de 
Cânones da Universidade de Coimbra, que vagou 
por condemnação e morte de Antonio Homem.— e 
hei por bem de nomear para'ella ao Doutor Luiz 
Ribeiro de Leiva, Lente de Vespera da mesma Fa-
culdade. 

E quanto á duvida que se moveu na Mesa, 
sobre se os Deputados poderão votar nos negocios 
que se houverem visto, não estando elles presen-
tes, hei por bem que se proceda na conformidade 
do que se aponta; porem encarregar-se ha ao Pre-
sidente que nos negocios" graves, e da qualidade 
deste, se procure se vejam por todos os votos, quan-
do se poder fazer sem muita detença. 

Chrislovão• Soares. 

DUVIDA 
a que se refere esla Carla Regia. 

O Doutor Antonio Mascarenhas se uão achou 
presente no dia em que se votou nesta con-

sulta, que foi ante-hontem, 9 deste; e vindo hoje 
à Mesa para se rubricar; querendo votar nelJa, se 
não admittio, por parecer que, declarando o Re-
gimento desta Mesa que; estando tres Deputados, 
se possa fazer negocio, e haver noticia que Vossa 
Magestade o- tinha declacado assim, e se usava e 
praticava no Conselho desta Corôa, que reside em 
Madrid, e no Conselho da India, quando o havia, 
nãa havia logar de o fazer — de que se dá: conta 
a Vossa Magestade, para mandar o que fôr ser-
vido ; advertindo tambem que; por esta materia 
não vir nunca em duvida, se usou sempre neste 
Tribunal, votarem os Ministros, quando o queriam 

Em Carta Regia de 15 de Fevereiro de 1625 
— Por quanto cumpre a meu serviço que se 

execute com toda a pontualidade a ordem, que es-
tá dada ácerca de se enviarem em cada um an-
no relações das pessoas que em cada Commarca 
forem pronunciada^ a prisão, vos encomento mui-
to façaes que assim se cumpra. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, fbl. 27. 

Em Carta Regia de 15 de Fevereiro de 1625 
— Vi uma consultn do Desembargo do Pa-

ço, sohre os presos pelo arraneamento feito na' 
Misericordia de Estremoz — e conformo-me com 
o que se propõem ; accrescentando que, dos do-
zentos cruzados da condemnação. do» culpados, se-
rão cem para uma peça que servirá na mesma 
Igreja diante do Santissimo Sacramento, e os ou-
tros cem para o Hospital de Santo Antonio dos 
Portuguezes diesta Córte — e pagos eHes, e quei-
mados os autos, seríjo os presos soltos. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 35. 

Em Carta Regia de 15 de Fevereiro de 1625 
— Por parte dos Officiaes da Camara de Mon-

te-mór o Novo se me fez a petição que vai com 
esta Carta, sobre os dous Religiosos da Ordem 
do Beato João de Deus, que pertendem ter na 
Ermida de sua invocação, que se fundou daquel-
la. Vi l la— e havendo respeito ao que allegam, 
hei por bem que o Ermitão seja Religioso da 
mesma Ordem, e possa ter um companheiro del-
ia — com declaração, que a Ermida não será nun-
ca Mosteiro, nem se excederá este numero de 
dous Religiosos; e estará a cargo do Provedor 
da Commarca fazel-o executar assim, para o que 
ordenareis se lhe passe o despacho necessário. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp'. do D. do Paao, foi. 59. 

Em Carta Regia, de 15 de Fevereiro de 1625 
— Ordenareis â Mesa da Consciência que' 

d'aqui em. diante se não passem Provisões aos 
Estudantes para provarem cursos por juramento 
de seus Mestres, que não forem os Lentes de Pri-
ma e Vespera. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 1 . a 
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Por Carta Regia de 15 de Fevereiro de 1625 
— foi ordenado se observasse ácerca do provi-

mento de Capellas o mesmo que ácerca de officios 
se recomendava no Regimento do Governo, pro-
vendo-se nos que tivessem promessa destas graças. 

Ind. Chronologico, tom.V. pag. 42. 

Em Carta Regia de 15 de Fevereiro de 1625 
— Para me resolver no que.se me tem con-

sultado ácerca do juramento que heide fazer, como 
Governador e perpetuo Administrador das Ordens 
Militares desse Reino, convém ver primeiro os ju -
ramentos que. fizeram os Senhores Reis Dom João 
o Terceiro, antes que os Mestrados se incorporas-
sem na Corôa, e Dom Sebastião depois da incor-
poração, e o que fez El-Rei meu Senhor e Pai, 
què haja gloria. 

Encomendo-vos ordeneis se tirem copias delles 
formalmente á letra, como os fizeram, sem que se 
tire, nem accrescente nada á fórma em que cons-
tar haverem-se feito, e que venham authenticos e 
que façam fé, declarando aonde estavam, e se acha-
ram, e a fé que se deye dar, e a authoridade que 
tem, os Livros, ou parte donde se tirarem; e en-' 
viarmos-heis com brevidade. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 4. 

Por Alvará de 19 de Fevereiro de 1625 — foi 
confirmada a Provisão de 30 de Janeiro e 

Alvará de 6 de Março de 1614 , e mandado con-
sultor os opprovações de renuncias pelos despachos 
das mercês, visto não haver já Conselho da India, 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 42. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que querendo eu por justos respeitos 

de meu serviço provêr na demasia, com que al-
gumas pessoas das Cidades, Villas, e Logares des-
te Reino, tratam de se valer de privilegios de Cap-
tivos, Trindade, e outros particulares, para com 
elles se isentarem de servir os officios da Repu-
blica, de que se segue nella grande perturbação, 
e andarem os taes cargos nas pessoas de menos 
sufficiencia e qualidade, não sendo esta a riynha 
tenção, quando concedi os taes privilegios; e ten-
do outrosim consideração a nelles se declarar, que 
as pessoas, que os tiverem, serão escusos dos offi-
cios de Juizes e Vereadores dos Concelhos, que 
se devem intender nos logares, que só são Con-
celhos, em que póde haver Juizes e Vereadores, 
que se escusem; e nas Cidades do primeiro ban-
co, e outros do Reino e Villas notáveis, em que 
por mim ha Juizes de Fóra, aonde as pessoas, 
que costumam andar na governança, tem de or-
dinario mais de quinhentos cruzados de fazenda, 
pela qual razão não podem gozar dos taes privile-
gios, conforme a Lei, porque distijictamente está 

prohibido, que os que tiverem a dita quantia, não 
gozem de privilegios; e por ser mais conveniente 
e necessário ao bom governo dos povos, atalha-
rem-se as desordens, que o costume neste parti-
cular tem introduzido, de maneira que ellas ces-
sem, e não haja logar de se continuarem ao dian-
te — hei por bem de declarar, que os ditos pri-
vilegios dos Captivos, Trindade, e outros seme-
lhantes, não escusam dos cargos de Vereadores 
nos logares de primeiro banco, nem nos das Ter -
ras, aonde houver Juizes de Fóra. Pelo que man-
do aos meus Desembargadores do Paço, e aos da 
Casa da Supplicação e Relação do Porto, assim 
o cumpram, e façam dar á execução, sem duvi-
da, nem embargo algum ; para o que este se re-
gistará nos Livros da Mesa do Desembargo do Pa-
ço, e nos das ditas Relações; e se cumprirá in-
teiramente, como nelle se contém, sem embargo 
de quaesquer Leis e Ordenações, que em contra-
rio haja, ou possa haver; e valerá como Garta, 
sem embargo outrosim da Ordenação, que o con-
trario dispõem. 

João de Sousa o fez, em Lisboa, a 20 de 
Fevereiro de 1625. João Pereira Castel-Branco, 
o fez escrever. = REI . 

Por Provisão de 26 de Fevereiro de 1625 — 
foi encarregado o Doutor Manoel Alvares de 

Carvalho, de tomar> conta a todos os Depositá-
rios da Córte e Cidade de Lisboa; fazendo en-
trar no Cofre da Redempção todas as fianças e 
fazendas de estrangeiros e ausentes, que ha mais 
de anno e dia estivessem em seu poder. 

Por Decreto de 28 de Fevereiro de 1625 — 
foi ordenado' que se fizessem preces geraes, 

em razão das actuaes calamidades publicas, e se 
attendesse ao remedio e castigo dos pecados publicos. 

Ind. Chronologico, tom.V. pag. 43. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que, sendo informado que osMocadòes-

móres dos Marinheiros do Estado da India, que até 
agora serviram o dito cargo, tinham introduzido 
por costume antigo, em toda a Ilha de Gôa, esnas 
circumvisinhonços,. levarem certos percolsos e tri-
butos, dizendo pértencerem-lhes por razão do dito 
cargo, não havendo Regimento, Provisão, nem Or-
dem alguma minha, por onde lhes fossem conce-
didos ; de que havia geral queixa, principalmente 
nos mesquinhos e pescadores de paços, Aldêas da 
dita Ilha, e suasannexas; levando-lhes umarcerta 
quantia e pensão a cada um, de que recebiam 
grande molestia e oppressão, por os não obriga-
rem a irem servir por Marinheiros em minhas Ar-
madas, que de ordinario se fazem para defensão 
do dito Estodo, a que necessariamente devem estar 
promptos: 
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E pela dita pensão que os ditos Marinheiros 
pagavam ao dito Mocadão-mór, deixavam de se 
embarcar nas ditas Armadas; o que é em grande 
desserviço meu, e notável prejuizo delias, por se 
impossibilitar sua partida com effeito das ditas Ar-
madas. 

E querendo nisso provêr, como convém a meu 
serviço, e se atalhar com remedio conveniente, para 
que a dita desordem não vá por diante — e vendo 
a fórma do Assento que sobre a materia se tomou 
em Conselho da Fazenda do dito Estado, e Regi-
mento que ácerca do negocio passou o Viso-Rei 
d'aquellas partes: 

Hei por bem e mando que o Mocadão-mór 
dos Marinheiros delias rião possa levar os precal-
sos e tributos declarados no dito Assento e Regi-
menlo referido, sob as penas nelle declaradas. 

E mando ao meu Viso-Rei, ou Governador, 
das partes da India, que ora é e ao diante fôr, 
que de tres em tres annos faça tirar devassa do 
dito Mocadão-mór; e assim todas as mais vezes 
que houver informação que foi contra o que por 
este meu Alvará lhe prohibo, ou commetteu ou-
tros erros em seu officio. 

E que de Barnabé Ribeiro, Mocadão-mór, 
se cobrem os dozentos xerafins, de que o Conde 
Almirante, Viso-Rei das ditas partes, lhe fez mer-
cê de ordinaria com o dito cargo, e ás pessoas 
que nelle succederem, para minha Fazenda, e to-
da a mais quantia que delia tiver recebido, car-
regando-se em receita sobre o Official a que to-
car ; e cnsucidio, se haja pelo dito Viso-Rei ; por 
quanto, conforme aos Regimentos e Ordens mi-
nhas, não póde crear de novo ordenados, e ordi-
narias; e quando o façam, hade ser com clausula 
que, dentro em certo tempo, hajam confirmação 
minha, e depois delia as vencerem. 

E este se registará á margem do dito As-
sento e Regimento, para a todo o tempo se sa-
ber o que por elle ordeno, e assim nos Livros de 
minha Fazenda deste Reino; e se cumprirá intei-
ramente, como se nelle contém. 

E outrosim mando ao Vedor de minha Fa-
zenda Geral da India, que do cumprimento deste, 
e de sua execução, envie certidão por vias ao Con-
selho de minha Fazenda do dito Reino; o qual 
valerá como Carta, sem embargo da Ordenação 
do livro 2.° titulo 40 , que dispõem o contrario; 
e vai por tres vias. 

Manoel Pereira o fez, em Lisboa, a 4 de 
Março de 1625. Diogo Soares o fez escrever. 
REI . 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tombo, foi. 146 v. 

Em 8 de Março de 1625 — foi dada Provisão 
de Regimento e Instrucções ao Doutor Fran-

cisco Rebello Homem, encarregado de ir pelo 
Reino interessar as Cidades, Villas, e pessoas par-

35 

ticulares na Companhia do Commercio. — Vid. 
Carla Regia de 10 de Dezembro de 1624 . 

Ind. Chronologico, tom. I. pag. 76. 

Por Carta Regia de 5 de Março de 1625, di-
rigida ao Vice-Rei da India — foi declarado 

que os que tiverem o Governo do mesmo Estado, 
a quem é prohibido passar certidões, as não pos-
sam mandar passar pelo Secretario ou Ministros — 
e sendo necessário fazer presente a El-Rei algu-
ma das cousas ile que se pedir certidões, o façam 
por cartas, e o que houver de constar por provu 
de testemunhas o justifiquem as partes perante 
os Ministros, 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 43. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
l virem, que eu sou informado que, sem em-

bargo do que tenho mandado por Provisão minha, 
feita nesta Cidade de Lisboa a 2 7 de Março do 
anno de 1617, sobre se extinguirem as praças 
dos homens que os Capitães, e outros Ministros 
da Justiça e Fazenda das partes da India, tinhàm, 
se aproveitavam os ditos Capitães das ditas pra-
ças, a titulo da permissão que a dita Provisão 
lhes dá, e das que os Viso-Reis e Governadores 
d'aquelle Estado, fundados nella, lhes passum, 
para terem seus criados no numero dos ditos ho-
mens; o que fazem, lançando-os em cadernos se-
parados, com titulo de criados, e por outra via 
nos cadernos da gente da Ordenança, alem de os 
não terem, por uma nem outra via, effectivos, cô -
mo ordeno pela dita Provisão e Regimentos. 

E tendo a isso respeito, e querendo atalhar 
com remedio conveniente a tão grande desordem 
e fraude, que na execução da dita Provisão se 
usa, contra minha tenção, e em grande prejuizo 
de minha Fazenda — e conformando-me cora o 
Assento que sobre isso se tomou pelos Ministros 
Deputados do Conselho delia das ditas partes: 

Hei por bem e mando que, nas Fortalezas 
em que houver Presidios e gente da Ordenança, 
se lancem os criados que os Capitães delias ti-
verem effectivos, e que forem de dezeseis e de-
zoito annos para cima, e estiverem assentados na 
matricula, e se acharem nas mesmas Fortalezas 
presentes, e promptos para as occasiões que se 
offerecerem (como tenho mandado pela dita Pro-
visão) nos cadernos dos Presidios e gente da Or-
denança delles, com declaração á margem da addi-
ção de cada um de como é criado do Capitão — 
e que não possam em nenhuma fórma fazer ca-
derno sèparado delles, nem em outra nenhuma 
maneira se lhes paguem, nem levem em conta 
ao Official que os pagar. 

. E os cadernos que dos ditos creados se fize-
rem nas Fortalezas onde não houver gente de Or-
denança, serão sómente (como dito é) dos que 
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tiverem effectivos, e constar por certidão autenti-
ca, que irá nos cadernos, assignada e jurada pe-
los mesmos Capitães aos Santos Evangelhos, que 
estão presentes, e em que concorrem as mais con-
dições referidas na dita Provisão. 

E a mesma certidão irá tambem nos cader-
nos das Fortalezas, em que houver gente de Or-
denança, peio que toca aos criados que forew 
lançados nelles — e em outra fórma se não pa-
garão, nem levarão em conta. 

E em caso que algum Capitão, ou Capitães, 
obriguem aos Feitores a lhes pagarem os soldos 
dos ditos criados, contra fórma deste Áivará, e 
que elles se não possam escusar, serão obrigados 
a avisar disso a pessoa que estiver no Gcverno 
das ditas partes, com certidão do Escrivão de 
seu cargo, na primeira occasião que se offerecer, 
para provêr na materia, como mais convier a meu 
serviço — e não o fazendo assim, se lhes não le-
vará em couta. 

Pelo que mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador, das partes da India, que ora éao dian-
te fôr, e aos Vedores de minha Fazenda em el-
las, que cumpram e guardem este Alvará, e as-
sim D dita Provisão, e as façam cumprir e guar-
dar, sem duvida nem intrepretação alguma, e re-
gistar nos Livros da Fazenda e Contos das ditas 
partes, e enviar a copia autentica deste ás For-
talezas, do dito Estado, para se registar nas Fei-
torias delias; o qual se passou por tres vias, e v a -
lerá com Carta, sem embargo da Ordenação do 
livro 2.° titulo 40, que dispõem o contrario. 

Manoel Pereira o fez, em Lisboa, a 6 de 
Março de 1625. Diogo Soares o fez escrever. => 
REI. 

Liv. 3.* de Leis da Torre do Tombo foi. 147. 

EU EL-REI Faço saber a vós Licenciado João 

Mendes de Vasconcellos, que ora acabastes de 
servir o cargo de Juiz de Fóra de Freixo de Espa-
da à Ciuta, que, havendo respeito ao que na pe-
tição aqui junta dizem a Madre Prioresa e mais 
Religiosas do Mosteiro de Corpus Christi da Ci-
dade do Porto, da Ordem de S. Domingos, e vis-
to as causas que allegam—-hei por bem e vos 
mando que vós façaes demarcação, medição c tom-
bo dos bens, propriedades, censos, rendas e fóros, 
que pertencerem ao dito Mosteiro, de que na di-
ta petição fazem menção. 

E sendo perante vós citadas e requeridas as 
partes a que locar, as ouvireis sobre o dito tom-
bo e demarcação, com os ditas Religiosas, ou seu 
certo procurador, tomando ácerca disso verdadei-
ro informação, assim por testemunhas antigas, di-
gnas de fé, com juramento, como por tombos e 
escripturas, se as alli houver — fazendo medir e 
demarcar as dttas propriedades, que pertencerem 
ao dito Mosteiro, por uma pessoa sem suspeita, 
ajuramentada, em que as partes se louvarão; a 

qual pessoa constrangereis a que faça a dita de-
marcação. 

E sendo as partes citadas e requeridas, e 
não se querendo louvor, vós podereis louvar á sua 
revelia. 

E sendo as ditas propriedades medidas e con-
frontadas, fareis pôr marcos e divisões nos loga-
res e limites em que forem necessarios, n'aquel-
las cousas e propriedades, em que não houver du-
vida e as partes forem conformes, fazendo disso fa-
zer auto, em que vos assignnreis com as ditas par-
tes, e testemunhas que forem presentes. 

E assim, nelles, como no Livro do dito tom-
bo, fazeis assentar em caderno e titulo cportado, 
per si, cada uma das ditas propriedades, com de-
claração do logar e parte onde estão, sem entre 
os itens e assentos delias se assentarem nem es-
creverem cousas algumas do que a outras per-
tencer. 

E no em que entre as partes houver duvi-
da, determinareis o que vos parecer justiça, dan-
do appellação e aggravo, nos casos em que cou-
ber, para onde pertencer — e cumprir-se-ha o 
que fôr determinado por sentença final, de que 
não haja appellação nem aggravo. 

E dos ditos autos, medições e demarcações, 
que assim fizerdes, mandareis dar o traslado au-
tentico ao procurador das ditas Religiosss, e ás 
mais partes que o requererem, para o terem para 
sua guarda. 

E hei por bem que seja Escrivão dó dito 
tombo, medição e demarcação, um Tabellião dos 
da terra, qual mais apto vos parecer — eque possa 
fazer signal publico em todas as cousas em que se 
requerer e fôr necessário, para maior firmeza do 
dilo tombo — eque seja dada inteira fé e authori-
dade a tudo o que o dito Tabellião neste negocio 
escrever e fizer, posto que o escreva efaça em lo-
gares fóra de sua jurisdicção. 

E vindo-vos alguma pessoa com suspeição, 
procedereis nos autos da demarcação, em quanto 
a suspeição durar., tomando por adjuncto o Juiz de 
Fóra da Villa ou logar, onde houveres de fazer o 
dito auto, e conhecer do caso em que a suspeição 
vos fôr posta — e não havendo Juiz de Fóra, co-
nhecereis disso com o Juiz mais velho do tal lo-
gar, nã<> sendo suspeito; e sendo-o, com o outro 
seu companheiro ; e sendo ambos suspaitos, com 
um dos Vereadores, que fôr sem suspeita — e os 
autos que com elle fizerdes valerão, sem embargo 
da dita suspeição—e conhecerá deliu o Juiz que 
estiver mais perto do logar em que vos fôr inten-
t a d a — e vós lhe fareis logo levar a dita suspei-
ção, á custa dos recusantes — e julgando-vos por 
suspeito, não ireis mais por diante pelo caso, ou 
demarcação — e conhecerá da duvida, no caso de 
que fordes suspeito, o P.rovedor da Commarca, e 
nisto guardará « fórma deste Alvará. 

E vós conhecereis das suspeições que forem 
postas ao dito Escrivão, não sendo dos casos ou 
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pessoas em quem ou por quem vós fordes tambem 
recusado; porque então conhecerá delias o dito 
Provedor. 

E quando acontecer o dito Escrivão ser sus-
peito, ou impedida de tal impedimento, que não 
possa escrever no dito tombo, hei por bem que 
possaes tomar outro Tabellião do logar onde acer-
tar, que mais sem suspeita fôr, com o qual fareis 
os autos e demarcações, da propriedade, ou pro-
priedades, que no tal logar, ou seu termo, houver 
— e O que o dito Tabellião escrever, valerá, como 
se fóra escripto pelo dito Escrivão, se suspeito ou 
impedido não fôra. 

E vós fareis ajuntar os autos que com o dito 
Tabellião fizerdes sobre as ditas demarcações, aos 
outros autos, qUe fizer, ou tiver feito o Escrivão 
do dito tombo, para tudo estar junto e em boa 
guarda. 

Acontecendo que na Villa ou logar onde hou-
verdes de fazer a dita demarcação, medição e tom-
bo das ditas propriedades, nSo haja Porteiro do 
Concelho, que comvosco possa servir e fazer as di-
ligencias necessarias, que lhe mandardes, para o 
dito tombo, em tal caso, hei por bem que possaes 
tomar uma pessoa que sirva de Porteiro ccmvosco, 
e faça os diligencias, ao qual dareis juramento dos 
Santos Evangelhos,que sirva o dito cargo bem e 
verdadeiramente — e havendo na dita Villa, ou lo-
gar, Porteiro do Concelho, com elle fareis as di-
ligencias que necessarias forem, sobre a dita de-
marcação, medição e tombo. 

Hei por bem que, acontecendo que algumas 
pessoas mudem ou tirem os marcos dos logares e 
limites onde forem postos, depois de festa a dita 
demarcação, medição e tombo, na maneira so-
bredita, os Juizes das Villas e logares, onde as-
sim acontecer, sejam obrigados a tirar disso de-
vassa, e a proceder contra os culpados, como fôr 
justiça, dando appellação e aggravo, nos casos em 
que couber — e para saberem que carrega so 
bre elles esta obrigação, fareis trasladar este ca-
pitulo no Livro da Camara das Villas e logares, 
onde fizerdes a dita demarcação, medição e 
lombo. 

E primeiro que vós e o dito Tabellião co-
meceis a intender e servir nesle negocio, vos será 
d.ido juramento dos Santos Evangelhos, na Cama-
ra da Cidade do Porto, que o façaes bem e ver-
dadeiramente, guardando em ludo meu serviço, 
e â s partes seu direito — de que se fará assento 
nas costas deste Alvará, -qUe será registado no 
principio dos autos que se fizerem da dita demar-
cação, medição e tombo. 

E em quanto fordes occupado no fazer do 
dito tombo, havereis por dia a quinhentos reis, 
á custa da fazenda das ditas Religiosas. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas das 
Villas e logares onde estiverem os bens e pro-
priedades pertencentes ao dito Mosteiro, que, para 
curn mór brevidade poderdes proceder e acabar . 

a dita demarcação, medição e tombo, vo9 dôem 
e façam dar toda a ajuda e favor, que lhes por 
vós fôr. requerido, e cumpram e guardem este 
Alvará inteiramente, como nelle se contem, que 
quero que valha, lenha força e vigor, posto que 
o effeito delle baja de duraV mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 
40 em contrario. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 7 de 
Março da 162o. João Pereira de Castello-Branco 
o fez escrever. = REI. 

Liv. 3.° dc Leis da Torre do Tombo foi. 149. 

or Carta Regia de 12 de Março de 1625 — 
fez Sua Magestade saber a Sua Santidade os 

abusos que linha praticado nesles Reinos o Col-
leitor, c seu Auditor. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 43, 

Por Carta Regia de 25 de Março de 162o — 
foi determinado que os Mosteiros não seriam 

obrigados a tornar a receber as Religiosas, que 
tivessem sido presas econdemnadas por judaísmo, 

Ind. Chronologico, tom. l .o pag. 76, 

EU EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
vará virem que eu fui informado, eme cons-

tou legitimamente, que os Eleitos da Junta da 
rollecta do Estado da India e Camara da Cidade 
de Goa, trataram de pôr, como de effeito poze-
ram, tributo e imposição nova de cinco por cen-
to, nas fazendas, pérolas, ouro, e realles, que vão 
deste Reino áquellas partes, nas náos de viagem, 
em cada um anno, sendo todas as ditas cousas li-
bertas, do tempo em que aquelle Estado é desco-
berto até o presente, e não podendo por si, nem 
com intervenção do Viso-Rei do dito Estado, im-
por o dito tributo, e só a mim tocar fazel-o, 
quando concorresse para isso cousa justa: 

E considerando eu os inconvenientes que da 
imposição do dito direito se seguem á minha Fa-
zenda, e ao commercio de meus Vassallos; por 
quanto, havendo-se de pagar o dito direito, se 
absteriam uo dito commercio e trato, e lhes não 
seria possivel podel-o continuar, por ficarem pa-
gando, com os ditos cinco por cento, edez de sa-
bida na Alfandega de Goa, e vinle e quatro que 
pagam na Casa da India, a trinta e nove por 
cento, direito excessivo, e que não poderiam sus-
tentar, principalmente neste tempo, em que se in-
teressa tão pouco «as fazendas que se trazem do 
dito-Estado: 

Hei por bem e mando que do tal tributo e 
imposição se não trate mais, por via alguma que 
seja, e-que de todo se extinga, e não use delle 
nem pratique. 

E sendo caso que se tenha recebido algum 
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dinheiro da dita imposição, em muita ou em pou-
ca quantidade, se torne logo a restituir ás parles 
de quem se arrecadou, sem diminuição nem falta 
alguma. 

Eiendo-se toda a quantia que se cobrou des-
ta imposição, ou parle delia, despendido em al-
guns effeitos de meu serviço, se pagará do ren-
dimento da imposição que se poz nos mantimen-
tos da dita Cidade de Goa, sem se dilatar o pa-
gamento por via alguma, por ser essa minha ten-
ção ,- por quanto os ditos cinco por cento sepoze-
ram nas ditas fazendas, pérolas, ouro erealles, in-
justamente. 

Pelo que mando ao meu Viso-Rei, ou Go-
vernador, das partes da India, que ora é e ao 
diante fôr, e aos Desembargadores da Relação de 
Goa, Ouvidores do Civel e Crime, e mais Justi-
ças d'aqnellas parles, a lodos em geral, e a cada 
um em particular, que cumpram e guardem este 
Alvará, sem duvida nem contradicção alguma, as-
sim e da maneira que nelle se contem. 

E não o dando á execução, como dito é (o 
que não espero) se haverá por suas fazendas todas 
as perdas e damnos, que os homens de negocio, 
mercadores, e mais pessoas, assim deste Reino, 
como das dilas partes da India, por esse respei-
to receberem — e por ellas os possam obrigar 
em Juizo, no qual se lhes deferirá, sem dilação 
alguma, breve e summariamente, sob pena de 
mandar .proceder contra o Julgador que assim o 
não cumprir, como me parecer, e ser suspenso 
de seu cargo, até minha mercê. 

E outrosim hei por bem que os ditos ho-
mens de negoçio, e mais pessoas, por si e seus 
procuradores, possam fazer todos os protestos e 
requerimentos necessarios, para bem da arreca-
dação do dinheiro que por razão do dilo tributo 
se lhes tomou, assim diante do dilo Viso-Rei, ou 
Governador, como das Justiças a que tocar; aos 
quaes mando que lhes defiram em tudo. 

E constando-lhes que por algum respeito se 
lhes deixa, de pagar o tal dinheiro, e se lhes di-
lata, farão que se cobre pelas fazendas dos Ve-
readores e mais Officiaes da Camara, e Ministros, 
que impozeram o dito tributo de cinco porcento, 
e por os que se intender são causa desta dilação 
—• e não se lhes receberão embargos, replica, nem 
razão alguma, que por sua parte possam allegar, 
sem embargo de qualquer Lei, Ordenação, Re-
gimento, Instrucção, ou Ordem que haja em seu 
favor; porque todas e cada uma delias hei, por 
este Alvará, por expressas e derogadas, no que 
toca o este particular. 

E alem do referido, por considerações que 
me moveram, mando ao dito Viso-Rei, ou Go-
vernador, nSo faça, nem consinta fazer, molestia 
nem vexação alguma aos homens de negocio que 
residem n'aquellas partes, por assim convir a meu 
serviço. 

E este valerá como Carta, sem embargo da 

Ordenação do livro 2." titulo 40 , que dispõem o 
contrario, e se passou por tres vias, de que esta 
é a primeira: cumprida uma, os outras não ha-
verão effeito. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 6 
de Março de 1628. Diogo Soares o fez escrever. 
= REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tombo, foi. 148. 

Em Carta Regia de 17 de Abril de 1625 — 
Vi as consultas da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre as differenças que de novo se tem 
movido entre o Arcebispo de Evora e os Minis-
tros das Ordens Militares — e porque, havendo 
nestas materias o remedio ordinario de as parles 
que intenderem se lhes faz força recorrerem ao 
Juizo da Corôa, sem tratarem de se desforçar 
por sua própria authoridade, delle convém que 
se use, como já o tenho mandado, vos encomen-
do que não permittaes que se proceda em outra 
fórma — e eu o mando assim escrever ao Arce-
bispo, para que o tenha intendido; e vós o avi-
sareis à Mesa da Consciência. («) 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 109.. 

Em Carta Regia de 17 de Abril de 1625 — 
Os degradados que se enviam á India, com 

obrigação de servir n'aquellas partes tempo limi-
tado, não tem nellas quem lhes peça razão de 
como cumprem seu degredo — e porque convém 
que a haja, se escreverá ao Viso-Rei que mande 
fazer em segredo uma matricula de todos, e cada 
anno se lhe enviará relação dos que forem de no-
vo, para que se assentem, ,e se possa averiguar se 
satisfazem o serviço a que são obrigados. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 118. 

Em Carta Regia de 17 de Abril de 1625 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre as Justiças assistirem nas Procissões do Cor-
po de Deus das Freguezias dessa Cidade — e es-
cusando-se fazer Lei ácerca desta materia, orde-
nareis que por o Desembargo do Paço se proveja 
em fórma conveniente, para que as Justiças dos 
Bairros acudam ás Procissões das Freguezias del-
les, com todo o cuidado, e de modo que se fa-
çam com a decencia devida — e para a Procissão 
geral de Corpus Christi se signalarão Officiaes 

(») O Arcebispo de Evora havia posto inter-
dicto na Igreja Matriz de Estremoz, como se vê da 
Carta Regia de 11 de Fevereiro deste anno (Liv. de 
Reg. daM. da Consc. foi. 4 v.) pela qual foi deter-
minado que se usasse dos termos ordinarios de Justi-
ça, para que com brevidade*, se determinasse-a causa, 
sem prejuizo da Ordem. 
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bastantes, com tanto qne não fique a Cidade sem 
Justiça. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 120. 

Em Carta Regia de 17 de Abril de 1625 — 
Vi unia consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre a provisão do cargo de Procurador 
Geral e Promotor das Ordens Militares, que te-
nho mandado se sirva n aquelle Tribunal, entran-
do nelle a fazer o officio de Fiscal, com garnacha 
e habito de uma das Ordens, e assistindo, quando 
fôr necessário, nas audiencias dos Juizes das Or-
dens e dos Cavalleiros-—e hei por bem de no- i 
mear para elle a Luiz Martins de Sequeira. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. daM. da Consciência, foi. 6 v. 

Em Carta Regia de 17 de Abril de 1625 — 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens, sobre a pena pecuniaria, em que D. 
Jorge Manoel de Albuquerque foi condemnado na 
sentença de terceira instancia, pelo caso da morte 
de Antonio da Gama, que tenho aplicado ao Hos-
pital de Santo Antonio dos Portuguezes de Ma-
d r i d — e hei por bem que ie cumpra o que te-
nho mandado; e que as "condemnações das causas 
em que houver terceiras instancias se não des-
pendam até final sentença; por quanto se podem 
revogar, ou aplicar em particular, como se fez 
nesta. 

Outra sobre algumas cousas que lembrou o 
D .P i io r do Convento de Thomar, a que não ha 
logar de deferir — e quanto ao Breve para os Ca-
valleiros da Ordem de Christo elegerem Confes-
sores, conforme ao disposto nas novas Definições 
da Ordem, com a Bulla da Cruzada podem elles 
escolher o Confessor que quizerem ; e assim não 
é necessário impetrar-se. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 7. 

Aos 19 dias do mez de Abril do anno de 1625, 
estando presente o Doutor Jeronymo Pimen-

ta ijle Abreu, que presidia como Governador, se 
asséntou pelos Desembargadores abaixo assigna-
dos, que bastava ser um delicto commettido den-
tro das cinco leguas, para se poder conhecer do 
aggravo, que sobre elle se intimasse por petição, 
posto que as culpas se formassem, e estivessem 
fóra das cinco leguas na cabeça da Commarca; 
mas com esta declaração, que estando o Julgador 
dentro das cinco leguas, se avocariam as culpas 
e autos, por mandado, na fórma ordinaria ; porém 
estando os autos fóra das cinco leguas, se passa-
ria Carta; e por não vir mais em duvida, se fez 
este Assento, no dia, mez e anno acima declara-
do . => Seguem as Assignaturas. 

Collecção de Assentos p a g . 48'. 
3 6 

Por Carta Regia de 21 de Abril de 1625 — 
foi ordenado que se averiguasse os meios de 

provêr de mantimentos e generos de Portugal os 
mais Reinos de Hespanha, e se conviria fazer para 
isso contracto particular, e se poderia facilitar-se 
o transporte pelos rios que d'aquelles Reinos en-
tram em Portugal. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 43. 

Em Carta Regia de 30 de Abril de 1625 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre a cobrança e arrecadação das esmo-
la» e mais cousas que por qualquer via pertence-
rem á Redempção dos Captivos — e hei por bem 
de me conformar com o que nesta parece, excepto 
em se haver de declarar na Provisão que se hade 
passar em favor da Redempção, que não cumprin-
do os Julgadores com o theôr delia, pagarão de 
suas casas o que se deixar de arrecadar — e hei 
pór bem que se declare que as pessoas que se exe-
cutarem pelas dividas da Redempção, poderão appel-
lar e aggravar, na fórma das Ordenações. 

Chrislovão Soares. 

Parte essencial da Consulta referida. 

E assim parece que Vossa Magestade deve ser 
servido de mandar que os Mamposteiros-mó-

res, depois de fazerem toda a diligencia possivel 
por cobrar, não o podendo conseguir, deixem en-
carregado aos Juizes de Fóra, nos logares em que 
os houver, ou aos Corregedores, e nos logares pe-
quenos aos Juizes Pedaneos, a cobrança das divi-
das dos Captivos, limitando lhes o tempo que pa-
ra isso lhes parecer conveniente, com additamen-
to de que, não o cumprindo, o pagarão de suas 
casas. 

E que, para obrigar aos ditos Corregedores 
e Juizes ao cumprimento desta ordem, se passe 
Provisão geral, assignada de .Vossa Magestade, 
cuja copia passe a todos os Mamposteiros-móres, 
ordenando-lhes que a mostrem aos Syndicantes, e 
a elles que nas residencias perguntem se os Cor-
regedores e Juizes cumpriram o que fica referi-
do ; e aos Corregedores que, nas correições que 
fizerem, e devassas publicas que tirarem, façam a 
mesma diligencia, pelo que toca aos Juizes Peda-
neos. — Em Lisboa, 2 1 de Agosto de 1624 . 

Liv. de Cons. da M. da Consciência, foi. 276. 

ITtm Carta Regia de 30 de Abril de 1625 — 
j Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre a ordem que se deve dar para melhor go-
verno dos Bispados, Sede vacante—e aprovo o 
que parece nesta, e o que aponta o voto singular, 
ácerca de se limitar aos Capitulares a parte das 
rendas que devem gastar cada anno; accrescen-
tando que se escreverá ao Cabido da Sé de Vi-
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zeu, encarregando-lhe o procedimento que deve 
tvr nesta materia nesta Sede vacante. 

C/iristoião Soares. 

CONSULTA 
a que se refere esla Carta Regia. 

Reíere-se em uma Ordem dos Governadores de 

14 do presente, que a experiencia tem mos-
trado que nas Sés vagantes se procede ás vezes 
com pouca satisfação publica; e que assim lhe 
diga este Tribunal, a fórma em que lhe parece 
q«e Vossa Magestade poderá ordenar que se ele-
jam Capitulares, dos que se julgarem por mais 
dignos, ou ao menos se poderá evitar que não 
entrem nestas eleições os que notorimente forem 
defeituosos. 

Esta materia é grave, e comprehende, assim 
as Prelazias ultramarinas, como as destes Reinos, 
por em todas haver mostrado a experiencia, nas 
Sés vagantes, que se procede mui defferentertien-
te do que se devia esperar, e com mais gastos e 
despesas das com que podem suas rendas ; por 
cuja causa os novos providos não acham deposi-
tos quando nellas entram. 

E assim se julga pnr mui conveniente e ne-
cessário que Vossa Magestade mande que esta ma-
teria se ponha ens pratica, pedindo-se a Sua San-
tidade o Breve necessário para em semelhantes va-
gantes Vossa Magestade poder nomear dous Capi-
tulares, dos mais dignos e demais satisfação, para 
governarem a Igreja vaga — e allegando-se a Sua 
Santidade para exemplo, para o mover a esta con-
cessão, que o Bispo de Cochim* não sendo dos Ca-
pitulares da Igreja de Goa. tem Breve para a go-
vernar, na ausencia ou falta de seu Prelado, será 
mais fácil a concessão. 

O Doutor Francisco Pereira Pinto accres-
centa que, aiuda que Sua Santidade venha .no que 
se lhe pede, terá por conveniente, para de uma 
vez ficar tudo remediado, que aos Capitulares que 
Vossa Magestade nomear se limite aparte das ren-
das que devem gastar cada anno. 

Ao Doutor D. Antonio Mascarenhas parece 
que em nenhuma fórma convém mudar-se nemal-
terar-se o estilo do que até agora se usou; pois 
da razão boa se deve fiar que os Capitulares lodos 
juntos governarão melhor, e com mais satisfação, 
do que o farão dous em particular, e mais quan-
do a eleição, por falta de noticia, se póde fazer 
em quem não seja digno; e nesle caso se deixa 
vêr bem que menos damno se seguirá do governo 
de todos, que de dous particulares. — Em Lisboa, 
a 4 7 de Fevereiro de 1625. 

l.iv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 11. 

I^ r a Carta Regia de 30 de Abril de 1625 — 
. j Havendo visto o que respondestes aó que vos 

mondei escrever, ácerca de se ver se convirá pro-

hibir nessa Cidade os machos de sella e coches de 
mullas, hei por bem que se faça Lei, prohibindo 
que pessoa alguma, possa andar em Lisboa em ma-
cho ou mulla de sella ou liteira, salvo indo de ca-
minho, eque se defenda de todo os coches de mul-
las e machos, nem os possa haver de cavallos, sem 
licença minha; e que as petições das pessoas qué 
a pertenderem, se me consultem, e de oulro mo-
do se lhes não "possa conceder — nesta conformi-
dade ordenareis que a Lei se faça, e me venha a 
assignar, declarando-se nella as penas Costomadas, 
em que hão de incorrer as pessoas que a quebra-
rem. — Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 103. 

Em Carta Regia de 30 de Abril de 1625 — V i 
uma consulta do Desembargo do Paço, sobre 

a licença que o Provincial e Religiosos de S. Do-
mingos pedem pára edificar um 'Mosteiro na Er-
mida do Espirito Santo de Estremoz — e confor-
mando-me com os ultimos dous votos desta con-
sulta, pelas razões que se consideram, vos enco-
mendo que ordeneis que os Religiosos que houver 
na Ermida a despejem logo — e porque se tem 
intendido que nella se tratou de fazer um Reco-
lhimento de donzellas, ordenareis que se saiba o 
que nisto houve, eque fundamento teve; e do que 
se âchar, me avisareis. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 105. 

Em Carta Regia de 30 de Abril de 1625 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que pede Jeronima da Cunha, viuva de 
Alvaro Ferreira, ácerca do officio de Tabellião da 
Cidade do Porto, que vagou por falecimento de 
seu pai Antonio V a z — e hei por bem que, em 
conformidade do que El-Rei meu Senhor e Pai, 
que haja Gloria, resolveu, se extinga com effeito 
este officio ; e que os Escrivães, em cujo benefi-
cio elle se extinguio„ paguem os dez mil réis de 
pensão á viuva, em sua vida, cada um o que lhe 
tocar; e que o Corregedor do Civel da Córte d a -
quella Relação assista a estes pagamentos, e os 
obrigue a se fazerem com pontualidade. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 107. 

Em Carta Regia de 30 de Abiil de 1625 — 
Sendo informado em consulta da Mesa da 

Consciência de haver na Mina algum dinheiro de 
Defunctos e Ausentes, que, por falta de correspon-
dencia não póde remetter-se a este Reino em le-
t ras— hei por bem que seremétta em ser, sega-
rando-se nã dita Colonia, havendo ordem para isso, 
ou nessa Cidade de Lisboa; devendo quanto aquel-
le que p?rtericer a pessoas nella moradoras, tratar 
com ellas o Thesoureiro Geral dos Defunctos, para 
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que a conducção se faça pelo modo que mais qui-
zerem; e quanto ao que pertencer s pessoas assis-
tentes na Mina, se lhes entregue, mostrando os pa-
peis correntes, dispensado nesta parte o Regimen-
to do mesmo Thesoureiro. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 13. 

Em Carta Regia de 16 de Maio de 1625 — 
Sendo informado em consulta da Mesa da Cons-

ciência, que o Cura da Freguezia de S. Lourenço 
dessa Cidade de Lisboa inquieta o Reitor do Collegio 
dos Meninos Órfãos, porpertender que esta Casa não 
seja isenta da sua jurisdicção parochial, fundando-
se em duas sentenças, que proferio o Vigario Ge-
ral do Arcebispado, em grande descredito d'aquelle 
Recolhimento, que é da minha Real protecção., e 
contra a posse e isenção em que eslava, havia mais 
de sessenta annos — hei por bem, como já se fez 
no antecedente Reinado, que se escreva logo por 
duplicado a Sua Santidade, para que conceda Breve 
de isenção ao dito Recolhimento, á imitação de to-
dos os mais, e que entretanto se encarregue ao 
Colleitor que faça sobrestar na execução das Te-
feridas sentenças. 

Liv. de Consultas da Mi da Consciência, foi. i'7. 

Em Carta Regia de 16 de Maio de 1625 — 
Gaspar Pereira Cabral, Conservador das Or-

dens Militares desse Reino, me deu conta de al-
guns excessos que os Ministros do Arcebispo de 
Evora commettem em damno delias; e que, por 
não haver quem execute os mandados, e faça 8S 
diligencias que o Conservador ordena, recebem os 
Freires grandes molestias — e porque convém que 
os Ministros e Officiaes da Justiça de cada logar 
em que as Ordens tiverem jurisdicção, mandem 
fazer e façam as diligencias e notificações, e ex-
ecutar os mandados do Conservador das Ordens, 
vos encomendo que ordeneis se passe Provisão, 
por que sejam 'obrigados a o cumprir assim, o 
qual me virá a assignar. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 132. 

Em Carta Regia de 16 de Maio de 1 6 2 5 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre Antonio de Freitas; e aprovo o que nesta 
se aponta; accrescentando, que para a provisão 
dos officios que d'aqni em diante vagarem nas 
Ilhas, se porão edilos nellas, primeiro que se con-
sultem. == Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 154. 

Ena Carta Regia de 16 de Maio de 1625 — 
Vi a consulta do Desembargo -do Paço, so-

bre o que escreveu o Corregedor da Commarca 
de Beja, ácerca de se permittir que as pessoas 

que se alistam e tem espingardas de pedreneira, 
possam usar delias — e hei por bem que se i n -
ventariem, com intervenção do Corregedor, as 
que de presenle ha ; e as pessoas que as tiverem 
as possam levar aos alardos, não o permittindo a 
outros que as houverem de novo. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 157. 

Por Decreto de 22 de Maio de 1 6 2 5 - r - f o i 
determinado que se procedesse neste Reino 

a represalias em todos os bens de francezes, em 
satisfação de 1 6 0 / 0 0 0 ducados de Vassallos d 'El-
Rei,- qUe iam para Génova, e foram apresados 
pelo Duque de Guiza com as galeras d'EIRei de 
França. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 44. 

Por Carta Patente de 2 3 de Maio de 1625 
— foi confirmada a mercê feita ao Barào 

de Alvito por Alvará de 2 8 de Outubro de 1609. 
Provas da H. Generi. tom. 4.° pag. 302. 

Em Carta Regia de 2 7 de Maio de 1625 — 
—•Encomendo-vos ordeneis se satisfaça ao 

que tenho mandado, sobre a licença que pede 
Fr. Ricardo de La Penha, para fundar nessa 
Cidade um Collegio de S. Domingos da nação 
ingleza. — Vid. Carta Regia de 31 de Jiãho de 
1624 . = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 141. 

f p U EL-REI Faço saber aos que este meu Al-
J varà virem que havendo respeito á informa-

ção que tive, ácerca de se extinguir o officio de 
Juiz dos pecados publicos desta Cidade, por ser 
de mais prejuizo que utilidade á boa administra-
ção da justiça havel^o; e pelo Regimento dos 
Bairros estar provido em tudo o que toca ao dito 
Juizo, de que sempre houve queixas, dando-se 
muita oppressão ás partes, -com as obrigarem em 
differentes Juizos; e querendo provêr nesta ma-
teria, como convém ao serviço de Deus e meu 
— hei por bem e me praz, que se extinga o dito 
officio de Juiz dos pecados publicos, e o não ha-
ja mais d'aqui em diante; e que os Julgadores 
dos Bairros procedam contra os culpados neste 
crime, com muita inteireza, na fórma que por 
•seu Regimento o devem fazer; e por este Alvará 
lhes mando, que com mnitocuidado assim o cum-
pram e guardem, e as mais Justiças, Officiaes, e 
pessoas, a que pertencer o conhecimento dalle; 
e me praz que valha, posto que seu effeito haja 
de durar mais de um anno, sem embargo da Or-
denação do livro 2.° titulo 4 0 , em coulrario; 
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e se publicará na Chancellaria, e se registará nos 
Livros da Mesa do Desembargo do Paço. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, 
a 2 de Junho de 1625. Pedro Sanches Farinha 
o fez escrever. = REI. 

Alvará de 4 de Junho de 162o — Deferindo a 
uma representação da Mesa da Misericordia da 

Cidade do Porto, relativa a certos presos que, haven-
do sido sentenceados na Relação em degredo para 
a India, não haviam sido embarcados na moção 
do anno antecedente, por não serem necessarios, 
manda que sejam segunda vez sentenceados na 
mesma Relação, pelo merecimento dos autos, e co-
mo parecer justiça. 

Pegas áOrdenção, tom. 4.° pag, 49 n . e í l 4 . 

Por Carta Regia de 5 de Junho de 1625 — 
foi determinado que nas consultas de refor-

mas de tenças se declarasse o que por informação 
tivesse constado da pobreza do pertendente. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 44. 

Ijim Carta Regia de I I de Junho de 1625-— 
J Havendo visto a consulta do Desembargo do 

Paço, sobre a pena que se ha de dar ás pessoas 
nobres que forem comprehendidas no pecado de 
mollicie, hei por bem approvar o que nella se 
aponta e vos pareceu, e nesta conformidade orde-
nareis que se proceda. 

Liv, de Corresp. do D. do Paço, foi. 173. 

Em Carta Regia de 11 de Junho de 1625 — 
Com a presente Carta recebereis a Provisão 

em que se concedem á Misericordia de Setubal 
mais seis Pedidores, com declaração de gozarem 
dos privilegios que o Senhor Rei D. Manoel con-
cedeu aos que ella presentemente tem : e posto 
que eu houve por bem assignar a dita Provisão, 
por fazer mercê áquella Casa, advertireis com tu-
do ao Desembargo do Paço, que não deve con-
ceder semelhantes privilégios, sem m'os consultar. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi 198. 

Em Carta Regia de 12 de Junho de 1625 — 
Havendo visto uma carta deN, Juiz do Tom-

bo da minha Corôa na Commarca de Santarem, a 
remettereis ao Desembargo do Paço, para se pas-
sarem as ordens necessarias, a fim de que os Do-
natarios da Corôa apresentem os marcos que tive-
rem das propriedades que possuem da mesma Co-
roo, para se haverem de confrontar. 

Liv. de Corresp, do D. do Paço, foi. 174. 

Por Decretos (dousj de 14 de Junho de 1625 , 
foram dadas as providencias seguintes: 
I. Estranha as frequentes duvidas de com-

petencia de jurisdicção entre os Tribunaes, que 
intenta de uma vez cortar pela raiz, como o maior 
embaraço que se oppõe ao bom Governo. 

II. Manda que o Marquez de Alemquer, 
Deputado da Junta de Minas de toda a Hespa-
nha, e por quem ha de coirer o que respeita a 
este Reino, seja authorisado pelo Conselho com 
os despachos competentes. 

Decreto de 2 2 de Junho de 1 6 2 5 — Manda 
levantar uma Companhia dos Criados d 'El-

Rei, que possuem tenças, tjue seja luzida e capoz 
de servir, e fique ás ordens do Marquez de Hi-
nojoza, para se valer delia, ou a embarcar nas 
Armadas de Castella, que hão de defender as Cos-
tas de Portugal. 

Ind. Chronologico, tom.V. pag. 44 . 

Em Carta Regia de 2 4 de Junho de 1 6 2 5 — 
Fez-se-me relação que por ordem do Collei-

tor passado se imprimio nesse Reino um Livro 
contra as Leis delle — encomendo-vos que, to-
mada informação se se tem divulgado, e conside-
rado o que se fez com o Livro de Cezar Baronio 
sobre a Monarchia de Cicilia, ordeneis sé trate a 
materia no Desembargo do Paço, e se consulte 
o que se poderá provêr nella. — Vid. Curta de 
Lei de 19 de Fevereiro de 1611 . 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 183. 

Em Carta Regia de 25 de Junho de 1625 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre os Hospitaes das Caldas de Lafões e Are-
g o s — e ordenar-se-ha que o Provedor da Com-
marca arrecade com effeito, via executiva, os cahi-
dos da renda do Hospital de Aregos, e da barca 
que lhe pertence, e o. que ao diante fôr cahindo; 
e tudo se ponha em deposito s e g u r o — e que o 
Provedor de Vizeu aponte o que por outra via se 
poderá aplicar ao Hospital de Lafões n'aquello 
Commarca, para que haja mais commodidade de 
acudir ás necessidades dos pobres enfermos. 

Outro sobre uma petição de D. Isabel Grega, 
e o castigo dos delidos que se commettéram na 
Ilha da Madeira — e aprovo que se envie a ella 
a Alçada que parece, dando commissão ao Letrado 
que fôr, para que com os Adjunctos sentenceie em 
final todos os casos que, provados, não mereçam 
morte, e os mais remetta á Casa. da Supplicação 
— e se intender que alguns delinquentes presos 
não estão seguros, os envie a esse Reino a bom 
recado — e n a execução das sentenças dadas, pro-
ceda como apontou Diniz de Mello. 
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£ conforme ao que fica declarado, me pro-

poreis os sugeilos que vos parecerem convenien-
tes para esta diligencia. 

E encarregareis ao Desembargo do Paço, 
que, vista a necessidade que se intende haver de 
presente, na Ilha, de Corregedor, e o que se fez 
na menoridade do Conde da Calheta, que Deus 
perdôe, e tratando o com os Donatarios deamhas 
as Capitanias do Funchal é de Machico, consulte 
se convirá enviar alli Corregedor por algum tem-
po, e a fórma em que se poderá fazer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço foi. 186, 

Em Carta Regia de 2 4 de Junho de 1625 — Vi a 
consulta do Desembargo do Paço, sobre Bel-

chior de Faria, meu Livreiro, que pede se mande 
imprimir o Livro dajs Provisões e Leis extrava-
gantes, que recopilou — e hei por bem que elle 
se reveja no Desembargo do Paço, para averiguar 
se algumas Leis ou Provisões estão alteradas ou 
revogadas, e tirando as que o estiverem, se dê or-
dem que se imprima, para cujo effeito leva este 
correio o mesmo Livro. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 191. 

Em Carta Regia de 2 4 de Junho de 1625 — 
As visitas das Ordens Militares se haviam 

mandado suspender, por estar tambem suspensa a 
visita do Arcebispo de Evora; e por quanto elle 
agora a faz, ordenareis que os Visitadores das 
Ordens saiam tambem á visitar, e que as Justiças 
Seculares não consintam a alguma das partes usar 
de armas, nem de termos violentos. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 13. 

Em Carla Regia de 2\ de Junho de 1625 — 
Havendo se feito de minha parte, como o San-

to Padre Urbano VIII, apertadas instancias, so-
bre o effeito da Canonisação da Senhora Rainha 
Saula Isabel, que se não póde concluir em tem-
po dos Papas Paulo IV e Gregorio XI , seus pre-
decessores, houve por bem de o conceder, e celebrou 
o Auto da Canonisação a 2 5 do mez de Maio, de que 
agora se teve aviso, por carta do Doutor Miguel Soa-
res Pereira, Agente .dos negocios dessd Corôa em 
Roma ; e com elle recebi muito particular conten-
tamento. ~ 

E porque é devido qne, assim nessa Cidade, 
como nos mais logares desse Reino, se festeje, 
com particulares demonstrações de alegria e hon-
ra da Santa, vos encomendo que o ordeneis logo 
— e que se trate na Mesa da Conscieneia se será 
bem que esles Reinos tomem a Saula Rainha por 
sua Padroeira, vendo se que outros Padroeiros e 
Advogados tem, e a fórma em que se fará — e 

37 

avisar-me-heis com brevidade do qne se apontar 
e se vos offerecer. =Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 13. v. 

Provisão de 6 de Julho de 1625, ácerca dos na-
vios do commèrcio e resgate de escravos, que 

chegaram á Bahia com Provisão para pagarem os 
direitos emLisboa.; mandando, que, alem da cer-
tidão que se passar ás partes dos escravos resga-
tados, se passe outra semelhante por duas vins 
para se remelter o Lisboa na primeira embarcação. 

Ind. Chronologico, tom. 11, pag. 316. 

* 

Provisão de 18 de Julho de 1625 — Prohibe 
aos Vigario^ das Igrejas das Commendas fazer 

ou consentir que se faça nas casas da sua residen-
cia, á custa do dinheiro das Fabricas, concerto al-
gum que passe de dous mil reis, posto que tenha 
sido determinado pelos Visitadores dos Ordinarios, 
pois alem da dita quantia deverão representar a 
necessidade que houver á Mesa da Consciência e 
Ordens; sob pena de serem pela despesa que se 
fizer executados nos seus bens. 

Borges Carneiro —Bes. Chron. tom. II. pag. 398. 

Em Carta Regia de 2 5 de Julho de 1625 — 

Vi as consultas do Desembargo do Paço, so-
bre as duvidas que se tem movido com o Collei-
tor João Baptista Paloto, ácerca do cumprimento 
dos Assentos tomados no Desembargo do Paço em 
materias de forças, que elle e seu Auditor duvi-
dam de cumprir; por cujo respeito foi o Desem-
bargador Nuno da Fonseca, Corregedor do Crime 
da Córte, a casa do Colleitor, buscar o Auditor, 
para o levar fóra desse Reino, e mandou quebrar 
a porta do aposento em que estava encerrado; a 
que se seguio proceder o Colleitor com censuras 
e interdictos. 

E considerando tudo, com a ponderação que 
pede a importancia da materia, que mandei ver 
por Ministros de grande satisfação e letras, com 
os papeis que aqui apresentou o Nuncio de Sua 
Santidade, me pareceu encomendar-vos que de mi-
nha parte digaes ao Colleitor que elle não impida 
a execução do resoluto, nem perturbe o exercicio 
da Soberania e Poder Real, no conhecimento das 
forças feitas aos meus Vassallos; porque, fa-
zendo o contrario, me será preciso e obrigatorio o 
conservai o, por razão do bem publico, a que se 
endereça, e pelos meios que estão dispostos — di-
zendo-lhe mais que me houve por desservido do 
excesso que fez o Corregedor do Córte, no quebran-
tamento da porta do aposento do Auditor, e o lenho 
mandado reprehender, e que lhe peça absolvição das 
censuras em que incorreu, a qual lhe encomendo 
que lhe conceda; por quanto eu quero que a Ju-
risdicção Real se conserve, com o modo e boa fôr-
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ma que se deve ao logar que elle Colleitor ocçu-
pa, e á sua pessoa, e seu Auditor. 

E ao Corregedor da Córte reprehendereis da 
fórma de que usou no quebrar das portas do apo-
sento do Auditor, ordenando-lhe que peça absol-
vição ao Colleitor das censuras em qqe, iuçprreu* 

E avisar-rçierbeis logo de tudo o qi^e sç fizer 
e q Colleitor; responder, para que, havendo mais 
que provêr, se não dilate — e nesta mesma con-
formidade, mandei advertir o Nuncio da resolução 
què tomei. — Chrisiomo Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 172. 

Por Carta Regia de 25 de Julho de 1625 — 
foi determinado que se 1140 mencionassem nas 

consultas par,a, mercês serviços, que só constassem 
pqr testpmunjias e não por certidões. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 44. 

Em Caitji Regia de 25. de Julho do 1625 — 
I Çom; carta, vossa de 5, do presente, se rece-

beu. uma cojnSjUltq. do Desembargo do Paço, sobre, 
o que escreyeu o Corregedor da Torre de.Moncor-
vo, ácerca do.s excessos qpe Çrei Antonio d.a Ga-
ma, Religioso da Ordem da Santíssima Trindade, 
commetle no officio de Commissario da Cruzada, 
no Termo de Villarinho da Castanheira — e ha-
vendo visto tudo o que se refere e apontaes ácer-
ca desta, rrçateria, me pareceu dizer-vos qqo orde-
neis a D, Antoni? Mascarenhas que tire logo d a -
quella occupação, a Fr» Antonio da Gama, e não 
faça mais.outros Commissarios Religiosos., 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 237. 

Em Carta Regia de 25 de,Julho de, 1625 — 
Ord c.nareis á Mesa da Consciência que antes 

de se mandarem fazer sequestros nas Commendas 
por não haverem os Commendadores feito os tom-
bos delias, sejaip notificados, para os fazerem den-
tro de prazo conveniente que se Ihesassignará; e 
não satisfazendo, se .procederá, então ao sequestro. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 3,° pag. 328. 

Por Carta Regia de 25 de Julho de 1 6 2 5 — 
foi prohibido que o Commissario Geral da 

Bulla da Cruzada fizesse pagar neste Reino aos 
Capitães e moradores, dos logares de Africa ; man-
dando-se entregar o remanescente liquido das 
consignações ao Thesoureiro da Casa de.Çeuta, 
para este o enviar ás mesmas Praças, na fórma 
das ordens dadas a este respeito. 

Ind. Chronologico, tom. 2.° pag. 316. 

Em Carta Regia de 27 de Julho de 1625 — 
Vi a vossa carta de 4 de Maio do anno pas-

sado, sobre a pertençâo dos Religiosos da Com-
panhia ácerca de poderem ter esçólas abertas no 
Collegio, de Santarem — e hei por bem que-se 
guarde o, que se assentou na fundação delle, 

Chrislovão Soares. 
Liv, de Corresp. <jo. D. do Paço foi. 239. 

Por Provisão do Desembargo do. Paço, de 29 de 
Julho de 1625 — f o i regulado o modo de 

serem repartidos pelas Commarcas certo numero 
de mosquetes e arcabuzes, que tinham chegado a 
Lisboa, e se mandaram vir de Riscaia por Ma-
noel Moreno de Chaves, por ordem do Governo. 

Liv. 1." de Prov. da Cara. de. Coimbra foi. 385. 

DOM FILIPP E, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. —, Faço; saber aos v 

que esta minha Lei virem, que* vendo eu o gran-
de excesso que ha de coches e liteiras de mullas 
e machos, e geralmente, usarem delles de sella, 
que é a causa de haver poucos cavallos» e se per-
der o exercicio delles, sendo de muita considera-
ção no estado presente —• e por estes e outros 
justos respeitos que a isso me movem,, hei. por 
bem e mando que passados seis mezes da.puhlif-
cação desta Lei em diante,, nenhuma pessoa, de 
qualquer qualidade, dignidade, e preeminencia 
que seja, ande na Cidade de Lisboa em machos 
ou mullas de sella, nem, liteira, salvo indo de ca-
minho, nem. coche, seu, nem emprestado, de mulr 
las, machos, nem de cavallos* sob pena de per-
dimcnto dos ditos coches, njullas, e machos, e ca-
vallos, ametade para captivos e outra para quem 
o accusar, ao que será odmittido qualquer do 
Povo. 

E os Meirinhos e Alcaides serão obrigados 
a requerer a exe.cucção. desta Lei,-diante de. seus 
superiores, demandando diante delles os que con-
tra ella forem, sob, pena de perdimento.de seus 
officios. 

E, os Desembargadores Corregedores» e Ju i -
zes, diante quem se demaudarpm. as ditas, penas, 
o cumpram^sob a mesma pena de perdimento 
de officios— e não poderão diminuir nem dissi-
mular com as ditas penas,, e ohrigarão aos ditos 
Meirinhos e. Alcaides as demandem, e não. con-
sintam que as diss imulem—e para melhor se 
proceder tirarão delles devassa cada anno, na dita 
Cidade de Lisboa, os Corregedores do Crime delia 
— e não tirando as ditas,devassas, se lhes dará em 
culpa em suas residencias. 

E para que e§t?i Lei se possa melhor cum-
prir, e conseguir o effeito delia, derogo quaes-
quer privilegios e liberdades, que em contrario . 
haja, que aqui hei por declaradas, como se de 
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cada uma delias se fizesse expressa menção, e par-
ticular derogação. * 

E para que venha á noticia de todos, man-
do se publique na minha Chancellaria mór, e 
se registe na Casa da Supplicação e .Relação do 
Porto. 

Dada em Madrid. Manoel de Faria e Souza 
a fez, ao 1.° de Agosto de 1625. Francisco Pe-
reira dè Bettancour ai fez escrever. = REI. == 
Vid- Carla Regia de 2 de Setembro deste anho. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Por Decreto de 6 de Agosto de 1625-—foi 
ordenado que o Conselho de Portugal con-

sultasse a parte fixa de que podem os seus Minis-
tros receber as CollaçÔes, de que tinha feito mercê 
aos Tribunaes,/para sem vexame das partes rece-
berem os mesmos estes emolumentos. 

Por Carta Regia de 7 de Agosto de 1625 — 
foi determinado que os que requeressem Sa-

tisfação de serviços;, juntassem tambem folha cor-
rida de Coimbra, se alli foSsem, ou tivessem siuo 
Estudantes. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 45. 

Em Carta Regia de 7 de Agosto de 1625 — 
Vi a consulta do Desembargo do Paço, que 

me enviastes com carta de 7 de Junho, sobre as 
culpas que o Licenciado Jeronimo de Mesquita 
Homem, indo tomar residencia ao Juiz do Fóra 
de Tavira, achou de Pero de Oliveira, Escrivão 
dos Orphãos, que havia servido com o mesmo 
Juiz al»um tempo. 

E porque, conforme a Ordenação, a resi-
dencia dos Officiaes dos Orphãos se hade tomar 
cada tres annnos, juntamente coin a do seu Juiz, 
advertireis ao Desembargo do Paço, que, quando 
parecer conveniente dar-se alguma ordem,ou com-
missão particular, com que derogue a Ordenação, 
como neste caso se fez, se consulte primeiro, pa-
ra que fique valida, e se não proceda em outra 
fórma. 

E quanto ás culpas de Pero de Oliveira, fa-
reis que se levemâ Casa da Supplicação, e se verão 
na Mesa Grande, em presença do Regedor; e pa-
recendo de qualidade que se deva livrar por ellas, 
se ordenará assim. == Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. dò Paço, foi. 245. 

Em Carta Regia de 7 de Agosto de 1625 — 
Vi a consulta da Juntados Panes e Lezirias, 

sobre o Paul de Muja, e resolução que tomei ácer-
ca1 da abertura do Rio de Alpiarça, quó'enviôstes-
com oarta de 9 de Outubro do anno pasjadò &é 
162'3; a qual consult* torna a ir neste despacho, 
para que a reaietlaes oo Desembargo do Pâço, 

com ordem que n veja, com a doação que se pas-
sou a Nuno Alvres Pereira do Paul de Muja, e se 
pelos clausulas delia tem elle obrigação de o abrir, 
notificando-lhe que, dentro de tempo limitado, o 
faça, e beneficie, vendo-se juntamente o que em 
semelhantes casos se tem ordenado-'— e sendo 
caso que pareça que não tem obrigação de o abrir, 
se tratará tambem do meio e modo que se deve 
ter nisso — e de tudo o que se offerecer ao Des-
embargo do Paço, fará consulta, que me enviareis 
com vosso parecer. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 247. 

Por Decreto de 11 de Agosto.de 1625 — foi 
declarado que por um capitulo de Instrucção 

do Almirantado de Hespanha ficaram isentos de di-
reitos todos os generos que se comprassem piara as 
embarcações; o que se observaria neste Reinó, pres-
tando as Justiças todo o auxilio. 

Ind. Chronologico, tom.V. pag. 45. 

Resolução de 2 0 de Agosto de 1625 — Os Ba-
chareis debaixo nascimento não serão admit-

tidos a lêr no Desembargo do Paço, salvo se por 
suas virtudes e letras o merecerem: aquelles que 
nestas se avantajarem aos nobres, lhes serão pre-
feridos: em iguaes circumstancias se preferirá o 
nobre. Os filhos de Pilotos, Mestres, e Officiaes de 
Marinha não se reputarão mecânicos. 

Rorgefs Carneiro —Res. Chron. tom. II. pag. 401-

Por Decreto de 3 1 de Agosto de 1 6 2 5 — foi 
determinado que aos Cavalleiros das Ordens 

Militares de Portugal, residentes em Castella, se 
guardassem alli os seus privilegios. 

Ind. Chronologico tom. Y. pag. 45. 

Charla de Privilegios dos Pastores Serranos de 2 
À de Setembro de 1 6 2 5 : ^ - Dom Filippe, etc. 

Faz saber aos Provedores, Corregedores, Ouvido-
res e Juizes de Fóra de Evora, Portalegre, Guar-
da, Castello Branco, Coimbra, Abrantes, e Santa-
rem, e a todas as mais Justiças, que perante si e 
e o Desembargador Juiz Conservador dos Pastores 
ganadeiros da Serra d'Estrella e Alemtejo foi apre-
sentada uma petição e com ella as seguintes Pro-
visões. 

Aqui se segue a Provisão de 16 de Janeiro 
de 1616, Alvará de 3 de J.mho de 1605, Alva-
rá de 11 de Maio de 1581. 

E por tanto* ém conformidade delias, mauda 
ás ditas Justiças e aos seus Officiaes* aos Rendei-
ro» do Verde e Jurados, que Sob pena de dóus cru-
zados para audito Conservatória por cada vez, não 
molestem os ditos Pastores; que deixem pastar1 li-
vremente seuf gados pelos baldios q coutos qne es-
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tiverem duas e tres leguas fóra das Villas e Ci-
dades, e pelas coutadas existentes junto dos Po-
vos, dando-se-llie trinta passos de cada banda da 
estrada ; que se lhe dê um Jurado ou Quadrilheiro 
á sua custa para os acompanhar até fóra da cou-
tado, a fim de se escusarem coimas e penas in-
justas ; que aos que assim não o cumprirem ha-
verão logo os ditos Ministros por suspensos de seus 
officios até Real mercê ; que fazendo os ditos 
Pastores algum damno, se pagará perante o Con-
servador delles que mais perto estiver; que os 
mesmos Conservadores defiram com brevidade e jus-
tiça a quaesquer requerimentos dos Pastores, e lhes 
dêem toda ajuda e favor que pedirem. 

Os Escrivães das Camaras que derem aus ditos 
pastores certidões de guias, declarem nellas a quan-
tidade de gado que levam, machos efemeas, e como 
são moradores ao longo da Serra d' Estrella, e dei-
xem de tudo assento em seus Livros, para que elles 
algum dia dêem conta dos ditos gados. 

O que assim manda, pelo Desembargo da 
Supplicação, N. Juiz Conservador privativo dos ditos 
Pastores, com inbibiçSo a todos os mais Julgado-
res e Tribunaes. 

Borges Carrieiro — Res. Chron. tom. 2.° pag. 401. 

Em Carta Regia de 2 de Setembro de 1625 — 
A Lei sobre a prohibição dos coches e liteiras, 

mullas e machos de sella, que veio com consulta 
do Desembargo do Paço de 6 de Junho passado, 
mandei reformar, segundo a resolução que tinha 
tomado, e vai neste despacho, assignada por mim, 
para que ordeneis se publique logo, e dê á sua 
devido execução. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 302. 

Em Corta Regia de 2 de Setembro de 1625 — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência sobre 

o ordenado que se hade signalar ao officio de Pro-
curador e Promotor Fiscal das Ordens, para que 
tenho nomeado ao Licenciado L. M. de Sequeira 
— e hei por bem que seja de cento e cincoenta 
mil réis, entrando nelle os sessenta mil réis dos or-
denados dos dous officios de Procurador e Promo-
tor, que agora se unem. = Christovão Soares. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 32. 

(^arta do officio de Provedor e Feitor-mór da 
À Alfandega da Cidade de Lisboa, e das mais 

Alfandegas de mar e terra destes Reinos. — Faz 
a N. mercê do dito officio, para o servir com to-
das as clausulas com que o sérvio seu pai (e an-
tecessores, cujas Cartas aqui se incluem), e haverá 
demautimento annual quatrocentos mil réis; mais 
oito mil e oitocentos réis de pitança; uma escri-
vaninha ; e na dita Alfandega de Lisboa o precalso 
das sarapilheiras e camisas (hoje taras) sem em-

bargo deste não andar no Caderno do Assentamen-
to. Quando a Alfandega de Lisboa não andar ar -
rendada baverá de ordenado sómente dozentos mil 
réis pela Real Fazenda. Em 16 de Setembro de . 
1625 . 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 2.° pag. 403. 

Em Carta Regia de 17 de Setembro de 1 6 2 5 
— Hei por bem que o officio de Corrector 

da Impressão da Universidade de Coimbra se 
separe do de Guarda da Livraria, com trinta mil 
réis de ordenodo, sem propinas: e que os officios 
de Guarda da Livraria e Cartorio se unam e pro-
vejam em uma só pessoa, com doze mil réis de 
ordenado, e com as propinas dos officios de Cor-
rector e de Guarda da L i v r a r i a . 

Liv. de Consultas da M. da Consciência foi. 35 v. 

Em Carta Regia de 17 de Setembro de 162o . 
l Para se assentarem as cousas que tocam ao 

exercicio da gente de cavallo, de maneira que 
cessem contendas, ordenareis que com toda a bre-
vidade se lance o Regimento, que se hade fazer 
no Desembargo do Paço, porque assim convém 
a meu serviço. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 291. 

Em Carta Regia de 17 de Setembro de 1625 
— Havendo visto a consulta do Desembargo 

do Paço, e o papel do Regedor, que enviastes 
com carta de 9 de Julho passado, sobre o Regi-
mento que se fez para o Recolhimento que se 
funda junto á Igreja de Nossa Senhora das Mer-
cês, hei por bem de aprovar em tudo o que VOB 
pareceu á margem do papel do Regedor, em cu-
ja conformidade ordenareis que se proceda. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 296. 

Em Cartii Regia de 18 de Setembro de 1 6 2 5 
O Baylio de Leça, a cujo cargo está o go-

verno do P r i o r a d o d o Crato, me escreveu a carta, 
que será com esta, sobre as Companhias dos Sol-
dados d o Crato e d o s mais logares do Priorado 
se alistarem e irem servir aonde fôr necessário 
por Capitães e Cabos do Habito da Ordem de S. 
J o ã o — e pareceu-me remetter-vol-a, e encomen-
dar-vos que, liavendo-a visto, me aviseis do que 
se vos offerecer. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 294. 

Em Carta Regia de 2 7 de Setembro d e 1625 
Havendo visto o que me escrevestes que «e 

passara com o Colieitor, depois que se lhe deu a 
minha Carta por que lhe mandei que viesse a 



1624 # 149 

esta Córte, me pareceu encomendar-vos que or-
deneis ao Desembargo do Paço faça logo uma 
relação mui expressa sobre o uso das forças, e 
outra dos excessos que o Colleitor tem commet-
tido ; e que todos estes papeis me traga com 
brevidade o Desembargador Gonçalo de Sousa, 
Juiz da Corôa na Casa da Supplicação, porque 
poderá dar boa conta das materias delles, ha-
vendo corrido por suas mãos; e entretanto se 
não innovará nellas — e por outra via tenho 
mandado se peça ao Colleitor dé por escripto 
o em que funda sua pertençâo, para que tudo 
se veja juntamente. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 285. 

I^m Carta Regia de 27 de Setembro de 1625 
J — L u i z Vieira, em nome da Camara dessa 

Cidade, me fez a petição que vai com esta Carta, 
sobre o preço do sabão preto — e porque a ma-
teria é de importancia, vos encomendo que, com-
municando-a com o Desembargo do Paço, e vis-
tas as Cartas de que com esta serão copias, e ten-
do presentes as considerações apontadas no Regi-
mento do Senhor Rei Dom Manoel ácerca desta 
materia, façaes cumprir com effeiro o que está 
mandado. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 287. 

Em Garta Regia de 28 de Setembro de 1625 
— Gaspar Alvres Lousada, Escrivão da Torre 

do Tombo, me escreveu a carta que vai neste 
despacho, em que refere o damno que se póde 
seguir aos Padroados do despacho que se deu no 
Desembargo do Paço, sobre a Igreja de Castel-
lãos, no Bispado do Porto; e os erros que achou 
nos Livros, que, no anno passado de 1622, se 
levaram da Chancellaria-mór do Reino á Torre; 
e as faltas que fazem nella os Guardas e Officiaes 
menores — encomendo-vos que a vejaes, e o que 
convirá ordenar no que toca ás Cartas diminutas 
e erros dos Livros, e se são a proposito os Escre-
ventes que ha na Chancellaria — e do que se vos 
offerecer, e de vosso parecer, me avisareis. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 286. 

Em Carta Regia de 30 de Setembro de 162S 
Vi o consulta do Desembargo do Paço de 

2 7 de Agosto do anno passado, que se reformou 
êm 3 0 de Janeiro deste anno, sobre a demanda 
do Arcediagado de Sobradello da Igreja Collegiada 
de Guimarães, entre D. Antonio Mascarenhas, pre-
sentado por mim, e Sebastião Vaz Golias, presen-
tado pelo Cabido — e hei por bem que, em con-
formidade de como se procedeu na causa que, houve 
entre o Arcebispo dessa Cidade e o Bispo D.Jorge 
de Athaide, que Deus perdôe, ácerca da provisão 

38 

de umas Igrejas, nos annos de 1605 e 1606 , o 
Procurador da Corda venha com embargos ao As-
sento qne o Desembargo do Paço tomou nesta ma-
teria, e se me dê conta, para nomear Juizes, que 
vejam e sentenceiam tudo, como então se fez. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 265 

Em Carta Regia de 30 de Setembro de 1625 
— Com carta de 19 de Julho passado, en-

viastes uma consulta do Desembargo do Paço, so-
bre o Breve que Sua Santidade passou, a minha 
instancia, suspendendo o de seu predecessor, ácerca 
do governo das Ordens, que se encarregava aos 
Ordinarios — e ordenar-se-ha que o Breve se exe-
cute, na fórma em que e s t á . ' = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 282. 

Em Carta Regia de 14 de Outubro de 1625 
— Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre os moradores de Momforte — e para se de-
ferir á pertençâo desta, se pedirá, sobre a mate-
ria de que trata, informação ao Provedor da Com-
marca de Castello-Bronco, e ouvindo-se os Offi-
ciaes da Camara daquella Villa, avise se será 
conveniente fozur-se aquelle logar Villa. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 332. 

Em Carta Regia de 14 de Outubro de 1625 — 
Os Officiaes da Camara da Villa da Praia me 

escreveram a carta que vai neste despacho, e me 
pareceu remetter-vos, para que a vejaes, e orde-
neis logo que o novo Mosteiro de Freiras que se 
quer fundar na Cidade de Angra, se não faça, e 
se lhe estiver dado principio, pare logo, e se des-
faça a obra, e ao Bispo e Corregedor se peça in-
formação sobre os Mosteiros de Religiosas daquel-
la Cidade, as rendas e Freiras que tem, e o que 
se poderá provêr, para remedio dos inconvenientes 
que se apontam. ==> Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 334. 

Em Carta Regia de 14 de Outubro de 1625 — 
Vi a vossa carta de 16 de Agosto passado, 

sobre o que o meu Confessor vos escreveu, por via 
do Bispo Inquisidor Geral, ácerca da repugnancia 
que os Mosteiros de Freiras desse Reino, e seus 
Prelados, fazem em tornar o receber nelles as Re-
ligiosas presas e penitenciadas por judaismo — e 
tendo respeito a que os Mosteiros não foram ouvi-
dos na determinação que se diz que Sua Santidade 
tomou, e lem razão em pertenderem os ouçam de 
sua justiça, hei por bem que, por meio da ajuda 
do Braço Secular, não sejam obrigados nem cons-
trangidos a receber as Freiras, deixando-as nos 
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termos ordinario?, para que por elles requeiram 
sua justiça e direito, aonde pertence — ç em con-
formidade do que fica referido, fareis que se pro-
c e d a . ™ ChristovãQ Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 366. J 

Em Carta Regia de 14 de Outubro de 1625 — 
Vi as consultas do Desembargo do Paço e 

Mesa da Consciência, sobre a copia que o Arce-
bispo de Evora pede da Provisão porque está or-
denado que as Justiças Seculares jbe não consin-
tam 8 elle, nem aos Visitadores das Ordens, usar 
de violencias nas visitas que agora hão de fazer 
—• e em conformidade do que se aponta e vos pa-
receu, mando escrever ao Arcebispo a Carta que 
vai com esta, e a copia delia, para que se dê aos 
Visitadores, com a da Provisão, e se lhes encar-
regue procedam na mesma conformidade; e de tu-
do se remettam copias aos Corregedores das Com-
marcas, ,e Juizes dos logares, em que ha Igrejas 
das Ordens, piira que saibam o modo em que se 
hade intender e praticar a Provisão, e o foçam 
cumprir, se,m intendimento differente, nem alte-
ração, vigiando na materia, de modo que não possa 
succeder nella novidade alguma, sem noticia sua. 

• Chrislovão Soves. 
Liv, Corresp. do D. do Pa.ço, foi. 367. 

Em Carta Regia de 14 de Outubro de 1625, 
ao Arcebispo de Evora — Vi a vossa carta 

de 2 de Agosto passado, sobre se vos, dar copia 
da Provisão que mandei passar, para que as Jus-
tiças Seculares não consintam que «as visitas que 
agora se hão de lazer nos logares de$$a Diocese, 
em que, ha. Igrejas das. Ordens, se intente força 
por alguma das partes: e pareceu-me diíer-vos 
que tenho mandado se vos d,ô a copia que pedis-
ses, e encomendar vos que nq visita que fizerdes 
não excedaes o poder e modo que tiveram, vossos 
onteçessores, visitando sómente o que vo.s. perten-
cer, ria (ór.nia em. qne elles sempre o fizeram»' e 
que se algumas duvidas se moverem, entre vós, e 
vossos Visitadores, e os das Ordens, ou com os 
Freires nos logares onde os Visitadores não esti-
verem, sobrestejaes nos procedimentos por vossa 
parte, como pela dn$ Ordens mando que se faça, 
e me deis conta, para se. ver a materia, c sé re-
solver, sem chegar a rompimento. Vid. Carias 
lirgias de 31 cie Janeiro e %S de Julho de 1626. 

Liv.de Reg,. da M. da Consciência, foi. 21 v. 

EU EL-REI Faço saber a vós Francisco Sodré 
Pereira., que, ora tenho encarregado do cargo 

de Capitão e Ouvidor de Cacbe.u» " G s J t í 

Guiné, que eu hei por bem e me praz, que, em 
quanto servirdes o djlq cargo, useis do Regimento, 
seguinte 

Segue, ipsis verbis, todo o contexto do Al-
vará de Regimento de 4 de Abril de 1615, que 
fica compilado no 2.° volume desta Collecção, o 

•pag. 125 e seguintes, até o cap. XVIII, em la-
gar do qual é o seguinte: 

XVIII. E sendo caso que estejaes enfer-
mo, ou impedido, de maneira que por vós não 
possaes servir, o poderá fazer, em quanto durar 
vosso impedimento, a pessoa que nomeardes, que 
será a de mais satisfação que vos parecer, e que 
melhor me possa servir —- e da pessoa que assim 
nomeardes me avisareis no Desemhorgo do Paço, 
e das razões que vos moveram a fazer a dita no-
m e a ç ã o — e sendo Deus servido que faleçaes, ser-
virá a dita pessoa, como dito é ; a qual será obri-
gada a me avisar logo por vias, pelos primeiros 
navios que partirem, do que passa nesta materia, 
para eu mandar provêr, como me parecer, sob 
pena que, não o fazendo assim, se lhe dará em 
culpa, 

E este Regimento, pela maneira acima e 
atraz declarada, cumprireis em todo, como se nelle 
contém etc (tal qual o acima citado alé o 
fim do capitulo). 

Cyprião de Figueiredo o fez, em-Lisboa, a 
14 de Outubro de 1625, Pero Sanches Farinha 
ó fez escrever. = REI. 

Liv. 3." de Leis da forre do Tombo foi. 152. 

Em Carta Regia de 17 de Outubro de 1625 
— Vi o papel de Gonçalo de Faria, Vereador 

da Camara dessa Cidade, em que pede declaração 
do tempo de que hade tomar contas dos Thosou-
soureiros do Fisco; a que se lhe responderá,que, 
começando dos annos primeiros, vá continuando 
fts contas, até os mais que poder alcançar, pro-
cedendo com toda a brevidade que lhe fôr pos-
sivel. — Christovão Soares. 

l Liv,. de Corresp. do D. do Paço, foi. 325. 

Em Carta Regia de 2 4 de Outubro de 1 6 2 5 
i — Havendo visto as cartas, que vão com es-

ta, do Conde de Miranda, Governador da Casado 
Porto, e do Desembargador Lourenço Coelho Lei-
tão, e o papel do Desembargador Antonio Bezerra 
Fajardo, que o Conde D. Diogo da Silva me en-
viou com carta de 25 do passado, sobre os es-
trangeiros e naturaes moradores em Vianna, que> 
tem commercio em Olanda, de que commetti ao 
Conde D. Diogo fizesse fazer averiguação em par-
ticular: 

Me pareceu; encomendar-vos ordeneis a Lou-
renço Coelho que por devassa tire daquella Villa 
informação de tucjòs- os nátúraes e estrangeiros, 
que commuoicam e commercêam com os rebel-
des; e depois de cerrada a devassa, a foça o Go-
vernador ver e pronunciar em Relação, e se pro -
ceda contpa os cjilpa.dos., cpmo fôr justiça. 
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E que, se começando a devassa, intender 
Lourenço Coelho que ha bastante causa paia se^ 
rem postos em custodia AntonioVelbo eGuilber-1 

me Ruby, por razão do que passou na restituição 
do navio francez que olandezes haviam tomado, 
ou de outros tratos semelhantes, os prenda a bom 
recado. 

E tambem se informe dos estrangeiros que 
vivem n'aquella Villa e se diz serem naturaes das 
Provincias obedientes,, procurando averiguar íuns 
pátrios, e os nomes de seus pais, e suas commu-
nicações e correspondências—e do que se achar; 
tire uma relação, para se me enviar, dando-se-me 
conta de tudo o mais que se fizer na materia. 

. . E tambem vos encomenJo que vejaes e me 
aviseis, se por via' do Governo, sem levantar re-
cursos, nem cahir em maiores inconvenientes, se 
poderá dar alguma ordem para tirar de Vianna 
os estrangeiros, de que houver suspeita,, posto que 
não conste de haverem delinquido. 

Christovão> Soares. 
Liv>. de Corresp; do D. do Paço, foi. 331. 

Em Carta Regia de 2 8 de Outubro de; 1625 
— V i . o papel do Bispo Inquisidor Geral, e 

a consulta do Desembargo d»;Paç.o,. que enviastes 
com carta de | 6 de Agosto passado,, sobre as pre-
cedencias entre os Desembargadores- do Paço. etc. 

Segue ipsis verbis a Carta• Régia que jica 
compilada a pag. 57 deste volume, oom data de 
21 de Outubro de 1621, que á vista desta não 
cremos ser verdadeira. 

Liv. de Gorresp. do D. do Paço, foi. 323. 

Em Carta Regia de 2 8 de Outubro de 1625 — 
Vi a consulta do Conselho de Fazenda, que 

me enviastes com carta de 2 3 do passado, sobre 
as esmolas-que se poderão aplicar ao Hospital da 
Córte,, e o que: ácerca delia me escrevestes — e hei 
por bem que dos. perdões do Desembargo do Pa-
ço se apliquem ao Hospital sessenta mil réis cada 
anno. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 327. 

Em Carta, Regia de 2 8 de Outubro de 1625 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, so-

bre, os cargos'que se deram contra Manoel da Cu-
nha, do tempo que foi Capitão do Forte de S . Jo r -
ge da Mina — e ordenai-se-ha que o Ouvidor que 
fôr a 9. Thomé, passe pela,Mina, e lhe. tome-re-
sidencia ; e que, se as pessoas em cujo nome se 
offereceram os capítulos, os assignarem, e derem 
fiança á prova,, pergunte tambem por elles, e en-
vie a bom recado os autos de.uma e outra dili-
gencia, 

E ter-se-ha intendido que a todos os Gapk 
taes. e Governadores das Fronteiras, e partes ultra-

marinos, se hão de tomar residencias, conforme a 
ordem geral, enviando-lhes os Syndicantes junta-
mente com os successores. Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. dó D, do Paço, foi. 352. 

Em Carta Regia, de 28 de Outubro de 1625 — 
Receberam-se com cu ria vossa dé 11 do pre-

sente tres consultas db Desembargo do P a ç o — 
uma sobre a Citatoria que o Colleitor fez intimar 
a D. Pedro de Menezes, Prior da Igreja de S. Pe-
dro de Óbidos — e esorever-se-ha ao Agente de 
Romo, represente a Suo Santidade as razões que 
ha para de primeira instancia se não poder levar 
esta, ou outra alguma cansa, a Rortia; e ao Col1-
leitor se dirá de minha parte' que sobreSteja, e a 
D. Pedro que não envie a procuração. 

Outra sobre o uso das forças, e excessos do 
Colleitor — outra sobre a absolvição que elle nega 
a Nuno da Fonseca, Corregedor do-Crime da Cór-
te — e estas duas se ficam vendo. 

E porque para o que toca1 ao uso das forças 
é necessário declarar-se se o Colleitor, quBndo é 
requerido, responde, e em que fórma, e qué jus-
tificação faz a parte quando elle não dá os autos 
nem o Auditor vai ao Desembargo do Paço, e em 
que tempo foi, e quanto ha que não vai, ordena-
reis que de tudo se" fórme uma relação particular, 
para m-a enviardes com o primeiro correio. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. dfl D. do Paço, foi. 355. 

Provisão de 2 9 de Outubro de Í 6 2 5 — P r o v e -
reis para que os Visitadores do Ordinario 

que visitam a Igreja de... (de uma Commenda) 
façam observar o que fôr ordenado pelo Visitador 
das Fabricas na sun visitação'a respeito dojdinhei-
ro da Fabrica, devendo este despender-se'somente 
nas cousas determinadas no Breve de S. Santidh-
de, e não em as Ermidas que delia não tem de-
pendencia alguma. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 2.°pag. 406. 

Era Carta Regia-de 14 de Novembro» de 1625» 
— Representou-me a Mesa da Consciência, 

que, sendo por uma parte de muita importancia 
os contratos que se fazem em Angola sobre as 
armações das fazendas que se> levam áquelle Rei-
no para se trocarem por escravos, é pela outra 
[farté forçoso darem-se as mesmas fazendas com 
esperas até que os escravos se conduzam de terra 
firme, por não ser possivel compral-os cora dinhei-
ro á vista, pela falta que delle ha ; eque porcon-
Sequencia é impraticável no dito Reino o capitulo 
do Regimento dos Provedores dos Defunctos que 
lhes prohibe mandarem pagar dividas qiie excede-
rem a dez mil réis; pois se embaraça com esta 
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prohibição o commercio em prejuizo da Fazenda 
Real e dos particulares: 

E hei por bem que no dito Reino e em ou-
tras partes ultramarinas, onde houver semelhante 
razão. tenham os Provedores authoridade para 
mandar pagar toda< as dividas procedentes de ar-
mações, eque constarem por escripturas publicas, 
ou por escriplos particulares feitos com duas tes-
temunhas em presença do Ouvidor, qualquer que 
seja a sua importancia, derogado nesta parte o ci-
tado Capitulo. 

Borges Carneiro — Res. Chron, tom. 3.° pag. 330. 

Em Carta Regia de 14 de Novembro de 1625 
. — Havendo visto as consultas do Presidente 

e Officiaes da Camara dessa Cidade, e da Mesa 
da Consciência e Ordens, do Desembargo do Pa-
ço, e do Conselho d i s t a d o , sobre se tomar por 
Padroeira desses Reinos a Rainha Santa Isabel, 
hei por bem que se faça assim; e que á de or-
denar que o seu dia seja festa de gardar, se dei-
xa à devoção dos Povos e Prelados e disposição 
da Sé Apostolica. 

Liv. de Corresp. do do D. Paço, foi. 394. 

17*m Carta Regia de 14. de Novembro de 1625 
J — V i as Consultas do Desembargo do Paço 

sobre BS serventias dos officios de.. . que pedem 
N. e N . ; as quaes approvo: e sempre que se me 
consultarem semelhantes petições, se declarem as 
causas porque os proprietarios dos officios 8ndam 
ausentes. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 397. 

Teve-se noticia neste Tribunal que o Doutor 
D. Antonio Mascarenhas, utn dos Deputados 

delia, por duvidas que teve com o Colleitor, es-
tava declarado por elle — e para livrar do es-
crupnlo que se oíferece em o communicar, lhe 
escreveu o Presidente Nuno deMendonça, que 
se abstivesse de vir á Mesa, em quanto se dava 
conta a Vossa Mogeslade. E para que D. Anto-
nio tenha intendido que Vossa Magestade o or-
dena assim, e o cumpia, pareceu conveniente lem-
brar a Vossa Magestade que, em quanto no Juizo 
dos Feitos da Corôa, e no Desembargo do Paço, 
se nSo toma resolução sobre a validade das cen-
suras, deve Vossa Magestade mandar a D. An-
tonio que não venha áMesa, por cessar o escrupulo 
qne se oíferece, principalmente aos Ministros Ec-
clesiasticos, que neste Tribunal servem. Em Lisboa, 
a 29 de Novembro de 1 6 2 5 . Seguem as Ru-
bricas. 

Se D. Antonio Mascarenhas fôr ão Tribunal, 
seja nelle admittido, e os Ministros o não evi-

tem, por se ter intendido, pelos pareceres que na 

materia se tomaram, que o Colleitor não tem ju-
risdição para proceder contra o Commissario Ge-
ral da Cruzada. Lisboa, 2 de Dezembro de 1625. 
D. Diogo da Silva. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 75. 

Mandou Vossa Magestade a este Tribunal, por 
ordem dos Governadores, admittissemos nelle 

a D. Antonio Mascarenhas, que o Colleitor tem 
declarado por excommungado, por parecer assim 
a alguns Desembargadores; com os quaes se com-
municou a materia: 

E porque ella é de muita consideração, e 
o estilo que ha em casos semelhantes, e ainda na 
Reloção, é, quando se declaram alguns Desem-
bargadores, não* irem á Relação, sem primeiro pre-
ceder declaração judicial, pela qual se declara e 
manda que os não hajam por excommungados; 

E este é o rigor de Direito, e dos Sagrados 
Cânones, ainda no Juizo Ecclesiastico; e só pela 
Ordenação e Concordata se permitte fazer-se esta 
declaração delos Juizes da Corôa: 

E assim, não tendo precedido alguma destas 
no caso presente; e sendo este Tribunal, pelo no-
me que tem, onde mais se deve observar o tal es-
tilo, maiormente havendo nelle Ministros bastan-
tes, para se poderem despachar os negocios, sem 
haver.nelles faltas: 

Pareceu devíamos tornar representar a. Vossa 
Magestade estes inconvenientes, e pedir, como fa-
zemos, com a submissão devida, nos faça mercê 
mandar que D. Antonio Mascarenhas se abstenha, 
até se fazer a dita declaração no Juizo da Corôa. 

A Antonio de Mesquita pareceu que, posto 
que o estilo seja o que se aponta, de se haver de 
fazer declaração pelo Juiz dos Feitos de Vossa Ma-
gestade, visto como D. Antonio Mascarenhas 
é Commissario da Cruzada, e o cargo ser tão pree-

: minente, e haver entre elle e o Colleitor conten-
da de jurisdicção, que, por se escusar o termo ju-
rídico do Juizo dos Feitos de Vossa Magestade, que 
será de mais dilação e menos reputação do cargo 
de Commissario: 

Que Vossa Magestade deve mandar que diante 
dos Governadores se faça uma Junta de pessoas dou-
tas Canonistas, onde se proporá a materia — e as-
sentando que D. Antonio não está excommunga-
do, por deffeito da jurisdicção do Colleitor, e feito 
disso Assento, de que conste nesta Mesa, se poderá 
admittir nella o dito D. Antonio, mandando-o Vos-
sa Magestade. Em Lisboa, a 3 de Dezembro de 
1625. — Seguem os Rubricas. 

Guarde-se a ordem que está dada de se não 
evitar a D. Antonio que vá á Mesa — e de 

^ isto se ter assim ordenado, se deu conta a Sua 
Magestade, por um extraordinario que par tio a 

• noite passada — e a D.Antonio se avisou desta 
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Ordem. Em Lisboa, 3 de Dezembro de 1625. 
= D. Diogo da Silva. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 75 v. 

Alvará de 4 de Dezembro de 1625 — Haven-
do respeito ás necessidades do Hospital da 

Confraria da Córte, para que possam continuar se 
as obras de caridade que nelle se fazem, lhe faz 
mercê de sessenta mil réis em cada anno^ pagos 
pelo producto dos perdões do Desembargo do Pa-
ço, e de outros sessenta mil réis, pagos pelas con-
demnações da Casa da Supplicação. 

Liv. IX. da. Supplicação, foi. 216. 

Aos 9 dias do mez de Dezembro de 1625, em 
Mesa Grande, perante o Senhor Chanceller 

Jeronymo Pimenta, vindo em duvida, sc se havia de ] 
dar posse ao Desembargador João Pita de Vas-
concellos, qne ora novamente veio provido, por 
não haver logar vago, por razào de haver toma-
do posse ultimamente o Desembargador Francis-
co de Carnide: se assentou pelos Desembargado-
res abaixo nomeados, que se lhe deve dar a dita 
posse, por quanto o dito Francisco de Carnide 
não era ainda Desembargador actualmente, nem 
o podia ser, senão depois que vier da Ilha, aon-
de vai por mandado de Sua Magestade a diligen-
cias, e assistir como Corregedor triennalmente, e 
só tomou posse para a antiguidade sem ordena-
do, e o ha de vencer e servir, depois que vier da 
dita Ilha. = 5f<jruem as Assignaturas. 

Collecção de Assentos, pag. 49. 

Em Carta Regia de 10 de Dezembro de 1G25 
— Vi uma consulta do Desembargo do Pa-

ço, sobre o dinheiro pertencente a defunctos, qne 
tomou o Castellano de S. Filippe da Cidade de 
Angra para pagamento dos Soldados do Presidio 
e tornam os papeis que vieram com esta," para-
que ordeneis se remettam a um Deputado da 
Mesa da Consciência, que faça por menor uma 
relação do caso, para m'a enviardes •— e adver-
tir-se-ha aos Officiaes dos Defunctos das Ilhas que 
quando nellas houver dinheiro de semelhante 
qualidade, o remettam logo a esse Reino em ser, 
ou por letras, sem o deter. * 

Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 440. 

DOM FILIPPF, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, etc. como Gover-

nador e perpetuo Administrador que sou dos Mes-
trados, Cavallarias e Ordens de Nosso Senhor Je-
su Cbristo, Sant-Iago da Espada e S. Bento de 

39 

Aviz, faço saber aos que esta minha Carta virem, 
que, lendo em consideração ao muito que im-
porta (por a maior parte da nobreza destes Rei-
nos ser dos hábitos das ditas Ordens) que a pes-
soa que servir de Promotor Fiscal delias, seja de 
letras e confiança, para que requeira, por parte 
da Justiça, em fórma que ella se faça, como cum-
pre ao serviço de Deus e meu, e bom governo 
da Republica, houve por bem de resolver, que a 
pessoa que servir de Procurador Geral das mes-
mas Ordens, sirva juntamente de Promotor Fis-
cal delias, agregando-se os ditos officios um ao 
outro, em uma só pessoa, n qual, com garnacha, 
e um dos hábitos das ditas Ordens, sirva de Fis-
cal, no Tribunal da Mesa da Consciência e Or-
dens, e tenha logar nelle, e vá assistir nas audien-
cias dos Freires das Ordens, e dos Cavalleiros, 
todas as vezes que fôr necessário. 

E tendo respeito ás boas partes, letras e suf-
ficiencia, e experiencia dos negocios, que concor-
rem no Licenciado Luiz Martins de Sequeira, e 
confiando delle que, com a mesma satisfação com 
que até agora o fez nos officios de que foi encar-
regado, sirva os ditos cargos de Procurador e Pro-
motor Fiscal das ditas Ordens' Militares —> hei 
por bem de o nomeqr para elles, Ha fórma e com 
as declarações acima referidas, e com cento e cin-
coenta'mil réis de ordenado em cada um anno, em 

• * 
que se incluirão os sessenta mil réis que os ditos 
officios tinham de ordenado, de que se lhe pas-
sarão Provisões pelos Tribunaes a que tocar, e 
com os mais proes e precalsos que direitamente 
lhe pertencerem, e tiveram seus antecessoresJ— os 
quaes officios de Procurador Geral e Promotor 
Fiscal, elle terá e servirá, em quanto eu o hou-
ver por bem, e não mandar o contrario, e com 
elles haverá o mantimento, proes e precalsos aci-
ma declarados. 

Pelo que ordeno ao Presidente' e Deputados 
da Mesa da Consciência e Ordens, e aos Juizes 
das ditas Ordens, assim dos Cavalleiros, como dos 
Freires, e ao Conservador delias, e ás Justiças, 
Officiaes, e pessoas a que o serviço desta perten-
cer, hajam ao dito Licenciado Luiz Martins de 
Sequeira por Procurador Gerai e Promotor das 
ditas Ordens, e lhe deixem servir os ditos offi-
cios, e delles usar, em tudo o que direitamente 
lhe pertencer ; e elle jurará em uma dasChancel-
larias delias, em os Santos Evangelhos, que bem 
verdadeiramente sirva e use dos ditos officios, pro-
curando cm tudo meu serviço, bem e melhora-
mento das ditas Ordens e cousas delias. 

E por firmeza de tudo, lhe mandei dar esta 
Carta, por mim assignada, e sellada com o sêllo 
pendente das mesmas Ordens. 

Dada na Cidade de Lisboa, a 20 de De-
zembro. Domingos Carneiro.a fez. Anno do Nas-

: cimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 1625. 

í Reg, de Prov. da M. da Consciência, foi, 1 v. 
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P rovisão do-Vedor da Real Fazenda,- ao Pro-
vedor de Coimbra, em 2 0 de Dezembro de 

1625-—Havendo-se decedido por sentença do 
Conselho da Fazebda, que a feitura dos lança-
mentos das Sisas da Villa de Arganil (terra de 
Donatario) não pertence ao Ouvidor delia, mas 
ao Provedor da Commarca, manda B este que os 
faça com o Escrivão dos Contos, e não consinta 
que outro algum Ministro se entremetta. 

Pegas áOrdènção, tom. 4.° pag. 224. 

("tarta Regia de 2 4 de Dezemhro de 162o — 
Á Confirma a ordem que o Governo déra â Ca-

sa da Supplicação para não tomar conhecimento 
de assumptos relativos á repartição d'armas que 
se faz pelo Reino, e aos Officiaes e Soldados das 
Companhias (das Ordenança*)que pertendem ser 
escusos: com declaração que sobre os mesmos as-
sumptos poderá recorrer-se ao Governo, que pro-
verá como fôr justo. 

Liv. IX da Supplicação, foi. 161 v. 

Em Carta Regia de 3 1 de Dezembro de 1 6 2 5 
— Vi a consulta do Desembargo do Paço* e 

o que vos pareceu, sobre os dous papeis do Du-
que de Bragança, que vos mandei remetter, e tra-
tam da pertençâo que tem de que ninguém se 
entremetta nas armas dos seus logares e Costas 
delles, e poder tomar dos navios a polvora e mu-
nições que se lhe quizerem vender, e armar os 
soldados que lhe parecer com escopeta e pistolas. 

E porque vos tenho ordenado façaes dar ao 
Duque por seu dinheiro as armas que lhe forem 
necessarias, e poderá succeder não haver tantas, 
quantas elle haja mister para armar as suas ter-
ras maritima» e circumvisinhis ao mar, pelas mui-
tas partes do Reino em que se hão de repart i r : 
— e considerando quão conveniente é que todos 
os logares estejam armados: 

Hei por bem deconceder ao Duque de Bra-
gança que por tempo de seis mezes possa armar 
gente de pé das ditas suas terras cora escopetas 
de pedreneira, e a de cavallo com pistolas, ainda 
qjie sejam menos de marca — e que por seu di-
nheiro compre a polvora e munições que neces-
sarias fôrem, ás pesseas que lh'as quizerem ven-
d e r — e disto ordenareis que se lhe passem os 
despachos necessarios — Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 444. 

\ 
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Por ProvisSo do Conselho da Fazenda de 14 de 
Janeiro de 1626 — foi aplicado para o pa-

gamento do Presidio dá Bahia o dinheiro proce-
dido dos escravos de Angola, determinando-se ou-
trosim que fossem remetidos ao mesmo Conselho 
os embargos que a isso se opposessem. 

Ind. Chronologico, tom. 11. pag. 317. 

Ip m Carta Regia de 19 de Janeiro de 1626 — 
J Havendo visto o que me. escrevestes em carta 

de 2 0 do passado sobre a causa que D. Jorge de 
Almeida traz com Matheus Peixoto, e a resolu-
ção que eu tomei ácerca das precedencias entre 
os Desembargadores do Paço è Inquisidores do 
Conselho Geral, que hão de ver este negocio, pre-
cedendo-se pela antiguidade dos Cartas do Titulo 
de meu Conselho, me pareceu encomendar-vos 
que digaes de minha parte ao Bispo Inquisidor 
Geral que devêra ter cumprido o que por tantas 
vezes mandei ácerca desta materia, e que o faça 
sem mais dilação. == Christovão Soares. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo 

Por ProvisSo do Desembargo de Paço de 25 de 
Janeiro de 1626 — foi declarado competir á 

Camara do Porto, e não á Relação, dar licença 
para se representarem comedias daquella Cidade, 
como se praticava em Cisboa. 

Liv. 5.° de Prov. da Cam. do Porto foi. 62. 

Por Carta Regia de 31 de Janeiro de 1626 — 
em virtude de uma representação do Gover-

nador de Angola, foi prohibido desterraram-se es-
trangeiros pára'as Conquistas, pelos inconvenientes 
que disso se seguiam ; encarregando-se ao Rege-
dor da Casa da Supplicação que assim o fizesse 
executar. 

Liv, IX da Supplicação, foi. 162. 

17< m Carta Regia de 31 de Janeiro de 1626 — 
j Havendo visto as consultas da Mesa da Cons-

ciência e Ordens, e a relação dos cinco Desem-
bargadores da Casa da Supplicação, que enviastes 
com carta de 10 do presente, sobre a queixa que 
Diogo Francisco de Andrade, Visitador da Ordem 
deSarit-Iago, fez do Arcebispo de Evora o tcr mo-
nido para que'não procedesse na visitação dás Igre-
jas da- mesfna Orrfem, Sacrários, e fabricas delias, 
mandando notificar ao povo dá 'Villa de Alcacer 
qne hão obedecesse aós poderes dó Visitador, e 
deHarando-o por excommungádo, e a seus adjunc-

tos, porque a elle Arcebispo, como B Ordinario, 
tocava visitar as Igrejas. 

E pareceu-me encomendar-vos que vejaes, 
e me aviseis se será conveniente, para evitar e 
castigar os peccados publicos, passar-se commissão 
como Rei, aos Visitadores, ou dal-a a um Corre-
gedor Secular, para que tire devassa dos peccados 
publicos, na fórma que se fnz nessa Cidade, por 
Provisões minhas, dando-me conta dos Vassallos 
que tem a Ordem em Alcacer, pleno jure, e en -
viando copias dó monitorio,e mais excommnnhões 
com que o Arcebispo procedeu contra os Visita-
dores das Ordens, para que, vendo-se tudo com a 
consulta que na rarta referida no principio desta 
dizeis que se ficava lançando, e o qne resultar dos 
papeis que pediram cs Desembargadores, e se lhe 
remetteram, que tudo fico esperando, tome sobre 
a materia a resolução que houver por bem e fôr 
mais conveniente. — Vid. fartas Regias de 14 de 
Outubro de 1<325, e 28 de Julho de 1626. 

Christovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 27 v. 

Por Alvará de 6 de Fevereiro de 1626, foram 
dadas as providencias seguintes : 
I . Declarando o capitulo 2 5 do Regimen-

to do Fisco Real de 10 Julho 1620 , determina 
que ao despacho das causas do Fisco, que se hou-
ver de fazer em Relação pelo Juiz delle, assis-
tam os Adjunctos que o Regedor nomear, por com-
missões que serão feitas por escrito em cada fei-
to, devendo nomear-se Ministros de qualidade e 
confiança. 

II. Em caso de ausencia oo impedimento 
dos Adjunctos nomeados, dará o Regedor outros 
que sirvam durante o impedimento. 

III. Na Mesa em que se estiver despscheo-
do causa do Fisco não estará outro algum Des-
embargador, o que se guardará mui iuviolavel-
mente. 

IV. As causas do dito Juizo que forem de 
importancia se despacharão diante do Regedor. 

Liv. IX. da 'Supplicação, foi. v. 

P or Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1626 
•J—foi determinado que vencesse a moradia 

do sen fôro um Escrivão da Camara da Mesa da 
Consciência,* cômO a venciam pelo Regimento o* 
Escrivães dá Fazenda e da Camara do Desem-
bargo db Paço. 

Liv. dc Consultas d.i M. i a Consciência f >! 7 3 . 
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Í7> m Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1626 
U — Vi uma consulta da Mesa da Consciência, 

sobre a licença de quatro mezes, que D. Mendes 
Godinho, Lente de Cânones na Universidade de 
Coimbra, pede, para v i r a essa Cidade — e por 
que convém que os Catbedraticos continuem com 
as obrigações de suas Cadeiras, e não faltem á 
lição delias, hei por bem que esta p. rtenção so 
escuse, e que d'aqui. em diante se me não con-
sultem seme lhantes licenças. 

Chrisiomo Soares. 
Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 73. v. 

Por Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1626 
— foi determinado que precedesse ás con-

sultas de provimento dos Fortalezas da India in-
forfnaçuo das qualidades e aptidão para os ditos 
cargos. 

Ind. Chronologico, tora. V. pag. 45. 

Em Carta. Regia de 9 de Março dç. l 626 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, so-

bre as orphãas do Recolhimento do Castello dessa 
Cidade de Lisboa-—e com o que nella pareceu 
á Mesa da Consciência, me conformo ; com de-
claração que quando houver algum officio nesse 
Reino, que se possa dar a alguma orphãa do Re-
colhimento do Castello, para seu casamento, seja 
consultada nelle. = s Chrislovão Soares. . ' 

CONSULTA 
« que se refere esta Carla Regia. 

(^ om occasião do que da, India escreveram a 
.J Vossa Magestade Dona Isabel de Abranches 

e Dona Brites Coutinho, orphãas do Recolhimento 
do Castello, que foram captivas na náo S. Tho-
mé, mandou Vossa Magestade, por Carta de 2o 
de Novembro do anno passado, que se encarregasse 
ao Viso-Rei d'aquelle Estado seu remedio e com-
modidade, e que . s e advirta que não hão dc ir 
mais orphãas á India, como outras vezes o tem 
mondado. 

E sobre este ultimo ponto, que toca a este 
Tribunal, pareceu dizer o Vossa Magestade, que 
pontuolmente, como já se faz, se cumprirá esta 
ordem ; e que, assim como é justo que se não dê ás 
orphãos remedio tão arriscado e cheio de incon-
venientes, como o de se enviarem á India, o é 
tambem que Vossa Magestade por outras vias trate 
de lhes dar remedio; por quanto, conforme a a 
Re gimento, as orphãas não podem estar no Re-
colhimento mais que até idade de trinta annos; 
ç se se perpetuarem nelje, nem ellas serão per-
feitas Religiosas, nem haverá logares em que vão 
entrando muitas pessoas benemeritos e de quali-
dade, que com precisa necessidade os pertendem, 
e para que cada dia dão petições. j 

Felo que deve Vossa Magestade ser servido 
de mandar que se dupliquem as ordens que se 
tem dado, para que, havendo pessoas que quei-
ram casar com orphãas, lhes sirva de mereci-
mento para serem providas dos officios de Justiça 
e Fazenda e~ de Ultramar, que couberem em suas 
pessoas, e que com effeito se faça assim, por ser 
este sómente o-meio que póde haver de d Reco-
lhimento se conservar, e as orphãas delle virem 
a ter estado, lim Lisboa, a 8 de Janeiro de 1626. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência foi. 81. 

Por Provisão do Desembargo do Paço de 12 
de Março de 1626 —• foi providenciado pa-

ra evitar abusos qne occorriam no arrendamento 
e administracção do Real d'Agua de Coimbra, 

Por Crirta Regia de 12 de Março de 1626 
— foi providenciado para se aproinptor com 

brevidade, e augmentar, a quantia promettida pe-
las Camaras para entrar na Companhia de Com-
mercio da India e Conquistas. 

Liv. I de Prov. e Priv. da Cam. de Coimbra, 
foi. 390 v. e 392 V. 

Por Carta Regia de 13 de Março de 1626 — 
foi determinado que precedesse ás consultas 

para Capitães e Officiaes de Milicias -do Brazil, 
Maranhão e Pará, informação exacta; da suffi-
ciencia e partes dos designados,. a qual se espe-
cificaria nas mesmas consultas. 

Ind. Chronologico, tom.V. pag. 46. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem que, por justos respeitos que a isso me 

movem, hei por bem que por tempo de dous me-
zes se suspenda a Lei que mandei passar sobre a 
prohibição dos coches. Pelo que, mando ao meu 
Chanceller-mór assim o faça. publicar na Chan-
cellaria; e ás Justiças a que o conhecimento per-
tencer, cumpram e guardem este Alvará, como 
nelle se contem. Francisco Ferreira o fez, em Lis-
boa, a 13 de Março de 1626. Pero Sanches Fa-
rinha o fez escrever. Esta Provisão se intenda em 
tudo o que contem a dita Lei. = D. Diogo de 
Castro. — D. Diogo da Silva. 

Liv. 3." de Leis da 'forre do Tombo foi. 154. 

Alvará de 2 0 de Março de 1626 — Represen-
tando-me o Juiz e Officiaes da Camara da 

Cidade do Porto que a Provisão porque El-Rei' 
Meu Senhor e Avô, na occasião em que mandou 
trasladar a Relação para a Cidade do Porto, fa-
cultara aos Ministros delia tomar por Almolaceria 
os comestiveis e mais cousas que lhe fossem ne-
cessarias, se havia tornado mui gravosa ao publi-
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co; porque, sendo a dita Almotaceria executada 
por Desembargadores da Relação, como interessa-
dos, se almotaçavam as ditas cousas em preços ex-
cessivamente baixos, o que dava occasião, a mui-
tos comprarem maiores quantidades do que pre-
cisavam, e sendo desnecessário o meio da dita Al-
motaceria em uma Cidade abastada de mantimen-
tos de mar e terra que são publicamente vendidos 
no Terreiro e Praças delia; sobre o que foi ouvi-
do o Corregedor do Civel da Relação e os mes-
mos Officiaes da Camara; e havendo respeito às cau-
sas que representam, extingue: a dita Almotace-
ria da Relação, devendo os Desembargadores pa-
ra o futuro provêr-se dos mantimentos e mais 
cousas pelos preços communs da Cidade, como os 
moradores delia ; e tendo os Almotacés e mais 
Justiças particular cuidado em fazer dar lhe tudo 
o que lhe fôr necessário. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 2." pag. 410. 

Sua Magestade tem mandado que os Contado-
res dos Mestrados não passem certidões: ás 

partes dos preços porque andarem arrendadas al-
gumas Commendas, sem lhes constar que as taes 
certidões são necessarias para se acostarem a de-
mandas, ou cousas forçosas que o peçam. 

E porque o Contador do Mestrado da Or-
dem de Chrislo possou urna certidão a Antonio 
da Gama, com a copia de uma Carla que eu es-
crevi ao mesmo Contador, mandou Sua Magestade 
estranhar muito ao Contador haver passado esta 
certidão, ainda que o fez por despacho da Mesa 
da Consciência, pois a minha carta éra para in-
formação em segredo da valia de uma Com-
menda. . 

E rnandou-me Sua Magestade que eu avi-
sasse e V. S. por esta minha Carta, que não con-
sinta que se dê despacho para se passarem seme-
lhantes certidões, nem do que as Commendas ren-
dem, se não fôr constando que é necessaria para 
se apresentar em Juizo. — V. S. o mandará as-
sim ordenar, avisando-meNdo em que aqui o pos-
sa servir. — PvVso Senhor guarde a V. S. como 
póde. De Madrid, a 26 de Março de 1626. 

Francisco de Almeida de Vasconcellos. 

Liv. de Ueg. da M. da Consciência, foi. 34. v. 

Em Ca r tá Regia de 31 de Março de 1626 — 
Vi uma consulta sobre materia da India, que 

se vio no Conselho d'Estado, sobre encarregar a 
Paulo Rebollo, Ouvidor Geral do Crime da Rela-
ção de Goa, do officio de Juié dos Cavalleiros — ! 
e uprovo o que parece aos mais votos do Conselho ' 
d'Estado, com que vos conformastes. • 

Ruy Dias de Menezes. 
40 

Parecer do Conselho distado. 

Pareceu aos mais votos do Conselho d'Estado, 
que, visto ter Sua Magestade mandado lançar 

o Habito a Paulo Rebello, Ouvidor Geral do Cri-
me de Goa, deve tambem ser encarregado do offi-
cio de Juiz dos Cavalleiros, e o mesmo aos Ouvi-
dores Geraes que lhe succederem, que tiverem o 
Habito, por não serem grandes os inconvenientes 
que se offerecem a andar este cargo junto com o 
de Ouvidor Geral; com o que se conformaram os 
presentes. 

Liv. de Reg. daM. da Consciência, foi. 33 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este meu Al-
vará e Regimento virem, que eu hei por bem 

de enviar ora por meu Ouvidor Geral das tres Ca-
pitanias do Rio de Janeiro, Espirito Santo e S. 
Vicente, ao Bacharel Luiz Nogueira de Brito — 
e pela confiança que delle tenho, hei por bem e 
me praz..., 

Segue, ipsis verbis, o mesmo contexto do Al-
vará de Regimento de 5 de Junho de 1619, que 
fica compilado a pag. 382 e seguintes do 2.° vo-
lume desta Collecção, exceptuando apenas o capi-
tulo V, cuja materia é a seguinte : 

V. E tirará as devassas, que os ditos Cor-
regedores sào obrigados-a tirar, por bem das Or-
denações, nos casos em que se poderem aplicar — 
e assim mais devassará dus pessoas que cortam páo 
do Brazil, fóra do contracto, e vendem o dito páo 
a estrangeiros, e:com elles corrimercêam contra 
fórma de minhas Leis e Provisões, e dos que des-
cem gentio sem especial licença minha ; e assim 
dos homens casados que tem suas mulheres neste 
Reino, e se deixam lá estar mais tempo, do que 
por rainhas Leis e Provisões lhes é permiltido. 

Segue tudo o mais, como o supracitado, e 
conclue assim: 

João Corrêa o fez, em Lisboa, a 31 de Mar-
ço de 1626. Pero Sanches Farinha osobscreveu. 
= REI . 

Liv. 3." de Leis da Torre do Tomjio, foi. 154. 

Por Carla de 31 de Março de 1626 —Manda 
El-Rei Nosso Senhor que a Lei passada so-

bre a prohibição dos coches e mullas de sella, su 
cumpra, como nella se contém, passados os dous 
mezes que a prorogaram, e se acabam em 18 de 
Maio — com declaração que os Governadores deste 
Reino, e Prelados, e Capitão General da gente de 
guerra, poderão ter coches de quatro cavallos. 

E esta ordem se publicará na Chancellaria-
mór deste Reino. Em Lisboa, s 2 3 de Abril de 
1626. = Diniz de Mello. = Araujo. 

Liv. 3.° de Leis da Torre do Tftmbo foi. 154 v. 
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Por Alvará de 8 de Abril de 1 6 2 6 — f o i ex-
tincta a Relação do Brazil, e aplicados os 

respectivos ordenados para o Presidio militar da 
Bahia.—Vid. Consulta e Portaria de 14 de Agosto 
deste anno. 

Ind. Chronologico, tom. I. pag. 79. 

Por Alvará de 7 de Abril de 1626 — foi con-
firmado o perdão geral, concedido por Ma-

thias d'Albuquerque, Capitão General e Governa-
dor do Estado do Brazil, aos criminosos, para acu-
direm á guerra dos Olandezes, de cujo cumpri-
mento tinha duvidado a Relação. 

Por Carta Regia de 2 4 de Abril de 1626 — 
foi mandada entregar a Pedro Han Flamengo 

a caravella, em que sahira a corso de Argel, e 
6m que vinham quarenta mouros, de que elle com 
os mais christãos mataram vinte e tres, vinte e 
cinco legoas da;Ilha dá Madeira, « se levantara 
com ella; pagando-se-lhe o valor dos mouros 
captivos, que ficariam' para chusmar a» galés. 

lnrt. Chrônotogieo, tom. II. pag. 817k 

E m Carta Regia de 30 de Abril de 1626 — 
Vi a vossa carta de 21 de Fevereiro passa-

do, e a consulta da Mesa da Consciência e Or-
dens, sobre a ordem que convirá dar, para se 
tratar da execução dos Breves por que Sua San-
tidade me concedeu os cahidos dos Benefícios des-
ses Reinos e suas Conquistas; os quaes se irão 
cobrando e depositando, na fórma do mesmo Bre» 
ve, do.tempo que elle se passou. 

E porque convém que a pessoa qne se hou-
ver de occupar deste negocio esteja desembara-
çado de outros, com esta advertencia, vos enco-
mendo me proponhaes as que sp vos olferecerem, 
para escolher a que parecer mais conveniente. 

Christovão Soares. 

CONSULTA. 
a que se refere <sta Carta Regia. 

H ontem 16 do presente, lemetteram os Go-
vernadores a este Tribunal os dous Breves 

que tornam com esta consulta, com ordem qué 
se vissem, e se lhes dissesse como se hade execu-
tar e beneficiar a graça que Sua Santidade nel»-
les concede, para Vossa Magestade ficar melhor 
servido. 

A execução da graça que Sua Santidade 
concede nostes Breves a Vossa Magestade, dos ca-
hidos dos Benefícios destes Reinos e suas Con-
quistas, do primeiro mez de sua vacatura, vem 
commettida ao Colleitor, com podrnr de a subde-
legar na pessoa ou pessoas que lhè parecer. 

E porque nestes principios convirá encami-
nhar o negocio, e. procurar que o Colleitor ocom-

metta a pessoa que tenha jurisdicção e poder ec-
clesiastico, de quem Vossa Magestade fiar que 
procederá como convém : 

Parece que Vossa Magestade deve ser ser-
vido de ordenar ao Colleitor que acceite os Bre-
ves, e os mande publicar, na fórma que elles or-
denam, e subdelegue esta commissão em uma 
pessoa, ou Ministro de Vossa Magestade, nominc 
dignitalis, para que, em caso que se falecer, não 
seja necessário pedir nova commissão — e como 
o Colleitor houver obedecido a esta ordem, com 
parecer e communicação da mesma pessoa, se po-
derá conseJtar a Vossa Magestade o modo em que 
se deve executar e beneficiar o procedido desta 
graça. Em Lisboa, 17 de Fevereiro de 1626 . 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 95. v. 

Eni Carta Regia de 3 de Maio de 1626 — V i 
uma consulta da Mesa da Consciência e Or-

dens, sobre o que mandei ácerca de se me avisar 
se se poderá encarregar o recebimento das rendas 
das Capellas d'El-Rei Dom Affonso IV, de ! que é 
Provedo^ o Barão de Alvito, a um dos Thesoureiros 
subordinados à Mesa da Consciência—e confor-
mo-mé com o que ella diz na consulta, em razão 
da materia. = Chrislovão Soares. 

CONSULTA 
a que se refere esta Carla Regia. 

Respondendo Vossa Magestade a uma consulta 
deète Tribunal de 3 de Setembro do anno 

passado, de que vai inclusa copia, manda Vossa 
Magestade se lhe avise se se poderá encarregar o 
recebimento das rendas das Capellas d'EI-Rei Dom 
Alfonso IV, de que é Provedor o Barão de Alvito, 
a um dos Thesoureiros subordinados a este Tribu-
nal, sem novo ordenado. 

O Thesoureiro de que esta Mesa faz mór con-
fiança é M. P. Cardoso, Thesoureiro Geral da Be-
dempção dos Captivos, e dos tres quartos, e do di-
nheiro aplicado ás obras dos Mosteiros de Santos, 
e S. Bento de Aviz, de cujo recebimento tem dado 
contas com muita satisfação. 

E posto que se intende que elle se não anco-
modará cie boa vontade a, sem ordenado, aceitar 
o recebimento, com obrigação de dar contas; to-
davia parece que Se lhe deve encarregar, e com 
obrigação de o meter em um cofre de tres cha-
ves, de que elle terá uma, o Barão, ou quem ser-
vir de Provedor, butrn, e a terceira o Escrivão da 
fazenda das Capellas e que será meio para obri-
gar a isso a Mônoepde PoiVa, mandar-lhe Vossa 
Magestade significar <que se ha^érá por í>ém se r -
vido delle, e 'que om iuas pertenções mandará ter 
respeito a elle haver obedecido a esta ordem. Em 
Lisboa, 1 2 de Fetereiro de 1 6 2 6 . ' 

Liv. de Cons. da Mv da Consciência, fui. 93 . 
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Manda El-Rçi Nosso Senhor que a Lei da pro-
hibição dos coches, andas, mullas e machos 

de sella, se suspenda por todo o mtjz de Junho 
— e assim se publique pa Cbancellaria-mór. Em 
Lisboa, a 13 de Maio de 162$ , = Diniz de Mel-
lo. — Araujo. 

Liv. 3," de Leis da Torre do Tombo, foi. 154. 

Por Carta Regia de 17 de Maio de 1626 — 
foi determinado que sem embargo da duvida 

dos Duques de Bragança, Aveiro, Caminha, e Mar-
quez de Villa Real, se observe o uovo Regimento, 
assistindo ás eleições de Capitães de Milicias os 
Provedores nas terras de Donatarios, em que não 
entram os Corregedores. 

Ind.Chronologico, tom.V. pag. 46 . 

Em Carta Regia de 27 de Maio de 1626, ao 
Governador da Relação do Porto — Convém 

ao meu serviço que nessa Relação não se tome 
conhecimento de aggravos interpostos sobre elei-
ções de Capitães ou outros Officiaes de Milicia, e 
ordenareis que os que a elja subirem se remetiam 
a Christovão Soares, meu Secretario d'Estado. 

Borges Carneiro —Hes. Chron. tom. II. pag. 411. 

Aviso do Secretario 4'Estado, ao Governador da 
Relação do Parto, em 27 de Maio de 1626 

— Mandam os Senhores. Governadores (do Reino) 
que V; S.a pela parte que lhe toca faça inteiro-
mente executar a Lei de 20 de Julho de 1897, 
sobre o modo de proceder nos sahimeotos que se 
fizerem pelos defunctos, 

Borges Carneiro —fies. Chron. tom. 2-° pag. 411. 

EU EL-REI faço Saber aos que este Alvará vi-
rem, que havendo respeito ao que me foi pro-

posto ácerca do que antigamente se usava nesta 
Cidade de Lisboa, quando nella havia Companhias 
levantadas, que os Capitães e Officiaes de cada 
uma delias, com um Meirinho particular do Ter-
ço, que só para este effeito,tinha vara, iam penho-
rar aos Soldados, que faltavam nas ditas Compa-
nhias, na pena, que lhes parecia, sem lhes leva-
rem salario de Officiaes da penhora que se lhes 
fazia, para assim com menos molestia os obrigarem, 
e que ora se fazia pelo contrario; porque, com 
notável molestia e vexação do povo, iam os Offi-
ciaes das Bandeiras, com um Meirinho, ou Alcai-
de, e seqs homens, penhorar a todo o Soldado 
que'faltava na Companhia; e alem da pena, em 
que o penhoravam, lhe levavam dozentos e oiten-
ta réis da diligencia, sendo a condemnação algu-
mas vezes de menos consideração ; o que resulta-
va em molestia e vexação do povo. E querendo 
eu prover nisto com remedio, de maneira que ces-

sem queixas, e outros inconvenientes, que podem 
resultar, eaos ditos Soldados irem ás Compauhias 
com armas, e polvora â sua costa : Hei por bem, 
que os Alcaides e Meirinhos, que de boje em dian-
te fizerem penhoras aos ditos Soldados por mon-
dado e ordem dos Capitaes das Companhias desta 
Cidade, e mais Officiaes do Milicia delias, lhes 
não levem mais, que meio tostão por cada penho-
ro, visto que ordinariamente as ditas penhoras 
são de pouca quantia, e muitos as diligencias, que 
em pouco tempo e espaço se podem fazer muitas; 
alem de serem muitas vezes condemnados e pe-
nhorados por mui leves causas e omissões. E aos 
Alcaides e Meirinhos, que o contrario fizerem, 
mondarei castigar, conforme ao excesso que com-
metterem, como houver por meu serviço. Pelo 
que mando ás Justiças, a que o conhecimento 
disto pertencer, cumpram este Alvará inteiramen-
te, como nelle se contem; o qual me praz que 
valha, teojia força e vigor, como se fosse Carta 
feito em meu nome, sem embargo da Ordenação 
do livro 2.° titulo 40 , em contrario. 

Pedro Luiz o fez, em Lisboa, aos 29 de Maio 
de 1626. Manoel Fagundes o fez escrever. = REI. 

Em Corta Regia de 3 de Junho de 1626 — Vi 
duas consultas do Conselho d'Estado, que pri-

meiro se viram na Mesa do Consciência e Ordens 
— uma sobre o que avisou Fernão de Sousa, Go-
vernador de Angola, ácerca <ia duvida que lia en-
tre o Cabido de Congo e Angola, e o Ouvidor, 
sobre o inventario do Bispo ; e com o Conservador 
dos Religiosos de S. Francisco, ácerca dos culpa-
dos em um pasquim que se fez contra um Reli-
gioso. 

Outra sobre os casados que andam nas par-
tes ultramarinas mais tempo do ordenado, e sobre 
as serventias dos officios de Thesoureiro dos fazen-
das dos defunctos, e inventarios que os Officiaes 
delles devem fazer das fazendas — e hei por bem 
de aprovar o que nestas duos parece. 

Ruy Dias de Menezes. 

PARECERES 
do Conselho distado e dos Governadores 

do Reino. 

Na primeira consulta pareceu em Conselho d i s -
tado o mesmo que á Mesa da Consciência, e 

que se conserve a jurisdicção de Vossa Magestade, 
pela via do Juiz, a que Vossa Magestade conceder 
poderes de Juiz dos Feitos da Corôa, para que co-
nheça em Angola dos casos d« jurisdicção e for-
ças, de que se trata em outra- consulta deste des-
pacho, que primeiro se.vio no Desembargo do Pa-
ço. Lisboa, 2 8 de Fevereiro de 1626. 

A pessoa a que Vossa Magestade conceder 
os poderes de Juiz dos Feitos, é a que o Gover-
nador de Angola nomear, como se commetteu o 
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mesmo aos Governadores do Brazil, antes que nelle 
houvesse Casa [Relação). 

E na segunda consulta, pareceu em Conselho 
d'Estado, em lodos os tres pontos delia, o mesmo 
que á Mesa da Consciência. Em Lisboa, 2 8 de 
Fevereiro de 1626. 

E os Governadores se conformaram com o 
que pareceu eia ambas no Conselho d'Estado. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consciência, foi. 42 v. 

CONSULTA 
da Mesa da Consciência, • 

Por ordem dos Governadores se vio neste Tri-
bunal da Mesa da Consciência e Ordens a co-

pia da consulta inclusa do Desembargo do Paço, 
sobre um capitulo de uma carta de Fernão de 
Sousa, Governador de Angola, que trata dqs ho-
mens casados neste Reino, que o Bispo d'aquelle 
districto quer fazer embarcar para este Reino, para 
virem fazer vida com suas mulheres; no que diz 
se faz força e violência aosVassallos de Vossa Ma-
gestade, pelas razões que na dita consulta se apon-
tam. 

Nesta materia pareceu que deve Vossa Ma-
gestade mandar ordenar ao Bispo e Governador que 
os casados neste Reino, que n'aquelle estiverem 
mais tempo que o que lhes é permittido, não es-
tando servindo officio trienrial, de que fossem pro-
vidos, ou estando já entrados, ou para entrar nel-
les, o Bispo e Governador os façam embarcar, com 
penas que para isso lhes imporão ; e não o cum-
prindo, as executarão, e com effeito os embarca-
rão nas náos que d'alli partirem para este Reino. 

E sendo caso que o Bispo os queira cons-
tranger a se embarcar, antes do tempo que lhes 
é permittido, nâo havendo outra causa que a isso. 
obrigue, o Ouvidor ^'aquelle Reino, como Juiz da 
Corôa, os defenda; para o que o Governador lhe 
dará toda a ajuda e favor — e ao Bispo, quando 
o fôr, deve Vossa Magestade mandar advertir que 
nesta conformidade proceda, pana que cessem con-
tendas de jurisdicção entre elle e o Ouvidor de 
Vossa Magestade. 

No segundo ponto da dita consulta, sobre os 
Officiaes de dcfunctos e ausentes, em que se diz 
que este Tribunal da Mesa da Consciência dá com-
missão aos Bispos para proverem as serventias des-
tes officios uas vagantes, não ba lembrança que se 
passasse semelhante commissão a Bispo algum — 
e o que passa na materia, éque alguns Bispos ul-
tramarinos, por virtude do capitulo do Regimento 
dos Provedores e Thesoureiros dos defuntos, de que 
v«i inclusa copia, se introduziram nesta posse. 

E para se atalhar este modo de provimentos, 
assim em respeito dos Governadores, como dos 
Bispos, tem Vossa Magestade ordenado, em res-
posta de uma consulta deste Tribunal, que os que 
forem providos por Vossa Magestade nestes offi-
cios, sirvam ainda, depois de acabado o seu trien-

nio, por mais seis mezes, constando terem avi-
sado a Vossa Magestade que tem acabado seu 
tempo; porque estes providos vão. dé cá, deixam 
dadas fianças a seu recebimento, e a todo o tem-
po que servirem; com que fica bastante seguran-
ça ás parles ; e a maior de todas é virem dar 
suas contas nos Contos deste Tribunal; o que n3o 
ha nos que são providos nas serventias pelos Go-
vernadores e Bispos, porque nem dSo fiança, nem 
vem câ dar conta. 

No outro ponto dos defunclos que deixam 
testamentos, em que o Desembargo do Paço é de 
parecer que se guarde a ProvisSo que sobre isso 
é passada, e está incorpada no Regimento, pare-
ceu que é total destruição, assim da fazenda dos • 
defunctos, como da redempçSo dos captivos, como 
por experiencia se tem visto — eos proprios her-
deiros dos defunctos se queixam nesta Mesa, e 
pedem recurso a ella para contra os testamentei-
ros, que nas ditas partes se levantam com suas 
fazendas — e sobre esta materia se tem feito a 
Vossa Magestade algumas consultas em differentes 
tempos. 

Pelo que pareceu, que, quaudo em todo se 
não revogue a dita Provisão, poi- ser tão prejudi-
cial aos defunctos e seus herdeiros, e> á redempçuo 
dos caplivos, pelo menos se modere, declarando-
se que, em caso que os defunctos deixem testa-
mentos, ao menos os Officiaes delles façam os in-
ventários das fazendas, sem que se entremettaói 
na.arrecadação delias, nem venham a seu poder, 
para que assim possam saber os herdeiros o qiie 
ficou, e o modo por que o hão de cobrar; o que 
não póde ser em outra fórma ; porque, como os 
ditos herdeiros'estejam ausentes:, è em partes des-
te Reino, onde lhes não chega noticia dà heran-
ça, perdem a fazenda — e fazendo os Officiaes dos 
defunctos os inventarios, e enviando-os a esta Me-
sa, poderão ter noticia do que fica a cada um — 
e isto com declaração, que nem os Thesoureiros 
nem Escrivães levarão direitos nem ordenados,- e 
só ao Escrivão se pagará sua escriptura, na fór-
ma da Ordenação. Em Lisboa, a 2 de Outubro 
de 1625. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 62. 

J? m Carta Regia de 3 de Junho de 1 6 2 6 — 
LJ Vi a consulta da Mesa da Consciência e Or-

dens de 30 de Março proximo passado, com qúe 
se satisfez á duvida que sé óffereceu a eu haver 
de assignar as Provisões do tempo que se concede 
aos Estudantes da Universidade de Coimbra—-e 
porque é necessário que não haja nestas conces* 
sões tanta largueza, de que resulta, pouca aplica-
ção nos Estudantes, e aproveitarem-se pouco do 
tempo de seus estudos, avisareis a Mesa de minhà 
parte que tenha mão em admittir petições de se-
melhantes requerimentos, e que quando se alie-
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garem causas urgentes, se me consultem, e se re-
solvam as consultas nesse Governo. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 38. 

Em Carta Regia de 3 de Junho de 1626 — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência e Or-

dens, sobre a provisão das Cadeiras da Faculdade 
de Leis da Universidade de Coimbra — e por 
quanto a experiencia tem mostrado, que de se va-
garem, e proverem por opposição, e votos, na fór-
ma ordinaria, resultam graves inconvenientes, in-
quietações e subornos, que impedem o principal 
intento com que se permittiram as opposições, 
levando as Cadeiras* não os. mais dignos e melho-
res Letrados, mas os que mais negoceiam e su-
bornam, commettendo-se muitos prejuízos e falsi-
dades, e originando-se grandes odios e desavenças, 
muito contra o serviço de Deus e meu, e bom 
governo publico; lendo respeito a que convém 
procurar remediar inconvenientes tão graves: 

Hei por bem que todas as Cadeiras da Fa-
culdade de Leis, que agora se hão de provêr na 
Universidade de Coimbra, se vaguem, e os oppo-
sitores lêam, e façam os autos costumados, e sem 
se chegar a votar, me envie o Reitor as informa-
ções de todos, com seu parecer, para eu, segundo 
o que constar das letras e sufficiencia de cada um, 
as provêr de mercê nos que julgar por mais be-
nemeritos., 

E para que com mais certeza, e por mais 
vias, tenha eu noticia das letras, partes e procedi-
mentos de cada um dos pretendentes, se pedirão 
em segredo outras informações ao Bispo de Coim-
bra, ao Cancellario da Universidade, e ao Reitor 
do Collegio da Companhia, e vendo-se tudo jun-
tamente na Mesa, se me consultará o que se of-
ferecer. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 37 v. 

Em Carta Regia de 19 de Junho de 1626 — 
Examinareis com que ordem se tem accres-

centado as propinas (na Casa da Supplicação) so-
bre o dinheiro das despesas delia, e ordenareis que 
não se façam para o futuro taes accrescentamenlos, 
sem meu expresso mandado. 

Liv. 9." da Supplicação foi. 163. 

Em Carta Regia de 19 de Junho de 1626 — 
Vi as consultas do Desembargo do Paço, 

e do Conselho d'Estado sobre a nova introduc-
ção de andar rebuçadas, que algumas mulheres 
de fóra levaram a esse Reino ; e para-que se ata-
lhe, e se castiguem as que a intentarem conti-
nuar, ordenareis qu.e se lancem pregões, que to-
da a mulher de qualquer qualidade, que fôr acha-
da rebuçada, seja presa na cadeia, e condemnada 
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em perdimento do manto, e em cem cruzados de 
pena; e que se ordene ao Regedor, e aos Minis-
tros da Justiça dessa Cidade, e do Reino, façam 
executar os pregões com todo o rigor. v 

Christovão Soares. 

EU EL-REI Faço saber aos q ue este Alvará 
virem, que, havendo respeito ao ultimo tem-

po que concedi para se não haver de executar a 
Lei que mandei passar, porque prohibi os coches, 
liteiras, machos e mullas de sella, nesta Cidade 
de Lisboa, se acabar em o derradeiro deste mez 
de Junho, e por justos respeitos que me a isso 
movem, hei por bem e me praz deprorognr mais 
dous mezes de tempo, nos quaes se não executa-
rá a dita Lei, se antes disso não tomar resolução 
na consulta que sobre este negocio se me fez, 
ácerca da pertençâo que os Ecclesiasticos e Mi-
nistros da Mílici.a da Corôa de Castella, que re-
sidem neste Reino, tem, de se não intender nel-
les a dita Lei. 

E mando ao meu Chanceller-mór assim o 
faça publicar na Chancellaria ; e ás Justiças, Of-
ficiaes e pessoas a que o conhecimento disto per-
tencer, que cumpram eguardem este Alvará, co-
mo se nelle contem. 

Cyprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
29 de Junho de 1626. Manoel Fagundes o fez 
escrever. = D. Diogo da Silva. 

Liv. 3.° de Leis da Torre de Tombo, foi. 154. 

Por Carta Regia de 2 de Julho de 1626 — foi 
prohibido que os Ministros da Corôa de Cas-

tella embargassem nos portos deste Beino as em-
barcações empregadas no serviço da de Portugal. 

Ind. Chronologico, tom. II. pag. 317. 

Em Carta Regia de 3 de Julho de 1626 — 
Em Fevereiro passado enviastes uma consulta 

do Conselho Geral do Santo Officio sobre as ra-
zões que áquelle Tribunal se offerecêrum para 
não haver de passar adiante a resolução tomada 
de que nas Juntas que se fizerem na Inquisição, 
de Ministros delia, e do Desembargo do Paço, se 
precedam pela antiguidade das Cartas do Titulo 
do meu Conselho — e tornando-se a vêr de novo 
com ella todos os papeis convenientes a este ne-
gocio, que me enviastes, desde o principio que se 
originaram as dilferenças, e considerado a mate-
ria, houve por bem de resolver, que, sem em-
bargo da ordem referida para estes Ministros se 
precederem pela antiguidade das Cartas do Con-
selho, se guarde o estilo que sempre se teve, 
quando houver Juntas de Ministros do Conselho 
Geral, e do Desembargo do Paço, dentro da In-
quisição, precedendo os do Conselho Geral — 
e nesta conformidade ordenareis que se proceda, e 
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se foça Junta, para a determinação (la causa que 
corre enlre D. Jorge, de Almeida e Matheus Peixo-
to, que dura ha muito tempo. = Christovão Soares. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carla Regia de 15 de Julho de 1 6 2 6 — 
Enviastes com carta de 30 de Maio passado 

uma consulta da Mesa da Consciência, sobre o 
logar que nella se hade dar aos Desembargado-
res da Casa da Supplicação, quando vão n ella, 
como Juizes, despachar alguns feitos — e haven-
do-a visto, hei por bem se lhes dê logar nos ban-
cos em que se assentam os Deputados, abaixo del-
les, na fórma que se faz no Conselho da Fazen-
d a ; e em tudo o mais se guarde na Mesa da 
Consciência, com os Desembargadores, o estilo 
que se tem no Conselho da Fazenda — Vid. Re-
solução de 12 de Setembro de 1613, e Portaria 
de 16 de Maio de 1619 . == Chústovão Soares. 

Liv. de Consultas da Mesa da Consc. foi. 114. 

Por Carta Regia de 16 de Julho de 1626 — 
foi regulada a economia das consultas para 

despacho de serviços, verificação das certidões etc. 
determinando-se outrosim que o Procurador da 
Corôa, por ser menos occupado que o da Fazenda, 
úprpvasse os papeis de serviços, por que se reque-
ressem mercês. — Vid. Carta Regia de 6 de No-
vembro deste anno. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 46. 

Irim Carla Regia de 2 3 de Julho do 1626, ao 
J Chanceller da Relação do Porto, como Go-

vernador.— Havendo-se nessa Relação tomado co-
nhecimento do Bggravo deN. sobre a execução de 
divida da Cruzada, vos encarrego muito que façaes 
guardar a Provisão impressa, pela qual está dis-
posto que todos os negocios e materias pertencen-
tes á Cruzada sejam privativamente tratados na 
Junta delia. 

Borges Carneiro — Kes. Chron. tom. 2.° pag. 414. 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, que havendo respeito ao que me foi 

representado sobre a Lei, em que mandei prohi-
bir as espingardas de pederneira, e visto o pouco 
fructo que delia ha resultado, e o tempo ter mos-
trado que os delictos, para que se ordenou, se 
commettem oom a mesma devassidão que de antes, 
usando das mesmas espingardas de pederneira to-
dos osmalfeitorès, que, commettendo maiores cri-
mes, não temem o de serem achados com ellas; e 
querendo nisso dar :meio conveniente, com que 
meus vassallos em geral possam usar das ditas es-
pingardas, posto que não tenham os dous mil 
cruzados de fazenda, que a dita Lei requer: 

Hei por bem, e me praz de declarar por es-
te Alvará, que toda a pessoa que tiver arcabuz 
de murrão, possa usar tambem de espingarda de 
pederneira, e de outra maneira não; sob pena 
que, achando-se o contrario, pagará qualquer pes-
soa que fôr achada com ella vinte cruzados, ame-
tade para os captivos, e outra ametade paraoaccu-
sador, e irá degradado por tempo de um anno 
para um dos logares de Africa. 

E mando a todos os meus Desembargadores, 
Corregedores, Ouvidores, Provedores, Juizes de 
Fóra, e mais Justiças, Officiaes, e pessoas, a que 
o conhecimento deste Alvará pertencer, que o 
cumpram, guardem, e façam inteiramente cum-
prir, e guardar como nelle se contem, sem em-
bargo do disposto pelá dita Le i ; o qual valerá, 
posto que seu effeito haja de durar mâis de um 
anno, sem embargo da Ordenação do segundo li-
vro, titulo 40 em contrario; e será registado no 
Livro do registo da Mesa dos meus Desembarga-
dores do Paço, e nos das Casas da Supplicação, 
e Relação do Porto: e o meu Chanceller-mór 
destes Reinos, depois de o ter passado pela Chan-
cellaria, e feito publicar nella, enviará o traslado 
delle, sob meu sêllo, e seu signal, a todos os Cor-
regedores, e Provedores, para o fazerem publicar 
em suas Commarcas, e vir á noticia de todos. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa a 
24 de Julho de 1626. Pero Sanches Farinha o 

• fez escrever. = REI. 
Liv. 3.° de Leis da Torre Tombo,.foi. ÍSS. 

Em Carta Regia de 2 8 de Julho de 1 6 2 6 — -
Vi o que em 13 de Junho passado me es-

crevestes sobre o Colleitor, e o pouco respeito 
que tem ao que desse Governo se lhe ordena : e 
me pareceu advertir-vos, que em tudo o que por 
sua parte e de seu Auditor exceder, se deve pro-
ceder com elles, conforme ao que está disposto 
pelas Leis e Ordens dadas ácerca destas materias, 
justificando primeiro a razão e direito da parte 
de meus Ministros, de maneira, que tudo assente 
sobre fundamentos solidos, e se possa sustentar e 
levar adiante o que se fizer. 

Christovão Soares. 

Em Carta Regia de 2 8 de Julho de 1626 — 
Vi as consultas da Mesa da Consciência, e 

do Desembargo do Paço, que enviastes com car-
ta de 11 do preseute, sobre a prisão do Prior da 
Igreja Matriz da Villa do Torr&o, que o Arcebis-
po de Evora mandou fazer com mão armada — e 
porque importa muito atalhar a semelhantes pro-
cedimentos, e aos maiores males que delles se 
podem seguir, se ordenará, como já o tenho man-
dado, ás Justiças Seculares dos logares do distri-
cto do Arcebispo, em que ha Igrejas das Ordeus 
Militares, q ^ e s t e j a m ' cam'pa>Ftjic«ter .ctôdado, p a -
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ra não consentir que se proceda com força evio-
jencia, nem se use de armas em casos semelhan-
es por alguma das partes, mas que tratem de sua 
ustiça por os meios ordinarios — e por o que to-
a á prisão do Prior do Torrão, me pareceu man-
lar escrever ao Arcebispo, na fórma que inten-
dereis da Carta que se vos envia. — Vid. Carias 
Regias de 14 de Outubro de 1625 e 31 de Ja-
neiro de 1626. = Christovão Soares. 

Liv. de Reg. daM. da Consciência, foi. 42. 

I^ m Carta Regia de 2 8 de Julho de 1626 — 
J, Haveudo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência e Ordens sobre as ruinas que tem feito e 
ameaça o gasalhado em que eslão as orphãas do 
Castello dessa Cidade, eem que se lembra a exe-
cução da ordem dada ácerca da mudança aos meus 
Paços, que ha no mesmo Castello, cuja vivenda 
occupa de presente o Tenente da Artilheria, me 
pareceu dizer vos que pela,via a que toca tenho 
mandado que se execute a ordem referida. 

Christovão Soares. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 42. 

Por Decreto (ou Carta Regia) de . . . Agosto de 
1626 — foi determinado que o Conselho da 

Corôa de Portugal em Madrid concorresse a dis-
por a união de forças e subsidios (a que se haviam 
prestado já alguns dos Reinos e Estados da Hes-
panha) no que respeitava a este Reino, como meio 
mais oportuno de resistir aos inimigos. 

Ind. Chronologico, tom. V. pag. 46.. 

Por Carta Regia de 12 de Agosto de 1626 — 
foi estranhado que o Desembargo do Paço ti-

vesse concedido perdões de commutações de degre-
dos e outras condemnações para as Armadas, não 
podendo o mesmo Tribunal perdoar, sem preceder 
consulta, semelhantes commutações, feitas por El-
Rei, para o referido serviço das Armadas. 

Liv. IX. da Supplicação foi. 155 v. 

Refere-se em uma Ordem do Conde Governa-
dor destes Reinos de 3 ,do presente, que 

Vossa Magestade manda vir a Relação do Brazil, 
e que com o Governador Diogo Luiz de Oliveira 
vai ordem para sedar embarcação aos Desembar-
gadores nos navios que vão em sua companhia — 
e que assim, emquanto Vossa Magestade nSode-
fere á consulta que se lhe tem feita sobre a pro-
visão do cargo de Provedor-mór dos Defunctos, ve-
ja este Tribunal a quem se poderá encarregar a 
serventia delle, em quanto não vai o provido, 
advertindo que na Bahia hade ficar o Doutor An-
tão de Mesquita, servindo de Ouvidor Gera ldo 
Estada-y e que.(aceita ordem:Iscsatisfaçá logo.; v>. 

E pareceu que, havendo-se de vir lodos os 
•Desembargadores da Casa, e não ficar outro mais 
que Antão de Mesquita, e-ser necessário e força-
do que o cargo de Provedor-mór dos Defunctos 
se sirva por pessoa de letras, lh'o deve Vossa Ma-
gestade encarregar, para que o exercite junta-
mente com o de Ouvidor; maiormente que uas 
ausencias e impedimentos da pessoa que servir 
um destes cargos, lhe hode succeder o outro. Em 
Lisboa, 14 de Agosto de 1626. 

(Consulte a Mesa, dos Desembargadores que 
À ha no Brazil, o que lhe parecer que deve 

servir este cargo, que Antão de Mesquita não 
poderá acudir a tantas obrigações, nem ficar 
aquelle Estado, se elle faltasse, sem quem lhe ad-
ministre Justiça. Lisboa, a 14 de Agosto de 1626. 

D Diogo da Silva. 

Propomos a Vossa Magestade para este cargo 
a pessoa que de presente o está exercitando, 

que é Diogo de S. Miguel Garcez, Ministro de 
que- se tem satisfação, e Vossa Magestade deve 
ordenar queíique no Brazil para este effeito. Lis-
boa a 14 de Agosto de 1626 . 

r onformo-me; e passem-se logo os despachos 
necessarios, para eu assignar; e a consulta 

se me torne, para ir a Sua Magestade. Lisboa, 14 
de Agosto de 1626. = D. Diogo da Silva. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 131. 

Monda El-Rei Nosso Senhor que a execução 
da Lei sobre os coches, liteiras, machos, e 

mullas de sella, se suspenda, até haver outra or-
dem de Sua Magestade. Em Lisboa, a 21 de 
Agosto de 1626. — Diniz de Mello. — Araujo. 
= Mesquita. = Cabral. 

Liv. 3." de Leis da Torre de Tombo, foi. 155. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves e t c . — Faço saber aos 

que esta minha Lei virem, que, vendo eu o gran-
de excesso que ba de coches e liteiras de mullas 
e machos, e geralmente usarem delles de sella, 
que é a causa de haver poucos cavallos, e se per-
der o exercicio delles, sendo de muita considera-
ção no estado presente — e por estes e outros 
justos respeitos que a isso me movem, hei por 
bem e mando que da publicação desta Lei em 
diante, nenhuma pessoa ande na Cidade de Lis-
boa em machos ou mullas de sella, nem liteiro, 
salvo indo de caminho, nem coche seu, nem em-
prestado, de mullas, machos, nem de cavallos, sob 
f ena de perdimento dos ditos coches, mullas, ma^ 
chns, e cavallos, ametade para captivos e outra 
ametade para quem osaccasar, ao que será admit-
i d a iqualqiiierdoiPovo. > ( .... '.>! •. ' 
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E os Meirinhos e Alcaides serão obrigactos 
a requerer a execucção desta Le i , diante de seus 
superiores, demandando diante delles os que con-
tra ella forem, sob pena de perderem seus offi-
cios. 

E outrosim mando que n e n h u m Official la -
vre, venda, ou concerte os ditos coches e liteiras, 
sob pena de quatro annos de degredo para Afr i -
ca, e cem cruzados-, ametade para quem os accu-
s a d o a outra ametade para os captivos — as quaes 
penas serão obrigados a requerer contra elles os 
Meir inhos e Alca ides , na fórma acima dita. 

E as ditas penas se não intenderão, n e m 
executarão , em respeito dos officiaes que lavrarem, 
venderem, ou concertarem os ditos coches e liteir 
ras, s endo das pessoas-que tiverem l icença minha 
para os poderem ter e -andar nelles, ou sendo os 
ditos coches e liteiras de aluguer para c a m i n h o , 
sahindo desta Cidade para diversas par tes ; ou de 
qualquer peíssoa que constar que o manda c o n -
certar: ou fazer, para sahir delia, e se servir delle 
no c a m i n h o ; e assim das pessoas que viverem 
fóra da Cidade, e os mandarem aqui concertar. 

E no que toca ás mul las c machos de sella, 
poderão andor nelles as pessoas ecclesiast icas, D e s -
embargadores, e Medicos — e que outrosim p o -
derão andar e m liteira os que t iverem l icença de 
coche. 

_ E os Desembargadores , Corregedores , e Ju i -
zes, diante quem se demandarem as ditas penas, 
o cumprirão, sob a m e s m a pena de perdimento 
de officios — e não poderão diminuir n e m dissi-
mular com as ditas penas, e obrigarão aos ditos 
Meir inhos e Alcaides as demandem, e não c o n -
sintam que as diss imulem — e para melhor se 
proceder, tirarão delles devassa cada anno, nesta 
dita Cidade, os Corregedores do Crime delia — e 
não tirando as ditas devassas, se lhes dará em 
culpa em suas residencias. 

E para que esta Lei se possa melhor c u m -
prir, e conseguir o effeito delia, derogo quaes -
quer privilegios e l iberdades, que em contrario 
haja, que aqui hei por declaTadas, como se de 
cada uma delias se fizesse expressa menção, e par-
ticular derogaçâo — e para que venha á noticia 
de todos, mnndo se publique, na minha Chancel-
lar ia-mór, e se registe na Casa da Supplioaçâo e 
Re lação do Porto. 

Dada e m Lisboa. Cyprião de Figueiredo a 
fez, a 2 2 de Agosto de 1 6 2 6 . Pero Sanches F a -
rinha a fez escrever. = R E I . — V i d . Carla de Lei 
do 1." de Agosto de 1 6 2 S . 

T.iv. I l l de Leis da Torre do Tombo, foi. 1S5 v . 

Por Carta Reg ia de 9 de Se tembro de 1 6 2 6 — 
foi mandado entregar o navio de turcos, c o m 

que alguns captivos christSos se levantaram, e me-
teram no porto de Lisboa, aos mesmos aprezadores, 

c o m todas as cousas que nel le v inham e captivos 
que fizeram. 

I n d . Chronologico, tom. I I . pag. 318 . 

Em Carta R e g i a de 9 de S e t e m b r o de 1 6 2 6 
— Havendo visto as Def inições e E s t a t u t o s 

reformados das Ordens Mil itares que se fizeram 
nos Definitorios dos Capitulos Geraes, que E l - R e i 
meu Senhor e P a i , que haja Gloria, celebrou nesse 
R e i n o , no anno de 1 6 1 9 , e emendado e accres -
centado algumas cousas, que se julgaram por c o n -
venientes , mandei que se tirassem em l impo , na 
fórma dos que vão com esta Carta, assignados por 
m i m , para que ordeneis se ass ignem pelos D e f i -
nidores, e publ iquem, e se trate de os i m p r i m i r , 
com toda a brevidade, como se fará às ant igas , 
que não se derogam por estas, guardando-se o e s -
ty lo costumado. = = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Reg . da M. da Consciência, foi. 4 3 . 

Governadores Amigos . Eu E l - R e i e l e . A ult ima 
resolução, que E l - R e i Meu Senhor e Pa i , 

que D e u s tem, tomou, sobre o modo com que se 
ha de proceder com os Colleitores, e Prelados 
Ecclesiasticos, que e m materias de forças rrão 
quizerem estar por as sentenças dadas no Juizo 
da Corôa, e assentos tomados no D e s e m b a r g o do 
Paço , convém que se ponha e m Pro*isâo aberta , 
em fórma de L e i , para que se lance na Torre do 
Tombo, e se registe na Chance l lar ia-mór , e nós 
Tribunaes . Pelo que vos e n c o m e n d o que assim o 
o r d e n e i s ; advertindo-vos, que o que então se 
mandou , de que se não chegasse a deitar d o R e i o o 
o Coiíeitor, sem me dar primeiro conta, se nâo 
ha de pôr na Provisão, mas ficar e m segredo , e 
por lembrança, como ordem particular do Gover-
no, que convém se não publique. Escripta e m M a -
drid, a 9 de Se tembro de 1 6 2 6 . — R E I . 

Deducção Chronologica tora. 1 . ° pag. 1 8 5 . 

Por Carta Regia de 1 de Outubro de 1 6 2 6 — 
foi estranhado que Francisco de Rivera, G e -

neral da Esquadra de Castella, que se aprestara 
no R io de Lisboa, não salvasse, nem abatesse o 
Estandarte , surgindo junto delia a Capitania da 
Corôa de Portugal . 

Ind . Chronologico, tom. II. pag- 3 1 8 . 

Em Carta Regia de 7 de Outubro de 1 6 2 6 
— Sua Magestade, respondendo a u m a Con-

sulta, que pelo D e s e m b a r g o do Paço se fez, sobre 
a queixa, que o Doutor Gabriel Pereira de Cas-
tro, Corregedor do Crime da Córte , fez de G a s -
par Cardoso, Corregedor do Crime da Cidade, a 
quem, por um escripto seu, havia ordenado prendes-
se a um Duarte Sodré Pereira, a que lhe n ã o o b e -
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deceu, pelas razões que para isso deu, por cuja 
causa foi mandado aparecer na R e l a ç ã o : Manda 
Sua Magestade, que os Ministros inferiores desta 
Cidade guardem as ordens dos Corregedores da 
Córte, desta qual idade; e que se ordenasse aos 
ditos Corregedores se não esquecessem das obr i -
gações de seu of f ic io ; ejque por suas pessoas fizes-
s em as diligencias del le , e não usem do termo de 
mandar por escripto fazer prisões aos Ministros in fe -
riores, salvo se estiverem embaraçados, ou tive-
rem outro justo i m p e d i m e n t o ; e que o dito Gas-
par Cardoso, vista a razão que teve para duvidar 
de cumprir o escripto do dito Gabriel Pereira de 
Castro, fosse relevado de apparecer e m Relação . 

Liv. I X da Supplicação foi. 169 v . 

I^ f p Carta Regia de 7 de Outubro de 1 6 2 6 — 
-J Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre M. P. de Castro, meu Escrivão da 
Camara e Mestrado da Ordem de Chrislo, cuja 
petição se escusará, c o m o o hei resoluto e m res-
posta de outras duas consultas — e advertireis que 
nesta veio o parecer do Governo sem se rubricar 
— e que se não devem admitt ir replicas nas 
resoluções que eu tomar. 

• Chrislovão Soares. 
Liv. de Consultas da M . da Consciência foi. 132 . 

Em Carta R e g i a de 2 1 d e Outubro de 1 6 2 6 
— Por não convir que se di latem as di l i -

genc ias que mando fazer para se tomar resolução 
nas materias, vos encomendo tenhaes sempre par-
ticular cuidado de aplicar aos Tribunaes e pes-
soas a que forem commett idas as taes di l igencias , 
que com effeito satisfaçam a ellas, para que as-
s im se possa dar expediente aos negocios com a 
b r e v i d a d e q u e convém. = Christovão Soares. 

Liv. dc R e g . da M . da Consciência f o i , 4 6 v . 

O que primeiro se offerece e pareceu nesta 
materia da petição de ManoeUQuinte iro , é dever 
Vossa Magestade mandar estranhar ao Juiz que 
foi da India e Mina , Francisco Lei tão , o modo 
por que se houve neste negocio ; por quanto, e s -
tando- lhe commet t ido para o determinar c o m o 
fosse just iça , t inha obrigação, quando se lhe pe-
diram os autos por parte do Regedor da J u s t i ç a , 
dar conta neste Tribunal do que assim se lhe or-
deuava contra a commissão que lhe estava fei la 
pelo m e s m o Tribunal , que nas materias de Jus t i -
ça que lhe pertencem não tem subordinação a 
algum outro, nem superior mais que Vossa M a -
g e s t a d e — e ainda de consciência é justo haja en-
tre uns e outros Tribunaes boa correspondencia, 
pelo m o d o mais convenieute , para se conserva-
rem, s e m confusSo nem perturbação do direito 
que a cada u m pertence . 

E quanto ao ponto da competenc ia do Juiz, 
parece pertencer o c o n h e c i m e n t o desta causa e 
decisão delia a este Juizo, sendo, c o m o é, cousa 
certã que o c r i m e de que se trata, e sobre que 
se tirou a dita devassa, foi c o m m e t t i d o no minis-
nisterio, que Manoel Quinte iro exercitava, do of-
ficio de Thesoureiro dos Defunctos , que pelo R e -
g i m e n t o de Vossa Magestade pertence a este Tri-
bunal , onde está todo o poder, jurisdicção e su-
perintendencia sobre as materias das fazendas dos 
defunctos que m o r r e m n'aquellas partes, e dos 
Officiaes, que, sendo eleitos por este Tribunal , 
tem a seu cargo, e é de sua obrigação, haverem 
de dar conta delias (L. fm. Cod. Jurisd. om.Jwl.) 
—- e pelo R e g i m e n t o que ternos, dado por Vossa 
Magestade, está assim estabelecido no § 1 6 . 

Conforme a isto, é tambem cousa certã e m 
direito, que, assim c o m o a causa principal do t ri-
me que resultou da dita deVassa pertence a este 
Tribunal, ass im tambem lhe pertencem todos os 
incidentes da m e s m a causa, conforme ao direito 
claro que quem conhece do principal, conbece 
dos accessorios e incideutes (cap. de prudentia 
de donat. inter vir. et uxor.) : 

O que procede ainda e m mais fortes termos , 
quando o inc idente é tal, que não podia o .luiz 
conhecer, se delle se tratara original e principal-
mente ( L . quoties' Cod. de Judie.): 

E no cr ime de falsidade, que s e a r g u e a e s -
te réo, por se presumir fazer uma Provisão falsa, 
passada por este Tribunal e m n o m e de Vossa Ma-
gestade, sobre a materia do dito officio, é tambem 
Bssim'conforme a direito, haver de conhecer do 
lai incidente o Juiz que conhece da causa princi-
pal ( L . nullum Col. de teslibus). 

E fica mais justificada esta razão com ou-
tra que é conforme ao mesmo direito, a qual c o n -
corre neste caso, e é : estando prevenia a juris-
dicção por este Tribunal , onde pendia a causa 
deste cr ime, por libello dado pelo Promotor de l -
le, l irarem-se os autos de poder do Juiz c o m m i s -
sar io , 'dado pelo mesmo Tr ibunal , s em se lhe de -

Yio -se neste Tribunal da Mesa da Consciência 
a petição inclusa de Manoel Quinteiro de 

Sousa, Moço da Camara de Vossa Magestade, 
Thesoureiro que foi dos Defunctos no Rio de Ja -
neiro , partes do Brazil, preso na cadêa desta C i -
dade, remetida pelos Governadores, na qual em 
s u m m a pede que, visto estar assim preso por man-
dado desta Mesa, pelo cr ime que se diz haver 
commet t ido no dito officio de Thesoureiro, c o n -
forme ao que pareceu pela devassa vista no mes-
m o Tribunal , que tirou o Ouvidor Gonçalo H o -
m e m de A l m e i d a , por razão da qual l inha o Pro-
motor da Justiça vindo com libello contra e l le , 
lhe faça Vossa , Magestade mercê mandar que a 
dita causa corra neste Juizo, onde pertence, e ne l -
le se determine , e que por entretanto o m a n d e m 
soltar sobre fieis carcereiros, vistas as causas que 
allega. 

4 2 
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precar, n e m intervir outra alguma ordem, ou 
meio, do9 que são de direito e estilo, para have-
rem de passar os autos do Juizo onde pendem 
para outro, ainda no caso em que fosse compe-
tente , o que não é neste caso o Juizo da Rela-
ção, assim pelas razões referidas, como por estar 
preventa a jurisdicção por este Tribunal , e ser 
encontrado com o direito haver de conhecer ou-
tro da taj causa, ainda quando o conhecimento 
delia lhe pertencêra cummullativamente (L. ubi 
captum D . de Judie. — L. siquis posteaquam 
Cod. cap. prop. de for. compet.) 

D o que tudo resulta parecer justo que Vossa 
Magestade mande restituir os ditos autos a este 
Juizo, onde estavam, e se deve tratar da duvida 
sobre a competencia de um e outro, quando a 
haja, maiormente quando não só se Jrata do pre-
juizo da pnrtc, mas tambem do deste Tribunal , 
no ponto da jurisdicção, que é justo e convém se 
averigue e resolva, pelos nieios ordinarios. E m 
Lisboa, 1 9 de Outubro de 1 6 2 6 . 

(VTão póde esta cousa deixar de tocar por ap-
pellação á Casa da Supplicação. E m Lisboa, 

2 2 de Outtibro de 1626. —O Arcebispo. = D. 
Diogo da Silva. 

Liv. de CoDSultas da Mesa da Consciência foi. 141 . 

Para o Procurador que em nome de Vossa M a -
gestade assiste á execução do Breve das m e -

zadas deste Re ino , que agora é o Desembargador 
Luiz Martins de Sequeira, ter noticia dos B e n e -
fícios, Commendas, e mais cousas de que o dito 
Breve trata, pora a boa arrecadação das ditas m e -
zadas, ordene a Mesa da Consciência que quando 
vagarem Benefícios das Ordens, seja logo adver-
tido disso o Procurador, e que os Contadores dos 
Mestrados façam tambem aviso das Commendas 
que vagarem, cada um no que lhe tocar, ao mes-
mo Procurador, para-que com isto haja toda a 
boa ordem na cobrança das ditas mezadas, e a 
Mesa nos dará conta das que dér, em execução 
deste Despacho. E m Lisboa, a 2 6 de Outubro 
d e 1 6 2 6 . = 3 O Arcebispo Primaz. 

Liv . de Reg. da M. 4a Consciência, foi . 46 . 

Por Alvará de 2 8 de Outubro de 1 6 2 6 — foi 
determinado que servissem de Guardas-móres 

da Saude na Cidade do Porto os dous Vereadores 
mais novos que tivessem servido no anno ante-
cedente. 

Liv. V. de P rov . da Cam. do Por to , foi. 7 3 . 

Em Carta Regia de 6 de Novembro de 1 6 2 6 
Diversas vezes vos tenho escripto ordeneis aos 

Tribunaes satisfaçam as dil igencias que se lhes tem 
commett ido , para que com isso se tome resolução, 

e dê expediente aos negocios sobre que se man-
daram fazer — e porque convém que nestas ma-
terias não haja dilação, vos encomendo que par-
ticularmente lhes torneis a encarregar a execução 
disso, ordenando que das dil igencias que se lhes 
commetterem se façam listas, que tereis e m vossa 
mão, para puxaides pelas materias a que não t i -
verem satisfeito. — Vid. Carta Regia de 2 1 de 
Outubro deste anno. = Christovão Soares. 

Liv. de R e g . da M. da Consciência, foi. - 4 9 v . 

Por Carta Regia de 6 de Novembro de 1 6 2 6 
-—fo i determinado que, em razão das occu-

pações do Procurador da Corôa, se nomeassem 
quatro Ministros para ver e examinar os papeis 
de serviços, por <]ue se requeressem mercês, na 
fórma da Carta Regia de 1 6 de Julho deste anno, 
communicando-se- lhe a copia das Ordens sobre a 
fórma de certidões e consultas relativas a este 
objecto. 

Ind . Chronologico, tom. V . pag . 4 6 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que havendo respeito a ter mandado 

por Provisão minha, que o Doutor André V e l h o 
da Fonseca, Desembargador dos Aggravos da Ca-
sa da Supplicação, pozesse em arrecadação as d i -
zimas atrasadas da Chancellaria, e outras d iv idas ; 
e que vindo-se com embargos, ouvidas as partes, 
preparados em final, os remettesse aos Juizes dos 
Feitos da Fazenda, para os despacharem no Con-
selho delia, sendo o dito André Adjuucto no des-
pacho ; e porque sou informado, que as causas 
das dizimas das sentenças pertencem ao Juiz da 
Chancellaria pela Ordenação, que as despacha co m 
Adjunctos, que o Regedor lhe nomêa, com assis-
tência do meu Procurador da Corôa, que não pó-
de assistir ao dito Conselho, e na dita Provisão 
se não derogar a dita Ordenação, nem haver cau-
sa para isso, antes inconvenientes, que do contra-
rio se podem seguir, ficando as causas muito mais 
dilatadas no dito Conselho da Fazenda, do que o 
serão na Casa da Suppl icação: He i por bem, e 
me praz, declarar por este Alvará, que as ditas 
causas das dizimas pertencem ao Juizo da Chan-
c e l a r i a ; e que os embargos, que o dito André 
Velho havia de remetter ao Juizo dos Feitos pa-
ra se sentencearam no dito Conselho da Fazen-
da, se remetiam ao Juiz da Chancelleria, para os 
despachar na fórma referida. E mando ao dito 
Desembargador, e mais Justiças, Officiaes e pes-
soas, a que o conhecimento disto pertencer, que 
cumpram e guardem este Alvará, como nelle se 
contem, que valerá, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação do 2 . ° livro titulo 4 0 em contrario. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
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1 3 de Novembro de 1 6 2 6 . João Pereira dcCas 
tel-Branco o sobscreveu. =±=REI. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem que eu tenHo ora mandado se institua na 

Cidade de Lisboa uma Companhia para a conti-
nuação e augmento do commercio da India e m a i s 
Conquistas dos meus Reinos e Senhorios de Por-
tusal, entrando nella as Camaras dos ditos Re i -
nos, Communidades, e pessoas particulares, que o 
quizerem e poderem fazer, com seus cabedaes — 
para cujo effeito mandei tratar com as Cidades, 
Villas e Logares dos meus Reinos das quantidades 
que cada uma hade d a r ; as quaes se tem assen-
tado com a maior parte, e se vão acabando de as-
sentar. 

E porque se tem offerecido differentes par-
tidas, es ignalado differentes consignações e pagas, 
a respeito da possibilidade e commodidade das Ca-
maras e Povos, a saber: das rendas dos Concelhos, 
de arrendamentos e fructos de propriedades delles, 
e de lançamentos no Cabeção das S izas ; para o 
que tudo é necessaria particular aprovação e l icen-
ça m i n h a : 

Tendo em consideração ao beneficio e accres-
centamento commum de meus Vassallos, que se 
espera que resulte da erecção e continuação da 
Companhia : 

Por este Alvará hei por bem de oprovar e 
confirmar tudo o que cada uma das Cidades, Vil-
las e Logares dos ditos meus Reinos tem offere-
cido e derem para a dita Companhia do commer-
cio, de qualquer qualidade e sorte que seja. 

E quero e mondo que se effuitue e cumpra, 
da mesma maneira que por os Officiaes das Ca-
maras, com intervenção dos Corregedores das Com-
marcas, e dos Provedores nos logares em que os 
Corregedores não entram, fôr assentado, prometti-
do e concedido; e q u e se leve em conta-por os Pro-
vedores e quaesquer outros Ministros e Officiaes 
meus, a que pertencer, sem duvida nem embargo 
algum : 

E q u e este Alvará valha, e tenha força e vi-
gor, e se cumpra e guarde, tão inteiramente como 
nelle se contem, sem embargo de quaesquer Leis, 
Regimentos , Provisões, ou outras ordens em con-
trario, e posto que seu effeito haja de durar mais 
de um anno, outrosim sem embargo da OrdenaçSo 
do livro 2 . ° titulo 4 0 , que o contrario dispõem ; 
e que a todas as copias delle, assignados pelo meu 
Chanceller-mór dos ditos Reinos, e seliadas com 
o Sêllo Real de minhas Armas, se dê inteira fé e 
credito, como ao mesmo original, que ficará em 
poder do Presidente e Officiaes da Camara da Ci-
dade de Lisboa. 

Antonio Pereira o fez, era Madrid, oos 2 dias 
do mez de Dezembro de 1G26 annos. E eu Fran-
cisco de Lucena o fiz escrever. = a REI. 

Liv. 3." dc Leis da Torre do Tombo, foi. 156 v. 

Em Carta Regia de 3 de Dezembro de 1 6 2 6 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens, sobre Francisco Maldonado e Azevedo 
— e no despacho das provanças de sua habilita-
ção, se procederá conforme ao disposto por os E s -
tatutos e Definições da Ordem ; advertindo á Mesa 
que se não hão de mandar tirar as provanças para 
os Hábitos , sem os justificantes darem, por es -
cripto assignado, os nomes de seus pais e avós, e 
logares donde eram' naturaes, para que não suc-
ceda o que neste caso de Francisco Maldonado de 
se não achar noticia delles. = Christovão Soares. 

Liv. de Cons. da M. da Consciência, foi. 135 . 

Em Carta Regia de 3 de Dezembro de 1 6 2 6 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre a nova ordem que mandei dar (por 
Carta Regia de 3 de Junho deste anno) á c e r c a dos 
supprimentos de tempo, que se concedem aos E s -
t u d a n t e s — que se cumprirá inteiramente, sem 
embargo do que se representa. 

Christovão Soares. 
Liv. de Consultas da M . da Consciência foi. 136 v. 

Em Carta Regia de 3 de Dezembro de 1 6 2 6 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre o que resultou das provanças da 
habilitação de Luiz de Moura, filho de Francisco 
de Moura, para effeito de receber o Habito d e 
A v i z ; em que se procederá conforme ao dispos-
to pelos Estatutos e Definições da Ordem ; adver-
tindo a Mesa, que, quando das habilitações cons-
tar de semelhantes deffeitos, não ha que consul-
tar, e se hão de despachar como fôr justiça. 

Chrislovão Soares. 

C O N S U L T A 
a que se refere esta Carla Regia 

Havendo E l -Re i Nosso Senhor, que haja Gloria, 
Pai de Vossa Magestade, advertido ao Mar-

quez de Alemquer, Viso-Rei que foi destes Re i -
nos, por Carta de 2 1 de Julho de 1 6 2 0 , que não 
devêra ordenar a este Tribunal que desse parecer 
sobre a dispensação da menoridade de Diogo Ran-
gel , que é caso mui differente do de que se tra-
ta, e representando-se a Vossa Magestade, por 
consulta de 2 7 de Agosto de 1 6 2 4 , com occasião 
da falta de noticia que havia dos avós de Fran-
cisco Maldonado e Azevedo, que devia dar diffe-
rente ordem, por neste Tribunal se tratarem por 
menor semelhantes materias, e ser conveniente 
que desse nella seu parecer: 

Houve Vossa Magestade por bem declarar, 
por Carta de 2 7 de Setembro do dito anno de 
1 6 2 4 , que este Tribunal desse parecer no nego-
cio de Francisco Maldonado, pôr quanto: em 'se-
melhantes o devia fazer, e q u e o que estava man-
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dado era que não consultasse dispensações, sem 
expressa ordem de Vossa Magestade — pelo que, 
em quanto esta nos falta, sobrestamos em c u m -
prir a ordem dos Governadores. E m Lisboa 1 2 
de Novembro de 1 6 2 6 . 

Ordem dos Governadores. 

A Ordem de Sua Magestade não deroga a que 
nós d a m o s ; e conforme, a isto, declare a Me-

sa o que lhe parecer, como lhe temos ordenado. 
E m Lisboa, 1 2 de Novembro de 1 6 2 6 . = Z>. 
Diogo da Silva. =*= O Arcebispo Primaz. 

Resposta da Mesa. 

Adispensação deste caso pertence a Sua San-
tidade, que as costuma conceder a instan-

cia de Vossa Magestade — e porque convém 
muito que as Ordens se conservem na reputa-
ção e estima com que foram instituídas, é este 
Tribunal de parecer que se não deve conceder 
dispensação ao Supplicarite. E m Lisboa, 1 2 de 
Novembro de 1 6 1 6 . 

Liv. de Consultas da M . da Consciência, foi. 1 4 6 . 

Assento de 9 de Dezembro de 1 6 2 6 — H a v e n -
do-se duvidado cumprir as Cartas requisitó-

rias dirigidas pelos Inquisidores ao Corregedor do 
Civel da Cidade para avocar delle a causa em 
que N . Deputado da Inquisição era demandado 
por acção de força nova [esbulho) sobre a posse 
do pagamento de uma pensão benef ic ia i ; preten-
dendo os Inquisidores ser Juizes competentes por 
dever a dita acção equiparar-se a causa crime, se 
congregaram no Conselho Geral d o S . Officio dous 
Ministros delle e dous Desembargadores do Paço, 
em conformidade da Lei, e resolveram que o Fo-
ro do S. Officio não comprehende a referida ac-
ção, e que sem embargo de ser o réo tambem 
Clérigo, pertence o conhecimento ao Juiz secular 
pela Ordenação livro 2 ." titulo 1 .° 2 . ° , a 
qual tem logar entre Clérigos nas acções de for-
ça nova, mesmo sobre posse de cousas beneficiaes 
e ecclesiasticas. 

Collectorio do Bulias e Breves etc. relativos 
á Inquisição, foi. 166. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará v i -
rem, q«e por justos respeitos que a isso m e 

movem, e para boa expedição da Justiça, hei por 
bem e me praz de por este meu Alvará declarar, 
como faço, que ao Commissario Geral da Bulla 
da Santa Cruzada não compete conservar os pri-
vilegios da dita Bulla, por quanto, ácerca da ob-
servancia e guarda delles, se ha de recorrer aos 
Provedores das Commarcps, e Justiças Ordinarias, 

na fórma que tenho ordenado; e quando elles não 
sejam guardados in te iramente , e as partes t ive-
rem queixas, virão com ellas ao dito Commissa-
rio Geral, o qual, com os Ministros que assistem 
na Junta da dita Bulla, consultarão ao Governo 
as duvidas e queixas, que disso houver, com cuja 
approvação o dito Commissario Geral executará 
o que nelle se resolver — com que ficará sendo 
Executor dos ditos Privilegios, nos casos das d i -
tas queixas, e resolverá o Governo a justiça das 
parles, escusando-se com isto as duvidas com que 
nisto se procedia. 

Pelo que encomendo e encarrego muito ao 
dito Commissario Geral, que em nenhuma m a -
neira proceda com censuras em materias desta quali-
dade : e assim mando ás ditas minhas Justiças, Des -
embargadores, Corregedores, Provedores, Juizes, 
e Officiaes de meus Reinos e Senhorios, que guar-
dem e façam inteiramente guardar os ditos pri-
vilegios, como neste Alvará se declara ; o qual, 
para que a todos seja notorio, e se não poder a i -
legar ignorância do que por elle ordeno, se re-
gistará nos Livros da Mesa de meus Desembar-
gadores do Paço, e nos das Casas da Supplicação 
e Relação do Porto, e assim nos que servirem na 
dita Junta da Cruzada; e me praz que vBlha, 
tenha força e vigor, como se fosse Carta feita 
em meu nome, por mim assignadn, e passada pela 
Chancellaria, posto que por ella não seja passado, 
sem embargo dá Ordenação do livro 2 . ° titulo 3 9 
e 4 0 em contrario, 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, 
a 1 0 de Dezembro de 1 6 2 6 . •— Pero Sanches Fa-
rinha o fez escrever. = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Por Provisão do Desembargo do Paço de 1 2 
de Dezembro de 1 6 2 6 — f o i declarado que, 

na contribuição para o pagamento das armas 
que se tinham repartido pelas Commarcas se 
não deveria attender privilegio a l g u m ; e que á 
Relacção do Porto se l inha inhibido de conhe-
cer de aggravos sobre este assumpto. 

Liv. de Prov, ant ig . da Cara. de Coimbra foi. 64 . 

Pelos capítulos X I X , X X , e X X I I I do R e g i -
mentodado a este Tribunal no anno de 1 6 0 8 , 

por E l - R e i Nosso Senhor, que haja Gloria, Pai 
de Vossa Magestade, se nos põe por obrigação 
as visitas das Capellas que os Senhores Reis , 
seus predecessores, e os Senhores Infantes, ins -
tituíram nos Mosteiros de Odivellas, Batalha, 
Alcobaça, Santa Cruz de Coimbra, Be l em, e 
Nossa Senhora da Luz, o cumprirnenjo de seus 
testamentos, e saber como se cumprem as obri-
gações que deixaram, e fazer a Vossa Mages -
tade as lembranças necessarias, para cumpr i -
mento de l l e s ; e da mesma materia nos c o m -
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metteu Vossa Magestade tudo o t que toca aos 
Hospitaes, Albergarias e Gafarias do Reino. 

E por se intender que convém ser tudo v i -
sitado, se tem encarregado a visila de Nossa Se -
nhora da Luz ao Doutor Francisco Pereira Pinto, 
a de Belem ao Doutor Sebastião de Carvalho, e 
a de Odivellas ao Doutor Diogo de Brito — e 
com communicação do Governo, se commel te a 
do Hospital de Coimbra e do Mosteiro de Santa 
Cruz ao Reitor (da Universidade) Francisco de 
Brito, como já se fez nos annos passados aos Re i -
tores seus antecessores. 

Para a visita que é m a i s necessaria fazer-se 
no Hospital das Caldas, e conseguintemente nos 
Mosteiros da Batalha e Alcobaça, posto que pa-
receu que se deve enviar a ella um dos Depu-
tados deste Tribunal, á imitação do que fez o 
Doutor Ignacio Ferreira, quando Vossa Mages-
tade ju lgue que não convém ser assim, nomeamos 
n Vossa Magestade para ella ao Doutor Diniz de 
Mello de Castro, eleito Bispo de Leiria, que, de 
caminho quando fôr para a sua Igreja, encomen-
dando-lh'o Vossa Magestade, fará estas visitas mui 
como convém, e com n authoridade necessaria, e 
nenhuma despesa. E m Lisboa, 11 de Dezembro 
de 1 6 2 6 . • — 

Parece-nos que a visita de Alcobaça e da Ba-
talha se deve commetter a D . Francisco de 

Menezes, Bispo de Leiria , que a poderá fazer com 
brevidade, porque visinho está d'aquelles loga-
r e s — e que a do Hospital das Caldas Se deve 
deixar para quando alli houver doentes; e então 
se nomeará a pessoa que para ella se tiver por 
conveniente — e com o mais que se contem nesta 
consulta, nos conformamos. E m Lisboa, 1 5 de 
D e z e m b r o d e 1 6 2 6 . = O Arcebispo Primaz. 

Liv. de Consultas da Mesa da Consciência foi. 159 v. 

Por Carta Regia de 1 7 de Dezembro de 1 6 2 6 
— foi concedido o termo de um anno aós 

denunciantes de Capellas para tirarem Alvará (de 
mercê) e proseguirem a causa da denuncia, com 
a comminação de que, não o fazendo, se prose-
guisse por parte da Corôa. 

Repe r t . das Orden . verbo — Cartas impetradas — 
Nota do Desembargador Oliveira, o qual accres-
centa que por estilo se admit t iam outros denuncia-
dores, e se lhes passava Alvará. 

Por Provisão de 2 6 de Dezembro de 1 6 2 6 — 
foi decclarado, que ainda que algum dos Verea -

dores seja de voto contrario, e m os negocios que 
se propozerem em Vereação, devem comtudo to-
dos assignar a resolução que se tomar. 

Fernandes Thomaz — Reper t . Gera l tom. l.°pag. 
134 art 8 7 . 

ADDITAMENTO. 

Provisão de 2 6 de N i v e m b r o de 1 6 2 5 , ao 
Provedor da Commaica de Torres Vedras — 

ordenando-lhe que corra as terras delia, e com as 
Camaras respectivas faça semear das sementes 
proprias as terras abandonadas, e incultas, com o 
parecer e assistência das Camaras. 

Liv. 3 . ° da Camara de Torres Vedras, foi. 21 . 

Provisão de 3 de Março de 1 6 2 6 , ao Corre-
gedor da Commarca de Torres Vedras — incum-

bindo-lhe providencias, para remediar a falta de 
pão, que se temia, pela perda procedida das gran-
des chuvas de dous mezes. 

Liv. citado foi. 28 . 

Provisão de 7 de Maio de 1 6 2 6 — o r d e n a n d o , 
que se não guardem privilegios aquelles que não 

mostrarem certidão de os ter levado á Junta das 
Confirmações Regias. 

Liv. citado foi. 49 v . 

Por Carta Regia de 2 5 de Agosto de 1 6 2 6 
foi determinado que se observasse o dis-

posto na de 3 de Julho deste anno, relativa a 
precedencias entre os Inquisidores e os Desem-
bargadores do Paço, sem embargo da consulta 
do Desembargo do Paço em contrario. 

Collectorio de Bulias e Breves etc. relativos 
á Inquisição, foi, 170 . 

43 
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E U E L - R E I Foço saber aos que este Alvará 
virem, que, por justos respeitos que m e a isso 

movem", e convir a meu serviço, bem c o m m u m , 
e utilidade de meus Vassallos: hei por bem, e 
me praz de declarar, que qualquer pessoa, que 
fôr promovida de um officio a outro, ha de lar-
gar o que d'antes l inha, posto que sejam compa-
tíveis, se eu logo não declorar o contrario. E man-
do aos Desembargadores, Corregedores, Provedo-
res, Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas de meus 
Reinos e Senhorios, que assim o cumpram, e fa-
çam executar, como neste Alvará se declara; o 
qual, para chegar á noticia de todos, se publi-
cará e registará na Chancellaria-mór, na Mesa 
dos meus Desembargadores do Paço, no Conselho 
da Fazenda, Mesa da Consciência, e «as Casas da 
Supplicação e do Porto, e na Camara desta Ci-
dade de L i s b o a : e me praz que valha, tenha força 
e vigor, como se fosse Carla feita em meu nome, 
e por mim assignada, sem embargo da Ordena-
ção em contrario. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, 
a 8 de Janeiro de 1 6 2 7 . Pero Sanches Farinha 
o fez eserever. = R E I . 

Em Carta Regia de 1 0 de Janeiro de 1 6 2 7 
— Eu tive a informação, que intendereis 

de outra minha que irá nesta despacho, de al-
g u m a s cousas tocantes à Ordem de Christo, em 
que se entremette o Colleitor do Santo Padre, 
que ahi reside — e porque ellas obrigam a se 
lhe dar remedio, para que não continue este 
procedimento, tão prejudicial á dita Ordem, e 
de tão ruim exemplo para as mais, me pare-
ceu dizer-vos que façaes com o Colleitor o offi-
c io que se contem na dita Carla, e avisar-vos 
por e«t8 á parte que lh'a mostreis, como de 
vós, e lhe digaes a este proposito o mais que se 
vos offerecer, para elle intender que deve pro-
ceder differentemente — e avisar-me-heis , assim 
do que com elle passardes, como do que vos 
parecer que se deve fazer, em caso em que não 
venha no que vos mando lhe digaes. 

Christovão Soares. 
Liv . de Rcg. d a M . da Consciência, foi. 6 7 . 

cia dos Estatutos, e na obediencia e respeito de-
divo aos Prelados. 

E porque de se isto continuar resultaram os 
inconvenientes de desserviço de Deus e m e u , que 
se deixam considerar; e j á por os obviar, mandei, 
em Valladolid, quando lá esteve o dito Colleitor, 
fazer-lhe lembrança do muito que convinha não 
se entremetter nas cousas das Ord en s : 

Me pareceu (vendo que, sem embargo disto, 
procede differentemente nesta materia) encomen-
dar-vos, como o faço, que lhe communiqueis esta 
informação que tenho, e lhe digaes de minha par-
te que deve deixar aos Tribunaes, e Superiores 
das Ordens, fazer l ivremente seus officios, confor-
me q seus Regimentos e Estatutos, considerando 
as inconveniências que tem o contrario; porque 
de outra maneira, não poderei deixar de recorrer 
ao Santo Padre, para que mande acudir e provêr 
na materia, como pedem as razões que para isso 
ha — e avisar-me-heis do que passardes com e l -
le, para eu saber a resolução que toma, e o que 
conforme a isso se deve fazer. 

Chrislowo Soares. 
Liv. de Reg . da M . da Consc. fo i . 6 7 v. 

Em Carta Regia de 10 de Janeiro de 1 6 2 7 
Eu sou informado que Fabricio Caracholo, 

Colleitor do Santo Padre nesse Reino, se entre-
mette em cousas tocantes á Ordem de Christo, 
dispensando em algumas penitencias que os Tr i -
bunaes delle dão a alguns Rel igiosos , conforme 
seus Estatutos, e em outros particulares, de qhe 
resulta muita inquietação, e faltar-se naobservan-

Por Decretos (dous) de 2 1 de Janeiro de 1 6 2 7 , 
foram dadas as providencias seguintes : 
I. Manda que o Conselho de Portugal r e -

metia a E l -Re i todos os Sabbados a lista dos des-
pachos de expediente ordinario da semana, tanto 
de cousas de Governo, como de graça. 

II. Manda que o mesmo Conselho consulte 
se será conveniente haver no mesmo um Fiscal, 
visto nelle se tratar muitos negocios de Fazenda, 
e outros, para que parecia opportuno havel-o , co -
mo nos oulros Tribunaes. 

Por Decreto de 2 5 de Janeiro de 1 6 2 7 — foi 
ordenado que se embaraçasse a entrada de 

moeda devel lon de Portuga) para Galliza, n o m e a n -
do-se para isso um Minis lro, obrigando a registar 
tambem a Fazenda que passar deste Reino para 
Hespanha, vigiando em tudo os mais Ministros, 
e em que não introduzam ove l lon dentro da*cêra, 
os que a trazem de Africa em retorno do tabaco. 

Ind . Chronologico, tom. V . pag. 4 7 . 

E m Carta Regia d e 2 6 de Janeiro de 1 6 2 7 
N o ultimo correio de Italia enviou o A g e n t e 

de Roma o Breve que vai nesle despacho, por que 
Sua Santidade concede que dos tres quartos das 
Commendas se aplique as duas partes á fortifica-
ção dos logares de Africa, por dez annos — e n c o -
mendo-Yos que o remettaes á Mesa da Conscien* 
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cia e Ordens , para que se guarde, e a seu tempo 
se dê à execução. 

E porque se ha de cumprir tambem outro 
Breve anterior a este, pelo qual Sua Santidade 
concedeu que do mesmo dinheiro se tome o ne-
cessário para os ornamentos e mais cousas, c o m 
que se hão de fazer as Communhôes Geraes das 
Ordens Militares, e" se ha de começar pelos que 
tocam á ' d e Christo, ordenareis que por conta delles 
se remet iam logo para esta Córte mil cruzados. 

Christovão Soares. 
Liv. d e Reg . da M. da Consciência, foi. 5 3 . v . 

Em Carta R e g i a de 2 6 . de Janeiro de 1 6 2 7 — 
De a lguns annos a esta ,parte , se tem intro-

duzido nessa Cidade escrever e imprimir relações 
de novas geraes — e porque e m algumas se fala 
com pouca certeza e menos consideração, de que 
resultam graves inconvenientes , ordenareis que se 
não possam imprimir sem as l icenças ordinarias, 
e que antes de as dar, se revejam e e x a m i n e m 
com particular cuidado. = = Christovão Soares. 

Liv. de Gorresp. do D . do Paço , foi . 19 . 

guardar a dita Provisão, por convir a meu ser-
viço. 

Borges Carneiro — Res. Chron. tom. 2 . ° pag. 4 '2 t . 

Em Carta R e g i a de 2 6 de Janeiro de 1 6 2 7 — 
D . Fernando de Toledo, Mestre de Campo 

General da g e n t e de guerra desse R e i n o , esteve 
nomeado por Embaixador de França ; e por a m -
bos os titulos se lhe póde tratar e chamar Senho-
ria— de que m e pareceu avisar-vos, para que se 
tenha intendido assim. = Christovão Soares. 

Liv. deCor resp . do D . do Paço, foi. 2 1 . 

Por Provisão do Desembargo do Paço de 2 7 
de Janeiro de 1 6 2 7 — foi prohihido eleger 

boticarios, e outras pessoas mecanicas, para Pro -
curadores do Conselho de Thomar (de que se tra-
tava). 

Liv. Cardoso da Camara de Thomar foi 63. 

Por Carta Regia de 2 6 de Janeiro de 1 6 2 7 
— a requerimento da Camara de Lisboa, foi 

isento de direitos, por cinco annos, o trigo que 
das Ilhas e do Reino fossè importado na dita Ci-
dade de Lisboa. 

I n d . Chronologico, tom. II . pag. 3 1 8 . 

Em Carta Regia de 3 de Fevereiro de 1 6 2 7 , 
ao Governador da Relação do Porto — H a -

vendo sido desaprovada, por Carta Regia de 7 de 
Outubro de 1 6 2 6 , a perlenção do Chancel ler e 
Desembargadores da Relação do Porto , para sé 
não cumprir a Provisão (Alvará de 2 0 de Marco 
de 162 .6) que ext inguio . a Almotacer ia-mór da 
m e s m a Relação, vos encomendo muito que façaes 

Em Carta Regio de 9 de Fevereiro de 1 6 2 7 
— Por o damno que a moeda de cobre causa 

nestes Reinos, lenho resoluto que se trate do re-
m e d i o ; e sendo o principal atalhar que não e n -
tre de fóra, mandei despachar Juizes aos portos e 
fronteiras, por onde se intendia que a m e t i a m , 
para os guardar, e castigar os culpados. 

E porque o Licenc iado D . A . V . que foi a 
Galiza, avisa que por esse Reino se mette n V 
quelle muita quantidade de moeda de cobre, e q u e 
não se atalhando, não servirão de nada as mais 
dil igencias que se fazem, me pareceu encomen-
dar-vos muito que façaes pôr nesse Keino parti-
cular e grande cuidado, para que não entre moe-
da falsa de cobre da que corre nestes Re inos de 
Castella, nem a metam nelles, procedendo com 
muito rigor contra os que se acharem culpados, 
e obrigando aos Minisiros da Justiça dos logares 
da Raia a que vão dando conta dos effeitos que 
resultarem das di l igencias referidas, para que, 
ajudando-se com os Ministros desta Corôa, se acuda 
ao remedio. 

E para que se possa dispor melhor, nomeare is 
u m Juiz portuguez para os portos desse R e i n o , 
a quem se dará a mesma commissão que BOS de 
Castella, para que conheça dos que tiverem nesse 
Reino da moeda de cobre, ou a meterem em Ga-
liza, s em exceptuar Soldados, nem Officiaes da In-
quisição, nem outra pessoa alguma privilegiada. 

E assim mesmo ordenareis que as mercado-
rias que passarem desse Reino a estes, se regis-
t em, obrigando as pessoas que as trouxerem a le-
var certidões da fórma em que as houverem des-
tr ibuido; com apercebimento que as que vierem 
de outra maneira, se darão por perdidas. 

E que para commerceaf nestes Reinos, não 
hão de meter moeda de cobre, senão de prata ; 
pois se póde presumir que a moeda de cobre que 
entrar por esse R e i n o será íalsa. 

E ao Juiz que nomeardes, e ás mais Justiças 
do Re ino , encarregareis que procurem averiguar 
se em alguma parte delle se lavra moeda falsa de 
cobre, e q u e , achando-se , se castigue com rigor. 

E porque tambem se me referio que algu-
mas pessoas que levam tabaco aos porlos de Bar-
baria, trazem moeda de cobre dentro dos pães de 
cêra, fareis que haja particular cuidado nos portos 
a que chegarem, paia o averiguar e castigar — e 
m e dareis conta por menor do que resultar de to-
das estas dil igencias. = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço , foi 49 . 

E m Carta Regia de 2 4 de Fevereiro de 1 6 2 7 
— Vieram com carta vossa d e 2 8 de Novembro 
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pnssado duas consultas do Desembargo do Paço 
— uma sobre o Guardião e Religiosos d e S . Fran-
cisco de Estremoz — e hei por bem que os Offi-
ciaes da Camara daquel la Villa lhes possam dar 
da Fonte publica, para serviço do Mosteiro, até 
duas penas de agua, com as declarações conteudas 
na informação do Provedor, da Commarca. 

Outra sobre Gaspar da F o n s e c a — a quem 
faço mercê que até á ora de sua morte possa no-
mear em um filho ou filha o officio de Tabellião 
do Publico e Judicial da Villa de Fronteira, de 
que é p r o p r i e t a r i o . = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do l'aço, fui. 3 2 . 

Em Carta Regia de 2 4 de Fevereiro de 1 6 2 7 
— V a i neste despacho uma consulta da Mesa 

da Consciência, sobre se aplicarem ã redempção 
dos captivos todas as esmolas que por propina se 
põe nos arrendamentos das rendas da Cidade do 
Porto — que remettereis ao Desembargo do Paço, 
para que, na fórma da Provisão inclusa, se faça 
outra, e me venha a assignar. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 3 3 . 

Em Carta Regia de 2 4 de Fevereiro de 1 6 2 7 
— Para que se não perca o fructo que se po-

de tiror da commissão das Capellas alheadas á Co-
rôa, que está a cargo do Desembargador Thomé 
Pinheiro da Ve iga , e não aconteça que, por as 
partes se concertarem, e não seguirem as deman-
das, falte o memoria que ao presente ha delias, 
ordenareis que todas as Provisões passadas a quaes-
quer pessoas para que possam tirar Capellas liti-
giosas, se registem nos Livros da commissão de 
T h o m é Pinheiro, e que elle faça uma relação por 
menor de todas as Capellas pertencentes á Corôa, 
de qne se tem noticia, com declaração d'nquellas 
de que está de posse, e das que se tiram por 
demanda, a qual me enviareis, tanto que fôr aca-
bada . = Chrislovão Soares. 

i 
Liv. de Corresp, do D. do Paço, foi. 36 . 

Em Carta Regia de 2 4 de Fevereiro de 1 6 2 7 
— Vi uma consulta da Mesa da Conciencia 

e Ordens, sobre o accrescentamento de ordenado 
que pedia M. Pereira de Aguiar, Agente d a U n i -
versidade de Coimbra — e a sua pertençâo se 
escusará, tomando-se em lembrança que quando 
vagar o officio que serve, se hade unir o o d e S v n -
dico . = Christovão Soares. 

Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi. 153 v. 

Dom Antonio Mascarenhas, Amigo . Eu E l - R e i 
vos envio muito saudar. — T e m - s e reduzido 

o Estado da India, com a invasão das Nações es -
trangeiras da Europa, que a elle passaram, é as 
perdas e infortúnios que nestes ultimos annos hou-
ve no mar e na terra, a tão arriscados termos, e 
•notorio perigo de se perder, que me obriga a 
grandíssimo cuidado, e a tratar mui de proposito 
de seu remedio e restauração. 

E porque convém que dos apertos grandes 
se tirem maiores esforços e alentos, e eu fio tan-
to do valor, fidelidade e amor de meus Vassallos 
dessa Corôa, que, com ajuda de Deus Nosso Se -
nhor, que é quem hade fazer tudo, espero que e l -
les e eu nos havemos de alegrar dos successos 
adversos, pela gloria de recuperar, não sómente o 
perdido, mas de adiantar, mais do que nunca o 
esteve, a memoria e, armas desse Reino, devendo-
me meus Vassallos a mim, e a meu Governo, e 
disposição, a sua dilatação, e eu a elles a firmeza 
e resignação de me ajudar e seguir, para que este 
fim se consiga. 

E porque: de vós, e dos Ministros que me 
servem no Tribunal da Mesa da Consciência, em v 

que sois o mais antigo, tenho por certo que to-
dos vos disporeis a me servir na occasião presen-
te, em que a India, por causa do naufragio que 
as náos que vinham d'aquelle Estado fizeram na 
costa de Frnnça, se acha tão necessitada de bre-
ve e grande soccorro, e de que se lhe envie to-
do o que fôr possivel- nesta monção de Março, 
visto como de -minha Fazenda, por razão da mes-
ma perda, se não póde supprir na fórma que se 
requer, havendo-lhe aplicado tudo o que delia se 
podia tirar, até mandar vender patrimonío de mi-
nha Corôa : 

Me pareceu significar-vol-o por esta, e di-
zer-vos que, não sómente espero que todos m e 
sirvaes, como ao caso e importancia delle se deve, 
mas de maneira que seja exemplo aos mais Tri -
bunaes do Reino, e se veja que corresponde ao 
amor que lhe tenho, e â resolução com que es-
tou de tratar mui de proposito de sua conserva-
ção, e do remedio e restauração da India, e dé 
suas Conquistas — advertindo que os outros meus 
Reinos, sem ser infestados de tantos inimigos como 
esse, me tem servido voluntariamente com gran-
des sommas para a defensa commum desta Mo-
narchia : 

E tanto mais justo, necessário e devido é 
que esse Reino o faça, para sua conservação e 
restauração própria, e de suas Conquistas, que 
tanto sangue e tanta fazenda custaram, e estão 
em evidente perigo de serem occupadas de in i -
migos, perdendo-se a memoria do nome portu-
guez, com que se ganharam, se os mesmos Vas-
sallos interessados nellas me não ajudarem a de-
fendel-as e reparal-as, quBndo de minha parte, 
se aplica o maior cuidado e despesa que se póde, 
e se vai com intento de o cuntiuuar, metendo to-
das as forças e cabedal que houver logar, até que 
com effeito se tornem as cousas a melhor estado. 
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Escripta em Madrid, a 2 7 de Fevere iro de 
1 6 2 7 . = R E I . 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 55 v. 

Em Carta Regia de 3 de Março de 1 6 2 7 — 
De mais do que e m 9 do passado vos mandei 

escrever sobre o Desembargador Ignac io Colasso 
de Brito, m e pareceu advertir-vos para o adiante 
que não convém suspender aos Desembargadores , 
sem ordem minha etc. 

Segue ips i s verb i s a materia da de 8 de Junho 
de 1622, compilada a pag. deste volume, cuja 
verdadeira data parece ser de 3 de Março do dito 
anno de 1 6 2 2 , p o r se referir á outra Carla Regia 
de 9 de Fevereiro, que fica tambem compilada 
neste volume a pag. 68. 

Liv. de Corresp. do do D. Paço, foi. 6 3 . 

Em Carta Reg ia de 6 de Março de 1 6 2 7 — 

V i uma consulta do Desembargo do Paço , 
sobre o que o Chanceller e Desembargadores da 
Relação de Goa escrevem, ácerca da falta de M i -
nistros para a administração da Just iça , e e x e -
cução das sentenças, e numero de Porteiros que 
e lege a Camara de Goa — e no que toca ao pri-
meiro ponto do provimento dos officios, se não 
innovnrá do que se costumou até agora, ordenan-
do ao Viso-Re i que com as pessoas que servirem 
bem, dispense, para que a Camara lhes prorogue 
o tempo — e sobre os Porteiros, será primeiro 
ouvida a Camara. 

Outra sobre os officios que o Governador 
Fernão de Albuquerque proveu em vida; e res-
ponder-se-ha ao Viso -Re i que os officios de Car-
torio, declarados na Provisão de 1 S 5 5 , . podia o 
Governador Fernão de Albuquerque provêr; e 
que hei por bem se restituam ás pessoas em quem 
elle os proveu, sem embargo das sentenças em 
contrario, dadas na Relação de Goa, sobre a ma-
teria ; e se diga aos providos que poderão reque-
rer as perdas e. damnos, que receberam em lhes 
serem tirados, contra quem lhes parecer. 

E no que toca aos outros officios, que não 
sao de Cartorio, que tambem o Governador pro-
veu em vida, hei por bem que, pelo numero de 
Desembargadores que. vos parecer, o façaes ver 
na Casa da Supplicação, em presença, do R e g e -
dor ; e o que elles determinarem em just iça, se 
envie por Resolução á India, visto que da dilação 
que houvesse ficaria sendo de grande damno a 
quem tiver o direito = i iuy Dia5 de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 9 7 . 

Em Carta Regia de 6 de Março de 1 6 2 6 — 
Com u m dos correios que se despacharam no 

mez de Janeiro proximo passado enviastes seis con-
4 4 

sultas do Conselho de Estado de materias da In-
dia, que primeiro se viram na Mesa da Consciên-
c i a — uma sobre a Igreja que de novo se erigio 
na Aldêa de Bombaim — e responder-se-ha ao 

I V i s o - R e i que, se ainda o n3o tiver feito, dê logo 
á execução o que lhe man,dei ácerca desta mate -
ria, pela Carta que se accusa nesta consulta de 
2 1 de Março do anno passado de 1 6 2 S , c o m o 
o devêra ter f e i to ; ordenando ao Procurador da 
Corôa que assista aos Rel igiosos de S. D o m i n g o s , 
que pretendem pertencer-lhes acura desta I g r e j a ; 
e encarregue aos Prelados das Religiões que os 
Religiosos que no,mearem para as rcsidencias s e -
jam taes sujeitos, que dêem boa conta do que ti-
verem á sua. 

Outra sobre a Igreja de Nossa Senhora das 
Mercês , e Freguezias que os mesmos Religiosos 
de S. Domingos administram na Ilha de Goa — e 
escrever-se-ha ao Viso - l i e i , quo ordene com qne 
os Rel igiosos cont inuem nú administração delias, 
em conformidade das ordens dadas, e a causa da 
Igreja das Mercês se determine como fôr justiça. 

Outra sobre o pagamento dos ordenados do 
Bispo do Japão — e responder-se-ha ao V i s o - R e i , 
agradecendo- lhe o cuidado que teve de lhe pagar. 

Outra sobre o Patriarcha de Ethiopia e Bispo 
eleito, que foi em sua companhia — e aprovando 
o parecer da Mesa da Consciência, e do Conselho 
de "Estado, hei por bem que se escreva ao A g e n t e 
de R o m a , que se alli chegar este Religioso, não 
consinta que elle alcance Bulias a lgumas das que 
vem pedir por terra, pois tem mostrado no seu 
procedimento, não ser sujeito capaz para o officio 
de Pastor. 

E avisar-se-ha ao Geral que, dos Religi LOSOS 
que foram em companhia do Patriarcha, proponha 
outro capaz de Prelazia. 

Outra sobre o procedimento dos Religiosos 
da India — e escrever-se-ha ao Viso Rei , agradeça 
da minha parte a seus Prelados, o que fazem na 
conversão do gent io , e z e l o com que acodem a esta 
obrigação — e que não consinta, como lhe está orde-
nado, que os Carmelitas Descalços edifiquem Mos-
teiro de novo, antes se desfaça qualquer obra que 
tenham fe i to ; e o mesmo se'faça com Fr. Miguel 
Rangel , não consentindo, nem a elle, n e m a outro 
Religioso de S. Domingos , que edifiquem Mosteiro 
de Freiras da sua O r d e m ; e estranhe a Fr . M i -
guel da minha parte, haver intentado esta obra ; 
e que pusse logo á Missão de Solor. 

E ao Desembargo do Paço se fará a adver-
tência que se aponta, para que, intentando-se pe-
dir n'aquelle Tribunal alguma licença para fun-
dação na India, se tenha noticia desta resolução, 
e não se admit iam semelhantes petições. 

Outra sobre o procedimento que se hade ter 
no castigo dos Cavalleiros das Ordens Militares, 
nas culpas da guerra — e responder-se-ha ao Viso-
Re i , que, não usando do Assento feito sobre esta 
materia pelos Desembargadores da Relação de Goa, 
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faça que se guarde pontualmente o que mandei 
por Carta de 1 . ° de Março de 1 6 2 5 . 

E ao Agente de Roma se escreverá, que pro-
cure alcançar o Breve, para o Viso -Re i , ou Gover-
nador d'aquelle Estado, poderem sentenciar os de-
linquentes, até pena de morte , na fórma que está 
ordenado, para se enviar á índio , e se usar delle, 
dizendo ao Viso-Rei que elle poderá, sem guardar 
fórma de Juizo, tiror aos Cavalleiros das Ordens 
que delinquirem na guerra, os officios e cousas que 
t iverem minhas. = Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Reg. d a M . da Consciência, foi. 57 v . ' 

Em Carta Regia de 1 0 de Março de 1 6 2 7 — 
l Vi a consulta do Desembargo do Paço , so-

bre o bando que D. Fernando de Toledo, Mestre 
de Campo General da gente de guerra desse Re i -
no, mandou lançar nessa Cidade, ácerca da pro-
hibição dos coches, e o que sobre a materia me 
escrevestes em carto de 2 3 de Janeiro passado — 
e ordenareis que por aquelle Tribunal se não fa-
ça alteração alguma nella, em quanto ao que se 
propõe no parecer da consulta, ácerca de como 
se hade proceder em conservação da Jurisdicção 
R e a l , sem dar conta a esse Governo. 

Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D . do Paço, foi. 7 t . 

Em Carta Regia de 1 0 de Março de 1 6 2 7 — 
N o correio ordinario de 2 0 de Fevereiro pas-

sado enviastes duas consultas do Conselho ^ ' E s -
tado, de materias da India, que primeiro s e vi-
ram no Desembargo do Paço — uma sobre a du-
vida que a Cidade de Cochim e outras põe a c o n -
ceder o direito da c o l l e c t a — e em conformidade 
do que apontou o voto singular, com que vos con-
firmastes, se escreverá áquellas Cidades, que, p e -
las grandes necessidades em que o Estado da In-
dia se acha, espero e lhes encarrego que queiram 
ajudar as fortificações, nas quaes se trata só de 
sua conservação, e da segurauça das fazendas de 
seus moradores, aceitando a collecta, de-que os 
procurarei aliviar, dando o tempo logar para de 
cá se poder fazer — e eo Viso-Rei se escreverá 
que escuse obrigal-os por termos rigorosos. 

Outra sobre a duvida que se moveu, ácerca 
do provimento do cargo de Mestre dos Calafates 
— e ordenar-se-ha que, se a pessoa a quem se 
deu o cargo estava condemnado á morte e bani-
do, se procure prendel-o para o remetter aonde 
se faça justiça ; e q u e , se impetrou a mercê quando 
se achava oroiziado, e agora está livre, lhe mova 
o Procurador da Corôa demanda, para haver de 
ser privado do cargo. 

Ruy Dias de Meneses. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 9 5 . 

Í7I m Carta Regia de 1 0 de Março de 1 6 2 7 — 
U Tenho intendido que por Provisões despacha-

das no Desembargo do Paço se ordenou se não 
lançasse no Cabeção das Sisas o que alguns loga-
res das Commarcas do Algarve, e de outras des-
se Reino, hão de dar para o cabedal da Compa-
nhia do commercio , tendo-o eu ordenado e apro-
vado assim em um Alvará geral assignado por 
mim (de 2 de Dezembro de 1 6 2 6 ) — e porque se 
não devêra provêr cousa alguma contra fórma del-
le, vos encomendo o advirtaes assim ao D e s e m -
bargo do Paço, e que por todas as vias favore-
ça e ajude a disposição da Companhia, porque 
assim cumpre a meu serviço. 

Christovão Soares. 
Liv, de Corresp. do T). do Paço, foi. 102 . 

Em Carta Regia de 1 0 de Março de 1 6 2 7 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre a falta de cabedal que ha para a 
redempção dos captivos, e cobrança do que lhe é 
devido — e havendo-se ajustado as contas com 
Ruy Dias Angel do que deve dos sete contos de 
maravedis, que entraram em seu poder, do lega-
do da Princeza Dona Joana, se acha que està de-
vendo um conto oito centos e quinze m i l réis, 
aos quaes accreseenta mais cento e oitenta e c in-
co mil réis, de que Taz esmola oos captivos, por 
razão do tempo que teve o dinheiro em seu po-
der, como se declara no seu papel, que vai com 

| esta Carta, que remeltereis á Mesa da Consciên-
cia, para que consulte o que se fará do dinheiro, 
e que pessoa se nomeará para arrecadar os seis 
contos da nova concessão. 

E muito vos encomendo que encarregueis 
aos Tribunaes e Ministros particulares que favo-
reçam e assistam ôs cousas da Redempção, guar-
dando lhe inteiramente os privilegios e Provisões 
que não estiverem derogadas = Chrislovão Soares. 

Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 5 6 . 

Em Carta Regia de 1 0 de Março de 1 6 2 7 — 
N o correio ordinario de 2 0 de Fevereiro pas-

sado enviastes uma consulta do Conselho de Es--
tado, que primeiro se vio na Mesa da Consciência 
e Ordens, sobre o sssento que, com a occasião de 
um requerimento de Ruy Dias de Sampaio , se 
tomou em uma Junta que o Viso-Rei ordenou, 
ácerca dos Juizes que hão de conhecer das ter-
ceiras instancias nas causas dos Cavalleiros das 
Ordens Militares — e hei por bem que se responda 
ao Viso-Rei que aprovei o assento, e tudo o que 
se fez neste particular ; e a o s Inquisidores e Ju i -
zes da segunda instancia, que não impidam o curso 
da terceira; encarregando ao Viso-Re i que no pe-
dir da terceira instancia se tenha a ordem que 
se guarda nesse Reino, pedindo-se a el le, e ao 
Arcebispo, por petição, da qual mandarão tomar 
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parecer, ou dos Juizes da segunda, ou outras pes-
soas de boas letras, para que em tudo se pratique 
e faça, no particular das terceiras instoncias, o es-
tylo que se tem nesse Reino, dispondo-se em con-
formidade do parecer da consulta da Mesa da 
Consciência, e Conselho de Estado. 

. Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. 5 9 . ' 

Por Carta de 9 de Fevereiro passado enco-
menda Sua Magestade aos Senhores Gover-

nadores que vigiem sobre o segredo que tfeve 
haver nos negocios que se tratam nos Tribunaes, 
pelo grande prejuizo que do contrario se s e g u e ; 
e achando culpados em casos particulares, avisem 
delles a Sua Magestade, para mandar provêr com 
a demonstração que parecer — de que me orde-
naram Suas Senhorias, avisasse de sua parte a 
Mesa da Consciência e Ordens, para que nella se 
tenha intendido o que Sua Magestade nisto man-
da. E m Lisboa, 11 de Março de 1 6 2 7 . 

Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Beg. da M . da Consciência, foi, 55 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Álvarô 

virem, que eu sou informado que de tempo 
immemorial os rendeiros das rendas da Cidade do 
Porto, na occasião em que, pelo Corregedor e 
Provedor e Juizes e Vereadores, lhes são arre-
matadas, costumam dar certas esmolas e ordina-
rias, para se despenderem em obras pias : 

E porque a da redempção dos captivos se 
julgou sempre, e principalmente agora que ha 
tantos em Barbaria, pela mais meritória — hei 
por bem e mando que d'aqui e m diante, á imi -
tação do que já se havia erdenado, por Provisão 
do Desembargo do Paço de 1 8 de Janeiro de 
1 6 2 0 , se procure que as ditas esmolas e ordina-
rias se não diminuam da parte dos rendeiros, an-
tes se accrescentem, sendo possivel, e que todas 
se despendam em resgates de captivos, por via 
do meu Tribunal da Mesa da Consciência e Or-
dens, a que pertence por R e g i m e n t o — com de-
claração que se empregarão em primeiro logar 
com os captivos naturaes da mesma Cidade do 
P o r t o ; e m segundo com os do T e r m o ; e em ter-
ceiro logar com os da Commarca da dita Ci-
dade. 

Pelo que, mando ao Corregedor e Provedor, 
que ora é, e pelo tempo e m diante fôr, e da mes -
ma maneira ao Juiz e Officiaes da Camara, que, 
sendo-lhes este apresentado, o façam registar nos 
Livros da Camara, e dar á sua devida execução , 
sem duvida nem embargo algum — e ao Presi-
dente e Deputados do dito Tribunal da Mesa da 
Consciência e Ordens, que, depois de se haver 
presentado aos Officiaes referidos, o façam lançar 
no Cartorio do dito Tribunal, e registal-o no L i -

vro onde se costumam registar semelhantes pro-
visões : 

E que, fazendo-o cumprir na repartição das 
ditas esmolas e ordinarias, na fórma e com a pre-
ferencia que fica apontada, ordenem ao Mampos-
teiro-mór dos Captivos da dita Cidade do Porto 
que todos os annos, ou quando julgar que con-
vém, faça as lembranças necessarias, para m e -
lhor execução do que por este mando, a lem das 
que tambem bade lazer o Thesoureiro Geral da 
Redempção, por obrigação de seu officio. 

E este quero que valha, tenha força e vi-
gor, posto que seu effeito haja de durar mais de 
um anno, sem embargo da Ordenação em con-
trario. 

Cyprião de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
1 6 de Março dè 1 6 2 7 . Pero Sanches Farinha 
o fez escrever. = B E I . 

Reg. de Prov. da M. da Consc. foi. 1 2 ? . 

Em Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 2 2 — 
Viram-se duas consultas do Conselho de Es-

tado de materias da India, que primeiro se viram 
na Mesa da Consciência e Ordens, que me envias-
t e s — uma sobre o logar em que os gentios das 
Ilhas de Salsete e Bardez hão de fazer seus casa-
m e n t o s — e hei por bem que se guarde a ultima 
ordem dada, de que seja em suas casas. 

Outra sobre o numero de Freiras que hade 
haver no Mosteiro de Santa Mónica de Goa — e 
hei por bem que se cumpra o que lenho man-
dado, sendo o numero de cincoenta ; e que até 
estarem reduzidas a elle, se não receba de novo 
mulher alguma para Fre ira; e se lhes permitta 
terem até seis mil cruzados de renda, em bens 
que não sejam foreiros á minha Fazenda ; proce-
dendo-se , nas heranças dos Religiosos, como apon-
tou a Mesa da Consciência — e passar-se-ha Pro-
visão para que se não possa fundar na India Mos-
teiro ou Recolhimento algum de mulheres, sem 
particular ordem minhn. 

Ruy Dias de Menezes. 
Liv. de Reg. da M. da Consciência, foi. CO v. 

Em Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 2 7 — 
Vendo o que em 6 do presente me escre-

vestes ácerca da devassa dos peccados de ruim 
qualidade, commettidos na India, que se encarre-
gou ao Desembargador Paulo Rebel lo , Ouvidor 
Geral d'aquelle Estado, me pareceu dizer-vos que, 
estando el le presente, se ordene e continue, como 
a principio estava m a n d a d o ; e se estiver ausente, 
a continuará o Arcebispo, e terá por Escrivão o 
Desembargador que, em ausencia de Paulo R e -
bello, servir de Ouvidor Geral do Crime. 

Ruy Dias de Menezes. 

Liv. de Corresp. do D . do Paco, foi. 7 2 . 
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Em Carta Regia de 2 4 de Março de 1 6 2 7 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre a provisão da Cadeira de Prima de 
Leis da Universidade de C o i m b r a — - e para s e r e s -

1 ponder a esta, se me enviarão originalmente os 
pareceres do Bispo, do Reitor da Universidade e 
do Cancellario, e do Reitor do Collegio da Com-
panhia, declarando o que consta ácerca do con-
certo que se diz houve entre Antonio Lourenço 
e João de Carvalho, e se Antonio Lourenço se 
oppoz em tempo hábil. 

E advertir-se-ha que d'aqui em diante se 
hão de pedir semelhantes informações por Cartas 
cerradas, em segredo, e não por Provisões aber-
t a s . — Vid. Carla Regia de 3 de Junho de 1 6 2 6 . 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Consultas da M. da Consciência, foi, 1 5 6 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu fui informado em como o Con-

de Almirante , Viso-Rei da India, passou algumas 
Provisões n Capitães e a outras pessoas que foram 
entrar em cargos de que eram providos nas For-
talezas da India, que podiam ser em prejuizo da 
Justiça e de minha Fazenda. 

E querendo atalhar e provér para o diante, 
de maneira que, quando se passarem semelhantes 
Provisões, se faça como convém a meu serviço — 
hei por bem e mando que ao tempo que se hou-
verem de passar aos Capitães e outras pessoas, 
que vão entrar em seus cargos, algumas Provisões 
ordinarias, ou se lhes mandarem passat outras de 
novo, se vejam e apurem primeiro, as que toca-
rem á Justiça na Relação de Goa, e as que per-
tencerem á minha Fazenda na Mesa delia — as 
quaes se não passarão, senão as que permittir o 
Direi to , e em que se não prejudique a elle — e 
as provadas se reduzirão a um Livro, e das mais 
se não usará por via alguma. 

E este se cumprirá, e registará nos Lirros 
da dita Relação, o nos da Secretaria e Faienda 
d^iquellas partes; o qual valerá como Carla, sem 
embargo da Ordenação do livro 2 . ° titulo 4 0 em 
contrario; e vai por duas vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 7 
de Março de 1 6 2 7 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = R E I . 

Liv. 3.° dc Leis da Torre do Tombo, foi. 158 v. 

I^ U EL-R1ÍI Faço saber aos qne este Alvará 
•4 virem, que, vendo eu o caderno que enviou 

o Conde Almirante, Viso -Re i da India, das mer -
cês e graças que fez, de 1 7 de Março de 1 6 2 3 
até 2 0 de Janeiro de 1 6 2 4 , de officios d'aquelle 
Estado, assim da Justiça, c o m o de minha Fazen-
da, e Guerra, de que mandou passar Provisões 
por tempo de tres annos, e a lgumas com clausu-

las que entrariam na vagante dos providos; o que 
lhe é prohibido por meus Alvarás de 2 7 de F e -
vereiro do anno de 1 5 7 2 , e de 7 do m e s m o mez 
de 1 5 9 2 , em que se ordena que os não possa 
provêr por mais tempo que o de seu Governo, e 
provendo-os, fiquem logo vagos, para que os possa 
provêr a pessoa que nelle succeder, não o estando 
já por mim ; o que tambem é contra fórma de 
D i r e i t o : 

E assim concedeu Alvarás de lembrança para 
certos officios; o que tambem é prohibido pelo 
dittf Alvará de 7 de Fevereiro de 1 5 9 2 : 

E conforme as ditas prohibições, não podem 
ter effeito as mercês dos taes officios, nem os A l -
varás de lembranças referidos: 

Hei por bem e mando que os ditos provi-
mentos sejam nullos, na fórma que dispõem os d i -
tos Alvarás de 2 7 de Fevereiro de 1 5 7 2 , e de 7 
de Fevereiro de 1 5 9 2 — e que as Cartas e Pro-
visões que delles se passaram, não tenham força 
nem vigor em tempo algum — e que d'aqui em 
diante se guardem os ditos Alvarás inviolavel-
mente. 

E que, quando provêrem os Viso-Rè i s e Go-
vernadores d'aquelle Estado as Feitorias, e Escri-
vaninhas delias, em virtude do Alvará, porque eu 
lhes concedo o possam fazer, por uma vez, e por 
tempo de tres annos, o não façam senão em pes-
soas beneméritas, constando-lhes primeiro, por 
certidões justificadas, como serviram oito annos 
n'aquellas partes; o que é conforme ao que dis-
põem o Alvará de 2 2 de Fevereiro do anno de 
1 6 0 5 — e que nas Cartas que se passarem dos 
ditos officios, se faça declaração de como servi-
rem o dito tempo. 

Pelo que, mando ao meu Viso-Rei , ou G o -
vernador, das partes da India, que ora é e ao 
diante fôr, cumpra este Alvará, como se nelle 
contem, sem duvida nem contradicção alguma, e 
faça fazer as declarações necessarias do conteúdo 
nelle, nos assentos d»s taes mercês, e recolher as 
Cartas e Provisões que delias se passaram, e se 
romperão. 

, E sendo caso que algumas das pessoas a 
quem se fizeram as ditas mercês, estejam neste 
Re ino , enviará lista dos nomes delias ao Conse-
lho de minha Fazenda, para delle puxar pelas 
Provisões das ditas mercês, e se fazer com ellas 
a mesma diligencia. 

E este se publicará na Cidade de Goa, nos 
logares costumados, para ser notorio o todos o 
que por elle mando; e se registará nos Livtos da 
Secretaria do Estado, e de minha Fazenda delle ; 
o qual valerá corno Carta, sem embargo da Or-
denação do livro 2 . ° titulo 4 0 , que dispõem o 
contrario; e vai por duas vias. 

João F é o o fez, em Lisboa, a 2 7 de Mar-
ço de 1 6 2 7 . Diogo Soares o fez escrever. = R E I . 

Liv. 3 . ' de Leis da Torre Tombo, foi . 158 . 
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EU E L - R E I Faço saber aos que es le Alvará 
virem, que, baveudo respeito ao Assento que 

se tomou na Mesa de minha Fazenda de Goa, e 
ao que me escreveu o Conde Almirante, Viso-
Rei da India, se haver de unir o cargo de F e i -
tor daquel la Cidade, que até agora andou sepa-
rado, ao de Thesoureiro Geral do Estado, e f ica-
rem, nesta fórma, as cousas que tocavam ao re-
cebimento do dito Feitor dispostas e correntes, 
para não poder haver nellas confusão e enleio, 
entregando-se o que tocar á compra de mate-
riaes, e outras despesas, aos Almoxarifes, sobre 
quem hão de carregar. 

E para se evitarem inconvenientes, e o po-
der-se descaminhar por via alguma minha Fazeu-r 
da nas partes da India, e por considerações que 
me moveram — hei por bem que o dito cargo 
de Feitor da Cidade da Goa se- una ao de T h e -
soureiro Geral d'aquelle Estado, na conformidade 
do dito Assento, o qual confirmo e aprovo — com 
declaração que as entregas que o Thesoureiro G e -
ral hade fazer, para compra de materiaes, e ou-
tras^ despesas, será somente aos ditos Almoxari -
fes, e não a oulra alguma pessoa. 

E este se cumprirá, como se nelle contem, 
e se registará á margem do dito Assento, ou no 
fim delle, e nos Contos de Goa, e Secretaria do 
dito Estado; o qual valerá como Carta, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2 . ° titulo 4 0 , que 
dispõem o contrario; e se passou por duas vias. 

Manoel Antunes o fez, em Lisboa, a 2 7 de 
Março de 1 6 2 7 . Diogo Soares o fez escrever. 
= REI. 

Liv. 3." de Leis da Torre de Tombo, foi. 159 v. 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu fui informado em como de 

meus Armazens da Cidade de Goa, e da Ribeira 
delia, se emprestam mastros, vergas, e enxarcias, 
palcame, cardenaes, ancoras, pegaduras, breu, 
cairo, vellas, lonas, artilheria de bronze e ferro 
coado, pelouros, e outras cousas, que pertencem 
á minha Fazenda, por estilo que se diz tem. 

E porque não convém a meu serviço usar-se 
delle, nem de tal introducção, pelo grande pre-
juizo que disso resulta á minha Fazenda; e que-
rendo provêr nesta materia com remedio conve-
n i e n t e — h e i por b e m e m a u d o que dos ditos Ar-
mazens, nem da dita Ribeira de Goa, por via al-
guma se empreste nenhuma das ditas cousas, ain-
da que para se tornarem logo se dê toda a segu-
rança necessaria ; sob pena que o Mestre ou Offi-
cial que, por sua via ou ordem emprestar as d i -
tas cousas, ou qualquer delias, será suspenso de 
seu cargo, até minha mercê, e se lhe dar em cul-
pa, e alem disso pagar por sua fazenda toda a 
perda e damno que a minha receber. 

Pelo que, mando ao meu Viso-Rei , ou Go-
vernador, das partes da India, que ora é e ao 

4 5 

diante fôr, que cumpra este Alvará, e o faça cnm-
prir e guardar, e registar nos Livros da Secreta-
ria, e de minha Fazenda das ditas partes; o qual 
valerá como Carta, sem embargo da Ordenação 
do livro 2 . ° titulo 4 0 , que dispõem o contrar io; 
e vai por duas vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 9 
de Março de 1 6 2 7 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = REI. 

Liv. 3 .° de Leis da Torre de Tombo, foi. 139 . 

EU E L - R E I Faço saher aos que este Alvará 

virem, que eu fui informa.lo dos muitos 
conluios de que usavam os Capitaes das Tranqueiras 
das terras de Baçaim, ao tempo que se faziam i s 
pagamentos aos peães que servem oa guarda e vi-
gia das ditas Tranqueiras, e descaminhando pra-
ças, assentando pe.«soas para .os receberem, que 
não serviram nas ditas Tranqueiras, nem tinham 
titulo ne l las— o que intendendo o Conde Almirante , 
Viso-Rei da India, passou Provisão da fórma que 
se devia ter na paga dos ditos peães. 

E querendo nisso provêr, e a l a l h n r a estes 
inconvenientes, e a outros que ao diante se pode-
riam seguir — hei por bem de confirmar, e con-
firmo, a dita Provisão, fazendo-se os pagamentos 
aos ditos peães ria Cidade de Baçaim, na salla da 
Fortaleza delia, em presença do Capitão da dita 
Cidade, o qual ordenará que, por terços, por não 
ficarem as Tranqueiras desguarnecidas, venham 
os ditos peães receber seu soldo —• com declara-
ção que se trate de se pagar aos que se acharem 
presentes sómente, e que constar legit imamente 
que serviram^actualmente, em dinheiro de conta-
do, e não em escriptos, por se lhes não dilatar o 
cumprimento delles, e por outros respeitos que se 
me representaram. 

E na dita salla se fará lambem pagamento 
aos Capitães das ditas T i a n q u e i r a s s — e uns e 
outros serão feitos pelo meu Feitor da dita Ci-
dade, com a ordem que se costuma ter, e aos 
quartéis. 

E ao tempo que se fizer a primeira paga, 
em cada um delles, os peâés que a receberem, 
retirem logo para as Tranqueiras, para virem os 
que faltarem cobrar seu pagamento, que na dita 
maneira se lhes fará. 

E este se cumprirá, o qual valerá como 
Carta, sem embargo da Ordenação em contrario, 
e vai por duas vias. 

Francisco de Abreu o fez, em Lisboa, a 2 9 
de Março de 1 6 2 7 . Diogo Soares o fez escre-
ver. = R E I . 

Liv. I I I de Leis da Torre do Tombo, foi. 159 . 

E m Carta Regia de 2 9 de Março de 1 6 2 9 - — 
Polo Fiscal do Conselho de minha Fazenda 

destes Reinos de Castella, se me presentou a pe-
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tição que vai com esta Carta, sobre a execução I 
da requisitória despachada «o mesmo Conselho 
para nesse serem presos os culpados na morte de 
Sebastião Domingues D e l g a d o ; em cujo cumpri-
mento ordenarèis que se faça justiça, na fórma 
das Capitulações, Leis e estilos desse Reino. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço , foi. 8 4 . 

Em Carta Regia de 2 3 de Abril de 1 6 2 7 — 
Vai com esta Carta uma petição assignada 

por alguns homens de negocios, ácerca de se crear 
u m officio de Consul dos Portuguezes em Liorne, 
para que apontam a Manoel Lopes — encomendo-
vos que a vejaes, e tomada informação dos mais 
homens de negocios dessa Cidade, que tem cor-
respondencia n'aquellas partes, me avisareis do que 
apontarem, e se vos offerecer. 

Christovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D . do Paço , foi. 113 . 

Por Decreto de 2 4 de Abril de 1 6 2 7 — foi 
determinado que se exercitassem as milícias 

do Reino, e se lhes nomeasse chefe pratico nas 
guerras de Flandes, que as prevenisse, armasse 
e exercitasse, pelo jjue poderia n aqaelle verão ser 
necessário. 

ltid. Chronologico, tom. V. pag. 4 7 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que o Provincial da Ordem da Santís-

sima Trindade, e Redempção dos Captivos, me en -
viou dizer por sua petição, que o Reverendíssimo 
Padre Mestre Fr. Miguel de Contreiras, Rel ig ioso 
da sua Ordem, com.outros pios varões, que para 
isso ajuntára, instituirá nesta Cidade a mui illus-
tra Irmandade da Santa Misericordia, donde ema-
naram ns mais que hav ia nestes Reinos de Portu-
gal, e seus Senhorios, e por esse respeito a dita 
Irmandade ordeuâra que andasse no Bandeira delia 
pintada a irnágem do dito Religioso, com estas le-
tras : F. M. I . , que declaravam ser o dito Padre 
Fr. Miguel seu Instituidor, como tudo constava da 
Certidão do Escrivão da Mesa da Misericordia. 

E porque em muitas das Irmandades do R e i -
no so n3o sibia desta origem, e. não andava nas 
Bandeiras delias pintada a imagem do dito Re l i -
gioso ; e para que todas as ditas Irmandades da 
Misericordia deste Reino se conformassem com a 
desta Cidade de Lisboa, e houvesse noticia da ori-
gem de tão santa obra, me pedia, como Protector 
da Irmandade da C isa da Santa Misericordia, fosse 
servido de manjar passar ProvisSo, que no pintar 
das Bandeiras das Irmandades da Santa Misericor-
dia, se conformassem todas com a desta Cidade de 
Lisboa, que foi a primeira donde todas as outras 
tiveram piincipio, regundo-se e governando-se pelo 

Regimento delia, e onde estava o debuxo, como 
se haviam de pintar as Bandeira. • 

E que nos Livros das Camaras das Cidades, 
Villas, e Logares, aonde houvesse Casa da Santa 
Misericordia, se registasse adita Provisão, pnra se 
dar á e x e c u ç ã o ; e nas Bandeiras que estivessem 
feitas sem a figura, se mandasse pintar nellas. 

E visto seu requerimento, e a informação que 
se houve pelo Desembargador Antonio Alvres San-
ches, Corregedor do Civil de minha Córte, por que 
constou que o Provedor e Irmãos da Casa da Santa 
Misericordia desta Cidade de Lisboa fizeram no 
anno de 1 5 7 6 assento, que em todas as Bandei-
ras da dita Casa se pintasse um Religioso do ha-
bito da Ordem da Santissima Trindade, em reco-
nhecimento e memoria do Padre Frei Miguel de 
Contreiras, Religioso da dita Ordem, por ser uma 
das principaes pessoas qne n instituíram e ordena-
ram a Irmandade da Misericordia nesta Cidade de 
Lisboa, que fôra a primeira que se ordenara neste 
Reino , donde todas as outras tiveram princ ipio; 
e alem de se pintar a figura do dito Rel igioso, 
tivesse mais tres letras ao pé na borda do hobito, 
apartadas uma da outra, que seriam F. M. I . , e 
nesta fórma estavam pintadas as Bandeiras da dita 
Casa da Misericordia ; e o mais que da informação 
do dito Corregedor constou, e seu parecer: 

He i por bem que no pintar das Bandeiras de 
todas as Casas da Santa Misericordia destes Re i -
nos, se conformem com as desta Cidade de Lis -
boa, fazendo-se, e pintando-se, assim, e da manei -
ra que nella se usa, com a Imagem do dito R e -
ligioso e letras de F . M. I. , corno dito é, e que 
as Bandeiras qúe já estiverem feitas, e pintadas, 
se emendem, e pintem nellas a figura do dito R e -
ligioso com as ditas letras. 

Pelo que mando a todos os Desembargado-
res, Corregedores, e Ouvidores das Commarcas deste 
Reino, e mais Juizes, e Justiças, Officiaes e pes-
soas a quem este Alvará, ou copia delle em pu-
blica fórma, fôr mostrado, e o conhecimento delle 
pertencer, que assim o cumpram, guardem, e fa-
çam cumprir inteiramente, e guardar, como nel le 
se contem, e registar nos Livros das Misericórdias 
dos ditos Reinos, e nos das Camaras das Cidades, 
Villas, e Logares, aonde houver Casa da Miseri-
cordia, para constar de como assim o houve por 
bem ; e me praz que valha, como se fôra Carta co-
meçada e m meu nome, sem embargo da Orde-
nação do livro 2 . ° titulo 4 0 em contrario. 

Pedro Alvres o fez, em Lisboa, a 2 6 de Abril 
de 1 6 2 7 . Manoel Fagundes o fez escrever. = 
R E I . = D. Jeronymo Coutinho. 
Hist. Chron. da Ordem, da T r i n d a d e , t o m . 1.° pag. 3 3 3 . 

Por Provisão do Desembargo do Paço de 2 7 
de Abril de 1 6 2 7 — f o i determinada e re -

gulada a organisação da uma Junta, em Coimbra, 
sobre o encanamento do Mondego , para cujo fim 
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partiam de Lisboa os Arphitetos, com André Sar-
dinha. 
Liv. l . o d e P r o v . e P r i v . d a C a m . de Coimbra fol.394v. 

Alvará de 2 8 de Abril de 1 G 2 7 — amplia a 
disposição das Cartas Uegias de 6 de Outu-

bro e 1 6 de Dezembro de 1 6 1 5 , para todos os 
feitos que tocarem á Real Fazenda: se despacha-
rem sómente no Conselho da mesma, pelo Juiz 
dos feitos delia, assistindo os Precuradores da F a -
zenda ao mesmo despacho, 

- Ind . CbronMogico, tom'. I I . pag. 319 . 

Em Portaria do Arcebispo Governador do Re i -
no de 6 de Maio de 1 6 2 7 " — f o i recomen-

dado á Mesa da Consciência e Ordens que fizesse 
tirar as informações necessarias, antes de consul-
tar os negocios, para se evitar depois segunda 
consulta. , 

Ind. Chronologico, tom. IV. pag. 1 8 5 . 

Em Carta Regia de 8 de Maio de 1 6 2 7 — 
D e se não executarem minhas ordens, re-

sultam os inconvenientes que se deixam conside-
rar ; e porque estão dadas algumas que não se 
sabe que estejam cumpridas, me pareceu enco-
mendar-vos muito, como o faço por esta Carta, 
que, reconhecendo-as, as qué achardes que não 
se cumpriram, façaes dar logo á execução ; e que 
d'aqui em diante haja m:iito cuidado em se fa-
zer a s s i m . = Christovão Soares. 

» 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi 173. 

Em Carta Regia d e . 8 de Maio de 1 6 2 7 — 
Havendo visto as cartas que por esse Gover-

no se me escreveram em 2 6 de Dezembro e 6 
de Março-[lassados, sobre o impedimento que por 
parte de D , Fernando de Toledo Se poem á en-
trega dos dous navios de Argel , com que capti-
vos christãos,, que vinham nelles, se levantaram, 
metendo-os no porto dessa Cidade —• e em con-
formidade do que tinha resoluto, se ordena por 
onde toca, que, depostas as duvidas e competên-
cias, se faça a entrega destes navios logo, no es-
tado que estiverem ; com advertencia aos Minis-
tros, da Guerra, que, se vierem outros navios, se 
hão de dar logo aos christãos que houverem en -
trado com elles, sem lhes pôr duvida nem embar-
go a lgum, escusando todo o genero de compe-
tencia e dilação — de que me pareceu avisar-
vos, para que por vossa parte concorraes na exe -
cução desta o r i e m . = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 177. 

Em Carta Regia de 2 0 de Maio de 1 6 2 7 — 
Vi o papel que Diniz de Mello, eleito Bispo 

de Leiria, fez, ácerca do modo e m que se deve 
tratar da execução do Breve das mesadas que 
Sua Santidade concedeu nas Prelazias e Benefí-
cios desse Reino, e o que ácerca desta materia 
me escrevestes em Carta de 6' de Fevereiro pas-
s a d o — e pareceu-me dizer-vos que ordeneis que, 
assim nas Secretarias), como no Desembargo do 
Paço e Mesa1 da Consciência, se esteja com ad-

í vertencia que não se entreguem aos novamente 
! providos de Prelazias e Benefícios do Padroado e 
; das Ordens, as Bulias e despaehos delles, sem que 
i paguem primeiro B mesada, conforme a est ima-
• ção d o s B e n e f í c i o s . = Christovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 144 . 

NB. No Liv. de Reg. da Mesa da Cons-
; eiemia, foi. 6 2 , encontra-se esta Carta• Regia com 
data de 2 1 de Maio deste anno. 

Em Carta Regia de 2 0 de Maio de 1 6 2 7 — 
Vi uma coítsulta' do Desembarga- do Paço, 

sobre o pedem as Freirus do Convento de Jesus 
de Setubal • — e tendo respeito á sua religião e 
pobreza, hei por bem de lhes fazer mercê de den-
to e cincoenta c ruzados, cujo pagamento se lhes 
eônsignará, como parece, nas condemnações dos 
Juizos da Commarca, por uma vez sómente. 

Outra sobre os Officiaes da Camará de 
Ponte Lima — e aprovando o que parece, se pas-
sará Provisão por seis annos mais, para terem 
Medico salariado com o partido de trinta mil réis". 

Christovão Soarés. 
Liv. de Corresp.. do D. do Paço, foi. 1 4 5 . 

Em Carta Regia de 2 0 de Maio de 1 6 2 7 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

que veio no despacho de 2 0 de Fevereiro pas-
sado, sobre a pertenção que Diogo da Costa, E s -
crivão da Ouvidoria Geral do Crime da India, tem, 
ácerca de se lhe conceder licença para renunciar 
aquelle o f f i c i o — c u j a pertenção se ttíe consultará, 
pela; via que correm os despachos d» India ; Bdver-

!tindo-se ao Desembargo do Paço que- não deve 
tomar conhecimento de semelhantes? petições. 

Christovão Soares. 
I.iv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 149. 

EU E L - R E I Faço saber a vós Licenciado A n -
cfré Cerqueira Botelho, Ouvidor do Juizo da 

Alfandega desta Cidade de Lisboa, ou a quem 
vosso cargo serviç, que eu sou informado que al-
guns Thesoureiros e Depositários, dos que até 
agora foram desse Juizo, ficaram devendo algum 
dinheiro dos depositos que em seu poder se fize-
ram, e o tem, e se logram delle, por serem de 
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pessoas, qne umas são ausentes e outros mortos, 
sem se lhes saber de herdeiro, nem dono certo. 

E porque os taes dinheiros pertencem á R e -
dempção dos Captivos, conforme aos Regimentos 
por que lhe são aplicados, e se devem entregar ao 
Thesoureiro Geral delia, com clausula de regresso, 
para em caso que apareçam as partes, ou herdei-
ros, a que pertençam : 

Vos mando que logo façaes ir perante vós 
os Livros e papeis em que estiverem lançados os 
depositos que se fizeram em poder dos ditos The-
soureiros e Depositários,"e todos os mais papeis 
que houver tocantes a isso, e com o Contador 
da Redempção dos Captivos, ou quem seu cargo 
servir, nos Contos subordinados á minha Mesa da 
Consciência e Ordens, os vejaes, e façaes conta 
de tudo o que os ditos Thesoureiros e Depositá-
rios ficarum devendo — e tudo o que achardes que 
ainda devem, e não tem entregue, lhes fareis logo 
e com effeito entregar ao dito Thesoureiro Geral 
da Redempção dos Captivos, ou a quem seu cargo 
servir; sobre o qual se carregarão em receita, com 
a dita clausula de regresso. 

E com o conhecimento em fórma, que da 
tal receita 'se passar, e de que o traslado, con-
certado, por vós, e pelo dito Contador, ficará junto 
oo auto da dita conta, havereis aos ditos Thesou-
reiros e Depositários por desobrigados — e. em os 
ditos Livros, e autos, onde os ditos depositos e s -
tiverem feitos, se porão de tudo as verbas neces-
sarias. 

E não querendo os ditos Thesoureiros e D e -
positários logo entregar tudo o que se achar que 
devem, procedereis contra todos e cada um, via 
executiva, até com effeito satisfazerem. 

E hei por bem que assista comvosco o dito 
Contador, e escreva, na dita conta, e no mais 
necessário a ella ; e lhe mando que assim o c u m -
pra. 

E de tudo o que achardes e fizerdes, me 
avisareis, com elle, na dita minha Mesa da Cons-
c i ê n c i a — e de assim o cumprirdes com toda a 
di l igencia, me haverei de vós por bem servido. 

E esta valerá como Carta, posto que não 
passe pela Chancellaria. Manoel Coelho a fez, em 
Lisboa, a 1 2 de Janeiro de 1 6 2 7 . Marcos Ro-
drigues Tinoco a fez escrever. = J R E Í . 

Reg. de Provisões da M. da Consciência, foi. 11. 

Em Carta Regia de 2 0 de Maio de 1 6 2 7 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

sobre o que escreveu o Agente de Roma ácerca 
do que os Ecclesiasticos tem contribuído no Real 

•d'Agua dessa Cidade — e pedir-se ha o Breve 
que se aponta, por que o Papa aprove o que está 
despendido; e não se alcançando, se fará orça-
mento do que, pouco mais ou menos, poderia i m -
portar a contribuição dos Ecclesiasticos ; e esta 
parte se separará, para se gastar na obra da 
agua. 

Outra sobre o Provedor do Hospital de S. 
Lazaro de Coimbra e passar-se-lhe-ha outra 
semelhante ProvisSo á que presentou, para cobrar 
o que se deve ao Hospital , na fórma que o fa-
zem os meus Executores . 

Outra sobre os Officiaes da Camara da Villa 
de Valladares — e conceder-se- lhes-ha a Provi-
são que pedem, na fórma que parece, para ree -
dificara ponte do Rio do Mouro. 

Chrislovão Soares. 
Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 1S3. 

f ?i m Carta Regia de 2 0 de Maio de 1 6 2 7 — 
j N o despacho ordinario de 2 0 de Fevereiro 

passado, se me enviou uma consulta do D e s e m -
bargo do Paço, sobre a Provisão que D. M. P. 
pede para se livrar por procurador na culpa que 
lhe impõem na morte que fez um seu escravo 
— e para se lhe responder, é necessário qae .se 
me avise de como succedeu o caso, e das cir-
cunstancias delle ; advertindo que sempre em se-
melhantes casos ha de preceder informação do 
que passa nelles, para se me consultar o que pe-
direm as partes. = Chrislovão Soares. 

Liv. de Corresp. do D. do Paço, foi. 157. 

Carta Regia de 2 1 de Maio de 1 6 2 2 — - p a r a 
o Duque de Maqueda, que pedia licença pa-

ra mandar a sua Esquadra de navios de guerra 
correr as Costas do Brazil, como a tinha para ir 
ás mais Conquistas, poder fretar os seus navios 
a particulares para o mesmo fim, dando fiança 
a virem com carga aos portos de Portugal , para 
nestes pagarem os direitos. 

Ind . Chronologico, tom. II. pag. 3 1 9 . 



DEFINIÇÕES E ESTATUTOS 
DOS 

CAVALLEIROS E FREIRES 
DA 

ORDEM DE NOSSO SENHOR JESU CHRISTI). 
P B O L O C Í O 

Í
^ a z e n d o o Senhor Rei Dom Diniz, de boa me-
. moria, por meio de seus Embaixadores e Pro-

curadores, que para esse effeito enviou a Roma, 
as dil igencias necessarias para conseguir o intento 
que tinha, de alcançar do Papa João X X I I , que 
então presidia na Igreja de Deus, a instituição da 
Ordem e Cavallaria de Nosso Senhor Jesu Christo, 
em logar da que se ext inguio dos Irmãos do T e m -
plo, para que ficasse com os mesmos bens que 
possuiam, e por ella vagaram, e por qualquer ou-
tra Militar, depois de consiJcrado bem seu reque-
rimento por Sua Santidade, parecendo-lhe justo, 
e necessário ao bem da Igreja e exaltação da Santa 
F é Catholica, como na verdade era, e o tempo o 
tem mostrado; movido Sua Santidade do mesmo 
zêlo, instituio e creou a dita Ordem, na fórma e 
medo que se contém na Bulla que ao diante vai 
copiada, e com ella escreveu uma Carta ao mes-
mo Senhor Rei, louvando seu z e l o , e exhortando-o 
a que considerasse bem a fórma da dita institui-
ção, para que se não faltasse ás obrigações delia, 
e que approvasse e ratificasse o que seus Procura-
dores em seu nome haviam offerecido — e pare-
ceu a Sua Santidade ser necessaria esta ratifica-
ção, por quanto os taes Procuradores tinham feito 
e consentido em algumas cousas a que se não es-
tendia seu poder, como era haverem feito, em no-
me do dito Senhor Rei , doação á O i d e m , do Cas-
tello de Castro Marim, e de todo o direito que 
o dito Senhor Rei tinha, ou podesse ter, aos Cas-
tellos, Villas, Logares, Fortalezas, e em todos os 
outros bens que foram dos Templários, que o Santo 
Padre deu e unio á dita Ordem. 

E sendo vista a dita Carta de Sua Santida-
de, e Bulla da instituição, foi acceitada pelo dito 
Senhor Rei, e ratificado tudo o que estavj outor-
gado e feito por seus Procuradores, segundo mais 
largamente consta do theor da dita Carta, e Bulla 
da instituição, e Instrumento de aprovação e ra-
tificação que ao diante vão trasladados. 

C A R T A B E S U A S A N T I D A D E 

A E L - R E I D O M DINIZ. 

In nomine Domini , Amen. Noverint uuiversiquod 
nos Dionisius, D e i G r a t i à , Rex Portugalli®, et 

46 

Algarbii quasdam Apostolicas litleras clausas cum 
filo canapis vera Bulla plúmbea Sanctissimi Patris 
Domini Joannis Papa; vigesimi secundi Bullatas 
integras, e omni vitio ét suspitione carentes, no-
bis ex parte praefati Domini Papae per nobiiem vi-
rum Joannem Laurentium, militem nostrum, die 
sabbati, videlicet, quinta die mensis Maii, prasen-
latas, recepimus reverenter, tenorem, qui sequitur, 
cont inentes : — 

oannes Episcopus, servus servorum Dei, charis-
simo in Christo filio Dionisio, Regi Portugalliai 

íllustri, salutem et Apostolicam benedictionem. 
Venientes ad praesentiam nostram dilecti filii Pe -
trus Petri, Canonicus Colimbriensis, et nobilis vir 
.Joannes Laurentii, lator prsesentium, Nuntii tui, no-
bis litteras Celsitudinis Regiae continentes credeu-
tiam, praesentàrunt. Quibus benevnlentia paterna 
receptis, et eis audientia benigne concessa, n c g o -
tium super bojiis Templariorum, eisdem imposi-
tum, ut dicebant, prudenter coram nobis propo-
nere curaverunt. Nos vero dicto negocio di l igen-
tius iutellecto, tandem post diversos tractatus, et 
collationes hábitos cum eisdem super illo, de Fra-
trum nostrorum Consilio, quantum cum Deo po-
tuimus, condescendimus votis tuis, prout in nota 
litterarum super eodem negotio confecta, tibi per 
eumdem nobiiem prsesentanda, poteris intueri, ipse-
que nobilis tibi referre poteritoráculo vivae voe i s ; 
eumdem autem- nobiiem, pro ratificatione tua super 
eodem negocio ad nos celerius transmiltenda, ad 
Tuam Magnitudinem providimus remittendum, dic-
to Canonico, quousque ratificationem transmiseris 
ante d ictam, apud Sedem Apostolicam remansuro. 
Quare Celsitudinem Regiam exhortamur attentius, 
quatenus ratificationem hujusmodi nobis quantocius 
transmittere non postponas. Datis Avinioni deci-
mo septiino kalendas Aprilis, Pontificatus nostri 
8nno tertio. — 

Quibus Iitteris ut prsemittitur receptis, e t d i -
ligenter inspectis, praefatus miles notam, de qua 
in praedictis fitmentio, Iitteris nobis similiter prae-
sentavit, cujus tenor talis est : 

B U L L A D A F U N D A Ç Ã O 
vertida do la t im. 

JO Ã O Bispo, servo dos servos de Deus. Ad per -
petuam rei memoriam. Com grandes affectos 
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de solicidão applicamos nossos cuidados a cousas | 
com que se augmente o Culto Divino, e com que 
a quietação dos fieis aproveite no socego, e para 
que se opponha contra o incurso dos infiéis ini -
migos, um muro de defensa, e um vallo da Fé 
invencível. 

Os annos atraz, Clemente Papa Quinto, de fe-
liz memoria, nosso predecessor, por causas certas e 
razoáveis, no Concilio V i e n e n s e , com approvação 
do mesmo Concilio, por um Decreto irrefragavel, 
e valedouro in perpeluum, extinguio a Ordem da 
Milicia do Templo Jerosolymitauo, seu estado, ha-
bito. e nome, sugeilaudo a uma perpetua prohibi-
ção, e defendendo expressamente que ninguém se 
atrevesse mais, de qualquer modo que fosse, rece-
ber u dita Ordem, nem trazer seu habito, nem 
haver-se por Templário, ficando reservados á dispo-
sição da Sé Apostolica todos os bens da dita O r -
dem. 

Outrosim, nosso dito predecessor, consideran-
do que os amados filhos, Mestre, e Freires do 
Hospital de São. João Jwosolymitanov veneradores 
industriosos da Fé Catholica, e valorosos defenso-
res da Religião Cbrislàa (principalmente nas par-
tes ultramarinas) desprezavam quaesquer perigos, 
como ainda agora fazem, pela defensão d'aquellas 
pattes, e recuperação da Terra Santa ; depois de 
di l igente deliberação que primeiro tomou com os 
Cardeaes da Santa Igreja Romana, e com Patriar-
cas, Arcebispos, Bispos, e outros Prelados, e al-
guns Príncipes, e varões illustres, e tambem com 
os procuradores dos Prelados ausentes, e dos Ca-
pítulos, e Conventos, Igrejas, e Mosteiros (que en -
tão estavam constituídos no dito Concilio) todos 
os bens da dha Ordem do Templo, que a mesma 
Ordem tinha por si, ou por outros, e possuia em 
qualquer parte, (no tempo em ; que o Mestre, e 
alguns dos Freires da dita Ordem foram geral-
mente presos no Reino de França, a saber: no an-
no do Senhor de mil e trezentos e oito, no mez 
de Outubro) doou, copcedeu, unio, e incorporou, , 
aplicou, e. annexou in perpeluum á, Ordem do di-
to Hospital, e a o mesmo Hospital, com todo o po-
der, e authoridade da Sé Apostol ica; reservados 
porem sómente aquelles bens que a mesma Ordem 
dos Templários tinha, e possuia fóra do Reino de 
França, ou por qualquer modo lhe podiam per-
tencer, nos Reinos e terras dos cbarissimos em 
Christo nossos filhos, os Beis Illustres de Castella, 
de Aragão, de Portugal, e das Maiarcas : os quaes 
bens o dito predecessor* porcertas causas offereci-
das por parle dos irtesmos Reis, exceptuou especial-
mente, e excluio da doação sobredita, concessão, 
união, incorporação, annexação, reservados po-
rem os ditos bens á ordem e disposição Apos-
tolica. 

Mas porque se não dilatasse por mais tempo 
a ordem que se havia de ter nos ditos bens, que 
estavam nos ditos Reinos, è suas terras, por res-
peito da pretenção das taea causas, o mesmo prer 

decessor signalou por suas Cartas aos ditos Reis um 
termo peremptorio, no qual por seus Procurado-
res, ou Embaixadores idoneos, que para isso tives-
sem especial ordem sua, se viessem offerecer á 
presença Apostolica, t o m todas as razões, e do-
cumentos pertencentes ás mesmas causas, para 
lhe darem informação da verdade, e essencia das 
ditas causas, e ouvirem sobre ellas o beneplácito 
de sua ordem. 

Depois disto o charissimo em Christo filho 
nosso, Dionizio, Re i l l lus tre de Portugal,, por este 
respeito destinou diversas vezes Embaixadores á 
presença do nosso predecessor, e consequentemen-
te â nossa (depois que, permittindo o Senhor, fomos 
levantados ao cume da dignidade Apostolica) fazen-
do-nos propor diversas razões, e causas, em razão 
das quaes affirmava, que os bens sobreditos, que 
estavam em seus Reinos, não podiam unir-se, nem 
incorporar-se á dita Ordem do Hospital, sem evi-
dente prejuizo, e dispendioso perigo seu, e de seus 
Reinos: e sendo ouvidas dil igentemente nesta par-
te estas causas, e razões expostas, ante nós, e nos-
sos Irmãos, depois de longa causa, e de vagaroso 
exame, que fizemos dil igente com os amados fi-
lhos Pero Peres, Conego Colimbricense, e o nobre 
varão João Lourenço Cavalleiro de Monsaraz, 
Núncios, e Procuradores dudito Rei, e q u e tinham 
para isso legitimo, e ainda especial, mandado (a 
copia do qual, a m<5r cautela, mandamos trasladar 
nos presentes escriptos). 

Entre as demais causas, que nos foram e x -
postas pelos ditos Procuradores, foram as graves 
injurias, innumera.veis damnos, e outros differen-
tes, e enormes males (que facilmente se não po-
dem relatar nestas presentes letras) os quaes t i -
nham feito, e não cessavam de fazer, os sarrace-
nos, inimigos pérfidos da Fé , assim nos annos pas-
sados, como até agora, nos tempos que se segui-
ram, nas partes que os fieis habitam; — o s quaes 
Procuradores, entre os^iemedios que diziam deve-
rem-se applicar para reprimir os intentos1 dos 
mesmos inimigos (como pessoas que tinham' intei-
ra noticia d'aqueilas partes, e estavam bem instrui-
dos da consciência do. mesmo Rei) declararam-nos, 
e exposeram muitas oousas necessarias* e eviden-
tes, e razões prováveis, para em Castro Marim, do 
Bispado de Silves, q.ue é no Reino do Algarve 
(Castallo: mui forte, a que a disposição do logar 
faz mui defensável, que é na fronteira dos ditos ini-
migos, e. parte com elles) se haver de por uma n o -
va Milícia dos lidadores de Jesu Christo, quer, dei -
xadas as vaidades do mundo, e sendo professores 
voluntários desta Santa Religiãos se avivassem no 
zêlo da verdadeira F é ; com ajuda dos quaes, e seu 
presidio, se poderia pôr remedio no de avante ás 
iujurias, damnos^, e males, em que a fera mão do 
inimigo se tem empregado ha muitos tempos, e 
descobrir-se caminho mais fácil, não sómente pa-
ra resistir 80S rebates1 dos inimigos^ mas ainda p a -
ra quebrantar, erebator o ímpeto, e c o m m e t i m e u -
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tos dos mesmo?, e para recuperar outras partes 
fntermedias, que estavam occupadas de muito tem-
po por enganosas ciladas. 

Outrosim nos declararam os mesmos Procu-
radores, o que nos deu mais na vontade a saber, 
que o mesmo Rei , como Principe Christianissi-
mo, e devoto de Deus, considerando atentamente 
os sobreditos proveitos da Fé , estava aparelhado 
por sua liberalidade, a doar para todo o sempre á 
dita nova Milicia da Ordem nova, que alli se ha-
via de instituir, o já dito Castello, (do qual re-
sultava, a elle Re i , não pequeno proveito tempo-
ral) com mero, e mixto império, e com todos seus 
direitos, e jurisdicções, por razão do grande bem 
que d'ahi se havia de seguir á mesma Fé . 

Pelo que os ditos Procuradores nos pedi-
ram humildemente da parte do mesmo R e i , que, 
condescendendo nesta parte a seus pios desejos, 
tivessemos por bem constituir no dito Castello 
nova Milicia dos lidadores de Christo, que vives-
sem religiosamente. 

Nós , tendo intendidas di l igentemente as di-
tas causas, e razões, e discorrendo nellas com 
attenta consideração; por amor da segurança, e 
amparo dos fieis, e por muitos bens, que com o 
favor do Senhor d'ahi se haviam de seguir, ha-
vida primeiro diligente deliberação sobre estas 
materias com nossos Irmãos, dispozemos de se-
guir favoravelmente o louvável intento, que nesta 
parte tinha El -Rei . 

Pelo que, de conselho dos mesmos Irmãos , 
e com inteiro poder Apostolico, determinamos de 
proceder na fórma abaixo escripta, invocando pa-
ra isso o Divino Soccorro. 

Porque como aquella torpe nação dos ditos 
sarracenos, e inimiga impin do nome Christão, 
que está fronteira (como se diz) do dito Reino 
do Algarve, com os termos vizinhos, tinha afílic-
to o mesmo Reino , e seus fieis, com tribulações, 
e sujeito a varios perigos, e tinha muitas vezes 
armado sua ferocidade, como ainda agora per-
tende armar, para desterro dos mesmos fieis, em 
grande offensa do supremo Rei , por successos 
(grãa dôr! ) de diversos tempos passados: dese-
jando nós pois, com ajuda de Deus, attentar pelo 
bem do mesmo Rei , e Reino, e fiois, em razão 
de quebrantar os neíarios intentos dos infiéis: 

Tivemos por bem de ordenar Casa da nova Or-
dem da Milicia de Jesu Christo em o dito Castello de 
Castro Marim ; a qual Casa,decretamos, que seja 
a cabeça da mesma Ordem : e damos-lhe a Igre-
ja Parochial de Sonta Maria do mesmo Castello 
da Diocpse de Silves, e a outorgamos, e annexa-
mos, e ajuntamos á dita Ordem, com todos seus 
direitos e pertenças: e para honra de Deus, e x -
altação da Fé Catholica, amparo dos fieis, e aba-
timento dos infiéis, com autoridade Apostolica, e s -
tabelecemos, e ordenamos .a dita Ordem, na 
qual deve ter assento a sobredita Milicia dos l i -
dadores da Fé , os quaes sendo idoneos e c o n s - , 

tantcs nella, professem Ordem própria debaixo da 
regra de Calatrava, guardando as observancia» re-
gulares da mesma regra; de modo que o mesmo 
Reino e fieis delle, tanto com mór fervor possom 
resistir aos ditos inimigos, quando juntas as for-
ças em um, se fundam em maior poder. 

Estabelecemos outrosim com authoridade 
Apostolica, e de consentimento dos mesmos nos-
sos Irmãos, que a Ordenr. dos ditos Cavalleiros desta 
nova Milicia, se intitule para todo sempre — O R -
D E M D A MILÍCIA D E J E S U - C H R 1 S T 0 . 

E com a mesma authoridade, e de conselho 
de nossos Irmãos, creanios em Mestre da dita Mi -
licia ao atnado filho Gil Martins, que até agora 
foi Mestre de Calatrava, e professo da mesma Or-
d em , de cuja pureza de vida, zêlo da Religião, 
madureza de costumes, valor de pessoa, inteireza 
na Fé , e de outros merecimentos de sua natural 
bondade, tivemos louváveis testemunhos: e um vir-
tude das presentes, absolvemos ao mesmo do Ma-
gisterio da dita Ordem da Cavallaria Calatravense 
de Aviz, e lhe cometemos plenariamente o cuida-
do, e governo, e administração da dita Ordem de 
Jesu Christo.: salvo que elle, nem seus successo-
res, nem seus Comendadores e Freires não possam 
em nenhuma maneira alhear os bens de raiz da 
dito Ordem, senão nos cnsos permittidos em d i -
reito, e guardada a fórma do mesmo direito. 

E damos livre poder, em virtude das pre-
sentes, aos amados filhos Freires da dita Casa de 
Aviz, ou áquelle, ou áquelles a quem de direito 
pertence a eleição de Mestre, que possam eleger 
pessoa idónea em seu Mestre. 

E queremos que ad i ta Ordem de Jesu Chris-
to, e o Mestre que ora é, e os que adiante forem, 
e os Freires da mesma Ordem, gozem de todos os 
privilegios, liberdades, e indulgências, de que go -
zam o Mestre, e Freires de Calatrava. 

E havida primeiro plenária deliberação sobre 
isto com nossos Irmãos, e de seu conselho, pela 
razão já dita, com a mesma authoridade Apostol i-
ca, outorgamos, doamos, unimos, incorporamos, 
annexamos, e aplicamos para todo o sempre á dita 
Ordem de Jesu Christo, Castello-Branco, Langroi-
va, Thomar, Almourol, e todos os outros Castellos, 
Fortalezas, e todos os outros bens moveis, e de raiz, 
todos, ecada um delles quaesquer, e em quaesquer, 
cousas que sejam, assim ecclesiasticas como secu-
lares, edividas, acções, direitos, jurisdicções, m e -
ro e mixto império, honras, homens, e todos os 
vassallos, Com Igrejas, Capellas, Oratorios, quaes-
quer, e todos seus direitos, termos, com todas as 
pertenças que a Ordem do Templo em outro t em-
po linha, e havia, e devia ter nos ditos Reinos de 
Portugal e do Algarve, de qualquer qualidade, e 
em quaesquer cousas que sejam, e sob qualquer 
titulo, e. por qualquer razão, ou maneira, devam, 
ou possam pertencer â dita Ordem do Templo. 

E havemos por nullo, e de nenhum vigor 
tudo o que de outra maneira ácerca dos ditos bens 
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eCaste l los , por quem quer que fosse, e c o m qual-
quer authoridade, seat tenlou porventura fazer até 
agora, por ignorância, ou de proposito, ou que acon-
tecer attentar-se no deante. 

E os ditos procuradores em nome do dito-
Rei , assim como melhor podiam, em virtude da 
dita procuração (por mandado especial que para 
isto tinham do dito Rei) doaram por pura doação, 
e que se não possa revogar, o dito Castello de Cas-
tro Marim, a Deus e á dita Ordem, e a nós que 
o recebemos em nome da Ordem da nova Milicia 
de Christo, e pelo sobredito Mestre, com toda a 
jurisdicção, mero e mixto império, homens, vassal-
los, menagens de fidelidade, ou outro juramento, 
direitos, e todas as pertenças quaesquer, e em 
quaesquer cousas que sejam, e sob qualquer titulo 
que se nomeem, e com plenário, livre, e inteiro 
uso de todas ellas. 

E outrosim outorgaram, deram, e doaram ã 
dita Ordem, em virtude do poder que t inham, l i-
vremente, liberalmente, pura e s implesmente, em 
presença nossa, e de nossos Irmãos, para sempre, i 
e irrevogavelmente, entre vivos, todo o direito que 
o dito Rei tinha, ou lhe pertencia, nodominio , na 
propriedade, no senhorio, ou na possessão, ou co-
mo em direito de padroado, na jurisdicção, no 
mero e mixto império, homens, vassallos, mena-
gens de lealdade, ou de outros juramentos que 
houvessem de fazer, nas honras, nos homens, nas 
acções, e em outra qualquer maneira que fossem 
obrigados ao dito Rei nos ditos Cuslellos nomeados, 
e nos outros Castôllos, Terras, e Logares, Fortale-
zas, e bens que aqui não vão expressos, termos, 
é pertenças, assim como as t inha, ou devia ter a 
Ordem do Templo, no tempo, em que o dito Mes-
tre, e os outros fieis foram presos, e todos os di-
reitos quaesquer, e em quaesquer cousas que se-
jam, e sob qualquer nome, ou por qualquer razão, 
que pertencessem, ou devessem pertencer ao dito 
Hei, nos ditos seus Reinos e terras. 

E os ditos Procuradores prometteram em no-
me do dito Uei, em virtude da dita procuração, 
e pelo especial mandado, que para isso t inham, 
que o dito Re i , depois que lhe chagassem as di-
las cousas, daria e entregai ia inteiramente com 
effeito ao dito Mestre, e Freires da dita nova Or- . 
d<:m, o dito Castello de Castro Marim, e todos 
os outros Caslellos, Fortalezas, Terras, Logares, 
bens e diieitos sobreditos, e farii responder com 
lodos os direitos, fructos, rendas, proveitos, ga-
nhos, e com todas as outras cousas, e pôl-os em 
pacifica possessão dos dilos Castellos, Terras, L o -
gares, e bens, jurisdicção, mero e mixto império, 
e de todos os outros direitos, removendo desses 
bens quaesquer outros possuidores. 

E na dita Ordem, que assim por nós de no-
vo é feita, na fórma acima, o amado filho A b -
bade do Mosteiro de Alcobaça, da Ordem de Cis-
ter, do Bispado de Lisboa, que ora é, e que ao 
diante fôr, deve fazer o officio de visitação,- e 

correição, assim na cabeça, como nos membros, 
todas as vezes qu4 fôr necessário, emendando, e 
reformando na dita Ordem, em todos os tempos 
vindouros, tudo o que viu quem tem uecessidade 
de correição, e reformação, na maneira, que o 
póde fazer a Ordem de Cister na Ordem d e C a -
latrava ; reprimindo, com censuras ecclesiasticas, 
os que contra isto vierem, não lhe recebendo ap-
pellaçâo. 

Queremos além disto, que o dito Abbade, que 
ora 6, ou que ao diante fôr, ou seu logài - tenente , 
ou, estando o logar vago, o Administrador do Mos-
teiro logar-tenente, deva tomar o jurámento de 
fidelidade, em nosso nome, e da Igreja Romano, ao 
dito Mestre, que ora é da nova Ordem da Mi-
licia de Jesu-Christo, e de seus successores, que 
ao diante forem,, na fórma abaixo posta ; o que 
fará todas as vezes, que oesta nova Ordem fôr al-
guem eleito em Mestre : e o dito Abbade, com a 
brevidade, que commodamente poder, trate de 
mandar á Sé Apostolica a fórma do juramento, 
que fizer o dito Mestre. 

E feito o tal juramento, s e m e m h a r g o disto, 
para maior segurança do Rei, e dos Reinos de 
Portugal, o Algarve, e para rebater quaesquar pe-
rigos, que lhe ameacem, o dito Mestre da Milicia 
de Jesu Christo, e seus successores Mestres desta 
nova O í d e m , que ao diante forem, e em sua au-
sencia, seus logar-tenentes, antes que se intro-
metam na administração destes bens, se apresen-
tarão pessoalmente ante o dito Rei , que ora é , 
e ao diante fôr, (se E l -Re i acontecer estar em al-
guma das partes dos ditos Reinos de Portugal, 
ou AlgarveJ e farão juramento pessoal, e home-
nagem nesta fórma, convém a saber: que o Mes-
tre será fiel ao dito Rei , e nem para si, nem pa-
ra outrem, fará, nem procurará fazer, nem con-
sentirá que se procure, publica ou secretamente, 
cousa, em razão da qual possa acontecer ao difo 
Rei, ou a seus Remos, e terras, algum d a m n o : 
— e se porventura souber, que alguma cousa se 
procura, ou faz, que venha a ser, ou de que pos-
sa resultar algum damno ao dito Rei , ou a seus 
Reinos, com a maior brevidade que podér; avisa-
rá, ou fará avisar ao dito R e i ; e sem embargo 
deste aviso, impedirá o dito damno quanto po-
der : e jurará, que nunca virá nenhum damno ao 
dito Rei, nem seu Reino, ou subditos, dos Cas-
tellos, Villas, ou Logares, bens, diieitos, e ho-
mens, que tem a dita nova Ordem de presente, 
ou ao diante tiver, nos Reinos , e terras sobredi-
tas, sabendo<-o o Mestre, querendo, mandando; ou 
confirmando; e que, se porventura souber delle, 
ou o sentir, o impedirá com todas as forças, e o 
removerá quanto em si fôr. 

O juramento e homenagem ditos, queremos 
que se faça ao Rei , não por razão dos ditos bens, mas 
por razão da pessoa que o faz ; e que nenhum d i -
reito adquira El-Rei nos ditos bens, por razão deste 
juramento. 
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E este juramento, e homenagem o mesmo Rei 
seja obrigado o receber em menos de dez dias, 
depois que para isso fôr requerido pelo Mestre 
que ora é, e ao diante fôr; e offerecendo-o o 
dito Mestre, se por ventura acontecer, que E l - R e i 
não trate de receber o ditó juramento e homena-
gem no termo sinalado, poderá o dito Mestre, 
que ora é, e ao diante fôr, sem fazer as ditas cou-
sas, e sem licença do. mesmo Rei , ir-se, e exer -
citar l ivremente o officio de seu magisterio nestes 
bens, e administrar com pleno poder os mesmos, 
conforme lhe parecer proveito da nova Ordem. 

E se acontecer, que na primeira chegada 
deste Mestre da dita nova Ordem da Milicia de 
Jesu Christo. que agora creamos, e que ao diante 
se criarão, e o dito Rei que ora é, e ao diante fôr, 
estiver ausente dos Reinos sobreditos, o Mes-
tre será obrigado a fazer juramento, e h o m e n a -
gem ao Logar-Tenente d 'E l -Re i , como se declara 
acima. 

E se por ventura acontecesse, que algumas 
vezes não houvesse Mestre, que assistisse á Ordem, 
e seus bens, seu Logar-Tenente , ou aquelle que 
tivesse a administração dos ditos bens, fará jura-
mento, e dará homenagem- ao sobredito Rei , ou a 
seu Logar-Tenente , em caso <jue o dito Rei es-
tivesse ausente dos Reinos. 

E tambem os Commendadores menores da 
dita Ordem da Milicia de Jesu Christo, e seus 
Logare-Tenentes , em caso que os ditos Commen-
dadores estejam ausentes dos Reinos do dito Rei, 
antes que comecem de administrar os ditos bens, 
trarão seu juramento, e homenagem ao dito Rei, 
se elle estiver em algum logar dos ditos Reinos , 
em que estiver presente a tal C o m m e n d a ; aliás 
serão obrigados a fazer juramento e homenagem, 
no tempo sobredito, a seu Logar-Tenente. 

E passado o dito termo, ou o dito juramento 
e homenagem se aceitassem, ou não, seja l icito 
aos ditos Commendadores menores, ou a seus L o -
gare-Tenentes , tornar-sa para seus logares, e s e m 
dar os taes juramentos, nem licença d'EI-Rei , nem 
de seu Logar-Tenente, administrar livremente seus 
bens. 

Queremos porém que o mesmo Mestre, ou 
Commendador maior da dita Ordem da Milicia de 
Jesu Christo, ou em sua ausencia quem tiver seu 
logar, e os mais Commendadores, os seus Loga-
re-Tenentes , que estiverem debaixo do mesmo 
Mestre, nos Reinos e terras do dito Rei, vão ás 
Cortes do mesmo Rei , e lhe façam a elle, e a seus 
successores, todas as cousas que costumou fazer ao 
Re i , e s e u s predecessores, a Ordem do Hospital de 
S. João Hierosolymitano, que está nos sobreditos 
Reinos, ficando reservados todos os direitos, e ser-
viços ao dilo Rei , e seus successores, que se lhe 
devem fazer pela Ordem de Jesu Christo, que o 
dito Rei, e seus antecessores, costumavam receber, 
nos tempos atraz passados, e ainda agora recebem 
da Ordem do Hospital. 

4 7 

Estabelecemos demais, e ordenamos, que to-
das as vezes que acontecer, que a dita nova Or-
dem careça de Mestre, ou seja por renunciação, 
ou por morte, ou por outra qualquer maneira, os 
Freires da dita Ordem possam eleger para seu Mes -
tre um Cavalleiro professo da dita Ordem, pessoa 
Religiosa, segundo o costume que até aqui se guar-
dou na Ordem de Calatrava — e o que assim fôr 
e le i to , sem outra confirmação, em virtude da dita 
eleição, com authoridade Apostolica, fique con-
firmado. 

E no tempo que o Mestrado da dita Ordem 
estiver vago, por morte do dito Mestre, ou por ou-
tra qualquer via, os Cavalleiros, e os Freires da 
dita nova Ordem, aquelles, que conforme a regra 
de Calatrava (que queremos se guarde neste ponto) 
forem deputados para a administração dos taes bens, 
possam livremente administrar os ditos bens, até 
que a dita Ordem seja provida de Mestre, na fór-
ma acima. 

E sobre tudo, os ditos Procuradores prome-
teram, á boa fé, de fazer, e procurar que o dito. 
Rei approvasse e ratificasse, e lhe fossem gratas 
todas estas cousas, e c a d a uma delias, quanto em 
si fosse, e lhe podesse ou devesse pertencer, e tra-
balhasse- pelas guardar e cumprir, sem em ne-
nhum tempo vir contra isso. 

O theor da procuração, e do mandado dos 
ditos Pedro Peres, e João Lourenço, tal é : 

Saibam quantos as letras desta presente pro-
curação virem, que N ó s D . Diniz , pela Graça de 
Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, estabele-
cemos e fazemos nossos Procuradores verdadeiros, 
legitimos, e sufficientes, e especiaes mensageiros, 
o nobre varão João Lourenço, Cavalleiro, e o dis-
creto varão Pero Peres, Conego de Coimbra, nos-
sos familiares, portador, ou portadores, das pre-
sentes letras, e a cada um delles in solidum, de 
modo, que a condição de um não seja melhor que 
a do outro, mas o que um começar o outro poderá 
dimidiar e acabar, para alcançar para nós, e para 
nossos Reinos, do Santissimo Padre, e Senhor 
Dom João, por Divina Providencia, Sumrno Pon-
tífice da Santa Romana e Universal Igreja, quaes-
quer graças, epara tratar, ordenar, e fazer com-
posição, e compor com o dito Senhor S u m m o Pon-
tífice, e com outros quaesquer que cream que lhe 
pertence direito, sobre todos, e quaesquer bens, 
que tinham em nossos Reinos, em outro tempo, os 
Freires da Ordem do T e m p l o ; e sobre todos os 
outros bens, que qualquer Ordem Militar tem nos 
mesmos Reinos, ou que costumou ter nel les; e 
para pôr, ou ordenar Mestre, ou Mestres em to-
dos os ditos bens, assim como aos ditos nossos Pro-
curadores, ou a cada um delles parecer. 

E outhorgamos a ambos, e a cada um delles 
geral, livre, e cumprido poder sobre os dito-; ne-
gocios, e geralmente para fazerem, e usarem nos 
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clilas cousas, e em cada uma delias, o que virem 
que convém, e que fôr necessário fazer, e qué nós 
fariamos, se pessoalmente estivessemos presentes, 
ainda que requeiram mandado especial. 

E prometíemos haver por firme e estável para • 
sempre, sob obrigação de todos nossos bens, o que 
quer que pelos ditos nossos Procuradores, ou cada 
um delJes, fôr feito, e procurado nas ditas cousas, 
e em cada uma delias. 

E m testemunho disto mandamos sellar estas 
letras de nossa procuração, com nosso selJo pen-
dente. Dada em Lisboa, em 1 4 dias do mez de 
Agosto. E l - R e i o mandou, Domingues Anes a fez, 
anno de 1 3 5 6 . 

• ' A fórma do juramento que o Mestre D . Gil 
Martins, e cada. um de seus successores deve fazer 
ao Papa, tal è : 

Eu N. Mestre da Ordem da Cavallaria de 
Jesu Christo, de agora por diante serei leal, e obe-
diente a S. Pedro, e á Santa Igreja Apostolica de 
R o m a , e a meu Senhor o Papa, e a seus succes-
sores canonicamente eleitos. 

N ã o darei conselho, nem consentimento, nem 
tratarei de que percam a vida, ou membro, nem 
que sejam presos injustamente. 

Não descubrirei asabendas o segredo q u e d e 
mim confiarem, ou per s i , ou per seus mensage i -
ros, ou per suas cartas em damno seu. 

Ajudarei a defender, e conservar o Papado 
Romano, e Patrimonio de S. Pedro contra todo o 
h o m e m , excepto a minha Ordem. 

Tratarei honradamente o Legado da Sé Apos-
tolica, na ida e na vinda, e ajudal-o-hei. em suas 

, necessidades. 
Irei ao Synodo quando me chamarem, salvo 

se estiver impedido por canonico impedimento. 
Visitarei cada tres annos o Templo dos Apos-

tolos, ou por mim, ou por meu Nuncio , salvo se 
houver licença do Papa. 

Não venderei, nem doarei, nem e m p e n h a -
rei, nem emprazarei, ou de algum modo aliena-
rei , sem consultar o Pontífice. Romano, as posses-
sões pertencentes á minha Caso, e à dita Ordem : 
assim me ajude Deus, e estes seus Santos Evan-
gelhos. 

Portanto a nenhum homem seja licito que-
brantar, ou com temerário atrevimento encontrar 
esta nossa Carta de constituições, doações, con-
cessões, annexações, uniões, instituição, ordenan-
ças, creação, absolvição, commissão, doação das 
vontades, incorporação, aplicação, e estatuto. E s e 
alguem presumir intentar isto, saiba que ha de 
incorrer na indignação de Deus Todo Poderoso, , e 
dos seus Bemaventurados Apostolos S. Pedro, e S . 
Paulo. 

Dada em Avinhão, em 1 4 dias do mez de 
Março, do terceiro anno de nosso Pontificado, 

á C C E I T A Ç l O £ R A T I F I C A Ç Ã O 

P O R E L - R E I D O M D I N I Z . 

Nós El -Rei , que, com vigilante cuidado solí-
citos, continua e affectuosamente nos dobra-

mos ás commodidades de nossos subditos, e tomamos 
voluntários trabalhos, para que, preparando aos 
mesmos quietação (com que a F é Catholica mais 
se arreiga) sem considerar riquezas, mas com in-
tendimento alegre, e fervoroso zêlo da Religião 
Christãa, com toda a providencia os conservemos 
i l lesos: 

Havendo intendidas todas aquellas cousas, e 
cada uma delias, conteudas na dita nota da Bulla, 
apresentada pelo dito João Lourenço, nosso .Caval-
leiro, e as que relatou o mesmo por oráculo de 
viva voz, depois de efficazmente examinadas, e ha-' 
vida diligente deliberação ácerca del ias: 

Considerando nós, que n dita instituição da 
nova Ordem da Milicia de Jesu Christo, como 
santa e providamente instituida, se encaminhava 
ao serviço, e honra de Deus, c augmento do Cul-
to Divino, exaltação da Fé Catholica, e para es-
tado pacifico, e quieto do Reino do Algarve, e 
dos nossos subditos, e para que por meio destes 
defensores de Christo, como com um muro inex-
pugnável, se evitem as insolências dos inimigos 
infiéis, e se reprimam seus rebates, e se enfra-
queça a crueldade de sua barbara fereza, temos 
por mui grata, e reputamos por mui louvável, a 
Ordem instituida pelo mesmo S u m m o Pont í f i ce 
nosso S e n h o r : 

E conformando-nos com o inesmo, approva-
mos, e ratificamos, e havemos por firmes, e va-
liosas, e agradaveís, as doações, e as concessões so-
breditas, feitas em nosso nome pelos ditos nossos 
Procuradores, todas, e cada ama delias, quanto 
pertence a nós, podem, ou devem pertencer, e tra-
balharemos de que sempre se guardem, e c u m -
pram, sem que em nenhum tempo façamos o c o n -
trario. 

E m testemunho do qual, mandamos fazer e s -
tas Patentes Letras por Domingos João, nosso N o -
tário publico, e geral Tabellião de nossos Reinos , 
e para maior firmeza as fizemos sellar com o nos-
so sêllo de chumbo, e que se assignassem com o 
signal do mesmo Tabellião. 

E eu Domingos João, sobredito Notário, por 
E l -Re i Nosso Senhor, publico e geral Tabell ião 
dos Reinos de Portugal, e do Algarve, que, á ins-
tancia e mandado do dito Senhor R e i , me achei 
presente ás premissas das- Letras Apostólicas, e á 
nota, e fórma dia n<wa Ordem da Milícia de J e -
su-Christo, instituída, e criada, pelo Senhor S u m -
mo Pontífice, e á apresentação delias, feita ao d i to 
ReiT peio dito Cavalleiro João Lourenço, e t a m -
bem á gratificação, consentimento, approvação, e 
ratificação, dada pelo mesmo Senhor Re i , co mo 
se diz acima, ácerca do contheudo na dita ins t i -
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tuição, e a todas as outras cousas, e a cada uma 
delias, que ahi se passaram, e fizeram, e junta-
mente com as testemunhas abaixo nomeadas, de 
mandado do Senhor Rei , de todas as sobreditas 
cousas, escrevi fielmente estas presentes Letras, 
com minha própria mão, e em testemunho delias 
as assignei de meu signal costumado* que tal é. 

Passaram estas cousas, e cada uma delias, em 
Santarem, Bispado de Lisboa, na sala do dito Se-
nhor Hei, aos 5 , d i a s do mez de Maio da éra de 
1 3 5 7 annos, e do Nascimento de Nosso Senhor 
de 1 3 1 9 , estando presente o Reverendíssimo Pa-
dre em Christo o Senhor N . Bispo de Elvas, por 
Mercê de Deus, e os nobres varões os Senhores 
Affonso Sanches, Senhor de Albuquerque, e Mor-
domo do Senhor Rei , e o Senhor João, filho do 
Serenissimo Senhor Affonso de Hespanha, e os 
discretos varões os Senhores Francisco D o m i n -
gues, Prior da Igreja de Santa Maria de Alcaçova 
de Santarem, do Bispado de Lisboa, Vasco Mar-
tins da Raparia, Conego de Coimbra, Estevam 
Aricio, Clérigo, Estevam daGuarda,Secretario do 
dito Senhor Rei , testemunhas, que para este e f -
feito foram chamadas, e especialmente rogadas. 

B U I ^ A 1»A I J I Í L S O 
dos Mestrados de Christo, Santiago, e Aviz, 

á Corôa, in perpetuum. 

vertida do latim. 

JU L I O Bispo, servo dos servos d e D e o s . Ad per-
petuam rei memoriam. Os grandes mereci-

mentos do chorisstmo em Christo filho nosso, João, 
Rei Illustre de Portugal , e dos Algarv es , e de 
seus antecessores nos mesmos Reinos para com 
esta S é Apostolica, e outro sim a sincera fé, e 
singular devoção, em que o mesmo João Rei se 
eoivheee avantajar-se em nossa vista, e da mesma 
Sé Apostolica, merecem, e ainda em certo modo 
nos obrigam, que concedamos favoravelmente ao 
dito Rei , e aos que au diante forem, de Portugal, 
e dos Algarves, aquellas cousas, pelas quaes se 
atalhem as dissensões, e odios, que podem susci-
tar-se entre pessoas dos mesmos Reinos, e pelas 
quaes se procure a quietação,, e sossego dos ditos 
Reinos. 

E' pois- de saber, que sendo vagos os Mes-
trados das Milicias de Santiago da Espada, e de 
Aviz, que vivem nos ditGS Reinos debaixo das 
Regras de Santo Agost inho, e S. Bento, por mor-
te de Jorge, Mestre que foi das ditas Milicias, 
ou Administrador delias, e que morreu fóra da 
Curia Romana, nós, considerando que os ditos 
Mestrados tinham diversos Castellos, Logares, e 
Fortalezas, dados pelos Reis de clara memoria de 
Portugal , e por outras pessoas commummenta se-
culares; e os que pelo discurso do t e m p o t e m e s -
tes Mestrados, exercitam a jurisdicção, e tem a 

data de muitas Commendas, e doadas de grossís-
simas rendas ; 

E que pelo tanto, convinha muito, assim 
para hoa administração de justiça nos mesmos 
Castellos, Villas, Terras, e Logares, como para 
guardar diligente e fielmente, as mesmas Forta-
lezas, e defender os ditos Reinos dos rebates dos 
infiéis, e os conservar na doçura da paz, e para 
bem dos mesmos Commendadores;, e pessoas be-
nemerita*, principalmente os que pelejam contra 
os inimigos do nome Christã©, commetterem-se os 
Mestrados sobreditos a uma pessoa muito grata, 
e aceita aos mesmos Beinos, e a seus moradores, 
mediante a qual, não sómente se conservassem em 
seus direitos, mas ainda fossem accrescentados: 

E esperando que o dito Rei João, que até 
agora tinha sido, e ainda era zelador da justiça, 
e acérrimo defensor da Fé CalholicB, e fazia con-
tinuamente guerra cora intoleráveis despesas, as-
sim em Africa, como nas partes da India Orien-
tal, e da Ethiopia, nos inimigos do nome Chris-
tão, e despjava affectuosamente reduzir os mora-
dores d'aquellas partes ao conhecimento do ver-
dadeiro lume, governaria os ditos Mestrados pa-
cifica e felicemente, e lhes poderia ser de muito 
proveito, assim como linha governado louvável e 
prudentemente a Milicia' de Jesu Christo da Or-
dem de Cister, cujo Administrador deputado pela 
Sé Apostolica era o mesmo Rei . 

E querendo nós prover com algum soccorro 
ao mesmo Rei , para que podesse soffrer mais fa-
ci lmente as despesas que fazia nas guerras acima 
d i tas : 

De nosso motu proprio, e authoridade Apos-
tólica, constituímos, ao mesmo João, em quanto 
vivesse, por perpetuo Administrador, e irrevogável, 
dos Me&tradós das Milícias de Santiago, e de Aviz, 
e de seus .direitos e causas, com todas suas perten-
ças, juntamente com o Mestrado da Milicia de 
Jesu Christo, com plenaría, e livre licença, au-
thoridade, e podeF de exercitar, e fazer, todas as 
cousas, é cada uma delias, que os Mestres das 
Milicias de Santiago, e A.viz, que haviam sido, po-
diam exercitar, posto que não tomasse nunca o 
Habito, que costumam trazer os Cavalleiros da 
dita Milicia, nem fizesse profissão nella, como cos-
tumam fazer os outros, coinmettendo-lbe todn o 
cuidado, governo, e administração dos Mestrados 
de Santiago, e de Aviz, dos Castellos, e do mais, 
assim nas cousas espirituaes, como temporaes, na 
fórma qu.e se contem em uossos Breves, que pa-
ra issó foram passados. 

Mas como depois entre o secreto de nosso 
| intendinoento muitas vezes revolvessemos, que as 
| dilas Milicias foram instituida* para se i em uns 
| Grrnes presidios contra inimigos, e offensores da 
j F é , e que os Freires,- e Cavalleiros delias, que 
I pelo tempo succeôiam, se empregassem sempre 
' etó guerrear com .os mesmos infiéis, e recupera-
! ção das terras occtipadas por e l les : 
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E de muitos annos a esta parte, por relação 

que t ivemos do amado filho Alfonso de Alencas -
tro, Commendndor-mór da mesma-Mi l í c ia de J e -
su Christo, e sobrinho do m e s m o R e i , e E m b a i -
xador ante nós, e a dita S é Apostol ica, e de ou-
tras pessoas fidedignas, o dito R e i , seguindo as 
pisadas de Manoel , de boa memor ia , pai seu, Rei 
de Portugal , e dos A l g a i v e s , e d e outros anteces-
sores, tinha passados grandes trabalhos, e feitas 
grandes despesas, e m tirar das mãos dos mesmos 
infiéis diversas Provinc ias , e Logares , e e m con-
servar outras já recuperadas; e outro s im e m fa-
zer guerra, por mar e por terra, contra os mes -
mos infiéis , para exaltação do nome Divino, e 
propagação da Fé Chris tãa: 

E assim nas partes das Índias, como nas de 
Africa , Ethiopia, e Brazil, tinha tirado a lgumas 
Cidades, I lhas , Vi l las , e Logares das mãos dos 
ditos inimigos , procurando introduzir nellas os fieis 
de Christo, e fazendo prégar o n o m e do Senhor , 
reduzil-os ao gromio de Santa Madre Igreja ; e 
para isto, não sómente se aproveita da força, e ar-
mas, mas cont inuamente da obra de a lgumas pes-
soas deputadas por elle, de exce l l ente doutrina, e 
vida provada: 

E que por isso possuiá Ceuta, e T a n g e r e , 
Cidades, e o Logar de Mazagão e m Africa, e ou-
trosim Goa, e outras terras, e logares nas par-
tes das índ ias , por si, e por seus antecessores já 
ditos, tiradas das mãos dos infiéis, nào sem gran-
de effusão de sangue , para proveito da Republ ica 
Christãa, e exaltação da Universal Igreja : 

E para que mais eff icazmente ganhe as almas 
para D e u s , fez erigir n'aquellas Cidades, I lhas, 
Terras, e Logares muitos Mosteiros , Igre ja í , e H o s -
pitaes, para excitar a devoção aos que bab i tam-
all i , levando para elles Ministros E c c l e s i a s t i c o s : 

E outrosim tão eff icazmente tinha persuadido 
aos moradores , e habitadores das Cidades, Terras , 
e Logares sobreditos, que recebessem o Sagrado 
E v a n g e l h o de Christo, e vivessem debaixo de nossa 
protecção, e obediencia da mesma Sé Apostol ica, 
mediante os differentes, insignes, e fieis Préga -
dores da palavra de Deus , que um numero quasi 
infinito destes quiz renascer com a sagrada agua 
do B a p t i s m o : 

E provavelmente se espera que o mesmo R e i , 
e seus successores, a quem pertence mover guer -
ras, por mar e terra, contra os ditos infiéis , o f fen-
dendo , e defendendo, assistindo-lhe a Divina Gra-
ça, façam cada dia cousas semelhantes , e outras 
ainda maiores , pela defensão e a u g m e n t o da R e -
ligião Christãa : 

Nós , considerando, que, se os Mestrados des -
tas Milícias, os quaes a lgumas vezes foram con-
cedidos por administração, e m quanto foi conve -
niente, pelos Romanos Pont í f ices nossos predeces-
sores, ao Rei d e Portugal , e dos Algarves , ou a 
seus primogénitos, ou a outros filhos seus, que cha-
m a m Infantes, e se acontecessem vagar os ditos Mes -

| trados, e se intender que a eleição delles pertence 
aos Commendadores , e por ventura aos Freires de 
cada uma das Milícias, podem faci lmente nascer g r a -
ves dissensões, e intestinos o d i o s : 

j E se os que no discurso do tempo os t ives-
sem, se oppózessem ao R e i de Portugal , e dos 
Algarves , poderiam perturbar os ditos Reinos , e 
excitar diversos motins de guerra , de modo que 
as guerras, que , como se diz, se hãò de m o v e r 
contra os infiéis pelos mesmos Cavalleiros, p o d e -
riam converter-se e m perturbação da quietação 
e paz dos ditos R e i n o s : 

• E s e se concederem em administração perpe-
tua, e se c o m m e t e r e m ao dito Rei João, ou ao 
que adiante fôr, de Portugal , e dos Algajves , c o m 
isto na verdade se aialharão oportunamente as 
dissensões, e a perturbação da quietação e paz 
dos ditos Re inos , e a occasião de mot ins de 
guerra : 

. - E o dito Rei João, e o que se lhe seguir , 
de Portugal , e dos Algarves , vagando alguma 
das Commendas das ditas Milícias, collaria, ou 
faria collar, aos Freires, que fossem Cavalleiros 
idoneos, e hábeis para pelejar, os quaes não s ó -
mente , sendo chamados, se aparelhariam para a 
guerra, mas ainda de sua vontade sol l icitariam o 
mesmo R e i , para fazer expedições contra os m e s -
mos in f i é i s ; nem duvidariam arriscar-se a si , e a 
todos suas cousas, assim nas armadas do mar , 
c o m o nos exerci tos da terra, a trabalhos e peri-
g o s ; e poderiam t r m b e m mais c o m m o d a m e n t e fa -
zer as guerras, e ainda outras necessarias é opor-
tunas, e m favor da F é Catholica, e abat imento 
dos infiéis : 

E os mesmos Commendadores , Freires , Ca-
valleiros, vassallos, e subditos, dos ditos Mes tra -
dos de muito me lhor vontade mil i tariam d e b a i -
xo de seu R e i , e Principe natural, e sendo elle 
Administrador das ditas MiliciaSj debaixo de sua 
disciplina, do que debaixo dos mesmos Mestres 
das ditas Milícias ; porque, quanto as forças j u n -
tas são maiores , podem obrar maiores e mais ins i -
gnes façanhas na guerra, e se arriscarão a todos 
os per igos : 

Pelo que, querendo nós provêr oportuna-
mente nas cousas acima ditas, e fazer a vontade 
do dito Rei João, o qual nos annos atraz tirou 
das mãos aos infiéis , por força e armas , Baça im, 
e D io , Cidades, ou Logares nas partes da India , 
e d u a s vezes com animo invencível l ivrou, de fa -
vor de Deus , a D io , convém a saber , dos turcos, 
e d 'EI -Re i de Cambaia, os quaes t inham cercado 
aquella Cidade, ou Logar, valorosa e apertada-
mente, com grande exerc i to , sendo Capitães S o -
limão Baxá , e Cojesofar, e a Baça im, Cidade, ou 
Logar, que estava cercado dos naturaes, e a que -
riam recuperar por guerra, e constrangeu aos tur-
cos, e aos naturaes da terra, com m u i t o d a m n o e 
perda dos mesmos , a alevantar o cerco, e e m fim 
os affugentou, e n ã o cessa de estender o nome de 
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Nosso Senhor Jesu Christo, longe, e l a r g a m e n t e : 
Mòtu proprio, e s e m instancia do mesmo 

João Re i , n e m petição de outrem, que por e l l e 
se nos offerecesse sobre esta materia, mas de m e -
ra liberalidade, e de certã sc ienc ia , c o m autho-
ridade Apostol ica, pelo teor das presentes , conce -
demos , c o m m e l t e m o s , e assignamos ao dito Rei 
João, e aos que ao diante forem de Portugal , e 
dos Algarves, em administração perpetua, cada 
um dos Mestrados de Jesu Christo, S a n t i a g o , e 
de A v i z ; os quaes nas ditas Milícias são reputa-
dos por supremas dignidades, e conhecidos por 
cabeças das taes Mil ícias, nos ditos Reinos, e nos 
outros domínios , que são sugeitos aos mesmos 
Reinos, ou a seu R e i : 

Cujas qualidades todas, e os teores de suas 
erecções , e instituições, e o valor dos fructos, dos 
reditos, e utilidades de cada anno, havemos por 
expresso nas p r e s e n t e s ; e a i n d a que haja a lguma 
reserva geral 110 Corpo de Dire i to , a havemos 
tambem por expressa, ainda que vaguem de qual-
quer pessoa, ainda que est ivessem vagos tanto 
tempo, que a collação delles esteja devoluta, con-
forme aos Estatutos do Conci l io . Lateranense , á 
dita Sé Apostol ica, e posto que fosse cos tume fa-
zer-se eleição para elles, e tenham a n n e x o cu i -
dado jurisdiccional dos almas, e ainda que sobre 
elles haja alguma demanda , que esteja indeçisa, 
com tanto que no t empo da data destas não te-
nha n i n g u é m adquirido direito, c o m todas .suas cou-
sas, e cada uma delias, direitos, pertenças, jurisdic-
ções,Castello?, Logares , Vi l las , Fortalezas, Terras, 
fructos, reditos, util idades, e emolumentos , com 
qualquer nome que se c h a m e m , e em quaesquer cou-
sas que sejam, e donde quer que. resultem, con-
cedidos por nós ou por nossos predecessores R o -
manos Pontíf ices , i n g e n e r e , o u s p e c i e , ou em ou-
tro qualquer modo em logar de aplicação, fructos, 
reditos, emolumentos de Commendas , e por v e n -
tura de outros Benef íc ios Ecclesiast icos, ou de 
outra qualidade, dizimos ou de outra parte apli-
cada a El -Rei Manoel , para fazer guerra; ou 
a E l - R e i João , ou a seus antecessores, ou os 
Mestres das ditas Mil íc ias , outrosim com to-
dos os privilegios, faculdades, l icenças, e indul-
tos, ao dito Rei João, e ao que ao diante fôr, de 
Portugal , e dos Algarves , posto que os mesmos 
Re inos venham a femea, ou a m e n o r de sete an-
nos, e posto que o dito m e n o r seja femea ; de tal 
modo, que o Rei , ou em seu defeito a Rainha 
que o fôr, dos ditos Re inos , pelo t empo avante, seja 
tambem perpetuo Administrador, ou Admin i s tra -
dora, de cada uma das. ditas Milicia?, e de seus 
Mestrados, sem outro minis ter io de dire i to , ou de 
c o n c e r t o ; e por tal seja unido, e possa, aulhoritate 
própria, tomar l ivremente , e reter perpetuamente 
a posse dos ditos Mestados, e ainda sem alguma 
posse, governar, e adminis trar as ,d i tas Mil ícias, 
e seus Mestrados, e converter e m seus usos, e 
util idade, os fructos, reditos, util idades, direitos, 
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i e emolumentos dos mesmos, e todas as mais c o u -
sas sobreditas, sem pedir n e n h u m a outra l icença, 
nem consent imento dos Ordinarios dos logares, ou 
de qualquer outro, nem o requerer para isso. 

E poderá d a r , e collar, l ivre e l i c i tamente , 
as Dignidades , e outros Benefícios , e officios das 
ditas Mil ic ias , e outras cousas pertencentes à co l -
lação, provisão, presentação, eleição, ou outra a l -
g u m a disposição dos Mestres, que pelo t empo fo-
ram, das ditas Mil ic ias (ou sejam os officios secu-
lares , ou benef íc ios regulares) a pessoas idóneas. 

E poderá fazer todas as ditas cousas, e c a d a 
uma delias, e as demais que os Mestres das ditas 
Mil icias, que pelo tempo foram, faziam, e obra-
vam, assim nas cousas espirituaes, como tempo-
raes. 

E poderá tambem exercitar, e administrar 
jurisdicção, e superioridade, e qualquer outro d o -
mínio, nos Commendadores , e Cavalleiros, e nos 
outros Freires, e pessoas, nas Vi l las , Terras, e L o -
gares , bens, e cousas das ditas Mil ic ias , que cos-
tumavam exercitar os Mestres delias e m todo, por 
todo, assim, e da maneira, que se fosse verdadeiro 
Mestre de cada uma das ditas Milicias. 

E todo o direito, eautlvoridade, e poder, nas 
Mil ic ias , e seus Mestrados, assim nas cousas espi-
rituaes, como nas temporaes , de reger , e a d m i -
nistrar, toda a outra jurisdicção, e administração, 
que de direito, ou costume, ou por qualquer o u -
tra via, pertencer a qualquer dos Mestres das d i -
tas Milicias, ou que de futuro póde pertencer, se 
incorpore, e consolide c o m os ditos Re inos , m a s 
de m o d o que o dito Re i de Portugal , e dos A l -
garvés, ou R a i n h a , que ao diante fôr, deve fa-
zer exercitar bem, e louvavelmente , e seja obri -
gado a isso, as cousas espirituaes, que pelo tempo 
se o í íerecerem, por pessoas idóneas, e rel igiosas, da 
dita Mil ic ia , e que serão deputadas por elle, e re-
movíve is a seu livre nuto, e arbítrio. 

E constituimos, e deputamos áo mesmo R e i 
João, ou ao que diante fôr, de Portugal , e dos 
Algarves , ou Rainha, ainda que , c o m o já se diz, 
seja menor , por perpetuo, e irrevogável A d m i n i s -
trador, ou Administradora de cada uma das ditas 
Mil icias, e de seus Mestrados, de seus direito», 
e pertenças sobreditas, assim nas cousas espir i -
tuaes, c o m o nas temporaes. 

E concedemos plenária, livre, e total facul-
dade, e poder, ás pessoas que se houverem de de -
putar por E l - R e i , ou Rainha, que ao diante fo-
r e m , para as cousas espirituaes, que possam or -
denar, mandar , dispor, e fazer todas aquellas cou-
sas, e cada uma delias, de cada qual das ditas 
Milicias, que podiam, ou deviam ordenar, mandar , 
e fazer, per si , ou per outrem, de direito, 011 cos-
tume, ou de qualquer outro modo, os que até 
agora foram nas cousas pertencentes ao esper i -
tua l . 

E para que não presumam os Commendado-
res, Cavalleiros, e Freires das ditas Milicias, t e n -
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tar alguma,, cousa de facto, e m prejuizo da conces-
são, commissão , assignação, constituição, e des i -
gnação destas presentes Letras, por via de eleição, 
ou postulação, morrendo pelo tempo E l - R e i , ou 
Rainha dos ditos Reinos , nós totalmente t iramos , ' 
e removemos dos ditos Commendadores, Cavallei-
ros, e Freires, toda a acção, e poder de e leger , ou 
de pedir alguem para Mestre de alguma da ditas 
Milicias, ou de provêr, por qualquer modo que se-
ja, os ditos Mestrados de Mestres, ou perpetuas A d -
ministradores. 

E expressamente mandamos aos mesmos 
Commendadores , Cavalleiros, e Freires, sob pena 
de e x c o m m u n h ã o latae sentenliae, e de privação 
das Commendas , ou de outros Benefícios, e offi-
cios Ecclesiasticos, que pelo discurso do tempo po-
dem ter, e outrosim das pensões de cada anno, 
que podem receber no de avante, e sob pena de 
inhabidade para as ditas Commendas, Benefícios, 
e pensões, e para as poder ter { le futuro , .e de ou-
tras sentenças ecclesiasticas, censuras, e penas, 
em que ipso faeto incorrerão os que forem con-
tra isto, que nenhum d'aqui por diante se atreva 
n e leger alguem no Mestrado de alguma das d i -
tus Milicias, nem pedil-o para esse effeito, nem 
de algum modo tratar de eleição, ou postulação, 
reservando, exprdssa ee spec i f i camente , para nós, 
ou nossos successores, os Romanos Pontifices ca -
nonicamente eleitos, a absolvição d aquelles, que 
incorrerem riis sentenças, censuris , e pçnas so-
breditas. 

Pela qual razão mondamos, com semelhan-
t e ' m o t o , por estes Apostolico» Efcriplos, aos vene-
ráveis Irmãos nossos, Arcebispos de Lisboa, Evora, 
e Braga, que, publicando so lemnemente estas pre-
sentes Letras, e todas as cousas conteudas nellas, 
todos tres, ou dous delles, ou cada qual delles per 
si, ou por outros, todas as vezes que fôr neces-
sário, e todas as vezes que lhe fôr requerido, por 
parte d 'El -Rei João, e pelo que ao diante- fôr, e 
da Rainha sobredita, e assistindo a elles nestas pre-
missas, çom presidio de defensão efficaz, com au-
thoridade nossa, obriguem aos amados filhoSj Con-
ventos, Priores, Commendadores, Freires , e Ca-
valleiros, a dar a devida obediencia, e reveren-
cia ; e que o mesmo façam os vassallos, e subdi-
tos das ditas Milicias, e façam os serviços costu-
mados, e os mais direitos devidos ao mesmo Rei 
João, e ao que ao diante fôr de Portugal, e dos 
Algarves , e á Rainha : 

E façam outrosim admitt ir , ao dito Re i , 
e Rainha , que ora é , e ao diante fôr, aos ditos 
Mestrados, na fórma costumada, e q u e lhes res-
pondam com os fructos, reditos, utilidades, e to-
dos os roais proveitos de todos os direitos, per-
tenças, e seus membros , castigando os que contra 
isto vierem, quaesquer que sejam;*e os rebeldes, 
com quaesquer sentenças e penas ecclesiasticas, e 
outros opportunos remedios de Oireito, não lhes 
recebendo appellação, e aggravando as sentenças 

e censuras, e as mesncas penas por repetidas ve-
zes, nos processos legit imos, que sobre estas cou-
sas se devêra fazer o guardar, invocando para isto, 
se necessário fôr,: ajuda de braço s e c u l a r : 

N ã o obstante a nassa Constituição, pela qual, 
ha pouco tempo, entre outras cousas, determiná-
mos, que os que pedirem que uns Benefícios E c -
clesiasticos se unam a outros, sejam obrigados a 
declarar o verdadeiro valor de cada anno, ainda 
d'aquelle Beneficio u que se pertende unir outro, 
que de outra maneira ordenámos quo não valesse 
a un ião : 

E a Constituição do Concilio Loteronense, 
que se celebrou, que prohibe fazerem-se uniões 
perpetuas, salvo nos casos permitl idos em D i r e i t o : 

N e m obstante a Constituição de BonifacioVIII , 
de boa memoria, nosso predecessor, na quri se 
manda que ninguém seja chamado a Juizo fóra 
de sua Cidade e Diocese, senão certos casos e x -
ceptuados, e nestes ainda não possam ser trazidos 
mais que uma dieta dos l imites de sua D i o c e s e ; 
e e m quç tambem se manda, que os Juizes depu-
tados pela Sê Apostolica não presumam c o m m e t -
ter suas vezes a outro, i i e m outros, fóra da Cidade 
cu Diocese em que foram deputados : 

N e m a Constituição feita e m Concilio geral 
de duas dietas, com tanto .que'não possa ser tra-
zido por authoridade das presentes 'a lgum a Juizo 
mais de tres dietas : 

N e m obstando outras Apostolicas Constitui-
ções, geraes ou especiaes,, e feitas nos Coneilios 
Proviuciaes ou Synodaes ; nem obstando tambem 
os Estatutos, costumes, estabelecimentos, usos, na-
turezas, privilegios. tambem, indultos, e Letras 
Apostolicas das jnesmos Milicias, e das ditas O r -
dens, com juramento ou confirmação Apostolica, 
ou com qualquer outra firweza r o b o r a d a s , e que 
fossem concedidas e confirmadas ás mesmas Mitfc-
c w s , e seus Mestres, ComaiendadortíS, Cavalleiros, 
Freires e Conventos, debaixo de quaesquer teores 
e formas, e com quaesquer mais efficazes clausulas 
irritantes, e desacostumadas, de derogar, e com 
outros Decretos concedidos por quaesquer R o m a -
nos Pontíf ices nossos predecessores, ou nós, ou a 
dita Sé Apostolica, ainda com moto semelhante , 
ou consistorialmente, por via de Lei geral , ou E s -
tatuto perpetuo, ou de contracto feito in genere, 
vel in speeie, ou por qualquer outro modo ; não 
obstando principalmente aquelles, em que está d e -
terminado expressamente, que succedendo vacação 
de a lgum dos sobreditos. Mestrados, os ditos Con-
ventos, Commendadores, Freires e Cavalleiros, pos-
sam eleger do grémio das.ditas Milicias um Ca-
valleiro expressamente professo, e o tal assim 
eleito seja tido por vérdadeiro Grão Mestre delias, 
e a esse, e não a outro, sejam obrigados os Con-
ventos, Cavalleiros, Commendadores e Freires so-
breditos, a obedecer, e que nenhum, senão assim 
eleito, possa ter os ditos Mestrados : 

E quaesquer outras collnçôes e disposições 
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em contrario ácerca dos ditos Mestrados, ainda 
que feitas pelo Romano Pontífice, e Sé Apostolica, 
sejam nullas e invalidas, e de nenhuma força nem 
momento, e totalmente sejam havidas por não 
feitas. 

E os ditos Cavalleiros não serão obrigados a 
obedecer aos eleitos de outro modo, ainda sendo 
por elles impetradas Letras Apostól icas; e por 
esta desobediencia não incorrerão em censuras al-
gumas, nem penas: . 

E que se não possa derogar aos privilegios, 
indultos e letras, de nenhum modo, ou no modo 
e fórma que alli estão expressas ; e que, se de ou-
tro modo se derogar, que tal derogação não valha 
nada. 

As quaes cousas todas, ainda quê para suf-
ficienle derogação delias se houvese de fazer algu-
ma outra expressa, especial, e esquisita fórma, e 
de todos os teores dos ditos, e de verbo ad ver-
bum, e não por clausulas geraes, que importassem 
q mesmo, havemos por sufficientemente expressos, 
e insertos nestas presentes Letras ps teores de to-
das as outras de verbo ad verbum: 

E outrosim, os modos e formas, que se de -
vem guardar, por individuamente guardadas, por 
esta vez sómente , especial e expressamente, com 
igual moto, derogamos a quaesquer cousas em con-
trario, e que ficarão aliás em sua força ; ou se 
alguns impetrassem especiaes ou geraes Letras da 
dita Sé Apostolica, ou seus Legados, das provi-
sões ou concessões que lhe haviam de fazer das 
Administrações dos ditos Mestrados, ou de outros 
Benefícios Ecclesiasticos nas ditas partes, ainda 
que se tenha procedido sobre isto á inhibição, r e -
servação, e Decreto, ou de qualquer outro modo, 
que a todas estas cousas queremos que sejam an-
tepostos os ditos João Rei , e Rainha, e que ao 
diante forem, em conseguir os ditos Mestrados; e 
que isto lhes não seja de nenhum prejuizo para 
alcançarem os ditos Mestrados e Benefícios. 

E em caso que a mesma Sé Apostolica le-
nha concedido aos Commendadôres, Cavalleiros e 
Freires, e aos Priores dos ditos Conventos, ou aos 
mesmos Co.nvenlos, vassallos e subditos sobreditos, 
ou a quaesquer outros, c o m m u m ou divisamenle , 
no que toca á recepção ou provisão de alguem, 
não sejam a isso obrigados, nem possam ser cons-
trangidos, nem inlerdictos, suspensos, ou e x c o m -
mungndos. 

E que não possa ninguém provêr cousa dos 
ditos Mestrados, ou de outros Beneficios E c c l e -
siasticos, pertencentes á collação dos mesmos, ou ' 
sua provisão, presentação, eleição, ou qualquer 
outra disposição, conjuncta ou separada, nem se 
poderá fazer concçssão para a administração por 
Letras Apostolicas, se não fizerem pleuaria e e x -
pressa. menção, e de verbo ad verbum, deste In -
dulto: e qualquer outra Indulgência da dita Sé 
Apostolica, geral ou especial, de qualquer teor que 
seja, pela qual, nãoseirdo expressa, ou totalmente 

inserta nas presentes, não poderá impedir os e f -
feitos desta graça, por qualquer via que sej», nem 
di latal-os; e da qual se deve fazer em nossas L e -
tras especial menção. 

Queremos, porém, que os Mestrados não se 
defraudem por este respeito de seus devidos obsé-
quios, nem se despreze o cuidado jlas a l m a s ; mas 
antes o Rei , ou Rainha, que ao diante fôr, que 
sejam obrigados a levar todas as obrigações que 
incumbem ás ditas Milicias pelo decurso do tempo ; 
e se abstenham totalmente da alheação de quaes-
quer bens e moveis preciosos dos ditos Mestrados. 

E o que succeder rios ditos Reinos, ou seja va-
rão ou femea, antes que qualquer delles possa ad-
ministrar os ditos Mestrados, seja obrigado a to-
mar juramento, ou juramentos quaesquer, que cos-
tumavam tomar os ditos Mestres, de guardar os Es-
tatutos, costumes, eítabelecimentos, usos, e natu-
rezas d«s ditas Milicias ; e então poderá livremente 
meter-se na odministrogão dos ditos Mestrados. 

E aquelle Mestre que delles em algum tem-
po (o que Deus não permitta) se aífastar de nossa 
obediencia, e de nossos successores os Romanos 
Pontífices, canonicamente eleitos, e da Igreja R o -
mana, ou emprehender guerra,contra ella, ou ma-
chinar contra seudomiu io , per si , ou per outrem, 
de qualquer modo quê seja, ipso facto fique pri-
vado desta g r a ç a ; e as presentes Letras sejam de 
nenhuma força, ou m o m e n t o ; e a mesma conces-
são, commissão, assignação, deputação, exp irem, 
e se resolvam, e sejam havidas por expiradas; e 
desde então logo os mesmos Mestrados fiquem vagos, 
e se possa dispôr delles pela mesma Sé Apostolica. 

E alem disso, desde agora decretamos por 
nullo, e invalido, tudo o que acontecer tentar-se 
em contrario, nestas materias, por quem quer que 
seja, com qualquer authoridade, por ignorancia, 
ou a sabendas. 

Portanto, não seja licito a nenhum dos ho-
mens quebrantar, ou contradizer com temerário 
atrevimento esta pagina de nossa concessão, com-
missão, assignação, constituição deputação, e das 
outras premissas; e se alguem presumir tentar 
isto, saiba que ha de incorrer na indignação do 
Omnipotente Deus, e dos Bemaventurados S. P e -
dro, e S. Paulo, Apostolos seus. 

Dado em Roma, em S. Pedro, no anno da E n -
carnação de Nosso Senlior de 1 5 5 1 , aos 4 de Ja-
neiro, no segundo anno do nosso Pontificado. 

P A R T E I. 
DA REFORMAÇÃO DA REGRA, E ESTATUTOS 

DA ORDEM DE CHRISTO. 

T I T U L O I. 
Da fundação e creação da Ordem de Nosso 

Senhor Jesu Christo. 

Ía Cidade Santa de Jerusalém, no anno do Se -
nhor de 1 1 1 8 , foi instituida a Ordem Mili-
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lar dos Cavalleiros Templários: confirrr.ou-a o Pa-
pa Honorio II no anno de 1 1 2 8 , e deu-lhes por 
habito mantos brancos. Eugénio III no anno de 
1 1 4 6 lhes concedeu, que sobre elles trouxessem 
Cruz vermelha, na feição quasi semelhante á dos-
Cavalleiros de S . João. (») 

Foi o intento desta Cavallaria guardar o San-
to Sepulcbro, e os mais Logares Sagrados da Terra 
Santa, por cuja defensão, e das pessoas que os vi-
sitavam, faziam guerra de continuo contra os in-
fiéis, havendo delles grandes victorias. Foi situada 
a Casa desta Ordem no logar do Templo de Je-
rusaiem, que estes Cavalleiros escolheram para 
sua principal habitação: e por isso teve esta 
Ordem nome dos Cavalleiros do Templo de Sa-
lomão. 

Cresceu o numero, e foram tantos os que en-
traram nella de todas as partes da Christandade, 
e tão grandes as doações, que todos os Reis Chris-
tãos em seus Reinos lhe fizeram, que em pouco 
tempo tiveram e adquiriram e m todos elles mui -
tas rendas^ e muitos privilegios, assim dos Santos 
Padres no espiritual, como dos Reis no temporal. 

Com esta occasião se derramaram por todas 
as partes 'da Christandade, assim do Oriente, como 
do Occidente , e por estes Reinos de Portugal, onde 
já residiam, quando E l - R e i D . Alfonso Henriques , 
primeiro Rei delles, conquistou os Mouros, que os 
occupavam, e com sua ajuda e esforço, os lançou 
fóra del les; pelo que fez a esta Ordem dos T e m -
plários grandes doações, e concedeu grandes pri-
vilegios, sendo Mestre D , Gualdim Paes, depois 
de vir da Casa de Jerusalem, natural de Braga, 
criado do dito Senhor. 

A principal Casa, que tinham neste Reino, 
era Santa Maria do Olival na Villa dé Thomar, e 
o Castello delia, edificado pelo Mestre sobredito^ 
além de outras Casas, Castellos e Bayliados, que 

(«) E m outra edição destes Estatutos, feita em 1628 , 
marca-se a instituição da Ordem Militar dos Cavalleiros 
Templários no anno do Senhor de 1096 — a conf i rma-
ção delia peto Papa Honorio 11, em 1124 — c a con-
cessão da Cruz vermelha , por Eugénio III , em 1145 . 

Cumpre notar tambem que nesta edição se acham 
as datas por extenso, em quanto que na de 1718 , por 
onde é feita esta compilação, cslão em algarismo ; c por 
isso mais facilmente se podia dar nesta erro typografico, 
,do que n ' aque l l a . 

Felo que respeita ao anno da instituição, devemos 
inclinar-nos antes ao de 1 0 9 6 , por quanto ambas as 
edições referidas marcara a extincção da dita Ordem no 
anno dc 1 3 1 1 , accrescentando : — « q u a s i dozentos e 
q u a t o r z c annos depois de seu pr incipio» — q u é tantos 
foram os decorr idos de 1096 a 1 3 1 1 . 

Borges Carneiro, no seu Res. Chronologico de Leis, 
tom. 2.o pag. 42G, marcou tambem a instituição em 
1118 , sem especificação do era de Cezar ou anno de 
Christo, e sem declarar a edição donde compilou ou 
extractou. Mas, t ambem é certo que este Escriptor não 
mercce grande credito cm assumptos deste genero ; por-
quanto cm todas as suas obras, c especialmente no citado 
Resumo, achará o leitor crit ico bastantes incorrecções 
o muito de qui pro quo. 

tinham por outras partes de l l es ; mas todos davam 
obediencia e recorriam ao Mestre, que residia em 
Jerusalem : o qual, porque os que governavam cá, 
por estas e por outras partes, se chamavam tam-
bem Mestres, tinha titulo de Grão-Mestre. 

Sendo depois destruida a Cidade Santa de 
Jerusalem, e as mais Cidades da Provincia de Sy-
ria, no anno do Senhor de 1 2 9 0 , se perderam tam-
bem nella o Mestre e Cavalleiros desta Milicia do 
T e m p l o ; e alguns que ficaram,se recolheram pe-
las Provincias da Christandade nas casas a fazen-
das da Ordem ; e assim o fizeram neste Reino nas 
partes onde nelle tinham suas fazendas, princi-
palmente na Villa de Thomar, onde em Santa M a -
ria do Olival estão enterrados a maior parte dos 
Mestres, que nesta Ordem houve nestes Reinos . . 

Perseverou assim a Ordem dos Templários 
até o anno de 1 3 1 1 , qoasi duzentos e quatorze 
annos depois do seu principio, tempo em que era 
Papa Clemente V , no qual, no Concilio Viennense , 
que se celebrou no dito anno de 1 3 M e 1 3 1 2 , foi 
extincta e acabpda a Ordem dos Templários, A u -
thoritate Apostolica, e reinando nestes Reinos Dom 
Diniz , sexto Rei delles. 

E porque todos os bens e rendas que esta 
Ordem do Templo tinha, ficaram pelo mesmo Con-
cilio Viennense reservados á disposição da Santa Sé 
Apostol ica; parecendo a E l - R e i Dom Fernando 
I V de Castella, e a E l -Re i D o m Diniz de Portu-
gal, que o Papa os désse para fóra de seus R e i -
nos, mandaram por seus Procuradores requerer no 
dito Concilio, que os bens que dos Templários fi-
caram nestes Reinos e nos de Castella, se não des-
sem, nem alienassem para fóra delles ; allegando 
para isto justas cousas, pelas quaes, quando o Papa 
fez doação de alguns bens dos Templários á Or-
dem de S. João de Jerusalem e seu Hospital , logo 
exceptuou e reservou os bens que nestes Reinos 
de Portugal havia, e nos de Castella, limitando certo 
termo peremptorio aos Reis sobreditos, dentro do 
qual por seus Procuradores mandassem diante delle 
justificar as causas que allegavam. 

Mandou El-Rei Don» Diniz seus Procurado-
res ao Papa, que já neste tempo era João X X I I , 
immediato successor de Clemente V , e foi eleito 

I Papa no anno de 1 3 1 6 : e entre outras muitas cou-
sas que justificaram, foram as graves injurias, gran-
des e multiplicados males, que os infiéis inimigos 
da Cruz de Christo faziam de continuo nas partes 
deste Reino, visinhns ás do Algarve, que tinham 
occupadas; que corri os rendas e bens que ficaram 
dos Templários (sendo para isso applicados) podiam 
ter remedio, cotn grandes esperanças de grande 
accrescentamento da Santa Fé Catholica. 

E porque a Villa de Castro Marim estava na 
fronteira donde os inimigos residiam, e o sitio del -
ia era accommodado para se fortificar, foi de par-
te d'EI-Rei D . Diniz pelos Procuradores sobredi-
tos informado o Papa, que nella se podia assentar, 
e fundar, uma nova e Santa Rel igião Militar, 
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cujos Cavalleiros, e professores, deixadas as vaida-
des do mundo, e incitados com zêlo da verdadei-
ra Fé, não sómente resistiriam ás injurias dos in i -
migos infleis, mas ainda os lançariam fóra, e re-
cuperariam as outras parles, que por elles estavam 
tirannicamente occupadas; e para isto offereceram 
ao Papa da parte d El -Rei D . Diniz a dita Vil la 
de Castro Marim, com todas suas rendas, juris-
dicção, mero e misto império. 

E como a petição era tão justa, e o reme-
dio tão necessário, o Papa João X X I I , em A v i -
nbão, em 1 4 dias do mez de Março, no terceiro 
anno de seu Pontificado, que foi no anno do Se -
nhor de 1 3 1 9 , a pedimento d'El-Rei D . Diniz, 
instituio, e fundou, Auctoritate Apostolica, esta 
nova Ordem Militar, para honra de Deus , exa l -
tação da F é Catholica, amparo deChristãos , aba-
timento, e oppressão dos infiéis, equ iz que se no-
measse para sempre, Ordem da Milicia de Nosso 
Senhor Jesu Christo, e que a Casa principal del-
ia fosse em Castro Marim ; e lhe unio a Igreja 
Parochial daquel la Vil la , com todos seus direitos, 
e mandou, que como em própria Ordem, profes-
sassem os Cavalleiros delia as observancias regu-
lares da Regra e Ordem de Calatrava, e gozas-
sem de todos os privilegios, liberdades, e indul-
gências, concedidas a seus Mestres, e Cavalleiros; 
e por este respeito lhe deu por primeiro Mestre 
D . Gil Martins, porque era Cavalleiro professo, e 
Mestre na Ordem de S. Bento de A v i z ; e por 
Superior, e Visitador an Abbade de Alcobaça, da 
Ordem de Cister, por serem as mesmas de Cala-
trava. 

E logo lhe concedeu, doou, unio, incorpo-
rou, e para sempre applicou as Villas de Castel-
io-Branco, Langroiva, Thomar, Almourol , e to-
dos os outros Castellos, Fortalezas, bens moveis, 
e de raiz, todos em geral, e eni particular, assim 
ecclesiasticos, como seculares, direitos, e acções, 
jurisdicções, mero e misto império, honras, vas-
sallos, com as Igrejas, Capellas, e Oratórios, e seus 
direitos, termos, e todas suas pertenças que fica-
ram da Ordem do Templo nestes Reinos de Por-
tugal, e dos Algarves, assim, e da maneira que 
os Templários as tinham, e lhes pertenciam, com 
as declarações seguintes : 

I tem, que os Mestres, e seus successores, 
não possam alienar os bens -de raiz desta nova 
Ordem, salvo nos casos em Direito permittidos, 
guardando sempre a fórma no Direito para isso 
dada. 

Item, que o Abbade dé Alcobaça, ou seu 
logar-tenente, recebesse do Mestre desta Ordem 
em nome do Papa, e Igreja Romana, o juramen-
to de fidelidade, na fórma que se declara na Bul -
la desta fundação, i b i : forma vero ; e que o en-
viasse á Sé Apostolica. 

I tem, que o Mestre fizesse outro juramento 
aos Reis destes Reinos de Portugal, perante elles, 
antes que começasse de administrar o Mestrado. 
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( N a mesma Bulla, onde diz: Videlicet, quod ipse 
Magister). E que o Rei fosse obrigado a receber 
o dito juramento dentro em dez dias, depois que 
pelo Mestre lhe fosse offerecido; e não lh'o rece-
bendo, se podesse o Mestre ir, sem mais licença 
d 'E l -Re i , e administrar seu officio de Mestre. 

I tem, que o mesmo juramento pela mesma 
maneira façam os Commendaderes inferiores do 
Mestre, dentro no mesmo termo, quando novamen-
te virem as suas preceptorias. (Na mesma Bulla 
o n d e d i z : Inferiores quoque). 

Qu e o Mestre, e Commendadõí mór desta 
Ordem, e os outros Commendadorss, nestes Rei -
nos, venham á Córte d 'E l -Re i , e sejam obriga-
dos a fazer a todos os Reis destes Reinos tudo 
o que a Ordem do Hospital de S. João de Jeru-
salém, que nestes Reinos de Portugal , e dos A l -
garves ha, lhes costumam fazer; e que fiquem aos 
Reis todos os direitos, e serviços, na Ordem desta 
Cavallaria de Jesu Christo, que os Reis passados 
costumaram haver da dita Ordem do Hospital de 
S. João, até aquelle tempo. (Na dita Bulla onde 
d i z : Volumus autem.) 

I tem, que por morte do Mestre, ou vagan-
do o Mestrado por qualquer outra maneira, os 
Freires delia (segundo o costume da Ordem de 
Calatrava) elegessem uma pessoa expressamente 
professa nella, em seu Mestre ; o qual, sem outra 
confirmação, fosse logo havido por confirmado, 
Auctori late Apostolica. E em quanto o Mestrado 
estivesse vago, seria a Ordem administrada pelos 
que fossem deputados para isso, segundo os cos-
tumes, e observancia da Ordem de Caiatrava, 
que mandava se guardassem. (Na mesma Bulla, 
o n d e diz : Statuimus praeterea). 

T I T U L O II. 
Das cousas quz hoje estão mud nlas das 

declaradas na Bulla da fundação 
desta Ordem. 

Porque algumas cousas das que na Bulla da 
fundação desta Ordem se contém, estão hoje re-
vogadas, e mudadas, parece razão, que se decla-
rem aqui. 

Foi a principal, e primeira Casa desta Or-
dem, fundada na Villa de Castro Marim, e nella, 
como na cabeça, fazia residencia o Mestre, e seu 
Convento: e porque pelo tempo foi cessando n V 
quellas partes o exercic io da Cavallaria, e fron-
teria contra os mouros, por serem lançados d a -
quella Commarca, e aão havia nelia tanta c o m -
modidade das cousas necessarias, o Mestre, com 
conselho da Ordem (sem authoridade do Papa) a 
mandou para diversas partes destes Reinos, e ul-
t imamente á Villa de Thomar, onde fez assento, 
p ora está seu Convento. 

E por ?er logar mais accommadado, e o 
melhor da Ordem, o Bispo de Lamego João (sen-
do-o já de Viseu) na reformação que fez desta 
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Ordem, Authoritate Apostolica, no anno de 144-9 
approvou no Capitulo da Regra antiga, e con-
firmou esta traslaçâo, e situação do Convento em 
Thomar , e que ahi fosse cabeça da Ordem, assim, 
e pela maneira, que o era em Castro Marim. 

E porque da Villa e Castello de Castro Ma-
rim foi feita doação a esta Ordem por El -Re i 0 . 
Diniz, a qual o Papa aceitou e m nome da Or-
dem, e está incorporada na Bulla sobredita da 
fundação, e ratificada pelo dito Senhor, com toda 
a jurisdicção, mero, e misto império, e rendas 
da dita Vi l la , quando deixou de ser cabeça da 
Ordem, não deixou por isso de ficar da Ordem, 
e é hoje Commenda das antigas delia, cujos ren-
dimentos consistem nos Direitos Reaes, e rendas 
temporaes, aquellas sómente que a E l - R e i per-
tenciam, assim da terra, como do rio, como se vê 
das Provisões," e sentenças sobre isto dadas. 

E posto que catai a occasião dn sobredita 
doação , o Papa João X X I I fez tambem doação 
a esta Ordém da Igreja Parochial de S. Maria da 
dita Vil la de Castro Marim, pleno jure, como se 
vê da mesma Bulla da fundação, esta doação não 
houve effeito, n e m esta Igreja pertence a esta Or-
dem ; e ainda que se não achem escripturas^ que 
declarem a causa disto, parece que devia ser, 
porque esta Igreja n1aquel|e tempo era já unida 
á Ordem Militar de Sant-Iago da Espada, como 
hoje é, e se serve por Freires delia, presentados 
por Sua Magestade, como Mestre de Sant-Iago, e 
seus antecessores; do que o Pap*a não foi infor-
mado n'aquelle tempo e m que a unio á Ordem 
de Chr i s to ; por este respeito ha hoje em Castro 
Marim um Commendador de Christo na Villa, e 
um Prior de Sant-Iago na Igreja. 

O segundo em que tambem houve mudança, 
são as observancias da Ordém de Calatrava. E pois 
esta Ordem de Christo foi instituida do principio 
pelo Papa, com obrigação de a professar, e guar-
dar, convém que se tenha da Ordem de Calatra-
va breve noticia, e que se mostre como é a mes-
ma com a Ordem de Cister. 

O Castello, e Villa de Calatrava, situada no 
Arcebispado de Toledo, foi ant iguamcnte dos T e m -
plários ; os quaes temendo o grande numero dos 
mouros, que se dizia, que vinham, assim dos que 
havia em Andaluzia, como de outros, que em sua 
ajuda passavam de Africa com grande exercito 
sobre o Castello, e Villa de Calatrava; por se não 
iitreverem a denfendel-a, a largaram a E l - R e i 
D. Sancho III, estando na Cidade de Toledo, para 
que a mandasse defender: e por não haver quem 
a isso se offerecesse, para esta empreza, e sua de-
fensão, se offereceu a El -Rei um Abbade de S. 
Maria de Fiteiro da Ordem de Cister, por n o m e 
D. Raimundo, de grande, e notável religião, e 
um companheiro seu, que com elle estava na di-
ta Cidade, homem nobre, mui notável Cavalleiro, 
e esperto no officio militar, por nome Diogo Val-
l a s q u e : e fiando El -Rei delles a defensão da dita 

Villa, e Castello, fez delia doação para sempre a 
Deus, e a Nossa Senhora, e á Santa Congregação 
de Cister, e a D. Raimundo Abbade delia, e a 
todos os seus Frades, assim presentes, como fu -
turos, no anno de 1 1 5 7 . 

E (posto que os mouros "não vieram, por 
Deus assim o ordenar) o Abbade D. R a i m u n d o 
poz logo em obra seu santo proposito, e se foi a 
Calatrava, e recebeu em siia Ordem todos os que 
(deixando o mundo) nella quizeram entrar, para 
perpetuamente servirem a Deus, militando contra 
os infiéis, por defensão, e exaltação de sua Santa 
F é ; e (temperado o habito, como cumpria ao 
meneio das armas) "começou com seus Frades Ca-
valleiros a conquistar os infiéis barbaros, com tanto 
esforço, e notáveis victorias, que claramente se via 
qué a mão do Senhor era com elles. 

E para o ajudarem nesta guerra, trouxe do seu 
Mosteiro de Fiteiro para Calatrava todos os Mon-
ges , Frades, e familiares, que nelle havia, e x c e p -
tos os enfermos, e necessarios para o Culto Divino : 
e succéderam todas as mais cousas, que pelas 
Chrottinas desta Ordem se podem alcançar : e foi 
confirmada por Alexandre III . no anno de 1 1 6 4 . 

E porque estes Frades Cavalleiros de Ca-
latrava estiveram algum tempo, pela occupação, e 
exercicio, que faziam em sua mil ic ia, sem terem 
Regra, nem modo de viver, conforme a sua R e l i -
g i ã o , fôzendo-se depois Capitulo .Geral da Ordem 
de Cister, foram nelle recebidos á mesma Ordem 
de Cister, não como familiares, senão como ver-
dadeiros Irmãos, e foi- lhes dado a Regra, e modo 
de viver de Cister. 

E fazendo-se muito dificultoso á Ordem de 
Cister poder governar esta nova Ordem de Cala-
trava, por a Ordem de Cister ter muitos outros 
Mosteiros em diversas partes, foi ordenado em o 
Capitulo Geral, que o Abbade do Mosteiro de 
Morimundo, da mesma Ordem, tivesse a superio-
ridade, e fosse cabeça, e Padre Abbade do Mes -
tre, e Cavalleiros de Calatrava, ficando sempre 
sujeitos, o dito Abbade de Morimundo, e o M e s -
tre, e Cavalleiros, e O r d e m de Calatrava, ao Ca-
pitulo Geral da Ordem de Cister; e a este m o -
do parece que o Papa João X X I I , na Bulla da 
fundação desta Ordem de Christo, lhe deu por 
Superior o Abbade de Alcobaça, cuja Ordem de 
S. Bernardo é a mesma de Cister. 

Neste modo, e debaixo da Regra da Ordem 
de Calatrava, procedeu esta Ordem de Nosso S e -
nhor Jesu Christo, até o anno de 1 4 4 9 , em que 
o Bispo de Vizeu João, q u o primeiro o fôra de 
Lamego, por commissão dó Papa Eugén io I V , a 
instancia do Infante D . Henrique , filho d ' E l -
Rei D. João I (que então era Administrador de l -
ia) a reformou, e fez nova Regra , e novas Def in i -
ções, das quaes, e de outras, que depois fez em Ca-
pitulo Geral E l -Re i D. Manoel , no anno de 1 5 0 3 , 
se usou até agora. 

E porque logo depois do dito Capitulo, feito 
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no dito anno de 1 5 0 3 , se duvidou por o dito Se-
nhor Rei , Cavalleiros, e Freires desta Ordem, se 
(guardando as ditas Definições) ficavam desobriga-
dos de cumprir, e guardar as observancias regu-
lares da Ordem de Calatrava (por haver nisto es -
crúpulos de conscieocia) o Papa Julio II , a pedi-
mento do dito Senhor, no anno de 1 5 0 5 , confir-
mou as Definições, e Estatutos, feitos pelo Bispo 
de Vizeu, e algumas d 'EI-Bei D . Manoel, to-
cantes aos Officios Divinos, e ordenou, e instituiu, 
que o Prior, Cavalleiros, Freires, e as mais pes-
soas desta Ordem de Christo, não fossem obriga-
dos a guardar as constituições regulares de Cala-
trava, e os houve por livres delias. 

E Paulo III depois, no anno de 1 5 4 2 , tirou, 
e revogou aos Abbades de Alcobaça a superiori-
dade que tinham no Convento desta Ordem, pela 
Bulla da fundação delia. 

E sem embargo de assim ser, que nem são 
hoje obrigados os Cavalleiros delia a guardara R e -
gra de Calatrava, nem sujeitos ao Abbade de Cis-
ter de Alcobaça, tem com tudo esta Ordem de 
Christo, e as pessoas delia, todos os privilegios de 
Calatrava, e gozam delles, pelo cap. 11 da Regra 
reformada pelo dito Bispo João de Vizeu, expres-
samente approvado por Jul io II no dito anno de 
1 5 0 5 . 

O terceiro em que tambem houve expressa 
mudança, é, que, posto que na Bulla da fundação 
desta Ordem, fosse ordenado pelo Papa João X X I I , 
que vagando o Mestrado delia, se elegesse em Mes-
tre uma pessoa expressamente professa n e l l a ; e 
que o novo Mestre fizesse juramento de fidelida-
de aos Reis destes Reinos, como atraz fica decla-
rado ; hoje não ha já logar este modo de eleição, 
nem juramento; porque a Administração do Mes-
trado desta Ordem, e dos Mestrados de Santiago, 
e de AYÍZ, está unida e incorporada na Corôa des-
tes Reinos, por o Papa Julio III , desde o anno de 
1 5 5 1 , reinando El -Re i D . João III , e conce-
dida parasempreaos Re i s , e em sua falta ás Rai -
nhas destes Reinos de Portugal, e dos Algarves, 
posto que menores sejam d,e sete annos, no espi-
ritual, e temporal, em tudo, como se os Reis , ou 
Rainhas, fossem verdadeiros Mestres.; e alem das 
sobreditas cousas, se mudaram outras, que irão 
adiante em seus logares. 

T I T U L O III . 
Dos Mestres que ,alé agora houve nenta 

Ordem de Christo. 

Foi o primeiro Mestre 4a Ordem D. Gil 
Martins, que primeiramente o foi na Ordem de S . 
Bento de Aviz, em que era professo; e o que o 
transferio a esta, o Papa JoSi» X X I I : falleceu no 
anno d e 1 3 2 1 , a 1 3 de Novembro , e assim não 
chegou a viver trez annos, depois de Mestre nes-
ta Ordem; mas neste tempo ordenou a fazenda, 
e cousas delia, com muita prudência: está enter-

rado na Capella maior de Santa Maria do Olival 
de Thomar, como se mostra do letreiro que está 
na parede, da parte do Evangelho. 

O segundo foi D . João Lourenço, reinando . 
ainda E l - R e i D . Diniz — governou esta Ordem 
cinco annos, com muita diligencia, e deixou de 
ser Mestre no anno de 1 3 2 6 , tempo em que já 
reinava E l - R e i D. Affonso I V . 

O terceiro foi D. Martim Gonçalves Leitão: 
governou o Mestrado oito annos, fazendo notáveis 
feitos de cavallaria contra os infiéis; e morreu no 
anno de 1 3 3 5 . 

O quarto foi D . Estevão Gonçalves Leitão, 
irmão do sobredito D. Martim Gonçalves, que por 
suas muitas virtudes lhe succedeu no logar, por 
assim o querer E l -Re i D. Affonso: foi Mestre 
nove annos, falleceu no de 1 3 4 4 . 

O quinto foi D. Rodrigues Anes , que por 
mandado d 'El -Re i D . Affonso foi com a Infante 
Dona Leonor ao Reino de Aragão, quando casou 
com o Infante D . Pedro, Rei do mesmo R e i n o : 
foi Mestre quatorze annos, uo fim dos quaes re-
nunciou o Mestrado. 

O sexto foi D, Nuno Rodrigues, filho de 
Ruy Freire de Andrade, e de D o n a l g n e z Gonçal-
ves de Souto-Maior, como se mostra em um le-
treiro, que está na cerca dos Paços, que este Mes-
tre fez na Villa de Ferreira. Fez El -Re i D . P e -
dro muitas mercês a esta Ordem, pelos serviços 
deste Mestre; e em seu tempo se transferio o 
Convento, e Casa de Castro Marim para a Villa 
de Thomar, que foi no anno de 1 3 5 6 , e fez logo 
Capitulo Geral, e nel le presidio o Abbade de Al -
cobaça : foi Mestre quinze annos, falleceu no de 
1 3 7 2 , e reinava E l -Re i D . Fernando. 

O sétimo foi D. Lopo Dias de Sousa, so-
brinho da Rainha Dona Leonor, mulher d'El-Rei 
D . Fernando, e foi por elle n o m e a d o ; e por ser 
de pouca idade, o não quiz o Papa confirmar no 
Mestrado, e o houve por vago tres annos, e che-
gando á idade .de vinte e cinco, o . c o n f i r m o u ; foi 
mui esforçado Cavalleiro, e fez muitos serviços, as-
s im a El Re i , D. Fernando, como a seu succes-
sor E l -Re i D. João de boa memor ia : falleceu na 
Covilhã : e o Infante D. Henrique, seu immediato 
successor, o mandou trazer ao Convento de Tho-
mar, onde está em uu;a Capella de Nossa Senho-
ra, com um letreiro, que bem mostra seu esfor-
ço, e cavallaria; foi Mestre quarenta o seis an-
nos; falleceu acerca do anno da 1 4 1 7 . 

O oitavo Governador desta Ordem, foi o In -
fante D. Henrique, filho d'EI-Rei D. João, de 
boa memoria, que (alem de ser mais que todos 
os outros Mestres, zeloso da conservação, augmen-
to, e reformação desta Ordem) com a sua indus-
tria abrio as portas á navegação, e commercio do 
grande mar Oceano, nunca d a n t e s navegado; e 
manifestou o nome, e Fé de Jesu Christo aos po-
vos, e gentes de tantas e tão'dis tantes l ibas por 
elle descobertas, sugeitarido-as, e aplicando asreri-
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das delias, e de tudo o que se descobrio por mar, 
da barra dé Lisboa para fóra, a esta Ordem de 
Christo, no espiritual, por Bulias Apostol icas, e 
consent imento dos Reis , para honra de Deus , e 
de sua Santa I g r e j a : 

E alem das mais Igrejas que edif icou, é a 
de Santa Maria de B e l e m , termo desta Cidade 
de Lisboa, no anno de 1 4 6 0 , que por esta invo-
cação (sob a qual o dito Infante, por sua devo-
ção a eregio) perdeu aquelle logar o seu ant igo 
nome, qne era Restel lo, e se chamou Belem até 
h o j e : 

E como em tudo que fazia, procurava o 
accrescentamento desta Ordem de Christo, res-
guardando (como elle dizia) os muitos bens, que 
delia, e suas pessoas tinha recebido, tambem com 
esta Igreja de B e l e m , lh'os quiz grati f icar, e lhe 
fez d ella irrevogável doação, para todo sempre, 
assim da Igreja como da agua, e terra, que lhe 
comprou, para que fossem desta Ordem, assim 
c o m o é a Igreja d e S 8 n t - l a g o de Santarem, posto 
que o Papa Pio II , na confirmação, que do so-
bredito lhe concedeu, houve por boa a 'd i ta doa-
ção, e união, em vida do dito Infante sómente. 

Reformou a Regra desta Ordem no anno de 
1 4 4 9 , por commissão do Papa l íugenio I V , di-
rigida ao Bispo João de L a m e g o ; e conservou 
a jurisdicção, e exempçâo dos Cavalleiros delia, e 
seus bens, quanto nelle foi, de que ha muitas, e 
largas escripturas: 

Fo i Governador desta Ordem pouco mais de 
4 0 a n n o s : falleceu no do Senhor de 1 4 6 0 : está 
enterradol io Mosteiro da Batalha, com El -Re i D . 
João seu pai, e seus irmãos — e del le para cá 
nuuca mais se apartou este Mestrado do sangue 
Real . 

O nono foi o Infante O. Fernando, filho 
d E l - R e i D . Duarte, que governou este Mestrado 
com muita prudência, seguindo em tudo a traça 
de seu antecessor e tio ; e fundou muitas I g r e -
jas nas I lhas : teve dous filhos, o Duque de Vizeu 
D . Diogo, e o Duque de Reja D. M a n o e l : go -
vernou o Mestrado dez annos , e falleceu nó do 
Senhor de 1 4 7 0 . 

O decimo foi o dito Duque D . D i o g o ; e 
por ser de pouca idade governou por elle o Mes-
trado a Infante Dona Beatriz sua mãe, por Bulla 
Apostolico, de consent imento d ' E I - R e i D . Affonso 
V , e depois que foi de idade perfeita, t o m o u o 
governo do Mestrado, e o teve até sua morte . 

O undécimo foi o dito Duque D. Manoe l , 
que depois foi Rei destes R e i n o s ; o qual cont i -
nuando o descobrimento dos mares, e terras, a 
que deu principio o Infante D. Henrique seu t io, 
e chegando com elle até o descobrimento, e con-
quista do Oriente, e grandes Provincias, e R e i -
nos d'aquellas partes, ainda que tudo isto fosse 
obrigação mui devida a elle,, como Re i , se póde 
attribuir á que tambem tinha c o m o Mestre desta 
Ordem, em cuja conservação, augmento , e louvor, 

além de muitos Templos, obras dignas de tal R e i , 
que fez, em reconhecimento das graças que por 
ellas dava ao Senhor , a ampl ioú , e accrescentou 
grandemente , assim com as Commendas novas, 
que impetrou do Papa Leão X , de mui grandes 
rendimentos , como outras que elle insti luio, e 
creou, nas rendas e direitos do proprio Mestrado, 
havendo que, assim como as rendas delle, pela 
mercê de Deus , iam em grande cresc imento, éra 
tambem devido por seu louvor, em reconhec imento 
de seus grandes benefíc ios a esta Ordem feitos, 
accrescental-a n'aquelias cousas, em que os Ca-
valleiros, que bem servissem na guerra dos i n -
fiéis, recebessem os premios, e galardões devidos 
a seus trabalhos : 

E com este intento creou nas rendas da M e -
sa Mestral, trinta Commendas e hábitos para os 
Cavalleiros moradores de Afr ica , a lem de muitas 
cavaliarias aos ditos logares ordenadas; e tres 
Commendas na Casa da India, duas de dozentos 
mil réis cada uma , e uma de cento e cincoenta 
m i l . r é i s ; alem de cem mil réis, que na dita Casa 
accrescentou á Commenda-mór para sempre, creou 
e dotou a Commenda de Santa Maria de A f r i c a , -
A r g o i m , e outras Commendas em diversas I lhas , 
nos dízimos delias (que são deste Mestrado). 

Fez muitos Capítulos Geraes, paia effeito da 
reformação da Ordem ; entre os quaes foi aquelle 
tão celebrado, e ult imo Capitulo de seu tempo, 
no anno de 1 5 0 3 , por cujas Def in ições esta Or-
nem se governou até cerca destes nossos t e m p o s ; 
alcançou muitas l iberdades e privilegios dos S a n -
tos Padres, e outros que elle (como Rei ) conce -
deu, de que no processo deste Livro, e m seu lo-
gar, se fará particular m e n ç ã o : administrou este 
Mestrado 3 7 annos. 

O duodécimo foi E l - R e i D . João III, seu 
filho, e successor; o qual, depois de lhe ser c o n -
cedida esta Administração do Mestrado de Christo 
pelo Papa Adriano VI , no anno de 1 5 2 2 , e de -
pois a Administração dos Mestrados de S a n t - I a -
go e de Aviz, por Jul io I II , com sua vida só -
mente , alcançou do m e s m o Papa Julio I II , no 
anno de 1 5 5 1 , no segundo anno de seu P o n t i -
f icado, que fossem perpetuamente unidos estes 
tres Mestrados à Corôa destes R e i n o s : foi em 
pessoa, no anno seguinte de 1 5 2 3 , ao Conven-
to de Thomar ; e informado do modo de v i -
ver dos Freires Clérigos Conventuaes , e ha-
vida procuração do Capitulo (que para este e f -
feito sómente juntou) fez, no anno de 1 5 2 9 , 
aquella grande reformação, que hoje permanece , 
mudando os Clérigos Conventuaes, em Rel ig iosos 
de Cogula ; para o que escolheu pessoas de g r a n -
de religião, saber, e i n d u s t r i a : e alem das rendas 
que tinha o Convento, lhe accrescentou outras, 
que separou da Mesa Mestral, para melhor con-
servar o espiritual, que pertendeu permanecesse 
n'aquella Casa, para honra do S e n h o r : mandou fa-
zer todas as obras necessarias para esta reforma-
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çào, Dormitorio, Refeitorio, Gasa de Noviciado, 
Claustras, e mais officinas, de cuja grandeza, e 
perfeição, dão ellas per si tes temunho: impetrou 
dos Santos Padres a creação de muitos Bispados 
uas Ilhas desta Ordem. 

E posto que não fez Capitulo Geral, foi por-
que pertendia fazer uma reformação universal dos 
Cavalleiros, e Freires professos delia, de que hoje 
ha muitas lembranças particulares em escripto, por 
pessoas a quem o tinha commett ido, que deram 
muita luz a esta reformação ; mas não lhe deu o 
tempo logar para o effectuar. 

Para a conservação da justiça desta Ordem, 
e das outras Milicias Regulares, ordenou de novo 
o Tribunal da Mesa da Consciência, que per este 
respeito se chama tambem das Ordens, confirma-
do pelo Papa Pio I V , no qual se provê em todos 
os negocios, que se offerecem, assim dos bens, e 
Igrejas, como das possoas delias. Governou E l - R e i 
D. João esta Ordem 3 6 annos, que foi todo o 
tempo em que reinou. 

O decimo terceiro foi E l - R e i D o m Sebas-
tião, que Deus t em, seu neto, filho do Principe 
Dom João seu filho, que falleceu em vida de seu 
pai, e succedeu a seu Avô neste Mestrado, e nos 
mais , pela Bulla da união sobredita, feita á Co-
rôa destes R e i n o s : e por sua pouca idade o go -
vernou por el le, a Rainha Dona Catharina, sua 
avó, juntamente c o m o R e i n o ; que não tendo me-
nos zêlo, e vontade ás cousas da Ordem, que ás 
do Reino, a favoreceu sempre em todas : especial-
mente procurou o accrescentamento dos Ministros 
Ecclesiasticos delia. 

E deixando depois o Governo a dita Senhora 
Rainha, nas Cortes, que se fizeram em Lisboa, por 
fim do anno de 1 5 6 2 , e ficando ao Infante Car-
deal Dom Henrique, irmão d'EI-Rei Dom João, 
que por seu falecimento até então tinha ajudado a di-
ta Senhora nelle, continuou com a administração des-
te Mestrado com o zêlo com que sempre procedeu 
em tudo. 

E vindo o dito Senhor Rei Dom Sebastião 
a maior idade , e depois de per si o governar, jun-
tamente com seus Reinos, pela muita affeição que 
tinha á Cruz de Jesu Christo, tomou o habito del-
ia no Mosteiro do Cabo de S. Vicente, no Reino 
do Algarve, no anno de 1 5 7 3 , e d'ahi em diante 
sempre foi visto trazer em seu Real peito, sobre 
suas vestiduras, e armas, uma Cruz grande da nos-
sa O r d e m ; a que accrescentou depois uma setta, 
em veneração de u m a d o M a r t y r S. Sebastião, que 
lhe mandou o Papa, com a qual esteve pessoal-
mente no ultimo Capitulo Geral, que no dito anno 
celebrou em Santa Maria de Marvilla, em Santa-
rem. 

Reformou a obrigaçSo com que se hão de 
servir as Commendas das tres Ordens Militares, 
com grande zêlo do. accrescentamento da F é de 
Nosso Senhor Jesu Christo, ordenando que todas 
se dessem com serviços de guerra contra os infiéis, 

s o 

por Bulias dos Santos Padres; e neste foi Deus 
servido que acabasse. 

O decimo-quarto Governador foi E l -Re i Dom 
Henrique, seu tio, que lhe succedeu, assim no R e i -
no, como nos Mestrados; e posto que o tempo que 
teve esta Administração foi tão pouco, como é no-
torio, não lhe faltou para intender, que deviam 
os Religiosos Conventuaes desta Ordem rezar o 
Breviário Romano reformado, por ser mais accom-
modado ao serviço das Igrejas; sem embargo de 
passar de dozentos annos, que esta Milicia fôra 
creada com o Breviário Cistersiense ; e assim lh'o 
mandou, como Mestre, e o Governador, e o rezam 
hoje : falleceu no fim de Janeiro de 1 5 8 0 . 

O decimo quinto foi E l - R e i D. Filippa I 
deste n o m e : succeden a El-Rei Dom Henrique 
seu tio, assim nestes Reinos, como na administra-
ção deste, e dos mais Mestrados, pela união que 
tem á Corôa delles : em cujo tempo por seu m a n -
dado se principiou a reformação da Ordem, a que 
agora se deu fim. 

O decimo sexto Governador foi El -Rei D o m 
Filippe II, que succedeu a El -Rei D. Filippe I deste 
nome, seu pai, assim no Reino, como nos Mes-
trados : em seu tempo se continuou a reformação 
desta Ordem, a que El -Re i seu pai tinha dado 
principio, a qual confirmou. Antes de fazer Capi-
tulo Geral, mandou visitar esta Ordem : logo que 
succedeu neste Reino alcançou da Santa Sé Apos-
tolica, á instancia dos Commendadores , Breve pa-
ra das Commendas pagarem certa fabrica, que 
chamam nova, para as Igrejas desta Ordem, e 
suas annexas, para se escusarem as inquietações, 
e contendas c o m o s Ordinarios, ,de que resultavam 
grandes inconvenientes. Mandou trazer a agua 
que hoje está no Convento de Thomar, com que 
o realçou muito, por ser obra grandiosa, e vir de 
perto de uma legua, por grandes e levantados ar-
cos, que custou mais de oitenta mil cruzados. V in-
do a este Reino, no anno de 1 6 1 9 , tanto que en -
trou em Lisboa, mandou á Mesa de Ordens, que 
preparasse, e ordenasse o que fosse necessário pa-
ra fazer Capitulo Geral ; e no Convento de Thomar 
o começou a dezeseis, e o acabou a dezoito do 
mez de Outubro de 1 6 1 9 (que foi uma das maio-
res mercês, que a Ordem podia receber de S. Ma-
gestade Governador e perpetuo Administrador, 
por haver cento e dezeseis annos, que se não ha-
via feito outro similhante, e quarenta e seis, que 
se fizera o ult imo, que s e n ã o continuou, nem del-
le resultou Regra, nem Estatutos, de que nascia 
não haver Regra, nem Estatutos em observancia): 
deste tão celebre Capitulo, resultou a Regra e Es-
tatutos presentes, por que hoje se governa a Ordem, 
que como são feitos depois de tanto tempo, e dcs 
muitos Breves, que, do ultimo Capitulo d 'El -Rei 
D o m Manoel até agora, se passaram, vão todos 
nestes novos Estatutos, e é obra de grande lou-
vor , e perpetua memoria. 

O decimo sétimo Governador, e perpetuo 
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Admislrador, foi El -Rei D . Fillippe I I I que suc -
cedeu a E l - R e i D . Filippe II seu pai (»). 

O decimo oitavo Governador, e perpetuo A d -
ministrador foi El -Rei D . João I V , restituído fe-
lizmente Á Corôa destes seus Reinos DO anno de 
1 6 4 0 , o qual approvou, e confirmou estes Estatu-
tos, e Definições, feitas no ultimo Capitulo Geral, 
mandando que se publicassem, e imprimissem, pa-
ra por ellas se governar d ^ q u i em diante, e se 
darem á sua devida execução. 

O decimo nono Governador, e perpetuo Ad-
ministrador desta veneravel Ordem, foi o Senhor 
Rei D . Affonso V I , que succedeu no Reino e 
Mestrado ao Serenissimo Senhor Rei D . João o 
I V de gloriosa recordação, em 6 de Novembro do 
anno de 1 6 5 6 : e a guerra que foi obrigado a con-
tinuar contra Castella em todo o discurso do seu 
Reinado, fazendo glorioso o nome de Portuga) , 
não Ibepermitt ia poder cuidar c o m mais especial i-
dade nas incumbências de Mestre, que e m provêr 
e m Cavalleiros benemeritos as Commendas da Or-
dem, e a honrar com a Cruz delia muitas pes-
soas, que contribuíram para a despesa da guerra, 
que se sustentava em defensa da Patria. 

O vigésimo Governador, e perpetuo Admnis -
trador, foi o Serenissimo Senhor Rei D . Pedro II 
de saudosa memoria, que tomou o Governo do 
Reino com a Administração do Mestrado no a n n o 
de 1 6 6 7 . E s t e Monarcha foi especial amante des-
ta Ordem, e mostrou o estimação quo fazia dos 
seus Religiosos na honra que fez a alguns de os no-
mear Bispos de algumas Dioceses Ultramarinas. 
Foi infinito o numero das mercês que fez do ha-
bito da Ordem de. Christo. 

Ordenou tambem, pela grande c lemencia , e 
piedade, de que foi dotado, que nas Cartas de 
habito que se passam aos Cavalleiros, que foram 

(*) Na edição destes Estatutos, feita em 1 6 2 8 , 
acaba aqui a enumeração dos Governadores e perpe-
tuos Administradores da Ordem dc Christo, e nem 
adiante podia s e g u i r . — E porque foi feita duran te a 
dominação de D. Filippe 111, c este ult imo paragrafo 
do t i tulo 3 . ° concebido nos termos seguintes : 

« O dec imo sét imo Governador, e perpetuo 
Administrador, é hoje E l -Re i D o m Filippe III , 
nosso Senhor, que succedeu a E l - R e i D o m F i -
lippe II, seu Pai , que D e u s tem, e approvou e 
confirmou estes novos Estatutos e Definições, fe i -
tos no ult imo Capitulo Geral, mandando que se 
publicassem e imprimissem, para por elles se go -
vernar a Ordem d'aqui em diante, e se darem á 
sua devida execução. » 

Os paragrafos que seguem até o fim deste titulo 
são da edição de 1 7 1 7 (que por erro typografico vai 
indicada como de 1 7 1 8 em a Nota a pag. 192 deste 
volume) na qual foram ind icados todos os seguintes 
Governadores da Ordem, até El -Rei D. João V . 

dispensados por algum defeito, se não expressasse 
a causa das suas dispensas, reconhecendo, que não 
era razão, que o que se lhes dava para brazão da 
sua honra, fosse ao mesmo tempo padrão perpe-
tuo da sua injuria. 

Passou este Principe pela Villa de Thomar , 
e vio o Real Convento da sua Ordçm, em O u t u -
bro do anno de 1 7 0 4 , recolhendo-se da c a m p a -
nha que fez contra Castella, em companhia do 
Augusto Imperador Carlos VI , que antes de suc-
ceder n o T h r o n o Imperial, pertendeu, com o titulo 
de Carlos I II , a successão da Monarchia de H e s -
panha ; e não quiz alojar-se nel le , dizendo, que 
deixava para o seu hospede o melhor hospicio. 

O vigésimo primeiro Governador, e perpe-
tuo Administrador da mesma illustre Ordem, e 
Cavallaria de N . Senhor Jesu Cbrisío, é o mui-
to Al to , e muito Poderoso Re i , e Senhor D . João 
V , qué succedeu na Corôa, e na Administração do 
Mestrado, em 9 de Dezembro do anno de 1 7 0 6 , 
e hoje felizmente re ina nos vastos Domínios des-
ta Monarchia, e nos corações de seus Vassal los; 
o qual seguindo as piíssimas inclinações dos seus 
Agustissirnos predecessores, honrou o Convento de 
Thomar com a sua Real presença, e dos Serenís -
simos Senhores Infantes seus irmãos D o m Anto-
nio, e D . Manoel, no anno de 1 7 1 4 , hospedan-
do-se n e l l e . c o m toda a sua comitiva, em que ia 
juntamente o Eminent í ss imo Cardeal da Cunha, 
por espaço de tres d ia i , nos quaes lodos assistio 
Sua Magestade aos Officios Divinos, a que tanto 
o convida a sua pia, catholico, e natural devoção, 
uma vezes na Igreja, e outras vezes no Côro, sen-r 
tado n'aquella mesma cadeira, que nelle está des-
tinada para todos os Grão-Mestres; e agora zelo-
so da observancia das Constituições da mesma 
Ordem, vendo que a antiga impressão estava já 
acabada, como lhe representou o D . Prior Geral, 
Fr. Fernando de Moraes, lhe ordenou, mandasse 
imprimir novamente os Defioi torios da Ordem, 
para que assim possam todos os Commendadores, 
Freires, e Cavalleiros, com facilidade, tel-os, e não 
deixar por falta de noticias de observar as dispo-
sições dos seus Estatutos, mas antes com ellas guar-
dar invíolavelmente as obrigações da Regra que 
professam, como em consciência devem. Viva, e 
reine por infinitos, e felicíssimos séculos. 

T I T U L O IV. 
Como o Convento de Thomar é cabeça, e Bailio 

da Ordem de Christo, e o Dom Prior do 
dito Convento Prelado delia. 

Declaramos, e definimos, que o Covenlo de 
Thomar é caheça, e Bailio da Ordem de Christo, 
e o Dom Prior do dito Convento, verdodeiro Pre-
lado no espiritual delia, no modo, e em as cou-
sas em que até agora o foi. 
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T I T U L O Y . 
Da união do Mestrado da Ordem de Christo d 

Corôa destes Reinos, e da obrigação que os 
Governadores, eperpetuos Administradores, que 
hoje são os Reis, tem de jurar. 

Pela união do Mestrado da nossa Ordem à 
Corôa Rea), ficaram os Reis deste Reino Gover-
nadores, e perpetuos Administradores delia ; po-
rém de tal maneira, que ainda hoje lhe chamam 
Mestres ; e assim como os Mestres t inham obri-
gação de fazer juramento de fidelidade á Santa 
Sé Apostolica, assim a tem os Reis Governado-
res : pelo que definimos, e ordenamos, que tanto 
que vagar o Mestrado da nossa Ordem de Chris-
to, se lembre ao Mestre, ou Governador, e per-
petuo Administrador, que houver" de entrar, ou 
succeder no governo delia, a obrigação que tem 
de fazer juramento de fidelidade ao Papa, e Igre-
ja Romana, nas mãos do D o m Prior do Convento 
de Thomar, ou de quem seu logar tiver, estando 
presentes os Definidores da Ordem, e o Secreta-
rio do Definitorio, que fará auto de juramento, 
e o enviará ao Convento; e que sem elle não po-
derão os Mestres, e.Governadores, exercitar juris-
dicção alguma. 

A fórma do Juramento é a s e g u i n t e : 

Eu N . Rei de Portugal, e d o s Algarves, co-
mo Governador, e perpetuo Administrador, que 
sou, da Ordem, e Cavallaria de Nosso Senhor Jesu 
Christo, prometto obediencia a nosso Senhor o 
Papa N . e a seus successores canonicamente elei-
to s ; e prometto obedecer a suas Cartas, e m a n -
dados, como obediente filho da Santa Madre 
Igreja. 

E 8ssim o juro aos Santos Evangelhos , que 
corporalmente toco com minhas mãos, que farei, 
e cumprirei com todo meu poder as cousas abai-
xo declaradas: 

Primeiramente farei pagar aos Religiosos do 
Convento da dita Ordem os tres quartos, e as 
meias annatas, que os Commer.dadores e Freires 
delia são obrigados pagar, conforme a Bulla do 
Papa Alexandre V I , das ditas annatas, e tres 
quartos. 

Não irei, nem passarei, contra os Breves, e 
Bulias da dita Ordem dos Cavalleiros, C o m m e n -
dadores, e Frefres delia, s e n ã o fôr para bem da 
dita Ordem, no espiritual, e temporal. 

Manterei , e farei manter aos Religiosos do 
Convento, segundo manda a R e g r a : e sustenta-
rei suas rendas, e doações, que lhes t e m feito os 
Senhores Reis- de Portugal, e devotos da dita 
Ordem. 

Darei as Commendas da dita Ordem aos 
Cavalleiros delia, segundo seus merec imentos : e 
os manterei nellas, guardando todos seus direitos, 
privilegios, liberdades, usos, e Estatutos. 

Não alhearei os bens da dita Ordeai em ho-

mens seculares, « e m em outras pessoas: e o<s 
que estão alheados farei quanto podér por us tor-
nar á jurisdicção da Ordem. 

Guardarei aos Vassallos, e Familiares da di-
ta Ordem seus privilegios, l iberdades, e franque-
zas. 

Repararei , quanto podér, e farei reparar, os 
Castellos, e Casas da dita Ordem : e não terei 
mais Freires, nem Cavalleiros, que quantos poder 
bem manter com as rendas da Ordem. 

T I T U L O VI . 
De como esta Ordem é verdadeira Religião, com 

obrigação de tres votos substanciaes. 

Esta Ordem, e Milicia de Nosso Senhor Je • 
sii Christo, foi instituida pela Santa Sé Apostolica, 
e tem os tres votos substanciaes de Obediencia, 
Castidade, e Pobreza; pelo que é verdadeira R e -
ligião, não sómente no que toca aos Religiosos do 
Convento de Thomar, que vivem debaixo de clau-
sura, genSo no que toca aos Freires, Commenda-
dores, e Cavalleiros de l ia: e é própria Ordem por 
si, não sujeita a outra alguma, e tem Regra, 
e observancia regular. 

T I T U L O VII . 
Em que se declaram os tres votos substanciaes 

desta Ordem. 

§ 1 . ° 
Da Obediencia. 

A Obediencia é especial virtude devida ao 
preceito do Prelado, pela reverencia de Deus, e o 
principal acto da Religião, e por isso mais lou-
vada que o sacrif ício: e o effeito desta virtude 
consiste principalmente em obedecer ao Mestre, 
e Governador, n'aquella9 cousas, que convém á re-
gular observancia, e intento desta Santa R e l i g i ã o ; 
e o mesmo será obedecendo em todas as mais, 
com tanto que não sejam contra Deus, nem con-
tra a O r d e m ; e q u e m ofíender este preceito, não 
poderá ser verdadeiro Religioso. 

§ 2 . ° 
Da Castidade. 

Posto que antigamente a Castidade que se 
professava nesta Ordem era pura, e absoluta, que 
impedia, e annullava o matr imonio; com tudo, 
de alguns annos a esta parte, por dispensaçào da 
Santa Sé Apostolica, podem os Commendadores 
e Cavalleiros delia casar, e professam castidade con-
jugal , que hoje é da essencia desta Ordem, no 
que toca aos sobreditos. 

§ 3 . ° 
Da Pobreza. 

O voto da Pobreza tambem foi puro, e ab-
soluto da essencia desta Santa Rel igião, e assim 



2 0 0 1627 

se guardou algum t e m p o ; depois por justa causa 
se mudou este preceito por dispensação da Santa 
S é Aposto l ica: pelo que pódem hoje os Fe ires , 
Commendadores, e Cavalleiros, dispor de seus bens, 
assim dos adquiridos por qualquer via que seja', 
como dos adquiridos das rendas dos Benefícios, 
Commendas, e tenças, e quaesquer outros bens da 
Ordem, com tanto que, dentro em dous annos, 
paguem as tres quartas partes das rendas de um 
anno dos Benefícios , Commendas, bens da Ordem, 
ou tenças que tiverem com o habito, como adian-
te se declara. 

T I T U L O VIII . 
Do Habilo desla Ordem. 

O Bentinho desta Ordem, que todos os Fre i -
res, Commendadores e Cavalleiros são obrigados 
a trazer (que é o proprio habilo delia) ha de ser 
branco, de lã, sem seda a lguma, de comprimento 
de quatro palmos e meio, e um de largo, e que 
seja aberto, para se vestir sobre os hombros, a m e -
tade para as espadoas, a outra para os peitos, em 
signal e memoria da sujeição e jugo da obedien-
cia q u e ' tem á Religião, e seu Mes tre ; e para 
lembrança delia o devem trazer sempre, de dia e 
de noite, sobre a camisa, debaixo do jubão, ou 
tão perto de si de noite, que lhe possa chegar 
com a mão. E sobre a parte que ha de ficar nos 
peitos, lerô o signal da Cruz da Ordem. 

§ 1 . ° 
Que a Cruz dos Noviços lenha differença 

da dos Professos. 

E porque e m todas as Religiões são conhe-
cidos os Noviços e Professos por algum signal dis-
tinctos que uns dos outros trazem em seus habi-r 
tos e vest idos; e nesta de Christo não houve até 
agora entre elles differença, de que resultam gran-
des inconvenientes: ordenamos e definimos que 
haja differença de uns a outros ; e que, em quanto 
os Freires, Commendadores e Cavalleiros não fo-
rem Professos, por profissão expressa, tragam a 
Cruz direita, sem pontas no cabeça e braços delia, 
da maneira que está assentado, e conforme a fór-
ma delia, que se darà aos Officiaes. 

E o Noviço que trouxer Cruz de Professo, 
lhe será tirado o habito, e ficará inhabil para não 
poder ser mais a elle recebido. 

T I T U L O I X . 
Da Cruz. 

E porque a esta Ordem de Nosso Senhor 
Jesu Christo é mais própria a insignia de sua 
Cruz, e com ella começou desde o tempo de sua 
fundação, ordenamos e definimos que os Freires, 
Commendadores e Cavalleiros, a tragam sempre 
em seus vestidos, assim fóra, como dentro em suas 

casas; e a Cruz será da fórma que se mostra nò 
principio deste Livro, sem diminuição a lguma, de 
côr vermelha, aberta em branco, em significação 
da chaga que foi aberta no Santissimo Lado de 
Christo: — o branco ha de ser direito, sem pon-
tas, ha de ser de panno de lã vermelho, perfilado 
de retrós da mesma c ô r ; e sómente os C o m m e n -
dadores e Cavalleiros a poderão trazer de seda ver-
melha (se quizerem) perfilada da mesma, e não 
de o u r o ; e no branco não porão prata escarcha-
da : e a Cruz que trouxerem na roupeta será me-
nor que a da c a p a : e trarão a dita Cruz na parte 
esquerda. 

E faltando algum dos Freires, Commenda-
dores e Cavalleiros, e m qualquer destas cousas, 
os poderá a Mesa das Ordens condemnar em per-
dimento das roupas, que applicamos aos Porteiros 
delia, ou a qualquer pessoa que o denunc iar ; 
além de que peccará mortalmente todo o que de i -
xar de trazer o habito, na fórma que dito é, ou 
o encobrir, ou esconder, e m lodo ou em parle, 
por tempo notável, fazendo-o de proposito, posto 
que não seja por mau f i m ; porque fazendo-o com 
este intento, e andando sem habito a fim de não 
ser conhecido por Religioso (ou o faça por des-
prezo do habito, ou por arrependimento de o ter 
tomado, ou por tratar de o deixar sem licença 
do Mestre) incorre, ipso-facto, em sentença de 
excommunhão , sem mais processo nem monição. 

E assim mais deve saber todo o Freire, Com-
mendador e Cavalleiro, que não póde andar e m 
sua casa sem trazer a Cruz da Ordem patente nas 
roupas exteriores, de qualquer sorte que s e j a m ; 
porque, como é insignia da Religião que professa, 
não póde estar em logar algum sem ella. 

E quando por qualquer via vestir armas, ha 
de levar sobre ellas o habito patente; e só o Mes-
tre e as Dignidades da Ordem o poderão trazer 
no meio dos peitos. 

§ 1 -* 
Çue possam trazer Hábitos de ouro. 

Os Commendadores e Cavalleiros poderão 
trazer hábitos de ouro, do tamanho e fórma que 
se moslra no principio deste L ivro ; os quaes nSo 
servirão de assobios, retratos, relogios, nem outras 
cousas semelhantes; e será Cruz direita, com seus 
braços e pontas, como as de panno. E desta fór-
ma dos hábitos de panno e ouro estará uma na 
Mesa de Ordens, e outra em Thomar , e em Nossa 
Senhora da Luz, e se darão aos Brosladores e O u -
rives do ouro, para que as façam na fórma de l -
ias : e o Freire, Commendador, ou Cavalleiro, que 
trouxer hábitos contra a dita fórma, pagará pela 
primeira vez vinte cruzados, e pela segunda qua-
renta, applicados ametade para captivos, e a outra 
ametade para quem os accusar ; a qual pena se 
executará nas rendas dos Benefícios, Commendas, 
ou tenças. 
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TITULO X . 
' Do Mamo branco. 

E ' particular habito desta Ordem o Manto 
bràncó : e porque na fundação delia se governou 
pela Regra e Estatutos da Ordem de Calatrava, 
deviam (pois professavam a mesma Regra) ter os 
Mantos de que nella se usa, que suo de fralda, 
abertos pór d i a n t e ; e as Def in ições antigas dessa 
Regra nisso conformam, poi* fazem menção de 
Mantões , que eram os que usavam nas Confissões 
e Communhões , e outros actos de Rel ig ião , e fa-
z e m menção de outras sobre-vestes , que são os 
Mantos cerradosi que agora se cos tumom, e - d e s -
tes usavam fóra dos actos de Rel ig ião , e na guerra, 
por serem mois apropriados para e l l a ; e d'aqui 
násceú pelo decurso do tempo usarem del les , e 
perder-se o uso dos proprios iVIantos, que são os 
d e fralda, que verdadeiramente são M a n t o s ; o que 
não são os cerrados por diante, que propriamente 
são vestes, e por taes se uomeam. 

E pois na côr, nem na qualidade do que hão 
de ter se não muda nada, e sómente a mudança 
é na feição delles, ordenumos e def inimos que os 
M a n t o s sejam brancos, de lã, de fralda, abertos 
pela dianteira, c o m cordões brancos, sem forro, 
botões, nem alamares , nem outra cousa-mais que 
a nossa Cruz na parte esquerda. E n e n h u m Fre ire , 
Commendador, nem Cavalleiro, será admitt ido aos 
actos da O r d e m , e Procissões, senão com o Manto 
d e que se faz m e n ç ã o acima, e este serão obri-
gados a ter ; e não o tendo, incorrerão na pena 
que se impõe aos que trouxerem a Cruz-differente 
do que trata o título a n t e c e d e n t e . 

- • . . - „ • • . • • § 1 . ° 

-Dos dias em que se ha de ler Mantos brancos. 

J A N E I R O . . . . 

F E V E R E I R O 

M A R Ç O . . , , . , , 

M A I O j. 
J U L H O . . . . . . . 
A G O S T O 

S E T E M B R O . . 

— Dia. da Circumcisão de Nosso 
Senhor . 

Dia de Reis. 
Dia da Purif icação de Nossa 

Senhora. 
— Festas tnoviveis. — T o d a a S e -

mana Santa, desde diu de Ra-
mos até dia de Páscoa, a to-

i: dos os Officios da Igreja. 
: Dia da Ascensão de Nosso S e -

; ' nhor. • 
Dia do Espiri to Santo. :: 
Dia da Sántiss ima Tr indade . 
Dia dé .Corpus Christi . 

->- Dia da InveriçSo da-Santa.Cruz. 
—pi Dia da Vi^itaçãoide Santa IsabeL 
— Dia de Nossa Senhora das Neves . 

Día dá Aèsuinpçào de Nossa S e -
• >'; wihóra. / ' H> «>-1. 
— Dia do Nasc imento de Nossa 

1 Senhora. •••,.•, / 
. Dia d a E x a l t a ç ã o da Santa Cruz. | 
51 

N O V E M B R O - r Dia de Todos os Santos. 
D i a da Apresentação de Nossa 

S e n h o r a . . 
D E Z E M B R O . Dia da Conceição de Nossa Se-

nhora. 
• : Dia da Annunc iaçuo . dé Nossa 

• . Senhora. 
• Dia de Natal. 

E o C o m m e n d a d o r , ou Cavalleiro, que nos 
dias sobreditos não vestir o Manto branco, pagará 
pára a cêra do Convento o que bem parecer ao 
Mestre. < 

E além dos tempos sobreditos, em que s3o 
obrigados vestir este Manto hrauco, o são tambem 
na ora de sua morte , na qual o terão comsigo , e 
nel le serão enterrados; pelo q u e o devem sempre 
levar em sua companhia , assim para a guerra, 
como quando forem alguns catninho comprido . 

TITULO XI. 
Da obrigação qne os Cawlleiros desta Ordem tem 

de pelejar pela Fé de Christo. 

A primeira e principal obrigação dos Caval-
leiros desta Ordem é pelejar contra os in imigos 
da Cruz de Christo, assim para augmentar sua 
Santa F é , como: pora a defender e conservar, e s -
tando sempre promptos com suas armas para fa-
vorecer e servir a Santa Igreja Catholica, c o m 
proposito de dar a vida por sua defensão e aug-
mento , todas as vezes que o Mestre lh'ó m a n d a r ; 
porque este é o intento desta Ordem Militar. 

Pelo que, com esta obrigação, logra cada um, 
e converte em seus usos as rendas que tem da 
O r d e m ; e se (sem causa mui l igit ima) deixar d e 
cumprir c o m ella, pecca contra o voto de o b e -
diencia ; e para este effeito são obrigados os C o m -
mendadores, e Cavalleiros, a ter sempre as armas 
necessarias para a guerra, segundo sua possibili-
dade, e as rendas qué tiverem da Ordem, ora seja 
para servir acavallo, ora de soldado a pé, corno 
adiante s e dirá. - ; 

§ 1 . ' 

Em que o Commenda lor, e Cavalleiro, ha de gas-
tar as rendas que tem da Ordem. 

•E-por. quanto: os rendas dest8. Ordem foram 
e são applicadas para o serviço mil itar, declara-
mos, q u e . n ã o é licito a n e n h u m Commendador, 
ou Cavalleiro, gastar .o que lhe sobeja' de sua c o n -
grua sustentação e m demasias , vaidiides, jogos , e 
maus usos. 

- T I T U L O XII . 
Da obnigaçãouque os Cavalleiros tem de 

Se vònfessar, e commungar. 

Como o santo intento desta Re l ig ião é a 
graça de Deus , para an imar , e esforçar, e esta se 
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E o Commendador, ou Cavalleiro, que se 
não confessar, e cornmungafy na sobredita maneira, 
pagará qela primeira vez uma arroba de cera, e 
pela segunda duas, ametade para a alampnda do 

| Santissimo Sacramento do Convento de Thomar, 
e outra ametade para os Porteiros que fizerem os 
chamamentos, e denunciarem as faltas. 

E assim irá crescendo a pena, icontinuando-
se a culpa ; além de que se -dará- conta á Mesa 
das Ordens, pará se proceder oomo parecer con-
tra os que forem incorrigiveis. 

T I T U L O X I I I . 
De como os Commendadores, ou Cavalleiros, 

devem escolher Confessor. 

não póde alcançar senão por santos tVipios; e conío 
entre lodos os Sacramentos os da Confissão, e 
Communhão, são mais altos e aceitos a Nosso S e -
nhor, com muita razão, se encomenda a frequen-
cia delles. 

Pelo que estabelecemos, e mandamos, que 
os Commendadores, e Cavalleiros, se confessem, e 
communguem, ao menos, quatro vezes no anno, 
convém a saber : Natal , . Pascoa, Espirito Santo, e 
dia da Exaltação da Cru2 em Setembro, que é a 
festa e Orago desta O r d e m : e que se impetre de 
Sua Santidade Indulgência plenaria, para que os 
que se confessarem as quatro vezes, a ganhem em < 
cada um dos ditos dias. 

E esta graça será commum a todos os que 
tiverem o habito, assim Freires, como C o m m e n -
dadores, e Cavalleiros. E para estas Communhões 
se ajuntarão na Cidade de Lisboa, chamados de 
ordem do Commendador-mór, e em sua ausencia, 
do Claveiro, e na de ambos, do Commendador 
mais antigo, que fôr presente, por os Porteiros 
da Mesa das Ordens, para a-Igreja de Nossa S e -
nhora da Conce ição; na qual ouvirão Missa j u n - , 
tos em Capitulo por suas ancianidades, vestidos os 
mantos brancos, e lhes será administrado o San-
tissimo Sacramento da Communhão pelo Vigario 
da dita Igreja, que passará certidões a todos os 
que assim c o m m u n g a r e m ; a9 quaes o Commen-
dador-mór, ou Commendador que presidir, será 
obrigado á recolher, e enviar ao Convento de T h o -
mar ao D. Prior delle, dentro de um mez, para 
que conste de como cumpriram coro esta obrigação. 

E as ditas Communhões se farão na Igreja 
da Conceição, e não sendo capaz, na do Hospital 
Real de Todos os Santos, nos dias das tres Pas-
coa9 do a n n o ; porque no da Exaltação da Cruz 
de, Se tembro , se hão de ajuntar na Capella Real 
dos Paços da Ribeira de Lisboa, por ser o dia do 
Orago, e festa da Ordem, e haver de assistir nella 
o Mestre, sendo presente, ministrarido-lhes a Cóm-
munhão o Vigario da Conceição. 

E em todos os outros logares do Reino , e 
fóra delle, em que se acharem Commendadores, e 
Cavalleiros da Ordem, se ajuntarão a commun-
gar nas ditas quatro festas, chamados pelo Com-
mendador, ou Cavalleiro mais antigo, para uma 
Igreja, ou Mosteiro, que elle s ignalar; e nella 
commungarão, na fórma sobredita ; e a pessoa que 
lhes administrar a Communhão (que sendo possi" 
vel sèrá Freire da Ordem) lhes passará as cert i -
dões, que o Commendador, ou Cavalleiro mais a n -
t igo , que os houver convocado, cobrará, e enviará 
ao Convento, como dito é . 

E aonde não houver mais que um só Com-
mendador, ou Cavalleiro, elle será obrigado a se 
confesáar, e commungar nos ditos dias, >d»enviar 
ao Convento certidão de como o fez. E os que e s -
tiverem em distancia de quatro leguas do Con-
vehlo de Thomar, serão obrigados a ir c o m m u n -
gar a elle. 

Posto que os Commendadores, e Cavalleiros 
desta Ordem, que estiverem quatro leguas do l i -
mite de Thomar, por Bulla da Santa Sé A p o s -
tólica, podem escolher Confessor Secular, ou R e -
g u l a r ' ( c o m lanto que seja aprovado para confes-
sar pelo Ordinario, ou por qualquer outra pessoa 
que tiver para isso poder) comtudo, como; o D . 
Prior do Convento de Thomar é Prelado, no es-
piritual da Ordem, e lodo o ,respei to que se lhe 
tiver fica em merecimento^ assentamos, e orde-
namos, que os Commendadores,. e Civalleiros, lhe 
peçam licença para se confessar, pela reverencia 
que se lhe deve. 

Que haja na Cidade de Lisboa Igreja da Ordeth. 

' E porque uma das cousas de que esta Ordena 
tem maior necessidade, e lhe falta ha muito t e m -
po, é ter na Cidade de Lisboa uma Igreja com 

. Religiosos, onde os Cavalleiros que nella residem 
(que é a maior parte dos que ha no Reino) acu-
dam a commungar , e a exercicios , e consolações 
espirituaes, e onde com facilidade se possa saber 
os que commungam, ou deixam de o fazer, nos 
dias de obrigação: 

Assentamos que se peça a Sua Magestade 
haja por bem de fazer mercê á Ordem, que a 
Igreja da Conceição de Lisboa se dê aos Rel ig io-
sos da nossa Ordem, com o mesmo contracto que 
sobre o Curado delia ha entre Sua M.rgestade e 
o Arcepispo.da mesma Cidade, para nesta Igreja 
cumprirem os Commendadores, e Cavalleiros, m e -
lhor com a obrigação das quatro Communhões no 
discurso do anno, de que se faz menção no titulo 
doze desta primeira Parte. 

E nesta Igreja estará a Matricula dos que 
viverem na Cidade de Lisboa, e seus arrabaldes, 
para se saber os que cumpriram com a obrig»ç5o. 

T I T U L O X I V . 
Da obrigação de rezar. 

A oração é muito gtáta a Deus Nosso S e -
nhor* e muito própria'aos R e l i g i o s o s : e porque 
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os Commendadores *e Cavalleiros não vivem e m 
clausura, não tem obrigação da reza, como os mais 
que nella v i v e m ; porem é justo que tenham aquel -
la, que conforme a seu estado, parece conveniente . 

Pe lo que def inimos, que todo o C o m m e n d a -
* dor, ou Cavalleiro, reze cada dia as Horas de N o s -

sa Senhora, ou repartidas por horas, ou juntamen-
te, e no fim delias diga a .'Antífona, e Verso da 
Cruz, que diz a s s i m : Per signum Crúcis de ini-
micis nostris libera nos Deus nosler. 

V: Omnis terra adorei te, et psallat tibh 
R. Psalmum dicat nomini tuo Domine. 

E no fim da Oração da Cruz reze uma vez o Pa-
ter nosler, e Ave Maria. E não sabendo ou não 
podendo rezar as Horas de Nossa Senhora, reze 
e m logar delias trinta e.lrez. Pater noster, e outras 
tantas A v e Marias, á honra dos trinta e tres an-
nos, que viveu Christo Nosso Senhor, a quem es-
ta Ordem está dedicada, e dous mais com duas 
A v e Marias pela - Ant í fona-da Cruz: e com isto 
satisfaz â sua obr igação: e : rezando a lgum dos so-
breditos o Officio Div ino , fica cumprindo com sua 
obrigação, sem outra reza. 

T I T U L O X V . 
Do que são obrigados a fazer os Freires, 

Commendadores, e Cavalleiros, pelos 
defunctos desta, Ordem. 

Obra é de :grande caridade ajudar os defunc-
tos com suffragios, e a esta são mais obrigados os 
Rel igiosos , em respeito uns dos outros : pelo que 
def inimos, e mandamos , que cada Commendador 
mande cada anno dizer quatro Missas, e os Ca-
valleiros duas, e os Freires digam outras duas, pe-
los defunctos da Ordem, que fallecerem aquelle an-
no : e nesta obrigação se Jhes commuta a que t i -
nham de rezar por cada um certã cousa. 

T I T U L O X V I . 
Do comer da carne. 

Como esta Ordem no principio foi mais aper-
tada, e com observancia mois regular, não se co-
mia corne mais que ao D o m i n g o , lerça, e quinta 
f e i ra : depois, como a Ordem teve dispensações, se 

• alargaram algumas cousas : e considerado o es ta-
do dos Commendadores , e Cavalleiros, serem casa-
dos, e a mesa ser c o m m u m á familia, def in imos , 
que possam comer carne nos dias que não são pro-
hibidos pela Igre ja ; e rezarão cada dia um Pater 
Noster, e uma Ave Maria, por este respeito, que é 
o que se diz atraz no titulo X I V reze no fim da 
Oração da Cruz. 

T I T U L O X V I I . 
Do Jejum. 

Def in imos , e mandamos, que lodos os Fre i -
res , Commendadores , e Cavalleiros desta Ordem, 

je juem a sexta-feira de cada semana, alem dos 
dias ordenados pela Santa I g r e j a ; e pelos mais 
jejuns que quizerem fazer, alcançarão os perdões, 
e indulgências da Ordem, e Sé Apos to l i ca ; e 
quando andarem na guerra, farão ácerca do je-
j u m o que o Mestre Covernador lhes mandar, 

I 

T I T U L O X V I I I . 
Das pessoas que devem ser recebidas a esta Ordem, 

e das suas qualidades. 

Pela exce l lenc ia d'esta Ordem ser de Jesu 
Christo Nosso Senhor , e pela insígnia da Cruz 
que tem, que, entre todas as das Ordens Milita-
res, mais se assemelha, e parece , á e m que elle 
padeceu, merece ser muito venerada e respeita-
da : — pelo que os que a ella forem recebidos , 
devem ser Nobres , Fidalgos, Cavalleiros, ou E s -
cudeiros, l impos, sem macula a lguma e m seus nas-
c imentos , liem outros impedimentos , e defeitos , 
que se apontam abaixo nos interrogatorios por que 
se ha de perguntar, quando se habi l i tarem. 

E os Papas P io V , e Gregorio X I I I , n o 
anno de 1 5 7 2 , prohibiram, que nenhuma pessoa 
que descendesse de mouro, ou judeu, ou fosse fi-
lho de mecânico, ou mecanica , nem neto de avò 
e avó mecânicos , possam ser. recebidos ao habito 
desta O r d e m ; o que ordenamos, e def in imos que 
assim se cumpra, e guarde invíolavelmente , sem 
dispensaçSo, nem remissão alguma, por ser tão 
necessário á authoridade e reputação da Ordem, 
e conforme ao que E l - R e i D . Fi l ippe II de boa 
memoria , Governador e perpetuo Administrador 
desta Ordem, com estas considerações, resolveu, 
e mandou, por sua Carta, assignada de sua Real 
mão, de 2 8 de Fevereiro de 1 6 0 4 , de que a copia 
é a s egu in te : 

« D e s e j a n d o eu que as Def in ições , Estatu-
tos; e estabelecimentos das tres Ordens Milita-
res e tc . 

Não se repete aqui, porque ja fica compi-
lada no logar competente, a pag. 6 7 do-1.° vo-
lume desta Collecção. 

T I T U L O X I X . 
Do modo em que se hão de fazer as provanças, 

para os que hão de ser recebido* 
a esta Ordem. 

Nas provanças, que se hão de tirar para os 
que hão de ser recebidos à nossa Ordem, consis -
te a conservação de l i a ; e porque está mandado 
por muitas vezes, que no tirar das inquerições, se 
tenha consideração, e dado ordem, no termo e 
modo que se hade ter ne l las : conformando-noi 
com tudo, ordenámos, e dif inimos, que s e : f a ç a m 

| na fórma seguinte. 
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' Do modo que se haãe ler no principio 
das inquirições. 

Primeiramente o Secretario por q u e m cor-
re i o despacho, por que Sua Magestade, . Mestre, 
e Governador, fuça mercê do habito a alguma 
pessoa, mandará .porcaria cerrada à Mesa de Or-
dens a Portaria da tal mercê , e não a entregará 
à parte. 

15 a Mesa, tanto que a receber, antes de 
principiar cousa a lguma, mandará ao just i f icante 
laça memorial , que dará «ella, em que declare os 
nomeS d e seus pais, e aves, e em que terras 
nasceram, e viveram, e assim onde o justif icante 
nasceu,r e viveu ; e as que pertencerem ao logar 
Bonde residir o Mesa de Ordens, commetterá a 
um' Commendador, ou Cavalleiro tal, qual se i n -
tender, que com sã consciência, e pureza de vi-
da , como convém a materia tão grave , o fará; e 
antes de fazer- a commissão, so informará a Mesa 
com todo o segredo (sendo o Commendador , ou 
Cavalleiro-casado) se sua mulher tem. limpeza de 
s a n g u e ; porque nunca s e commetterão , senão a 
Commendador , ou. Cavalleiro, que fôr limpo de 
todas os raças, e qualidades, que se requerem, e 
o mesmo sua- mulher : e da Mesa se lhe manda-
rá depositar o dinheiro, que parecer necessário, 
para se lirárem as inqueriçôcs. 

K para o que tona ao Secretario, qae pas-
sar a P o r l a r i a v s e pedirá a Sua Magestade, que 
mande passar Provisão, como Rei , para que as-
s im o faça. 

§ • 2 ' . ° -
Qae o Commendador, ou Cavalltiro, seja chamado 

á Mesa para tomar juramento, e do que 
se lhe hade encarregar. 

Como o Commendador, ou Cavalleiro, fôr 
nomeado, será chamado á Mesa, (e se lhe dará 
assento no fim do banco da mão esquerda) onde 
se lhe representará a importancia da materia , e 
o mesmo ao Freire , que com elle hade escrever, 
(que tambem a Mesa hade nomear); e ihes será da-
do juramento, de que bem e verdadeiramente fa -
çam seu officio, e com lodo o segredo, de ma-
neira, que os justif icantes, nem seus pais, n e m 
parentes, saibam delles nada t sob pena que, se o 
contrario fizerem, incorrerão e m , p e n a de perdi-
mento da Commonda, tença, ou beneficio, ou 
porção, que tiverem com o Habi to , e se proce-
der conlra elles coro as mais penas que parecer 
á Mesa. • 

- • • - ^ $ • • - • = • 

• Do modo que. ha de ter o Commendador, 
• ou: Cavalleiroi no lirar dat 

' ^ • v i i'f- inquerições. • . • ..< 

- T a n t o que nvCommendadar, ou GaveiUeirore-
ceber da Mesa das Ordens a Píòvisu:o com^os in -

terrogatorios, qoe se lhe hão- de dar com ella 
para faaec as inqueriçòes de algum justif icante; se 
informará, per si só,, das pessoas que bem- o pos-
sam c o n h e c e r ; e tanto que estiver inteirado; m a n -
dará recado ao Fre ire , que com elle ha d e escre -
ver, para dia e hora certã ; e ambos irão t i r a r a s * 
testemunhas, que ao Commendador , ou- Cavalleiro 
parecer, a suas casas, e as perguntarão pelos d i -
los interrogatorios: as quaes testemunhas não te-
rão raça de mouro, nem judeu, e serão pessoas 
timoratas, e d e que se presuma que dirão a ver-
d a d e ; e não serão. Ião vis, que por esse respeito 
fiquem seus testemunhos com pouco cred i to ; e 
dará juramento ás ditas tes temunhas , que não di -
gam nada do que lhes fôr perguntado. 

E liradas as ditas inquerições na fórma so-
bredita, as trará á Mesa, para se verem, e sen ten-
ciarem, e de palavra informará do que lhe parecer 
ácerca de l ia s ; e não querendo a lgumas testèmu» 
n&s tes temunhar, dará conta na Mesa. 

E para q i i e . s e possa proceder conlra e l l a s 
obrigando-os a que o façam, se pedirá a Sua M a -
gestade, que, como Rei , mande passar a Provisão 
necessaria. 

Das pessoas que não- hão de ser perguntadas: 
e mmca se tirarw testemunha 

nomeada pela parlei 

O Commendador , o u Cavalleiro, a q u e m fo-
rem commett idas ioquerições , não poderá tirar por 
testemunha, pessoa que seja parente do just i f ican-
te dentro, do terceiro grau. por Dire i to Canonico ; 
nem criado, nem familiar actual do jus t i f i cante ; 
nem pessoa que the seja nomeada por elle» n e m 
parente seu, ou-criado.? sob pena que> fazendo o 
contrario, e provando-se, será privado da Cotn-
menda, ou tença , que tiver, e o mais q-ue pare-
cer ao Mestre. 

E na m e s m a pena incorrerá, se tomar peitas, 
de qualquer pessoa que seja, por respeito das in -
querições que escrever. 

E o Ffieire- que tomar peitas pelo m e s m o 
respeito^ será privado do beneficio, ou porção que 
tiver d a - O r d e m , e ivo mais que-ao Mestre parecet . 

§ . : ; • •, 
Do. moio em que se commettêra», e tirarão as i n * 

querições,' fóra donde residir a Mesa de Or-
dens, e como o• Commendador, ou-,Cavalleiro-, 
pòderá obrigar as.teslemunhus com penas. 

E-porque acontecerá nauitasj vezes, que os 
jus l i f icanles , e seus pais, é avós, não sesão. natu-
raes donde residir a Mesa das Ordens, e se hào 
de ir fazer as inquerrçòes ipefò' Reino a diversas , 
parles, e ás vezes fóra delle, se terá a maneira 
seguinte . 

. A Mésa1 de Ordens mandará depositar ao 
jusliftdanJe o dinhéâro que lhe parecer necessaria, 
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conforme, a distancia, e l ogares 'onde houverem de 
ir fazer as inqueriçôes.; e commettêra estas d i l i -
gencias a a lgum Commendador , ou Cavalleiro, que 
esteja; ou viva na Commarca onde se houverem de 
fazer as inqueriçôes , pessoa; tal, c o m o se diz no 
principio deste t i tu lo: a este Commendador , ou 
Cavalleiro irá:dir igido o Freire , que c o m elle ha 
da escrever , q u e levarúias Provisões, em que i iSo 
escriplos os nomes das pessoas por que se houver 
de p e r g u n t a r : e ao Freire se dará juramento de 
fazer o officio bem, e verdadeiramente , e c o m se-
gredo , para que não descubra á parte,, n e m n p a -
rente seu, a que vai. . . . 

$ tanto que chégar ao logar e r ó que viver o 
Commendador, ou Cavalleiro, lhe entregará a s 
Provisões; ao qual darã juramento de Segredo , e 
do mais na fórma cjue: el le o tomou, de q « e fará 
termo assignado por ambos ; e o Commendador 
fará- informação secreta, na f ó r m a que se diz no 
§ 2 ." deste t i tu lo: e depois q u e a tiver feita, 
perguntará as testemunhas, que melhor poderem 
saber do q u e s e perguntar-; e nunca será n e n h u m 
nomeado pelo just i f icante, nem parente dentro no 
terceiro gráo, corto acima se dia no <§ 4 . ° , n e m 
criado seu actual , nem familiar de casa ; e o 
Commendador , ou Cavalleiro, que tirar* t e s t e m u -
nha nomeada pela parte, ou parente seu, ou to -
mar peitas por respeito, das inqueriçôes que tirar, 
s e o d o - l h e , provado, será privado da C o m m e n d a , 
ou tença qne t i v e r : e o Fre ire que descobrir o 
segredo, ou tomar peitas, será privado do B e n e -
ficio, ou porção que tiver da O r d e m , e o mais 
que parecer ás Mesa. 

E porque poderá acontecer , q u e a lgumas 
pessoas, por não descobrirem os defeitos dos jus -
tif icantes, não. queiram > testemunhar quando fo-
rem chamadas , o Commendador , ou Cavalleiro, 
que fizer a di l igencia , os poderá obrigar a isso, 
com pena de dinheiro, e prisão. E Sua Mages-
tade mandará passac^ Provisão (oomo Rei ) para 
s e executar a p e n a ; a lem do quíe; o C o m m e n d a -
dor, ou. Cavalleiro, dará conta á Mesa de Ordens, 
quando em tudo forem- contumazes , e não quize -
rem testemunhar-, 

§ 6 . ° 
Que moda. se Lerá,quando,na Commarcamàoéouver 

Govxmendador, ou. Cavalleiro, a quem se-
aimmeiíam as inqueriçôes. 

E sendo caso, que na Commarca , aonde se 
houverem de- ir - fazer as inqueriçôes do just i f ican-
te, não haja Commeadador , ou Cavalleiro, das 
qualidades que se< apontam no principio deste t i -
tulo, a Mesa de Ordens nomeará um C o m m e n -
dador, ou-, Cavalleiro, de outra Comm&rcã, que 
m a i s perto -fique (ha»endo-o com. as sobreditas 
qualidades) f icando distancia m»is perto delia, do 
que o. logar ondtvestiveç aiMesa de Ordens nOó 
a'havendo,> ou sendo .a-.distancia igual , a Mesa 
mandará o Cbmmítidador .QU ^Cavalleira, do -logaç 

5 2 -

onde residir, com o Fre ire , qua c o m el le hade 
escrever, a que se dará juramento 110 fórma que 
se diz no § 2 ." deste t itulo. 

E havendo-se as inqueriçôes- de tirar nos 
Reinos de Castella, se mandarão tirar por C o m -
mendador , ou Cavalleiro, com Freire : e sendo fó-
ra dos ditos Re inos , e nas partes ultramarinas, a 
Mesa de Ordens as commetterá a quem lhe pa-
recer, conformando-se sempre com as Def in ições , 
e modo que nellas se dá, podendo ser. 

§ ~ ° 
O nwnero das testemunhai que se hão de tirar 

nas inqueriçôes. 

Posto que , conforme a Direito, até- tres tes te-
munhas contestes bastam pira prova do que se 
pertende, como esta materia é de tanta impor-
tancia, e o- que u5o sabem tres, ás vezes outros 
o sabem, sempre que houver logar, se não t ira-
rão nestas inqueriçôes menos de seis testemunhas* 
e d?ahi para cima se poderão tirar as mais , que 
a o - q u e as tirar parecer, conforme a noticia, e fa-
ma «Ja pessoa, e c o n h e c i m e n t o q u e delia hou-
ver — e achando-se a lgum rumor de a lguma 
inhabil idade (maiormente sendo no sangue) fará 
toda a dil igencia humana por alcançar a verdade, 
assim pelo que toca á honra-da O r d e m , c o m o de 
just i f icante , s o b r e o que se lheenca-rrega a cons -
c i ênc ia . 

§ . 8 . " 
D o modo que se hão di sentenciar as inqueriçôes. 

Depois de tiradas as> inqueriçôes (sendo n« 
logar onde residir a Me<a de Ordens) o C o m -
mendador as trará a ella, estando presente o 
Presidente; e Deputados (que sempre serão ao 
menos tres, fóra o Presidente) e as entregará ao 
Presidente; ou a quem fizer o seu officio, e se 
sahiráí 

E as inqueriçôes se lerão-pelo Jo iz das O r -
den», c o m o até agora se c o s t u m o u ; e lidas ( e s * 
tando em fórma) se votará; e approvando a pes-
soa do just i f icante, s e porá sentença nel las pelo 
Escrivão da Canwra do despacho da M e s a ; e as-
signarão o Pres idente , Deputados, e Juiz d a s O r * 
dens, que presentes forem (sendo ao menos tres 
J u i z e s ) ; da qual sentença se passarão as Provisões 
necessarias pelo Escrivão da Camara da Ordem , 
para irem assignar ao Mestre Governador. 
' E sendo commett idas fóra, a pessoa que ES 

tirar, numerará as folhas, e fará termo do e n -
cerramento , assignado por elfó, e pelo Freire , o 
cerrará as inqueri^fieí», e as seUará -c&m seu s i n e -
te , e»- as entreg irá ao Freire, que tr»rè as pro-
prias, sem ficar lá. traslado a l g u m no logar onde 
se t i rarem ; o qual as entregará na Mésa ao Pre -
s idente , na fórma acima. -

E..oíCommerrdador,> ou Cavalleiro, que as ti-
rar, .escreverá por carta-suji c e i i a d a o q v e achott-
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ácerca do justif icante, e do modo e m que as inqueri -
ções v e m cerradas: e depois de eutregues , se le-
rão na Mesa, como se diz ac ima , e se sentenc iará 
c o m o fôr justiça. 

E quando nSo seja aprovada a pessoa do' 
justif icante, por defeito de l impeza no s a n g u e , 
ou outro impedimento , que o inhabi l i te , se dará 
conta ao Mestre em segredo. 

§. 9.° 
Das qualidades dos Freires que hãode ir fóra 

fazer as inquerições. 

E porque c o n v é m muito, que os Freires desta 
Ordem, que houverem de correr, e escrever nes-
tas inquerições , sejam pessoas de importancia e 
consideração, para se delles fiar materia tão g r a -
ve, a Mesa de Ordens nomeará, quando se hou-
verem de ir fazer as inquerições, aquelles de que 
tiver mais satisfação, e informação , e que o fa -
rão coni pureza, e s ã a c o n s c i ê n c i a : o que se d e i -
xa a arbítrio da Mesa, que conforme ao proce-
d imento que t iverem, os occupará quando lhe 
parecer, e premiará jsos que o merecerem c o m 
os Benef íc ios s implices da Ordem, para assim os 
obrigar mais. : 

§ 1 0 . ° . 
Do salario do Commendador, ou Cavalleiro, que 

fôr tirar as inquerições, e do Freire, que 
com elle hade escrever. 

Para quando a Mesa de Ordens mandar 
a lgum Commendador, ou Cavalleiro, tirar a l g u -
m a s inquerições fóra do logar onde a dita Mesa 
residir, ou as commet ter a a lgum C o m m e n d a -
„dor, ou Cavalleiro, que esteja em alguma C o m -
marca, que haja de ir fóra do logar onde residir, 
se Ibe arbitrará desde logo o salário que hade 
levar por dia, assim el le , como o F r e i r e ; sobre o 
que o Mestre mandará fazer taxa certa, e c o n -
v e n i e n t e , e passar Provisão de l ia ; e para s e l b e í 
dar toda a ajuda e favor, quando o pedirem ás 
Just iças Seculares , e gasalhados, e cavalgaduras , 
e tudo o mais, pelos logares por onde forem, se 
pedirá a Sua Magestade, que mande passar ( c o m o 
Rei) a Provisão necessaria. 

Interfogatorios por que se ha de perguntar 
nas inquerições. 

S e conhece ao pertendente N . Q u e idade 
t e m ? Cujo filho é ? S e c o n h e c e m , o u conheceram, 
seu pai e m 9 e ? Como se chamavam, ou se c h a -
m a m ? D o n d e foram naturaes, e onde v i v e r a m : 
e os quatro avós de ambas a s par te s : e c o m o se 
c h a m a m , ou c h a m a r a m : d'onde eram naturaes, e 
aonde moram, ou m o r a r a m ? E respondendo, se 
lhes perguntará c o m o o s a b e m . 

S e sSo parentes do dito N . e dizendo que 
s i m , dec lare e m que gráo. 

S e por consanguinidade , ou a f i n i d a d e ? E 
tendo parentesco até o terceiro gráo, n ã o o a d m i t -
tirâo a tes temunhar . 

S e é e m i g o do dito N , ou in imigo , cr iado, 
chegado a sua c a s a ? Se lhe fa l taram,ou a m e a ç a -
ram, ou sobornaram, ou recebeu, ou se lhe pro-
metteu a lguma cousa, por que d iga o contrario 
da verdade? E sendo criado actual , o não per-
guntará. 

S e sabe que é nobre, e o foram seus quatro 
a v ó s ? nomeando a cada um delles per s i ; e d e -
clarem porque razão o sabem. 

Se é nascido de leg i t imo m a t r i m o n i o ? 
Se é infamado de a lgum caso grave , e de 

tal maneira, que sua opinião e fama esteja aba-
tida entre os homens b o n s ? 

Se é filho ou neto de hereje, ou de q u e m 
c o m m e l t e u cr ime de lesa M a g e s t a d e ? 

S e tem raça alguma de mouro, ou judeu , ou 
se é disso infamado ? 

S e é filho ou neto de official mecânico ? 
S e foi gent io , ou seu pai, e mãe, e avós d e 

ambas as partes? 
Se t em dividas a que a Ordem fique o b r i -

gada ? ou tem algum cr ime , por que esteja o b r i -
gado á Justiça ? . • 

Se é casado, e se sua mulher é contente d e 
elle entrar nesta Re l ig ião ? 

S e ó- professo e m alguma outra Re l ig ião ,*e 
q u a l ? e se fez voto de ir a Jerusalem, ou San* 
t i a g o ? 

S e é . d o e n t e de a lguma doença , ou aleijão, 
que lhe seja impedimento a servir á O r d e m ? 

Se passa de cincoenta annos, ou é menos de 
d e z o i t o ? 

E a tudo o que as testemunhas dec lararem, 
se lhes perguntará como, e de que maneira o sa -
bem;, escrevendo o que depozerem a cada um des-
tes interrogatorios mui clara e d i s t inctameute . 

E estas provanças, tanto que forem vistas 
na Mesa das Ordens , se metterão e m um cofre 
de ferro d e tres chaves , que estará na dita Mesa , 
das quaes terá uma o Pres idente , outra o D e p u -
tado mais a n t i g o , outra o Escrivão da C i m a r a 
do despacho da M e s a : onde estarão sempre em 
segredo, para que nenhuma pessoa possa saber o 
que nellas se c o n t é m : e em quanto a Presidencia 
estiver vaga, terá a chave do Presidente o D e p u -
tado que se seguir ao mais ant igo . 

Traslado da Provisão que se ha de passar quando 
as inquerições se forem fazer fóra d''onde 

estiver a Mesa de Ordens. 

D o m N . etc . c o m o Governador e perpetuo 
Administrador, que sou do Mestrado, Cavallaria, 
e Ordem de Nosso Senhor Jesu Chr i s to : faço sa-
ber a vós Commendador , ou Cavalleiro N . que 
por ser necessário saber-se da qualidade de N . 
justif icante, e a que t iveram N . e N . seu pai e 
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mãe, e a que tiveram N. e N. seus avós paternos, 
e á que tiveram N. e N . seus avós maternos, que 
se diz serem naturaes dessa tal parte: 

. Vos mando, què, sendo-vos esta presentada 
por Frei N. Freire Professo desta Ordem, que 
perante vós escreverá, e vos dará juramento na 
fórma que lhe foi dado nesta Mesa, tireis por tes-
temunhas as pessoas que houver mais antigas, e 
que razão tenham de os conhecer, e saber de suas 
pessoas e qualidades, e que não sejam por via 
alguma suspeitas ao justif icante, nem a seu pai, 
mãe e avós — o que ireis inquirindo até que se -
jaes satisfeito, por seis testemunhas, ao menos, 
contestes, e lhes perguntareis pelos interrogatorios 
atraz escriplos, sobre cada um delles mui parti-
cularmente, dando-ihes primeiro juramento aos 
Santos Evangelhos, que não descubram a pessoa 
alguma o para que foram perguntadas; porque 
cumpre a meu serviço haver e m semelhautes dir 
ligencias todo . o segredo possivel: — e o mesmo 
segredo guardareis, e o Freire que estes autos pro-
c e s s a r : — e os instrumentos qUe de seus ditos fi-
zerdes, trará o dito Freire a esta Mesa de Ordens, 
sem em vosso poder, nem seu, ficar traslado algum. 

E sendo caso que algumas, das testemunhas 
declarem, que os •acima nomeados, ou algum del-
les, não são naturaes dessa dita parle, e nomea-
rem a parte certã d ' o n d e s e j a m : mando-vos que, 
sendo dentro dessa Commarca, vades á tal parte 
nomeada pelas ditas testemunhas, é nella façaes 
esta dil igencia, na fórma que nesta se declara; e 
séndo fóra delia, em limite que fique mais perto 
do que o logar em que reside a Mesa de Ordens, 
ireis á tal parte, e fareis a diligencia, na fórma 
que a houvereis de fazer, se fôra na Commarca 
onde viveis, 

§ 
Do modo em que se hão de fazer as inqueriçôes 

aos Clérigos, para tomarem o Habito. 

E por quanto as inqueriçôes dos Clérigos, 
que se habilitam para tomarem o Habito, para 
entrarem nas Igrejas da Ordem, e outros Benef í -
cios, se costumaram até agora a fazer por ordem 
do Juiz das Ordens, e os interrogatorios não são 
tantos, como nos Commendorcs, e Cavalleiros, se 
usará do estilo, que até agora se usou; com de-
claração, que quando o Juiz das Ordens c o m m e t -
ter as inqueriçôes fóra do logar onde estiver, as 
commetta ao Juiz da Ordem da Commarca, que as 
tire, quer seja em limite desta Ordem, quer de 
outra, ,e (não o havendo) aos Vigários Geraes dos 
Ordinarios (se alli ònde se forem fazer os hou-
ver) e quando os não haja, aos Vjgarios da Vara, 
ou a quem á Mesa de Ordens parecer; 

Interrogatorios para a habilitação dos Freires 
das Ordens Militares. 

D e que qualidade é o justificante da parte 
d é seu pai< a jãe , e avós d e ambas as partes? 

Se tem, ou teve algum off icio, de que seja 
obrigado a dar conta, ou tem algumas dividas, 
que não possa pagar, por donde a Ordem fique 
obrigada ? 

Se tem commettido algum delicio, ou sacrilé-
gio, per que seja obrigado á Justiça ? 

Se da parte de sèu pui, e mãe, e avós de 
ambas as partes, tem alguma raça de judeu, ou 
m o u r o ? 

Se seu pai e mãe foram casados, e nessa fa-
ma viveram, e de entre elles de legitimo matri-
monio nasceu ,o justificante ? 

Se tem feito algum voto de ir a Roma, Je-
rusalem, ou Santiago, ou se é professo em algu-
ma Rel ig ião? 

Se é são, sem aleijão, nem disformidade ? 
Se é de boa vida, e costumes, e dá de si 

bom exemplo ? 
§ 1 2 ° 

Da idade, e disposição dos que hão de 
ser admittidos á Ordem. 

Como o intento desta Santa Milicia é pele-
jar contra os inimigos da Cruz de Christo, com 
forças corporaes, e armas, ordenamos, e defini-
mos, que não sejam recebidos ao habito delia s e -
não pessoas de tal disposição corporal, qiie bem 
possam servir nos exercicios da guerra, e não se-
rão aleijados (salvo se no serviço delia o foram) 
n e m passarão dec incoenta annos, nem serão m e -
nos de dezoito. 

T I T U L O X X . 
De como o que ha de ser recebido ao Habito, ha 

de ser primeiro armado Cavalleiro, e do modo 
em que se deve armar. ' 

Aquelle que fôr eleito para Commendador, 
ou Cavalleiro da Ordem, ha de ser armado Caval-
leiro, primeiro que entre nella ; e para se armBr, 
presentará a Provisão ao Commendador, ou Ca-
valleiro, que o houver de armar ; a qual será pas-
sada pelo Mestre, assignada por sua mão, e passa-
da pela Chancellaria das Ordens ; o qual Com-
mendador, ou Cavalleiro, com dous Cavalleiros 
mais, o poderá armar na Cidade de Lisboa, na 
Igreja da Conceição, na Capella Real , ou em Nos-
sa Senhora da Luz. 

E sendo na Conceição, lhe benzerá o Viga-
rio as armas, ou outro qualquer Freire dos da 
Casa; e sendo na Capella Real , lh'as benzerá al-
g u m Capellão Freire da Ordem (se o houver) e 
não o havendo, por outro Freire da Ordem, que 
para isso será chamado. (») E a copia do Alvará pa-
ra armar Cavalleiro, e a da Carta para se laoçar 

(*) Na edição destes Estatutos, feita em 1628 , 
accrescenta-se neste logar o seguinte : 

. « E sendo em Nossa Senhora da Luz, por 
um Rel igioso da Caso. 
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o Habito,' e o'Alvará para a profissão, e cereroo-
niasi que sa buo de fazer nestes actos, são as que 
uo diante se vão seguindo. 

Alçará para se armar Cavalleiro. 

Eu E l - R e i , Como Governador, etc. rriandò' 
a qualquer Cavalleiro professo da dita Ordem, a 
que este méu Alvará fôr píeseotado, que dentro 
na minha Capella dos Paços da Ribeira, ou na 
Igreja de N . Senhora da Conceição desta Cidade,, 
ou na de N . Senhora da Luz, façaes Cavalleiro, a 
N . a quem hora mando lançar ò Habito da dita 
O r d e m : para o qual acto podereis mandarreque-
ler dous Cavalleiros mais da dita Ordem para seus 
padrinhos, e em ello ajudarem ; e de como o as-
sim fizerdes Cavalleiro, lhe passareis vossa certidão 
nas costas deste Alvará, que se cumprirá, sendo 
passado pela Chancellaria da dita Ordem. 

N . o fez e m Lisboa, a- tantos de tal mez e 
anno. 

Copia da Carta para se lançar o Habilo. 

D o m N . como Governador, etc. Faço saber 
a vós Reverendo D . Piior do Convento de Thomar 
da dita Ordem, ou a quem o dito cargo servir, 
que N . me pedio per mercê , que, por quanto e l -
le desejava, e tinha devoção de servir a Nosso Se-
nhor, e a mim, na dita Ordem, houvesse por bem 
de o receber, e mandar provêr do Habito del ia: 

E antes de lhe fazer a dita mercê, e o re-
ceber á dita Ordem, habilitou sua pessoa diante 
do Presidente, e Deputados da Mesa da Consciên-
cia e O r d e n s : 

E porque me constou pela dita habilitação, 
que se fez segundo fórma das Definições, e Esta-
tutos da dita Ordem, ò dito N . ter todas as qua-
lidades necessarias, conforme a ellas, para ser re-
cebido, e provido do habito da dita Ordem, e por 
esperar que nella poderá fazer muito serviço a 
Nosso Senhor, e a mim — hei por bem, e me praz 
de o receher ã dita Ordem. 

E por esta vos mando, dou poder, e c o m -
missão, que lhe lanceis o habito dos Noviços delia 
no dito Convento, segundo fórma das Definições. 

E tanto que lhe fôr lançado, o fareis assen-
tar no Livro da matricula dos Cavalleiros Noviços, 
c o m declaração do dia, mez, e anno, em que re-
cebeu o dito habito — e esta Cdrta fareis guar-
dar no Cartorio, na area, quê está deputada para 
guarda das Curtas dos hábitos que os Mestres Go-
^rnadores da dita Ordem máiídam lançar no di -
lo Convento; e lhe'passareis voSsa' certidão, com 
traslado desla Carla, para sua guarda ; que se c u m -
prirá, sendo passada pela Chancellaria da dita Or-
dem. -<;'• 

N . a fez, em Lisboa, a tentoi dô tal m e z e 
anno. 

Alveirá para a Profissão; • 

Eu El Rei,; comb Governader, e le . Faço sa-
ber a vós Reverendo D . Prior do Convento de 
Thomar da dita Ordem, ou a quem o dito cargo 
servir, que N. Cavalleiro N o v i ç o ' da dita Ordem., 
me enviou a dízèr, que el le desejava, e tinha de -
voção de viver lòdà a sua vida, e permanecer na 
dita O r d e m ; e p o r quanto, conforme ao que in -
tendia, poderia cutnprir com as obrigações delia, 
e queria fazer expressa profissão na dita Ordem, 
que houvesse por bem de ó receber a el la . 

E vendo eu sua devoção, e como é pessoa, 
que á Ordem, e a mim, na dita Ordem póde bem 
servir, me praz de o admittir a e l l a ; e por este 
vos mando, dou poder, e commissão, que lh'a r e -
cebaes nesse Convento, segundo fórma das D e f i -
nições da dita Ordem ; e lhe passareis vossa cer-
tidão, feita pelo Escrivão da matricula, e assignada 
por vós, e selladá com o sêllo desse Convento, 
de corhó fez a dita profissão; e na dita matricula, 
c m seu titulo, se porá verba, com declaração do 
dia, mez, e anno, em que a f e z ; c o sèu assig-
nado delia fareis meter no cofre das profissões 
dos Cavalleiros, que está nesse Convento : — e e s t a 
se cumprirá, sendo passada pela Chancellaria da 
dita Ordem. 

N . a fez, em Lisboa, a tantos de lai mez e 
anno. 

Cvremonia para armar o Cavalleiro. 

Primeiramente o Padrinho que houver d e 
armar ao que quer ser Cavalleiro, e os que com 
elle assistirem ao tal acto (que hão de "ser dous 
Cavalleiros) estarão vestidos com seus mantos 
brancos, e assiin os mais Commendadores, e C a -
valleiros, que forem presentes, assentados em fór-
ma de Capitulo por suas ancianidades: e o Fre i -
re que houver de betizer as armas lerá tambem 
vestido o manto branco, e ellas estarão em um 
bofete: as armas hào de ser uma esp;ldá posta 
em um prato, um triurriãó, e umas esporas. 

E antes de se começar a benção da espada, 
um dos Cavalleiros trará o prato com a .espada 
desembainhada, e o Freire , com Estolla, c o m e -
çará na fórma seguinte. . • : . - . 

Benção da Espadq.. .. 

v. Adjutorium nústrum in : hOiWine D o -
mini . "• ' ' • 

K. Q u í fecit Coelum, e ferram. j-
v. Domine exaudi Oraliónem meam. ; 

K. Et clamor meus ad te venial. - > • • • ' 
v. Dóminus vobiScum. * -
r . E t ciirti spiritu ttiô. 

0 R É 3 Í Ú S . / ; ' , ! " v -

' E t a u d i , qucesurtius, Domine , prece» Mostras, 
et huftc énsem, quô bic famulttó teus iíifctícingi 
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desideiat , Majestatis tuae dextera dignare benédi-
cere , quatenvs esse possit defensor F.cclesiarum, 
viduarum, orphanorum, omniumque Deo servicn-
tium ; contra sajvitiam paganorum ; oliisque sibi 
insidiantibus sit terror, e formido, preesta ei ,quae 

• in persecutionis, et defensionis sinl effectum. Per 
Christum D o m i n u m Nostruon. Aoien. 

Benedic, D o m i n e Saneie Pater Omnipotens, 
jEterne Deus, per invocationem Sanct i tu i N o m i -
nis, e per Advenlum Christi Filii tui Domini nostri, 
per donum Spiritus Sancti Paraclyti, hunc ensein, 
ut hic famulus tuus, qui hodierna die, eo tua con-
cedente pietate, praecingitur, invisibiles inimicos 
sub pedibus conculcet, victoria que per omnia po-
litus maneat semper illaesus. 

E logo lançará agua benla sobre a espada 
Acabada a benção da espada, o Padrinho 

que ha de armar o Cavalleiro, tomará a espada, 
e a embainhará, e cingirá ao que arma Cavallei -
ro, e depois de a ter cingida, dirá o Freire o se-
guinte . 

Benção das Armas. 
v. Adjutorium nostum in nomine Domini . 
R. Qui fecit Ccelum, e t terram. 
v. Dominus vobiscum. 
n. Et cum spiritu tuo, 

O R E M U S . 
Signaculum, e benedictio Dei Omnipotentis 

Palris, et Fil i i , e Spiritus Sancti descendat super j 
bíec arma, e super induentem, cum quibus ad 
tuendam justitiam induatur. Rogumus te, Domine 
D e u s , ut illum proteges, e defendas. Qui vivis, et 
réguas Deus per omnia soecula soeculorum. 

K. A m e n . 
O R E M U S . 

D e u s Omnipotens, in cujus manu victoria 
plena consistit, quique etiam David a d e x p u g n a n -
durai rebellem Goliam vires mirabiles tribuisli, 
c lementiam tuam humili prece deposcimus, ut 
baec arma almifica pietate benedicere digrieris ; 
et concede fâmulo tuo N. eadeni gestare cupieriti, ut 
ad munimen , ac defensionem Sanctaj Matris E c -
clesiae, pupillorum, et viduarum, contra invisibilium 
hostium impugnat ionem, ipsis l ibere, e victoriose 
utatur. Per D o m i n u m Nostrurn Jesum Cliristnm. 
A m e n . 

E lançará logo agua benta sobre as arma? ; 
e dirão os tres versos seguintes com Gloria Pa-
tri ele. começando-os o Freire. 

Benedictus Dominus Deus meus, qui docet 
manus meas ad prcelium, e digitos meos ad bel- ; 
lum. 

Misericordia mea, et refugiem meum, susce-
ptor meus, et liberator meus. 

Protector meus, e in ipso speravi, qui sub-
dit populum meum sub me. 

Gloria Patri, et Filio, et Spiritui Sancto. Sicut 
erat in principio, e t n u u c , et semper, et in soecula 
soeculorum. Amen. 

v . Salvum Jac servum t u u m Domine . -
53 

' K. Deus meus sperantem in te. 
v.. Esto .ei Domine turris fortitudins. 
it. A facie inimici. 
v. Domine exnudi orationem meam. 
ít. Et clamor nr.eus ad le veniat. 
v. Dominus vobiscum. 
K. Et cum spiritu tuo. 

O R E M U S . 
Domine Sancte Pater Omnipotens Deus, cun-

cta solus ordiuans, e recle disponens, qui a d c o e r -
cendam malitiam reprobornm, et tuendam just i -
tiam, usum gladii in terris homiuibus tua salubri 
dispositione permisisti, quique per beatum Joan-
nem Baplistam mili l ibus ad se in deserto venien-
tibus, ut neminem concuterent, sed propriis sti-
pendiis contenti cssent, dici fec is t i : c lementiam 
tuam, Domine , suppliciter exoramus, ut sicut Da-
vid puero tuo Goliam superandi largitus es facul-
tatem, e t J u d a m Machabajum de feritate gent ium 
nomen tuum non invocantium triumphare fecist i; 
ita et huic fâmulo tuo, qui noviter jugo milili® 
colla supponit, pietate celesti, vires, fortitudinem, 
ad fidei et justítia; defensionem tribuas, epraestes; 
et fidei, spei, et charítatis augmentum, e t t u i t i m o -
rem pariter, et amorem, humilitatem, perseve-
rantiam, obedientiam, e t patientiam bonam, e c u n -
cta in eo recte disponas, ut neminem c u m gla-
dio isto, vel alio, injuste laadat, e t omnia cum eo 

| justa recte defendat: et sicut ipsc de minori statu 
ad novum miles ptomovetur honorem, ita veterem 
hominem deponens cum actibus suis, novum in-
duat hominem, ut recle retineat, e recte colat, 
perfidorum consoitia vitet, et suam proximis chs -
ritatem expendat, Pra-posito s u o i n o m n i b u s obe-
diat, et suum in civitutem juslum ofiicium e x e -
quatur. Per Christum Dominum Nostrum. A m e n . 

E depois dc o Freire dizer a Antífona, o 
Padrinho que ba de armar o Cavalleiro, tornará 
o murrião, e o porá na cabeça ao afilhado ; e 
os dous Cavalleiros assistentes lhe calçarão as es-
poras, e o Padrinho lhe tirará a espada da bai-
nha, e lhe perguntará, sè quer ser Cavalleiro? 
E responderá, que sim. E se promette de gar-
dar tudo o que os Cavalleiros são obrigados a 
guardar, segundo a Ordem da Cavallaria ? E res-
ponderá, que sim. E logo' o Padrinho lhe dará 
uma pancada com a espada no murrião, dizen-
d o : Deus vos faça bom Cavalleiro^ E o Freire 
dirá o seguinte : 

Esto miles pacificus, strçnuus, fidelis, et Deo 
devotus. 

E o dito Padrinho lhe tornará a meter a 
espada na bainha : e c Freire o tomará pela mão, 
d izendo: 

Exciteris a somno malitiíK, et vigila in Fide 
Christi, et fama laudabili. 

v. Dominus vobiscum. 
p. E t cum spiritu tuo. 

O R E M U S . 
Omnipotens Sempiterne Deus , super hunc 
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farhulum tnom N . qui boc eminent i mucrone cir- j 
cumcingi desiderat, gradam tuse benedictionis 
infunde, et cum dexterae tua; virtute fretum, fac 
contra curicta adversantia caelestibus armari pras-
sidiis, ut uullis in hoc sceculo tempe6tatibus bel-> 
lorum turbetur. Per Cbristum Domin-um N o s -
trum. Amen. 

Acabada a Oração, o Padrinho principal t i -
rará o murrião da cabeça do novo Cavalleiro, 
e os outros dous Cavalleiros lhe tirarão as espo-
ras ; e elle tirará a espada da cinta ; e o Padri -
nho que o armou Cavalleiro o abraçará, e os mais 
assistentes. 

T I T U L O X X I . 
Do modo em que se ha de lançar o 

Habilo ao Cavalleiro. 

Como o Convento de Thomar é Balia, e ca-
beça desta Ordem, e nella está de ordinario o 
D o m Prior delia, e os mais Officiaes, e o Livro 
da matricula dos Cavalleiros, definimos, e m a n -
damos, que quando o Mestre fizer mercê do H a -
bito a pessoas que residam neste Reino , lhe seja 
lançado no dito Convento, e nSo em outra parte 
fóra delle. 

A o mesmo Mestre toca o lançar os H á b i -
tos, e receber a profissão aos Cavalleiros i mas 
quando elle o não quizer fazer, o deve mandar ao 
D o m Prior, e em sua ausencia ao Commendador-
mór , ou ao Sachrislão da Casa, ou a outro Caval-
leiro (quando estes ahi não estiverem) os quaes fa-
rão este officio em seu nome. 

E quando assim o Mestre cometter o lançar 
o Habito , ou receber a profissão ao Commeuda-
dor-mór, ou outro Cavalleiro, assistirá com elle 
um Religioso do Convento, ou Freire (havendo-o) 
e quando não, outro Sacerdote, para lançar as bên-
çãos, e fazer os mais officios ecclesiasticos; o qual 
estará á mão esquerda do Cavalleiro, que represen-
tar a pessoa do Mestre, em cadeira igual. 

§ 1.° ' 

E tanto que o que quizer receber o Habito 
tiver Provisão do Mestre, assignada por sua mão, 
e passada pela Chancellaria das Ordens, irá ao Con-
vento de Thomar, e a presentará ao Dom Prior, 
ou quem seu cargo tiver, em Capitulo, o qual a 
mandará lêr e m altu voz, e intell igivel , pelo Es-
crivão da matricula : e l o g o lhe perguntará se tem 
manto branco, c se é seu proprio, e lhe dará so-
bre isso juramento, o que fará aos Commendado-
res, Cavalleiros, e Freires, quando forem tomar o 
Habito, e não sendo seu, o não admil t irá; mas 
jurando que é seu, o mandará confessar por um 
Religioso da Ordem. 

E depois de confessado, na Missa maior do 
dia (que dirá por si, ou por outrem) lhe darão a 
Communhão. 

E isto feito, o Cavalleiro Noviço se porá de 
joelhos com os Padrinhos que o acompanharem, e 
o Prelado lhe perguntará : — Que é o que deman-
da ? E responderá : A misericordia de Deus , e aju-
da desta Santa Ordem. 

E mandando-o levantar, dirá o Prelado : — 
Antigamente , como os Cavalleiros desta Ordem 
viviam em communidade, como nas outras R e l i -
giões, faziam-lhes (como nellas se costuma) muitas 
perguntas, e exames, antes de lhes lançarem o H a -
bito, para verem se tinham algum impedimento, 
ou enfermidade, com que podessem ser pezados, 
ou prejudicar aos outros. E assim lhes pergunta-
vam outras cousas ácerca da Fé, e liberdade de 
suas pessoas, que para aquelles tempos eram ne -
cessarias, e para o de agora escusadas; pois o es-
tado, e modo de viver, se mudou em a Ordem, 
nem se recebe pessoa alguma a ella, senão conhe-
cida, e approvada pelo Mestre, que é E l -Re i nosso 
Senhor, e o hão de ser seus successores. E por isso 
sómente vos farei tres perguntas, a que é neces-
sário me respondaes. 

Primeiramente, se vindes confessado, e c o m -
mungado, como devem fazer os que novamente 
houverem de entrar na Ordem, para que recebam 
o Habito delia em estado de graça. 

Responda que sim. 
Segundariamente vos pergunto, se tendes feito 

voto de entrar em outra Rel igião mais apertada 
que esta ? porque (posto que tendo feito tal voto 
entrando, e fazendo profissão nesta, possaes l icita-
mente ficar nella, e conforme a Direi to , fiqueis 
absoluto do voto simples, que de antes fizestes, e 
fique derogado com fazer voto solemne nesta Qr-
.dem) seria peccado mortal, se quebrantásseis o tal 
v o t o ; ao que esta Rel igião não ha de dar consen-
timento, nem favor. E por isso vos pergunto se 
tendes feito o tal vo to? 

Responda a verdade. 
Outrosim vos pergunto, se tendes feito algum 

voto de serviço temporal, como é ir a Jerusalém, 
ou a Roma, ou a Santiago, ou a outros semelhan-
tes logares? porque (ainda que fiqueis desobrigado 
de todos elles, fazendo profissão nesta Ordem, que 
é voto solemne, e perpetuo) se todavia os quizerdes 
cumprir, ha de ser com licença do Mestre, sem 
a qual não podeis d'aqui por diante sair do Reino. 
E para effeito sómente de saberdes isto, vos faço 
esta pergunta. 

Responderá a verdade. 
E respondendo que não tem impedimento 

a lgum, dirá" o que lançar o H a b i t o : Ora pois que 
pela bondade de Nosso Senhor, não tendes impe-
dimento algum, pelo qual não possaes entrar nesta 
Ordem, antes que recebaes o Habito, vos quero 
declarar as asperezas, e obrigações delia, para que 
saibaes a mudança que haveis de fazer em vosso 
estado, e vida, e vejaes se vos atreveis a isso. 

Primeiramente haveis de saber, que entran-
do nesta Rel igião, e fazendo nella profissão, ficaes 
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obrigado aos tres votos substanciaes, que são Obe- • 
diencia, Castidade, e Pobreza, era esta mane ira : j 

Obediencia. 

Pelo voto de Obediencia renunciaes vossa pró-
pria vontade, e a entregaes ao Mestre da Ordem, 
que é E l -Re i nosso Senhor, ao qual em logar de 
Christo nosso Redemptor, pondes sobre vossa ca-
beça, para lhe obedecer em tudo o que vos man-
dar (sendo cousa licita, e hones ta ) ,o que é mui 
difficultoso de cumprir ; porque a çousa que o ho-
mem mais estima, é a liberdade, a qual perde fa-
zendo este voto de obediencia ; porque muitas ve-
zes querereis descansar e repousar, e mandar-vos-
hão trabalhar, encomendando-vos negocios de ser-
viço de Deus, e da Ordem, e occupando-vos n 'a-
quelle santo exercicio das armas, e guerra, em 
defensão de nossa Santa F é Catholica, para que 
ella principalmente foi estabelecida; mas quanto 
este voto é mais difficultoso de cumprir, tanto é 
do maior merecimento diante de Deus, quando por 
seu amor, os homeus se esforçam a o guardar in-
teiramente. 

Pobreza. 

O segundo voto, que é da Pobreza, não se 
guarda já como antigamente, quando os Cavallei-
ros desta Ordem viviam em communidade ; por-
que então tudo era da Ordem em c o m m u m , e ne-
n h u m a cousa própria. Agora (sendo já mudado o 
modo de viver nella) dispensou o Santo Padre 
Alexandre V I com' os Cavalleiros, e Freires da 
Ordem, que (pagando para a fabrica, e obras do 
Convento, os tres quartos do que rendem em um 
anno as Commendas, Tenças, ou Benefícios, que 
da Ordem tiverem, em dous annos) possam ter pro-
prios, e testar de todos os bens, assim dos que 
d'antes t inham, como dos que depois adquiriram 
c o m a s rendas da Ordem. E (morrendo ab intesta-
dos) lhes succedem seus herdeiros, assim como se 
Religiosos não fossem. E n â o querendo pagar os di-
tos tres quartos, não gozam da dita graça; mas 
ficam sujeitos aos antigos Estatutos da Ordem. E 
porem El -Rei nosso Senhor tem provido, como 
todos paguem, e se arrecadem os ditos tres quar-
tos, sem haver nisso falta. 

Castidade. 

N o terceiro voto, que é Castidade, tambem 
se dispensou, para que os Cavalleiros desta Ordem 
podessem casar, é usar de legit imo m a t r i m o n i o ; 
o que antigamente não havia; imas eram obriga-
dos a guardar Castidade, como os outros Rel igio-
s o s ; mas porém, pela dita dispensaçâo, não deveis 
de intender, que vos fica levantado de t o d o o v o t o 
de continência ; porque não foi dispensado em mais 
que para usar de legitimo matr imonio: donde se 

segue que, se o Cavalleiro desta Ordem (fóra de 
legit imo matrimonio) deixar de guardar cont inên-
cia, alem de peccar, como Christão, pelo preceito 
Divino, que quebranta, quebranta tambem o voto, 
como verdadeiro Religioso q u e é , e assim commet -
te em um acto dous peccados, que necessariamente 
se devem declarar na confissão: isto é quanto aos 
votos. 

As mais obrigações, que vos ficam daqui por 
diante, segundo a Regra, e Estatutos da Ordem, 
são as segu intes : 

Primeiramente, haveis de trazer de contino 
o Bentinho da Ordem, porque esse é o principal 
habito delia. E assim haveis de trazer sempre em 
todos vossos vestidos de fóra a Cruz, de maneira 
que nunca sejaes visto sem ella. 

Haveis de rezar cada dia as Horas de Nossa 
Senhora, e no fim das Matinas, a Antifona, Ver -
so, e Oração da Cruz, e um Pater Noster, e Ave 
Maria, ou o que se contém no titulo X I V desta 
primeira Parte. 

Haveis-vos de confessar, e commungar qua-
tro vezes no anno, por Natal , Pascoa, Espirito 
Santo, e dia da Exaltação da Cruz em S e t e m b r o ; 
0 que fareis no Convento (se nelle vos achardes): 
e estando fóra, podereis eleger Confessor Secular, 
ou Regular, na fórma que se contém no Titulo X I 
e X I I desta primeira Parte. 

Haveis de jejuar todas ns sextas feiras de 
cada semana, como se diz no titulo X V I desta pri-
meira Parte. 

Tendo Commenda, sois obrigado a mandar di-
zer cada anno pelos Freires e Cavalleiros que fallece-
rem da Ordem, quatro Missas; e lendo sómente 
tença,' duas Missas, como se diz no titulo X I V des-
ta primeira Parte. 

Haveis de ter vestido, e manto branco, nos 
dias de Nosso Senhor, e de Nossa Senhora, aos 
Officios Divinos, declarados no titulo I X desta pri-
meira ,Parte . 

Sois obrigado a fazer profissão, logo que re-
ceberdes o habito, sob pena que, não o fazendo, 
e tendo Commenda ou tença , ficareis privado del-
ia, ipso jure, como se diz no titulo X X I I I desta 
primeira Parte. 

Quando passardes por esla Villa de T h o -
mar, vireis afazer oração á Igreja deste Convento, 
e tomar a benção do Dom Prior. 

Haveis de ter sempre o Livro da Regra, e 
Definições desta Ordem, para que saibaes as obri-
gações que delia haveis de guardar, que guarda-
reis todos os dias de vossa vida. 

Vindes com vontade, e proposito de guardar, 
e cumprir estes cousas, por serviço de Deus, e sol-
vaçâo de vossa alma ? 

Respondendo, que s im, diga o que lançar o 
h a b i t o : — E u , em nome d'EI-Rei nosso Senhor, 

1 Governador, e perpetuo Administrador desta Or-
J dem, cujas vezes, e poderes, para isso tenho, vos 
I Tecebo a ella. 
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E pondo-se o Cavalleiro do joelhos, diga o 
que lançar o habito : 

Qui incepil in te Deus, ipse perficiaí. 
E tome o Bentinho, e lance-1'ho, e sobre 

elle o Manto branco com a Cruz de Noviço, d i -
zendo : 

Induat te Deus novum hominem, qui secun-
dum Deum creatus est in jusi i t ia , et sanctificate 
veritatis. A m e n . 

E affastando-se o Sacerdote para uma. parte, 
virado para o Altar, diga os Versos e Oração se-
guinte : ' . 

v. Salvum fac servum tuum. R. Deus meus 
sperantern in te. — v. Esto ei Domine turris for-
titudinis. ii. A facie inimici. — v. Nihil profieiat 
inimicus in «o. u. Et filius iniquitatis nón appo-
nat nocere ei. — v. Mitte ei Domini auxil ium de 
sancto. li. E t de Sion tuere eum. — v . D o m i n e 
exaudi orationem meam. R. Et clamor meus ad 
te veniaf. — v. Dominus vohiscum. R. Et cum spi-
ritu tuo. 

O R E M U S . 
Pras ta í )omide fainulo tuo, vel famulis tuis , 

lenuntiantibus seculnribus pompis, gratia; tuae ja-
nuas "aperiri, qui, despecto diabolo, confugit , con-
fugiunt | sub titulucn Christi, jube eum, cos, ve-
nientem, venientes ad te, sereno vultu suscipi, ne 
de eo, eis, vaieat inimicus tr iumpliare: tribue ei , 
eis, brachium infatigabile auxilií tu i ; et mentem 
ejus, é i mentes eorum, fidei lorica c ircumda, ut 
pericula cuncta, etdiabol i tentamenta se gaudeat , 
gaudeant, evasisse. Pereu /ndem Christum D o m i -
num nostrum. A m e n . 

A qual oração acabada, lançar-lhe-ha agua 
benta, e lhe dará paz, e assentar-se-ha, e o Caval-
leiro lhe beijará a mão. E se estiver a isso presente 
o Mestre da Ordem, lhe beijará o Cavalleiro a mão, 
e em sua ausencia ao Dom Prior, se ahi estiver, e 
s e n ã o , ao que lhe lançar o habito; e mandado le-
vantar, lhe lançará a benção o Sacerdote, e diga-
lhe o que lhe lançar o habito o seguinte : 

Até aqui ereis Ccivuilt iro secular, mas agora 
sois Cavalleiro da Ordem e Milicia de Nosso Se-
nhor Jesu Christo: quanto subistes a maior grau 
e dignidade, tanto ficaes obrigado a mais per-
feição de virtude ; porque crescendo as mercês 
da parte de Nosso Senhor, crescem da vossa as 
obrigações para o serv ir ; e indigno se faz de 
receber outras maiores, aquelle que das recebi -
das se mostra ingrato. E por isso a deveis fa-
zer d'aqui por diante na vida e c o s t u m e s : se 
até aqui ereis muito zeloso das cousas de noása 
Santa F é Catholica, d'aqui por diante o deveis 
de ser muito ma i s ; e sendo necessário por de-
fensão delia pôr a vida, vós haveis de ser dos 
primeiros que o façaes; porque para este effeito 
foi esta Ordem principalmente instituida ; e se até 
aqui ereÍ9 inclinado ao amparo dos orfãos e das 
viuvas, a fazer esmolas, e a cumprir as obras de 
Misericordia, d'aqui por diante o deveis de ser 

muito mais, para que a todos sejaes exemplo de 
virtude, e santidade, e conheçam das obras serdes 
dos verdadeiros Cavalleiros de Christo, e m e r e -
çaes por ellas receber soa graça, a qual lh'as 
faça acceitas, e dignas da vida eterna, que vos 
elle conceda, e a todos os fieis Ghristãos, por 
sua infinita Misericordia. A m e n . E lance- lhe a 
bençam. 

§ 2.» 
Como o Cavalleiro receber o habito, será assentado 

no Livro da Matricula. 

E depois das ceremonias acabadas, o E s -
crivão da Matricula, od Notário da Ordem, as-
sentará logo o dito Noviço no Livro -da Matri -
cula dos Noviços, por seu nome, e de seu pai, 
e officio ou dignidade que tiver, e d'onde é na-
tural, e o dia, mez e anno em que lhe foi lan-
çado o habito, e disso lhe passará cert idão; e 
o Noviço dará uma esmola que lhe parecer. 

' § 3 . ° 
Que aos que estiverem fóra do Reino lhes será 

lançado o Habiio pela pessoa a que 
o Mestre o commetter. 

Quando o Mestre fizer mercê do habito desta 
Ordem a pessoas que residem em Africa, ou nas 
partes da India, ou Brazil, e nas outras ultrama-
rinas, lh'o mandará lançar pelas pessoas que Sua 
Magestade nomear (não havendo pessoa da Ordem 
a que se commetta) com tanto que das ditas par-
tes venham certidões, em termo de tres annos, para 
serem enviadas ao Convento de Thomar ; e não 
as mandando os que o tomarem fóra do Convento, 
a Mesa de Ordens os poderá condemnar na pena 
que lhe parecer, conforme a demora ou neg l igen-
cia que nisso houver . 

§ 
Que sem Provisão do Mestre não receba pessoa al-

guma o Habilo desta Ordem, por estar assim 
ordenado por Breve do Papa Gregorio XIII, 
do anno de 1575 . 

Que nenhuma pessoa (posto que muito be -
nemerita seja da Ordem, e que tenha todas as 
qualidades necessarias) possa ser recebida a ella 
sem expressa Provisão e consentimento do Mestre, 
declaramos que assim se cumpra. 

S s-° 
Que se impetre Breve da Santa Sé Apostolica, para 

que, sem consentimento do Mestre, se n ã o lance 
o Habito a nenhuma pessoa» 

E porque algumas pessoas impetram da Santa 
Sé Apostolica, que nestes Reinos, ou fóra del les , 
lhes seja lançado o habito desta Ordem, ordena-
mos tí estabelecemos, que o Mestre mande impe-
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trar Breve de Sua Santidade, per que as taes L e -
tras impetradas sem seu consentimento sejam nul-
las, e da nenhum effe i to: e lhes possa mandar 
tirar o habito, se o trouxerem por virtude delias. 

T I T U L O X X I I . 
Que os que tomarem o Habito, façam logo 

profissão. 

Posto que esta Santa Ordem é verdadeira 
Religião, como atraz fica dito no titulo quinto 
desta primeira Parte, e assim, conforme ao Sa-
grado Concilio Tridentino, se não póde fazer pro-
fissão senão passado .o anno e dia, ainda que haja 
renunciação" delia da parte da Ordem, e N o v i ç o ; 
comtudo considerando o estado, em que ella hoje 
está, e que os Noviços Cavalleiros não estão no 
Convento, nem fóra tem preceitos de qualidade, 
por que não hajam de querer permanecer na Or-
dem, nem o Mosteiro lauçal-os fóra, e assim o 
Concilio Tridentino, por estus e outras razões, não 
comprehende esta Ordem : 

Ordenamos e definimos, que os Commenda-
dores e Cavalleiros, tanto, que tomarem o habito, 
tendo idade perfeita para professar, façam logo 
juntamente profissão, renunciando o anno e dia do 
Noviciado, è approvação; sob pena que não o fa-
zendo no dito tempo, perderão osfructos das Com-
mendas e tenças, até que professem, para a fa-
brica do Convento de Thomar, e havendo alguns 
que antes desta Definição não tenham feito pro-
fissão, não afazendo logo, incorrerão na dita pena. 

S I o 

Que ordem se ha de ter para se saber os 
que não professaram. 

E para se saber quaes são os Commenda-
dores, ou Cavalleiros, que não tem feito profissão, 
na fórma da Def inição acima, e se proceder contra 
elles, o D . Prior do Convento de Thomar será 1 

obrigado, por Natal de cada um anno, mandar á 
Mesa de Ordens uma certidão authentica dos Com-
mendadores, e Cavalleiros, que não tiverem pro-
fessado, declarando a reincidência de cada um, 
na fórma que dito é , para nelles se mandarem 
executar as ditas"penas. 

T I T U L O X X I I I . 
Do modo em que se, fará a profissão. 

Por quanto pela Definição do titulo X X I I , a -
traz, está ordenado que os Commendadores, e Caval-
leiros, tanto que receberem o habito, logo são obri-
gados a fazèr profissão, com o que se escusam ou-
tras diligencias, que até agora se cos tumavam: 
ordenamos, e definimos, que tanto que receberem 
o babito em Lisboa, conforme a ordem da D e f i -
nição titulo X X I desta primeira Parte, logo vão 
ao Convento a fazer profissão, para o que leva-
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rão Provisão do Mestre, passada pela Mesa de 
Ordens, assignada por sua mão, . e passada pela 
Chancellaria delias, e sem esta Provisão não se-
rão recebidos á profissão. 

§ 1 ° 
Do modo em que se hade fazer a profissão 

Com a dita Provisão irá o Noviço aó dito 
Convento, e a presentará ao D. Prior, ou a quem 
o Mestre commetter a profissão, e em Capitulo 
(que para isso fará ajuntar) a lerá em alta voz, 
e o mandará confessar a um Religioso da Ordem : 
e no dia em que houver de fazer profissão, dirá 
o Prelado, ou um Religioso do Convento, a Missa 
maior, e lhe dará a C o m m u n h ã o : e o Prelado, 
ou quem disser a Missa, com uma capa sobre a 
alva, e estola, se sentará abaixo dos degráos do 
Altar, no meio, em uma- cadeira, e junto delle o 
Commendador-mór, ou Cavalleiro, se lhe fôr com-
mettido o receber a profissão: e o Mestre do3 
Noviços lhe presentará o Cavalleiro, que quizer 
professar: o qual estando vestido no habito de 
Noviço, se porá de joelhos d i a n t e ; e o que lhe 
houver de receber a profissão, lhe perguntará o 
seguinte. 

Que é o que demaudaes? Responde: Esta-
belecimento, e firmeza de nossa Santa Ordem. — 
E ao que receber a profissão d irá: Vós , Irmão, 
fostes recebido a esta Ordem de Nosso Senhor 
Jesu-Christo, e tendes noticia delia, e a que vos 
obriga, assim como lambem a mesma Ordem a 
tem havido de vós, de vossa vida, e costumes ; 
mas ainda estaes livre, e sem nenhuma obrigação 
á Ordem, e a podeis deixar livremente, se vos 
aprouver, e tornar-vos ao estado secular; e t a m -
bem a Ordem vos póde de ixar : — e se quereis 
ser Freire Cavalleiro, e fazer profissão, para fi-
cardes para sempre nella, sem poderdes tornar ao 
estado secular, eu em nome d'El -Rei Nosso Se-
nhor, Governador, e perpetuo Administrador desta 
Ordem (cujas vezes, e poder para isso tenho) e o s 
Irmãos Feires delia, por vos conhecer-mos por 
bom, e tal , que podereis bem servir a Deus, e . á 
Ordem, vos receberemos a ella por Irmão Freire 
Cavalleiro, e aceitaremos vossa profissão. 

E o Noviço responderá. — Praz-me ser Freira 
Cavalleiro desta Ordem da Nosso Senbor Jesu-
Christo, que tenho provada ; e com sua ajuda, e 
favor, quero nella fazer profissão. 

E logo o Escrivão da Matricula lerá o instru-
mento da renunciação do anno do Noviciado, ha-
vendo logo de fazer profissão; o qual lido, se porá 
o Cavalleiro de joelhos, e se porá o bentinho, e 
manto em um prato grande de prata, ou mesa, 
e o benzerá o Sacerdote, d izendo: 

Benção do Bentinho, e Manto. 

v. Adjutorium nostrum in nomine Domini . 
a . Qui fecitCoelum, et terram. 
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v. Sit nomen Domini benedictum. 
R. E x boc nunc, et usque in soeculum. 
v. Domine exjiíidi oratioriem m e a m . 
K. Et clamor ineus ad te veniat. 
v. Dominus vobiscum. 
R. E t cum spiritu tuo. 

O R E M U S . 
Dàmine Jesu Christo, qui tegmen nostrEe 

mortalitatis induere dignatus e s : obsecramos tuee 
immen9fe largitatis abundantiam, ut hoc genus 
vestimenti, quod Sancti Patres ad innocentise, et 
humilitatis indicium abrenuntiantibus sasculo ferre 
s a n x e r u n t ; tu ita benedicere digneris, ut hic 
famulus tuus, qui hoc usus fuerit, induere merea -
tnr. Qui vivis, e réguas in snecula sceculorum 
A m e n . 

E logo lance agua benta sobre o Bentinho, 
Manto, Cruz, e Habito'do professo; e o que lhe 
receber a profissão lho tomará logo as mãos en-
tre as suas, tendo a Carta de sua profissão diante, 
e a lerá, clara e distinctamente, q u e é a seguinte. 

E u Frei N . Cavalleiro professo da Ordem 
de Nosso Senhor Jesu-Christo, faço profissão a Deus, 
e a vós Frei N . Prelado deste Convento, em nome 
d 'E! -Be i nosso Senhor, como Governador, e per-
petuo Administrador da dita Ordem, cuja pessoa 
por sua commissão representaes, de obediencia, 
castidade conjugal, e pobreza, conforme aos Esta-
tutos desta Ordem, ató minha morte, a Sua M a -
gestade, e a todos os Mestres, e Governadores, 
que ao diante em minha vida canonicamente á d i -
ta Ordem v i e r e m ; e prometto de viver, e mor-
rer nel la, guardando inteiramente seus Estatutos, 
e Def inições , por cuja fé, e testemunho, fiz, e as-
signei esta Carta de minha mão, neste Convento 
de Thomar, a tantos dias de tal mez, e anno. 

E o que receber a profissão despirá logo o 
bentinho, e manto de Noviço ao Cavalleiro, di-
z e n d o : E x u a t te Dominus hominem ve teremcum 
actibus suis. Amen. E lhe vestirá o bentinho, e 
manto de professo, dizendo: Induat te Dominus 
novum hominem, qui secundum Deus creatus est 
in justitia, é sanctitate veritatis. A m e n . E dirá 
m a i s : E u em nome d 'El -Rei nosso Senhor, Go-
vernador, e perpetuo Administrador da dita Or-
dem, cujas vezes e poder para isso tenho, vos re-
cebo, e aceito á profissão. E o professo se levan-
tará, e irá pôr a Carta no Al tar ; e feita sua in-
cl inação, se tornará a seu lugar, e se porá de 
j o e l h o s ; e o Sacerdote se levantará em pé, e vi-
rado para o Altar dirá o s e g u i n t e : 

V. Confirma hoc Deus quod operatus es in 
nobis. 

Confirma hoc Deus quod operatus es in 

R. A templo saneio tuo, quod est in H i e -
rusalem. 

A templo saneio tuo, quod est in H i e -

V. Salvum fnc servum tuum Domine. 
R. Deus meus sperantem in te. 
V. Mitte ei Domine auxilium de sancto. 
r.. E t de Sion luere euin. 
V. Esto ei D o m i n e turris fortitudinis. 

n. A facie inimici . -
v. E c c e quam bontim e quam jucundum. 
R, Habitare fratres in unum. 
v. Sit nomeu Domini benedictum. 
B. E x hoc nunc, e usque in sa;cu!um. 
v. Domine exaudi orationem meom. 
R. E t clamor meus ad te veniat. 
v. Dominus vobiscum. 
it. Et cum spiritu tuo. 

O R E M U S . 
Domine Jesu Christe, qui es via, sine qua 

nemo venit ad Patrem, benigniss imam clement iam 
tuam postulamos, ut hunc famulum tuum (vel si 
fuerint plures dicat in piara li) carnalibus deside-
riis abstractum per iler disciplinse regularis dedu-
cas, qui peccatores vocare dignatus es, d i c e n s : 
Venite ad me omnes qui laboratis, e onerati e s -
tis, e ego vos re f i c iam: praesta, ut haee vox i n v i -
tationis tuse ita in eo convalescat, quatenus pec-
catorum onera deponens, et quam dulcis est gus -
tans tuam relect ionem, sustentari mereatur; et s i-
cut attestari de tuis ovibus dignatus es, agnosce 
eum in oves tuas, e t i p s e te agnoscat, ut 8 l i enum 
non sequatur, nec audiat vocem alienorum ; sed 
tuam, qua dic is : Qui mibi ministrat, me sequa-
tur. Qúi vivis, et regnas Deus in soecula sceculo-
rum. Amen. 

O R E M U S . 
Adesto, quaesumus D o m i n e , supplicationi-

bu? nostris et hunc famulum tuum benedicere d i -
gnare, cui in tuosancto nomine habitum sacrae R e -
ligionis impon imus; ut te largiente, devolius in 
Ordine persistere valeat, et vitam percipere merea-
tur aeternam. Per Christum D o m i n n m nostrum. 
Amen. 

O R E M U S . 
Deus, qui es fons veri luminis, a quo es t 

òmne bonum descendens á Patre luminum, efTun-
de super hunc famulum tuum septem gratise c h a -
rismata, et sanctee benedictionis tuae fertilissimam 
copiam, tribue ei justit iam. — R. A m e n . 

Tribue ei fortitudinem. — R. Amen. 
Et post hujus vitae laborem cum triumpho 

glorise, prsemia sempiterna. Per Christum D o m i -
num nostrum. A m e n . 

j E acabada a dita oração, o professo beijará 
a mão ao que lhe receber a profissão, e receberá 
delle a benção, e paz ; e o Mestre dos Noviços 
o levantará, e apresentará aos outros Irmãos, que 
forem presentes, aos quaes elle dará sociedade, 
abraçando-os, e os Irmãos a receberão delle , dan-
do-lhe a «ua, e assim se irão. 

E o Notário da Ordem assentará logo o d i -
to Professo na Matricula dos Professos, por seu 
nome, e de seu pai, e o officio, ou dignidade que 
tiver, e donde é natural, e o dia, mez, e anno 
em que fez profissão; e na Matricula dos Novi -
ços porá verba de como é passado á dos Profes-

i sos ; e fará um instrumento, e processo discerni-
{ do, com o teor dás Cartas do Mestre Governador, 
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per que o mandou armar Cavalleiro, lançar o ha-
bito, e receber a profissão, assignado pelo dito Pre-
lado, e por elle, e m seu Livrç das Notas, com as 
testemunhas que forem presentes; e lhe dará ou-
tro, tirado da dita Nota, por elle sómente assignado, 
e sellado com o sêllo do dito Convento ; e as di-
tas Cartas, e Alvará fará o Prelado meter no car-
torio, na area, e logar para isso ordenado. 

Que os que estiverem fóra do Reino, hão de pro-
fessar juntamente quando forem recebidos á 
Ordem, e tomarem o habito. 

E porque os que estào ausentes na India, e 
mais partes ultramarinas, a que o Mestre mandar 
lançar o habito, não podem vir ao Convento de 
Thomar fazer profissão logo, nem ainda depois do 
anno e dia, nem d'ahi a muitos annos, porque 
são lá moradores; tanto que lhes forem as Pro-
visões para tomarem o habito, lhes será enviada 
outra para professarem, na fórma que o hão de 
fazer os que vivem no Reino ; e as Provisões irão 
todas dirigidas á pessoa que o Mestre o c o m m e t -
t e r ; e não a havendo da Ordem, será uma Di -
gnidade Ecclesiastica. 

E serão obrigados a enviar certidão de co -
mo professaram quando receberam o habito den-
tro em tres annos, para o assentarem no Livro da 
Matricula, com que se satisfaz a uma, e outra 
cousa. 

§ 3 . ° 
C o m o o Commendador, ou Cavalleiro, depois de 

professo, fica á obediencia do Mestre, e não po-
derá servir a pessoa alguma sem sua licença. 

E porque o Commendador, e Cavalleiro, de-
pois que professa fica á obediencia do Mestre Go-
vernador, por a lhe obedecer nas cousas licitas e 
honestas, quando fôr por elle chamado, e não pó-
de obrigar-se a outro serviço sem sua licença, e 
de lh'a não pedirem, resulta prejuizo, e descredito 
á Ordem : ordenamos, e definimos, que nenhuín 
Commendador, ou Cavalleiro, possa servir a ne-
nhuma pessoa, de qualquer qualidade, estado, e 
condição que seja, sem licença do Mestre Go-
vernador. 

E o Commendador, ou Cavalleiro, que o 
contrario fizer, será privado da Commenda, e o 
Cavalleiro, do Habito e t e n ç a : nem outrosim 
possam servir officios publicos, que fiquem e m 
descredito da Ordem, nem a isso os possam as 
Justiças seculares constranger; para o que, se 
pedirá a Sua Magestade, que mande passar Pro-
visão como Re i . 

T I T U L O X X I V . 
Da Indulgência que se'ganha na profissão. 

Por regra antiga desta Ordem está deter-
minado, que ella goze do privilegio que tem a 

de Aviz, para os que nella fnerem profissão, e 
verdadeiramente confessados, f iquem absolutos das 
culpas, e pecados, como o dia em que receberam 
o Sanfo Bapt ismo. 

E porque isto fique sem duvida, assentamos 
que o Mestre mande impetrar de S. Santidade 
Indulgência plenaria para os Commendadores, e 
Cavalleiros desta Ordem, que contritos, e confes-
sados fizerem nella profissão. 

T I T U L O X X V . 
Da vida e honestidade dos Freires e Cavalleiros. 

Cousa conveniente é, que os que professam 
e m Religiões aprovadas, de ixem as pompas, e vai-
dades, que o mundo de continuo oíferece em of-
fensa de Deus, para que o possam melhor servir 
com a oração, e cumprir com asobrigoções de suas 
Rel ig iões . 

E porque esta Ordem de Christo consta de 
Religiosos, de Freires, Commendadores, e Caval-
leiros, e os Religiosos, e Freires, que tem mais 
da vida contemplativa, tem maior obrigação de 
no vestido mostrar o estado que professam : e os 
Cavalleiros (posto que tem a activa) com tudo 
o f e r e c e m a vida temporal pela eterna, pelejando 
contra os inimigos da Santa F é , armados com 
ella por dentro, e por fóra com ferro: pelo que 
definimos, e m a n d a m o s , - q u e os Freires tragam 
sempre, nas Cidades e Villas onde estiverem, ves-
tidos negros compridos até o peito do pé ; e quan-
do forem caminho, o trarão mais curto, e de 
côr honesta, como pardo, roxo, e leonado. 

• § 

Que o vestido dos Commendadores, e Cavalleiros, 
fique á disposição do Mestre. 

E porque os Commendadores, e Cavalleiros 
(que tambem são Religiosos) devem tambem ac-
commodar-se nos trajos, e vestidos, e conforme 
as occasiões, que o tempo offerecer, para que seja 
necessário, ora mais, ora menos vest ido: defini-
mos, que tudo fique á disposição do Mestre. 

§ 2.° 
Das armas que os Commendadores, e Cavalleiros, 

são obrigados a ter. 

E por quanto o exercicio dos Commenda-
dores, e Cavalleiros, é militar, devem estar pro-
vidos de armas, e cavallos, pira as occasiões que 
se offerecerem, quando o Mestre os chamar. Pe lo 
que, definimos, e mandamos, que todo o C o m -
mendador tenha cavallo, e armas, com que possa 
pelejar, a saber, Lança, Adarga, e Coletes, e disto 
o que poderem; e os Cavalleiros terão Peito, e 
Murrião, Arcabuz, e L a n ç a ; e para se saber se 
as t e m , n a fórma desta. Definição, serão visitados, 
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de tres em tres annos: e esta visita mandará fa-
zer o Mestre, na fórma que lhe parecer. 

E o Commendador, e Cavalleiro, que não 
tiver us ditas armas, pagará pela primeira vez, 
vinte cruzados, e pela segunda quarenta e assim 
irão multiplicando a pena coin a contumacia, a 
arbitrio do Definitorio. E serão executados nas 
rendas das Commendas ou tenças. 

§ 3-° 
Da pena que hão de haver os Freires, Commen-

dadores, e Cavalleiros, que ^estiverem 
amancebados. 

E porque B honesíidade e pureza, na casti-
dade, é o que mais convém ao estado dos F r e i -
res, Commendadores, e Cavalleiros : ordenamos, 
e definimos, que qualquer Freire, Commendador, 
ou Cavalleiro, que fôr comprehendido no peccado 
de amancebado, pela primeira vez, vá estar seis 
mezes no Convento de Thomar, e jejuará todas 
as sextas feiras dos ditos seis mezes, a pão e a g u a , 
e nos dias de jejum tomará a disciplina, que pa-
recer-bem ao D. Pr ior; e pela segunda, um an-
n o ; e pela terceira serão privados dos Benef íc ios : 
e sempre o Mestre poderá accrescentar as penas 
deste d e l i d o , como lhe parecer; e o tempo que 
estiverem no Convento, se sustentarão cias rendas 
de seus Benefícios , os que as t iverem. 

E no que toca aos Commendadores, e Ca-
valleiros, pela primeira vez que forem compre-
hendidos, irão e s larum mez no Convento, e jejua-
rão ás quartas fe iras; e pela segunda dous m e z e s ; 
e pela terceira serão castigados como parecer ao 
M e s t r e ; e o tempo que estiverem no Convento, 
será á custa de suas rendas. 

§ 4 . ° 
Do jogo que é prohibido a o s Freires, 

Commendadores c Cavalleiros. 

Todo o vicio ê alheio do estado Regular, por-
que o jogo, quando é com excesso, mostra mais 
ambição, e tafularin, que recreação, e passatempo, 
e não fica conveniente ao tal estado. Definimos, 
que nenhum Freire, Commendador, ou Cavalleiro, 
jogue jogos prohibidos; e o que o contrario fizer, 
serâ castigado ao arbitrio do Mestre. 

T I T U L O X X V I . 
Da hospitalidade e esmolas. 

Muito encomendada é a caridade com os 
proximos, e com mais obrigação aos que são Ir-
mãos de alguma Ordem, ou Familiares delia. 
Pelo que encomendamos aos Freires, Commenda-
dores, e Cavalleiros, que devem de honestidade 
agasalhar as pessoas dn Ordem, quando passarem 
por suas casas, segundo sua possibilidade, e aos 
mais pobres, posto que da Ordem não sejam, e 

principalmente aquelles que vivem em suas Fre-
guesias, Commendas, e termos, aos quaes devem 
ter lembrança de fazer suas esmolas, conforme 
sua possibilidade. 

T I T U L O X X V I I . 
De como devem os Freires, Commendadores, e 

Cavalleiros da Ordem, morrer no Habito, e 
onde serão enterrados, e da obrigação que 
Um de os acompanhar as pessoas da Ordem. 

Definimos, que os Freires, Commendadores, 
e Cavalleiros desta Ordem, devem trazer o B e n -
tinho, como fica dito no titulo VII desta primeira 
Parle, e o devem continuar até a hora de sua 
morte, na qual mandarão lançar o manto branco 
sobre s i ; e depois de falecidos os vestirão nelle , e 
com elle o bentinho, e espada, ou terçado, e e s -
pora, serão enterrados; e por quanto uma das 
obras de misericordia,que nos é muito encomen-
dada, é acompanhar os defunctos, e principal-
mente os Irmãos de nossa Ordem ; por tanto, to -
dos os que estiverem aonde fallecer algum Irmão 
da Ordem, serão obrigados a ir com seus mantos 
brancos, ao enterramento, e ao Officio de corpo 
presente, sob pena praeslili juramenli. 

E havendo Commendadores, e Cavalleiros 
bastantes, o levarão á sepultura- a seus bombros, 
na fórma, e maneira, que parecer conveniente , 
conforme ao tempo e logar 

§ 1-° 
Que os Freires,' Commendadores, e Cavalleiros, 

se possam enterrar aonde quizerem. 

Como os Freires, Commendadores, e Caval-
leiros, vivem por diversas partes do Reino, e mui-
tos tem sepulturas ,e jazigos para se enterrarem: 
definimos, se podem enterrar onde quizerem, e 
lhes parecer. E os que viverem em Thomar, se 
se quizerem enterrar no Convento, o D. Prior lhes 
dará sepultura naclaustra, sem por isso lhes levar 
cousa a l g u m a ; e o Convento o virá r e c e b e r á 
porta da Igreja com Cruz levantada em fórma 
de Communidade ; e o mesmo fará ás ossadas de 
alguns, que ao Convento as mandarem levar. 

T I T U L O X X V I I I . 
Que nenhum Freire, Commendador, nem Cavalleiro, 

impetre Leiras Apostolicas, para que seja isento 
das obrigações da Regra, e Estatutos da Ordem 
sem licença do Mestre. 

Na observancia da Regra, e Estatutos da 
Religião, está a conservação delia ; porque de se 
não guardarem por alguns particulares (posto que 
dispensação tenham da Santa Sé Apostolica) vem 
em menos reputação. Pe lo que ordenamos, e de-
finimos, que nenhum Freire, Commendador, nem 
Cavalleiro, possa impetrar dispensaç5o alguma de 
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Sua Santidade, contra os Estatutos da Ordem, sem 
licença do Mestre; para o que se mandará i m -
petrar Breve de Sua Santidade, para que as que 
sem ella se tiverem impetrado, ou ao diante se 
impetrarem, sejam nullas, ipso jure. 

E quando forem impetradas de licença do 
Mestre, por causas justas, que para isso haja, se-
rão obrigados os impetrantes apresental-as den-
tro em dous mezes na Mesa de Ordens, depois 
de virem a seu poder; e não as apresentando 
no dito termo, não usarão delias, sem primeiro o 
Mestre o haver por bem. 

T I T U L O X X I X . 
Da qualidade do pecado que incorrem, os que 

não guardarem a Regra e Estatutos 
da Ordem. 

Por quanto as observancies regulares, qoe 
sãu ordenadas, para melhor e com mais perfei-
ção se cumprir com os preceitos essenciaes da 
Rel ig ião , não obrigam igua lmente : para tirar e s -
crúpulos, e para que cada um intenda em que 
peca mortalmente, def inimos, e declarámos, que 
só os tres votos de Obedienc ia , Castidade, e P o -
breza, obrigam nesta Regra (em respeito dos Com-
mendadores e Cavalleiros) a pecado mortal, n'a-
quillo em que hoje tem força e vigor, conforme 
âs dispensações que ficam declaradas no titulo 
V I § 1 . ° e § 2.° desta primeira Parte ; e todas 
as mais obrigações que se contem nesta Regra, 
e Estatutos, não obrigam a pecado mortal. 

T I T U L O X X X . 
Do dia do Orago desta Ordem. 

tempo conveniente; e que este se faça sempre no 
Convento de Thomar, que é Cabeça e Bailia delia, 
por ser logar mais accommodado, e estar no meio 
do Reino. 

E o Mestre mandará chamar para elle os 
Freires, Commendadores e Cavalleiros professos, 
per Cartas suas, que serão feitas em seu nome, 
e assignadas por e l l e ; e as copias das Cartas para 
o D. Prior, Commendador-mór, e Freires, C o m -
mendadores e Cavalleiros, são as que se seguem : 

Copia da Carta que se ha de escrever ao D. Prior, 
quando se celebrar Capitulo em Thomar. 

Reverendo Padre D . Prior do Convento de 
Thomar. Eu El-Rei , nomo Governador e perpetuo 
Administrador, que sou, do Mestrado, Cavallaria 
e Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo, vos en-
vio muito saudar. Tenho assentado de celebrar 
Capitulo do Mestrado de Nosso Senhor Jesu Chris-
to, nesse Convento, & tantos de tal mez e a n n o : 
paia o qual tenho jã chamados os Commenda-
dores : 

E porque vós, como 1). Prior do Convento, 
tendes obrigação de 9er presente ao Capitulo, vos 
encomendo, que tanto que esta vos fôr dada, man-
deis dar ordem do que convém fazer-se nelle para 
o dito Capitulo; e tereis prestes todos os papeis 
e Livros, e quaesquer cousas que forem necessarias 
para isso. Dada em tal parte. 

Copia da Carta para o Commendador-mór. 

Commendador-mór etc. Pela informação que 
tenho do tempo que ha que se não faz Capitulo 
da Ordem e Mestrado de Nosso Senhor Jesu Chris-
to, vendo a obrigação que tenho, como Governa-
dor e perpetuo Administrador que sou da dita 
Ordem, de celebrar Capitulo Geral, onde se tra-
tem e ordenem as cousas necessarias, para bem, 
augmento e conservação delia, determinei de o 
fazer na Villa de Thomar, para o qual mando 
chamar todos os C o m m e n d a d o n s da Ordem, para 
haverem de ser presentes: 

E porque vós, como Commendador-mór, ten-
des nisto mais particular razão, por este respeito, 
e pelo da vossa pessoa, me pareceu dever-vol-o 
fazer a saber primeiro que a outra alguma. 

Pelo que vos encomendo muito, que até tan-
tos de tal mez que vem sejaes na dita Villa de 
Thomar, que será o tempo em que escrevo aos 
Commendadores que sejam ahi juntos, para com 
a ajuda de Nosso Senhor fazer o Capitulo: para 
o qual vos agradecerei fazerdes-me as lembranças 
d'aquellas cousas que vos psrecer, que por ser-
viço de Deus, c bem da Ordem, se devem provêr, 
e ordenar. 

Escripta em tal parte, a tantos de tal mez, 
de tal anno. 

Própria cousa é , que as Religiões tenham 
dia de Orago seu ; e porque até agora o não hou-
ve nesta nossa Ordem, ordenamos e definimos, 
que o dia do Orago desta Ordem seja a 1 4 de 
Setembro, dia da Exaltação da Santa Cruz, e a 
festa se celebrará na Capella Real de Lisboa, e 
se dirá Missa Solemne pelo Vigario da Igreja de 
Nossa Senhora da Conceição, a que estará pre-
sente o Mestre, estando na mesma Cidade, com 
os Commendadores e Cavalleiros que estiverem 
nella, com seus mantos brancos. E impetrar-se-ha 
Breve de Sua Santidade, para neste dia se ganhar 
Indulgência plenaria. 

T I T U L O X X X I . 
Do Capitulo Geral, e como se ha de fazer 

de seis em seis annos. 

A experiencia tein mostrado de quanta ut i -
dade seja ás Ordens e Religiões continuarem-se 
nella os Capítulos, e o damno que recebem de se 
retardarem, como se vio nesta de Christo. Pelo 
que definimos, que cada seis annos in fa l ive lmente 
se faça Capitulo Geral nesta Ordem, que parece 

55 
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Carta geral para os Freires, Commendadores 
e Cavalleiros. 

Frei N . Eu E l - R e i , como Governador e per-
petuo Administrador que sou do Mestrado, Caval-
laria e Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo, vos 
envio saudar. Por quaoto tenho determinado ce le-
brar Capitulo Geral, conforme aos Estatutos da 
Ordem, no Convento de Thomar, no qual me hei 
de achar presente a tantos de tal mez, vos mando, 
que no tal dia vos acheis no dito Convento com 
vosso manto branco: e se acontecer que, por en-
fermidade que vos impida vir a elle, vos não pos-
saes acbar presente no dito Capitulo, mandareis 
presentar a causa da enfermidade, ou impedimento 
tal, que vos impida justamente não poder vir a 
el le . 

Escripta em tal parte, em tantos de tal mez, 
de ta! anno. 

% 
Do tempo que será mais accommodado 

para se fazer Capitulo. 

Supposto que nesta Ordem ha de haver no 
fim de seis annos Capitulo Geral, e os que hão 
de assistir nelle hão de vir de diversas partes, 
conveniente cousa é, que se escolha tempo ac-
commodado, em que possam vir com menos op-
pressão, e moléstia. Pelo que definimos, e man-
damos, que o Capitulo se faça no fim dos seis an-
nos, no mez de Maio. E o primeiro que se fizer, 
será neste Maio que ha de vir de 1 6 2 6 . E o 
Mestre nomeará o dia nas Cartas per que mandar 
chamar para se ajuntarem e m Thomar, onde tam-
bem elle se hade achar presente para dar prin-
cipio ao Capitulo. 

E o Freire, Commendador, ou Cavalleiro, 
que não fôr a elle (não tendo muito justa causa 
de impedimento de doença, ou outra tal , que lhe 
impida caminhar) pagará a quinzena parte da 
renda do Beneficio, Commenda, ou tença que 
tiver com o Habito, em que será executado, tan-
to que faltar, irremissivelmente: e os que tiverem 
impedimento, mandarão presentar ao Capitulo as 
causas de sua indisposição per seus procuradores 
bastantes; e não o fazendo, serão tambem multa-
dos, e a ametade da pena será para as despesas 
da Visita da Ordem, e a outra para a fabrica do 
Convento de Thomar. 

E para se fazer com pureza a eleição dos 
Definidores e Visitadores, se não votará por pro-
curação. . 

§ 2.» 
Que os Freires, Commendadores, c Ca-

valleiros estejam no Capitulo com 
seus mantos. 

Tanto que se entrar e m Capitulo, todos os 
Freires, Commendadores, e Cavalleiros da O r d e m 
estarão com seus mantos brancos, da fórma que 

fica dito no titulo I X desta primeira Parte ; e os 
vestidos serão pretos, e n â o haverá nelles descom-
postura, nem louçainha, que não seja bonesta, e 
decente a tal l o g a r ; e o que o contrario fizer, in-
correrá na pena que bem parecer ao Meste. 

§ 3 . ° 
Como os Visitadores hão de dar razão 

no Capitulo Geral, do que acharam 
em suas visitas. 

Os Visitadores da Ordem eleitos no Capi-
tulo passado, darão conta no Capitulo Geral, das 
vidas, e costumes das pessoas por elles visitadas, 
e do estado das Commendas, Igrejas , Casas, Cel -
leiros, Adegas delias, Priorados, Castellos, e ou -
tros logares á sua visitação encommendados . 

Que no Capitulo Geral se léam as Definições, 
e Visitações da Ordem. 

N o dito Capitulo se lerão 'as Definições, 
e Visitações da Ordem : e todos os Freires, C o m -
mendadores, e Cavalleiros trarão o Livro, e D e f i -
nições da Regra ao Capitulo, para se ver se o 
tem, e o s Commendadores o tombo d e s ú a s C o m - 1 

mendas. 
§ s.° 

Que os ausentes não votem por procurações, 
nem se vote em ausentes para Defi-

nidores, e Visitadores. 

Por se escusarem os inconvenfentes, que se 
seguem de votarem por procurações os ausentes, 
que não podem vir ao Capitulo pelos imped imen-
tos que se apontam no § 1 .° deste titulo, e se 
evitar tambem os que ha de se votar em ausen-
tes, para Definidores, e Visitadores da O r d e m : 
os ausentes que não poderem vir a Capitulo, não 
poderão votar por procuração: nem se poderá 
votar e m nenhum ausente para Definidor, nem 
Visitador. 

§• 6 - ° 
Como a Mesa de Ordens póde assistir 

no Capitulo Geral. 

Nos Capítulos, assim geraes como particula-
res, nâo podem estar mais presentes, que as pes-
soas professas da Ordem, e não outras que delia 
não sejam. A Santa Sé Apostolica concedeu aos 
Mestres desta, e das mais Ordens Militares, que 
podessem nos Capitnlos geraes, e particulares, e 
Juntas quevsobre cada uma delias houvesse, assis-
tir outras pessoas doutas, posto que fossem de ou-
tra Milicia, e não daquel la e m que assistissem. 
Definimos, e ordenamos, que a Mesa de Ordens 
sómente possa assistir nos Capítulos, e mais J u n -
tas desta Ordem, posto que osMiuistros delia t e -
nham differentes Hábitos . 
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Da preparação que ha de haver na 
casa d<> Capitulo. 

Na casa do Capitulo se porá um estrado no 
topo delia de tres degraus a lcat i fado; e estará um 
docel de brocado com um Christo Crucificado no 
m e i o ; e debaixo do docel no topo do estrado es -
tará uma cadeira de brocado, Roberta com um 
pano do m e s m o , e com uma almofada do mesmo 
brocado aos pés para o Mestre. E nos cantos do 
estrado, estará em cada um uma almofada de ve-
ludo verde para o D o m Prior, e Commendador 
m ó r : e por uma e outra parte das paredes esta-
rão bancos para os Religiosos, Freires, C o m m e n -
dadores, e Cavalleiros, por suas anciaríidades: e 
lemhra o Definitorio a Sua Magestade, que, como 
Mestre e Governador, seja servido neste dia, e 
nos mais que hade durar o Capitulo, honrar esta 
Ordem, tendo vestido o manto delia. 

O primeiro dia que se começar o Capitulo, 
dirá a Missa so lemne o Deão da Capella Rea l , e 
a Missa ha de ser da Exaltação da Cruz. 

E m se querendo começar o Evangelho , as-
s im desta Missa, como das mais, que nos dias se-
guintes se hão de dizer, o Commendador-mór 
tomará e m suas mãos o estoque, que estará' em 
uma mesa á vista do M e s t r e ; e com elle d e s e m -
bainhado, se chegprá ao me io da Capella, affas-
tado a lgum tanto do M e s t r e ; e assim estará com 
elle levantado até o fim do E v a n g e l h o ; o qual 
acabado (fazendo o Commendador-mór reverencia 
ao Altar, e ao Mestre) o tornará a embainhar , e 
o porá na mesa , onde antes estava, e voltará a 
seu logar. 

E em quanto se disser o mesmo Evange lho 
em todas as Missas do Capitulo, estará o Alferes 
da Ordem com a bandeira delia em as mãos junto 
ao Altar da parte da Epistola. 

Acabada a Missa, se levantarão todos os Fre i -
res , Commendadores e Cavalleiros da Ordem, e 
caminhando para o logar do Capitulo, o Mestre 
os seguirá ; e assentado e m sua cadeira, o D . Prior 
ficará á m ã o direita do Mestre e Governador, quo 
0 mandará assentar, e se assentará no coxim que 
estará na ponta do estrado da mão direita, e o 
Commendador-mór á mão esquerda em outro co -
x im, 

O Sachristão no primeiro logar do banco pri- > 
meiro á mão direita. 

O Claveiro no segundo logar do banco á mão 
esquerda. 

D o Sachristão para baixo se seguirão os R e -
ligiosos do Convento de T h o m a r ; depois dos quaes 
terão seu assento os Freires e Vigários da Ordem. 

D o Claveiro para baixo se seguirão os Com-
mendadores e Cavalleiros por suas ant iguidades; | 
e todos vestidos em seus mantos brancos, Cruzes 
nos peitos, e espadas nas cintas. 

Depois da assentados todos, fará o Mestre a 
pratica, declarando os respeitos que o moveram 

1 
para celebrar Capitulo, quaes são os desejos que 
tem de reformar a Ordem, reduzindo-a a seu bom 
estado, e grande necessidade que se lhe represen-
tou para o fazer assim. 

Acabada esta falia, se levantará o D . Prior, 
e todo o Capitulo, com as cabeças descobertas, e 
responderá por todos, d izendo: 

Que beija a mão ao Mestre e m n o m e de 
toda a O r d e m , pela honra e m e i c ê que lhe faz 
em querer tratar de sua reformação, e con9erval-a 
e m seus costumes ant igos , e privilegios. 

Acabada a falia do D . Prior, fará o Mestre 
juramento em um Missal em uma Cruz (que o 
D. Prior lhe porá diante, tomando-a da mão do 
Sanhristão) sobre uma cadeira e m um cox im, e. o 
Chancel ler da Ordem irá lendo a fórma do jura-
mento , e o Mestre irá repel indo, e dizendo com 
elle, tendo a mão po«ta sobre a Cruz e Livro, es-
tando todos de joelhos neste a c t o ; e o Mestre 
assignará o t ermo do juramento, e o Secretario 
lhe dará A penna para ass ignar: e isto feito, se 
tirará a cadeira e c o x i m com o Livro. 

A fórma do juramento é a s e g u i n t e : 
E u E l -Re i D o m N . Hei de Portugal e dos A l -

garves, como Governador e perpetuo Adminis tra-
dor que sou da Ordem e Cavallaria de Nosso Se -
nhor Jesu Christo, prometto obediencia a nosso 
Senhor o Papa N . e a seus successores canonica-
mente eleitos, e prometto obedecer a suas Cartas 
e mandados c o m o obediente filho da Santa Madre 
Igreja.^ 

E assim juro a estes Santos Evangelhos , que 
corporalmente loco c o m minhas mãos, que farei 
e cumprirei com todo meu poder as cousas abaixo 
referidas. 

Pr imeiramente farei pagar aos Rel igiosos 
do Convento da dita Ordem os Ires quartos e as 
meias annatas, que os Commendadores e Freires 
delias são obrigados a pagar, conforme a Dulla 
do Papa Alexandre V I , das ditas meias annatas 
e tres quartos. 

Não irei, nem passarei, contra os Breves e 
Bulias da dita Ordem dos Commendadores , Ca-
valleiros e Freires delia, se não fôr para bem da 
dita Ordem no espiritual e temporal. 

Manterei e farei manter aos Religiosos do 
Convento, segundo munda a R e g r a ; e sustentarei 
suas rendas e dwações, que lhes tem feito os S e -
nhores Re i s de Portugal , e devotos da dita Or-
dem. 

Darei as Commendas da dita Ordem aos 
Freires delia, segundo seus merec imentos ; e os 
manterei nellas, guardando todos seus direitos, pri-
vilegios, l iberdades, usos e Estatutos. 

Não alhearei os bens da dita Ordem em 
i homens seculares, nem em outras pessoas, e os 
: que estão alheados farei quanto podér p o r o s tor-

nar á jurisdicção da Ordem. 
Guardarei aos Vassallos e Famil iares da dita 

O r d e m , seus privilegios, l iberdades e franque /as . 
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Repararei quanto podér, e farei reparar os 

Castellos e casas da dita Ordem, e não terei mais 
Freires que quantos podér bem manter : e guar-
darei tudo o que neste Capitulo, que ora ce lebro, 
fôr assentado e approvado. 

Acabado este juramento, em quanto o Mes-
tre assigna o termo delle, se irá o D . Prior vestir 
ao logar deputado, com alva, manipulo, estola, e 
capa de asperges, e vindo se assentará em seu lo-
gar, e um dos Rel ig iosos estará posto junto á es-
tante no meio do Capitulo, com o livro da K a -
lenda, e dirá em voz a l ta : Jube Domine benedi-
c e r e ; o D . Prior lhe dará a bençam, d izendo: 
Div inum auxi l ium maneat semper nobiscum. R e s -
ponderá o Capitulo: A m e n . 

Lida aKalenda do proprio dia, se levantará 
o D. Prior em pé com todo o Capitulo, dèscober-
tas as cabeças, e d i r á : Pretiosa in conspectu D o -
mini . Responderá o Capitulo: Mors Sanctorum 
ejus. 

Tornará o D . Prior a d izer: Sancta Maria, 
et otnnes Sancti Dei intercedánt pro nobis ad D o -
m i n u m , ut nos mereamur ab eo adjuvari, et Sal-
vari. Qui vivit, et regnat in soecula soeculorum. 
Responderá o Côro: A m e n . 

Tornará o D . Prior a dizer por tres vezes : 
Deus in adjutorium meum intende. Responderá o 
Côro por outras tres vezes: D o m i n e ad adjuvan-
dum me festina, E na ult ima vez dirá o Côro: 
Gloria Patri etc. » 

O qual acabado, dirá o D. P r i o r : Kyrie 
' eleisou. Prosegue o Côro: Christe eleison, Kyrie 

eleison. Dirá então o D. P r i o r : Pater noster: o 
qual rezará em secreto. 

Acabado o Pater noster, dirá o D. Pr ior : 
E t ne nos inducas in tentationem. Responderá o 
Côro : Sed libera nos a maio. 

Dirá o D . Pr ior: Respice Domine in servos 
tuos, et opera tua, et dirige filios eorum. Respon-
derá o Coro: E t sit splendor Domini Dei nostri 
super nós, et opera manuum nostrarum dirige. 
— v. Gloria Patri etc. — o D . Prior dirá a oração 
seguinte. 

Dirigere , et sauctíficare, regere, et guberna-
re, dignare Domine Deus R e x Coeli, e t t e r r a , 
bodie corda, e corpora nostra, scnsus, sermones, 
et actus nostros in lege tua, et in operibus m a n -
datorum tuorum, ut hic, et in «eternum, te auxi -
liaute, salvi, et liberi esse mereamur, Salvator 
mundi . Qui vivis, et regnas in soecula saeculorum 
ii. A m e n . 

Acabado isto, dirá um Religioso, que estará 
á estante. 

Jube D o m i n e benedicere. 
Responda o D . Pr ior : Dies , et actu» nos-

tros dispcmat in sua pace D o m i n u s Omnipotens. 
n. o Côro. A m e n . 

Feito isto, lerá o dito Religioso certos capí-
tulos da Regra, s. o terceiro, que trata da Pro-
fissão, Confissão, e. Communhào, o sexto, que 9 

trata do Jejum, e o vinte e quatro, que trata da 
Pen i tenc ia ; no fim do qual d i rá : Tu autem D o -
mine miserere nobis. Responderá o C ô r o : D e o 
gratias. 

Levantar-se-ha então o D . Prior em pé, e 
todo o Capitulo, e dirá : 

Adjutorium nostrum in nomine Domini . Res-
ponderá o Côro: Qui fecít Coelum, et terram. 

Tornará o D . Prior: Sit nomen D o m i n e be-
ned ic tum. Responderá o Côro: E x hoc nunc, et 
usque in sa3culum. 

Fará então o D. Prior uma inclinação ao 
Mestre, e endireitando-se logo, lançará a todos a 
benção, dizendo. 

Benedicat, et custodiai nos Omnipotens, et 
Miserícors Dominus , Pater, et Fil ius, et Spiritus 
Sanctus. Responderá o Côro: A m e n . 

Acabada esta benção, levantará o D . Prior 
a voz, e d irá: 

Roguemos pelo nosso SS . Padre N . e por 
E l - R e i nosso Senhor, Governador, e perpetuo A d -
ministrador da nossa Ordem, e por todos os Fre i -
res, e pelos nossos Irmãos captivos, que Deus os 
livre de captiveiro. Pater Noster . 

Tornará o D . Prior a dizer. 
Pelas almas dos Reis passados, Governado-

res, e perpetuos Administradores desta Ordem, e 
pelas almas dos Mestres delia, e dos D . Priores, 
Fre ires , e Cavalleiros delia : Pater noster. 

O qual acabado, dirá o D. Prior: Et ne nos 
inducaí in tentatiouem. Responderá o Côro : Sed 
libera nos a maio. v. A porta inferi, R. Erue 
Domine animas eorum. v. Requiescant iu pace. 
R. A m e n . v. Domine exaudi orationem meam. 
R. E t clamor meus ad te venial, v. Dominus vobis-
cum. n. Et cum spiritu tuo. 

O R E M O S . 
Deus, cui proprium est misereri semper, et 

parcere, suscipe deprecationem nostram, ut nos, 
èt omnes fâmulos tuos, quos delictorum catena 
constringit, miseratio tu8e pietatis absolvat. Per 
Christum Dominum nostrum. R. Amen. v. R e -
quiescant in pace. n . A m e n . 

Acabado isto, se irá o D . Prior despir ao 
logar ónde se vestio, e tornando-se a sentar em 
seu logar, se levantará em pé, e fará inclinação 
ao Mestre, e d i rá : 

Que o Mestre manda, que conforme aos E s -
tatutos da nossa Ordem, se elejam os Definidores, 
os quaes, com o D . Prior, e Commendador-mór, 
continuarão com a reformação dos negocios da 
Ordem, fazendo os apontamentos, e regras, que 
lhes parecer convenientes, ouvindo aos Commen-
dadores, Cavalleiros, e Freires, sobre os aponta-
mentos que derem para bem da Ordem, e e m e n -
da das cousas que bem parecer, dando de t u d o 
conta e relação ao Mestre, para o haver de m a n -
dar ver, e aprovar. 

O modo qne se ha de ter na eleição é que 
cada um dos votantes ha de trazer amanhãa d e 
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sua casa, porescripto, os Commendadores, ou Ca-
valleiros em quem votar para Definidores; e abai-
xo apartadamente os nomes de outros quatro para 
Visitadores. E não poderão votar para Definido-
res, senão em Commendadores, ou Cavalleiros pro-
fessos; e intendam, que ao votar se lhes hade 
dar juramento. E com isto se acabará o primeiro 
dia. 

Segundo Dia. 

Neste segundo dia dirá o D. Prior Missa do 
Espirito Santo com a mesma solemnidade, e aca-
bada, se irá despir á Sachristia. E tornando-se, 
virá acompanhando ao Mestre ao logar do Capi-
tulo, pelo modo do primeiro dia. E estando to-
dos em pé com as cabeças descobertas, e assen-
tado o Mestre, fará signal ao D. Prior, que se 
assente, e assentado elle, se assentará todo o Ca-
pitulo. 

Logo o Sachristão, com outro Freire Rel i -
gioso, irão tomar venia diante do Mestre, pros-
trando-se em terra, e sem fallar palavra alguma, 
se levantarão, e inclinando suas cabeças, se tor-
narão a seus logares. 

O Commendador-mór, o Claveiro, e mais 
Freires, e Cavalleiros, farão a mesma ceremonia, 
indo todos de dous em dous. 

E m quanto isto se fizer, lerá um Religioso 
alguns capítulos da Regra; convém a saber, o 
capitulo 3 6 , que trata dos Capítulos geraes, o 
3 7 . que trata dos Visitadores, e outros acommo-
dados ao presente acto. 

Acabadas as vénias, se levantará o D . Prior 
em pé, e todos os mais, e dirá as palavras seguin-
tes. 

Honrados Irmãos: Bem sabeis de como de 
costume antigo está ordenado, que se elejam D e -
finidores, e Visitadores: manda o Senhor Mestre 
Governador, que venhaes votar, couforme vos foi 
ordenado neste Capitulo. 

Logo se procederá á e»eição pelo modo se-
guinte : 

Estará o Mestre assentado em sua cadeira, 
e diante delle uma mesa, com um cofre em cima 
aberto, onde se hão de lançar os votos, e diante 
do Mestre á mão direita estará o D. Prior de joe-
lhos, com um Missal aberto nas mãos, e o Se-
cretario tambem de joelhos um pouco affastado da 
parte direita. 

Estará mais o Chanceller da Ordem á mão 
esquerda de joelhos, com uma salva de prata le-
vantada nas mãos, e nella posto o sêllo da Ordem, 
e todos tres estarão virados para o Mestre. 

Estando asssim nesta ordem, voltará pri-
meiro o D. Prior, e lançará seu voto por escrip-
to no co fre ; apoz elle virá cada um per si, votar 
por sua ordem, e pondo a mão no Missal, que terá 
o D. Prior, o Secretario lhe dirá: Que o Mestre 
manda, que pelo juramento que tomam com sua 
consciência, sem afferçâo, odio, nem temor, pre-
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mio, nem esperança delle, nomeem por escripto, 
os que lhes parecerem mais aptos para Definido-
res, e Visitadores da Ordem. 

Os que vierem a votar, darão o escripto fe-
chado ao Secretario, e elle o tomará, e lançará no 
cofre, que para isso estará aparelhado. 

Acabados todos de votar, o D. Prior dará 
juramento ao Secretario, e lhe fará a mesma pra-
tica, que elle fazia aos outros, convém a saber : 
Pelo juramento dos Santos Evangelhos, que to-
maes, com sua consciência, sem affeição, odio, 
nem temor, premio, nem esperança delle, votai 
nos que vos parecerem mais aptos para Definido-
res, e Visitadores da Ordem. 

Acabada a eleição, o Mestre por sua mes-
ma mão fechará o cofre, e recolherá a chave. 

O Commendador-mór e o Claveiro levarão 
o dito cofre, e o guardarão até o Mestre lhes 
mandar que Ih'o levem (que costuma ser no mes-
mo dia) e elles lh'o levarão, para o abrir, e apu-
rar os votos, estando presentes ao regular o dito 
Commendador-mór, ou Claveiro, que porão em 
um papel os nomes dos Definidores e Visitadores, 
eleitos a mais votos, e mandarão este papel cer-
rado á mão do Secretario, para nessa conformi-
dade se fazer o Alvará de confirmação, que se ha 
de publicar no dia seguinte. 

Terceiro Dia. 

Dirá o D. Prior Missa de S. Bento com a 
mesma solemnidade que as outras. 

Acabada a Missa, se irá a despir á Sachris-
tia, e tornando para fóra, se levantará todo o Ca-
pitulo, e irá acompanhando ao Mestre até o logar 
em que «e celebrar; eassentando-se, fará signal ao 
D . Prior que se assente, e se assentará todo o 
Capitulo. 

Logo o Secretario lerá a Carta de nomeação 
e confirmação dos Definidores, e Visitadores, e a 
levará a assignar ao Mestre. 

Alvará de confirmação. 

Eu El -Rei , como Governador, e perpetuo 
Administrador que sou do Mestrado, Cavallaria, 
e Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo, faço sa-
ber aos que este Alvará de confirmação virem, 
que eu vi o escrutínio capitular da eleição, e no-
meação que os Commendadores, Cavalleiros, e 
Freires, capitularmente juntos, e convocados por 
minha authoridade, e perante mim, fizeram de De-
finidores, e Visitadores da dita Ordem: e fazendo 
eu regular os votos, que os presentes deram por 
seus escriptas, se achou serem nomeados N . N . 

E por quanto a dita eleição e nomeação dos 
ditos onze Definidores, e quatro Visitadores, foi 
perante mim feita, bem, e como deve, conforme 
a Regra, e Definições da Ordem : a mim mc prai, 
e bei por bem, como Governador, e perpetuo Ad-
ministrador da dita Ordem, de a confirmar, e a p -
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provar, como de effeito por este Alvará a confir-
mo , e approvo, e hei por boa, e mando que se 
cumpra, e guarde inteiramente, com todas as clau-
sulas, condições, e declarações, que nella 9e re-
querem de direito. 

E quero que este Alvará valha, e tenha for-
ça, e vigor, como se fosse Carta feita em meu 
nome, por mim assignada, e passada pela Chan-
cellaria da Ordem, posto que por ella não passe, 
sem embargo de qualquer Reg imento , óu Provi-
são, que em contrario haja. E m Thomar a tantos 
de tal mez, e anno. Eu o Secretario Frei iV. o 
fiz escrever. — 

Publicada, e assignada a dita Carta, o D . 
Prior chamará aos Definidores, e Visitadores, d i -
zendo, que venham a tomar j u r a m e n t o ; o qu^l 
tomarão em presença do Mestre, no Livro dos Evan-
gelhos, que o D. Prior terá na mão, em cima de 
um bofe te ; e o Secretario lhe lerá o juramento 
na fórma seguinte. 

Eu N . juro aos Santos Evangelhos que cor-
poralmente toco, que com sãa consciência, e ver-
dadeiro juizo, e saber, posposta toda a affeição, 
odio, e qualquer outro respeito, tratarei os nego-
cios da Ordem, em proveito delia, e procurarei de 
ofiFastar todo o damno, e prejuizo dos particula-
res , Freires, e Commendadores, na fórma devida, 
procurando que tudo se reduza a seu bom estado, 
na fórma do direito, e privilegios da dita Ordem, 
usando do officio de Definidor, como sou obrigado. 

Acabado isto, lerá o Secretario a procura-
ção, que o Capitulo terá feito para os Def in ido-
res, e a que fizer ao Mestre ; e depois de lidas, s e 
assignarão pelas Digninades da Ordem, convém a 

saber, D . Prior, Commendador-mór, e C l a v e i r o ' 
em nome de todo o Capitulo. 

Procuração aos Definidores. 

E m nome de Deus , A m e n . Saibam quantos 
este publico instrumento v irem, que no anno de 
tantos, a tantos de tal mez do dito anno, no Con-
vento de Thomar, Bailia, e cabeça da Milicia e 
Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo, estando em 
Capitulo geral, que o muito poderosso N . nosso 
Senhor, como Governador, e perpetuo Adminis-
trador, que é , da dita Ordem, convocou e celebrou 
no dito Gonvento, os Commendadores e Freires 
da dita Ordem, elegeram por votos secretos onze 

- Definidores, para determinarem, e definirem, as 
cousas tocantes e convenientes ao bem commum 
da dita Ordem, a qual eleição confirmou logo Sua 
Magestade Governador, Presidente do dito Capi-
tulo, por seu Alvará, que é o segu inte : 

Eu E l -Re i , como Governador, e perpetuo 
Administrador, qae sou, do Mestrado, Cavallaria, 
e Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo, faço sa-
ber aos que este Alvará de confirmação virem, que 
eu vi o escrutinio capitular da eleição e nomeação 
que os Commendares, Cavalleiros, e Freires, ca-
pitutarmente juntos, e convocados por minha au-

thoridade, perante mim, fizeram dos Definidores e 
Visitadores da dita O r d e m : e fazendo eu regular 
os* votos, que os presentes deram por seus escrip-
tos, se achou serem nomeados para Def inidores 
N . N . -

E por quanto a dita eleição, e nomeação dos ' 
ditos onze Definidores, e quatro Visitadores, foi 
perante mim feita, bem e como deve, conforme á 
Regra, e Definições da Ordem, a m i m me praz, 
e hei por bem, como Governador, e perpetuo A d -
ministrador da dita Ordem, de a confirmar e apro-
var, como de effeito por este presente Alvará a 
confirmo e aprovo, e hei por bem, e mando que 
se cumpra, e guarde inteiramente, com todas as 
clausulas, condições, e declarações que nella de 
direito se requerem; e quero que este Alvará va-
lha, e tenha força, e vigor, como se fosse Carta 
feita em meu nome, por mim assignada, e passada 
pela Chancellaria da Ordem, posto que por ella 
não passe, sem embargo de qualquer Regimento , 
ou Provisão que em contrario haja. 

Fr. N . professo da dita Ordem, Notário Apos-
tolico, o fez, a tantos de tal mez, de tal anno. 

E os Vocaes , e Capitulares do dito Capitulo 
Geral, em seu nome, e em nome de toda a Ordem, 
comprometteram todos nos ditos Definidores, e n o s 
que Sua Magestade, na fórma da sua procuração, 
provêsse pelo tempo adiante, quando algum dos 
ditos eleitos falecesse, ou estivesse leg i t imamente 
impedido; e disseram que lhes davam, como de 
effeito lhe deram, todo seu comprido poder, para 
que tratem, revoguem, definam, e determinem to-
das as cousas que tocam a Capitulo Geral, e re-
formem a dita Ordem, assim no espiritual, c o m o 
como no temporal ; e em tudo aquillo que, segundo 
Deus, e suas consciencias, virem que pertence ao 
bom governo, e utilidade da dita Ordem. E tudo 
o que os ditos Definidores f izerem, determinarem, 
e definirem, disseram os ditos Capitulares, que 
de agora para então, e de então para agora, ha-
viam por firme e valioso, e queriam que tivesse 
força e vigor, como se por todo o Capitulo fosse 
feiio e estabelecido. 

E que se para este effeito eram necessarias 
mais clausulas, elles as haviam aqui por expres-
sas e declaradas. E p a r a mais brevidade, disseram 
que esta sua Procuração se assignasse pelas Dign i -
dades da Ordem, D. Prior, Commendador-mór, 
e Claveiro, e que sendo assignada por elles, cor-
resse, e tivesse tanta força e vigor, como teria se 
por lodo o Capitulo fosse assignada. Frei N . etc. 

E a Procuração que se fizer ao Mestre, se 
lerá tambem, e será assignada pelos Definidores 
todos, em que entrarão tambem as Dignidades 
acima. 

Procuração a El-Rei nosso Senhor, como Mestre 
da Ordem, feita pelo Capitulo Geral. 

In nomine Domini, Amen. S a i b a m q u a n t o s 
este publico instrumento de Procuração virem, que 
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no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu 
Christo de mil e tantos, no Convento de Thomar, 
Cabeça, e B a i l l i a da Ordem e Milicia do Mestrado 
de Nosso Senhor Jesu Christo, estando ahi pre-
sente o muito alto, e muito poderoso Rei D . N. 
nosso Senhor, como Governador e perpetuo A d m i -
nistrador da dita Ordem, fazendo Capitulo geral, 
e sendo outrosim presentes N . N . e todos 03 mais 
Commendadores, e Cavalleiros, Freires, e Cléri-
gos, que por seus nomes estão declarados no ins-
trumento, que deste auto se fez — os quaes todos 
juntos em Capitulo geral, logo por todos elles foi 
dito, que no melhor modo, fórma, e maneira que 
podiam, e pelo sentirem assim por serviço de Deus, 
e bem da dita Ordem, faziam, ordenavam, e cons-
t i tuíam por certo e bastante Procurador ao dito 
Senhor Governador, e perpetuo Administrador de 
dita Ordem, e lhe davam poder, para que el le per 
si , e pelas pessoas a q u é m o commetter , possa em 
seu nome, e da dita Ordem, pedir, e demandar to-
dos os bens, rendas, e propriedades, assim moveis, 
como de raiz, que á dita Ordem pertencerem, em 
c o m m u m , ou em particular, ou possam pertenoer 
ao diante por qualquer maneira que seja. 

E q u e possa dar por quites e livres aquellas 
pessoas de quem alguma cousa receber. 

E assim que possa alforar, e innovar em vida 
de tres pessoas os bens da dita O r d e m ; e em fa-
teosim perpetuo, aquelles que conforme a Direito, 
e Definições da Ordem, se devem assim dar, e aflo-
rar : e os possa escambar, e trocar por outros, sen-
do em proveito da dita Ordem. 

E possa dar procurações aos Commendado-
res da dita Ordem, para se aflorarem, e innova-
rem, e escambarem os bens de suas Commendas 
em vjda de tres pessoas, ou em fateosim perpe-
tuo, na maneira que dito é . 

Com declaração, que tudo farão em proveito 
da dita Ordem, e c o m as solemnidades devidas; 
e que as pessoas, a que assim aflorarem, ou in-
novarem, ou escambarem os taes bens, sejam 
obrigadas dentro de um anno haverem confirma-
ção de Sua Magestade Governador, dos ditos af-
foramentos, e contratos: 

E com condição que os ditos contratos se 
não façam a pessoas poderosas, nem ás que por 
direito se defende emprazarem-se bens ecclesias-
ticos : 

As quaes escripturas, e instrumentos de con-
tratos, e afloramentos, se farão todas pelo Conta-
dor do Mestrado de Nosso Senhor Jesu Christo, 
como sempre foi cos tume: 

E bem assim dão poder a Sua Magestade 
Governador, para que na Corte de Roma, e em 
quaesquer outras partes, em Juizo, e fóra delle, 
possa per si, e pelas pessoas a quem o c o m m e t -
ter, requerer tudo o que cumprir a bem da dita 
Ordem, e bens delia, privilegios, liberdades, e 
isenções, assim em commum, como em particu-
lar ; e mover demandas, e entrar em pleito, com 

quaesquer pessoas, de qualquer estado, condição, 
e qualidade que sejam, ecclesiasticas, ou secula-
res, e com qualquer Cidade, Vil la, Concelho, ou 
Collegio ecclesiastico, ou secular, e perante quaes-
quer Juizes, ou Justiças ecclesiasticas, ou secur 
larea, a quem o conhecimento pertencer. 

E para poder demandar, e defender, res -
ponder, recusar, espaçar, contradizer, e compro-
meter, pôr excepções, contestar lides, jurar de 
culumnia, et de veritate dicerida, e outro qualquer 
licito juramento, que com direito lhe fôr d e m a n -
dado, tomar em sua alma, e deixal-o nas partes 
adversas, se cumprir, dar artigos, e opposições, 
e aos das partes adversas responder, provar com 
testemunhas, e escripturas, e impugnar as das par-
tes adversas, replicar, allegar, e concluir senten-
ças, e nellas consentir, e das outras appellar, 
aggravar, e supplicar, se cumprir, e as appella-
ções, aggravos, e supplicações, seguir, e renuncia-
las, se cumprir, e lhe bem parecer, pedir restitui-
ções in integrum, e com poder de substabelecer 
procurador, e procuradores que lhe parecer, com 
os mesmos poderes conteúdos nesta procuração, e 
podel-os revogar, constituir, e fazer outros de no-
vo, em seu nome, e da dita Ordem, quando, e 
como lhe approuver, e bem parecer: 

E assim dão poder a Sua Magestade Gover-
nador, que sendo caso que algum dos Definido-
res, que agora neste Capitulo são eleitos, faleça 
da vi*!a presente, ou seja impedido com tal i m -
pedimento, que não possa cumprir com a obriga-
ção de seu cargo, nem assistir nas sessões, que 
os ditos Definidores devem fazer ácerca das c o u -
sas importantes á Ordem, o dito Senhor possa 
(com parecer do9 outros Definidores) nomear ou-
tro, 011 outros, em logar dos falecidos, ou impedi-
dos, que tenham o mesmo cargo até o primeiro 
Capitulo. 

E pela mesma maneira dão poder a Sua 
Magestade Governador, que falecendo algum dos 
Visitadores da dita Ordem, ou sendo impedidos, 
possa o dito Senhor (com parecer dos Definido-
res) nomear outro, ou outros Visitadores. 

E sendo necessário acrescentar mais a lgum 
dos ditos Visitadores, o possa outrosim fazer. 

Os quaes Visitadores o dito Senhor poderá 
tirar do tal cargo, com parecer dos ditos Def ini -
dores, e em seu logar fazer e ordenar outros, até 
o primeiro Capitulo. 

E geralmente lhe davam seu cumprido p o -
der, para todas as cousas da dita Ordem poder 
fazer, dizer, procurar, e requerer, assim como e l -
les constituentes, juntamente com Sua Mrgestade 
Governador, em Capitulo, o poderiam fazer, posto 
que taes cousas sejam, que de direito requeiram 
mais expresso, e especial mondado, porque por es -
ta procuração o hão aqui por expresso, e declara-
do, com livre e geral administração; não exce -
dendo porém a fórma, desta procuração, para to-
do o que dito é: 
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E sendo caso que se exceda a dita fórma, 
declararam que haviam por nullo todo o em que 
se excedesse ; mas guardando-se a fórma desta 
sua procnraç3o, houveram, e prometteram de ha-
ver por firme, e valioso para sempre, o que pelo 
dito Senhor, ou por aquelles que Sua Magestade 
Governador substabelecer, fôr feito, dito, e procu-
rado, e requerido, na fórma que dito é ; sob obri-
gação dos bens , e rendas da dita Ordem, que K 
todo obrigaram; e relevaram o dito Senhor, e 
seus stabeleeidos de todo encargo de satisfação. 

E houveram aqui por expressas, e declara-
das, quaesquer clausulas, e declarações, que de 
direito fossem necessarias, 'e proveitosas para esta 
procuração mais va ler; e em testemunho de ver-
dade assim o outorgaram, e mandaram delle ser 
feita esta procuração: 

E outrosim dão poder a Sua Magestade 
Governador, para que com parecer dos Def inido-
res possa eleger a t é o p r i m e i r e Capitulo os Freires 
Sacerdotes, que juntamente com os Cavalleiros, 
que são eleitos por Visitadores, possam visitar. 

Testemunhas que a todo foram presentes os 
D D . - N N . Deputados da Mesa da Consciência, e 
Ordens: 

E todos os Commendadores, Cavalleiros, e 
^Freires que no dito Capitulo geral foram presen-
tes, houveram por bem (por escusar detença, e 
intervallo) que os Definidores novamente eleitos, 
assignassem esta procuração ; e declararam que 
com o signal dos ditos Definidores corresse, e t i-
vesse tanta força e vigor, como se por todo o 
dito Capitulo fosse assignada. 

E eu o Secretario do Capitulo dou fé que 
Sua Magestade Governador aceitou esta procura-
ção, e me mandou que assim o dissesse em voz 
alta no Capitulo geral, estando elle presente, e 
os Capitulares, e eu o dise cm voz alta, e inte l -
ligivcl. 

E o Secretario perguntará a todo o Capitu-
lo, antes de se assignarem as procurações, em voz 
«Ita, se é contente do que nellas se contem ; e 
tombem perguntará ao Mestre se aceita a procu-

' ração; eace i tando-a dirá em voz alta o Secreta-
rio ; como a aceita. 

Acabado isto, virá o D. Prior da Sachristia, 
vestido em sua alva, manipulo, e estola, e capa 
de asperges, com tochas diante, e chegando a 
seu logar, se alevantará todo o Capitulo, e dirá 
o D . Prior em alta voz : 

Adjutorium nostrum in nominini. 
R. Qui fecit Coelum, e t terram. 
Começam então os Religiosos a seguinte A n -

tífona : 
Sancta Dei Genitrix Virgo semper Maria in-

tercede pro nobis ad D o m i n u m D e u m nostrum. 
v. Ora pro nóbis Sancta De i Genitrix. 
R. C t d i g n i efficiamur promissionibus Christi. 
O D. Prior dirá a oração s e g u i n t e : 
Concede nos fâmulos tuos, queesumus, Domine 

Deus , perpetua mentis e t corporis sanitate g a u -
dere, e t gloriosa Beatfe Mariae semper Virginis 
intercessione àpraesenti liberari tristia, et seterna 
prefrui laetitia. Per D o m i n u m nostrum. etc. R. 
A m e n . 

Depois do qual dirá o D . P r i o r : 
Que ainda que conforme á Regra da Ordem 

0 Mestre houvera de tomar neste Capitulo infor-
mação das vidss o costumes dos Freires , Com-
mendadores, e Cavalleiros, houve-o por escusado, 
por ser officio dos Visitadores, que tomarão in-
teira informação d i s to; e a s s i m o manda, e ha por 
bem que os que tiverem algumas lembranças, ou 
petições, as dêem ao Secretario, para se verem no 
Definitorio, e as mandar provêr, e despachar, co-
mo fôr justiça, e bem da Ordem. 

Acabado isto, o Mestre fará uma falia ao 
Capitulo, na qual dirá que quer fazer na Ordem 
cousas mui convenientes a seu estado, e servir-^e 
dos Freires e Cavalleiros delia em cousas de muita 
honra. 

Logo o Commendador-mór, em seu no-
me, e de todo o Capitulo, dirá que lhe beija a 
mão, e apoz elle todo o Capitulo por suas anti-
guidades. 

E m quanto se fizer esta ceremonia, estará o 
D . Prior na Sachristia vestindo-se, e acabada e l -
la, sahirá com alva, manipulo, e estola, e capa 
de asperges, com Ministros, e tochas (que sempre 
acompanharão ao D. Prior quaudo sahir da Sa-
christia) e chegando a seu logar, dirá em voz alta : 

Adjutorium. nostrum in nomine D o m i n i . 
K. Qui fecit Coelum, et terram. 
Acabado isto, se sentará o Mestre, e todo o 

Capitulo de joelhos, e dirão a confissão em voz 
moderada, a qual acabada, o D. Prior lhes fará 
absolvição geral muito solemne. 

Misereatur vestri Omnipotens Deus, e t dimís-
sis peccatis vestris perducat vos ad vitam aeter-
naoi. u. Amen. 

Indulgentiam, absolutionem, et remissionem 
omniuni peccatorum nostrorum tribuat nobis o m -
nipotens, et misericors Dominus. R. A m e n . 

E isto feito, levantarão os Religiosos o Psal-
m o : Laudate Dominum omnes gentes, d e c a n t o 
de órgão. E como se acabar, dirá o D. Prior 
Pater noster, no fim do qual se virará para o Ca-
pitulo, e fazendo primeiro inclinação ao Mestre, 
lançará a todos a henção. 

Esta ceremonia da benção, e absolvição, e 
o mais 'que fará o D . Prior com capa, será na 
entrada da Capella no degráo do Presbyterio. 

Nesta ultima Missa fará o Commendador-
mór a ceremonia de desembainhar o estoque quan-
do se quizer começar o Evangelho, como no priu-
cipio se aponta, e chegar-se-ha ao Mestre, que 
porá a mão direita nas guardas do estoque, e as-

j sim estará até ao fim do Evangelho, denotando a 
1 vontade e desejo que tem de defender a Fé de 
! Christo. 
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Da Procissão que se faz no fim do Capitulo. 

Acabada a Missa, absolvição, benção, e to -
das as mais ceremonias, subirá o D. Prior ao Al-
tar, e se ordenará a Procissão, na maneira se-
guinte : 

Subirá logo uma Cruz rica da Capella, com 
suas tochas, e charamellas junto a ellas, e logo 
em duas alas se ordenarão todos os Commendado-
res, e Cavalleiros ; e 110 meio- destas duas alas, 
virá o Alferes com a bandeira da Ordem, que 
consta de duas pontas, as quaes levarão dous S e -
nhores do Reino em suas mãos com muita vene-
ração, e os ditos Senhores hão de ser Commen-
dadores da mesma Ordem. 

Detraz dos Cavalleiros se seguirão os Prio-
res, e Vigários da Ordem, por suas antiguidades. 
Apoz estes os Religiosos do Convento de Thomar; 
detraz dos quaes irão vinte e quatro Religiosos 
Freires vestidos em capas ricas. Apoz estes irá o 
Palio Real, o qual levarão seis Religiosos do Con-
vento de Thomar, debaixo do qual irá o D. Prior, 
com uma Cruz de ouro, em que estará a relíquia 
do Santo Lenho. 

Junto do Palio, por remate da Procissão, irá 
o Mestre, junto a el le, e á mão direita o Commen-
dador-mór, com o estoque desembainhado, nos 
cabos do qual porá o Mestre as mãos algumas 
vezes. 

Nesta Procissão irá o Mestre sempre com a 
cabeça descoberta, e assim todos os mais Com-
mendadores, e Cavalleiros; e chegando á Igreja 
onde se recolher, porá o D . Prior a relíquia no 
Altar-mór, e começarão os cantores a Anti fona 
da Cruz: Per s ignum Crucis. 

v. Omnis terra adoret te, et psallat tibi. 
ii. Psalmum dicat nomini tuo Domiue. 
Logo dirá o D . Prior a oração: 

O R E M U S 
Deus, qui pro nobis Filium tuum Crucia pa-

tibulum subire voluisti, ut inimici a nobi-t expel-
. leres potestatem: concede nobis famulis tuis, ut 
resurrectionis gratiam consequamur. Per eum-
dem Christum Dominum nostrum. R. A m e n . 

Acabada a oração, beijará o Mestre a Rel í -
quia, e os mais a que o tempo dér logar, e aqui 
se acabará a Procissão, e Capitulo. 

§ 8 . o 

E porque no meio dos seis annos será de 
muito fructo fazer uma Congregação, em que se 
tratem alguns negocios que vão succedendo; e é 
disposição para depois no Capitulo geral se trata-
rem as cousas com mais informação del ias: defi-
nimos, e mandamos, qua no meio dos seis annos, 
o D . Prior da Ordem faça sempre uma Congre-
gação em Lisboa, na Igreja da Conceição, ou era 
Nossa Senhora da L u z ; u esta Congregação fará 
com o Def ini tor io; e intendendo que são neces-

sarias algumas pessoas da Ordem mais, mandará 
chamar aquellas .que lhe parecer que com mais 
commodidade, e menos despesa, poderão vir, com 
parecer do Definitorio, consultando-se tudo p r i -
meiro com o Mestre. 

§ 9 . ° 
Como o Definitorio dura até o futuro Capitulo, e 

do que lhe pertence fazer. 

O Definitorio eleito em Capitulo geral dura 
até o outro futuro Capitulo geral ; e occorrendo 
alguma necessidade da Ordem, a que seja neces-
sário acudir, qualquer dos Definidores, pedindo-se 
primeiro licença ao Mestre, o poderá fazer a sa-
ber ao Presidente do Definitorio, ou ao Secretario 
delle, para que o avise, e aos mais Definidores, 
para se ajuntarem, e tratarem do que convier ao 
bem da Ordem. 

E poderão fazer ao Mestre todas as lembrai) • 
ças necessarias e m proveito delia, e defensão 
de suas preeminencias, jurisdicções, e privilegios. 

E em prejuizo da Ordem não poderão inno-
var, nem consentir em cousa alguma, sem Capi-
tulo geral . 

E sendo caso que o Presidente não possa 
vir, fará juntar o Definitorio o Commendador-
m ó r ; e não podendo vir, o Claveiro; e em falta del-
le, o mais antigo Definidor. 

§ 10." 
Que as Visitas venham ao Definitorio. 

Os Visitadores da Ordem, tanto que acaba-
rem suas visitações, as trarão ao Definitorio, com 
todas as informações que acharem das cousas e 
pessoas delia ; e nelle serão vistas, e examinadas; 
e do Definitorio se dará conta ao Mestre das cul-
pas que delias resultarem, e das mais cousas em 
que seja necessário provêr, para as mandar dar á 
execução pela Mesa de Ordens, e se proceder nel-
las pela ordem que parecer, conforme á qualidade 
de cada uma. E tendo os Visitadores alguma du-
vida (andando visitando) em que seja necessário 
provêr-se, avisarão ao Definitorio com toda a bre-
vidade., 

T I T U L O X X X I I . 
Dos Visitadores da Ordem. 

N o Capitulo geral se elegerão sempre quatro 
Visitadores, pessoas da Ordem, para a visitarem, 
e não serão de outra. E a Mesa de Ordens no-
meará quatro Freires, Vigários, ou Beneficiados, 
para visitarem os Sacramentos, e escreverem as 
visitações; e quando faltar por algum muito justo 
impedimento, não haver Capitulo geral, o Mestre 
fara eleição de Visitadores das pessoas da Ordem 
coro parecer dos Definidores (que hSo de durar 
em quanto se nSo fizer outro Capitolo geral.) E s -
tes Visitadores, Vigários, ou Beneficiados, serão 
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tementes a Deus, instructos na Regra, e Defini-
ções da Ordem ; e ser-lbes-ha dado juramento em 
Capitulo geral (se ahi forem eleitos) de bem, e 
fielmente fazerem seu officio; e não o tomando em 
Capitulo, o tomarão no Definitorio, ou na Mesa 
das Ordens. 

. s - . . 
O que hão de visitar os Visitadores, e Vigários. 

Estes Visitadores visitarão, com os Freires, 
e Vigários, ou Beneficiados, as igrejas da Ordem, 
convém a saber, os Vigários, ou Beneficiados, os 
Sacramentos, e os Visitadores as pessoas da Or-
dem, que nellas estiverem, os Castellos, Villas, 
muros,- torres, fontes, pontes, casas, e todos os 
outros logares das Commendas, e Igrejas, e mais 
cousas delia, segundo o Regimento que lhes será 
dado pelo Definitorio, de que abaixo irá a cópia. 

Que as pessoas que trouxerem bens da Ordem, 
mostrem os titulos aos Visitadores. 

Os Commendadores, e mais pessoas que trou-
xerem", por qualquer via, bens da Ordem, serão 
obrigados a mostrar aos Visitadores os tombos, in-
ventarios, e afforamentos, quando por elles lhes 
fôr perdido, no districto em que cada um visitar; 
e poderão mandar reedificar, lavrar, e repairar 
todo o que fôr necessário; c de tudo o que nesta 
Definição! se contém, darão conta no Definitorio, 
trazendo a elle as visitações; e o Mestre lh'as po-
derá tambem tomar, paia as mandar vêr pelos 
Definidores, ou pela Mesa das Ordens. 

§ 3 . ° 
Donde se hão de pagar as despesas, da Visita. 

Os ordenados dos Visitadores, e mais Offi-
ciaes que com elles hão de ir fazer a visita, se -
rão taxados peio Definitorio, segundo a qualidade 
de suas pessoas, e estado do tempo em que fo-
rem mandados; e serão pagos á custa da Mesa 
Mestral, quando visitarem as Commendas e cousas 
delia : e quando visitarem as Commendas dos par-
ticulares, ou outras cousas da Ordem, serão á 
custa dos Commendadores, Freires, Cavalleiros, 
ou outras pessoas que as possuírem, e t iverem: 
e se houver outras despesas, corr» que se possa 
aliviar em parte, ou em todo, aos Commendado-
res, e mais pessoas, este encargo, se fará. 

Interrogatório para os Visitadores visitarem os 
Commendadores, Cavalleiros, Freires, 

Commendas, e bens da Ordem. 

Que mostre o titulo do Habito, e o da pro-
fissão (se a tiver feito) e sendo Commendador mos-
trará a. Carta da Commenda, quitação das meias 

annatas, e tres quartos, o tombo da Commenda 
ou bens da Ordem que possuir. 

Que mostre certidão autbentica, se tem até 
aquelle dia cumprido com as obrigações das Con-
fissões, e Communhões da Ordem. 

Se sabem que algum Cavalleiro, ou Freire, 
viva escandalosamente era materia de Castidade, 
ou em algum outro vicio, ou se quebranta em 
alguma cousa os Estatutos da Ordem. 

Se tem manto, e usa delle nos dias da R e -
gra, e se traz os Hábitos nas vestes exteriores , 
conforme a Regra. 

Se tem feito alguns prazos, verão os Vis i ta-
dores se são em beneficio, ou damno da O r d e m , 
e se estão feitos na fórma de direito, e se t inham 
os Commendadores que os fizeram licença para isso. 

Se em alguma parte tem dissipado os bens 
das suas Commendas, ou quaesquer outros da O r -
dem : e verão os inventarios dos bens das Com-
mendas, conforme ao titulo X X V I I I , livro II, se 
tem feito tombo de sua Commenda. 

Se ha ahi algum Commendador, Cavalleiro, 
ou Freire, que seja publicamente blasfemador, re-
negador, onzeneiro, jogador com excesso, ou que 
exercite algum officio infame. 

Se algum Commendador, Cavalleiro, ou Fre i -
re, vive com algum Senhor, e se tem licença do 
Mestre para isso, e que a mostre por escripto. (*) 

Se tem algumas Bulias de dispensação sobr.e 
as obrigações da Ordem, que as mostre para se 
examinarem, e ver com que licença as impetrou. 

Se os Commendadores, Priores, e Vigár ios , 
residiram, e visitaram suas Prebendas, conforme 
aos Estatutos. 

Verão os Visitadores o arrendamento, e in-
lormar-se-hão por juramento dos Commendadores, 
ou Prebendados, do que valem de renda em cada 
anno os taes bens que possuírem, e farão disso 
lembrança. 

Achando os Visitadores cousa, que requeira 
prompto e poderoso remedio, para beneficio dos 
bens da Ordem, ou para emenda de algnm notável 
escândalo, ou obstinação, avisarão logo o Capitu-
lo do Definitorio. 

Verão se estão cumpridas as visitações pas-. 
sadas, e saberão a causa de o não estarem. 

Não poderão dispensar, nem annular capi-
tulo algum das visitações passadas, porque isso 
pertence á Mesa do Definitorio. 

Visitarão os Sacramentos, as Capellas-mo-
res, e Sachristias, e tudo o mais cuja administra-
ção tocar á Ordem: e mandarão provêr do que 
fôr necessário, conforme a suas consciencias. 

Achando por suas visitações, que este R e g i -
mento, ou Estatutos da Ordem, tem cousa digna 

(») Na edição -destes Estatutos de 1628, accres-
centa-se aqai o seguinte : 

«Se tem o Livro da Regra e Definições, e que o 
mostre. 
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de se accrescentar, ou reformar, farão memoria 
disso particular, .por escripto, para se tratar em 
Mesa de Definitorio, e se provêr o que convier 
ao bem da Ordem. 

Tomarão conta das fabricas das Igrejas, assim 
novas como velhas, e estando-se a dever algum 
dinheiro, o farão entregar, e metter em um cofre 
de tres chaves, de que o Commendador, ou seu 
Procurador, terá uma, outra o Vigario, outra o 
Fabriqueiro. 

Informar-se-hão se se fez alguma Igreja, Ca-
pella, ou Ermida, sem licença do Mestre, em lo-
gar que pertença á Ordem, pleno jure, ou em 
Freguezia de Igreja da Ordem, e te os Parochos 
que estão nellas, ou outras pessoas, estão por or-
dem do Mestre, ou pela Mesa de Ordens. 

Se tem uâurpado á Ordem terras, ou juris-
dições, e se os Commendadores entram pelos li-
mites das Commendas uns dos outros. 

Que se não accrescentem ordenados, nem 
Coadjutores nas Igrejas da Mesa Mestral, nem ; 
dos Commendadores; e que se informem os Visi-
tadores, se ha acrescentamentos, e Coadjutorias 
escusadas, e em que Igrejas, das quaes trarão o rol. 

Que verão os Regimentos antigos das Igre-
jas da Ordem, para se saber as obrigações dos 
Parochos, e saberão ss cumprem com e l las ; e 
quando não houver Regimento em algumas, farão 
diligencia com os freguezes por verem se a podem 
alcançar, e tudo trarão ao Definitorio. 

Informar-se-hão nO seu districto, que Igre-
jas ha da Ordem litigiosas, e farão diligencia por 
alcançar se lhe pertencem, ou não, de que trarão 
informação ao Definitorio. 

Informai-se-hão se os Commendadores, e 
Cavalleiros, tem armas para a guerra; a saber: 
os Commendadores, cavallo, lança, e adarga; e 
os Cavalleiros, peito, murrião, arcabuz, ou lanças, 
e se são suas proprias; e os que as não tiverem, 
tomarão a rol. 

Que obriguem aos Commendadores, que fa-
çam as demandas sobre os prazos, que andarem 
alheados, e que não quizerem reconhecer a Or-
dem, tratando de se isentar, por qualquer via que 
seja, ou não querendo aceitar o prazo da mão do 
Commendador. 

E assim mais se poderão accrescentar a es-
tes interrogatórios os que parecerem convenien-
tes, quando se fizerem as visitações, conforme ao 
que o tempo mostrar. 

Por quem hão de ser visitados os Commendadores, 
e Cavalleiro», que residirem em Africa, 

Brazil, a India. 

E porque nos logares de Africa ha Com-
mendadores, e Cavalleiros da nossa Ordem, e o 
mesmo nos Estados do Brazil, e India, ordena-
mos, e definimos, que os taes Commendadores, e 

Cavalleiros, residentes nas ditas partes, sejam vi-
sitados, os de Africa pelos Capitães das Frontei-
ras, que tiverem o Habito da Ordem ; e pela mes-
ma maneira serão visitados os que residem nos 
Estados do Brasil, e India, pelos Viso-Reis e Go-
vernadores delles (tendo outrosim o Habito) para 
o que se lhes dará pela Mesa de Ordens o R e g i -
mento necessário ; e não tendo Habito desta Or-
dem os Viso-Reis , e Governadores dos ditos Es-
tados, se comnaetterà a visita a outros Cornmeu-
dadores, ou Cavalleiros, que o tenham, residen-
tes nelles. 

T I T U L O X X X I I I . 
Das insígnias Magislraes. 

As insígnias Magistraes desta Ordem, são, 
Estoque, Bandeira e SeJlo. Estas se hão de ter 
no Capitulo geral, conforme ao que fica apontado 
no titulo III desta primeira Parte. O Sêllo estará 
sempre em poder do Chanceller das Ordens, que 
o terá a bom recado, para com elle sellar as Car-
tas, Provisões, Alvarás, e mais papeis, que pela 
Chancellaria delias passarem, das cousas que per-
tencem á Ordem. 

§ f " 
Como esta Ordem ha de preceder ás mais. 

E por quanto esta Ordem é de Nosso Se -
nhor Jesu Christo,-e a principal das Militares, e 
a insignia de sua Bandeira é a que trazem hoje 
os Capitães-móres, e Generaes de Sua Magestade, 
Mestre, c Governador, como Rei destes Reinos: 
ordenamos, e assentamos, que preceda ás outras 
Militares, que nelles ha, assim na Bandeira, e. 
em todos os actos militares, de rompimento de 
batalhas, como em qualquer outro acto, em que 
deve haver honra, estima, e precedencia. 

T I T U L O X X X I V . 
Das Dignidades desta Ordem, e o que á Dignidade 

de D. Prior (que é a primeira) pertence. 

Depois do Mestre, a primeira, e principal 
Dignidade que ha nesta Ordem, é o D. Prior do 
Couvento de Thomar, á qual é annexa de sua 
natureza a cura geral no espiritual de todas as 
pessoas desta Ordem. Pelo qual definimos que em 
Capitulo geral, Congregação, Junta, Definitorio, 
e mais actos, em que como D . Prior se achar, pre-
cede ás mais Dignidades da Ordem. 

A elle pertence, por morte do Mestre, cha-
mar por suas cartas a Capitulo geral ao dito Con-
vento para nova eleição, em que tem voto com 
o Commendador-mór, Claveiro, Sachristão, nove 
Eleitores, pelo capitulo IX da Regra, e X X X das 
Definições antigas; e assim o tem em todos os 
Capítulos, e Congregações, com os Definidores. 

Tambem lhe toca dizer as Missas solemnes, 
e Preces dos Capítulos, com assistência do Sachris-
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tão; e responder á primeira proposta do Mestre 
em nome de toda a Congregação do Capitulo; e 
tomar juramento de fidelidade, que o Mestre fizer 
e m suas mõos ao Papa, e Santa Sé Apostolica, 
ria fórma que atraz se apontou no titulo V ; e 
juntar Congregação na Cidade de Lisboa, na Igre-
ja da Conceição, ou em Nossa Senhora da Luz, 
no meio de seis annos, que fica ordenado se me-
tam de intervallo entre Capitulo, e Capitulo, co-
mo se refere no capitulo X X X I § 8 ,? 

Seu assento em Capitulo geral, é na ponta 
do estrado, á mão direita, em uma almofada de 
veludo, como fica dito no dito titulo § 6 . ' 

§ 1 ° 
O Commendador-môr, segunda Dignidade, e o 

que a seu officio pertence. 
* 

A segunda Dignidade, é o Commendador-
mór, que precede nos Capítulos, e mais actos a 
todas as outras Dignidades; e em ausencia do D. 
Prior, definimos que fique presidindo em seu lo-
gar : a elle toca por falecimento do Mestre, con-
forme ao capitulo X X X das Definições d1 El-Rei D . 
Manoel, governar o Mestrado até nova eleição, 
em que pelo mesmo capitulo, e IX da Regra, 
tem voto, com o D. Prior, Sachristão, Claveiro, 
e nove Eleitores ; e no Capitulo geral tem seu as-
sento na ponta do estrado á parte esquerda, em 
almofada de veludo, como fica dito no titulo X X X I 
§ 6 . ° E no ultimo dia delle lhe toca responder 
ao Mestre, em seu nome, e de todo o Capitulo. 

Elle ha de levar o estoque do Mestre, e 
tello. 

Tambem lhe pertence guardar com o Cla-
veiro o cofre dos yotos para Definidores, e Visi-
tadores, até que o Mestre lh'o peça para o abrir, 
e com elles regula os votos e os apura. 

E em companhia do D. Prior, e Definido-
res eleitos pelo Capitulo, ha de fazer as Def ini-
ções da Ordem, para o Mestre as mandar ver, e 
apurar. 

E com sua licença ha de juntar o Definito-
rio, para as cousas que succederem de um Ca-
pitulo geral a outro, em ausencia do Presidente 
delle, como se vê do titulo X X X I . 

A elle deve o Mestre commetter o lançar 
do Habito, e aceitar as profissões aos Cavalleiros, 
em ausencia do D . Prior, como se vê do titulo 
X X I , e das Definições antigas capitulo X V I I I : e 
póde trazer o Habito no meio do peito. 

As rendas que andam annexas a esta Dign i -
dade, são as Commendas de nossa Senhora da 
Conceição da Villa da Eg», e de nossa Senhora 
do Pranto .da Villa de Dornes, e cem mil réis 
na vintena da Casa da Iudia: as quaes rendas se 
lhe 8nnexaram no capitulo X X X V das Definições 
antigos. 

E no tempo que os Commendadores não ca-
savam, se morriam, sem ter paga a terça à Or-

dem, eram do Commendador-mór as armas, e 
cavalgadura, que lhes ficavam, pelo capitulo X V I I I 
da Regra. 

O Claveiro, terceira Dignidade, e o que 
a seu officio pertence. 

A terceira Dignidade é o Claveiro, a cujo 
officio pertencia ter as chaves do Convento, quan-
do viviam os Freires e Commendadores em Com-
munidade; e lhe pertencia a roupa, e cama dos 
que morriam sem ter pago a terça á Ordem, no 
tempo que não casavam. Agora lhe pertence no 
Capitulo geral, com o Commendador-mór, guar-
dar o cofre dos votos, que se tomarem para D e f i -
nidores, e Visitadores, e apurar as eleições com 
o Mestre, e Commendador-mór: em cuja ausen-
cia, e do Presidente do Definitorio, póde (com 
licença do Mestre) convocar Junta de Definido-
res, para as cousas que succederem entre um 
e outro Capitulo, como atraz fica dito no titulo 
X X X I : e póde trazer o Hahito no meio dos pei-
tos, Definimos, que em ausencia do Commendador-
mór, preceda ás mais Dignidades, e tenha o seu 
logar. 

E porque no Capitulo geral que E l - R e i 
Dom Manoel fez no anno de 1 5 0 3 , confirmado 
pelo Papa' Julio II, na Definição 5 5 se ordenou 
que á Claveria se aunexasse a Commenda de 
cem mil reis da Mina, e a Commenda da Redi-
nha, para todo sempre, e assim a possuio D. 
Diogo de Menezes, que então era Claveiro, e por 
sua morte foi dada a Claveria a João da Silvei-
ra, o qual possuio as Commendas da Redinha, 
Montalvão, e Mina; e vagando por elle antes de 
se prover a dita Claveria, se supplicou a S. San-
tidade, quu a renda do Claveiro era muita, e 
que se desannexasse a Commenda da Mina, e a 
da Redinha da dita Claveria; e ficasse com ella 
sómente a Commenda de Montalvão (sendo de 
pouco rendimento) o que S. Santidade concedeu; 
no que ficou a Claveria l e sa ; e por estar vaga, 
e não ter quem a defendesse, tendo direito ad-
quirido pela Definição, e confirmação d e S . San-
tidade, se não representaram as cousas, e fun-
damentos por parte da Claveria, para não ter 
effeito a tal desmembração, e por esse respeito 
ficou a materia escrupulosa: nem o Breve da 
dita desmembração deixa de ter suas difficulda-
des em favor da Claveria, que como é a ter-
ceira Dignidade da Ordem, por sua authoridade 
convém que tenha mais renda. 

E constou neste Definitorio, que a Com-
menda de Montalvão não rende mais de trezen-
tos mil reis uns annos por outros; e por a Com-
menda da Redinha estar hoje dada, e a da Mi-
na convertida na Mesa Mestral, donde se não 
póde aibear: estabelecemos, que se peça ao Mes-
tre proveja ao Claveiro em uma Commenda da 
Ordem, de quatrocentos mil reis, além da que 
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tem de Montalvão; as quaes ficarão em perpe-
tuo ambas unidas á Claveria, para que ao todo 
tenha esta Dignidade setecentos mil reis de renda. 

§3 ." 
O Sachristão, quarto, Dignidade, e do que 

a seu officio pertence. 

A quarta Dignidade é o Sachristão do Con-
vento de Thomar, que sempre é um Religioso. 
A esta Dignidade pertence ter a cargo as cou-
sas offerecidas ao culto Divino, como nas Igre-
jas seculares o Thesoureiro-mór; e p o r morte do 
Mestre, tem o estoque, bandeira, e sêllo da Or-
dem até a nova e l e i ç ã o ; e a elle deve o Mestre 
commetter o lançar o Habito, e aceitar a pro-
fissão, em ausencia do D . Prior, e Commenda-
dor-mór: e tem voto na eleição do Mestre, co-
mo consta do capitulo X X X das Definições anti-
gas, e capitulo I X da Regra . 

S * > 
O Alferes, quinta Dignidade, e o que 

a seu officio pertence. 

O Alferes é officio de honra, e Dignidade 
nas mais Ordens Militares, e quanto fôr mais au-
thorizado nesta nossa Ordem de Christo (que é 
a principal de todas) tanto redunda em maior re-
putação da Ordem. A esta Dignidade pertence 
levar, e ter a bandeira nas Procissões,; Missas, e 
Capítulos, como se diz no titulo X X X I desta pri-
meira Parte; e nos actos de guerra, quando o Mes-
tre fôr nella. 

Pelo que definimos, que d'aqui em diante 
seja a quinta Dignidade da Ordem, e se assente 
abaixo do Claveiro no Capitulo gerai sómente, on-
de ha de levar diante a bandeira; e se peça ao 
Mestre que una a esta Dignidade uma Commen-
da de lote, que lhe parecer, e largará a tença 
que tem com o officio de Alferes, a qual se e x -
tinguirá, e "ficará só com a Commenda que se 
lhe annexar. 

T I T U L O X X X V . 
Das precedencias entre os Freires, Commendadores 

e Cavalleiros desta Ordem. 

Nesta Ordem precedem as Dignidades sobre-
ditas no título proximo; e precedem sempre, nos 
actos da Ordem, nos logares e assentos, a todos os 
outros, ainda que mais antigos sejam, por esta ma-
neira : que o D . Prior estará á parte direita do 
Mestre, e logo o Sacristão, depois os Religiosos e 
Freires Clérigos por suas ancianias ; e o Commen-
dador-mór á parte esquerda, e abaixo delle o Cla-
veiro, e logo o Alferes, e se seguirão os Commen-
dadores e Cavalleiros; e o Escrivão da Matricula 
dará a cada um seu logar por suas ancianias na 
Procissão do Capitulo; e quando se fizer procis-
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são, irá o D . Prior á parte direita do Mestre, e 
diante o Sachristão, Religiosos e Freires, como dito 
é ; e á parte esquerda o Claveiro, Commendado-
res e Cavalleiros, e o Mestre no couce, e diante 
delle o Commendador-mór, com o estoque, e diante 
delle o Alferes com bandeira ; e por esta maneira 
se fará nas mais Procissões, que se fizeretp por 
bem da Ordem, em que houverem de ir as ditas 
Insígnias Magistraes. 

§ 1." 
Que os Commendadores precederão aos Cavalleiros, 

posto que mais antigos sejam. 
Posto que nos mais das Religiões a prece-

dencia entre os Religiosos se regula pela antigui-
dade da profissão; comtudo nesta Ordem, por jus-
tos respeitos, ordenamos e definimos que sempre 
os Commendadores precedam nos actos da Ordehi 
aos Cavalleiros, posto que mais antigos sejam na 
profissão. 

§ 2.° 
Que o Cavalleiro que Professar no Convento, 

no mesmo dia que outro professar fóra, 
lhe preceda. 

Definimos e mandamos, que quando dous 
Cavalleiros professarem ambos no mesmo dia, a 
um professar no Convento de Thomar, e outro 
fóra delle, sempre precederá o que houver profes-
sado no dito Convento aquelle que professou fóra 
em outra parte. 

§ 3.8 

Que os Cavalleiros mais antigos, posto que tença 
não tenham, hão de preceder aos mais 

modernos, posto que lenham tença. 

Os Cavalleiros professos nesta Ordem tem 
seu privilegio, como os mais, posto que tença não 
t e n h a m ; porque o ter tença, ou não, não lhes 
tira a qualidade de serem Religiosos, que verda-
deira mefite são para todos os effeitos, como os 
Commendadores, e os mais que tem tença : pelo 
que definimos, que hão de entrar em Capitulo, e 
preceder, e gozar de sua anciania, em respeito 
dos Cavalleiros mais modernos, posto que tença 
não tenham. 

§ * ° 
Que o traslado da Matricula dos Commendadores 

e Cavalleiros esteja na Mesa das Ordens, 
ou na Correição. 

E porque os actos da Ordem para que po-
dem ser chamados os Freires, Commendadores e 
Cavalleiros, se podem fazer algumas vezes fóra do 
Convento de Thomar, em Lisboa, ou outra parte, 
e para se saber a autiguidade de cada um con-
vém ver-se a Matricula : definimos, que o"tras-
iado delia autentico esteja na Mesa de Ordens, ou 
na Igreja da Conceição, para por ella se poder 
saber » sobredito. 
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P A R T E I I . 

DO PROVIMENTO DAS COMMENDAS, HÁBITOS, 

E MAIS BENS DA ORDEM. 

T I T U L O I. 

Na primeira instituição das Commendas desta 
Ordem tiveram os Mestres e Governadores muita 
liberdade no provimento del ias; porque costuma-
vam provel-as em algumas pessoas, quer tivessem 
serviços da guerra, quer não, e assim continua-
ram, até que á instancia d'EI-Rei D o m Sebastião 
o Papa P i o V no anno de 1 5 7 0 , e Gregorio XIII 
no de 1 5 7 1 , passaram Breves, com que se refor-
mou isto, de maneira que se não podessem provêr, 
senão com serviços de África, e da índia, e por 
certos annos, como se contém nos ditos Breves; 
depois do que bouve outra declaração em respeito 
das Armadas. 

E para que fique regra certa no provimento 
das Commendas velhas e novas, ordenamos e de-
finimos, que as Commendas se não possam provêr, 
senão .em pessoas, que as tiverem servido em Afri-
ca, com Carta e licença do Mestre, que sempre 
ha de preceder; e o tempo do serviço hão de ser 
tres annos cumpridos. 

§ 1 ." 
Que se vençam Commendas nas Armadas 

ãesla Corôa. 

E porque boje um dos 6erviços de mais con-
sideração e importancia, é o que se faz nas Ar-
madas, que andam guardando as Costas deste Rei-
no, ora sejam de alto bordo, ora sejam Galés,, pelos 
muitos inimigos que as infestam de ordinario, as-
sim Mouros, como Turcos, e Piratas, ainda que 
sejam Christãos: definimos e declaramos, que as 
Commendas se vençam nas ditas Armadas de alto 
hordo, ou em Galés desta Corôa, com General Por-
tuguez ; e os cinco se intenderão, em cinco A r -
madas, e a Armada por anno, do dia em que saí-
rem, até tornarem a entrar neste Porto. E as pes-
soas que as servirem, serão portuguezes nascidos 

, e naturaes deste R e i n o ; e não se poderão provêr 
em pessoas que o não sejam. 

% 2." 
Que se não vença Commenda, sem preceder licença 

do Mestre. 

E porque convém, que as pessoas que hou-
verem de servir e vencer Commendas desta Or-
dem, ora seja nas Fronteiras de Africa, ora nas 
Armadas desta Corôa, sejam taes, e m que ellas 
caibam, ordenamos e definimos, que para as ser-
virem e vencerem, hão de ter licença do Mestre, 
a qual picsentarão na Mesa de Ordens, e nella se 
lhes farflo as provanças, na fórma e modo que fa-

zem aos que hSo de receber o Habito desta Or- . 
d e m ; e hão de ser habilitados ná dita Mesa ; e 
com isto se lhe passará Carta, para as irem servir 
e vencer: e os que não tiverem atai licença, não 
ficará o Mestre obrigado a os provêr de Commen-
das : e se quizer, os poderá provêr, como póde 
qualquer outra pessoa, que tiver serviços, na fórma 
declarada nos § § acima proximos. 

§ 3.° 
Que pelos serviços da índia se possam dar 

Commendas. 

O s Breves de que acima se faz menção, para 
se vencerem as Commendas, tambem declaram, 
que se vençam por serviços feitos na India. E por-
que n'aquellas partes ba de presente grandes occa-
siões de guerra contra Infiéis, e inimigos de nossa 
Santa Fé , definimos e declaramos, que quando os 
que servirem na India, tiverem taes, e t ã o assigna-
lados serviços, per que mereçam Commendas, o 
Mestre os poderá provêr delias. 

T I T U L O II. 
Que o Mestre não possa provêr as Commendas, e 

Habiios desta Ordem, contra fórma dos Esta-
tutos delia: e se impetre Breve, para os que se 
tem-dado contra fórma delles. 

Por quanto se intende, que algumas Com-
mendas, e Hábitos, se proveram coutra a fórma dos 
Estatuto», e Breves, de que se faz menção no t i-
tulo proximo, em prejuizo da Ordem, ordenamos 
e definimos, que se lembre a Sua Magestade, Mes-
tre, e Governador presente, mande impetrar Breve 
de revalidação edispensação do que se houver feito 
na fórma sobredita; assim para segurar as cons-
ciencias dos Mestres, e Governadores passados, co-
mo as, das pessoas a quem se fizeram as ditas mer-
cês, do anno de 1 5 8 1 de 2 3 de Dezembro por 
diante, que é o mesmo que já outras vezes se pe-
dio. E que d'aqui em diaute o Mestre não proveja 
as Commendas, e Hábitos, contra a fórma dos Es-
tatutos. 

T I T U L O III. 

Da qualidade dos serviços por que se deve 
lançar o Habito. 

A 

Conforme ao Breve de Gregorio XIII , do anno 
de 1 5 7 5 ( e l 5 7 7 ) não podem os Mestres Governa -
dores fazer mercê do Habito desta Ordem, senão 
a pessoas que tenham servido na guerra de Afri-
ca dous annos, ou nas Galés, ou Navios de alto 

! bordo, ou na India tres com algum feito notável. 
E porque muitas vezes succede haver pes-

soas benemeritas, que tem servido na paz, a que 
convém dar hábitos, e será de grande embaraço 
pedir dispensaçâo particular para cada u m : se 
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deve supplicar a Sna Santidade haja por bem de 
conceder Breve, para o Mestre os poder dar, de-
rogando nesta parte o dito Breve de Gregorio X I I I . 

T I T U L O IV. 

De como o Mestre póde provêr as quintas 
Commendas, e outros bens da Ordem. 

Por concessão da Sé Apostolica podem os 
Mestres desta Ordem provêr as quintas Commen-
das delia, assim novas como velhas, livremente, 
nas pessoas que lhes parecer, posto que não t e . 
nham serviços de Africa, nem da India, A r m a -
das , nem Galés; e isto com declaração, que não 
provendo a dita Commenda, no logar em que va-
gar, não possa pela vez que a deixar de provêr, 
usar da graça qne lhe é concedida. 

E porque esta Ordem se não póde observar 
pontualmente, por evitar confusão, e tirar escrú-
pulos, se pedirá a Sua Santidade conceda Breve 
ao Mestre, para poder provêr indistinctamente 
as quintas Commendas, derogando nesta parte o 
Breve de Pio V , e supprindo as nullidades, que 
contra fórma delle se houverem feito. 

S-
Que os Castellos,' e Alcaidertas-móres da Ordem 

se deem com o Habilo, sem serviços 
de Africa, nem da India, 

E porque os Castellos, e Alcaiderias-móres, 
são bens proprios, e direitos Reaes, e não são dí -
zimos, como tambem ha outros bens da Ordem, 
que não são annexos a Commendas, nem á Mesa 
Mestral; e conforme a um Breve de Pio V , do 
anno de 1 5 7 8 , os bens da Ordem se não podem 
dar senão com o Habi to : ordenamos, e defini-
mos, que os taes possa dar o Mestre a pessoas 
benemeritas, com o Habito da Ordem, e não sem 
e l l e ; posto que nâo tenham serviços de Africa, 
nem da India, nem das Armadas, para o que ha-
verá dispensação. 

E os bens que costumaram andar empraza-
dos, o andarão, e estes não poderá dar o Mestre, 
senão quando vagarem, de modo que não perten-
çam aos herdeiros do ultimo possuidor. 

E os Cavalleiros da Ordem que tiverem Cas-
te l los ,^ Fortalezas delia, que forem de obrigação 
de preito, e homenagem, jurarão fazer logo as 
suas homenagens ao Mestre que succeder. 

T I T U L O . V. 

Que Cavalleiro algum não possa ter 
duas Commendas. 

O Papa Pio V mandou que nenhum Ca-
valleiro possa ter duas Commendas, e que, se 
tendo uma, houver outra, tanto que da segunda 

estiver de posse, largue logo a primeira, que va-
ga ipso jure, e não largando fique privado da se-
gunda ; e Gregorio X I I I assim o coufirmou. 

E porque por este modo terá o Mestre mui -
tas Commendas que provêr, com que satisfará a 
m8Ís pessoas do que hoje se faz, com o numero 
das Commendas em nma s ó : ordenamos, e defi-
nimos, que assim se guarde inviolavelmente, e 
que quando houver pessoas de merecimento, que 
se hajam de acrescentar por serviços, tendo já 
Commenda, as melhorem a outra de maior ren-
dimento, e não em outras Commenda?: e que is-
to se faça nas que daqui em diante se proverem, 
como nas que já estão providas em algumas pes- ' 
soas, dando-lhes uma só Commenda equivalente 
em renda ás que tiverem em numero. 

T I T U L O V I . 
Das promessas das Commendas. 

Por quanto as rendas do Reino enfraquece-
ram, e Sua Magestade (como Rei que delle é) 
não tem tanto com que remunerar aos que ser-
vem na guerra e na paz, e se lhes faltar ao me-
nos com promessas, não haverá quem sirva jjjnas 
muitas e importantes occasiões que h a : assenta-
mos que se impetre Breve de Sua Santidade, para 
d'aqui em diante poder o Mestre prometter Com-
mendas em geral por serviços pessoaes já feitos, 
e por serviços do pai ao filho, ou neto, quando 
filho não houver ; e que a promessa seja confor-
me aos merecimentos de cada um ; e para as pro-
messas que já estão feitas se mande impetrar Breve 
de revalidação. 

T I T U L O V I I . 
Como se hão de prover as pensões que sepozerem 

sobre as Commendas. 

Pelas pensões se defraudam muito as Com-
mendas desta Ordem, e conforme a Direito o 
Mestre as não póde pôr sem authoridade Apostó-
lica, que para isso t e n h a ; a porque os Mestres 
as deram até agora a muitas pessoas, def inimos 
e ordenamos, que se peça Breve a Sua Santida-
de, para o Mestre as poder dar com o Habito da 
Ordem, e sem .elle, ás pessoas benemeritas que 
lhe parecer; e suppra Sua Santidade as nullida-
des, do que até agora se fez. 

E lembre o Definitorio a Sua Magestade, 
que por a maior parte das Commendas ser de 
pouco rendimento, haja por bem de que se escuse 
graval-as com pensões; e quando se derem, seja 
a pessoas que tenham serviços de qualidade que 
as Commendas requerem. 

T I T U L O VIII. 
Dos trinta e sete Hábitos e Commendas 

de dez mil réis. 

E m menos credito de^ta Ordem, se provêm 
os Hábitos delia em pessoas humildes, pobres e 
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miseráveis . E porque a gente ordinaria que serve 
nas Fronte iras de T a n g e r e , Ceuta e Mazagão, é 
pobre , e as trinta e sete Commendas de dez mil 
réis cada uma, que se instituíram para esta gente , 
e as tenças que se lhe dão c o m os H á b i t o s (que 
não passam, de ordinario, de quatro, c inco mi l 
réis) é cousa tenue , c o m o tem os Háb i to s , s e vem 
das Fronteiras a Lisboa , e a outras partes, o n d e 
vivem c o m grande pobreza, e obrigados da neces-
sidade, acceitam commodidades indecentes ao H a -
bito-, e Ordem. 

Pe lo que assentamos e definimos, que se peça, 
e l embre ao Mestre, que haja por b e m d e orde 
n a r , ' q u e as trinta e sete Commendas se reduzam 
a dezoito de vinte mi l réis cada uma, as quaes 
se provejam nos Cavalleiros das Fronteiras, de 
mais qualidade, que lá vivam e m suas casas e 
famil ia cont inuamente , conforme a sua primeira 
ins t i tu ição: e ordenamos e def in imos , que os que 
t iverem as taes Commendas não possam sahir das 
Fronte iras , mudando domic i l io , sem licença do 
Mestre por escr ip to ; e fazendo o contrario, não 
v e n ç a m , n e m se lhes faça pagamento . 

D o modo em que «e applicarõo as dezoito 
Commendas atraz. 

E havendo o Mestre por b e m de reduzir 
estas C o m m e n d a s ao uumero de dezoito, c o m o se 
lhe pede, e fica dito atraz, del ias se applicárão 
dez a Tangere , quatro a Ceuta, e quatro a M a -
zagão. 

E tambem se lembra ao Mestre , que pelo 
que convém á authoridade da Ordem, não proveja 
d'aqui em diante os Hábitos delia e m Africanos 
(como até agora se costumou) principalmente n 'a -
quelles que de primeira instancia c o m e ç a r a m a 
vencer o soldo a p é ; ordenando que se não con-
sultem por via ordinaria. 

E quando houver a lgum, ou alguns de tão 
signalados serviços, que o m e r e ç a m , se lhe pro-
ponha em particular, e as dtzoi to Commendas se 
proverão na fórma sobredita. 

s2 ° 
Que a Cornmendâ de dez mil réis que fica, 

se applique ás Cavallarias. 
E porque das trinta e sete Commendas , re-

duzindo-se a dezoito, ficará uma de dez mil réis , 
esta se applicará ás Cavallarias de c inco mil réis, 
que são tres, e ficarão c i n c o ; e destas duas que 
mais accrescem, se applicará uma a Ceuta, e ou -
tra a M a z a g ã o ; por quanto Tangere ficará c o m 
Commendas dobradas ás outras Fronteiras. 

Estas Commendas se poderão começar a ven-
cer de idade de dezoito annos por d i a n t e ; e o 
tempo por que se hão de vencer , ficará a arbitrio 

do Mestre , conforme a qualidade dos serviços, e 
feitos que fizerem. 

§ 3 . ° 
Que nestas Commendas pertencem os cahidos 

[em quanto estiverem vagas) aos 
novamente providos. 

E porque e s ta s 'Commendas foram inst i tui-
das e m Capitulo Geral , e e m effe i to tem esse t i -
tulo, e os que servem nas Fronteiras t e m por off i -
c io pelejar com os in imigos de nossa Santa F é 
Catholica, offerecendo as vidas ás lançadas, e 
quando menos , perdem a l iberdade, padecendo 
cruéis capt ive iros : def in imos e ordenamos , que , 
ass im como nas Commendas novas e velhas, per-
t e n c e m ao novo provido (em quanto está vaga) os 
fructos da Commenda , assim nestas pertença o que 
fôr cah indo ao que delia fôr provido. 

T I T U L O IX. 
Do respeito que na provisão das Commendas se 

, deve ter á antiguidade. 

Lembramos ao Mestre haja por bem de or-
denar» que oo provimento das Commendas se t e -
nha sempre respeito ã ant iguidade das pessoas, 
que tem servido, para serem preferidas no provi-
mento. E que quando a Commenda que vagar, 
fôr desigual á qualidade da pessoa mais a n t i g a , e 
seu merec imento , se vão melhorando os que já 
est iverem providos, considerando a mesma ant i -
guidade no modo sobredito. E a que fôr vagando, 
que couber na pessoa mais autiga, que ha de ser 
provida de novo, se lhe dê. 

T I T U L O X . 
Que qs Commendas desta Ordem se não possam 

possuir debaixo de outro Habito, que não 
seja o seu. 

Fóra de ordem e regra é, que debaixo de 
um Habi to de uma da9 Ordens Militares, se pos-
sa ter, e possuir, Commenda de outra O r d e m , por 
muitos , e grandes inconvenientes , que disso se se -
g u e m , pelos quaes o Papa Pio V, no anno de 
1 5 6 8 , o prohib io; e porque o que se não conse-
g u e por esta via, se consegue por outra, com q u e 
se cavilla a prohibição do dito B r e v e ; e o intento 
dos que assim querem ter as Commendas , é por 
gozar dos privilegios desta Ordem (que são mais 
favoraveis) o que tambem redunda em prejuizo da 
Fazenda R e a l : — pelo que di f in imos , que a pes-
soa que tiver o Habi to de outra Ordem, não possa 
ter C o m m e n d a da nossa, n e m debaixo delle, nem 
e m titulo, n e m e m administração, nem por outra 
qualquer via que seja, se possa ter C o m m e n d a de 
outra Ordem, com o H a b i t o da nossa. 
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T I T U L O X I . 
Do tempo em que os Commendadores hão de vi-

sitar suas Commendas. 

Os Commendadores , pelo que convém ao b e m 
de suas C o m m e n d a s , e accrescentamentos de suas 
rendas, as devem visitar de tres e m tres annos, 
porque não ha duvida, que c o m isto as m e l h o -
r a m muito , e assim lh'o encomendamos ; e quando 
entrarem na posse del ias, farão inventarios do que 
nellas ha; e do modo que as acham, para se sa -
ber, quando as de ixarem, se as melhoraram, ou 
peioraram, porque conforme a isso, ficarão obrigados 
os successores a pagar a seus herdeiros o melhora-
mento , ou e l l e s a perda, e damno que lhes de 
ram seus antecessores , c o m o se diz no titulo s e -
guinte . 

£ não visitando os Commendadores as C o m -
mendas no tr iennio , a Mesa de Ordens lhes p e -
dirá conta, por que o não fizeram ; e achando 
que houve justa causa, lhes encomendará que o 
façam no anno .seguinte . 

• S I -
Que os Castellos dos logares da Ordem, e Com-

mendas, se reparem das terças dos logares 
onde estiverem. 

E porque os Castellos dos logares, e C o m -
mendas , da Ordem estão muito damnif icados, de -
f inimos, e mandamos, que se reparem das terças 
dos logares, onde estão, e se acuda logo aos Cas-
tellos, que est iverem ao longo do m a r . -

T I T U L O X I I . 
De como os Commendadores, e seus herdeiros, 

lograrão as bem feitorias, que fizerem 
nas Commendas. 

Para os Commendadores se inci tarem mais 
ao accrescentamento das Commendas , def inimos 
que as bemfeitorias , que o Commendador fizer na 
sua C o m m e n d a , assim edif icando de novo, c o m o 
repairando á sua própria custa, c o m o o que por 
demanda vencer , e restituir á C o m m e n d a , e O r -
dem, por andar delia a lheado, haja, e logre e m 
sua vida os fructos, rendas, e proes, e novidades , 
e que o m e s m o haja seu herdeiro, ou pessoa a ? 
quem el le o deixar, em sua v i d a : porem se o C o m -
mendador successor lh'o quizer pagar logo, seja 
o herdeiro do defuncto obrigado a lh'as largar ; 
e a es t imação delias fique a arbitrio da Mesa de 
Ordens , aonde u m e outro será ouvido, breve e 
summariamente . 

T I T U L O X I I I . i 
D a Fabrica das Commendas velhas e novas. 

Todas as Igrejas desta O r d e m , assim as que 
são Commendas novas, como velhas, tem Fabrica, 

ò9 

a que c h a m a m encargos velhos, como são procu-
ração, azeite para o Santiss imo Sacramento , vinho 
e farinha para as Missas, e outras cousas que e s -
tão por cos tume, e costumam andar nos orrenda-
mentos . 

H a outra Fabi ica , que chamam nova, e se 
impoz por Breve de Clemente V I I I , no anno de 
1 6 0 0 , q-ie 6 para ornamentos , cál ices, turibulo, 
naveta, cast içaes, lampadas, e outras cousas, com 
que ficaram os Commendadores desobrigados des -
tes encargos . Def inimos, e mandamos, que c o n -
forme a taxa do Breve, se cumpra inviolável-
merite, e não haja accrescentamento . 

§ 
Do modo em que se ha de guardar 

o dinheiro dai Fabricas. 

E porque convém muito haver segurança no 
dinheiro destas Fabricas , está ordenado que haja 
uma area de tres chaves , das quaes terá uma o 
Vigar io , outra o Commendador , ou seu Procura-
dor, a terceira o que fôr Fabricario. Def in imos , 
que assim se cumpra, e que se não faça obra, nem 
despesa do dinheiro da area,, sem assistência do 
Commendador, ou seu Procurador, para o que se -
rá requerido, quando se houver de fazer; e nun-
ca o Vigar io poderá ser Fabricario, senão um ho-
m e m do logar, rico, e abonado, e le i to pelos V i -
sitadores da Ordem. 

E quando houver dinheiro cahido destas F a -
bricas, e as Igrejas est iverem providas do n e c e s -
sário para que ellas estão applicadas, se a Igreja 
tiver necess idade de algum concerto , se fará do 
dito dinheiro , quando não fôr edificar de n o v o ; 
e o mesmo se fará nas casas, cel leiros, e adegos, 
que forem das Igrejas ; e de tudo o que se fizer, 
e despender destas Fabricas , se dará conta na Me-
su de Ordens. 

§ 2 . " 
Que se mande impetrar Breve para as Com-

mendas novas não serem visitadas 
pelos Ordinarios. 

E por quanto, nem com o Breve, e insti-
tuição destas Fabricas cessam as molestias que os 
Ordinarios dão aos Commendadores , principal-
mente ás Commendas novas ; porque, como as vi-
sitam, a lem da Fabrica lhes impõem grandes e n -
cargos, com que lhes consomem as rendas, e dão 
oppressão e m recorrerem á Mesa de Ordens, para 
os d e f e n d e r : assentamos que o Mestre mande i m -
petrar um Breve de Sua Santidade, para q u e os 
Ordinarios, nem seus Visitadores, visitem as I g r e -
jas das Commendas novas, nem es Fabricas de l -
ias, nem das velhas, se de facto o quizerem fa-
zer, e que sejam visitadas pe los Vis i tadores da 
Ordem. 
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§ 3 . ° 
Que os Commendadores não paguem para 

os Seminarios, 

Por certã informação se t e m , que e m aU 
guns Bispados deSte R e i n o (donde se tira certa 
quantia de didheiro para os Seminarios) que os 
não ba, e o dinheiro anda e m mão de part icu la-
res, que del le se aproveitam para suas negoc ia -
ç õ e s ; e porque t a m b e m os Ordinarios o b r i g a m 
aos Gommendadores , das rendas de suas C o m m e n -
das, no que não são obrigados, def inimos, e as-
sentamos , que daqui e m diante não paguem cousa 
a lguma para os Seminarios , e que do que os C o m -
mendadores pagaram até agora para el les , se t ire 
a porção para os oito Collegiaes, que hão de es-
tudar e m Coimbra, de que se faz m e n ç ã o no t i-
tulo X I X da terceira Parte , para o que se i m -
petre Breve d e Sua Santidade. 

T I T U L O X I V . 
Do modo em que $e farão os emprazamentos 

dos bens da Ordem e Commendas, e que 
para os haver se não impetrem 

Rescriptos 'ApostoUcos. 

Os emprazamentos dos bens da Ordem se 
d e v e m fazer c o m muita consideração, a t tentando 
sempre os Commendadores ao melhoramento , das 
Commendasi, e não ao seu interesse par t i cu lar : 
pelo que def in imos , que os Commendadores não 
levem por entrada dinheiro, n e m outra a lguma 
cousa,, aos foreiros; e isto quer façam os e m p r a -
zamentos de novo, quer por renovação; e o que o 
contrario fizer, perca o que assim levar de entra -
da, a arbítrio da Mesa de Ordens, e o contracto 
fique nullo, e devoluto ao Mestre por aquella vez 
para o mandar òfforar a quem houver por bem. 

E o foreiro que tal entrada der, por lhe ser 
feito o afforamento, se fôr o contracto de reno-
vação, perca o direito que tiver para lhe ser r e -
novado ; e se fôr novo emprazamento , a l em de 
ficar nullo, pague e m dobro o que assim der, 
ametade para quem o accusar, e a outra ameta -
de a arbítrio da Mesa de Ordens ; e os Vi s i tado-
res quando visitarem se informarão se se guarda 
assim. 

§ 
Como os Commendadores podem emprazar, 

lendo licença do Mestre Governador. 

Def in imos , e mandamos , que para o C o m -
mendador poder faíer emprazamentos dos bens 
da Ordem, hade ter l icença do Mestre Governa-
dor, que se lhe hade passar na Mesa de Ordens , 
com as clausulas que nella se c o n t e m , cuja cópia 
irá no fim deste capitulo, e não poderão exceder 
os termos delia, sob pena de ficar privados, ipso 
jure, da tal l icença. . 

li o Mestre pela sua Mesa de Ordens pode-

rá aíforar os prazos em que assim se e x c e d e r ; e 
não havendo Provisão para o Commendador- po-
der aflorar, serão feitos os afloramentos pelo C o n -
tador do Mestrado, e o mesmo será quando a 
Commenda estiver vaga, e a posse dará sempre 
o Contador, e quando a der, registará e m u m l i -
vro, que para isso terá, o e m p r â í a m e u t o . 

Que se não façam emprazamentos dos bens da 
Ordem, mais que por tres vidas, e se 

não façam perpeluos. 

N ã o se farão emprazamentos dos bens da 
O r d e m , mais que por tempo de tres vidas, e 
nunca o marido, e mulher poderão ser uma v i -
da, senão duas distinctas uma da outra, porque 
fazendo-se por mais vidas, todas as que passarem 
de tres, na fórma sobredita, não terão effeito a l -
g u m , n e m as pessoas que nellas forem nomeadas 
serão admittidas ; e por nenhum caso se farão e m -
prazamentos perpetues . 

§ 3 .° 
Que,nos emprazamentos dos bens da Ordem 

se guardem as solemnidades do 
Direito Canonico. 

Como os bens das Commendas são das I g r e -
jas da Ordem, se guardarôo nos emprazamentos 
que delles se fizerem, ora seja emprazaudo de 
novo, ora renovando, as solemnidades , que por 
Dire i to Canonico se requerem, e estão e m estylo 
e m semelhantes prazos, assim e m respeito das 
condições , c o m o das pessoas e m quem podem an-
dar. 

§ 4 o 

Como as quarentenas das vendas dos pra%os 
das Commendas pertencem, aos Com-

mendadores delias. 

A licença para as vendas que se f izerem 
dos sohredifcos prazos, hão de dar os C o m m e n d a -
dores, e a elles se ha de pagar a quarentena, e 
nunca será mais , n e m menos, posto que cos tu -
mes haja e m contrar io: e a quarentena se não pa-
gará , nos casos em que os doarem, ou dotarem. 

§ 5.° 
Que os emprazamentos dos bens da Ordem 

se façam por Tabellião publico, e não 
possam ser Officiaes clos Ordinarios. 

E porque os bens da O r d e m , e sua? C o m -
mendas, são isentos da jurisdicção ordinaria E c c l e -
siastica por Bulla Apostol ica, não. se farão os di-
tos emprazamentos por O.IBciáes dos Ordinarios, 
senão por um Tabell ião publico no seu Livro das 
Notas , e serão obrigados os Freires a os confirmar 
dentro de tres mezes pela Mesa de O r d e n s , e de-
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pois de feitos virão á. dita Mesa, e deíles se m a n -
dará dar vista ao Procurador Geral das Ordens , e 
achando que está feito conforme a direito, e l i -
cença , que para isso tenha o Commendador , e 
ao estylo que nel les se tem, responderá por escr ip-
to, se se deve confirmar, ou não, e conforme a 
isso s e deferirá. 

Que os bens da Ordem, se deem sempre com o Ha-
bito, c que os não possa ter nenhuma pessoa por 
/{escripto Apostolico, sem licença do Mestre Go-
vernador. 

E porque ha outros bens da Ordem, que se 
costumaram dar c o m o H a b i t o , e no titulo I V § 
1 .° desta segunda Parte , s e . m a n d a que para m e -
lhor se conservarem os bens delia, se d ê e m s e m -
pre com o Habi to , t irando os que cos tumam an-
dar emprazados, e algumas pessoas, porRescr iptos 
Apostol icos , s em licença do Mestre e Governador, 
os i m p e t r a m : assentamos que o Mestre mande 
impetrar de Sua Santidade Breve, que todas as 
concessões Apostol icas impetradas por quaesquer 
pessoas, assim da O r d e m , c o m o fóra del ia , natu-
raes, ou estrangeiros , para haverem, ou tere.rn 
quaesquer b e n s delia, c o m o Habi to , ou sem el le , 
s em consent imento seu, e do Capítulo gera l , s e -
jam nul las ; e que os b e n s subre que se impetra -
r e m , fiquem livres, á disposição do Mestre , e Ca-
pitulo geral . 

§ 7 . ° 
Que quando se pedir renovação dos prazos da Or-

dem, se apresenfe o prazo velho, e que ao Con-
vento se mande o traslado quando sefi%erem. 

Conforme a Dire i to , a renovação dos prazos 
ha .de ser ;com as condições , e clausulas, do ant i -
g o , e c o m accrescentamento do fôro, que justo 
f ô r ; e para isso está e m estylo, quando se ha de 
confirmar o prazo p o r q u e se faz renovação, mnn-
dar-se presentar o v e l h o ; e porque as partes, ou 
por rea lmente ser perdido (como al legam) ou por 
melhorar a renovação nas condições , e acrescen-
tamento do fôro, o não preseritam ; o que é e m 
grande prejuizo da O r d e m : ordenamos , e def i -
n imos , que quando os Commendadores empraza-
r e m , ou renovarem, depois depassados pela C h a n -
cel laria, se mande o traslado authentico ao Con-
vento de Thomar pelo fore iro; e d e como o m a n -
dou cobrará certidão. 

E quando se pedir renovação, sendo perdi-
do o prazo na mão de foreiro, se mandará vir a 
copia do que estiver no C o n v e n t o ; e não se achan-
do lá, n e m constando que lá se mandou, se ha-
verá ô^prazo por devoluto, para o Commeudador 
fazer delle o que quizer. 

Provisão para os Commendadores 
poderem emprasar. 

D o m . N . ;porCraça de Deus , Rei de Por tu -
gal , e dos Algarves , d'aquem.,-e d'alem mar, env 

Africa Senhor de Guiné elc^ Como Governador, 
e perpetuo Administrador, que sou, do Mestrado, 
Cavallaria, e Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo, 
faço saber aos que este meu Alvará virem, de 
poder, e commissão , que confiando eu na bonda-
de, consciência, discrição, c saber, de Fr. N . pro-
fesso da dita Ordem, e Commendador da C o m -
menda de tal parte, que, conforme a obrigação 
que t em, c o m o Cavalleiro que é da dita O r d e m , 
de procurar a conservação, e accrescentamento 
dos bens. e propriedades delia, especialmente os 
que pertencem á dita Commenda : 

He i por bem e m e praz. de lhe commeter , 
e dar. c o m o de effeito c o m m e t t o , e dou poder, pa-
ra afforar, emprazor, e innovar os bens , e pro-
priedades que á dita Commenda pertencem, e costu-
mam andar afforados, e emprazados e m vidas, e 
os que conforme a Dire i to , e Def inições da dita 
Ordem, se podem, e devem aflorar, emprasar , e 
i n n o v a r ; fazendo-se primeiro vedoria, como man-
dam as ditas Def inições . 

Os quaes af loramentos , emprazamentos , e 
innovações assim poderá fazer, em tres vidas so-
mente , e mais n ã o ; e não serão contadas duas 
pessoas e m uma v i d a ; e isto com accrescenta-
mento de m a i s fôro, e pensão que fôr justo, e 
honesto (além do que de antes se pagava) c o n -
formando-se ácerca disso com a dita vèdoria, fa -
zendo-se delia menção nas escripturas de aflora-
mentos , que se f izerem, nas quaes se nomearão 
os bens, c o m declarações de suas demarcações, 
medições , e confrontações. 

E se forem vinhas, ou pomares , declarar-
se-ha quautos homens de cava tem, e as terras 
quantos alqueires levam de semeadura, e de q u e 
s e m e n t e : e sendo olivaes, e soutos, quantos pés 
de oliveiras, e castanheiros tem, e o estado, e 
maneira e m que estão ao fazer dos dito9 aflora-
mentos, e emprazamentos , para que pe las mes -
mas oscripturas, se saiba a todo o tempo e m q u e 
estado os taes bens foram afforados, e innovados, 
e que melhorias , ou damnif icameulos se fizeram, 
durante o tempo do afloramento. 

E sempre se porá obrigação, e c o n d i ç ã o e x -
prasaa aos foreiros, que dentro em certo tempo 
(não passando de c inco anno*) farão nos bens affo-
rados bemfeitorias , e melhoramentos , logo decla-
rados nas ditas escripturas de a f i l a m e n t o s , assim 
como pôr, e dar postos, certos pés de ol ive ira , 
ou castanheiros, ou romper matos de certos, al-
queires de semeadura, ou fazer, ou reformar casas, 
segundo as qualidades dos bens o requererem, de 
maneira que não faça afforamentos, nem innova-
ções del les , sem alguma obrigação de benife i to-
itas, ou me lhoramentos , no dito tompo acima 
dito. 

E com. todas as mais obrigações, e condi-
ções que por Direi to , Estatutos, e Definições <ta 
dita Ordem, se põe, ;e costumam pôr, -nos aflora-
mentos , e innovações delles. • * • ! * • .it-! > 
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E fará el le dito Commendador trasladar es te 
meu Alvará e m cada uma das ditas escripturas, 
para se saber como se faz por minha commissão , 
e poder, e c u m p r i o as condições nelles conteudas . 

E os foreiros serão obrigados a confirmar 
por mim os ditos af loramentos , que o C o m m e n -
dador lhes fizer, e m termo de tres mezes , do 
dia que lhes forem feitos, sob pena de serem de 
nenhum effeito, e v igor ; os quaes confirmarei , 
e haverei por firmes, cons tando-me por el les que 
se fizeram na fórma e maneira , que se contem 
neste Alvará, e com as mais condições nelle d e -
claradas. 

E porf irmeza de todo lh'o mande i dar, que 
hei por bem que valha como Carta, s em e m b a r -
go d e qualquer Provisão, ou R e g i m e n t o e m con-
trario, e se cumprirá, sendo passado pela Cban-
cellariá da dita Ordem. 

E l - R e i Nosso S e n h o r o mandou, pelos D e -
putados da Mesa da Consciência e Ordens. N . 
o fez, e m Lisboa, a tantos de tal mez , e anno. 

Traslado da confirmação dos afloramentos. 

D o m N . por Graça de Deus, Re i de P o r -
tugal e dos Algarves , d 'aquem e d'alem mar, e m 
Africa Senhor de Guiné etc . Como Governador, 
e perpetuo Administrador que sou do Mestrado, 
Cavallaria, e Ordem de Nosso Senhor Jesu 
Christo, faço saber, aos que esta minha Carta de 
conf irmação de afforamento e m vida de tres 
pessoas v irem, que por parle de N . m e foi pre-
sentado um publico instrumento de afforamento 
nas ditas tres vidas, de que o traslado é o s e -
g u i n t e : 

Aqui se traslada o instrumento, e depois de 
trasladado, se diz no fim: 

P e d i n d o - m e o dito N . lhe confirmasse o 
dito instrumento de a f f o r a m e n t o ; e visto por 
m i m seu requer imento , e resposta que a e l le 
deu o Procurador Geral das tres Ordens Mi l i -
tares , hei par bem de lh'o confirmar, e hei 
por confirmado, em vida de tres pessoas sómente , 
de que o dito N . será a primeira vida, e por 
seu fal lecimento nomeará a segunda, e a s e g u n -
da nomeará a terceira, de maneira que sejam 
assim as ditas tres vidas, e mais não. 

E isto com o acrescentamento do fòro atraz 
declarado. O que todos cumprirão inte iramente , 
c o m todas as clausulas, condições , penas, e obri -
gações e desaforsmentos nelle declarados. 

E para firmeza de todo lhe mandei dar esta 
Carta de conf irmação del le , sellada com o sêllo 
da dita O r d e m , a qual se registará no Livro do 
tombo da dita Comtnarca, para e m todo o t e m -
po se vêr, e saber , a maneira e m que o dito 
N . e as pessoas que lhe sucederem, o trazem. 

El -Rei N o s s o Senhor o mandou pelos D e -
putados da Mesa da Consc iência e Ordens. N . 
o fez, e m Lisboa, a tantos de tal mez , e anno. 

T I T U L O X V . 
Dos arrendamentos que os Commendadores fazem 

das suas Commendas. 

Grande prejuizo resulta dos arrendamentos 
das Commendas se fazerem por muitos annos, a s -
sim ao Commendador que possue, c o m o à C o m -
menda, e successor, e ainda á Ordem : pelo q u e 
definimos, que nenhum Commendador possa arren-
dar a sua C o m m e n d a por mais tempo que tres a n -
nos, e fazendo-o por mais tempo, o tal arrenda-
mento seja nullo, do que exceder dos tres annos . 

T I T U L O X V I . 
Quando o Commendador successor será obrigado 

estar pelo arrendamento feito por seu 
antecessor. 

Quando falecer o Commendador , tendo ar-
rendada a C o m m e n d a , por um, ou mais annos, 
que não passem de tres, conforme ao que se d is -
põe no titulo a c i m a : def inimos , que o C o m m e n -
dador que lhe succeder, será obrigado a estar pelo 
arrendamento d'aquelle anno e m que m o r r e r ; po-
rém não será obrigado a estar pelos annos seguin-
tes, sem embargo de quaesquer clausulas, e obri-
gações , que no dito arrendamento e s t e j sm postas, 
ou escriptas. 

T I T U L O X V I I . 
Dos arrendamentos que o Contador do Mestrado faz 

das Commenda* vagas. 

Def in imos e ordenamos, que tanto que vaga-
rem as Commendas , tem o Contador obrigação de 
as arrendar, mandando fazer as di l igencias , e p o n -
do-as em pregão, nos logares, e C o m m a r c a s , o n d e 
as Commendas e s t i v e r e m ; e para lá se tomarem 
os lanços, o commetterâ aos Vigár ios das C o m -
mendas , ou aos Capellães das annexas , não sendo 
sempre a uns proprios, senão variando, um anno 
aos Vigários , e outro aos Capellães, os quaes lhe 
enviarão os lanços por certidão autent ica , que se 
trasladará no arrendamento que o Contador fizer. 

E as Justiças Seculares a que o Contador pas-
sar Precatorios para a lgumas di l igencias sobre as 
Commendas , ou para cobrança do dinheiro delias, 
os cumprirão, sob pena de incorrerem e m pena 
de cincoenta cruzados de encoutos , em que o C o n -
tador poderá mandar executar , não cumprindo os 
ditos Precatorios, nem dando razão bastante para 
os não c u m p r i r ; para o que Sua Magestade m a n -
dará passar Provisão, c o m o Rei . 

§ 1.° 
Que o Contador faça os arrendamentos das Com-

mendas vagas, com as solemnidades que se re-
querem, e estão em costume, e tome fianças se-
g u r a s , e abonadas. 

O Contador, accei tando o lanço maior, fará 
o arrendamento por tempo de dous annos sómente , 
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c o m as . so lemnidades que se requerem, e estão e m 
costume, e tomará as fianças seguras e abonadas, 
pelas Camarás donde s e nomearem os bens que a 
ellas o b r i g a r e m ; e não as tomando seguras e abo-
nadas, pagará todo o damno que houver por res-
peito de a fiança não sér segura e abonada. 

E todos os annos mandará à M e s a de Ordens 
uma lista dos arrendamentos que fizer, e de quan-
do se cumprem os p a g a m e n t o s : e mandará outro-
s im no fim do anno outra certidão do Escrivão de 
seu cargo , do que recadou dos ditos rendimentos . 

Que o Cantador esteja pelo arrendamento do pri-
meiro anno que tiver feito o Commendor por 
quem vagar a Commenda. 

E porque de ordinario acontece , que os C o m -
mendadores , quando falecem da vida presente, t em 
arrendado suas Commendas , por um ou mais an -
nos, será obrigado o Contador a estar pelo arren-
damento , que estiver feito, pelo anno em que fa-
lecer o C o m m e n d a d o r ; e sendo o arrendamento 
feito por aquelle anno, c o m dinheiro de ante mão, 
que tenha recebido antes d e falecer, se fôr antes 
do dia de S. João, fará arrendamento de n o v o ; e 
t a m b e m poderá fazer arrendamento de novo, quan-
do as fianças, que tiver tomado o Commendador , 
não forem seguras e abonadas, na fórma sobredita. 

E sendo comprehendido e m que arrendou com 
dolo, ou malicia, pagará pela primeira vez em tres-
dobro a quantia por que arrendou, que se aplicará 
a arbitrio da Mesa de Ordens , e pela segunda será 
privado do officio. 

Que o dinheiro que se recadar dos arrendamentos 
das Commendas vagas esteja em um cofre de 
tres chaves nó Convento de Thomar. 

O dinheiro dos arrendamentos das C o m m e n -
das^vagas estará e m um cofre de tres chaves no 
Convento de Thomar , onde de ordinai io reside o 
Contador; uma terá o D . Prior, ou o Superior e m 
sua ausencia, a segunda o Contador, a terceira o 
Escrivão de seu c a r g o ; e quando vier o dinheiro, 
se irá entregar no Convento (presentes todos tres) ; 
e depois de contado, o Escrivão o carregará e m 
receita sobre o Contador, e m um Livro que para 
isso haverá fecba<Jo na dita a r e a ; e não poderá 
receber dinheiro por i s so ; n e m o Escrivão fará 
receita, senão na fórma sobredita, juntamente com 
e l l e s ; nem pagará senão c o m todos os Off ic iaes 
presentes : — e fazendo qualquer delles o c o n -
trario, a Mesa de Ordens os castigará, c o m o lhe 
parecer, conforme a mal ic ia , e perseverança que 
houver. 

T I T U L O X V I I I . 
De como o Mestre não póde alhear, nem fazer 

mercês das Commendas da Mesa Mestral. 
A s Commendas da Mesa Mestral foram ins-

tituídas paia sustentação dos Mestres, é para que 
60 

quando se offerecesse a l g u m a occasião de guerra , 
t ivessem posse, e cabedal para el la, e para ajudar 
os Cavalleiros; e por essa razão os Mestres as não 
podiam dar, nem alhear per si só9; e porque boje 
convém mais, que tenham c o m que pela O r d e m 
pessam acudir ás occasiões, que o tempo póde of -
f erecer : def inimos, e assentámos, que o Mestre 
não possa dar, nem alhear as Commendas da Mesa 
Mestral, senão com consentimento do Capitulo 
Geral, na fórma do D i r e i t o ; e isto se intenderá a s -
sim nas que hoje estão na dita Mesa, c o m o nas 
que d'aqui e m diante vagarem. 

T I T U L O X I X . 
Dos tres quartos que os Commendadores são obri-

gados a pagar em dous annos das Commen-
das velhas. 

Declaramos, que pela graça que a Santa Sé 
Apostolica concedeu aos Vigários , Freires , Coad-
jutores , Commendadores , e Cavalleiros desta nossa 
Ordem, que podessem testar (o que d'antes não 
podiam) lhes impoz obrigação de pagarem tres 
quartos da renda de um anno, da VigairarÍa, B e -
neficio, Coadjuloria, Commenda , ou~ Tença, que 
com o Habi to lhes seja d a d a ; com o q u e fica-
ram hábeis para testar de todos seus bens 

§ 

Como os tres quartos das Commendas velhas, e 
Tenças, se hão de pagar dentro em dous annos, 

e estão applicados ao Convento dc Thomar. 

Estes tres quartos hão de pagar dentro e m 
dous annos, do dia que tomarem posse da C o m -
menda, ou se dér delia » adminis tração: estão e s -
tes tres quartos applicados á fabrica do Convento 
de Thomar, e o sobejo para a fabrica das casas 
junto a el le , e pertencentes á Ordem ; os quaes 
tres quartos se carregarão em receita sobre o 
Thesoureiro que ha delles, donde se despenderão, 
por ordem do Mestre, e da Mesa de Ordens , nas 
obras, e cousas necessarias do dito Convento, e 
pertencentes a el le . 

§ 2 - ° 
Como os tres quartos se hão de pagar por in-

teiro todas as vezes que houver provimento 
por qualquer titulo que seja. 

Por ser conforme a Dire i to , e esti lo usado, 
e praticado nesta Ordem de Christo, definimos, 
que os que forem melhorados de Beneficio, ou 
Commenda menor e m renda a outros de maior 
renda (posto que tenham pago já os tres quar-
tos, do primeiro provimento) b8o de pagar outra 
Yez por inteiro os ditos tres quartos, e tantas, 
quantas vezes forem providos na O r d e m , quer seja 
c o m melhoramento , quer n ã o ; e o uiesmo se i n -
tenderá nas permudaçôes. 
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j r . 
Como das pensões se hão de pagar os tres quartos ; 

c »e vagar -a que foi posta no provimento de 
alguma pessoa em, uma vida, c accrescer, 

não deve delia nada. 

Sendó a lguem provido de C o m m e n d a , na 
qual se lhe imponha pensão para outra pessoa, 
pagarão o Commendador , e o a q u e m fôr dada a 
pensão, os tres quartos, pro rala, do que a cada 
um couber. E se vagar a pensão e m vida do C o m -
mendador, e m cujo provimento foi posta, u ã o s e r á 
obrigado a pagar da pensão, que assim lhe a c -
crescer , cousa a l g u m a ; porém se a pensão nãu 
foi posta no provimento do Commendador , por-
que eâtava j á de antes e m vida de outro, vagando 
depois, e accrescendo á Commenda , serà obrigado 
a pagar os tres quartos da pensão, que vagou, e 
lhe accresceu. 

Como os Clérigos seculares aue tem Beneficios da 
Ordem sem, Habito. são obrigados a pagar os 

tres quartos. 

Posto que alguns Benef íc ios desta Ordem 
os tenfiam Clérigos seculares s em habito, e c o m o 
não são Fre ires , nem professos nella, não são inca-
pazes de t e s tar ; comtudo, por concessão da Santa 
S é Apostol ica, e m favor desta Ordem, está orde-
nado, que t a m b e m estes paguem os tres quartos , 
c o m o os que tem h a b i t o ; pelo que declaramos, 
qué estes hão de pagar, c o m o sempre pagaram, 
quer Sejam Priorados, Vigairarias , Coadjutorias, 
ou Benef íc ios s impl ices . 

§ 5 .0 
Que os providos nos benefícios de Ultramar 

não pagam os tres quartos. 

Porque os Benef íc ios em todas as I lhas fóra 
deste Re ino , e Conquistas ultramarinas, n ó espi -
ritual pertencem a esta O r d e m , e por essa razão 
f icavam os providos nel les obrigados a pagar os 
tres quartos, na fórma sobredita, posto que não 
tenham H a b i t o ; com tudo, como a natureza de s -
tes Benef íc ios , e instituição del les , não seja d'aquel-
les que se provêm no Reino em seculares, c o n -
forme os Bulias da Sancta Sé Apostol ica : def in i -
mos, e assentamos, que não t em obrigação d e pa-
gar os tres quartos, e assim se usa, e pratica. 

Como hoje os Governadores c Administradores 
dii Ordem não são obrigados a pagar os 

tres quartos. 

Depois da união desta nossa Ordem á Co-
rôa Rfeál, não houve mais Mestres professos ne l -
la, senão Governadores, e perpétuos Adminis tra -
dores; e coino não são Rel ig iosas , nem tem Voto 
de pobreza, e podem testar, e os Breves não d e -

claram e m seu respeito que p a g u e m : def in imos , 
e assentamos, que não t e m obrigação aos tres 
quartos dos fructos e rendas que da dita ordem 
reco lhem 

§ 7 . ° (•) 
Que os Cavalleiros que não tem tença com 

o Habito, de que paguem os tres 
quartos, podem testar. 

A l g u m a s pessoas são providas com o H a b i to 
desta Ordem, sem tença , e c o m o são Rel ig iosos , 
e professos, e por el les não fica de ixarem de 
pagar os tres quartos, pois não t e m t e n ç a s : defi-
nimos que qg taes podem testar l ivremente, c o m o 
os mais que tem tença, de todos os seus bens pa-
trimoniaes, ou adquiridos, por qualquer via que 
seja. 

Que os tres quartos se paguem^ ainda que os Com-
mendadores, Cavalleiros, ou Freires, digam 

que não querem usar dagraça de testar. 

Estes tres quartos são tão obrigatorio! , que se 
não podem isentar del les os providos e m bens da 
Ordem, ou tenças, na fórma s o b r e d i t a : pelo que 
definimos, e mandamos , que >ainda que expressa -
m e n t e digam os providos, q u e não q u e r e m gozar 
do privilegio de testar, sejam constrangidos a os 
p a g a r ; e sendo caso que , quando fa lecerem, não 
l e n h a m acabado d e pagar, seus herdeiros pagarão 
o que fa l tar ; e não tendo ainda pago nada á 
conta dos tres quartos, pagando-os , ficarão her-
dando os bens do defunclo. 

§ 9 ." 
Como os Heligiosos do Convento de Thomar 

(ainda que tenham Benefícios da Ordem) 
nãtf hão de pagar os tres quartos. 

E porque os Religiosos do Convento de T h o -
mar, que são Frades de cogu la , e estão debaixo 
de clausura, posto delia saiam para os Benef íc ios 

(*) Na edição destes Estatutos de 1628, accresce 
neste togar o seguinte : 

§ 7 , ° 
Que de todos os bens que possuírem da Ordem, 

•tirando prazos, se pagarão Os tres quartos. 

Os Cavalleiros que t iverem quaesquer bens 
da Ordem, com o H a b i t o delia, são obrigados a 
pagar ; e os seculares que os t iverem (não sendo 
prazos) posto que H á b i t o não tenham, t a m b e m 
são obrigados a pagar, assim c o m o o são os C l é -
rigos Seculares, que -têem os Benef íc ios delia s em 
Habi to . 

E segue depois tudo o mais, como na edição de 
1717, com o accrescentamento de um niimero em ca-
du § até 12. 
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da Ordem, não podem nunca t e s tar : de f in imos 
que não são obrigados a pagar os tres quartos. 

§ 1 0 . ° 
Que se não dêem, esperas para a paga dos 

tres quartos, passado o tempo que 
tem para pagar. 

D a s esperas que se dão aos que são obriga-
dos a pagar os tres quartos, a lem do tempo q u e 
lhes é concedido por Estatuto, resulta g r a n d e pre-
juizo ao Convento de Thomar , porque acontece 
fa lecerem as pessoas que os d e v e m , sem lhes fi-
car por onde p a g u e m ; e porque c o m isso se ata-
lhará ao preju izo: def inimos , e mandamos , que 
se não dê esperas ; e a pessoa que não pagar d e n -
tro no tempo, que ihe é conced ido , passado e l le 
seja logo executada na renda dos bens da Ordem, 
ou e m outros quaesquer que tiver, quaes melhor 
parados forem. 

§ n . ° 
Como os Cavalleiros hão de tirar quitação 

de como pagaram os tres quartos 
da tença que tiverem. 

E m cos tume está nesta Ordem os Caval le i -
ros a que é dado o H a b i t o delia, c o m tença da 
Fazenda Rea l , depois de pagos os tres quartos , 
que são obrigados a pagar, t irarem quitação de 
c o m o os tem pagos dentro do tempo que lhes é 
d a d o ; e esta quitação se hade passar na Mesa de 
O r d e n s , ' assignada por dous Deputados , e hade 
passar pela Chancellaria das Ordens ; e porque nos 
Commendadores , e Freires , não ha este c o s t u m e , e 
nelles milita differenle razão : def in imos , e assen-
tamos, que não sejam obrigados a tirar quitação. 

i 
Traslado da quitação. 

D o m N . por Graça de D e u s , Rei de P o r t u -
gal , e dos Algarves , d 'aquem e d^alem mar, e m 
Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, navega-
ção, e c o m m e r c i o de Et iópia , Arabia , Pérsia, e 
da India etc. Como Governador, e perpetuo A d -
ministrador que sou do Mestrado, Cavallaria, e 
Ordem de Nosso Senhor Jesu Christo, faço saber 
aos que esta miuha Carta de qui tação virem, que 
o Santo Padre Alexandre V I concedeu por sua 
Bulia aos Freires, Commendadores , e Cavalleiros' 
da dita Ordem, que pagassem os tres quartos da 
valia da renda de um anno de seus Benef íc ios , 
Commendas , e tenças, para se despenderem nas 
obras da fabrica do Convento de T h o m a r da dita 
Ordem ; e c o m isso podessem dispôr, livre e l ic i -
tamente , por suas mortes, de 'todos seus bens , e 
fazendas, que dos ditos Benefícios , Commendas , e 
tenças l ivessem adquiridos, e lhes pertencessem : 
e acontecendo que falecessem sem testamento, que 
e m tal caso lhes succedessem seu9 herdeiros, que 
lhes haviam de herdar, e succeder abintestados, 

se Freires e Cavalleiros da diia_. O r d e m não fo-
r a m ; e não tendo os taes herdeiros, lhes succede-
ria a Ordem, como mais largamente na dita B u l -
la, e Estatutos da dita Ordem, pela mesma Bul la 
approvados, se contém. 

E porque Fr. N . Cavalleiro da dita O r d e m , 
pagou tanto, que se montou nos tres quartos d e 
tantos mil reis, que tem de tença com o H a b i t o 
da dita Ordem, os quaes entregou a N . T h e s o u -
reiro do dinheiro dos tres quartos da]dila O r d e m , 
segundo constou por u m conhecimento em fórma, 
ass ignado pelo dito Thesoureiro, e pelo Escrivão d e 
seu cargo, q u e fcobre el le os carregou e m receita 
no livro delia a foi. tantas, lhe mandei dar esta 
Carta de quitação, pela qual o dou por quite , e l i -
vre da paga dos ditos tres quartos, para poder d i s -
por, e testar de seus bens, e fazenda, c o m o lhe 
aprouver, livre e l ic i tamente , e falecendo ab in te s -
tado lhe succederem seus herdeiros, e poder g o -
zar dos privilegios, e graças, conteúdos na dita 
Bulla, pelo S. Padre conced idas : e o dito c o n h e -
c i m e n t o e m fórma foi roto ao assignar desta, que 
por firmeza de todo lhe mandei dar, sellada com 
o sêllo da dita Ordem. 

Dada nesta Cidade de Lisboa, a tantos de 
tal mez. El -Hei Nosso Senhor o mandou pelos D e -
putados da Mesa da Consciência e O r d e n s N . N . 
Fuão a fez, no anno do N o s c í m e n t o e?tc. 

T I T U L O X X . 
Como os Commendadores e Cavalleiros poderão 

ser fiadores, sem prejuizo da Ordem. 

Os Commendadores , e Cavalleiros, e m m u i -
tas cousas sao obrigados á Ordem. E porque, se 
fizerem fianças e m outras materias, que não to-
quem a ella, poderá a Ordeni receber grande d a m -
no, def inimos, e assentamos, que se peça a Sua 
Magestade, que como Rei maude passar Provisão, 
por que haja por b e m , que as taes fianças feitas 
pelos Commendadores , e Cavalleiros, não prejudi-
quem á Ordem, e que na execução de seus bens , 
seja sempre a Ordem preferida às fianças fe i tas 
depois que entrarem nella. 

T I T U L O . X X I 
Dos tombos que são obrigados a faier os Com-

mendadores, das Commendas, e m a i s • 
cousas da Ordem. 

E porque de nào haver tombo das C o m m e n -
das, terras, e logares, Castellos, e mais cousas, 
que pertencem á Mesa Mestral, resulta grande 
prejuizo, e o que se mandou fazer não está aca-
bado, definimos, e mandamos, que se acabe com 
toda a brevidade. E que aos Provedores, em c u -
jas Commarcas estiverem as terras, e cousas perten-
centes á dita Mesa, se lhes c o m m e t t a que o aca-
bem, para o qae o Mestre lhes mandará passar 
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PiovisÔes, e se lhes mandará pagar das rendas, 
que a Fazenda Real tiver «'aquelles logares. 

§ 
Que os Commendadores façam tombos 

de suas Commendas. 

Obrigação lem os Commendadores de terem 
tombo de suas Commendas, para saberem o que 
lhes pertence, e não se irem usurpando as terras 
del ia: pelo que definimos, e mandamos, que lo-
dos os Commendadores, depois de providos nas 
Commendas, hajam o tombo de seu antecessor; e 
não o havendo, o farão dentro em dous annos, por 
ordem da Mesa de Ordens, onde nomearão um 
Letrado approvado no Desembargo do Paço, ao 
qual se commetterá; e não o fazendo dentro no 
dito termo, a Mesa de Ordens o mandará fazer 
por quem lhe parecer, á custa dos Commenda-
dores. 

E este tombo serão os Commendadores obri-
gados a' levar ao Capitulo geral, e o mostrarão 
aos Visitadores quando visitarem ; e terão além do 
tombo, o traslado dos privilegios, e liberdades, 
que as Commendas t iverem; e um traslado do 
tombo serão obrigados a mandar ao Convento de 
Thomar, e cobrarão disso certidão, que presen-
tarão na Mesa de Ordens, passados os dous an-
nos, sob pena de se lhes fazer sequestro nas 
Commendas. 

T I T U L O X X I I . 
Dos inventarios que se farão das cousas da Or-

dem, e Commendas, quando algumas 
pessoas forem providas. 

E m grande prejuizo é da Ordem, e das 
Commendas, Vigairarias, e Benefícios delia, não 
se fazerem inventarios, do estado em que estão, 
quando se dá a posse aos providos delias, e tam-
b e m aos proprios providos, a respeito das bemfei-
torias que fizerem, para depois ficarem a seus 
herdeiros, ou lh'as pagarem, como se disse nesta 
segunda Parte titulo XII . 

Pe lo que definimos e mandamos, que o Con-
tador do Mestrado não dè posse de Commenda, 
Vigairaria, ou Beneficio, a nenhum provido de no-
vo, sem fazer inventario do estado em que entre-
ga o tal Commenda, Vigairaria, ou Beneficio, para 
depois, quando vagarem, e lomar posse delias, con-
ferir, e saber se estão accrescentadas, ou diminuí-
das; e de uma e outra cousa fará autos, para a 
lodo o tempo constar. 

E fazendo o contrario, pagará pela primeira 
vez um marco de prata para as obras do Conven-
to de Thomar, e pela segunda será castigado a ar-
bítrio da Mesa de Ordens, como a culpa, e per-
severança nella merecer. 

Copia da Provissão que ÍC passa aos Commenda-
dores para fazerem os tombos das suas 

Commendas. 

Dom N . etc. Como Governador etc. Faço sa-
ber a vós Corregedor, ou Provedor, ou Juiz de 
Fóra, por mim, com alçada, de tal parte, que, ha-
vendo respeito ao que na petição atraz escripta 
diz Fr. N . Commendador de tal Commenda, e 
vistas as causas que allega, hei por bem, e vos 
mando, que façaes demarcação, medição, e tombo 
de todos os bens e propriedades, que pertencem á 
dita Commenda, do qual será Escrivão, um dos 
Escrivães de vosso Juizo, que podereis escolher. 

E ireis em pessoa apegar, ver, e demarcar os 
ditos bens e propriedsdes, sendo porá isso citadas 
e requeridas as pessoas, a que tocar a dita demar-
cação, e as ouvireis sobre isso, com o dito Com-
mendador, ou seu Procurador; e nó que toca á 
dila medição, e dependencias delia sómente pro-
cedereis sumjnariamente. 

E assim tomareis verdadeira informação dos 
logares por onde os ditos bens correm, e proprie-
dades partem, e demarcação, assim por tombos e 
escripturas (se as houver) como por testemunhas 
antigas dignas de fé, com juramento ; e visto tudo, 
fareis logo medir, e demarcar, por marcos e divi-
sões, aquellas cousas em que não houver duvida, 
de que as partes forem contentes; e no em que a 
houver, determinareis o que fôr justiça, dando ap-
pellação e aggravo para o Juizo das Ordens Mili-
tares desta Cidade de Lisboa. 

E da medição e demarcação que assim fizer-
des, fareis autos publicos, com declaração das pro-
priedades que forem, e das pessoas que as trazem, 
e em quantas vidas, e por que t i tulo; e se são fa-
teosins, ou vidas, e dos fóros e direitos que delias 
pagam, e a quem, e como, e dos logares em que 
estão, e como partem e confrontam, com todas as 
fnais declarações necessarias, para o que vereis os 
tombos e escripturas dos bens da dita Commenda, 
e das partes, se as houver: nos quaes autos vos 
assignareis com as partes e testemunhas que esti-
verem presentes; e pelos ditos autos, e conforme 
a elles, fará o dito Escrivão um Livro de tombo 
de todos os ditos bens e propriedades, e da me-
dição e declaração delles, as folhas do qual serão 
numeradas e assignadas por vós ; no fim do qual 
fareis um assento, em que declarareis quantas fo-
lhas forem, e como são numeradas e assignadas 
por vós, na fórma da Ordenação; o qual Livro do 
dito tombo mandareis dar ao dito Commendador, 
ou seu Procurador: e querendo algumas partes o 
traslado do que a elles tocar dos ditos autos, lh'o 
fareis outrosim dar. 

Eesta Provisão trasladará o Escrivão no prin-
cipio dos autos que fizer, e no dito Livro do tom-
bo, para em todo o tempo se vêr, e saber como 
se fez por meu mandado. 

O qual tombo fareis em termo de seis m e -
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zes, que começarão de correr da data desta e m 
d i a n t e : e o dito Commendador será obrigado a 
pagar osa lar io , e ao dito Escr ivão, e m a i s pessoas 
que se occuparem neste negocio. 

Cumpri -o ass im, sendo esta passada pela 
Chancellaria da dita Ordem. E l - R e i nosso Senhor 
o mandou etc . N . a fez, e m Lisboa, a tantos de 
tal mez e anno. 

T I T U L O X X I I I . 
Do Procurador Geral das Ordens. 

O Procurador geral desta Ordem (que j u n -
tamente o é das outras Militares deste Reino) será 
sempre pessoa do Habito , e de authoridade, e le-

• tras, e confiança que pede a qualidade dos nego-
cios, que ha de tratar, e não será-Procurador da 
Corôa, nem da Fazenda Real . 

Que o Procurador Geral das Ordens assista aos 
despachos das cousas que tocarem a ellas, 

E porque se tem visto por experiencia o des-
amparo dos negocios das Ordens, por o Procurador 
Geral não assistir na Casa da Supplicação, e nos 
outros Tribunaes , aos despachos dos negocios que 
lhe tocam, pedimos a Sua Magestade que (cqmo 
Rei ) se sirva de mandar passar Provisão para o 
Procurador Geral das Ordens assistir, e s e r ouvido 
nos despachos das cousas que lhes tocarem, e m 
qualquer Juizo, ou Tribunal , que se tratarem, as-
s im c o m o assistem os Procuradores da Corôa, e 
Fazenda ás cousas que tocam á jurisdicção, e F a -
zenda Real. 

" § 2 . ° 
Que o Procurador Geral das Ordens entre na Me-

sa da Consciência e Ordens, e assista ao des-
pacho delias, e ao das cousas de importancia 
que se tratarem nos Juizos das mesmas Ordens. 

P o r quanto E l - R e i nosso Senhor , e Gover-
nador desta O r d e m , desejando atalhar os inconve-
nientes , e faltas na just iça, que se seguiam de an-
darem divididos os officios de Procurador Geral, e 
Promotor Fiscal das Ordens, ordenou, e mandou 
por Carta assignada de sua Real mão de 8 de J u -
nho de 1 6 2 1 , que estes dous'officios se unam em j 
uma só pessoa, a qual entrará, e residirá na Mesa j 
da Consciência e Ordens ao despacho ordinario ; 
e nella, e nos Juizos dos Cavalleiros, e d a s Ordens 
de primeira instancia, exercitará juntamente os 
officios de Procnrador Geral, e Promotor, com d e -
claração, que quando fôr ás audiencias dos Juizes 
dos Cavalleiros, e d a s Ordens, l h e d a r S o l o g a r c o m 
elles na Seda, e que estará á determinação das 
causas graves , e para as de menos importancia 
terá um Requerente que corra com ellas, e lhe 
vã dando conta do que f i zer ; o que tudo é e m 
grande utilidade da Ordem, e para melhor ad-

61 

ministração da justiça : assentamos e def in imos , 
que assim se cumpra, e dê logo á sua devida e x e -
cução. 

§ 3-° 
Que não possa o Procurador Geral ser citado 
senão por Provisão assignada pelo Mestre. 

N ã o poderá ser citado por acção n o v a , se -
não com Provisão passada pela Mesa de Ordens , 
e assignada pélo Mestre; e sendo citado e m outra 
fórma, será tudo o processado nullo, e de n e n h u m 
effeito. 

Que o Procurador Geral das Ordens trate das 
Commendas que andam usurpadas. 

Por papeis e documentos authenticos, cons-
ta, que a esta nossa Ordem ond»m usurpadas mui -
tas Commendas , e que os Ordinarios as provêm, 
como Igrejas de suas Dioceses , por se não tratar 
da restituição d e l i a s ; a qual será fácil, tratando-
se da materia , com brevidade e d i l i genc ia : pelo 
que assentamos, e def inimos, que o Mestre m a n -
de ao Procurador Geral das Ordens, que, tomada 
informação do negocio , na Mesa de Ordens, onde 
se lhe dará cópia de todos os papeis necesssrios, 
proponha, na fórma que lhe parecer mais jurídica, 
acção contra os Ordinarios, on outras quaesquer 
pessoas, que possuírem, ou presentarem nas C o m -
mendas que pertencerem á O r d e m . 

P A R T E I I I . 

DA JURISDICÇÃO DA ORDEM, EXEMPÇÃO DAS P E S -

SOAS DELLA, E DA PROVISÃO DOS BENEFÍ-

CIOS, E DA PORÇÃO DOS VIGÁRIOS. 

T I T U L O I. 
Da Jurisdicção Ecclesiastica da Ordem, e do 

modo por que se exercitará. 

Primeiramente declaramos, que a Jurisdicção 
que o Mestre tem nas Ordens Militares deste R e i -
no, é Ecclesiastica, e Ordinaria, immediata á S. 
Sé Apostol ica, distincta, e separada do poder R e a l , 
e como tal deve usar delia : pelo que ordenamos, 
e estabelecemos, que, debaixo da commissão e po-
deres, que S. Magestade (como Rei) faz aos Vi so -
Reis , ou Governadores, que manda ás Conquistas, 
se não inclua o governo, e jurisdicção das Ordens 
M i l i t a r e s ; e que é necessário fazer-lhe particular-
mente commissão do dito governo, e jurisdicção 
das Mrdens, para o poderem exercitar. 

§ 1 ° 
Da fórma da Bulla das tres instjncias. 

Por não estar bastantemente provido no m o -
do dé processar, e i en tencear as causas do Jauo 
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das Ordens Mil itares deste R e i n o , E l - R e i D o m 
Sebast ião, Mestre, e Governador delias, e m favor 
dos Freires , Commendadores , e Caval le iros , i m p e -
trou da S . Sé Apostolica a Bul la das tres ins tan-
cias , para se praticar d'alli e m d i a n t e ; o que c o n -
t e m , e a fórma que dá é a s e g u i n t e : 

Que haja Juiz das Ordens, e, as qualidades que 
ha de ter. 

Que hade haver sempre um Juiz geral das 
Ordens, que resida no logar onde est iver a Mesa 
delias, para conhecer dns causas, e mais cousas 
que lhe pertencerem, na fórma da Bulla das tres 
instancias. Será pelo menos Formado na Faculdade 
de Cânones, de boas letras, e virtude. Este tal 
ha de ser do H a b i l o desta O r d e m , o u . d e uma 
dag outras Militares, para o que o Mestre no-
meará um Clérigo Freire, das partes e l e t r a s que 
se requerem para exerci tar este cargo. 

Que o Juiz das Ordens conheça de primeira ins-
tancia das causas das Freires. 

E s t e Juiz terá seu auditorio com seus Of f i -
ciaes, na- fórma que hoje t e m ; conhecerá d e pri-
meira instancia de todas as causas, assim cr imes , 
c o m o civeis, e m que forem Author , e R é o os 
Freires , e quando sómente o Freire fôr R é o : e 
outrosim conhecerá de todas as causas sobre bens 
qué per tençam á s Ordens , quer os partes sejam 
Freires , quer não ; porque neste caso .está e m e s -
tilo responderem os L e i g o s , e Clérigos do H a b i t o 
de S, Pedro, ainda que sejam Réos, neste Juizo. 

Como sc ha de, appetlar de Juix, das Ordens 
para a Mesa delias. 

' D o Juiz geral das Ordens seappel lará , e ag-
gravará para a Mesa delias, nos casos e m que 
couber a appellação, e aggravo, e nas sentenças 
finaes, nos casos cr imes dos Fre i re s : quando não 
houver parte que accuse, o Promotor Fiscal appe-
lará, ex-off icio, por estar assim em costnme, e vi-
rá o feito á Mesa das Ordens, onde se dará Juiz 
por commissão, por uma Portaria, que se porá na 
Mesa , p o r q u e se commetterà a causa a um dos 
Deputados , a .quem fôr distribuída ; e a formada 
Portaria é a seguinte . 

Manda E l - R e i Nosso Senhor , que o Depu-
tado N . conheça desta cause, e que e m final a 
despache nesta Mesa, c o m os Deputados delia. E 
assignar-se-hão na Portaria o Presidente, e D e -
putados, por ser assim conforme á tenção da Bulla. 

Como na Mesa de Ordens se hão de despachar os 
feitos} que vierem a ella por aptllação. 

Por esta Portaria trará o Deputado (a que 
fôr commett ida a causa) o feito á Mesa, onde o 
proporá com os mais Deputados ; e na conformi-
dade do que se vencer por mais votos, se porá a 
sentença, e m confirmação, ou revogação ; e será 
assignada pelo Presidente (posto que não ha d e 
votar nos feitos) e pelos Deputados que presentes 
forem, que sempre hão de ser ao menos tres. 

§ 6 . ° 
Como a sentença dada na segunda instancia, 

tem execução parada. 

E porque esta sentença dada na segunda 
instancia t em execução parada, def in imos , e 
mandamos , que, tanto que passar pela1 Chancel la-
ria, se dê á sua devida execução , assim nos ca -
sos cr imes , c o m o civeis ; e os Freires serão por 
ella soltos, mandando-o a sentença que o sejam, 
posto que se peça terceira instancia pelas p a r t e s ; 
porém se a sentença (executando-se) tiver damno 
irreparavel, se se pedir a terceira instancia pela 
parte contra quem se hade fazer execução , sus-
pender-se-ha n'aquillo e m que houver damno irrepa-
ravel, a l é se dar a senteuça na terceira instancia . 

§ 7 . ° 
Do modo cm que se ha de pedir e conceder 

a terceira instancia. 

Posto q u e a sentença da segunda instancia 
se dê á execução , podem as partes que se sent i -
rem aggravadas pedir terceira instancia, na fórma 
da .Bul la ; para o que farão petição ao Mestre , e 
Governador, e el le commetterà às pessoas, que lhe 
parecer, que o informem se é o aggravo tal, q u e 
se haja de conceder terceira instancia (que e m 
effeito é revista); e s e n d o - o , o c o n c e d e r á : e por-
que nos casos cr imes se não concede revista, c o n -
forme á Ordenação do R e i n o livro 1 , ° t i tulo 9 . ° 
e nel les é muito mais odiosa, se terá maior c o n -
sideração na concessão da terceira instancia nos 
ditos casos. 

§ 8 . ° 
Que se tome resolução na duvida sobre se o Pro-

motor Fiscal póde pedir terceira instancia 
nas causas crimes. 

E por quanto de a lguns annos a esta parte 
t e m vindo e m duvida se conforme â Bulla das 
tres instancias , o Promotor Fiscal é parte para po-
der pedir a terceira instancia, e a materia è de 
muita cons ideração , se lembra a Sua Magestade, 
mande que se pratique o Breve, na fórma e m que 
se c o n c e d e u ; e sendo necessário (para de todo se 
tirar escrupulos) pedir declaração a Sua Sant i -
dade, se faça assim. 
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§ 9 . ° 
Dos JUKCS das Ordens das Commarcas. 

E m todas as Commarcas ha um Fre ire , que 
é Juiz da Ordem delia, que vem a ser V i g a r i o 
da V a r a : a este costumam commet ter - se d i l i gen-
cias, informações , e devassas que se mandam ti-
rar de alguns Freires : a jurisdicção que tem é m u i 
l imitada. 

E porque as causas vem de ordinario ao Juizo 
Geral das Ordens , e a elle as avocam (o que é 
e m prejuizo das portes): pelo q u e assentamos que 
o Mestre (em virtude dos Breves Apostol icos, que 
para isso ha de Clemente VII e Paulo I I I , c o n c e -
didos ás Ordens Mil itares de Castella, de que esta 
se conimunica) lhes conceda mais a lguma jur i sd ic -
ção, e alçada, sem appellação, l imi tando- lh 'a no 
R e g i m e n t o que lhes mandar dar. 

T I T U L O II. 
Do Conservador das Ordens Militares. 

Por Rulla particular da Santa Sé Apostolica 
é concedido a esta' nossa Ordem, e ás mais deste 
R e i u o , que o Mestre possa nomear um Conserva-
dor, que conheça das forçag, e injurias, e v io len-
cias notorias feitas á Ordem, Freires, C o m m e n d a -
dores e Cavalleiros, e a seus bens, para os repa-
rar delias?, contra quaesquer Arcebispos, Bispos, e 
outras pessoas, de qualquer qualidade e preemi-
nencia que sejam ; e porque importa muito para 
conservação das Ordens, que este .officio ande s em-
pre separado do Juiz delias, e e m pessoa que o 
possa servir c o m o convém : 

D e f i n i m o s que d'aqui e m diante o Conser-
vador seja separado do Juiz das Ordens, e do H a -
bito de uma das Ordens Militares, constituido e m 
Dignidade Eccles iast ica , Formado (ao menos) nos 
Sagrados Cânones, e que tenha as mais partes que 
se requerem para bem fazer este officio ; e pro-
cederá contra quaesquer pessoas, na fórma da sua 
Bulla. 

Que as appellações da Conservatória vão á Mesa 
j dc Ordens. ' 

E porque a Conservatória foi concedida e m 
favor da Ordem e pessoas delia, se impetrará Bre -
ve de Sua Santidade, para que as appel lações que 
sahirem da Conservatória vão á Mesa de Ordens, 
assim como vão as do Juizo de l ias ; ' respeitando, 
que assim se usa nas Ordens Militares de Cas-
tella^ de que esta communica . 

T I T U L O III . 
Do Juii dos Cavalleiros. 

Antes da Bulla das tres instancias já ha-
via Juiz dos Cavalleiros (a pedimento d ' E l - R e i 
D . João I I I ) — - o Papa Jul io III , no anno de 

1 5 5 1 , e 1 5 5 3 , passou dous Breves , para que o 
Mestre podesse nomear pessoas que conhecessem 
das causas, e pessoas das Ordens Militares na Cór-
te ; e por esse respeito se nomeava Juiz, que o 
fosse dos Cavalleiros; o qual era um D e s e m b a r -
gador da Casa da Supplicação, Cavalleiro de uma 
das Ordens Mil i tares; e assim se foi cont inuando. 

Pe lo que def inimos, que o Juiz dos Caval-
leiros ha de ser Cavalleiro de uma das Ordens 
Militares, de confiança, letras, e l impeza ; que ba 
de ter seu Juizo com Officiaes, e ba de conhecer 
das causas dos Commendadores e Cavalleiros, na 
fórma da Bulla das tres instancias ; e as appella-
ções e execuções de suas sentenças , correrão pelo 
mesmo termo que as do Juizo das Ordens . 

§ 
Como o Juiz dos Cavalleiros é só Juiz delles„ 

e não outro. 

Esta jurisdicção do Juiz dos Cavalleiros é 
Ecclesiastica, e n e n h u m Juiz Secular se póde e n -
tremetter nella, nem passar Carta de seguro aos 
Commendadores e Cavalleiros, senão elle. Pelo 
que definimos que o Juiz dos Cavalleiros conheça 
de todas as causas cr imes e m que os Commenda-
dores e Cavalleiros forem réos, e passe todas as 
Cartas de seguro que os Cavalleiros pedirem., na 
fórma que as passam os Corregedores do Cr ime 
d a . C ó r t e ; e nos casos de morte, virá á Mesa de 
Ordens, para alli se conceder , ou negar, segundo 
o merec imento dos a u t o s ; e nenhum outro Ju l -
gador as passará aos Cavalleiros, senão o dito Juiz : 
nem outrosim outro nlgum Juiz Secular poderá 
prender Commendador, n e m Cavalleiro desta Or-
dem, senão em flagrante delicto, e fóra deste caso 
em n e n h u m outro. 

È o Commendador ou Cavalleiro que renun-
ciar o privi legio de seu fôro, ou consentir , tacita 
ou expressamente , em outro Juizo, nos casos cr i -
mes, que não seja o dos Cavalleiro», será pelo 
mesmo feito condemnado em cem mil cruzados, 
applicados a arbitrio do Def ini tor io , e nas mais 
penas cr imes que parecer. 

Que os Juizes Seculares remettam as culpas das 
devassas geraes em que forem culpados os 

Cavalleiros das Ordens Militares. 

D e os Juizes Seculares reterem as culpas dos 
Commendadores e Cavalleiros, que acham culpa-
dos em devassas geraes , nasce não se fazer c u m -
primento de justiça, e ficarem os de l idos por cas-
tigar : pelo que declaramos, que as Justiças S e c u -
lares, quando proverem as devassas, achando C o m -
mendadores ou Cavalleiros que notoriamente 52-
jam culpados, devem remetter logo es culpas ao 
Juizo dos Cavalleiros, para alli se proceder contr;i 
el les, e se fazer cumprimento de j u s t i ç a : e o s Pre -
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catorios d o Juiz dos Cavalleiros cumpram logo, 
tonto que lhes forem presentados, e lhes pedirem 
culpas de algum Commendador ou Cavalleiro. 

E pedimos a Sua Magestade , que, c o m o R e i , 
m a n d e passar Provisão, para que assim o c u m -
pram ; e não querendo as Justiças Secnlares r e m e -
ter as culpas pelos Precatorios do dito Juiz , dará 
elle conta na Mesa de Ordens, para por sua via 
se tratar do cumpr imento delles. 

§ 3 . 6 

Como o Juiz dos Cavalleiros ha de trazer vara, 
e não ha de ser mandado a diligencias. 

P o t Alvará de 1 2 de Junho de 1 6 1 2 (*) está 
ordenado, que o Juiz dos Cavalleiros traga vara; 
e por outro Alvará de 1 5 de Outubro de 1 6 1 6 , 
que não possa ser mandado fóra da Cidade de 
Lisboa a di l igencias . Pe lo que definimos, e dec la-
ramos, que assim se cumpra, e que não possa ser 
mandado, senão ás di l igencias que pertencerem 
á Ordem. 

T I T U L O I V . 
Do Chanceller da Ordem, e o que a seu officio 

pertence. 

O officio de Chancel ler da nossa Ordem 
(que o é das mais Mil i tarei deste Re ino) é de 
muita autboridade, e p r e e m i n e n c i a : a elle per-
tence dar o juramento ao Mestre Governador e m 
Capitulo Geral, e nelle ter o sêllo e m uma salva 
levantada, quando os Capitulares votarem nos D e -
finidores, e Visitadores, que se e l egerem ; e ha 
o Chancel ler de passar pela Chancellaria todas as 
Patentes, Provisões, Alvarás, Cartas, e S e n t e n ç a s , 
que se passarem pela Mesa de Ordens , e pelos 
Juizes , e Conservador delias. Pelo que def in imos , 
que o Chanceller hade ser Cavalleiro da nossa 
Ordem, de letras, e authoridade, e m quem o car-
g o esteja como convém à honra delle . 

§ 

E porque acontece a lgumas ve ies ir o Chan-
celler à Mesa de Ordens, ou chamado, ou a al-
g u m negocio , de que haja de d a r conta nella, 
definimos e ordenamos, que quando a ella fôr, se 
assente da parte direita abaixo dos Deputados , 
que d a q u e l l a parte est iverem. 

(•>) No logar correspondente da edição destes 
Estatutos de 1628, vem citado este mesmo Alvará com 
data de 12 de Janeiro do dito anno de 1612 ; mas é 
certo que com nenhuma destas datas o achámos — tal-
vez sejam ambas erradas, e que a verdadeira seja de 
9 de Dezembro de 16*1, com que se encontra na 
Collecção de Jeronimo da Silva, e na da Universidade 
de Coimbra, e fica compilado a pag. 316 do 1.° vo-
lume desta nossa CollccçSo. 

T I T U L O V . 
Do Meirinho Geral das Ordens. 

Todos os Arcebispados, Bispados e A d m i -
nistrações deste Re iuo , e fóra delle, t em M e i r i -
nho Geral dos Clérigos. E sendo a jurisdicção 
das Ordens Mil i tares tão grande, e estendida por 
diversas partes, e pessoas ; e tendo tres auditorios 
c m Lisboa de Juiz das Ordens , Conservador, e 
Juiz dos Cavalleiros, que todos fazem audiencias , 
e mandam fazer infinitas prisões, e a Mesa de 
Ordens muitas dil igencias de importanc ia ; está 
s em Meirinho, sendo cousa precisamente necessa-' 
ria para melhor governo, e expediente dos nego-
cios delia, e authoridade dos ditos auditorios. 

Pe lo que def inimos, e ordenamos, que se 
peça a Sua Magestade conceda u m Meir inho G e -
ral das Ordens , que resida e m Lisboa, ou onde 
estiver a Mesa delias, para fazer todas as prisões, 
e mais di l igencias que lhe forem mandadas pela 
dita Mesa, e Juizes , e Conservador delias, e l e -
var os presos aos cárceres que lhe fôr mandado. 

T I T U L O V I . 
Do Privilegio do fôro e exempção das pessoas 

desta Ordem. 

Os Cavalleiros desta Ordem professam R e -
l igião, instituida, e aprovada pela Santa Sé Apos-
tolica, e são verdadeiramente Rel ig iosos ; e a qua-
lidade de não ter tença (que é accidental) não 
muda n e m tira a substancia da Rel ig ião , que c o n -
siste nos tres votos substanciaes, que professa-
ram : e porque a Ordenação do R e i n o , livro 2 . ° 
titulo 1 2 § 2." declara que nenhuma pessoa que 
fôr provida de Habi to das Ordens Militares, goze 
dè privi legio a lgum delias, posto que seja de fôro, 
salvo aquelles que tiverem c o m o H a b i t o , C o m -
menda, ou tença que com el le lhe seja dada, ou 
mantença tal, c o m que se possam governar, por 
ser ass im conforme a uma Bulla de Leão X , c o n -
cedida aos Reis destes R e i n o s : pedimos a Sua 
Magestade, se sirva de mandar impetrar B r e v e , 
para que todas as pessoas da Ordem, posto que 
não tenham tença , n e m mantença , g o z e m do pr i -
vi legio do fôro. 

Como o privilegio do fôro hade ser tambem 
nas causas civeis. 

O Privi legio do fôro assim ha logar nos ca -
sos, cr imes, como nos civeis, quando os Cavallei-
ros forem réos, conforme aos Breves, e Bulla 
das tres instancias, nem e m .contrario ha Breve , 
nem prescripção tal, que possa obrar privação do 
fôro nas causas civeis. 

Pelo que definimos, que se peça a Sua M a -
gestade, que c o m o Rei haja por bem de mandar, 
que daqui e m diante o privi legio do fôro se prati -
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que , assim nos casos civeis meramente , c o m o nos 
cr imes , e civeis , que descenderem delles. E que 
o Ju iz dos Cavalleiros conheça das causas civeis , 
guardando e m todas a fórma da Bulla das tres 
instancias, como se disse no t i tulo terceiro desta 
terceira Parte . 

.§ 2 . » 
Que se não dê pregão aos Commendadores, 

nem Cavalleiros, quando forem condem-
nados em degredo. 

D e antigo costume se pratica nesta Ordem, 
que os Cavalleiros delia (posto que sejam con-
demnados e m degredo pelos d e l i d o s que c o m m e t -
terem) não lhes seja dado pregão, nem pela Cida-
de , ou logar onde est iverem presos , n e m e m 
a u d i ê n c i a : e c o m o o pregSo traz in famia , e o 
Cavalleiro fica com o H a b i t o , não convém á hon-
ra da Ordem. 

Pelo que di lf inimos, que assim se guarde , e 
nas sentenças se não ponha a clausula de pregão, 
n e m se lhe dê pena vil, ou outra que traga c o m -
sigo infamia, salvo nos casos exceptuados , para o 
que (sendo necessário) se pedirá Breve a Sua S a n -
tidade, e se lhes tirará o Habi to primeiro. 

' § 3 . ° 
Que se não possam mandar tirar devassas nomea-

damente de Commendadores, e Cavalleiros, se-
não pelo Mestre, ou Mesa de Ordens. 

A d o de jurisdicção é dar e nomear Juiz pa-
ra tirar devassas particularmente dos C o m n e n d a -
dores, e Cavalleiros. Pe lo que se não póde fazer 
a tal commissão, senão pelo Mestre , ou pela M e -
sa de Ordens, e não por outro T r i b u n a l ; nem o 
Mestre as póde commetter , senão áquella Mesa. 

Pelo que def inimos , e ordenamos, que se 
não possam mandar tirar devassas particulares, e m 
que se haja de perguntar nomeadamente por Com-
mendadores , ou Cavalleiros, salvo pelo Mestre, ou 
pela Mesa de Ordens ; e o Mestre, nem a dita M e -
sa não as poderão commet ter senão a pessoa do 
H a b i t o ; e sendo commett idas a outro Tribunal , 
e não sendo tiradas na fórma sobredita, serão 
nullas, e de nenhum effeito. , 

Porém nas devassas geraes , achando-se cu l -
padas pessoas do Habi to , se poderão escrever as 
culpas para se remeterem ao Juizo da Ordem, que 
é conforme ao que E l - R e i , que haja Gloria, Go-
vernador, e perpetuo Administrador desta Ordem, 
declarou, por Cartas de 1 5 de Jane iro de 1 6 1 8 e 
de 1 5 de Março de 1 6 1 9 , sobre a prisão, e Carta 
de seguro de Luiz de Aragão de Sousa, C o m m e n -
dador da O r d e m de Christo, se não passar pelo 
Juiz dos Cavalleiros, conformando-se com o D i -
reito c o m m u m . 

62 

T I T U L O V I I . 
Que nenhum Freire, Commendador, nem 

Cavalleiro se possa desaforar do 
Juizo da Ordem. 

Pela Bulla das tres instancias concedida por 
Pio I V está ordenado, que n e n h u m Rescriplo 
Apostol ico , e m contrario do que ella d i spõem, s e -
ja valioso, e assim se praticou s e m p r e : pelo que 
declaramos, que nenhum F r e i r e , Commendador , 
nem Cavalleiro póde renunciar o Juizo de seu fô-
ro, (que é o da Ordem) nem seus privi legios, 
nem usar de Rescriplo Apostol ico em contrario. 

E o Mestre não póde conceder licença para 
toes renunciações, e impetrações Apostol icas; an-
•tes deve mandar impetrar de Sua Santidade Bre-
ve, para que tudo o que em contrario fôr conce-
dido pela Santa S é Apostol ica, sem consent imento 
do Mestre, seja nullo. 

T I T U L O VIII . 
Do modo em que os Commendadores, e Cavallei-

ros serão constrangidos a jurar 
em casos crimes. 

Por quanto no livro segundo, titulo doze 
das Ordenações do Reino está declarado, que pa- ~ 
ra boa administração da Justiça sejam perguntadas 
por tes temunhas , assim em casos cr imes , como 
civeis , as pessoas das tres Ordens Militares (não 
sendo de Ordens Sacras) e as Just iças Seculares as 
constranjam a testemunhar, porque E l - R e i , c o m o 
Mestre das Ordens, tem para isso concedido l i-
cença aos Commendadores , e Cavalleiros, sob pe-
na de perderem o que tiverem nas Ordens, e n3o 
tendo nellas Commendas , ou tenças, de pagarem 
cem cruzados para o Hospital de todos os Santos 
de Lisboa, se declara que nesta conformidade se 
ha de proceder. 

T I T U L O I X . 
Da Jurisdicção Fkclesiastica de Thomar, 

e seu districto. 

O D . Prior do Convento de Thomar foi, e é 
hoje, Prelado, no espiritual, de todos os Freires, 
Commendadores , e Cavalleiros da O r d e m ; e ant i -
g a m e n t e tinha, e exercitava toda a jurisdicção con-
tenciosa, e conhecia de todas as causas movidas 
sobre os bens, terras, propriedades, e logares, e 
das causas, assim cr imes , como civeis , dos Freires, 
Commendadores , e Cavalleiros delia, quando eram 
réos . 

Depois que se reduzio o Convento de T h o -
mar a clausura, e regular observancia, E l - R e i D o m 
João o III, Governador desta Ordem, impetrou 
Bulla do Papa Julio I I I no anno de 1 5 5 4 , pela 
qual desmembrou e apartou do dito D . Prior a j u -
risdicção, que de antes tinha e m T h o m a r , e seu 
districto, ' e outros logares, era q u e a jurisdicção 
ecclesiastica pertence, pleno jure, á Ordem, e a 
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jurisdicção das pessoas da Ordem com mora otes e m 
quaesquer logares, e Provincias deste Re ino , e f ó r a 
d e l l e ; e deu faculdade aos Mestres e ,Governado-
res,. para poderem deputar uma pessoa Ecc les ias -
tica, Clérigo secular, ou regular, de qualquer O r -
d e m , que administrasse a dita Jurisdicção, e po-
desse ser posto e tirado, quando aos Mestres e Go-
vernadores parecesse ; e que a pessoa assim depu-
tada (com consent imento do Mestre) podesse fazer 
Constituições novas, e derogar as ant igas desta Or-
dem ; e em virtude da dita Bulla de Jul io III pro-
veram os Mestres nesta Administração Clérigos se -
culares, e pessoa regular, e hoje a exercita Cléri-
go secular. 

§ 1 . ° 
Que o Administrador da Jurisdicção Ecclesiastica 

da Ordem seja Freire do Habito delia. 

P o r é m , porque é mais conveniente que a j u -
risdicção qúe a Ordem tem nos logares que, pleno 
jure, são delia, s e administre por pessoas do H a -
b i t o : ordenamos e definimos, que o Administrador 
da dita Jurisdicção seja senifire pessoa do Habi to , 
e o que de presente é , o tome logo. 

§ 2 . ° 
Como o Administrador ha de administrar 

a jurisdicção. 

A jurisdicção que o Administrador exerci ta 
é p a r a a visitação, inst i tuição, e correição, sómente 
e m T h o m a r e seu districto, e m respeito dos Fre i -
res commorantes nelle, e Igrejas , e mais noa l o -
gares que, pleno jure, são da Ordem : e fóra dos 
ditos l imites , e casos, não póde exercitar jurisdic-
ção alguma contenciosa e m Fre ire , Commendador , 
n e m Cavalleiro da nossa O r d e m . 

Da jurisdicção do Ouvidor de Thomar, 
e seu districto. 

O Mestre pela Mesa de Ordens ha de nomear 
Ouvidor da Jurisdicção Ecclesiastica dos ditos d i s -
trictos, como está em posse de o fazer ; o qual ha 
de conhecer de toda a jurisdicção contenciosa e c -
clesiastica, assim da que pertence á O r d e m , pleno 
jure. como da que alJi se exercita quasi Episcopal , 
cl nullius Dioeeesis: e dará appellação e aggravo, 
c o m o até 8gora se cos tumou, para os Superiores 
a que pertencer, guardando-se a fórma da Bulla 
das tres instancias . 

§ 4." 
Das qualidades do> Ouvidor. 

O Ouvidor que o Mestre nomear será ao menos 
Bacharel Formado pela Univers idade de Coimbra, 
na Faculdade de Cânones, bom Letrado, do Habi to 

da nossa O r d e m ; e quando o não tenha, será obri -
gado a o tomar, antes de exercitar a jur i sd i cção ; 
e se lhe farão inquerições pelo Ju iz das Ordens, 
para que seja pessoa, qual convém para o cargo , 
e que ao diante possa ser accrescentado, e servir 
a Ordem e m outro de maior importancia . 

§ 5 ° 
Que o Administrador de Thomar colle os providos 

nos Benefícios da nossa Ordem, e o D, Prior 
possa fazer actos pontifcaes, e usar de Mitra e 
Bago, para o que se impetrarão Breves. 

U m a das cousas porque a Ordem vai per-
deudo muitas Igrejas e Capellas que lhe per ten-
c e m , é , porque as que estão fóra dos l imites , que, 
pleno jure, são da Ordem, pertence a col lação aos 
Ordinar ios : e quando os Freires vão com as Car-
tas para elles o s c o l l a r e m , o não querem fazer, d i -
zendo que as Igrejas lhe pertencem, sendo as-
s im, que não t e m fundamento, n e m justiça, nas 
ditas Igrejas, n e m menos , que oppôr aos providos, 
por quanto vão examinados por e x a m e semelhante 
ao synodal, e c o m habil i tações degenere, moribus, 
etvitai e aos Ordinarios não fica e m que duvidar, 
senão o respeito particular de quererem por este 
modo prejudicar á O r d e m ; e por os providos s e -
r e m pobres, ou por outros respeitos, não s e g u e m 
as causas, e se vão empossando os Ordinarios d e 
algumas Igrejas, e Capellas da O r d e m . 

Pe lo que def inimos , se peça ao Mestre m a n d e 
impetrar de Sua Santidade Breve, por q u e c o n c e -
da as colleções de todos os Benef íc ios desta Ordem 
ao Adminis trador de T h o m a r , para que colle os 
providos pelo Mestre, c o m o colla os que são do 
districto, que, pleno jure, pertencem á Ordem~ 

E outrosim para o D . Prior poder chrisroar 
em T h o m a r , e nos mais logares, que são , pleno 
jure, da Ordem, benzer ornamentos , e Adros , s a -
grar Cálices, e pedras de A r a , com. o que se e s -
cusará a despesa que se faz c o m mandar u m Bi s -
po, que o vai f a z e r : e que nestes actos possa ter 
Mitra b Bago, c o m o tem os outros Pr iores -móres 
das Ordens Militares. 

§ 6 ° 
Como as Igrejas que se edificarem nas terras, p leno 

jure , da Ordem, ou em Freguezia delia, 
pertencem ao Mestre. 

Def in imos , que nas terras que são, pleno jure, 
da Ordem, não possa n inguém edif icar Igrejas , 
Capellas, nem Ermidas , sem licença do Mestre , 
e as que se edif icarem com ella ficarão seguindo 
a natureza das Igrejas da O r d e m ; e o m e s m o s e -
rá em qualquer Igreja da O r d e m , porque ficará 
annexada á Matriz, por ser assim concedido pela 
Santa Sé Apostolica. 
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• S 7 . ° 
Que os Commendadores não ponham Curas Secu-

lares, nem Freires, encommendando-lhes 
as mas Igrejas, sem licença da 

Mesa de Ordens• 

E porque alguns Commendadores, por darem 
menos porção, poem Clérigos Seculares nas suas 
Commendas por Curas, com authoridade dos Or-
dinarios, sem licença, nem consentimento da Me-
sa de Ordens, o qne é em grande prejuizo da 
Ordem: 

Definimos, e mandamos, que nenhum Com-
mendador d aqui em diante ponha Cura Clérigo 
Secular, nem Freire, ora seja na Matriz, ora nas 
annexas, ou Capellas, sem licença da Mesa de 
Ordens, onde se hão de provêr, conforme ao es-
ty lo : e o Commendador que o contrario fizer, se -
rá nulla a provisão, e pagará pela primeira vez 
a quarta parte da renda de sua Commenda de 
um anno, applicada a arbitrio da Mesa de Or-
dens, e a mai6 pena que parecer; e peja segunda 
será privado da Commenda. 

§ 8 / 
Como nenhum provido em Beneficio da Ordem 

póde ser provido em outro, sem ser col-
lado no que &liver provido, 

A experiencia tem mostrado, que alguns 
dos 'providos nos Benefícios da Ordem, não t e m 
mais intento, que tomarem o Habito a titulo del-
l e s ; e depois, se se vão collar nos Benefícios, é 
só a fim de (se os não collarem logo os Ordina-
rios*) não fazerem mais diligencia, esperando ou-
tra occasião de vacatura, para precederem aos Clé-
rigos, que não tem o Habito ; e porque isto é 
cavillação em grandç prejuizo da Ordem: 

Definimos, e mandamos, que o que fôr pro-
vido em Beneficio delia, não possa ser oppositor 
a outro Beneficio, em quanto não fôr collado no 
em que foi provido, ou (quando o Ordinario o não 
quizer collar) mostrar por sentença, que passe em 
cousa julgada, como o Beneficio não pertence á 
Ordem. 

T I T U L O X . 
D o s logares que pertencem, pleno jure, á Ordem. 

El-Rei Dom Fernando o IX Rei deste Re i -
no, fez doação á nossa Ordem, pura, e irrevogá-
vel, das Villas de Castello Branco, Alpalbão, N i -
za, Thomar, Pombal, Soure, e Villa Franca de 
Xira com todas suas jurisdicções: em virtude des-
ta doação, continuou a Ordem com a posse des-
tes Logares, exercitando sua jurisdicção, tendo Ou-
vidor, que corria com ella ; e tão superior era esta 
jurisdicção, que (excepto as causas crimes, de que 
se appellava para os Reis) todas as mais feneciam 
ante o Mestre, e seu Ouvidor: e succedendo a l -
gumas contendas sobre esta jurisdicção com as Jus-

tiças Seculares, sempre se conservou a Ordem na 
sua posse. 

§ 1-° 
Como andam usurpadas à Ordem as 

s u a i terras, e jurisdicções. 

Esta jurisdicção assim exercitada pelos Ouvi-
dores da Ordem, de que um residia em Castello 
Branco, e outro era Thomar, se veio a diminuir, 
e hoje está de todo usurpada; porque (ordenan-
do-se, que aquellas duas Villas, Castello Branco, 
e Thomar, fossem Correições, e se unissem ás Cor-
reições, e Ouvidorias, como principaes que eram, 
e havendo de ser que as Correições unidas ha-
viam de ser parte dns Ouvidorias, e não princi-
pal) vieram a ser o principal, em tanto que con-
fundiram o titulo de Ouvidor, de maneira, que 
hoje p não ha, nem tiram Cartas separadas disso, 
costumando se sempre ass im; de que resulta es-
tar a Ordem esbulhada de suas jurisdicções, contra 
direito, e com cargo da consciência de Sua Ma-
gestade, cuja intenção não é que se tomem à Or-
dem suas terras, legit imamente adquiridas, por ser-
viços, que a Ordem, e seus Cavalleiros fizeram aos 
Reis deste Reino, que lhes satisfizeram com as 
ditas doações, que não ficam sendo simplices, se-
nSo remuneratórias, que os Reis (como Reis) lhe 
não podem tirar ; porque, depois de uma vez doa-
das legitimamente se incorporaram no patrimonio 
da Ordem, e Igreja Bomana, de maneira, que 
não ficam á disposição dos Re i s ; e bem se vio 
nas rendas, e jurisdicções, terras, e logares, que os 
Reis deste Reino deram aos Templários nelle, que 
depois de sua extincção, não ficaram dos Reis , e 
Reino, que os haviam doado, senão da Santa Sé 
Apostolica, que (por graça particular) os applicou 
á nossa Ordem de Christo, como consta da Bulla 
da Fundação, no titulo primeiro da primeira Par-
te deste Livro. 

§ 2." 
Que se restituam á Ordem os logares, e 

terras que lhe foram dadas. 

E porque o Definitorio intende, que o zêlo 
com que Sua Magestade tratou da reformação des-
ta Ordem, é desejar de a favorecer em tudo, e 
guardar-lhe seus privilegios, e liberdades conce-
didas pelos Reis seus antecessores, & Summos Pon-
tífices, e que por falta de informação destas e ou-
tras cousas não tem mandado provêr nellas, pois 
não é de crer que Sua Magestade Gatholica, Mes-
tre e Governador das Ordens Militares deste Rei -
no, seja servido com tão grande escrupulo, que 
ellas vão em tão grande diminuição, e perda de 
suas cousas, sendo assim, que a OoiSo que delias 
está feita á Corôa em perpetuo, houvera de ser 
amparo e favor para seu accrescentamento, e não 
redundar, para com os Ministros Seculares, e m 
seu odio, como redunda, e cada dia se vê, não 
sendo assim quando cada uma destas Ordens t i-
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nba Mestre particular, porque, dependendo a sua 
conservação do amparo e favor que os Reis lhe 
haviam de dar, sendo-lhe representado pelos Mes-
tres algum aggravo, proviam nelle, e reparavam 
os damnos. 

Pelo que assentamos, que os Logares e Vi l -
las sobreditas são hoje da Ordem, e a doação de 
El-Rei D . F e r n a n d o está em sua força e v igor: 
e pedimos a Sua Magestade (para que d'aqui em 
diante se não confundam estas jurisdicções, e a 
Ordem perca a sua) mande que se passem Cartas 
aos Ouvidores, separadas da Correição, pela Mesa 
de Ordens, como se costumou nos tempos atraz, 
e declarar aos Ministros Seculares, como é Go-
vernador e perpetuo Administrador das Ordens 
Militares deste Re ino ; e que, quando fallarem na 
jurisdicção delias, hade ser com o devido acatamento 
á Real Pessoa de Sua Magestade, Mestre e Gover- • 
nador; e que não é seu serviço, que sejam en-
contradas de seus Ministros Seculares, senão am-
paradas e favorecidas, sob peua de lh'o mandar 
estranhar muito. 

T I T U L O X I . 
De como se hão de prover os Benefícios da Ordem, 

« Vigairarias das Commendas antigas delia, 
que perlcncem á Ordem pleno jure. 

Nunca os Benefícios desta Ordem deixaram 
de ser regulares, posto que algumas vezes se pro-
vessem em Clérigos Seculares sem Habito, porque 
isso era em defeito de Regulares idoneos; e assim 
por mais que passem de quarenta annos, não (içarão 
perdendo a qualidade de regulares, que era só em 
defeito de os não haver idoneos, e d'aqui nasceu 
confundir-se, e parderem-se os Benefícios, e mais 
cousas da Ordem, que é em grande prejuizo delia : 

Pelo que definimos e mandamos, que para 
melhor se conservar em seu direito e presentações, 
e viver sempre a memoria de seus Benefícios, d'a-
qui em diante nenhum Beneficio desta Ordem de 
Christo, ora seja Curado, Coadjutoria, Capellania, 
ou Beneficio simples, se proveja senão com o H a -
bito. 

§ 
Que o Concilio Tridenlino não ha logar nas Igrejas 

das Ordens Militares. 

Posto que pelo Concilio Tridentino, sessão 2 4 , 
está mandado que as Igrejas Parochiaes se prove-
jam per concurso, por uma declaração dos Car-
deaes de 2 8 de Março do anno de 1 5 8 9 está de -
clarado, que nas Igrejas Parochiaes das Ordens 
Militares não ha logar o Concilio, por serem re-
gulares : e sem embargo disso, os Mestres sempre 
mandaram vagar as taes Igrejas per concurso, e 
para os exames ha Examinadores deputados das 
Religiões, a exemplo dos synodaes, para examina-
rem os que são oppositores, e sempre se dá ao 
mais digno na sciencia, e assim está ordenado, | 

quando mostram papeis de sua abonação, vida e 
costumes, e concorrendo as partes que se reque-
rem, e provêm; e se não tem Habito, e é Clé-
rigo Secular, o mandam habilitar pelo Juiz das 
Ordens; e achando que tem as qualidades dos Es -
tatutos, lhe passam Provisões para lhe ser lança-
do, e com ellas lh'o lançam, -e tomam posse do 
Benef ic io: e sempre o que tem Habito, quando 
é sufficiente, precede aos Clérigos Seculares, posto 
que mais sufficientes sejam na sc iencia: 

Definimos e mandamos, que o mesmo es-
tylo se guarde d'aqui em diante, e que sempre 
o edital da vacatura, que ha de estar fixado nas 
portas da Mesa de Ordens, será por vinte dias. 

§ 2 . ° 
Como o Mestre encomenda as vagantes das Igrejas 

da Ordem, e o modo em que se hão de provêr. 

A encomendaçâo das Igrejas das Ordens M i -
litares, em quanto estão vagas, não pertence aos 
Ordinarios, porque está o Mestre em posse de en -
comendar as vacações das Igrejas, e mais Bene -
fícios das Ordeus Militares. 

Declaramos que assim se guarde d'aqui em 
diante, e que se vaguem per concurso, havendo 
de durar a vacatura mais de um a n n o ; e sempre 
se darão aos Freires da Ordem, que forem suffi-
cientes ; e quando houverem de durar menos, se 
proverão pela Mesa de Ordens; e havendo Freire 
do Habito, aprovado para confessar, sempre será 
preferido. 

E para o Mestre confirmar a posse em que 
está nesta'Ordem, de encomendar as vagantes, se 
mandará impetrar Breve de Sua Santidade, sendo 
necessário. 

T I T U L O XII . 
Dos Benefícios das Jlhas. 

As Ilhas e Conquistas ultramarinas perten-
cem a esta nossa Ordem, pleno jure, na jurisdic-
ção espiritual; e posto que nas ditas partes se 
crearam, e levantaram Arcebispados, e Bispados, 
não perdeu a Ordem o que d'antes tinha, e o 
Mestre presenta nas taes Prelazias, e assim em to-
das as Dignidades, Conesias das Sés das ditas 
partes, e em todos os mais Benefícios curados, e 
simplices que nellas ha. 

E porque ao D. Prior do Convento de Tho-
mar estava antigamente commettida esta jurisdic-
ção no espiritual, que depois se lhe desmembrou, 
quando se reduzio o Convento a abservancia re-
gular, definimos, e ordenamos, que o Mestre, pa-
ra conservação do direito da Ordem, e para que 
a memoria delia se não vá perdendo nas ditas 
Conquistas, quando provêr os Arcebispados, e 
Bispados, obrigue aos providos, que na Cruz pei-
toral tragam o Habito desta Ordem, para conser-

| vação de seu direito, e para por ella se intender, 
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que pertencem as ditas Prelazias á nossa Ordem 
de Christo; e quando se lhes derem os despachos, 
se lhes encarregue assim da parte de Sua Mages-
tade. 

Que se provejam as Prelazias, Dignidades, e 
Beneficias de Ultramar, nos Religiosos 

da nossa Ordem. 

E por quanto hoje, no Convento de Thomar, 
e mais Casas da Ordem, ha Religiosos de virtude, 
exemplo, e letras, que bem podem ser providos 
nos Arcebispados, Bispados, e Administroções ul-
tramarinas; e não ha nelles prohibição alguma 
para o não serem, como o são os Religiosos de ou-
tras Religiões, antes maior razão, pois as terras 
são da Ordem, e a jurisdicção plenaria delias nu 
pessoa do D. Prior esteve: 

Pedimos a Sua Magestade, que, como Mes-
tre, quando houver de provêr as ditas Prelazias, 
seja tambem nos Religiosos, e pessoas da O r d e m ; 
pois nelles se conservará mais o direito delia, que 
com razão devem preceder aos outros, que o não 
são ; e que assim mesmo (em quanto podér ser) 
s e provejam as Dignidades, e mais Benefícios das 
Igrejas de Ultramar em pessoas da Ordem, por 
todos esses Benefícios serem delia. 

§ 2 . ° 
Que o Mestre commeita as causas dos Frei-

res do Habito de Ultramar aos Bispos. 

E porque as pessoas do Habito são isentas-
da jurisdicção ordinaria, conforme as Bulias da San-
ta Sé Apostol ica; e estando ausentes, e tão longe 
do Reino, onde estão as Justiças ordinarias da Or-
dem, não fica logar de castigo para suas culpas, 
nem recurso ás partes: definimos, que o Mestre 
commetta a jurisdicção aos Ordinarios, para os vi 
sitarem, e castigarem, e para as causas civeis 
contra e l les; para o que mandará impetrar Bulla 
de Sua Santidade, para nas ditas partes ordenar 
as instancias que lhe parecer, conforme ao logar, 
e capacidade da terra. 

§ 3 . ° 
Como o Mestre presenta nos Beneficias de 

Ultramar, e os Prelados collam. 
A Ordem que ha no provimento dos B e n e - > 

ficios das Ilhas, e ultramarinos, é presentar o 
Mestre, e a instituição pertence aos Arcebispos, 
Bispos, e Administradores, e assim se continuará 
daqui em diante. 

§ 4 . ° 
Como os Mestres podem mandar ás Conquistas ul-

tramarinas Religiosos de qualquer Ordem, que 
ministrem os Sacramentos, independentes dos Or- | 
dinarios. j 

Por Breve de Nicoláo V do auno de 1 4 5 4 é 
concedido aos Reis deste Reino (como tambem era ) 
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ao Infante D , Henrique) que possam mandar ás 
Conquistas Religiosos, de qualquer Ordem que se-
ja (com licença de seus Prelados) para poderem 
ouvir de confissão aos moradores d'aquellas par-
tes, e os que a ellas forem, absolvel-os de todos 
os casos reservados, e ministrar-lhes os Sacramen-
tos, independentes dos Ordinarios, livre ç licita-
mente. 

Este privilegio não está derogado, nem se 
derogou pela creação das Prelazias, e nesta posse 
está o Ordem até hoje. Pelo que definimos, e 
declaramos, que neste modo se ha de proceder, e 
conservar esta jurisdicção. 

T I T U L O . XIII . 
Dos Benrficios, e Vigairarias das Com-

mendas novas. 

Definimos, e assentamos, que em quanto se 
não impetrar de Sua Santidade Breve para BS 
Commendas novas serem da mesma condição que 
as velhas, para os Ordinarios as não visitarem, 
como se disse na segunda Parte titulo X I I § 2 . ° 
que a nossa Ordem não tem nellas mais que a 
renda, que foi separada, e provêr os Ministros de 
congrua porção: e não tem visitação, nem cor-
reição, nem instituição, nem os providos nellas 
tem obrigação de Habi to : e o mesmo é nas cin-
coenta Commendas do Padroado. 

T I T U L O X I V . 
Das porções das Commendas novas. 

Na taxa da congrua porção destas Commen-
das novas, e do Padroado, houve variedade : E l -
Kei D. João III, por Breve do Papa Julio III. 
(per que lhe concedeu faculdade, que taxasse o 
que lhe parecesse conveniente) taxou aos Vigários 
quarenta mil reis geralmente por congrua por-
ção; e além disto tem os Vigários o pé de Altar, 
e outros adjutorios que ajudam muito. Pelo que 
definimos, que d'aqui em diante hajam nos ditas 
Commendas quarenta mil reis em dinheiro só-
mente. 

• 

T I T U L O X V . 
Das porções dos Vigários das Commendas antigas 

da Ordem. 

As Igrejas das Commendas antigas desta 
Ordem ficaram dos Templários, e depois foram 
incorporadas nella pelo Papa João X X I I — nes-
tas nunca se taxou porção certa aos Vigários , 
e sempre ficou á disposição e arbitrio dos Mes-
tres, que foram arbitrando o que lhes pareceu, 
conforme aos tempos, e ao pé de Altar, e mais 
adjutorios que os Vigários tem. 

Definimos, e mandamos, que as porções, que 
nellas estão taxados, que são côngruas, e bastan-
tes, fiquem aos Vigários, Coadjutores, o Capullãe'. 
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TITULO X V I . 
Das porções dos Vigários, e Capellães Curados 

das ilhas. 

Os dízimos das libas, e mais Conquistas per-
tencem á Ordem per concessão da Santa Sé Apos-
tolica. T e m os Mestres obrigação de dar aos M i -
nistros Ecclesiasticos congrua, conforme Jhe está 
taxada, e esta lhe ha de ser pagá com effeito, e 
b.a d,e preceder a; tudo, porque fica a consciência 
do Mestre lesa, não sendo assim. 

E por que ha hoje muitas queixas, e os d í -
zimos com esta obrigação foram dados, definimos, 
e mandamos, que na quantia que tem, não ha que 
alterar; porém que o Mestre mande, que se lhe 
façam os pagamentos primeiro, que a toda a ou-
tra obrigação secular, e que esta preceda sem-
p r e ; e mande passar as Provisões necessarias, 
para que os Ministros da Igreja sejam pagos com 
effeito, e castigar aos Almoxarifes, e Thesourei-
ros, que. o não cumprirem. 

T I T U L O X V I I . 
Da obrigação que o Mestre tem de mandar provêr 

as Igrejas das Mias, e Conquistas. 

Quando, a Santa Sé Apostolica concedeu à 
nossa Ordem os dízimos: das Ilhas, e Conquistas 
ultramarinas, a primeira, e principal obrigação, 
foi para se haver de provêr ao Culto Divino, edi-
ficar Igrejas, e reparal-as, quando fosse neces-
sário. 

E porque o Definitorio tem informação cer-
ta que se não cumpre com esta obrigação como se 
deve, com que a consciência do Mestre está en-
carregada, que por lhe' não ser presente materia 
de tanta importancia, nem a culpa de seus M i -
nistros ne»ta parte, não manda provêr nella ; e 
havendo em algumas partes dinheiro para se aca-
barem as Sés, que se tem começado, se não faz ; 
e em outras se uão acode á ruina, que vão fa-
zendo ; e o mesmo nas Igrejas onde por estarem 
maltratadas, e faltas de todas as cousas, se cele-
bram os Officios Divinos com grande indecencia ; 
e porque estas são as primeiras da obrigação do 
Mestre, e com se satisfazer a ellas, accrescentarà 
Deus Nosso Senhor as rendas, e conservará1 os 
Estados ultramarinos, edarà grandes victorias con-
tra os inimigos da nossa Santa Fé Catholica, que 
de continuo os pertendem infestar: definimos, e 
ordenamos, o mande provêr na maneira seguinte. 

§ <•" 

Que se faça a Sé de Cabo Verde, e se proveja de 
ornamentos. 

As maiores necessidades que ha, é no Cabo 
Verde, que havendo dinheiro para se continuar 
com a obra da Sé (que já pudera estar acabada) 
se não faz: deve-se mandar que se tome conta, e 

que se tire o dinheiro das mãos das pessoas que 
.o tem, e se metta e m um cofre de tres chave?, 
de que terá uma o Bispo, outra o Almoxarife , 
outra o Ouvidor, e não se tirará dinheiro, senão 
por ordem de todos tres, para as ferias, e mais 
necessário da obra; e ao Bispo que faça correr 
com e l la ; e que se proveja aquella Sé dos orna-
mentos, que lhe estão mandtfdos dar: é que o 
que está applicado para a fabrica, se lhe pague 
com effeito, e se avise a Mesa de Ordens do es-
tado de tudo, e do que se fôr fazendo; e se trate do 
Seminario, e Collegio, que álli se tem mandado 
fazer, para o que ha certa copia de dinheiro, e 
que o mesmose encarregue ao Governador. 

• § â / \ ; Que se provejam a Sé, e mais Igrejas do Brazil. 

Sendo'o Estado do Brazil tão grande como 
é, e de tanto proveito á Mesa Mestral, e à nossa 
Ordem os dízimos tão importantes (conforme a 
informação que ha) a Sé está em estado, que se 
não póde celebrar nella com a devida decencia, 
e está muito falta de ornamentos, e de ocrtras cou-
sas necessarias; as Igrejas da banda do Sul em es -
tado, que se não póde representar com palavras: tem 
o Mestre obrigação de mandar acudir com que se re-
pare a Sé, e provel-a do que lhe fôr necessário; 
e o mesmo ás Igrejas da banda do Sul, na fórma 
que se aponta ; c aos Governadores encarregar que 
assim o façam, e avisem a Mesa de Ordens do 
que fizerem, todas as monções, e se s e cumpre com 
effeito o que se tem ordenado sobre estas ma-
terias. 

Que se provejam as cousas necessarias 
para Angofa. 

Angola tem a mesma necessidade: não tem 
Sé naquella Cidade, porque a que está em Congo 
tambem não é de consideração; e convém fazer-
se mais uma Igreja, e provêr se do necessário, na 
fórma sobredita. E e m geral ha o Mestre d e m a n -
dar encarregar a todos os Governadores ultrama-
rinos, e Prelados, que , communicando o Bispo com 
o Governador de cada uma das ditas partes, assim 
Ilhas, como as que atraz se apontam, façam re-
lação ao Mestre do que ha mais necessidade, pa-
ra o mandar provêr. 

T I T U L O X V I I I . 
Das Missas do Infante Dom Henrique nas Ilhas. 

Muito deve esta nossa Ordem ao Infante D o m 
Henrique, Mestre, Governador que delia foi, pelos 
muitos privilegios, que- lhe alcançou da Santa Sé 
Apostolica, com que a conservou, e pelas Ilhas, e 
Conquistas ultramarinas, que lhe apropriou, porque 
elle foi o que deu principio aos descobrimentos. 
Pelo que ê digno de eterna memoria, e que a 
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Ordem lhe reconheça sempre os grandes benefí-
cios que delle recebeu. 

£ assim definimos, e ordenamos, que as Mis-
sas, que deixou nas Ilhas, se lhe digam em per-
petuo, e se continuem com ellas, e que se paguem 
inteiramente, e a seus tempos, sem diminuição 
alguma. 

T I T U L O X I X . 
Que na Universidade de Coimbra estudem 

oito Freires desta Ordem. 

Muito convém que na Universidade de Coim-
bra haja commodidade para estudarem por conta 
da nossa Ordem Freires Clérigos delia, assim co-
mo estudam os da Ordem de Santiago, e S. Ben-
to de Aviz ; para que assim haja pessoas desta 
Ordem (que é a principal) que sirvam os officios 
de Juiz, e Conservador das ditas Ordens, e para 
as mais occasiões, que se offerecerem do serviço 
delias. -

Pelo que definimos, que no Collegio dos R e -
ligiosos da nossa Ordem de Christo (que reside 
naquella Universidade) haja oito Collegiaes Fre i -
res do Habito delia, de partes, e habilidade, que 
bem possam aproveitar, que não passem de vinte 
e dous annos de idade, quando começarem a es -
tudar sc iencia; dos quaes serão seis Canonistas, 
e dous Theologos; e para estes se dará de por-
ção para cada um delles cincoenta mil réis da 
renda das Commendas, que pagam os Commen*-
dadores para os Seminarios, que se applicarão a 
estes Freires, para o que o Mestre mandará im-
petrar Breve. 

E os quatrocentos mil réis, que se montam 
a razão de cincoenta mil réis por anno para ca-
da Collegial, se entregarão ao Reitor do Collegio, 
e se proverão estes logares pela Mesa de Ordens. 

E sendo já estudantes em Cânones, ou Theo-
logia, os que se provêrem, tantos quantos annos 
tiverem na sciencia, que professarem, poderão ter 
de idade alem dos vinte e dous annos. 

E quando houver estas porções, pela Mesa de 
Ordens se. lhe ordenará o irojoque hão de .trazer; 

T I T U L O X X . 
Que deve haver Conselho de Ordens. separado 

da Mesa da Consciência. ; 

As Ordens Militares deste Reino, é o prin-
cipal que nelle ha hoje, pelas presentações de Pre-
lazias, provimento de Benefícios, Commendas, e 
jurisdicções que comprehende»); com "que Sua 
Magestade, Mestre, e Governador, póde satisfazer 
aos. que bem o serverçi na guerra* »e e m outras 
occasiões, principalmente a nossa de Chriato, que 
alem de ter mais Commendas, que todas as o u -
tras juntas, t emas Conquistas ultramarinas, e mui-
ta gente entre Commendadores e Cavalleiros, pa-
ra o serviço de Sua Magestade, Mestre, e Gover-
nador. 

Pelo que todas em commum, e esta muito 
em particular, devem ser favorecidas, e ampara-
das delle, por serem offendidas, e encontradas de 
muitos. 

E para terem a authoridade que corivem, e 
se conservarem, tem necessidade de Tribunal per 
si só, sem dependendo de outro. , 

Pelo que assentamos, e estobelecemos, que 
se peça a Sua Magestade haja por bem de m a n -
dar formar Conselho de Ordens separado, onde 
uão corra outro nenhum negocio, senão sómente 
o que tocar ás ditas Ordens; e o Presidente delle 
será Commendador, ou Cavalleiro da Ordem de 
Christo ; e que haja cinco Conselheiros Letrados, 
dos quaes tres sejam da dita nossa Ordem, e dous 
das outras: e destes cinco possam ser dous (ao 
mais) Clérigos, com os Hábitos delias, de m a n e i -
ra, que sempre serão, tres da nossa O r d e m ; é 
que haja um só Secretario, do Habito dn Ordem 
de Christo, pessoa de qualidade, e tal, que bem 
possa servir o dito cargo, como convém ; para o 
que se mandará impetrar Bulla da Santa Sé Apos-
tolica, com a maior jurisdicção que podér ser, 
para melhor expediente dos negocios. 

P A R T E IV-
DOS PRIVILEGIOS DA ORDEM DE GHRISTO. 

T I T U L O I. 
Dos Privilegios. 

N o tempo do Infante D . Henrique, VIII 
Mestre desta Ordem, o Bispo de Vizeu, no anno 
de 1 4 4 9 por commissão do Papa Eugénio IV, na 
reformação que. fez desta Ordein, no capitulo X I 
concedeu que todas as pessoas desta Ordem gozassem 
dos privilegios concedidos antigamente á Ordem 
do Templo, e assim dos concedidos á Ordem de 
Calatrava, Alcantara, e Aviz; e porque havia du-
vida se o dito Bispo tinha poder para conceder a 
esta Ordem todos estes Privilegios, assim por de-
feito da commissão, como porque na Bulla da fun-
dação da Ordem só lhe foram concedidos os pri-
vilegios de Calatrava: El-Rei D. Manoel impe-
trou do Papa Julio II que confirmasse alguns ca-
pitulos daquella reformação, entre os quaes é este 
capitulo X I sobredito ; e os confirmou no anno de 
1 5 5 0 (*) e pois esta Ordem tem os privilegios da 
Ordem do Templo, Calatrava, Alcantara, e Aviz, 
poem-se aqui os summarios delles, com remissão 
aos logores aonde se achoram. 

Privilegios concedidos á Ordim do Templo. 

O Pana Eugénio III concedeu aos que aju-
dassem com suas esmoles o? Cavalleiros do T e m -

( - ) Na edição ile 1 6 2 8 éPtá 1 3 0 5 . 
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pio indulgência da sétima parle das penitencias 
injunctas: e quando o Frade da Ordem entrasse 
em qualquer Villa, ou logar, a tirar as ditas es-
molas (posto que o logar estivesse interdicto) se 
lhe abrissem as portas das Igrejas uma vez' no 
anno, e (lançados os excommungados fóra) se ce-
lebrassem os Officios Div inos: está confirmada 
por Adriano I V e Alexandre III. E Alexandre 
IV concedeu que os Prelados fizessem justiça dos 
que retivessem as esmolas do T e m p l o : e Adriano 
I V , e Clemente IV, a confirmaram por uma Bul-
la no Livro da quarta Parte, foi. 2 4 , 2 6 , 6 0 , 6 1 . 

Alexandre III, e seus antecessores concede-
ram que os do Templo não pagassem dizimo das 
terras, que lavrassem por suas mãos, ou com suas 
despesas, assim d'aquellas terras que trouxessem 
a cultura, como de todas as que per si, ou á sua 
custa lavrassem. Está confirmada por Lucio III 
e por Urbano III, e por Innocencio III , foi. 2 : 
e o Pepa Clemente I V mandou proceder contra 
os que lhes quizessem levar os dizimos, por uma 
Bulla do anno primeiro de seu Pontificado, por 
Bulla no Livro, quarta" Parte, foi. 3 4 , 3 5 , 6 2 . 

. 0 Papa Alexandre I V concedeu, que os 
Bispos Diocesanos recebessem os Clérigos que os 
da Ordem do Templo presentassem para suas 
Igrejas, sem primeiro os constrangerem a lhes as-
signarem congrua sustentação : o mesmo concedeu 
Honorio III e Clemente I V . Livro da quarta Par-
te, foi, 3 8 , 8 8 . 

Lucio III confirmou os privilegios, liberda-
des, e indulgências, concedidas pelos Papas seus 
antecessores ao Mestre, e Irmandade do Templo ; 
e mandou aos Bispos, e Prelados, que os guar-
dassem. E o mesmo concedeu Urbano III. Livro 
da quarta Parte, foi. 4 0 . 

O Papa Benediclo II no primeiro anno de 
seu Pontificado confirmou lodos os privilegios, l i -
berdades, e indulgências concedidas aos do T e m -
plo por seus antecessores, e todas as liberdades, e 
exempções que dos Reis, e Príncipes houveram; 
e o mesmo concedeu Clemente I V , e Gregório X , 
no primeiro anno de seu Pontificado. Livro quar-
ta Parte, foi. 4 1 . 

O Papa Urbano III concedeu que os Bis-
pos, e Prelados, não levassem a quarta parte das 
esmolas deixadas á Ordem do Templo, pelos que 
se enterrassem em suas Igrejas, com algumas de-
clarações. N o Livro da quarta Parte, foi 4 7 . 

O mesmo Papa Urbano III concedeu aos 
do Templo, que podessem edificar Igrejas nos 
logares dos infiéis, que tomarem, e que sejam 
isentas, e immediatas á Santa Sé Apostolica. O 
mesmo concederam Gregorio I X e Clemente I V . 
N o dito Livro foi. 4 8 . 

O Papa Innocencio III concedeu, que os 
Religiosos do Templo não pagassem portagem, 
nem outro algum tributo, das cousas deputadas 
para seus. usos, e necessidades, no decimo seguu-
do anno de seu Pontificado. O mesmo concedeu 

Clemente IV, declarando que não fossem obriga-
dos a pagar entalhas, nem colheitas, nem somas, 
de dinheiro, nem em outras exações quaesquer, 
por qualquer via impostas, sem especial mandado 
da Santa Sé Apostolica. N o dito Livro, foi. 3 6 
e 8 7 . 

O mesmo Innócencio III concedeu que os 
Prelados não excocnmungassem as pessoas da Or-
dem do Templo, nem pozessem nelles interdicto, 
nem em suas Igrejas, por não serem d e sua ju-
risdicção, e serem immediatas á Santa Sé Apos-
tolica. N o dito livro, foi. 5 7 , pag. 2 . a anno deci-
mo segundo de seu Pontificado. O mesmo con-
cederam o Papa Honorio III, e Clemente IV, e 
Innocencio IV . foi. 5 8 e 5 9 . 

O Papa Clemente I V , mandou aos Prela-
dos, que procedessem contra os que fizessem for-
ça nas casas do Templo, ou em suas terras, ou 
detivessem o que lhes fossa deixado em testamen-
tos, ou os excommungassem em desprezo de seus 
privilegios, ou lhes quizessem levar dizimos das 
terras que lavrassem, ou de suas criações, e con-
tra os que pozessem mãos irosas nos ditos Rel i -
giosos. Dito Livro, quarta Parte, foi. 6 2 . 

Concedeu o mesmo Clemente I V , que os 
Prelados não relaxassem as sentenças que dessem 
em favor da Ordem, sem ella ser primeiro sa-
tisfeita. Dito Livro foi. 6 2 . 

E que podessem tomar Sacerdotes para seu 
serviço no Culto Divino, e para lhes administrar 
os Sacramentos, e edificar Oratorios, e Igrejas 
em suas terras, sem prejuizo do direito paro-
chial , e que ahi se podessem enterrar os Frades 
da Ordem; e Adriano IV assim o tinha já de an-
tes concedido. Dito Livro, foi. 6 3 e 6 4 . 

Innocencio III. concedeu, que os Ordina-
rios não pedissem aos Capellães postos pela Or-
dem do Templo, nas Igrejas, pleno jure suas, j u -
ramento de fidelidade, nem de obediencia; por-
que são sujeitos á Santa Sé Apostolica; e os das 
Igrejas, que lhe nSo são sujeitas, pleno jure, j u -
rassem sómente obediencia, no primeiro anno de 
seu Pontif icado; e Honorio III, e Urbano IV e 
Clemente I V , no Livro da quarta Parte, foi. 6 5 
e 6 6 . 

Concedeu o mesmo Innocencio III , que os 
Bispos e Prelados, excommungassem os Religio-
sos da Ordem do Templo, que, sem licença de 
seu Mestre, ou Capitulo, se sahissem da Ordem, 
e fossem achados em Parochias, e logares de 
suas administrações: no dito Livro, foi. 6 7 . Inno-
cencio III, concedeu, que os Prelados não fossem 
contra os privilegios concedidos à Ordem do 
Templo, nem interdissessem a celebração dos D i -
vinos Officios a seus Capellães, por causa de illi-
citas exacções: no dito Livro, foi. 6 7 . 

O mesmo Iniiocencicio III, concedeu, que 
os do Templo não fossem obrigados a responder 
por Letras passadas contra os privilegios da Or-
d e m ; e q u e as q u e se passassem e m prejuizo dos 
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taes privilegios, não valessem, não fazendo m e n -
ção dos' Cavalleiros do Templo. O mesmo conce-
deu Clemente I V , ainda que se deroguem os pri-
vilegios de qualquer Ordem, e posto que delles 
se deva fazer expressa menção : no dito Livro, foi. 
6 8 e 6 9 . 

Honorio III mandou aos Prelados, que pu-
blicassem por excommungados, aquelles que po-
zerem mãos irosas em qualquer dos Irmãos do 
T e m p l o ; e os não absolvessem, até satisfazerem, 
e irem ao Santo Padre; e que excommungas-
sem os que lhe tomassem cavalgaduras, ou qual-
quer oulra cousa de seus bens. O mesmo conce-
deu Gregorio IX e Clemente I V : no dito Livro, 
foi. 7 0 , 7 1 , 7 2 . 

O mesmo Honorio III concedeu, que os 
Prelados deixassem livremente enterrar os Con-
frades da Ordem do Templo, pelos Religiosos da 
Ordem, sem permittirem que sobre isso se lhes fi-
zesse vexação por seus subditos: no dito Livro, foi. 
7 2 e 7 3 . 

Gregorio I X concedeu, que os Prelados não 
pouzassem nas casas dos Religiosos do Templo, 
contra suas vontades, senão quando esse encargo 
lhes fosse imposto na dotação, ou fundação delias : 
no dito Livro, foi. 7 4 . 

Innocencio I V concedeu, que os do T e m -
plo não fossem obrigados a responder perante os 
Ordinarios, ratione contraclus, nec delicli, nec rei 
scitae, no decimo anno de seu Pontificado. E Ale-
xandre IV o mesmo : no dito Livro, foi. 7 6 . 

Alexandre I V , concedeu, que os do T e m -
plo não fossem obrigados a contribuir para ajuda 
das despesas das procurações, que fazem os Le-
gados, e Núncios da Santa Sé Apostolica, que por 
suas terram passam, se não se fizer expressa men-
ção de sua Ordem, salvo sendo Cardeaes : por 
uma Bulla de Clemente IV, no dito Livro, foi. 
7 7 . 

Clemente I V concedeu, que os do Templo 
não pagassem pena, nem coima, pelos damnos que 
seus animaes fizessem nas terras por onde andas-
sem, ou passassem, e sómente pagassem a esti-
mação dos damnos, aos que fossem damnificados: 
no dito Livro, foi. 7 8 . 

O Papa Gregorio X concedeu, que os Ca-
valleiros do Templo não fossem obrigados a pa-
gar as decimas, que eram lançadas pelas rendas 
ecclesiasticas, para ajuda de tirar a Terra Santa 
de poder de infiéis, anno terceiro de seu Ponti-
ficado ; nem vigessima, ou centessima, pura sub-
sidio da Terra Santa, sem se fazer expressa m e n -
ção desta Ordem : dito Livro, foi. 7 9 e 8 0 . 

Clemente IV concedeu, que os do Templo 
podessem dar seus testemunhos em suas causas da 
O r d e m ; mas que não podessem ser a isso cons-
trangidos: no dito Livro, foi. 8 1 . 

O mesmo Clemente I V , mandou que os do 
Templo uão dessem Commendas a seus Rel ig io-
sos por Cartas dos Reis , ou de outros grandes se -
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culares; e nos Religiosos que taes Cartas impe-
trassem, poz sentença de excommunhão : no dito 
Livro, foi. 8 1 . 

Privilegios concedidos á Ordem de Calatrava. 

Que não paguem dizimos, nem primícias, 
do que por suas mãos, ou á sua custa lavrarem, 
nem das criações dos seus gados, e outros animaes, 
por Gregorio VIII a Honorio I I I : no Livro da 
quarta Parte, foi. 8 3 , 9 3 . 

Que niio sejam obrigados a pagar novas, nem 
devidas exacções, alem de outras cousas: no dito 
Livro, por Gregorio VIII e Innocencio III, no an-
no de 1 1 9 8 , dito Livro, foi. 8 6 . 

Que n8o possam ser excommungados os que 
moem em seus moinhos, cozem em seus fornos, 
ou tratam com elles, ou os conversam. Alexòii-
dre IV e Gregorio I X confirmaram o mesmo, no 
dito Livro, 8 9 , 9 2 . 

Que não paguem dizimos dos bens, que de-
pois do Concilio Geral adquiriram, e tiraram do 
poder Jdos infiéis, ou por doação dos Reis , de que 
nenhuma pessoa de antes levava os ditos dizimos. 
Alexandre I V , o mesmo, dito Livro, foi. 8 9 . 

Que os Priores, de conselho de seus Frodes, 
Discretos, ou Letrados, possam obsolver os seus 
Frades de qualquer excommunhSo, em que incor-
rerem, antes, ou depois de serem Frades, e dis-
pensar com os que houverem mister dispensação 
de alguma irregularidade, contrahida antes, ou 
depois de serem Religiosos ; e que os Bispos pos-
sam absolver os Abbades das mesmas excommu-
nhôes, e dispensar em suas irregularidades, não 
sendo excesso tão grande, por que se deva m a n -
dar á Santa Sé Apostolica; e que este poder que 
tem os Abbades de Cister, tenham os Priores na 
de Calatrava nos Frades de seus Priorados, e os 
Bispos nas pessoas dos Priores. Alexandre IV o 
mesmo, no dito Livro da quarta Parte, foi. 9 0 . 

Indulgência de todos os peccados, a todos 
os Freires, qué, confessados, e contrictos, morrem, 
peleijando contra infiéis, em ajuda, e sob a ban-
deira dos da Ordem de Calatrava, por Grego-
rio I X : nó dito Livro, foi. 9 1 . 

Que os Legados da Santa Sé Apostolica não 
possam excommungar os da Ordem de Calatrava, 
nem pôr interdito em seus Mosteiros, sem espe-
cial mandado do Papa, por Honorio III no dito 
Livro, foi. 9 2 . 

Que não possam ser constrangidos a dar aos 
Legados da Santa Sé Apostolica procurações, nem 
dinheiro; mas que quando a seus Conventos, e 
casas chegarem, comam dos manjares regulares, 
sem manjares de carne: por Houorio III no dito 
Livro, foi. 9 4 . 

Que não sejam constrangidos a pagar, nem 
contribuir para nenhum subsidio, nem collecta, das 
rendas dos bens que pertencem â sua Mesa com-
mum, sem especial mandado do Papa, que destas 
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Letras faça expressa menção: por Innocencio I V . 
N o dito Livro, foi. 9 4 . 

Excepção geral a lodos os da Ordem de Ca-
latrava, que não paguem nenhuns subsidios, nem 
collectas, nem quaesquer outras exacções, que fo-
rem geralmente lançadas pela Cleresia, e Rel i -
giões, ainda que sejam em favor da Fé Catholica, e 
Camara Apostolica : por Pio II, anno de 1 4 4 9 ( 1 ) : 
e não gozará delle hoje a Ordem de Christo, por 
que sómente goza dos privilegios de Calatrava, 
concedidos até o dito anno de 1 4 4 9 , em que foi 
feita a reformaçSo pelo Bispo de Vizeu, e conce-
deu os privilegios de Calatrava a esta Ordem ; e 
ainda que lhe foram tambem concedidos pela Bul-
la da Fundação de João X X I I , inteude-se dos 
concedidos até aquelle tempo sómente: no dito Li-
vro, foi. 9 5 . 

Que os Sacerdotes da Ordem de Calatrava, 
que forem postos por Reitores, ou Curas de suas 
Igrejas, 'possam nellas ministrar a seus freguezes 
o Sacramento do Baptismo, e Penitencia, e o s mais 
Sacramentos, sem prejuizo do direito de outrem: 
por Innocencio IV, no dito Livro, foi. 9 7 . 

Que os Professos desta Ordem de Calatrava, 
que fugirem delia, levando cavalgaduras, ou di-
nheiro, não possam ser recebidos a outra Ordem, 
sem primeiro restituirem a esta o que lhe levam, 
ainda que mostrem serem dispensados pelo Papa 
para i sso: por Urbano I V , no dito Livro, foi. 9 8 . 

Que os Priores do Convento de Calatrava 
possam dar benção solemne ao povo, e Ordens Me-
nores: por Alexandre V I I (2) no anno de 1 5 0 1 . 
Este Privilegio tambem foi concedido depois do 
Capitulo da Definição do Bispo de Vizeu, aliás de 
L a m e g o : no dito Livro, foi. 9 9 . 

Nos privilegios da Ordem de Cister se con-
tem, que não paguem dizimos de suas possessões 
e terras, assim antigas, como novamente trazidas 
á cultura; assim das havidas antes do Concilio, 
como depois; e posto que outrem delias de antes le -
vasse dizimos; e assim de suas hortas, pomares, 
pescarias, e criações de animaes, e gados: por 
Martinho V e SixtoVI (3). Estes privilegios de Cis-
ter estão concedidos ao Convento de Thomar, e 
vieram do Convento dg Calatrava os sobreditos, 
donde os mandou vir El-Rei D o m João o I I I : no 
ultimo da quarta Parte, foi. 2 0 0 . 

Não se relatam aqui os privilegios de Aviz, e 
Alcantara, porque, como são da mesma Ordem 

(1) No logar correspondente da edição destes Es-
tatutos de 1-628, lê-se o seguinte: 

« . . . . em favor da Fé Catholica, e Camara 
Apostol ica: por Pio II, no anno de 1 4 6 0 . Este 
privilegio fòi concedido depois do anno de 1 4 4 9 , 
e não gozará delle hoje a Ordem de Christo, por-
que sómente goza dos privilegios de Calatrava, 
concedidos até o dito anno de 1 4 4 9 etc. 

(2) Na edição, de 1-628, está Alexandre VI. 
(3) Na edição de 1628, está Sixto quarto. 

Í
com Calatrava, serão tambem os mesmos privi-
legios. 

Privilégios concedidos pelos Santos Padres 
á Ordem de Christo. 

O Papa Urbano VI tomou sob a protecção 
da Santa Sé Apostolica as pessoas do Mestre, e 
Cavalleiros desta Ordem, e seu Convento, e con-
firmou todas as liberdades, immunidades, privile-
gios, e outras graças, e indulgências concedidas 
aos Religiosos, e sua Casa, pelos Papas passados 
e pelos Reis , e Príncipes, no anno 9 . ° de seu 
Pontif icado: no Livro da quarta Parte, foi. 1 0 3 . 

Bonifacio I X concedeu ao Mestre e Caval-
leiros desta Ordem de Christo, que seus trabalha-
dores, moleiros, familiares necessarios ao dito Mes-
tre, e Cavalleiros, e cada um delles, gozem de to-
dos os privilegios e liberdades, assim nas cousas 
como nas pessoas, que a elles, ou a esta Ordem, 
pela Santa Sé Apostolica, ou por qualquer outra 
via, eram concedidos: ficando sempre o direito 
do Diocesano do logar, e da Igreja Parochial, 
salvo, no primeiro anno do seu Pontificado, no 
dito Livro, foi. 1 0 4 . 

Joannes X X I I I confirmou ao Mestre e Ca-
valleiros desta Ordem, e ão Convento e Casa de" 
Thomar, todas as graças, privilegios, isenções e 
liberdades, que pelos Santos Padres, Reis , Prín-
cipes, e outras pessoas lhe são concedidas, no anno 
segundo de seu Pontif icado: e Eugénio I V con-
cedeu o mesmo, no dito Livro, foi. 1 0 5 e 1 0 7 . 

Eugénio I V concedeu, que os qae forem no 
exercito desta Qrdem contra os infiéis, ganham 
indulgência plenaria, sendo verdadeiramente con-
trictos e confessados, no anno de 1 4 4 2 , no dito 
Livro, foi. 1 0 6 . 

O mesmo Eugénio I V , no auno de 1 4 3 4 , 
concedeu que possam eleger Confessor uma vez 
sómente, Regular ou Secular, que os possa absol-
ver na consciência dos crimes reservados á Santa 
Sé Apostolica, e de suspensões etc. no dito Livro, 
foi. 1 0 5 , 

Leão X concedeu que podessem o Mestre e 
Cavalleiros desta Ordem escolher Confessor, Secu-
lar ou R e g u l a r ; do qual privilegio fica dito na 
primeira Parte deste Li»ro, titulo XI . 

Privilegios concedidos a esta Ordem 
pelos Reis de Portugal. 

Além dos privilegios que os Reis concede-
ram a esta Ordem, no que toca á jurisdicção tem-
poral e secular das Villa» & Logares delia, de que 
fica dito no titulo X da terceira Parte, são os mais 
seguintes : 

El -Rei D o m João I concedeu, no anno de 
1 4 2 3 , no ultimo dia de Agosto, que todos os Ca-
seiros e Lavradores desta Ordem nSo paguem fin-
tas, nem peitas, nem entalhas, com nenhuus dos 
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outros Concelhos, nem lhes filhem filho, nem 
mancebo, nem servidores alguns, para nenhuns 
encargos, nem servidão alguma, nem sirvam com 
os ditos Concelhos em nenhuns encargos. Este pri-
vilegio tornou depois a confirmar o mesmo Rei 
por outra Carta de l í de Dezembro de 1 4 2 6 , 
com pena a qualquer Tabellião que emprazasse o 
Juiz, ou Justiça que o não guardasse, para que 
em quinze dias parecesse nesta Córte. E por ou-
tra Caria de 1 4 4 2 o mesmo, no Livro da quarta 
Parte, foi. 8 e 9 . 

Qne os Caseiros da Ordem não sejam lança-
dos por Bésteiros do Convento: por outra Carta 
d'EI-Rei Dom João I no anno de 1 4 3 6 , no dito 
Livro, foi, 9 . 

-Que os privilegiados destes Reinos, para não 
pagarem portagem, nem outra costumagem, não 
gozem.de seus privilegios nas terras e logares da 
O r d e m ; porque não foi tenção d'El-Rei tirar-lhes 
seus direitos, ainda que* os taes privilegios fossem 
concedidos a Cidades, Villas e Logares de seus 
Reinos : por E l -Re i D o m Joâo I, no anno de 1 4 2 0 , 
e por outra Carta no anno de 1 4 3 6 , e oulra Carta 
no anno de 1 4 4 5 , no dito Livro foi. 1 0 e 1 1 . 

Que os Lavradores das terras da Ordem não 
paguem jugadas de pão, vinho e linho, aquelles 
que de cem annos atraz as não pagaram, até se 
determinarem osfeitos das jugadas : por uma Carta 
d'El-Rei Dom João I, do anno de 1 4 2 8 ; e de-
pois no anno de 1 4 3 4 passou outra Carta, em 
que1 mandou que os Caseiros e Lavradores das 
terras da Ordem não pagassem jugada, nem oi-
tavo, porque achou que os Reis seus antecessores 
assim o guardaram sempre, e assim se julgou por 
sentença em Santarem, no dito Livro foi. 1 2 e 13 . 

Que nenhum privilegiado se escuse, de servir 
os officios do Concelho nas terras da Ordem, salvo 
se fôr de idade de setenta annos : por uma Carta 
d'EI-Rei Dom João I do anno de 1 4 4 2 , dito Li -
vro foi. 1 7 . 

Que os devedores da Ordem sejam executa-
dos pelas dividas liquidas, pelo modo que são os 
d ' E l - R e i ; e que o Mestre possa pôr Saccador, 
que com um Tabellião, e Authoridade de Justiça, 
faça as execuções, onde se houverem de fazer: por 
uma Carta d'El-Rei Dom João I, nO anno de 1 4 4 3 , 
no dito Livro, foi. 1 8 . 

Que os Bésteiros1 do Convento, que viverem 
em terras da Ordem, não sejam escusos de pou-
sar o Mestre com e l les : por Carta d'EI-Rei Dom 
João I do anno de 1 4 4 2 , no dito Livro, foi. 18 . 

Que os Bésteiros de cavallo, que Yivem nas 
terras da Ordem, não fossem' escusos de pagar os 
direitos da Ordem, n e m a jusada, se d'antes a 
costumavam pagar: por Carta d'EI-Rei Dom Joâo I 
do anno de 1 4 5 f , no dito Livro foi. 1 9 . 

Depois, no anno de 1 4 5 9 , El -Rei D o m João I , 
a pedimento do Infante Dom Heorique, confirmou 
todos os privilegios que tinha concedido a esta 
Ordem, e os concedidos pelos Reis passados, e 

assim os concedidos pelos Papas, que elle tivesse 
confirmados: no dito Livro, foi. 2 0 . 

El-Rei Dom Affonso V, no de 1 4 7 6 , liber-
t o u , em sua vida somente, o Mestre, Commen-

dadores e Cavalleiros desta Ordem, de pagar di-
zimos, se pela-Santa Sé Apostolica fos<em con-
cedidos pela Cleresia, e Ordens de seu R e i n o : no 
dito Livro, foi. 2 1 . 

El -Rei Dom Manoel concedeu, no anno de 
1 5 0 3 , que os Commendadores e Cavalleiros, que 
tiverem tenças nas rendas da Ordem, sejam pri-
meiro pagos que as outras pessoas de fóra delia, 

! que nellas as tenham ; e havendo quebra, se re-
parta pelos outros que não forem da Ordem, 
e os da Ordem se paguem inteiramente; e os Al-
moxarifes que o não cumprirem, paguem a tença 
em dobro, e os Vedores da Fazenda a façam 
executar: no dito Livro, foi. 2 2 . 

Que os Commendadores, e Cavalleiros da 
Ordem, e seus homens a que continuamente de-
rem de comer, e de vestir, não paguem a sua 
parte da sisa, das cousas que comprarem, ou ven-
derem, com tanto que não seja por negociação, 
nem trato: por uma cart» d'EI-Rei D . Manoel do 
anno de 1 5 1 4 , no dito Livro foi. 2 2 . 

El -Rei D. Manoel, no anuo de 1 5 0 8 , no 
ultimo dia do mez de Julho, confirmou todos os 
privilegios concedidos aos Caseiros, e Lavradores 
da Ordem, e todos os mais que desde então até 
este tempo lhe foram concedidos; e os Breves 
dos Saramos Pontífices, e Cartas, e Alvarás dos 
Reis, dé que atraz se faz menção, estão authen-
ticos no Cartorio do Convento de Thomar, e no 
do Tribunal de Ordens. 

§ 1 ° 
Que se guardem os privilegios como nelles se 

contem. 

Os privilegios, liberdades, e isenções, que 
atraz se coutém, foram concedidos á nossa Ordem 
de Christo, pelos Summos Pontífice, e Reis deste 
R e i n o : e em quanto a Ordem se governou por 
Mestres, se lhe guardaram inviolavelmente; por-
que os Reis á instancia' dos Mestres lh'os faziam 
guardar. 

Depois da união feita á Corôa, estão mui 
enfraquecidos, e abrogados, e uão ha nelles mais 
observancia, que aquella que querem os Minis-
tros Seculares, sem fundamento algum que jurí-
dico seja, havendo de ser pelo contrario : e pois 
hoje tudo o que pertence ás Ordens Militares está 
em Sua Magestade, como Mestre e Governador del-
ias, como Rei, devem ser favorecidas, e ampara-
das de l l e : e quando não seja para as accrescen-
tar (como de Sua Real Grandeza se espera) ao 
menos seja para as conservar. 

Pelo que ordenamos, e estabelecemos, que 
se peça a Sua Magestade que (como Rei) mande 
guardar á nossa Ordem os privilegios, liberdades, 
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e isenções, que os Reis seusanlecesores lhe con-
cederam, o que os dosSummos Pontífices se guar-
dem, como nelles se contém. 

T I T U L O II. 
Das Commendas, e faztnda que pertence á Mesa 

Mestral desta Ordem de Christo. 

N o anno do Senhor de 1 3 2 6 . seis annos de-
pois da fundação da Ordem, sendo Mestre Dom 
João Lourenço se dividiram, e apartaram certos 
bens, em Capitulo Geral, para a Mesa Mestral do 
dito Mestre, è seus successores, por uma Constitui-
ção, que está no Livro das Commendas, folhas 13 
e são as seguintes. 

Todo o que a Ordem ha em Lisboa, e seu 
termo. 

Todo o que a Ordem ha em Santarem, e 
seu termo, salvo o Pinheiro, e Casevel. 

O que a Ordem ha em Alemquer e seu 
termo. 

Castello Branco, com todas as cousas que 
a Ordem ahi tem, e em seus termos. 

O que a Ordem ha em Nisa. 
. O que ha no Rodão. 

O que ha em Montalvão. 
As rendas, e direitos que a Ordem tem em 

Rio Frio. 
O que a Ordem tem em, Fonte Arcada. 
O que tem na Villa e Couto de Braga. 
Depois se applicaram e uniram á Mesa Mes-

tral, além dos bens sobreditos, a Villa de P o m -
bal, e a Villa de Soure, (sem embargo de pela 
sobredita Constituição estarem nella criadas duas 
Commendas) como se vô de uma Carta d ' E i - R e i 
D o m Manoel do anno de 1 5 0 3 , em seis dias de 
Dezembro, e por isso se poem aqui por addição. 

A Villa de Pombal. 
A Villa de Soure; 
Além do sobredito, é tambem da Mesa Mes-

tral a Villa de Thomar, não em todas, senão n'a-
quellas rendas, que ao diante se declararão, e por 
isto se põem aqui por addição. 

A Villa de Thomar. 
Pertencem mais á Mesa Mestral desta Or-

dem todas as Ilhas do mar Oceano, porque a 
renda do espiritual delias está unida á Qrdem 
por Bulias Apostolicas, que dos Santos Padres im-
petrou o infante Dom Henrique, filho d'EI-Rei 
D o m João I. além dos Direitos Reaes que Sua 
Magestade nas ditas Ilhas tem, como Rei , e Se-
nhor. ' 

A renda do espiritual das Ilhas do mar 
Oceano. 

E porque convém saber-se a mudança que 
em alguns dos bens sobreditos houve, e aa Com-
mendas que nelle ha, se faz a declaração seguinte. 

Lisboa, eseu termo. 
Dos bens de Lisboa, e que pela Constitui-

ção sobredita estão applicados á Mesa Mestral, se 

applicaram alguns para dote da Igreja de Nossa 
Senhora da Conceição, que El-Rei D. Manoel 
edificou na Synagoga que foi dos Judeus. 

Sob a mesma invocação de nossa Senhora 
da Conceição, na dita Igreja, criou o dito Senhor 
uma Commenda, e a dotou dos bens que à sua 
Mçsa pertenciam em Lisboa ; e alguns outros bens 
destes de Lisboa se appropriaram tambem a a l -
gumas outras Commendas. 

Em Villa Franca de Xira, termo de Lisboa, 
pertencem à Mesa Mestral os oitavos dos vinhos, 
e assim a Alcaidaria-mór, com seus direitos. A g o -
ra nos ditos oitavos está uma Commenda creada, 
e na Alcaidaria-mór outra. 

E m Cintra, tambem termo de Lisboa, ha tre-
ze Casaes, os quaes se deram a algumas pessoas 
com o Habito. 

A Granja de Alperiate, termo de Lisboa, 
tambem anda dada com o Habito. r 

Os bens que a Ordem tem na Ameixoeira, 
tambem estão dados por emprazamento. 

Mas todo o sobredito é da Mesa Mestral. 

Santarem, e seu termo. 

Tirando as Commendas do Pinheiro, e Ca-
sevel, lodo o mais que ha em Santarem e seu 
termo, é da Mesa Mestral, que é o seguinte. 

O Paul que se chama do Governador, no 
campo de Santarem, deu-se por titulo de Com-
menda. 

A Commenda de Santa Maria de Africa em 
Ceuta foi dotada de alguns bens, que a Mesa 
Mestral tem no campo de Santerem, que são o 
Casal do Álamo, e tres courellas de terra na lizi-
ria do Palanque, e o Casal do Dão abaixo de 
Porto de Muje. 

Dous Casaes no campo de Santarem, um na 
liziria dos Galegos, outro na Gollegâa, e uns moi -
nhos em Rio-Maior. 

A quinta do Bugalho no campo de Santa-
rem. 

Os bens que a Ordem tem em Alcoeutri-
nbo, termo de Santarem. 

Os bens que a Ordem tem em Rio-Maior. 
Todos os bens sobreditos são da Mesa Mes-

tral, mas andam alienados, uns por titulo de Com-
mendas, e outros por titulo de emprazamentos. 

Está na Villa de Santarem a Igreja de San-
tiago, que tem Vigários, e Beneficiados, e perten-
ce a esta Ordem, pleno jure, mas não é da Me-
sa Mestral, porque antigamente foi do Convento 
de Thomar; e a Cardiga era Commenda nomea-
da pela dita Constituição, porque se crearam as 
Commendas no Capitulo feito pelo segundo Mes-
tre da O r d e m : depois se fez escambo da Cardi-
ga pela Igreja de Santiago, e a Cardiga ficou 
unida ao Convento, e a Igreja de Santiago ficou 
Commenda, como hoje é ; mas antigamente tam-
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bem foi da Mesa Mestra!, por estar e m Santarem 
antes que fosse do Convento. 

Alemquer, e seu termo. 

Os bens que em Alemquer tem a Ordem, e 
pertencem á Mesa Mestral, são os que pertencem 
á Casa da Villa de Alemquer, que se chama a 
Freiria: eslão estes bens emprazados, e aíforados. 

Castello Branco. 

Castello Branco, com todas as cousas que 
nelle ha, e em seus termos, pertencem á Mesa 
Mestral, e nelle ha as Commendas, e bens se-
guintes. 

A Villa de Castello Branco com as aldêas 
dos Escallos de cima, e do fundo, e Cafede, que 
são do termo da dita Villa, está dada por titulo 
de Commenda. 

A Commenda de Monforte, termo da dita 
Villa, está dada por titulo de Commenda. 

A Granja de sob o Castello, termo de Cas-
tello Branco, tambem está dada sem o Habito. 

A Commenda de Dalins, termo da dita 
Villa. 

A Commenda da Matta, termo da mesma 
Villa. • . 

Todo o sobredito é da Mesa Mestral, mas 
está dado a pessoas particulares. 

Rodão. 

A Commenda de Rodão era da Mesa Mes-
tral, como fica dilo no principio ; mas no Capi-
tulo geral, que El-Rei D. Manoel fez no onoo 
de 1 5 0 3 a separou delia, e a fez Commenda po-
rá os que servissem em Africa. 

Montalvão. 

Montalvão era da Mesa Mestral, mas em 
Capitulo geral, que fez El-Rei D. Manoel no an-
no de 1 5 0 3 foi unida à Claveria, como consta 
pela Definição cincoenta e quatro, em logar da 
Commenda da Redinha, que antigamente foi uni -

* da á Claveria. 

Rio Frio. 

São João de Rio Frio é da Mesa Mestral, 
mas anda dada por titulo de Commenda. 

Fonte Arcada. 

O que a Ordem tem em Fonte Arcada, é 
da Mesa Mestral, mas está dado por titulo de 
Commenda. . 

6 ò 

Cidade, e Couto dc Braga. 

Pela Constituição antiga do segundo Mestre 
sobredita foi applicado para a Mesa Mestral o 
que a Ordem tem em Braga, e seu Couto, mas 
não está hoje de posse dos bens, que nesta Ci-
dade ha, nem tem delles certa noticia; o que 
passa nisto é , que um Arcebispo de Braga por 
nome D . Paio, fez daquella Cidade uma Casa de 
Hospital para recolhimento de peregrinos, e o 
dotou de muitas propriedades, casas, vinhas, ter-
ras, e muitos benefícios. Depois por incúria dos 
Arcebispos se usurparam todos estes bens do Hos-
pital por algumas pessoas; do que sendo infor-
mado El -Rei Dom Affonso Henriques, primeiro 
Rei , com o Arcebispo, que então era D. João, 
sendo restituídas ao Hospital todas suas proprie-
dades, fizeram delle doação com todas suas per-
tenças á Ordem do Templo, como consta por es-
cripturas, no anno de 1 1 8 4 , confirmada por au-
thoridade Apostolica; e como esta Ordem de 
Christo succedeu em todos os bens que ficaram 
dos Templários, tambem succedeu nestes do Hos-
pital de Braga: e mostra-se que succedeu nelles, 
porque o segundo Mestre desta Ordem de Chris-
to na dita Constituição que fez, tomou os bens 
de Braga, e seus Coutos para a Mesa Mestral: é 
necessário saber sa está a Ordem de Christo em 
posse destes bens; porque a Mesa Mestral não 
recebe delles cousa alguma. Isto poderão saber 
os Visitadores, que visitarem esta Ordem, que 
poderão ver no Cartorio, que bens são estes, e 
quem os truz, e por qne titulo, e se andam an-
nexos a alguma Commenda; e assim poderão 
ver a instituição de alguns Hospitaes, que ha na 
dita Cidade de Braga. 

A Villa de Pombal. 

A Villa de Pombal (como fica dito) depois 
da dita Constituição, foi applicada ú Mesa Mes-
tral : tnas anda alienada por titulo de Commen-
da ; ha nella Almoxarife, e Escrivão do Almoxa-
rifado, que tem seus salarios á custa das rendas 
da Ordem, cujos officios sempre se proveram, e 
provêem pelos Mestres, e não pelos Commenda-
dores. 

A Villa de Soure, e seu termo. 

A Villa de Soure tambem foi applicada á 
Mesa Mestral; depois da dita Constituição, anda 
alienada por titulo de Commenda, assim a dita 
Villa, como «s mais Commendas que ha em seu 
termo, que são as seguintes, 

A Commenda, e Alcaidaria-mór da Villa 
de Soure. 

As Commendas das Alencarcas termo da 
Soure. A Commenda de Palleão termo de Soure. 
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A Commenda dos Azeites d e S . Pedro, ter-
mo de Soure. 

A Commenda dos Azeites de Soure, com 
atguns dos logares delia, porque alguns dos lo-
gares estão dados ao Collegio de Coimbra dos 
Frades desta Ordem de Christo. 

A Commenda de S. Matheus de Soure. 
Todas as Commendas sobreditas são da Me-

sa Mestral, mas estão dadas a pessoas particulares, 
e não recolhe a Mesa Mestral nesta Villa de Sou-
re, mais que um celleiro em que se recolhem os 
dizimos, que nesta Villa lhe pertencem: o qual 
celleiro Foi annos em 2 8 0 J , 0 0 0 reis em dinhei-
ro, e 4 3 moios de trigo, e 7 de cevada. Ha nes-
ta Villa Almoxarife, e Escrivão do Almoxarifa-
do, que se provém por Sua Magestade, como 
Mestre. 

A Villa de Thomar. 

Esta Villa de Thomar, e seu termo, tem 
muitas Commendas, das quaes algumas são dos 
bens da Mesa Mestral, e algumas não. 

.Is Commendas, que nunca foram da Mesa 
Mestral, são as seguintes: 

A Commenda das Pias. 
A Commenda do Prado, que agora é anne-

xa ao Convento. 
A Commenda da Beselga. 
A Commenda do Paul, e Comsoldos. 
As Commendas sobreditas foram applicadas 

para Commendadores, logo na primeira separa-
ção que se fez dos bens da Mesa Mestral. 

O que nesta Villa de Thomar se applicou 
á Mesa Mestral, são os dizimos, e oitavos (que 
são as jugadas) de pão, e v inho: para estes di-
zimos, e oitavos, se ordenaram tres celleiros, e 
tres adegas, para seu recolhimento, assim de to-
da a Villa, como de seus termos. 

Um celleiro, e adega na Villa de Thomar. 

Deste celleiro, e adega, da Villa, separou 
e creou El-Rei D . Manoel tres Commendas, den-
tro no limite do mesmo celleiro, que são as se-
guintes : 

A Commenda da Savacheira, que pela Def i -
nição LI do Capitulo Geral de 1 5 0 3 , foi apli-
cada para quem servisse em Africa. 

A Commenda do Marmeleiro e Carvalhaes. 
A Commenda dos Casaes, e Soianda. 
Estas Commendas sobreditas são da Mesa 

Mestral, mas estão providas em Commendadores. 
E o mesmo celleiro sobredito, e adega da 

Villa, depois de separadas delle as ditas Commen-
das, aplicou, e unio, o dito Senhor ao Convento 
de Thomar, em satisfação dos mantimentos, que 
o Convento sohia haver, á custa das rendas da 
dita Villa. 

O celleiro de A!jubeira, e Adega das Pias. 

Outro celleiro que a Mesa Mestral tem e m 
Thomar e seu termo, é o que . t em no logar de 
Aljubeira, e Adega das Pias. Deste celleiro sepa-
rou, e tirou El-Rei D. Manoel duas Commendas 
seguintes : 

A Commenda da Torre. 
A Commenda das Gontijas. 
Estas Commendas estão providas em Com-

mendadores, mas pertencem á Mesa Mestral, pa-
ra a qual se recolhe, por Officiaes da Fazenda de 
Sua Magestade, o que resta do dito celleiro d e 
Aljubeira. 

O celleiro do logar da Junqueira. 

Outro celleiro que a Mesa Mestral tem em 
Thomar e seu termo, é o do logar da Junquei-
ra ; deste celleiro tirou, e separou, El-Rei 1). 
Manoel, no Capitulo Geral de 1 5 0 3 , na Definição 
LI, a Commenda das Ollalhas, e a aplicou para . 
os que servissem em Africa. 

Tirada esta Commenda das Ollalhas, que se 
dá a Commendador, o que resta deste celleiro, se 
recolhe para a Mesa Mestral. 

Pertencem mais á Mesa Mestral uns loga-
res, e tulhas de azeite, em que se recolhem e re-
cadam todos os dizimos do azeite, que nos la-
gares da dita Villa, e seu termo pertencem á 
Ordem. 

A Villa de Nisa 

A Villa de Nisa pertence á Mesa Mestral: 
6 dos bens que para ella se separaram na Cons-
tituição do segundo Mestre, e não costumou an-
dar alienada da Mesa Mestral. 

Commendas ordenadas aos Cavalleiros de Africa 
nas rendas da Mesa Mestral. 

Além de todas as Commendas sobreditas, 
que se crearam nos bens da Mesa Mestral, são 
mais 3 7 Commendas, com o Habito de Christo, 
de dez mil réis cada uma, ordenadas para os Ca-
valleiros moradores nos logares de Africa, c o n -
vém a saber, as 3 0 Commendas creadas por El -
Rei D. Manoel no Capitulo Geral no anno de 
1 5 0 3 na Definição 6 4 , das quaes se servem vinte 
e tres em Tangere, e sete em Cepta, e as outras 
sete se servem em Mazagão — mas não se acha 
Provisão nem Regimento, por que conste das sete 
de MazagSo, mas de antigamente se servem, e 
pagam das rendas da Mesa Mestra!: destas C o m -
mendas se trata na segunda Parte titulo 8 . ° com 
seus § § . 

Ha tambem Cavallarias servilorias nos ditos 
logares de Africa, da mesma obrigação que tem 
as Commendas sobreditas, mas não se provêm 
com o Habito ; convém a saber, em Taogere ha 
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seis Cavallarias de oito mil réis cada uma, e c inco 
d e sete mil réis, e treze de seis mil réis, e tres 
de c inco mil reis, e outra de quatro, mil réis : em 
Cepta ha seis Cavallnrias de seis mil réis coda 
uma, e duas de quatro mil r é i s ; e m Mazagão ha 
quatro Cavallarias de sete mil réis, e quatro de 
c inco mil ré i s : e todas estas Cavallarias se pagam 
da Mesa Mestral. 

Commendas creadas nos rendimentos da Casa 
da India. 

Creou E l - l t e i D . Manoel tres C o m m e n d a s 
na Casa da India, convém a saber, duas de do -
zentos mil réis cada uma, e uma de cento e c in -
coenta mil réis na vintena de Sofalla, que são 
rendimentos que pertencem á Mesa Mestral de 
Christo, e assim unio e annexou para sempre, no 
dito Capitulo Geral do anno de 1 5 0 3 , à C o m -
menda maior, cem mil réis de renda, na dita 
vintena das cousas da Casa da India, c o m o se 
mostra pela Definição cincoenta e tres; e posto 
que á Claveria estavam tambem unidos outros 
cem mil réis, pagos na Gasa da Mina, como se 
mostra pela Def in ição cincoenta e quatro, está 

já extincta esta união por uma Bulla Apostol ica, 
e tornados a unir á Mesa Mestral de Cbristo . 

Commendas creadas nos dizimos das Ilhas que 
pertencem á Mesa Mestral 

Bispado do Funchal. | 

A Commenda dos dizimos dos despachos («) 
e miunças da Capitania de Machico, e Ilha do 
Porto Santo . 

Quarenta moios de pão, convém a saber, 
vinte de trigo, e vinte de cevada, que se dão com 
o Habi to na Ilha do Porto Santo . 

A Commenda dos dizimos de todas as ren-
das do pão da Ilha da Madeira, e dos Açores. 

Bispado de Angra. 

A Commenda de Santa Maria, que é das 
Commendas , que pela Def in ição cincoenta e uma 
do Capitulo geral do anno de 1 5 0 3 se applicaram 
para os que servissem e m Africa. 

Bispado de Cabo Vir de. 

A Commenda da Ilha das Flores. Nesta ha 
duvida. ." , • 

A Commenda dos dizimos da Ilha de Santo 
Antão. 

(•) Na edição de 1626, lê-se pescados e não 
despachos. 

Rol de todas as Commendas, que ha nestes Rei-
nos de Portugal, da Ordem, e Mestrado dc Nos-
so Senhor Jesu Christo, assim da presentação 
de Sua Magestade, como das que tem feito mer-
cê ao Duque de Bragança para poder presen-
tar, separadas as Commendas velhas da dita 
Ordem, das do Padroado Real, posto que umas 
e outras paguem os tres quartos á mesma Or-
dem: e assim das novas, que foram lançadas 
nos vinte mil cruzados, que pagam meias an-
natas á Casa de Cepta, antes da posse, e o quar-
to â dita Ordem, dous annos passados depois 
de providos os Commendadores, e em quanto 
foram avaliadas :feito em Fevereiro dc 1620. 

No Arcebispado de Lisboa ha as Commen-
das velhas seguintes. 

A Commenda de Santiago da Vil la de San-
tarem, se avaliou em cento e noventa mil réis, no 
anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda do Casal do Bugalhe , que e s -
tá junto ao Cartaxo, em cincoenta mil réis, no 
anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda do Pinheiro G t a n d e , em qui-
nhentos e cincoenta mil réis, ha muitos annos. 

A Commenda de Santa Maria de Casevel 
vai quinhentos mil réis cada auno. 

A Commenda de Almourol avaliou-se e m 
quatrocentos e quarenta mil reis. 

A Commenda de Santa Maria de Africa ava-
l iou-se e m cento e oitenta mil reis, no anno de 
1 5 6 4 . 

A Commenda dos dizimos do Paul da Gol-
legãa, que se chama do Governador, em sessenta 
e dous mil réis, no anno de 1 5 8 2 com o fôro da 
Casa dn Miranda. 

A C o m m e n d a , e Alcaidaria-mór de Vi l la 
Franca de Xira , e m noventa mil réis , no anno 
de 1 6 2 0 . 

A Commenda de Vil la Franca de Xira de 
S. V icente , e m oitocentos mil réis, no anno de 
1 5 9 4 . 

A Commenda dos Casaes da Fei te ira , e M a -
ceira, no termo de Cintra , em cento e trinta mil 
réis, no anno de 1 6 1 3 . 

A Commenda dos bens da Granja de Al-
priate, em cento e sessenta e c inco mil réis, no 
anno de 1 6 1 1 . 

A Commenda que a Ordem tem na Casada 
India, unida á vintena deSoful la , vai c e m mil réis. 

A Commenda de dozentos mil réis, que es-
tá na mesma Casa da India. 

A Commenda de cento ec incoenta mil réis, 
que a Ordem tem na mesma Casa da India. 

A Commenda dos bens que a Ordem tem 
em Bio Maior, e se arrenda em quinze mil réis . 

A Commenda de uma Liziria junto ao por-
to de Muje, é de dez moios de pão m e a d o , e dez 
cruzados em dinheiro, que paga Luiz de A t o u -
guio, de um Casal, que tem da Ordem uo c a m -
po da Gol legãa; e ass im mais dous moios de pão 
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meado, que paga de fôro Pero Lopes da Fonse-
ca, de uns moinhos, que tem da Ordem em Rio 
Maior, flrrenda-se tudo em cento e sessenta mil 
réis na Contadoria. 

Valem as dezaseis Commendas velhas atraz, 
que ha no Arcebispado de Lisboa, conforme as 
avaliações, que se lhe fizeram para pagarem os 
tres quatros, tres coutos setecentos e oitenta e 
quatro mil réis, como parece da somma adiante. 

Commendas do Padroado, que pagam os tres 
quartos, que ha no Arcebispado de 

Lisboa. 

A Commenda d e S . Pedro de Torres Vedras 
foi avaliada em dozentos mil réis, no anno de 
1600. 

A Commenda de Santa Maria da Zambuja 
em cento e vinte mil réis, no anno de 1 5 9 Í . 

A Commenda de Nossa Senhora da Vallada 
8valiou-se ha muitos annos em quatrocentos mil 
réis. 

Valem as tres Commendas acima, que são 
das cincoenta do Padroado Real , e pagam os tres 
quartos, conforme as avaliações que se lhes fize-
ram para os pagarem, setecentos e vinte mil réis. 

Commendas novas, e dos vinte mil cruzados, que 
ha no Arcebispado de Lisboa, que pagam meia 
annala á Casa de Cepta, antes da posse, e pas-
sados dous annos do provimento delias, um quar-
to á Ordem: são as seguintes: 

A Commenda de Santa Maria de Porto de 
Moz avaliou-se em setenta mil réis no annode 1 6 0 £ . 

A Commenda de Santa Maria de Chete, em 
cem mil réis, no anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de Nossa Senhora da Louri-
nhã, em dozentos mil réis. 

A Commenda de S. Martinho da Villa de 
Santarem, em cento e oitenta mil réis, no anno 
de 1 6 0 4 . 

A Commenda de S. Bartholomeu de Alfan-
ge, em cincoenta mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de Santa Maria de Pernes, 
em cento oitenta e seis mil seis centos e sessenta 
reis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Comnjenda de Santa Maria da Gollegã, 
em quinhentos e trinta e tres mil trezentos e trin-
ta e tres réis, no anno de 1 S 8 0 , 

A Commenda de Santa Maria Dalmonda do 
Jogar da Azinhaga, em seiscentos mil réis, no an-
no de 1 5 9 2 . 

A Commenda de Salvaterra de Ribatejo, em 
cento e noventa mil réis no anno de 1 5 8 0 . 

A Commenda de Santa Maria da Arruda, 
em trezentos mil réis, no anno de 1 6 0 1 . 

A Commenda de S. Quintino de Monte Agra-
ço, em cento e trinta e um mil trezentos e c in-
Coenta e seis réis, no anno de 1 5 8 6 . 

A Commenda de Santa Maria de Louresi 
em dozentos mil réis, no anno de 1 5 8 6 . 

A Commenda de Santa Marinha de Lisboa, 
em dezeseis mil réis, no anno de 1 5 8 2 . 

A Commenda de Santiago de Torres Vedras, 
em dozentosequarenta mil réis, no annode 1 6 1 1 . 

Valem as quatorze Commendas atraz e aci-
ma, que são novas, e dos vinte mil cruzados, que 
pagam meias annatas na Casa de Cepta, antes da 
posse, e dous annos depois de providas, um quar-
to á Ordem, dous contos' novecentos noventa e 
sete mil trezentos e cincoenta e dous réis. 

No Bispado do Algarve hasómenle duas 
Commendas da Ordem, que são 

das antigas, e as seguintes: 

A Commenda, e Alcaideria-mór de Castro 
Marim avaliou-se em quatrocentos e cincoenta 
mil réis, no anno de 1 6 0 8 . 

A Commenda da Alcaideria-mór de Santo 
Antonio deAreni lha, que está junto a Castro Ma-
rim, em cento e trinta mil réis, no anno de 1 6 0 8 . 

No Bispado do Algarve não ha nenhuma 
Commenda desta Ordem, mais que as duas ve-
lhas, que valem quinhentos e oitenta mil réis, 
como se vê da somma adiante. 

No Arcebispado de Evora, e Bispado de Elvas,, 
ha sómente duas Commendas antigas 

da Ordem: que se seguem: 

A Commenda das herdades de Mendo Mar-
ques, junto á Cidade de Evora, avaliou-se em seis-
centos e vinte mil réis, no anno de 1 6 0 8 . 

A Commenda do Torrão, e Alfarofe, junto 
a Elvas, vai quinhentos e vinte mil réis. 

No Arcebispado de Evora, e Bispado de E l -
vas, ha duas Commendas velhas acima, que valem, 
conforme as avaliações, um conto e cento e qua-
renta mil réis. 

Commendas novas, e dos vinte mil cruzados, que 
pagam meia annata, que ha no Arcepispado 

de Evora, e Bispado de Elvas, 
são as seguintes: 

A Commenda de S. Pedro de Elvas se ava-
liou em dozentos e cincoenta e seis mil réis, no 
anno de 1 6 0 6 . 

A Commenda de S. João de Beja, em quatro-
centos quarenta e cinco mil réis, no a n n o d e 1 6 1 5 . 

A Commenda de Santiago de Beja, em qui -
nhentos Setenta e quatro mil setecentos e quaren-
ta réis, no anno de 1 5 8 9 . 

A Commenda de S. Salvador das Alcaço-
vas, em cento e noventa mil réis, no anno de 1 6 1 2 . 

A Commenda de Santa Maria de Villa Nova 
de Alvi to , em trezentos e dez mil réis, no anno 
de 1 6 0 8 . 
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. Neste'Arcebispado de Evora, e Bispado de 
Elvas, não ha mais Commendas, que as cinco 
acima, novas e velhas, dos vinte mil cruzados, 
que pagam meias annatas âCasa de Cepta, e de-
pois um quarto á Ordem: valem um conto, sete-
centos setenta e cinco mil setecentos e quarenta 
réis. 

iVo Bispado de Portalegre ha as Commendas 
velhas, que todas são da Ordem, 

e que são as seguintes. 

A Commenda de Alpalhâo, com os bens de 
Santa Maria a Grande de Portalegre, avaliou-se 
em trezentos mil réis, no anno de 1 5 8 9 . 

Â Commenda de Montalvão, em trezentos 
mil réis, no anno de 1 5 8 5 . 

A Commenda da Villa de Niza, e defeza da 
Senceira a ella annexa, em um conto quatrocen-
tos e noventa mil réis. 

A Commenda da Alcaidaria-mór, e Capita-
nia da Villa de Niza, em vinte e oito mil qua-
trocentos e cincoenta réis. 

A Commenda de Villa Flòr, que tambem 
está neste Bispado, e juntamente a Commenda da 
Villa Velha doRõdão , que está da outra banda do 
Tejo, no Bispado da Guarda, as quaes vão avalia-
das adiante. 

, Neste Bispado de Portalegre ha cinco Com-
mendas velhas da Ordem, e valem as quatro, pe-
las avaliações, dous contos e dozentos e tres mil 
quatrocentos e cincoenta réis. 

Mais a Commenda de Santa Maria Dares, 
em oitenta e cinco mil réis, no anno de 1 6 0 8 . 

No Bispado de Portalegre não ha nenhuma Com-
menda nova, e ha sómente duas do Padroado, 

que são as seguintes: 

A Commenda de Nossa Senhora da Deveza 
de Castello da Vide avaliou-se em quatrocentos 
mil réis, no anno de 1 5 8 4 . 

A Commenda de S. João de Alegrete ava-
liou-se em cento e quinze mil réis, no anno de 
1 6 0 5 . 

N o Bispado de Portalegre não ha nenhuma 
Commenda das novas, e ha sómente duas acima 
das cincoenta do Padroado Real, que pagam os 
tres quartos á Ordem, rendem pelas avaliações 
quinhentos e quinze mil réis. 

No Bispado da Guarda ha as Commendas velhas, 
que são das antigas da Ordem, que são as 

seguintes, e pagam tres quartos. 

A Commenda dos oitavos de Villa de Rei 
avaliou-se em cento e oitenta mil réis, ha muitos 
artnos. 

"•A Commenda de Touro, em dozentos e ses-
senta e seis mil seiscentos e sessenta e seis réis, 
no anno de 1 5 9 0 . 
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A Commenda do logar de Castellejo, em 
trezentos mil réis, no anno de 1 6 1 0 . 

Á Commenda de S. Martinho de Lardosa, 
Soalheiras, Bemposta, em dozentos e quarenta mil 
réis, no anno de 1 6 1 2 . 

A Commenda da Idanha a Nova avaliou-se 
em dous contos e dozentos mil réis, no anno 
de 1 6 0 8 . 

A Commenda de S. Maria de Salvaterra do 
Extremo, em trezentos mil réis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de Pena Garcia, em cento e 
sessenta mil réis, no anno de 1 5 8 0 . 

A Commenda de Santa Maria de Castello 
Branco, com a Commenda de Monforte, que se 
lhe annexou, em dous contos novecentos o trinta 
e nove mil e trezentos e sessenta réis, no anno 
de 1 5 9 4 . 

A Commenda dé Castello Novo, em seiscen-
tos mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda dos Maninhos, em seiscentos 
mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda do Marmilleiro, em trezentos 
mil réis, no anno de 1 5 9 3 . 

A Commenda de Poença a Velha, e Alcai-
daria-mór da dita Villa, em novecentos e trinta 
mil réis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda da Idanha a Velha, em dozen-
tos e vinte mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de Segura avaliou-se, ha mui-
tos annos, em dozentos mil réis. 

, A Commenda do Rosmaninhal, em quinhen-
tos e dez mil réis, no anno de 1 6 1 4 . 

A Commenda d'Alcains, termo de Castello 
Branco, em cento e quatro mil réis. 

A Commenda da Mata, em trinta e seis mil 
réis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de nossa Senhora dos Altos 
Ceus, do logar de Lousa, em quinhentos e qua-
renta mil réis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de Villa Velha de Rodão com 
a de Villa Flôr, que fica no Bispado de Portale-
gre, em seiscentos cincoenta e tres mil trezentos 
e trinta e tres réis, no anno de 1 6 1 8 . 

Tem este Bispado da Guarda dezanove Com-
mendas velhas das antigas da Ordem, que rendem 
onze contos, dozentos setenta e cinco mil trezen-
tos cincoenta e nove réis. 

No Bispado da Guarda ha as Commendas do 
Padroado Real seguintes, que tambem pa-

gam os tres quartos á Ordem. 

A Commenda de Santa Maria de Villa de 
Rei avaliou-se em dozentos e noventa e tres mil 
trezentos e tres réis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de Santa Maria de Manteigas 
avaliou-se em setenta mil réis, no anno de 1 5 8 4 . 

A Commenda de S. Pedro da Aldêa de,Joan-
ne, em cento e vinte mil réis, no anno de 1 5 8 4 . 

A Commenda de Santa Maria de Sortelha, 
em quatrocentos mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 
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A Commenda de Santa Maria da Covilhãa, 

em dozentos mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 
A Commenda de Domingos de Janeiro, em 

cem mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 
T e m mais este Bispado da Guarda seis, Com-

mendas das cincoenta do Padroado Real, que pa-
gam os tres quartos, valem um conto cento e oi-
tenta e tres mil trezentos e trinta e tres réis. 

Commendas novas, e dos vinte mil cruzados, que 
que ha neste Bispado da Guarda, e pagam meia 
annata á Casa de Ceula antes da posse, e pas-
sados dous annos um quarto á Ordem, são as 
seguintes,: 

A Commenda de S. João de Abrantes, em 
noventa mil réis, no anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda de S. Vicente de Abrantes, 
em cem mil réis, no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda de Bartholomeu da Covilhãa, 
em cincoenta mil réis, no anno de 1 6 1 7 . 

A Commenda de S, Martinho de Refregas, 
em cento e trinta e cinco mil reis, no anno de 
1612. 

A Commenda de Santa Maria de Belmonte, 
em cento e noventa e cinco mil réis, no anno de 
1606. 

A Commenda de S. Pedro dos Comedeiros, 
do logar dos Trinta, em ccnto e o i t o mil réis, no 
anno de 1 6 1 1 . 

A Commenda de Sant-Iago de Penamacor, 
em seiscentos mil réis, no anno de 1 5 8 5 . 

A Commenda das Sarzedas, em quinhentos 
mil réis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de S. Julião de Punhete, em 
cento e oitenta mil réis, no anno de 1 5 9 3 . 

A Commenda de S. Vicente da Beira, em 
dozentos e dezeseis mil seiscentos e seis réis, no 
anno de 1 5 9 1 . 

A Commenda de Santa Maria do Mação, em 
cento e quarenta mil réis, no anno de 1 6 1 2 , 

A Commenda da Ponte de Soro, em dezoito 
mil réis, no anno de 1 5 9 6 . 

A Commenda de S. Pedro de Manteigas, em-
oitenta mil réis, no anno de 1.611, 

A Commenda de Sant Iago e S. Matheus, 
da Villa do Sardoal, em quinhentos mil réis, no 
anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de Santa Maria da Amendoa, 
em cento é sessenta mil reis, no anno de 1 5 8 4 . 

H a neste Bispado da Guarda quinze Com-
mendas das novas, dos vinte mil cruzados, que pa-
gam meias annatas á Casa de Ceuta, que rendem 
pelas avaliações, tres contos setenta e dous mil 
seiscentos e seis réis. 

No Bispado de Vizeu ha uma só Commenda 
(das velhas da Ordem, que se segue: 

A Commenda do Pinheiro d'Azere, em cento 
e quiuze mil réis, no anno de 1 6 1 5 . 

Não tem este Bispado de Vizeu mais que 
uma Commenda velba, que é a acima. 

Commendas das cincoenta do Padroado, que pa-
gam tambem os tres quartos á Ordem, que ha 
neste Bispado de Vizeu, são as que se seguem; 

A Commenda de S. Julião de Azurar, em 
quatrocentos e vinte mil reis, no anno de 1 6 1 4 . 

A Commenda de Santa Maria de Algodres, 
em trezentos e vinte rrtil reis, no anno de 1 6 0 2 . 

A Commenda de S. João de Trancoso, em 
cento e vinte mil trezentos e trinta e tres reis, 
no anno de 1 5 9 2 . 

A Commenda de S. Salvador de Costellãos, 
em cento e sessenta mil reis. no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de Santa Maria da Ventosa, 
em cento e sessenta mil reis, no anno de 1 6 1 7 . 

A Commenda de Santa Maria de Sátão, em 
dozentos e oitenta mil reis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Comtnenda de Santa Maria de Senhorim, 
em dozentos e sessenta mil reis. 

A Commenda de Santa Luzia de Trancoso, 
em setenta mil reis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de S. Miguel do Outeiro, em 
dozentos e trinta mil reis, no anno de 1 6 0 6 . • 

A Commenda de Sant-Iago de Besteiros, em 
cento e cincoenta mil reis, no anno de 1 5 9 2 . 

A Commenda de Santa Maria de Frechas, 
em noventa e tres mil trezentos e trinta e tres 
reis. 

A Commenda de S. Pedro da Cardosa, em 
cento e oitenta e quatro mil reis, no anno de 
1 6 1 0 . 

A Commenda de S. Gião de Cambrae, em 
cento e vinte mil reis, no anno de 1 6 0 3 . 

A Commenda de Santa Marinha de Morei-
ra, em cento e dez mil reis, no anno de 1 6 1 5 . 

Neste Bispado de Vizeu ha quatorze Com-
mendas, das cincoenta do Padroado Real , que pa-
gam os tres quartos á Ordem, que valem confor-
me as avaliações, dous contos oitenta mil seiscen-
tos e seis reis. 

Neste Bispado de Vizeu ha as Commendas novas 
dos vinte mil cruzados, que pagam meias an-
natas á Casa de Ceuta, e depois um quarto á 
Ordem, são as seguintes: 

A Commenda de S . P e d r o de Pinhel ava-
liou-se em dozentos e oitenta e um mil seiscentos 
e seis réis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de S .Mart inho de P inhe l , em 
noventa mil réis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de Santo André de Pinhel, 
em. noventa e um mil réis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de S. Pedro de Aguiar ava-
liou-se em dozentos mil réis, ha muitos annos. 

A Commenda de Santa Maria de Alcofra, em. 
oitenta e cinco mil réis, no anno de 1 6 0 4 . 
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A Commenda de S. Miguel de Caparrosa, em 
oitenta mil réis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de S. Gião de Lobão, em no-
venta mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Miguel de Fornos, em 
sessenta e cinco mil réis, no anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de Santo Eusébio de Aguiar 
da Beira, em dozentos e cincoenta mil réis, no 
anno de 1 6 0 2 . 

A Commenda de S. Martinho das Frèixadas, 
e m dozentos mil réis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de Santa Maria deGulfar, em 
cento e setenta e cinco mil réis, no anno de 1 6 1 2 . 

A Commenda de S. Miguel de Rio de Mu-
nhos, em oitenta e cinco mil réis, no anno de 1 6 1 1 . 

A Commenda de S. Paio de Oliveira dos 
Frades, em sessenta mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Miguel de Ribeira Dio, 
em cento e oitenta mil réis, no anno de 1 6 1 7 . 

A Commenda de S. Martinho das Moutas, 
em cincoenta e cinco mil réis, no anno de 1 6 1 1 . 

A Commenda de Santa Maria de Torre-Deita, 
em cem mil réis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de Santa Maria de Vouzela, 
em cento e dous mil trezentos trinta e dous réis, 
no anno de 1 6 0 7 . 

A Commenda de S. Miguel de Villa Boa, em 
noventa mil réis, no anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de S. Pedro de Trancoso, em 
sessenta e cinco mil réis, no anno de 1 6 0 6 . 

A Commenda de S. Pedro do Sul, em do-
zentos mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Martinho de Pindo, em 
cento e cincoenta mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de Nossa Senhora da Purifi-
cação de Villa Verde, em dozentos mil réis, no 
anno da 1 6 1 5 . 

A Commenda de S. Pedro das Gouveas, em 
setenta mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Salvador de Sarrazes, 
em noventa e cinco mil réis, no anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda deTondel la , em cento e trinta 
mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de S . M i g u e l de Campia, em 
cento cincoenta e quatro mil réis, no anno de 
1608. 

A Commenda de S. Miguel de Bugalha), em 
quarenta e cinco mil réis, ha muitos annos. 

Tem este Bispado de Vizeu vinte sete Com-
mendas novas, e dos vinte mil cruzados, que pa-
gam meias annatas, e depois um quarto á Ordem, 
e valem, pelas avaliações, tres contos trezentos 
oitenta e oito mil novecentos noventa e oito réis. 

No Bispado de Lamego ha as Commendas velhas, 
e antigas da Ordem, que são as seguintes: 

A Commenda de Nossa Senhora do Pireiro 
da Villa da Reigada, avaliou-se em dozentos e 
vinte mil réis, ha muitos ânuos. 

As tres Commendas de Langroiva, Moxaga-
ta, e de Villa da Meda, em um conto de réis. 

Neste Bispado de Lamego ha sómente qua-
tro Commendas velhas, e andam tres delias uni-
das, e valem todas um conto dozentos e vinte 
mil réis. 

Commendas das cincoenta do Padroado Real, que 
ha neste liispado de Lamegn, que pagam os 
tres quartos á Ordem, são as seguintes: 

A Commenda de S. Pedro de Marialva foi 
avaliada em setenta mil réis, no anno de 1 6 0 3 . 

A Commenda de S. Jo3o do Pinheiro, cm 
dozentos mil réis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de Santa Maria doAzevo, e m 
dozentos mil réis, no anno de 1 5 9 2 . 

A Commenda dé S. Martinho de Arranha-
dos, em dozentos mil réis, no anno de 1 6 1 5 . 

Ha neste Bispado de Lamego quatro Com-
mendas, das cincoenta do Padroado Real, que 
tumbem pagam os tres quartos á Ordem, como 
os velhas, e rendem seiscentos e oitenta mil réis. 

Nesle Bispado de Lamego ha xis Commendas novas 
e dos vinte mil cruzados, que pagam meias 
annatas á Casa de Ceuta antes da posse, e no 
cabo de dous annos um quarto á Ordem, que 
se seguem: 

A Commenda de S. Christovão de Noguei -
ra, avaliou-se em oiteuta mil réis, no anno de 
1 5 8 4 . 

A Commenda de Santa Maria da Verme-
cha, em setenta mil réis, no anno de 1 5 8 4 . 

A Commenda de Santa Maria de Pena de 
Guia, em cento e dez mil réis no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de S. João de Simfães ava-
liou-se ha muitos annos em cento e sessenta mil 
réis. 

A Commenda de S. Miguel de Armamar, 
em quinhentos mil réis, no anno de 1 5 9 2 . 

A Commenda de Santa Maria de Castello 
Bom, em cincoenta mil réis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de S. Pedro de Ladrões, em 
cento e dez mil réis, no anno de 1 6 1 7 . 

A Commenda de Santa Maria de Almeu-
dra, em cento e cincoenta mil réis, uo anno de 
1 6 1 7 . 

A Commenda de S. Vicente de Figueira, 
em oitenta mil réis, ho anno de 1 6 1 1 . 

A Commenda de Santa Maria Descalha,em 
cento e sessenta mil réis, no anno de 1 6 0 2 . 

A Commenda de Castel Rodrigb, em oiteu-
ta mil réis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de Villar Turpim, em oi-
tenta mil réis, ho anno de 1 6 0 8 , 

A Commenda de Santa Maria de Nave, 
em cento e oitenta e cinco mil réis, nd anno de 
4 5 9 2 . 

A Commenda de S. Pedro de Villar Maior, 
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« m dozentos e setenta mil réis, no anno de 
1610. 

A Commenda de Sant-Iago de Alfaiates, 
em dozentos e sessenta mil réis, no anno de 
1 6 1 9 . 

A Commenila de S. Salvador das Varzeas 
de Arouca, em cento e oitenta mil réis, no anno 
de 1 6 0 5 . 

A Commenda de S. Martinho de Cambres, 
em oitenta mil réis, no auno de 1 5 9 1 . 

A Commenda de S. Martinho de Mata de 
Lobos, em cem mil seis centos sessenta e seis ( 
réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de S. Martinho das Chans, 
em cento e quarenta mil réis, no anno de 1 6 0 4 , 

A Commenda de S. Miguel de Anriade, 
eni cento e noventa mil réis, no anno de 1 6 1 4 . 

A Commenda de Santa Maria de Almeida, 
em cento e quarenta mil réis, no anno de 1 5 9 2 . 

A Commenda de S. Euricio de Samfins de 
Nespereira, em oitenta mil réis, no anno de 
1 5 9 3 . 

Tem este Bispado de Lamego vinte e duas 
Commendas novas, e dos vinte mil cruzados, que 
pagam meias annatas á Casa de Ceuta, e depois 
um quarto á O r d e m ; valem pelas avaliações, tres 
contos dozentos cincoenta e cinco mil seiscentos 
sessenta e seis réis. 

No Bispado de Miranda ha as Commendas novas, 
c dos vinte mil cruzados, que pagam meias an-
natas á Casa de Ceuta, e depois um quarto á 
Ordem, que se seguem: e não tem este Bispa-

j do Commenda alguma velha, nem das cincoenta 
do Padroado. 

A Commenda de S. Ciprião de Angueira 
avaliou-se em trezentos e seis mil réis, no anno 
de 1 6 1 5 . 

A Commenda de S. João de Edral, em cen-
to e noventa mil réis, no anno de 1 5 9 0 . 

A Commenda de S. André de Tuizello, em 
cem mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de S. Mamede de Sortes, em 
oitenta mil réis, no anno de 1 5 8 3 . 

A Commenda de Santa Maria de Mascare-
nhas, em quatrocentos e oitenta mil réis, no an-
no de 1 6 0 1 . 

A Commenda de Santa Eugenia Dala, em 
cento e oitenta mil réis, no auno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Nicoláo de Salças, em 
cento e vinte mil réis, no anno de I6O4. 

A Commenda de S. Andre de Moraes, em 
dozentos mil reis, no anno de 1 5 8 5 . 

A Commenda de Santa Marinha de Quin-
tells, em dozentos e quarenta mil reis, no anno 
de 1 6 0 0 . 

A Commenda de Santa Izeda, em quatro-
centos mil reis, no anno de 1 5 8 6 . 

Commenda de Santa Olaia de Santalha, em 
cento e quarenta mil reis, . no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de S . A p o l l i n a r i o , e m setenta 
mil reis, nc anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Ildefonso, em cincoenta 
e cinco mil réis. 

A Commenda de S. Pedro Fins de Cornei-
las, em cento e dez mil réis, no anno de 1 6 1 2 , 

A Commenda de Santo André das Freixe-
das, em sessenta mil réis, nq anuo de 1 5 9 6 . 

A Commenda de S. Julião, em dozentos. e 
cincoenta mil réi.s, no anno de 1 5 9 6 . 

A Commenda de Santa Maria deValdepaço, 
em cento e trinta mil réis, no anno de 1 5 8 2 . 

A Commenda de Santa Maria de Lamas, em 
setenta mil réis, no anno de 1 5 8 3 . 

A Commenda de S. Martinho, em cento & 
oitenta mil réis, 110 anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de Santa Maria de Bragança 
e Baçal, em sessenta mil réis, no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda de S. Miguel de Infantes, em 
quinhentos mil réis, no anno de 1 5 9 0 . 

N o Bispado de Miranda não ha Commenda 
velha algumu, nem do Padroado; e ha vinte uma 
Commendas novas dos vinte mil cruzados, que pa-
gam meias annatas, e valem tres contos oitocentos 
cincoenta e nove mil réis. 

No Arcebispado de Braga ha as Commendas velhas 
da Ordem, que pagam os tres quartos, 

são as seguintes; 

A Commenda de S. João de Rio Frio não 
está ainda avaliada, mas está arrendada em tre-
zentos e setenta mil réis, este anno, até o S. João, 
de 1 6 2 0 . 

A Commenda de Santa Maria de Castello 
Branco no Mogadouro, em tres contos de réis, no 
anno de 1 5 9 2 . 

A Commenda de S. Mamede do Mogadou-
ro, em quatroceutos setenta mil réis, no anno de 
1 6 1 5 . 

Neste Arcebispado de Braga não ha mais de 
tres Commendas velhas das antigas da Ordem, que 
valem tres contos oitocentos e quarenta mil réis, 
e pagam os tres qnartos. 

Commendas das cincoenta do Padroado Real, que 
ha neste Arcebispado de Braga, que pagam 
tambem os tres quartos, são os seguintes: 

A Commenda de S. Gião de Anciães ava-
liou-se em dozentos e oitenta mil réis, no anno 
de 1 6 0 1 . 

A Commeuda de S. Martinho de Bomes, em 
dozentos e sessenta mil réis, no anno de 1 6 0 3 . 

A Commenda de Santa Maria Dairaes, em 
dozentos mil réis, no anno de 1 6 0 8 . 

A Commenda de Santa Maria de Torre de 
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Moncorvo, em trezentos e sessenta mil réis, no anno 
de 1 6 1 0 . 

A Commenda de S. Salvador de Anciães, 
em cento e cincoenta mil réis, no anno de 1 6 8 2 , 

A Commenda de Santa Maria de Mirandella, 
em cento cincoenta mil réis, no anno de 1 5 8 4 . 

A Commenda dè S. Salvador da Enfesta, em 
dozentos mil réis, no anno-de 1 5 9 2 . 

A Commenda de S. João da Castanheira, ha 
muitos annos, em quinhentos e noventa'mil-réis . 

- A Commenda dos dous Terços de S. Vicente 
do Vimioso, em quinhentos e Sessenta mil réis, 
rio anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda do outro Terço da mesma Igreja 
de S. Vicente do Vimioso, em dozentos e oitenta 
mil réis, no anno de 1 6 1 0 . 

Ha neste Arcebispado de Braga dez Com-
mendas das cincoenta do Padroado Real, que tam-
bem pagam os tres quartos, e valem, pelas avalia-
ções, tres contos e trinta mil réis. 

Vão neste caderno cincoenta e tres Com-
mendas velhas das antigas da Ordem, que pagam 
os tres quartos, e valem pelas avaliações que se 
fizeram, a quem as possue, vinte e quatro contos 
cento e sessenta e um mil oitocentos e nove réis. 

Vão mais trinta e tres Commendas das cinr 
coenta do Padroado Real, que tambem pagam os 
tres quartos, e rendem pelas ditas avaliações, oito 
contos oitocentos e oito mil novecentos noventa e 
nove réis. 

E vão cento e quatro Commendas novas, e 
dos vinte mil cruzados, que pagam meias anna-
tas na Casa de Ceuta os providos, antes de toma-
rem posse, e d'ahi a dous annos, um quarto á Or-
dem ; e assim vem a pagar tanto, como as velhas 
do Padroado; mas com esta distincção, que. as ou-
tras pagam tudo á Ordem, e estas dous quartos, 
que é ameia annata à Casa de Ceuta, e um quar-
to á Ordem ; e valem pelas avaliações dezoito con-
tos trezentos e quarenta e nove mil trezentos e 
sessento e dous réis. 

Velhas, vinte e quatro contos cento e um 
mil e oitocentos e nove réis. v 

Padroado, oito contos oitocentos e oito mil 
e novecentos e noventa e nove réis. 

Velhas, dezoito contos trezentos e quarenta 
e nove mil trezentos e sessenta e dous réis. 

Que sommam todas cincoenta e um coutos 
trezentos e vinte mil cento e setenta réis. 

No Arcebispado de Braga ha as Commendas no-
vas, e dos vinte mil cruzados, que pagam meias 
annatas á Casa de.Ceuta, e depois um quarto 
á Ordem, são as seguintes. 

A Commenda da Villa da Cova, em qui-
nhentos mil réis, no anno de 1 6 0 2 . 

A Commenda de Santa Christina de Serze-
dello, em dozentos e quarenta mil réis, no anno 
de 1 6 1 5 . 
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A Commenda de duas Igrejas, em cento e 
quarenta tail réis, no anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de Bobadella^ha muitos an-
nos, em quinhentos cincoenta e seis mil se i scen-
tos sessenta e quatro réis. 

A Commenda de Santiago de Lanhoso, em 
cento e vinte e quatro mil réis, no anno de í 6 0 9 . 

A Commenda de S. Salvador de Minbotaes, 
em cento e trinta mil r é i s no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de S. Pedro de Rates, em 
dozentos mil reis, no anno dc 1 6 0 6 . 

A Commenda de Santa Martha deSerzedel-
lo, ha muitos annos, em oitenta mil réis. 

A Commenda de Santa Olaia de Paincalvos, 
em quatrocentos sessenta e cinco mil réis, no an-
no de 1 6 1 0 . 

A Commenda de S. Salvador de. Unhão, 
em dozentos mil réis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de Santa Maria de Gundar, 
em trezentos e vinte mil réis, no anno de 1 6 1 1 . 

A Commenda de S. Nicoláo de Carrazedo, 
em setecentos e dez mil réis, no anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda de S. Pedro Fins de Ferrei-
ra, em cento e vinte mil réis, no anno de 
1 6 0 4 . 

A Commenda de Santa Martha de Vianna, 
em dozentos e quarenta mil réis, no anno de 
1 6 0 9 . 

A Commenda de Santa Ovaia de Rio Covo, 
em dozentos mil réis, no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda de S. Miguel de Lavradas, 
em cento e trinta mil réis, no anno de 1-610. 

A Commenda de S. Silvestre de Uequião, 
em dozentos e oitenta e tres mil trezentos e trin-
ta e dous réis, no anno de 1 6 0 6 . 

* A Commenda de S. Miguel de Villa Fran-
ca, em cento e cincoenta e cinco mil réis, no 
anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de S Miguel de Toroso, em 
cento e dez mil réis. 

A Commenda de S. Romão de Fonte Cu-
berta, em cento e quarenta mil réis, ha muitos 
annos. 

A Commenda de S. Salvadar de Joanne, 
em dozentos e sessenta mil reis, no anno de 
1610. 

A Commenda de S. Lourenço de Cileladei-
ro Torto, em quinhentos mil' réis, no anno de 
1 6 1 5 

A Commenda de S. Salvador de Fomellos, 
em noventa mil réis, no anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de S. Maria de Carraço, em 
trezentos e dez mil réis, no anno de 1 6 1 7 . 

A Commenda de S. Cosme Dazere, em cen-
to e oitenta mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Miguel de Nogueira, 
em dozentos trinta e seis mil oitocentos oitenta 
e oito réis, no anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda de S. Salvador de Pena vol 
dozentos e oitenta mil réis. 
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A Commenda de S. Maria de Paços em do-
zentos mil réis. 

A Commenda de Santiago da D e g a n h e , em 
cento e vinte mil réis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de Santa Maria de Villa da 
Cova, em trezentos mil reis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de S. Pedro de Caide, em 
cento e oitenta mil reis, no anno de 1 6 0 o . 

A Commenda de Santa Maria de Prado, em 
cem mil reis, no anno de 1 6 0 8 . 

A Commenda do Mosteiro de Baldra, em 
dozentos e oitenta mil reis, ha muitos annos. 

A Commenda de S. Salvador do Banho, e m 
quatrocentos mil reis, no anno de 1 5 9 5 . 

A Commenda de S. Pedro de Cabel lo , em 
dozentos e seis mil seiscentos sessenta e seis reis, 
no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de S. Salvador de Barbas, 
em cento sessenta e cinco mil reis, no anno de 
1 6 0 5 . 

A Commenda de S. Salvador do Couto, em 
cento e vinte mil reis, no anpo de 1 6 0 2 . 

A Commenjda Dandufe, em trezentos s e t e n -
ta .e sete mil setecentos setenta e oito reis, no 
auno de 1 5 9 1 . 

A Commenda de Santa Martha de Bornes, 
em trezentos e quarenta mil reis , no anuo de 
1618. 

A Coiumenda de S. Gião de Monte N e g r o , 
em quinhentos e trinta mil reis, n o anno de 
1 6 0 3 . 

A Commenda de Tres Miras , em um conto 
e cem mil reis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de S. Comba dos Val les , em 
oitenta mil réis, no anno de 1 6 2 3 . 

A Commenda de S. Miguel de Linhares, 
em dozentos e sessenta mil réis, no anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda de S. Pedro do Mourofe, em 
cento e noventa mil réis. 

A Commenda de Santa Christina de Fife, 
ein dozentos e sessenta mil réis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de Santa Marinha de Pena , 
em dozentos e oitenta mil reis, no anno de 1 6 4 8 . 

A Commenda de S. Thomé de Travaços, 
em cento sessenta e cinco mil seiscentos sessenta 
o seis réis, no anno de 1 6 0 6 . 

A Commenda de S . João de Brito, em d o -
zentos e dous mil réis, oo auno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de S. Martinho de Moreira 
de Re i , em cem mil réis, no anno de 1 6 0 3 . 

A Commenda de S. Nicoláo de Cabeceiras 
de Basto, e m cento e'quarenta mil réis, no anno 
de 1 5 8 3 . 

A Commenda de Santiago de Andraes, e m 
cento oitenta e tres mil trezentos e trinta e dous 
réis, no anno de 1 6 0 4 . , 

A Commenda de S. Pedro de Vâl de N o -
gueira, em dozentos mil réis* no anno, de 1 6 0 0 . 

A Commenda de Santa Maria de Verrim, 
em oitenta mil reis, no anno d e 1 6 0 2 . > 

A Commenda de S. Mamede de Traviscoso, 
em cento é vinte mil reis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Miguei da Facha, em 
dozentos e vinte e cinco mil réis, no anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de Santiago de Guilhofrei , em 
cento e noventa e tres mil trezentos e trinta e 
dous réis, ha muitos annos. 

A Commenda de Borba de Godim , em c e n -
to e setenta mil réis, no anno de 1 5 9 5 . 

A Commenda' de S. Veríss imo de Lagares , 
em cento sessenta e um mil seiscentos sessenta e 
seis réis, no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda de S. Maria de Alvarenga, em 
cem mil reis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de Santa Ovaya de Balazar, 
em noventa mil reis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de Santiago de Caldellas, em 
dozentos mil reis, no anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda de S. Maria de N i n e , em 
cento e vinte e dois mil reis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de S. Maria de Monção, e m 
noventa mil reis, no anno de 1 6 0 2 . 

A Commenda d e . S . João de Gastellães, em 
cem mil reis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda da S. Maria de Via -Todos , 
em oitenta e cinco mil reis, no anno de 1 5 9 3 . 

A Commenda de S. Salvador de Guinedo, 
em dozentos e trinta mil reis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de S. Thomé de Cornelha, em 
cento e quarenta e c inco mil reis . 

A Commenda de S. André de Morci lhão, 
e m cento e oitenta mil reis, ha muitos annos. 

A Commendá de S a n t i a g o de Arrufe, em 
cento e sessenta mil reis, no anuo de 1 5 9 0 . 

A Commenda de S. Vicente de Fornellos, 
em dozentosequarenta mil reis, n o a n n o d e 1 6 0 6 . 

A Commenda de S. Maria de Castro Lebo-
reyro, e m cem mil reis, tio anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de S. Pedro de Seixas , e m 
dozentos c incoenta e oito mil trezentos e trinta e 
tres reis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de S. Pedro de Lomar, em 
cento e setenta mil reis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de Santiago de Courado, em 
cento e noventa mil reis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de Santiago de Piães, em do-
zentos e vinte mil reis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda de S. Salvador do Campo, em 
dozentos e quarenta mil reis. 

A Commenda de Santa Maria Magdalena de 
Villas-Bons, era sessenta mil reis, no anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda de S; Pedro de Merim, em 
cento .e oitenta mil reis, no anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda de S. Nico láo 'dos Vales , em 
cento e quarenta mil reis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda d« S. Salvador de Ribas de 
Basto, em dozentos e quinze mil reis , no anno 
de 1 6 1 7 . • = 

; Ai Commenda de S . M i g u e l d e Alvafaès, 
em dozentos e oitenta mil reis, no anno d e H f o t Ó , 
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A Commenda d e S, Salvadorde Villa Pou-
ca de Aguiar, em cento noventa e tres mil e do-
zentos reis," no anno de 1 6 0 8 . 

A Commenda de S. Martinho de Sande , 
em cento e oitenta mil reis, no anno de 1 5 8 5 . 

, A Commenda de Villa Verde, em cincoenta 
e cinco mil reis, no anno de 1 6 1 6 . 

, A Commenda de S. Mamede de G u i d e , e m 
cento e vinte mil réis, ha muitos annos. 

A Commenda de S. André de Bitorinho, 
em noveota mil réis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de S. João de Cocieiro vai 
dozentos e cincoenta mil réis, ha' muitos annos. 

Neste Arcebispado de Braga ha as oitenta 
e oito Commendas .acima, e as atraz novas, e dos 
vinte mil cruzados, de que a Ordem hoje está de 
posse, que todas pagam meias annatas á Ca-
sa de Ceuta , antes da posse, e dous annos 
depois de providos um quarto á Ordem. Montam 
todas, pelas avaliações, que se fizeram ás pessoas 
que hoje as possuem, dezanove contos seis mil 
dozentos e tres réis. 

No Bispado do^ Porto não ha mais de uma Com-
menda das antigas, e outra que se diz a 

. Commenda de Cabo Monte, e quinta dn 
Fiai, que anda afforada, t não ha 

nenhuma do Padroado Real. 

A Commenda de Fonte Arcada avalioUr,se 
em em quatrocentos mil réis. 

A Commeoda de Cabo Monte foi afforada 
com a quinta do Fiai a Lourenço de Castro Al-
coforado, que pagou os tres quartos, ba muitos 
annos, e não sahio mais a rol. 

Neste'Bispado do Porto não ha mai> .que a 
Commenda velha acima, e nenhuma das do Pa -
droado, e assim se se seguem as novas. 

Nesle Bispado do Porto ha as Commendas-áovas, 
e dos vjinte mil cruzados, que pagam meia 

annaia á Casa de Ceuta antes da posse, 
e, d^ahi a dous annos um quarto 

á Ordem, que são as 
seguintes. 

A Commenda de S. André de Lever ava-
liou se em setenta e seis mil e seiscentos e ses-
senta e seis réis, na Contadoria em cento e trinta 
e cinco mil réis. •.•„•. 

, A Commenda dé Santo Marinha .de Vançay 
quinhentos e setenta, mil réis, . , ; , . . . 
' A iGommendd. de S. Martinbode Frazão em 

setenta mil réis, no anno de 1 5 8 4 . .-i•'•. 
. A . . jGeixnoendade S. Márlíoho de Cordello, 

em sessenta e .ajfcô* m i } n o ffflto ide i & b f i o 

A Commenda de S . Paio, de Fragoas, em 
cento e oitenta e cinco mil réis, no anno de 
1 6 1 5 . 

A Commenda de S. Salvador da Laura, em 
cento sessenta e cinco mil réis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de S. Adrião de Pena Fiel, 
em cento e quarenta mil réis, no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda de S. Estevão de Aldrôes, em 
cento e quarenta mil réis, no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda de Oliveira Dazemeis, em do-
zentos e dezoito mil trezentos e vinte réis, no an-
no de 1 6 0 4 . 

A Commenda de S. Martinho de Lagares, 
em dozentos e vinte mil réis no anno de 1 6 1 1 . 

A Commenda S. Pedro Firis da Marinha, 
cm cento e setenta mil réis, no anno de l í iOI . 

A Commenda d o Espirito Sapto da Arrifona 
de Sousa vai dozentov mil réis. 

A Commenda de S. Salvador de Monte Cor-
covado, em dozentos e vinte mil réis, no anno de 
1602. 

A Commenda de Villa Marim, em quatro-
centos e quarenta mil réis, no anno de 1 6 1 7 . 

A Comménda de S. Martinho de Quilha-
breu, em cento e cincoenta mil réis, no anno de 
1 6 0 4 . 

A Commenda de S. Romão de Mouris, em 
cento e setenta mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Miguel de Arcuzello, 
em noventa mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de Sant-Iago de Lobão, em 
quatrocentos e setenta mil réis, no anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda de S. Miguel de Souto, em 
cento e cincoenta e seis mi! e seiscentos e ses-
senta e seis réis, no anno de 1 5 9 2 . 

A Commenda de S. Mamede de Canellas, 
em cento e cincoenta mil réis, no anno de 1 5 9 1 . 

A Commenda de Penamacor, em dozentos 
e trinta e quatro mi! réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de Santa Maria de Compa-
nhão. em cento e cincoenta mil réis, no anno de 
1 5 8 5 . 

A Commenda de S. João de i^gua Longa, 
em oitenta mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de Moazares, em dozentos e 
quarenta e seis mil e seiscentos sessenta e seis 
réis. 

A Commenda de S. Cosme de Gondomar, 
em trezentos mil réis, no anno de 1 5 9 5 . 

A Commenda de S. Vicente de Pereira, cai 
cento e setenta mil réis, no anno de 1 6 1 7 . 

A Commenda de Santiago de Bedoedo. em 
trezentos e cincoenta mil reis, no anno de 1 3 9 5 . 
• • Valem as vinte e se t e Commendas novas des-
te. Bispado do Porto, que pagam meias annatas 
na Casa de Ceuta, antes da posse, e dous annos 
depois de. providas um quario ã Ordem, cinco 
contos seiscentos e sete mil trezentos e dezoito 
reis, .conforme as ataliçõCs, que se fizeram és pes-

lStiâi*Huèbb0j»>»9t>ftíMMfeBU<l í ; < 
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No Bispado de Coimbra ha as Commendas 
velhas das antigas da Ordem, que pa-

gam os tres quartos á Ordem, 
que são as seguintes. 

As duas Commendas da Ega, e Dornes, am-
bas foram avaliadas em um conto e oitocentos 
mil reis, no anno de ( 6 0 0 . 

A Commenda da Alcaideria-mór da Villa 
de Soure, em sessenta mil reis, no anno do 1 6 0 0 . 

A Commenda de S. Thomé das Alençarças 
de Soure, no mesmo anno, em dozentos c incoen-
ta mil reis. 

A Commepda de S. Martinho de Pombal 
se avaliou em setecentos e cincoenta e seis mil 
seiscentos sessenta e sete reis, no anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de S. Gabriel da Granja do 
Ulmeiro, em cento e cincoenta mil reis, no an-
no de 1 5 8 2 . , 

A Commenda, e Casaes de Palião, e Casa 
Velha, em trezentos e quarenta mil reis, no an-
no de 1 6 0 2 . 

A Commenda de Nossa Senhora da Con-
ceição da Villa da Redinha, em oitocentos seten-
ta e ' seis mil seiscentos sessenta e seis reis, no an-
no de 1 6 0 8 . 

A C ommenda de S. Pedro das Varzeas de 
Soure, e m dozentos e quatorze mil reis, no an-
no de 1 6 1 5 . 

A Commenda dos Azeites, e Lagares de Sou-
re, em dozentos e oitenta mil reis. 

A Commenda de S. Matheus de Soure, em 
setenta mil reis, no anno de 1 6 0 5 . . 

A Commenda de Puços, em trezentos e c in-
coenta mil reis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda dos oitavos de Ferreia, em oi-
tenta e seis mil seiscentos e seis reis, no anno de 
1 6 1 9 . 

A Commenda dos Moinhos de Soure, em 
sessenta mil réis. ' ' 

Valem as treze Commendas acima, e atraz, 
velhas, deste Bispado de Coimbra, cinco contos 
dozentos noventa e tres mil novecentos noventa 
c nove réis, que todas pagam os tres quartos 
íi Ordem. • • , 

Neste Bispado de Coimbra ha as Commendas do 
Padroado Real, das cincoenta, que tambem pa-
gam os tres quartos, e são as seguintes. 

A Commenda de S. Pedro de Val Longo 
avaliou-se em dozenios mil réis, no anno de 
1 5 9 4 . 

A Commenda de Sauta Maria de Cea, eiii 
cento quarenta e quatro mil réis, no anno de 
1 6 1 5 . 

A Commenda de Santa Ovaia, em dozentos 
e setenta mil réis, no anno de 1 6 1 2 . 

A Commenda de S . Gens de Arganil , em 
doíentos e quarenta mil réis no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda de Santa Maria de Mesqui-
tella, em cento e vinte mil réis, no anno de 
1 6 1 7 . 

Valem as cinco Commendas do Padroado, 
acima, novecentos setenta e quatro mil réis, como 
parece das avaliações, que pagam os tres quar-
tos á Ordem, dous annos depois de providas, por 
serem Igrejas do Padroado leigo, que eram i sen-
tas do Ordinario, e as meias anjiatas pagam s ó -
mente as que se criaram em Igrejas do Padroa-
do, e celleiro, como são as Commendas novas. • 

Ha neste Bispado de Coimbra as Commendas no-
vas, e dos vinte mil cruzados, que pagam meias 
annatas á Casa de Ceuta antes da posse, e de-
pois um quarto á Ordem, e sã> as seguintes. 

A Commenda de S. Paulo de Maçãs de D . 
Maria avaliou-se em cento e vinte mil. réis, no 
anno de 1 6 0 2 . 

A Commenda de Santa Maria de Lobre-
ga, em quarenta mil réis, no anno de 1 6 0 2 . 

A Commenda de S. Andre de Esgueira, em 
cento e vinte mil réis, no anno de 1 6 0 0 . 

A Commenda de Santa Maria de Midôes, 
em setenta e cinco mil réis, no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda de S. Martinho do Bispo, em 
cento e oitenta mil réis, no anno de 1 6 1 7 . 

A Commenda de Miguel da Foz Daroucè, 
em oitenta mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de S. Miguel de Coxa, em 
cento e quarenta e cinco mil réis, no anno de 
1611. 

A Commenda de S. Lourenço de Taveiro, 
em cento e cincoenta mil róis, no anno de 1 5 9 4 . 

A Commenda de S. Salvador de Maiorca, 
em dozentos e setenta mil réis, no anno de 1 6 1 0 , 

A Commenda de S. Pedro de Farinha P o -
dre, em dozentos mil réis, no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda de S. Andre do Ervedal, em 
oitenta e quatro mil réis, no anno de 1 6 1 2 . 

A Commenda de Sant-Iago de Souzellas ' 
em Botão, em setenta e oito mil réis, no an-
no de 1 6 1 7 . 

A Commenda de S. Pedro das Alhadas, em 
cem mil réis, no anno de 1 5 8 4 . 

A Commenda de Santa Maria de Cadima, 
em cento e sessenta mil réis, no anno de 1 6 1 1 . 

A Commenda de Santo Isidro da Villa de 
Eixo , em dozentos e sessenta mil réis, no anno 
de 1 6 1 2 . 

A Commenda de Sant-Iago, em sessenta mi l 
réis, no anno de 1 6 0 9 . 

A Commenda de Sant-Iago, de Almalaguez, 
em cento e sessenta mil réis, no anno de 1 5 9 5 . 

A Commenda de S. Pedro de Fe lgo-S inho , 
em cento e onze mil trezentos e trinta e tres 
réis. 

A Commenda de S. Thomé de Penalva, em 
oitenta mil réis, uo anno de 1 5 8 5 . 
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A Commenda de Santa Maria de Espinhal , 
e m cento e quarenta mil réis no anno de 1 6 1 2 . 

A C o m m e n d a ' I d e S . Pedro de Castel lãos , 
e m oitenta mi l réis, ha muitos annos. 

A C o m m e n d a de S . Pedro de Lourosa vai 
hoje. c incoenta mil réis. 

A Commenda de S. João ou Gião de Cacia 
e Cocaja, ha muitos annos, e m noventa mil réis. 

Va lem as vinte e tres Commendas novas 
atraz, e ac ima, deste Bispado de Coimbra, pelas 
avaliações, que se fizeram: ás pessoas que as pos-
suem, dous contos o i t o c e n t o s e vinte e tres mil 
trezentos e trinta e tres réis, de que se paga 
meia annata á Casa da Ceuta, e depois um quarto 
á Ordem. 

Na Jurisdicção de Thomar ha as Commendas se-
guintes que todas são velhas, das antigas da 
Ordem, e pagam os tres quartos, e não ha ne-
nhuma das do Padroado Real, nem das novas 

dos vinte mil cruzados. . 

A Commenda de Nossa Senhora das Olalhas 
ávaliou-se em trezentos mil réis, no anno de 1 5 8 5 . 

A Commenda da Villa das. Pias, e m dozen-
tos trinta e seis mil seiscentos sessenta e seis 
reis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda dó Marmeleiro , em dozentos 
e sessenta mil reis, no anno de 1 6 0 4 . 

A Commenda dá Savacheira, e m quatrocen-
tos e Setenta mil reis, no anno de 1 6 1 0 . 

A Commenda de Bezelga , e m dozentos e 
•sessenta mil reis, no anno de 1 6 1 5 . 

A Commenda das Gunti jas em cincoenta 
mil reis , no anno de 1 6 0 5 . 

A Commenda , e Alcaidaria-mór da Vi l la de 
T h o m a r , em quinhentos mil reis, no anno de 
1602. 

A Commenda de Cem Soldos, em trezen-
tos e c incoenta mil reis, no anno de 1 6 0 2 . 

A C o m m e n d a da Povoa, em quatrocentos e 
vinte mil reis, no anrío de 1 6 0 0 . 

A C o m m e n d a de Casaes, em cento e c i n -
coenta e cinco mil reis, no anno de 1 6 1 5 . 
' A Commenda da Torre, em dozentos e o i -
tenta mil reis, no anno de 1 5 8 4 . 

A Commenda dos direitos, que a Ordem 
t e m nos Fornos da Poia da Vi l la de T h o m a r , 
que é o terço do pão, que nelles se coze, vai 
vinte mil reis. 

V a l e m as doze Commendas velhas ac ima, e 
atraz, tres contos trezentos e u m mil se iscentos 
sessenta e seis reis, que todas pagam os tres quar-
tos á Ordem, dous annos depois do dia e m que 
são providas, por serem das antigas da O r d e m . 

Commendas que ha nas Ilhas, que todas são ve-
lhas, e pagam os tres quartos á Ordem, e an-
dam as mais delias alheadas. 

A C o m m e n d a dos dizimos dos pescados , e 
meunças da Capitania de Machico , e Ilha do 
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Porto Santo, e m trinta e c i n c o mil reis, no a n -
no de 1 5 5 5 . 

A Commenda de quarenta moios de pSo 
m e a d o na Ilha do Porto Santo , e m sessenta e 
quatro mi l reis , no anno de 1 5 4 5 . 

A Commenda dos dizimos, que rendem as 
moendas de pão da Ilha da Madeira, e I l h a s d o s 
Açores , c m cento e quarenta mil reis, no anno 
de 1 6 0 0 . 

A Commenda de Santa Maria da A s s u m p -
ção da Ilha de Santa Maria, ha muitos annos que 
está v a g 8 , por r e n u n c i a ç ã o q u e delia fez D. H i e -
ron imo Coutinho, a quem foi avaliada em qua-
trocentos mil reis, vai hoje menos , pela dèstrui-
ção, que os Mouros fizeram na dita Ilha, 

A Commenda dos dizimos da Ilhji das F l o -
res, avaliou-se, ha muitos annos, e m quarenta mil 
reis. 

A Commenda dos dizimos da Ilha de S . 
Antão , em cincoenta mil reis, ha muitos. 

A Commenda dos dizimo's das Ervagens da 
Ilha de S. Miguel vai cento e sessenta mil reis. 

A Commenda de A r g u i m , e m vinte e c inco 
mil reis. 

Es tas Commendas das I lhas tambem são das 
velhas, e p a g a m o s tres quartos , 'e valem, confor-
me as avaliações que então se fizeram, nove c o n -
tos e quatorze mil reis, por oito Commendas . 

Commendas da apresentação do Duque de Bra-
gança, que por serem do Padroado Leigo, 

c do Real, como Donatario da Corôa, 
pagam os tres quartos, a Ordem, co-

mo as cíncocnta do Padro-
ado Real. 

Arcebispado de Braga. 

A Commenda de Santa Maria de Moreiras 
avaliou-se e m novecentos mil réis, e neste anno 
de seiscentos e dezanove se lhe fez nella avalia-
ção e m um conto e cincoenta mil réis. 

A Commenda da pensão de c e m mil réis, 
creada na mesma Commenda de Moreiras, e m 
c e m mil réis. 

A Commenda de cincoenta mil réis na mes-
ma Commenda de Moreiras acima. 

A Commenda de Santa Leocadia de Morei-
ras, e m quatrocentos mil réis. 

A Commenda de cincoenta mil réis de pen-
são na Commenda de Santa Leocádia . 

A Commenda de Santa Maria de Monte A i e -
£ r e , vai hoje cento e c incoenta mil réis. 

A Commenda de Sont-Iago de Mourilha, 
e m cento e quarenta mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de S . Pedro da Ve iga de L i -
bai vai trezentos mil réis. 

A Commenda de Biade, em noventa mil réis, 
no anno de 1 6 1 8 . 

A Commenda de S. Mart inho de Rui taes , 
vai cento e setenta mil réis . 



2 7 0 1627 

A C o m m e n d a Anciães , erti oitenta mH ré i s , 
no anno de 1 6 0 8 . 

A Commenda . de S. Maria Dant ime* e m do-
zentcs mil réi?, no anno de 1 6 0 3 . 

Bispado do Porto. 

A Comniér ída de S. André de Vi l l a -Boa , 
em trezentos e dez mil réis, no anno de 1 6 1 9 . 

Bispado de Miranda. 

. A Commenda de S; Bartho lomeu do Arra^ 
bui, e m noventa nyil réis, no anno de 1 5 8 6 . 

A C o m m e n d a de S. João da Vi l la d e S. 
Bartholomeu do Arrabal , e m vinte mil réis . 

A C o m m e n d a de Santa Olaia da Vi l l a d e 
S . B a r t h o l o m e u do Arrabal , é m vinte mi l réis , 
no a n n o de 1 6 1 9 . 

A Commenda de S . Lourenço d e Pedisque i -
i'B, e m vinte e sete mil réis , no anno de 1 5 8 7 . 

A Commenda de S , V i c e n t e de Gradamil , 
e m vinte mi l ré is , no anno de 1 6 1 1 . 

A C o m m e n d a de S . Gens de Parada , e m 
cincoenta mil ré i s . 

A Commenda de S . ' A n t o n i o , dividida de S. 
Geijs de Parada, e m cincoenta mil réis. 

A Commenda de Santa Maria Magda lena 
dividida de S . Gens de Parada, e m quarenta mil 
réis, no anno de 1 6 1 1 . 

A Commenda de S . Lourenço , dividida de 
Gens de Parada, e m quareuta mi l réis no anno 
de 1 6 1 1 . 

A Commenda de Saut - Iago de Miranda, d iv i -
dida de S . Gens d e Parada , em c incoenta e seis 
mi l réis , no anno de 1 5 8 2 . 

Outra C o m m e n d a dividida de S. Gens de Pa -
rada, vai c incoenta mil réis . 

Outra C o m m e n d a dividida de S. Gens, vai 
quarenta e quatro mil reis . 

A Commenda dos meios fructos d e S . Pedro 
dc Bahe , e m cento e dez mil réis, no anno de 
1618. 

A Commenda de S . Maria de G i m u n d o , que 
é a outra ametade dos fructos de S . P e d r o de 
B a b e , e m cento e trinta mi l réis, no anno de 
1618. 

A Commenda de Garregota vai cento e ses-
senta mil réis. 

A C o m m e n d a de Nossa Senhora de Lei lão, 
e m vinte m i l réis, no anno de 1 6 1 9 . 

A Commenda de Vi l l a -Meom, e Frauca, e m 
oitenta mil réis, no anno de 1 6 0 3 . 

A Commenda d e S. Pedro de Macedo dos 
Cavalleiros, e m quinhentos e quarenta mil réis , 
no anno de 1 6 1 5 . 

Elvas. 

A Commenda de Santa Maria de Monfor- [ 
te , e m cent,o e sessenta e se is mil e setecentos i 
trinta e tres réis. , .« 

A; Commqnda de S. Salvador- de ElvaSi e m 
trezentos e cincoenta mil reis. no. anno de 1 6 0 2 . 

Evora. 
• A Commenda d e S . > Maria da Alagoa , e m 

trezentos e c incoenta mil reis , no a n n o d e - 1 6 1 9 . 
A Commenda de S . Pedro de Monsarás, e m 

c e m mil reis , no anno dé 1 6 0 8 . 
A Commenda de Nossa Senhora da Cari-

dade, e m oi tenta mil reis, no a n n o de 1 6 0 3 . 
A Commenda de S . Mateos dé Monsarás, 

em oitenta mil reis, no anno de 1 6 0 3 . 
A Commenda de Sant - Iago de Monsarás e m 

dozentos, e ses senta -mi l reis, no anno de 1 6 1 9 . 
A Commenda de Nossa Senhora dos V i d i -

gueira», e m oitenta mil reis. ' 
A C o m m e n d a de Nossa Senhora da Orada, 

em oitenta mil reis. 
A Commenda de S. R o m ã o de Monsarás, 

em oitenta mil reis. 

Commendas de. Africa, que se dão aos 
Cavalleiros que lá rendem. 

A l e m de todas ns Commendas conteudas 
neste rol atrnz, ha mais trinta u sete C o m m e n -
das deputadas para os Cavalleiros, q u e res idem 
e m Africa, que se lhes dão com o Habi to , e são de 
dez mil reis cada u m a , creadas por El -Re i D . 
Manoel nas rendas da Mesa Mestral , no Capitulo 
Geral, que fez no anno de 1 5 0 3 , na D e f i n i ç ã o 
6 i , das quaes se servem vinte e trez e m T a n g e -
r e i sete e m C e u t a , v e as outras s e te e m Maza-
gão , que todas m o n t a m trezentos e setenta mil reis . 

Vão neste s egundo caderno setenta e uma 
Commendas velhas, entrando as oito que ha nas 
Ilhas, e as trinta e sete de Africa , que todas va-
l e m dez contos e dozentos setenta e nove mil 
seiscentos sessenta e c inco reis. • 

v Vão mais c inco Commendas do, Padroado 
Rea l , e quarenta e uma da presentação do D u -
que de Bragança , que são todas quarenta e seis 
Commendas , e valem sete contos dozentos trinta 
e sete mil e setecentos trinta e tres reis . 

Vão mais cento e trinta e oito, Commendas 
das povas , e dos vinte mil cruzados, que pagam 
meias annatas á Casa de Çeuta, antes de os C o m -
mendadores tomarem posse, e um só quarto á 
Ordem, dous annos passados do dia e m que são 
providos, e todas montam vinte e sete contos 
quatrocentos setenta e nove mil e oi tocentos c i n -
coenta e quatro reis. 

Somma de todas as Commendas, que ci Ordem de 
Christo hoje tem,1 6 vão nestes dous cadernos, 
com distincção de quaes são as pelhas, e anti-
gas da Ordem, e quantas são., fi quaes as do Pa-
droado, Real, como as cie qne Sua Magestade 
tem feito mcrcê ao Duque.de Bragança,.para 
poder presentar nellas; e quantas, e quaes são 
as novas, e dos vinte mil] cruzados,- e o que to-
das juntas rendem pelas avaliações .oferecidas. 

Commendas velhas, e antigas âa Ordem. 
•Ha nella setenta e , o i t o Commendas antigas, 

que tem oeste R e i n o de Portugal , e tem. ma^s 
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oito Commeudas nas Ilhas, e trinta e se l e nos L o -
gares de Africa, que todas são cento e vinte e 
tres , e rendem trinta e quatro contos dozentos e 
cincoenta e dois mil trezentos setenta e quatro 
reis. 

N o Padroado Real está a Ordem de posse 
de quarenta, .e oito C o m m e n d a s , e de quarenta e 
uma roais do Padroado do D u q u e de Bragança , 
que l a m b e m ficam sendo do Padroado R e a l , por 
ser Donatario da Corôa, que são oitenta e nòve 
Commendas , e vai o rendimento de todas quatorze 
contos quatrocentos quarenta e seis mil s e t e c e n - ' 
tos trinta e dois reis. H a mais dozentas e quaren-
ta e duas Commendas , de que a Ordem está de 
posse, das que se c h a m a m novas, e dós vinte mil 
cruzados, que por serem creadas, e eregidas e m 
Igrejas do Padroado Eacles iast ico , e jurisdicção 
Ordinar ia , e pagarem meias annatas a Sua San-
tidade, quando as provia, concedeu se fizessem as 
ditas Igrejas Commendas , c o m lhe pagarem as 
ditas meias -annatas, todas as vezes que fossem pro-
v idas ; e que do provimento a dois annos ficas-
sem pagando mais um quarto á O r d ç m ; para a s -
s im por esta via pagarem tres quartos, como pa-
g a m as antigas da Ordem, do Padroado Real , e 
do Duque , que dous annos do dia de providos os 
Commendadores , pagam os tres quartos á Ordem 
s e m n e n h u m outro dire i to , umas por serem da 
mesma O r d e m , e sua creação , e outras do Padro-

ado Le igo , e isentas da jurisdicção ordinaria; e as 
m e i a s annatas que pagam as ditas dozentas e q u a -
renta e duas Commendas novas da jurisdicção E c -
clesiast ica, se pagam hoje á Casa de Cetita, na 
fórma que se pagavam a Sua Santidade, anteáde 
se dar posse a n e n h u m dos Commendadores d e l -
ias, e mouta seu rendimento quarenta e c inco con-
tos oitocentos vinte nove mil dozentos e dezaseis 
reis. 

E são ao todo quatrocentas c incoenta e qua-
tro C o m m e n d a s , as conteudas no rol atraz, por 
estes dous Cadernos, e de que a Ordem está de 
posse, e todas juntas s o m m a m noventa e quatro 
contos , quinhentos e vinte e oito mil trezentos e 
vinte e dois reis , c o m o parece das sommas. 

Aqui acaba a resolução que tomaram os D e -
finidores, eleitos pelo Capitulo geral , que Sua M a -
gestade ce lebrou no Convento de T h o m a r , Bailia 
e Cabeça da Ordem de Christo, a 1 6 d e Outu-
bro de 1 6 1 9 — e se acabou o Definitorio a T da 
Abri l de 1 6 2 0 . 

Esta Regra , Estatutos e Def inições atraz escri-
ptas, segundo nellas se c o n t e m , maqdamos, e m 

virtude de obedienc ia , ao D. Prior, C o m m e u d a -
dor-mór, Dignidades , Commendadores , Cavalleiros, 
Priores, Vigár ios , e Freires , e a tpdas e quaes-
quer outras pessoas da Ordem, as cumpram, e 
guardem iute iramente : e revogamos cassamos, e 
annullamos todos e quaesquer Estatutos, e D e f i -
nições, feitas antes destas, que nelles não forem 
confirmadas, assim e m Capítulos, c o m o fóra del-
les, e queremos que não l e n h a m força nem vi -
gor , e m cousa a lguma, porque estas sós, e as c o n -
firmadas por el las , approvamoí , e havemos por 
boas — e por firmeza de tudo assiguamos, c o m 
o dito D . Prior , Commendador-mór , e os D e f i -
nidores. 

Frei Francisco de Lucena, Commendador da 
Ventosa , e . d e Saiita Comba dos Val les , do C o n -
selho d 'EI-Rei Nosso Senhor, c seu Secretario de 
Estado e Ordens , o fez, era Madrid, a 3 0 de 
Maio de 1 6 2 7 . = R E I . 

Fr. Ignacio dc Novaes, D. Prior c Geral. 
— O Marque% D. Fr. Manoel dc Moura Corte-
Real, Commendador-mór. — O Conde de Atou-
guia- — Fr. D. Estevão Conde de Faro. — Fr. 
D. Martinho Mascarenhas, Conde de Santa Cru%. 
Fr. Rui da Silva.—Fr. D. Gonçalo Coutinho. 

Foi publicada esta Reformação dos Estatutos, 
e Def in ições da Ordem de Nosso Senhor Jesu -
Chris lo , na Chancellaria da dita O r d e m , por mim 
J o r g e Coelho de Andrade , Escrivão delia, perante 
os Officiaes da dita Chancel laria, e d e outra mui -
ta gente que vinha a requerer seus despachos. 
E m Lisboa , a 1 8 do mez de N o v e m b r o de 1 6 2 7 . 

| Fr. Coelho de Andrade. 
| Copiado da edição de 1717. 
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DA 

CAVALLARIA í O R I O MILITAR DI S, 8F\T0 I AVIZ 
P R O L O G O 

TVTo ult imo Capitulo geral desta Ordem Militar 
i * de São Bento de Aviz, que no anno de I S I S 
ce lebrou o Mestre D o m Jorge na Vil la de Setubal , 
se proveu e m m u i t o s , abusos, e relaxações , que a 
falta de Capitulos geraes l inha introduzido na O r -
dem. E para effeito da reformação, que nella e n -
tão se fez por m e i o do Def in i tor io , sè copiou a 
R e g r a , que c h a m a m do Mestre D o m Jorge, por 
ser e l le o que movido d e u m zêlo d igno do san-
g u e Rea l , de que descendia, a fez copiar, i m -
petrando primeiro do Papa Jul io II Breve parti-
cular, para o definido era aquelle Capitulo g e : 

ral ficar cahonizado c o m força de Estatutos . 
Mas tal era o esquecimento com que por 

aquel les tempos estavam as cousas da Ordem, que 
nem os professores delia, que alli ass ist iram, po -
deram dar prefeita noticia das obrigações dos Ca-
valleiros, e Freires, n e m de outras particularida-
des, que depois se alcançaram c o m mais certeza , 
do que então se escreveram. 

H a v e n d o estes defeitos de ser emendados 
c o m novos Gapytulos geraes , q u e servem ordina-
r iamente de reformar abuso9 nas Re l ig iões , preva-
lesceu o descuido que hoUve e m os celebrar até os 
nossos tempos ; e á sombra delle tyranizou o e s -
quec imento a lguma noticia, que ainda então fica-
ra das cousas da Ordem :1 é a relaxdção se fez 
senhora da regular observancia del ia. 

N ã o póde a difficuldade da empreza retardar 
os ânimos de pessoas zelosas do b e m de sua Or-
d e m , para que de ixassem de acodir a remediar 
estas faltas, pos to ,que muito à custa de sua indus-
tria e trabalho. 

Mas n e m isto bastara, se para lustrar o que 
para esse effeito se tinha examinado e visto em 
uma Junta das principaes pessoas da O r d e m , não 
trouxera Deos u este R e i n o a Catbolica Mages ta -
de d1 E l - R e i F i l ippe II , qúe, como Governador 
c o m vezes de Mestre das tres Milicias del le , foi 
servido ce lebrar Capitulo de cada uma. 

E começando por esta ide Aviz , por ser a 
primeira na ant iguidade e itístituição, lhe fez Ca-
pitulo geral na Igreja de Santa Maria da Graça 
da Villa de Setubal , aos 2 6 de Outubro de 1619, 
e assistindo nelle pessoalmente o primeiro dia, 
ordenou ao Def in idores , Frei D o m Lopo de S e -
queira Pere ira , Bispo de Portalegre , que c o m o 
Prior-mór, que tinha sido, cont inuou o D e f i n i t o r i o ; 
e a Frei D o m Francisco Luiz de Lencastre , Com-
m e n d a d o r - m ó r ; e a Fre i D o m H y e r o n i m o Cou-
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t inho, do Conselho de Estado, e Commendador de 
O l i v e n ç a ; e a D o m Carlos de Noronha C o m m e n -
dador de Mourão, que tratassem da reformação 
dás cousas da Ordem, e d e seus E s t a t u t o s ; a re s -
pei to de que, por virtude do Breve de Leão X 
'que"adiante se s e g u e , tudo o p o r e l les e s tabe lec i -
do é conf irmado pela S ê Aposto l i ca . 

Os Def inidores que es tavam prevenidos, c o m 
ó que na J u n t a se t inha praticado e visto, a n t e -
pondo a tudo uma Verdadeira noticia das cousas 
mais ant igas da Ordefa; disposeram a fortna dos 
Capitulos geraes , e part iculares; e proseguindo 
c o m as obrigações dos Cavalleiros, e Fre ires , sup-
priram com novas Def in ições o que faltava.' e re-
matando com os Reg imentos dos Ministros da O r -
dem, fizeram de tudo es te 'vo lume, que , offerecido 
a Sua Magestade , foi revisto e approvado e m o 
Tribunal supremo deste R e i n o : — e suçcedendo 
nel le o Catholico Re i e Senhor D o m Fil ippe I I I , 
que Deus conserve por largos annos , mandou se 
guardasse tudo o definido, e que à'ssim reduzido, 
c o m o estava, e m forma de R e g r a , se impr imis se , 
encomendando a execução da obra a Frêi D o m 
Carlos de N o r o n h a ; por cujo m e i o foi Deus s er -
vido que tivesse effe i to . 

Esperamos que tudo resulte em honra e 
gloria do m e s m o Senhor , a quem esta obra se 
dedica , por ser própria suai 

B U L L A D O P A P A L E Ã O X 

concedida ás Ordem de Sant-Tago, eS. Bento de 
Aviz, para cm Capitulo geral poderem refor-
mare fazer Estatutos em fórma de Regra, e 
para outras muitas immunulades,, e prerogati-
vas nella conteúdas. 

LE O Episcopus , servus servorum Dei . A d perpe-
tuam rei m e m o r i a m . In supereminen l i s Apos -

tolicse dignitatis specula, meritis l i cet imparibus , d i -
vina d isponente c lement ia const i tut i , ad ea nos-
traí considerationis ac iem 'sollicite d ir ig imus, per 
quae personarum quarumlibet , praesertim sub R e -
ligionís jugo alt íssimo famulant ium, etp.ro o r t h o -
doxte fidei defensione p u g n a n t i u m commodis , et 
necessitatibus, ac a u i m a r u m saluti consolatur , 
illis quid honor accrescat , et personae à recta be-
ne vivendi norma deviantes , ad statum honesta-
tis gressus suos d i r i g e n d u m , reduci va leant : ac 
alia conced imus , prout in D o m i n o conspic imus, 
salubriter expedire. 

D u d u m siquidem di lectorum filiorum nobi-
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lis viri Georgii Ducis Colimbriensis, Sancti Jacobi 
de Spata, Sancti Agustini , et de AYÍZ , Cistirciensis, 
Ordinutn Militarium in Regno Portugaliae Mag i s -
tri Generalis, per Sedem Apostol icam deputati , 
ac universorum fratrum earumdem Militiarum sup-
plicationibus inclinati , ut fratres, et milites Mi -
litiarum earumdem in eorum prospero, e t tran-
quillo statu quietius vivere possent, quod ex tunc 
de csetero perpetuis futuris temporibus, fratres 
dictarum Militiarum, ratione excessuum, e delic-
torum per eos pro tempore perpetratorum, per 
Sedem prsedictam, et preefatum Georgium Magis-
trum, et alios earumdem Militiarum Superiores 
pro tempore existentes, dumtaxat, juxta exces-
suum, et delictorum qualitatem, corrigi et puniri 
deberent, Apostolica athoritate statuimus, et ordi-
n a m u s : districtíus inhibentes Archiepiscopis, l ípis-
copis, aliiis que Ordinariis quibusvis, in quorum 
civitatibus benefitia, et alia bona ad eosdem fra-
tres pertinentia consistebant, ne diclos fratres oc-
casione delictorum, et excessuum etiam ratione 
benefitiorum ecclesiasticorum, per eosdem fratres 
pro tempore obtentorum, quorum collatio, provi-
sio, seu quaevis alia dispositio ad eosdem Archie -
piscopos, Episcopos, et alios Ordinarios pertine-
bat, seu in quibus visitationis officium eis com-
petetat, perturbare, aut inquietare praesumerent 
quoque m o d o : decernentes quoscumque proces-
sus, et setentias per Archiepiscopos, Episcopos, 
e t alios Ordinarios pnefatos, contra eosdem fra-
tres ex tunc faciendos, et habendos, nullos, et in-
validos, ivulliusque roboris, vel momenti existere ; 
prout in nostris, inde confectis Literis plenius 
continentur. 

Cum autem, sicut, exhibita nobis nuperpro 
parte eorumdem Georgii Magistri, et fratrum pe-
titio continebat, praemissis non obstantibus, Ma-
gister, et fratres prcedicti saepe numero per loco-
rum Ordinarios, communitates çivitatum, uni-
versitates opidorum, dominos temporales, et di-
versas alias eccesiasticas, et sseculares. personas, 
in dies diversis mediis, et exquisitis coloribus, in 
rebus, personis, et bonis molestentur, illisque inju-
rias, et jacturse inferantur, et diversis processibus 
involantur ; Militiaeque hujusmodi nullos habeant 
in communi especiales fructns, seu proventus ad 
processuum, et jurium earumdem Militiarum hujus-
modi tuitionem, defensionem, seu persecutionem 
limitatos, seu deputatos; pro parte eorumdem 
Georgii Magistri, et fratrum nobis fuit humiliter 
supplicatum, ut eis imprcemissis cie." opporturi® 
subventionis ope providere de benignitate Apos-
tolica dignaremur. 

Nos igitur eosdem Georgium Magistrum, et 
fratres, ac eorum quemlibet a quivusbis e x c o m-
múnicationis, suspensionis, et interdicti, aliisque 
ecclesiasticis sententiis, censuris , e t poenis, qua-
vis occasione, vel causa latis, á jure, vel ab homi-
ne, siquibus, quomodolibet innodati existunt, ad 
eíTectum prsesentium dumtaxat consequendum, ho-
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rum serie absolventes, et absolutos fore censentes , 
hujusmodi supplicationibus inclinati, quod de cae-
tero perpetuis futuris temporibus tertia pars fruc-
tuum, redituum,et proventuum' cujuscumque primi 
anni quarumcumque praeceptoriarum, etiam com-
mendariarum nuncupataruin dictarum Milit ia-
rum in dicto Regno consistentium, quoties illae 
s imul, vel successivee per cessum, vel decessum, 
seu quamvis aliam dimissionem ilias obt inent ium 
etiam apud Sedem praedictam, praeterquam e x 
causa permutationis, vacare contigerit, pro thesau-
ro dictarum Militiarum, tamquam et debita pro 
defensione jurium sit, et esse, ac in praedictos, 
et alios lícitos et honestos Militiarum earumdem 
usus converti debeat. 

Ita quod fructus hujusmodi penes duos fra-
tres cujuslibet dictarum Militiarum, fide et facul-
tatibus idoneos, qui ipsarum Militiarum thesau-
rarii numcupentur, et per Magistros earumdem 
Militiarum pro tempore existentes eligi debeant, 
teneantur, et custodiantur; necal iquo modo, nisi 
de Magistrorum, et magni Prioris, ac Judicum Mi-
litiarum earumdem pro tempore existentium vo-
lumtate , et assensu exponi possint: quodque liceat 
praefalo Georgio, et pro tempore existentibus Mi-
litiarum hujusmodi Magistris, et Definitoribus in 
Capitulo Generali, per fratres earumdem Milit ia-
rum electi praeceptorias, Prioratus, benefitia, loca 
omnia, et personas dictarum Militiarum in capite 
et in membris reformare. — Nec non stabil imeu-
ta, et statuta licita, e honesta, ac Sacris Canoni-
bus non contraria condere, e aliqua jam condita 
in totum, vel in partem tollere, mutare, corri-
gere, vel modificare, seu de omnibus unam c o m -
pilationem facere. 

Praeterea, quod dilecti filii moderni, et pro 
tempore existentes magni Priores de Palmella, et 
de Aviz, Monasteriorum dictorum Ordinum, et 
Militiarum Ulisbonensis et Eborensis diocesum, mi-
tra, anulo, sandaliis, chirotecis, e aliis insigniis , 
e ornamentis pontificalibus u t i ; ac insuper Mis 
sas, e alia Divina Officia solemniter celebrare ; et 
quotiescumque so l emni t er celebraverint, benedic-
tionem solemnem, post Missarum, vesperarum, et. 
matutinarum solemnia populo ibidem existenti , 
dumodo Apostolicie Sedis Legatus, vel aliquis ca-
tholicus Antistes , ibi pr.esens non fuerit, tam in eo-
rum moriasterifs, quam aliis Ecclesiis, etiam Paru-
chialibus, et locis dictis Militiis, mediate vel imme-
diate subjectis, elargiri ; ac vestes, vasa, e alia 
ornamenta ecclesiastica, et socerdotalia ad Di»i-
num Cultum necessaria, et pertinentia, quoties-
cumque opus fuerit, benedicere ; ac omnibus, et sin • 
gulis dictarum Militiarum subditis, fratribus, et 
vassallis idoneis, quatuor minores Ordines, seu 
primam clericalem tonsuram, alias tameu rite cnn-
ferre. 

N e c non omnes, ets ingulas , etiam Parochia-
les Ecclesias eisdem Militiis subjectas,ac Capella*, 
altaria, et cimiteria earumdem Ecclesiarum, aqu;; 
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primitus (ut moris est) per aliquem Catholicum 
Antist i tem benedicta, quotiescumque effusione san-
guinis , vel seminis, pollnta fuerint, reconci i iare; ac 
omnium, et singulorum utriusque sexus Christi fi-
delinm quorumcunque eisdem Prioribus 'confiteri 
solentium, confessiones audire, et a quibusctimque 
casibus praeterquam Sedi praedictaereservatis, et i-
a m a h illis, quorum absolntio de jure, vel consuetu-
dine iocorum, Ordinariis reservata existit , absolvc-
're, et eis pocnitentiam salutarem iujungere, «c 
Eucharistiae, et alia Ecclesiastica Sacramenta mi -
nistrare; nec non eisdem indulgentias, et pecato-
rum remissiones, quas Archiepiscopi, Abbates, e t 
alii Praelati Ecclesiastici eorum subditis de jure, 
vel consuetudine concedere possunt, ipsi magni 
Priores omnibus, et singulis fratribus, militibus, 
subditis, et vassallis dictarum Mil i t iarum, tam 
saecularibus, quarn ecclesiasticis, e tre l ig ios i s quo-
rumcumque o r d i n u m , e t sexus utriusque con-
cedere : quodque tam dicti magni Priores q u a m c a e -
teri praeceptores, et Heligiosi praesbiteri Mil i t ia-
rum praedictarum, eorum parocbianos, subditos, 
et vassallos praedictos, quoties opu3 fuerit, ab omni -
bus,. et singulis eorum patratis excessibus, et d e -
l i c t i s ; non tamen Sedi praefatae reservatis, et a 
quibus praefati Ordinarii absolvere possunt, con-
fessionibus eorum diligenter auditis, eisque poe-
ni tenl iam salutarem injungere. 

Noe non quod praefatus Georgius , et pro 
tempore existentes praedictarum Militarum Ma-
gistri, nec non fratres, et personae quaecumque ea-: 
rumdem, omnibus et singulis exemptionibus , itn-
munitatibus, privilegiis, gratiis, indultis, et conces-
s ionibusin spiritualibus, et temporalibus dicta3 Or-
dini Cistirciensi, illiusque personis, et locis in g e n e -
re, vel in specie per sedem praedictam hactenus quo-
modolibet concessis, coriíirmatis, et approbatis, ac 
iteratis vicibus innovat is , , uti potiri, et gaudere 
possint, et valeant, perinde, ac si dictis Militiis, 
et earum singularibus personis per Sedem eamdem 
concessa forent, eaque ad easdem Militias i l larumque 
Magistros, et Priores , Praeceptores, Fratres, E c -
clesias, et loca, ac personas, familiares, et vassal-
los praesentes, et futuros, in genere se extenderent, 
eaque illis expresse concessa essent. 

D e a m u m quod Priores, praeceptores, et per-
sonae quacuinqutí Milit iarum hujusmodi pro tein-
pore existentes , ubiçumque constituti ad observBn-
tiam jejuniorum Adventus, et aliorum q u o r u m c u m -
que praeterquam illorum ad quae ebsefvanda caeteri 
Christi fidelis tenentur, min ime teneantur , nec 
astricti s i n t ; sed carnibus temporibus, quibus alii 
Christi fideles vescuntur, quarta feria cujusl ibet 
hebdomadae dumtaxat excepta, sine scrupulo cons -
cientiáe liberp vesci. 

Quodque singuli ex fratribus Militiarum hujus-
moili sex Missas pro salute animarum omnium de -
tunctorum celebrando, á c.elebratione; duarum Mis-
sarum pro singulis fratribus defunctis Mil i t iarum 
•fiujusmodi, quolibctí inno : 

Nec non tnilites, et fratres 'militiarum .earum-
dem in sacris lion constituti, qui contra Christi nomi-
nis inimicos hujusmodi indefesse militare non ces-
sanl, Psalmos Poeuitentiales cum eorum Láetania, 
et orationious soliti», aut Olíicium Beatae Mariae 
Virgiliis, seu defunctorum recitando, á recitatione 
certi numeri orationis Dominicae , et salutationis 
Angel icae , ad quae tenentur, absoluti s i n t ; et a l i -
ter celebrare, seu recitare, nisi prout illis v ide-
bitur, minime teneãtur, nec ad id a quoquam inviti 
compelli possint, et valeant, aulhoritate Aposto-
lica praefata tenore praesentium etiam statuirous, 
et ordinamus. 

Quo circa universis, et singulis ^.rchiepis-
copis, et Episcopis, ac dilectis filiis Abbat ibus , 
Prioribus, et alis Praelatis, et personis in digni-
tate Ecclesiastica , e t ub i l ibe t , constitutis ,< per 
Apostolica scripta mandamus, quatenus, ipsi, vel 
unus, aut duo eorum, per se, vel nlium, seu al ios , 
praesentes Literas, e t i n illis contenta, quaecumque, 
ubi, quando, et quoties opus fuerit, ac pro parte 
Georgii Magistri , fratrum, Priorum, et Praecepto-
rum oliorumque, quorum interest praedictorum, seu 
aliciijiis eormn desuper fuerint requisiti, publican-
tes, ac eis inpraemissis efficacis defensionis prae-
sidio assistentes, faciant authoritate nostra statu-
tum, et ordinationem per easdem praesentes facta 
hujusmodi, ac omnia , et s ingula, in eisdem prae-
sentibus Literis contenta, per quoscumque Iocorum 
Ordinarios, ct allios cojuscumque dignitatis, status, 
gradus, vel conditionis existentes , per e x c o m m u -
nicationis, et alias sententias, censuras, et poenas 
ecclesiasticas, seu temporales, etiam pecuniarias , 
firmiter obser.vari: non permittentes eosdem G é o r -
gium Magistrum, Priores, Praeceptores, e alios 
quoscumque desuper, quomodolibet moles tar i : et 
nihilominus eos quos statutum; et ordinationes, ac 
alia praemissa in praesentibus Literis contenta, m i -
nime observasse, e t illis contravenísse, eis const i -
terit, censuras hujusmodi incurrisse declarent ; et 
eventum declarationis hujusmodi, ac l igi l imis su-
per his servatis processibus, censuras ipsas, quoties 
opus fuerit , iteratis vicibus aggravent, e t loca in 
quibus eos morarí, seu ad quae decl inare con l i -
gerit , ecclesiastico supponant interdicto, contra-
dictores quoslibet, et rebelles per censuras eas-
dem, appellatione postposita, compescendo, invo-
cato.ad boc, si opus fuerit, auxilio hrachii secu-
laris. .. 

Non obstante fselicis recordationis Bon i fa -
cii Papíe Octavi pradecessoris nostri const i tut io-
ne, qua inter alia omnia cavetur, nequis extra 
suam civitatem, et diocesim, nisi in certis e x c e p -
tis casibus, et in illis ultra unam dietam a f ine suae 

i diocesis ad judic ium evoce tar ; seu ne Judices á 
Sede deputati praedicta, extra c iv i tatem, vel d io -
cesim, in quibus deputati fuerint, contra quos-
cumque, procedere, aut alii, vel aliis vices suas eom-
mittere praesumant; et de duabus dietis in Con-
silio Generali edita : dummodo aliquis author i ta te 
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praesentium úllra tres dietas non trahatur; et 
aliis Apostolicis constitutionibus, e t praedictorum, 
et quorumvis Ordinum aliorum, Ecclesiarum, et 
locornm juramento, confirmatione Apostolica, vel 
quavis firmitate alia roboratis statulis, et consue-
tudinibus, stabilimentis, usibus, et naturis, privi-
legiis quoque, et indultis Apostolicis illis, et qui -
busvis locorum Ordinariis, et paersonis, tam Eccle-
sias.ticis, quam ssecularibus concessis ; quibus in 
quantumad effectum prasentium in aliquo prteju-
dicarent; etiamsi ad illorum derogatioriem, de illis 
illorumque totis tenoribus de verbo ad verbum spe-
cialis, speci fica, et expressa mentio habenda, aut ali-
qua alia exquisita forma servanda Gsset, tenores hu-
jusmodi, ac si de verbo ad verbum prípsentibus in-
serentur pro expresis habentes, illis alias in suo ro-
bore permansuris, hac vice dumtaxat specialiter, et 
expresse derogamus. Contrariis quibuscumque aut 
si Ordinariis, et personis praefatis, vel quibusvis 
aliis communiter, vel divisim ab eadem sit Sede 
indultum, quod interdici, suspendi, vel excommu-
nicari non possint, per Literas Apostolicas, riou 
facientes plenam, et expressam, ac de verbo ad 
verbum de indulto hujusmodi mentionem, e t q u à -
libet alia dictse Sedis iudulgentiagenerali , vel spe-
ciali cujuscumque tenoris existat, per quam prffi-
sentibus non expressam vel totaliler non inseriam, 
effectus earum impediri valeat quomodolibet, vel 
diílerri, et de qua, cujusque, toto tenore habenda 
sit in nostris Literis menlio specialis. 

CEeterum, quia difficile foretpncsentes Literas 
ad singulu qugeque loca, in quibus expediens fue-
rit deferre, volumus, et dieta Apostolica autho-
ritate decernimus, quod illerum transuinptis ma-
nu alicujus Notarii Publici inde rogati suseriptis, et 
sigillo alicujus Curia; Ecclesiastica;, aut personas 
in ecclesiastica dignitate constitutoa, munitis, ea 
prorsus fides in omnibus, et per omnia, tam in 
Judicio, quam extra illud, adhibealur, quíe prae-
sentibus adhiberetur, si essent exhibitae, ve! os-
tensae. 

Nulli ergo omnino hominum liceat hanc 
paginam nostrae absolutionis, statuti, ordinationis, 
inaiidati, derogationis, voluntatis, et decreti in-
fringere, vel ei ausu temerário contraire: si quis 
autem hoc attentare pntsumpserit , indignationem 
Omnipotentis Dei , ac Beatorum Petri, et Pauli 
Apostolorum ejus se noverit incursurum. 

Datae Florentia;, anno Incarnationis D o m i -
nic® milésimo quingentesimo quinto decimo, X V 
Kalendas Martii, Pontificatus nostri anno tertio. 

T I T U L O I 
BA ORIGEM E ESTATUTOS DA CAVALLARIA E ORDEM 

MILITAR DE S. BENTO DE AVIZ. 

CAPITULO I. 

Do principio e antiguidade da Cavallaria e Ordem 
Militar de S. Bemo da Aviz. 

Traziam as guerras de Hespanha tão emba-
raçados aos Príncipes Christãos, e a seus vassallos 
na reparação delia, que parece lhes não dava a 
occupação logar, para que (deixando por um pouco 
as armas) tomassem na mão a penna a fim de 
nos deixarem algumas memorias, posto que bre-
ves, das muitas cousas que então succedium indi-
gnas do esquecimento em que para sempre fica-
ram sepultadas. 

Destas foi uma, e não menos principal d'a-
quelles tempos, a creação da nobre Cavallaria, a 
que hoje vulgarmente chamam de Aviz, á qual 
não sabemos darauthor, nem principio certo; mas 
intendemos que não carecerá de mistério permit-
til-o Deus assim, para que o tenhamos a elle só-
mente por immediato author de , uma obra tão 
santa. 

E no averiguar duvidas sobre sua antigui-
dade, rematemos com dizer que é tão antiga, que 
se lhe não sabe principio: e quando lh'o queira-
mos dar sem determinação de anno certo (pois se 
não alcança) viremos a dizer, movidos por effica-
zes conjecturas que ha na materia, que, como o Prin-
cipe Dom Affonso Henriques, por morte do Conde 
seu pai Dom Henrique, tomase posse de Portugal, c 
se dispozesse com umaffervoradissimo zêlo de Prin-
cipe Christiauissimo, que professava, a perseguir os 
inimigos da fé, quiz Deus favorecer tão santos pro-
pósitos, com mover os ânimos de certos Cavallei-
ros principaes de sua Córte, a que debaixo de 
voto e. juramento professassem para com Deus, e 
se obrigassem para comsigo, a morrer uns por 
outros em defensão da bandeira de Christo. 

Incitou logo o novo modo de Religião a ou-
tros muitos aventureiros prodigosdas vidas, e co-
biçosos de honra, que se incorporaram na mesma 
Milicia, c todos juntamente começáram a dar à 
execução seus institutos militares em companhia 
do principe l i o m Affonso, cujos vassalos eram. E 
assim pela lealdade, que como taes lhe deviam, 
como tambem pela obrigação de sua nova Caval-
laria, se achavam sempre com elle nos mais árdu-
os encontros, e difficultosas emprezas, que com 
os Mouros tinha. 

Ao que tudo quiz dar alcance Frei Hiero-
nymo Romão, na sua Republica Christã : mas a-
chou tão apagados os vestígios, que não chegou 
mais que até a tomada de Lisboa: onde diz que 
se acharam os Cavalleiros da nova Milicia, que 
foi no anno de 1 1 4 7 , no qual lhe dá principio 



2 7 6 1627 

Frei Manoel Rodrigues, no tomo primeiro das 
Questões Regulares, na questão quinta no artigo 
ultimo. 

Porem o mesmo Frei Hieronymo Romão ae-
crescenta mais, que El-Rei a instituto pouco de-
pois da batalha do Campo de Ourique, que foi 
no anno de 1 1 3 9 , movido por ventura de alguma 
noticia, que as memorias antigas desta Reino co-
meçam a dar delia desde aquelle tempo : mas não 
que de certo affirme ,ser então creada : antes sup-
poem que o estava d'antes: porque nunca El-Rei 
interpozera sua authoridade na instituição de uma 
cousa tão nova, já mais vista em Hespanha, sem 
ler visto por experiencia sua utilidade. 

Na prova disto fizéramos mais força com ra-
zoens efficazes, que para isso não faltam, se para 
provar que esta Cavallaria é a mais aijtiga de 
todas as de Hespanha não bastara somente que 
tivesse principio no anno de 1 1 4 7 , que foi o do 
cerco; e tomada de Lisboa, onde se acharam Os 
novamente professos : sem fazermos caso dos mais 
annos de antes, em que ju floreciam. Pois se al-
guma outra Milicia se podia oppòr com esta ao mais 
antigo logar, era a de Sant-Iago, que começou muito 
de antes do tempo de E l -Re i Dom Affonso Henri-
ques : porem inhabilitou-se com tomar por seu 
primeiro Mestre ao Diabo, cujos Cavalleiros se 
chamavam os professos nella, tendo por institutos 
de sua Milicia, não deixarem dc commetter caso, 
por ahominavel que fosse, contra a Lei de Deus, 
e em prejuizo da Christandade: como no prin-
cipio de sua Regra se refere, e é cousa sem du-
vida. Depois do que vieram a ser inspirados pela 
Graça Divina ; e deixando o ahominavel trato em 
que andavam, propozeram fazer de seu ajunta-
mento um muro (como em effeito fizeram) com 
que a Christandade se defendesse da multidão de 
Mouros, que andavam por Hespanha. 

E logo que vieram nisto, foram instituídos 
em Cavalleiros Regulares, com authoridade do Le-
gado de Latere D. Jacinto, Diácono Cardeal, que 
n aquellã occasião viera a Hespanha. O que foi 
em tempo de Alexandre III, no anno de 1 1 7 5 , 
no qual se hade dizer, que teve principio a Or-
dem Militar de Sant-Iago; porque de antes mal 
podia quadrar o nome de Ordem á que por seus 
estatutos obrigava a viver desordenadamente aos 
que a professavam. 

E fazendo agora comparação deste anno de 
1 1 7 5 , com o de 1 1 4 7 , em que já muito havia 
se tinha dado principio ã nossa Miiicia, fica sen-
do notoria a vantagem que lhe, faz nu antigui-
dade. Do que vendo-se convencido Radez de A n -
drade, na Chronica que fez das Milicias de Cas-
tella, chega a confessar, ser a Cavallaria e Or-
dem de Aviz das mais antigas de. Hespanha. 

A qual honra lhe concedeu com tanta esca-
ceza, que lh'a poz debaixo de condição, dizendo : 
se as Chronicas de Portugal nos nào enganam. 

A o que se referio tambem Argote de Me-

lina, na primeira parle da Nobreza de Andaluzia: 
posto que (conformando-se mais alguma cousa com a 
verdade) confesse ter esta Milicia seu principio no 
anno de 1 1 4 7 , que foi o de que fazemos a com-
putação. 

Mas cada um delles se quiz mostrar affei r 
çoado á sua Patria, em lhe não tirar essa honra 
de todo, dando-nol-a a nós por entre aquellas 
duvidas. Todas as quaes so tiram com o que diz 
Rezende, no tratado que faz da antiguidade d 'E-
vora, ácerca desta Milicia, fazendo-a mais antiga 
de todas as de Hespanha ; conforme ao qual fal-
iam já hoje todos os modernos, que escrevem das 
cousas deste Reino. 

C A P I T U L O II. 
Da instituição Regular desta Cavallaria. 

As boas mostras que n'aquelles principios 
dava de si o novo ajuntamento dos aventureiros 
promettiam>a todos tão grandes esperanças, que 
se persuadio El -Rei D. Affonso Henriques, que 
convinha ao bem commum de sua Republica (alem 
do serviço, que a Deus se faria) buscar meios 
Com que ficasse perpetuada em seus Reinos uma 
obra de tanta importancia para o augmento, e 
conservação da Christandade, como aquella era : 
para o que mandou logo informar do caso ao 
Bispo de Ostia, Legado de Latere em toda H e s -
panha, pcdindo-lhe que, com o poder que tinha 
da Sé Apostolica, lhe reduzisse aquella Cavalla-
ria à forma de Religião, e regular observancia. 

O que o Legado não podendo vir fazer pes-
soalmente, commettau suas vezes a Frei João 
Cirila, Abbade de S. João de Tarouca, da Ordem 
de Cisler , para que, de seu consentimento, e au-
thoridade, ordenasse, e dispozesse no caso, como 
lhe parecesse mais serviço de Deus, e proveito 
commum da Christandade. Por virtude da qual 
commissão se foi o Abbade á Cidade de Coimbra, 
e em presença d"El-Rei, e do Arcebispo de Bra-
ga, Bispos de Coimbra, e de Lisboa, D . Pedro 
Affonso, Par de França, irmão d'El-Rei , e pri-
meiro Mestre daquel la Milicia, e de outros Prín-
cipes Cavalleiros delia, propoz os seguintes Esta-
tutos. 

Primeiramente, que os Cavalleiros d aquella 
Milicia professariam a Regra do Patriarcha S. 
Bento, segundo a reformação da Ordem de Cister. 
E que trariam sempre dianle dos olhos a obser-
vancia delia. 

Que como Cavalleiros defenderiam a R e l i -
gião Catholica na guerra: e como Religiosos exer -
citariam a caridade na paz : e guardariam casti-
dade em toda a parte. 

Que destruiriam com todo seu poder as ter-
ras dos Mouros, fazendo-lhes continua guerra. 

Que por habito trariam um capello peque-
no, com que dormiriam, e escapulario accommo-
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dado ao exercic io das a r m a s : e a côr de um e 
de outro seria preta. 

Que as armas seriam as que mais lhes qua-
drassem mas nenhuma dourada, salvo espadas, 
-e esporas. 

Q u e no tempo da paz se levantariam a fa-
zer oração, e a ouvir Missas. E je juar iam todas 
as sextas f e i ras : e comendo juntos, guardariam s i -
lencio. 
• Que agasalhariam os peregrinos , e honra-
riam ços mais v e l h o s : e a seu Mestre venera-
riam, c o m o a capitão e pai. 

Q u e das cousas que ganhassem na guerra 
repartiriam com os pobres, viuvas, e Igrejas ; e 
trabalhariam por converter á fé os Mouros q u e 
captivassem. 

Que ganhando alguma Fortaleza ou Cidade, 
avisariam logo a seu Rei , para disporem delia c o n -
forme a seu m a n d a d o : e q u e seriam sempre sub-
ditos a seus senhores, ainda que bons não fossem. 

Q u e se a lgum dos Cavalleiros indo a cava l -
lo encontrasse a lgum Abbade da O r d e m de Cis-
ter, appeando-se logo, lhe 'pedir ia a benção com 
muita humildade, ,e se offerecia para o acompa-
nhar. 

Que passando outrosim a lgum Abbade da O r -
dem pelas Fortalezas ou Cidades, de que fosse Capi-
tão a lgum dos Cavalleiros, o tal Capitão seria 
obrigado a lhe offerecer as chaves, e a o de ixar 
governar todas as cousas e m quanto ahi estivesse. 

Q u e sobre tudo receberiam c o m o a irmãos a 
todos os M o n g e s da Ordem de Cister, c o m gran-
des mostras de amor, e caridade. 

Que o Mestrè desta Milicia, como Capitão 
dos mais, procuraria sempre, não só com palavras, 
mas ainda c o m exemplos , de governar os subdi-
tos, assim na paz ensinando, como nu guerra pele-
jando. 

Que quando a lgum dos Cavalleiros se sen t i s -
se aggravado, ou vexado do Mestre, proporia sua 
queixa diante d e l l e ; e s e n t i n d o - s e ainda aggrava-
do, recorreria ao Abbade que lhe fosse assinado 
pelo Reverendíss imo de Cister ; e diante de l le 
proporia a queixa que tivesse do Mestre , e estaria 
por sua s e n t e n ç a ; da qual só poderia conhecer o 
R o m a n o Pont í f ice , ou seu Legado de Latere, ou 
o dito Reverendíss imo de Cister, ou seu Vis i tador 
nomeado para isso, ou o Padre Abbade de C l a -
raval, v indo pessoalmente . 

Q u e o Mestre armaria Cavalleiros, e daria 
o hahito , e insígnias de taes, aos que entrassem 
na Mil ic ia . 

Q u e estando E l - R e i presente, ou seu filho 
herdeiro, qualquer delles faria as ceremonias . 
Mas que achando-se no tal acto a lgum Abbade 
da Ordem de Cister, elle daria o b a b i t o , e e m 
suas mãos se faria a o m c n a g e m . 

Q u e na eleição do Mestre, e m a i s Off ic iaes , 
se procederia conforme ás Definições da Ordem 
de Cister: e que o Mestre reçeberia as insigaias 
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da mão de algum Abbade , ao qual faria o jura-
mento de obediencia. 

Os quaes Estatutos assim propostos em presen-
ça de todos, pareceram mui convenientes ao es -
tado dn R e l i g i ã o , e Cavallaria ; e c o m o taes fo-
ram logo recebidos pelo Mestre, e Caval le iros , 
que se obrigaram a cumprir tudo o que nel les se 
cont inha ; e foram approvados e confirmados pe -
lo Arcebispo, e Bispos, por parte do estado secu-
lar, e eccles iast ico. 

E o Abbade Frei Joâo Cirita, pala authori -
dade Apostol ica de Bispo Legado de Latore, que 
lhe foi c o m m e t i d a , instituio, approvou e confirmou 
a nova Cavallaria, reduzindo-a á fórma de R e l i -
g ião (o que podia ser, visto o theor dos Estatu-
tos, segundo a doutrina de Santo Thopiaz , E de 
tudo se fez um instrumento au thent i co ; no qual 
assignou E l - R e i , com todos os mais Prelados, e 
Cavalleiros que ahi se acharam. K consta ser fei-
to aos 1 3 de Agosto da era de Cesar de 1 2 0 0 , 
que na de Christo vem a ser anno 1 1 6 2 . E d'a-
hi a 3 9 annos, no de Christo 1 2 0 1 , Innocenc io 
III tomou esta O r d e m , e seus bens, debaixo de 
sua protecção, na fórma seguinte; 

* — ^ ^ 

Innocencio Rispo, servo dos servos d e Deu9, 
aos muito amados filhos, Mestres, e Irmãos da M i -
licia d'Evora, q u e professaes a Ordem de C a l a -
trava, saude e apostolica benção. 

Convém aos que e l e g e m religiosa vida dar 
apostolica ajuda, e favor, para que não os mude 
de seu proposito o c o m e t t i m e n t o de alguma cou-
sa d i f i c u l t o s a , nem lhes enfraqueça (o que D e u s 
não permitta) a força da sagrada Re l ig ião . P o r 
tanto, amados filhos e m o Senhor , vindo em vos-
sas petições, com alegre sent imento t o m a m o s de -
baixo da protecção de São Pedro, e nossa, vossas 
pessoas, e Casa e m que estaes dedicados ao servi -
ço de Deus, , c o m tudo o que de presente lhe p e r -
tence , e possue com justo t i tulo, e ao diante , c o m 
o favor de D e u s , possuir, principalmente as pos-
sessões, que tendes em Evora , Coruche, B e n a v e n -
te , Santarem, Lisboa, Mafra, Alcannede, Alpedriz, 
Roriz, na Matta escura, e e m Panoias , c o m todas 
a s , suas pertenças, assim c o m o justa, e pacif icamente 
as possuis, a vós, e a vossa Casa, com author ida-
de Apostolica as conf irmamos , e c o m a força des-
ta Bulla c o m m u n i m o s , e roboramos. 

E querendo por tanto provêr a vossa paz, e 
quietação, com paternal cuidado, visto como sois 
professos da Ordem de Calatrava, por authorida-
de das presentes Letras , vos concedemos gozeis d o s 
inst i tutos, l iberdades, immunidades , e indulg e n -
cias concedidas pelos Romanos P o n t í f i c e s nossos 
predecessores, e p o r nós àOrdemde Calatrava, as-
s im e da maneira que se contem nos privilegios 
das ditas concessões feitas á dita O r d e m . 

Por tanto mandamos que a n e n h u m a pessoa 
seja licito encontrar, ou Com temeraria ousadia 
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contradizer esta Bulla de protecção, confirmação, 
e concessão. E se alguem presumir contradizel-a, 
seja certo haver de incorrer a indignação do O m -
nipotente Deus, e dos Bemaventurados Apostoios 
São Pedro, e São Paulo. 

Dada em São João de Letran, 1 6 Kalendas 
Junii, no quarto anno de nosso Pontificado. E di-
zia no Plumo pendente : São Pedro, Sâo Paulo, In-
nocencio Papa Terceiro. 

C A P I T U L O III. 
DosConventos, e nomes que esta Ordem Militar teve. 

Instituida, e confirmada na forma sobredita 
a nova Ordem Militar dos Cavalleiros, seguia-sepor 
boa" razão, que lhes fosse assinado algum lugar, 
em que (como Religiosos que eram) guardassem 
alguma forma de cornmunidade no modo de viver 
em tempo de paz. 

Mas de isto assim ser, não ha mais certeza 
que a de uma presumpção conjecturada de uma 
Kua que havia na Cidade de Coimbra, chamada 
da Freiria, qíje póde ser tomasse o nome dos no-
vos. Freires, que nella habitavam. , 

N e m é muito que disto nos não ficasse mais 
viva memoria, pelo pouco tempo que a Religião 
depois de instituida esteve em Coimbra; que não 
foram mais de quatro, ou cinco annos: porque no 
de Christo de 1 1 6 6 , tomou Giraldo Girnldes sem 
pavor a Cidade d'Evora aos Mouros, com aquella 
animosa industria, que nas Chronicas deste Reino 
se refere; e por se reconciliar com El-Rei D . A f -
fonso Henriques (de cuja Córte andavam homisia-
dos elle, e seus companheiros) mandou OÍFerecer-
Ihe a Cidade; que por ser praça de muita impor-
tancia para conquistar os Mouros, que havia em 
Alemtejo, a estimou El-Rei muito, dando-lhes a 
todos pelo feito um perdão geral. 

E porque era necessário haver na Cidade 
presidio, de muita e boa gente, para resistir ao 
impeto dos inimigos, que com todas as forças ha-
viam de procurar récuperal-a,. fez passar para ella 
incorporadamente a Religião dos Cavalleiros, fa-
zendo-lhes primeiro doação da melhor parte da Ci-
dade, na qual edificaram logo Convento, para que 
recolhendo-se todos nelle, como em um Collegio, 
mostrassem que tanto tinham de Cavalleiros.na 
guerra, como de Religiosos na paz. : 

Do Convento se perpetua ainda hoje a me-
moria, em uma Igreja que delle ficou chamada S. 
Miguel da Freiria, que está entre a SéCathedral , 
e casas do Conde do Basto. E a Rua conserva a in-
da o nome do bairro da Freiria, que pela habita-
ção dos. Freires lhe-ppzeram. Nesta Igreja ha um 
Capellão perpetuo, que diz Missa por Sua Mages-
tade, e pelos Cavalleiros que estuo sepultados 
nella. 

Edificou-sc mais na mesma Cidade um Hos-
pital, para que neile (conforme á instituição da 
Ordem) fossem os peregrinos hospedados, e se cu-

rassem os enfermos, e feridos, que commum.mente 
sahiam das batalhas. A este Hospital estavam ap-
plicadas as rendas das herdades, que hoje são da 
Commenda da Freiria. 

E estando a Religião nesta Cidade, se unio á 
de Calatrava, da mesma reformação Cisterciense, 
que tinha sido instituida no anuo do Senhor 1 1 5 8 , 
e confirmada no de 1 1 6 4 . 

A condição com que se annexou, foi, que os 
Cavalleiros delia seriam visitados pelos de Cala-
trava, e se governariam por seus Estatutos; e nas 
eleições que em Portugal se fizessem de Mestres, 
viria assistir o de Calatrava, ou seu Commissario, 
pára as confirmar — e que os Mestres desta nos-
sa Milicia se poderiam lambem achar uas elei-
ções dos de Calatrava, e darem voto nellas. — Don-
de tomaram occasião alguns escriptores para cha-
marem a esta Ordem filha da de Calatrava; sen-
do assim que é mais antiga que ella, e que teve 
sua particular instituição, e confirmação de mui-
tos logares, bens, e herdades, que os Reis destes 
Reinos lhe iam dando, antes e depois que seus Ca-
valleiros os conquistavam, como consta dos papeis 
e doações que estão no Cartorio do Convento des-
ta Milicia. 

E diz mal Radez em affirmar na sua Chro-
nica de Calatrava cap. 1 6 . Ordem de Avis, 
que aquella Ordem dera a esta nossa os logares 
que se referem na segunda e terceira confirma-
ção dos bens de Calatrava: porque, dado que se 
ahi nomeem, não é por serem da Ordem de Ca-
latrava, mas porque lhe pertenciam, por serem 
da Ordem de Avis, que lhe estava annexa. 

E vê-se isto claramente, porque, antes de se-
rem feitas as ditas segunda e terceira confirmar 
ções em que estão nomeados, consta serem da Or-
dem de Aviz, e como taes lh'os copfirmou Inno-
cencio III separadamente, pela Bulla que atraz fi-
ca referida, no anno quarto de seu Pontificado, 
treze annos antes que fizesse a confirmação de Cala-
trava, em que se nomeam, que foi feita pelo mesmo 
Innocencio no anno de seu Pontificado decimo sé-
timo, que vem a ser treze anhos depois da con-
firmação dos bens da nossa Ordem. 

E a de Calatrava não teve bens em Portu-
gal ; nem houve occasião para se lhe darem: e só 
lhe pertenciam os bens da Ordem de Aviz, como 

! de sua annexa. 
E m Evora tiveram os Cavalleiros seu Con-

vento por espaço de pouco mais de cincoenta e 
seis annos: pelo fim dos quaes edificaram novo 
Convento dentro da fortaleza, que já tinham levan-
tado em Aviz. E porque a Igreja e mais officinas 
se foram fazendo á feição dos muros, ficou tudo 
esconso. Tanlo que a casa foi edificada, se passa-

Í ram para ella todos os Conventuaes, e Cavalleiros, 
e a fizeram pabeça do Mestrado, como hoje o é. 

Destas mudanças que fez a Ordem, lhe nas-
ceram os diversos nomes que teve; porque-em 
Coimbra se chamou sempre nova Milicia : ê  em 
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Evora se chamou algum tempo Milicia de Evora da 
•Ordem ae Calatrava : em Aviz se chamou Milicia de 
Aviz, e de Calatrava : e depois que se isentou da 
de Calatrava em tempo D'E1-Rei D. João o pri-
meiro, se ficou chamando Ordem Militar de S. 
Bento de Aviz, como hoje se phama. Consta tu-
do isto dos Breves, e doações, que estão no Car-
torio do Convento. ' 

C A P I T U L O IV. 

Do Habito desia Ordem. 

O Habito da nossa Ordem em seus primei-
ros principios foi um escapulario pequeno, e mui 
curto, com um capello pegado nelle, que sahia so-
bre o vestido, e capa; da feição, qne agora tra-
zem ps noviços da Ordem de Cister, o Capello a 
que chamam Breve; e era de côr preta. O qual 
trajo foi dado aos Cavalleiros por signal de Rel i -
gião no tempo que a instituio Frei João Cirita, ,' 
feito logo de modo, que não fosse impedimento 
ao pelejar na guerra; e delle usaram até o tem-
po de Bonifacio I X , o qual dé palavra sómente 
concedeu que trouxessem a Cruz verde, que hoje 
se traz por habito de Rel ig ião; por quanto lhes 
era mais fácil, que o de que usavam para o exer-
cicio da guerra, e agricultura de suas heranças, 
em que algumas vezes occupando-se, lhes era ne-
cessário tirar o habito, e "ficavam parecendo me-
ramente leigos. 

A qual concessão foi confirmada, e expedi-
da por Innocencio VII , no anno primeiro de seu 
Pontificado, e de Nosso Senhor 1 4 0 4 , pela Bulla 
que anda na Regra do Mestre Dom Jorge, rei-
nando El -Rei Dom João o primeiro, e sendo Mes-
tre Dom Fernão Rodrigues de Sequeira, quando 
já os da Ordem de Christo traziam a Cruz por 
habito. 

E ' tambem provável opinião, que com o 
capello de que á principio os nossos usavam por 
habito, traziam tambem Cruz, como se collige 
das bandeiras, e armas d'aquelie tempo, e o re-
fere Rodez cap. I V da Chronica de Calatrava. 

Mas deixada a variedade que ouve na ma-
teria, o certo é que o habito de que ao presente 
usam, é uma Cruz verde com os remates de fiôr 
de Liz, posta sobre as. vestes exteriores, ou sobre 
as armas; e deba ixo das vestes, um bentinho 
Iwanco de estamenha ou pano, de comprido de 
quatro palmos, e um de largo, com uma Cruz na 
parle anterior. 

O habito dos Noviços é a Cruz verde na 
vestidura exterior, com o remate da ponta debai-
xo submettida para dentro, sem bentinho. 

Alem deste habito ha um manto branco abo-
toado com seus cordões diante dos peitos: e so-
bre o esquerdo tem uma Cruz verde, que os N o -
viços trazem com a ponta debaixo submettida: 
veste-se pela cabeça até cahir nos hombros; e fi- I 

ca por diante beijando o chão, e por detraz foz 
rabo que arroja. 

. C A P I T U L O V. 

Dos sellos, e insígniat da Ordem. 

Posto que de uma composição, que o Bispo 
d'Evora fez com esta Ordem de Aviz, no era de 
1 2 5 2 , conste não usar, nem ter a Ordem até o 
tal tempo sêllo proprio, jcom tudo de papeis que 
estão no Cartorio do Convento se vé, que depois 
teve muitos sellos tomados das insígnias das Ban-
deiras que levavam á guerra. 

U m delles era um homem armado posto em 
um cavallo accobertado, com uma lança enrista-
da e tres Cruzes das que hoje usa a Ordem, uma 
posta no escudo, que o homem tem embraçado 
ria mão esquerda, e as outras duas nas cobertas 
do cavallo: uma na coberta dos peitos, e outra 
na coberto das ancas. 

Outro sêllo era um Castello com tres tor-
res, a do meio mais alto, em que eslá uma Cruz 
desta Ordem : e em cada uma das outras torres 
collateraes, uma Aguin ; e em cada um dos la-
dos destas torres, Uma trava. 

O outro era uma Çruz desta nossa Ordem 
metida em um escudo, e na parte superior da 
Cruz uma trava aparte direita, e á esquerda uma 
Á g u i a : e da parte inferior á mão direita uma 
a v e : e á esquerda uma trava. 

O outro era uma Cruz da mesma Ordem 
em um circulo redondo com quatro travas, duas 
na parte superior com duas Águias, e duas na 
parte inferior sem ellas. 

O ultimo, de que hoje se usa no Couvento, 
é uma Cruz da nosssa Ordem, com duas Águias 
nos lados inferiores. Porem a Chancellaria cln Or-
dem usa da Cruz sómente posta em um escudo, 
com uma letra ao redor, que diz : Sigillum Or-
dtnis Mililiae de Aviz. 

Todos estes sellos eram tomados das insí-
gnias de que usavam, como fica dito. 

E porque até o tempo do Mestre Dom Jor-
ge, se não havia determinado a côr em que ha-
via de andar posta a insígnia da Ordem, man-
dou-se declarar ria Regra, que fosse branca, por 
ser mais própria á pureza da Virgem Nossa S e -
nhora, em cujo louvor e serviço fundou o nosso 
Patriarcha S. Bento a sua Ordem, que professamos. 
E fica tambem dizendo com o manto branco que 
tomámos da reformação Cisterciense, e symbolisan-
do com a invocação do nosso Convento, que é da 
Assumpção da Virgem Sagrada. 

C A P I T U L O VI. 

Da dignidade dos Mestres, e quantos foram. 

E m cada uma das Ordens Militares ha uma 
prelazia, e dignidade que tem todo o poder, e 
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jurisdicção, assim 110 temporal como no espiri-
tual sobre os professos na sua Milicia. A esta d i -
gnidade pozeram nome de Mestre, á imitação do 
Magister equitom dos R o m a n o s ; que era entre 
el les um officio, e cargo adjuncto ao *I)ictador 
por votos com supremo poder sobre os Cavallei-
ros. Foi- lhe posto este nome com muita proprie-
dade : por quanto os que são admittidos a fazer 
profissão e m qualquer das Milicias, se fazem pri-
meiro Cavalleiros, promettendo obediencia a seu 
Pre lado: e pela doutrina, que delle bão de rece-
ber, lhe convém nome de Mestre. 

O primeiro que teve esta dignidade nesta 
Milicia depois de instituida, foi D. Pedro Af -
fonso, irmão iTEl-Rei D . Affonso Henriques. Sér-
vio o cargo muito pouco t empo: porque se m e t -
teu logo Frade no Mosteiro de Alcobaça, onde es-
tá enterrado na Capelia-mór em sepultura raza. 
Morreu no anno de 1 1 6 8 (se é verdadeira uma 
memoria que delle ha naquelle Convento) con-
forme à qual não viveu depois de Frade muitos 
a n n o s ; porque no de Christo de 1 1 6 2 foi elei-
to M e s t r e : o qual tempo computado com o de 
sua morte, não ficam sendo tres annos perfei-
tos ; porque de força lhe havemos de dar al-
guns mezes em que governasse a Cavallaria. Que 
fossem muito poucos, se prova tambem de não 
haver memoria de cousa que fizesse na Milicia 
em quanto foi Prelado. D o mais que fez pelo dis-
curso de sua vida faz larga relação a Cbronica de 
Cister em muitos logares. 

O segundo Mestre foi Dom*sGonçalo Viegas , 
filho de Egas Moniz. Este foi o primeiro que se 
intitulou Mestre d'Evora, por se passar em seu 
tempo a Cavallaria para aquella Cidade. A qual 
não sómente defendeu, mas ainda conquistou os 
arredores. D o que El -Rei se deu por tão bem 
servido, que fez muitas mercês â Ordem por esse 
respeito: como foi a doação que lhe fez, na era 
de Cesar de 1 2 1 4 , a n n o d e Christo 1 1 7 6 , de um 
Alcaçar na mesma Cidade, e de umas casas, e 
horta em Santarem, e do lugar de Coruche. 

Este Mestre edificou o Convento, e Hosp i -
tal d'Evora ; e em seu tempo morreu E l - R e i D o m 
Affonso Henriques. E Dom Sancho seu filho, que 
lhe succedeu, fez doação á Ordem do Castello de 
Mafra, na era de Cesar 1 2 2 1 , anno de Christo 
1 1 8 3 . 

E lhe deu mais, na era de Cesar de 1 2 2 5 , 
anno de Christo 1 1 8 7 , Alpedriz, Alcanede, e J e -
romenha. D o theor destas doações consta viver 
este Mestre em communidade com seus Caval-
leiros, e m regular observancia de oração e c ô r o : 
e a ultima memoria, que delle ha no cartorio do 
Convento, é a doação de El -Rei Dom Sancho, 
feita no anno de l i 8 7 . Querem alguns dizer que 
em tempo deste Mestre se annexou a Ordem á de 
Calatrava : mas no cartorio não ha papeis, por que 
conste disso. 

O terceiro Mestre foi Dom Fernão d'Iannes, 

que sérvio a El -Rei Dom Sancho o primeiro, nas 
conquistas de Beja, e do Algarve : dando-se tan-
to a conhecer aos Mouros, que se praguejavam 
uns aos outros com o golpe de Fernão d'lannes. 

Em seu tempo succedeu no Reino E l - R e i 
D o m Affonso s e g u n d o : o qual havendo respeito 
ao bom serviço que os Cavalleiros desta Milicia 
lhe fizeram a elle, .e aos Reis seus antecessores, 
confirmou primeiramente a doação que El -Re i 
Dom Affonso o primeiro tinha feito á Ordem, de 
Coruche, e do Alcaçar d'Evora, e da horta, e 
casas de Santarem. Confirmou mais as doações, 
que El -Rei D o m Sancho o primeiro tinha feito a 
Dom Gonçalo Viegas , -do Castello de Mafra, de 
Alpedriz, Alcanede, e Joromenha. As quaes con-
firmações todas foram feitas em tempo de D o m 
Fe ínão d' lannes , na era de Cesar de 1 3 5 6 , anno 
de Christo 1 2 1 8 . Alem disto fez tambem doação 
ao. mesmo Mestre, e á Ordem, do logar de Aviz 
com seus termos, na era de Cesar de 1 2 4 9 , por 
uma escriptura, que traduzida de latim em por-
tuguez, diz o s egu in te : 

Em nome de Deus. Porque aquellas cousas, 
què os Reis e Príncipes fazem s e devem pôr em 
escripto, para que assim escriptas não caiam da 
memoria dos homens. E para que assim conste 
aos futuros, como hoje aos presentes. Por tanto 
eu Affonso, Fi lho d 'EI-Rei Dom Sancho, e da 
Rainha Dona D o l c e , ' e neto d 'EI -Re i D o m A f -
fonso, juntamente c o m minha mulher a Rainha 
Dona Urraca, e com meu filho o Infante D o m 
Sancho, faço Carta de doação, e perpetua firmeza, 
a vós outros Dom Fernão d'Iannes, Mestre d e v o -
ra, e a vossos irmãos, assim presentes como fu-
turos, d'aquelle lugar, que se chama Aviz , que 
jaz entre Santarem, Coruche, Evora, Elvas, e 
Abrantes ; cujos termos são, a saber, começando 
da Ponte do Sor, indo á Ponte de Seda, e d'ahi 
á cabeça de Alter, indo a Recefe, e tornando a 
Petegano de Fagar , N o u d a r ; e assim vai á m a -
ta de Alcaraviça, e torna á Serra de Estremoz, 
e vai pela ribeira de Almadafe torrando terra 
até entrar na ribeira de Seda. 

Tudo o que se encerra nestes termos damos 
a vós, e á vossa Ordem, e a todos os vossos suc-
cessores, de herança, para o terdes para sempre, 
com tal pacto, e condição, que no dito logar de 
Aviz edifiqueis um Castello, e o povoeis, do qual 
a nós, e a todos nossos successores, vós, e lodos 
vossos successores dareis obediencia, assim c o m o 
a daes dos outros. E tereis a nós, e a nossos suc-
cessores sempre por Reis, e Senhores vossos. 

E isto fizemos pelo bom serviço que fizes-
tes, e fazeis, a meu pai El -Rei Dom Sancho de 
piedosa lembrança, e a meu avô El -Re i D o m A f -
fonso de excellentissima memoria ; e para que te-
nhamos parte nas orações, e benefícios, que se 
fazem, e fizerem em vossa casa. 

E portanto todo o que vos guardar esta nossa 
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obra, seja bemdito de Deus, e çlle encaminhe 
seus passos em seus caminhos, e o ensine fazer 
sua sancta vontade, e não permitte apartar se de 
seus caminhos. Amen . 

Aquelle com tudo que presumir ir contra 
esta nossa doação venha a ira de Deus Omnipo-
tente sobre elle, e tudo o que fizer, o Diviuo Po-
der o torne em nada. -

Foi feita esta Carta junto de Coimbra, um 
dia antes das Kalendas de Julho, era de 1 2 4 9 . 
Nós Reis que esta Carta mandamos fazer diante 
dos abaixo escriptos, a roboramos, e em ella fi-
zemos pôr estes s ignaes: LLL, passados tres me-
zes depois que pelo Divino Poder nos foi commet-
tido o governo do Reino. 

Á qual foram presentes Dom Pedro Bispo 
de Braga eleito confirma. D o m Pedro Bispo de 
Coimbra confirma. Dom Pelagio, Bispo de La-
mego, confirma. D o m Soares, Bispo de Lisboa, 
confirma.. Dom Fernando, Abbade de Alcobaça, 
confirma. Dom João Cezar, Prior de Santa Cruz, 
confirma. Dom Mendo, Abbade de Santo Tarejó, 
confirma. EstevSo, Mestre Schola de Braga, con-
firma. Fernando Raymundo, Deão de Vizeu, con-
firma. Dom Martinho Fernandes, Mordomo da 
Córte, confirma. D o m Gil Vasques, confirma. Dom 
Gonçallo Mendes confirma. Dom Pedro Affonso 
confirma. Dom Lourenço Soares confirma. Dom 
Nuno Sanchò confirma. Dom Gomes Soares con-
firma. Dom Soares Raymundi confirma. Dom 
Martinho Perez confirma. Dom João Perez con-
firma. Dom Moniz H^rmigio confirma. Dom Ro-
drigo Rodrigues confirma. D o m Lopo Affonso 
confirma. Vicente Mendes, tèstimunha. Pedro Pi 
res, tèstimunha. Pero Nunes, testirnunhn. Martim 
Pires, tèstimunha. Pero Garcia, tèstimunha. Mar-
tim Hortis, tèstimunha. Jeronimo, tèstimunha. 
Mendo Paes, tèstimunha. El-Rei Dom Affonso. 
A Rainha Dona Urraca. O Infante Dòm Sancho. 
Nuno Chanceller da Córte. 

É porque a condição da doação obrigava a 
fazer um Castello, que é onde hoje está o Con-
vento, e sobre sua fundação refere a Regra do 
Mestre Dom Jorge duas tradições, que ainda ho-
je duram, se porão aqui. 

Uma delias é, que no logar em que edifi-
caram a Fortaleza, acharam os Cavalleiros, vindo 
descobrir terra, uma Águia criando sobre uma 
azinheira: e què por esta causa pozerain ao lo-
gar o nome de Aviz, que quer dizer A v e / 

A outra é dizerem, que em um outeiro, que 
está seis leguas de Aviz, junto á torre de Palma, 
que hoje se chama cabeça de Vayamonte, havia 
uma forte Villa, da qual ainda se acham vestí-
g io s : e os nossos, por não serem sentidos, neoi 
vistos dos habitadores delia, faziam de noite a 
Fortaleza dejAviz, que lhe ficava á vista, em ou-
tro outeiro: e de dia a cobriam com rama, até 
se pôr m^al tura , fqufe' delIasetpodeÈsem tlefen-
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der. E descoberta a obra, os Mouros ficaram at-
tonitos: e elles a continuaram descobertamente. 

Estas tradições mostrom ter alguns incon-
venientes ; mas por estarenh na Regra do Mestre, 

j não ha para que sejam examinadas com mais ri-
gor. O que consta de certo é q u e a Villa se fun-
dou dia de Nossa Senhora da Assumpção, depois 
da doação feita tres annos, que foi no de Chris-
to 1 2 1 4 , ga era de Cesar 1 2 5 2 , como sé vê da 
pedra, que está á porta de São Roque da mesma 
Villa, com este letreiro: 

F E R R A N D V S : MAGISTER : DEI GRA : 

O R D I N I S : CALA T R A V E N : 1 N P O R T V G A L : 

C V M : S V O : C O N V E N T V I P L A V I T : A V I S : 

IN F E S T I V I T A T E : A S S V M P C l O N I S : S C E : 

MAR : E : M : CG: 2 1 1 . * S T E F A N V S : M A R -

T I N I : SCRIPSIT: P A T E R : N O S T E R : PRO-

A I A : E I V S : 

Quer dizer : — Fernando, por Graça de Deus, 
Mestre da Ordem de Calatraon em Portuga!, com 
seu Convento, plantou aqui Ans, na 'festa da As-
sumpção de Santa Maria. Era de 1 2 5 2 . Estevão 
Martins o escreveu. Pater Noster por sua alma. 

Alguns atribuem a edificação de Aviz ao 
Mestre D. Fernão Rodrigues Monteiro, que succe-
deu a D. Fernand' Iannes, por se chamar tambem 
Fernando : aias prova-se o engano com a confirma-
ção de* Alpedrizí Alcanede, e Jerumenha, e com 
as demais, feitas por Dom Alfonso o segundo a D. 
Fernand' Iannes, na era de Cezar de 1 2 5 6 , qua-
tro annos depois da fundação de Aviz. , 

E posto que na confirmação se não nomeia 
tambem mais que Fernando, de força se ha de 
entender, que é o de que falíamos, pelos muitos 
papeis que ha no Cartorio, de que consta ser vivo 
o Mestre D. Fernand' Iannes na d i t a e r a d e 1 2 5 6 . 

E assim se não póde atribuir o letreiro a 
D. Fernão Rodrigues Monteiro ; pois na era em 
que diz ser fundado Aviz, ainda não era Mestre. 

E deste mesmo letreiro, e de outros papeis, 
que ha no Cartorio, consta que em tempa des-
te Mestre estava a Ordem já sujeita á de Cala-
trava. 

O que tambem se prova da confirmação que 
o Papa Innocencio III fez á Ordem, no quarto 
anno de seu Pontificado, que vem a ser no dt; 
Christo 1 2 0 2 — no qual tempo era Mestre. D. 
Fernand' Iannes; e na Bulla desta confirmação, 
o Mestre, e seus Cavalleiros, são nomeados por 
Freires da Milicia d'Evora, professos da Ordem 
de Calatrava. 

Este Mestre fez umu composição com o Bis-
po d'Evora, e seu Cabido, na era de 1 2 5 2 , anno 
d e C h r i í t o de 1&14 sobre outra carta de com-
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posição, que estava feita em vida d1 E l - R e i D . 
Sancho, na qual se não põe e r a ; mas ha con-
jecturas, que seria feita era vida d e D . Gonçal lo 
Viegas . ' 

O quarto Mestre foi D. Fernão Rodigues. M o n -
teiro, que mudou o Çonvento d'Evora para A.viz, 
estando já a Fortaleza feita, e a Villa fundada por 
D . Fernand' Iannçs. E parece que por elle ser 
o primeiro que se chamou Mestre de Aviz , o 
faz a Regra, do Mestre D . Jorge o primeiro M e s -
tre da O r d e m . Donde nasceu, q u e tambem to-
dos os escriptores que faliam desta Milicia dizem 
o mesmo. 

Mas o engano consta por evidencia, assim 
da mesma Regra , pelo tempo e m que diz que foi 
Mestre D . Fernão Rodrigues Monteiro , que vem a? í 
ser depois do Mestre que ella diz que foi segundo ; 
c o m o tombem pelos papeis d o Cartorio, que o fa-
zem ser vjvo na era de Cpzar.de 1 2 6 0 , a t é 1 2 7 5 , 
que vem a ser no anno de Christo de 1 2 2 2 , até 
1 2 3 7 . E já nestes nossos tempos , vindo Frei 
Bernardo de Brito (que só foi o que deu nisto) a 
fazer di l igencia sobre o caso, cahio no erro , e o 
emendou , e m a sua . Chrqnica de Cister, contan-
do -os Mestres pela ordem quu até aqui levamos. 

Este Mestre viveu no tempo d ' E i - R e i D . A f -
fonso II e- D . Sancho Capello seu filho. 

Fpi sepultado» no Convento de Aviz , que 
elle fundou, junto à porta da S a c h r i s t i a : donde 
lhe mandou trasladar os ossos .o Mestre Di ,Jorge , 
filho d',El-Rei D . João o segundo, para, a nave. 
do patriarcha S . Bento , . junto á porta da> segun-
da Claustro, no logar em que agora está o Altar, 
de Santo Anton io , sobre um tumulo , que. lhe 
m a n d o u fazer de pedra mármore , com. este le-
treiro. . 

Aqu.i jaz. D. Fernão Rpiz Monteiro , primeiro 
Mestre que foi desta Ordem, e Cavallaria 
de Aviz , que esta terra, ganhou aos Mouros. 

Esta sepultura, passou o Priorrmór D . Fre i 
Lopo de Sequeira Pereiro, no anno d p , 1 6 0 9 , pa-
ra a Capella do Patriarcha S . Bento , depois que 
a reformou, por ficar alli melhor accommodada . 
N ã o faça, o letreiro duvida ao que está dito ; por-
que foi feito n o , tempo em que se fez a Regra 
por ordem do Mestre D . Jorge , que foi o que 
mandou fazer o letreiro, e tinha mandado fazer 
a R e g r a ; e por isto concordam, em dizer que F e r -
não, Roiz Monteiro foi o primeiro Mestre da Or-
d e m , e o que ganhou a terra aos Mouros. 

Mas posto que se possa chamar o. pr imeiro 
Mestre de Aviz , porque ello foi o primeiro, que 
assim se intitulou ; não é o primeiro da. Ordem, 
como consta do que está d i t o ; n e m o que fez a 
Vi l la , ainda que conquistasse os arredores, e mu-
dasse para Aviz o Conveuto no sitio e m qua hoje 
e s t á ; que é dentro da Fortaleza, e Castello da 
V i l l a ; antes é quarto Mestre, e m ordem, como 

aqui vai posto-; e quando foi . e le i to éra j á Aviz 
«dificado, como s e t e m visto. ?; . • , 

O quinto Mestre foi D. Frei Mart im F e r -
nandes, que com os Cavalleiros da Ordem foi aju-
dar a D , Fernando de Castella,. c h a m a d o . o Santo , 
no cerco que poz a S e v i l h a ; e estando no R a y a l , 
lhe fez E l - R e i merc^ de dous mil maravedis c b i -
cos de fôro perpetuo para a ' O r d e m nas < rendas 
de Sevilha, ou pot- el les os. logares» que os va les -
s em, em c£so que tomasse, a Cidade, aos Mouros1. 
A qual doação foi feita na era, de 1 2 8 6 , anno de 
Christo de 1 2 2 4 . E posto que: a Cidade foi to -
mada no mesmo anno pelo mesma R e i ; não 
consta q u e tivesse effeito a doação que fez. 

Viveu este Mestre na era de 1 2 6 8 . a té 
1 3 0 1 , anno de. Christo de. 1 2 3 0 até 1 2 6 3 , e m 
tempo, d 'EI -Re i D. Affonso III , Conde, que foi de 
Bollonha ; ao qual ajudou na conquista do Algar -
ve, no cercó e tomada de Faro. , E c o m l icença 
do-di to R e i , foi por si c o m seus Cavalleiros c o n -
quistar a Albufeira : e depois de a ganhar, aos 
Mouros., lhe foi, dada pelo mesmo R e i , na e r a . d e 
1 2 8 8 , anno de Christo: de 1 2 5 0 . 

E porque o R e i n o do Algarve pertencia a 
Castella, houve este Mestre d ! E l - R e i D o m A f -
fonso o Sabio, que entãb reinava n'aquelle Re ino , 
outra doação da mesma Vi l la de Albufeira , que 
se lhe fez na era de 1 2 9 5 , anno de Christo 1 2 5 7 . 
E posto que . E l - R e i D o m Affonso. I I I . d e ; P o r t u -
gal era casado com suo;f i lha Dona Beatr iz ; c o m 
tudo o Mestre quiz segurar; a doaçiio por Castel-
l a ; por quanto os Castelhanos; andaram sempre 
para fazer c o m E l r R e i annullasse a que tinha fei-
to do Algarve a E l - R e i seu genro. 

E nãò faça duvida d i zer /Duar te N u n e s de 
Leão q.ue o Mestre D o m Frei .Lourenço foi o que 
tom.ou,< Albufe ira , e q u e . a ellei fez Dóra. Affonr 
so I I I a d o a ç ã o ; porque se convence o. érro m a -
nifestamente , assim dos originaes authent icos , que 
destas doações ha no. Cartor io; como. t a m b e m 
do tempo e m que foi Mestre D o m Frei L o u -
renço Affonso, que foi m u i t o depois de : Albufeira 
tomada, reinando E l - R e i D o m Diniz, como adian-
te se verá. • 

Fez mais o dito Re i Doin Affonso em: t e m -
po deste Mestre uma doação á O r d e m das I g r e -
jas de Borba, e de todos seus termos* ass im e d i -
ficadas, comb . por edificar : e. outra das Igrejas 
de Extremoz , e de todo seu. t ermo, outrosim ed i -
ficadas, e por edificar. As q u a e s . doações foram 
feitas na era de Cezar de 1 2 9 8 . 

Este Mestre fez a composiçao que ha na O r -
d e m , com o Bispo e : Cabido d'Evora, na era 
de 1 2 3 9 , anno de Christo 1 2 5 5 . , — E m seu t e m -
po veio Dom, Frei. Martiiih Rodr igues , Mestre ;de 
Calatrava, visitarro Convento de Aviz, e a c o n -
firmar-lhe a sua e l e i ç ã o , . alguns; annos depois de 
estar feita ; que foi; no do Senhor . 1 2 3 8 , aos 2 2 
dias do mez: de Agos to . 

O sexto Mestre foi D o m Frei S imão. Soa-
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res. Viveu na era ; de 1 3 0 8 até 1 3 1 8 , e m tempo 
d'El -Hei Dom Affonso III , e d'EI-Rei D o m D i -
niz seu filho, que vem a ser desde o anno de 
Christo 1 2 7 0 até 1 2 8 0 . Fez composição com o 
Bispo e Cabido d'Evora, na Villa de Estremoz, 
sobre muitas duvidas» que entre a Ordem e o 
Bispo, e séu Cabido, havia. A este Mestre foram 
confirmadas muitas Igrejas, e Padroados, que se 
t inham dado ao Mestre Dom Frei Martim Fer-
nandes, seu antecessor. 

O sét imo Mestre foi Dom Frei Egas Miz, 
que coíista viver na era de 1 3 1 8 até 1 3 2 9 , que 
vem a ser anno de Christo 1 2 8 0 até 1 2 9 1 , em 
tempo d 'E l -Re i Dorit Diniz, a qUem sérvio. Não 
se acha deste Mestre no Cartorio memoria do que 
em seu tempo se fez na Ordeni. 

O oitavo Mestre foi Dom Frei João Piz, 
que viveu na era de 1 3 3 0 até 1 3 3 2 , anno de 
Christo 1 2 9 2 até 1 2 9 4 . Em seu tempo fez E l -
Rei D o m Diaiz mima composição de duvidas, que 
tinha a Ordem com Santarem. 

O nono Mestre foi Dom Frei Lourenço Af-
fonso, que consta viver na era de 1 3 3 4 até 1 3 4 8 , 
anno de Christo 1 2 9 5 ató 1 3 1 0 . Ajudou a E l -
R e i ;D.òm: Diniz* quando fez guerra a El -Rei Dora 
Fernando, o I V d e Castella, por lhe não c u m -
prir o. que muitas vezes, tinha- corri elle asãenta-
doi. E indo E l - R e i Dom Diniz com seu exercito 
por Ciudad Rodrigo, ácudio ao muito damno, qúe 
D o m Affonso Perez de; Gusmão fazia pelas partes 
do Guadiana ; e posto que teve ruim successo, pe-
la pouca gente .que levava, etn comparação da de 
Castella, não deixou El -Rei de se dar por mui 
hetn servido delle. E ' a s s i m respeitando aos mui-
tos trabalhos, gastos, e. despesos, que a Ordem fi-
zera em todo o tempo que durou a guerra, lhe 
fez as doações seguintes: 

N a era de 1 3 4 7 lhe deu a Igreja de Santa 
Maria de Olivença, com todas as feitas,- e por fazer, 

Na. era -de 1 3 4 1 , a n n o d e Christo 1 3 0 3 , lhe 
deu a Igreja de Santa; Mariâ: de Alcaçava de E l -
vas, oom> todas as mais de seus> tèrmes, outrósim 
fundadas, e por fundar. 

- Na: erá de> 1 3 3 7 , anno de Christo 1 2 9 9 , 
lhe: deu a Igreja de Santa Maria do Castello de 
Portalegre, que hoje é a Sé Cathedrai. 

Na era de 1 3 4 3 , anno de'Chris to 1 3 0 5 , 
lhe deu o Castello,: e Villa de Paderne, com o 
Padroado .da Igreja da dita Villa. 

Na era d e 134S* anno de Christo 1 3 0 7 , 
lhe .deu o pOvo;* e a Villa de Noudar, com toda 
a jurisdicção* que?no espiritual e temporal tinhas 
e nessa posse se conserva- hoje a Ordem. 

Na era de 1 3 3 5 , anno dé Christo 1 2 9 7 , ' 
l h e . d e u ò direito de-Padroado da Igreja- de V i l -
la* Viçosa, comi todas as'mais fundadas e por fundar. 

E m tempo deste Mestre fez1 a' Ordem uma 
composiçâío com-o^Bispo1 dEvora^ e outra c o m o 
Dispo de Lisboa, sobre a Igteja dé Moftte-Argil , 
que é da Ordem: > 

O decimo Mestre foi Dom Frei Garcia Pi-
r e s : e consta viver em tempo d 'EI -Re i Dorh D i -
niz, na era de 1 3 5 0 até 1 3 5 8 , anno de Christo 
1 3 1 2 até 1 3 1 5 . Não se acha rio Cartorio ntié-
moria do que em seu tempo sé fizesse. 

O undécimo foi Dom Frei Gil Miz, que 
viveu em tempo do mesmo Rei Dom Diniz, na 
era de 1 3 5 7 , anno de Christo 1 3 1 6 até 1 3 1 7 . 
Quando El-Rei impetrou a creação da Ordém de 
Christo em logar da dos Templários, que ent5o 
se extinguio, lhe fez renunciar o Mestrado de 
Aviz, para lhe dar o da Ordem de Christo, pata 
que com a doutrina que alcançou na primeita 
ensinasse aos que novamente professavam esta. 

O duodécimo foi Dom Frei Vasco Affonso. 
Consta que viveu na era de 1 3 5 8 até 1 3 6 8 , que 
vem a ser no anno de Christo 1 3 2 0 até 1 3 3 0 . 

Foi pessoa de tanta consideração, que o man-
dou chamar E l - R e i D o m Diniz, para lhé fazer 
queixas de seu1 filho o Principe Dom Affonso. E 
por se haver por bem servido delie, lhe fez mer-
cê para a Ordem dosdizinfios de Pavia de âquem 
Terra contra A v i z : e do direito de*edificar Igre 
jas em o mesmo limité. E a doação disto está no 
Cartorio da-Camara de Pavia. Vindo eiá seu tem-
p o o Arcebispo de Braga a visitar a Ordém por 
commissão do Papa João X X I I , renunciou' 0 Mes-
trado, e o Arcebispo lhé recebeu a renunciação. 

O decimo tercio foi D. Frei Gil Pires, eleito • 
depois que D. Frei Vasco renunciou o Mestrado. 
Consta que viveu na era de Cezar de 1 3 6 8 , até 
1 3 7 0 , anno d e C h r i s t o , 1 3 3 0 até 1 3 3 2 . E m s e u 
tempo reinou Dom Affonso o IV de Portugal. 
Não ha memoria do qué p o r então se fizesse na 
Ordem. 

O decimo quarto foi Dom Affonso Mendeâ, 
que consta viver em tempo do' mesmo Rei Dbtti 
Alfonso o I V , na era de 1 3 7 2 , anno de Christo 
1 3 3 4 . Não ha delle mais nólicia no Cartorio'. 

O decimo quinto foi D . FreiGonçal lo Vaz, 
que consta viver em tempo do mesmo Rei Dom 
Affonso o I V , na era de 1 3 7 6 , anno de Christo 
1 3 3 8 . N o qual tempo o mandou E l - R e i a Cas-
tella trator o casamento de seu filho Dom Pedro, 
com Dona Constancia Manoel, filha do Infante1 Dom 
João Manoel, por ser pessoa de muito respeito. 

O decimo sexto foi D. Frei Estevão Gon-
çalves Leitão, que se achou na batalha do Salado 
com El -Re i Dom Alfonso o IV dc Portugal, na 
era de 1 3 7 8 , anno de-Christo 1 3 4 0 . — NSo h* 
deste Mestre noticia em papel algum dó'CartoTÍo : 
mas fazem menção delle as Chronicas de Portu-
gal, conforme ás quaes este fica sendo seu logar. 

O decimo sét imo fòi D. Frei João Roiz P i -
mentel , que consta viver em tempo d El -Re i Dora 
Affonso o' IV, na era de 1*380, até 1 3 8 9 , an-
no de Christo, 1 3 4 2 até 1 3 5 1 . Movetam-sc, 
entre elle e o- Bispe eCábidb de Evora .grandes 
demandas. Na eleição que delle se fez ass is t ioem 
Capitulo D; Frei'. LoBrètfcMàíinfes,' 
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de Maqueda, Commissario de Dom Frei João, | 
Mestre de Calatrava, que então era. 

O decimo oitavo foi D . Affonso., Consta que 
viveu em tempo d'EI-Rei Dom Affonso o I V , na 
era de 1 3 9 2 , anno de Christo 1 3 5 4 . E hão ha 
delle cousa que de notar seja. 

O decimo nono Mestre foi D . Frei Diogo 
de Garcia, de que não ha memoria alguma no 
Cartorio, posto que a lemos de outro Frei Diogo Gar-
cia, quo veio de Calatrava visitar esta Ordem. 
Mas a Regra do Mestre D . Jorge o . faz s erMes^ 
tre no anno de Christo 1 3 5 6 , e por isso lhe 
cae este logar. 

O vigessimo Mestre foi D . F,ei Martinho 
d Avelar, que consta viver na era de 1 3 9 5 , até 
1 4 0 1 , anno de Christo, 1 3 5 7 a té 1 3 6 3 . Os pa-
peis, que delle falam, não tratam cousa que de 
notar; seja. 

O vigessimo primeiro foi E l - R e i Dom João 
o primeiro, eleito- por postulação d 'EI-Rei Dom 
Pedro seu pai, sendo de idade de oito. para nove 
annos. Criou-se no Convento de Aviz, e sendo ver-
dadeiramente Religioso,, como os de mais. 

Governou o Mestrado até o anno que casou 
com a Rainha Dona Philippasua mulher. Pôz as ar-
mas de Portugaj encostadas sobre o habito da mes -
ma Ordem. Mudou a era de Cesar, mandando que se 
não pozesse nas. escripturas, senão a de Christo. 
E por cumprir com a obrigação da Ordem, foi . 
conquistar Ceuta: a qual tomou nos mouros, no 
anno de Christo 1 4 0 0 . 

P e l a s muitas guerras, que em seu tempo 
houve, se desbaratou algum tanto o Mestrado; e 
soldou a quebra com fazer doação á Ordem (sendo 
Mestre D . Fernão Roiz de Sequeira) de treze Igre -
jas, no anno de 1 4 3 2 , aos cinco dias de Abril , 
estando na Cidade do Porto. E posto que a doação 
levava muitas clausulas, e fosse depois confirmada 
por authoridade Apostolica, não se logra a Or-
dem de tudo o que nella se lhe concedeu ; antes 
possue muito pouco, ou nada. 

O vigessimo segundo foi D . Frei Fernão 
Roiz de Sequeira ; o qual, (sendo Commendadór-
mór da Ordem, foi eleito Mestre no anno do Se -
nhor 1 3 8 9 , por eleição feita no Conveuto, que 
se mandou logo confirmar pelo Summo Pontí-
fice Urbano sexto, para que supprisse o deleito 
do Comissário de Calatrava, que devia assistir 
nella. 

E assim vindo depois D. Gusmão, Mestre 
daque l la Milicia, com vinte Cavalleiros delia, vi-
sitar esta Ordem, e a confirmar a eleição do Mes-
tre, E l -Re i Dom João o primeiro, que então re i -
nava, mandou a D. Frei Fernão Roiz, que era 
Mestre, o agasalhasse como a hospede ; porem não 
c o m o a superior; nem lhe deixasse visitar a Or-
d e m , nem fazer cousa alguma, por que mostrasse 
reconhecer-se-lhe superioridade. O que assim man-
dou fazer, tomando fundamento de um Breve de 
isenção, ,quc houve do Popa Eugénio I V , por vir-

| tude do qual se desuniram, e isentaram, esta M i -
licia, e a de Santiago, das de Caste l la; e fi-
caram somente sujeitas á Santa S é Apostolica, 
que as tomou debaixo de sua immediata protec-
ção. • 

Não se deu por satisfeito D^ Gonçallo N u -
nes ,de Gusmão com lhe dizerem que havia esta 
Bulla ; antes pedio com muita instancia que lh?a 
mostrassem: o que não quizeram fazer, por não 
parecer que lhe davam obediencia. 

E porque as cousas em aquelle tdmpo, en -
tre Portugal e Castella, não estavam de todo bem 
soldadas, nito se atreveu o Mestre a mais que a 
fazer seus protestos, e requerimentos: e sahsndo 
uma manhã cedo do Convento, houve a todos por 
excommungados , dizendo q u e e r e m conspiradores, 
e rebeldes. 

Outra superioridade reconhecia tambem esta 
Milicia aos Abbades deMomirundo , da Ordem de 
Cister , mas tambem se isentou da obediencia 
que lhe d a v a . — - D o tempo, nem da causa , não 
consta. 

Este Mestre fez a Igreja e côro do Conven-
t o , e começou la Capella-mór. — Viveu com tanta 
observancia da Regra, que sendo de muita idade, 
e cortado do exercicio das armas, houve dispensa-
ção da Santa Sé Apostolica para podér trazer ca-
misa de linho. Impetrou e alcançou para a Or-
dem muitas liberdades e dispensações Reaes, e 
Apostolicas. A sua instancia foi declarado, no an-
no de 1 4 0 2 , estando a Córte em Santarem, que 
conforme aos privilegios que a Ordem tinha, po-
diam seus Ouvidores conhecer de todos os aggra-
vos, e acções novas : e assim se pratica. Foi tão 
estimado d 'EI-Rei D . João, que passando a Ceu-
ta, lhe entregou o governo do Reino , e de sua 
Casa. 

Morreu no anno de 1 4 3 3 , o ultimo dia de 
Agos to . Es tá sepultado no Convento, em um s e -
pulr-hro de pedra mármore, que corresponde de a l -
gum modo á qualidade da pessoa. E em um pil-
lar junto á sepultura, tem suas armas, com este 
letreiro : 

Aqui jaz em este moimento o núbro Senhor , 
e Rel igioso, D. Frei Fernando JROÍÍ de Sequeira, 
Mestre da Cavallaria da Ordem de Aviz, que cr iou 
o mui nobre Senhor Rei Dom João ; a que o di -
to Mestre succedeu, depois que E l - R e i foi Rei , 
a prazimento de Deus, e seu, e por eleição. O 
qual criou de idade de quatorze annos, e foi c o m 
elle em seu serviço, logo primeiramente no cerco 
de Lisboa, onde. foi cercado d 'E l -Re i Dom João 
de Castella, que matou o cavallo. E sendo elle Mes-
tre, e Regedor deste Re ino , o teve o dito Rei de 
Castella cercado por mar. -e por terra, novè m e z e s : 
é depois que o dito Senhor Rei foi á terra de 
Mouros , ' e filhou a Cidade de Ceuta, deixou o di-
to Mestre em o Reino, com sua mulher a Rainha, 
com o Infante D o m JoSo, e com o Infante D o m 
Fernando, e com a Infanta Dona Isabel, seus rj-
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lhos, por fazer'o que delles mandassem, e por de-
fensão do Reino. O qual a Santa Trindade, em 
que elle crê firmemente, e na Virgindade de 
Santa Maria, queiram perdoar todos seus pec-
cados. 

Finou-se deste mundo, era do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesu Christo, Filho de Deus, em 
que elle firmemente crê, e e m sua morte, paixão, 
e resurreição, que elle padeceu por nos salvar, de 
1 4 3 3 , postrimeiro dia de Agosto. Morreu depois 
d'EI-Rei quatorze dias. 

Este consta de certo que foi o ultimo Mes-
tre que teve a Ordem. Com o qúal achamos, fei-
tas as diligencias possiveis, assim pelos papeis do 
Cartorio, como por outras vias, que foram os Mes-
tres por todos vinte e dous, pela ordem que fi-
cam nomeado^. 

A Regra do Mestre D . J o r g e não poem tan-
tos ; nem todos o s q u e n o m e a poem Com distinc-
ção das eras • e por isso não dêmos logar a um 
Mestre de que nella se faz menção, chamado Frei 
João Porteiro, de que não achámos em papeis no-
ticia a lguma: porém entendemos que o podia ser, 
por quanto na instituição da Ordem que fez Frei 
João Cirila está nomeado um João Porteiro, Ca-
valleiro da Milicia, entre outros que depois foram 
Mestres; e podiam ser por tão pouco tempo, que 
não teriam océasião de nos deixar dè si alguma m e -
moria. Se é certo que succedeu a D. Fernan 
dTannes, como á Regra diz, cOncorda comnos-
co em o põr no quarto logar, que é o que por 
direita conta lhe cabia. 

Outro Mestre poem mais a Regra, a que 
chama D. Frei Fernão Soares; mas consta de cer-
to ser D . Frei Simão Soares, conforme a compu-
tação das eras, que vem ao certo com a em que 
fazemos viver este Mestre. 

Cada um destes Prelados era eleito por vo-
tos dos mais Cavalleiros professos da Religião. E 
os que haviam de entrar nella faziam profissão em 
suas mãos. E todos eram julgados por suas sen-
tenças, de que não podiam appellar, senão para 
os grandes Abbades de Cister, ou par8 a Sé Apos-
tolica. Neste tempo tinham os Mestres na Ordem 
os poderes, que são concedidos por Direito Cano-
nico aos Prelados, que governam as Religiões ; e 
conforme 8 isto governavam o temporal por si, 
e o espiritual pélo Prior-mór, como Prelado que 
era, nas materias d'alma. 

Para poderem acceitar em suas mãos a pro-
fissão dos Cavalleiros, era-lhes necessário trazer o 
habito, e serem realmente professos. Tinham obri-
gação de tomar juramento, na fórma que adiante se 
verá. Tocava-lhes não somente guardar os Estatu-
tos, mas ainda fazel-os guardar aos subditos. Não 
podiam alienar os bens da Ordem, salvo em Capi-
tulo Geral, e com as solemnidades d e D i r e i t o ; e 
se .eram criminosos, ou dissipadores dos bens da 
Ordem, podia o Capitulo Geral depol-os da d i -
gnidade. 

7 2 

C A P I T U L O VII. 
Dos Governadores, e Administradores, que succe-

deram em logar dos Mestres. 

Era já por aquelle tempo dos ultimos Mes-
tres esta dignidade e prelazia' cousa de tonta im-
portancia, e consideração, assim pela muita ren-
da que se lhe 8pplicava, como pelas muitas C o m -
mendas, Igrejas, e outras muitas cousas que pro-
via, que pareceu aos Reis o cargo digno das 
pessoas que delles descendiam — e com este prè-
texto o foram chegando assim, até alcançarem 
da Santa Sé Apostolica, que se unisse em perpe-
tuo á Corôa Real, como hoje está. ' 

E porque sendo os mais dellés pessoas se-
culares, e não obrigadas á observancia regular 
da Ordem, eram incapazes da dignidade de Mes-
tre, haviam dispensaçâo da Santa Sé Apostolica, 
para que, sem embargo 'de não serem professos, 
poderem governar, e administrar todas as pessoas, 
e bens da Ordem, com o proprio poder, e au-
thoridade, que os Mestres tinham. Donde veio 
chamarem-lhes tambem, vulgar e ordinariamente, 
Mestres; sendo assim que o proprio nome que 
devem ter, é de Governadores, Regedores; e Ad-
ministradores do Mestrado. 

. O primeiro que téVe este cargo dè Gover-
nador, e Administrador da Ordem, immediata-
mente ao ultimo Mestre, foi o Infante D o m ' F e r -
nando, filho d'EI-Rei Dom João o primeiro. Foi-
lhe concedido o Governo do Mestrado, por autho-
ridade dé Eugénio I V , no anno de 1 4 3 4 . Fez 
um Capitulo Geral da O r d e m : e por sentença 
que deu com alguns adjunctos, privou a Garcia 
Rodrigues de Sequeira da dignidade de Coftimen-
dador-mór, e dos bens que da Ordem possuia, 
por viver deshonestamente, e não se quérer emen-
dar, sendo admoestado. E posto que a sentença 
foi confirmada por Roma, comtudo elle por sua 
benignidade o tornou a restituir, havendo respei-
to aos grandes merecimentos de seu pai, e ás 
mostras que deu de emendar a vida. 

Governou o Mestrado até o captivarem na 
jornada que fez a Africa. E estando captivo, sof-
freu por amor de Deus muitos tormentos, e tra-
balhos, não consentindo que sedésse por seU res-
gate a Cidade de Ceuta, que o Mouro pedia. 

Morreu na Cidade de Fez, onde fazia Deus 
por seus merecimentos muitos milagres,, ainda aos 
Mouros, que como a Santo se encommendavam a 
elle. e lhe veneravam seu santo c o r p o — o qual 
foi trazido a este Reino por um sobrinho d E l -
Rei de Fez, reinando Dom Alfonso o V , e foi 
sepultado na Capella dos Reis do Convento da Ba-
talha. Na opinião de todos é tido por Santo. O 
mais de sua vida se póde ver no livro, que a con-
ta particularmente, com o titulo do Infante S a n -
to Dom Fernando. 

Ibo do 
O segundo Governador foi Dom Pedro, fi-
lo Infonte Dotií Pecfro, sobrrintro d'EI-Keí 
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D o m Duarte , unico deste nome. Fez a Torre da 
Omef tagem de Aviz, e os passos que estavam en-
tre ella e o Convento. Nas mais das cousas que 
por sua ordem se faziam, punha suas armas, que 
eram as quinas de Portugal sobre o habito da 
Ordepj, com a insignia da Jarretera de Inglater-
ra, a que vulgarmente chamamos da Garrotea, e 
pó redor f}pl|a esta letra. PAINJÍ. P Q U R . J O I E . 
que quer dizer pena por gloria. 

Troqxe a Saptissima Rel íquia , que está no 
Convento, dq verdadeiro Lenho da Cruz de Chris-
to, e qs 0SS03 de São Pedro, e São Paulo, que 
njandpu pôr. em uma çaixa de prata dourada, com 
um letreiro, que diz : 

Es ta area mandou fazer o claro, e muy n o -
bj§ . dom Pedro. Regador do Mestrado de Auís , 
filhp primogénito do Infante dom Pedro de ciar 
ra memoria , Regente , que foi nove annos deste 
ReyijLO.. Foy feita para o s ossop dos bemauentura-
dçs Apóstolos. Í5. Pedro e S . P a u l o ; e para ou-
tras Rçliquias preciosas; e para o L e n h o do S e -
nhor. i 

. Foi. estç Governador Condestavel de Portu-
gal, e passou a Castella em favor d'El-:Rei , com 
seis mil homens, de p é e d e cavallo, contía os I n -
fantas da Aragão , Os Catalães 0 e legeram por 
seu R e i , por respei to 'de sua mãe Dopa Isabtçl ser 
da, Caça Real de Aragão. E depois da jurado e 
o.bedepidp por Rei , morreu, çom alguma suspeita 
de peçonh?, andando em competencia cpm o de 
Aragão , de que elle tambem se intitulava Re i , 
como ,na. Regra se refere, 

, 0 terceiro, foi E l - R e i D o m João o segundo , 
que sçmdo.Principe, f e z n o a n p o do.Sçnhor 1 4 7 0 , 
u m Capitp.1,0, Geral da Ordem, 110 Convento de 
Aviz, ecq qup pregid.íp por e l le seu pai D o m A f -
fonso, o qji i i i to: e o. outro Capittijo Geral fez no an^ 
no, dç, 1 4 8 8 . , sendo, já; Rpi. Nelles ordenpu, o nu-
mero dqs Freires , que bavipoa de estar no Con-
vento, afóra o Dom, Prior, a quem deu ordem co-
mo havia, d»? provêr. os logares, e declaróij quan-
to bavip de ter de comedia a ração. inte ira , e a 
meia ração, que é o que hoje em dia tèm, no que 
toca á. quan.tidade de pão, carne, peixe, e vinho. 
E assentou nestes Capítulos, por conselho, dos m e -
lhores Letrados,,do R^ino, que o Governo daf Igre -
jas da Ordem, das, portas para dentro, não perten-
cia aos, Vigários, dos. Ordinarios, nem se podiam 
intrometter em, repartir as Missas, , trintarios, e 
benesses, nena.efn fazer Priostes, por tudo pertencer 
á; Oi;dett>, e em' seq logar aos Priores, aos . quaes 
perjepce ordenar como se, hade rezar e dizer Mis-
s^sí, oç^najr .proçissões, e repartir-todos, os be-
rie^cs. Trouxe, q, habito da,. Ordem, corno se. vê 
nos. mais, dçs, ,seusi,retratos. Morrei^, no, anno, do 
Senhor 1 4 9 5 . Foi sepultado na S é de . Silves, dp 
Re ino do Algarye. Fqi, depojs trasladadq por El -
Rei Dom Manoç) ,ao Mosteiro da Batalha. ' 

O quarto foi o Prjncipe D o m Affonso, filho 
d 'E l -Re i D o m João o segundo, em quem, seu pai 
renunciou o Governo do Mestrado. N ã o se acha 
cousa digna de notar, que 11a Ordem fizesse. Mor-
reu na Villa de Santarem, de idade de 1 6 an-
nos, de um desastrado caso da ;q(;pda de um ca -
vallo, sendo, casado d e ' 8 mezes com a Infanta 
Dona Isabel, filha dos Reis Cathqlicqs de Castella. 

O quinto foi D o m Jorge de Lencastre, filho 
d ' E l - R e i D a m João o II. Era juntamente Gover-
nador desta Ordem, e Mesljre da de S a n t i a g o . 
Governou muito tempo, e nelle alcançou muitas 
liberdades, e privilegios para ai Ordem. Impetrou 
do Pa,pa Leão X , annq de 1 5 1 5 , as insígnias 
Pontif icaes para os Priores-móres. Houve a l icen-
ça de poderem testar os Freires de todos os bens , 
pagando meia annata. A qual l icença lhe conce-
deu o, Papa Julio H , no anno do Senhor 1 5 0 5 . 

Em seu tempo alcançou E l - R e i D o m M a -
noel licença do Papa Alexandre V I , no anno do 
Senhor 1 4 9 6 , para poderem casar os Cavalleiros, 
que d'ahi por diante professassem na Ordem. . ; 

Fez muitos Capitulo»: e e m ^m delles, que 
foi o mais, principal, celebrado no; anno de 1 - 5 1 5 , 
ordenou os Estatutos da Regra, que por essa cau-
sa chamam, do Mes tre , Dom. Jorge . 

Foi visitar o Convento ; mafldiou fazer o R e : 
feitprio, Sa.cbristia, e Casa de Capitulo;. Tirou, * 
serventia do Castello*; e atbrio a porta, que v«i. 
para; a Vi l la , e poz os ossps; do Mestre D o m F e r -
nando Rodrigues Monteiro na sepultura em que 
hoje estuo, como acima dissemos. 

Alcançou do Papa Julio II , anno d e / 1 5 1 2 , . 
;licença para poder fazer Capítulos, e emendair 
nelles as Constituições e Estatutos da Ordem, e 
fazer outros de novo, que não encontrassem os S a -
grados Cânones. E por authoridade deste Breve, 
ordenou, a R e g r a . 

Foi Duque de Coimbra, Senhor de muitas 
terras. Mqrreu no anno do 1 5 7 9 . Está: sepultado 
na Cape,íla-mór do, Convento;de Palmel la . 

O sexto foi E l - R e i D o m João o I II , o q u e m 
foi dada posse do Mestrado, por um Breve de, J u -
lio I I I , no anno de 1 , 5 5 0 ; d e que foi e x e c u t o r 
D o m Fernando, Arcebispo de L i sboa: p.or virtude 
do qual, a instancia, do Doutor João Monteiro , 
mandou dar E l - R e i a dita posse. E no anno. s e -
guinte de 1-551. impetrou outro Breve, d o mesmo 
Pontif ice Julio III , n o a n n o s e g u n d o d e seu Pont i -
ficado, pelo qual annexou o Mestrado á Corôa 
deste Re inq para sempre, supprindo todas as> i n -
capacidades dps successores^, ainda que: fossem fe-
meas, ou de; menoridade*; par»;que,' s em embar^ 
go. delias, podessem logo governar, tanto que to-
massem juramento. Tomqu o habito desta M i l í -
cia; no, Conxentp de : Santo Eíoy de Lisboa, das 
mãos de D o m Frei. Anton io Pre to , Pripr-mór da 
Ordem* e o mando^, pOr nas .moedas que se ba-
teram e m seu tempo. Ordenou que as causas das 
Ordens Militares se determinassem na Mesa da 
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Consciência. Mòrreu' em' Lisboa, anno do Senhor 
1 5 5 7 . Está sepultado no Mosteiro de Belem. 

O setinío fói E l -Re i Dom Sebastião, o qual 
houve um Breve do Papa Pio V , no anno 3 . ° de 
seu Pontificado, no de Christo 1 5 6 8 , parai que 
ninguém tivesse cousas da Ordem, sem ser pro-
fesso, e trazer o habito, ainda que para issò t i-
vesse qualquer Breve, Ou dispenSação, e as cou-
sas fossem taes', qué sé costumassem dar ás pes-
soas, que não tivessem habito. 

Houve dò mesitío Pontif ico outro Breve, da-
do nò anno 5." dé seu' Pontificado, no dé "Christo 
1 5 7 0 , por virtude do qual ordenou o modo por 
que' se haviam dfe provêr as fcómmendas; e o 
mandou imprimir no anno de 1 5 7 2 ; declarando 
nellè que ste riao désse o habito a pessoa alguma, 
que deséèndfeSSe de tilOUro, ou judeu; OU que fos-
se fíJho, ou netòV por parte de pai ÒU nVãe, dá 
official mechanico. O mesuro determinou tambem 
Gregorio X I I I , pôr um'Brevtí pâSsa'dò erti Roma 
no segundo anno deseu Pontificado, no de Chris-
to 1 5 7 3 , pèlo qual reforma o rtlodo que se tinha 
constituido no; dar /e servir as Commendas. 

Mãndòu El-Rei , como Governador do Mes• 
trado, áMartittí Gonçalvèâ da Cariiaraj a Gonzalo 
Dias de Carvalho, à Gaspar déF igúé i redó , a Pau-
lo Affonso; a Jerónimo Péreira de Sá, e a João 
de Méllo, q u e t ò d ó s em'Jtfnta vissem sé os privi-
legios da Ordem estavam derogados pèlo Concilio 
Tridéntino, e se, ' em quanto Mestre, tinha obri-
gação de os defender. 

Resultou desta Junta uma reSòliiçao míii dou-
ta, em que se determinou que n ã ó e s t ã v a m ' os 
privilegios dás Ordens derogados pelo Concilio 
Tridentino, e que El -Re i , 'como Mestre, tinha 
obrigação de os defender. 

• E porque de todo cessassehi escrupulo» na 
materia, impetrou um Brexé de Gregorio X I I I , 
no quarto anno de seu'Ponti f icado, no de Chris-
to 1 5 7 5 , por virtude do qual concede ás Ordens 
Militares deste Reino, que alem'da communica-
ção gerafl que terrt dos privilégios concedidos ás 
de Castella, communiquem tambem das graças 
conteúdas no Brévede Pio V , concedido a E l - R e i 
D o m FeHppe o I , pelo qual confirma os privile-
gios das Ordens de Castella, ainda depois do Con-
cilio Tridentino. 

E m quanto fói d» pouca idade, governou 
por elle a R a i n h a D ò n a Catherina sua avó, e de-
pois o Cardeal Dom Henrique seu tio. Todos to-
maram juramento de defender as cousas dás Or-
dens, e não as alienar, nem deixar diss ipar, na 
fórma do Breve da annexação dos 'Méstrados á 
Corôa, 

O oitavo foi E l -Re i D . Hènrique; qúe no 
pouco tempo que-reinou punio com gràndé zêlo 
pela isenção das Ordens. AccrescentòU a fabrica 
do Convento em a forma que hoje está. Derogou as 
Provisõés, que os ;Ordinarios tinham para visitar as 
Orden9 ern nõme dos Mestres, pelos inconvenien- , 

tes qúe nisso se acharanfi, e pela posse que á sombra 
delias queriam ir. tomando. Mandou imprimir o 
Cathecismo Bracharensé, e obrigou a\ todos ôs 
Priores, Reitores, e Curds do Mestrado, a que o 
t ivessem, e lessem às estacões. 

O nono fói El -Rei D. Philippò ó primeiro, 
qúe entrando neste Reino, fez' mercê' aos Freires 
do Convento, de lhes mandar pagar as suas ra-
ções pelos preçoá que as cousas valessém em Áviz . 
Derogou todós os poderes qué tinha dado áo's Or-
dinarios para visitar, pelos grandes inconvenien-
tes què disso resultavam. Jurou nas Côrtés de T h o -
mar, em seu nbme, e dé seus successores, guardar, 
e defender os privilegios das' Ordens, e' nSo álie-' 
nar, n e m consentir que se dissipassem os béns 
delias. . 

O decimo foi E l - R e i D o m Philippe ó II, 
que feir mercê ao Convento, das Commendas de 
Aviz, Villa Viçosa, e HèrVedal, com a Chancel-
laria : e á fabrica deu o Olival, que chamam da 
Ordem. Mandou que os Benefícios simplices da 
Ordem que d'antes se davam á Clérigos seculares, 
se dessem a Freires ConventifàeS somente. 

E m seu tempo mandou reformar o Conven-
to com as óbras novas, que nelle sé Vão fazen-
do. É côtísiderbndo a gráiidé rtílaxáção, q u é ' h a -
via na obsérvancia dós Estrffutos das.Órdens M i -
litares, para as reformir, lAàndou fazer Uma Juíijta 
de sete pessoas; a ssber o Prior-mór D. Frei L o -
po' de Sequeira Pereira, que nella presidio, o Com-
mendador-mór Frei D . Luiz de Lencastre, doCoí í -

• • ' ' l : i 
sèlho de Eslatió, Frei D. Hieronimo Coutinho^ 
tambem do Conselho de Estado, Comtneridadór d é 
Olivença, Frei D . Gonçalo da Costa, ( íommei/dn-
dor; de S. Vicente da Beiro, Frei Diogo 'de ' Ras-
tilho Coutinho, Comméndador de Móra, Frei ' D. 
Carlos de Noronha, Commendador de Mourão, Frei 
João Gomes Leitão, Corregedor do Crime dá Cór-
te, Cavalleiro deste habito, que, como adjuncto mais 
moderno, fez também o officio de Secretario. 

Está Junta se fez no anno de l j 6 1 2 , e du-
rou quatorze mezes. Nella se ordenou esta nova 
Règra, que se vio, é confirmou, nó' Definitoríò, 
que se seguio ao CapituloGeral desta Ordem, qué 
Sua Magestade, como Mestre, celebrou e m SetubáJ, 
na Igreja de Santa Maria da Graça, aos dous de ; 

Outubro de 1 6 1 9 . 
O undécimo Governador, que' de presente fi-

ca sendo o ultimo, é E l -Re i D o m Philippé III , 
nosso Senhor, que Deus guarde, que' succedeu a 
E l -Be i Dóm Philippe II , seU pái ; c approvou es-
tes novos Estatutos, e Definições ; mandando qué 
se ; publ icassem, e cumprissem, e imprimissem , 
para que por ellas se governe a Ordem d'aqui era 
diante, e se dêem á sua devida execução. 

Os Govérnadores, e perpetuos Administrado-
res, que temos apontado, sáo otize'. Os primeiros 
que governaram até o tempo em qúe se annéxou 
o Mestrado á Corôa Real, foram : confirmados pó'r 
Breves especiaes da Sé Apostolica; " " ' • 
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D ' a h í por diante governaram os mais, por. vir-
tude do Bréve de Julio I I I , que annexou os Mes-
trados á Corôa. U n s e outros, t iveram os poderes 
que os Mestres t inham, sem embargo de o não 
serem, nem terém o habito, n e m fazerem, profis-
são, como eram obrigados, conforme aos Es ta tu -
tos e instituição da Ordem. Governaram com ple-
nária jurisdicção no espiritual e temporal , c o m m e -
tendo a cura das almas aos Priores-mores , Prela-
dos da Ordem. Foram Juizes de toda a O r d e m ; 
ju lgavam as pessoas e bens delia, assim no cr ime 
c o m o no eivei , por si , com adjunctos, òu p o r p e s -
S08S do habito, a que c o m m e t i a m suas vezes. M a n -
davam visitar a Ordem. Faziam Capítulos a seu t e m -
po, para reformação dos costumes. Augmentavam 
òs bens da Ordem. Defendiam seus privilegios, to-
mando juramento no principio de o cumprir as-
sim. E todas estas obrigações correm por conta 
dos que forem succedendo no governo, com o mes -
m o poder e jurisdicção. 

C A P I T U L O ' V I I I . 
Da dignidade do. Prior-mór, 

O Prior-mór é a primeira D ign idade que a 
Ordem , tem depois do Mestre, e Prelado univer-
sal de toda a Ordem, e das pessoas delia, no que 
toca à jurisdicção espiritual , e interior, conforme 
á Constituirão de Frei Raiuajdo, Abbade de Mo-
rimundo, feita no anno de 1 3 4 6 , e conforme ás 
Bulias de Innocencio III, de Jul io II , e de Leão X . 
P o r virtude das quaes faz passar dimissorias, e m 
que dá l icença aos Freires , e Cavalleiros para se 
confessarem, pelo teor delias, jcomo tambem es-
tava difinido na Regra do Mestre. Faz ria Ordem 
o officio dé Christo, como os mais Prelados. Pelo 
que deve ser pessoa mui qualificada e m sangue, 
letras, e virtude, para que com seu e x e m p l o e n -
sine aos subditos. 

H a d e ser elei to pelo Mestre : e tanto que o 
fôr, e tomar juramento fidelitatis (que é justo so 
lhe dê na Mesa das Ordens) irá professar ao Con-
vento nas mãos d e quem o Mestre ordenar; to-
mando primeiro no mesmo Convento o habito , se 
o já não tiver. E nesse mesmo dia se lhe dará 
posse do Convento, e das cousas pertencentes a 
el le , e á O r d e m ; fazendo-se inventario de todas 
ellas, para se pôr no Cartorio. E todos os F r e i -
res que ahi se acharem lhe darão obediencia , be i -
jando- lhe a mão. 

E logo no dia da profissão se lhe dará o 
R o x e t e , Cruz pectoral, Mant i le te , e Murça , e m a 
qual trará pateute a Cruz da Ordemjmaior, que as 
ordinarias. 

E tanto que fizer profissão, logo póde trazer 
R o s e t e , e usar de todas as insígnias Pontif icaes , 
conforme ao Breve de Leão X , concedido, a esta 
Ordem, e de E u g é n i o I I I , concedido á Ordem de 
Sant-Iago de Castella, de que esta participa, pelo 
Breve de Julio II. 

Póde dar Ordens menores a seus subditos : 
Benção de Pontifical ás vesperas, e Missa (n3o es -
tando presente Legado da Sé Appostol ica , ou Bis -
p o ) - — benzer pedras de ara, cál ices , e , todos os 
o r n a m e n t o s : e conceder Indulgências no destricto 
e logares da Ordem, assim , c o m o os Arcebispos , 
e Bispos e m suas diocesses. 

Aos Freires póde"absolver de irregularidades, 
casos reservados, e d e ' t u d o o mais de que podem 
absolver os Ordinarios a seus subditos. 

E m Noudar , e Barrancos, é pleno jure O r -
dinario. E por mercê de Sua Magestade , é do seu 
Conselho. " 

T e m D o m , e o tratamento e logar de Bispo 
nas Côrles, e Capella Real . 

T e m obrigação de Residir no Convento, e 
não poderá sahir delle mais que, por espaço de 
dous m e z e s : e para. maior ausencia, será neces-
saria liçença, do Mestre . . , 

Irá ás matinas, e vespera», quando não fôr 
occupado. 

Fará Capitulo os dias da Regra do nosso 
Patriarcha S.1 Bento , que são segundas , quartas, e 
sextas feiras de cada semana ou pelo m e n o s o 
fará um destes dias, mandando nos m a i s fazer Ca-
pitulo pelo Superior, a em sua ausencia pelo Pre-
s i d e n t e — a o s quaes dias todos se lerá a R e g r a 
não sómeutè para se ouvir, mas para se guardar 
e m tudo o que não estiver dispensado por Breves 
Apostol icos , ou por cos tume l e g i t i m a m e n t e pres-
cripto. 

A s vezes que podér irá ao Refe i tor io c o m e r 
c o m os Fre ires . 

Fará Penti f ical dia de Reis , quinta feira de 
endoenças , dia de nosso Patriarcha S . Bento , nas 
tres Paschoasdo anno, dia da Assumpção de Nossa 
Senhora, que é Orago da Çasa, e dia da Cruz de 
Maio , em que se mostra o Santo Lenho . . 

Fará a benção das Candêas, da Cinza, e dos 
Ramos . 

i A elle pertence todo o governo do Conven-
to, a ele ição do Superior, e do Mestre dos N o -
viços. 

Os mais officios da Casa se hão de fazer por 
eleição dos Freires S a c e r d o t e s ; e com o voto de l -
les, e dos que ouvirem casos , hade nomear para 

v o s Benefícios curados, ou s impi ices , ao Freire e m 
quem concorrerem mais partes : _e estando iguaes 
nellas, se deferirá sempre ao que fôr natural da 
terra onde estiver o tal Benef ic io . 

E l l e só é Juiz dos Freires que ac tua lmente 
estão no Convento, e como Prelado os deve cas-
tigar e reprehender, mas com amor de p a i ; e nas 
cousas que contra elles houver, dar-lhes cas t igo , 
sendo cr imes^ e sendo materia eivei , decedil a s -ha 
como fôr direito, s em nellas Jse poder eutremetter 
outrem, salvo o Mestre, para quem dará appella-

i ção, e agravo. . ; • • 
A e l l e , c o m o a Pre lado .de toda a O r d e m , e 

, e m especial dos Freires, compete saber de sua vi-
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da, costumes, e honestidade: e ainda que estejam 
fóra do Convento, e districto, os poderá castigar 
com disciplin» regular, quando lhe parecer, sem 
appellação uem aggravo, salvo quando exceder o 
ínodo no castigo — para o que os mandará vir de 
donde quer que estiverem, tendo sempre respeito 
a que não façam falta no curar das almas. Nas 
mais causas crimes do foro exterior, e contçncio-
so, póde tirar devassa, ou mandal-a tirar, e to-
mar querellas, e tirar as testemunhas, pronun-
ciar á. prisão, e mandar prender, remettendo os 
autos e culpas ao Tribunal das Ordens. 

E nas causas civeis, poderá intender só nos 
Freires qne estiverem na Commarca da Aviz, na 
fórma do Reg imento ; porem no que toca aos tra-
jos, e honestidade, poderá castigar e condemnar 
a todos os Freires, e m qualquer logar que se acha-
rem, pelo modo que os Estatutos dispõem. 

A todo o Freire què não estiver em Bene-
ficio, assignará o logar onde houver de viver. 

Proverá, nos logares vagos, aos que houve-
rem de e n t m no Convento; tendo porem as par-
tes que os Estatutos requerem, e fazendo-se o que 
nelles se dispõem. . • 

Fará guardar os Estatutos perfeitamente, se -
gundo vão ordenados nesta Regra. 

Terá muito cuidado de fazer com que o O f f i -
• cio Divino se célebre sempre com grande perfei-

ção, como sempre ,se costumou fazer no Conven-
t o ; e que nelle se rogue a Deus com muito cui-
dado pelo Mestre, ou Governador, e pelo estado 
da Ordem, e bemfeitores delia. » 

Visitará o Convento geralmente, ao ménos 
uma vez no anno, inquerindo em geral de todos os 
Freires, e Officiaes. 

Poderá ordenar tudo o que fôr para se vi-
ver mais religiosamente, não mandando cousa con-
tra Direito, Estntutos da Ordem, ou Breves. 

T e m d í renda quatro rações inteiras, e com 
duas delias entra na repartição das rendas, e Ca-
pellas do Convento. 

T e m unido á Dignidade i n p e r p e t u u m o Pri -
orado da Igreja de Coruche, com dous Benefícios 
da mesma Igreja. 

T e m quatro moios de trigo; e dous de ce-
vada; rio celleiro do Convento : e dozentos sessenta 
e d o u s m i l e oito centos réis de ordenado, ne Goni-
mènda de Benavente: e para visitar, dozentos 
trinta e sele mil e dozentos réis, na mesma Com-
menda: osquaes vencerá,quando visitar, na fórma 
dos Estatutos. 

Dom Fernão Rodrigues de Sequeira, anno de 1 4 3 0 . 
Dom Frei Martim, em tempo dos Infantes 

Dom Fernando, e Dom Pedro, e d 'El -Hei Dom 
João o II , sendo Principe, anno de 1 4 6 9 . 

D o m Frei João de Touraes, governando o 
Principe Dom João, anno de 1 4 7 4 . 

Dom Frei Affonso, em tempo do Mestre Dom 
Jorge, no anno de 1 5 0 3 . 

Dom Frei Alvaro, em tempo do Meslre Dom 
Jorge, anno de .15 l o . O qualassistio no Capitulo 
em que se ordenou a nossa Regra dos Cavalleiros 
que até agora sérvio. 

Dom Frei Nuno Cordeiio, anno de 1 5 1 7 , 
em cujo tempo se annexou o Priorado de Coru-
che á Dignidade de Prior-mór. 

Dom Frei Antonio Preto, anno de 1 5 3 0 : e 
foi depois Dom Prior de Palmella. 

Dom Frei Jorge de Lencastre, filho do Mes-
tre D o m Jorge, e neto d'EI-Rei Dom João o II, 
no anno de 1 5 4 7 . 

Dom Frei Pedro Alvares Landim, anno de 
1 5 5 8 . O qual eça antes Esmoler da Rainha, e 
Deputado da Mesa da Consciência. 

Dom Frei Antonio Barreiros, anno de 1 5 6 9 . 
Foi Bispo do Brazil, aonde-servio de Governador, 
por tempo de nove annos : e na Ordem, e Bispa-
do, foi pessoa mui e x e m p l a r , e m vida, costumes, 
e governo, e grande esmoler. 

Dom Frei Antonio Mimoso, anno de 1 5 7 6 . 
Dom Frei Francisco de Avelar, anno 1 5 8 0 . 

Houve que se pagássemos mantimentos dos Frei-
res pelos preços que as cousas valessem e m Aviz; 
e fez muitos ornamentos para a Cass. 

D o m Frei Lopo de Sequeira Pereira, anno 
de 1 6 0 8 . Houve as Commendas de Aviz, H e r -
védul, e Villa Viçosa, para o Convento, in perpe- ' 
tuum ; e o Olival da Ordem para a Tabrica; e 
que os Benefícios s implicesse dessem sómente aos 
Freires Conventuaes Reformou as ofor3S do Con-
vento velho, e as Igrejas de Aviz, Benavílla, Ca-
beção, e Santa Margarida. Fez a cêrca, e a mai ir 
parte do Dormitorio, que se chama de São Rober-
to. Sendo Bispo de Portalegre, assistia no Capitu-
lo Geral, que El -Re i Dum Felippe 11 fez em Se -
tubal : e proseguio no Defiiiitario, com Provisão 
particular, em. qúe Sua Magestade o fez Prior-mór 
para os taes actos. 

Dom Frei Manou! de Bardi, anuo dd 1 6 2 2 . 
Viveu pouco tempo. E está sepultado na Capella 
de J E S U S do Conveuto: e depois delle se não 
proveu até agora a Dignidade, e a renda se appli-
cou ás obras. 

C A P I T U L O I X . 
Da Dignidade de Còmmendador-mór. 

O Commendador-mór é a segund» D i g n i -
dade, depois do Mestre. N o exercíc io d» Milicia 
tem o primeiro logqr; e como lai antigamente até 
distribuía as armas aos Cavalleiro* da Ordem, 
quando estavam « o Convento : e a esse respeito, 

Os Dom Priores de cjue ha noticia e memoria 
em papeis são os seguintes. 

Dom Frei . GonÇalo, em tempo do Mestre 
Dom Frei João Rodrigues Pimentel , 8rino de 1 3 4 9 . 

Dqm, íFrei Lourenço,, em tempo dé «Fernão 
Rodrigues de Sequeira, anno de 1.389, :: 

Dom Frei Fernando, em tempo-do Mestre 
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por morte de cada um delles lhe pertenciam ás 
armas, e cavallo, que deixavam. . 

H o j e não tem já este d i r e i t o : porém todos ! 

os Coriimendodorcs, Cavalleiros, e pessoas da O r -
dem sSo obrigados a o honrar, por ser a principal 
D ign idade no temporal , e mais e m particular no 
exercicio das armas, e por assim estar mandado 
e m as Def in ições da Ordem. 

Quando se fizer o Capitulo Geral, t em sem-
pre o primeiro logar, á mão esquerda do Mestre, 
um degrau abaixo d e l l e ; e quando no Capitulo se 
fizer a procissão, hade levar o estoque diante do 
Mestre. 

A n t i g a m e n t e (conforme as Def in ições) era 
D i g n i d a d e de eleição : hoje é datá do Mestre. 

A n d a m annexas a esta D ign idade as C o m -
mendas de Estremoz e Alcanede . 

Os de que Ita noticia 'são os seguintes: 
• 

D o m ' Frei S i m ã o H e r m i g e s , em tempo do 
Mestre D o m Mart im Fernandes. 

D o m Frei João Rodrigues , e m tempo do 
Mestre D o m Frei S imão Soares. 

D . Frei Affonso Mendez, e m tempo do M e s -
tre D . Vasco Affonso. 

D . Frei E g a s , em tempo do dito Mestre . 
D . Fre i João Miz< e m tempo do Mestre D . 

Frei JoSò Pires . 
D . Frei Fernão Roiz de Seque ira , e m t e m p o 

d ' E l - R e i D . João de boa m e m o r i a . 
D . Frei Lopo Vasques de Sequeira, e m t e m -

po do Mestre D . Fernando Roiz de Sequeira. 
D . Frei Diogo Alvres de Sequeira, em tempo 

dó Mestre D . Fernando Roiz de Sequeira . 
D . Frei Diogo AIvres de Sequeira , e m t e m -

po dó m e s m o Mestre. 
D . Frei Garcia Roiz de Sequeira , e m t e m -

po do Infante D o m Fernando, e do Infante D o m 
Pedro . 

D . Frei Pedro da Si lva , e m tempo d ' E i -
Rei D o m João o II. 

D . Frei Luiz de Lencastre , em tempo de 
seu pai o Mestre D . Jorge . 

D . Frei Luiz de Lencastre, neto do dito M e s -
tre D . Jorge, e m tempo de E l - R e i D o m Sebas-
tião, e de E l - R e i D o m Henrique , e de E l - R e i 
D o m Phil ippe I e II. 

D. Frei Francisco Luiz de Lencastre, em 
tempo de El-Rei Dom Philippe II e III: e de pre-
sente vive. 

CAPITULO X. 
Da dignidade âe Claveiro. 

O Claveiro (segundo o costume) se ha tam-
bem por Dignidade da Ordem. A elle pertencia 
destribuir o mantimento dos Cavalleiros, quando 
esíáVa Tro Convento. E quando alguem falecia, 
estava a seu fcargo destribuir a cama, e azemola 
que delle ficavam. E era proprio de seu officio 

tomar as contas do gasto que se fazia no C o n -
ventof todas as vezes que queria. 

T e m esta Dignidade, no Capitulo, e actos da 
Ordem, o primeiro logar, depois do C o m m e n d a -
dor-mór . • 

A n d a - l h e annexa ha mui tos tempos a C o m -
menda de Jerumenlwu 

E por ser Dign idade na O r d e m , não póde 
trazer outro h a b i l o : e ha de ser pessoa mui qua-
lificada. 

C A P I T U L O X I . 
Da Dignidade de Alfercs-môr da Ordem. 

Dec larou-se neste Capitulo sér o Al feres -mór 
da Ordem Dignidade , e caber- lhe o terceiro lo-
gar no Capitulo, e levar na procissão a bande i -
ra : e dâo- lhe por annexa a Commenda de Co-
ruche . • 

C A P I T U L O X I I . 
Das Commendas da Ordem. 

Tenv^esta Milicia as Commendas q u e pelos 
sil ios de que tomam os nomes aqui vão alistadas. 
E os nomes das Cidades que vão por titulo, de» 
notam as Diocesses em que cada uma das C o m -
mendas fica. 

E V O R A . 
Dentro do Mestrado. 

Aviz —- da Mesa M e s t r a l , d a d a . a o Convento ' 
Cabeção — annexa â de Aviz . 
P a w a — annexa à de Aviz. 
Benavi l la — a n n e x a á de Aviz . 
Ervedal — da Mesa Mestral , dada ao C o o - < 

vento. 
Benavente — d a Mesa Mestral . 

• C o r u c h e — a n n e x a ao Al feres -mór . 
Móra. N • , 
Defesa do Hospital — não t em Igreja . 
F igue ira . 
Cano. 
Galvêas. 

Fóra do Mestrado. 

Freiria d'Evora — a primeira da O r d e m . 
Villa Viçosa — da Mesa Mestral , dada ao 

Convento . 
Es tremoz — annexa ao C o m m e n d a d o r - m ó r . 
Borba. > ; 
Souze l , 
Moura . 
Serpa. 
Beja. 
Mourão. 

E L V A S . 
Dentro do Mestrado. 

Jerumenha — annexa ao Claveiro. 
Cabeça de V i d e . 
Alter Pedrozo. 
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Seda. 
Landroal. 
Veiros. 
Fronteira. 
AWarinha. 

Fóra do Mestrado. < 

Santa Maria d'Alcaçava d'Elvas . 
Ol ivença — não tem Igreja da Ordem. 

L I S B O A . 
Dentro do Mestrado. 

Alcanede — annexa ao Commendador-mór . 
Pernes — não tem Igreja da O r d e m . 
R i o Maior. 
Alpedriz — não tem Igreja da Ordem. 

Nestes ultimos quatro logares, que caem no 
Arcebispado d e L i s b o a , entra o Corregedor de S a n -
tarem, como Ouvidor do Mestrado de Aviz, cujas 
São as terras. Os demais que acima ficãm dentro 
do Mestrado são da Correição do Ouvidor de Aviz , 
que entra nelles,' c o m toda a jurisdicção què os 
Corregedores tem e m suas Commarcas , por cos tume 
ou privilegio,• d e cohsent imento dado por 'El-Rei 
D o m João I, no anno de . 1 4 4 0 : e é conformo as 
Ordenações do Re ino . . . . 

Fóra do Mestrado, 

Alcaçava de Santarem. 
Monte Argi l . . .•';•.,'.'••• 

A L G A R V E . 
iFórá do Mtstraia. 

Albufeira. 

C O I M B R A . 
Fóra do Mestrado. 

Penel la . 
Aveiro. 

, S e i x o d o E r v e d a l — tem boa Igreja sem ha-
bito. . : ; • . 

S e i x o Amare l lo — não tem Igreja da Ordem. 
Sant -Iago da Varzea . 
Sammeiee . 
Cazal — não tem Igreja. 

GUARDA. 
Fóra do Mestrado. 

S. V icente da Beira — tem Capellão annual , 
sem habito, apresentado pe lo Commendador . 

M e y m o a . 
B R A G A . 

Fóra do Mestrado. 

©ris — não tem Igreja. 

D E N E N H U M A D I O C E S E . 

Noudar — tem a n n e x o o logar de Barran-
cos : e de um e outro é senhor o Commendador , 
e põe Ouvidor nelles. 

Estas são as Commendas que a O r d e m t em 
de presente: outras muitas que t inha, lhe foram 
tirada3, e applicadas a outras obrigações, por Bre-
ves Apostolicos. 

C A P I T U L O X I I I . 
Dos Priorados, Benefícios, e Capellas da Ordem. 

Os Priorados, e mais Benef íc ios da Ordem, 
são muitos mais , do que são as C o m m e n d a s : e 
vão aqui alistados, s egundo que estão fóra ou den-
tro do M e s t r a d o : os nomes das Cidades mostram 
as Dioceses , e m cujos districtos caem, c o m o nas 
Commendas . 

EVORA. 
Dentro do Mesirado. 

r 
Prior da Igreja de Aviz. 
Pr ior da Igreja de Beuavil la. . 
Pr ior da Igreja do Ervedol. 
Prior da Igreja do Cano. 
Prior da da Igreja da Figueiró. 
Prior da Igreja das Galveas-
Prior da Igreja de Mora. 
Prior da Igreja de B e n a v e n t e : — J u i z du 

Ordem. 
Reitor da Igreja de Coruche. 
Beneficiados curados na Igreja de Aviz. 6 
Benefic iado cur. na Igreja de Benavil la . I 
Beneficiado cur. na Igreja do Cano. 1 
Beneficiado cur. na Igreja das G»l»êas. 1 
Benefic iado cur. na Igreja de Jk-ffc. i 
Benef ic iados coadjutores na Igreja de Co-

ruche. . . . . . . . . . . . 2 
Benef ic iados cur. aa Igreja de Benaveote . 4 
Capellão de S. Pedro d " A k o r r e g o , . 
Capellão de Santo Antonio d*Alcarregu. 
Capellão de S. Domingos d® Bembel iJe . 
Capellão de Santa Margarida. 
Capellão da Casa Branca, 
Capellão .de N. Senhora dos Barros, 
Capellão de S. Saturnioho. 
Capellão da Igreja d e Cabeção. 
Capellão de Santo Antonio do Couço. 
Capellão de S. Urat d e Beneveute . 
Capellão de Santo E s t e i S o da Ribeira d» 

Canha. 
Fóra do Mttirado. 

Prior de Santa Maria de E s t r e m e s — J « » 
da G n l e m . 

Prior de Saf t to# in( jrè «1» mesma Villa 
P; íor . debSfl£tr&gOi d m m e s m t VtHt. 
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Prior dfe N. -Senhora do Soveral de Borba. 
Prior de S. Bartholomeu da mesma V i l l a . ' 
Prior de Santa Maria de Villa Viçosa. 

v Prior de S. Bartholomeu da mesma Villa. 
Prior da Igreja de Souzel. 
Prior da Igreja de Mourão. 
Prior da Matriz de Moura — Juiz da Ordem. 
Prior de Santo Agostinho da mesma Villa. 
Prior da Igreja de Safra. 
Prior .de Santo Aleixo. 
Prior da Matriz de Serpa. 
Prior na Igreja do Salvador da mesma Villa. 
Prior de Santa Maria da Feira, em Beja. 
Beneficiados cur. na Matriz de Estremoz, o 
Beneficiodos cur. em Santo André de Es -

tremoz. . . . . . . . . . . . 4 
Beneficiados cur. em Sant-Iago da mesma 

Villa. . . . . . . . . . . . 2 
Beneficiados cur. na Matriz de Borba. 3 
Beneficiados cur. na Matriz de Villa V i -

çosa. . . . . . . . . . . . 2 , 
Beneficiados cur. em S. Bartholomeu da mes-

ma Villa. . . . - . . . • . . 2 
Beneficiados cur. na Igreja de Souzel. 3 
Beneficiado cur. na Igreja de Mourão. 1 
Beneficiados cur. na Matriz de Moura. 4 
Beneficiados cur. em Santo Agost inho da 

mesmn Villa. 2 
Beneficiado cur. na Igreja de Safara. 1 
Beneficiado cur. em Santo Ale ixo . 1 
Beneficiados cur. na Matriz de Serpa. 4 
Beneficiados cur. em o Salvador da mesma 

Villa 2 
Beneficiados coadjutores em Santa Maria da 

Feira de Beja, . . . . . . . . . 3 
Capellão simples em Souzel . 
Capellão sem cura d'almas na Freiria d'Evora. 
Capellão de S. Braz da Granja. 
Capellão de Missa quotidiana sem curad'a l -

mas em N . Senhora do Castello de Moura. 
Capellão de S. Jorge de Ficalho. 
Capellão de S. Bento no termo de Serpa. 

E L V A S . 
Dentro do Mestrado. 

Prior da Igreja de Jerumenba. 
Prior da Igreja do Alandroal. 
Prior da Igreja de Cabeça de Vide . 
Prior da Igreja de Fronteira. 
Prior da Igreja de Veiros. 
Prior da Igreja de Seda. 
Vigario da Igreja d'Altér Pedroso. 
Beneficiado cur. na Igreja deJerumenha . i 
Beneficiados cur. na Igreja do Alandroal. 2 
Beneficiados cur. na Igreja de Cabeça 

de Vide. . . . . . . . . . . . • - 3 
Beneficiados cur. na Igreja de Fronteira. 4 
Beneficiados cur. na Igreja de Veiros. 3 
Beneficiados cur. na Igreja de Seda. 2 

Capellão de S. Domingos da Sarrazola. 
Capellão de S. Braz, no termo dè> Jerume-

nba. 
Capellão de N. Senhora de Terena, sem cura 

d'almas. 
Capellão da Ervedeira. Mandou-se que o não 

haja por Provisão que está no Convento. 

Fóra do Mestrado. 

Prior de Santa Maria d'Alcaçava d'Elv8S. 
Beneficiados curados na mesma Igreja. 2 

L I S B O A . 
Dentro do Mestrado. 

Prior da Igreja d'Alcanede. 
Prior da Igreja de Rio-Maior. 
Beneficiados, na Igreja de Alcanede. 5 

a saber : — um coadjutor, e quatro simplices, dos 
quaes está um instituído em curado. 

Bneficiado cur. oa Igreja de Rio-Maior. 1 

Fóra do Mestrado. 

Prior na Collegiada d'Alcaçava dé Santa-
r e m — tem annexa a dignidade dc Sachristão-
mór da Ordem. 

Prior na Igreja, de Monte Argil . 
Beneficiado curado na mesma . . . 1 
Capellão d'Azoya, termo <le Santarem. 

G U A R D A . 
Fóra do Mestrado. 

Capellão de S. Vicente da Beira, sem ha-
bito, apresentado pelo Commendador. 

Capellão da Meymoa. 

A L G A R V E . 
Fóra do Mestrado. 

Prior da Igreja d'AIbufeira. 
Beneficiados cur. na mesma Igreja . - 2 
Capellão de N . Senhora da Esperança de Pa-

derne. 
C O I M B R A . 

Fóra do Mestrado. 

Prior do Seixo do Ervedal, com boa ren-
da, e sem habito. Manda-se que não se dê d 'a-
qui por diante, senão a Freires da Ordem. 

Vigario da Matriz de S. Miguel d'Aveiro — 
Juiz da Ordem. 

Vigario da Vera Cruz da mesma Vil la . 
Vigario de S. Gonçalo da mesma Vil la. 
Vigar io do Espirito Santo da mesma Villa. 
Vigario de Santa Eufemea de Penel la. 
Beneficiados na Igreja de S. Miguel d'Aveiro 5 

— a saber: um coadjutor , e quatro simplices. 
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Beneficiados simplices!, na Igreja de P e -
nella. . : . .-••'. ! .... . -. ; • . s . 5 . 

D E N E N H U M A DIOCESE. 

Prior de Noudar ; —apresentado por Sua M a -
gestade, e collado pelo Prior-mór. 

Capellão de B a r r a n c o s — apresentado por Sua 
Magestade, e collado pelo Prior-mór, e por elle é 
posto de ordinario por Vigario da Vara. 

;-Todas estas Igrejas, Benef íc ios , - e Capellas, 
são d a ' O r d e m : e frMeítreestá em posse de apre-
sentar nellas,, e lhe pertencem por direito : afóra 
outras muitas, que os Ordinarios lhe trazem usur-
padas, em que entram os Benefícios s imples da 
Igreja de Coruche, e de Santa Maria de Beja, so-
bre os quaes corre litigio em Roma, e estão, em 
primeira, e segunda instancia, julgados por da 
Ordem, e em que entram tambem outras muitas 
Capellas, que os Ordinarios, com extorsões, e vio-
lencias, indevidamente occuparam, sobre algumas 
das quaes correm particulares l i t ígios; e é bem 
qíie a tudo se acuda por parle da Ordem, para 
que seu direito não pereça. -. 

C A P I T U L O X I V . 
Da obrigação, do -rezar dos Cavalleiros. 

Os Commendadores e Cavalleiros desta Or-
dem ficam obrigados, pelo titulo da Commenda, 
ou tença, que com o habito se lhes consigna, e 
principalmente pelo acto de sua profissão, a rezar 
todos os dias o Officio Divino, que em logar do 
Canonico se Ibes tem assignado. 

Este é o Officio pequeno de Nossa Senhora, 
ou o dos defunctos, ou os sete Psalmos Peni ten-
ciaes, segundo que nas dimissorias lhes vai de-
clarado. 

Mas, para que d'aqui a díãnte possam, com 
mais propriedade, rezar, a seu modo, e ao costu-
m e dos Cavalleiros Militares, cuja Regra profes-
sam, nos pareceu conveniente propor aqui a fór-
ma do Officio Divino, que abaixo se segue, dis-
tribuido pelas sete Horas Canónicas, a s a b e r : ' M a -
tinas com suas Laudes, Prima, Terça, Sexta, Noa , 
Vesperas, Completa, para; que mais faci lmente, 
e com mais conveniencia, possam satisfazer com 
esta obrigação. 

E porque nos dias que, conforme ao Breviá-
rio Romano, que a Ordem tem acceitado, se re-
za o Officio duples, o devem tambem rezar os Ca-
valleiros, é necessário que saibam quaes estes se -
jam, por quanto nelles hão de dobrar a oração 
do Pater Noster — (nas Matinas ãómeute ; porque 
nas Laudes,, e nas demais Horas , não se intende 
duples)., D e sorte que, se nos dias ordinarios se 
houver de repetir o Pater Noster, vinte vezes, co-
mo, logo diremos, no que fôr duples se ha de re-
petir quarenta vezes — para o q u e lhes apontare-

7 4 . 

mos todos os dias que, conforme ao Breviário R o -
mano, por que a Ordem se governa, são dúpli-
c e s ; accrescentando mais os Santos da Ordem, 
de qne tambem se faz o Officio duples no Con-
vento, segundo que em seu logar vai declarado; 
para que nos taes dias recitem, quarenta vezes o 
Pater Noster, ás Matinas, que é o numero dobra-
do das vinte vezes que o hão de rezar ordinaria-
mente em todos os mais dias. 

E se nos Bispados aonde residirem, houver 
alguns Santos particulares com officio duples, a lem 
dos que aqui vão apontados, podem accomodar-se 
ao estilo do logar. E de boa conveniencia o d e -
vem fazer, rezando duples, como se faz no Con-
vento a respeito dos Santos de que a Igreja d e v o -
ra reza. 

Por regra geral são dias de officio duples 
para os Cavalleiros, todos os Domingos do anno, 
posto que, conforme ao rezar ^ordinario da Igreja, 
não sejam mais que semi-duplices. 

E porque em todos 09 dias que são Santos 
de guarda reza a Igreja duples, em todos elles 
seguirão os Cavalleiros a mesma regra : e podem 
tirar a tercêira oitava da Paschoa, que, posto que 
se guarda neste Re ino , o officio delia é sómente 
semi-duples. 

Nestes dias de guarda entram a quinta e 
sexta-feira, e o sabbado, da Semana S a n t a ; e to-
dos os dias das festas de Nossa Senhora, com o de 
sua Apresentação, por ser duples; e os dos doze 
Apostolos, e os dos Padroeiros, como são o nosso 
Patriarcha São Bento, e o nosso Padre São Ber-
nardo, e os Oragos das Igrejas das suas Com-
mendas, de cada um dos Commendadores. 

E nas festas mudáveis, que tem oilavarto, 
como é a da Ascensão, e a de Corpus Christi, se 
tenha advertencia, nos dias oitavos (que são as 
quintas-feiras da semana seguinte em que estas 
duas festas se celebram) para nelles se rezar tam-
bem duples. 

E para os demais que nesta regra geral se 
não comprehendem, pomos aqui os dias particu-
lares, em que por razão das festas, ou das oita-
vas dos Santos que nelles cahem, se bade rezar 
duples. 

K A L E N D A R I O D O S C A V A L L E I R O S . 

Janeiro. 

2 Oitava de Santo Este*âo Proto-Martvr. 
3 Oitava de São João Evangelista. 

/ 4 Oitava dos Santos Innocenles. 
1 0 Guilhelmo Bispo, da Ordem. 
1 3 Oitava da Epifania. 
1 5 Mauro Abbade, da Ordem. 
1 7 Antão Abbade. 
1 8 Cadeira de S. , Pedro e m Roma. 
2 0 Fabião e Sebastião Marlyres. 
2 1 i Ignez Virgem -e Msrtyr: 
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2 3 Ildefonso Bispo, da Ordem. 
2 5 Conversão de S. Paulo Apostolo. 
<27 JoSo Chrysostomo Bispo. 

1 0 
22 

7 
12 

1 9 
20 
2 1 

2 
4 

11 
2 5 
2 9 

2 
6 
8 
9 

11 
1 3 
1 4 
3 0 

1 
4 
6 

11 

1 4 
16 
1 8 
2 2 
1 0 

1 
4 
6 

1 7 

Fevereiro. 

Escoiastica Virgem, da Ordem. 
Cadeira de S. Pedro em Antiochia. 

Março. 

Tfaomaz de Aquino Confessor. 
Gregorio Papa Doutor da Igreja, da 

Ordem: 
José Esposo da Virgem: 
Joaquim Pai da Virgem. 
O Nosso Patriarcha S. Bento. 

Abril. • • • = . . . . • • . , . ' 

Francisco de (Paula Confessor. 
Isidoro Bispo. 
Leão Papa. • 
Marcos Evangelista. 
Roberto Abbade, da Ordem. 

Maio. 

Athanasio Bispo. : 
; João Ante Portam Latinam.- ; 

Apparecimento de S. Miguel Archanjó. 
Gregorio Naziauzeno Bispo. 

Junho. 

Barnabé Apostolo. ; 
Antonio Portuguez. 
Basilio Magno Bispo. 
Commemoração de S. Paulo Apostolo. 

Julho. 

Oitava de S. João Baptista. 
Isabel Rainha de Portugal. 
Oitava de S. Pedro e S . Paulo Apos-

tolos. 
Trasladação do Nosso Patriarcha S. 

Bento. 
Boaventura Bispo. 
Triumfo da Cruz. 
Oitava do Nosso Patriarcha S. Bento. 
Maria Magda>lena. 
Anna Mãe da Virgem. 

Agosto. 

Cadêas de S. Pedro1 Apostolo. 
Dom i ngos' Coo fessor. 
Transfiguração do Senhor. 
Oitava 'de S . Lourenço Martyr. 

2 0 O Nosso Padre S. Bernardo. 
2 2 Oit. da Assumpção da Senhora. 
2 5 Luiz Rei de França Confessor. 
2 7 Oitava do N . P. S . Bernardo. 
2 8 Agostinho Bispo Doutor da Igreja. 
2 9 Degollação de S. João Baptista. 

Setembro. 

1 4 Exaltação da Cruz. 
1 6 Oitava da Natividade de Nossa Senhora. 
1 7 Lamberto Bispo e Martyr, da Ordem. 
2 9 Dedicação de S . Miguel Arcbanjo. 
3 0 Jeronimo Confessor, Doutor da Igreja. 

Outubro. 

4 Francisco Confessor. 
S'- Plácido e seus companheiros Martyres, 

da Ordem. 
1 8 Lucas Evangelista. 

Novembro. 

5 Malachias Bispos da Ordem. 
8 Oitava de todos os Santos. 

1 1 Martiiiho Bispo. 
1 6 Edemundo Bispoj da Ordem. 
1 8 Dedicação da Igreja de S. Pedro, e S. 

Paulo. ' 

2 5 Catharina Virgem e IJjlartyr. 

Dezembro. 

2 Francisco Xavier Confessor. 
7 , Ambrozio : Bispo, Doutor da Igreja. 

1 3 Luzia Virgem e Martyr. 
3 1 Silvestre Papa. 

Segue-se o Officio Divino que conforme as 
Regras propostas hão âe rezar os Com-

mendadores e Cavalleiros da Ordem. 

M A T I N A S , 

Domine labia mea aperiesí et os meum an-
nunciabit laudem tuam. Deus inadjuVorium meum 
intende : Domiuendadjuvandum me festina. Deus 
in adjutorium meum intende: Domine ad adju-
vandum me festina. Deus in adjutorium meum 
intende: Domine ad adjuvandum me festina. Glo-
ria Patri, et Filio, et Spiritui Sancto: Sicut erat 
in principio, et nunc, et setiiper, et in saeGula sse-
culorum, A m e n . ' E y r i e eleison. Christe eleison. 
Kyrie eleison. Pater Nbster, etc. e'acabado etleise 
dirá : Gloria Patri , 'et Filio, e t Spiritui Sancto ; 
Sicut erat in principio, et nt inc, 'et séènper, et in 
saecula seculorum, A m e n . ' / ? deste modo sé repe-
tirá vinte vezes o Pater Noster, (e sendo duples, 
se repetirá quarenta veies) cofn Glor ia Patr i , e t c . 
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1 6 2 7 

no fim de cada um. E dito o ultimo Gloria P a -
tri, e tc . se rematará dizendo: Per D o m i n u m N o s -
trum Jesum Christum F i l i o m tuum, qui l e c o m 
vivit et regnat in unitate Spiritus Sanct i , Deus , 
per omnia saecula saeculorum, A m e n . D o m i n e e x a u -
di orationém m e a m : et clamor m e u s ad te ve -
niat. Benedicamus D o m i n o . D e o Gratias. 

LAUDES. 

Deus in adjutorium m e u m i n t e n d e : Domine 
ad adjuvandum m e festine. Gloria Patri, et F i -
lio, et Spiritui. S a n c t o : Sicut erat in principio, et 
nunc, e t semper , et in saecula seeculorum, A m e n . 
K y r i e eleison. Chrisfe eleison: Kyr ie eleison. P a -
ter Noster , etc. E se acabará com Gloria P a t r i , , 
etc . como dissemos nas Matinas. E deste modo 
se repetirá dez vezes> e no fim do ultimo Gloria ! 

Patri , etc. se concluirá dizendo: Per D o m i n u m i 
N o s t r u m Jesúm Christum Fil iuin tuum,; qui t e -1 
c u m vivi t et regnat in unitate Spiritus Sanc t i , j 
D e u s , per omnia saecula saeculorum, A m e n . D o m i - I 
ne exaudi orationém m e a m : et clamor meus ad 
te veniat . Benedicamus D o m i n o : D e o Gratias. 

i : . . : . . ' - | 

PRIMA. 

D e u s in adjutorium m e u m i n t e n d e : D o m i -
n e ad adjuvandum meTestina. Gloria Pàtri , et F i -
lio, e t Spiritui S a n ç t o : Sicut erat in principio, 
e t nunc, et sem per, "et in saecula sasculorum, A m e n . 
K y r i e eleison. Christe eleison. Kyr ie e le ison. P a -
ter Noster , ele. O qual se repetirá cinco vezes com 
Gloria Patr i , etc . no fim década um; e.acabado 
o ultimo Gloria Patr i , etc . se concluirá dizendo: 
Per D o m i n u m Nostrum Jesum Christurii F i l ium 
tuum, qui tecum vivit et regnat in unitate Spir i -
tus Sanct i , Deus , per omnia saecuíá saeculorum, 
A m e n . D o m i n e exaudi oratiouem m e a m : e t c la -
mor meus ad te veniat. Bened icamus D o m i n o : 
D e o Gratias. 

T E R Ç A . 

Deus in adjutorium m e u m i n t e n d e : D o m i -
ne ad adjuvandum m e fesí ina. Gloria P a t t i , e t 
Fil io , et Spiritui S a n c t o : Sicut erat in principio, 
et nunc, e t semper, et in saecula saeculorum, A m e n . 
etc. com tudo o mais .até o fim, como se disse na 
Prima. 

SEXTA. 

Deus in-adjutorium meum intende: Domi-
ne ad adjuvandum me festins. Gloria Patri, et , 

1 Filio, et Spiritui Sancto: Sicut erat iu principio, 
et nunc, et semper, ein saecula sseculorum, Amen, 
etc. corh tudo o mais até o fim, como se disse \na 
Prima. 

2 9 5 

N O A . 

D e u s in adjutorium m e u m i n t e n d e : Dpmi-
n e ad adjuvandum me festina. Gloria Patri , et 
Fil io , et Spiritui S a n c t o : Sicut. erat in principio, 
e t nunc, e t semper, et in saecula sreculorum, A m e n . 
etc . com tudo o m&is até o fim, como se disse ria 
Prima. 

V E S P E R A S , 

Deus in adjutorium m e u m intende : D o m i -
ne ad adjuvandum m e festina. Gloria Patri , et 
Filio, et Spiritui S a n t o : Sicut erat in principio, 
et nunc, et semper, et in saecula saeculorum, A m e n . 
Kyr ie eleison. Christe eleison, Kyr ie eleison. Pa-
ter Noster . e tc . com Gloria Patri etc. no fim. 
— - e deste modo se repelirá dez vezes — e aca-
bado o ultimo Gloria Patri, etc. <e cpnçluirá, di-
zendo: Per Dominutn Nostrum Jesum Christum 
Fi l ium t u u m , qui tecum vivit et regnat in uni -
tate Spiritus Sanct i , Deus , per omnia saecula saecu-
lorum, A m e n . D o m i n e exaudi orationém m e a m : 
et c lamor meus ad te veniat. Benedicamus D o m i -
no : D e o Gratias. 

C O M P L E T A . 

Converte nos:, Deussplutaris noster: Et,averte 
iram tuam a nobis. Deus in adjutorium m e u m i n -
tende : D o m i n e ad adjuvandum m e festina. Glo-
ria Patri , e t Fi l io , et Spiritui S a n t o : S j c u t e r a t i n 
principio, et nunc, et semper, .et in saecula saecu-
lorum, A m e n . Kyr ie eleison. Christe e le ison. 
Kyr ie eleison. Pater Noster , etc . cojn Gloria 
Patr i , no fim, com<> nas demais Horas; e se re-
petirá cinco vezes. — E acabandç o itltimo Glo-
ria Patri , se remate a Hora, e o Officio, di-
zendo: Per D o m i n u m Nostrum Jesum Christum 
Fi l ium tuum, qui tecum vivit et regnat in .uni-
tate Spiritus Sancti , Deus , per omnia , s j ecu la sae-
culorum, A m e n . D o m i n e exaudi ôrat ionem meam ; 
et c lamor meus ad te veniat. Benedicamus D o -
mino : D e o Gratias. 

De mais que com -este officio satisfazem os 
Cavalleiros cotfn sua obrigação, se no fim delle 
rezarem cada dia o P s a l m o Miserere mei Deus etc. 
ou o De Profundis, ou em seu logar um Pater 
Nosler, e uma Ave Maria, ficam cumprindo com 
o mais que tem de. obrigação rezar, por c o m m u t -
tações de jejuns, e de outros obrigações s eme lhan-
t e s . E quaodo assim o não façam, com rezarem 
ás segundas feiras d é cada semana sete vezes o 
P a t e r Noster , e Ave Maria, ctfm Requiem -aeler-
mm dom eis Domine, et lux perpetua luceat eis, 
no fim de cada um das orações referidas, e ás 
sextas feiras GJoria Patri etc. ficam livres d e t o -
nas as obrigações oemmultadas, de q ualquer quali-
dade que sejam. ; • íHiL •' ,; . 
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F, porque não haja descuido no cumprimento 

desta obrigação, que os Cavalleiros teem, de re-
zar1 cada dia, ou na fórma proposta, ou em outra 
qualquer das apontadas em suas dimissorias, or-
denamos que contra quaesquer Cavalleiros,' e Com-
mendadores, que deixarem de rezar cada dia, como 
são obrigados, se possa proceder, ante o Mestre, 
em o seu Tribunal das Ordens. E constando que 
não rezam e que são nisso remissos, lhes darão 
as penas regulares convenientes á culpa. E sen-
do obstinados, poderão ser privados de seus privi-
legios, e lançados da Ordem, se a obstinação fôr 
tal, que o mereça. 

E dado que o intento e tenção absoluta de 
nunca rezar as obrigações impostas pela Ordem, 
seja pecado mortal; com tudo o deixar de rezar 
estas obrigações cada dia, o não é. O que declaramos, 
para maior segurança das conscienèias dos profes-
sores desta Mil ic ia—: aos quaes lembramos ser cul-
pa mui digna de castigo o nflo cumprirem com 
esta obrigação. E lhes encomendamos satisfaçam 
com ella, pelo que devem a Deus e a seu es-
tado, • ' 

TITULO I I 
DOS CAPÍTULOS GERAES, 3 PARTICULARES. 

C A P I T U L O I. 
Do poder que tem o Capitulo Geral pari 

ordenar Estatutos. 

A variedade dos tempos, e a mudança dos 
costumes fazem \ariar as Leis, e obrigam a fazer 
novos Estatutos. E considerando os Summos P o n -
tífices estas cousas, concederam a esta nossa Or-
dem Militar de Aviz, que as pessoas delia podes-
sem, em Capitulo Geral, alterar, reformar, decla-
rar, e accrescentar Definições, e Estatutos — o que, 
alem de em outVos Breves estar assim ordenado, 
expressamente se declara em um do Papa Leão X , 
do anno de 1S15 ; por virtude do qual declara-
mos poder-se, nos Capitulos Geraes desta Ordem, 
reformar os Estatutos antigos,, e fazer outros de 
novo, segundo o tempo, e as uecessidades da Or-
dem o pedirem. 

C A P I T U L O II. 
Do tempo em que se deve fuzer Capitulo Geral. 

• Por: experiencia sé tem alcançado de quan-
ta importancia é fazerem-se muitas vezes nas Re-
ligiõesi Cap.Utílos, para nelles se tratar da refor-
maçSo^dòs' cò»yiiRes, e dp-melhoramento dos bens, 
e propriedades-delias. Por esta razão no principio 
desta -;Ordem Militar,: se cefebravam todos os an-
nos Capítulos Geraes*: e depois que ella se esten-
deu, pela difficuldade que havia em scajuatarera 

os Religiosos no Convento, onde se faziam os Ca-
pítulos, e pelas despesas que nisso havia, se or-
denou, com authoridade Apostolica, se celebrassem 
de tres em tres annos. 

E porque passaram muitos sem se fazer Ca-
pitulo Geral nesta Ordem (de que lhe tem re-
sultado graves damnos, assim no espiritual como 
no temporal) para se obviarem os que ao diante 
podem succeder, ordenamos, e mandamos, que, 
d'aqui por diante, se celebre nesta Ordem Militar 
de Aviz Capitulo Geral, de cinco em cinco annos 
infal ivelmente, em o logar e tempo que o Mes-
tre para isso declarar. 

E para que isto tenha effeito, como convém, 
o Prior-mór, e Commendador-mór, serão obriga-
dos no principio do quinto anno (não estando o 
Mestre ueste Reino) fazer-lhe lembrança, para que 
subdelegue uma .pessoa da Ordem, que por elle 
possa presidir em Capitulo, e declarar o logar, e 
dia, em que se ha de celebrar. E havendo dilação 
na resposta, elles mandarão ,um Religioso desta 
Ordem á Córte, por conta dos< meias annatas, ou 
da fabrica do Convento; e por razão desta despe-
sa se dará primeiro conta, ao Mestre. 

C A P I T U L O III. 
Das pessoas que hão de vir ao Capitulo Geral. 

Por Definições antigas são obrigadas todas 
os pessoas desta Ordem a se acharem pessoal-
mente no Capitulo Geral. E conformandornoá com 
ellas, assim o mandamos: e de novo ordenamos 
que todas as Dignidades, Commendadores, e Frei-
res Clérigos, sejam chamados por Cartas do Mesr 
tre, em a fórma que abaixo se de termina—-com 
declaração, que nas ditas Cartas se mande que o 
Prior-mór nomeie um ou dous Beneficiados, a'que 
fique encarregado o serviço e obrigações das Igre-
jas , . 

E nas Reitorias, e Capellas do Campo, aon-
de jnão houver Coadjutor, os Reitores, e Capel-
lães delias ordenarão quando vierem, que n5o ha-
ja em sua ausencia falta na administração dos Sa -
cramentos; e não o podendo assim remediar, s e -
rão escusos por essa razão de vir a Capitulo. 

As Cartas para as Dignidades da Ordem e 
Commendadores serão assignadas pelo Mestre: e 
para a» mais pessoas bastará sereni assignadas pe-
los Deputados da Mesa das Ordens. , 

' D o Convento virá o Superior; e ' u m Freire 
com procuração dos mais. 

Do Collegio de Coimbra virá o Reitor, óu 
o Vice-Reilor, quandó ; o Reitor não seja do ha-
bito desta Ordem. 

Do novO Convento de Nossa Senhora da E n -
carnação das Commendádeirasideí Aviz, : virá o seu 
Prior. : ; : . - - < •• .! • ; • > ; 

• Serão tambem chamsdoso Procurador, Ghaa-
celler, e Secretario das Ordens,1 para assistirem eto 
-Capitulo, em a fórma que se lhes ordenar. 
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E dos ausentes se não poderão supprir os 
votos, ainda que delles se preseotem procurações. 

Forma das Cartas. 

D o m N . por Graça de D e u s , Re i de Portu-
gal , e dos Algar res, etc . Como Governador, e per-
petuo Administrador que sou do Mestrado, Caval-
laria, e Ordem de S . B e n t o de Aviz, faço saber 
a vós Frei D o m N. Commendador-da Igreja de N . 
que eu tenbo determinado celebrar, c o m o favor 
Div ino , Capitulo Geral delia, em tal logar, e em 
tal Igreja, aos tantos de tal mez deste presente 
anno, conforme aos Estatutos , e estilo da mesma 
Ordem, para augmento do Culto Divino, e m e -
lhor reformação dós costumes, e descargo de m i -
nha consciência. 

Pe lo que vos mando, que venhaes pessoal-
m e n t e assistir ao dito Capitulo, conforme a obri-
gação que disso tendes. Cumpri -o ass im s e m du-
vida a lguma sob as penas do Estatuto. 

Escripta em tal parte, a tantos de tal mez 
de tal anno. 

C A P I T U L O I V . 
Da preparação que se ha de fazer em 

Junta antes do Capitulo Geral. 

Ordenamos, e mandamos , q u e alguns dias 
antes do Capitulo Geral , se juntem no Mosteiro, 
ou logar que nomear o Mestre, ou quem tiver 
suas vezes, o Pr ior -mór , e os Def in idores (se os 
h o u v e r ; e não os havendo, dous Commendadores 
anciãos , que o Mestre, ou quem tiver suas vezes, 
para isso nomear). 

E havendo a lgum Deputado Commendador 
ou Cavalleiro deste habito, se juntará tambem no 
logar que lhe couber de ancienidade, como C o m -
mendador, ou Cavalleiro da Ordem, e não como 
Deputado. 

E assim mais .o Procurador Geral das Or-
dens, e dous Freires Clérigos (não os havendo 
Definidores) que tenham noticia, e experiencia das 
cousas da Ordem. 

E o Secretario delia, que o será tambem 
desta Junta , e estando impedido, nella se elegerá 
outro. ' 

E todos conferirão entre si as cousas mais 
necessarias, para delias se tratar e m Capitulo, con-
siderando as Def inições , e Estatutos, que todos se 
lerão, para se restr ingirem, augmentarem, ou re-
vogarem,. conforme o estado da Ordem. 

E para este effeito se trarão do Convento o 
R e g i m e n t o , e os mais livros, e papeis necessarios, 
e t a m b e m os que estiverem na Mesa das Ordens. 

Tratar-se-ha do modo com que se h a de can-
tar a Missa do Espirito Santo, e do Pontifical que 
se ha de fazer pelo Prior-mór, e de quem ha de 
assistir com elle,, ou a quem se encommendará e m 
sua ausencia,, e de tudo o mais que tocar ao GuL-
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to Divjno , preparando-se todas as cousas necessa- • 
rias para o acto do Capitulo. 

Ver - se -hão as Visitações precedentes : e far-
se-ha rol dos Commendadores, Cavalleiros, e F r e i -
res Clérigos, pelos livros da matricula, parajque no 
Capitulo saiba cada um o logar que ha de ter, e 
o officio que lhe pertence. 

E dc tudo se fixará uma Carta na porta 
principal da Igreja o - d i a da Communhão, para 
que no Capitulo não haja duvidas nem desordens, 

C A P I T U L O V , 
Da Visitação que na Ordem ha de haver 

anies de se celebrar o Capitulo. 

N o anno e m que houver Capitulo Geral, scfs 
mezes antes serão visitados o Collegio de C o i m -
bra, e o Mosteiro da Encarnação , com todas as 
mais Igrejas, pessoas, fabricas, ornamentos , Ca-
pellas, jurisdicções , e mais cousas da Ordem. 

E tr 'ar-se-hãoa Capitulo os inventarios, e . 
dar-se-ha nelle relação dó estado de cada uma das 
ditas Cn?as, Igrejas, e Commendas , e das pro-
priedades que, conforme aos Estatutos , ou contra 
el les , de novo se emprazaram, ou est iverem devo-
lutas ; e da valia de cada uma das Commendas , 
Priorados, Benefícios, , Of f i c ios ; e das obrigações 
de Missas perpetuas, quando seja necessário redu-
zil-as a menor numero, pois em Capitulo Geral 
se póde fazer. 

Os Commendadores , e Priores trarão ao Ca-
o traslado do que foi provido nas visitações de suas 
Igrejas, para se ver o que está cumprido. 

. E todo o Commendador que se ausentar no, 
t e m p o da visitação, e por sua culpa deixar de ser 
visitado, incorrerá ipso facto e m pena de c e m 
cruzados; e sendo Caval le iro , e m pena de vinte ; 
e os Priores, e Reitores, em outros v i n t e s e os-
mais Freires e m dez. 

E com as certidões de como foram vis i ta-
dos, trarão tombem as da confissão, para e m Ca-
pitulo se saber o estado de cada um. 

E as pessoas que não forem visitadas na» 
suas Commendas , e Benef íc ios , se visita?ão nas 
suas residencias, . á sua custa, antes do Capitulo 
Geral. 

C A P I T U L O V I . 
Da Confissão e Communhão que ha de pre-

ceder ao Capitulo Geral. 

O dia antes do Capitulo, para que todas as 
pessoas da Ordem entrem nelle com a pureza d e 
consciência, que se requer, se juntarão na Igreja 
que o Prior-mór ordenar, e s e confessorão e c o m -
mungarão todos juntamente , com seus manto* 
brancos. -

E o Commendador, ou Cavalleiro, que n i s t o 
faltar, pagará dez cruzados de p e n a , e m que será 
executado na Commenda, tença , ou<em quaesquer 
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outros bens , por ura s imples mandado do Pres i -
dente do Capitulo. 

E os Freires Clérigos celebrarão no m e s m o 
di», e Igreja, ou comnlungarão, não podendo c e -
lebrar, sob as mesmas penas : os quaes applicamos 
para as obras do Convento. E sem haver c o m -
mungado, ou celebrado, ordenamos, e mandamos , 
qua nenhuma pessoa possa entrar e m Capitulo. 

E o Pr ior-mór encarregará a a lgum Freire , 
que servir na Capella Rea l , ou a a lgum Conven-
tual , que traga no dia da Communhão as Bulias, 
e privilegios, que a Ordem tem para as pessoas 
delia serem absolutas das censuras, e casos reser-
vados. > 

E entes do dito dia o Prior-mór por um 
edictó publico dará l icença aos Priores, e Fre ires 
Letrados, que lhe parecer, para absolverem as pes -
soas da O r d e m , que v ierem a Capitulo . 

C A P I T U L O V I I . 
D o trajo eom que se ha de entrar em Capitulo. 

Os Commendadores , e Cavalleiros, quando 
forem a Capitulo, levarão vestidos pretos honestos, 
e sem galanterias, e conforme a s eu estado re l i -
gioso. 

N ã o poderão levar arma a l g u m a , mais que 
a espada. 

E quando entrarem e m Capitulo, levarão o 
seu mafito branco já ves t ido; e s em el le , os não 
deixará o Porteiro entrar. E todo aquelle que l e -
var arma, vestido, ou me ia de côr, ou trajo lou-
rão, e indecente , e contra esta def inição, lhe será 
coutado pelo Porteiro do Capitulo, e s e lhe ju l -
gará. , 

CAPITULO VIII. 
Da precedencia das Dignidades, e mais 

pessoas da Ordem, 

A Primeira Dignidade desta O r d e m depois 
dn Mestre, é o Pr ior-mór delia, por ser Prelado 
íio espiritual de toda a Ordem, a inda'da própria 
pessoa do Mestre. 

A segunda o Commendador-mór . 
A terceira o Claveiro. 
A quarta o Alferes -mór. 
A quinta o Sachris tão-mór. 
Os Commendadores , Cavalleiros, e Fre ires 

Clérigos precedem conformo a suas ancianidades ; 
as, quaes se in tendem do dia da prof i s são: e se 
dous professarem juntos, aquelle que primeiro lêr 
o, .titulo, de sua profissão, precederá. 

Com declaração, que todos os C o m m e n d a d o -
res, ainda qíie sejam, mais modernos , bào de pre-
ceder -aos Cavalleiros, que,não são E n c o m m e n d a -
dos, posto què na profissão sejam mais ant igos o» 
Cavalleiros. 

S.e todavia^ a que professou, para Cavalleiro 

vier depois a ser Commendador , terá o logar e n -
tre os Commendadores , conforme a sua profissão. 

E para evitar confusão, d e c l a r a d o s , e m a n -
damos que no Capitulo Geral , e e m todas as J u n -
tas, e Congregações , o primeiro logar á mão d i -
reita tenha o P r i o r - m ó r ; o segundo o Sachr is tão-
m ó r ; o terceiro o Superior do Convento ; o q ú a r -
to o Reitor ou V.ice-Reitor do Col legio de C o i m -
bra ; o quinto o Prior do Mosteiro da E n c a r n a -
ção ; e logo se seguirão os Priores, V i g á r i o s , e 
Reitores , que precederão aos Capellães, e B e n e f i -
c i a d o s : com declaração, que os Conventuaes no 
grau de seus Benef íc ios , precederão aos que o não 
f o r a m : e os mais Fre ires Clér igos segundo a an-
tiguidade de sua profissão. 

A ' mão esquerda o primeiro logar t e m o 
C o m m e n d a d o r - m ó r : o segundo o Clave iro: o t e r -
ceiro o A l f e r e s - i n ó r : e logo os demais C o m m e n -
dadores por suas anc ian idades : e depois o s Ca-
valleiros do habito, conforme a ancianidade de suas 
profissões. 

C A P I T U T O I X . 
Do Seeretario do Capitulo. 

Ordenamos , e def in imos , que o Officio de 
Secretario do Capitulo Geral pertence ao Escr i -
vão da Gamara da O r d e m . 

E porque póde succeder fazerem-se e m um 
mesmo tempo Capitulo d e outra O r d e m , e m qu» 
haja de servir, ou ter outro l eg i t imo i m p e d i m e n -
t o ; e m tal caso ficará no arbitrio do Mestre n o -
mear para i s s o - u m Freire Clérigo suff ic iente , e 
pratico nas cousas da Ordem. A o qual se dará j u -
ramento pelo Pr ior -mór , q u e guarde o segredo . 

E estando o Mestre ausente , o nomeará o 
Definitorio , e juntamente a outro Freire, que lêa 
no Captiulo as Bulias, e quaesquer outros papeis , 
que forem necessarios. O que poderá tambem fa -
zer o que no Capitulo servir de Mestre das c e r e -
monias. 

C A P I T U L O X . 
Do tempo que hão de durar o Capitula Geral, 

e o Definitorio.. 

Conformando-nos com a9 Def in ições , e es t i lo 
antigo q u e sempre se observou e m s e m e l h a n t e s 
actos, ordenamos , e def inimos, que todas as r e z e i 
que s e celebrar Capitulo Geral, dure tres dias s ó -
m a n t e ; e o Def in i tor io um m e s ; salvo s e n o 
mesmo Capitulo, por graves negocios que r e c r e s -
cerem, parecer que dure mais t empo : porque e m 
tal caso será quanto declarar o Mestre , ou quen* 
tiver suas yetes. 

E juntamente ordenamos, e mandamos, que 
todo o Capitular, tanto que chegar a Capitulo, d& 
logo seu nome ao Promotor, para< que assim sai* 
ba os que faltam, nelle. 
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C A P I T U L O X L 

Da fórma que se ha de ter em eelebrar 
o Capitulo Geral. 

Sendo chegado o dia que estiver assignalado 
para nel le se celebrar Capitulo Geral , se juntarão 
todos os Capitulares que se acharem presente?, no 
Mosteiro, ou Igreja, que o Mestre , ou quem tiver 
suas vezes, ordenar. 

E vestidos c o m seus mantos de côro se po-
rão nos logares que para isso est iverem ordena-
d o s ; e m que se sentarão conforme suas anciani-
dades . 

E vindo o Mestre , o irão esperar fóra da 
porta da Igreja. 

. E entrando nella, o Prior-mór, que estará 
t a m b e m c o m seu manto sobre o roxete , lhe lan-
çará agua benta, fazendo antes e depois d e I'ha 
lançar, uma profunda inclinação. 

Entanto que o Mestre estiver e m soa cadei-
ra debaixo do docel , ou dentro da cortina, s e da-
rá aviso ao Secretario, para que faça sentar todos 
e m seus logares, conforme estiver declarado na 
Junta da preparação; sentando-se o Pr ior-mór 
c o m os Freires Sacerdotes á mão direita* que é a 
do E v a n g e l h o : e o Commendador-mór , com os 
mais Commendadores, e Cavalleiros á mão esquer-
da, que é a parte da Epistola : em tal ordem, que 
o Pr ior-mór, e Commendador-mór fiquem mais 
perto do Mestre, que os mais , que se hão de se -
guir depois delles. 

E tanto que o Prior-mór tiver aviso, se irá 
' ao altar etn que se houver de vestir, para dizer 

Missa do Espirito Santo , com todos os ornamen-
tos (que serão de côr carmezim) e. insignias P o n -
tif icaes . 

Terá por Presbytero assistente das D i g n i d a -
des, e Priores, o que fôr mais prat ico: e por Diá-
cono, e Subdiacono, outros dous P r i o r e s ; e lodos 
o Prior-mór nomeará: e a cinco Freires mais, que 
servirão de ter a Mitra , Báculo, Livro, Candéa, e 
Gremial . 

N a Junla da preparação, e no m e s m o Capi-
tulo (estando vaga a Dignidade de Pr ior -mór , ou 
não podendo vir a Capitulo por algum justo i m -
pedimento) dirá a Missa o Sacl iristão-mór da Or-
dem, ou qualquer outro Prior, que a Junta da 
preparação nomear. 

Acabada a Missa, sentar-se-há o Prior-mór 
em sua Cadeira Pontif ical , que se porá á parte da 
Epistola, encostada no Altar, com Mitra, e Gre-
mial. O Mestre , e todos os mais se sentarão etn 
seus ]ogares, 

E logo virá o Lei tor , e fará reverencia ao 
Altar , ou genuf lexão estando nelle o Sacrario do 
Santiss imo Sacramento. E ao Mestre fará tambem 
sua reverencia, com o joelho e m terra, e i n t i m a -
ção com a cabeça ao Prelado. E ir-se-ha logo pôr 
á sua mão esquerda : eera inlel l igivel voz, virado 
para o Mestre , lerá a substancia du Bulla do Papa 

Jul io II, que trata da absolvição geral, e è a s e -
g u i n t e : 

iilio Bispo, Servo dosS ervos dê Deus. Aos ama-
dos filhos e nobre varão D o m Jorge, Duque 

de Coibr.1, perpetuo Administrador, especialmente 
deputado pela Sé Apostol ica, o eo Prior-mór, 
Commendadores , Cavalleiros, e Freires da Caval-
laria de Aviz da Ordem de Cister, ass im presen-
te», c o m o futuros, saude e Apostólica benção. 

Considerando nós com desejos puros a inte i -
reza digníssima de vossa Rel ig ião, e os meritórias 
obras, que por exaltação da F é fazeis, pelejando 
contra os in imigos do n o m e de Christo, nós nos 
incl inamos a vossos pios desejos, principnlmente 
quando são para proveito, e salvação das a l m a s — 
aos quaes, quanto em Deus podemos, satisfazemos 
c o m favores convenientes. 

Certamente por vossa parte nos foi presen-
tada orna supplica, et infra. 

E a ti, fi lho Jorge Duque, e aos teus suc-
cessores Mestres , e Governadores, concedemos que 
possaes celebrar o Capitulo Geral e m qualquer logar, 

E no tempo que o celebrardes, tu, filho Prior, 
e os outros Priores-móres teus successores, ntanl-
vnes pleriariamente ao Mestre, Cavalleiros, Pr io-
res, e Freires, que no dito Capitulo est iverem pre-
sentes. 

E nos annos que o dito Capitulo se não c e -
lebrar, os absolvereis e m qualquer dia da Semana 
S.mla, a todos, e a cada um delles , assim como 
no dito Capitulo Geral, de todas, e cada uma das 
sentenças de e x c o m m u n h ã o , suspensão, interdicto, 
e de todas as outras senfcenças ecclesiasticas, c e n -
suras, e penas, a jure, vel ab homine .pos tas , por 
qualquer occasião, ou causa ; e do trespassamentn 
de quaesquer votos, juramentos, e preceitos da 
Igreja ; e de não cumprirem as penitencias qne 
lhes foram impostas; de deixar de rezar ns f lora i 
Canónicas, e de pôr mãos riolentss em quaesquer 
pessoas ecclesiastica!); das culpas de perjúrio, ho-
micídio voluntário, casual ou mental , de edul te -
rio, incesto, sacri légio, e fornicação; e de todos, 
e cada um dus outros crimes, d e l i d o s , cxcrssos, 
e culpas, por graves, e enormes que sejnm, do 
que est iverem contrie los no coração, e confessa-
dos com a b ò c a ; posto que scjnm taes, que para 
a absolvição del'es se houvesse de recorrer á S é 
Apostolica : tirando sómente o que se contem na 
Bulla ria Cèa, E lhes dareis pelos commett idos 
penitencia saudável. 

E qualquer de vó<, assim no dilo Capitulo 
Geral, como e m outra parto onde se achar, q u e 
i ls i tar um* dons, ou tres Altares, que ahi est ive-
rem, e cada uai de vós escolher, alcance todas, 
c coda uma das indulgências , e remissões de p e c -
cados, que alcançaria, se na Quaresma, ou e m ou-
tros quaesquer tempos do ac.no, visitasse p e s s o a l -

mente as Igrejas, em que se g a n h a m as estações 
d e R o m a , Com declaração qUe cada um seri obri-
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.gado a cumprir a penitencia que lhe fôr posta: 
aliás não a cumprindo, lhe não aproveitará em 
cousa alguma a absolvição que por virtude desta 
Bulla se lhe conceder. , 

Dada em Roma a par de S. Pedro, aos l o 
de Maio, Anno da Encarnação do Senhor 1 5 0 7 . 

Acabado de lêr este Summario da Bulla, o 
Mestre, e todos os mais, se porão de j o e l h o s ; e 
sómente o Prior-mór ficará sentado como estava. 
Virá o Diácono, e pôr-se-ha diante delle, abaixo 
dos degraus no logar onde se canta a Epistola ; 
e em pé, algum tanto inclinado, c o m a s mãos jun-
tas ante o peito cantará a Confissão Geral, da 
maneira que no Pontifical , eceremonia l dos Bis-
pos se aponta. E quando disser: cl libi Palcr, it 
te Pater, se inclinará para o Prelado profunda-
mente . 

Acabada a Confissão, se retirará para o seu 
logar, e se porá de joelhos, como os mais. 

E logo virá o que serve do Livro, com o da 
Regra, coberto com um pano de seda ; e virá o 
que serve do Báculo, e o dará ao Prelado na mão 
esquerda,'beijando-lh'a, e s e retirará ao seu logar. 

O Prior-mór, levantando-se em pé , com a 
Mitra na cabeça, e Báculo na mão esquerda, dirá 
em voz alta, e rematando em tom de fa, re: 

Misereatur vestri Omnipotens Deus, et dimis-
sis peccatis vestris, perducat vos ad ularn teter-
nam. — n. A m e n . 

E proseguirá lançando tres bênçãos no logar 
das Cruzes em quanto d i z : indulgentiam, ab-
soluijitionem, et remiss i©onem peccatorum vestro-
rum tribuat vobis Omnipotens, et misericors D o -
m i n u s — n. A m e n . 

E logo no mesmo tempo absolverá a todos 
em a fórma s e g u i n t e : -

A B S O L V I Ç Ã O . 

Dominus Noster Jesus Chrislus, per suam 
benignissimam misericordiam, parcat vobis, et 
ipse vos absolvat, et ego , authoritate Omnipoten-
tis Dei , ejosdemque Domini Nostri Jesu Christi, 
et Beatorum Apostolorum Petri, et Pauli, atque 
Domirii nostri Romani Pontifieis, mihi commissa, 
et vobis concessa, absolvo vos ab omni vinculo 
excomrounicationis , suspensionis, et interdicti , 
aliis que ecclesiastjcis sententiis, censuris, et ir-
regularitatibus, seu aliis poenis, quavis occpsione, 
\et causa latis. 

I tem eadem authoritate vos absolvo á vo-
torum qucrumcumque, et juramentorum ac man-
tlatorum Ecclesiíe transgressionibus, poenitenlia-
rum vobis injunctarum, et horarum canonica-
rutn cmiss ionibus; manuum que violentarum in 
cjunscumque personas injectionibus; perjuriorum, 
homicidii voluntari, casualis, e tmenta l i s , adulterii 
iucçsLus, sacrilegii, et forrncatwnis reatibus, oec 

non ab omnibus, et singulis excessibus, reatibus 
criminibus, et dilictis quantumcumque gravibus, 
et enormibus, de quibus corde contricti , et ore 
confessi estis, etiam si talia sint, propter quae m e -
rito Sedes Apostolica consulenda foret; except is 
dumtaxat contentis in Bulla Ccense Domini . 

Et ultra plenissimam istam absolutionem con-
cedo vobis omnes indulgentias in Bulla Domin i 
nostri Papae Julii , eí in aliis aliorum Summorum 
Ponlif icum contentas. In, nomine P a ^ t r i s , et. 
F i i jd io , et Spiritus Sancti. Amen. 

Acabada a absolvição, o Prior-mór despirá 
os ornamentos da M i s s a ; lavará as mãos; vestirá 
o seu manto branco da Ordem sobre o r o x e t e : 
e da mesma maneira se despirão dos ornamentos 
os mais Ministros; e com seus mantos se porão 
em seus logares, em fórma de procissão, que se 
ordenará na maneira seguinte. 

O Prior-mór, posto em pé diante do altar, 
l evantará o H i m n o : Veni Crealor Spirilus. E e m 
se começando, o Mestre e todos se porão de joe -
lhos ; e o Prior-mór, acabando de cantar aquel-
las primeiras tres palavras, se ajoelhará tambem. 
E desta maneira estarão todos até o fim dó pri-
meiro verso. 

Logo começará a andar a procissão da Ca-
pella para a Casa, ou logar do Capitulo, cont i -
nuando o mesmo Hitnno. 

N o couce da procissão irá o Mestre com seu 
manto branco (se delle usar) levando-lhe a cau-
,da o seu Camareiro-mór. 

Diante delle, no meio da procissão, o Com-
mendador-mór, com o estoque em ambas as mãos, 
levautada a ponta para c ima. 

Diante do Commendador-mór, o Alferes, 
com a Bandeira da Ordem, 

A' mão .direita do Mestre o Prior-mór — 
logo o Sachrislão-mór da OVdem — depois o S u -
perior 41o Convento — e logo o Reitor do Col le-
gio de Coimbra — depois o Prior do Mosteiro da 
Encarnação; e a poz elle os Definidores — e de -
pois os Priores, Vigários , e Reitores ; e logo os 
mais Freires segundo suas ancianidades. 

A' mão esquerda do Mestre irá o Claveiro 
— depois os Definidores — e logo o Commenda-
dor mais antigo — a poz elle todos os mais — e 
depois dos Commendadores, os Cavalleiros todos 
por suas ancianidades; e de modo que. os mais 
modernos íiquem mais perto da Cruz, e tochei-
ros ; os quaes levarão um Prior, e um Commen-
dador dos mais modernos, que serviram á Missa. 

Chegando assim c o m a procissão ao logar do 
Capitulo, o Mestre subirá ao seu estrado, e esta-
rá em pé, e desbarretado, e da ' mesma maneira 
todos em seus logares, e de modo que as D ign i -
dades fiquem mais perto do Mestre, e os mais 
modernos a par da Cruz mais afastados. 

Acabado o Himno , dirão os dous Priores, 
quç serviram á Missa de Diácono, e Subdiacono, 
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nomeio do Choro, o verso: Emilie Spiritum tuum, 
et creabunlur. I í e s p . El renovabis faciem lerrae. 

E o Prior-mór do logar em que estiver (que é 
o primeiro da mão direita) 'dirá as orações que se 
seguem concluindo na ultima sómente. 

O R E M U S . 
. .Deus , qui corda fidelium Sancti Spiritus il-

lustratione docuisti, dá anobis in eodem Spiritu 
recta sapere, et de ejus semper consolatione gau-
dere. 

Acliones nostras, quaesumus Domine, aspi-
rando preveni, et adjuvando prosequere, ut cutn-
cta nostra oratio, et operatio a te semper incipiat 
et per te coepta finiatur. Per Christum Dominum 
nostrum. Resp. Amen. 

O Mestre das cereroonias, tomando per si a 
Bandeira, e o Estoque, das mãos do Commenda-
dor-mór, e do Alferes-mór, dará ordem a que tu-
do se recolha com a Cruz e tocheirps. 

Ordenamos que ura Religioso da Ordem pre-
gue neste primeiro dia do Capitulo, e não pié-
gando á Missa, pregará na casa Capitular, antes 
de se começar o Capitulo. E no sermão procura-
ra tratar do fundamento, e origem da Ordem", 
das obrigações dos que a professam, e ,de como 
os Capitulos Geraes se ordenam, para reformação 
de .costumes, emenda de vicios, e melhoramento 
de todas as cousas da Ordem. 

Não se publicarão indulgências no fim da 
Missa, nem do sermão, porque se concedem quan-
do o Prior-mór faz a absolvição. 

Tanto que se chegar com a procissão, e fo-
rem ditas as Orações Deus, qui corda, e Acliu-
rtes noslras, se tangerá & Capitulo com uma cam-
painha, ou com o sino da Igreja. 

E logo o Mestre se sentará na sua Cadeira 
sobre uma almofada, com outra aos pés, tudo de 
brocado, ,ou de velludo carmesim. 

O estrado será de tres degráos, tão largo no 
plano, que haja nelle logar para as ceremonias 
necessarias; estará todo alcatifado, e mui to ,bem 
ornado, e no meio delle, para a parte de traz, 
um docel alto, com um Crucifixo, ou Cruz, que 
fique sobre a cabeça do Mestre, não havendo alli 
altar. 

Todos estarão em pé, em quanto o Mestre 
f não mandar recado ao Secretario, para que os 

faça sentar. 
E logo se sentarão o Prior-mór e Cornmen-

dador-tnór, ambos juntamente, fazendo reverencia 
ao Mestre; o Prior-mór á mão direita no segun-
do degráo do estrado sobre uma almofada de vel-
ludo verde; e o Commendador-mór no mesmo 
degráo á mao esquerda,,sobre outra almofada de 
velludo da mesma côr. 

Depois se irão sentando os mais, pela ordem 
com que vieram na procissão. 

E tanto que estiverem todos sentados em seus 
logares, o Cavalleiro professo mais moderno (a 
quem já pelas Definições antigas pertence o offi-
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cio de Porteiro do Capitulo) f&rà sahir fóra todas 
as pessoas, que não forem da Ordem, e lambem 
as que forem d'ello, se não forem professas: e 
cerrará as portas, em modo, que os segredos do 
Capitulo se não possam ver, nem ouvir. 

E os Freires e Cavalleiros noviços que ahi 
se acharem esperarão fóra da casa do Capitulo, 
para accudirem, se forem chamados; e para de-
pois acompanharem ao Meslre. 

O que o fôr das ceremonias, cerradas as por-
tas,, fará pôr no meio do Capitulo uma estante 
ornada com seu pano de brocado: e o Leitor, posto 
junto a ella virado para o Altar, sem pedir ben-
ção, cantará a Kalenda do mesmo dia pelo Mar-
tyrologio: e quando disser: Tu autem Domine, 
porá o joelho direito no chão, e em quanto o Cô-
ro responde: Deo gralias, fará as devidas reveren-
cias, e se irá a seu log»r. 

E logo o Mestre, e os mais, se levantarão 
descobertos: e o Prior-mór por um Diurno irá 
capitulando, e o Côro respondendo desde o verso 
Pretiosa in conspectu Domini, a té o f im da o r a -
ç 3 o Dirigere, et sanclificare, ele. 

E tanto que o Côro responder Amen, logo 
o Leitor, que cantou a Iíalenda, tornando-se á 
estante, com as reverencias costumadas, se virará 
para o Prior-mór, e inclinado lhe pedirá a ben-
ção, contando no tom da Kalenda: Jube Domine 
benedicere: e o Prior-mór lh'a dará com as pala* 
vras ordinarias. 

E acabado que tiver o Côro dc responder 
Amen, assentar-se-hão o Mestre, e todos os mais: 
e sómente o Leitor em pé começará a cantar o 
capitulo quinto da Regra de nosso Padre S. Ben-
to, que é o seguinte. 

C A P I T U L O V. 
De obediencia discipulorum. 

Primus humilitatis gradus est obedientia sine 
mora. , 

flsec convenit his, qui nihil sibi Christo cha-
rius existimant propter servitium sanctum, quod 
professi sunt, seu propter metum gehennse, vel 
gloriam vitae aeternae. 

Mox ut aliquid imperatum á majore fuerit, 
ac si divinilus imperatum, moram pati ncsciunt 
in faciendo. 

D e quibus Dominus d ie i t : ob nuditura auris 
obedivit m i h i : et item dicit Doctoribus: qui vos 
3u'dit me audit. 

Ergo hi tales, derelinquentes statim q u x s u a 
sunt, et voluntatem propriam desercntes, m o x e x -
occupatis manihus, et quod agebant imperfectum 
relinqucntes, vicino obedientiae pede jubcntis vo-
cem factis sequuntur: et vclut uno momento pra*-
dicta Magistri jussio, et perfecta discipuli opera in 
velocitate limoris Dei , ambae res communiler ci-
Cius explicantur, quibus ad vilam aetern.aro gra: 
dieniji amor iucjimbit. 
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E tanto que o Prior-mór o receber, dirâ em 

alta voz, e devotamente; Benedicte, e oCôrotodo 
responderá: Dominus. E o Leitor lerá o mesmo 
capitulo, que se segue. 

f d e o angustam viam arripiont. U n d e D o m i -
fius d i c i t : Angusta via es t , quse ducit ad vitam, 
ut no? suo erbitrio viventes, vel desideriis suis , e t 
voluptatibus obedientes , sed ambulantes , alieno j u -
dicio et império, in cffinobiis degentes Á b b a t c m 
sibi praeesse desiderant, 

Sine dúbio hi tales i l lam D o m i n i i m i t a n t u r 
sententiam, qua d i c i t : N o n veni facere volunta-
tem m e a m , sed ejus qui misit me . 

Sèd hsec ipsa obedientia tunc acceptabilis 
e r i t D e o , et d u l c i s h o m i n i b u s , si quod jubetur, non 
trepide, non tarde, non tepide, aut cum m u r m u -
re , vel c u m responso nolentis e l f ic iatur; quia o b e -
dient ia , quae majoribus prasbetur, D e o exhibetur . 
Ipse enim d i x i t : qui vos audit, m e audit. 

E t cum bono an imo á discipuiis praberi 
o p o r t e t ; quia hilarem datorem d i l i g i t D e u s . N a m 
c u m maio an imo si obedit discipulus, e t non so-
lum ore, verum et iam iu corde si murmuraver i t ; 
e t si impleat jussionem ; tamen acceptum jam non 
er i t D c o , qui cor lespic i t murmurant is . E t pro 
tali facto nullam consequitur g r a t i a m : i m o pce-
nam murmurant ium incurrit, si non cum satis-
fact ione emendaverit . 

E no fim concluirá, com Tu autem Domine 
tniserere nobis, pondo o joelho em terra, como fez 
no fim da Kalenda ; e levantar-se-hâo todos, c o -
mo o Còro responder Deo grátis. 

E o Leitor, virado para o Prior-mor, dirá : 
Commcmorwio omnium fratrum, et familiariwn, 
ac benefactorum defunclorum Ordinis nostri — O 
P r i o r - m ó r : Requiescantinpace— O Ç ô t o : Ámen. 

. O Cantor começará o P s a l m o : De profun-
dis; que se dirá a côros c o m Requiem aeiernam 
no fim. 

E logo o Pr.ior-mór d i r á : 
A porta inferi. — R. Erue Domine animas 

eorum. 
v. Requicscant in pace. — R. Amen. . 
V. Domine êxaudi orationem meam. — R. Et 

clamor meus ad te veniat. 
v . Dominus vobiscum. — R, Et cumspiritu 

tuo. 
O R E M U S . 

Absolve, qu.Tsumus D o m i n e , animas fratrum, 
sororíim, fnmiliarum, ac benefactorum nostrorum 
ab onuii vinculo del ictorum, ut in resurreclionis 
gloria inter Sanclos, et electos tuos resuscilati res-
pirent. P e r C h / i s t u m D o m i n u m nostrum. R. A m e n . 

v . Requiem ajternam dona eis Domine . — 
R. E t lux perpetua luceat eis. 

O Prior-mór dirá : Requiescant inpa'ce, lan-
çando uma benção. — a . A m e n . 

Depois disto o Hebomar io , que leu o capi-
tulo da Regra em lat im, trará o mesmo Livro, e 
nelle registrado o mesmo capitulo quinto da obe-
diencia cm l i n g u a g e m ; e o livro virá aberto, e 
tomado com nmbas as mãos, de maneira que fi-
que^ direito paia o Prior-mór, e bei jando-o DO. 
meio , lh 'o dará. 

Da Obediencia dos bons Discipulos. 
Cap. 5." 

O principal grau da humildade é a obedien-
cia s em tardança. 

Es ta convém aos que não tem cousa mais. 
prezada que o Chi isto, pelo santo serviço q u e l h a 
p r o m e t l e r a m , ou por m e d o do inferno, ou pela 
gloria da vida eterna', e logo que lhes é m a n d a -
da alguma cousa pelo maior , c o m o se por Deus 
lhes fosse mandada, não soíFrem tardança e m a 
fazer. 

Destes taes diz o S e n h o r : E m m e ouvindo, 
logo m e obedeceu. E em outro logar diz aos D o u -
tores : o que a vós ouve, a mim houve. 

Pois estes taes, de ixando logo suas cousas , 
e sua própria vontade, desoccupando suas mãos, e 
deixando por acabar o que t inham começado, c o m 
o pé aparelhado a obedecer , s e g u e m c o m obras a 
voz do que os manda; e quasi e m um ponto c o n -
correm o preceito do Mestre , e a perfeita obra 
do d i sc ipu lo : e com presteza do temor de Deus , 
ambas as cousas cumprèm juntamente aquelles que 
teem desejo de ir á vida eterna. 

E por isto saibam que tomam o estreito ca -
minho , segundo o que diz o S e n h o r : — Estreito 
é o caminho , que guia para a v ida: porque estes , 
não vivendo por seu alvedrio, e não obedecendo 
a seus deleites, mas guiando-se por parecer e m a n -
dado de outrem, desejam viver e m Mosteiros, e ter 
Abbade, a que estejam sujeitos. 

E sem duvida estes, taes imitam o que o S e -
nhor d iz : — Não vim a fazer minha vontade, s e -
não a d'aquelle que m e mandou. . 

E esta obediencia então é acceita a D e u s , e 
suave aos homens, se o que nos é mandado o c u m -
primos, não com medo, nem frieza, nem com tar-
dança, nem murmuração , nem com resposta, co -
mo que não q u e r e m o s : porque o que aos maiores 
obedece , a D e u s obedece , o qual disse : — O qua 
a vó» ouve, a mim ouve. 

E devem os discipulos pagar de boa vontada 
a divida da obediencia , pois está escripto : A o que 
dá com alegria, ama o Senhor. Porque, se o dis-
cipulo obedece de má vontade, e murmura, não 
só c o m a bòca, mas ainda com o coração, posto 
q u e cumpra o que lhe mandam, já não será ac~ 
ceito a Deus , que vè o coração do que murmura. 
E tal obra como esta não lh'a agradecerá D e u s ; 
antes incorre o que a faz, na pena dos que mur-
muram, se com satisfação se não emendar. 

Acabado isto, o Mestre', ou quem elle orde-
nar, fará uma breve pratica, á qunl estarão todos 
e m pé ; em que declare as razões por que se moveu 
a celebrar Capitulo, querendo proyêr nas cousas 
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necessarias , e tratar da reformação dos costumes , 
para que todas as cousas da Ordem se possam ir 
melhorando, e reduzindo, no melhor m o d o que 
podér ser, á observancia regular que convém. 

O Prior.-mór em n o m e de toda a Ordem, 
e m breves palavras, dará' ao Mestre graças pela 
m e r c ê que a todos fez e m querer celebrar Capi-
tulo. E elle, e o Commendador -mór , - lhe irão bei -
jar a mão, em nome de todos os mais Freires Clé-
rigos, e C o m m e n d a d o r e s : os quaes enlretanto sa i -
rão um pouco fóra dos seus logares, ajoelhando-se, 
e m o tempo, que o Prior-mór, e Commendador-
m ó r , por elles beijarem a mão ao Mestre . 

Logo o Mestre fará o juramento nas mãos 
do Pr ior -mór ; para o que se trará um bofete pe-
queno, com um pano de brocado, ou uma cadeira 
raza do m e s m o , e e m cima se porá um Missal , 
c o m uma fronha l a m b e m de brocado, o qual e s -
tará aberto, e sobre elle uma Cruz de ouro, ou 
de prata ; e pondo o Meslre sobre ella as mãos, 
estando de joelhos, fará o j u r a m e n t o : o qual lhe 
irá lendo o Chancel ler da Ordem, que estará á 
m ã o esquerda posto de joelhos. 

E o Secretario ( q u e , t a m b e m estará de joe -
lhos) lerá preparada uma taboa forrada de velludo, 
para que o Mestre ass igne logo o juramento, tanto 
que o fizer; e será o seguinte . 

F Ó R M A D O J U R A M E N T O . 

E u D o m N . Rei de Portugal , e dos A l g a r -
ves , como Governador, e perpetuo Admin i i in idor , 
que sou, da Ordem, e Cavellaria do Bemaventura-
do Patriarcha S. Bento, promelto obediencia a 

, N o s s o Senhor, e ao Papa N . e a seus successores 
canonicamente intrantes, e prometto obedecer á 
suas cartas e mandamentos , como obediente filho 
da Santa Madre Igreja. 

E assim juro a estes Santos Evangelhos , que 
corporalmente tóco com minhas mãos, que farei, 
e cumprirei com todo meu poder as cousas abai-
x o declaradas. 

Pr ime iramenle farei-pagar ao Convento da 
Ordem as meias annatas, que os Commendado-
res e Freires delia são obrigados a pagar, confor-
m e a Bulla do Papa Julio II. 

N ã o irei, nem passarei Provisão alguma, c o n -
tra os Breves , e Bul ias desta Ordem, e dos Com-
mendadores , Cavalleiros, e Freires de l i a ; se não 
fôr para b e m da R e l i g i ã o : e no espiritual, e t e m -
poral, mantere i , e farei manter, o Convento, e e n -
fermarias , segundo manda a R e g r a : e darei aos 
Freires residentes nelle seus m m t i m e n t o s , e ves-
tèai ias bastantemente para suas pessoas, e servi-
dores, segundo a providencia da Gasa. 

Dare i as -Commendas da Ordem aos Freires 
Cavalleiros, segundo seus m e r e c i m e n t o s ; e os m a n -
terei nel las, guardando todo seu direito, privile-
gios , l iberdades, usos, e Estatutos. 

N ã o alhearei os bens da dita Ordem a ho-

mens seculiires, nem a outras pessoas: e os que 
estão alheados, farei quanto poder por os tornará 
jurisdicção da Ordem. 

Guardarei aos vassallos delia seus privi legios, 
l iberdades, e franquezas. 

Repararei quanlo poder, e farei reparar, os 
Castellos, e Casas da dita Ordem ; e não lerei mais 
Freires, que quantos poder bem manter. E g u a r -
darei tudo o que neste Capitulo, que ora ce l e -
bro, fôr assentado, e approvado. Ern tal parte, a 
tantos de tal mez, de tal anno. = Rei . 

Depois do juramento feito, tanto que se t i-
rar o bofute, ou cadeira, com o Missal, e Cruz, 
o Pr ior-mór, e d Commendador-mor , tornarão á 
beijar a mão ao Mestre, em seu nome , è dos mais 
Capitulares, quando elles por si o não forem fazer. 

E como estiverem todos em seus logares, e 
o Mestre mandar fazer signal para a venia, ó 
Prior-mór (fazendo primeiro uma profunda incl i -
nação ao Mestre) assentado dirá em vóz intcll i-
givel: Fallemos da nossa Ordem. E logo irão fa-
zer todos venia na maneira seguinte. 

O Sachris tão-mór, ou o que tiver o pri-
meiro logar do Côro dos Freires Sacerdotes, irá 
com o C o m m e n d a d o r - m ó r , e ambos com modés -
tia e gravidade se juntarão no m e i o do'Capitulo, 
em direito de seus logares, e farão genuflexão à 
Cruz, e chegando ao estrado do Mestre , lhe fa-
rão a reverencia devido. 

E logo se prostrarão ante e l l e ; e assim pros-
trados, e estendidos de brussos, lhes dirá o Mes-
tre : — Que dizeis 1 

E cada um responderá por s i : — Minha 
culpa. 

E o Mestre lhes dirá : — Levanlai-vos. 
E levantando-se, ficarão e m pé um pouco 

inclinados para a parte onde estiver o Pr ior-mór . 
Dirá primeiro o Sachr i s tão -mór: — Q u e não 

guardei os tres votos. Fu i neg l igente em c u m -
prir as obrigações da Regra , e de miuha P r o -
fissão. 

E tanto que ambos disserem estas palavras, 
inclinarão a cabeça para o Prior-mór, e elle lhes 
dirá, que em satisfação das culpas da q u e s e a c c u -
sam, para Nosso Senhor lhes perdoar mais facil-
mente , d igam cinco vezes o Pater Nostér , e A v e 
Maria, ou algum Psalmo, qual- lhe parecer. 

E pondo o joelho ante o Meslre no primeiro 
degráo, e a mão direita sobre a C/uz do manto, 
dirá cada um por s i : — Por esta Cruz, que pro-
fesso, ratif ico, e juro todas as obrigações de m i -
nha profissão, e prometto guardar segredo nas m a -
teria» do Capitulo. 

E fazendo reverencia ao Mestre, e g e n u f l e -
xão á Cruz, se tornarão a seus logares. E quando 
se apartarem, fará um ao outro incl inação c o m a 
cabeça . 

E por este modo virão todos os mais fazer 
Yeflia. 

E c o m o fôr oebbáda* o P r r o w n ó r , e Cotò-
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mendador-mór, se irão para seus assentos no es-
trado. E sendo o Mestre-Rei , lhe pedirão antes 
disso,-que, como Re i , e Senhor, lhes confirme os 
privilegios da Ordem. 

E o Prior-mór (pedindo primeiro licença para 
concluir o Capitulo) dirá em alta vóz: 

Adjutorium nostrum in nomine Domini . 
R. Qui fecit ccelum, et terram. 
E o Cantor começará a Ant iphóna: Sancta 

Dei Genitrix semper Virgo Maria, intercede pro 
nobis ad Dominum Deunr nostrum. 

E como o Côro acabar, dirão os dous Priores, 
Diácono, e Subdiacono da Missa, no meio de l le : 

Ora pro nobis S a n c t a D e i Genetrix. 
R. (Jt digni efficiamur gralia Christi. 
O Prior-mór dirá a oração seguinte. 

O R E M U S . 

Concede nos fâmulos tuos, quaesumus, D o -
mine Deus , perpetua mentis et corporis sanitate 
gaudere; et gloriosa Beatae Mariae semper Vir-
ginis intercessione à praesenti liberari tristitia, et 
aeterna perfruí Iaetitia. Per Christum Dominum 
nostrum. — Resp. Amen. 

Logo se porão o Mestre e todos os Capitu-
lares de joelhos, e rezarão um Pater noster, e 
uma Ave Maria. E o Prior-mór, tomando com 
uma profunda inclinação venia ao Mestre, fará 
signal, e mandará abrir as portas; e o Mestre 
mandará declarar a que oras se ha de continuar 
com o Capitulo, em o seguudo, e terceiro dias 
seguintes. 

Desxer-se-ha o Me.tre do seu estrado, e to-
dos os Capitulares o acompanharão até o logar 
onde o receberam á vinda. 

E as petições que se lhe derem, mandará 
recolher pelo Secretario, para se verem ; e com 
isto se acabará o primeiro dia do Capitulo. 

Continuação do Capítulo no segundo dia. 

N o segundo dia virá o Mestre, ou quem ti-
ver suas vezes, á Igreja ; onde será recebido, como 
foi no primeiro dia. 

Contor-se-ha tim Nocturno, e Missa de R e -
quiem, com Diácono, e Subdiacono, que o Prior-
mór dirá, ou mandará dizer, por quera se assen-
tar na Junta da preparação. 

E depois da MÍSHI se irão todos os Capi-
tulares, acompanhando ao Mestre, ou a quem ti-
ver suns vezes, ao logar do Capitulo: e todos se 
sentarão em seus logares. 

O Prior-mór fará logo uma inclinação ao 
Mestre, e dirá para todos: 

« Religiosos Irmãos, pelas Definições antigas 
está ordenado, e posto em uso e costume, e lege-
rem-se Definidores, para, com o Prior-mór, e 
Commendador-mór (que já o são por Estatuto, e 
tem essa preeminencia por razão de suas Digni-
dades) conferirem, tratarem, e resolverem as cou-

sas mais necessarias, e importantes, á reformação 
dos costumes, e á utilidade, e bem da Ordem^ 

« Por tanto todos os Capitulares devem dar 
suas vozes áquelles, que para o tal cargo parece -
rem mais sufficientes, lembrando-se que nelles 
poem seus votos. 

« E os Definidores em que se ha de votar, 
está de novo ordenado sejam quatro; dous Fre i -
res, e dous Commendadores, ou Cavalleiros, a lém 
do Prior-mór, e Commendador-mór. 

Como se hão de tomar os votos. 

Pôr-se-ha diante do Mestre um bofete pe-
queno coberto de seda, e sobre elle um Missal 
aberto. 

O Secretario das Ordens estará de joelhos á ' 
mão esquerda do Mestre com uma folha de papel, 
em que estarão escriptos os nomes de todos os 
Commendadores, e Cavalleiros"; e outra em que 
estejam os nomes de todos os PFÍòres e Freires 
Clérigos. • 

E todos virão de dous em dous, cada um 
saindo de seu Côro, e fazendo as reverencias ne-
cessarias, se irão ante o Mestre, e porão ambas as 
mãos no Missal, promettendo dar seus votos, pos-
ta à parte toda a affeição, e odio, temor, ou amor,, 
premio, ou esperança delle. 

E com isso nomearão os que lbe parecerem. 
E o Secretario porá o signal no nomè de 

cada um d'aquelles a que se dér o voto. 
E acabado de votar, o Mestre mandará re-

gular os volos, e os que levarem mais vozes, fica-
rão eleitos por Definidores até. o primeiro Capi-
tulo. 

E logo se publicará uma Carta, .que o Se- , 
crelario trará feita, com logar para pôr os nomes 
dos novos e le i tos; e a lerá em voz in íe l l ig ive l ; e 
o teor da Carta será o seguinte. 

C A R T A . 

D o m N» por Graça de Deus Rei de Portu-
gal e dos Algarves etc. Como Governador e per-
petuo Administrador que sou do Mestrado, Caval-
laria, e Ordem de S. Bento de Aviz. Faço saber 
a vós Reverendo Padre Frei Dom N. do meu 
Conselho, Prior-mór da dita Ordem, e aos mais. 
Commendadores, Cavalleiros, Priores, Freires, e 
mais pessoas delia, presentes neste Capitulo Geral, 
que óra celebro neste logar de N . e Igreja de N . 
que na eleição que óra fizestes de Definidores,, 
para, com o dito Prior-mór, e Commendador-mór, 
determinarem no Capitulo, e Definitorio, todas as 
cousas, que se offerecerem, tocantes á Ordem, e 
definirem o que intenderem que mais convém 
a seu bom estado e governo, por tempo de u m 
mez util depois de acabado este Capitulo: foram 
eleitos por mais votos Frei. N . Frei N . Frei N . 
e Frei N . 
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E por confiar delles, que por seu habito e 

profissão, e pelo juramento que hão de tomar pe-
rante vós, cumprirão inteiramente com sua obri-
gação, hei por bem de approvar a dita eleição, 
que delles fizestes, como de effeito approvo, e os 
hei por Definidores deste Capitulo, e das cousas 
tocantes a elle, que se tratarem no tempo acima 
declarado. 

E para que conste da dita eleição, mandei 
passar esta Garta, por mim assignada, e seHada 
com o sêllo da Ordem. A qual se porá no Car-
torio delia em guarda. N . Secretario do Capitulo 
a fez em tal dia, mez e anno. 

Depois de lida esta Carta, em que se decla-
rará tambem, como o Prior-mór ha de presidir 
no Definitorio, se porá uma cadeira, ou bofete pe-
queno defronte do Mestre, abaixo de todos o s d e -
gráos. E postos os eleitos Definidores, com o 
Prior-mór, e Commendador-mór, todos de joelhos, 
farão o seguinte juramento, que lhes irá lendo o 
Secretario, e cada um delles per si o irá repetindo. 

Eu N . juro a Deus , e a Santa Maria, e aos 
Santos Evangelhos, que corporalmente toco com 
minhas mãos, que bem e fielmente usarei dooffi-
cio de Definidor, para que fui eleito neste Capi-
tulo : e que darei são e verdadeiro conselho, s e -
gundo Deus me der a entender: e nas cousas 
que houver de despachar, guardarei o direito da 
Ordem, e procurarei seu proveito, arredando, quan-
to em mim fôr, seu damno: e o não deixarei de 
fazer por amor, odio, nem affeição, nem por al-
gum outro respeito. Assim Deus me 'ajude, e es-
tes Santos Evangelhos. 

Acabado o juramento (de que se fará termo 
nas costas da Provisão da eleição) os Commenda-
dores, Cavalleiros, Priores, e mais Freires darão 
suas petições ao Secretario, para o Mestre as des-
pachar, ou remeter ao Definitorio: e feita oração, 
coroo no primeiro dia, o Prior-mór dará recado 
para que as portas se abram, dizendo primeiro 
Adjutorium nostrum in nonãne Domini. Resp . Qui 
fecit etc. com a Antiphona, Verso e Oração, como 
se fez na conclusão do primeiro [dia do Capitulo. 

A ' tarde se juntarão os Definidores com o 
Mestre, e despacharão as pet i ções que o Secre-
tario tiver ; e tratarão das mais cousas, que lhes 
parecerem necessarias ao bem da Ordem. 

Continuação do Capitulo no terceiro dia. 

N o terceiro dia se juntarão todos na Igreja, 
onde esperarão e acompanharão o Mestre, como 
fizeram nos mais dias do Capitulo. Dirá o Prior-
mór Missa do Patriarcha S. Bento, estando todos 
juntos e assentados em seus logares, guardando 
em tudo a ordem que se teve no primeiro dia. 

Depois da Missa dita se irão a Capitulo acom-
panhando ao Mestre, ou ao que tiver suas vezes: 
e depois que estiverem todos sentados na casa do 
Capitulo, e as portas fechadas, o Prior-mór fará 
reverencia ao Mestre, e declarará se l è hão-de fa-
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zer Visitadores; ou havendo elle de o ser (como 
está ordenado nos Estatutos) tomará diante do 
Mestre juramento, na fórma que o fez pelo offi-
cio de Definidor, mudando a palavras necessarias. 

E havendo-se de fazer Visitadores por elei-
ção, (que se fará dos Commendadores, e Priores) 
se guardará a ordçm que se teve em eleger os 
Definidores: e serão quantos ao Mestre parecer. 

Se estiverem algumas Definições feitas, ler-se-
hão em voz intel l igivel: e lidas, se dará fim ao 
Capitulo, concluindo c o m o Prior-mór dizer: Ad-
jutorium nostrum in nomine Domini. — Resp . Qui 
fecit, etc. com Anliphona, Verso e Oração, como 
nos mais dias. 

E antes que se mandem abrfr as portas ,di-
rá o Prior-mór, que, por quanto os tres dias do 
Capitulo são acabados, ha o Mestre por bem que 
os Commendadores e Cavalleiros, Priores, e mais 
Freires se vão com a benção de Deus, do Pa-
triarcha S. Bento, e do Padre S. Bernardo; e que 
só os Definidores fiquem, para continuarem com 
o Mestre sobre as cousas do Capitulo. 

E logo se porão todos de joelhos, para re-
ceberem a benção; a qual lhes dará o Prior-mór, 
estando em pé no seu logar do estrado, dizendo: 

Erecibus, et meritis Beatae Martae semper 
Virginis, cl omnium Sanctorum perducat nos Do-
minus adRegna Caelorum: et benediclio Dei Om-
nipotentis (e posto o barrete, e com a mão e»-
querda no peito dirá:) Patris et Filii el Spiritus 
Sancti descendat super vos, et maneat semper. Amen. 
lançando tres bênçãos. 

E levantando-se todos, abrirão as portas, 
e acompanharão ao Mestre, como de antes o fi-
zeram nos mais dias. 

Neste ultimo do Capitulo se dará procuração 
ao Mestre, feita em forma por Tabellião publico ou 
Notário, para poder afforar, emprazar e hipothe-
car qualquer cousa da Ordem que lhe parecer em 
proveito delia, com as clausulas e condições ne-
cessaria^, para que se não possa fazer cousa al-
guma em prejuizo da dita Ordem. E assim mesmo 
lhe darão poder para dar procurações aos Commen-
dadores. A qual procuração durará até ao outro 
Capitulo. 

C A P I T U L O X I I . 
Que se cumpra o capitulado. 

Todos os Commendadores, Cavalleiros, Prio-
res, e Freires, assim os que se acharem presentes 
ao Capitulo Geral, como os ausentes, são obriga-
dos cumprir, e guardar todas as Definições, e 
Estatutos, que o Mestre ordenar no Capitulo Geral. 

C A P I T U L O XIII . 
Que se declare o estado dos bens da Ordem, 

e os que hão encorrido nas penas 
das visitações. 

E m qualquer dia da continuação do Capi-
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tu lo -ou Definitorio, se declarará o estado das 
Commendas, Priorados, Castellos, e outros logares 
da Ordem, e o que se houver de fazer nelles, man-
dando-se logo dar á execução, por pessoa que bem 
o faça. 

E se declararão os que tem incorrido nas 
penas das visitações, por não lerem cumprido o 
que lhes foi mandado, condemnando-os nas que 
lhes foram postas, e nas mais que parecer: e 
nellas serão executados sem remissão alguma. 

C A P I T U L O X I V . 
Que o Promotor accuse aos que não vierem a 

Capitulo. 

O dia em que se acabar o Capitulo, o Pro-
motor da Ordem terá a seu cargo saber todos 
aquelles que não vieram a elle, sendo chamados; 
e se suas escusas não forem recebidas pelo Mes-
tre, o Promotor os acusará, para serem condem-
nados na decima parle do rendimento dos bens, 
que tiverem da O r d e m : e o Mestre com os D e -
finidores os averá por condemnados na tal pena, 
e se procederá até final execução: o que se fará 
no ultimo dia do Capitulo, quando á tarde os D e -
finidores forem tratar com o Mestre, ou em D e -
finitorio. 

C A P I T U L O X V . 
Da continuação do Capitulo com os Definidores 

somente. 

Os Definidores, com o Mestre, ou com quem 
tiver suas vezes, continuarão (suas Juntas (ainda 
depois de despedidos os Capitulares) os dias que 
se assentar em Capitulo: e nellas irão vendo todo 
o tocante á OrSem, assim de visitações, como de 
contas, e todas as mais cousas pertencentes ao 
bem del ia: e poderão fazer, e ordenar o que fôr 
em bem e proveito s e u : e o mandarão pôr em 
Definição, e Estatuto. 

E tudo o que depender de duvidas que haja 
sobre o entendimento de algumas Definições, se 
declnrará, decidindo-se as materias breve te suma-
riamente, sem se admittir appellação nem aggravo. 

C A P I T U L O X V I . 
Dos Capítulos particulares e do que nelles se 

póde tratar. 

Primeiramente os Capítulos particulares se 
não farão, sem ordem e mandado do Mestre: e 
quando se fizerem, se guardarão nelles os mes-
mas ceremonias, que no Capitulo Geral, sem al-
terar nem diminuir cousa a lguma; salvo, que a 
Missa não será de Pontifical, nem haverá pregação. 

E porque nos Capítulos particulares se cos-
tumam fazer muitas cousas, fóra do que nelles se 
póde determinar, por pertencerem ao Capitulo 
Gera l ; declaramos que nelles somente se devem, 
e podem tratar as cousas seguintes, 

Eleger-se-hão Definidores, Visitadores, e 
quaesquer outros Officiaes, que em Capitulo Ge-
ral foram eleitos, e depois disso morreram, ou 
estão impedidos para não poderem servir. Os 
quaes novamente eleitos durarão até ao Capitulo 
Geral. 

E por serem de importancia as eleições dos 
ditos Officios, mandamos que a todos os Capitu-
los particulares concorram os Definidores, Commen-
dadores, e Cavalleiros, e os Freires que se acha-
rem no logar onde se fizerem ; para que com 
mais consideração se ordene o que está dito, e 
o que for necessário para bem da Ordem. 

Podem-se alhear, permutlar, fazer censos, 
ou emphiteuses, e qualquer pacto, e concerto, 
por que se tirem alguns bens á Ordem : ' e tratar 
sobre como se hão-de praticar, e entender nossos 
privilegios: e fazer alguma composição sobre es -
tas cousas, guardando-se a fórma da Benedictina, 
não excedendo o que nella se declara ; sob pena que 
as pessoas que se acharem presentes, e derem sua 
authoridade, e consentimento, a cousas que se não 
podem tratar, e fazer neste Capitulo, e não as 
contradisserem, e em signal de tal contradição 
não sahirem do Capitulo, tomando fé de sua c o n -
tradição; o Commendador perca a Commenda, o 
Prior o Priorado, o Cavalleiro, ou Freire , sejam 
inhabeís para terem bens da Ordem.' 

E m as quaes penas queremos, que caiam, e 
encorram os ditos Commendadores, Cavalleiros, 
Priores e Freire?, ipso jure, no fôro da consciên-
cia ; ainda que no lôro judicial-lhes não seja pro-
sada a culpa, nem por ella sejam demandados. 

E tudo o que estiver feito contra a Ordem, 
em damno e prejuizo seu (nãó se guardando a 
dita fórma) será nullo, e de nenhum vigor. 

E assim mais declaramos que, passando o 
Mestre alguma Provisão, ou havendo algum Breve 
da Santa Sé Apostolica, para se derogar a lgum 
Estatuto, Regra, Definição, ou privilegio da Or-
dem, se não possa dar á execução, sem primeiro 
ser recebido, e acceitado em Capitulo Geral, ou 
particular; ou ao menos em Definitorio, com o 
Tribunal das Ordens: pois o contrario é contra 
direito, e privilegios delia. 

T I T C & O I I I 

DO MESTRE. E CAVALLEIROS DA ORDEM DE AVIZ, 

E DE SUAS OBRIGAÇÕES. 

C A P I T U L O I. 
Da perfeita e verdadeira Religião que os Caval-

leiros desta Milicia professam. 

A perfeição da vida christã consiste na cha-
ridade, que é uma união com Deus, nosso ulti-
mo fim. Para esta melhor se alcançar, foram or-

• denadas as Re l ig iões ; que não são outra cousa 
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mais que uns exercicios , e regulares discipl inas, 
com que por differentes caminhos se pertende al -
cançar esta perfeição. 

E porque os tres votos da castidade, po-
breza, e obediencia são os meios principaes com 
q u e se caminha a esta perfe ição; nelles se poem 
a substancia de todas as Rel igiões . Das quaes 
umas se fundam . e m vida contemplativa, tendo 
por objecto contemplar em D e u s : outras em vida 
activa, lendo por officio amar, e remediar ao pro-
x i m o por amor de Deus . 

Entre estas ordenadas para a vida activa, as 
Ordens Militares tem o primeiro logar, e m res-
peito de que são instituídas e creadas, não só para 
o culto d iv ino; mas principalmente para com risco 
da vida, e perda delia (sendo necessário) defender 
a honra de D e u s , sua fé, e a Republ ica Chris tã : 
(que he a m a i s alta obra de charidade, que todas.) 

E porque a perfeição delia depende mais da 
vontade, que dos a c t o s ; e para se alcançar i m -
porta m u i t o unir-se uma pessoa com Deus , e dei -
xar por elle tudo: por isso as Rel igiões pozeram 
sua substancia nos tres votos da pobreza, casti-
dade, e obediencia ; porque c o m elles deixamos 
tudo. Pela obediencia renunciamos nossa vontade : 
pela continência os apetites da c a r n e ; pela po -
breza os bens da fortuna. 

E dado que nestes tres votos esteja o meio 
principal, para alcançar a perfeição da caridade, 
e a vontade de nos unirmos com D e u s : com tudo 
não são todos tão necessarios, que faltando algum 
delles, se não possa dar h o m e m perfeito ; porque 
Abrahão o foi, sem os tres votos substanciaes. 

Os Bispos perfeito estado tem, e não pro-
fessam pobreza: antes lhes é necessário ter bens' 
para sustentar aos pobres, e accudir ás obriga-
ções de 6eu estado. 

Donde vem que, ainda que a i pobreza seja 
instrumento, e meio para a perfe ição; com tudo, 
a respeito dos Estatutos, e Regras de algumas 
Re l ig iões , se l -o-ha sómente o que fôr acommodado 
para c o m mais facilidade se alcançar o f u n d e sua 
perfeição. 

E porque para pelejar c o m inimigos, e fa-
zer- lhe continua guerra, não serve pobreza, an-
tes é necessário haver riquezas, com que se possam 
exercitar as armas, não prejudica, nem diminue 
a perfeição das Rel igiões , que professam e x e r c i -
c ios delias contra os inimigos da Fé , ter bens e 
r iquezas : mas antes fará falia não os ter ; pois 
s e m elles se não póde alcançar o fim para que 
as Mil icias são instituídas. 

E não só para seu exerc íc io convém ter r i -
quezas e m c o m m u m ; mas t a m b e m é necessário 
te l -as e m part icular: pois cada um dos Caval le i -
ros professa pelejar pela F é de Christo: e por 
esta razão está obrigado a ter armas, e cavallo, 
que s e não podem sustentar sem bens , e r ique-
sas. 

E posto que ter estas proprias leve muito o 

pensamento, e cuidado, e seja impedimento para 
a vida contemplat iva ; não o é p a r a a act iva ,pr in-
c ipalmente quando se ordena para c o m armas o f -
fender aos in imigos da F é : antes é o b r a de tanto 
merec imento , que é objecto verdadeiro da Rel i -
gião, c o m o ensina o Glorioso S. Thomar. 

E por esta razão, e pelos Breves c o m qua 
esta Milicia foi instituida, se não póde negar que 
é R e l i g i ã o ; e e m seu principio e creação assim 
o confessam todos. Agora depois de se mudar o 
voto da cont inência , em voto de castidade conju-
gal , por cujo respeito se veio a admittir o ter pro-
prio, lhe chamam ordinariamente Religião secun-
dum quid , e não s impl i c i t er ; e nos Cavalleiros 
que a professam c h a m a m Rel ig iosos Mi l i tares : 
mas com isso eslá, e ninguém o nega, que pro-
fessam estado de perfeição, cm quanlo sua pro-
fissão os obriga a pôr a vida pela defensão da F é , 
e bem da Republ ica Christã : com o que ficam 
de alguma maneira semelhantes aos Martjres no 
a n i m o : porque, quando não percam a t ida por 
D e u s , na fórma que segundo a boa Theologia se 
requér para verdadeiro martyr io ; não lhes falta 
o sacrifício da vontade, e m que ll^a tem offere-
cido por seu amor e serviço. 

E o voto da obediencia que os obriga a e§-
te ponto (que é o maior da caridade) basta para 
fazer aos professores desta Ordem Militar de e s -
tado perfeito. Quanto mais que, se podem ter 
proprio, e casar, (no modo com que a Santa Sé 
Apostolica lh'o permitte) ficam com isso profes-
sando os tres votos substanciaes da R e l i g i ã o ; por-
que, votando castidade conjugal, e não ler pro-
prio, sem pagar meia annala, professam verda-
deiramente pobreza e caslidade, em fórma que 
basta, para nesta Milicia não faltar u substancia 
dos tres votos necessarios para ser Religião. 

E pois os Religiosos Militares professam e 
guardam este modo approvado pelou S u m m o s P o n -
tífices, não se lhes póde negar serem verdadeiro» 
Religiosos. Maiormente que, se o Religioso Mil i -
tar está prompto (como deve) para perder a viJa 
pela defensão da F é , e da Republica Christã», 
lambem o e»lá para deixar mulher, e fazenda: 
e não será menos perfeito, em razão de seu estado, 
por ter estas cousas ; pois com deixar a vida, s e 
obriga tambem a largar todas.-

C A P I T U L O II. 
Da investidura, e insígnias do Mestre. 

Pela união que fez o Papa Julio III, dos 
Mestrados á Corôa deste Reino de Portugal, ficou 
esta Ordem e Milicia de Aviz annexa â dita Co-
rôa: e assim o Mestre ha de ser quem succeder 
no Re ino , conforme a Bulla da u n i ã o ; sem lhe 
ser necessário mandar tomar posse do M e s t r a d o ; 
porque logo com a do Reino lhe fica; e s ô » n e n i d 
lhe corre por obrigação tomar juramento^per si, 

; o u por seu Procurador, de dar obediencia ã Saula 
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Sé Apostolica, e do mais que se contém no ca-
pitulo seguinte. 

As insígnias do Mestre s5o Estoque, Bandei-
ra e Sêllo da Ordem. O que tudo deve estar no 
Convento de S. Bento de Aviz. A Bandeira lia 
de ser de damasco branco, com a Imagem da Vir -
gem Nossa Nossa Senhora de uma parte, e com 
a Cruz verde da outra, com duas Águias de côr 
parda, na parte inferior da Cruz. 

- C A P I T U L O III. 
Da obrigação do juramento do Mestre. 

Esta nossa Ordem foi instituida com obri-
gação de o Mestre delia tomar juramento antes 
de a governar, como consta de sua primeira ins-
tituição : e todos os Mestres, e depois delles os 
Governadores, e perpeluos Administradores toma-

. rão juramento antes de entrar no governo. O q u e 
(além de ser conforme a direito) é mandado pelo 
Papa João X X I I , aos Prelados de toda a Ordem 
de Cister: e por Julio III , aos Governadores, e 
perpetuos Administradores da Ordem, quando an-
nexou os Mestrados á Corôa deste R e i n o : em a 
quBl annexação expressamente manda, que antes 
de tomar o governo dos Mestrados, tome quem 
nelles houver de succeder, juramento de guardar 
seus Estatutos, costumes e privilegios, usos, e ins-
t i tu ições; e não ir, nem deixar ir em cousa al-
guma contra elles. 

E portanto ordenamos, e definimos, que as-
sim o faça todo o Governador, e perpetuo A d m i -
nistrador deste Mestrado, tanto que nelle succe-
der : e que sem isso não possa governar nem d i s -
por cousa alguma nesta Ordem, e Milicia de Aviz. 

C A P I T U L O IV. 
Do poder do Mestre no espiritual, e temporal. 

A primeira divisão do poder que na terra 
se considera, é em espiritual, e temporal. A o es-
piritual tocam as cousas d 'a lma: ao temporal as 
do corpo. Este nos é dado pela natureza, e pelo 
que nos ella e o Direito das Gentes ensinam, re-
side nas Republicas, e delias se communica aos 
senhores temporaes seculares, e ainda mundanos . 

O espiritual divide Dionís io Areopagita em 
sacerdotal, e monástico — o sacerdotal reside mais 
amplamente nos Bispos ; porque a elles pertencem 

' todos os actos sacerdotaes, sem limitação, com po-
der de abrir, e cerrar, alar e desatar as almas que 
se lhes são sujeites — o monacbal se ordena á 
perfeição da earidade por differentes caminhos e 
obrigações, que as Regras das Religiões põe, s e -
gundo o ponto e gráo de perfeições que nellas se 
pertende. 

Umas buscam a perfeição pela vida contem-
plativa, como são as Ordens Mendicantes. Outras 
pela vida activa, como suo as Ordens Militares, 
que procuram a perfeição de sua Religião por 
profissão de armas, por obrigação de derramar o 
sirngue pela F é de Christo. 

E como este exercicio de armas não diga com 
a quietação, e paz, que se requér no estado sa-
cerdotal, e nos Clérigos, que são eleitos de D e u s 
para o serviço do Altar, elegeram-se sempre por 
Mestres, e Cabeças desta Milicia homens que não 
eram Clérigos, a quem é prohibido professar a r - -
mas, e derramar sangue. 

Estes Mestres tiveram, e tem, todo o po-
der nesta Ordeni Militar, e em seus subditos, R e -
gra, e Estatutos, em ordem ao governo delia, não 
só teóiporal, mas ainda o espiritual, que consiste 
na obrigação que tem de pelejar peia F é de Chris-
to, que é fim espiritual, e o principal para que 
esta Milícia se instítuio. 

E conforme a isto se hão de entender aquel-
las palavras dos Breves, em que os Pontífices c h a -
mam aos Mestres, Governadores no espiritual e 
temporal, que comprehendiam todo o poder desta 
Ordem M i l i t a r t i r a n d o o que compete áo Cleri-
ca l ; porque para este instítuio o Prior-mór. 

E o poder de jurisdicção espiiitual perten-
cente ás chaves, que nas mais Religiões se e x e r -
cita pelos Superiores Ecclesiasticos delias, está 
nesta nossa Milicia habitualmente na pessoa do 
Mestre, para o poder mandar exercitar por pes-
soas Religiosas, eleitas por elle, e removíveis ad 
nutum; como expressamente o concedeu o Papa 
Julio III, no Breve da annexação dos Mestrados 
á Corôa. E como nesta parte não fique o Mestre mais 
que servindo de meio por onde o S u m m o Pont í -
fice communica este poder aos por elle nomea-
dos ; não póde pnr si proprio exercita | -o , por lhe 
não competir o exercicio delle. 

C A P I T U L O V . 
Da obrigação.que o Mestre tem de defender 
os privilegios da Ordem, e de fazer guar-

dar seus E»latulos: e quaes são os em 
que póde dispensar. 

O Mestre é Prelado supremo desta Ordem 
Militar, e sujeito sómente á Santa Sé Apostolica ; 
e como a tal incumbe o cuidado de augmentar a . 
Ordem, e defender seus privilegios'; assim como 
lhe compete todo o governo delia. 

E é certo (como diz o nosso Glorioso Pa-
triarcha S, Bento) que quanto maior fôr o poder, 
tanto mais I m e r á de que dar conta diante de 
Deus, que lh'a ha de pedir mui estreita de tudo 
o que por seu descuido se perder, e se deixar de 
aproveitar, não só no espiritual, mas ainda no t e m -
poral, em que além da culpa,, haverá obrigação 
de restituir, conforme a perda, e natureza delia. 

E porque na inteireza dos Superiores está o 
remedio dos subditos, lembre-se o Mestres sempre 
que tem obrigação de guardar com inteira ob -
servancia os Estatatos da Ordem, pelo cargo e ju -
ramento que toma no principio do governo; e 
que por nenhuma via póde renunciar os privile-
gios concedidos á O r d e m ; nem menos dispensar 
nas cousas substanciaes delia; nem nas Def ín i -

y 
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çSes, que emanarem de Breves Apostol icos; nem 
menos em aquellas que, feitas em Capitulo Geral, 
levarem clausulas que prohibam dispensação; posto 
que nas mais, conforme a doutrina do Glorioso S. 
Bernardo, póde dispensar, havendo eausa para isso. 

C A P I T U L O V I , 
Do poder que o Mestre tem nos bens da Ordem. 

Porque os bens das Ordens se entregam aos 
Mestres, para os augmentarem, e não para os di-
minuírem, conforme a Direito Canónico, e Breves 
Apostolicos, e principalmente,ao de Julio III, da 
annexação dos Mestrados; não podem os Mestres, 
Governadores, e perpetuos Administradores, alhear 
bens alguns immoveis , nem os moveis, que forem 
de muito preciosa estima. E fazendo o contrario, 
as doações, e alheações são nul las; e os bens se 
devem restituir á Ordem, como o declaram mui-
tos Breves. 

E ainda o usofructo dós bens da Ordem se 
não póde dar, conforme a Bulla de Pio V , senão 
â pessoa que tiver o habito delia. 

Pelo que declaramos estar obrigado o Mes-
tre a cumprir, e guardar tudo o que na materia 
dispõe o Direito, e Breves; e que sómente póde 
afforar os bens da Ordem, na fórma da Procura-
ção que se lhe dá em Capitulo Geral, quando se 
celebra. 

C A P I T U L O V I I . 
Que ninguém seja recebido á, Ordem, sem 

Provisão do Mestre. 

N e n h u m a pessoa, posto que benemerita seja, 
e tenha todas as qualidades necessarias, póde ser 
recebida á Ordem, e a o habito delia, sem expressa 
Provisão, e consentimento do Mestre: porque alem 
de assim estar ordenado por Definições das Ordens 
Militares, tambem está recebido por costume pra-
ticado uas Milicias deste Reino, conforme ao Breve 
e motu proprio do Papa Gregorio XII I , que e x -

. pressamente o manda. 
E havendo-se algum Breve de Sua Santida-

de, para trazer o habito, sem o dito consentimen-
to, se haverá por subrepticio, e nullo, em quanto 
Sua Santidade não declarar que é sua tenção de-
rogar os privilegios e posse, em que os Mestres 
estão. . 

E declaramos que pelas concessões que os . 
Mestres tem feito aos Priores-móres, só com suas 
l icenças, p o d e m o s Freires.Conventuaes receber o 
habito, em a fórma que se declara no capitulo 
sexto do titulo quarto. 

CAPITULO VIII . 
Da idáde que hão ter os Cavalleiros 

pirak tomar o habito. 

Posto que pelo Breve de Pio V se requei-
ram dezoito anãos, para entrar nesta Religião, e 

78 

professar nella : com tudo, attento a que de dez-
eseis annos se podem exercitar as armas e pele-
jar contra os Infiéis pela defensão da F é (que é 
o fim para que foi instituida) ordenamos, e def i -
nimos que bastem dezeseis annos (na fórma que o 
Sagrado Concilio Tridentino requer) para os que 
houverem de professar nesta Milicia. 

C A P I T U L O I X . 
Das qualidades que hão de ler os que 

professarem esta Religião. 

Esta nossa Ordem, em seu primeiro princi-
pio foi estabelecida, e fundada por generosos Ca-
valleiros, nobres, e de grande l inhagem: os quaes 
ordenaram que nenhuma pessoa fosse recebida 
nella, não sendo Fidalgo, ou tal Cavalleiro que po-
desse exercitar a arte militar. 

E segundo isto, e Constituições antigas, e 
Breves Apostolicos, ordenamos, e definimos, que 
a pessoa que houver de ser recebida por Caval-
leiro nesta nossa Ordem Militar, seja Fidalgo, Ca-
valleiro, ou Escudeiro de l inhagem, por parte de 
pai e mãe, legit imo, e christão ve lho; sem raça 
alguma (por remota que seja) de mouro, judeu, 
ou christão novo; e sem que descenda de pessoa 
que commettesse crime de lesa Magestade Div ina 
ou humana ; e que seus pais, e avós, inclusivè, de 
ambas as partes, não houvessem exercitado officio, 
ou ministerio vil, e vivessem del les ; nem tives-
sem em tempo algUm officio mechanico, n e m al-
gum outro baixo, e indecente á nossa Cavallaria: 
nem menos que os que pertendem entrar tives-
sem servido qualquer officio, que lhes désse de co-
mer pela mechanica de suas mãos ; nem que se-
jam infamados, ou affrontados de cousas que os 
façam incapazes de honras, por causas de que 
não estejam já limpos, 

E para que isto se gyarde melhor, manda-
mos que os que forem recebidos ao habito Mil i -
tar desta nossa Ordem sejam avisados antes que 
se lhes der, que depois de o terem recebido, a in-
de que sejam professos, e tenham Commenda, ou 
tença da Ordem, em qualquer tempo que se achar 
que tem alguma das faltas sobreditas, o lançarão 
fóra delia, e lhe tirarão o habito. 

E os que o tomarem com fraude, àinda que 
não conste de seu defeito, só com elles o sabe-
rem, ficarão perdendo odomin io dos bens que ti-
verem da Ordem, ipso j u r e ; e como incapazes 
delles, ficarão obrigados a os restituir, sem espe-
rar outra sentença ou accusação, e logo os appli-
camos á redempção dos captivos. 

E no defeito de ter raça de mouro, judeu, 
christão novo, ou herege, se não poderá dispensar, 
para este effeito de não serem lançados da O r -
dem ; assim como está definido que se não d i s -

J pense para tomar o habito. 
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C A P I T U L O X . 

Das informações que se hão de lirar 
' dos Cavalleiros. 

Porque os Cavalleiros, que se hão admittir 
ao habito, e profissão desta nossa Milicia, hão de 
ter a limpeza do sangue, e nobreza, que fica dito, 
para que com mais inteireza se saiba a verdade 
de tudo, ordenamos, e definimos, que quando se 
houver de lançar o habito a algum Cavalleiro, se dê 
primeiro conta ao Tribunal das Ordens: e antes 
que a mercê tenha effeito, se irão fazer as infor-
mações de sua pessoa aos proprios logares em que 
seus pais, e avós, e elle, nasceram, e viveram, e 
aonde mais parecer necessário, quando se fizerem 
as inquerições. As quaes se mandarão tirar por 
u m Cavalleiro do habito, e por um Freire que as 
escreverá, ambos desta nossa Milicia : e a ambos 
se dará primeiro juramento no Tribunal das O r -
dens pelo Presidente de|le, não só da verdade e 
iuteireza com que se deve haver, mas tambem do 
segredo que se ha de guardar no tirar das inque-
rições, e do que se achar nel las: encarregando-
Ihes não sómente a honra da Ordem, mas lam-
bem a da pessoa de quem se forem tirar. 

E por se escusarem gastos, havendo nos pro-
prios logares, ou perto delles, pessoa do habito, de. 
satisfação, e sem suspeita, se lhe poderão, com-
metter as inquerições, ordenando a um Freire do 
mesmo habito, que as vá lirar com e l l e : e com 
a commissão levará lambem ordem para lhe dar 
juramento., como está dito. 

E no principio das inquerições se fará um 
termo, por ambos jurado, e assignado, em que se 
declare como são obrigados a guardar segredo 
nos ditos das -testemunhas, e em tudo o mais. 

E as inquirições se farão pelos interrogato-r 
l ios , que irão assignados pelo Presidente, e acos-
tados á commissão. 

E dar-se-lhes-ha, antes que partam, á custa 
da parle, o salário que parecer necessário, confor-
me ás pessoas que as houverem de tirar. E sendo 
caso que a primeira inqueriçào não esteja juridi-
camente tirada, e com as declarações postas nos 
interroga torics, e se mande tirar outra (o que se 
não fará sem grande consideração) seja á custa 
dos que a foram tirar, pois por sua culpa se não 
tirou, como era razão: e se fôr a culpa de mal í -
cia, se lhes dará mais o castigo que merecer á 
qualidade delia. • 

E estas inquerições se não tirarão por pes-
soa suspeita, nem parenta do que ha de tomar o 
habi to: e oB que as houverem de fazer, serão no-
meados pelo Presidente em Mesa, para nella se 
ver se ha algum inconveniente para que não pos-
sam tiral-as. 

As testimunhas que se hão de tirar nas in-
querições que se fizerem para se lançar o habito, 
hão de ser dez ao mais ; e todas pessoas limpas, 
« de boa vida e costumes , e sem suspeita de que 

por odio ou amor, ou por outro algum respeito, 
deixem de dizer verdade. 

Sempre se buscarão os mais ve lhos: e quando 
menos, que tenham ta! idade, que possatn dar boa 
razão do que se lhes perguntar. 

E para que possam testimunhar l ivremente, 
álem de se lhes mostrar o termo, de que atraz 
se faz menção, se lhes dará juramento, para que 
guardem segredo no que lhes fôr perguntado, e 
que não se saiba que foram testimunhas; os quaes 
depois de serem tirados, lhes serão l idos: e no 
fim delles se declarará, como se lhes leram antes 
de elles assignarem. 

I N T E RROG A T O R ÍOS. 

Primeiramente se perguntará, se conhecem 
a N . que idade t e m ? e d'onde é natural? 

Cujo filho e neto de ambas as partes? 
Se conheceram a seu pai e mãe, e lhes sa-

bem os nomes ? é d'ònde são, ou foram naturaes 
e moradores? . • • 

Se lhe conhecem os avós da parte de pai e 
mãi ? declarando seus nomes, e d'onde são, ou fo-
ram naturaes, e moradores. 

E respondendo em fórma, se. lhes toniarão 
seus testimunhos, fazendo-lhes declarar primeiro 
nelles, se são parentes do dito N . e em que grau ; 
se são seus amigos, ou inimigos, ou de sua obri-
gação, com tudo o mais que toca ao costume, con-
forme a, pessoa que fôr perguntada: 

E depois disto lhe farão declarar como, e 
de que maneira, conhecem a N . e se sabem que 
é filho de tal pai, e mãe , e neto de laes avós, 
particularisando cada um per si. 

Se sabem que N , é filho de l igit imo matri-
monio, ou legitimado por mercê de Sua Mages-
tade, ou por subsequente matrimonio? e q u e idade 
tem pouco mais ou m e n o s ? 

Se sabem, crêrn, viram, ou ouviram publi-
camente dizer a pessoas dignas da fé, que o pai, 
ou mãe, ou avós de N . (nomeando a cada um por 
seu nome) fossem, ou sejam havidos por pessoas 
nobres, Fidalgos, Cavalleiros, ou Escudeiros, sem 
mistura, ou raça de judeu, mouro, herege, ou 
christão novo, em algum grau, por remoto que 
seja? declarando como, e porque o s a b e m ; e o 
que c r ê e m ; e se o ouviram por murmuração, ou 
por estarem com fundamento tidos, havidos, e re-
putados commummenle por t a e s : e declarem a 
quem, como, e em que tempo o ouviram. 

E assim mais digam, e declarem em que 
opinião foram, e são havidos, e tidos vulgarmente 
no povo, ajssim de sua nobreza e familia, como de 
sua limpeza. 

Se sabem que o dito N . seu pai, mãe, e avós 
de ambas as partes exercitaram officio, ou minis-
terio vil, e viveram delle, ou tiveram em tempo 
algum officio mechanico, ou outro algum baixo, e 
indecente á Cavallaria: ou se o que pretende o 
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habito tem servido qualquer officio, que lhe désse 
de comer pela mechanica de suas mãos ? E dé-
ciarem o que sabem, ou o que c o m m u m m e n t e se 
tem destas cousas. 

Se sabem quo o dito N . é h o m e m são, e de j 
disposição que possa bern servir no exercic io das 
armas, e Cavallaria Mi l i tar? 

Se sabem que haja vivido com algum senhor 
de quem fosse mordomo, ou o servisse em outro 
a lgum officio, por onde seja obrigado a dar- lbe 
conta de sua fazenda ? 

Se é professo em alguma R e l i g i ã o ? 
< S e lhe foi imputado delicio, ou culpa que o 

faça incapaz de honras, de que não mostre estar 
l i vre? 

S e é casado, e se quererá sus mulher que 
lhe lancem o hab i to? se sabe que esteja reputado 
por h o m e m covarde, e inútil para a guerra, ou 
que seja estragado e m seus costumes, em fórma 
que o façam- infame na opinião das gentes ? 

C A P I T U L O X I . 
Da guarda que se ha de ter nas inqueriçôes. 

Para que haja boa guarda nas informações, 
e provanças que se fazem, para se lançar o habito 
d a nossa O r d e m : ordenamos, e mandamos que as 
ditas informações, depois de tiradas, e vistas em 
Mesa, approvadas, ou reprovadas, se me l tam em 
uma area de tres chaves, que estará na M e s a ; 
das quaes terá uma o Presidente, outra o D e p u -
tado mais antigo; e outra o Escrivão da Camara 
do despacho da M e s a : onde estarão sempre e m 
segredo, para que nenhuma pessoa possa saber, o 
que nellas se c o n t e m . 

E em qnanto a Presidencia estiver vaga, terá 
a chave do Presidente o Deputado que se seguir 
ao mais ant igo. E d'ahi irão para o Cartorio do 

- Convento de Aviz , cerrodas e selladas, no fim de 
cada um a n n o ; e se porão e m uma area de tres 
chaves ; uma das quaes estará na Mesa das Or-
dens e m mão do Presidente (que se entregará á 
pessoa, que levar as d i t í s in formações ; ) e a outra 
terá o P r i o r - m ó r ; e a terceirao-Escrivào do Car-
torio. E não se poderão ver, nem tirar da«dita 
area, sem ordem do Mestre , com expressa Provisão 
sua, assignada por e l l e . 

C A P I T U L O X I I . 
De como e quando se devem armar o$ 

Cavalleiros desta Ordem. 

Fei tas as informações , e julgadas por boas, 
antes de se lançar o habito, se ha de armar Ca-
valleiro a pessoa que o ha de t o m a r : para o que , 
mandará o Mestre passar Provisão, por que c o m -
inetta a qualquer Cavalleiro da Ordem, o arme, como 
aqui s e ordena, precedendo primeiro a benção da 
espada, que fará o m Freire da Ordem, e em sua 
falta, qualquer Sacerdote, na fórma s e g u i n t e ; 

Benção da espada. 

T. Adjutorium noslrum in n o m i n e D o m i n e . 
R. Qui fecit Coelum et lcrram. v . D o m i n e e x a u d i 

i orat ioném meam. K. Et clamor meus ad vtfniat. 
V. Dominus vobiscum. R. Et cum Spirilu tuo. 

O R E M U S . 
Benedic , D o m i n e Saneie Pater O m n i p o t e n s , 

jEternae Deus , per invocationem Sancti nominis 
tui ; et per adventum Christi Filii tui D o m i n i 
nostr i ; et per D o m n u m Spiritus Sancli P a r a -
cl i t i , hunc e n s e m ; ut hic famulus luus, qui ho -
dierna die , eo tua concedente pietate, precingitur, 
viduarum, orphanorum, I1cc les iarum, 'omniumque 
tibi servientium defensor esse possit, visibilesquo 
oc invisibiles hostes sub pedibus conculcet , v ic to-
riaque per omnia potitus, maneat semper illcesus. 
Per Christum D o m i n u m nos lrum. R. A m e n . E 
lançará agoa benta sobre a espado. 

Diante d o A l t a r - m ó r da Capella Real , ou da 
Igreja do Mosteiro da Encarnação desta nossa O r -
dem, estarão dous Cavalleiros do habito, ou ao 
menos um, alem [do Padrinho (que ha de ser l a m -
bem do mesmo habito) e cada um dos Cavallei-
ros calçará sua espora ao que houver de ser ar-
mado : e sendo um só, lh'as calçará a m b a s : e s e -
rão de ginelta. O Padrinho lhe cingirá a espada, 
sobre que se fez a benção. E c ingido com ella, s e 
porá de joe lhos : e o Padrinho lhe porá um capa-
cete na c a b e ç a ; e lhe tirará a espada da bainha, 
e tendo-a na mão, lhe d i r á : N . quereis ser Caval-
l e i ro? e responderá, que s im. 

E dir- lhe-ha o P a d r i n h o : .Have i s de pro-
melter , que pela Santa Fé Calholica não receareis 
a morle , quando cumprir ; e que assim o fareis, 
por vosso Rei , e Mestre, e Ordem, e pela defen-
são da Republica: e respondendo, que a s s i m o p r o -
mette , dar- lhe-ha logo o Padrinho com a espada, 
no capacete e hombro, tres golpes, dizenâo: D e u s 
vos faça bom Cavalleiro, e os nossos Padres S . 
Bento, e S. Rernardo sejam vossos A d v o g a d o s : e 
tornar- lhe-ha a meter a espada na bainha. 

E o Cavalleiro se levantará, e dará paz oo 
Padrinho, e aos outros Cavalleiros, e -pessoas da 
Ordem, que forem presentes, dizendo a cada um 
delles : Pax lecum. E responder-lhe-hão: E t cum 
spirilu tuo. 

E feita a ceremonia , dar-lhc-hu o Padrinho 
certidão de como o armou Cavalleiro, nomeando 
os que estiveropi presentes ; e será assignada pelo 
Padrinho sómente . E quando lh'a dér, lhe encar-
regará lenha as armas, com que possa exercitar o 
officio de Cavalleiro, Iodas as vezes que pelo M e s -
tre lhe fôr mandado. 

C A P I T U L O X I I I . 
Da provisão para o habito, e da acceilaçâo no 

Convento. 

O qoe bouter de receber o habito, hffvera 
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v primeiro Provisão de Sua Magestade, como Gover-
nador, e perpetuo Administrador da O r d e m , por 
que mande, e commetta ao Pr ior-mór del ia , ou 
a quem tiver suas vezes, lhe lance o habito, com 
as ceremonias costumadas, e com devisa de N o -
viço, declarando na mesma Provisão, que leve 
manto , e certidão de como é armado Caval le iro: 
e sendo casado, procuração de suá mulher , e m 
que lhe dê licença para tomar o habito, e pro-
fessar na Ordem :re levará o Livro da Regra , para 
lhe ensinarem por ella o que é obrigado a fazer. 

Tanto que chegar ao Convento, e der copia 
da ordem que leva, o Prior-mór, ou quem tiver 
suas vezes, mandará tanger a Cabido, e o Caval-
leiro que ha de receber o habito lhe apresentará 
a Carta do Mestre, e o Alvará .por que se armou 
Cavalleiro, e certidão nas costas delle, de quem o 
armou. , 

E presentada a Carto, lida, e publicada a 
todo o Cabido e m alta e intel l igivel voz, pelo E s -
crivão do Cartorio, 6u por quem melhor parecer, 
logo dirá o P r i o ^ m ó r aos Fre ires que ahi es t ive-
r e m , se sabem que tenha aquelle Cavalleiro a lgum 
defeito, por que devam rescrever ao Mestre. E se 
responderem que o não sabem, pèrguntar- lhe-ha , 
se traz manto da Ordem, c o m juramento sobre os 
Santos Evangelhos , se é seu ? E se o não tiver, 
não lhe poderá lançar o habito, s em que o haja 
seu proprio : o juramento lhe poderá dar o S e -
cretario fóra do Capitulo, quando parecer bem ao 
Pr ior-mór . 

C A P I T U L O X I V . 
De como se ha de lançar o. habilo. 

Primeiramente o que ha de tomar o habito 
se confessará, e c o m m u n g a r á : e confessado, e 
commungado virá ante o Mestre, ou ante quem 
el le ocometter , e m vestidos seculares, ao Capitulo, 
ou Igreja, onde ha de receber o habi to : e com 
el le virá um Fre ire ancião por seu P a d r i n h o ; e 
fazendo ambos primeiro genuf lexão , fará o Ca-
valleiro venia ao Mestre , ou a quem fizer as suas 
vezes, prostrando-se em terra estendido de bruços. 
O M. lha perguntará: O que pedis? e elle res-
ponderá : Misericordia de Deos e vossa, e de ioda 
a Ordem. E o M. lhe d i r á : Levanta i -vos ; e el le 
se levantará, ficando e m joelhos . E o Mestre lhe 
d i r á : . 

A m i g o , esta misericordia, que vós demandaes, 
é muito doce, e saudavel para a a l m a ; mas é mui 
furte e espera para o corpo, por muitas cousas, 
que haveis de guardar, e c u m p r i r : porque algur 
mas vezes querereis comer , e farvos-hãó jejuar ; 
e outras óras querereis dormir,"e f'arvos-hão velar. 
E pelo contrario quando não quizerdes comer, vos 
mandarão c o m e r ; e quando não quizerdes dor-
mir, forvos -hão d o r m i r ; e todas as outras cousas 
cuntrarias a vossa vontade vos darão, e manda-
rão: e cumprir-vos-ba ser a tudo obediente , e fazer 
o que vos mandarem. E isto vos perguntamos se 

o podereis cumprir? E responderá: Sim Senhor, com 
ajuda de Deus, e vossa, e de toda a Ordem. 

D i r - l h e - h a mais : 
Have i s de ser obediente ao Mestre , e a to -

dos seus sucessores canonicamente intrantes, toda 
a vossa v ida; e haveis de renunciar vossa própria 
vontade era minhas m ã o s ; e sugei tar-vos de t o -
do, e e m todo, á obediencia. Isto vêde se o podeis 
fazer, porque o haveis assim de prometter na pro-
fissão: E respondendo, que sim, lhe dirá m a i s : 

Haveis de saber que ant igamente os Caval-
leiros desta Ordem haviam de viver e m mera cas-
tidade, e cont inência , e não podiam casar : e a g o -
ra á S. Sé Apostolica t em dispensado neste voto, 
que possam casar, guardando castidade c o n j u g a l ; 
e ficaes obrigado por lei de matrimodio, e v in -
culo do voto a guardar inte iramente a fé á vossa 
mulher nesta parte. V ê d e se podeis satisfazer 
com esta obrigação ? E respondendo que sim, lhe 
dirá : 

Haveis mais de saber que os Cavalleiros 
desta Ordem ant igamente não podiam ter pro-
prio, nem possuir bens, s e m licença do M e s t r e ; 
n e m podiam testar, nem doar, n e m por outra a l -
guma maneira dispôr dos bens cousa a lguma ; 
porque tudo por sua morte ficava á O r d e m : e 
agora tem ordenado á S. Sé Apostol ica, que pa -
gando meia annata do que t iverem da O r d e m , 
possam possuir, dar, doar, testar e dispôr de t o -
dos seus bens, como quizerem ; segundo mais 
largamente se contem na Bulla do Papa Jul io I I I : 
Hora vêde se vos atreveis a guardar i s t o ; porque 
assim o haveis de prometter e m vossa prof i s são: 

E dizendo que sim, lhe dirá : 
Ainc(a mais m e haveis de dizer pura verda-

de, para desengano vosso e nosso e de toda a O r -
dem — se promettestes entrar e m outra Re l ig ião , 
porque não podeis entrar nesta, sem dispensação 
do voto ; a qual vos podemos dar, pelos poderes 
que nos são concedidos. 

E conforme ao que responder, se haverão com 
elle. 

Mestre. S e sois professo ém outra Rel ig ião , 
porque e m tal caso não podeis ser recebido nesta. 
E ppsto que o negueis , oq encubraes, sabendo-se 
depois , vos «entregarão aos que vos pedirem. E s e 
disser que s im, não o receberão. 

Mestre. Se sois casado. E constando que o 
ê, mostrará consentimento de sua mulher para tn-
trar na Ordem, e sem isso não será recebido. E 
não sendo casado, se lhe diga que não casará, 
sem primeiro o fazer a saber ao Mestre : e que ca-
sando com mulher que tenha raça de judeu, mou-
ro, ou chrislào novo, será lançado da Ordem. 

Mestre. Se fostes mordomo ou feitor de a l -
guma pessoa, a que hajaes de dar conta ; ou se 
estaes [encarregado e m alguma divida, por que. a 
Ordem possa ser obrigada : e sendo assim, o não 
receberão. 

Mestre, Se malaste? Clérigo, QU fizeste» «I? 
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gum outro sacrilégio, de que não tenhues absol-
vição : e dizendo que sim, não será admittido. 

Mestre. — Se tendes alguma enfermidade in-
curável, qne vos faça inútil para o exercicio desta 
Cavallaria : e se a tiver, será excluído. 

Mestre. — Agora vos declaro em fórma de 
protesto como ninguém póde ser recebido a esta Or-
dem, que não soja Fidalgo, ou ao menos Caval-
leiro, ou Escudeiro, sem mistura ou raça de j u -
deu, mouro, herege, ou christão novo: porque 
assim está defendido pelas Constituições da Ordem, 
e Breves de P io V , e de Gregorio X l í í , em que 
se manda não recebam â Ordem, filho ou neto 
de official mechanico, ou de homem que tivesse 
tal officio, que lhe desse de comer por suas mãos, 
da parte do. pai ou mãe. 

Pelo que sede certo que por qualquer des-
tes defeitos não podeis ser recebido nesta Ordem, 
e ainda que vos recebam, se depois se souber, e 
constar delles, principalmente, que tendes alguma 
raça de judeu, mouro, ou christão novo, ou he-
rege, ainda que seja em remoto gráo, vos lança-
rão fóra; e encorrereis nas penas das Constitui-
ções. 

E debaixo desta condição vos recebemos , e 
vos damos o habito. 

E posto que nos não conste, nem vós con-
fesseis que estaes comprehendido em algum des-
tes ultimos defeitos; se com tudo souberdes e 
vos constar que o tendes, e sem embargo disso 
tomardes o habito, logo ipso jure , sem mais sen-
tença, perdeis o dominio dos bens, que tiverdes 
da Ordem, e não fareis os fructos vossos, antes 
sereis obrigado no fôro da consciência a restituil-
os para a redempção dos captivos, a que os Es-
statutos os tem applicados. 

Pelo que de tudo o que vos temos dito nos 
desenganai, e dizei a verdade. 

E sem embargo de responder que está limpo 
das faltas apontadas, dirá que debaixo da condi-
ção proposta recebe o habito. 

M. — Convém que jureis a Deus e a Santa 
Maria e aos S. Evangelhos, que ficando vós pro-
fesso, d'aqui etn diante, bem e fielmente, quanto 
em vós fôr, achegareis todo o proveito, honra, e 
bem que justamente poderdes ao Mestre e á Or-
dem, e lhes arredareis todo o damno, mal e des-
honra que souberdes, com todas vossas forças. 

E elle responderá : ^ss im o juro, pondo as 
mãos sobre o Livro dos Evangelhos. 

Mestre — D e u s vol-o deixe cumprir. Resp. — 
A m e n . 

Pratica ao Noviço. 

Posto que o exercicio e Irajo desta nossa 
Ordem, e Cavalaria Militar, pareça alheio da per-
feição das Re l ig iões ; com tudo se deve saber, 
que esta Milicia é Religião, em que se professa 
obediencia no mais alto ponto da Caridade, que 
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I todas as outras Religiões ; pois nos obrigamos n 
| perder a vida, e padecer morte por defensão da 
. Fé , do Rei , e da Republica. 
| Alem do que, proniettcmos melhoramento 

de vida e cos tumes: e toma mos sobre nós outras 
obrigações, com estado novo de perfeição. Para o 
qual convém considerar muito de vagar o que b.t 

' em nós, e o animo, e intento, com que vimos 
a esta Religião, para que ella, quo nos póde ser 
meio de valer mais com Deus, não seja causa 
(com a inconsideração em aceitar, e negligencia 
em cumprir seus preceitos) de maior condemna-
ção nossa. 

Porque Christo nosso Redemptòr, posto que 
a todos chamasse indistintamente para o segui-
mento da F é ; com tudo para o estado do disci-
pulo da perfeição, o faz com grandes advertên-
c ias ; lembrando que quem houver de fazer gran-
de edificio tenha muito cabedal para o não dei-
xar imperfe i to ; e q u e quem houver de fazer guer-
ra a inimigo poderoso, que o vem demandar com 
grande exercito, veja o Cabedal com qne lhe pó-
de resistir ; para que havendo de ficar vencido, 
trate antes de concertos: ensinando-nos nestas 
advertências que examinemos nossas conscien-
cias, para que não tomemos maior carga, n e m 
nos obriguemos a preceitos, que não podere-
mos guardar; pois não guardamos os menores, e 
mais fáceis. 

Pelo que vos lembramos, Irmão, da parte de 
Deus , que nestes dias e tempo que haveis de ter 
de Noviciado, considereis que mudaes estado, e 
vos obrigaes a nova vida de Religião, sacrifican-
do vossa vontade e liberdade a Deus , pondo-a nas 
mãos e disposição dos homens, e que vos obrigaes 
a receber morte pela defensão da Fé de Christo, 
e que sois obrigado a dur exemplo na vida, cos-
tumes, trajos, e conversação, aos que professam 
estado menos perfeito, como são os seculares, e 
le igos: e que as graças, indulgências, e privile-
gios concedidos aos que professam esta .habito, 
vos hão de servir mais de freio de vossos apeti-
tes, pois foram alcançados por leitos virtuosos, 
que de occasião para serdes mais absoluto e de -
vasso em vossa vida. 

Esta haveis de offerecer d'hoje por diante 
em sacrifício a Deus, para em serviço seu, e e x -
altação de sua Fé, a dardes, pelejando e m todo o 
trauca, que vos fôr mandado. 

E sobre esta principal obrigação vos lem-
bramos mais a que tendes de rezar o que vos 
ordena a Regra : e de vos confessardes com l i -
cença do Prior-mór, na fórma dos Estatutos: e 
de lhe obedecer em tudo o que toca ao remedio 
de vossa alma. E pedimos a Deus, que, ficando 
vós professo, seja para melhor o servirdes. 

E logo se levantará o Prior-mór, ou quem 
servir por elle, e benzerá o manto branco (se já 
não fôr bento) que estará posto com sua Cruz 
Yerde sobre uma meza ornada para este effeito. 
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Benção do Manto. 

Vers. Adjutorium nostrum in nomine D o -
mini . Resp. Qui fecit Coelum et í érrom. Vers. 
Si t nomen Domini benedictum. Resp. Ex hoc, 
nunc, et usque in saeculum. Vers . Dominus vobis-
cum. Resp. E t cum' spiritu tuo. 

O R E M U S . 

D o m i n e Jesu Christe, que tegimen nostrae 
mortalitatis induere dignatus es, obsecramus i m -
mensam tuae largitatis abundantiam, ut hoc g e -
nus vestimenti , quod sanli Patres ad inobedien-
tiae, vel humilitatis indicium abrenuntiantibus sae-
culo ferre sanxerunt, tu ita benetjidicere d i -
gneris, ut hic famulus tuus, qui eo signo Crucis 
decorato usus fuerit, te induere mereatur. Qui 
vivis, e regnas Deus , per omnia saecula saeculo-
rum. Resp. Amen. 

E lançada agoa benta sobre o manto, se po-
rá o Cavalleiro de joelhos junto ao Prior mór, o 
qual lhe tirará dos hombros a veste secular, d i -
zendo : Exuat te Deusve terem hominem eum ac-
tibus suis. E logo lhe lance o manto, d izendo: In-
duat te Dominus novum hominem, qui secundum 
D e u m creatus e s i n justitia, et sanctitate veritatis. 
A m e n . E virando-se todos para o altar, d irão: 

Anliphona 

Sanetissime Confessor Domini , Monachorum 
Pater, e D u x Benedicte, intercede pro nostra, o m -
niumque salute. 

Vers . Ora pro nobis beate Benedicte. Resp. 
U t digni efficiamur promissionibus Christi. 

O R E M U S . 

Intercessio nos quaesumus Domine Beati P a -
tris Nostri Benedicti Abbatis commendet , ut quod 
nostris meritis non valemus, ejus patrocínio asse-
quamur. Per Christum D o m i n u m nostrum. A m e n . 

O Cavalleiro se irá pôr de joelhos ante o 
Mestre, e lhe beijará a mão, e em sua ausencia 
ao D o m Prior, posto que nenhum delles lhe l a n -
çasse o habito, e e m ausencia de ambos ao que 
Ih'o lançou. O Escrivão do Cartorio assentará em 
Livro o dia, e ora, em que lhe foi lançado, e m 
titulo apartado do das profissões. 

C A P I T U L O X V . 
• Do tempo da approvação. 

O Cavalleiro que houver de fazer profissão 
nesta Milicia está obrigado, conforme a Direito, e 
ao Concilio Tridentino, á ter primeiro o anno de no-
viciado : mas póde renuncial-o por razão do costu-

me, e privilegios da Ordem, que não estão dero-
gados pelo Concilio, como em caso semelhante o 
determinou a Rota novissima 5 9 1 , e á mór cau-
tela foram depois delle confirmados pelo Breve de 
Gregorio XII I , passado depois do Sagrado Con-
cilio. 

Porem não poderá o Cavalleiro fazer a tal 
renunciação, sem intervir licença do M e s t r e - ? - o 
qual lh'a dará, mas com tal condição, que antes 
de professar esteja ao menos dez dias no Convento, 
para nelle aprender as obrigações da Regra, e c e -
remonias, e actos da Religião, a que sempre se 
achará presente. 

E para o poder fazer com mais aproveita-
mento seu, e melhor commodidade , lhe darão 
cella, em que estará todos os dez dias inteiros, 
sem poder ir a ella pessoa alguma secular, salvo 
o criado que o houver de s e i v i r ; e havendo de 
fallar com alguem de fóra, ou sahir da clausura 
do Mosteiro para a cerca, será com licença do 
Prior-mór, ou Superior. 

E porque será justo experimentar neste pouco 
tempo o que professavam os Cavalleiros antigos 
toda a sua vida, e o que alguns Cavalleiros'pro-
fessavam em outras Milicias por muitos m e z e s ; 
ordenamos e mandamos que, ainda que o Mestre 
possa dar licença para renunciar o anno do novi-
ciado, que o não possa fazer sem se terem os dez 
dias no Convento, e ir a elle fazer profissão; salvo 
havendo de ir para as partes da India, ou fóra do 
Reino , e havendo-se de pôr a perigo de perder a 
viagem, se houvesse de ir ao Convento a ter os 
dias da approvação; porque em tal caso bastará 
que faça profissão onde o Mestre ordenar. 

E estando alguem Ras partes da India, ou 
fóra do Reino , tambem poderá o Mestre coinetter 
que lá se lhe lance o habito, na fórma dos Esta-
tutos, e assim faça profissão, obrigando-o a que 
aprenda pela Regra as obrigações que tem os que 
a professam: e que dentro em certo tempo envie 
certidão aulhentica de como é professo, para se 
pôr no Livro da matricula. 

E neste caso tambem se cometterá a qualr 
quer Religioso Militar, ou de outra qualquer Or-
dem, que lhe faça a profissão; porque assim o 
havemos por bem, vista a falta que póde haver de 
pessoas desta nossa Ordem. 

C A P I T U L O X V I . 
Do habito e tempo de aprovação dos Noviços. 

E porque em todas as Religiões é costume 
recebido e praticado haver differença no habita 
entre os Noviços, e Professos, e assim está orde-
nado nesta nossa Ordem por Regimento do Mes-
tre D. Jorge, e se pratica nos que tomam o h a -
bito para Clér igos: conformando-nos com este 
costume, ordenamos, e mandamos que os Noviços, 
que houverem de ter somente os dez dias de ap-
provação, tragam a ponta da fiôr de Lis inferior 
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somettida para dentro: e se houverem de ter anno 
e dia, tragam cortadas as duas pontas das flores 
de Lis de baixo e de cima, assim nos vestidos, 
como no m a n t o : e trazendo-as de outra maneira, 
não cumpram o anno de noviciado; e se lhes po-
derá tirar o habito, sem poderem mais ser admit-
tidos a elle. 

E porque algumas pessoas são descuidadas 
em fazer profissão, ainda depois de passado o anno 
e dia, ordenamos e mandamos que, tanto que pas-
sar o termo, façam profissão; e não a fazendo, que 
não possam c o m e r os bens que tiverem da Ordem, 
segundo está ordenado por Constituições de ou-
tras Milicias. 

E se tomado o habito, houver logo de fazer 
profissão, encommendal-o-ha o Prelado a um Freire 
de bons costumes, que o ensine nos dez dias da 
approvação a tudo o que é obrigado. 

E havendo de ter o anno de Noviço fóra do 
Convento, sempre será obrigado a ir ter os dez 
dias nelle, em qualquer tempo do Noviciado, para 
aprender as ceremonias da Regra. E antes de fa-
zer profissão, o Prior-mór, ou quem fizer suas 
vezes, lhe mandará que commungue , depois de con-
fessado com um Freire da O r d e m : e lhe decla-
rará que se pura e verdadeiramente fôr confessado 
e conlrícto, alem de outras muitas graças e indul-
gências, alcança absolvição plenissima, e remissão 
de todos seus peccados, e d e l i d o s , por enormes 
que sejam. — O que assim lhe é concedido pelos 
Bulias de Eugénio I V , e de Alexandre I V , e 
é conforme ao que ensina Santo Thomaz. 

E um dia antes da profissão, havendo de re-
nunciar o anno da approvação, dirá o Cavalleiro 
em Cabido: 

Eu N . renuncio o mais tempo da approva-
ção, que t inha, segundo Dire i to , e Regra. 

Dirá o Prelado : — Nós vol o recebemos, em 
nome de Sua Magestade, como Mestre, e Gover-
nador perpetuo desta Ordem, cujas vezes fazemos. 

C A P I T U L O X V I I . 
' Da fórma da profissão dos Cavalleiros. 

O dia que se "houver de fazer profissão e s -
tará posta no cruzeiro junto ao degrau que sobe 
para a Capel la-mór da parte do Evangelho, uma 
mesa ornada, com uma cadeira junto a ella, para 
o Mestre, ou para quem por elle fizer o officio 
da 'profissão: e na mesa estará o Bentinho com 
sua Cruz. 

E no fim do Evangelho da Missa da terça, 
estando já todo o Convento na Capel la-mór, sairá 
o Cavalleiro, com o Livro do titulo de sua profis-
são nas mãos, acompanhado de um Freire ancião 
por padrinho; e ambos juntamente postos no cru-
zeiro defronte do altar farão genuflexão. 

E logo o Cavalleiro se irá defronte da Mesa 
em presença do Mestre, e se lançará de bruços 
prostrado e m t e r r a : e perguntando-lhe o Mes -

as 

t r e : Que prometíeis ? Responderá : Estabi l ida-
de, e firmeza. Mestre. D e u s vos dè perseveran-
ça. A m e n . 

Levantar-se-ha o Cavalleiro, e posto de j o e -
lhos junto á mesa, e tendo as mãos no Livro, em 
que o Mestre terá tambem as suas, lerá" em voz 
clara o titnlo de sua profissão, que será do tlieor 
s egu in te : 

Eu N . faço profissão a Deus, e ante sua 
Divina Magestade prometto obediencia ao Mestre, 
e aos que depois delle canonicamente \ i c r e m : e 
converl imento de meus costumes, dc bem cm m e -
lhor, por todos os dias de minha vida ale a mor-
t e : e prometto castidade conjngnl, e n â o ter pro-
prio, segundo fórma do Breve do Papa Julio II, 
costume, e Estatutos da Ordem, sem pagar meia 
annata dos bens, que delia tiver. E m tal logar, 
a tantos dias de tal mez, e de tal anno, em pre-
sença de N . que lhe fizer a profissão. 

E lido o titulo, o assignará, e sobindo o def-
grau da Capel la-mór, se ajoelhará nelle com seu 
Padrinho: e indo só com o Livro da profissão nas 
mãos, o porá sobre o Al tar -mór , que beijará pri-
meiro ; e logo se tornafá a vir ante o Mestre, e 
estando em pé, dirá em tom baixo com seu P a -
drinho, que irá cantando o verso s e g u i n t e : 

Suscipe me Domine secundam eloquium tuum 
et vivam : et non confundas me ab expeclatione mea. 

E no fim se inclinarão ambos até pôr as mãos 
rio chão, em quanto o côro repete o mesmo verso. 

E assim se fará por tres vezes, e ria ultima 
concluirá o côro com Gloria Patri, etc . 

E o professante se lançará prostrado em ter-
ra, ficando todo coberto com o manto. , 

E o Prior-mór, ou quem tiver suas vezes, 
dirá em voz entoada: Kyrie eleison. Christe e l e i -
son. Kyrie eleison. Pater Noster , secreto. 

Et ne nos inducas in tentationem. n. Sed 
libera nos à maio, 

O Cantor começará o P s a l m o : Miserere mei 
Deus, que se irá cantando a coros, com Gloria 
Patri, no fipi. 

Etn começando o Psalrao se levantará o N o -
viço, e acompanhado de seu Padrinho irá beijar 
a mão ao Mestre posto de joe lhos : e o Mestre, 
chegando o rosto á sua face dirá : Pax tecum ; e 
depois virá ante o Prior-mór, que lhe fará o 
mesmo. 

E vindo-se ao meio da Capella, fará g e n u -
flexão com seu Padrinho ao Altar-raór, e irá dar 
paz ao Sacerdote que diz a Missa, e aos Minis-
tros ; e tornando a fazer genuflexão irá dar paz 
ao côro da parte da Epistola, começando pelo mais 
antigo. 

E o mesmo fará da pnrte do Evangelho, 
indo primeiro fazer genuflexão no logar em que 
está o Padr inho: ao qual dará tambem a paz d e -
pois de a ter dado a todos. E se tornará a pros-
trar em terra ante o Mestre, ou quem lhe fizer, 
a profissão. 
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E o Prior-mór, ou quem por el le servir, dirá 

os versos e orações seguintes : 
v . Salvúm fac servum tuum. R. Deus meus 

sperantem in te. 
v . Mitíe ei Domine auxil ium de Sancto. 

R. El de Sion tuere eum. 
v. Nihi l proficiat inimicus in eo. u. El 

frfius iniqiiiíaiis non apponal nocere ei. 
v . Esto ei Domine turris fortitudinis. R. A 

facie inimici. 
v. Domino D e u s virtutum, converte nos. 

R. Et ostende faciem í w a m , et salvi erimus. 
v. Dominus vobiscum. R. Et cum spirilu 

tuo. 
OREMUS. 

Deus indulgentias Pater, qui severitatem tuae 
districtionis temperans, indulsisti ne filius portet 
iniquitatem patris ; et qui mira dispensatione, et iam 
mal is benêutens , tuas indignationis gratiam per eos 
frequenter operaris : quaesumus clementiam tuam, 
ut huic fâmulo tuo non obsistat quod habitum R e -
ligionis per nos, tanta, ac ta li re indignos acci-
p i t ; sed ministerium, quod exterius per nos e x -
bibetur, tu interius per D o m n u m Sancti Spiritus 
exaequaris. Per Dominum Nostrum Jesum Christum 
Fi l ium tuum, qui tecurn f ivit , et regnat in unitate 
Spiritus Sancti , Deus , per omnia sajcula saeculo-
rum. Ri Amen , 

O R E M U S . 

D e u s , qui per Coneternum tibi F i l ium cuncta 
creasti, quique mundum peccatis inveteratum per 
mysterium Incarnationiones cjus renovare digna-
tus es : te suppliciter exoramus, ut ejusdem Do-
mini Nostri gratia super hunc famulum tuum abre-
nuntiationetn steculi profitentera, c lementer respi-
eere dignetur, per quam in spiritu suas mentis r e -
novatus, veterem hominem cum suis actihus exuat, 
et novum, qui sccundum D e u m crealus est, indu-
ere mereatur. Per emulem Christum Dominum 
Nostrum, etc. 

O R E M U S . 

Domine Jesu Christe, qui es via, sine qua 
nemo venit ad Patrcm, bcnignissimam c lemen-
tiam tuam po^tulamus, ut hunc famulum tuum á 
carnalibus deàideriis abslractum, per iter disci-
plina; regulcris deducas; et qui peccatores vocare 
dignatus es, d icens: Yeni te ad m c o m n e s qui la-
boratis, et onoratí estis, et ego vos reficiam : prcesta 
ut hacc vox invilationis tu.u, ita in eo convalescat, 
quatenus peccatorum onera deponens, e t q u a m dul-
cis es gustans, tua refectione substentari merea-
t u r : et sicut atteslari de tuis ovihus dignatus es, 
agnosce eum iter oves tuas, et ipse te agnoscat, 
ut alienum non sequatur, sed tq: neque audiat 
vocom alienorum, sed tuam, qua dicis : Qui mihi 
ininistrat me sequatur. Qui yi \ i s , et regnas cum 
D e o Patre in unitate, e.tc. 

O R E M U S . 

Sante Spiritus, qui te Dominum, ac D e u m 
revelare mortalibus dignatus es, immensam tuae 
benignitatis gratiam postulamos, ut sicut ubi vis 
spiras, sic et huic fâmulo -fuo affectum devotionis 
indulgeas, et quoniam tua sapientia est conditus, 
tua quoque providentia gubernetur: quem juxta 
consuetam tibi gratiam u n c t i o t u a d e omnibus do-
ceat, et per intercessionem Beatissimi Patris N o s -
tri Benedicti, quem praecipuum hujus sanctae ins-
titutionis legislatorem dedisti ; nec non et alio-
rum Sanctorum, ad quorum nomina petitionem fa-
c i t ; fac eum á vanitale saeculi veraciter converti ; 
et sicut es omnium peccatorum remissio depri-
mentes impietatis obligationes in eo dissolve; et 
ad observantiam hújus sancti propositi fac èum cer-
tatim fervere, ut in tribulationibus, et angustiis, 
tua indeficiente consolatione valeat respirare: et 
pié, et juslé per veram humili latem, ac obedien-
tiam in fraterna charitate fundatus, quod, te do-
nante, hodie promisit, faelici perserverantia c o m -
pleat. Quod ipse praestare digneris, qui cum D e o 
Patre, Sanctoque Unigénito Fil io ejus, Domino. 
Nostro Jesu Christo, vivis, et gloriaris, Deus, per 
infinita ssecula sauculorum. — R. A m e n . 

Aqui se benzerá o Bentinho com esta oração. 
v. Adjutorium nostrum in nomine Domini . 

— R. Qui fecit Ccehm et lerram. 
v . Dominus vobiscum. — R. Et cum spi-

rilu tuo. 
O R E M U S . 

Domine Deus, bonarum virtutum' dator, et 
omnium benedictionum largus infusor, te subnixis 
precibus deprecamur, ut hanc vestem signo Crucis 
decoratam bene>J<dicere, e sanctificare digneris, 
quam famulus tuus, pro indicio palientiíe agnos-
cendseque Religíonis, induere vult, ut inter reli-
quos fratres tibi coguoscatur dicatus. Per D o m i -
num Nostrum Jesum Christum Fil ium tuum, qui 
tecum vivit et regnat in unitate Spiritus Sancti , 
Deus, per omnia saecula sseculorum. A m e n . 

E acabada a oração, incensará, e lançará 
agua benta sobre o Bentinho, e o porá ao Caval-
leiro por baixo do manto branco, d izendo: 

v. Induat te Dominus novum hominem, 
qui secundum D e u m creatus es in justitia, e t s a n -
ctitate verilatis. u, Amen. 

O Cantor começará o H y m n o : Veni Crealor 
Spiritus. O qual se cantará todo a coros, verso 
por verso. E acabado, se dirá : v. Emit te Spiritum 
t u u m , e c r e a b u n t u r . R. Etrenocabis faciem terrae. 

O R E M U S . 

Actiones nostras, quaesumus Domine , aspi-
rando praeveni, et adjuvando prosequere, ut cuncta-
nostra oratio et operatio á té semper incipiat, et 
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per te ccepta finiatur. Per Christum D o m i n u m 
N o s t r u m . R. A m e n . 

E com esta oração remata o Pr ior -mór o 
acto da profissão ao Noviço . E advirta-se, que 
sendo muitos os que professarem, se dirá n(> plu-
ral tudo o que pertence aos proléssantes. 

Depois disto levará o Padrinho o novo Pro -
fesso á Capella do glorioso Padre São B.tnlo, a 
se offerecer, e o trará para o c ô r o : e o Prelado 
o mandará sentar no logar dos Professos, no côro 
de c i m a : e o Sacerdote proseguirá com a Missa 
por diante,- a que o novo Professo tarnbem assis-
tirá. E acabado lodo este acto de Profissão, o 
Pr ior -mór lhe mandará que se não vá até se lhe 
dar a Carta de c o m o é Professo, com sua Demis -
soria: e a fórma da Carta será : 

D o m Frei N . Pr ior -mór do Convento, e O r -
d e m da Cavallaria, e Mestrado de Aviz, do Con-
se lho de Sua Magestade etc . Fazemos saber a to -
dos os que estas presentes Letras virem, e o u v i -
r e m , que hoje tantos de tal mez , do tal anno, 
dentro no dito Convento, estando nós em Capi-
tulo com os ditos Freires da O r d e m , Frei N . Ca-
valleiro nos presentou uma Carta do Mes lre N . 
nosso Senhor, ou d ' E I - R e i nosso Senhor, como 
Mes lre , e Governador que é desta Ordem, assi-
gnada por sua mão e sellada com seu sêl lo, co -
m o ao diante s e segue. 

E ha de ser trasladada de verbo ad verbum. 
O qual N . nos fez ccrto, como era já fe i lo 

Cavalleiro e m cumprimento desta C a r t a : a qual 
ass im apresentada, e recebida de nós. com aquella 
reverencia que devemos , a m a n d á m o s lôr no C a -
pitulo, e m alta e intel l igivel voz, perante todos, 
pedindo-nos o dito N . que a cumpríssemos, como 
nella se continha. 

E e m cumprimento do que nella nos era 
mandado , nos fomos á Capel la-mór do dito Con-
v e n t o (ou ao côro, havendo-se de fazer nelle a pro-
fissão, que não será de ordinario, senão com causa 
de necessidade) onde com todas as ceremonias que 
a Regra manda, lhe lançámos o habito. 

E depois , aos tantos dias de tal mez , e an-
no, e m tal logar , fez so lemne profissão, que lhe 
r e c e b e m o s e m nossas mãos.. 

E e m tes t imunho disto, lhe mandámos pas-
sar esta nossa Carta, assignada por nós, c sellada 
c o m o sêllo do Convento. A tantos de tal mez, e 
anno. Tèst imunha s, etc . 

E recebendo o habito sómente , s em fazer 
profissão, se lhe passará Carta só disso, nesta for-
m a , tirando o que trata da profissão. E quando 
não estiver presente o Escrivão do Cartorio, a 
quem pertence fazer esta Carta, a fará quem o 
Prior-mór o r d e n a r : e terá tanta força, e vigor, 
eomo se fosse fe i ta-pelo mesmo Escrivão: 

Addicgào. 

Conforme as Def in ições da Ordem, os Mes-
80 

tres faziam profissão a todos os qne professavam. 
Porem como as Definições requeiram para este 
acto lerem os Mestres habito, e profissão já feita; 
os Governadores e perpeluos Administradores que 
hoje estão em logar dos Mestres (como não tem 
habito, nem fazem profissão) costumam c o m m e t -
tel-as ao P r i o r - m ó r : e está em pratica que e s -
tando o Prior-mór occnpado, as possa mandar fa-
zer por um Freire, ainda que a Provisão o não 
declare, visto ser commissão, e podel-n c o m m e t -
ter a qualquer pessoa, que tenha o habito. 

Pelo que declaramos que estas commissões 
póde subdelegar o Pr ior-mór ao Superior, ou a 
outro Freire do habito. E outro s im declaramos, 
que nem o Mestre póde fazer estas commissões a 
pessoas de fóra da Ordem, e que não tenham este 
habito. 

C A P I T U L O X V I I I . 
Das propinas que hão de dar os Cavalleiros. 

Posto que, pela E x t r a v a g a n t e : Inter com mu-
nes, que começa : Sanè de Symonia, soja prohi-
bido dar a lguma cousa (nem ainda por razão de 
offerta, o u , d e jantar) não só nas outros Rel ig iões , 
mas ainda nas Ordens Militares, ao tomar do ha -
bito, ou fazer profissão ; annullando, e reprovando 
qualquer costume em contrar io ; pondo graves pe-
nas aos que o fizerem, prohibindo que nem direc-
te, nem indirecte se peça cousa alguma nos taes 
a c t o s : com tudo nesta Ordem se l em introduzido 
por cos tume immemoria l , levar certas propinas'. 

E para se poder guardar sem escrupulo do 
consciência , se consultaram no csso homens d o u -
t o s ; e resolveram que o costume era licito, e sc 
podiam levar: e que a Extravagante tios não c o m -
prebendia ; por razão de se admittir na Ordem o 
ter proprio, e os que entram nella sempre toma-
rem o habito com alguma renda, e não hsvereni 
de deixar a Rel ig ião , por darem propinas : e as-
s im está resoluto, e se praticou sempre. 

Blas para q u e nisto se não exceda o modo, 
e haja taxa certa : ordenamos, e mandamos, que 
se paguem as propinas pela maneira s e g u i n t e : 

Todo o Commendador que fôr tomar o h a -
bito tem obrigação de dar a capo, que se lhe tira 
ao lançar del le , ou por ella d e i cruzados, que é 
a propina do Prior-mór. 

E não havendo de fazer profissão logo, não 
deve outra propina mais, que esta, e o sallario do 
Escrivão do Cartorio, que lhe passa a certidão. 

E quando fizer profissão lem obrigação d e 
dar dez mil réis á Com mu ri idade, para os gastos 
de sua pessoa, e de um criado, e para o jantar 
do dia da profissão: e ao Padrinho dois mi! reis: 
e ao Escrivão do Cartorio mil reis. 

E por tirar inconvenientes, e perturbações, 
que de ordinario se seguem com a hospedagetri 
dos criados dos Commendadores, e ser mais c o n -
forme á Religião, e quietação do Corivènto, man-
damos que a mais- gente que o Commendador le-
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var comsigo, e as encavulgaduras se vão agasalhar 
na V i l l a ; e que não possam estar das portas a 
dentro do .Convento, nem dispensar nisso o Prior-
mór. 

O Cavalleiro que fôr tomar o habito, a t i-
tulo de tença, ou de seu palrimonio, ha de dar 
de propina ao Prior-mór, quando tomar o habito, 
dous cruzados, ou a capa que lhe tira ao lançar 
del le: e á Communidade ha de dar no dia da 
profissão, pelo jantar, e mais gastos que se. fize-
rem com elle, e um criado, seis cruzados: e ao 
Padrinho um cruzado, e ao Escrivão outro, E 
não se pagarão as propinas da profissão, quando 
se tomar o habito sómente, porque não as deve 
senão depois que a fizer. O que tudo se guardará 
inviolavelmente com os Commenáadores, e Caval-
leiros ; e no agasalhado dos seus. E em caso que 
o Mestre dispense que a profissão se faça fóra do 
Convento, as propinas serão para a Fabrica delle, 
como se costuma em outras Milicias. 

C A P I T U L O X Í X . 
Das obrigações, que os Cavalleiros tinham anti-

gamente. 

Os Cavelleiros desta Ordem cm seu princi-
pio viviam todos juntos em Communidade no Con-
t e n t o de l ia: e conforme a Direito, e suas institui-
ções, t inham Noviciado de anno e dia ; e depois 
faziam sua profissão, em que votavam obediencia, 
continência, epobreza, como nas mais Re l i g iõe s ; 
e se obrigavam a fazer guerra aos mouros, e aos 
inimigos da F é de Christo. 

Traziam por habito um escnpulario mui cur-
to, de .côr negra, com um capello pegado a el le, 
que pela parte de fóra andava apparecendo. 

Rezavam todos os dias trezentas e sessenta 
vezes o Pater Noster, e outras tantas a Ave Ma-
ria, por Horas Canónicas repartidas por seus tempo3. 

Jejuavam as segundas, quartas, e sextas fei-
ras de cada semana, e o Advento, quando esta-
vam em Casa : e nos Arraiaes, conforme o Mes-
tre ordenava. Dormiam vestidos com o habito da 
Rel igião, de que usavam, sem poderem trazer ca-
misa de linho. Guardavam silencio quando comiam 
juntos; e quando estavam no Convento o guar-
davam no Côro, Dormitorio, e Refeitorio. Pro-
fessavam hospitalidade, agasalhando os peregri-
nos, conforme a Regra do nosso Padre S. B e n t o : 
para o que se fazia logo hospital em todos os 
Conventos. Davam esmollas do que lhes sobejava. 

Estavam em tudo á obediencia do Mestre, 
e sem sua licença não podiam ter cousa alguma, 
nem possuir o usufructo delia. Cónfessavam-se, e 
commungavatn cada mez. 

Davam obdiencia aos grandes Abbades de 
Cister. 

Rezavam por todos os defunctos dn Ordem 
o Tercenario d e S . L a m b e r t o : e por cada um re-
zavam o Psalterio. Quinta feira de Endoenças re-

zavam outro. Sexta feira de Endoenças jejuavam 
a pão e agua. 

Nas quaes obrigações eram tão observantes, 
que consta por papeis do Cartorio, e do Breve de 
João X X I I I , que anda na Regra antiga, pedir o 
Meslre D o m Fernão Roiz de Sequeira dispensa-
ção para trazer camiza, sendo muito velho. E por 
um Breve de Julio II, que anda ua mesma R e -
gra, consta serem muitas destas obrigações d e p e c -
cado mortal. 

E da observancia de todos estes Cavalleiros, 
que estavam incorporados com os de Calatrava, 
diz o Arcebispo D . Rodrigo estas notáveis pala-
v r a s : — Qtii laudabant in canticis accincli sunt 
ense, et qui gemebont oranles ad defensionem pa-
triae: victus tenuis paslus eorum, et asperitas la-
nae tegumentum eorum, disciplina assídua proba-
bal eos, et cultus silentii comitabalur illos. — Q u e 
querem dizer: Os que louvavam ao Senhor e m 
cânticos, e gemiam orando, estavam cingidos com 
suas espadas para a defensão da Patr ia : sua ra -
ção era um leve pasto, seu habito era de aspera 
l ã : o exercic io das armas continuo dava prova 
de suas pessoas: professavam silencio em todo 
o logar. 

As quaes cousas mandamos pôr. nestes E s t a -
tutos ; para que com a memoria delias se e x c i -
tem os que professam agora esta Ordem a c u m -
prir as leves obrigações que t e m . 

C A P I T U L O X X . 
Das dispensações de algumas das obrigações re-

feridas. 
# 

Cessando o exercicio da guerra, começaram 
os Cavalleiros a viver fóra do Convento, com l i -
cença do Mes tre : e assim se veio a c o s t u m a r ; de 
sorte que hoje sem a dita licença vivem todos os 
Cavalleiros fóra do Convento: e não estão nelle 
mais que os dias da aprovação, na fórma que acima 
fica dito. 

Bonifacio I X dispensou, voce tenus, com os 
Cavalleiros desta nossa Milicia, para que em l o -
gar do escapulario e capello com que andavam, 
podessem trazer os Bentinhos e Cruzes verdes, 
como hoje trazem. E este privilegio passou in 
scriptis Innocencio VII , no anno de 1 4 0 4 . 

João X X I I , no anno de 1 4 1 8 , dispensou c o m 
os Cavalleiros, que podessem trazer vestiduras de 
seda; com tanto que não tivessem variedade de 
côres, e. que podessem vestir panno de linho. 

O mesmo João X X I I dispensou com os Ca-
valleiros, que em logar das orações do Pater N o s -
ter, e Ave Maria, que rezavam por Horas Canó-
nicas, rezassem, oudissesem os se tePsa lmos , com 
as Ladainhas, e outras orações ; e ficassem c u m -
prindo com a obrigação de rezar, que t inham 
pelos Estatutos de sua Regra . 

Alexandre V I , no anno de 1 4 9 6 , dispensou, 
que os Cavalleiros podessem casar, commutando-
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lhes o voto da cont inência e m voto de castidade 
conjugal. 

J u l i o I I , no anno de 1 5 0 4 , ordenou, que os 
Cavalleiros, pagando meia annata das Commendas , 
e bens, que t iverem da Ordem, possam ter pro-
prio, e testar de tudo o que possuírem, assim de 
seus bens patrimoniaes , como dos da O r d e m . 

O mesmo Jul io II , no anno de 1 5 0 7 , dispen-
sou c o m os nossos Cavalleiros no je jum, m a n -
dando que não fossem mais obrigados, que ao j e -
jum da Igreja R o m a n a , c o m tanto que dessem 
algumas esmollas nos dias das segundas, quartas , 
e sextas feiras, que eram os dias do je jum da 
Ordem. E assim mais dispensou c o m elles no s i -
lenc io , e rezar as Ladainhas de joe lhos , e nas 
mais ceremonias , que conforme ás Constituições 
da O r d e m estavam obrigados guardar ; dando-
Ihes juntamente l icença para poderem escolher 
sepultura. 

T a m b e m estão pela Regra dispensados os 
Cavalleiros, e Commendadores , nos jejuns da se -
gunda fe ira: e que possam comer carne, com 
tanto que rezem os sete Psalmos, com suas Ladai-
nhas e orações, cada sexta fe ira: ou e m logar dos 
sete Psalmos, e Ladainhas, oito vezes o Psalma 
Miserere mei Deus: sete pelos sete Psalmos, e 
uma pelas Lada inhas : e que não sabendo o M i -
serere mei D e u s , dissessem por c a d a P s a l m o o P a -
ter Nos ler , e Ave Maria, dez vezes, e no fira de 
cada dez, Gloria Patri, etc . a l ém das Horas Ca-
nónicas , ou do que rezassem e m logar delias. 

L e ã o X , no anno de 1 5 1 5 , dispensou com os 
Cavalleiros que não somente ficassem escusos dos 
jejuns da O r d e m ; mas que l ic i tamente , nesses 
dias , e e m todos os mais , podessem comer c a r n e ; 
tirando á quarta feira de cada semana. E tambem 
os desobrigou de rezar as orações do Pater N o s -
ter, e A v e Maria, que rezavam por Horas Canó-
n i c a s : com tanto que rezassem cs sete Psalmos, 
e Ladainhas , e Orações , ou Officio de Nossa S e -
nhora, ou o dos D e f u n c t o s ; attento ás occupações 
que na guerra t inham, e obrigações que boje 
t em. ~ 

C A P I T U L O X X Í . 
Do animo e tenção com que se ha de professar 

nesta Ordem. 

Toda a pessoa que entrar nesta Ordem e Mi-
licia de Aviz , tem obrigação de o fazer mais pelo 
serviço de Deus , do que pelos bens, e rendas, 
que com o habito lhe d e r e m : e fazendo o c o n -
trario, a s o b e r : tomando o habito principalmente 
pela renda que com elle lhe derem, pecca mor-
ta lmente . E assim mais são obrigados todos os 
Cavalleiros e Commendadores , a tomar o habito, e 
professar, com animo de pelejar pela F é de Christo. 
quando forem mandados, e houver occasião para 
i s so ; e de levar intento de cumprir, e guardar, 
tudo o que promeUerem em sua Profissão. 

C A P I T U L O X X I I . 
Do Habito, e obrigação que os Cavalleiros tem 

de o trazerem. 

Os Cavalleiros e Commendadores desta O r -
d e m e Milicia de Aviz, são obrigados depois de 
Professos trazer sempre um Escapulario branco, 
c o m sua Cruz verde da Ordem, debaixo das rou-
pas superiores, de quatro palmos de c o m p r i d o : e 
de noite sómente poderão dormir se tne l l c . E a lem 
deste Bent inho , são mais obrigados a trazer pa-
tentes sobre as vestiduras superiores uma Cruz 
(de pano e não de seda) verde, da Ordem, na c a -
pa, e outra na roupeta, e ambas sobre o lado e s -
querdo : a da roupeta se poderá escusar, quando 
trouxerem habito de o u r o : o qual não poderão 
trazer s em l icença da Mesa e Tribunal das O r -
dens. E sómente o Mestre , e Dignidades da O r -
dem, poderão trazer o habito no meio dos pei tos . 

E faltando e m qualquer destas cousas, o po-
derão condemnar e m perdimento das roupas, que 
applicamos aos Porteiros do Conselho de Portu-
ga l , que o ' d e n u n c i a r e m ; A l e m do que, peccará 
morta lmente todo o que deixar de trazer o ha -
bito, ou e m o encubrir, ou esconder, e m todo, 
ou e m parte, por tempo notável , fazendo-o d e p r o -
pos i lo ; posto que não seja por máu fim: porque 
fazendo-o c o m máu intento, e andando por isso 
sem habito, a fim de não ser conhecido por R e -
ligioso (quer o faça por desprezo do habito, ou por 
arrependimento d e o ter tomado, ou tratar de o 
deixar sem licença do Mestre) incorre ipso facto 
em sentença de e x c o m m u n h ã o , sem mais pro-
cesso, nem ser admoestado. 

E assim mais deve saber todo o Cavalleiro, 
que não póde andar, nem e m sua casa, s em tra-
zer esta Cruz da Ordem patente, ou no roupão, 
ou na capa, ou em qualquer outro trajo que ves-
t i r ; porque, como é insignia da Rel ig ião que pro-
fessa, não póde estar e m logar a lgum sem el la . 
E quando por qualquer via vestir armas , ha d e 
levar sobre ellas o habito patente. 

C A P I T U L O X X I I I . 
Do Manto e uso delle. 

Todo o Commendador e Cavalleiro do h a -
b i lo tem obrigação de ter manlo branco da Or-
dem, e trazel-o sempre comsigo, para que, quan-
do morra, se possa, como deve, enterrar nelle . E 
todas as vezes que se confessar, e commungar , o 
ha d e ler vest ido: e com elle ha de assistir ao 
Officio das Vesperas, e Missa do dia do Patriar-
cha S. B e n t o : e conforme ás disposições ant igas , 
ha de ser e m Casa.da invocação do m e s m o P a -
triarcha, haYendo-a n'aquelle l ogar ; e não a h a -
vendo, poderá ir a qualquer Igreja, e estar c o m 
o manto na mesma fórma. 

E o mesmo é razão que se faça n o dia do 
Glorioso S. Bernardo, que vem a 2 0 de A g o s t o ; 
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e em d ia ,da Assumpção de Nossa Senhora, que 
vem a l o do m e s m o ; e na Semana Santa, os 
dias de quinta, sexta, e sabado, para assistir a to-
dos os Officios da manhã com manto, até se achar 
a Alleluia. 

E no Convento de Aviz estará com manto 
a todos os Officios, a que se achar presente: e 
não poderá entrar no Coro, estando em acto al-
gum da Religião, sem tomar o manto. 

Quando follecer alguma pessoa da Ordem, 
é obrigação accompnnbal-a com manto, e estar 
no enterramento com elle, e no Officio de corpo 
presente. 

E porque a procissão do Santissimo Sacra-
mento do Dia de Corpus Christi convém ser ac-
companhada c o m a s mais graves pessoas da Chris-
tandade, ordenamos e mandamos que todo o C o m -
mendador e Cavalleiro deste habito esteja com 
o manto da Ordem á Missa nesse dia, e que com 
elle arcomparihe a procissão, em que vai a Ma-
gestade Divina. 

E mandamos que, se indo por alguma par-
te, ou Rua, encontrar ao Santissimo Sacramento, 
O accompanhe do modo que se achar até a Igreja 
onde se reco lher; para que com seu exemplo se 
exci tem os mais a fazer obra tão devida ao nome 
Christão, 

C A P I T U L O X X I V . 
Do voto da obediencia. 

A obediencia em Iodas as Rel igiões é o voto 
principal que h a ; porque nelle se offe.-ece a Deus 
a melhor cousa que nos elle deu, que é a von-
tade, e liberdade delia : e por isso diz a Sagrada 
Escriptura, que é melhor obedecer, que sacrifi-
car ; porque sendo ambos estes actos de virtude 
de Rel igião, duas vnnlagens leva a .obediencia a 
todo o outro sacrifício. 

A primeira é, que a vontade que se v e r i -
fica a Deus , e ao Culto Divino, pertence á de-
voção, que é o principal acto de virtude da R e -
ligião. 

A segunda, que no voto da obediencia se 
encerra tudo o que podemos offerecer a Deus, e 
p,or conseguinte os votos da Pobreza, e da Cas-
t idade: porque guardar Castidade, e pobreza, tam-
bem é obra de obediencia. 

Desta virtude nos deu Christo Nosso Senhor 
exemplo cm si, querendo ir.orrer por ella. E os 
Commendadores, e Cavalleiros desla Ordem, se-
guindo este exemplo , se obrigam no mais alto 
ponto, que ser póde, pois se obrigam a pelejar 
pela Fé de Christo, com risco de sua vida, e pe-
rigo de inurtc, todas as vezes, que pelo Mestre 
lhes fôr mandado. E por esta obra sçr o fim 
principal, e objecto de nossa Ordem Militar, e . a 
mesmu a que o Evangelho dá o mais alto g r á o d e 
Caridade, Cea esta Rel igião excedendo nella ás 
m a i s : porque dado que em outros votos fique 
iaferior, neste que é o principal fica tão suppe-

rior, que seu estado se deve ter por de muita per-
feição. 

li assim devem saber todos os Cavalleiros 
desta Ordem Militar, que são obrigados segundo 
sua profissão a serem obedientes ao Mestre em 
tudo o que lhes mandar, principalmente nas m a -
terias da Milicia. 

E quanto obedecerem com maior vontade, 
mais pressa e alegria, tanto mais merecerão: 
e deixando de fazer por desprezo o que pelo M e s -
tre fôr mandado, peccam morta lmente: porque 
quando o Prelado é desprezado, não elle, mas 
Deus, em cujo logar está, é tido em desprezo, 
seguudo aquellas palavras de Christo nosso R e -
demptor: Quem a vós houve, a mim houve; e 
quem a vós despreza, a mim despreza. 

Todo o Commendador, e Gavalleiro tem obri-
gação de accompanhar ao Mestre na guerra : e 
sem licença sua não póde ir acostado a outro S e -
nhor, ou Principe, 

Assim mais não póde Cavalleiro a lgum des-
ta Ordem mudar-se para outra Milicia, sem li-
cença do Mes tre : e menos póde casar, sem pri-
meiro lhe dar conta : e casando com mulher que 
não seja limpa, e honrada, e tenha alguma raça 
de moura, india, ou christã nova, lhe poderão t i -
rar a Commenda, ou tença, que tiver ; e o Mes-
tre a poderá dar a quem quizer, e o poderá des-
pedir da O r d e m ; porque com essa condição foi 
recebido a ella. 

Ainda que pela Bulla de Julio II , possam os 
Cavalleiros eleger confessor regular, ou secular, 
para se confessarem, e commungarem ; com tudo 
o não podem fazer (ainda que estejam fóra do 
Convento) sem licença do Prior-mór, que lh'adará 
quando fizerem profissão, sem lhes limitar tempo. 
E com ella se poderão confessar, na fórma que ao 
diante vai disposto, sem a pedirem de novo. 

C A P I T U L O X X V . 
Do voto da Castidade conjugal. 

Tres virtudes ba entre si mui irmanadas, posto 
que differentes na perfeição. A primeira é v irg in-
dade ; a qual diz firme proposito de não consen-
tir por toda a -vida em gosto algum da carne, ou 
seja licito, ou illicito. A segunda é continência, que 
ó proposito de ao diante não consentir em gostos 
alguns da carne, ainda que o tal proposito não 
seja de toda a vida. A terceira é castidade, a 
qual não daixa consentir em gosto a lgum da car-
ne illicito. 

N o principio desta Ordem Militar de Aviz 
professavam os I»eligiosos delia serem cont inentes ; 
para se parecerem verdadeiramente com os R e l i -
giosos e Monges do nosso Padre S. Bento , a cuja 
Regra se obrigaram, na fórma dos Estatutos que 
delia se deduziram; e tambem porque pareceu que 
ficavam assim mais promptos para o exercicio das 
armas, e para arriscarem a vida pela F é de Christo, 



1627 321 
c o m o homens desapegados de todo o gosto m u n -
dano. 

Mas a experiencia do tempo, e a malicia 
dos homens foi mostrando que isto que a p r i n c i -
pio se fizera para maior perfeição, Se pozera de -
pois em estado, que era occasião de os Religiosos 
viverem e m peccado mortal, com grande damno 
de suas consciencias, e escandalo dos que os v iam. 
O que tambem resultava e m grande damno da 
nobreza, que é o esteio principal da Republica ; 
porque, c o m o na Rel ig ião não podiam entrar senão 
os nobres, não casando, ficavam-se d iminuindo, e 
crescendo os que o não eram, e m grande pre-
juizo do bem c o m m u m ! 

Pe lo que, considerando-se estas cousas e m 
u m Capitulo Geral, se assentou por vôto de todos, 
que dalli por diante se promettesse somente cas-
t idade conjugal , para que podessem casar: o qual 
assento confirmou o P a p j Alexandre V I . Donde 
veio , que os Cavalleiros desta Ordem, que ant i -
g a m e n t e professavam serem cont inentes , hoje pro-
fessam somente serem castos, ficando-lhes obriga-
ção de não poderem conhecer outra mulher mais 
que a com que forem leg i t imamente casados: e 
conhecendo outra* que não seja a sua, ficam pe -
cando contra este voto, a lem de pecarem tambem 
contra a fé do matrimonio. 

C A P I T U L O X X V I . 
Do voto da Pobreza, 

' At igamente no principio desta Ordem os 
Cavalleiros delia professavam pobreza, assim c o m o 
os Monges da Ordem de nosso Padre S. B e n t o ; 
e não podiam ter cousa alguma própria, nem lo-
grar o uso delia. 

E posto que a pobreza voluntaria seja vir-
tude , que Deus muito amou, e e m que vjveu o 
tempo que andou nesta vida, e m tanto que se e s -
creve delle, que não teve o F i lho da V i r g e m em 
que inclinar sua c a b e ç a : comtudo, c o m o se orde-
nou que os Cavalleiros, e Commendadores, podes-
sem casar, pelas razões que dissemos , foi forçado 
ordenar-se tambem que podessem ter proprio, e 
dispôr l ivremente delle, para sustentarem melhor 
os filhos, e encargos do matrimonio . 

E e m reconhecimento do voto da Pobreza, 
e tambem para que a Ordem não ficasse de todo 
perdendo os bens dos Cavalleiros e C o m m e n d a -
dores, em que tinha toda a successão e herança, 
se ordenou que pagassem meia annata, (que é 
ametade da renda de um anno d e todos os bens , 
que possuíssem, e tivessem da Ordem) e que com 
isso podessem l ivremente possuir, e ter todos e 
quaesquer bens, por qualquer modo l icito adquiri-
d o s : e delles , e dos que tambem adquirissem da 
Ordem, podessem dispôr, e testar l ivremente : 
c o m o tudo está largamente declarado na Bulla do 
Papa Ju l io I I I , pela qual ficam obrigados l o d o s o s 
da Ordem a pagar meia annata, ainda que não 
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queiram gozar desta constituição, e l icença. E c o n -
forraando-nos com ella, ordenamos e mandamos 
que assim se c u m p r a : e declaramos que lodos os 
Commendadores e Cavalleiros são obrigados e m 
consciência a pagar este direito de tudo o que t i-
verem da Ordem, e que usando de mal ic ia , ou e n -
gano para não pagar, ou para pagar menos , são 
obrigados a restituir tudo o que deixarem de dar 
por este modo. 

E somente os que tiverem bens da Ordem 
pagarão este d i re i to : 'porem os que tomarem o ha-
bito a titulo de seu patrimonio, ainda que não 
p a g u e m meia annata, pois não t e m bens da O r -
dem de que paguem, poderão possuir os seus bens 
pàtrimoniaes, s em para isso ser hoje necessário 
intervir l icença do Mestre, porque sem ella dá o 
Papa livre poder a todos para possuir, dispôr, e 
testar dos bens patrimoniaes, c o m obrigação de 
pagar meia annata somente d o que t iverem da 
O r d e m . 

C A P I T U L O X X V I I . 
Do rezar quotidiano antigo e moderno. 

E m todas as Rel ig iões houve sempre obri-
gação de rezar cada dia os Psalmos, orações, ou 
officios, que cada uma sobre si tomava. As mais 
delias se obrigaram ás sete Horas Canónicas : e 

| outras tomaram em seu logar algumas orações, 
c o m o foram as Ordens Mil itares. 

Esta nossa (como temos dito) em seu pri-
meiro principio obrigou a todos os Cavalleiros que 
a professavam, a rezar todos os dias trezentas 
sessenta e seis vezes o Pater noster, e A v e M a -
ria : depois se lhe c o m m u t o u esta obrigação e m os 
sete Psalmos Penitericiaes com suas Ladainhas, e 
orações ; e a mesma obrigação suppriam c o m re-
citar oito vezes o Psalmo Miserere mei D e u s . 

Leão X dispensou e m toda a obrigação do 
rezar dos Cavalleiros, com tanto que recitassem os 
sete Psalmos, ou o Officio de Nossa Senhora , ou o 
dos defunctos. Porem porque pareceu mais faci! 
rezar as Horas Canónicas, do modo que as rezam hoje 
e m outras Milicias, ordenamos e mandamos que 
quem não quizer rezar as commutações apontadas, 
reze as Horas Canónicas, em a fórma qua ficam 
distribuidas nocap . 1 4 do tit. 1." destes Estatutos. 

E havemos por bem que quaesquer obr iga-
ções, que os Cavalleiros t iverem d e rezar por com-* 
mutações de jejuns, e de cousas semelhantes , se 
possam supprir com os Psalmos, ou orações que 
alli d i s semos: com declaração que nenhuma des -
tas obrigações de rezar t em OJ Cavalleiros quando 
actualmente est iverem nos arraiaes, por lh 'o as -
s im conceder o Papa E u g é n i o IV. 

C A P I T U L O X X V I I I . 
Do Tercenario de S. Lamberto, e de outras obri-

gações de rezar por discurso do anno. 

São mais obrigados os £ommen<fa4oret • 
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Cavalleiros a rezar desde o dia de S . Lamberto 
(que é a 1 7 de Setembro) até dia de S . Lucas 
(que vem a 18 de Outubro) mil e quinhentas ve-
zes o Pater Noster , e Ave M a r i » ; a saber em 
cada dia cincoenta vezes o Pater Noster , e Ave 
Maria, c o m Rrquiem aeternam, no fim de cada 
oração destas, em logar do Tercenario, que a Or-
dem manda fazer no tal tempo pelos Cavalleiros, 
Freires, Famil iares , e bemfeitores dâ Ordem. O 
qual officio contem em si dez Psal ter ios: acerca 
dos quaes ordenamos e mandamos que quem os 
não poder rezar cumpra com mandar dizer, sendo 
Commendador , vinte Missas, e sendo Cavalleiro, 
dez, no tempo que houver de cumprir com o T e r -
cenario de S . Lamberto. Nas quaes Missas entra-
rão as seis, que é obrigação dizer, ou mandar d i -
zer pelos defunctos da Ordem cada anno. 

Todas as sextas feiras de Endoenças são obri-
gados a rezar um Psa l t e i ro ; ou por el le , cento e 
cincoenta vezes o Psa lmo Miserere mei Deus, 
sem Glpria Pairi, no fim, ou cento e cincoenta 
vezes o Pater Noster , e Ave Maria. E não c u m -
prindo com esta obrigação na sexta feira por a lgum 
licito impedimento, queremos a possa cumprir até 
dia .de Pascoa inclusive. 

Ass im mais são obrigados os Commendado-
res, e Cavalleiros, a rezar cento e cincoenta v e -
zes o Pater Noster , e A v e Maria, com Requiem 
aeternam no fim de cada um delles , por qualquer 
Commendador ou Freire , que falecer. 

E porque ás vezes ficará mais fácil de c u m -
prir, mandando dizer uma Missa por esta obriga-
ção ; tendo respeito a isto, e a ser maior ganho 
das a l m a s : ordenamos, e declaramos, que man-
dando- os Commendadores ou Cavalleiros dizer uma 
Missa pela a lma cio defuncto, satisfaçam com esta 
obrigação. 

E posto que esta, e as mais desta qualidade, 
se não cumpram dentro do anno, ou por ignorân-
cia, ou malic ia , sempre ficam vivas, para se ha-
verem de cumprir, por razão da perda, que re-
ceberão os defunctos . ú falta delias. 

Encarregamos ao Prior-mór, ou a quem t i -
ver suas vezes, mande o rol dos defunctos cada 
anno á pessoa que tiver a seu cargo ajuntar os 
Cavalleiros para a Communhão que se ha de fa-
zer pela obrigação do anno na Cidade de Lisboa, 
para que assim se saiba dos defunctos, que fulle-
e e m ; e a o s que nella faltarem, mandará este aviso 
pela via que lhe vier certidão de como tem c u m -
prido com a obrigação das Confissões. 

C A P I T U L O X X I X . 
Do jejum, e prohibição da carne. 

Ant igamente os Cavalleiros e Commendado-
res desta nossa Ordem Militar t inham obrigação 
de jejuar o Advento, e as segundas, quartas, e 
sextas-feiras. E por dispensação podiam comer um 
só manjar de carne aos Domingos , terças, e quin-

tas-feiras. Foram (como fica dito) dispensados nos 
je juns; c o m . t a n t o que fizessem a lgumas e smolas 
nos dias e m que a Regra obrigava a j e j u a r ; c o -
mo declara o Breve de Julio II . Depois do qual 
Leão X ratificou esta dispensação dos jejuns s e m 
condição a l g u m , ' e mandou que os Caval le iros 
desta Ordem não fossem obrigados a mais jejuns , 
que aos da Igreja R o m a n a : e q u e l ic i tamente po-
dessem comer carne, tirando as quartas-feiras 
de cada semana. E m o que fundados, dec lara-
mos que todo o Cavalleiro deste habito se deve 
abster de comer carne todas as quartas-feiras 
do anno. 

E posto que a Regra do Mestre D o m Jor-" 
g e obrigava a que pelos dias de jejum das q u a r -
tas, e sextas-feiras, se désse de comer a um po-
bre, ou dez réis (que era a com que n'aquel le 
tempo se podia sustentar) com este Breve d e 
Leão X havemos por tirada esta o b r i g a ç ã o ; m a s 
de novo a pomos em o que não cumprir com se 
abster de comer carne nas quartas-feiras do anno 
(que não forem dias clássicos) para que, sendo C o m -
mendador, e fazendo-o sem occasião de doença, ou 
de a lgum hospede de respeito, dê de esmolla um 
v i n t é m ; e sendo Cavalleiro, dez ré i s : e queremos 
que isto se guarde inviolavelmente por todos, s e m 
e x c e p ç ã o ; salvo quando alguem tiver tal i m p e d i -
mento , que por elle pareça bem ao P r i o r - m ó r 
(como seu Prelado, e Padre Espiritual) c o m m u t -
tar-lhe esta obrigação da quarta-fcira e m outra 
differente da que aqui-se aponta ; porque havendo 
justa causa para isso, o poderá fazer, declaran-
do-o nas Dimissorias . 

C A P I T U L O X X X . 
Da Confissão, e S a n i a Communhão. 

t 
Assim como o corpo se sustenta com o man-

jar temporal, assim a alma se m a n t e m , e c o n -
serva com o manjar espiritual. Este se recebe no 
Sacramento da Confissão, e no Santiss imo Sacra-
mento da Eucharistia, que é o verdadeiro manjar 
da a f m a : e pois os Christãos são obrigados pela 
Igreja a se confessarem uma vez no anno, para 
se l imparem de seus peccados, e a lcançarem a 
amizade efe D e u s ; e juutamente a receberem o 
Santissimo Corpo de Nosso Senhor, c o m o qual s e 
recebe augmento de g r a ç a : c o m muito mais ra-
zão os que são Rel igiosos devem receber estes 
Santos Sacramentos, não sómente uma vez no an-
no, mas muitas, para que com a frequencia delles 
conservem suas consciencias em limpeza. 

E por esta razão está mandado e m todas as 
Milicias, que os Commendadores , e Cavalleiros se 
confessem, e c o m m u n g u e m nas tres festas do an-
no, a saber : Natal , "Paschoa e Pentecos te : e con-
formando-nos c o m suas Def inições; e Estatutos , 
ordenamos, e mandamos , que nas tres festas refe-
ridas, e na da Assumpção de Nossa Senhora, e 
no dia d e nosso Patriarcha São Bento , se confes-
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sem, e communguem todos os Commendadores , e 
Cavalleiros deste habito. 

E porque a Confissão da Quaresma, e C o m -
munhão da Paschoa é preceito nascido de Direito 
Div ino , e canonisado por Direi to c o m m u m ; e para 
melhor se cumprir, é imposto em todas as Cons-
tituições dos Prelados Seculares com pena de e x -
communhão , ipso facto incurrenda, e com obri-
gação de darem satisfação de haverem cumprido 
c o m e l l e : considerando nós o escandalo que ha 
de os Cavalleiros, sendo Religiosos, não estarem 
mais obrigados ao cumprimento deste preceito, 
que os q u e o n a o s ã o ; tendo respeito a isto, e aos 
descuidos, que a experiencia temk mostrado havèr 
nesta mater ia : mandamos , que os Commendado-
res , e Cavalleiros, se confessem cada anno nas fes-
tas que temos dito, sob pena de obed ienc ia : e a 
quem deixar de se confessar, e commungar , ao 
mentjs na Quaresma, até á Paschoa, lb'a pomos 
de excommunhão , e m que incorrerá, ipso facto, 
de ixando d e ' o fázer no tal tempo. E o Prior-mór 
procederá contra quem lhe n ã o . fizer certo todos 
os annos, até o dia de São João Baptista, que tem 
cumprido com este preceito. 

C A P I T U L O X X X I . 
Da licença do Prior-mór para as confissões, 

e da satisfação que delias se lhe 
ha de dar. 

O Papa Jul io II concedeu ás pessoas desta 
Ordem Militar, que possam, de licença do Prior-
mór, escolher Confessor regular ou secular, para 
se confessarem, e commungarem aonde quizerem. 
E segundo este Breve, e a disposição antiga da 
nossa Mil ic ia , nenhuma pessoa do habito se podia 
confessar, nem cbmmungar , sem a tal l icença. P o -
rem por algumas razões que se nos representaram, 
ordenamos, e mandamos, que os Commendadores , 
e Cavalleiros, possam livremente escolher confes-
sor, com a primeira Dimissoria, sem terem obri -
gação de tirar o u t r a : com declaração que quando 
c o m m u n g a r e m seja na fórma s e g u i n t e : 

O Prior-mór, achando-se em Lisboa, e e m 
sua ausencia o Commendador-mór, e na de a m -
bos o Claveiro, e na falta de todos tres o C o m -
mendador mais antigo, fará ajuntar todos os C o m -
mendadores e Cavalleiros desta Ordem Militar, nas 
festas, que nestes Estatutos se lhes manda que com -
m u n g u e m , para qae o façam em fórma dc R e l i -
gião, e Communtdade, como se costuma em' ou-
tras Milicias bem governadas, nos Mosteiros do 
Patriarcha São Bento , ou de São Bernardo, ou 
das Freiras da E n c a r n a ç ã o : em um dos quaes as-
s im juntos receberão a Contmunhão, com seus m a n -
tos vestidos, da mão do Prior-mór, estando em L i s -
boa, e e m sua ausencia, de algum Religioso da Or-
dem, a quem o encarregará a pessoa que houver 
de fazer juntar os Commendadores, e Cavalleiros. 
E .isto se guardará principalmente na Communhão 
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da Paschoa, sem se receber escusa alguma : para 
o que, alem de outras penas, havemos por ' con-
demnado todo o que faltar, vivendo e m Lisboa, ou 
seus arrabaldes, em uraa arroba de cera, sem re -
missão, para o Convento. 

E terá cuidado quem lhes administrar a C o m -
munhão de pôr em em um rol os que de sua mão 
a receberam, e entregal-o ao Commendador-mór , 
e e m sua ausencia ao Commendador mais ant igo, 
para que o mande ao P r i o r - m ó r ; avisando-o dos 
que faltaram, tendo recado, e sendo chamados ao 
tal acto da C o m m u n h ã o ; para que proceda con-
tra el les , como lhe parecer, não os havendo por 
Confessados pela obrigação do anno. 

Os que viverem fóra de Lisboa se confessa-
rão, e commungarão, nos dias assignados, ou pelo 
menos no da Paschoa, da mão do Prior, ou Cura, 
de qualquer das tres Milicias, havendo-o no lo -
g a r ; e em seu defeito, da mão de algum Rel ig ioso 
dos nossos Padres São Bento, ou São Bernardo: 
e não havendo algum dos referidos, commungarão 
da mão do Prior, ou do Cura, da Freguez ia e m 
que residirem ao tal tempo. 

E por longe que vivam do Conventojde Aviz , 
serão obrigados a mandar certidão ao Prior-mór, 
de como tem cumprido c o m a obrigação da C o m -
munhão da Paschoa, ao mais tardar até dia d e 
São João Baptista : e não a mandando dentro neste 
tempo, o Prior-mór será obrigado a mandal-a bus-
car á custa do Commendador, ou Cavalleiro, que 
lh'a não tiver mandado. 

E achando que não tem cumprido com a 
obrigação da confissão do anno, procederá contra 
elle com aggravação das censuras, e mais penas, 
avisando a Mesa das Ordens, aonde enviará todos 
os annos o rol dos Commendadores, e Cavalleiros 
confessados. 

Os que forem para fóra do Reino, levarão 
em suas Demissorias declaração da pessoa a q u é m 
devem dar conta de sua alma, e confissão, que 
será aos Bispos dos Bispados em .que residirem, 
para que lhes façam certo, como se confessam. 
E faltando nisto, e nas mais cousas de sua alma, 
os Bispos ultramarinos poderão proceder contra 
as taes pessoas do habito, como o poderá fazer o 
Prior-mór. 

Sobre esta materia da Confissão, e C o m m u -
nhão, sempre o Prior-mór, como Prelado da O r -
dem, poderá mandar, e ordenar, o que vir e lhe 
parecer melhor, para se haver de cumprir com a 
tal o b r i g a ç ã o ; e por tanto encarregamos sua cons-
ciência, mandando lhe, que por nenhum respeito 
deixe de executar tudo o que vai disposto no c u m -
primento deste preceito, sob cargo de lhe haver 
Deus de pedir estreita conta de todo o descuido 
q u e nisto commetter . 

C A P I T U L O X X X I I . 
Da vida e honestidade dos Cavalleiros. 

Não ha cousa (como diz o Sagrado Concilio 
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Tridentino) que mais excite, e provoque ao Culto 
Divino, que a vida e exemplo d'aquelles, que es-
tão de algum modo dedicados a Deus, e em mais 
altos logares,, que os'outros, pois uelles poem os 
olhos, como em espelhos, para tomarem de suas 
vidas, e costumes, o que hâo-de fazer, e imitar. 

Por isso os Commendadores e Cavalleiros, 
que são Religiosos dedicados ao' serviço de Deus, 
convém serem taes, que se não ache em seu ha-
bito, conversação, vida, e costumes, cousa digna 
de reprehensão; antes se veja nelles sempre muito 
que imitar, sendo como aquelles Cavalleiros, de 
que fala S .Bernardo, que armados por dentro de 
Fé, e por foi a de ferro, se empregavam de todo 
coração no serviço de Deus ; e sem cubiça, nem 
medo, nem pompa, nem dilicias, buscavam victo-
rias, mais por gloria do mesmo Deus, que pelo 
interesse, e despojo delias. 

Por tanto os Commendadores e Cavalleiros 
deste habito, posto que possam trazer veslidos de 
seda, não os trarão de varias cores, nem brcssa-
dos, em modo que sejam notados de louçãos; por-
que assim é ja prohibido por Definições' da Or-
dem : e conformando-nos com ellas, e com o cos-
tume das outras Milicias, ordenamos e mandamos 
que nenhum professor da Ordem possa usar de 
verde claro, amarello, nem de varias côres. 

E encommendamos, a todos os deste habito 
que sejam moderados no falar, honestos na vida, 
compostos na conversação; e que achando-se al-
gum amancebado, ou dado a jogos de dados, ou 
cartas, ou a vinho demasiado, ou devasso noto-
riamente em sua vida e costumes, ou dissipador 
dos bens da Ordem, seja admoestado f e i a primeira 
e segunda vez, e castigado como ao Mestre pare-
cer, pela terceira seja deposto dos bens da Or-
dem, na forma do capitulo segundo, de statu mo-
nachorum, e tambem do habito, e do estado da 
Religião, com voto dos Definidores da Ordem, e 
do Prior-mór, e Commendador-mór. 

Assim mais se devem lembrar as pessoas 
deste habito, que dado que pelas Constituições 
da Ordem não sejam obrigados a ouvir Missa to-
dos os dias, devem comtudo trabalhar muito pela 
ouvirem nos mais delles, pois é conforme ao es-
tado de Religioso. E porque nelle é muito es-
tranhado o costume de jurar, pelo escandalo, e 
perigo que ha de vir a perjurar, encommenda-
mos muito aos professores desta Ordem, evitem 
este máu costume. 

C A P I T U L O X X X I I I . 
Da hospitalidade. 

Peia Ordem de Cister, e pelas nossas Cons-
tituições, que delia emanaram, está encarregado 
aos Commendadores, e Cavalleiros, desta Ordem, 
agasalhem com charidade as pessoas do habito, 
quando por suas casas passarem: o que se deve 
assim guardar de charidade christã, seguod? a 

possibilidade de cada u m : e não sómente com os . 
do habito, e pessoas da Ordem, mas com todas 
as mais, sendo pobres, ou Religiosos, é justo se 
guarde este santo instituto, principalmente quando 
os Commendadores viverem em as suas Commen-
das, aonde de ordinario os v5o demandar pessoas 
semelhantes; offerecendo esta obra a -Deus , coma 
tão acceita a sua Divina bondade. 

CAPITULO X X X I V i 
Bas armas dos Cavalleiros. 

Todos ós Commendadores, e Cavalleiros desta 
Ordem, tem obrigação de accompanhar, e servir 
ao Mestre na guerra, como fica dito. E para o po-
derem fazer melhor,-é obrigação, por Definições 
antigas, terem « s lanças, conforme a renda que 
possuem da Ordem: e conformando-nos com o 
intento desta Definição, ordenamos e mandamos 
que cada Commendador desta Ordem tenha as ar-
mas seguintes: um peito de prova, e umas cou-
raças, ou uma saia de malha, com uma coura 
d'anta, e seus guardabraços, e ao menos um ca -
vallo, com seus adereços, e duas lanças de ponta 
de diamante com ferros demai s de palmo e m e i o : 
e dos criados que tiver, serão ao menos um, ou 
dous, de idade, que o possaip acompanhar na 
guerra, quando o Mestre o mandar a ella. 

C A P I T U L O X X X V . 
Da obtdiencia devida ao Mestre, ainda em 

não servir a outrem, e em não alcan-
çar Breves de isenção. 

As Leis Divinas e humanas nos obrigam & 
que sirvamos aquelles, a quem promettemos obe-
diencia, e de quem recebemos mercê : e portan-
to ordenamos e mandamos que nenhum Com-
mendador, ou Cavalleiro desta Ordem, tenha, nem 
possa ter, vivenda, nem accostamento, com pessoa 
alguma, servindo em fórma de criado, sem e x -
pressa licença do Mestre; e se alguem fizer o con-
trario, perca a renda que tiver da Ordem, e seja 
castigado, como o Mestre mandar. 

Assim mais todo o Commendador, e Caval-
leiro, que presumir levantar-se contra o Mestre, e 
fazer-lhe guerra, ou molestia com alguma cousa, 
como membro diviso de seu corpo, ficará logo e x -
commungado ipso facto, e privado de tudo o que 
tiver da Ordem. 

E porque algumas pessoas delia impetram L e -
tras da Santa Sé Apostolica, para serem isentos, 
e livres da obediencia do Mestre: ordenamos e 
mandamos, por virtude da Bulla do Papa Paulo 
III, que nenhum Commendador, ou Cavalleiro, use 
de taes Letras, sob pena de excomunhão, em que 
incorrem ipso facto: e como não intervier con-
sentimento do Mestre, se haverão por nullas, e sob-
repticias, em quanto não trouxerem derogação 

I expressa e especifica desta Definição. 
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E sendo Letras Apostolicas contra alguma sen-
tença dada no Tribunal das Ordens, ou de perdão 
do degredo, se mostrarão ao Mestre, para vêr se 
é bem que se escreva a Sua Santidade. E quando 
parecer bem, o direito manda se faça ; porque isto 
não é encontrar, o Breve do Summo Pontífice, mas 
fazel-o sabedor da verdade. 

C A P I T U L O X X X V I . 
Da precedência.. 

Coisa é muito ordinaria, e conforme á R e -
gra do nosso Padre S. Bento, não sómente nesta 
Ordem Militar, mas na de Cister, de donde ella 
emanou, guardar-se a ancíanidade, segundo a pro-
fissão dos Religiosos del ia: e assim ordenamos e 
mandamos que em todos os actos da Ordem, sem-
pre precedam as Dignidades, e depois os Com-
mendadores mais antigos em profissão, eapoz e l -
les os Cavalleiros, os quaes sempre serão prece-
didos dos Commendadores, posto que'mais anti-
gos sejatn, guardando-se nelles, e nas Dignidades, 
a ordem que temos dado, aonde se trata do Ca-
pitulo Geral; porque esta havemos que se ha de 
guardar e m todos oS actos capitulares. E sempre 
as ancianidades se examinarão pelo Livro da ma-
tricula, que ha de estar no Convento. E o que 
nelle fizer profissão precederá a quem no mesmo 
dia a fizer fóra. E quando a fizerem dous no mes-
mo dia, precederá o que a lêr primeiro, que se -
rá o que tiver Carta mais antiga. 

C A P I T U L O X X X V I I . 
Do privilegio do Canon?, e de alguns 

outros, de que gozam os Cavalleiros, 

Posto que os Commendadores, e Cavalleiros 
desta Ordem, estejam dispensados ainda em al-
gumas cousas dos votos substaneiaes, nem por isso 
deixam de ser verdadeiramente Religiosos, para 
effeito de gozar de todos os privilegios concedi-
dos á Ordem. E assim se ha de saber como todo 
o Commendador e Cavalleiro delia goza do pri-
vilegio do Cânone, pela Bulla de Innocencio III, 
dada no anno do Senhor 1 2 1 Í . 

Em fórma, que quem lhe fizer ofFensa in-
corre em excommunhão ipso facto. E assim mais 
gozam de outros privilegios, indulgências, liber-
dades, e isenções, no espiritual e temporal, umas 
por concessões feitas a, esta Ordem, outras por 
participação dos privilegios concedidos às de Cis-
ter, Calatrava, Alcantara, e Sant-Iago, que se 
nos commuriicam: e delles consta claramente, 
como somos isentos de pagar sisa, e portagem, e 
quaesquer outros encargos, e subsidios.. 

C A P I T U L O X X X V l l l . 
Do rilo que se ha de observar namor le , 

e enterro dos Cavalleiros: 

Todo o Religioso deve, segundo direito, e 
razão, morrer no habito da Ordem que professa: 

e assim é ordenado nesta Ordem Militar, que to-
do o Cavalleiro morra, e se enterre no habito 
delia. Antigamente se costumava em algumas Con-
gregações do glorioso Padre S. Bento fazer-se uma 
Cruz de cinza, sobre que se punha um panno, 
e sobre o panno o enfermo, antes de expirar; mas 
pelo damno e turbação que se podia receber com 
esta mudança, ao tal tempo, se ordenou fazer-se 
depois de expirado o enfermo: e assim se c u m -
prirá do modo que aqui se dispõe. 

Primeiramente tanto que o enfermo mos-
trar, que está em perigo de morte, o absolverão, 
por uma Bulla concedida á Ordem de Cister pelo 
Papa Eugénio I V , e por outra do Papa Sixto 
I V , que se estende a todos os Abbades, Priores, 
Frades, Freiras, Cavalleiros Professos, Noviços, 
Conversos, Donatos, Familiaras contínuos, e co-
mensaes, e outras quaesquer pessoas da Ordem, 
assim homens, como mulheres; para serem abso-
lutos plenariamente, e se lhes concederem aquel-
las indulgências, que ganham os que visitam as 
Igrejas de Roma em tempo do Jubi leu: e a fór-
ma da absolvição é a seguinte, 

Authoritate Dei Omnipotentis Patris et Fi l i i 
et Spiritus Sancti, et beatorum Apostolorum P e -
tri, et Pauli, et etiam authoritate Apostolica mihí 
in hoc parte commissa, et tibi de speciali gratía 
concessa, nb omnibus, et singulis excommunica-
tionis, suspensionis, et interdicti, aliisque eccle-
siasticis sententpis, censuris, et poenis, a jure, vel 
ab bomine quomodolibet latis, aut quovis modo l i -
ga t i s ; nec non ab omnibusc riminibus, excesf i -
bus, delictis, et peccatis tuis quibuscumque, et qoan-
tumcumque enormibus, etiam casibus Sanctíe Sedi 
Apostol ico reservatis, per te commissis, et mihi, vel 
aliis confessis, ac etiam de oblitis, secundam formam 
Bullse et gratke Apostol ico, tibi etOrdini nostco 
concess®: ego te absolvo, et tibi in confidentia D i -
vinse Misericórdias plenariam absolutionem, ir.Jui-
gentiam, et remissionem omnium peccatonim iotr-
rum, ac Sanctissimum Jubileum confero, et ron-
cedo, in nomine Patris, et Fiíi i , et Spiritus San-
cti : Amen. 

Parecendo que o enfermo está e m provável 
perigo de morte, e jà proximo a passar desta vi-
da, se lhe lançará o Bentinho da Ordem [se jà 
o não tiver) e o manto se !he porá na cama. E 
estando para expirar, se dirão osse te Psalmos Pe-
nitenciaes, com as preces, e ladainhas, e no fim 
esta oração. 

O R E M U S . 

Suscipe Domine animam servi tui reverteo-
tem ad te :ves tecoe le s l i indueeam, et dá recpíe» 
ecelestem, ut in paradisi gáudio notitiam m j í t e -
riorum Dei agnoscat, e inter possidectes ritac» 
ceternam, possideat. Per Christum Dominam mm-
trum. Amen. 

E se expirar antes de se acabarem o s f t a J -
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mos, e Ladainhas, se dirão no fim delias as ora-
ções : Absolve D o m i n e : et Deus cujus miserat ione: 
e as seguintes. 

O R E M U S . 

Migranti in tuo nomine D e u s de tam in -
certa e instabili vita, sempiternse gloriae illam lae-
titiam in coelestibus praesta. Per Christum Do-
minurh nostrum. Amen. 

O R E M U S . 

Qui posuit animam tuam ad vifam, susci-
piat te cum Sanctis suis, et faciat tecum miseri-
cordiam suam. Amen. 

As quaes orações todas se lhe dirão na ca-
ma em que expirar; e depois se benzerá a cinza 
com que se ha de fazer a Cruz. 

Benção. 

Vers. Adjutorium nostrum in nomine D o -
mini . Resp. Qui fecit coelum, et terram. Vers . 
Si t nomen Domini benedictum. Resp. E x hoc 
hunc, et usque in saeculum. Vers. Domine exau-
di orationem meam. Resp. E t clamor meus ad 
te veniat. Vers. Dominus vobiscum. Resp. Et 
cum spiritu tuo. 

O R E M U S . 

Deus indulgentiae, pietátis, etmisericordiae, 
qui Ninivit is , cinere, et cilicio indutis, et mise-
ricordiam tuam clamanlibus, subveuisti, exaudi 
nos propitius, et hanc crucem cineris, qua pecca-
tores, tuae misericordiae indulgentiam imploran-
tes, utimur, benetjídicere digneris, et sançtifica-
tionis tuae gratiam super eam infunde; ut qui-
cumque pulveris bujus lustratione aspersus fuerit, 
indulgentiam, et remissionem omnium peccatorum, 
a te, Pie , et Omnipotens Deus, mereatur accipere. 
Per Christum Dominum nostrum. Amen. 

Com a cinza benta se fará uma Cruz do ta-
manho do corpo do defuncto, no logar em que o 
houverem de pôr; e sobre a Cruz se porá uma 
alcatifa, ou um panno ; e em cima delle o corpo 

- d o defuncto, com sua camisa, e calções d e l i u h o 
lavados, -e carapuça do mesmo , e sendo tudo de 
estamenha, fica mais conforme á Regra. Por cima 
destas roupas lhe porão o escapulário, e bentinho 
da Ordem. 

Tambem se 'costuma por cavallaria pôr-lhe 
capacete na cabeça, espada na cinta, e esporas 
nos pés sobre servi lhas: porém esta ceremonia 
não é da obrigação da Regra, mas póde-se fazer, 
visto o costume. 

Advirta-s,e, que, depois de o Cavalleiro, ou 
Commendadòr, expirar, Ihès não ha de ser feita 
por mulher cousa alguma das que dissemos. E 
quando não houver Religiosos, que as façam, em 
lodo o caso se farão por homens. 

Isto feito, se começará o Psalterio pelos Fre i -
res que se acharem presentes, que se continuará 
até se levar o corpo a enterrar; e não se acaban-
do, o continuarão depois do enterramento até o 
fim. E quando se não acharem Freires presentes, 
se dirá o Psalterio por Religiosos, ou Clérigos, para 
isso chamados; e se lhes dará a esmola que o de -
functo lhes deixar, ou que a seus herdeiros parecer. 

Os Cavalleiros, tanto que o souberem, co-
meçarão a rezar-lhe o Psalterio, ou em seu lo-
gar lhe mandará dizer cada um sua Missa, na fór-
ma que temos ordenado. 

E por quanto uma das obras de Misericor-
dia que muito se nos encomenda, é acompanhar 
os defunctos, e principalmente aos Irmãos de nos-
sa Ordem ; por tanto é estabelecido, e mandado, 
por Estatutos antigos, que todos os que estiverem 
onde falecer algum Irmão da Ordem, sejam obri -
gados a ir com seus mantos brancos ao enterra-
mento, e ao officio do corpo presente: e porque 
esta obrigação se cumpre mal, ordenamos, e m a n -
damos de novo, sob peua praestiti juramenti, que 
todos os deste habito acompanhem as pessoas pro-
fessas delle, quando falecerem. 

Havendo Cavalleiros, e Commendadores bas-
tantes, o levarão á sepultura e m seus hombros, 
na fórma, e . maneira, que parecer conveniente, 
conforme o logar, e tempo. O Testamenteiro da 
Ordem terá muito cuidado de lembrar, e requerer 
se façam ao tal defuncto todas as ceremonias, e . s e 
cumpram as obrigações, que a Regra manda: e 
este será o que o defuncto nomear; e não o no-
meando, ficará de jure o Commendador mais an-
tigo que se>achar presente. 

Se o .que falecer fôr Commendador, ordena-
mos e mandamos que o Prior, Reitor, Vigario, 
ou Capellão da Commenda, tanto que souber de 
sua morte, seja obrigado fazer um officio de nove 
lições, com todos os Clérigos que custumam andar 
na Igrèja á deslribuição, e com os dos annexas, 
não havendo nellas commodo para se fazer meio 
officio: e a cêra que se gastar será da Igreja e f a -
brica que paga o Commendador. 

A o dia seguinte immediato ao do officio, se 
porá um panno preto na. Capella-mór, com uma 
Cruz, por espaço de trinta d i a s ; e em cada um 
delles se lhe dirá uma Missa por sua alma, e s e . 
offerecerá uma esmolla de tres paes, meia canada 
de vinho, e dous arrateis de carne, ou de peixe, 
ou o dinheiro com que se comprem : a qual o f - ' 
ferta se ha de dar a pobres da Freguezia, e cada 
vez a um differente. 

Estas esmollas, da Missa, e da offerta, se 
farão á custa dos rendimentos da Commenda que 
estiverem por vencer: os quaes mandará entregar 
o Contador, com certidão de como se ha cumpri-
do com esta obrigação, assignada pelo Prior, a 
cujo cargo está mandal-a ou fazel-a cumprir; e o 
mesmo assentamos que possa fazer o Juiz ou V e -
reador mais velho do logar. 
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E porque se n5o de ixe de cumprir, á falta 
de dinheiro, mandar-se -ha gastar de qualquer que 
houver da fabrica, e s e restituirá tanto que o Con-
tador tomar posse da Commenda. 

O que nos pareceu mandar-se assim fazer, 
para imitarmos aquella ceremonia antiga da Or-
dem de Cister, e do nosso-Convento, aonde por 
trinta dias se dá aos pobres toda a ração do Freire 
defuncto. 

C A P I T U L O X X X I X . 
Da obrigação que ha de ter esta Regra. 

Porque todo o Rel ig ioso é obrigado saber o 
que manda a Regra de sua Rel igião, está m a n -
dado e estabelecido nesta nossa Ordem, que todo 
o Commendador e Cavalleiro delia tenha os Esta -
tutos, e os lêa e m cada ura anno , ao menos uma 
vez, para saber o que deve,, e é obrigado fazer. 

E porque os Cavalleiros e Commendadores 
cos tumam, e podem, com l icença do Prior.-mór, 
confessar-se a Confessores seculares, que não tem 
noticia das obrigações da Ordem ; ordenamos e 
mandamos que todo o , Commendador e Cavalleiro 
tenha, e l ê a ,todos os annos uma vez, estes Estatu-
tos, no que toca a este 3 . ° t i tu lo; para saber c o -
m o se deve confessar; pois o não poderá fazer, 
como convém, e é obrigado, sem saher os precei-
tos que deixa de cumprir . 

A o Prior-mór encarregamos que incite e per-
suada, por todas as vias e modos possiveis, ao cum-
pr imento do couteudo neste capitulo. 

C A P I T U L O X L . 
Do pecado que se incorre na transgressão da Re-

gra, e Estatutos da Ordem. * 

Porque nas Rel igiões , alem dos votos, e pre-
ceitos essenciaes, ha outras muitas observancias re-
gulares, que não obrigam com a mesma força, 
que os votos substanciaes: declaramos, para tirar 
escrúpulos, que os tres votos de obediencia , cas-
tidade, e pobreza, obrigam a peccado mortal , era 
o que hoje tem força, e não estão dispensados, 
conforme aos Estatutos , e profissão, que segundo 
elles fazemos. Todas as mais obrigações não con-
tem mais que peccado v e n i a l ; salvo, se por des-
prezo se deixarem de cumprir. 

A obrigação das Missas que s e h ã a de dizer 
por defunctos, sempre dura, posto que passe o t e m -
po : e por razão do prejuizo que ha de terceiro, 
induz peccado mortal, se nunca se cumprir. E 
posto que seja culpa o não mandar dizer qs M i s -
sas logo no tempo devido, com t u d o não será 
mortal , como haja tentão de se mandarem dizer. 

O proposito, e deliberação de não melhorar 
a vida, no tempo em que é obrigação tel-o, obri -
ga tambem a peccado mortal, como cousa promet -
tida expressamente na profissão. 

E dado que as mais obrigações da Regra 
não sejam de peccado mortal, nem por isso se de -

vem de deixar de cumprir com toda a pontuali-
d a d e : porque (de mais de se não haver de fazer 
um peccado venial pelo remedio do mundo) co -
mette l -os a miúdo, é m e i o de vir a cahir nos mor-
t a e s ; principalmente quando se c o m m e t t e m con-
tra as Sagradas Constituições das Rel igiões , que o 
Sagrado Concil io Tridentino encomenda muito aos 
Prelados delias façam cumprir com toda a di l i -
gencia e cuidado. 

C A P I T U L O X L I . 
Do Confessionario da Ordem, e espelho 

da consciência. 

U m a das cousas com que nos tornamos á 
amizade de Deus , ó o Sacramento da Penitencia , 
o qual instituio Christo Senhor Nosso por sua D i -
vina misericordia, , para dar remedio aos que d e -
pois do Baptismo cahissem em peccado : e assim se 
ha de tratar delle, como de meio necessário para 
a salvação. 

.. Pe lo que, todo o Commendador e Cavalleiro 
que se houver de confessar, se h a . d e aparelhar, 
fazendo e x a m e de suas culpas, com toda a d i l igen-
cia e discurso necessário, para lhe lembrarem a o 
menos os peccados mortaes ; discorrendo pelos lo -
gares e m que a n d o u ; pessoas com que tratou; o f -
ficios, conversações , e tratos que teve. 

E depois de feita esta dil igencia, ha de pe-
dir a Deus lhe dô arrependimento, e dôr de seus 
peccados. E confundido com a lembrança delles,. 
ha de trabalhar, quanto lhe fôr possivel, por for-
mar de todos contrição, ou ao m e n o s a t t r i ç â o ; 
porque sem uma destas, nSo se poda dar Sacra-
m e n t o de Penitencia . A contrição é ( c o n f o r m e a o 
Sagrado Concilio Tridentino) dôr de coração, e 
detestação dos peccados comett idos , com proposito 
de não peccar m a i s ; a qual não sómente traz c o m -
sigo cessar do peccado, com proposito d e nova 
v i d a ; mas contem em si odio da passada. 

A attriçâo vem a ser uma contrição imper- • 
feita, isto é , uma dôr que se fórma, e faz com a 
consideração da torpeza do peccado, ou com medo 
do I n f e r n o ; e c o m ella se tira a vontade de pe -
car, com esperança de haver perdão de Deus. E ' 
D o m do Ceo, e dispõem para a graça, que se a l -
cança intervindo o Sacramento da Confissão. 

Com este aparelho se deve ir todo o C o m -
mendador e Cavalleiro, vestido no manto da Or-
d e m , aos pés de seu Confessor : ante o qual posto 
c o m ambos 03 joelhos e m terra, depois de se ben-
zer, d irá: 

Eu peccador m e confesso a Deus Todo P o d e -
roso, etc . até minha culpa, minha culpa, minha 
grande culpa. E logo declarará ao Confessor s e u 
e s t a d o : e antes de começar a dizer seus p e c c a -
dos, diga o Credo, por confissão da Fé, que t em 
por obrigação de fender ; ou pelo menos dirá e m 
s u m m a os principaes artigos del ia , e se accusarâ 
pelos mandamentos* • 
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O primeiro: éAmar a Deus. 

Confessar-se-ha de qualquer duvida que teve 
na materia da F é ; de toda a blasfémia, e toda a 
idolatria, com que se chamam, ou veneram os 
diabos: de toda a sorte de adevinhação, supres-
tição, e cerimonia gentia, ou juda ica ; de crêr em 
agouros, ou sonhos, e cousas semelhantes . 

O segundo: Não jurarás o seu Santo Nome em vão. 

Accusar-se-ha de todo o juramento falso, e 
da occasião que deu para alguem o f a z e r ; do 
juramento temerário, feito sem advertencia do que 
se j u r a ; do máo costume de jurar, que poem a 
perigo de jurar falso: e declare se do juramento 
falso se seguio damno de terceiro, para se saber 
a obrigação que tem de restituir. 

O terceiro : Santificarás Domingos e Festas. 

o Confessará todo o trabalho de mãos que ao 
D o m i n g o , ou Dia Santo, fez, ou mandou fazer, ou 

^consentio fazer-se, podendo-o evi tar: se nos taes 
dias deixou de ouvir Missa, ou de a mandar ouvir 
a seòs subditos, filhos, ou criados, ou se lhes ne-
gou tempo para irem cumprir com este preceito. 

O quarto: Honrar Pai, e Mãe. 

Confessará toda a desobediência que fez a 
seus Pais , ou a seu superior, declarando se o fez 
por desprezo; porque em tal caso será sempre 
morta l : e se não houver desprezo, s e r á o p e c c a d o 
segundo a materia em que cahir. Accuse - se t a m -
b e m das más palavras ditas contra os Prelados, 
ou pessoas a que por sua ancianidade deve ter 
respeito. 

O quinto: Não matarás. 

Confessará toda a ofíensa do proximo, que 
fez, ou mandou fazer* ou cousentio se fizesse, por-
dendo evital-a : e declare o desejo interior que 
teve, ácerca do m e s m o ; porque é peccado da 
ipesma especie, posto que se não ponha por obra. 

O sexto: Não fornicarás, 

Confessará todo o acto de luxuria que com-
raetteu, com declaração das circumstancias das 
pessoas, que fazem mudar a especie do peccado, 
ou que notavelmente agravam sua mater ia : como 
se fosse com parenta, comadre, casada, ou pessoa 
do mesmo sexo, etc. E não sómente o que nisso 
fez, mas o conselho, consentimento, ou meio que 
para isso d e u : e ainda o que em sonhos lhe acon-
tecesse por causa antecedente, que de proposito 
deu. E declarará t a m b e m o desejo, ou pensa-
mento consentido, que nestas materias t e v e ; por 
que, segundo as pessoas a que se dirige, assim m u -
dam a especie, como a obra. 

O sétimo: Não furtarás. 

Confessará todo o furto que fez em materia 
grave; e ainda que fosse em materia leve, se , 
furtando por muitas vezes, e advertindo nisso, che -
gou a fazer quantidade, que furtada por uma só 
vez bastava para materia de peccado mortal, m o r -
mente quando toda a quantidade foi tomada a 
uma só pessoa. Dec lare se foi o furto de cousa 
sagrada, ou feito em logar sagrado. Aqui se ha 
de accusar de todo o engano, ou prejuizo, que fez 
ao proximo e m alguma cousa de sua fazenda, ou 
honra: e de toda a retenção do alheio (ainda q u é 
a principio o tivesse com justo titulo, como de 
emprestimo, se o tempo é ja passado): do con-
selho, ou consentimento que deu para taes ac tos ; 
e de não os impedir, podendo: de haver comprado 
alguma cousa a pessoas de suspeita, e de máu 
titulo. 

O Oitavo: Não levantarás falso testemunho. 

Confessará toda a mentira que disse em pre-
juizo do proximo, toda a murmuração, não sómente 
a falsa e mentirosa, mas tambem a em que se 
descobrio peccado a lgum occulto contra o proxi-
mo a algumas pessoas que o não poderiam faci l-
mente saber. • • 

O Nono: Não desejarás a mulher 
de teu proximo. 

Confessará todo o pensamento e deleitação m o -
rosa que. teve deliberadamente, para com mulher 
casada. I? postoque a materia deste preceito se 
inclua no sexto, por ser de pensamento, cuja 
obra lá se prohibe, quiz o Senhor deste modo 
recommendar o respeito que neste particular se 
deve ter a pessoas obrigadas entre si por vinculo 
de matrimonio; e com isso nos obriga mais a 
que o tenhamos ás que por vinculo de yoto, a ella 
mesmo estuo obrigadas. 

O decimo: Não cubiçarás o s cousas alheias. 

Confessará todo o pensamento que teve de 
furtar o a lhe io : que vem a' ser a cubiça dos bens 
d ó proximo ; não sómente a que nos faz desejar 
o haver os taes bens por meios illicitos, mas ainda 
a que rios causa pesar de os ver ao proximo. 

E posto que tambem a materia deste m a n -
damento ficava incluida no sét imo, quiz o Senhor 
com preceitos dobrados recommendar-nos mais o 
amor e caridade que de uns para os outros quer 
que haja entre nós. E- .com isto nos obriga mais 
a que lhe tenhamos o amor e respeito, que lodos 
lhe devemos, e mais em particular os Religiosos. 

A estes dez Mandamentos se podem reduzir 
todas as mais offensas de Deus , que se contem 
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nos peccados mortaes, e na transgressão dos pre-
ceitos da Igreja, declarando-as no fim em os dous 
mandamentos a" que os mais se reduzem : como 
é: Amar a Deus sobre todas as cousas, e ao pro-
x imo , como a nós mesmos . 

N o primeiro se accuse da falta em que hou? 
ver cabido sobre não pagar dizimos, e primícias. 
N o segundo de não haver emendado ao que vio 
peccar, intendendo se emendaria com sua repre-
hensão, ou conselho. 

Depois de confessadas todas suas culpas com 
as circumstancias delias, não sómente as que m u -
dam especie do peccado, mas tambem as notavel-
mente aggravantes, por ser esta a opinião mais 
segura, se confessará pelo Confissionario da Re-
gra, d izendo: 

Accuso-me , que sendo Religioso, e tendo 
obrigação de mudar a vida e costumes, o não fa-
ço, como sou obrigado. Que tendo obrigação de 
trazer o hajiito da Rel igião, que professo, andei 
algumas vezes sem elle. * 

Declare quantas, e se foi em publico, se em 
secreto, ou se afim de não ser conhecido por Re-
ligioso. 

Accuso-me , que havendo de andar com ani-
m o prompto para defender a Fé de Çhristo, e ter 
para isso as armas necessarias, conforme a renda 
da Ordem, que possuo, não trato mais que de a 
gastar em passatempos, em ociosidades, e jogos e 
cousas desnecessárias. 

Que não usei do manto da Ordem os dias 
que a Regra manda. Que tendo obrigação de obe-
decer ao Mestre, como a meu Prelado, o não fiz, 
em tal, e tal cousa: nem trouxe a vontade apa-
relhada, e disposta a fazer o que por el le me fosse 
mandado. 

Que não sou' casto, sendo obrigado a sêl-o 
por voto da Regra , que professo. 

Que não lancei de m i m , com toda a dili-
gencia , os pensamentos da carne ; nem me tirei 
das occasiões, que me podiam metter em tenta-
ções similhantes. 

E declare tudo o que deixou de confessar 
no sexto mandamento. 

Accuso-me, que não paguei meia annata, 
segundo que pelos Estatutos da Ordem sou obri-
gado. E que fiz, e industriei, com que pagasse 
menos do que devia. Que não cumpri a obriga- i 
ção do rezar quotidiauo. 

Declare a forma em que o deixou de fazer. 
Accuso-me de não ter cumprido com o T e r -

cenario de São Lamberto, em tantas orações que 
deixei de rezar, ou em tantas Missas que não 
mandei dizer no tempo devido. E a mesma falta 
commett i em não rezar pelos defunctos da O r -
dem, ou em lhe não mandar dizer as Missas, j 
conforme a obrigação que tenho por Estatutos 
da Regra. 

E não lendo ainda satisfeito com estas obri-
gações, declare-o ao Confessor, para se haver com 
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elle, conforme o descuido que nisso teve, e lhe to-
mar palavra de as cumprir como deve. 

Accuso-me, que às quartas-feiras como carne 
contra a Regra, sem ter dispensação, nem causa 
para isso; nem pelo tal defeito dei^a esmola, que 
a R e g i a manda. Que me não confessei quando a 
Regra dispõe. 

Declare se deixou de se confessar, e com-
mungar, pela obrigação da Quaresma, e Paschoa; 
porque em tal caso incorreu excommunhão. 

Accuso-me que me confessei, sem nunca ha-
ver Dimissoria, e licença do Prelado para isso. 

E neste caso é necessário repelir os peccados 
confessados sem a tal licença; porque não a lendo, 
na forma que fica dito, foram todas as confissões 
invalidas, e de nenhum effeito. 

Accuso-me , que não sou honesto nos meus 
trajos, nem composto nas minhas palavras, nem 
exemplar em minha vida, e costumes, conforme 
que o estado, e Regra me obrigam. Que não aga-
salho as pessoas do habito, nem os peregrinos, 
nem ainda nos casos que a Regra dispõe. Que 
não acompanhei os defunctos da Ordem, com o 
manto branco, como sou obrigado. Que não te-
nho Regra, (ou se a tem) que a não li toda, c o -
mo sou obrigado: 

Declarando como parabém, se não póde con-
fessar, sem pelo menos ler as obrigações que tocam 
aos Cavalleiros. 

Accuso-me de não defender os bens da Or-
dem, sua jurisdicção, e privilegios, com todas as 
minhas forças, como promotíi que faria. E sobre 
tudo me accuso de não melhorar na vida, e cos-
tumes, como o prometti em minha Profissão. 

E póde dizer tudo o mais, em que tiver fal-
tado nesta materia. 

C A P I T U L O X L I f . 
' Dos casos reservados. 

Muitos casos ha reservados aos Prelados por 
direito c o m m u m , e por costume gera l : e para 
bom governo da Ordem nos pareceu reservar a l -
guns de n o v o : e de todos importa dar noticia, 
para os penitentes e Confessores saberem c i m o se 
hão de haver nas confissões. 

Deixando á parte as excommunhões da Bulla 
da Côa, e outras que ha reservadas ao S u m m o Pon-
tífice, apontaremos as que por direito commum se 
reservam aos Prelados. Estas são : A excommu-
nhão em que se incorre por leve percussão de 
Clérigo, ou Frade, ou Cavalleiro desta O r d e m : — 
a excommunhão posta pelo Prior-mór, como Pre -
lado da O r d e m : — a excommunhão, posta pelo 
Papa, cuja absolvição em algum caso se commette 
ao i n f e r i o r : — a excommunhão em que se incorre: 
por participação em crime cr iminoso; como é a 
que incorre a manceba de Pedro se communica 
com elle no mesmo peccado, depois de o terem 
e«£ommung8do por essa meimu cpusa. 
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H a tambem muitos casos por costume geral 
reservados: como são homicidio voluntário — per-
cussão de membro principal — falsificação de es-
c r i p t u r a s — testimunlio falso em j u i z o — ' c a l a r a 
verdade, sendo inquerido j u r i d i c a m e n t e ' — v i o l a -
ção de liberdade, ou da immunidade da I g r e j a — 
retenção do alheio, cujo dono se não sabe, que 
passe de mil réis. 

Os que de novo reservamos ao Prior-mór, 
como Prelado da Ordem, são e s t e s : heresia men-
t a l — a b o r t o de criança já animada — conselho, 
ou ajuda para isso — feiticeiria — apostasia — 
incêndio voluntário feito acinte — falsificação de 
Cartas do Mestre, e retenção delias, ou das que 
se lhe mandam — furto dos bens.da Ordem, que 
pnsse de cinco cruzados — alienação de quaes-
quer bens immoveis da Ordem, sem primeiro ha -
ver licença, e intervirem as mais cousas necessa-
r i a s — dizimos não pagos, que passem de dous 
cruzados — e a commutação dos votos. 

D e cada uma das quaes culpas não podem 
os Professos deste habito ser absolutos sem licença 
do Pr ior-mór , salvo por virtude de alguma Bulla, 
ou no artigo da m o r t e : no qual não ha culpa, 
nem excommunhâo reservada. 

Mas posto que do peccado os absolvam s im-
plesmente, da excommunhâo ficam absolutos com 
regresso a se irem apresentar (sahindo do perigo) 
ao Prelado, a quem pertence a tal absolvição. 

TITIOL© I V 
\ 

DO CONVENTO, P R I O R - M Ó R , E F R E I R E S , E DE SUAS 

OBRIGAÇÕES. 

C A P I T U L O I. 
Do Convento da Ordem. 

O Convento de Aviz é cabeça desta Ordem, 
e Igreja matriz de todos os Commendadores, Ca-
valleiros, e Freires de l ia : em o qual (segundo a 
creação, e instituição da Milicia) eram todos os 
que a professavam obrigados receber o Santissi-
mo Sacramento. 

£ ainda que hoje se haja nisto dispensa-
do pelo Papá Julio II , anno do Senhor 1 5 0 7 , 
com tudo não cessa a obrigação de haver sempre 
Convento, para nelle se orar, e fazer sacrifício a 
Deus pelo augmento da Fé , saude, e vida dos 
Mestres, e professores desta Milicia, conservação, 
e accrescentamento da Ordem, e bemfeitores del-
ia. E assim declaramos .que estão os Mestres 
obrigados a ter nelle os Freires necessarios, e 
dar-lhes com que se substcntem abundantemen-
te, das rendas da Ordem. 

Será sempre intitulado por Convento de S. 

Bento, como nestes nossos tempos se chama ; e 
com razão, pois a Ordem de qOe elle é cabeça 
foi creada, e instituida debaixo de sua R e g r a : e 
posto que a Igreja seja da invocação da V i r -
gem Nossa Senhora, em reconhec imento de se-
edificada em seu nome, e em dia de sua glor 
riosa Assumpção; com tudo mandamos se cha-
me sempre de S. Bento , e que nelle se guarde 
sua Regra, com. a reformação Cisterciense na 
fórma que ao diante se declara. 

Por Padroeiros da Ordem, e Convento, se 
terão a Virgem Nossa Senhora, o Patriarcha 
S. Bento, e o melifluo Doutor S. Bernardo — 
a Virgem Nossa Senhora, por a Ordem lhe ser 
dedicada por seus Estatutos, e o Convento edifi-
cado em seu dia — o Patriarcha S . Bento, por 
ser Autor da Regra — e o Doutor Bernardo, por 
ser o principal da Reformação Cisterciense, que 
esta Milica professa. 

E porque o Convento, e Ordem, tem toma-
do o nome de Aviz ha quatrocentos annos, e res -
peitando mais a estar a Vil la no meio do Mes -
trado, e aos muitos Mestres, e Cavalleiros da O r -
dem, que estão sepultados no Convento, orde-
namos e mandamos, que elle se não mude donde 
hoje está. 

C A P I T U L O II. 
Da eleição do Prior-mór, e da obrigação que tem 

de visitar. 

O Prior-mór será de vida e x e m p l a r ; de 
tanta prudência, e de taes costumes, que com e l -
las possa ensinar seus subditos. Sérá Doutor, ou 
Licenciado em Theologia, ou Cânones; de nobre-
za, e limpeza terá ao menos as qualidades, que 
se requerem para ser-Commendador, ou Caval-
leiro desta Ordem. Sua eleição se fará pelo Mes-
tre : o qual o poderá eleger das pessoas da Or~ 
dem, havendo nella quem tenha as partes, que 
para tal Dignidade se requerem; ou de fóra 
delia, como até agora se costumou. 

E para cumprimento disto, ordenamos e 
mandamos, que tenha as qualidades referidas, e 
que sem ellas fique a eleição nulla. E será per-
petuo, como até agora foi. E de novo lhe e n -
comendamos a obrigação de visitar a Ordem 
cada tres annos: e o seu sallario, e o do Escri-
vão, e Meirinho, que o accompanharem, se ta-
xará na Mesa das Ordens, pelo tempo que a^vi-
sita durar. E estando elle impedido, nomeará o 
Mestre outro Visitador, pessoa da Ordem. 

E o Prior-mór será obrigado fazer esta vi-
sita dentro em dous annos, e acabal-a perfeita-
mente , para que na Mesa das Ordens se possa 
ver, e se passem a tempo os Alvarás de provi-
mento para a visitação que tornará a fazer no 
primeiro anno, passados os tres. E quanto ao 
sallario, não haverá logar, tendo effeito o est i -
pendio de que se trata no fim do capitulo 8 . ° do 
1.° titulo. 
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C A P I T U L O III. 
De como o Prior-mór. ha de tratar aos Freires. 

O Prior-mór, conforme a Regra, do nosso 
Patriarcha S. Bento , Estatutos da Ordem, e R e -
g imento do Mestre, faz na terra para com seus 
subditos o officio de Christo nosso Redemptor ; 
e assim, como Pai , e Prelado, os ha de tratar 
com caridade, e amor, pondo seu cuidado em os 
approveitar rto serviço de Deus . 

E posto que, ainda aos Sacerdotes, possa 
ter desbarretados ante si, quando os reprehen-
d e r ; com tudo fóra desta acto não terá Sacer-
dote algum em pé, nem, desbarretado; porque 
assim está ordenado por Visitações. Porem tra-
tando-os com toda a modéstia, se haverá sempre 
com elles com tanta gravidade, e authoridade, 
que nella lhes ensine a veneração com que o de-
vem tratar. 

C A P I T U L O I V . 
D o numero dos Freires, que ha de haver no 

Convento. 

Considerando a perfeição com que se devem 
celebrar sempre no Convento os Officios Div inos : 
para que se não deixe de fazer por falta de M i -
nistros: ordenamos e mandamos, que haja nelle 
doze rações inteiras, nas quaes se contarão as 
duas, que até agora andavam no Mestre da Ca-
pella, e Tangedor dos Órgãos. E todas ellas te -
rão seus ordenados, mantimento, e vestiarias, co-
m o até hoje tem. 

Haverá mais oito meias rações com o man-
timento e vestiarias, que sempre tiveram. Alem 
destas haverá outras oito meias rações, que se 
fizeram de quatro inteiras. 

D o logar do Mestre de latim se farão duas 
-•meias rações, tanto que o Convento tiver posse 
dos fóros miúdos, e á cerca render mais, porque 
a isto, e ás mais rações dos Freires applicamos 
tudo o que render pelo tempo em diante; e por 
este modo poderão vir a ser os Freires Conven-
tuaes até tr inta; e não poderão ser mais ; nem 
se diminuirão em cousa alguma as rações intei-
ras, porque são para os Sacerdotes anciãos, que 
tem servido a R e l i g i ã o ; como nem tambem as 
oito meias antigas, porque os que as tiverem po-
derão ser ordenados em Sacerdotes, tendo as mais 
partes da suf ic iência . 

As outras meias rações (que ao muito serão 
dez) nas Visitações do Convento se poderão igua-
lar umas com outras, de modo que fiquem todas 
com uma porção igual, metendo nellas o que fôr 
necessário, do que de novo ha de accrescer da 
cerca, e foros, e entre tanto serão sómente nove, 
applicando a uma delias o estipendio do Mestre 
d e latim. 

Não poderá o Prior-mór mandar ordenar de 
Missa aos que tiverem estas rações, em quanto 
os não melhorar a ouíras, por quanto estes loga-

res não são sómente ordenados para o Culto D i -
vino, mas tambem para o serviço da Caso, e dos 
mais . 

Neste numero de Freires (que, como, dize-
mos, ao muito serão trinta) andarão os officios do 
Superior, Mestre de Theologia Moral, Mestre da 
Capella, e Tangedor dos Órgãos. 

C A P I T U L O V. 
Da aceitação e provimento dos Freires Conven-

tuaes pelo Prior-mór. 

E l - R e i D . João o II , sendo Principe, e Go-
vernador desta Milicia, fez um Cqpitulo Geral no 
Convento de Aviz, no anno de 1 4 8 S , e m que or-
denou, que os Freires que houvessem de entrar 
no Convento impetrassem para isso licença dos 
Priores -móres: e conformando-nos com a dispo-
sição deste Capitulo, e costume que sempre se 
guardou, ordenamos -e irçandamos, que todo o 
Freire que entrar no Convento para professar, e 
ser nelle Conventual, seja por ordem e licença 
do Prior-mór. A o qual encarregamos escolha sem-
pre pessoas de taes partes, que pessam bem ser-
vir a Ordem, e que sejam aptos para Collegiaes 
do Collegio de Coimbra. 

Havendo pertendentes no Mestrado, que t e -
nham iguaes partes aos que se offerecerem de fó-
ra, serão sempre preferidos — não entrando nisto 
os de A v i z ; porque estes taes não os poderá o 
Prior-mór receber no Convento, sem o fazer sa-
ber ao Mestre, ou á Mesa das Ordens, corno no 
dito Capitulo se ordena, por muitos inconvenien-
tes que se acharam. 

E ainda com licença da Mesa das Ordens 
não poderão estar juntamente da Villa de Aviz 
mais, que até dous no Convento. N e m poderá o 
Prior-mór meter nelle dos seus criados mais que até 
dous : e estando estes no Convento, em nenhuma 
maneira poderá metter outro algum que o hou-
vesse servido, s em primeiro um dos dous ter sa-
hido do Convento. E todos terão as qualidades, e 
partes, que os Estatutos requerem, conforme ás 
inquerições, que se tirarão, na fórma que ao diante 
vai disposto» 

Não poderá o Prior-mór receber pessoa al-
guma por Freire, nem mettel-a no Convento por 
Pupillo, ou por algum outro titulo, salvo fôr e m 
um dos trinta logares, que ordenamos haja nelle. 
N e m poderá dar ração inteira de primeira en-
trancia a pessoa alguma, sem haver evidentes cau-
sas de proveito, e utilidade da Ordem, as quaes 
communicará com o Superior, e Freires anciãos 
do Convento, ouvindo-os, e seguindo seus v o t o s : 
porque as rações inteiras mandamos se dêem de 
ordinario aos Freires mais antigos das meias ra-
ç õ e s , tendo sempre respeito, alem da ant iguida-
de, ao que tiver mais serviço, e sufficiencia para 
o Côro, e mais partes de virtude, modéstia, e R e -
ligião : porque a estes taes deve o Prior-mór fa-
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vorecer em tudo, lerabrando-se q u e d e fazer o con-
trario lhe ha Deus de pedir estreita conta, e se 
]he dará em culpa na Visitação. 

C A P I T U L O VI . 
Da idade, sufficiencia, e limpeza que hão de 

ler os que entrarem no Contento. 

Ordenamos, e mandamos, que todo o que 
houver de entrar no Convento seja de quatorze 
annos perfeitos, e vá para os quinze ; porque é a 
idade em que o póde servir: e que seja muito 
bom latino, de modo que possa ouvir sciencia ; e 
antes de entrar seja examinado pelos Mestres, ante 
o Prior-mór, Superior, e tres Freires dos mais an-
tigos. E votando que não tem latim sufficiente, 
o Prior-mór o não receba. 

Cousa sabida é, que esta nossa Ordem foi 
fundada por generosos Cavalleiros, e que sempre 
nella se fez muito caso da limpeza, e nobreza de 
s a n g u e : e respeitando a isto, ordenamos, e man-
damos, que todo o que houver de ser Freire Con-
ventual- seja l impo, honrado, e nobre, quanto mais 
podér s e r ; de sorte que ao menos seja filho de 
h o m e m que vivrsse por sua fazenda honradamen-
te , ou por officio de Escrivão, ou de Lavrador, que 
não costume lavrar por jornal. 

Não tenha descendertcia alguma (ainda em 
grau remoto) de judeu, mouro, christão novo, 
liereje, negro captivo, ou de mulato. 

N ã o seja espúrio, nem filho, on neto de gen-
tio, nem tenha fama notoria com fundamento de 
raça má. ' 

Na vida e costumes será provado por bom. 
N ã o terá sido sacrílego, nem expulso de ou-

tra Rel igião. 
E para que a Ordem se não arrisque a ter 

demandas, e inquietações, por causa de suas divi-
das, não terá sido fiador, hem mordomo de pes-
soa alguma, com obrigação de contas. 

E quando algum fôr insigne no latim, can-
to, voz, ou outra alguma parte necessaria para ser-
viço do Convento, poderá o Prior-mór dar conta 
á Mesa dns Ordens, para dispensar na nobreza, 
avisando do parecer do Superior, e .Discretos da 
Casa, para que, sem embargo de ser filho de of-
ficial, possa ser recebido a F r e i r e ; com tanto 
que o officio não "seja ignominioso, e tido por vil 
na Republica, e de que possa resultar.menoscabo 
á Qrdem. 

E para que isto se guarde melhor, todo o 
que pretender o habito será avisado, antes que se 
lhe dê , como depois de o ter recebido, e estar 
Professo, ainda que tenha Beneficio da Ordem, 
em qualquer tempo que se achar que tem algu-
ma falta das sobreditas (principalmente raça de 
judeu, mouro, herege, christão novo, ou que é fi-
lho de converso, ou de captivo) será lançado da 
Ordem, e lhe tirarão o hab i to : e tomando-o elle 
com fraude, e engano, sabendo os taes defeitos, 

fique ipso jure obrigado em consciência a resti-
tuir a renda que comer da Ordem, a indaque n in-
guém o accuse, nem demande: porque para esse 

: effeito o havemos por indigno e incapaz delia. 

C A P I T U L O VII. 
Das provanças e informações para Freires 

Conventuaes. 

Supposto que para Freire Conventual se re -
quer a limpeza de sangue, vida, e costumes, que 
110 capitulo precedente d issémos: para que tudo 
com mais verdade se cumpra, e ponha em effei-
to, ordenamos, e mandamos, que havendo a l g u -
ma pessoa de ser recebida a este habito, antes 
que se lhe lançe, lhe vão fazer as informações, e 
provanças, ao proprio logar em que nasceu, e j u n -
tamente onde seus pais, e avós , 'nasceram, e vive-
ram, e nos mais logares, que no discurso da d i -
ligencia parecer necessário. 

As inqueriçôes irá tirar um Freire Conven-
tual, com qualquer outro Freire, que n'aquelle l o -
gar, ou em algum vísinho viver; ou com um E s -
crivão do Judic ia l : e ambos tomarão primeiro j u -
ramento, o Freire Conventual nas mãos d o Prior-
mór, é o outro, ou o Escrivão com quem se hou-
verem de tirar, nas mãos do Freire Conventual . 

Ambos prometterão, não sómente de as tirar 
com verdade e inteireza, mas lambem de guardar 
segredo em tudo o que nellas se achar ; olhando 
tanto á honra da Ordem, como á da pessoa de 
quem forem lirar as inqueriçôes. 

N o principio delias se fará um termo jurado 
e assignado por ambos, em que se declare, como 
são obrigados a guardar segredo nos ditos das tes -

. t imunhas, e em tudo o m a i s ; e será lido ás m e s -
mas teslimunhas antes que j u r e m : e serão per -
guntadas pelos interrogatorios das inqueriçôes, 
que irão accosta.dos á commissão. Quem as hou-
ver de tírar será pessoa de boa consciência, e i n -
tendimento, sem suspeita, nem parentesco dentro 
no quarto grau, para que tudo se laça com a fi-
delidade que convém. 

E posto que esta diligencia se haja (para 
bem) de fazer á custa das partes, se ao Prior-
mór parecer, póde mandal-a fazer á custa da ra-
ção, ou meia ração, em que houver de entrar a 
pessoa de que se vão tirar as provanças: o que 
permiltimos, para se fazerem com maior segredo, 
e inteireza. 

C A P I T U L O V I U . 
Das inqueriçôes para Freires não Conventuaes. 

Ordenamos, e mandamos, que a toda a pes-
soa que houver de tomar o habito a titulo de al-
g u m Beneficio, tanto que estiver provido nelle, o 
Juiz da Ordem lhe mande passar sua Carta pre-
catória, para o Prior-mór lhe mandar tirar as in-
formações, por sua via, e ordem, na fórma que 
melhor lhe parecer: e tendo-as vistas, e seu voto 
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dado, ãs remetterá ao Juizo da Ordem, para se 
sentencearem. Aotes que se vão tirar, depositarão 
as partes o dinheiro necessário. Os interrogató-
rios serão os mesmos que aqui vão postos. 

C A P I T U L O I X . 
[Das testimunhas, e interrogatórios das inque-

rições dos Freires. 

As testimunhas que se hão de lirar nas in-
querições que se fizerem para lançar o habito aos 

. Freires, hão de ser dez, ao m e n o s ; e todas pes-
soas limpas, e de boa vida, e costumes, sem sus-
peita de inimizade; e taes, que nem por odio, nem 
por amor, nem por|outro respeito, de ixem de di -
zer verdade. 

Serão na idade antigas, e ao menos que pos-
sam dar razão do que se lhes perguntar. 

Para que test imunhem livremente, alem de 
se lhes mostrar o termo, de que temos feito men-
ção, se lhes dará juramento que tenham segredo 
no que lhes fôr perguntado, certificando-lhes tam-
bem, que o terão em seus testimunhos. 

E a cada um será lido o que dér, depois de 
escripto; e no fim delle se declarará, como se 
lhe lêu antes de o elle ass ignar; e assim se fará. 

I N T E R R O G A T O R I O S . 

Primeiramente se lhes perguntará pelo cos-
t u m e ; dizcndo-lhes que declarem se são parentes 
do dito N . e se são amigos, ou in imigos ; se são 
criados, ou paniguados; se lhes tem fallado, pro-
mettido, ou dado alguma cousa, ou sé os tem 
ameaçado para que digam o contrario da verda-
d e ? E depois disto declarem a razão porque co-
nhecem a N . e como sabem que é filho de taes 
pais, e neto de taes avós, particularisando cada 
um per si, e nomeando-os por seus nomes. 

Se sabem que N . é filho legitimo, ou na-
tural, de N . e que idade tem, pouco mais ou 
m e n o s ? 

Se sabem, crêem, viram, ou ouviram publi-
camente dizer com verdade, e n ã o com murmura-
ção, a pessoas dignas de fé, que o pai, ou mãe, 
ou avós do pretendente, de uma parte, ou outra, 
tem raça ou descendência de judeu, mouro, here-
ge , christão novo, ou de escravo, cm algum grau, 
por remoto que seja ? declarando como, ou por-
que o sabem, e o que crêem, como, ou porque o 
crêem, e a quem o ouviram; se foi por murmu-
ração, ou por estar tido, e reputado, com funda-
mento, commummente por tal. E declarem a quem, 
como, e em que tempo o ouviram, e que opinião 
ha vulgarmenté no povo das taes cousas. 

S e sabem que N . é tido por honrado, e que 
seus pais vivem, ou viveram, de suas fazendas, 
sem terem officios mechanicos, de que vivessem, 
e usassem? declarando, que se não comprehende 
nestes o officio de Tabellião, ou Lavrador honrado, 

SI 

que não lavra por dinheiro, como seareiro, ou 
abegão. 

Se sabem que N . é filho, ou neto de mula-
to, ou gentio, ou de pessoa infame, e por tal tida 
na Republica ? 

Se foi expulso de alguma R e l i g i ã o ? e se ú 
de boa vida, e costumes? 

Se é homisiado por algum delicio, de que 
não esteja l ivre? e se commelteu algum sacrilé-
g io , ou homicidio, ou se está desposado? ou deve 
honra a alguma mulher? ou se fez algum de-
licio occulto? ou tem culpas, por que seja inca-
paz de honras ? 

Se é suo, ou tem alguma doença contagio-
s a ? ou descende de tisicos, ou de doentes do al-
porcas, ou de affectos de outros enfermidades, que 
na sua geração se tenham por hereditárias? 

Se sabem, que foi mordomo, ou teve algum 
officio, por razão do qual esleja «brigado a dar 
contas ? 

Se lem feito voto de ir a Jerusalem, ou á 
Terra Santa, ou de entrar em outra Rel ig ião? 
•Tudo digam, e declarem mui dist inclamente, res-
pondendo a cada interrogatorio, que lhe será lido-, 
e declarado. E no fim de seu testimunho assi-
gnará com o Freire, que fôr inqucridor das in-
formações. 

C A P I T U L O X . 
Do exame que se ha de fazer em Capitulo sobre 

as inquerições, e da guarda delias. 

' Tanto que as inquerições forem tiradas, o 
Escrivão as cerrará ; e as mesmas, sem lhe ficar 
traslado, entregará ao Freire que as fôr tirar. E 
parecendo ao Prior-mór, que serão tiradas m e -
lhor escrevendo-as o Freire, não havendo outro 
Freire na tetra, as poderá commetter ao Juiz. De 
um modo, ou de outro, sempre se trarão as pro-
prias, sem ficar traslado. 

O Prior-mór, a quem serão entregues, as man-
dará lêr em Capitulo, e depois de lidas, votarás 
todos sobre e l l a s ; e parecendo que é nere-s irio 
fazer-se alguma diligencia mais, se fará : ou ha-
vendo alguma cousa por que se deva sobreestar 
em o pretendente ser recebido á Ordem, se apon-
tará, e dirá em Capitulo, sob cargo de consciên-
cia dos Freires, que nelle se acharem. 

Sendo approvadas as inquerições, o Escrivão 
do Cartorio, ou quem servir por elle, fará logo 
um termo de como elle ns leu em voz alta, e in-
telligivel, e foram approvadas em Capitulo, a tan-
tos de tal mez, e a n n o : e depois se porão no Car-

I torio, no cofre das Provisões, doode não poderão 
I ser tiradas, nem mostradas a pessoa alguma, sob 
| pena de ser castigado rigorosamente quem o con -

trario fizer. 
O cofre em que as hão de pôr terá duas 

chaves, e uma delias o Prior-mór, outra o Escri -
vão do Cartorio. 
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C A P I T U L O X I . 

Da diligencia que se ha de fazer com os 
que vem para*Freires, na entrada 

do Convento. 

Tanto que chegar ao Convento, o que vier 
receber o habito, para nelle ser Freire Conven-
tual, logo o Prior-mór, ou quem tiver suas vezes, 
o mandará agasalhar nas hospedarias, onde estará 
tres dias inteiros, e nelles se lhe lerá a Regra do 
nosso Patriarcha São Bento, com os Estatutos 
desta, que ha de guardar. 

O Hospedeiro terá cuidado de ihe fazer suas 
praticas espirituáes, mostrando-lhe nellas q u ã o d i f -
ficultosa cousa é submetter-se uma pessoa á dispo-
sição de outra com subjeição da própria vontade. 

Advirtam que ha de ser mandado, não so-
mente pelos Prelados, mas pelos anciãos, sem 
responder: que ha de ser castigado muitas vezes, 
sem culpa, n e m causa alguma mais, que por es-
tilo e costume da R e l i g i ã o : e que e m nenhum 
caso ha de sahir fóra do Convento no anno de 
Nov ic iado: e nem ainda depois de Professo o po-
derá fazer sem expressa licença do Prelado, e com 
causa urgente para i s so: que ha de servir ao Mes-
tre, na guerra e paz, e obedecer aos mais Supe-
riores, e padecer trabalhos, e mortificações. E se 
comtudo perseverar na vontade de ser Religioso 
desta Ordem, será recebido nella. 

E sendo pessoa que venha tomar o habito a 
titulo de algum Beneficio, se lhe pedirão as P r o - ' 
v i sões; e apresentadas ao Prior-mór, se as vir 
correntes, lhe mandará dar juramento, sa traz 
manto, e se é seu proprio; porque não o trazen-
do, se lhe não lançará o habito e m maneira al-
guma : e trazendo-o, se lhe mandará lançar, na 
fórma do capitulo seguinte. 

A Communidade lhe dará de comer, e el le 
pagará as propinas, no modo que fica dito no ca-
pitulo X V I I I do titulo III, que as hão de pagar 
os Cavalleiros, que tomam o habito a titulo de 
tença. 

C A P I T U L O XII . 
De como se ha de lançar o habito aos que 

o tomarem para Freires. 

O que houver de tomar o habito, confessan-
do-se primeiro, e commungando, virá ante o Prior 
mór , ou ante quem elle ordenar: e em vestidos 
seculares, entrará no Capitulo, ou Igreja onde 
houver de receber o h a b i t o : — e com elle irá um 
Freire ancião por Padrinho : — e fazendo ambos 
primeiro a reverencia devida ô Imagem, ou Altar, 
que ahi estiver, irá o Noviço fazer venia ao 
Prior-mór, ou a quem fizer suas veses, prostran-
do-se em terra, estendido, e lançado de bruços. 

O Prior-mór lhe perguntará: Que pediz? 
Responderá o N o v i ç o : Misericordia de Deus, vos-

e de toda a Ordem. 

O Prior-mór lhe d irá : Levantaivos. E elle 
se levantará, ficando de joelhos. 

. E o Prior-mór lhe dirá : 
Amigo, esta misericordia, que vós d e m a n -

dais, é muito suave, e proveitosa para a a l m a ; 
mas é aspera, e rigorosa para o corpo, por mui -
tas cousas, que haveis de guardar, e cumpr ir : 
porque algumas vezes querereis comer, e f ' ar -vos -
hão je juar: e outras vezes querereis dormir, e 
f a r - v o s - h ã o ve l lar: e pelo contrario, quando não 
quizerdes comer, vos mandarão c o m e r ; e quando 
não quizerdes d o r m i r , f a r - v o s - h ã o dormir ; e todos 
as outras cousas contrarias á vossa vontade, vos 
mandarão, e cumprir-vos-ha ser a tudo obediente . 
E isto vos perguntamos, se o podereis c u m p r i r ? 
R e s p o n d e r á : Sim, Senhor, com ajuda de Deus, 
vossa, e de toda a Ordem. 

D'ir - !he-ha m a i s : 
Haveis de ser obediente ao Mestre, e ao 

Prior-mór, e a seus successores canonicamente 
entrantes, toda a vossa v ida: e haveis de renun-
ciar vossa própria vontade em minhas mãos , e 
sujeitar-vos de todo, e por todo, á nossa obedien-
cia. V ê d e se o podereis assim cumprir, porque o 
haveis de prometter na Profissão ? E respondendo 
que s im, lhe dirá : . 

Haveis de saber, que, fazendo vós Profissão, 
não podeis casar, e ficaes obrigado com voto so-
lemne a guardar perpetua continência. P e l o que 
é necessário nos digaes se o podereis guardar? 
porque assim o haveis de prometter em vossa 
Profissão ? Respondendo que sim, pjroseguirá o 
Prior-mór dizendo : 

Haveis de saber, que antigamente todos os 
que professavam esta Ordem não podiam ter pro-
prio, nem ainda o uso de alguns bens, sem l i -
cença, do M e s t r e ; nem podiam testar, nem doar, 
nem por outra alguma maneira dispôr ados bens 
que administravam, e tinham em sua vida ; antes 
tudo por sua morte ficava á Ordem. 

Mas porque isto era occasião de alguns con-
tra suas consciencias disporem de seus bens, se 
ordenou em Capitulo Geral, que, pagando meia 
annata do que tivessem da Ordem, podessem pos-
suir, e ter proprio l icitamente, e de tudo dispôr, 
testar, e doar, como quizessem. 

E este Estatuto foi confirmado pelo Papa 
Julio II, como mais largamente se contem na sua 
Bulla, passada no anno da Encarnação de NossO 
Senhor l o O S ; por virtude da qual, pagando-se 
esta meia annata, (que é ametade da renda de 
um anno dos bens da Ordem) se podem possuir 
licitamente, não só os bens delia, mas quaesquer 
outros palrimoniaes, por qualquer via adquiridos. 

Agora vêde se vos atreveis a pagar a meia 
annata do que possuirdes da Ordem, sem fraude, 
nem engano ; porque assim o haveis de prometer 
em vossa Profissão? E respondendo que sim, lhe 
diga m a i s : 

T a m b e m me haveis de dizer pura verdade, 
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para desengano nosso, e vosso, e da nossa Ordem, 
se promettestes entrar em outra Religião ? E res-
pondendo que sim, póde o Prior-mór dispensar 
com elle, para que entre nesta. 

Se sois professo em outra Ordem ? porque 
em tal caso não podeis ser recebido nes ta? e 
posto que o negueis, e encubraes, sabeodo-se de-
pois, vos entregarão aos que vos pedirem e de -
mandarem. Resp. 

Se sois casado por palavras de presente, e 
tendes comsummado matr imonio? Resp. 

Se fostes mordomo, feitor, ou fiador de a l -
guma pessoa, ou se tendes alguma divida, por que 
a Ordem possa ser obrigada. Resp. 

Se matastes Clérigo, ou fizestes algum outro 
sacrilégio, de que não tenhaes dispensação. Resp. 

Se tendes alguma enfermidade incurável., 
assim como lepra, tisica, alporcas, ou outra qual-
quer contagiosa ? porque, tendo-a, ainda que o ne-
gueis , sabendo-se delia, vos lançarão fóra., Resp. 

E se disser que s im, em qualquer das ulti-
mas cinco perguntas, o não receberão. E negan-
do, proseguirá o Prior-mór. Resp. 

Agora vos dizemos e admoestamos, debaixo 
de condição, e protesto, que nesta Milicia, e O r -
d e m , não póde ser recebido quem tiver mistura, 
ou raça de judeu, mouro, herege, ou christão 
novo, ainda que seja em remoto g r á u ; porque as 
Constituições da Ordem defendem aos taes serem 
admittidos a e l l a : em tanto, que, ainda depois de 
Professos, sabendo-se que algum tem estes defei-
tos, mandam seja lançado fóra, como se não hou-
vera professado. 

E sendo caso que o tal Professo saiba de 
algum del les , e o encubra, não póde em tempo 
algum possuir bens da Ordem ; antes é obrigado 
em consciência, a lh'os restituir ipso jure, sine s c n -
tentia, et accusatore. 

Pelo que de tudo isto que vos propomos nos 
desenganai , e dizei a verdade; porque com esta 
condição vos recebemos, e lançamos o habito. Resp. 

E sein embargo de rlizer que não tem al -
gum dos defeitos apontados, dirá que debaixo da 
condição proposta acceita o habito. 

~ Aos que o houverem de tomar a titulo de 
algum Beneficio, dirá mais, que fazendo cousa 
por que o privem delle, lhe tirarão tambem o 
habito: e por esta clausula ser de muita conside-
ração, para bem, e honra da Ordem, mandamos 
se guarde inviolavelmente, -e com esta condição 
dirá que o recebe. 

Prior-mór. Pois convém que jureis a Deus , 
e a Santa Maria, e aos Santos Evangelhos, que 
ficando vós Professo, bem e fielmente, d'aqui em 
diante com todo vosso poder procurareis todo o 
proveito, honra, e bem, que justamente poderdes, 
ao Mestre, e a esta Ordem, e Convento; e que 
lhes arredareis todo o damno, mal, e deslionra, 
que souberdes, com todas vossas forças. E elle res-
ponderá : A si o juro: polido as mãos sobre o L i -

vrodosSantos Evangelhos. Prior-mór. D eos vo ] -o 
deixe cumprir, para honra sua, e salvação de vos-
sa alma. Resp. Amen. 

E m uma mesa ornada estará posto com sua 
Cruz verde o manto branco que o Prior-mór, le -
vantando-se, benzerá. 

Benção do Manto. 

Vers. Ajutorium noslrum in nomine D o m i -
ni. Resp. Qui fecit Ccelum, et terram. Vers. S i t 
nomen Domini benedictum. Resp. Ex hoc, nunc, 
et usque in seeculum. Vers. Dominus vobiscum. 
Besp. Et cum spiritu tuo. 

O R E M U S . 

Domine Jesu Christe, qui tegimen nostra: 
mortalitatis induere dignatus es, obsecramos im-
mensam tu® largitatis abundantiam, u t h o c genus 
vestimenti, quod Sancti Patres ad innocentia?, vel 
humilitatis inditium abrenunciantibus sasculo fer-
re sanxerunt, tu ita bene >J< dicere digneris, ut hic 
famulus tuus, qui eo s igno Crucis decornto usus 
fuerit, te induere mereatur. Qui vivis e regnas, 
Deus, per omnia saícula saeculorum. A m e n . 

E lançada agua Benta sobre o manto, se 
chegará o Noviço ante o Pr ior -mór; o qual lhe 
tirará o manteu dos hombros, dizendo: Exuat te 
Deus veterem hominem cum actibus suis. E lan-
çando-lhe logo o manto branco, dirá : Induat te 
Dominus novum hominem, qui secundum Deum 
creatus es injust i t ia , esanct i tate verilatis. A m e n . 
E começando o Cantor, dirão t o d o s : 

Ânliphona. 

Sanctissime Confessor Domini , Monochorum 
Pater, e D u x Benedicte , intercede pro nostra, o m -
nium que salute. 

Vers. Ora pro nobis Beate Benedicte . Resp, 
U t digni elBciamur promissionibus Christi. 

O R E M U S . 

Deus, qui Beatissimum Patrem Benedictum 
abslractum á mundi turbinibus, tibi soli militare 
jussisti, tribue, quaesumus, huic fâmulo tuo sub 
ejus magisterio ad tuum servitium festinanti, per 
ipsius intercessionem, perseverandi justitiam, et 
perfectam usque in finem victoriam. Per Chris-
tum Dominum nostrum. A m e n . 

O Noviço, que ao dizer da oração estará de 
joelhos, se levantará, e se irá pôr do mesmo m o -
do diante do Prior-mór, e lhe beijará a m3o, 
ainda que lhe não lançasse o habi to: e em sua 
abseucia, fará uma inclinação profunda a quem 
lho lançou. O Prior-mór dirá algumas palavras 
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ao Noviço , em que lhe lembre as obrigações que 
toma, com o novo estado, de melhorar a vida, 
costumes, e espirito, com que se ha de sacrificar 
todo a Deus. O Escrivão do Cartorio lançará em 
Livro, o dia, e ora, em que lhe foi lançado o ha-
bito, em titulo apartado do da Profissão. 

C A P I T U L O XIII . 
Do tempo da approvação dos Freires 

Conventuaes. 

Os Freires, que houverem de fazer Profissão 
nesta nossa Ordem Militar, tem obrigação, confor-
m e a Direito, de ter um anno de Noviciado, con-
tinuo, e perfeito, não sómente nos dias, mas nas 
oras. 

E posto que os Freires, que tomam o habi-
to a titulo de algum Benefic io , possam, conforme 
80 costume, e Definições da Ordem, renunciar o 
anno da approvação ; com tudo os Conventuaes o 
não poderão fazer, pois lhes está prohibido por 
Def in ições antigas : e de novo o prohibimos, man-
dando que, conforme ao Sagrado Concilio Triden-
tino, toda a profissão que elles fizerem antes do 
anno perfeito, seja nulla. 

E dentro neste anno, não poderão os N o -
viços sahir fóra do Contento, por causa alguma 
(ainda que seja á cêrca por recreação) salvo por 
doença, que o Medico julgue ser necessário. 

E porque em todas as Religiões é costume 
recebido, e praticado, moslrarem-se as asperezas, 
e mais dificultosos trabalhos da Religião, no anno 
de Noviciado, para se provar a firmeza, e vontade 
dos que nella querem entrar : conformando-n03 
com este costume, e principalmente com o qué 
manda o nos«o Padre São Bento, ordenamos, e 
mandamos, que no anno do Noviciado seja lida 
pelo Noviço a sua Regra, e este titulo, que toca 
oos Freires, por duas vezes. 

A primeira será dentro nos primeiros qua-
tro mezes, e a outra nos quatro seguintes. 

N o fim dos primeiros quatro^será pergunta-
do o Noviço em Capitulo se tem lido a R e g r a ? 
e se é contente de a professar ? 

O mesmo lhe será perguntado no fim dos 
oito mezes? E dizendo que s im, tomar-se-hão os 
votos da Communidade ácerca de sua vida, o cos-
tumes, para ne ver se tem sujeito, e natureza pa-
ra a Religião, ou se é necessário advirtirem-no 
dé algumas cousas, com as quaes o não hão por 
capaz de ser Re l ig ioso : e do que se votar em se-
gredo, se lhe fará notificação no mesmo Capitulo: 
em o qual não estará ao tempo de se lhe toma-
rem os votos. 

No fim do anno tornará a votar a Commur 
nidade para a conclusão que com elle se deve ter. 
A o que for approvado pelos mais votos, se fará 
Profissão. Ao que o não fôr, lançarão logo fóra. 

Neste anno não poderá o Noviço falar com 

pessoa alguma secu lar ; nem ainda praticar com 
Religiosos Sacerdotes. 

Sempre estará na Noviciaria, não sendo oc -
cupado em algum serviço do Convento; e nella 
terá seus Livros espirituaes, para exercicio de l i -
ção quotidiana. 

Nisto, e no estudo, gastará o tempo, pela o r -
dem que lhe dér o Mestre, a quem estiver entre-
gue : e sem sua licença lhe não será licito e scre -
ver carta, nem recebel-a ; nem ainda tomar reca-
do, nem mandal-o ; nem fazer cousa a lguma, que 
não vá ordenada e dirigida por ordem de seu 
Mestre . ' 

E por tanto ordenamos que este cargo ande 
sempre em Freire de vida exemplar ; e que alem 
disso tenha sufficiencia, para, como Padre espiritual 
dos Noviços, lhes fazer suas praticas, em que os 
exorte, e faça exercitar no amor de Deus , e o d i o 
do peccado, para que assim tenham por suave o 
jugo da Religião. 

Fóra do Capitulo lhes poderá dar as disc i -
plinas que lhe parecer, em o Oratorio da Novic ia-
ria : e no Capitulo os clamará os dias que se f i -
zer, guardando em "tudo 'n prudência, e modo 
com que se devem ganhar as almas para Deus . 

E posto que o Mestre dos Noviços os nSo 
clame, com tudo o Prelado os mandará castigar, 
como lhe parecer, e nunca passará semana, que 
os não faça vir á esteira a dizer sua culpa. 

Andarão os Noviços sempre mui modestos , 
e compostos, assim nos vestidos, como no olhar, e 
falar (quando o poderem fazer). — Por differença 
dos Professos, não sómente trarão o roupão da 
manga vestida (como o devem trazer até que s e -
jam Sacerdotes) mas tambem a Cruz da Ordem, 
com ambas as pontas dos remates, que atraves-
sam, cortadas: porque, dado que até agora as trou-
xessem somettidas, não era bastante signal,' e d i -
visa, como é, necessário: e deste modo trarão t o -
dos os hábitos de que usarem. 

Os exercicios, e recreações que tiverem, se -
rão ordenados por seu Mestre, entre uns e o u -
tros, separados dos Sacerdotes: com os quaes (co-
mo fica dito) não tratarão, nem falarão, mais, que 
para algum serviço que lhes houverem de fazer 
na ce l l a ; que será sempre não estando nella os 
Religiosos, salvo se estiverem enfermos. 

C A P I T U L O X I V . 
Do tempo da approvação dos Freires 

não Conventuaes. 

Tanto que chegar ao Convento a pessoa que 
a elle vem- tomar o habito a titulo de algum B e -
neficio, se presentará ao Prior-mór, ou a quem 
tiver suas vezes, com as Provisões do Mestre, as 
quaes o Prior-mór receberá em suas mãos, beijan-
do-as, e pondo-as em sua c a b e ç a ; e mandará 
que a tal pessoa seja agasalhada em uma cella, 
ou casa, dentro do Claustro; e se entregará a um 
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Padre ancião, que lbe pratique as cousas da R e -
gra nos dias da approvação. , 

Estes hãode ser todos os que nas Provisões 
lhe Yieretíi assignados: e mandamos se lbe assi-
g n e m quinze dias contínuos, da ora em que lbe 
fôr lançado o habito. 

E m todos el les não poderá sahir fóra, nem 
falar com alguma pessoa secular, s e m licença e x -
pressa do Superior: o qual terà muito cuidado 
que não falte o Noviço no Côro, nem ás Com-
munidades ; e o encarregará dos mais pesados ser-
viços da cas8, quô n5o forem indecentes ao esta-
do sacerdotal: e o mandará,"nos Capítulos da R e -
gra (que se fazem às segundas, quartas, e sextas 
feiras de cada semana) fazer venia, e receber dis-
ciplina ; porque é justo que nestes quinze dias e x -
perimente o que houvera de passar por discurso 
de um anno. 

E quando na vida, e costumes, n3o fôr mui 
reformado, e qual convém ao estado da Rel igião, 
mandamos seja lançado fóra delia, e se lbe não 
faça Profisfão. E sobre isso se rescreva ao Mestre, 
uma, e muitas vezes, sendo necessário. 

O Prior-mór, ou quem tiver suas vezes, lhe 
mandará que se confesse e commungue com um 
Freire da Ordem, declarando-lhe, que se pura 
e verdadeiramente fôr confessado, (alem das m u i -
tas graças e indulgências, que ganha) terá absol-
vição pleoissima de todos seus pecados, e de l idos , 
por enormes que sejam. 

E havendo o Noviço de renunciar o anno e 
dia da approvação, um dià antes da Profissão, di-
rá em Cabido: 

E u Frei N . renuncio, o mais tempo da ap-
provação, que t inha, segundo Direito, e Regra. E 
o Prior-mór d i rá : Nós vol-o recebemos. 

C A P I T U L O X V . 
D a fórma da Profissão dos Freires. 

A o dia em que se houver de fazer Profissão, 
no fim do Evangelho da Missa da Terça (que sem-
pre será cantada) irá toda a Communidade á Ca-
pella-mór, onde estará posta, ante o degráo do 
cruzeiro, da parte do Evangelho, uma mesa ou 
bofete, apparamentado com seus pannos de seda, e 
uma cadeira na Capella junto a elle, com as es-
paldas para o Altar maior : em a qual o Prelado, 
ou (Juem por elle fizer a Profissão, se assentará 
revestido, na fórma costumada para o tal acto. Na 
mesa estará o Bentinho com a Cruz da Ordem. 

E depois de tudo estar preparado, virá o Freire 
Noviço com, o Livro da profissão nas m ã o s : e acom-
panhado d e seu Padri/iho, fará com elle genuf le-
xão ao Altar-mór no meio do cruzeiro. E d'ahi 
se irã prostrar de bruços em terra junto á mesa 
defronte do Prior-mór. O qual lhe perguntará: 
Q u e promet íe i s? E elle responderá: Stabilidade, 
e firmeza. Pr ior -mór: Deus vos dê perseverança. 
Resp. A m e n . 
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E levantado o Noviço, se porá de joelhos, 
bem pegado á m e s a : e tendo as mãos no Livro 
com as do Prior-mór, lerá o titulo de sua Profis-
são em voz entoada. 

E g o N . Sacerdos, Diaconus, vel Subdiaconus, 
Clericus, vel laicus, promitto stabilitatem m e a m , 
e conversionem morum meorum, e t obedientiam 
D o m i n o Magistro, seu Gubernatori nostro, N . t i -
bique, Domino Praesuli, gerènti vicem ejus, et 
successoribns vestris, secundum Regulam Sanct i 
Benedicti Abbatis Ordinis Cislerciensis, et nostrum 
militare institutum, sub paupertatis forma, per 
sanctiones Apostolicas appróbata, coram Deo , e t 
omnibus Sanctis ejus, in hoc loco, qui vocatur 
Aviz, constructo in honorem Sanctae M a r i a e V i r -
ginis , in praesentia Illustrissimi ac Reverendis-
simi Domini Domni Fr. N . Magni Prioris. Aos 
tantos dias de ta] mez e anno. 

E nesta fórma ordenamos, e mandamos, que 
todos os que quizerem ser Freires façam Profis-
são nas mãos do Prior-mór, ou da pessoa do h a -
bito, a quem elle cometter suas vezes: e nem quan-
do se fizer nas mãos de outrem, em logar do 
Prior-mór, se mudará aquella palavra: tibique D o -
m i n e Praesuli. Assignará o novo Professo o titulo da 
sua ProfissSo, com quem lb'á recebeu ; e tomando o 
Livro uas mãos, o ira pôr no Altar; beijando-o pri-
m e i r o : e se tornará ante o Prior-mór, ou ante 
quem por elle lhe receber a Prof i s são: e estando 
de joelhos no logar em que a fez, o Prior-mór 
se levantará, e dirá a Oração seguinte. 

O R E M U S . 
• i 

Fratres charissimi, ut quod Frater iste ore 
professus est, opere feliciter compleat, auxiliante 
Domine Nostro Jesu Christo, qui cum Patre , et 
Spiritu Sancto vivit, et regnat, D e u s , per omnia 
saecula saeculorum. Resp. A m e n . 

Acabada a Oração, se levantará o Noviço, e 
com o Padrinho se porá cm pé defronte do Prior-
mór, que já estará assentado, e algum tanto af-
fastado delle, dirá tres vezes, com seu Padrinho, 
em voz entoada: 

Vers. Súseipe me , Domine , secundum elo-
quium tuum, et v ivam; et non confundas me ab 
expectatione mea. 

E no fim se inclinarão ambos, pondo asmSos 
no chão, em quanto o Côro alternativamente com 
elles repete o mesmo verso, por outras tres ve-
zes : e tanto que começar a concluir a ultima com 
Gloria Patri, etc. o Professante se lançará pros-
trado em terra ante a mesa onde professou, de 
modo que fique todo coberto com o manto: e o 
Prior-mór, ou quem por elle receber a profissão, 
alevantado, e entoando, dirá, respondendo o Côro : 
Kyrie eleison. Christe eleison. Kyrie eleison. Pa-
ter noster. Secrtto. E t ne nos inducas in tenta-
t ionem. Resp . Sed-l ibera nos a maio. 
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O Cantor começará o Ppa lmo: Miserere m e i 
D e u s : o qual s e cantará a coros , verso e verso, 
çgfijcjuindo no fim com Gloria Patri . 

Tanto que o Psa lmo se começar , l evantar-
í ç - h ^ o Professante, e com seu Padr inho irá ante 
o Prior-mór, e lhe beijará a m ã o , posto de j o e -
l h o s ; e antçs de levantado, lhe dirá o P r i o r - m ó r : 
P a x tecupa., tocpndo- lhe a face c o m a sua. E e l l e 
responderá: E t c u m spiritu tuo. 

D a h i se irá dar paz a todos, começando pe -
lo Sacerdote , que diz a ftjissa, e acabando e m seu 
Padr inho , guardando e m tudo a o r d e m que na 
fórnja da profissão dos Cavalleiros d i s s e m o s : e 
tentjo coipprido c o m esta ceremonia , se postrará 
de fyruços no m e s m o logar que d ' a n t e s : e o Priorr 
m<5r dirá os versos, e orações seguintes.. 

V ç r s . Salvum. fac seryum tuum. Resp . D e u s 
m e u s sperantem in te, 

Vers . Mj l t e ei D o m i n e auxi l iqni d e Sancto . 
Kç$p. Et de Sion tuere e u m . 

V e r s . Nih i ( proficiat in imicus in eo . Resp . 
e t filius iniquitatis non apponat nocere e i . 

Vers , E s t o ei D o m i n e turris fortitúdinis, 
R e s p . A fac te i i / imici . 

Ver?. Dómine, D e u s virtntum converte nos . 
Restp . 'Et ostende faciem tuam, e t salvi er imus. 

Vers., D o m i n u s vobiscum ? Resp. e t c u m spi-
ritu tuo. 

. " OREMUS. 

D e u s indu lgent iae Pater , qui saever i tatem 
tuae districtionis temperans, indulsisti ne filius 
portet in iquitatem p a t r i s ; e qui mira dispensa-
l ione , e t iam malis bene utens, tuae dignal ionis 
gra t iam per eos frequenter operaris : quaesumus 

. e l e m e n t i a m tuam, ut huic fâmulo t u o non obsis-
tat , quod habitura Rel ig ionis , per nos , tanta ac 
tali, rq indignos , acc ip i t , sed m i n i s t e r i u m quod 
exter ius per nos exb ibe tur , tu interius per D o m -
n u m Sanct i Spiritus exaequaris . Per D o m i n u m 
N o s t r u m J e s u m Christum Fi l ium t u u m , qui t e -
c u m vivit et regnat in uni tate Spiritus Sanct i , 
D e u s , per omnia saecula saeculorum A m e n . 

O R E M U S . 

D e u s , qui per coaeternurh F i l i u m t u u m c u n -
eta creast i , quique m u n d u m peccatis invetera-
t u m , per m y s t e r i u m Incarnationis e jus r,enovare 
dignatus e s ; te suppliciter exoramus , u t ejus-
deij» D o m i n i Nostri gralra super hunc famulum 
tuum.^ abrenunt iat ionem saeculi prof i tenlem c le -
m e n t e r respicere d i g n e l u r ; per quafíi in spiritu 
luae ment is renovatus veterem h o m i n e m cum suis 
qctibus e x u a t , et n o v u m , qui seçundum D e u m 
creatu^ est, induere mereatur , per e u n d e m Cbris- : 
tum D o m i n u m N o s t r u m . A m e n . 

O R E M U S . 

Domine Jesu, Christe , qui es v.ia, sina qua 
neroo venit pd P a i r e m ; b.enignissimam e l e m e n -

t iam tuam postulamus, ut hunc famulum tuum è 
carnalibus desideriis abstractum per i t c r d i s ç i p l i -
nae 'Regu lar i s deducas ; e t qui peceatores vocare 
d ignatus es, d i c e n s : V e n i t e ad m e o m n e s , qui 
laboraris, e t onerati est i s , e t ego vos r e f i c i a m ; 
presta, ut baec vox invitationis tuae ita io e o ç o n -
valescat, quatenus peccatorum onera deponens , et 
quam dulcis es gustans, tua refeçtione substentari 
m e r e a t u r e t s icut attestari de tuis qvibus d igna-
tus es , agnosce e u m inter oves tuas, ,ut ipse te 
agnoscat , e t a l i énum non sequatur, sed te, neque 
audiat vocem al ienorum, sed tuam, qua dicis : Qui 
mihi ministrat, m e sequatur. Qui vivis, e regnas , 
D e u s , per o m n i a saecula saeculoruai . A m e n . 

O ratio a d Sanelum Spiritum. 

O R E M U S . 

Sanc te Spiritus, qui t e D o m i n u m , aç D e u m 
revelare mortal ihus dignatus e s : i m m e n s a m tuae 
pietatis grat iam postulamus , ut sicut ubi vis sp i -
ras, sic et hu ie fâmulo tuo a f fec tum devotionis i n -
d u l g e a s ; e t quoniam tua sapient ia es condi tus , 
tua quoque providentia g u b e m e t u r : quem juxta 
consuetam t ibi graniam unct io tua de o m n i b u s 
d o c e a t ; et per interces ionem Bea l i s s imi P a t r i s 
nostri B e n e d i c t i , q u e m praecipuum hujns sanc tae 
institutionis legís latorem ded i s t i ; nec non e t a l i o -
rum Sanctorum, ad quorum nomina pet i t ionem 
f a c i t : fac e u m a v a n i l a l e saeculi veraciter c o n -
vert i ; et s icut e s o m n i u m peccatorum remis í to , 
depr imentes impietat is obl igat iones in e o d i s s o l v e ; 
e t ad observantiam sancti hujus propositi fac e u m 
c e r t a l i m . f e r v e r e ; u t in tr ibulal ionibus, e t a n g u s -
tiis, tua indef i c i enteconso la t ione , valeat respirare : 
e t pie , e t jus te per veram humil i tatem, ac o b e -
dient iam interna cbaritale fundatus, quod te d o -
nante promisit , foelici perseverantia eompleat. Quod 
ipse praestare digneris , qui c u m D e o Patre , S a n c t o 
que U n i g é n i t o Fi l io cjus D o m i n o Nostro Jesu Chris-
to, vivis, e t -g lo í iar is , Deus , , per infinita saecula 
saeculorum A m e n . .. 

O professante se levantará em joe lhos . ; e a 
Pr ior-mór benzer^ o B e n t i n h o . 

Vers . Adjutor ium nostrum in nomine D o -
min i . Resp . Qui fecit c o e l u m , e t terram. V e r s . 
D o m i n u s vobiscum. Resp . E t e u m spirilu, tuo . 

O R E M U S . 

D o m i n e D e u s , bonorum virtutum dator, e t 
o m n i u m benedic t ionum largus infusor: te s u b n i -
x is precrbus: deprecamur, u t bane vestem Crucis 
signo decçratam beneijtdicere, e t sanctiff i f icare, 
digneris, quam, famulus tuus pro inditio, patientira 
agnoscend®que Re l ig ion i s , induere vult , ut i n -
ter. reliquos fratres-tibi. cognoscatur dicatus. Per, 
Christum D o m i n u m N o s t r u m . A m e n . -
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E lançada agua benta sobre o Bent inho , o 
incensará, è o porá ao Professante por b a i x o do 
manto branco, d i z e n d o : 

Vers . Induat té Dominus n o v u m h o m i n e m , 
qui secundum Deum! creatus es in just i t ia , e t 
sanctitate veritatis. A m e n . 

E estando em pé virado para o Altar, c o m e -
çará o H y m n o (ou o Cantor de sua l icença) Feni 
Crpator Spiritus. E o Côro estará já de joe lhos , e 
t a m b e m o Pr ior-mór se porá do m e s m o modo, 
tanto que acabar de dizer as primeiras tres pala-
v r a s : e assim acabarão o primeiro v e r s o ; e o 
mais dirão em- pé a côros c o m o orgãtf. Acabado 
o H y m n o , se dirá o verso c o m suà oração. 

Vers . E m i l t e S p i r i t u m tuum, e t creabuntur. 
R e s p . E renovabis faciem íerrae. 

O R E M U S . 

A c t i o n e s nostras, quaesumus, D o m i n e , aspi-
rando praeveni, et adjuvando prosequere, ut c u n c -
ta nostra oratio, e t operatio, a te semper incipiat , 
e t per te coepta í iniatur. P e r Christum D o m i n u m 
nostrum. A m e n . 

P o r aqui se acabará a Profissão. E a d v i r t a - s e , 
que sendo muitos os que professarem, se dirá tudo 
o que a el les toca no plural. 

E sendo Fre ire que faça Profissão a titulo 
d e algum Benef ic io , que haja de ir servir, se lhe 
dará logo Carta de sua Profissão, que será passada 
nesta fórma. 

Frei D o m N . por mercê de Deus Pr ior -mór 
do Convento, O r d e m , Cavallaria, e Mestrado de 
A v i z , do Conselho de sua Magestade e tc . Faze -
mos saber a todos os^que estas presentes nossas letras 
v irem, c o m o a tantos de tal mez, e de tal anno , 
dentro no dito Convento, estando nós e m Capitulo 
c o m os Freires del le , Fre i N . nos apresentou uma 
Carta d 'EIRei Nosso S e n h o r , c o m o Mestre , e G o -

. vernador que é desta O r d e m , assignada com seu 
s ignal , e sellado com suas A r m a s R e a e s ; e é a 
q u e ao diante se segue. 

E ha-se de itasladhr toda de verbo ad verbum. 
A qual depois de nos ser apresentada, e r e -

cebida de nós c o m a reverencia devida, m a n d á -
mos lêr e m Capitulo, e m alta e iotel l igivel v ó z : 
e e m cumpr imento delia; nos fomos á Capella mór 
d o C o n v e n t o (ou a tal logar, havendo-se de lan-
çar em outro o habilo) o n d e , c o m todas as cere 
monias que a Regra m a n d a , lhe lançámos o ha 
bí to desta nossa O r d e m : e depois aos tantos dias 
d ê tal m e z , e de tal anno, e m tal logar, fez s o -
l e m n e Profissão, que lhe recebemos e m nossas 
mios. 

E m fé do que lhe mandamos passar esta 
nossa Carta', assignada por nós; e seilada c ò m o 
sêllo do Convento, a tantos dias dé tal niez e d e 
ta l anno. Tes temunhas N . e N . 

E recebendo o habito sómente , sem fazer p r o * 

fissão, se lhe passará Carta só disso, na mesma fór-
ma, tirando^o que trata de haver feito Profissão. 

Dec laramos que quando o Pr ior-mór estiver 
occupado, póde, conforme a Dire i to , e costume, 
c o m e t t e r ao Superior, ou a outro qualquVf R e l i -
gioso, os actos de lançar o habito, e r e c e b e i á Pro-
fissão os Freires , e Cavalleiros, que a fizçréfa. 

CAPITULO XVI. 
Da tenção com que se deve professar nesta OfdeHL 

Esta Ordem e Mil ic ia é verdadeira Rel ig ião , 
c o m o fica l argamente declarado no capitulo 1 ." 
do titulo 3 . ° E no que toca aos Fréjrés, todos 
assim o confessam. Pe lo que, deve saber toda a 
jessoa, q ú e nella pretende entrar, que ferti obri -
gação de o fazer mais pelo serviço de I)étis, que 
)elos bens, e rendas , que delia lhe podem v i r : e 
Bzendo o contrario, a saber tomando o habito 

principalmente pela renda que com el le lhe d ã o , 
pecca morta lmente : e da mesma maneira peccará, 
s e não tiver a n i m o de servir a Ordem, e defen-
der sua jurisdicção, e direito, com' todas suas for-
ças, e poder, c o m o o jura quando récebé o h a b i t o . 

; C A P I T U L O XVIT. 
Do habito âa Ordem'. 

0 « Freires desta O r d e m de A v i r s5o obr i -
gados, depois de Professos, a trazer sempre úril e s -
capulário, ou B e n t i n h o branco c o m sua Cruí ver-
de da Ordem, na parte que cae sobre os peitos : a 
qual ha de andar deba ixo das roupas super iores ! 
e será dequatro palmos de cotnprido, e um' dé Úr-
g o . D e noite somente poderão dormir s e m el le . 

A l e m deste Bent inho , são obr igados ' tca ter 
sempre sobre as vestes superiores o habi lo da Ordem 
patente, que é uma Cruz verde no m a n t e m e outra 
na loba, ou roupeta, ambas no lado esquerdo; é não 
no m e i o : e s e r ã o de panno, e n S o dé sed*. Etfra-
zendo-as de outro modo, perderão o vestido q ú e 
trouxerem, o qual se condensará para q u e m os a c -
cusar, a lem de lhes darem á pena qué parecer 
bem ; e se andarem s e m as taes Cruzes e m p u -
blico, ou as encubrirem de tôdo por tempo n o -
tável, fazendo-o de proposilo, posto que não seja 
por máu fim, peccarão morta lmente , e fazèí ido-o 
c o m máu intento, andando por isso sem h a b i t o , 
a fim de não serem conhec idos por Re l ig io sos , 
ou o façam por menos preço do habitoj ou por ar-
rependimento de o terem recebido, ou pòr o q u e -
rerem deixar, incorrem por direito, ipso facto , 
e m sentença d e e x p o m m u n b ã o maior , ' s em mais ' 
processo n e m admoestação. 

E nem omda e m suaá casasj e m e n o s por 
c a m i n h o , podem- os Freires trazer roupas algumas^ 
e m que não tragam a Cruz da O r d e m patente . 
e fazendo o contrario, a lem da culpa,- perderão o s 
vestidos que levarem, ou d e que usarem e m casa , 

«trfórá dellfc 
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C A P I T U L O X V I I I . 

Do manto da Ordem, e uso delle. 

Todos os Freires estSo obrigados a ter o 
manto branco da Ordem proprio, sem o qual (co-
m o fica dito) se lhes não lançará o habito. E por-
que nelle se devem enterrar quando morrem, e 
a ora, dia, e logar da morte são incertos, o tra-
rão sempre comsigo, quando andarem fóra do Con-
vento, ou de sua casa: e os Freires Conventuaes 
serão sempre obrigados a trazer v e s t i d o o que lhe 
dá a Ordem para serviço do Convento, quando 
estiverem no Côro, ou em qualquer acto d e C o m -
muuidade, ou exercicio de Sacramento. 

E posto que antigamente comiam no Refei -
tório com elle, e o traziam por casa, por costume 
de muitos annos se usa o contrario; e vão ao R e -
feitório, e andam por casa sómente com roupões; 
e assim o havemos por b e m : com tanto, que á 
Semana Santa o tragam sempre vestido, assim por 
casa, como noRefeitorio. Vindo á lgreja,Jnão so-
mente a confessar, mas a falar (no caso que se 
permittir) com alguma pessoa, ainda que seja á 
tarde, mandamos tenham o manto vestido : e que 
não possam i r á Villa sem elle, conforníe ao costu-
me , que ha de presente, e que mandamos se guar-
de em todo o caso. 

Os Freires que estiverem fóra áo Convento 
serão obrigados a usar do manto ás vesperas, e 
officios dos dias do Patriarcha S. Bento, e do Glo-
rioso S . Bernardo, e da Assumpção de Nossa Se-
nhora, e os dias da Semana Santa, excepto ao 
Sabbado depois de se achar a Alleluia. Achando-
se no Convento, terão o manto vestido a todos os 
Officios Divinos a que se acharem presentes: e 

, fóra delle, o levarão nas Procissões, e nos accom-
panhamos dos defunctos da Ordem. 

E posto que, conforme à Regra, nas Igrejas 
em que servirem tenham obrigação de usar do 
m a n t o ; por nos conformar-mos com o costume, 
damos licença que usem de sobrepeliz no admi-
nistrar dos Santos Sacramentos, e no accompanhar 
aos defunctos que não forem da O r d e m : porem 
ainda nestes actos será mais decente usar do man-
to, por ser de mais authoridade, e mais proprio 
ao estado da nossa Religião. 

Quando os Priores, Re i tores , e Vigários 
usarem de sobrepelizes, levarão sobre ellas uma 
murça de capello, e na murça o habito patente 
ao lado esquerdo. 

Os Freires Benificiados, e Capellães, ainda 
que bajam sido Conventuaes, não poderão trazer 
murça com capello, mas sem elle a trarão nos 
actos que dizemos. 

Na Procissão de Corpus Christi, achamos 
será mais conveniente levar o manto. 

C A P I T U L O X I X . 
Dos votos subslanciaes da profissão dos Freires. 

A obediencia qúe os Freires prometem, de-

vem guardar ao Mestre, em todas as cousas licitas 
e honestas que lhes mandar^ assim na paz, como 
em ordem ao acompanharem na guerra. Ao Prior-
mór a devem em tudo o que tocar ao bem es-
piritual de suas a lmas : no que lhe serão obe-
dientes em toda a parte onde estiverem, e sem-
pre terão obrigação deaccudir a seus mandados: 
e não poderão estar sem Beneficio fóra do Cou-
vento, senão na terra e logar, que elle lhe as-
signar, por ser couforme a Direito , e costume 
desta Ordem. 

, Não se confessarão, nem administrarão S a -
cramentos* sem sua l icença; nem testemunharão 
sem licença do Mestre, ou do Prior-mór, ou do 
Juiz da Ordem.. 

E posto que, conforme a Direito, e declara-
ções dos Cardeaes, os Freires a que é licito ter 
proprio, possam ter Beueficios seculares, com tu-
do não poderão aceital-os, nem possuil-os, sem o 
fazerem a saber ao Mestre, ou ao Prior-mór; por-
que em nenhum modo sejam vistos sujeitar-se a 
outrem, contra os privilegios da Ordem. 

E porque esta virtude é a principal das que 
nas Religiões se professam, e em que esta Ordem 
poz todo o ponto de sua perfeição; tem obriga-
ção todos os Freires, assim Conventuaes, como os 
que o não são, de trabalhar muito por serem per-
feitamente obedientes, fazendo o que lhe fôr m a n -
dado, com presteza, alegria, e boa vontade, pa-
ra assim parecerem filhos do nosso Patriarcha» 
que nenhuma cousa encomenda tanto, como a obe-
diencia. 

A Castidade que absolutamente promettem,, 
devem guardar toda sua vida, não admittindo nem 
ainda pensamento algum contra e l la : antes devem 
ter firme proposito de serem perpetuos continen-
tes. E posto que sejam lançados da Religião, co-
mo o houverem sido Professos, sempre ficam obri-
gados á observancia deste voto. 

Pelo voto da Pobreza lhes fica subrogada a 
obrigação de pagar meia annata, que é - a .metade 
da renda do primeiro anno dos bens que possuí-
rem da O r d e m ; e ficam logo capazes de possuir, 
e ter proprio, e de poderem licitamente testar de 
lodos os bens que tiverem, e possuírem, por quais-
quer via adquiridos; porque, alem dos Breves de 
Paulo III , Julio II, e Gregorio X I I I , que assim 
lh'o concedem, conforme ao que se lhes pergunta 
ao receber do habito, não se lhes póde prohibir 
o testar. E ainda que o contrario se julgasse a l -
gum t e m p o ; com tudo assim se praticou sempre 
nesta Ordem, e s s e usou na de Calatrava. 

E de novo se houve Breve de Clemente VIII , 
em que concede poderem os Freires testar livre-
mente ; porem a meia anoata não deixará de se 
lágar dos bens da Ordem, como estava já deter-

minado pelo Reg imento e Regra do Mestre J) . 
Jçrge, em conformidade do Breve de Julio II; com 
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declaração, que a meia annata que se pagar no 
Convento será descohtada na que se houver de 
pagar dos Benefíc ios , como ao diante vai dispos-
to no, titulo das roeis annatas : e a não paga-
rão os Conventuaes, senão passados tres annos 
do Convento: mas depois deste termo, assim os 
Freires Sacerdotes, como os Irmãos serão constran-
gidos pelo Prior-mór, a que a paguem, da ração ou 
meia ração que tiverem — e mandar-se-ha lançar 
nas folhas das meias annatas, para que o R e c e -
bedor tenha cuidado de a cobrar. 

C A P I T U L O X X . 
Do rezar as \Horas Canónicas. 

Ant igamente se rezava no Convento o Offi-
c io de Cister, e assim o mandava a Regra, e se 
guardou até o anno de 1 5 7 8 : no qual fazendo-se 
Capitulo pelo Prior-mór Frei D . Antonio M i m o -
so, foi uelie recebido o Breviário Romauo, por 
voto de todos, na conformidade da licença que o 
Papa Pio V concedeu, pgr um Breve, posto e i n -
serto no Brev iár io : a qual aceitação depois foi 
confirmada em tempo do Prior-mór Frei D . F r a n -
cisco do Avellar, em Capitulo, no anno de 1 5 8 0 . 

E conformando-nos com estes assentos, e ha-
vendo respeito a que os Freires hão de usar for-
çadamente do Breviário Romano, estando nas Igre -
jas, e Priorados da O r d e m ; ordenamos e m a n -
damos que no Convento se reze do mesmo modo 
i egundo que ja hoje se costuma. 

T a m b e m era obrigação da Regra rezarem-
s e a s Matinas á meia noite, e assim se usou muito 
t e m p o : mas porque se cumpria mal esta obriga-
ção, por respeito dos ares da terra serem mui ás-
peros, e n o c i v o s á s a u d e ; tomando-se parecer dos 
Medicos, com a experiencia dós males que cau-
sava aos Religiosos da Casa l evantarem-seá meia 
noite, pela visiohança da Ribeira, o Prior-mór 
Frei D . Francisco do Avellar, no anno de 1 5 8 4 , 
a petição e requerimento dos Freires, lhes permit-
tio em Capitulo, que rezassem as Matinas á pri -
ma noite, por estas palavras: Sic, elinquantum. 

E considerando nós que ainda boje ha as 
mesmas razões, e risco da saude ; porque alem 
de os ares da noite serem mui noviços, por res-
peito da visinhança da Ribeira, não podem os 
Freires vir ao Côro sem passarem por uma va-
randa,, aonde de ordinario correm muitos e ás -
peros ventos: e considerando mais como no Con-
vento ha obrigação de estudo, á qual seria gran-
de inconveniente o levantarem-se os Freires áquelle 
t e m p o : ordenamos e mandamos, que as Mati-
nas se digam á prima noite, como hoje se cos-
tuma. , 

E bastará que no tempo da Quaresma, e 
Advento , se digam á meia noite, depois de o 
Convento que óra se vai fazendo. chegar a esta-
do, que pelos dormitorio» se possa ir ao Côro. 
E ainda eutSo o deixamos em arbítrio do P f i q r -
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mór, para o ordenar como lhe parecer, conside-
rando o que será mais serviço de Deus , e bem da 
Rel ig ião. 

N o anno de 1 6 0 0 , aos dous dias de F e v e -
reiro, servindo de Superior, em S é vacante, Fre i 
JoSo Freire, com vezes de Pr ior-mór , foi r e c e -
bido em Capitulo o Toario R o m a n o ; o qual s e 
canta de presente no Convento: e por ser m u i 
devoto, e conforme ao que se guarda na Capella 
do Papa, e na de Sua Magestade (cujo é t a m -
bem o Convento) mandamos que este modo d e 
cantar se conserve sempre. 

Todos os dias se rez8rSo as Horas Canónicas 
no Convento, com pausa, e muita clareza, confor-
me ao Breviário Romano, rezando o Officio dos 
Defunctos a seus t e m p o s : porem o Officio menor 
de Nossa Senhora se rezará todos os dias a r e s -
peito do rezar de Cister — porque, considerando 
bem a disposição do Breve de P io V , nâo tira a 
obrigação deste Officio, onde se costuma rezar, 
como no Convento se costumava ao tempo que s e 
rezava de Cister. O que visto, e como por parte 
dos Freires Conventuaes se nos declarou o b o m 
animo com que acceitariam esta obrigação, s e 
a t i n h a m : mandamos que o Officio menor de Nossa 
Senhora se reze todos os dias no Côro: com d e -
claração que nem fóra delle, nem aos Domingos , 
festas classicas, Semana Santa, e dias em que sa 
rezar da mesma Senhora, haverá esta obrigação. 

Os Summos Pontífices t e m concedido a a l -
gumas Rel ig iões , de cujos privilegios goza esta 
nossa Ordem, que possam rezar ás quintas feiras 
do Santissimo Sacramento, e ao sabbado da C o n -
ceição de Nossa Senhora, não sendo dias i m p e -
didos com Officios de nove l i ções : e por ser es ta 
devoção digna de sêr récebida por todos , ordena-
m o s , e mandamos, que tirando no tempo do A d -
vento, e Quaresma, se guarde este modo de rezar. 

M A T I N A S . 

O primeiro sino que ha de fazer signal para 
as Matinas (èm' quanto se rezarem á prima noite) 
se tangerá depois do sol posto. E feita pausa por 
um quarto de ora, pouco mais ou menos , se tan-
gerá o segundo, que não acabará, sem que o P r e - , 
lado, ou quem presidir no Córo, faça signal a 
tempo que immediatamente se dêem as badaladas 
para se rezarem as Ave Marias. -

Antes disto irão todos os Fre ires acodindo 
ao Côro; e entrando ne l l e , farão genuflexão ao 
Santissimo Sacramento, e inclinação profunda ao 
Prior-mór , se ahi es t iver: e mui quietamente se 
irSo pôr de joelhos em suas cadeiras, e pedirão 
a D e u s espirito para falar e communicar com e l l e ; 
porque isto é o que fazem em quanto se reza o 
Officio Div ino . N a s Ave Marias, que sempre s e 
rezarão fóra das cadeiras, se nSo deterão mais que 
e m quanto o Prelado, ou quero presidir, lhes não 

Í . f izet^igj ia l : . , O u m i ! h a n d o - s e todos para quem o 
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fez, e tios para os outros, c o m as devidas inc l ina-
çOies, se retirarão para dentro das cadeiras, 

E estando tudo e m grande s i lencio , os c a s -
t i ç a l acesos (que hão de ser tantos, quantos f o -
r e m necessarios, para todos o s Freires poderem 
lér por seus Breviários) ,a estante, e tudo o itiais 
concertado, rezarão e m pé secretamente o Pater 
Noster , A v e Maria , e C r e d o : e tanto que o P r e -
lado, ou quem tiver suas vezes, fizer signal ao H e b -
domadario , que estará junto â estante, lhe fará sua 
reverencia» e pers ignando-se primeiro com o dedo 
polegar da mão direita aberta toda sobre os b e i -
ç o s , c o m e ç a r á . Domine labia mea aperies, ele. e 
benzendo- se da" frente aos peitos, e d e h o m b r o a 
h o m b r o , continuará d izendo: 

Deus in adjutorium meum intende. Resp. Do-
mine ad adjuvandum me feslina. Gloria Patri, ele. 

E assim irá continuando o Côro, c o m e ç a n d o 
o, Inyitatorio, e H y m n o s , e levantando as A n t i -
phonys e reci tando os versos, cada u m dos a q u e 
tocar, e pertencer faze l -o , conforme ao est i lo R o -
m a n o , a que, o Convento se t em accommodado. 

A s l ições se dirão na estante* njui clara, d i s -
t incta , e pausadamente , lendo-se de modo que as 
in tendam os ouvintes, e se veja, que q u e m as diz, 
intende , e sente o que lê . 

A c a b a d a s as l ições, em quanto se diz o u l -
t i m o Responsorio , ou Te Deum Laudamus, se t an -
gerá ás L a u d e s ; que se cantarão, ou rezarão 
conforme ao diante, se d ispõem. 

F, no fim do ultimo; Psa lmo del ias estará já 
o H e h d o m a d a r i o á estante, e dirá o Cap i tu lo ; e d o 
m e s m o logar começará o H y m n o , e Antiphona do 
Benedictus, que lhe e n c o m m e n d a d o os H e b d o -
madarios do Côro , fazendo- lhe reverencia. 

E, posto que a e l le pertence t a m b e m concluir 
n- Officio com as finaes palavras, c o m tudo ao 
P r i o r - m ó r , estando no Côro, cabe d i z e r : Fidelium 
animae per tni&ericordiam Dei, ele. e n o fim da 
Oração de Nossa Senhora : Divinum auxilium ma-
neai. ele. 

Concluido que fôr o Officio; se farão as com-
memoraçõeSj que por devoção costumam f a z e r - s e : 
e no fim delias se terá um quarto de Oração d e 
joe lhos , se, o Pre lado a não deixar para outro 
tempo, na fórma que s e dispõem no capitulo da 
O r a ç ã o : e el le , ou qiiem t iver suas vezes , fará signal 
para s e . o s : Freires levantarem, e sahirem do C ô r o : 
o que farão com muita quietação, e s i lencio. 

A s Matinas dos primeiros dias das tres P á s -
c o a s do anno, e as de dia de Corpus Cristi , e de 
Nossa Senhora, da Assumpção , e as dé dia da Cruz 
dc Maio , e .as dos nossos Padres S . Bçnto , e S. 
Bernardo, se cantarão todas, como a s festas da 
primeira c l a s s e : e as da segunda c lasse , da Capi-
tula por diante. A s mais se dirão entoada?. 

PRIMA, 

Antes dç romper a alva da m a n h ã , se. tan-

gerá para a Pr ima, dando primeiro tres b a d a l a -
das, que é s ignal , qué sempre se costumou fazer 
no Convento. D e p o i s se chamarão o s Re l ig io sos , 
e Irmãos, fazendo-lhes s igna l às portas das c e l -
las, e dando-lhes meia ora de espaço, para s e 
c o m p o r e m , e YesJirem. Rompendo a manhã se tan -
gerá o s ino, qUe servir, até que o Pre lado , ou 
q u e m presidir, faça signal que acabe. E l evantan-
d o - s e todos, se saudarão uns aos outros c o m a s 
devidas reverenc ias ; e reco lhendo-se nas cade i -
ras, rezarSo o Pater Noster , A v e Maria, e C r e -
d o : e feito s ignal , começará o Hebdomario: Deus 
in adjutorium meum intende, na f ó r m a , q u e o h o u -
ver de dizer. A Kalenda se lerá e m seu logar no 
toario costumado. 

N o fim da Hora se fará c o m m e m o r a ç ã o per 
los defunctos, t a u g e n d o - s e o s ino ordinario, e a 
garrida ; e acabado tudo, se terá Oração de u m 
quarto ao m e n o s , e m q u e se prepararão os S a -
cerdotes para dizerem Missa, e os mais para l h e s 
ajudarem. E antes de se começar a Oração, O 
Cantor, ou Subcantor, d « a o que se. ha de rezar 
ao dia segu inte , conforme ao Breviário R o m a n o , 
e Santos da O r d e m . , 

T E R Ç A . 

Para a H o r a d e Terça , que se dirá antes da 
Missa do dia, se tangerá, da Paschoa até o u l t imo 
de Setembro , pelas o i lo oras — do primeiro da 
Outubro a té dia de Paschoa, pelas nove — nos dias 
de j e jum, pelas nove e m e i a : e será cantada nos 
dias e m que se cantarem ás Matinas, e de ord i -
nario e m todps os D o m i n g o s . 

S E X T A E N O A . 

• Pâra [á Hora d? S e x t a , se fará signal, nos dias 
dúpl ices , oitavarios, s emi -dup l i ce s , e- D o m i n g o s , 
depois dá Missa dó dia, i m m e d i a t a m e n t e . Nas - F e -
rias e Santos s impl ices , antes da Missa, para q u e 
se reze c o n s e g u i n t e m e n t e com a Terça. N a s Fer ias 
da Quaresma, posto que nellas caia duples , e nas 
do Advento , quatro Têmporas , e vigí l ias d e j e -
j u m , se dirá a Noa continuada com a Sexta , antes 
da Missa Cónvéntual . D e dia de Paschoa até dia 
de Santa Cruz de Se tembro , se dirá ao me io dia . 
N o s mais tempos , acabada a Missa ; t irando nos 
D o m i n g o s e r n ^ u e se dirá' sahindo do Refe i tór io , 
indo a Communidade toda, c o m o P s a l m o Mise-
rere mei Deus, dar graças ao Côro. E ao t empo 
que s e houver de rezar, s e fará s ignal c o m o s ino. 

V E S P E R A S . 

Para as Vesperas se fará sempre s ignal por 
duas Vezes, d e modó q u e n o inverno se tanjja o 
primeiro depois da uma ora, e no verão depois 
das-duas. Mas assim* n e s t e tempo,- c o m o no das 
mais Horas, podérá dispensar o Prior-mór,- quando 
Yir que ass im o pede • o b o m governo da R e l i -
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gião, As Yesperas dos Santos dúplices, semi-du-
plices, e Domingos, se cantarão s e m p r e ; as móis 
se dirão entoadas. -

COMPLETA. 

A Completa se dirá em todo o tempo im-
mediatamente depois das Vesperas, e então «e lhe 
fará signal, para que assitn fiquem os Religiosos 
desoccupados, para 8S lições, que são obrigados 
ouvir : e somente no tempo da Quaresma, do pri-
meiro Domingo em diante, se dirá separadamente, 
depois de sahirem das l ições; e será cantada. 

A todas estas Horas ser8o obrigados accudir 
Os Religiosos do Convento, com muita diligencia 
e cuidado, principalmente o Superior, e o Cantor, 
a cujo cargo está o. governo do Côro: e era to-
das ellas estarão os Religiosos compostos, e com 
o maior espirito, e tenção, que poderem, rezando 
com paosa, e devoção, como quem assiste diante 
da Magestade de Deus ; e com muita humildade, 
gravidade, e reverencia, como a Regra do nosso 
Patriarcha São Rento manda. 

Âccudirão ao Côro a todaS as Horas, e se 
sabirão delle com todo o silencio e modéstia pos-
sivel ; guardando-se em tudo as ceremonias cos-
tumadas, assim as da Ordem, como as da Igreja 
Bomana , em o que se não encontrarem, segundo 
qvue o costume o tem interpretado. 

E o que disso discrepar, ou commetter erro, 
porá logo as mãos ambas em terra diante de to-
dos, conhecendo sua cu lpa; e não fazendo assim, 
será castigado rigorosamente pelo Prelado. 

Aos Irmãos não bastará que conheçam logo 
sua culpa, e façam signal disso, para que deixem 
de ter algum castigo, segundo que parecer ao 
Prelado. 

E todo: o que faltar no Côro ao rezar das 
Horas Canónicas, sem necessidade, e licença do 
Prelado, será reprehendido, e castigado, ccmo re-
quér è culpa-, visto ser o Officio Div ino a prin-
cipal cousa por que Sua Magestade, e os Mestres, 
sustentam ao Convento, e a que os Freires estão 
dedicados; 

O que vier tarde ao Côro depois de dito o 
Invitatorio, e Hymno, , irá ao grau, onde estará até 
lbe fazerem signal. 

A o sahir, antes de acabar de todor irão ao 
meio do Côro fazer genufiexão ao Crueifiso, e re-
verencia ao Prelado: e os Irmãos não sabirão sem 
licença. 

C A P I T U L O X X L , 
Dos Santos da Ordem. 

Posto que o Convento se tenha accommo-
dado ao Breviário Romano, não perdeu por isso 
a obrigação de rezar dos Santos dá Ordem, como 
até agora fez., E para se haver de cumprir, como 
ordenamps^não sómente pelos Freires do Con-
vento, mo*ainda pelos que estiverem f ó w delle,* 

se fez este breve Iíalendario dos Santos da O r . 
deni, que ao presente se reza, com declttrtição da 
fórma que nisse se deve guardar. . ' 

J A N I M R I U S . 

1 0 Saneti Guilhelmi Epis, edonfes. dup. Re» 
za-se delle o primeiro dia desimpedido d e -
pois da Oitava de Epiphania. Oratio. E x a u -
di. Lectiones. 2 noct. Beati Patris. Evang. 
Vigi late . ut in communi. 

, 1 5 S. Mauri Abb. Dup. in. 2 . noct. prima 
lectio própria. 2 . et 3 . Beati N . ut in com- ' 
muni . in. 3 . noct. Evangel ium. Ecce nos. 
ut in communi Apostol. 

2 3 S. Ildefonsi Epis. et coftfes. Dup . 'u t in 
festis Hispaniee. 

F E B R U A R 1 U S . 

1 0 S . EschoTastica; virg. Dup , 2 . cias. Ora-
tio. exaudi. ca; ter a omnia, ut in communi 
virg. 

A P R I L I S . 

2 9 Sancti Roperti Abbattis . Dup. Oratio. In-
tercessio. lect. 2 . noóf. Beati j \ . cum eseteris 
omnibus, ut in festo Sancti Mauri Abb . 1 5 
Januarii. 

J U L I U S . 

1 1 Translationis. S . P . N . Benedicti'. dup. 2 . 
cias. Omnia ut in ejus festo, Mense Mártir, 
cum cnmmemoratione S. Pii Papas, ad L a u -
des tantum. 

' 1 2 D e octava ejusdem festi. in 2 . n o c t lect , 
Beati N . ut in communi. E^ang. Ecce nos, 
ut in d ie infra octavam Apostol. P. et 
P . mense Julii c u m c o m m e m . Nabor, et F e -
licis Mar. etGualberti Abba. Oratio: Ades lo 
Domine . 

Í 3 Commemoratio Octava;. 
1 1 Commemoratio Octavaa. 
1 5 D e Octava in 2 . noclur. lect . Deridetur. 

ut in communi. Evang. Ecee nos. ut' i n 6 . 
die infra octavam S , Petri et Pauli . 

1 6 Commemoratio Octavffit 
1 7 D e Octava. ut in 2 . die infra octâftfm. 

cum commem. S . Alexi i . 
I S Octava Translationis. Dup. in 1 . noct . 

lect. de script. caetera ut in die, cum com-
mem. S. Simphorosa?. 

A U G U S T U S . 

2 0 Sancti Bernardi. Dup. 2 . class. cum c o m -
memor. Octavae Assumpt. in 2 . vesp. tantnrti. 

2 1 Commemoratio Octava: Sancti Bernardi. 
• 2 2 Commemoratio ejusdem. 
2 3 D e Octava S . Bernardi. i n 2 . n o c t r lect. 
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Beati N. ut in commnni. Evangelium. Ecce 
nos. ut in 5. die infra octav. Apostol., Petri 
et Pauli mense Julii, cum commemorat. et 
nona lect. vigil. 

2 4 Nihil fit de Octava. 
2 5 Commemoratio Octavae. 
2 6 De Octava. lect. in 2. noct. Deridetur. de 

commun. Evang. Ecce nos, ut in communi, 
Âpost. cum commem. S. Zephirini. 

2 7 Odara S. Bernard. Dup. omnia ut in festo. 

SEPTEMBER. 

17 Sancti Lamberti Epis. et mart. semidup. 
Oratio. Deus qui nos. lect. in 2 . noct. Prín-
cipes. Evangelium. siquis vult venire post me. 
ut in communi. 

OCTOBER. 

5 Sancti Placidi, et Sociorum mart. Dup. 
in 2 . noct. 1. lect. de festo, aliae de com-
muni. Quotiescumque. Evangelium. sedente 
J e s u , ut in festo Sancti Januarii die I S . 
Septembris. 

NOVEMBER. 

5 Sancti Malachiae Epis. et Conf. Dup. Ora-
tio. Da.quaesumus. in 2. et 3. noct. lect. 
de communi, cum commemorat. octav. om-
nium sanct. 

16 S. Edmundi Epis. et Confes. Dup. Oratio. 
Exaudi quaesumus. lect. in 2. noct. Beati 
Patris N. út ia communi. Evang. Ibidem 
Vigilate. 

CAPITULO XXII . 
Do tempo em que se ha de estar no Côr o, dentro 

ou fóra das cadeiras, e em que se hão de 
fazer algumas humiliações. 

A todo o Officio Divino se ha de estar den-
tro nas cadeiras; tirando nos tempos aqui exce-
ptuados, em que conforme ao Ceremonial da Or-
dem se deve estar fóra delias. 

A todas as Orações que se disserem de Nos-
sa Senhora, ainda que seja na Missa por comme-
moração; e a todas as suas Antiphonas, com que 
se conclue o Officio Canonico; e a todo o seu Of-
ficio pequeno; e ainda ao grande nos Invitatorios, 
Capitulas, Hymuos, e Antiphonas do Magnificai, 
e Bcnediclus; e cm todo o tempo a estes dous 
cânticos, e ao Nunc dimittis. 

No Advento, em quanto se disser o Hymno 
Conditor alme siderum, e á Antiphona O Sa-
pientia, e ás sete seguintes, que começam tam-
bem por O. 

. Na vigília e dia de Natal á Oração. j 
Dia de Natal, e no seu dia oitavo, ao Hym-

no A solit orlus cardine. I 

Em todos os oito dias da festa, ás Antipho-
nas do Magnificai e Benedictui. 

Na vigília, e dia da Epiphanía, â Oração; 
e no mesmo dia, às Antiphonas do Magnificai de 
ambas as Vesperas, e do Benedictus. 

Na Quaresma, sempre que se disser este 
Hymno: Audi benigne Conditor, e o Verso Adjuva 
nos Deus, etc. 

Dia de Paschoa ás Antiphonas do Benediclus, 
e Magnificai, e á Oração, até as segundas Vespe-
ras inclusive da quinta feira seguinte. 

Na Dominica in Albís, ao Hymno Ad ew-
nam Agni providi, em ambas as Vesperas. 

Na vigília, e dia da Ascensão, é Oração; e 
neste dia, e no de sua oitava, aos Hymnos: Jesu 
noslra Redemplio: Eterne Rex Allissime. 

Na vigília e dia de Pentecoste, á Oração, 
até quinta feira seguinte, nas segundas Vesperas 
inclusive; ao Hymno Jam Christus astm ascende-
rat, só nas primeiras Matinas; aos Veni Crealor 
Spiritus, e Beata nobis gaudia, sempre que se 
disserem. : 

No dia de Corpus Christi á Oração, e aos -
Hymnos Pange lingua gloriosi, e Verbum super-
num prodiens: porém ao Hymno Sacris solemniis, 
sempre que se disser. 

Dia de todos os Santos, á Oraç5o, e era to-
do o oitavario e festa, ao Hymno Jesu Salvator 
sceculi. 

Em todo o tempo aos Hymnos Vexilla Ré-
gis prodeunt, e Sanctorum meritis. 

Na Kalenda de vespera do Natal se prostra-
rão todos de bruços, tanto que sc acabar de lêr 
e denunciar a festa seguinte. 

O mesmo se fará ao lêr da Kalenda, em que 
se denunciam a festa de todos os Santos, e as de 
Nossa Senhora,, por todo o anno: e ninguém se 
levantará, sem que primeiro o Prelado, ou quem 
presidir por elle, faça signal. * 

Esta mesma humiliação se fará na Semana 
Santa quando se faz o Officio da Paixão, ao tem-
po que se diz, que espirou o Senhor. 

Genuflexão se fará no Côro, todas as vezes 
que se disser: Verbum Caro factum est. Salte San-
eia Parens. Ave Maria gratia plena. Ave Maris 
Stella: e qualquer outiò principio dos mais Hym-
nos de Nossa Senhora. 

Nas de mais genuflexões, prostrações, inclina- -
ções, humiliações, e outras quaesquer ceremonias, 
se guardará o estylo Romano : e o da Ordem de 
Cister, que o não encontrar, se conservará sempre. 

E nenhum em particular se aparte da re-
gra commum, posto que o queira fazer por mais 
devoção e humildade. 4 

A humiliação que os Freires fazem ao Pre-
lado na'Dominga de Ramos, pedindo-Ibe licença 
para possuir suas rações, mandamos se não deixe 

I de fazer; para que ao menos com a memoria do 
que foi, moderem o iiso do proprio quelioje tein? 

l vivendo de modo como se o não tiveram, 
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C A P I T U L O X X I I I . 

Do Psalterio, e Psalmos Eenitenciaes, que a 
Regra manda rezar. 

N o Convénio é costume mui ant igo reza-
r e m - s e o s í s e t e Psa lmos Peni tenc iaes de joe lhos , 
depois de dita a P r i m a , c o m suas Ladainhas, pre-
ces, e orações, em todas as sextas feiras do anno, 
pelo Estatuto da Ordem de Cister, que assim o 
m a n d a : é nós o conf irmamos e mandamos se 
cumpra . 

E m sexta feira de Endoenças é obrigação 
rezar-se todo o Psalterio, e no Conveuto se cos -
tuma rezar diante do Sant iss imo Sacramento , re -
partido por todos os Rel ig iosos da Casa, e m tres 
partes. 

E posto que ass im o não fique cada u m - d i -
zendo para s i , declaramos que com isto se c u m -
pre, e o que ajuda, e m qualquer destas partes, 
q u e lhe for ordenada, assistindo a toda ella, e re -
zando os Psalmos, que lhe cahirem, fica cumprin-
do com a obrigação do P s a l t e r i o : porem quem 
não assistir a alguma destas partes será obrigado 
a rezal-o para si todo, ou cento e cincoenta vezes 
o P s a l m o Miserere mei Deus. A qual obrigação te-
rão todos os Freires , posto que estejam fóra do 
Convento, e não hajam sido C o n v e n t u a e s : e pa-
ra lhes ficar mais leve, poderão começa l -o e m 
quarta feira de Trevas até sexta feira, repartindo 
cincoenta Psalmos por cada dia. 

E quando pareça bem ao Pr ior -mór mandar 
que os Freires de dous e m dous d igam o Psalterio 
entoado, com grandè pausa, e devoção, para que 
estejam psalmeando toda a noi le da quinta, até á 
sexta feira entrar a Capitulo, o poderá mandar 
assim fazer. 

C A P I T U L O X X I V . 
Do Tercenario de São Lamberto. 

O Tercenario de São Lamberto é mui enco-
mendado na Reformação de Cister , e na Regra 
dos Cavalleiros, e nas Def in ições das M i l i c i a s ; e 
não sómente encárregado aos Cavalleiros, e F r e i -
res Conventuaes, mas a todos g e r a l m e n t e ; e por 
descuido, ou por não saberem desta obrigação, 
por falta de Regras , não tratam de a cumprir, 
como c o n v é m . P e l o que ordenamos e mandamos 
se cumpra na fórma seguinte . 

N o Convento se fará um officio de defunctos 
aos 1 8 de Setembro, que é o dia seguinte ao de 
SSo Lamberto . E dahi por diante se dirá todos 
os dias Missa de defunctos, com sua offerta (que 
se dará de esmolla) até dia de São Lucas , que 
cae a 1 8 de O u t u b r o ; de sorte que venham a ser 
trinta Missas : as quaes se repartirão por todos 
os Sacerdotes do Convento, começando do Prelado 
até o mais moderno Sacerdote, e tornando a c o n -
tinuar pelos que primeiro as disseram até serem 
ditas todas. 

A l e m desta obrigação, que é da Coramuni-
81 

dade, a tem mais cada um dos Freires no m e s -
mo tempo de dizer vinte Missas : o que queremos 
se cumpra , posto que não estejam neste costume. 

Mas moderando o numero das Missas, man-
damos diga cada Freire Sacerdote , dez : e m as 
quaes queremos que entrem as seis, que cada u m 
t e m de obrigação dizer no anno pelos defunctos da 
Ordem. 

E os Irmãos que não forem ainda Sacerdo-
tes, serão obrigados a dizer, nestes trinta dias , 
dez Psalterios todos juntos, repartidos pelos dias , 
oras, e tempos, que o Mestre dos Noviços lhes 
ordenar. 

Os Freires, que est iverem fóra do Convento 
e m alguma Igreja da Ordem, sendo tantos, que 
possam nella fazer um officio, o farão na fórma 
que se faz no C o n v e n t o : e depois dirão todos dez 
Missas, repartindo-as entre si, como lhes coube-
r e m , começando pelos mais ant igos — c c o m isto 
cumprirão com a obrigação deste T e r c e n a r i o ; d i -
zendo mais nestes dias cada um as seis Missas 
que é obrigado dizer pelos defunctos da Ordem, 
conforme ao Breve de Leão X . 

E quando a lgum Freire fôr só na Igreja, d i -
rá e l le estas dez Missas todas; nellas entrarão as 
se is da obrigação annual . 

Quando o Fre ire tiver por outra via obr i -
gação de Missas no tempo do Tercenario, m a n d a -
rá dizer as que lhe couberem das tr in ta : e pelas 
dez, rezará dez vezes o Psalterio, c o m Requiem 
aeternam, e c o m as orações Deus teniae, e Fide-
lium Deus, etc. como hão de dizer os I r m ã o s ; e 
não o fazendo ass im, ficam obrigados a mandar 
dizer dez Missas, em que entrarão t a m b e m asse i s 
ordinarias. 

Esta obrigação na maneira declarada se c u m -
prirá inteiramente, s em embargo de qualquer cos -
t u m e e m contrario ; e de ixando a lguem de a c u m -
prir por descuido ou negl igencia , alem da culpa que 
commet te contra a Regra, será obrigado em cons-
ciência a cumpri l -a , por si , ou por segunda pes-
soa, a todo o tempo. 

C A P I T U L O X X V . 
Das Missas do Convento, e Anniversarios 

da Ordem. 

Não ha cousa mais aceita a D e u s , que o 
Sacrif ício da Missa. Ne l le se contem e se offcrece 
incruentamente o mesmo Christo que na Cruz se 
oíTereceu derramando seu sangue por nós ; e por 
tanto fica sendo de infinito valor, e o mais alto, 
e soberano, que a Deus se póde offerecer. Pelo 
que com muita razão a Igreja ordenou, que hou-
vesse e m todos os Conventos Missa Conventual, a 
que assista toda a Communidade: e para assim ser 
e m o nosso de Aviz, antes de se dizer esta Missa, 
se tangerá sempre a ella, immediatamente depois 
de dita a Terça , ou da ora a que deve seguir-se , 
conforme a reza do Missal : e todos os Freires, 
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assim Sacerdotes, como Irmãos, e Noviços, aecudi-
rão ao Córo, deixando todas suas occupações. 

A Missa se dirá sempre cantada, com D i á -
cono, e Subdiacono, de cantochuo, ou como o 
tempo, e solemnidade delle, o pedir. 

Os Freires Sacerdotes serão obrigados a di-
zer esta Missa, e a de Priína, por seus turnos; 
etn que não entrará o Superior, por ter suas Mis-
sas de festas particulares, a que tambem a Commu-
nidade não é obrigada. 

D' ir-se-ha sempre conforme o Santo e festa 
de que se rezar, guardando nisso a fórTna e or-
dem do Missal Romano, posto que se haja de re-
zar, ou dizer Missa, de Santo da Ordem. 

O Regimento do Meslre Dom Jorge poz aos 
Freires obrigação de mais algumas Missas, fóra 
das referidasT mas visto não se dizerem até ago-
ra, e respeitando a que os Freires se tem obriga-
do por devoção ás Missas de Nossa Senhora, e do 
nosso Patriarcha, que no Convento se dizem todas 
as semanas; queremos que com as dizerem, e com 
dizerem mais todas as segundas feiras uma Missa 
pelas almas dos Mestres, fiquem desobriga los de 
todas as mais Missas, que podiam ter por razão 
do Cohvento; tirando as dos Anniversarios da Or-
dem, e de um que se faz pelos Mestres, que não 
deixarão de se dizer a seus tempos. 

Ha mais no Convento obrigação de fazer 
c inco Anniversarios por anno. 

O primeiro aos 11 dias do mez dc Janeiro, 
pe los Abbades, e Prelados da Ordem. 

O 2 . ° a os 2 0 de Maio, por todas as pessoas 
defunctas Religiosas delia. 

O 3 . ° a os 1 8 de Setembro, pelos bemfeito-
res da Ordem. 

O 4 . ° a os 2 de Novembro, pelos fieis de 
D e u s . 

O 5." a os 2 0 do mesmo, pelos parentes, e 
irmãos dos Freires. 

Estes Anniversarios suo ordenados conforme 
a Regra de Cister, e sempre se costumaram di-
zer com muita solemnidade no Convento. 

E porque ha algumas Igrejas na Ordem, 
que tem Côro em que servem tantos Freires que 
só per s f fazem os Off ic ios: ordenamos e mandá-
mos se digam nellas estes Anniversarios, como no 
Convento. 

E nelle sómente se fará mais outro Anni-
versario, aos 2 5 de Outubro, pelos Mestres da Or-
dem em particular, como mandava o Regimento , 
em gratificação das mercês que lhe huo feito. 

C A P Í T U L O X X V I . 
Da Oração, c obrigação que ha de rogar 

a Deus pelos Mestres. 

Urna das cousas, que o nosso Patriarcha Sâo 
Bento encommenda em sua Regra, é a Oração 
que os Religiosos hão de t e r : e conformando-
nos com o que ella dispõem, ordenamos, e man-

damos que no Convento haja Oração e.m os tem-
pos aqui determinados. Depois da Prima , por todo 
o discurso do anno sc terá um quarto de O r a ç ã o : 
e outro depois das Matinas, ou Vesperas, segundo 
que o tempo dér mais commodidade, não sendo 
porém dia solemne, em que as Matinas, e Vespe -
ras se cantem: e tudo ordenará o Superior que se , 
cumpra, com diligencia, e commodo dos Religiosos. 

Na Quaresma se terá lição dos Livros, como 
se costuma : e ás segundas, quartas, e sextas fei-
ras, haverá depois delia disciplina : e á Completa 
nos dias de Feria se terá meia ora de Oração, 
havendo t empo: o que deixamos na disposição do 
Superior, ou de quem presidir no Córo. 

Nestes breves espaços de tempo queass igna-
mos para a Oração, devem os Freires orar com 
tanta humildade, e devoção, que mereçam ser 
ouvidos de Deus, porque a perfeição e merec i -
mento delia não está em ser cumprida, mas na 
pureza, dôr, e lagrimas, com que se faz. Quando 

' se houver de acabar fará signal o Prelado, e todos 
se levantarão. 

E m quanto nella estiverem, se mostrarão ' 
agradecidos os Religiosos ás mercês que tem r e -
cebidas dos Mestres, rogando a D e u s por elles. 

O mesmo farão todos os Sacerdotes do ha-
bito, nas Missas que se disserem, assim no Con-
vento, como fóra de l l e : e a este respeito estarão 
obrigados a dizer nas Missas Conventuaes, em o 
fim da ultima Oração, esta col lecta: Et fâmulos' 
luos Papam nostrum iV. et A'. Regem, ac Guber-
nalorem nostrum, Reghiam, et Principem, cum 
omni Prole Regia, Prcelalum, tolumque Ordinem 
nostrum, et cunçlum Populum Chrislianum, ab 
omni whersitâle e/c. O que alétn de ser conforme 
ás Definições da nossa Milicia, é costume da Igreja 
Catholica, que manda rog'ar a Deus pelos bemfe i -
tores. 

E não encontra isto o Breve de Pio V, e m 
que se ordena, que nas Or;ições da Missa se não 
possa accrescentar cousa alguma ; porque o cos-
tume de Hespanha o tem assim admittido, e c o m a 
licito o approvam c o m m u m m e n t e os Doutores. 

C A P I T U L O X X V I I . 
Dos suffragios pelos defunctos da Ordem. 

Todos os Freires Sacerdotes, estando nó Con-
vento, ou fóra delle, serão obrigados a dizer seis 
Missas etn cada um anno pelos defonctos da Ordem, 
conforme t>o Breve de Leão X , dado no anno de 
1 8 1 5 , em o terceiro de seu Pontificado : e se 
dirão nos dias do Tercenario de São Lamberto, 
como fica dito. E em particular por cada u m 
Commendador, Cavalleiro, Freire, Sacerdote, ou 
não Sacerdote, que morrerem, serão obrigados a 
dizer uma Missa, tanto que o souberem, é os Ir -
mãos um Psalterio, com Requiem aeternam, e as 
O r a ç õ e s Deus cai proprium est, ele. e Fiáelium 
Deus, juntas, ou cada uma per si. 
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No Convento, quando falecer a lgum Freire 
Sacerdote , estando ainda morador nelle, se lhe 
fará um Officio de nove lições, e cada um dos 
Sacerdotes lhe dirá tres Missas. Os Irmãos lhe 
rezarão um Psalterio todos juntos , ou cada um 
per si, com suas Orações, como fica dito. Se o 
defuncto não fôr Sacerdote, não serão obrigados os 
que o forem a dizer- lhe mais que uma Mi«sa : 
mas rio Officio, e Psalterio, não haverá distincção. 

Por todo o Freire que houver sido Conven-
tual, se fará no Convento um Officio, além da 
Missa, que cada um dos Freires é obrigado a di-
zer pelos defunctos da O r d e m . 

Estas obrigações, por serem conformes às 
Constituições das Orden» Militares, Breve de Leão 
X , e costume do Convento, mandamos que assim 
5<e guardem, sem embargo de qualquer costume 
que de novo haja e m contrar io: declarando que, 
pois na omissão destas cousas ha damno de ter-
ceiro , fique sempre obrigação de as cumprirem 
o s Freires , per si ou por terceira pessoa, em qual-
quer tempo, e logar. 

C A P I T U L O X X V I I I . 
Dos Jejuns da Ordem. 

Posto que pelo Breve de Leão X , estejamos 
dispensados em todo o jejum da obrigação da R e -
gra ; comtudo no Convento se jejuará sempre o 
Advento , que se. contará do primeiro D o m i n g o 
del le inclusive : e todas as quartas, e sextas feiras 
do anno, tirando as da Paschoa Florida até a exal -
tação da Cruz de S e t e m b r o : e ainda neste tempo, 
não poderão comer ás quartas feiras carne, posto 
que não sejam obrigados a je jua l -a s : mas podei-a -
hão comer quando cm qualquer quarta feira do 
anno cairem as festas do Nata l , Epiphania, Nossa 
Senhora, Apostolos, e dia de Todos os Santos, e 
do glorioso S B e r n a r d o ; porque nestas tem o,cos-
t u m e introduzido poder-se comer c a r n e , o q u e a p -
provamos. O jejum da Quaresma se começará, no 
Convento, da segunda feira depois da Quinqua-
gess ima. , ' 

Posto que todas as pessoas des te habito, e 
Ordem, pelo Breve de Leão X , estando fóra do 
Convento, não sejam obrigadas a j e j u n s , comtudo 
não poderão comer carne ás quartas feiras do anno, 
em que se não come no Convento. 

E por haver nisto grande abuso, e encargo 
de consciência, mandamos com pena de obediencia 
cumpram esta obrigação pontualmente : e havendo 
causa para o deixarem de fazer, pedirão dispen-
sação ao Prior-mór, que lh'a não dará, sem pri-
meiro examinar a causa porque a pedem. 

Para que nisto haja melhor observancia, nas 
visitações se perguntará particularmente por quem 
deixa de o cumprir , para ser cast igado, c o m o 
quebrantador dos preceitos da Ordem, a respeito 
de c o m este encargo estarmos livres de todos os 
mais jejuns, e ceremonias antigas delia. 

* 

C A P I T U L O X X I X . 
Do Silencio. 

O Si lénciô é virtude mui encommendada nas 
Rel igiões , e mui necessário para conservação das 
mais virtudes. Era tão est imado nesta Ordertt, 
que até os Cavalleiros o guardavam ri os arraiaes. 
O nosso glorioso Patriarcha S. Bento o ctirorti-
menda muito em gua l l egra : e conforme n ella, o 
devem os Freires com maior raz3ò guardar, erfi 
todo o logar e t e m p o : e principalmente no Côro, 
Rcfeitorio, e Dormitor io , se guardará sempre com 
muita pontualidade, sob pena de rigoroso castigo, 
que deixamos em arbitrio do Prelado : prohibindo 
mais que em nenhum destes tres logares possa, 
a lguem passear, posto que seja só, n e m fezar de 
maneira qne se ouça. 

A o Prelado encommendnmos tenha m u i t o 
cuidado de fnzer guardar si lencio na Sichrist ín , 
principalmente, quando se disserem as Missas. E 
na Novicaria o deve haver e m tode o tempo. Nas 
letrinas, ó tambem necessário que o haja ; e final-
mente , em toda a parte; porque o si lencio é mui 
acceito a DeuS, mui conforme ao estado do R e l i -
g i o s o s ; e no logar onde ha silencio, não çode e s -
tar o in imigo da paz, e quietação. 

C A P I T U L O X X X . 
Dos dias capitulares da Regra. 

Todas n s s e m - a n a s . s e fará tres vezes Capi-
tulo, a s a b e r : segunda, quarta, e sexta feira, á 
ora de Prima. Nel le se lerá a Regra do Patr iar-
cha S. Bento, começando-a a ler no seu dia. O 
Capitulo se principiará, dizendo o Prelado, ou quem 
tiver suas vezes, Bcnedicile: e depois de responde-
rem todos Dominus, lerá um Capitulo da Regra , 
ou parte delle : sobre o que lôr dirá o que lhe 
parecer convém para edificação dos ouvintes. 

. Logo se seguirá o clamor das culpas, que 
serão relatadas cum muita prudência: e acabado 
o castigo delias, se fallará nos negocios que per-
tencem à Casa. 

Quando se houver de tratar a lgum de i m -
portancia, mondará o Prelado sohir para fóra os 
Noviços . 

Nos reprehensões que dér, não escandelize 
aos Freires , fal lando-lhes em suas qual idades: 
porque isso serve mais de os endurecer, que'.de 
os fazer emendar. 

Trate de os reduzir, como ensina o Apos-
tolo, uma vez arguindo, outra vez pedindo, e ro-
gando, eoutras rcprehendendo, e castigando, con-
forme o tempo, e estado dos subditos o pedir. 

Dec laramos , que póde o Prelado, ou q u e m 
fizer puas vezes, não sómente castigar, m a s ( sem 
embargo do capitulo Universiíallc) mandar, por 
cos tume c Breves, dar o cast igo ( c o m o sempre se 
fez no Convento) por -qualquer Rel ig ioso , que lhe 
parecer. • - * ' ' . . ' . ' • . 
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Para que nas materias que se tratarem e m 

Capitulo haja o segredo que c o n v é m , ordenamos 
que o Pre lado mande e m virtude de obediencia , 
q u e nenhuma pessoa que se achar e m Capitulo 
descubra a outra a lguma, das que nel le não est i -
veram, o que lá se t ra tou; não sómente sendo a 
materia de culpa, peni tenc ias , reprehensões, ou 
de votos; mas nem ainda de cousas que se pra-
ticassem, ou razões que se dessem : e sómente ao 
D . Prior que se não achar e m Capitulo, se pode-
rão dizer. 

E a el le , e ao Superior, encarregamos á cons-
c iência , que sobre estas cousas, com nenhuma pes -
soa d e fóra, nem com os seus criados, fa l lem, 
sob pena de lhes ser dado e m culpa d e visitação. 

Qualquer Freire , Nov iço , ou Professo, que 
descobrir a lguma cousa das que e m Capitulo s e 
trataram a alguma pessoa das q u e se não a c h a -
ram nelle (ainda que seja aos mesmos Freires) 
a l e m de ir contra a obediencia, que se lhes t em 
posta , serão castigados, mui asperamente . 

• O Rel ig ioso antigo perderá pela culpa um mez 
d e r a ç ã o : o de menos t empo , aiein desta peqa , 
será castigado c o m as mais que parecer ao Pr ior-
mór . ' 

E sendo Irmão, será penitenciado todos os 
dias de Capitulo, por espaço de um m e z ; a l e m 
de não vencer cousa alguma de sua ração. 

E sendo N o v i ç o , será cast igado pela pri-
meira vez com todo o r igor: pela segunda, lhe 
dobrarão o cas t igo : e pela terceira, o lançarão 
fóra. 

E parecendo ao Prior-mór que convém pôr-se 
sobre o caso pena de e x c o m m u n h ã o (como s e m -
pre se costumou no Convento) o poderá fazer; e 
sempre a absolvição desta culpa lhe será reser-
vada ; porque do segredo, que se deve ter e m t o -
das as cousas, que se passam, e tratam e m Capi-
tulo, depende toda a honra das Rel ig iões , e dos 
Rel ig iosos delias. 

Os Capitulos todos se acabarão, dizendo quem 
os fizer: Adjutorium nostrum in nomineDomini. 
H. Qui fecit Coelum, et terram. v . Sancta Dei 
Genitrix Virgo semper Maria. n . Intercede pro no-
bis ad Dominum Deum Nostrum. O Capi tu lánte 
dirá a Oração de Nossa Senhora Concede• nos etc. 

C A P I T U L O X X X I . 
Da Confissão; e Communhão. 

N o Santo Sacramento da Peni tencia se per-
doam os peccados, e se alimpa a alma, e põe e m 
a amizade, e graça c o m D e u s . E por tanto con-
vém ser muito f requentado: e a este respeito or -
denamos que os Rel ig iosos Sacerdotes do Conven-
to (estando nelle) a lem das vezes que lhe fôr n e -
cessário para dizer Missa, se confessem de oito 
e m oito dias, para assim andarem com o espirito, 
que convém, e é necessário para tratar c o m D e u s 
tão famil iarmente, como o fazem no Sacrif ício da 

Missa : e nenhum deixará de a dizer tres vezes 
(ao menos) na semana. 

Os Irmãos serão obrigados a confessar-se , e 
a receber o Sacramento da Communhão, todos os 
primeiros D o m i n g o s dos mezes, e os da Quares-
ma , e Advento , e nos dias das festas de Nossa 
Senhora, posto que caiam perto dos D o m i n g o s , 
e m que tem obrigação de c o m m u n g a r . " 

Os Freires que viverem fóra serão obriga-
dos a confessar-se, ao menos , cada mez. 

E uns e outros , o não poderão fazer, sem 
licença do Pr ior -mór , como ja estava mandado 
por D e f i n i ç õ e s ; mas bastarão para isso as D i m i s -
soriasaos de fóra.; e s ém ellas se poderão confe s - „ 
sar os Conventuaes aos Confessores da Casa, e c s 
Noviços ao Mestre . 

Porem nas tres Paschoas do anno, e nos 
dias do nosso Patriarcha S. Bento , e do Padre S . 
Bernardo, e da Assumpção de Nossa Senhora, 
poderão os Noviços , por alivio, confessar-se aog 
mais. Confessores da Casa, e os Professos a quaes-
quer Confessores approvados, posto que não s e j a m 
do Convento , nem da O r d e m . 

Os de fóra tirarão suas Dimissorias , e se con-
fessarão conforme as l icenças que nellas lhe forem 
dadas ; e uns e outros, sem el las , s e n ã o poderão 
confessar: e fazendo o contrario, incorrerão e m 
pena de mil réis, que o Vis i tador , ou o Prelado 
executará , a qualquer tempo, que o achar sem ella. 

C A P I T U L O X X X I I . 
Da sufficiencia para confessar. 

Os Confessores tem o officio de reprehender 
peccados, e de dar r e m e d i o a como se e m e n d e m ; • 
e por isto devem ser taes os que tiverem este offi-
cio, que não sómente o saibam fazer com a pala-
vra, mas que o façam com o* e x e m p l o da vida, O 
que bem visto e considerado por n ó s ; ordenamos 
e mandamos sejam eleitos para este officio os mais 
exemplares , ant igos , e modestos, e que est iverem 
approvados para as opposiçôes dos Pr iorados ; e to -
dos os annos se elegerão quatro Freires para este 
officio, a que c h a m e m Confessores do Convento. 

Estes serão obrigados a ouvir c o m caridade 
todos os que se quizerem confessar com e l l e s : e po-
derão absolver de , todos os peccados , t irando os 
que forem reservados por Dire i to c o m m u m , e os 
que de novo reservamos, nestes Estatutos para o 
Prelado, que são os s e g u i n t e s : 

Todo o peccado de feit içaria, sortes, e e n -
cantações . — Apostasia de Rel ig ião , com habito, 
ou sem el le , c o m tanto que haja sahido fóra do 
Mosteiro. — A sabida fóra do Convento de noite , 
ou ás escondidas, ainda que seja s ém animo de 
apostatar. — Juramento falso l i g i t imamente dado 
pelo Superior, ou in fórma judicii . — Toda a pro-
curação, ajuda, ou conselho para aborto, depois de 
animado, ainda que não tenha effeito. — Homic íd io , , 
ou ferimento, e percussão grave, feita a qualquer 
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pessoa. — Furto das cousas do Convento, e m quan-
tidade que chegue a quinhentos réis. — Furto de 
firma de qualquer Official do Convento. — R e t e n -
ção, ou impedimento de cartas dos Freires para 
o Prior-mór, ou Superior, tendo suas vezes, ou 
d e cartas d e um delles para os Freires , feito c o m 
malic ia , e m á tenção . — O descubrimento do s e -
gredo de Capitulo. — Todo o peccado da carne 
consumado por obra com segunda pessoa. — Os 
quaes peccados todos reservamos ao Prelado, na 
fórma do Breve de Clemente V I I I , passado no 
anno 1 5 9 8 , e recebido no Convento : e confor-
m e a elle não poderá o Prelado reservar mais 
pecados. 

C A P I T U L O X X X I I I . 
Da vida e honestidade dos Freires. 

O Sagrado Concil io Tridentino, tratando da 
vida dos Sacerdotes , diz que não ha cousa que 
mais provoque á devoção, e ao serviço de D e u s , 
que a vida, e e x e m p l o de seus Ministros. Os quaes, 
c o m o estejam apartados do~ século, e postos e m 
tão subl ime logar, como é o do Sacerdocio, fi-
c a m servindo de regra e modelo aos que os vem, 
para á sua imitação reformarem as vidas, e cos-
tumes. Pela qual razão os admoesta, como a pes -
soas chamadas, e escolhidas para Deus , que se 
c o m p o n h a m em seu modo de viver, de tal sorte, 
que no habito, pratica, conversação, e mais trato, 
se não ache cousa alguma que não seja modesta , 
grave, e cheia de R e l i g i ã o ; para que suas acções 
estejam mostrando a veneração, e respeito c o m 
que devem ser tratados. O que tudo c o m muita 
mais razão se requér nos Rel ig iosos , que são pes-
soas mais retiradas do século , e mais obrigadas a 
D e u s , e a seu serviço. 

Pe lo que admoestamos a todos os Freires, a s -
s im Conventuaes,Jcomo não Conventuaes, sejam m o -
derados nas praticas, mui modestos no andar, 
mui Rel ig iosos na conversação, não usando d e j u -
ramento a lgum, nem porfiando e m cousa a l g u m a , 
salvo quando o demandar o serviço, e honra de 
D e u s ; não murmurando , por ser peccado que traz 
sempre prejuizo jde terceiro, e mui vituperado, e 
estranhado pelo nosso glorioso Padre São Bento . 
F u j a m sempre de chocarrices, e risos desnecessá-
rios, de ouvir e saber novas. As historias, que 
contarem, sejam sempre para com ellas dar lou-
vor a Deus , e se accrescentar a caridade. N ã o es-
tejam onde houver praticas deshonestas. 

E porque com o habito exterior se mostra 
a Rel ig ião que se professa, e a união interior, que 
devem guardar entre si os R e l i g i o s o s ; mandamos 
que os Freires Conventuaes, e m quanto est iverem 
n o Convento, andem todos vestidos de u m modo , 
e trajo: e que pois o Mestre lhes dá vestiarias, 
lh'as mande o Prior-mór fazer todas de um pan-
no , e feição, c o m o já estava mandado por R e g i - j 
m e n t o : e que d'aqui e m diante todos andem ves-
tidos no inverno de panaopreto , vinteno, o u v i n t e J 

dozeno, ou cr izé ; e no verSo d e perpetuanas, sar-
ge tas pretas, cata-sol, ou outra cousa semelhante , 
que parecer ao Prior-mór. 

A fórma do vestido seja de loba, ou rou-
peta cerrada, e que chegue ao peito do pé , s e m 
pestanas, n e m botões de pospoutos, e c o m m a n g a 
larga abotoada. 

N ã o usem de gibões, ou calções de seda , 
nem de côr, nem apassamanados, nem d e meias 
de seda, nem de côr. S ó m e n t e no forro do bar-
rete , e cabeção da loba, ou roupeta, poderão tra-
zer tafetá, porem não o virarão, para fóra. 

N ã o andarão c ingidos com sendal, mas c o m 
uma correia, ou u m cordão, ou fita de seda, que 
não pareçam sendaes . 

N ã o tragam botas picadas, nem ç a p a t o s c o m 
fitas, senão com correias, ou com botão do m e s -
mo couro. 

Os manléos das camisas sejam mui hones -
tos, e de um só posponto, ou bainha, e não serão 
de caça, más quando mui to d e olanda. 

N ã o tragam luvas de cheiro, n e m anéis de 
ouro, ou prata. 

Poderâo trazer roupetas de pano preto, ou 
barregana preta, ou de chamalote d e aguas p r e -
to, que lhes dê por meia perna, e os farragoulos 
do m s s m o , sem pesponto, nem guarnição, n e m volta 
de risso, n e m de outra seda. 

Os chapeus serão pretos, com seus cordões , 
de aba larga, ao menos de meio palmo, e a copa 
ao mais de seis dedos de altura, redonda, ou 
raza. 

O Freire Conventual, que usar de outros tra-
jos, e côres, perca os vestidos — e ó P r i o r - m ó r 
seja obrigado a lh'os mandar t irar , tomar, e ven-
der ; e o procedido delles se dará aos pobres. 

E se nas cousas que aqui vão apontadas, lhe 
parecer que convém dispensar, o não poderá fa -
zer s e m conselho do Superior , e mais Fre ires 
anciãos, e dando conta disso ao Conselho de Or« 
dens. 

Os Freires que est iverem fóra do Convento 
se poderão vestir do m e s m o que os Conven íuaes : e 
poderão alem disso usar de baieta, e chamalote , 
e ca ta - so l : e pòr caminho, de vestido de côr roxa, 
ou çaragoça, com tanto que lhe dê por meia per-
na, e que não sejam as roupetas abotoadas até 
abaixo, senão cerradas, ou de tal feição, que do-
bre uma ponta sobre a outra. 

N ã o trarão volta de risso, nem guarnição 
de tafetá, mais que no colar, e bocaias das m a n -
gas ; mas tral-o-hão de modo, que o não virem 
para fóra, nem lhe fique pes tana; e usando de 

: outros trajos, e vestidos, a lem de encontrarem a R e -
gra , e a honest idade com que devem andar, os per -
d e r ã o : e o Pr ior-mór e m toda a parte, e os J u i -
zes nas suas Commarcas, os condemnarão e m per-
dimento delles, para quem os aceusar ametade , 
e a outra para as obras do Convento, sem r e m i s -
são e incorrerão nas penas de suspensão, e priva-
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çSo de seus Benefícios, conforme ao Sagrado Con-
cilio Tridentino; as quaes llies havemos por pos-
tas, na fórma que elle dispõem. 

Na composição do cabello, e barba, mos- í 
trem tambem os Freires a perfeição de seu esta- í 
do. O Conventual trará cercilio, não sómente em j 
quanto estiver no Convento, mas fóra delle. Os 
que não forem Conventuaes trarão corôa aberta, 
e não poderão trazer cercilio, para que no menos 
por este signal haja differença no exterior de uns 
aos outros: e os Juizes da Ordem o farão assim 
cumprir com as penas que lhes parecer. Todos tra-
rão sempre » corôa e barba feita, em fórma que 
se devise, e veja claramente; pois ésignal da hu-
mildade e perfeição do Sacerdote. 

C A P Í T U L O X X X I V . 
Da prohibição das armas. 

Posto que esta nossa Milicia seja instituida 
em profissão dé armas, para com ellas se defen-
der a Fé dc Christo; com tudo cos que são Sa-
cerdotes, ou se criam, para o serom, em nenhu-
ma maneira convém o uso delias. Pelo que ne-
nhum' Freire poderá dentro no Convento ler ar-
mas, nem trazel-as, sob pena de excommunhão, 
como estava já prohibilo no Regimento. 

E para que isto se cumpra, dará o Prelado 
vista pelas cellas, ao menos duas ou tres vezes ca-
da anno. O que as trouxer fóra do Convento sem 
licença dos Superiores, -seja castigado, como pa-
recer justiça, alem de as perder: e sómynte den-
tro no Convento poderão ter facas de aparar pen-
nas, que lhes possam servir na Mesa. E fóra del-
le, indo por caminho, poderão usar de umas facas 
compridas, que lhes fiquem penduradas do cinto, 
ou lançadas ao hombro, a modo de traçado : e com 
licença do Prelado poderão tambem levar uma espin-
garda, havendo justa causa : e sem a tal licença a 
perderá todo o Freire, que fôr achado com ella, 
de dia, ou de noite, e condemnado na pena, que. 
mais parecer. 

CAPITULO X X X V . 
D a , prohibição do jogo. 

Dentro nas cellas se não poderá jogar jogo 
algum, por mais honesto que sejn ; e nem ainda 
fóra dellns, como seja na clausura do Convento, 
se poderá jogar mais que o xadrez, laranjinha, 
aros, truque, ou botla; e estes ainda a seus tem-
pos, com licença, e sem excesso, e que pareça 
recreação, e não tafularia. 

Aos que forem fóra do Convento poderá o 
Prelado dar licença, para jogar outros jogos', que 
não encontrem a modéstia da Religião. 

Os Freires que viverem fóra não deem ta-
bolagetn cm sun casa, nem se jogue nella de 
modo, que se possa chamar casa de jo£o, sob 
j ena de ser castigado quem o contrario fizer 

com todo o rigor, ao arbitrio do Juiz de seu 
districto, ou do Prior-mór, se ante elle fôr ac-
cusado. 

CAPITULO X X X V I . 
Do comer no Refeilorio e fóra delle. 

Dentro no Convento todos comerão no Re-
feitório, a sua ora, e tempo; e o manjar com-
mum ; e quando houver causa, poderá o Prelado 
dar licença para que em segunda mesa coma al-
gum Religioso outro manjar differente do da Com-
munidade, não mudando a substancia, isto é, não 
comendo carne em dia que pela Ordem é prohi-
bido ; salvo quando houver doença, ou outr*a causa 
similliante. 

Nas cellas nunca será licito comer 3e com-
panhia, mais que o sobre que se beba um púcaro 
de agua : nátn o Prelado o consinta, antes o cas-
tigue com muito rigor. 

Os Freires que estiverem fóra do Convento 
não vão comer o casas publicas em ajuntamento 
de homens seculares, porque não convém: antes 
em suas casas sejam moderados no corher e be-
ber; porque alem de ser conforme á Religião, do 
contrario resulta escandalo, e occasião de grandes1-
peccados. 

CAPITULO X X X V I I . 
Da prohibição de tratos, e de caça, e de 

mulheres êm casa.. 

Os Freires Conventuaes em nenhuma m a -
nçira lenham trato de renda alguma, nem com-
mercio de comprar, e-vender, nem lhes consinta 
o Prelado comprar fiado, nem ter cães de caça 
no Convento. 

Os Freires que estiverem fóra, posto que pos-
sam fazer sua seara, compras, e vendas do seu, 
não spjam nisso demasiados; nem usem de caç», 
em modo, que dê escandalo; e menos tenham em 
sua casa mulher alguma de ruim suspeita; nem 
mandem- fazer de comer a casa de mulher, de 
que possa resultar escandalo: e somente mãe, ou 
irmã, poderão ter das portas a dentro. 

CAPITULO X X X V I I I . 
Que mo defnda o Freire no Convento a outro. 

Posto qne a caridade é o fundamento de to-
das as virtudes, e tão encarregada pelo nosso Pa-
triarcha São Benlo, que manda se chamem todos 
Padres, ou Irmãos, com tudo defende mui rigo-
rosamente, que não haja no Convento quem accuda 
a defender, ou desculpar algum Religioso, tomnn-
do-o á sua- conta ; e que não haja amizades par-
ticulares, nem parcialidades, nem tenham porfias* 
nem brigas (le palavras. O que tudo approvamos, 
com particular prohibição, e pena aos qne tive-
rem diíferenças de palavra, que sejam encarcera-
dos oito' dias: e nelles venham dizer sua culpa 
em todos os Capitulos. 
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E vindo âs mãos, a lemde serem castigados, 

como o caso pedir, sejam privados de suas rações, 
por espaço de um mez, no quil estarão encarce-
rados: e todas as sextas feiras comam pão, e agua; 
e sejam privados da communicação, e trato dos 
mais Religiosos. 

CAPITULO X X X I X . 
Da idade, e tempo dos que hão de ser ordenados. 

Por experiencia se vê o damno que se se-
gue nesta Ordem, asjim no temporal, como no 
espiritual, de dar licença aos Religiosos do Con-
vento para se ordenarem de Sacerdotes antes de 
tempo. Pelo que ordenamos, e mandamos, que 
d'aqui em diante, quando algum Religioso do Con-
vento houver de ser promovido a Ordens Sacras, 
o Prior-mór, ou o Superior (tendo suas vezes) 
trate com os anciãos sobre a idade, sufficiencia, 
e virtude do tal Religioso; e se tiver idade per-
feita, e habilidade, e os costumes, que converfi, 
lhe darão licença para se ordenar, sob cargo de 
suas consciencias. Mas. primeiro será examinado, 
diante do Superior, e dos Conselheiros, que vo-
tarão na sufficiencia ante o Prior-mór, ou Supe-
rior tendo suas vezes. 

Não appfovarão aos menos idoueos por fa-
vor, on outro respeito, e nem ainda os muito ido-
neos e sufficientes poderão ser ordenados de Epis-
tola, sem terem dous annos depois da Profissão 
cumpridos; nem de Evangelho, sem terem tres; 
nem de Missa, sem terem quatro, e logar, e ra-
çãopara isso. 

E sendo caso, que pareça ao Prior-mór dis-
pensar nestes tempos, o não fará sem voto do Su-
perior, e anciãos, dando conta no Conselho das 
razões que ha para dispensar; e não serão bastantes, 
se não forem de muita consideração. A qual se 
terá tambem á falta que haverá no serviço da 
Casa, promovendo-se mais Irmãos do que contem, 
ao Sa^erdocio. 

E porque, havendo de ir os Freires tomar 
Ordens, é justo que vão com a composição e mo-
déstia devida»; o Prelado ordenará, sendo possivel, 
vá com elles um Religioso ancião, grave e com 
posto, que leve a cargo olhar pelo recolhimento 
dos que forem. 

CAPITULO X L . 
Do exercicio quotidiano. 

Nenhuma cousa ha mais prejudicial aos Re-
ligiosos, que a ociosidade. O que considerando bem 
o nosso glorioso Padre em sua Regra, dispoz o 
tempo em fórma, que se não désso nelle ora 
ociosa, e nós, á sua imitação, quanto ser podér, fa-
remos o mesmo a respeito dos Freires que vivem 
no Convento. 

Ao sahir do sol, estarão já os Freires no 
Côro para rezar "Prima: e feito Capitulo (quando 

i conforme á Regra se houver de fazer) e acabado 
o quarto de preparação, em que nunca se dispen-
sará, tirando nos dias em que se canta a Prima, 
sahirão do Côro os Sacerdotes, e dirão logo Missa, 
no verão até ás sete oras e meia, e no inverno até 
ás oito e meia, para que possam acudir a suas 
obrigações, sem fazer falta. 

E porque melhor o cumpram, lhes manda-
mos, sob pena de obediencia, que não desçym á 
Claustra, nem se detenham em pratica com al-
gum secular, ou Freire, antes de dizer Missa : e 
havendo occasião forçosa para fallar com alguem, 
que os bu.cque, o não poderão fazer, sem licença 
expressa do Prelado, ou do Superior. 

Ditas as Missas, se tangerá á Conclusão, a 
tempo que se possa fazer nella detença de meia 
ora, antes de se tanger á Terça. 

A Conclusão se fixará á porta do Côro, o dia 
precedente aos em que se houver de deffender, 
que seião-todos os da semana, tirando os sabba-
dos e assuetos. 

Nas segundas e terças feiras, se dcifTcnderão 
as materias que se vão lendo. 

Nas quintas, um ponto do Manual de Na-
varro, assignado pelo Mestre. 

Nas sextas, ceremonias dá Missa, e o Con-
cilio Tridenlino alternativamente. 

A Conclusão se acabará, tanto que o sino fi-
zer FÍgnal para a Terça ; e consegiiintemente a 
esta 01 a, ou ás mais que se houverem de dizer, 
se cantará a Missa do dia : de modo, que ao 
mais tardar, no verão saiam do Côro ás dez, e 
no inverno ás onze ; e logo se tanger a comer; 
para o que estará o Refeitorio limpo, e concer-
tado, e o Leitor a ponto, de sorte que não haja 
falta, nem inquietação alguma. 

Sahindo do Refeitorio, podéião os Religiosos 
praticar uns com os outros, com tanto que não 
spja á Portaria, da parte de dentro, nem de fóra: 
no verão até se tanger a silencio (que é ás onze) 
e no inverno até se fazer signal á lição do canto. 
A esta accudirão lógo os Freires, e os que não 
houverem de ir a ella, se recolherão nas suas cel -

l a s a estudar, ou a lêr algum livro. 1 

Acabada a lição do canto, se tangerá ás 
Vésperas, no inverno da uma por diante* e no 
verão das duas, ou como melhor parecer ao Pre-
lado, ou a quem presidir. Com as Vesperas, de 
ordinario (tirando na Quaresma) se dirão as Com-
pletas. Sahindo delias, se tangerá logo á lição de 
Vespera, que quando fôr uma só, durará ora e 
meia. 

Sahindo da lição, se preparará o Refeitorio 
par»cear: ao que no verão se tangerá ás seis ; e 
acabando, se poderão deter os Religiosos a con-
versar, a té ' se tanger o primeiro de Matinas: e 
meia ora depois delias acabadas, se tangerá a es-
tudar, até ás dez. 

No inverno, da Cruz de Sepíemfera até. á 
Paschoa, nos dias que não forem dejej^m» se twv-
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gerá a estudar pouco depois de sahirem do Côro: 
e neste tempo do estudo sempre será prohibido 
entrar Freire algum na cella de outro. 

Estudarão até nove dadas, e logo cearão. 
Sobre côa poderão praticar até ás dez; as quaes 
dadas, se fará logo signal de silencio, com o qual 
se recolherão todos, para terem sete oras de 
somno, conforme a Regra do nosso Patriarcha São 
B e n t o : e a todo tempo, em dando dez oras, sem 
fazer detença, irâ o Superior, ou o Presidente, 
cm pessoa, a lançar agua benta pelas cellas: e a 
quem não accudir á porta, lh'a abrirá, para ver 
o que faz, e se se deitou antes das dez: o que 
mandamos ao Sub-Prior, ou Presidente, façam, 
sob pena de obediencia. 

E sempre se repartirá o tempo de modo, que 
haja duas oras para estudar á noite, ou repar-
tidas entre noite e dia. 

E quando o Prelado quizer alterar esta or-
dem, f'al-o-ha em Capitulo com os Freires, dando 
conta do que nelle se assentar, á Mesa, e procu-
rando que na ordem que dér haja sempre uma 
ora de estudo, alem das lições, e oras do Côro, 
de que se tratará, como de cousa principal. 

CAPITULO XLI . 
Da residencia dos Freires no Convento, e dos 

que forem Curas, em seus Benefícios. 

Alem de ser mui contrario á Religião an-
dar vagando fóra do Convento, é tambem contra 
a natureza, e instituto das rações, e logares, que 
nelle ba. Pelo que ordenamos, e mandamos, que 
nenhum Freire, andando fóra (posto que seja com 
licença) vença ração, salvo fôr a negocio do Con-
vento, ou chamado do Mestre, e nestes casos a 
vencerá por inteiro: e tambem se fôr com ag-
gravo, e sahir provido: mas indo ás Ordens, ou 
a pretender Beneficio, a vencerá na fórma costu-
mada. 

E se algum andar fóra do Convento sem li-
cença, mais de dous mezes, vague logo a sua ra-
ção : e alem da culpa, que commette, o Prelado 
o não poderá provêr nella, senão na que lhe cou-
bera entrando de novo. 

E com licença não poderá andar fóra mais 
que ura mez ató dous. Nem o Prelado o poderá 
mandar por mais tempo, a negocio seu : e quando 
o mande pelo tempo licito, lhe fará o custo, e o 
Freire não vencerá ração. 

E sendo caso que o Prior-mór vá a negocio 
da Ordem, poderá levar comsigo dous Freires, que 
mais se escusarem no serviço do Convento, aos 
quaes honrará no tratamento de suas pessoas, de 
modo, que, conservando sua authoridade, não falte 
na correspondencia paternal que deve a seus Re-
ligiosos. 

Quando fôr á visita da Ordem, não poderá 
levar mais que um Freire, que lhe sirva de Es-
crivão, quando não possa ir o da Ordem. Fará 

muito por não occupar os Freires, e pelos não 
tirar do serviço do Convento para negocios seus : 
e offerecendo-se alguns do Convento,'tratará del-
les em Capitulo ; e votando-se que é necessário 
ir Freire, vencerá sua ração por inteiro, e dar-
Ihe-hão mais o que parecer necessário. Na qual 
taxa se não excederá nunca o que precisamente 
pedir o gasto que se houver de fazer, pois se ha 
de pagar da Fabrica: e pelo mesmo caso encar-
regamos nisto a consciência do Prior-mór, e dos 
Freires, que votarem na materia. 

Se algum Freire quizer ir com aggravo ao 
Mestre, o intimará ao Prior-mór; e com elle 
apresentado, poderá ir, sem outra licença, requerer 
sua justiça, por caminho direito ao Tribunal das 
Ordens, ou á pessoa do Mestre: e vindo provido, 
se lhe dará o que houvera de vencer, se com l i-
cença fôra: e não vindo provido, terá um mez de 
multa : e se o aggravo fôr, de malicia, ou com oc-
casião delle fizer outro caminho, ou se desviar do 
direito, será castigado degraviori, e com cárcere, 
os dias que parecer. 

Quando algum Freire fôr a Lisboa (que ilão 
serâ sem urgentíssima causa) sendo Irmão, não 
irâ sem companheiro, e com licença por poucos 
dias. Sendo Sacerdote, poderá ir sem companheiro: 
porém tanto que chegar a Lisboa, se apresentará 
ao Presidente das Ordens, dando-lhe conta do 
a que vai, da pousada que toma, e do termo de sua 
licença, para que se saiba como, e por que razão 
anda fóra do Convento. 

Nos Priorados, e Benefícios, é a residencia 
mui encommendada pelo Direito Divino : e assim, 
quanto fôr possivel, hão de fazer muito os Priores, 
Reitores, Curas, e Capellães, por residir nas suas 
Parochias: e ainda conforme ás declarações dos 

Tllustrissimos Cardeaes, na casa mais visinha à 
Igreja,' para não haver falta na administração dos 
Sacramentos, e se poder accudir ás necessidades 
dos freguezes. 

E saibam que nenhuma escusa lhes ha Deus 
de acceitar, quando por descuido seu as almas se 
perderem, ou não se approveitarem. 

E por não ficar por nossa parte, ordenamos 
que, além dos Priores haverem de viver na própria 
Parochia, e os Capellães nas Capellas, sendo po-
voadas, ou no logar mais visinho; nunca poderão 
sahir fóra da Parochia, por necessidade alguma, 
sem deixarem quem haja de fazer, seu officio, e 
accudir com o mesmo cuidado, que elles o de-
vem fazer. 

E sendo a ausencia que haja de passar de 
quinze dias, será com licença do Juiz da Ordem, 
que lh'a poderá dar, havendo justa causa, uma, e 
duas vezes no anno; porém havendo de ser por 
mais tempo, não poderá ser sem expressa licença 
e Provisão de Sua Magestade, a qual sé não passa-
rá sem justíssima causa, que será examinada pri-
meiro: e usando-se delia, será apresentada ao 
Juiz da Commarca. 
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E quem se ausentar do Convento, ou Igreja, 

contra a fórma aqui declarada, será multado pro 
rala nos reditos da ração, ou Beneficio; e não fa-
rá os frutos seus, antes os deverá em consciência 
á fabrica da Igreja, ou aos pobres, como declara 

? o Sagrado Concilio Tridentino. *r 

Porém succedendo causa repentina, que toque 
á mesma Igreja, e que não soffra fazel-lo a saber 
primeiro ao Juiz da Ordem, sendo notoria, se po-
derá ausentar sem licença ; mas nem com ella o 
poderá fazer por causa alguma, no tempo do Adven-
to, e Quaresma, nas tres Pasçhoas do anno, e Cor-
pusChrist i . 

E vindo a Lisboa, qualquer Freire, Cura de 
almas, logo se irá appresentar ante o Juiz da Or-
dem, ao qual dará conta do negocio a que vem, 
e com que licença: e elle lhe assignará para pou-
sar a casa que lhe parecer conveniente para Re-
ligiosos; porque assim se saiba como vivem, e 
se passam o termo das licenças: e se se mudar, 
ou passar a liceçça, será castigado, como fôr jus-
tiça, e o pedir a culpa. 

A Mesa das Ordens ordenará que haja um 
Meirinho, a que esteja encarregado saber de todo 
o Freire, que anda em Lisboa, se traz licença, e 
registrada, na fórma que aqui ordenamos. 

CAPITULO XLII 
Das licenças e recreações dos Freires Convenluaes. 

Depois que o nosso gloriosso Padre São Bento 
propoz os instrumentos das boas obras, e virtudes, 
declarou que a officina onde ellas se exercitam é 
a Claustra do Mosteiro: e por tanto é cousa mui 
contraria á Religião andar fóra delle. 

Pelo que nenhum Freire será ousado sahir fóra 
das portas regraes do Convento, nem ainda ás por-
tas de baixo, como antigamente já se não permit-
tia, sem licença do Sub-Prior ; que a não dará sem 
justa causa. 

A Villa não irá Religioso algum, sem com-
panheiro, e licença do Prior-mór: o qual lh'a não 
dará sem evidente necessidade; e menos para fóra 
•da Villa, sem causas mui justas, as quaes se exa-
minarão antes de se dar a licença: e quem sem 
ella sahir fóra, ou passar o termo que se lhe dér, 
será castigado de graviori, mui rigorosa e exemplar-
mente , no cárcere, onde logo será metlido ; e não 
se lhe ouvirá desculpa, nem descarga, senão de-
pois de estar nelle. 

O Prelado tenha grande temor de Deus, e 
' cuidado da honra da Ordem no dar destas licen-

ças: e nunca jamais a dê a Religioso de pouca 
idade, e de pouco tempo de habito ; porque, como 
não estão bem fundados, e assentados na perfeita 
observancia da Religião, o andar fóra do Convento 
lhes póde ser causa de se distrairem. 

Aos que-com tudo tiverem tres annos de ha-
bito, sendo modestos, e de bons costumes, para 
que tenham algum alivio, e possam tornar com 

89 

mais alento ao serviço da Casa, e trabalho da R e -
ligião, se lhes poderá dor licença para i rá patria, 
sendo perto, uma vez cada anno, por espaço de 
oito até quinze dias; e seudo longe, de tres em 
tres annos uma vez, com .o tempo limitado, con-
forme a distancia do logar, e das jornadas. 

Justo é tambem que os Religiosos, que de 
dia, e de noite, estão trabalhando no Convento, 
tenham nelle algum alivio dos trabalhos que pas-
sam: e assim ordenamos e mandamos que o Prior-
mór, e em sua ausencia o Sub-Prior, tendo suas ve-
zes, dê algumas recreações aos Freires; e estas 
sejam por tres vezes no anno, uma antes do Advento,' 
outra antes da Quaresma, e outra depois da Do-
minica in Albis, repartindo ametade dos Religio-
sos em uma semana, e outra ametade na seguinte, 
de maneira que não haja falta no Côro, e Culto Di-
vino:— os quaes irão ao logar assignado pelo Pre-
lado, com um Religioso Sacerdote ancião, que terá 
cuidado do recolhimento de todos: mas nem com 
sua licença poderão sahir fóra do logar limitado: 
e ficará no arbitrio do Prelado poder tirar estas 
recreações a alguns particulares, havendo para isso 
causa. 

CAPITULO XLIII . 
Da relação que o Prior-mór ha de enviar á Mesa 

das Ordens, dos Freires Convenluaes. 

Conforme a Regra do Mestre D. Jorge, ainda 
que os Mestres podiam provêr os Benefícios, e Ca-
pellanias da Ordem, em quem lhes parecesse ; com 
tudo nunca proviam os Priorados, senão em Freire 
Conventual, conforme a informação do Prior-mór, 
e sua apresentação — e assim estava posto em De-
finições, e Estatutos. 

E para que se guardem com toda a pontua-
lidade, sem haver alteração, ordenamos e man-
damos que todos os annos o Prior-mór seja obri-
gado a enviar uma relação, cada seis mezes, ou ao 
menos uma vez cada anno, á Mesa das Ordens, 
dos merecimentos, costumes, e ancianidades dos 
Freires, e numero delles, para se saber quaes 
sào os que estão approvados para os Priorados, e 
Benefícios da Ordem : a qual informação irá as-
signada pelo Prior-mór, e pelo sub-Prior, e Mestre 
de Casos; que nisto darão tambem seu parecer, 
ouvindo primeiro os votos da Communidade: e fi-
cará registrada no Livro das lembranças, assigna-
da pelos mesmos. 

CAPITULO X L I V . 
Da eleição 'para os Priorados e Benefícios. 

Tanto que vagar algum Beneficio, ou Prio-
rado, e houver disso noticia certa no Convento, 
logo se tangerá a Capitulo ; e os Freires que ou-
virem casos, e tiverem já um anno perfeito, vota-
rão na pessoa que ha de ir oppor-se. 

E tomando primeiro juramento dos Santos 
Evange lhos , darão suas,vozes ad aurem do Prior-
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mór, em segredo, ou por escriptos, que lhe darão 
no Capitulo, ou levarão feitos da Cella; os quaes 
se romperão depois de vistos, e regulados, para 
que fiquem no segredo que convém. 

O que levar mais vozes irá á opposição ; e 
posto que lhe não venha bem, se o Prior-mór o 
mandar, não lhe valerá recusar a ida. 

As partes sobre que se ha de votar, são vir-
tude, prudência, letras, e bons costumes, e anti-
guidade na Religião. 

Sendo o Beneficio da terra de algum Frei-
re, ou de mais perto a ella, sempre se terá res-
peito a iSso, havendo as mais parte da sufficien-
cia. 

E sendo Priorado annexo a Juiz de alguma 
Commarca, se terá respeito ao que fôr graduado; 
e quando o não houver no Convento, se votará 
nos Freires de fóra, que o forem em Theologia, 
ou Cânones. 

v E depois de regulados os votos, se dirá lo-
go em Capitulo quem levou mais, e os que cada 
um levou. 

E de tudo se fará assento, e conforme a elle 
se escreverá á Mesa das Ordens. 

E com este assim eleito não se poderá ad-
mittir Freire, que não haja sido Conventual, e 
que de presente não leve informação do Prior-
mór, ou certidão de como a pedio, para se saber 
de sua vida, e costumes ; porque sendo Freire que 
tivesse culpas de visitação, em que fosse condem-
nado, por nenhum caso terá melhoramento. 

Em todo o Freire Conventual de fóra pode-
rão votar os do Convento, se virem que sirvirá 
bem o Priorado. 

Quando na nomeação houver soborno, o Prior-
mór cassará os votos, constando-lhe que a houve 
por informação de testemunhas, de que fará autos. 
E em. tal caso, elle, com o voto do Sub-Prior, en-
viará quem lhe parecer, tendo sempre diante dos 
olhos a estreita conta que se ha de dar a Deus 
de se votar mal, e por respeitos de amizade, ou 
odio. 

E sendo o Freire provido no Beneficio, te-
rá um mez de ração vaga, que se contará depois 
de lhe virem as Provisões assignadas, e estando elle 
ausente do Convento. 

CAPITULO X L V . 
Das Precedencias. 

N a Regra do nosso Patriarcha S. Bento é 
mui encomendada a precedencia, e ordem, que 
se ha de ter nos logares, e assentos: e nessa con-
formidade ordenamos, que em todos os ajuntamen-
tos conventuaes, o primeiro logar da parte direi-
ta será sempre do Sub-Prior; ao qual pertence, em 
ausencia do Prelado, mandar começar, e fazer 
signal para os Religiosos poderem sahir dos actos 
da Communidade; c dar as licenças para sahir 
fóra, ou não vir a. elles. 

Os mais Religiosos sentar-se-hão por suas 
ancianidades, as quaes serão contadas pelos dias 
das Profissões, havendo sómenle respeito aos Sa-
cerdotes, a que nunca precederão os que o não 
forem. 

Porem se alguem fôr niais antigo na Profis-
são, em todo o tempo que tomar Ordens de Missa, 
precederá ao mais moderno Professo, posto que as 
tivesse primeiro. 

Ao que renunciar o anno da approvação, 
não lhé será contada a Profissão pelo tempo em 
que a fez, senão pelo em que a houvera de fazer, 
não o renunciando. 

Se dous fizerem Profissão juntamente, será 
mais ancião o que a lêr primeiro. 

Aos Priores que vierem ao Convento se da-
rão os primeiros logares depois do Sub-Prior, a quem 
não queremos que nelle preceda o Sachristão-
maior. 

- O Freire que fôr penitenciado de graviori, 
estará no ultimo logar, em quanto durar a peni-
tencia. 

E ainda que se acabe, se fôr penitenciado 
por apóstata, ou caso semelhante, nunca gozará 
da ancianidade, e terá o logar que lhe dér o 
Prior-mór. 

CAPITULO X L V I . 
Das Esmolas. 

Acabando de jantar toda a Communidade, 
se dará na Portaria aos pobres tudo o que sobejar no 
Refeitorio, e alguns pães de fóra, quando fôr ne-
cessário. 

Os passageiros, e outros pobres extraordi-
narios, serão- providos por ordem do Prelado, com 
parecer de dous anciãos, que servirem de Discre-
tos aquelle anno. 

Quinta feira de Endoenças se dará de jan-
tar com abundancia a todas as pessoas pobres, 
que vem ao Convento; ás mulheres, fóra da Por-
taria, e aos homens e moços, da Portaria para 
dentro. 

Os Religiosos lhes servirão á mesa, e o 
Prelado lhes dará agua ás mãos ao entrar da Por-
taria. 

Aos presos levarão tambem de comer alguns 
Freires nesse d i a : e lh'o mandarão todas as sex-
tas feiras da Quaresma precedentes. 

O Prior-mór fará o officio de lava-pés, é 
dará a doze pobres, á sua custa, a esmola que lhe 
parecer conveniente. 

Sexta feira de Endoenças se despacharão as» 
petições que costumam fazer-se, e se darão as es-
molas, com voto do Prelado, e Discretos daquelle 
anno. 

Nas quaes esmolas não innovamos cousa al-
guma, porque são ainda menos das que se costu-
mam dar no Convento; e todas correm por conta 
dos Freires, sem terem mais que oito alqueires 
de trigo, e dous cruzados em dinheiro, que lhes 
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dá o Regimento, para ajuda de custo do jantar 
dos pobres dc Quinta feira, em que sómente de pão 
cozido se gasta moio e meio de trigo. 

D e mais destas esmolas, que suo ~de todos 
em commum, dá tambem cada um em particular 
as suas. 

E por isto tudo ser conforme á caridade que 
deve haver na Religião, encomendamos muito, 
que vá de hem em melhor: e o Prior-mór terá 
cuidado que estes bons costumes se não percam : 
e não lhe permittimos que da Communidade possa 
dar esmolas de* consideração, sem voto dus Ca-
pitulares, 

CAPITULO XLVII . 
Da lição dos Livros. 

No Refeitorio ha de haver sempre lição, as-
sim ao jantar como á cêa ; e os Livros que se hou-
verem de lêrserão os que o Prelado ordenar; pre-
supppndo sempre a lição da Escriptura, do Flos-
Sanctorum, e desta terceira parte da Regra, que 
se lerá duas vezes no anno. 

Pela Quaresma haverá lição de Livros espi-
rituaes e devotos, nas terças, quintas, e sabba-
dos, antes das Matinas, nas segundas, quartas, e 
sextas feiras depois delias acabadas; e l o g o se se-
guirá a disciplina, que ha de haver nestes tres 
dias, e durará ao menos por em quanto se vai 
dizendo o 1'salmo Misercre. 

Cada um do Freires lerá o Livro que lhe 
foi dado pelo Prelado, conforme a llegra do N. 
P. S. Bento, e a ceremonia santa de Cister, que 
se guarda no Convento. Aos Irmãos que andarem 
para se ordenar de Missa, se lhes dará para lêr 
a Instrucção de Sacerdotes de Molina: e sem a 
terem passado, se lhes não poderão dar Ordens de 
Missa. 

Aos que estiverem aprovados para Priora-
dos, se lhes dará o Cathecismo Bracharense, para 
que no exercicio da lição santa apprendam o que 
pertence aos cargos, e officios, que hão de servir. 

No Advento haverá tambem no Côro alguma 
lição breve do Livro que se intitula Trabalhos de 
Christo: e lêr-se-ha aquella ptfrte que contem o 
Nascimento, e Vida de Nosso Redemptor. 

Assim para, estes Livros espirituaes, como 
para os do moral, e prégações, convém á authori-
dade da Casa, e aproveitamento dds Freires, que 
haja no Convento Livraria, em que estejam Livros 
communs: e tanto que a houver, se abrirá cada 
dia duas vezes, ás oras que o Prelado ordenar, 
para os Freires irem lêr, e estudar; e ninguém 
poderá tirar Livro para fóra (ainda que seja por 
pequeno espaço) sem licença do Prior-mór, sab 
pena de excommunhâo ipso facto incurrenda. 

E a licença se não dará para que Livro fique 
noite inteira fóra da Livraria, sob pena de, se lhe 
dar em culpa. 

CAPÍTULO X L Y U I . 
Da Clausura do Convento. 

A Clausura do Comento ê mui necessaria 
para a perfeição das Religiões, e como tal mui 
encomendada pelos Sagrados Cânones, e Concílios 
— e conformando-nos c o m o que nelles se dispõe, 
ordenamos, e mandamos, que nenhuma mulher 
possa entrar, da Portaria, nem da Sacbristia para 
dentro, salvo quando alguma procissão fôr pela 
Claustra. 

O que assim estava ordenado pelo Regimen-
to; e agora de novo o mandamos pôr nestes Esta-
tutos, com pena de uxcommunhâo ipso facto a 
todo o Religioso que fôr cúmplice, ou consenlidor, 
em que entre mulher alguma da Clausura para 
dentro: e ella incorrerá em todas as penas impos-
tas por Direito, e pelos Motos Proprios. 

Nem lhe permittimos que ouçam Missa, nem 
prégação, das grades da Igreja para dentro; salvo 
fôr alguma pessoa de fóra, que por sua qualida-
de, e authoridade, pareça razão dispensar o Prior-
mór com ella. 

Nem será licito a pessoa alguma de fóra dor-
mir na Igreja; tirando a noite de Quinta-feiru 
de Endoenças, quando o Senhor está desencerra-
d o ; e fóra desta noite, nem ainda no pateo se po-
derá dormir; salvo quando vierem em romaria os 
de Fronteira visitar o Santo Lenho, pela Cruz de 
Maio: porem nem estes (ainda nesse dia) poderão 
dormir na Igreja, por ser prohibido pelo Sagrado 
Concilio Tridentino, e roui indecente para logar 
Sauto, e Casa dé Deus. 

Nenhum secular poderá ser levado ao Dor-
mitorio, nem entrar em Cella, sem licença e x -
pressa do Prelado, que anão dará sem causa jus-
ta ; porque na Claustra de baixo, varanda, ou Ca-
pitulo, póde haver logar para se receberem as vi-
sitas. 

O Prior-mór não poderá, nas hospedarias, e 
menos no Dormitorio, consentir pessoa alguma ho-
misiada, sob cargo de sc lhe dar-em culpa. 

E nem ainda fóra destes logares se permit-
tirá que-andem homisiados DO Convento, mais que 
por necessidade, por um até dous dias, sem fazer 
excepção de pesscia alguma. 

Nenhum Religioso poderá vir á porta do pa-
teo, nem entrar nas hospedarias, sem licença no 
menos do Sub-Prior. 

De noite fecharão os Dormitorios, como se 
costumou sempre, e as chaves entregar-se-hão ao 
Sub-Prior. 

A Portaria do Convento, tanto que se derem 
Ave Marias, se fechará, e por nenhum caso se 
tornará a abrir, sem estar o Sub-Prior presente ; 
e estando elle occupado. um Freire ancião com 
o Porteiro: e sempre nisto se terá grandíssima 
vigilancia, e cuidado. 

As portas do pateo de fóra tambem se fe-
charão', e sendo possivel, se nâo abrirão depois que 
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fôr noile ; e as chaves entregará o Porteiro por 
ordem do Prior-mór a quem elle ordenar: e sem 
sua expressa licença, se não poderão abrir, salvo a 
Freire do Convento; porque ao tal, a qualquer ora 
que chegar, se lhe deve abrir, pois não querèmos 
durma na Vil la; e durmindo nella, pelo mesmo 
caso incorrerá em excommunhão ipso facto; e em 
consequência, não poderá ter posse, e dominio d e 
cousa alguma do Convento, e Ordem, sem dis-
pensação da Mesa das Ordens. 

CAPITULO X L I X . 
Das Officinas do Convento. 

Igreja. 

A Igreja é a principal officina que o Con-
vento tem ; e nella se deve ter muito cuidado, com 
o ornato, e limpeza dos altares; os quaes se hão 
de concertar e preparar com os ornamentos das 
côres que os tempos pedirem, e com tantas 
toalhas, como o Missal manda. 

As pias de agua benta hão de estar sempre 
com agua. 

Pela manhã á ora da Prima se ha de abrir 
a porta ; e se ha de fechar depois de ditas todas 
as Missas. 

A' tarde se ha de abrir, tanto que tangerem 
o primeiro de Vesperas, e fechar-se-ha um pouco 
depois de dita Completa. As grades do cruzeiro 
hão de estar sempre fechadas; e delias para den-
tro se não ha de sentar pessoa alguma em cadeira 
de estado, se não fôr o Mestre, ou o Prior-mór, 
ou o Commendador-mór. 

N a Capella-mór não poderá leigo algum ou-
vir Missa, uem dormir, comer, beber, ou repre-
sentar comedias, e nem ainda na Igreja consen-
tirá o Prelado fazerem-se cousas semelhantes, pois 

,é Casa de Deus, dedicada sómente para nella lhe 
otferecerem orações, e sacrifícios. 

Os que nella se enterrarem pagarão de es-
mola mil réis, afóra o custo de lagearem a cova; 
salvo quando fôr pessoa do habito; porque a esta 
tal se lhe dará sepultura sem esmola: pórem das 
grades para dentro não se deixará enterrar pes-
soa alguma, sem Provisão do Mestre ; salvo fôr 
Religioso Conventual, ou quem tenha já lá se-
pultura, ou a queira por deposito: porque nestes 
casos fará o Prior-mór o que lhe parecer melhor, 
e mais authoridade do Convento. 

Sachristia. 

Na Sachristia ha de haver caixões, com Ves-
timentas, e o mais ornato necessário para se di-
zer Missa : e na parte onde se revestirem estará 
um Crucifixo, ou Cruz, para se lhe fazer reveren-
cia, como manda o Missal Romano. -

Haverá lavatorio com toalhas limpas para 
se purificarem as mãos: e tudo estará a cargo 

do Sachristão: ao qual serão entregues todas as 
peças, e ornamentos da Sachristia, por inventario, 
para dar conta por elle, quando se acabar o seu 
anno : e estará o inventario no Cartorio a bom re-
cado. 

Terá o Sachristão um ajudador, de que elle 
se satisfaça: e um e outro não consentirão que 
se falle, nem quebre o silencio, que se deve ter 
na Sachristia, principalmente quando se disserem 
as Missas. 

Terá cuidado de fazer pauta das Capellas, e 
Anniversarios que se houverem de dizer no Con-
vento: e repartirá seus reditos por todos os Frei-
res Sacerdotes, conforme a porção que tiverem, 
daudo ao Prior-mór tanto como a dous Freires 
de ração inteira. 

E posto que o Regimento do Mestre man-
dava que sé repartissem todos os mezes, pelos in-
convenientes que nisso se tem achado, mandamos 
que nas Capellas J e trigo se-faça a repartição de 
todas no fim de Outubro, admittindo todos os 
Freires presentes, e ausentes com licença. 

Aos que estiverem providos em Benefícios 
que hajam de ir servir, se lhes dará repartição 
do meio anno, não sendo vindas as Provisões â 
mão do Escrivão da Camara da Mesa das Ordens 
até o ultimo de Outubro. 

E assim estes providos, como os ausentes do 
Convento, não receberão o quinhão de suas Ca-
pellas, sem caução de dizerem as Missas que lhes 
couberem no.mesmo Convento, por si, ou por ter-
ceira pessoa: e como em cousa mui importante, 
terá nisto o Prior-mor particular vigilancia. 

As Capellas da segunda pauta, que costumam 
pagar-se a dinheiro, se repartirão tambem .pelos 
que de novo estiverem ordenados de Missa, posto 
que a não tenham dito, porque basta serem Sa-
cerdotes para terem parte na repartição. 

As mais destribuições quotidianas de officios, 
cantorias de Missas, e de outros quaesquer benes-
ses, se farão por lodos os Freires, ainda que não 
sejam Sacerdotes, como sempre se coítumou: e 
ainda que se não achem presentes, levarão seu 
quinhão, quando hajam faltado por occupação do 
Convento, ou estiverem doentes, ou deixarem de 
accudir por não os ehamarem, ou não se lhes dar 
disso noticia. 

De todas as Capellas, Anniversarios, e Mis-
sas, se fará um Livro, em que se lancem cada anno 
as que se hão de dizer, e quem as ha de dizer, 
sem ficar de nenhum modo Missa de um anno 
para outro: e ditas que forem todas, fará o Sa-
christão um assento, em que certifique, e jure, 
como se disseram :para o que, alem do Livro, fará 
pauta, que estará na Sachristia, e uma folha dos 
defunctos da Ordem, para que cada um aponte 
as Missas, como as fôr dizendo. 

Levará de seu trabalho doze alqueires de 
trigo de todo o monte, sem se diminuir o numero 
das Missas. 
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Terá cuidado de renovar o Santissimo Sacra-
mento todos os oito dias. 

Será mui solicito na preparação do vinho, e 
hóstias, e na limpeza dos altares, corporaes, san-
guinhos, e galhetas. 

Fará oSepulchro, que ficará sempre das gra-
des para dentro; e a seu cargo estarão os oleos 
infirmorum, e o renoval-os cada anno; e deixar 
um Sacerdote para qne diga Missa depois de se 
levantar segunda vez a Hóstia na Missa do dia, 
para a ouvir quem até então a não tiver ouvido, 
nos Domingos, e Dias Santos. 

Para os Pontificaes, ornamentos, e mais 
cousas pertencentes ao Culto Divino da Igreja, 
e Sachristia, estão dedicadas as meias annatas, 
de que o Meslre tem obrigação provêr todo o 
necessário, como convém ao Convento, que ê ca-
beça da Ordem. 

Para cousas miúdas da Sachristia, ha de 
ordinaria 8 $ 0 0 0 , cinco dos 9 2 $ 4 1 7 das meias 
annatas, e tres dos 1 5 $ 0 0 0 réis de Villa Viçosa. 

Para incenso se dão 1 $ 2 0 0 , que se pa-
gam do dinheiro dos mezes. 

Para vinho 2 / 0 0 0 réis que tambem paga 
o Celleireiro do mesmo dinheiro. 

Para cêra 16 arrobas: para feitio delia réis 
1 8 $ 0 0 0 , oito do dinheiro dos mezes, e os dez 
dos 9 2 $ 4 1 7 das meias annatas. 

Para hóstias 16 alqueres de trigo. 
Para as alampadas da Igreja, e do San-

tissimo Lenho, applicamos o azeite da horta do 
chão, e dos olivaes da cêrca. 

Portai-ia. 

A Portaria do Convento estará sempre fe-
chada, varrida, entregue a um Freire de muita re-
ligião, virtude, e confiança ; o qual não consen-
tirá falar Frejre algum com mulher, posto que seja 
sómente para lhe tomar algum recado, sem que 
haja licença do Sub-Prior. 

Não deixará conversar, nem senlar alguem á 
porta, nem a terá aberta por espaço de tempo. 

Estará sempre perto, para acudir, edar res-
posta aos que vierem. Indo com recado, deixará 
sempre a porta fechada; e sendo pessoa grave a 
que o manda, o deixará entrar, e sentar: porém 
sendo outra pessoa de menos qualidade, esperará 
de fóra. 

Não dará recado a Irmão algum, principal-
mente até Vesperas ditas, serrr licença do Sub-Prior. 

Córo. 

O Côro deve estar sempre mui limpo, e con-
certado, como iogar em que de continuo se offe-
recem petições a Deus. Estará nelle uma estante, 
com os Livros do cantochão, e de canto de orgão 
em seus logares. Haverá agua benta á entrada. 
Sempre se guardará nelle silencio, como fica dito. 

00 

O Vigario do Côro, a que chamam Cantor, 
se fará cada anno por votos; e entrará a servir 
dia de S. João Baptista. 

Terá cuidado, depois de Completa, de provêr 
as lições dos Irmãos, sem faltar dia a lgum; e sen-
do occupado, cumprirá com esta obrigação o Sub-
Cantor; porem vindo o Cantor ao Côro, para se 
escusar delia, e ficar ao Suh-Cantor, f'al-o-ba por 
ordem do Sub-Prior, ou Presidente ; _a quem in-
cumbe mandar ao^Sub-Cantor, ou a qualquer outro 
Religioso, o que fôr necessário. 

Todos os sabbados fará pauta de quem ha de 
dizer na semana seguinte Missa do dia, Evange-
lhos, Epistolas, Missas de Nossa Senhora, e de 
nosso Padre S. Rento, e dos que hão de servir 
de Domairos dos sinos, Côro, e Refeitório, e de 
Leitor. A qual pauta estará no Côro alistada sab-
bado pela manliãa. 

Sempre assistirá no Córo, e dirá o que se 
ha de rezar e cantar nelle: e para que se cumpra 
mais perfeitamente, fará disso advertencia, todos os 
dias, depois da Prima, declarando o que se hade 
rezar o dia seguinte. 

A seu cargo estará emendar as ceremonias, 
e reverencias que se hão de fazer ao Prelado, e 
genuflexões 80 Santissimo SacrameDto. 

Terá muita advertencia em mandar que se 
levantem todos, e saiam fóra das cadeiras, quando 
entrar o Prelado : e que quando se pozerem de 
joelhos ás commemorações, nenhum Religioso se 
ponha no degráu do encosto, nem se sente nas 
cadeiras, sem o Prelado estar s e n t a d o . — O que 
se intenderá quando faltar o Mestre de Ceremo-
nias, o qual haverá sempre no Convento, comó é 
costume ; e a seu cargo estargo estas, e as mais. 

Poderá o Cantor mudar de um Côro para 
outro quem lhe parecer: e o mesmo fará nas pro-
cissões, em que irá no meio governando. Manda-
rá o ajudador do Sachristão acender asvellas, que 
houverem de estar acezas ás Missas e Horas no 
Altar-maior, e ao Domairo dos sinos, os que ha 
de tanger. 

E tudo o que toca ao Côro, ceremonias de 
Pontifical (não havendo Mestre de Ceremonias) 
Missas, e Officios Divinos, compete ao Cantor, e 
em sua ausencia ao Sub-Cantor, e em ausencia de 
ambos, ao Religioso, que o Sub-Prior para isso 
apontar. 

As pautas que houver de pôr no Côro, se-
rão vistas pelo Prior-mór, que as assignará, para 
tudo assim ficar com maior perfeição. 

Dormitorio. 

No Dormitorio se ha de andar com muita 
quietação, e silencio: e haverá nelle sempre muita 
limpeza. 

As paredes se caiarão duas vezes, ou ao menos 
uma, cada anno. 

As Cellas estarão mtti comportas, sem panno 
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algum de armar, nem outra "louçainha; sómente 
poderão ter painéis de Santos, ou historias de-
votas. 

Nas camas se guardará toda a compostura : 
não haverá nellas cobertores de côres barra-
dos, nem com debruns, ou franjas: terão pa-
velhões brancos, ou azues, sem guarnição alguma 
de seda. 

Não se cantará nas Cellas, nem se tangerá 
viola, nem outro algum instrumento, que faça 
rumor pelo Dormitorio, ou que perturbe aos vi-
sinbos. 

Quando fôr licito e necessário fallar, será 
sempre de modo, que senão ouça dentro nem fóra 
das Cellas, 

Os Freires que forem pelo Dormitorio, irão 
mui compostos, e nem pergunta farão nelle, nem 
se falarão mais que de barrete. 

Haverá sempre nelle alampada acesa, desde 
as Ave Marias até â luz da manhã, conforme a 
Regra do nosso Patriarcha: e se a alampada se 
apagjir, qualquer Religioso que a vir, será obri-
gado, a acendel-a; porque na Casa de Deus tudo 
se deve fazer com luz, e claridade. 

Todos os annos se proverão as camas, to-
maudo-se conta do que nellas houver da Commu-
nidade, para o qual provtmeuto ha de ordinaria 
1 6 $ 0 0 0 réis, que se pagam dosJ92$417 réis das 
meias anuatas. 

A peça que fallar, será á conta do Freire, 
A que estava entregue, não dando descarga delia. 

O Roupeiro (que será tambem eleito) terá a 
seu cargo a entrega da roupa do Convento, e a 
porá toda em inventario, assignando cada um o 
que tem em s i : e cobrará tambem a roupa velha, 
que não estiver para servir; e não se dará delia 
cousa alguma, senão a pobres, por ordem do 
Prior-mór. 

Refeitorio. 

No Refeitorio se ha de guardar muita so-
briedade, limpeza, e compostura. 

O Refeitoreiro terá cuidado que haja sem-
pre nelle toalhas, e guardanapos limpos, e que á 
óra de refeição estejam as Mesas com as cousas 
necessarias, e tudo preparado, e a ponto, para a 
Communidade comer, tanto que se fizer signal. 

Quem houver de lançar nelle a benção, e 
dar as graças, o fará por uma taboa, onde tudo 
esteja escripto; e ainda que o saiba de côr, o 
dirá por ella, ou por algum Livro. 

Quem a elle vier tarde, irá ao grau, e po-
derá ficar fóra de seu logar, quando para en-
trar a elle se houverem de mudar, ou desin-
quietar, alguns Religiosos. 

Em quanto estiverem comendo, não tira-
rão o barrete a nenhuma pessoa que entre, nem 
pedirão cousa alguma, senão por signal. 

Nenhum secular poderá comer nelle, ainda 
fóra das oras da Communidade, por mais paren-

te e familiar que seja — e nisto se terá muita 
vigilancia. 

Nem se permitirá que em tempo algum, 
posto que de festa, entrem seculares, a cantar, 
ou a fazer nelle outro qualquer desenfado. 

Nenhum Religioso comerá differente igua-
ria da que se dér na Communidade; salvo co-
mer na segunda Mesa; e nella se guardará tam-
bem silencio. 

O Cellareiro mandará pelo Refeitoreiro, an-
tes de entrar a Communidade, pôr na mesa 
pão, vinho, agua, e fruta: e quando se houve-
rem de repartir as rações para as mesas, esta-
rá na Cosinha yendo-as tirar: e tudo o que se 
gastar se assentará cada dia por si no Livro da 
Cellararia; e elle o assignará com o Escrivão, 
para quando se dér conjta. 

Tem esta Officina para cousas miúdas réis 
S j$000 de ordinaria, que paga o Celleireiro dos 
92<$417 das meias annatas. 

Enfermaria. 

N o Convento ha de haver Enfermaria se-
parada, e distincta, só para os enfermos: na 
qual haverá Oratorio para se lhes dizer Missa, 
e seus leitos, com seus repartimentos, e cortinas. 

Tanto que adoecer algum Freire, logo se da-
rá recado ao Medico, e o farão saber ao Prior-
mór : o qual o visitará, e lhe mandará que esco-
lha Padre Espiritual, a quem o Prior-mór dará 
todas suas vezes, encarregando-lhe o cuidado da 
alma do enfermo, para que alma, e corpo, se cu-
rem juntatnçnte. 

O Enfermeiro o proverá das mezinhas ne-
cessarias, e lhe mandará fazer de comer, com to-
da a perfeição e caridade. 

E deste modo serão cubados em suas Cellas, 
emquanto não houver Enfermaria; e se lhes da-
rá um Irmão, que tenha cuidado de lhes accudir, 
alem do Enfermeiro. 

O Sub-Prior assistirá a todas as visitas do Me-
dico, para que as mezinhas, e serviço dos enfer-
mos, se façam, com a caridade, que convém haja 
nos Religiosos que a professam. — Tem esta Offi-
cina de ordinaria, para doces e mezinhas, réis 
2 0 $ 0 0 0 , doze pagos dos 9 2 $ 4 l 7 réis das meias 
annatas, e os oito dos 1 5 0 $ 0 0 0 réis de Villa" 
Viçosa: e não bastando, o mais que fôr neces-
sário se ha de siipprir da Fabrica. 

O comer dos enfermps ha de ser da Com-
munidade, assim na doença, como na convales-
cença. 

Não se dará licença para se irem os Reli-
giosos curar fóra, senão em caso que o Medico 

j jure ser precisamente necessário; e então vence -
í rá sua ração, na fórma costumada, pelo tempo que 

a doença durar;-porem não se dará licença para 
se curar Freire algum na Villa, por dizer será me-
lhor curado; porque não convém. 
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Hospedaria. 

A Hospedaria ha de estar apercebida de to-
das as cousas necessarias para agasalhar os hospe-
deà, com toda a caridade, e bom acolhimento, 
que o nosso Patriarcha encomenda na sua Regra. 

Haverá roupa para seis camas, e todo o mais 
serviço da mesa, com toalhas de agua ás mãos; 
e tudo andará mui limpo, e perfeito, e se entre-
gará por inventario ao Hospedeiro; o qual ha de 
ser eleito em Capitulo, escolhendo-se sempre pes-
soa, não sómente. de virtude, mas que tenha jun-
tamente prudência para agasalhar os hospedes com 
caridade e cortesia. 

Haverá nella alguns Livros devotos, e prin-
cipalmente o da Escriptura, para que tenham os 
hospedes lição santa, no modo que fôr possivel, 
como se manda na mesma Regra. 

Tanto que o hospede chegar, será levado ao 
Santissimo Sacramento a fazer oração; e logo se 
dará razão delle ao Prior-mór, e por sua ordem 
será agasalhado, com toda a caridade possivel. 

A ordinaria desta Officina é um moio de 
trigo, e 25<$000 réis em dinheiro. O que mais se 
gasta corre por conta da Fabrica. 

Os 2 5 $ 0 0 0 se pagam, cinco mil e quatro-
centos réis, do primeiro ordenado que as rações 
tiveram: e doze mil, dos 1 5 0 $ de Villa Viçosa, 
e 7 $ 6 0 0 , do dinheiro que paga o Recebedor da 
Fabrica. 

Nenhum hospede poderá estar no Convento, 
mais que por um dia: e vindo algum, que não 
seja dá Communidade, a negocio, ou visita parti-
cular, se lhe dará de comer o necessário, á custa 
do Freire por cujo respeito fôr ao Convento; mas 
irá dormir fóra; porque a todo tempo queremos 
que a Hospedaria esteja prestes, e desoccupada, 
para receber os hospedes da Communidade, que 
em tudo devem ser preferidos sempre aos parti-
culares : em o que encarregamos muito a consci-
ência do Prelado; declarando que a Hospedaria é 
principalmente para Religiosos, e Sacerdotes po-
bres, que passam de caminho. 

Cellararia. 

A Cellararia é casa em que se recolhem to-
dos os mantimentos dos Freires: e por tanto ha 
de estar sempre fechada com duas chaves, das 
quaes terá uma o Escrivão da Cellararia, e outra 
o Cellareiro, que são Officiaes eleitos todos os an-
nos por votos da Communidade. 

O Cellareiro será obrigado a cobrar todas as 
rendas da Casa, o trigo no Celleiro, os legumes e 
mais cousas naCellaria, e o dinheiro em si, quan-
to lhe fôr necessário para os gastos, assentando o 
Escrivão de seu cargo tudo em um Livro summa-
rio de receita e despesa, numerado pelo Prior-
mór, em que se porá tudo o que se despender. 

E no fim de cada mez infalivelmente se lhe 

tomará conta de tudo o que tiver despendido, por 
este Livro apartado, sem divisão de despesas: e 
logo o Escrivão-as lançará no Livro, que ha de ser 
tambem numerado pelo Priôr-mór, nos titulos se-
parados a que pertencerem, conforme se lhe de-
clarar ao recensear da conta: e no Llivro apartado 
se irá carregando sobre o Cellareiro tudo o que 
fôr recebendo pelo miúdo; ed'outro modo lhe não 
será entregue; porque queremos que a todo o 
tempo se possa saber o que tem recebido e despendi-
do, para se lhe não dar mais dinheiro que o ne-
cessário para os gastos da Communidade ; e quan-
do muito para as vestiarias que os Freires forem 
vencendo. 

E no fim do anno se lhe tomará conta pelo 
Livro principal, em que lhe será carregado todo 
o dinheiro de sua receita (que a esse tempo lhe 
será de todo entregue) resumido nas verbas cos-
tumadas ; de que logo dará satisfação ás partes, 
e mostrará como tem satisfeito. 

Cosinha. 

A Cosinha estará sempre limpa, e com re-
partimentos para tadas os cousas necessarias. 

Não haverá nella panellas de manjares par-
ticulares, mais que o da Communidade, que será 
feito todo juntamente; e nenhum se fará aparta-
do, salvo se fôr de algum Freire doente, ou que 
por causa licita haja de comer outro manjar diffe-
rente do da Communidade — e todos os dias se 
comerá ao jantar e cêa cozido ou assado, a. seus 
tempos, como aqui vai disposto. 

O Cosinheiro não perguntará para quem é o 
comer; mas sómente por rações inteiras, e meias, se 
governará. 

Não tirará o comer, sem ordem do Cella-
reiro, ou sem sua assistência: o qual sómente, e 
nenhum outro Freire, entrará na Cosinha, salvo o 
Enfermeiro em tempo que houver doentes. 

Tem esta Officina de ordinaria 2 0 $ 0 0 0 réis, 
dos quaes paga o Cellareiro dez, do dinheiro dos m e -
zes, e dez^dos 9 2 $ í - 1 7 das meias annatas. 

Cartorio. 

O Cartorio estará sempre fechado; e ne-
nhum papel que nelfe esteja 3e poderá tiçar fóra, 
sem ordem do Prior-mór, com pena de excom-
munhão ipso facto incurrenda. 

Todos os Livros dos inventarios das Officinas 
da Casa estarão nelle a bom recado; e assim mais 
um Livro da Matricula, e outro das Profissões, 
em que se escrevam lo.dos os que tomam o habito, 
e fazem Profissão ; e outro dos Accordos, em que 
se ponha tudo o que.se ordenar nos Capitulos; e 
outro em que se escrevam todas as pessoas do ha-
bito que falescerem. 

Nenhum Livro destes se poderá tirar fóra, 
sem licença do Prior-mór; e bem-ainda com sua-
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licença, nem com qualquerProvisâo, se poderá le-
var fóra do Convento papel, ou Livro a lgum; mas 
sómente se darão os traslados authenticos, com 
Provisão do Mestre, ou da Mesa das Ordens. 

CAPITULO L. 
Do Relogio do Convento. 

Mandamos que sempre no Convento haja Re-
logio e que ande mui bem concertado: e para 
isto se encarregará a um Religioso que tenha cui-
dado delle, por um anno; e assim irá passando a 
outros que o entendam : e cada um terá seu ajudador, 
para que, adoecendo, não falte quem o saiba con-
certar. 

E porque os erros do Relogio ficam sendo 
publicos, e notorios, convém que se ponha muito 
cuidado em os atalhar. 

CAPITULO LI. 
Do Sub-Prior. 

O Sub-Prior, conforme a Regra do Glorioso 
Padre. S. Bento, e Provisão dos Mestres, sempre 
foi eleito pelo Prior-mór, para servir, sem limita-
ção de tempo, mais que o que elle dispunha: *e 
por muitas razões que para isso se consideraram, 
pareceu que assim se devia fazer. 

Pelo que ordenamos, e mandamos, que o 
Prior-mór nomêe sempre o Sub-Prior pelo tempo 
que lhe parecer. E lhe encoramendamos faça elei-
ção de pessoa que governe a Casa com prudên-
cia, caridade, e zêlo da Religião. 

E quando fôr necessário vir algum Prior de 
fóra, não o traga sem dispensação do Papá, por 
ser assim conforme ao Concilio Tridcntirio, e sem 
dar conta á Mesa das Ordens. 

E este tal nunca poderá estar no Convento 
mais que tres annos; e nelles irá á sua Igreja 
tres vezes no anno, a estar de cada vez oito dias, 
para ver o como corre o governo delia, o qual 
encarregará á pessoa que nomear na Mesa das 
Ordens, assignando-lhe ametade do ordgnado, ou 
o que parecer justo. 

E como o Sub-Prior faz as vezes do Prior-
mór em sua ausencia, deve ser pessoa de vida 
exemplar, e muitas partes: e para que possa ter 
a authoridade que pede o cargo, lhe applicamos 
os reditos do primeiro Beneficio que vagar na 
Igreja de Aviz, alem dos quinze mil réis que lbe 
paga o Recebedor da Fabrica, e do moio e meio 
de cevada que lhe paga o Recebedor das Com-
mendas. 

Achar-se-ha nas Communidades do Córo, e 
Refeitorio. Correrá com. o governo do Convento, 
dando contra ao Prior-mór, vigiando o que se faz. 
Dará por si, ou por outrem, as disciplinas nos Ca-
pítulos, quando os fizer. 

E como sua assistência é tão necessaria, 
não poderá nos tres annos fazer ausencia, por mais 

tempo que de oito dias cada anno, e estes com 
licença do Prior-mór, porque sem ella não poderá 
sahir fóra, como qualquer outro Religioso; antes 
para exemplo se mostrará mais súbdito que elles. 

O Prior-mór lhe fallará, e o tratará, com 
maior respeito e cortezia, do que aos mais Reli-
giosos, para que seja respeitado, como ctínvem; 
pois ha de fazer o officio de Prelado em sua au-
sencia. 

O seu logar ha de ser o primeiro do lado 
direito, como já dissemos. 

CAPITULO LII. 
Do Mestre dos Noviços. 

O Mestre dos Noviços será eleito pelos Sa-
cerdotes de Missa sómente. Deve ser pessoa de 
taes partes, que posa presidir (como queremos) 
nas Communidades, quando faltar o Sub-Prior. 

E posto que se haja de eteger todos os an-
nos; comtudo, se o que fôr eleito servir com tan-
ta satisfação, que se duvide haver no Convento 
quem o faça melhor, poderá o Prior-mór deixal-o 
servir por tempo de tres annos. A sua Cella se 
continuará com a Noviciaria, para a qual terá uma 
porta, e outra para o Dormitorio. 

Vigiará sempre, e terá cuidado dos'Noviços, 
e Irmãos que não forem de Ordens de Missa ; e 
a todos governará com amoestações santas, repre-
hensões, e disciplinas, quando o tempo, e as eul-
pas dos Irmãos, o pedirem : , e nos exercicios se 
haverá como fica dito no capitulo 1'3.° do anno da 
approvação, dando-lhes em tudo exemplo das vir-
tudes que lhes houver de ensinar, v 

CAPITULO L l l l . 
Dos Pregadores. 

Haverá'sempre no Convento ao menos dous 
Freires Prégadores, que preguem o Advento, e 
Quaresma, na Igreja do Convento, e nas mais fes-
tas que lhes ordenar o Prior-mór : — é alem das 
porções que tiverem no Convento, como Freires, 
ordenamos, e mandamos, que do ordenado dos 
Prégadores, que se criou, para se dar aos que 
viessem de fóra prégar, lhes dê o Prior-mór a l -
guma esmola, para os Livros, e o demais ficará 
para a Fabrica, em caso que de fóra não venha 
Pregador. 

CAPITULO LIV. 
Do Mestre dc, Theologia Moral. 

Sempre no Convento haverá um Mestre de 
Theologia Moral, que ao menos lêa uma lição cada 
dia, por espaço de ora e meia, dez mezes do an-
no ; a qual lição haverá á tarde ; e pelas manhãs 
assistirá ás Conclusões, que se hão de ter quatro 
dias na semana. 

As materias que se houverem de lêr, prati-
cará primeiro com o Prior-mór, a cujo cargo es-
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terá ter particular cuidado de que se não deixe 
de lêr lição alguma, nem haja falta em as ouvir, 
e em se fazerem Conclusões. 

E para que se saiba os Freires que são obri-
gados tomar as lições, e andar no turno das Con-
clusões, declaramos, que todo o Freire que esti-
ver no Convento escreverá, e ouvirá as lições, e 
entrará no turno das conclusões por espaço de oito 
annos: e depois delles cumpridos, estando ainda no 
Convento, será obrigado ouvir a lição in voce, e 
achar-se nas Conclusões, mas não a entrar nellas: 
e sómente o Sub-Prior será escuso de assistir nes-
tes actos, mais que para ver se se cumpre o que 
acerca delles está ordenado. 

~E posto que até agora podesse o Mestre es-
tar fóra do Convento, d'squi por diante será Freire 
que esteja dentro nel le: e alem da porção que lhe 

•couber, como aos mais Freires, terá de ordenado 
3 2 / 0 9 0 réis, sendo um só — e sendo dous, como 
é razão que os haja para melhor poderem accudir 
ao Côro, se dará a cada um 1 6 # 0 0 0 ; ou 2 0 / 0 0 0 
ao mais antigo, e 1 2 ^ 0 0 0 ao moderno, dos 4 0 / 
que estavam applicados <ks meias annatas, para 
o Mestre dos Casos: e os oito havemos por ap-
plicados ao Tangedor dos Órgãos, tanto que os 
ensinar, como abaixo diremos, alem da sua ração, 
qualquer que seja, e Ibe couber. 

Nas Conclusões, terá o Mestre que assistir 
obrigação de resolver as duvidas que se pozerem, 
com toda a clareza possivel: e para isso se não porá 
a Conclusão, sem que se lhe mostre um dia antes. 

E ainda que a occupação do estudo seja muito 
trabalhosa, com tudo, nos dias de assueto, assis-
tirão no Córo a todas as Horas, como os mais R e -
ligiosos; para que não sejam somente Mestres de 
Letras, rhas de virtudes, e bom exemplo: no que 
se lhes encarrega a consciência, e ao Prior-mór 
que tenha cuidado de o assim fazer cumprir. 

Nos mais dias irão ás Matinas, e ás Primas 
dos dias de Capitulo, e ás Missas do dia. 

E quando pareça ao Dom Prior, que em lo-
gar de um destes Mestres de Theologia Moral, 
haja uma lição de Artes, havendo Freire que a 
lêa, lhe poderá assignar a menor porção dos Mes-
tres, que são doze mil réis. 

CAPITULO LV. 
Do Mestre da Grammatica. 

Posto que as Definições antigas" mandavam 
que houvesse no Convento lição de Grammatica, 
e Mestre que a ensinasse; considerando os incon-
venientes que recresciam do exercicio desta lição, 
pelos que de fóra vinham a e l la; e como nestes 
Estatutos se ordena que se não tome Freire que 
não seja perfeito latino : 

Ordenamos, e mandamos que nãô haja no 
Convento Mestre de Grammatica, e que o seu es-
tipendio se reparta, na fórma que fica disposto no 
Capitulo 4 . ° deste titulo. 

91 

CAPITULO LVF. 
Do Meslre da Capella. 

O Mestre da Capella será sempre Freire, 
que esteja no Convento, e tenha sufficiencia para 
ensinar CantochSo, e Canto de Órgão: e será tão 
destro, que possa metter vozes, e fazer compasso 

1 no Côro, quando se disserem Missas, e Vesperas 
solemnes, que se dirão no dia que o Prior-mór 
ordenar: e tirando os Domingos, Dias Santos, e 
Sabbados (por razão do varrer), em cada um dos 
mais dias ensinará uma lição de Cantochão, e 
Canto de Orguo, depois de jantar, por espaço de 
ora e meia, e d'ahi para cima, dando o tempo 
logar. 

Haverá (alem da porção que lhe couber, 
como aos mais Freires) um moio de trigo de or-
denado : e sempre o Prior-mor escolherá pesssoa 
que possa cumprir com esta obrigação; pois delia 
depende o ornato do Culto Divino, de que sempre 
no Convento se tratou com pontualidade. 

CAPITULO LVII. 
Do Tangedor dos Órgãos. 

O Tangedor dos Órgãos ha de ser Freire que 
èstcja dentro no Conveuto, e tenha sufficiencia, não 
sómente para tanger, mus tambem .para ensinar; 
e alem de assistir a todas as Missas, Vesperas, e 
Horas a que se houverem de tanger, ensinará os 
Irmãos, e Sacerdotes deputados para isso, e cada 
dia uma ora, ou duas, no tempo que lhe ordenar 
o Prior-mór. 

E assim elle, como o Mestre da Capella, as-
sistirão ás Horas, no Côro, e mais actos da Com-
munidade, como qualquer outro Freire ; pois hão 
de ler sua ração inteira, ou meia, como os mais. 

E o Prior-mór, que o ha de eleger, escolha 
sempre pessoa tão sufficiente, que possa cumprir 
com sua obrigação, como convém. 

CAPITULO LVII. 
Do Apontadov. 

Por Regimento está ordenado, que haja no 
Convento Apontador, a cujo cargo esteja apontar 
todos os Religiosos, que faltarem ás Horas Canó-
nicas, no Côro, e mais actos de sua obrigação; e 
assim mandamos se eleja d'aqui em diante,-todos 
os annos, um Freire, que sirva de Apontador, de 
boa consciência, e continuo no Côro; o qual to-
dos os mezes dará em rol os pontos ao Priot-
mór, declarando nelle os dias e oras, em que fat-1 

tam os Religiosos; e conforme as faltas forem, se 
farão as multas, alem do castigo, e disciplina re-
gular, que por isso se dará. 

Aos Freires se farão as multas nas v e d a -
rias ou rações que tiverem, e aos Officiaes de Casa 
em seus ordenados. E tudo o que qisso se mon-
tar,' 8 p p l i c a m o s áFabrica miada, e se lançará ne 
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Livro da Ceilaria, no titulo da Fabrica, para se 
gastar nas cousas necessarias ao Convento. 

CAPITULO LIX. 
Do Recebedor da Fabrica. 

O Recebedor da Fabrica sera Freire, que 
esteja no Convento, abonado de verdade, e credi-
to ; para que arrecade e despenda o dinheiro da 
Fabrica fielmente, e com segurança. 

Será eleito pelo Prior-mór, e por sua or-
dem, e mandado, fará as despesas de seu recebi-
mento (como já estava ordenado por Provisões 
do Mestre) e as lançará em um Livro numerado 
por elle, no qual lhe carregará o Escrivão da Fa-
brica tudo o que receber, em um titulo apartado, 
e em outro o que despender, com declaração das 
cousas em que se fizeram as despesas, e por cujo 
mandado, para que de tudo conste com verdade 
e clareza. 

Ha de haver de ordenado o Recebedor da 
Fabrica em seu recebimento 1 0 $ 0 0 0 reis, e quatro 
o seu Escrivão, que tambem ha de ser eleito pelo 
Prior-mór. 

Tem esta Fabrica trezentos e trinta mil réis, 
que hoje paga o Recebedor das Commendas, pela 
obrigação que tinha de os pagar á d e Villa Viçosa. 

Tem mais quatro mil réis de fôro no lagar 
da Ordem: quatro alqueires de trigo no moinho 
de Seda : a renda da horta de Val de Flores : e 
o olival da Ordem, tanto que vagar por morte de 
quem hoje o possue: e tudo o que sobejar das 
meias annatas, depois de contas dadas. 

Todo este rendimento se metterá em um co-
fre, de que o Recebedor lerá uma chave, para se-
gurança de todo este dinheiro que sobre elle car-
rega; e o Prior-mór outra, para que se não tire 
mais do necessário; e o Escrivão outra, para dar 
fé do que se faz. 

As cousas em que se ha de dispender este 
dinheiro são as seguintes: as obras do Conventg 
grossas, e meudas: os ornamentos para celebrar, 
e dizer Missas: os dias dos Caminheiros, que vão 
e veita da Mesa ao Convento, e do Convento á Me-
sa, ou ao Mestre, os gaslos que fizerem os Frei-
res, que forem a negocies da Ordem, em quanto 
se nelles detiverem; mas não irão, sem que, 
feito Capitulo, se assente por mais votos que con-
vém ir, e quanto se lhes ha de dar por dia. O 
que só tem logar nos que 'forem por ordem do 
Convento, e não em os que forem por via da Me-
sa, ou do Mestre; porque a quem os manda per-
tence examinar a causa, e taxar o custo. 

Pagam-se mais deste dinheiro os ordenados 
do Sub-Prior, do Recebedor, c Escrivão da Fa-
brica, do Comprador, e do Procurador; e o ves-
tido, e calçado, e mais gastos do Porteiro das 
portas do pateo; 8 ^ 2 0 0 da botica; 1 9 ^ 6 0 0 da 
hospedaria : os mézinhas e dôces dos enfermos, 
afóra a ordinaria, Livros do Côro e Sachrislia ; 

toalhas de mãos e as das mesas do Refeitorio, e 
as azemolas, que se comprarem. 

Tirando*estas cousas, e outras desta quali-
dade, não se poderá ir carregando a Fabrica de 
mais ordenados, porque tudo, mandamos se gaste 
nas obras do Convénio, e reparo del le: e toda a 
Provisão que se passar em contrario havemos por 
nulla, por intendermos que nunca a vontade do 
Mestre será gartar-se esta ordinaria, senão em 
obras do Convento, para que vão em o cresci-
mento que convém. 

E a este respeito encarregamos muito a cons-
ciência do Prior-mór, que não mande fazer des-
pesa, senão muito necessaria, e com muita con-
sideração. 

CAPITULO L X . 
Do Recebedor das meias annatas. 

O Recebedor das meias annatas será sem-
pre Freire Conventual, que esteja no Convento. 
E posto que o Prior-mór o ha de apontar; não 
poderá servir o officio, sem Provisão do Mestre: e 
tudo o que despender, será por Provisão do mes-
mo Senhor. 

No arrecadar das meias annatas, guardará o 
que está ordenado no titulo quinto em a Defini-
ção ,que trata de como se hão de arrecadar as 
meias annatas. 

Tem de ordenado vinte mil réis, em seu re-
cebimento: e é obrigado, quando dér conta, e n -
tregar todo o dinheiro que lhe sobejar ao Rece-
bedor da Fabrica: e de novo assim o ordenamos 
e mandamos. -

CAPITULO LXI. 
Da conta que se ha de tomar aos Recebedores da 

Fabrica, e meias annatas. 

Os Recebedores da Fabrica e meias annatas 
dão conta de tres em tres annos na Mesa dos Con-
tos das Ordens; para o que vão a Lisboa, e lá se 
detem muitos mezes, e em satisfação pedem mer-
cês á Mesa da Consciência, sem resultar proveito 
algum, mais que perda ao Convento, e aos que 
andam fóra delle. 

O que bem considerado, se passou Provisão 
para o Prior-mór tomar estas contas no Conven-
to, com o Contador do Mestrado : a qual Provisãó 
se derogou á instancia dos Contadores da Ordem. 

Mas considerando nós de novo bem o caso,, 
nos pareceu que convinha mais tomarem-se as 
contas no Convento, onde se podem ver as obras 
em que a Fabrica se despende, e se anda o di-
nheiro a bom recado. 

E por tanto ordenamos e mandamos, que um 
e outro dê conta ao Visitador que fôr ao Conven-
t o : e não indo em tres annos, as tomará o Prior-
mór, com o Contador do Mestrado, diante do Sub-
Prior, e de outro ancião, que sirva de Discreto, 
tomando todos juramento, e fazendo-se menção 
delle na conclusão das contas. 
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E para que se façam com toda a verdade, 

encarregamos a consciência de quem as tomar, e 
assistir a ellas; com declaração que, se por sua 
culpa intervier fraude ou engano, fiquem todos ! 
os comprehendidos nelle obrigados a restituir. j 

O mesmo será, se o Prior-mór gastar a Fa- ! 
brica em cousas que não tocam ao Convento, reparo 
delle, e bem da Ordem. ! 

E todos os que estiverem presentes ás con-
tas, as verão, e lerão; e o que fôr justo, aprovarão, 
e o que o não fôr, se riâo levará em conta ; an-
tes tudo o que ficar devendo qualquer dos Rece-
bedores, pagará com effeito logo, ou no termo 
que lhe fôr notificado: e nuo pagando dentro nel-
le, nem depositando, serão presos, e executados, 
per si, e seus fiadores, e não bastando, se paga-
rá por quem recebeu as fianças. 

C A P I T U L O LXIÍ. 
Do Recebedor das Commendas. 

O Recebedor das Commendas ha de ser elei-
to com os'mais Officiaes da Casa ; e deve ser so-
licito, e intelligente na arrecadação, e aproveita-
mento de todas as rendas do Convento, que sobre 
elle carregam. 

Não terá dinheiro algum em seu poder, mais 
que em quanto se não abrir o cofre em que se 
ha de lançar, como se fôr cobrando. 

E para isto ordenamos se faça um caixão 
de tres chaves, com quatro repurtimentos dentro, 
cada um dos quaes servirá para seu anno, do que 
correr, e dos ultimos precedentes: e em cada um 
se metteruo os papeis desse mesmo anno; e o di-
nheiro que delle se fôr cobrando, e de todo o 
que se recolher e distribuir, se fará assento, que 
ficará no mesmo logar. 

Deste cofre se ira tirando o dinheiro para o 
Cellareiro, e para ns mais obrigações a que delle 
se deve accudir, segundo que ao Prelado, e aos 
dous Discretos da Casa parecer. 

De todo este dinheiro que estiver no cofre 
se poderá fazer emprestimo, de um anno para ou-
tro, com termo que disso se fará. 

Mas por nenhum caso se poderá fnzer em-
prestimo a pessoa alguma, por mais penhores, e 
seguranças que a isso der. 

Nem se pagará dinheiro d'ante mão, ainda 
que seja á conta do que já se deve, se não fôr já 
tempo de o dar: como se fosse dinheiro dos so-
bejos, que, posto que vencido e caido e arrecsda-
do, se não póde nem deve dar a particulares, an-
tes da repartição commum, e geral. 

Nem o Preiado poderá fazer, nem consentir, 
que esta ordem se não guarde ; e nisto encar-
regamos a consciência de todos: e além disso, fa-
zendo-se o contrario do que temos dito, ficarão 
obrigados por todo o diuheiro, que mal e indevi-
damente se tirar do cofre, os Padres que delle en-
tão tiverem as chaves, que «erãó o Sub-Prior, 

o Recebedor das Commendas, e o Escrivão de seu 
cargo. 

A conta da receita e dçspesa de todo o di-
nheiro procedido das Commendas, e do que esti-
ver por arrecadar, c do que a ellas pertencer, 
dará o Recebedor, no fim do anno, quando a 
dér o Cellareiro, ou quando melhor parecer aos 
que Uva houverem de tomir. 

CAPITULO L X U I . 
Dos Officiaes Seculares do Convénio. 

Para que a Religião seja bem servida, con-
vém haver no Convento pessoas seculares, que fa-
çam o serviço temporal dos Freires, e da Casa, 
principalmente em os officios de- mais necessida-
de, como são os seguintes, que é forçado haver. 

Medico — que seja graduado por Coimbra, 
e Christão velho — ao qual se darão do partido 
dous moios de trigo, e vinte e quatro mil réis cm 
dinheiro; em que entram seis mil réis que tem 
de Cirurgião, quando exercite o officio. 

Pagam-sc dous mil réis do dinheiro dos me-
zes, e o mais do accrescentamento, que agora se 
ha de pagar das Commendas. 

Tem obrigação de curar ao Prior-mór, e 
aos de sua casa, aos Freires do Convento, e a to-
das as pessoas que servirem dentro delle, e aos Of-
ficiaes que tiverem ordenados, ainda que vivam 
na Villa. 

Cada dia visitará duas ve/.cs de ordinario, e 
as mais que a necessidade pedir, quando alguma 
das pessoas de sua obrigação estiver doente: e 
não poderá ir fóra da Villa, sem o fazer a saber 
ao Prion-mór, ou a quem tiver suas vezes. « 

O Barbeiro, será o melhor que houver na 
terra. Darlhe-hDo seis mil réis de ordenado, do 
dinheiro que vinha carregado em Aviz, e trinta 
alqueires de trigo; e terá tambem obrigação de 
sangrar todas as pessoas, a que o Medico está 
obrigado. 

O Procurador da Casa será sempre o me-
lhor Letrado da terra. Haverá dez cruzados da 
Fabrica, por correr com as causas do Convento. 

O Porteiro das portas do Palco será homem 
de boa vida e costumes, e de confiança, velho na 
idade, mcis de boa disposição, para que possn fe-
char e abrir as portns, a seus tempos e oras de-
vidas. Tem 4 0 alqueires de trigo, com o da Com-

í munidade: o demais custo se lhe fuz da Fabrica. 
! O Comprndor do Convento será pessoa que 
1 faça seu officio fielmente, e com diligencia e cui-
; dado, para que os Freires não tenham necessi-
| dado, por este respeito, de suhirem fóra do Con-
í vento. 
í Terá obrigação, tanto que amanhecer, de vir 

á Portaria, com as cousas que lhe ficaram encar-
regadas o dia d'antes: e sempre estará no Con-
vento, para fazer tudo o que o Sub-Prior, Cella-
reiro, Refcitoreiro, e Enfermeiro, lhe mandarem 
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comprar; e nunca deixará as cousas da Commu-
nidade, por accudir aos particulares. 

Terá de ordenado vinte mil réis, pagos á 
conta da Fabrica, como até agora se pagaram. 

O Azemel servirá a Casa em tudo o que lhe 
mandarem, e principalmente no que pertence a 
seu officio. Haverá de seu estipendio cincoenta al-
queires de,trigo, e dez mil réis em dinheiro : 7 $ 2 8 3 
dos mezes, e 2 $ 7 1 7 , dos 9 2 / 4 1 7 das meias an-
natas. Podendo-se achar homem solteiro de boa 
vida, e costumes, o tomarão antes, que casado, 
para que durma no Convento., 

O Cosinheiro será pessoa que saiba bem fa-
zer de comer, e solteiro, para que possa dormir 
dentro no Pateo, e servir melhor a Communida-
do. Terá de ordenado cincoenta e dous alqueires 
de trigo, e dez mil reis em dinheiro, dos quaes 
são oito dos mezes, e os dous mil réis dos 9 2 / 4 1 7 
das meias annatas. 

A Lavandeira do Convento será obrigada a 
lavar toda a roupa da Communidade, e dos Frei-
res ; e será pessoa de boa vida e costumes. — T e -
rá de mantimento cincoenta e dous alqueires de 
trigo, e cinco mil réis em dinheiro : dous mi l se -
tecentoá e cincoenta, das meias annatas, e réis 
2 / 2 5 0 , do dinheiro dos mezes. 

A Amassadeira será mulher virtuosa, e de boa 
fama. Amassará todo o pão da Communidade, e 
do Prior-mór: e dará por cada alqueire de fari-
nha dezoito pães. 

O Moço da agoa lhe levará a farinha a casa, 
e trará o pão amassado por conta. 

Tem de ordenado cincoenta e dous alqueires 
de trigo, e quatro mil réis em dinheiro: setecen-
tos e cincoenta réis dos 9 2 / 4 1 7 das meias an-
natas, e 3 / 2 5 0 dos mezes. — Parecendo melhor 
comprar o pão, se poderá fazer. 

O Moço da agoa será pessoa, que possa dor-
mir dentro do circuito do Pateo. E alem do car-
reto da agoa que tem a cargo, fará todo o mais 
serviço da Casa, a que podér accudir, conforme 
lhe mandarení. Tem de ordenado cincoenta e dous 
alqueires de trigo: o demais custo lhe fazem os 
Freires. v 

O Feitor do Convento ha de ser homem de 
muita confiança, intelligente, e destro nas contas, 
para as saher tomar, e dar, de todos os reditos 
das commendas, que tem a seu cargo ; pois a esse 
respeito foi este officio novamente instituido pelos 
Freires, que lhe dão de ordenado um moio de 
trigo,, dez mil réis em dinheiro, e moio e meio 
de cevada. 

Todos estes Officiaes proverá o Prior-mór, 
com parecer do Sub-Prior, e dos dous Religiosos, 
que servirem de Discretos da Casa. E nenhum 
será por provisSo perpetua ; para que, não servindo 
com satisfação os possam despedir em qualquer 
tempo. 

Haverá para o serviço da Casa duas azemo-
las, as quaes ,̂em de ordinaria,, para seu manti-

mento, nove moios de cevada, e seis mil réis para 
cobertas, e mais cousas de serviço; 1 / 8 0 0 réis 
do dinheiro dos mezes, 4 / 2 0 0 dos 9 2 / 4 1 7 das 
meias annatas. 

Foi-nos representada a necessidade que ha-
via de Meirinho da Ordem, no districto de Av iz , 
para as diligencias delia: e por nos parecer justo,1 

mandamos que o haja, e que sirva tambem de 
Meirinho da Contadoria, e tenha a ametade das 
condemnações dos culpados: e se lhe dará algum 
ordenado dos bens da Ordem, que andam sone-
gados. 

CAPITULO LXIV. 
Da conta que se ha de tomar aos Officiaes do 

Convento. 

Todos os annos, passado o S. João, até oito 
dias de Julho, ao mais tardar, se tomará conta ao 
Cellareiro, e mais Officiaes, nesta fórma, 

O Prior-mór, com o Sub-Prior, e dous 
Freires anciãos, de virtude, esãa consciência, ju-
ramentados aos Santos Evangelhos, e eleitos pela 
Communidade, mandarão ao Escrivão do Carto-
rio, que traga o Livro dos inventarios de todos 
os Officiaes da Casa, e por elle se tomará conta 
aos que acabaram de servir, e se fará entrega aos 
que de novo estiverem eleitos: para o que se lerá 
o inventario de cada um, e se presentarão todas 
as peças, ca,da uma por si, ante o Prior-mór, e 
mais adjunctos; e a que faltar por culpa de al-
gum dos Officiaes, se satisfará logo por sua 
conta: 

E encarregamos muito nisso a ^consciência 
do Prior-mór, que assim o faça cumprir; fa-
zendo-se um assento da conta, que s e tomou, 
e outro da entrega, que se fez ao novo Official, 
assignados, um e outro, pelo Prior-mór, e mais 
adjunctos. 

E feita entrega por inve'ntario ao novo Cel-
lareiro, se tomará conta ao que acabou de servir, 
pelo Livro principal de sua receita e despesa, 
que se irá cotejándo com o das contas que deu 
dos mezes. 

O que se achar que se despendeu das ordi-
narias da Fabrica menos do que tem de receita, 
ficará para no anno seguinte se despender nellas, 
ou na Fabrica da Casa, da qual se supprirá tambem 
o que mais se despender do que tem de receita ; 
mas não o que mais se dér aos Officiaes do que 
tem de ordenado; antes tudo o que accrescer dos 
ot%ios vagos, e da cevada das azemolas, se dará 
á Fabrica. E tudo o mais que toca á Communi-
dade, e que houver de sobejo, se repartirá pelos 
Freires, assim, e da maneira que estava disposto 
no Regimento antigo, que de nove nisto confir-
mamos, e mandamos, que assim se faça. 

I , Juntamente se tomará conta ao Cellareiro, 
dos oito moios de trigo, que andam de fóra, e -
tem obrigação entregar ao Cellareiro que de novo 
entra, feitos em farinha. A qual entrega fará, sem 
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falta, ou por medida, diante do novo Cellareiro, 
ou pelos pótes, que terão seus letreiros, do que 
cada um leva. , 

E faltando alguma cousa deste trigo, ou da 
receita que lhe fôr carregada, farão que logo a 
entregbe com effeito ; e não a entregando, se pro-
cederá contra elle com todo o rigor, e com pri-
são de cárcere do Convento até final entrega. 

De cada uma conta que se tomar, se fará 
no fim somma do que se gastou, e despendeu : 
e no fim de todo o Livro se fará um termo 
de todas as sommas recenseadas, e por elle se 
dará quitação, assignada pelo Prior-mór, e pelos 
tres adjunctos, que hão de assistir ás contas, to-
mando primeiro juramento, como dissemos. 

E não se tomando as contas na fórma aqui 
declarada, por nenhum caso valerão. 

CAPITULO LXV. 
Da eleição dos Officiaes. 

Todos os annos, alguns dias antes de São 
João Baptista, visitará o Prior-mór as officinas: e 
depois delias visitadas, fará Capitulo, no qual se 
elegerão estes Officiaes: Sachristão, Cellareiro, Es-
crivão de seu eargo, Recebedor das Commendas, 
com seu Escrivão, Cantor, Refeitoreiro, Hospedei-
ro, Porteiro, Enfermeiro, Apontador, e Roupeiro. 
Nestas eleições votarão os Sacerdotes sómente: e 
em todas as que se fizerem no Convento, terá o 
Prior-mór dous votos, e os Freires cada um seu. 

Estes se darão livres, e em segredo, ad au-
rem do Prior-mór, ou por escriptos, que trará 
feitos o Escrivão do Cartorio, em que venham os 
Freires, e pessoas que podem ser eleitas — e ha-
vendo dous, ou tres Freires certos, u que somen-
te cabe o cargo que se ha de prover, haverá tres 
vasos, e em cada um o nome dos que hão devo-
tar ; e neste caso poderão dar suas vozes por fa-
vas negras, e brancas, como hão de fazer na ap-
provação dos Noviços. 

E logo se regularão os votos, e s e declarará 
quem foi eleito, e quantos votos levou. Depois da 
eleição geral feita, no mesmo Capitulo se tratará 
dos mais Officiaes da Casa, que não servem bem : 
e parecendo ã maior parte da Communidade, que 
se despida algum delles, o Prior-mór será obri-
gado a o mandar despedir, dentro em oito dias, ou 
nos que logo se determinar em Capitulo. 

CAPITULO LXVÍ . 
Da obrigação que ha de os Freires terem esta 

Regra, e de algumas penas sobre as 
trangressões delia. 

Todos os Freires, assim Conventuaes, como 
os que o não são', devem ter estas Definições, 
eotri obrigação de as lerem, ou de as ouvirem lêr, 
duas vezes no anno, para que saibam o que são 
obrigados a guardar; e com ellas devem ter tam-

92-

bem a Regra do Patriarcha São Bento, pois a 
professam. 

Os Freires Conventuaes serão obrigados a 
guardar (alem destas Definições) o Estatuto do Mes-
tre Dom Jorge, e Visitação de Mest»e Alfon-
so, confirmada por El-Rei Dom Henrique, no 
que por ellas não fôr derogado, nem estiver pro-
vido: e assim mais tudo o que os Priores-móres 
ordenarem, para bom governo, não encontrando 
o Direito commum, nem as Definições. 

Os que assim o não fizerem, sferão castiga-
dos, conforme a gravidade das culpas, que com-
metterem contra esta Regra, pelo teôr das penas 
que logo aqui se declaram, para a esse respeito 
se dar o castigo pelas transgressões, de que aqui 
não tratamos. 

Todo o Freire Conventual que dormir fóra 
do Conveuto na Villa de Aviz, perderá o logar de 
sua ração ipso facto; e não poderá em consciên-
cia ter delle mais, que o que comer em Commu-
nidade; e constando da tal culpa, será preso no 
cárcere, e castigado, por conselho dos Discretos, 
com todo o rigor; e ficará inhabil para as oppo-
sições dos Benefícios ; dando-Ihe appellação, e ag-
gravo para o Tribunal das Ordens. 

O Freire que dér em outro (alem de ficar 
por isso incorrendo em pena de excommunhão).será 
logo preso, e castiga*do pelo Prior-mór, com as 
disciplinas e penitencias que lhe parecer; accres-
contando-Ihe o tempo da prisão, no modo que o 
caso, e arrependimento da culpa, o pedirem. 

O que fôr desobediente ao Priòr-mór, e lhe 
fizer resistencia (alem de perder ,a ração, e ha-
ver de ser preso) ficará inhabil para as opposições 
dos Benefícios, e será castigado, de graviori cul-
pa, com todo o rigor. 

O Freire que trouxer, ou tiver arma nace l -
Ia, alem de a perder, e de incorrer em excom-
munhâo, será castigado com oito dias de cárcere. 

O que fôr achado jogando com cartas, ou-
dados, dentro no Convento, será preso, e castiga-
do; e assim tambem o será, quem se achar con-
versando, ou comendo nas cellas, com as porias 
fechadas, no tempo do silencio. 

O que trouxer, ou tiver em sua cella vesti-
do de côr prohibido nos Estatutos, ou com algu-
ma louçainha, como são pespontos, passamanes, 
pestanas de seda, ou de outro qualquer feitio não 
honesto, ou pouco decente á Religião, alem de o 
perder para os pobres, será castigado, conforme a< 
indecencia do trajo. E o mesmo será pelo que ti-
ver anel, ou sortilha de ouro, ou prata. 

O Freire que não trouxer o habilo patente, 
alem de perder o vestido, será castigado de g r a -
viori. O mesmo será, se fôr quebranlador do si-
lencio, e desprezador da Regra. 

O que fôr Official do Convento, que não dér 
conta pelo Livro do inventario de seu officio, será 
preso, e do cárcere restituirá o que faltar. 

O que fôr negligente era dizer as-Missas da-
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sua pauta, será tirado do numero, e não entrará 
na repartição das Capellas: e alem disso, terá o • 
castigo que parecer. 

O que fôr pouco honesto, e não mostrar ze-
lo da Orj|em, e amor dc Deus, e do proximo, 
nem fôr amigo da observancia dos Estatutos, e 
Regra, e sendo admoestado não tiver emenda, 
será excluído de toda a opposição, alem do casti-
go, que pela culpa merecer. 

Sobre -a inquerição, e exame das culpas, que ' 
se commelterem no Convento, de que se não sou- 1 

ber author, se procederá, na forma do cap. Qua- j 
liler et quando o 2 . ° de accusationibus, em quan- ! 
to dispõe que para os Regulares não ha obriga- í 
ção guardar-se em tudo o rigor de sua geral dis-
posição. 

Pelo que, como se não tire a defensão natu-
ral, nem se inquira e m particular, sem anteceder 
infamia,' no demais se procederá, como o pedir o 
modo da Religião, ainda que se não guardem tão 
exactamente os regras, e estilos de Direito; por-
que os Superiores Regulares não tem tanta obri-
gação de as saber, e principalmente, porque tem 
mais jurisdicção em os subditos, do que os Bispos 
nos seus: donde vem que no castigo dado por el-
les se não admittirá appellação, por ser ordena-
do ad bonum correctionis: no qual caso assim o 
dispõe o Concilio, e é de Direito: salvo quando 
notoriamente exceder o modo. 

No que toca aos nossos Freires do Convento 
se procederá sempre, castigando, degraviori, ou de 
levi, conforme a Regra du nosso Patriarcha S. 
Bento. 

E advirta-se, que nem o Prior-mór, nem ou-
tra alguma pessoa, poderá usar da noticia da Con-
fissão em modo algum para castigar os subditos, 
ainda que seja em secreto ; nem para qualquer ou-
tro «ido exterior, posto que. seja para remediar e 
atalhar pecados, como sej \ fóra do acto da Con-
fissão. 

O Freire qne fôr dissipador dos baris da Or-
dptn, amancebado publico, ou comprehendido em 
crimes semelhantes, será privado do Beneficio que 

- t iver: e sendu Freire que a titulo delle tomasse o 
habito,, lhe scrú tirado, e remettido no Ordinario, 
sem mais poder ser recebido á Ordem ; e o que 
houver sido Freire Conventu.il será mettido no 
Convento cm cárcere; e mostrando emenda, se lhe 
poderá dar o Convento por prisão, e irá ás Com-
munidadcs, sein ter porem logar nellas. 

Se com tudo fôr contumaz em seus vícios, e 
culpas, mostrando-sc incorrigível, se lhe tirará o ha-
bito, e o remettcruo ao Ordinario. Declaramos que 
os Freires que não forem Conventuaes, por qual-
quer via que houverem de ser privados, conforme 
a Direito, dos Benefícios, o serão tambem do ha-
bito, pois a titulo delles lhes foi lançado. 

E quando o Mestre, para bom governo e 
proveito da Ordem, quizer mudar algum Prior, ou 
Beneficiado, o poderá fazer; e tambem por evi-

tar escandalos, ainda que seja sem consentimento 
das partes; por assim se praticar sempre na Or-
dem, e se declarar nas composições. 

CAPÍTULO L X V í l 
Das ceremonias que se hão de observar na 

morle e enterro dos Freires. 

Cousa devida, e conforme ó razão é, serem 
visitados, e acompanhados, os Freires da Ordem 
por seus Irmãos, nas suas doenças, e trabalhos, e 
principalmente no tempo de seu falecimento; e 
assim serão obrigados todos os da Ordem a acom-
panhar o Irmão, que estiver era perigo de moite , 
lembrando-lhe todas as cousas necessarias para 
descargo de sua consciência, e salvação de sua 
alma. 

E porque todos os Religiosos devem morrer 
no habito da Ordem, que professam, está orde-
nado nesta, por Definições antigas, que todos mor-
ram com manto e bentinho. 

Pelo que, tanto que algum Freire do habito 
desta Milicia estiver em perigo de morte, se fôr 
Religioso, que esteja no Convento, chamarão to -
dos os Freires, para que estejam com elle, e o 
ajudem a morrer, encomendando-o a Deus, e a 
Nossa Senhora, e aos Padroeiros d a ' O r d e m S. 
Bento, e S. Bernardo. 

E sendo Freire que esteja fóra do Conven-
to, lhe chamarão os Sacerdotes dn mesma Ordem, 
para que estejam com e l l e ; e n â o se achando, se 
buscará um Monge da Ordem de Cister, ou de 
S. Bento; e em defeito delles, chamarão qualquer 
Religioso de outra Religião, ou um Clérigo de 
S. Pedro. 

E depois de o enfermo ter recebido todos 
os Sacramentos, estando om qualquer perigo de 
morte, se lhe fará a absolvição plennria, e tudo 
o mais que fica dito no tit. 3." cap. 3 8 hover-se 
de observar na morte e enterro dos Cavalleiros. 

E havendo commodidade, se lhe póde fazer 
tambem o Officio da agonia, se, ditos os Psalmos, 
Preces, e Ladainhas, não tiver espirado. 

Ao Sacerdote se lhe porá nas mãos um Cá-
l i x ; ao que fôr Irmão, uma vella. 

Todas as pessoas do habito, que se acharem 
r;o logar em que morrer o Freire, o levarão, e 
acompanharão á sepultura, sob pana praestiti jura-
menti. 

E tudo se fura na fórma que ordenar o Tes-
tamenteiro da Ordem: e não o deixando nomea-
do o defuncto, queremos que o seja o Prior, ou 
em seu defeito o Beneficiado mais antigo na Or-
dem, que no logar se achar. 

E qualquer delles que o fôr terá a s"u car-
go fazer cumprir as ceremonias da Religião c 
obrigações da Reg ia , e tudo o que rnais fôr ne-
cessário para descargo da alma do defunclo. E para 
isso lhe defiriião as Justiças em tudo e por tudo 
o que requerer. 
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O Freire do Convento poderá tambem no-
mear testamenteiro da Ordem para descargo de 
suas obrigações; e não, o nomeando, ficnl-o-ba 
sendo o Prelado da Casa, a cujo cargo está fa-
zer que se pague á Ordem meia annata dos bens 
do defuncto, se ainda a não tivesse pago. E neste 
caso não poderão os herdeiros de qualquer Freire 
levar seus bens, sem que primeiro paguem á Ordem 
tudo o que o defuncto estivesse a dever de meia 
annata. 

A ração do Freire do Convento estará um 
mez vaga depois de sua morte, e se dará cada 
dia aos pobres por ordem do Prelado: e no seu 
logar estará por todo este tempo uma Cruz posta. 

E u mesmo se fará por fallecimento do Prior-
mór, dando se o mez de vacatura de suas duas ra-
ções aos pobres. 

Os Freires Beneficiados terão tambem por 
sua morte um mez de vacatura de seus Benefí-
cios; o que lhes couber se irá dando cada dia 
aos pobres da Freguezia, com uma Missa que se 
lhe dirá por "fcua alma. E se lhes fará um Officio 
na Igreja, pelos Sacerdotes que nella servirem,, 
sendo Prior, de nove l ições; sendo Beneficiado, 
de tres. 

T I T I J X O V 

DAS DEFINIÇÕES DO CAPÍTULO GERAL, QUE E L - R E I 

DOM F I L I P P E I I , COMO GOVERNADOR, COM V E -

ZES DE MES TU E DESTA ORDEM DE S. BENTO DE 

AVIZ, CELEBROU N A I G K E J A DE SANTA MARIA DA 

GRAÇA, MATRIZ DA VILLA DE SETUBAL, AOS 2 

DE OUTUBRO DE 1 6 1 9 . 

Comprehendem-se nesle Titulo as LfU Defi-
nições, que já ficam compiladas, com a referida 
dala de 2 de Outubro de 1619, no segundo Vo-
lume desta Collecção-, a paginas 3 o 5 e seguintes, 
e por isso se não repetem aqui. 

DOS REGIMENTOS DOS MINISTROS DA ORDEM 
DE S. BENTO DE AVIZ. 

REGIME!ISTO I . 

Do Visitador do Convento. 

Ordenamos e mandamos, que a visiti do 
Convento a faça sempre o Presidente da Mesa da 
Consciência e Ordens, de tres em tres annos ; 

por ser pessoa, que convém saber das necessida-
des da Casa, para lho accudir com maior diligen-
cia, e brevidade. 

E porque sendo Cavalleiro, haverá algumas 
cousas que elle por si não possa fazer, ,como é a 
visita do Santissimo Sacramento, poderá nomear 
um Freire da Ordem, qual lhe parecer, para man-
dar fazer por elle o que por si não póde. 

E quando o Presidente estiver impedido, o 
Mestre mandará visitar o Convento por um Depu-
tado da Mesa, ou por outra pessoa desta Ordem. 

Quando o Visitador chegar ao Convento, sahi-
rão os Freires Clérigos até á porta da Igreja a 
recebal-o em procissão, mas sem Cruz; porque, 
ainda que representa a pessoa do Mestre, em 
cujo nòme vai; comtudo ao Mestre sótnente 
devem sahir com ella, e bejar-lhe a mão: e fóra 
disto farão ao Visitador a corlezia devida, e 
costumada. 

Sendo dous Visitadores, o Pri.or-mór irá no 
meio delles, como mandam as Constituições anti-
g a s — mas quando fôr só o Presidende, como aqui 
se ordena, o Prior-mór o levará á mão direita, e 
primeiro o saudará, dando-lhe a boa vinda: e 
desta maneira o levará á Capella-mór, onde es -

. tarão duas cadeiras de estado, em que se sentarão 
o Prior-mór, e o Visitador, e os mais Freires 
em seus logares. 

Logo diante de todos, em alta e intelligivel 
vóz, mandará o Visitador ao Escrivão da Visitação 
que lôa os poderes que t e m ; e lidos, os entregará 
ao Prior-mór, o qual os beijará, e porá sobre sua 
cabeça, c osacceitará, em seu nomej e de todo o 
Convento: e lodos os Religiosos dirão que os 
acceitam, e lhes obedecem; e o Escrivão fará 
disso lermo, e porá o Prior-mór em. primeiro lo-
gar, e depois o Sub-Prior, e logo o Sachristão, e 
os mais Freires da Casa, por seus nomes, e cargos, 
e antiguidades. 

O Prior-mór no mesmo logar lhe entregará 
logo as chaves do Convento. 

O Visitador dirá, como ao outro dia ha de 
fazer Capitulo, e que se apercebam para isso. 

Esta entrada se deve fazer sempre á tarde; 
e ao oulro dia pela manhã visitará o Santissimo 
Sacramento, estando todos vestidos com seus man-
tos brancos, na fórma que se costuma: e achando 
que não está em vaso de ouro, ou prata, mandará 
que se faça logo, para se pôr nelle, e que se re-
nove, ao mais tardar, dentro de dez dias, como 
nos Estatutos se dispõem ; e depois ouvirá Missa, 
e se dirá a Praeliosa, e o Prior-mór, lançará a 
benção, como está declarado no capitulo 1 1 d o 2 . 
titulo dos Capítulos geraes e particulares. 

Farão lodos os Freires venia ao Visitador, 
como se costuma ; e rio fim dirá elle o que lhe 
parecer, domai, ou bem, que nas officinas da Casa 
tiver visto. 

E logo dirá ao Piior-mór, que se sa ia , e 
fará as perguntas seguitiles aos què lhe ptrfceer 
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que tem razão de saber das cousas da Casa, dan-
do-lhes primeiro juramento, na fórma de Direito. 

Visita da pessoa do Priormór. 

Perguntará aos Freires peia vida, honesti-
dade, e costumes do Prior-mór: a saber: se é 
honesto em seu habito, em sua pratica, e trata-
mento? 

Se é composto, e exemplar? pois ha de ser 
espelho, e regra para'seus subditos. 

Se tem criados revoltosos, desinquietos, e d e 
máu viver ? ou quebrantadores do silencio aonde 
se manda guardar? ou se continuam demasiada-
mente pelo claustro, e officinas dos Religiosos? 

Se é vigilante em mandar celebrar com to-
da a decencia os Officios Divinos, e rezar no Cô-
ro com pausa redonda, e com muito silencio, e 
devoção? 

•Se celebra as Missas de Pontifical, e os Offi-
cios de sua obrigação? e se tendo occupação l ici-
ta, suppre por elle o Sub-Prior ? 

Se tem cuidado de safcer, como se guardam 
os Estatutos, ceremonias, e costumes, que ha ácer-
ca disso? 

Se faz, ab menos um dia na semana, Capi-
tulo ; e se manda fazer os mais pelo Sub-Prior, 
como dispõem os Estatutos? 

Se consente que se quebre a clausura do 
Convento, deixando entrar nelle mulheres, e ain-
da homens, fóra de tempo? 

Se agasalha em sua -casa mulheres, ainda 
que sejam mãe, ou irmã? porque a todas é pro-
hibido o entrar em-lhe em casa, por estarem seus 
aposentos contíguos ao Côro, com serventia para 
elle, e para lodo o Convento, e ficam sendo par-
te de sua clausura ? 

Se visita os Dormitorios, e Cellas dos Frei-
res, ao menos cada mez? e as officinas da Casa 
cada seis mezes? e se uma vez 110 anno faz visi-
ta geral de toda a Casa, Freires, e Officiaes delia? 

Se mandu lêr a Regra do Patriarcha São 
Bento, começando do seu dia todos os annos, e 
indo continuando todos os dias do Capitulo ? 

Se recebe alguma pessoa para Freire contra 
os Estatutos? e se para isso lhe manda fazer as 
provanças, e as faz lêr em Capitulo, para se vo-
tar sobre ellas? 

•Se quando algum Noviço ha de fazer profis-
são, lhe manda tomar os votos em secreto, por fa-
vas negras, e brancas, deixando votar os Freires 
com toda a liberdade? 

Se recebe alguem para Freire supernumera-
rio? e se lhe faz profissão antes de acabado o an-
no e dia? 

Se lhes dá licença para se ordenarem antes 
do tempo do Estatuto? e os manda tomaras Or-
dens sem companheiros ? e sem irem com a mo-
déstia, e composição, que convém ao habito? e 
sem se examinarem, na fórma do Estatuto ? 

Se dá licença para irem os Freires fóra, sem 
consideração das causas que lhe allegam, e sem 
necessidade evidente, para que se devam dar as 
taes licenças; e s e faz guardar o silencio, nos lo-
gares e tempos que se deve guardar ? 

Se é cruel em castigar, ou remisso em e m -
mendar as culpas, e faltas dos Freires, e se vai 
a Matinas, e Vesperas, não tendo occupação que 
o impida; e s e come algumas vezes no Refeitorio 
com os Freires, para saber o que nelle se deve 
emendar? 

Se põe nos officios da Casa pessoas sufficien-
tes, tomando os votos, ao menos, dos anciãos; e 
se quando nomea para os Priorados, e mais B e -
nefícios, guarda a ancianidade, daudo-se igual 
sufficiencia, em virtude, e letras; e se tem res-
peito a ser o Freire natural da terra do Bene-
ficio vago? 

Se faz differença nos Freires, sem evidente 
causa da virtude, e Religião, que é a causa por-
que se podem avantajar uns dos outros: e se os 
trata com brandura e cortezia, não os tendo an-
te si desbarretados, sendo de Missa, fóra dos actos 
de reprensão ? 

Ou se conversa demasiadamente com el les , 
dando-lhes occasião de o respeitarem menos do 
que convém á sua Dign idade; e se recebe delles 
dadivas, ou peitas, a fim de os accrescentar, e 
avantajar dos outros? 

P,edir-lhe-ha o Visitador o inventario de to-
das as cousas que lhe foram entregues, quando 
se lhe deu posse da Dignidade: e o traslado do 
tal inventario s e trará á Mesa e Tribunal das 
Ordens, ou Capitulo Geral delias, se se houver 
de fazer. 

Depois de perguntados os «Freires por estes 
capitulos, e as mais pessoas, que lhe parecer que 
podem dar razuo delles, viiá o Prior-mór ante o 
Visitador; e com toda a decencia devida se lhe 
perguntará pelo conteúdo nestes mesmos interro-
gatorios; e se escreverá o que responder a elles ; 
e com isso se cerrará a sua visitação: e se lhe 
derem algumas culpas, parecendo-lhe, poderá per-
guntar-lhe como fez tal e tal cousa. 

Visita dos Freires do Convento. 

O Prior-mór será perguntado por todos os 
interrogatorios seguintes ; e depois cada Freire em 
paiticular: e de cada um se escreverá o que dis-
ser; e lhe será lido depois de escripto, e se fa-
rá nelle menção disso, e o assignará. 

Se os Freires vivem honestamente, e são 
compostos em seus trajos, praticas, e conversa-
ções ? 

Se dizem as Missas nos dias de sua obriga-
ção, conforme lhes é ordenado pelo Cantor, e se 
vão ao Côro, a suas oras, e tempos devidos, e se 
rezam com espirito e devoção, fazendo pausa re-
donda. 
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Se guardam as ceremonias dos Estatutos, ou 
algum é singular nas que faz, descuidando-se no 
costume que geralmente se guarda no Convento. 

Se assistem ás Missas da Terça, e aos an-
niversarios solemnes, que se fazem a seus tempos, 
e se rezam o Tercenario de São Lamberto, con-
forme os Estatutos dispõem. 

Se os Sacerdotes dizem as Missas pelos de-
functos da Ordem, e se os que o não sSo rezam 
o Psalterio, na fórma dos Estatutos. 

Se dizem as Missas das Capellas dentro do 
anno, e se acceilam outras antes de terem cum-
prido com esta obrigação. 

Se os Sacerdotes dizem Missa, ao menos 
tres dias na semana, e se os Irmãos se confessam, 
e commungam, nos dias em que são obrigados, 
conforme aos Estatutos. 

Se vão a Capitulo, e tomam as penitencias, 
que nelle se lhes dão, com a modéstia e pacien-
eia que convém: e se fazem prostrações os dias 
que mandam os Estatutos. 

Se guardam silencio, segundo a Regra, espe-
cialmente no Côro, Refeitorio, Dormitorio, etc. 

Se costuma algum dos que se acham nos 
Capitulos, descobrir o que se trata, e faz nelles. 

Se ha algum que tenha parcialidade que dê 
escandalo, e que soborne as eleições que se tratam 
em Capitulo. 

Se guardam os jejuns dos Estatutos, e se vão 
com seus mantos ao Côro, e os trazem vestidos 
toda a Semana Santa, e os mais dias ordenados. 

Se continuam com as lições, e estudam as 
oras dedicadas a isso, e se vão todos ás Conclusões. 

Se os que vão fóra á Villa vão com mantos, 
de dous em dous, e tomam a benção do Prelado 
á ida, e á vinda ; e os que fazem jornada cum-
prida, se tomam benção no Côro. 

Se saiem fóra do Convento sem licença do 
Prior-mór, çu de quem tem suas vezes: e se tem 
nas camas cobertores de côres, ou barrados. 

Se levam ao Dormitorio pessoa alguma se-
cular, sem licença do Prior-mór, ou do Sub-Prior, 
ou se a' levam ao Refeitorio a comer, e se rece-
bem presentes, ou os mandam, sem licença do 
Prior-mór. 

Se o que vai tarde ao Côro, ou Refeitorio, 
satisfaz ao grau, segundo os Estatutos. 

Se fazem suas inclinações ao nome de JESUS, 
e de Nossa Senhora, e dos Santos de que se re-
za, e se nas de mais hutniliações guardam esta 
Regra, e Estatutos da Ordem, e se rezam todo o 
Psalterio sexta feira de Endoenças. 

Se ha algum, que tenha cartas dejegar , ou 
dados, e use delles, ou de tabolas, e s e temgran-
gearia, negociações, ou tratos illicitos. 

Se fala algum na Igreja, ou Portaria, com 
mulher, sem licença expressa do Prelado, e se 
perde o respeito ao Sub-Prior, ou ao Presidente, 
quando o mandam em cousas de seu officio. 

Se vão a casa do Prior-mór sem causa, e 
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sem ordem do Sub-Prior. E se descem abaixo í 
cerca sem licença. E se comem nas cellas junto.*., 
tirado na occasião de beber um púcaro de agua. 

Se no tempo do silencio saiem fóra da .-ti-
la, sem os obrigar alguma cousa precisa. E se 
tem acatamento devido ao Prior-mór. 

Se os Officiaes que se elegem cada anno, a 
saber, Sachristão, Cellareiro, Cantor, Refeitorei-
ro, Hospedeiro, Enfermeiro, e Porteiro, e os ma i s 
fazem tudo o que convém a seus officios, e dão 
couta pelos inventarios'delles. 

Visita da Casa. 

Visitará a Sachristia, prata, ornamentos, Li-
vros, e todas as outras cousas, pelos inventarios 
delias; e saberá se se guarda na Sachristia silen-
cio no tempo das Missas. E o mesmo fará no Cô-
ro, visitando os Livros, estantes, cadeiras, e a or-
dem que nelle se tem. 

Visitará o Dormitorio, e saberá se o man-
dam caiar ao menos uma vez no anno; e as cel-
las, e camas, que nellas estão, e a Noviciaria; 
e saberá se nella, e no Dormitorio, está a iam-
pada accesa desde as Ave Marias até a clarida-
de da manhã ; e se ha ordem para despertar ás 
oras de Prima. 

Visitará o Refeitorio, Cellararia, Cosinha, 
Botica, Enfermaria, Hospedaria, e todas as mais 
officinas da Casa; e saberá se tem cada uma o 
que lhe pertence para o ministerio de que serve. 

Saberá se ha na Casa Sub-Prior, Mestre dos 
Noviços, Mestre de Theologia Moral, Procurador 
da Casa, Recebedor da Fabrica, Mestre da Capel-
la, Tangedor dos Órgãos, Fisico, Barbeiro, Com-
prador, Azemel, Cozinheiro, Aguadeiro, Porteiro 
de fóra, e as pessoas que servem de Lavandeira, 
e Amassadeira: e se todas estas pessoas fazem 
seus officios, como são obrigadas; e se são apon-
tadas nelles, quando faltam; e os pontos se se ap-
plicam, como manda o Regimento. 

Saberá da Fabrica do Convento; e em que, 
e como se gasta; e d o que achar avisará à Mesa. 

Saberá das Capellas que ha em Casa, se es-
tão todas lançadas em tombo, e se se dizem as 
Missas de suas obrigaçues a seu tempo. E visita-
rá as Confrarias que no Convento houver: e to-
mará conta do dinheiro, e fabrica delias. 

Feita esta visita, e acabado o Capitulo, entre-
gará nelle meamo as chaves da Casa ao Prior-mór. 

! Para os gastos da visita mandará o Mestre 
j fazer mercê ao Presidente, donde, e na fórma que 

fôr servido; alem de que o Convento dará d e c o -
j mer á sua pessoa, e gente, em quanto nelle esti-
; ver, custa da Fabrica. 

l iEGIME.VTO I I . 

Do Visitador Geral da Ordem. 

A.Vis i tação Geral da Ordem é tão 
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saría, que nella eslá a reformação d'aquelles, que 
a professam ; e assim se deve fazer de tres em tres 
annos, pelo Prior-mór, como fica ordenado nestes 
Estatutos titulo 4 . ° capitulo 2 . ° 

Para se fazer esta visita bastará que se .pas-
se na Mesa das Ordens Provisão, com o traslado 
deste Regimento; por quanto conviém muito não 
haver cousa que a dilate. 

Antes que o Prior-mór saia a visitar, cinco, 
ou seis mezes do terceiro anno, em que não faz 
visita, mandará passar sua Provisão, em que de-
clare, e admoeste ás pessoas da Ordem, que ha 
de começar a visitar em tal tempo, e por tal lo-
gar ; para que os Commendadores, Priores, e mais 
pessoas, possam ler cumprido com suas obrigações 
das Visitas passadas, e se possam achar presentes 
ás que se hão de fazer, por si, ou por seus procu-
radores. 

Primeiro que o Visitador chegue ao logar 
que ha de visitar, mandará avisar ao Prior, ou a 
quem tiver suas vezes, de como em tal dia serâ 
com elle, para que lhe repiquem os sinos, e tenham 
tempo de avisar a todos os Priores, Reitores, e 
Capellães das annexas, e a o Commendador, se esti-
ver no logar, para que todos se juntem na Igreja 
Matriz, e o recebam; e para o outro dia se acha-
rem presentes ao Capilulo, com seus mantos, e 
fazerem venia, como os Estatutos dispõem. 

Chegando o Visitador á Villa, ou Logar, 
irá logo direitamente á Igreja a fazer oração ; e 
alli o saudarão as pessoas da Ordem que se acha-
rem presentes; e logo fará lêr ao Escrivão o po-
der que leva ; e lido, e acceitado pelas pessoas a 
que loca, se recolherá. 

Esta vinda do Visitador será sempre á tarde ; 
e ao outro dia pela manhã irá á Igreja; e tanto 
que ouvir Missa (á qual estarão todos, com seus 
mantos brancos, e havendo Clericos Seculares, 
com suas sobrepelizes) andará sobre os defunctos, 
e depois com capas, havendoas, e com tochas, ou 
círios acesos, irão visitar o Sacrario, se o hou-
ver ; e não o havendo, se a povoação fôr de vinte 
visinhos juntos, e d'ahi para cima, o mandará 
fazer. 

O Visitador abrirá o Sacrario, e porá no 
Altar o Vaso em que estiver o Santissimo Sacra-
mento; e verá se está tudo com a limpeza e 
decencia que convém; e s e n o Sacrario, ou Vaso, 
está pedra de ara, sobre que estejam os Corpo-
raes com o Corpo de Nosso Senhor Jesu Christo; 
se estão duas Hóstias ao menos, consagradas; e 
se tem continuamente alampada accesa, 

E em tudo proverá, como convém ao serviço 
de Deus, e ao Culto Divino, á custa da Fabrica 
da Igreja, fazendo todas as mais ceremonias, que 
vão no fim desta instrucção. 

Visitará a Pia de baptizar, e os Altares; e 
verá se estão nelles Cruzes, e as toalhas que o 
Ceremonial manda : e verá se a Sachristia é casa 
do tamanho que convém, e se tem boas portas, 

| e chaves, e se estão nella almarios para os or-
• namentos; os quaes verá, e os Cálices, e se está 

nella alguma Imagem, ou ao menos Cruz, a que 
j façam reverencia os Sacerdotes, quando saem a 

dizer Missa. . 
Visitará o corpo da Igreja, e os Retábulos, e 

Imagens que nella houver, e os campanarios, e 
sinos, paredes, e telhados; e e m tudo proverá 
como lhe parecer necessário, principalmente nas 
Imagens, e compostura delias, conforme o Sa-
grado Concilio Tridentino manda : e tudo se pro-
verá da Fabrica, ou á custa de quem fôr obrigado. 
E estas cousas visitadas, se fará logo Capitulo, na 
fórma seguinte. 

Estará o Visitador, com seu manto vestido, 
no logar que convém; e assim mais o Commen-
dador, Prior, Reitor, e Beneficiados das annexas, 
c»m seus mantos brancos; e se dirá a Praetiosa, 
com as orações, e ordem que se poem no titulo 
2 . ° capitulo í l ; e acabadíi, se sentarão todos em 
seus logares por suas ancianidades, na fórma que 
está ordenado no capitulo 8 . ° do titulo 2 . ° e to-
dos farão venia, como se diz no mesmo titulo ca-
pitulo 11 ; e veja o Visitador se a fazem, e a sa-
bem fazer, e se sabem as palavras da culpa, qua 
dizem, e que aqui lhe tornamos a pôr, e são 
estas: 

Digo minha culpa, que nao guardei os tres 
votos, e fui negligente em cumprir as cousas que 
moDda a Regra do nosso Padre S. Bento. 

E dada a penitencia, mandal-os-ha assentar 
juntos por sua antiguidade. 

E acabado o Capitulo, na fórma que se cos-
tuma, logo nessa manhã, ou á tarde, se começará 
a visita das pessoas, e primeiro pela do Commen-
dador. 

Visila dos Commendadores. 

Perguntar-lhe-ha o Visitador quem lhe deu 
o habito, e em cujas mãos fez profissão ? pedin-
do-lhe de uma e outra cousa os titulos, junta-
mente com o da Commenda: e não os mostrando 
lhe tomará homenagem, para que appareça em 
certo tempo ante o Mestre, ou Tribunal das Or-
dens. 

Se tem manto, e usa delle nos dias que os 
Estatutos ordenam? e se tem as Definições da Or-
dem, e se as lê, ao menos uma vez no anno? 

Se tem Dimissoria do Prior-mór? e se se 
confessa por ella, quando é obrigado: e se traz 
as cruzes nas roupetas, e capas, patentes, ou se. 
anda sem ellas algum tempo ? 

Se fôr Noviço, e se lhe tiver acabado o tem-
po da approvação, maudar-lhe-ha fazer logo pro-
fissão expressa. 

Perguntar-lhe-ha como intende o voto de 
obediencia, castidade, e pobreza? e se está com 
prompto animo de obedecer ao Mestre, e ir á 
guerra, com as armas e cavallos que éobr igado? 

Se pelo voto da pobreza tem pago meiaan-
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nata, como mánda a Bulla do Papa Julio II ? e 
se reza as suas Horas Canónicas, ou o que em seu 
logar mandam os Estatutos? e se cumpie com a 
obrigação do Tercenario de S. Lamberto, e do 
Psalterio de sexta feira,de Endoenças? e se pelos 
defunctos da Ordem manda dizer as Missas, ou 
reza o Psalterio, qua nos Estatutos está orde-
nado? 

Se se abstém ás quartas feiras de comer car-
n e ? ou se paga as esmolas, que por isso se man-
dam dar-? e se sabe ceremonias, e está instruído 
nellas, principalmente no rezar? e se o não esti-
ver, o mandem apprender, e que d'ahi a seis me-
zes venha daí satisfação ' de como está destro 
nellas ? 

Se reside na Commenda a seus tempos, co-
mo dispõem os Estatutos? 

Se acompanha os defunctos da Ordem, e a c -
ceita ser testamenteiro de suas almas, como é obri-
gado ? 

Se recebe os hospedes, com a caridade pos-
sivel? e escandaliza os moradores de sua Com-
menda ? 

Se alhêa, ou dissipa os bens da Ordem ? e se 
aflora os da sua Commenda, sem licença, e contra 
fórma do Regimento? 

Saberá se traz vestidos de differentes côres, 
contra a honestidade da Religião. Se impetrou Le-
tras da Santa Sé Apostolica contra a Ordem, ou 
para se eximir de suas obrigações, sem liceuça,e 
ordem do Mestre. 

Se tem arrendada a Commenda, e e m quan-
t o : e não a tendo arrendada, se informará do que 
importam as rendas, e fructos? e se consente que 
nella se ponham alguns cargos, e imposições de 
novo ? 

Se tem roim costume de jurar, ou blasfemar: 
e se tem costume de jogar jogos illicitos, e tra-
tar em grangearias, ou em tratos injustos, e inde-
centes á Ordem? E se tem, ou teve, em sua casa 
mulher alguma deshonesta, de cuja companhia 
houvesse escandalo? 

Sobre todas estas cousas serão os Comenda-
dores perguntados, sem juramento, por tocar em 
suas pessoas: e sómente lho poderá dar o Visita-
dor nas cousas que dependem só de seu animo,-
ou nas materias que forem perguntados, como 
testemunhas. 

E assim mais poderá tomar querellas de to-
das as pessoas do habito, e pronuncial-as, na fórma 
de Direito, e remetel-as a quem lhe parecer, con-
forme ao Regimento dos Juizes d»s Commarcas. 

E das cousas civeis, de que ante elle se dér 
queixa, podendo as determinar summariamente, 
mandará dar satisfação: e não as podendo despa-
char com brevidade, as remetterá aos Juizes a que 
pertencer. 

E se achar por visitação alguns cargos ao 
Commendador, fará delles autos, para trazer ao 
Mestre; e se fôr culpa leve, reprcendel-o-ba, como 

lhe parecer: porem se fôr tao grave, quenãosof -
fra dilação, e convenha accudir-se logo a ella, sem 
dilatar o remedio para o fim da Visita, fará logo 
relação á Mesa das Ordens, com toda a informa-
ção que ácerca disso achar, e com seu parecer. 

E assim mais fará toda a diligencia para 
saber as escripturas, que ha naquella Commenda 
tocantes á Ordem ; e as cobrará, e enviará os pro-
prios ao Convento, e deixará os traslados nas mãos 
de quem tiver os papeis. 

Visita dos Priores, Reitores, Beneficiados, 
e Capellães. 

Que mostrem os titulos do habito, e de sua 
profissão; e se não forem professos, mandarlhe-ha 
que dentro em certo tempo a vão fazer ao Con-
vento. 

Se tem escapulario, e o trazem sempre; e 
se tem manto da Ordem, e usam delle, como os 
Estatutos mandam; e se trazem Cruzes de panno 
nas roupas superiores, a saber, nos mantos, e 
lobas. 

Que mostrem os titulos de seus Benefícios, 
para se ver se são providos nelles canonicamente, 
e por apresentação do Mestre. E se o não forem, 
tomar-lhes-hão juramento que dentro em certos 
dias vão perante o Mestre, ou Tribunal das Or-
dens: e entre tanto se porá em seu logar quem 
sirva o BeneGcio, á sua custa, taxando-se-lhe logo 
o que ha de haver pelo servir. 

Se tem impetrado Letras Apostolicas para se 
desobrigarem da Ordem, e de suas obrigações, 
sem licença do Mestre; e nisto se lhes dará jura-
mento: e se tiverem semelhantes Letras, lh'as pedi-
rá, e se verá a licença que tiveram para as im-
petrar. 

Se são testamenteiros dos defunctos da Or-
dem, no que^toca ás obrigações de suas almas ; 
e se deram conta; e se a não tem dado, que a 
dêem. 

Como estão instruidos nas ceremonias da 
Ordem, e principalmente 110 rpzar ; e se cumpri-
ram as Visitações passadas. 

Tambem lhes pedirá um memorial jurado, 
e firmado de seus nomes, da importancia de seus 
Benefícios: e se tiverem escripturas da Ordem, 
lh'as pedirá, e mandará ao Convento. 

Se jogam jogos illicitos, e se tem grangea-
rias illicitas, e se são usurários, ou exercitam of-
ficios vis. 

Como intendem os tres votos. Se sabem quu 
pelo da obediencia estão obrigados a obedecer ao 
Mestre, e a seu Prelado em todas as cousas. 

Se serr. licença do Mestre, ou do Prior-mór, 
juraram em algum Juizo, pelo habito, ou Evan-
gelhos, ou se ficaram por fiadores de alguma 
pessoa. 

Se afloraram, ou alienaram alguma cousa de 
seus Benefícios, contra fórma do Regimento, 
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Se guardam o voto da continência inteira-
mente, como são obrigados. 

Saberá se são publicos concubinarios, ou se 
tem em casa, alguma mulher, de que haja escan-
dalo, ou vão a casa de alguma de ruim exemplo, 
e suspeita. ^ 

Pelo voto da pobreza lhes perguntará, se tem 
pago meia annata? e não a tendo pago, os obri-
gará a pagal-a. 

Se tem acatamento, e fazem reverencia aos 
Bispos, e Prelados, e aos Religiosos anciãos de sua 
Ordem, ou de outra qualquer, e se recebem os 
hospedes, quando commodamente o podem fazer? 

Se rezam as Horas Canónicas, >como são obri-
gados, segundo o costume da Diocese em que re-
sidem? e se dizem as Missas de sua obrigação, e 
vão rezar á Igreja as Horas (sendo costume di-
zeretn-se em Côro) e se cumprem com as mais 
obrigações de^seus Benefícios? e se lêem a Regra 
uma vez no anno? 

Perguntar-lhe-ha mais quantos são os Sa-
cramentos? e como os intendem, e administram? 
e se fazem residencia em seus Benefícios ? e fa-
zendo. falta, os cóndemnará nellas pro rata para a 
Fabritía. 

Se são diligentes em administrar os Santos 
Sacramentos, por si, ou por outrem, estando legi-
t imamente occupados? e se dizem as seis Missas 
pelos defunctos da Ordem (alem de dizerem por 
cada um, quando falece, uma Missa) como manda 
o Breve de Leão X ? E se os que tem Missa quo-
tidiana, ou estão privados de dizer Missa, dizem 
os Psalterios, que são obrigados, por cada de-
functo ? 

Se são honestos em seus trajos? e trazem 
circillos, sendo Conventuaes ? ou senão o sendo, o 
trazem contra fórma dos Estatutos ? e se cumprem 
o que lhes está ordenado em seus Regimentos? 

S8 defendem n jurisdicção da' Ordem, como 
são obrigados? ou se são remissos em acudir pe-
las cousas, que a ella tocam? e se publicam al -
gum mandado contra a Ordem, e jurisdicção delia? 

Perguntar-se-lhes-ha pela vida de seus fre-
guezes, e como, e quando recebem os Saeramen-
tos da Igreja, e se se dizimara, e lhes dão em rol 
os dizimos que pagam ? 

De todas as cousas sobreditas se inquerirá 
devassamente, perguntando alguns homens honra-
dos do Povo, e principalmente os Officiaes da Ca-
mara, e Ministros publicos, e tombem a visinhan-
Ç8, que tem mais razão de saber como vivem as 
taes pessoas. E tambem se perguntará particular-
mente por todas as cousas, que contem o Regi-
mento dos Juizes das Commarcas; e saberá se cum-
prem elles com sua obrigação. 

Das culpas que forem graves se fará auto, 
e se trará ao Tribunal das Ordens. E se forem 
leves, reprehenderá delias aos culpados; e lhes 
dará o castigo que lhe parecer. 

Visitados assim os Commendadores, Priores, 

Beneficiados, e Capellães do habito, se acabará 
esta Visita, como o Capitulo particular, dizendo : 
Adjutorium nostrum in nomine Domini, etc. c o m a 
Antipbona de' Nossa Senhora, e verso, e oração. 

Depois de concluida a Visita, que sempre se 
fará na Igreja, mandará o Visitador pregoar se 
ha algumas pessoas que estejam queixosas de al-
gum Freire, ou pessoas do habito. 

E se fôr de feito crime, ou se dér querel-
la, a tomará, e pronunciará, remetlendo-a a quem 
pertencer. E sendo já dada, mandará que se corra 
com ella. 

E se fôr feito civel, lhe mandará satisfazer 
á custa de suas fazendas, se fôr causa que sum-
mariamente, e com brevidade se possa julgar; e 
se fôr cousa de mais difficultoso despacho, o re-
metterá a quem pertencer, com quaesquer autos, 
que sobre isso estiverem feitos, na fórma que fica 
dito na Visita dos Commendadores. 

Mandará lançar outro pregão: Que todas as 
pessoas que trouxerem propriedades tia Ordem, 
venham mostrar os titulos que tiverem, em certo 
tempo; e não vindo no termo que lhes fôr limi-
tado, ou não mostrando os titulos das proprieda-
des que trazem, far-se-bão autos disso, e man-
dar-se-hão sequestrar os fructos em mão de outra 
pessoa fiel, até que haja Provisão do Mestre. 

E sobre isto proverá, segundo o poder que 
levar; e mandará publicar, como por Breves Apos-
tolicos é nulla toda a alheação que se fizer dos 
bens da Ordem. 

Fará vir perante si todos osTabelliães, e Es-
crivães, é quaesquer outros Officiaes; e pedir-
Ihes-ha as Cartas de seus officios. E aos que achar 
sem Carta do Mestre, ou sem sua confirmação, 
suspenderá, e lh'os remetterá a elle, ou ao Tribu-
nal das Ordens. 

Fará vir também perante si as Visitações 
passadas, e provêl-as-ha, fazendo cumprir o que 
achar por fazer, executando as penas nellas pos-
tas, e pondo outras de novo, se lhe parecer ne-
cessário. 

Visitará as Confrarias, e as propriedades que 
tiverem; e de tudo tomará conta. E achando que 
não está alguma delias erecta, e confirmada pelo 
Mestre, mandará, que a não haja, até se confir-
mar, pondo, nisso graves penas; e com outras 
mandando ao . Prior, que não consinta haver tal 
Confraria, em quanto não tiver confirmação. 

Visitará a Fabrica, posto que seja meeira; 
e tomará conta delia; e verá o em que se gasta, 
se é conforme ao que está disposto no Estatuto 
das Fabricas; e não o sendo, lh'o não levará.em 
conta. 

Tambem tomará conta das esmolas que se 
dão pelas sepulturas; porque peloâ Estatutos per-
tencem á Fabrica: e não se darão sem a esmola 
costumada, alem da despesa que se ha de fazer 
em tornar a lagear, ou ladrilhar a sepultura, co-
mo de antes esteva. 
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Verá se o EscrivSo da Fabrica é do habito, 
ou da jurisdicção Real, ou do Mestre: e não o 
tendo, proverá, e mandará que seja da jurisdic-
ção da Ordem, como se tem determinado. 

Saberá tambem se ha cofre em que se de-
posite a Fabrica, com tres chaves; e não o ha-
vendo, condemnará ao Recebedor em dez cruza-
dos para as despesas do Convento, sem appella-
ção nem aggravo. 

Perguntará se ha testamento dos Commen-
dadores, Priores, e mais pessoas do habito, e não 
estando cumpridos, os fará cumprir: e se nelles, 
ou em qualquer outra parte, achar alguma cousa, 
que se deixasse á Ordem a fará arrecadar. 

Proverá sobre as Ermidas, e Capellas, e mais 
cousas a ellas pertencentes; e saberá se se cum-
prem os Anniveríarios, e as obrigações delles; e 
não estando cumpridas, as fará cumprir. 

Se achar que os Ermitãos não tem Carta do 
Mestre, das Ermidas, ou' Capellas, os suspenderá, 
e emprazarà para que dentro em certo tempo as 
vão buscar á Mesa das Ordens. 

Se achar algumas Ermidas feitas sem autho-
ridade do Tribunal das Ordens, lh'o fará saber, 
para que se accuda a isso, como está provido nes-
tas cousas: e verá queméobrigado á Fabricadas 
Ermidas. 

Assim maisx fará toda a diligencia possivel, 
por saber se tem a Igreja algumas rendas, que 
pertençam ao Prior, ou a alguma outra pessoa, 
ou obra pia: e fará que tudo se cumpra, como 
fôr majs serviço de Deus, e bem da Igreja, to-
mando de tudo conta. 

Visita dos logares, e bens da Mesa Mestral, 
e das Commendas particulares, e das 

Fortalezas da Ordem. 

Os logares da Mesa Mestral serão visitados, 
com tudo o que a elles pertence: e do se houver 
de reparar nelles, se fará relação á Mesa das Or-
dens, para se provêr nisso, como fôr necessário. 

Na relação se declarará a quem pertencem 
as despesas, para contribuírem todos os que tive-
rem rendas, e ramos nos taes logares : e quando 
estiver determinado que se faça 8lguma obra nel-
les, se mandará fazer á custa dos rendeiros, que 
trazem a renda da Mesa Mestral, pela parte que 
lhes toca: e os rendeiros haverão desconto do que 
assim se gastar pelas pagas que hão de fazer ao 
Mestre. 

Visitar-se-hão todas as Fortalezas, com tudo 
o que a ellas pertence; e se pedirá o titulo da 
Alcaideria: e não o havendo, proverá nisso, como 
está ordenado nos Estatutos. 

Se na Fortaleza houver casas do Commen-
dador, tambem serão visitadas, vendo-se os inven-
tarios, que se fizeram na entrega delia, e da Al -
caideria ; provendo em tudo, como fôr necessário, 
mandando reparar muros, torres, barbacans, e 
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cisternas, á custa das pessoas, por cujo descuido 
e culpa se damnificaram. 

Isto mesmo se guardará e fará, nos logares,, 
; e Commendas dos Commendadores da Ordem, 
j provendo em todas as cousas, como parecer ne-
! cessario ao serviço de Deus, e bem, e augmento • 

delia. 
Para isto se levarão dous Livros: e em um 

se assentará a visitação dos logares, sendo da Or-
dem, e das Igrejas, e Ermidas, relatando o estado 
em que as acham; e no fim, o que de novo se 
manda accrescentar, e fazer, com um summario 
das propriedades, e mais cousas que pertencem ás 
Commendas; o qual será assignado pelo Visita-
dor, ou Visitadores, para se trazer ao Tribunal 
das Ordens, ou ao Capitulo, se se houver de fazer: 
e o traslado se deixará na Igreja, e tambem na 
Camara, se o logar fôr da Ordem. 

No outro Livro se assentarão todas as pro-
priedades da Ordem, medidas por vara marcada 
de cinco palmos, declarando suas confrontações, e 
com quem partem, assignadas pelas partes, e pelo 
Escrivão, e medidor : e nas propriedades que o 
Commendador possuir, assignarão os Juizes, e Of-
ficiaes, com o Escrivão e medidor. 

Este' Livro servirá de tombo, e se levará ao 
Tribunal das Ordens, ou ao Capitulo, para que 
depois de visto, se mande pôr no Cartorio do Con-
vento. 

Porém declaramos, "que os dias que se gas<-
tarem em tombar as propriedades, e o custo que 
se fizer em as escrever, e medir, será á conta do 
Commendador a quem as propriedades pertence-
rem: 

O que se entende quando estas cousas se 
hajam de fazer em Visita; que não deve ser todos 
os annos; porque bastará fazer-se de cinco em 
cinco annos; que é o tempo em que se ha de 
fazer o Capitulo: e ainda quando os Commenda-
dores tiverem feito tombos, não fará mais o V i -
sitador que por elles tomar conta das proprieda-
des : e as que estiverem sonnegadas, ou mal de-
marcadas, fazel-as restituir, e fazer disso nova 
relação. 

Proverá sobre todas as propriedades, foros-, 
e censos, que mais achar alienados, ou mal aflo-
rados, ou sem titulo, ou sem confirmação do Mes-
tre, assim da Mesa Mestral, como das Commen-
das: e quando as partes quizerem litigar, as re-
metterá ao Mestre, ou Tribunal das Ordens ; dan-
do-lhes termo conveniente, em que levem suas 
escripturas : e mandará ao Commendador, ou A l -
moxarife, sob certas penas, que mande requerer 
isto, no termo que ás partes fôr assignado; e fará 
saber ao Tribunal das Ordens desta causa, e re-
missão. 

E se as partes não quizerem litigar, e qui-
zerem que se lhes faça novo contrato, mandará 
o Visitador ao Commendador, que lho faça, separa 
isso tiver poderí- e não' o tendo,, o Visitador o-
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fará, guardando as solemnidades de Direito con-
teudas nestes Estatutos. 

O Visitador, ou Visitadores, poderão aflorar 
quaesquer terras, assim da Mesa Mestral, como 
das Comendas, em vidas, ou para sempre, sendo 
esteriles, e infructuosus, guardando as solemnida-
des devidas: e vijão as partes confirmar pelo Mes-
tre os afforamentos, dentro de um anno e dia ; por-
que d'outra maneira serão nullos. 

Saber-se-ha do Commendador, Almoxarife, 
Contador, Rendeiros, e Priostes, se sabem parte 
de algumas cousas, que andem alheadas, ou sem 
titulos; e mandar-lhes-ha o Visitador, que o di-
gam, e declarem por juramento. E tudo se es-
creverá no Livro do Tombo, para se provêr nisso, 
como fôr justiça. 

1 Para se restaurarem muitas cousas, que an-
dam sonnegedas á Ordem, ordenamos e manda-
mos, que o Visitador leve poder para mandar 
apregoar, que toda a pessoa que tiver bens da 
Ordem, sem titulo, o venha lazer dentro em certo 
termo ; e que não o cumprindo assim, o Visita-
dor possa dar, eafforar, a tal propriedade a quem 
o a.ccusar, com a pensão que parecer. 

E constando, sem accusador, que não tem 
titulo das propriedades, se as partes, sendo noti-
ficadas, disserem que o não querem tirar, ou o 
não fizerem no termo que lhes fôr assignado, 
mandará o Visitador ao Commendador, ou Con-
tador, ou Almoxarife, que tome posse delias, para 
se aflorarem a quem por ellas mais dér, se não 
fôr mais proveito ficarém na Commenda. 

Esta constituição se guardará inviolavelmen-
te, com tudo o mais que se ordenar de novo nas 
provisões da Visita. 

E o Visitador, ou Visitadores, não poderão 
iuquerir particularmente da vida, e costumes, de 
alguma pessoa da Ordem ; salvo precedendo infâ-
mia, com os mais requisitos de Direito, ou algu-
mas culpas procedidas das visitações que fazem 
a seus- fregueses os Ordinarios; ou das devassas 
geraes que tiram os Corregedores, Ouvidores, e 
mais Justiças, em suas Commarcas. 

Porém poderão perguntar em particular, 
como as pessoas do habito cumprem com as obri-
gações de seus officios, e cargos ? e se são nelles 
defeituosos em alguma cousa, ou dão roim exem-
plo? 

E achando algum culpado pela devassa, e 
inquerição, sendo caso que não soffra dilatar-se 
até se acabar a visita, para as culpas serem leva-
das oo Tribunal das Ordens, como fica dito, se 
pronunciará á prisão, e que se livre. 

E não havendo prova bastante, para lermo, 
nem livramento, se lhe farão as admoestações ver-
baes, que parecerem necessarias; declarando-lhe 
cortio ficam suas culpas em aberto, para se lhe 
accummularem, tornando a reincidir. 

E ainda que a prova seja de livramento, ou 
termo, se parecer que não convém, pela authori-

dade da pessoa, escusar-se-hão, fazendo-o a saber 
logo ã Mesa das Ordens. 

A visita das culpas nunca ficará em mão de 
Escrivão, por muito, nem por pouco tempo. E 
para maior resguardo, se fará sempre o relatorio 
das culpas da devassa em presença do Visitador,; 
o qual mandará ao Escrivão, que faça os ternios 
do dia, mez, e anno em que se tiram as testemu-
nhas, declarando se foi pela manhã, ou á tarde. 

Não será licito a Visitador algum, usar de 
pena de excommunhão, ou de obediencia, salvo 
se o levar na commissão expressamente, ou fôr 
Prior-mór ; porque elle de direito tem esse poder. 

Não poderá o Visitador fazer obra de novo, 
nem entremetter-se nas que tem mandado fazer 
os passados," sem primeiro dar conta ao Tribunal 
das Ordens; com declaração que da fabrica, e de-
positos delia, poderá dispôr, como lhe parecer que 
convém ao Culto Divino, e bem da Igreja. 

Não poderá accrescentar estipendio de Bene-
ficio, ou Official da Ordem, pqrque os taes 
accrescentamentos se devem fazer em Capitulo 
Geral. 

E quando a necessidade da Igreja fôr tão 
urgente, que não soffra dilação, dará conta á Me-
sa, para se fazer o que fôr mais serviço de Deus . 

Não poderá pousar com pessoas do habito, 
nem comer com ellas, nem receber delias presen-
tes, nem cousa alguma, ainda que seja esculenta, 
e poculenta. 

Todos os gastos qqe fizer, pagará á sua custa, 
pelos preços communs da terra : e as Justiças delia 
terão obrigação de lhe mandar dar camas, e ca-
sas para elle e toda a sua gente, e estrebarias, 
para as cavalgaduras; porem não serão de pessoa 
parenta das que hão de ser visitadas, nem de sus-
peita: e disto fará informaccões o Visitador, antes 
que se aposente: e em tudo irá mui reformado, 
assim no tratamento de sua pessoa, como no dos 
que o acompanharem, procurando, quanto fôr pos-
sivel, se registrem no fallar, no comer, ,e praticar, 
e que não façam excesso algum, nem dêem mo-
lestia, ou oppressão, nem ruim exemplo, em cousa 
algutna, pois a visitação foi ordenada pelos Sagra-
dos Cânones, para remediar faltas, desarraizar ví-
cios, e plantar virtudes; para as quaes cousas im-
porta muito o exemplo exterior. 

E quando não fizera visita o Prior-mór, na 
fórma que está ordenado, a fará um Commenda-
dor, e um Freire da Ordem, e levará comsigo o 
Commendador um escudeiro, e dous pagens, com 
suas cavalgaduras, e quatro lacaios, e uma aze-
mola de carga. 

E^a respeito desta gente, que é ainda menos 
do que dava o Regimento do Mestre D . Jorge aos 
Visitadores, se lhes dará o salario na Mesa das Or-
dens, conforme o preço e valia das cousas. 

Ao Meirinho se dará o ordenado, conforme 
â gente que levar, que sc lhe assignará, quando 
se lhe passar a Provisão da Visita. 



1627 375 

Ao Escrivão, a fóra o ordenado que se lhe 
der, se lhe pagará toda a escriptura da visitação, 
como fôr costume, do modo que se paga aos N o -
tarios Apostolicos, e Tabelliães. As Cartas que fi-
zer de aíforamentos, se lhe pagarão da mesma 
maneira. 

Os ordenados de todos os Ministros destas 
Visitas ficarão á conta do accrescentamento do 
Prior-mór, não visitando elle. 

E quando o Povo, ou alguma pessoa, fôr oc-
casião de se deterem mais alguns dias os Visi-
tadores, pagar-Ihos-hão a respeito do salario que 
levarem. Porem visitando Noudar, e Barrancos, e 
havendo de visitar com commissão do D. Prior, 
os freguezes lhes pagarão a Visita, conforme ao or-
denado que lhes fôr assignado. 

Dando-se capítulos aos Visitadores contra al-
gumas pessoas do habito, assignados pela parte, e 
guardando-se a fórma que o Direito manda, os 
receberá, e perguntará por elles ; e o que achar 
ajuntará á devassa geral ; e não achando culpa 
que obrigue a pronunciação, os dias que nelles 
gastar, lhes pagarão os que deram os capítulos, 
alem de serem castigados, como o Mestre orde-
nar, no Tribunal das Ordens. 

Levarão Sêllo da Ordem, com que se sella-
râo os mandados que se passarem. E a todo o que 
lhe fôr desobediente, ou que por alguma via lhe 
impedir sua jurisdicção, e officio, ou fizer algum 
desacato a elle ou a seus Officiaes, poderá logo 
castigar, e condemnar summariamente, de plano, 
como lhe parecer justiça. 

E se alguem lhe pozer suspeição, não sen-
do frívola, antes tal, que conforme a Direito Ca-
nonico se lhe deva deferir, procederá, tomando 
poradjuncto ao Juiz da Commarca, ou Prior mais 
visinho. 

Levara consigo a Provisão que se passou no 
anne de 1 6 0 1 , e se tinha ja passado em tempo 
d'EI-Rei Dom Manoel, para que se possam lan-
çar as mulheres que estiverem infamadas de 
mancebas de Freires, fóra das terras da Ordem 
— e para se lançarem de todas as terras, ain-
da que não sejam dos Mestrados, será passada 
por Sua Magestade, como Rei. 1 

Absolvição dos defunctos, e Visita do Santissimo 
Sacramento. 

Tanto que o Visitador chegar á Igreja, 
tomar agua benta, e fizer oração, na Gapella-
mór, porá o manto da Ordem, estoia, e capa 
de Asperges roxa, ou preta ; e estando em pé, 
começará a Antiphona Si iniijuitates. 

Os que lhe assistirem, dirão com elle alter-
nativamente o Psalmo De profundis clamavi ad 
te Domine; e no f im Requiem aeternam dona eis 
Domine et lux perpetua luceat eis. 

E rejietida a Antiphona Si iniquitates ob-
scrvaveris Domine,. Domine quis sustinobit,. dirá-

0 Vis i tador, Kirie eleison, Christe eleison. Eirie elei-
son. Pater noslcr: proseguindo em voz baixa. 

E era quanto se rezar, tomará o bisope com 
agua benta, e a lançará tres vezes diante de s i ; 
e depois benzerá o incenso, e o lançará no turi-
bulo, e incensará com elle tres vezes. E logo em 
voz alta dirá: 

Vers. Et ne nos in ducas intentationem. Resp. 
Sed libera nos a maio. 

Vers. In memoria aeterna erunt justi. Resp. 
Ab auditione mala non timebunt. 

Vers. A porta inferi. Resp. Erue Domine ani -
mas eorum. 

Vers. Requiem aeternam dona eis Domine. 
Resp. Et lux perpetua luceat eis. 

Vers. Domine exaudi orationem meam. Resp. 
Et clamor meus ad te veniat. 

Vers. Dominus vobiscum. Resp. Et cum 
spiritu tuo. 

OREMUS. 

Deus qui.inter Apostolicos Sacerdotes fâmu-
los tuos pontificali fecisti dignitate vigere: prasta 
quaesumus, ut eorum quoque perpetuo aggregen-
tur consortio. Per Christum Dominum nostrum. 
Resp. Amem. 

Dita a Oração irá a Clerezia (precedeudo a 
Cruz, e o turibulo, e agoa benta) cantando este 
Responso: 

Qui Lazarum resuscitasti á monumento fce-
tidum. — Tu eis Domine Dona requiem, et lo-
cum indulgentiíE. 

Vers. Qui venturus es judicare vivos, et mor-
tuos, et saeculum per i g n e m — T u eis Domine, etc. 

E indo processionalmente ao Adro, acabado 
o Responso, dirão a Antiphona: Si iniquitatis ob-
servaveris Domine, quis s u s t i n e b i t ? E alternatim 
dirão o Psalmo : De profundis clamavi, etc. E no 
fim delle: Requiem ajternam dona eis Domine, 
et lux perpetua luceat eis. E repetirão a mesma 
Antiphona: Si iniquitatis etc. E esperando no 
meio da adrro, cantarão o Responso : 

Resp. Libera me Domine de morte a? ter-
na, in die illa tremenda: — Quando Cceli mo-

1 vendi sunt et terra. — Dum veneris judicare sa;-
culum per ignem. 

Vers. Tremens factus sum ego, et timeo, 
dum discussio venerit, atqne ventura ira — Quan-
do Cdíli movendi sunt, et terra. 

Vers. Dies illa, dies iroc calamitatis, et mi-
serias, dies magna, et amara valde : — Dum ve~ 
neris judicare soeculum per ignem. 

Vers. Requiem sternam dona eis Domine, 
et lux perpetua luceat eis. Resp. Libera me, etc. 
até o primeiro vers. 

E em quanto se canta, e repete, um dos Sa-
cerdotes que alli preceder olTerecerá a naveta do 
incenso ao Visitador, e outro o turibulo, para quo 
lhe lance o incenso. , 
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E acabado o Responso com seu Kirie elei-
son, Christe eleison, Kirie eleison, o Visitador di-
rá em voz alta: Pater noster. 

E em quanto se rezar, lançará agua benta, 
e incensará, como a cima fica dito: e acabado, 
proseguirá dizendo: 

Vers. Et ne nos inducas in tentationem. Resp. 
Sed libera nos á maio. • 

Vers. In memoria aeterna eritjustus. Resp. 
Ab auditione mala non timebit. 

Vers. A porta inferi. Resp. Erue Domine 
animas eorum. 

Vers. Requiem aeternam dona eis Domine. 
Kesp. Et lux perpetua luceat eis. 

Vers. Domine exaudi orationém meam. Resp. 
Et clamor meus ad te veniat. 

Vers. Dominus vobiscum. Resp. Et çum 
spiritu tuo. 

O R E M U S . 

Deus qui inter Apostolicos Sacerdotes fa-
mulus tuos sacerdotali fecisti dignitate v igere; 
praesta, quaesumus, ut eorum quoque perpetuo 
sggregentur consortio. 

ORATIO. 

Vers. Domine exaudi orationém meam. Resp. 
Et clamor meus ad te veniat. 

Vers. Dominus vobiscum. Resp, Et cum spi-
ritu tuo. 

OREMUS. 

Absolve, quaesumus Domine animas famulo-
rum famularumque tuarum ab omni vinculo de-
lictorum; ut in resurrectionis gloria, inter Sauc-
tos, e electos tuos resuscitati respirent. Per Chris-
tum Dominum nostrum. » . Amen. 

O Visitador tirará a capa, e estola; e to-
mando estola, e capa de asperges branca, posto 
de joelhos no ultimo degrau do Altar-mór, d iga : 

v . Adjutorium nostrum in nomine Domini. 
R. Qui fecit Coelum, et terram. 

v . Sit nomen Domini benediclum. B. EX 
hoc nunc, et usque in sceculum. 

E começará o Psalmo seguinte, que dirá al-
ternativamente com os Clérigos: 

Psal. Ad te- levavi óculos meos: qui ha-
bitas in Ccelis. 

Ecce sicut oculi servorum : in manibus D o -
minorum suorum. 

Sicut oculi ancillae itl manibus dominas su;e : 
ita oculi nostri ad Dominum Deum nostrum, do-
nec misereatur nostri. 

Miserere nostri Domine, miserere nostri : 
quia multum repleti sumus despectione. 

Quia multum replfeta est anima nostra: op-
probrium abundantibus, et despectio superbis. * 

Gloria Patri, et Filio, et Spiritu Sancto: 
Sicut erat in principio, et nunc, el semper, et in 
síecula saeculorum Amen. 

O Visitador proseguirá com estes versos, e 
orações: 

v. Emitte spiritum tuum, et creabmlur. 
R. Et renovabis faciem terrae. 

v. Memento Domine in beneplácito populi 
tui. R. Visita nos in salutari tuo. 

v. Domine exaudi orationém meam. K. E t 
clamor meus ad te veniat. 

v. Dominum vobiscum. R. E t c u m spir i tu 
tuo. 

OREMUS. 

Deus, qui corda fidelium Sancti Spiritus i l -
lustratione docuisti: da nobis in eodem spiritu 
recta sapere, et de ejus sempre consolatione gau-
dere. 

Consciencias nostras, qussumus Domine vi-
sitando purifica; ut veniens JesusFilius tuus Do-
minus Noster, cum omnibus Sanctis, paratam in 
nobis inveniat mansionem. 

A terceira oração será do Santo qne fôr 
Orago da Igreja. 

E depois de ter concluido, no fihi delia se 
levantará; e com toda a reverencia abrirá o Sa» 

Deus venióe largitor, e humanoe salutis ama-
tor, quaesumus clementiam tuam, ut nostrse Con-
gregationis fratres, propinquos, et benefactores, 
qui ex hoc sseculo transierunt, Beata Maria sem-
pre Virgine intercedente, cum omnibus Sanctis 
tuis, ad perpetuae beatitudinis consortium perve-
cire concedas. 

ORATIO. 

Deus cujus miseratione animae fidelium re-
quiescunt, famulis, et famulabus tuis omnibus, hic, 
et in Christo quiescentibus, da propitius veniam 
peccatorum, ut a cunctis reatibus ahsoluti, tecum 
jine fine laetentur. Per Christum Dominum Nos-
trum. Resp. Amen. 

Vers. Requiem aeternam dona eis Domine. 
Resp. Et lux perpetua luceat eis. 

E logo dous Cantores dirão. 
Vers. Requiescant in pace. Resp. Amen. 
•E se tornarão todos a recolher para a Igreja 

rezando alternativamente o Psalmo: Misereru niei 
Deus. E no fim delle: Requiem aeternam dona 
eis Domine, et lux perpetua luceat eis. 

E chegando á Capella-mór, depois de reza-
do o Miserere, dirá o Visitador: Kirie eleison, 
Christe eleison, Kirie eleison. Pater noster. E lan-
çará agua benta, e incensará, como acima fica 
dito. E logo dirá. 

Vers. Et ne nos inducas in tentationem. Respe 
Sed. libera nos a maio. 

Vers. A porta inferi. Resp. Erue Domin. 
animas eorum. 
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erário^ e pondo-se de joelhos, incensará tres ve-
zes o Santissimo Sacramento. E acabando, levan-
tará o verso : lantum ergo Sacrdfoentum; e o 
Còro proseguirá: 

' Veneremur cernui. 
Et anticum documenlum. 
Novo cedat ritui: 
Praestel fides supplenuntum. 
Sensuum defectui. 
Genilori, Genitoque, 
Laus et jubilalio: 
Salus, honor, virtus quoque 
Sit, et Benedictto. 
Procedenti ab utroque 
Compar sit laudalio. Amen 

E em quanto se cantar, tirará fóra do Sa-
crario, com muito acatamento, a Custodia, ou cai-
xa* em que estiver o Santissimo Sacramento, e 
a porá sobre o Altar, e pedra de Ara, nos Cor-
poraes : e tirando de dentro o. Santissimo Sacra-
mento, o mostrará ao povo, e recolherá logo na 
Custodia, ou caixa, tendo o Escrivão da Visita 
"uma vella acceza na mSo, para verem se está 
com a devida decencia e l impeza; e com muita 
attenção verão o Sacrario, por dentro e fóra se 
está qual deve. 

E tornando o Visitador a pôr a Custodia, 
ou caixa do Santissimo Sacramento no Sacrario, 
o incensará tres vezes, estando de joelhos, e o tor-
nará a fechar. E dito por dous Cantores o verso 
Panem de Coelo paeslitisti eis. u. Omne delecta-
menlum in se habenium, dirá o Visitador: 

O R E M U S . 

Deus qui nobis sub Sacramento mirabili 
Passionis tu® memoriam réliquisti; tribue quaesu-
mus, ita nos Corporis, et Sanguinis tui sacra mys-
teria venerari, ut redemptionis tuae fructum in 
nobis jugiter sentiamus. Qui vivis et regnàs in 
unitate Spiritus Sancti Deus. Per omnia ssecula 
saeculorum. R. Amen. 

E posto de joelhos, proseguirá dizendo : 
v . Salvos fac servos tuos. r . Deus meus 

sperantcs in te. 
v. 31itle eis Domine auxilium de Saneio. 

u. E t de Sion tuere eos. 
v. Domine exaudi oralionem meam. R. E t 

clamor meus ad te veniat. 
v. Dominus vobiscum. K. E t cum spiritu 

t-uo. 
O R E M U S . 

Praetende Domine famulis et famulabus tuis 
dexteram ccelestís auxilii, ut te toto corde per-
quirant, et qua digne postulant assequantur. Per 
Dominum nostrum Jesum Christum Filium tuum, 
qui tecum vivit et regnat in unitate Spiritus 
Sancti Deus. Per omnia saecula saeculorum Amen. 

95 

Irá aos Santos Oleos, e Pia Baptismal; e 
continuará com a mais visita, conforme a seu Re-
gimento. 

KEGIDIGSTO I I I . 

Dos Priores e Ajudadores. 

Declaramos, que, tanto que o Freire deste 
habito fôr provido de algum Priorado da Ordem, 
depois de tomar posse delle, e lazer juramento fi-
delitatis, fica obrigado a estes encargos. 

Tem obrigação o Prior de conhecer seus fre-
guezes como ovelhas suas, e offerecer por elles 
sacrifícios a D e u s ; ministrar-lhes os Sacramentos, 
e apascental-os com bom exemplo; declorar-lhes 
alguma cousa da Missa, lêr as Constituições a seus 
tempos, eensinar aos moços a Doutrina Christã; 
declarar a força dos Sacramentos e quanto impor-
ta frequental-os; fazer praticas espirituaes, e de-
clarar nellas os meios da salvação; dar os dias de 
jejum, e de festas, e encommendar que os guar-
d e m ; ter cuidado dos pobres; dizer Missa muitas 
vezes, residir nas Parochias; fazer Livro dos bapti-
zados, casados, e defunctos; depôr a affeição dos pa-
rentes ; agasalhar os hospedes; soccorrer aos pobres, 
e aos ignorantes, e desencaminhados. 

Tem mais obrigação de defender as liberdades 
da Ordem ; fazer reverencia aos Ordinarios em to-
do o tempo, e logar; e vindo visitar seus fregue-
ses, abrir-Ihes a Igreja, repicar-Ihes os sinos, e 
mandar fazer prestes na Igreja cora toda a dil i-
gencia, e cuidado ; e dar-lhes informação dos ví-
cios da terra, e d o s males, que nella houver, para 
os emmendar nos Parochianos : e para este effei-
to lhes mostrará os Livros dos baptizados. 

E em todas estas cousas lhe dará o Prior 
to la a ajuda necessaria; e quando usarem mal 
delia, com toda a cortezia que o Direito Natural 
e Divino permitte, trate do direito da Ordem, e 
de sua defensão; dando recado aos Juizes das Com-
marcas, e á Mesa das Ordens, e ao Prior-mór, 
para que accudam ao que fôr necessário. 

E quanto fôr possivel, se faça, por não ha-
ver inquietação; porque não convém, principal-
mente sendo de tanto escândalo, e de tanto pre-
juizo, como ordinariamente acontece. 

Ao Prior pertence todo o governo de sua Igre-
ja, e assim está disposto no Capitulo Geral, que 
fez El-Rei Dom João o II, no anno de 1 4 8 8 , e 
em Sinodo Geral, que fez o Cardeal D. Affonso, 
e no Capitulo Geral, que depois fez El-Rei Dom 
Jóão o III, era Santo Eloy de Lisboa, no anno 
de 1 5 3 8 , e em respostas das Mesa da Cons-
ciência. 

Confor.mando-nos com estas disposições, assim 
o definimos, e declaramos que aos Priores da Or-
dem pertence toda a cura de seus freguezes no 
espiritual; e assim mais todo o regimento da Igre-
ja, e ordem, que os Beneficiados regulares, ou 
seculares, faão de guardar no$ Officios Divinos* c 
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saber, se hão de ser cantados, se entoados, ou 
rezados, com tudo o mais que loca ao serviço da 
Igreja. 

Ao Prior pertehce ordenar os Clérigos para 
se revestirem ás Epistolas, Evangelhos, e Páixões, 
e para o que cumprir ao Culto Divino: e os Clé-
rigos, assim seculares, como regulares, serão obri-
gados por ordenança do Prior, a fazer, o que lhes 
fôr mandado, começando nos mais moços, e aca-
bando nos mais velhos. 

O que não lhe fôr obediente no serviço da 
Igreja, será aponlado, e multa-do, nos primeiros 
benesses, em meio testão. E se o Apontador o 
não fiier, o Prior o mande sobre-apontar—-e o 
Repartidor lhe obedecerá, ainda que um e outro 
sejam do habito do S. Pedro, como está ordena-
qo-no Sinodo do Cardeal D. Affonso, Bispo que 
fui de Evora. 

Ao Prior, ou Reitor, pertence procurar que 
o Capellão de alguma Capella annexa á Matriz 
lhe dè conta, e o rol dos confessados, e commun-
gados: e quando fôr necessário, elle o enviará ao 
Vigario Geral, para proceder contra algum revel. 

As condemnações dos erros e descuidos, que 
se davem castigar, e as falhas, e disciplinas, se 
devem gastar em cêra, e em alampadas, para os 
cousas que forem necessarias aoCulto Divino: e 
o Prior dará ordem como se faça; e ordenará se 
ponham candieiras para as esmolas. 

Ao Prior pertence negar o guisamcnto na 
Igreja aos qua nella servirem, e vierem dizer Mis-
sa, havendo csusa para isso — dar ordem ao Des-
tribnidor ,da como ha de repartir as Missas, Trin-
tarios, e benesses de todos os que se enlerrarern 
na sua Igreja, e annexas — ordenar as procissões 
em quanto estiverem nas Igrejas da Ordem, e 
não consentir que os Vigários pedaneos façam na 
Igreja algum acto de jurisdicção. 

Pertence-lhe mais a administração dos Sa-
cramentos: e elle deve ser o primeiro em os ad-
ministrar, com todoozelo, e diligencia. — Os Aju-
dadores accudirâo á administração dos Sacramentos 
quando forem requeridos primeiro, ou o Prior es-
tiver occupado, ou ausente, ou em alguma ma-
neira impedido. Indo oAjudador a confessar, ou 
administrar outro Sacramento, não dando a ne-
cessidade e tempo logar de o fazer antes a saber 
so Prior, depois lhe dará relação da pessoa que 
sacramentou, e dos termos de sua enfermidade; por-
que ao Prior principolmente está encarregada a 
cura de seus freguezes. Porem não se tirará com 
isto o guardar-se a ordem, que, para melhor servi-
ço, tomar o Prior, com seus Beneficiados, e Aju-
dadores, encarregando por turno cada semana a 
algum delles o cuidado de accudir á administra-
ção dos Sacramentos. 

Quando se administrar o Sacramento da 
Communhão a algum enfermo, o Prior mandará 
a todos os Ajudadores, e Clérigos de São Pedro 
(estando desoccupados do serviço da Igreja) que 

acompanhem ao Santissimo Sacramento, com suas 
sobrepelizes — e quem o não accompanhar, será 
multado pel^Prior em meio tostão. 

A cargo do Prior está fazer na Igreja" da 
Ordem summario de immunidade, com o Juiz 
da terra, na fórma que a Ordenação do Reino 
manda, não estando o Juiz da Ordem presente. 

E tambem lhe toca assistir ás eleições das 
Confrarias, e t e r à sua conta os Livros delias. 

Obrigará aos Ajudadores a acompanhar os 
Santos Oleos, quando se houver de administrar o 
Sacramento da Extrema-unção, e accudir aos si-
gnaes, que para isso se fizeram: e por cada vez 
que nisto forem negligentes, oscondemnará no que 
lhe parecer, e lhes tirará a condemnação de seu 
mantimento, alem da pena, e castigo, que por 
isso merecerem. 

Os Ajudadores, na Quaresma, e em todo o 
tempo do anno, ajudarão aos Priores a confes-
sar, e sacramentar aos freguezes, assim na Igre-
ja, como fóra delia. E não poderão baptizar, 
nem receber os noivos, sem darem conta, e pe-
direm licença ao Prior. 

E post<i. q«e, P o r terem titulo parochial, fi-
cam sempre os Sacramentos valiosos, ainda que 
não dêem conta ao Prior, antes que os ministrem ; 
com tudo serão multados, e castigados, se os fize-
rem, sem sua ordem, estando o Prior em parte 
que lhe possam dar conta disso, principalmente 
do Sacramento do Matrimonio, em que póde ha-
ver impedimento. As offertas destes Sacranientos 
sempre pertencerão ao Prior. 

Os Ajudadores dirão as Missas que lhes cou-
berem cada semana por razão de seus Benefícios, 
como fôr declarado em sua Cartas. Nos Domiu-
gos, e Dias Santos, que os Priores forem obriga-
dos prégar, dirão os Ajudadores a Missa da Ter-
ça, não a querendo os Priores dizer. E elles d^-
rão, ou mandarão dizer outra, pelo Ajudador, que 
a sua Missa lhes- disser. 

Não lerão os Ajudadores papel algum á es-
tação, sem ordem, e mandado do Prior. E todas 
as vezes que tangerem ao Santissimo Sacramen-
to, e à Extrema-unção, estarão elles obrigados a 
accudir, e accompauhar os que forem administrar 
os Sacramentos; e a ajudar aos enfermos a bem 
morrer, quando estiverem em passamento, e o 
Prior estiver occupado: e o qne nisto fôr remis-
so, e desobediente ao mandado do Prior, alem de 
ser multado, como fica dito, será castigado nas vi-
sitações, como' fôr justiça. 

Todo o Ajudador que se ausentar da Igreja, ' 
ainda que por brevissirao lempo, o fará a saber 
ao Prior: e não lho fazendo-a saber, seja multa-
do no seu Beneficio pro rata cm tudo o que cou-
ber aos dias que fizer falta. E quando se ausen-
tar por alguns dias, posto que seja com licença 
de quem lha póde dar, o fará a saber ao Prior. 

- E para que os Ajudadores cumpram todas 
estas obrigações, e ajudem ao serviço da IgTeja, 
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como convém, não lhes darão seus ordenados, 
sem certidão do Prior, de como tem servido seus 
Benefícios. 

E quando os Priores excederem o modo, o 
Juiz da Commarca proverá nisso, remediando o 
em que os Priores excederem. 

A esmola das Missas, ou Officios, se levará 
sempre, conforme estiver ordenado pelas Constitui-
ções, ou por costume recebido nessa mesma Igre-
ja, ou nas visinhas do habito de São Pedro. 

E em nenhum modo poderão alterar preço', 
sob pena de ser o Prior castigado de culpa gra-
viori. 

O Prior terá cuidado de que os Officios se 
façam com toda a perfeição, ordenando Como hão 
de ser cantados, ou rezados, accomodando-se sem-
pre ao estado das pessoas que os mandam fazer: e 
em nenhum modo tomará esmola de freguez seu, 
para se fazer Officio, ou se lhe dizerem Missas,sem 
as mandar carregar no Livro da destribuiçâo: o 
qual haverá em todas as Igrejas da Ordem, posto 
que sejam Capellanias, que não tenham mais que 
um Capellão. * 

E de tudo o que assim se receber se passa-
rá conhecimento em fórma, de como se recebeu 
para tal Officio, ou para tantas Missas, que ficam 
lançadas em tal Livro, ás tantas folhas. 

O que assim o não fizer será castigado em 
dez cruzados, e na mais pena que parecer: e por 
isto se perguntará nas visitações mui miudamente. 

F'ar-se-ha eleição todos os annos de Destri-
buidor, e Apontador, por votos dos que entrarem 
em destribuiçâo: na qual metterá o Prior, alem 
dos Beneficiados do habito, os Clérigos seculares, 
que forem necessarios: aos quaes, sendo presen-
tes aos officios, e saimentos que se fizerem, dará 
o Destribuidor igual porção dos Trintarios, e Mis-
sas, que nas Igrejas da Ordem se mandarem di-
zer : mas não serão eleitos nestes officios o pri-
meiro anno que entrarem na destribuiçâo. 

BEGI9IE1STO I V . 

- » D o s Juizes das Commarcas da Ordem. 

Primeiramente tanto que cada um fôr pro-
vido, e tiver sua Carta passada pela Chancellaria, 
e registrada, jurará ante o Chanceller da Ordem, 
de que se fará termo na fórma costumada. E usaiá 
em seu districto da jurisdicção que lhe pertencer 
pelo Regimento seguinte. 

Cada um destes Juizes tirará todas as de-
vassas, e inqueriçôes, nos casos crimes, que na.,sua 
Commarca se commetterem, de qualquer quali-
dade que sejam, assim dos Cavalleiros, como dos 
Freires, precedendo infamia, e o mais que con-
forme a Direito se requer. 

Tomará cada um delles perfeita quereila de 
todos os casos, por graves que sejam, que acon^ 
tecerem em. seus .districtos, como seja querella 

dada contra Cavalleiros, ou Freires, das mesmas 
Commarcas, e por pessoas delias, ou seja por seu 
interesse, ou pelo bem do Povo, nos casos em 
que, de um ou outro modo a podem dar. 

Das querellas fará summnrios, e os pronun-
ciará, e mandará prender os culpados; e depois 
os remetterá a seu Juiz competente que risidir 
na Cidade de Lisboa, para proceder contra os 
culpados, 

O que assim ordenamos» porque não accon-
teça ficarem sem castigo, e emenda, por as par-
tes offendidas não quererem sahir fóra desuns co-
sas, e 'com despesâs dc suas fazendas ir ú Córte 
fazer delles queixa. 

Assigriará com as partes as querellas que lhe 
derem ; e quando as receber, dará juramento aos 
querellosos, se vieram com a materia dos querel-
las por artigos em algum feito qua trouxessem 
com as partes, de que quereilam; porque neste 
caso não lh'as receberá.' 

Nas querellas, ou denunciaçôes, que se de-
rem, em que os querellosos, ou denunciantes, não 
tratam de interesse, ou oífensa própria ^ lhes da-
rá o Juiz juramento se são inimigos d'aquelles de 
quem quereilam, ou -denunciam ? e se o fazem 
bem, e verdadeiramente? e lhes fará dar fiança 
ás custas, em caso que lh'as haja de receber. 

Pronunciará, e tomará conhecimento dos ca-
sos de que diante delle fôr querellado,, de ferimento 
simples, nodoas, e pisaduras; e fará prender aos 
culpados, e sentencial-os-lia; e appellará as sen-
tenças para a Mesa das Ordens. 

Tomará conhecimento de injurias verbaes, 
ainda que sejam atrozes; e de penas postas por 
bem de paz aos Freires, e Cavalleiros, contra quem 
se pedirem. 

Das injurias atrozes, remetterá os autos, sem 
os sentencear, na fórma que fica dito nos casos 
graves. Nos mais leves, de que, conforme a Direito, 
se deva dar emenda, e satisfação, não procederá 
prendendo;'mas sómente, quando jhe parecer, po-
derá livrar os reos, como seguros. 

Poderá em seu districto prender e.m fraga n te 
aos Cavalleiros,, e Freires, em quaesquer casos 
que seja: e delles fazer autos, e tirar devassa, 
sendo caso delia; e pronunciando os culpados, re-
metterá as devassas aos Juizes da Córte, como 
fica dito. 

Porém sendo o cuso por que assim se pren-
der em fraganle delicio, d'aquelíes de que póde 
conhecer, tomará conhecimento delles, dando li-
vramento, c appellação para a Mesa das Ordens. 

Poderá tambem fazer autos de resisteftcie, 
e de&obediencias, que os Freires, ou Cavalleiros 
cometterem conlra elle, ou em sua piesença, con-
tra as Justiças da Ordem: e elle mesmo lhes dará 
livramento, procedendo conlra os culpados, como 
fôr direito, dando appellação para a Mesa das Or-
dens: e , s e fôr pessoa fóra do hábito, fará auto 
djril*,-.;»' i ^ ^ w * 6 ® * ^ 
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Dará instrumentos de aggravos das interlo-
cutórias, nos casos que lbe pertencer, para o Juiz 
Geral da Ordem. 

Poderá mandar prender pelos Meirinhos dos 
logares em que se achar: e sendo fóra de seu 
districto, passará precatorio ; o qual lhe guarda-
rão os Juizes das terras ante quem fôr appresen-
tado, e o mandarão dar á sua divida execução. 

Conhecerá de todas as causas civeis, de to-
dos os Freires, até sentença definitiva inclusive, 
dando appellação e aggravo ás partes para a Me-
sa das Ordens. Terá alçada até quantia de qua-
tro mil réis nos bens de raiz, e de cinco mil 
réis nos bens moveis, e nas penas que pozer, até 
quantia de mil réis: e nestas, causas dará suas 
sentenças ã execução, sem appellação, nem ag-
gravo. 

E quanto ás causas civeis dos Commenda-
dores, e Cavalleiros, por quanto o privilegio do 
fôro assim ba logar nos casos crimes, como civeis, 
quando os Cavalleiros forem reos, conforme os 
Breves, e Bulla das tres instancias, nem ém con-
trario ha Breve, nem prescripçSo tal, que possa 
obrar privação do fôro na materia: definimos, 
que se peça a Sua Magestade, que como Rei haja 
por bem mandar, que.d'aqui em diante o privi-
legio do fôro se pratique, assim nos casos civeis 
meramente, como rios crimes que descenderem 
delles; e que o Juiz dos Cavalleiros conheça das 
causas civeis, guardando em todas a fórma da 
Bulla das tres instancias. 

Poderá intender na honestidade dos1 trajos, 
e vestidos dos Freires, que viverem em seus dis-
trictos contra o que se dispõem no capitulo 3 . ° 
do titulo 4 . ° 

E será obrigado cada um delles a correr sua 
Commarca uma vez no anno, e informar-se-ha se 
os Priores, Vigários, e Reitores, e seus Ajudado-
res, residem nas Igrejas, e se cumprem com suas 
obrigações. 

Se são negligentes, ou descuidados em ad-
ministrar os Sacramentos; e se os administram na 
fórma do Sagrado Concilio Tridentino, e se dão a 
seu tempo o Sacramento daExtrema-unção; e se 
ajudam seus freguezes, e subditos, a bem mor-
rer ; e se por sua culpa lhes falesceu algum del-
les, sem todos os Sacramentos necessarios. 

Informar-se-ha se os Capellães das Capellas 
residem nos logares mais visinhos a suas Igrejas. 

E com muito cuidado saberá o tempo que 
uns e outros faltaram nas suas Parochias, sem l i-
cença registrada, e vista por elle Juiz da Com-
marca. 

E o tempo que constar não residir qualquer 
dos sobreditos na sua Igreja, e Parochia, elle Juiz 
por sua sentença o haverá por condemnado na par-
te dos fructos, que couber ao tempo que deixou 
de residir; applicando tudo á Fabrica da Igreja, 
na fórma do Sagrado Concilio Tridentino. 

E para as mais penas que merecer sua au-

sencia, avisará a Mesa das Ordens, ou ao Visi-
tador, se andar visitando. 

Informar-se-ha, quando fôr por correição-na 
sua Commarca, se os Priores, Reitores, ou Curas 
das Igrejas Matrizes tem cuidado de trazer os San-
tos Oleos das Sés Cathedraes; e se os repartem 
por suas annexas, a seus tempos, como são obri-
gados. 

Saberá se fazem estações a seus freguezes; 
se lhes dizem Missa nos Domingos e Dias Santos: 
e nelles lhe explicam alguma cousa- do Evange-
lho, ou Missa, conforme ao Sagrado Concilio Tr i -
dentino ; para o que os obrigará a que tenham o 
Cathecismo Bracharense, como se mandou em tem-
po d'El-Rei Dom Henrique, sendo Governador 
dos Mestrados. 

Informar-se-ha mais se cantam, e dizem as 
Missas de sua obrigação, Anniversarios, e Capel-
las, pelo modo que é ordenado nos Compromissos 
del ias: para o que verá os Livros, testamentos, 
e instituições que sobre isso houver. 

E não havendo taboa na Sachristia, onde es-
t e j a m lançadas ,estas obrigações, a fará logo pôr; 
e havendo-a, fará toda a diligencia possivel por 
saber se nella falta alguma obrigação por lançar, 
e a fará pôr com toda a diligencia. 

Proverá que nos Trintarios, e Missas que se 
mandam dizer, não haja superstições, nem abusos. 

E se nas Igrejas de sua correição sobejarem 
algumas Missas, que se não possam dizer nella, 
nem nas Capellas onde foram deixadas, as man-
dará ao Convento de Aviz, para se dizerem nel-
le, em a fórma que está ordenado por Provisão 
do Mestre, e do que de novo acerca disso se 
definio. 

E não receberá escusa ao Prior, ou Prioste 
das Capellas, dizendo que por ordem dos Prove-
dores mandaram dizer as Missas fóra: antes sem 
embargo disso, elle Juiz as mandará dizer no Con-
vento, á custa dos sobreditos; porquanto o logar, 
e numero das Missas, e mais obrigações de ulti-
mas vontades, se não podem mudar pelos particu-
lares ; salvo pelos Prelados, em Synodos, ou em 
Capítulos Geraes, conforme ao Sagrado Concilio Tri-
dentino, no que não estiver reassumido á Sé Após- , 
tolica, como hoje nisto está. Massob, de Synod. til. 
de celebr. Mis. n.° % 

Saberá se nas Igrejas de seu districto, se 
tem toda a reverencia devida aos Sagrados T e m -
plos, e Casas de Deus, na fórma do Sagrado Con-
cilio Tridentino; não consentindo que durmam, 
nem comam, nem joguem nellas. 

Saberá se se faz procissão ás segundas feiras 
pelos defunctos; e se ha na Igreja Apontador; 
e se se elege, conforme ao costume, pessoa desãa 
consciência, que com temor de Deus aponte as 
perdas, e faltas, que se fazem no serviço da Igre-
j a ; e se essas perdas se repartem pelos que ga-
nham, e servem, sem se remittirem. 

Tomará, em nome da Ordem, e do Mestre, 
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posse de qualquer Beneficio, ou Capella, que va-
gar dentro de seu districto; e fará disso termo. 

' Terá cuidado de encomendar logo o servi-
ço da Capella vaga a algum Beneficiado da Or-
dem : e o mesmo fará nos Benefícios que vaga-
rem, quando a necessidade da Igreja o pedir; e 
não havendo pessóa do habito, apresentará qual-
quer Clérigo secular, dos approvados pelo Ordina-
rio ; e a estes que servirem por seu mandado, se 
lhes dará, do estipendio do Beneficio, aparte que 
lhes couber, a respeito do tçmpo que servirem. 

De outro modo, não consentirá que Clérigo 
secular tenha por tempo algum a serventia dos 

.taes Benefícios, por estar já prohihido pelo Re-
gimento do Mestre Dom Jorge. 

Quando tomar posse do Beneficio, que va-
gar, fará inventario de tudo o que lhe pertence; 
e achando que ficou em alguma cousa damnifica-
do, por culpa do possuidor, de seus bens o man-
dará refazer. E para se saber disto, quando elle 
Juiz dér posse dos Benefícios, fará entrega de tu-
do o que lhe pertence, por inventario assignado 
por ambos. 

Saberá se os Prioros assistem á eleição dos 
Priostes, ou á apresentação, que se ha de fazer 
no mez de Maio, para lhes dar seu Livro numera-
do, como fica definido (tit. 5.° Definição XVI . ) . 

Saberá se os Priostes eleitos fazem avenças 
com as pártes, e se cumprem com sua obriga-
ção, e se se descem das demandas por se não oc-
cuparem nellas. E achando que fazem o que não 
devem, os poderá suspender, e mandar que não 
sirvam; e aonde não houver Contador, provêr de 
pessoa que sirva, até se fazer eleição, na fórma 

" que se declara na mesma Definição X V I . 
Poderá perguntar pelo rol, que os Priores, 

Reitores, e Curas, hão de fazer dos dizimos, e 
mostral-os-ha aos rendeiros, se os quizerem ver. Sa-
berá como se dizimam as pessoas em seu distri-
cto, para avisar á Mesa das faltas que houver, 
e do remedio que se lhes ha de dar. 

A cada um delles pertence ajuntar-se com 
a Justiça secular, para fazer osummario sobre os 
dilinquentes que se accolhem ás Igrejas da Or-
dem ; e dar, ou denegar licenças para os taes se-
rem tirados delias, conforme dispõem os Sagra-
dos Cânones. 

E contra . os que tirarem indevidamente os 
accolhidos ás Igrejas, fará summario, e o remet-
terá ao Conservador dá Ordem, para poder pro-
ceder contra elles. 

Proverá que uas Igrejas da Ordem se não 
peça, sem Provisão do Mestre, e licença do Prior-
m ó r : e fará por saber se tem os Priores, Reito-
res, e mais Curas do habito desta Ordem, as Cons-
tituições do Bispado, e se as lêem a seus tempos, 
e guardam, e fazem guardar, no que não encon-
tram a jurisdicção da Ordem, e se tem os mais 
Livros que devem ter, conforme as mesmas Cons-
tituições, e Visitações, e são honestos, e compos-
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tos nos trajos, praticas, e conversações, de modo, 
que, com sua vida e costumes, preguem perpe-
tuamente a seus freguezes, como diz o Sagrado 
Concilio Tridentino. 

Procurará saber os Freires que em seu d i s -
tricto vivem, se tem cumprido os degredos, que 
lhes foram dados em seus livramentos : para o que 
mandará trazer ante si as sentenças, e proverá na 
execução delias, com toda a diligencia. 

Saberá se os Freires, e pessoas do habito, 
cumprem com a obrigação do Tercenario de S. 
Lamberto, se dizem as Missas, ou Psalterios pelos 
defunctos da Ordem, se os Priores fazem dizer os 
quatro Annivérsarios da Ordem nas suas Igrejas, 
se se abstém de comer carne nas quartas feiras, 
se rezam dos Santos da Ordem, se tem manto, e 
usam delle nos dias que são obrigados, se agasa-
lham os hospedes, o lhes mostram caridade, se tra-
tam e tem grangearias grossas, que lhes são pro-
hibidas. 

Saberá dos moços que em seu districto ha 
limpos, e honrados, sem raça de mouro, judeu, 
ou christão novo, que tenham sugeito para ser-
vir no Convento, e avisará delles ao Prior-mór. 

E tomada a informação de todas as mais 
cousas sobreditas, fará que se dêem logo á sua 
devida execução, conforme o que estiver provido 
por Visitação, Estatutos da Ordem, ou por Cons-
tituições do Ordinario, que não encontrarem nossa 
isenção: e das em que não houver provimento, 
avisará a Mesa, para se mandar provêr nellas, 
como convém. 

Proverá que o Escrivão, que ante elle ser-
vir, tenha um Livro assignado e numerado, com o 
encerramento feito por elle Juiz, no qual se es-
creverão asquerellas, edenunciações, que se derem 
ante e l l e : e assim nellas, como em todos os mais 
papeis, haverá muito segredo. 

Nunca em tempo algum o Escrivão enviará 
ao Juiz as devassas abertas por outra pessoa ; mas 
elle lh'as levará, e entregará em sua m ã o ; e o 
Juiz lh'as tornará per si mesmo, sem lh'as enviar 
por terceira pessoa: e havendo nisto descuido, ou 
culpa, se castigará, como o caso pedir. 

Quando as partes em alguma materia al le-
garem embargos que se hajam de remeter a algum 
Tribunal, ou Juiz Geral das Ordens, o Juiz os não 
remetterá, nem dirá que os remelte, senão depois 
que o embargante vier com elles na fórma devida ; 
porque então os mandará autuar, e remetterá por 
seu despacho. 

Esta correição se fará, como fica dito, todos 
os annos, a tempo que sejam passados seis mezes, 
ao menos, depois da Visitação, para assim se dar 
á execução o que nella ficar ordenado. 

Na correição fará o Juiz justiça ás partes 
que tiverem demandas, ou dividas, com as pessoas 
do habito. E nas causas que não passarem d e u m 
cruzado, dará determinação summariamente. 

E ptfríjtíèfoâ Juizes hão de ser pessoas de 
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letras, e de respeito, e são mui necessarios para 
acudir ao bem da Ordem, e se remediarem as 
faltas, que nella ha ; ordenamos, e mandamos se 
accrescenteai na fórma seguinte. 

Ao logar de Sub-Prior, que ha de fazer esta 
correição no districto de Aviz, se annexa a renda 
do primeiro Beneficio da Igreja Matriz da mesma 
Villa, que Vagar, na fórma que fica declarado no 
capitulo 51 do titulo 4 . ° 

Ao Priorado de Santa Maria de Estremoz, 
se annexarà o primeiro Beneficio que vagar na 
mesma Igreja, com tudo o que hoje lhe pertence. 

Ao Priorado da Matriz de Moura se anne-
sará ou Iro, sino o primeiro Beneficio que vagar 
na mesma Igreja, com tudo o que hoje lhe per-
tence. 

Ao Priorado de Benavente se annexará tam-
bem o primeiro Beneficio que vagar na mesma 
Igreja, com tudo o que hoje lhe pertence. Por 
quanto, constou qua sem estes Benefícios, se não 
fazia falta alguma ao serviço destas Igrejas. 

II1SGIBIEXTO V. 

Dos Thesoureiros. 

Primeiramente na Igreja em que houver Sa-
crario, terá o Thesoureiro muito cuidado que a 
alampada esteja sempre accesa, de dia, e dè noi-
te, ante o Santissimo Sacramento; e para isso a 
proverá sempre de bom azeite. 

Terá cuidado de ter os Altares muito l im-
pos,. e bem concertados de toalhas, frontal, e Cruz 
para as inclinações,, e taboa das palavras da Sa-
cra, e boceta com hóstias aparadas, castiçaes, es-
tantes, galhelas com vinho, e agoa. E acabadas 
as Missas, todos os dias cobrirá os Altares, com 
suas guardas por cima díM toalhas. 

Um pouco antes que o Sacerdote que hou-
ver de dizer a Missa do dia,, se comece a reves-
tir, mandará o Thesoureiro tanger o sino por bom 
espaço, para os freguezes com mais diligencia vi-
rem a ella ; er acenderá nu Altar-mór dous cirios, 
ou vellas. E ao tempo que o Celebrante começar 
h dizer Sauctus, mandará o Thesoureiro tocar o 
sino, para o Povo que estiver fóra da Igreja po-
der entrar, e encommendur-se a Deus. 

Nos Domingos, de lodo o anno lerá o The-
soureiro cuidado de dar ordem, como um moço 
com sobrepeliz veslida leve a Cruz, quando se an-
dar ao compasso; e outro moço com sobrepeliz 
levará a caldeira com agua benta, para lançar so-
bre as sepulturas. 

E acabando o Celebrante de andar ao com-
passo, o Thesoureiro lhe vestirá a capa para. dizer 
o Asperges, e lançar agua benta aos freguezes. 

E acabado o Asperges, lhe tomará a capa, 
e lhe vestirá o manto para dizer Missa. 

Nos Domingos e Festas principaes, e nos 
mais dias em que, conforme ao Ceremouial Ro-

mano, e ao costume, se houver de incensar, terá 
o Thesoureiro o turibulo prestes, com braias, e 
incenso, para se hover de incensar o Altar, e obla-
ta, e o Livro do Evangelho; epara elle, quando 
a Missa não fôr de Diácono e Sub-Diacono, in-
censar a Hóstia, e Cálix, ao tempo da adoração. 

Dará ao Prior estola, Livro, e hysope, com 
agua benta, para dizer as Orações no enterro dos 
defunctos: e fará prestes tudo o necessário, e que 
costuma pôr-se sobre a sepultura, quando se hou-
ver de fazer o officio pelo defuncto. 

Lavará os Corporaes, que de ordinario ser-
virem, de quinze em quinze dias; e os sangui-
nhos, de oito em oito dias; o que fará por si, 
sendo de Ordens Sacras: e não o sendo, f'al-o-ha 
qualquer Clérigo que as tenha ; e quando o não 
haja, o fará o Prior, Vigario, ou Cura da Igre -
ja ; e, pelo menos para se molharem a primeira 
vez, e se começarem á lavar, haverá um vaso 
capaz, e que por nenhum caso sirva de outra cou-
sa : e a agua se lançará na -Piscina, ou na Pia 
de baptizar, para correr pelo sumidouro: e o 
mesmo se fará da agua com que tambem se ha 
de lavar depois o vaso, para, limpo e enxuto, se 
pôr em seu logar. 

As alvas, amittos, e toalhas dos Altares, que 
de ordinario servem, se lavarão de doús em dous 
mezes: e as alvas das vestimentas das Festas 
principaes, e toalhas dos Altares das mesmas Fes-
tas, so lavarão de seis em seis mezes. 

Será obrigado o Thesoureiro a pôr cada D o -
mingo panos lavados, para o Celebrante limpar 
as mãos no Altar; e na Sachristia, toalha lavada, 
de oito em oito dias: e se estas cousas se suja-
rem, de sorte, que seja necessário pôr outras an-
tes do tempo limitado,, se fará; e de tudo se tra-
tará sempre de modo, que esteja limpo e são. 

Terá cuidado em todos os sabbados de alim-
par os Altares, toalhas, frontaes, e panos, que nel-
les estiverem ; e de sacudir os retabalos do- pó ; 
dc trazer sempre as galhetias limpas e sendo de 
estanho, as mandará arear,, com as alampadas de 
sua obrigação, de quinze em quinze dias. 

E quando alguma capa, manto, alva, amit-
to, manipulo, estola, dalmaticas, ou outras quaes-
quer cousas da Igreja se datnnificarem, o fará sa-
ber ao Recebedor da Fabrica, para se concerta-
rem com diligencia. 

Mandará varrer a Igreja, e Sachristia, ao 
menos- duas vezes cada semana, ás terças, e sab-
bados: e fará alimpar os altos, e paredes da Igre-
ja, assim do pó, como das teas d e aranhas, de dous 
em dous^ mezes. 

Proverá que na Sachristia esteja todo o gui-
samento necessário, para os Sacerdotes dizerem 
Missas ; e em quanto se disserem,, e os Officios 
Divinos se celebrarem,, andará sempre com sobre-
peliz, e não sahirá da Igueja. ' 

E quando houver de ir fóra do logar, o fará 
j primeiro saber ao Prior, para ver s quem deixa * 
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encomendada a Sachristia, e se è pessoa, de que 
o Prior se contente. 

Tomará entrega das chaves da Igreja, e Sa-
christia, e das arcas dos ornamentos ; e terá cui-
dado de abrir as portas da Igreja peia manhã, e 
de tanger o sino a Matinas, e Vésperas, e ás mais 
oras costumadas. E fará tambem signal ás Ave 
Marias, se a Igreja estiver perto de povoado/que 
se ppssám ouvir. 

Antes de os ornamentos, e as mais cousas, 
que houverem de estar em seu poder, lhe serem 
entregues, dará fiança bastante, e segura; e sendo 
o fiador leigo, será desaforado de seu fôro secu-
lar: e o Thesoureiro se obrigará a dar boa conta 
com entrega do que sobre elle carregar, pelo in-
ventario, que disso se ha de fazer: e assignado por 
elle, estará em mão do Commendador, ou de seu 
procurador bastante: e outro tal estará em poder 
do Prior. 

Cumprirá todas estas cousas com diligencia; 
e nellas, e em tudo o mais que tocar a seu car-
go, e bom serviço da Igreja, será obediente ao 
Prior: e sem certidão de como bem sérvio, e 
cutnprio com suas obrigações, lbe não será pago 
seu mantimento, nem se levará'em conta a quem 
lfi'o pagar. 

E para que este Regimento seja notorio ao 
Thesoureiro, lb'o publicará, ou mandará publicar 
o Prior: e assentará a publicação nas costas delle, 
e o ajuntará á Visitação da Ordem, e ao Livro 
do inventario, e posse que se dér da Thesouraria. 

B E C i l l I M D O VI . 

D o Contador do Mestrado de Aviz. 

Ao Contador pertence, tanto que vagarem 
as Commendas da Ordem, ir tomar posse delias, 
com o Escrivão de seu cargo, e fazer avaliação 
nos rendimentos por massa de tres annos atraz; 
a qual fará pelos arrendamentos, que delias achar 
feitos pelo Commendador ; e para isso os fará vir 
perante si, e aos mesmos rendeiros, que os fize-
ram, aos quaes dará juramento dos Santos Evau-
gelhos, se alem do contheúdo nos taes arrenda-
mentos, deram de fóra alguma cousa. 

E não estando as .Commendas arrendadas 
nos tres annos atraz, fará avaliação de suas ren-
das, pelos fruqtos, e valia delles. Para o que man-
dará vir perante si os Livros, se os houver, da 
arrecadação dos reditos: e não os havendo, dará 
juramento dos Sautos Evangelhos aos Priostes, 
carreteiros, e pessoas que as rendas cobraram, 
para que declarem, bem, e verdadeiramente, os 
fructos, e rendas, que receberam, earrecadaram. 

E fará todas as mais diligencias que lhe pa-
recerem necessarias, para que comcerteza se possa' 
saber o que as Commendas valem de renda- por 
anno, em salvo para o Commendador, por massa 
dos ditos tres annos. 

Para esta avaliação mandará requerer o fei-
tor, e rendeiro do Commendador defuncto, es-
tando na terra; e de tudo se fará àuto, assignado 
por elle Contador, e pelas pessoas com que se fi-
zerem as diligencias, o qual enviará, cerrado e 
sellado, á -Mesa das Ordens, e será entregue ao 
Escrivão da Camara da nossa Ordem, e nelle fará 
declarar o mantimento dos Priores, e as mais des-
pesas, e ordinarias, que as Commendas tiverem. 

E depois de feita esta avaliação dos reditos 
das Commendas, as arrendará, fazendo primeiro 
lançar pregões nos logares onde ellas estiverem, 
e nos que forem cabeça de suas Commarcas, de 
como se hão de arrendar; declarando o dia certo 
em que se ha de fazer arrematação, par» assim 
chegar á noticia de todos os que as quizerem ar-
rendar. 

E vindo á sua noticia que no arrendar dei- ' 
las houveraalguns conluios entre os rendeiros, fará 
disso auto, e devassará do caso, e procederá con-
tra os que achar culpados. 

Arrendará as Commendas por um anno, ou 
dous, ao mais, segundo lhe parecer que é melhor, 
e mais proveito do Commendador, que delia fôr 
provido; porque a pessoa em quem se provèr, é 
obrigada a estar pelo arrendamento, que delia es-
tiver feito, ao menos o primeiro anno; e assim o 
declarará nos arrendamentos que se fizerem — e 
arrendai-as-ha a bons rendeiros, em quem os pa-
gamentos estejam seguros. 

D a pessoa a' quem se arrendarem, ou arre-
matarenr< tomará boas fianças, seguras, e abona-
das ; e trarão os arrendamentos, que assim fize-
rem, e fianças, comsigo, e os terão em seu poder, 
para quando cumprir, e fôr necessário. 

E sendo caso, que as Commendas se arren-
dem por mais tempo, que um anno, o Commen-
dador que delia fôr provido, não será obrigado a 
guardar, ou estar pelo tal arrendamento, mais que 
pelo-primeiro anno delle, em qualquer parte do 
anno, que fôr provido: e posto que esta clausula 
não vá declarada no arrendamento, bei por bem-
que se haja por expressa, e declarada, em qual-
quer arrendamento que se fizer. 

O tempo e m que o Contandor deve arrendar 
estas Commendas vagas, será logo depois de passada 
a Paschoa de Ressurreição, em caso que os Com-
mendadores faleçam antes delia ; porque falecendo 
depois, o fará em tempo que chegar á sua noti-
cia a vacatura delias. 

Por cada Commenda-que arrendar, até quan--
tia de dozentos mil réis, haverá a razão de dous 
por cento, á custa das rendas das- mesmas Com-
mendas : e do que passar, de dozentos mil réis, 
haverá a razão de um por cento r de medo, que, 
arrendando uma Commenda em dozentos mil réis, 
haverá quatro mil réis; e arrendando-a em tre-
zentos, haverá cmco mil réisr e d'ahi para cima-
mais, ou menos, soldo a livra, do que arrendar 
cadat orna â a * ComMsadasj y • 
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E n3o haverá estes dous e um por cento, 
senão do arrendamento do primeiro anno que fi-
zer, posto que seja por mais annos que um. 

Os rendeiros a quem se arrendarem as taes 
Commendas, pagarão logo ao Contador o que se 
lhe montar haver, ao tempo da arrematação, e 
disso se fará declaração no arrendameuto que o 
Contador fizer de cada uma Commenda, para 
lhes ser tomada aos rendeiros em pagamento ou-
tra tanta quantia do arrendamento feito. 

Ao Contador pertence, quando provermos 
alguma pessoa de Commenda, Alcaidaria-mór, 
ou renda alguma, ou bens da Ordem, ir dar 
posse delles, por este modo. 

< Irá com elle o Escrivão de seu officio-: e 
a pessoa que fôr provida, ou seu procurador, 
lhe presentará a nossa Carta de provimento, pe-
rante o Escrivão, e mais testemunhas: e lida 
pelo Escrivão, dirá o Contador, que, obedecen-
do a nossos mandados, em cumprimento da dita 
Carta, lhe dô, e ha por dada, a posse da tal 
Commenda, ou da cousa da Ordem, que fôr: e 
lhe passará seu instrumento da tal posse; e con-
tinuará nas Igrejas, ou nas casas proprias das 
Commendas, se as houver, ou em qualquer ou-
tra propriedade, que'possuir o Commendador. 

Alem do instrumento da posse, fará o Con-
tador autos de entrega das cousas da Ordem, 
em que assente as cd*sas, e todas as proprieda-
des, e cousas delia, que o Commendador pos-
suir, a saber: celleiro, adega, louça, e tudo o 
roais; nomeando todas as peças por seus nomes, 
e o estado em que estão, o mais declaradamente 
que poder ser, dizendo nelle, que o Commen-
dador será obrigado a trazel-as assim sempre 
concertadas, e melhoradas, e não peoradas, obri-
gando a isso seus bens moveis, e de raiz, havi-
dos, e por haver. 

Deste auto se farão dous de um theor, 
assignados pelo Contador, Commendador, Escri-
vão, e testemunhas: — u i n , ficará na mão do 
Commendador, outro trará o Contador para o 
Cartorio do Convento; e ambos pagará o Com-
mendador. Esta mesma ordem se terá na pos-
se das Alcaidarias-móres, quando as provêrmos. 

Das que forem castelladas, se escreverá o 
estado, e se fará auto de entrega, declarando 
as cousas, de que os Alcaides-móres devem dar 
conta, assim como dissemos das Commendas. 

E seião obrigados os Alcaides-móres a fa-
zer pleito, e homenagem, antes de se lhes dar 
posse. 

A mesma fórma de entrega, e posse, se 
terá, na que se dér dos ramos, assim como nos 
lagares, Reguenguos, e outros semelhantes; dos 
quaes, alem do instrumento da posse, se fará 
auto da entrega, como das Commendas, por se-
rem cousas de qualidade, que poderão ter dam-
nificação. 

E porque as Cartas destas cousas hão de 

ser registradas, e trasladadas no Livro do R e -
gistro, Tombo, e proprios, mostrará a parte 
certidão do Escrivão dos Contos, de como ja a 
trasladou, e registrou — e até lh'a não mostrar, 
lhe não dará o Contador posse. 

Haverá o Contador, pela posse, e entrega, 
que der de cada uma Commenda, ou Alcaida-
ria-mór, um marco de prata: e alem deste pre-
mio da posse, lhe serão pagos os dias da ida, 
estada, e tornada a sua casa, conforme ao que 
ha de levar das mais diligencias, os dias que 
fôr fóra de suà casa, còmo a'o diante s e declara. 

O Escrivão dos Contos, indo com o Con-
tador, haverá meio marco de prata, pela posse 
que se dér das Commendas, de que o Contador 
leva um marco — e assim mais haverá toda a 
despesa dos dias do caminho de ida, vinda, e 
e estada, como ha de levar das mais diligencias 
que fôr fazer fóra de sua casa. 

A escriptura que fizer, lhe será tambem ' 
paga pelo Regimento dos Tabelliães. 

Não podendo o Escrivão ir dar esta pos-
se, a dará com o Contador qualquer Tabell ião; 
mas não haverá mais, que o sallario que lhe 
pertencer da escriptura — e o ordenado do meio 
marco de prata, ficará ao Escrivão, que por i m -
pedido não foi dar a posse. 

E não podendo o Contador ir dal-a, ou 
não lhe requerendo as partes que lh'a vá dar, 
commettêra suas vezes a quem por elle o faça, 
que deve ser a Justiça das terras, onde as Com-
mendas, Alcaidarias-móres, eJ jens da dita Or-
dem, estiverem. 

E comtudo o Contador levará o sallario 
do marco de preta; mas não a despesa do ca-
minho ; porque esta pertence á pessoa que fôr 
feita u commissão, quando, não houver de dar 
a posse na mesma terra, ou logar, onde estive-
rem os bens de qne se toma. 

Mas no caso em que o Contador não pos-
sa ir, se o seu Escrivão dos Contos estiver desr 
impedido, a elle ha de ser feita a commissão; 
porivue saberá melhor, e mais declaradameule, 
que outra pessoa, fazer a diligencia. • 

E quando assim fôr, tomará um Tabellião 
da terra, com que a faça. 

Quando o Contador, ou seu Escrivão, fo-
rem fazer algumas diligencias fóra de suas ca-
sas, e "das terras, e logarès, onde liver.em seus 
domicilios, levarão por cada um dia dos que 
gastarem no caminho, de ida, estada, e tornada 
a suas casas, o Contador a quinhentos réis por 
dia, e o Escrivão a trezentos réis, tudo á custa 
das partes que as requererem, ou a que ellas per-
tencerem. 

Conhecerá o Coutador de todos os feitos, ,e 
cousas que tocarem aos rendeiros das rendas da 
Ordem: e os Officiaes delias perante o Contador 
serão citados, e demandados, e sc livrarão de 
quaesquer culpas por que forem preaos, e accusa-
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dos, e não perante outro algum Julgador, ou Offi-
cial de Justiça, assim, e da maneira, q u e , con-
forme a minhas Ordenações, e Regimento da Fa-
zenda, os Contadores das Commarcas, e Conta-
dorias de meus Reinos, conhecem, e podem co-
nhecer dos feitos e causas dos Rendeiros das ren-
das das sisas, e sèus Officiaes. 

E mando a quaesquer Corregedores, Juizes, 
Justiças, e Officiaes de meus Reinos, que se não 
entremetia da, nem tomem conhecimento dos taes 
feitos, e causas; e què os remetiam ao Contador 
da Contadoria, a quem pertencem, tanto que forem 
presos, e por elle accusados, citados, e demanda-
dos, ou tanto que lhes fôr requerido, em quaes-
quer termos que os ditos feitos estiverem. 

O que haverá logar em todos os feitos, as-
sim nos que se processarem depois de serem ren-
deiros, ou Officiaes, como nos que antes disso fo -
rem começados. 

E das sentenças que nos taes feitos forem 
pronunciadas, se dará appellação, e aggravo para 
os Juizes dos Feitos de minha Fazenda, na Casa da 
Supplicação. 

Conhecerá o Contador das appellações, e ag-
gravos, que suhirem dos Almoxarifes, Juizes dos 
Direitos Reaes da Ordem, SesmeirOs, e mais Offi-
ciaes delias. 

E quando algumas partes tirarem appella-
ções, instrumentos, ou Carias testemunháveis, e 
quaesquer outras diligencias, d'ante os Almoxari-
fes, e mais Officiaes acima declarados, não serão 
levados a outros Julgadores, senão ao Contador, 
para os despachar, como fôr de justiça, e lhe pa-
recer. 

Os Tabelliães, e Escrivães, que as taes ap-
pellações, instrumentos, e mais diligencias fizerem, 
não as remetterão a outrem,f senão ao Contador; 
sob pena que, fazendo o contrario, pagarão uns é 
outros dous mil réis para as obras dos Convento. 

E mandamos ao Contador, que dê a e x e - s 

cução as ditas penas, [nas pessoas que nellas in-
correrem. 

E das sentenças que dér, nas appellações, e 
aggravos, dará outrosim appellação, e aggravo, 
para os Juizes de minha Fazenda, na Casa da Sup-
plicação. 

Conhecerá tambem de todas as causas que 
se moverem, assim sobre propriedade, como sobre 
a posse das Commendas vagas, e que já forem 
providas; e sobre os bens, e rendimentos delias: 
com declaração, que das sentenças que dér sobre 
Commendas, ou bens, de que a Mesa Mestra! es : 
tiver em posse, dê appellação, e aggravo, para os 
Juizes da Fazenda da Casa da Supplicação. 

Das 'mais causas que se moverem sobre as 
vagas, ou providas, ou sobre Alcaidarias-móres ou 
outros quaesquer bens da Ordem, que se costu-
mem provêr em quaesquer Commendadores, ou 
outras pessoas particulares, dará appellação, e ag-
gravo, para a Mesa das Ordens. 

97 

Proverá as serventias dos Almoxarifes, e m a i s 
Officiaes da Ordem, na fórma que os Corregedo-
res, Ouvidores, e Provedores das Commarcas pro-
vêm as serventias da sua jurisdicção, na fórma da 
Ordenação livro 1.° titulo 9 6 . 

E no que toca á execução que fizer sobre a 
arrecadação das rendas das Commendas vagas, e 
dos mais bens da Ordem da Mesa Mestral, e n o s 
contractos, e arrendamentos que fizer, e nos fiança;, 
que para elles tomar, guardará em tudo o R e g i -
mento du minha Fazenda, dando appellação, e 
aggravo, para os Tribunaes a que pertencer, com 
a declaração que acima fica dito. 

Para melhor arrecadação das rendas das 
Commendas, proverá o Contador ordinariamente 
sobre os Priostes, Carreteiros, Escrivães dos Cel-
leiros da Ordem, como fôr necessário, e cumprir, 
para boa arrecadação dos reditos das Commendas; 
devassando em cada um anno dos ditos Officiaes, 
e procedendo contra os culpados, como fôr justi-
ça, dando appellação, e aggravo, nos casos em que 
couber, para a Mesa das Ordens. 

Ordeno, e mando, ao Contador, e a quaes-
quer outros Officiaes de Justiça, que, sendo-lhes 
appresentadas quaesquer Provisões, Cartas de offi-
cios, ou desembargas, assignados por mim, sobre 
as Commendas da Ordem, não sendo determina-
das na Mesa das Ordens, aonde pertencem, não 
consintam fazer-se por ellas obra alguma, e en-
viem as taes Provisões á Mesa, para eu disso ser 
informado, e provêr, como houver por meu ser-
viço, e bem da Ordem. O que não haverá logar 
nas Commendas da Mesa Mestral, que se a r r e - , 
cadarem por mim por jCarta de minha Fazenda; 
porque das taes Commendas, e rendas delias, 
pertence provêr aos Vedores da minha Fazenda. 

Quando o Contador fôr fóra em meu serv iço, 
e por cumprir com a obrigação de seu cargo, fi-
cará servindo por elle o Provedor da Commarca 
de Aviz, onde elle tem seu d o m i c i l i o : ^ em falia 
do Provedor, o Ouvidor da dita Commarca; e 
o Juiz de Fóra do dito logar, que é cabeça da 
Commarca, lhe dará juramento dos Santos Evan-
gelhos, que bem e verdadeiramente sirvam o 
dito c a r g o ; de que fará termo o Escrivão dos 
Contos. 

E quanto ás chaves que o Contador tem dos 
cofres dos depositos das Commeudas vagas, es po-
poderá deixar á pessoa que lhe parecer; porquan-
to o dar conta do dinheiro, carrega sobre elle, e 
a elle pertence escolher pessoa, de que tenha con-
fiança que o fará como convém. 

E encarregamos muilo ao Contador, que não 
faça depositos do dinheiro que rendem as Com-
mendas vagas, ou quaesquer outros bens da Or-
de.m, em mãos de pessoas particulares; antes o 
mettam no cofre, que para isso é ordenado: e ás 
pessoas que o pagarem sem ser carregado em re-
ceita no Livro dos recebimento» do dito dinheiro, 
so não passará quitação, nem 6car8o quites, sem 
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se" metter o. dinheiro no cofre, e se fazer (ermo 
no Livro da entrega delie. 

O Ouvidor da Villa de Aviz será Juiz das 
suspeições com que se vier ao Contador desta Or-
dem ; e isto se intenderá, quando o Contador es-
tiver dentro da sua Commarca ; mas quando es-
tiver fóra delia, sobre negocios de seu officio, se-
rão Juizes das suspeições os Provedores das Com-
marcas, e m que administrar as cousas que toca-
rem a seu officio, sobre que lhe vierem com sus-
peição. 

Poderá o Contador obrigar aos Almoxarifes 
da Mesa Mestral, e aos Commendadores, e a seus 
rendeiros, a que paguem aos Clérigos, e mais 
Ministros das Igrejas da Ordem, os ordenados, e 
mantimentos, que tem com seus Benefícios. 

A todos os Corregedores, Ouvidores, Juizes, 
e Justiças, e mais Officiaes, se pedirá, que, sendo 
necessarios Tabelliâes, ou Escrivães, ao Contador, 
para fazer os arrendamentos das Commendas, e 
quasquer outras diligencias pertencentes a seus of-
ficios, e Meirinhos, e Alcaides, e quaesquer outros 
Officiaes, lh'os dêem; e que sejam muito diligen-
tes em fazer tudo o que lhes fôr requerido, soh 
pçntí de vinte cruzados em dinheiro, applicados 
para a Fabrica do Convento da Ordem, ,e sus-
pensão de seus officios até minha mercê. 

E pelos logares por onde fôr, e estiver, lhe 
farão dar pousadas, camas, e estrebarias:, de gra-
ç a : e os.mantimentos, bestas, barcas, guias, e t u -
do o mais que lhe fôr necessário, para elles, e pa-
ra os seus, que com elles forem, pagarão, pelos 
preços, e estado das terras. 

I^sta Regra., Estatutos, Definições, e Regimen-
-J tos, atraz escriptos, dados por mim, coin pa-

recer do Definitorio, mando* em virtude de obe-
diencia, ao Prior-mór, Commendador-mór, Digni-
dades, Commendadores, Cavalleiros, Priores, e Frei-
res da Ordem, e a todas as mais pessoas delia, 
cumpram, e guardem, como nelles se contém ; por 
estar tudo conforme ao qué convém ao bem da 
Ordem. E por firmeza disso, e o- haver assim por 
bem, assignei com os ditos Definidores. 

Francisco de Lucena, do Conselho d'El-
Rci Nosso Senhor, e seu Secretario de Estado, 
e Ordens o fez escrever. Em Madrid, a 3 0 dias 
do mez de Maio de 1 6 2 7 . = R E L = O Bispo 
de Portalegre Frei Lopo de Sequeira, cjorno Prior-
múr. = Dom Francisco Luiz de Lencastre, Com-
mendador-mór cie yluiz. — Dom Jerouimo Cou-
tinho. — Dom Carlos de Noronha. 

Foi publicada na Chancellaria da Ordem e 
Mestrado de S. Bento de Aviz, a Reformrfção.dos 
Estatutos, e Definições,da dita Ordem, neste Li-
vro referidos, por mim Manoel Pereira de Castro, 
Escrivão da Camara ,e Mestrado de Christo, e da 
Chancellaria da dita Ordem, e da do Mestrado 

de Sant-Iago: a qual publicação fiz, perante os 
Officiaes da Chancellaria, e mais pessoas, que na 
dita Chancellaria e publicação se acharam pre-
sentes. Lisboa 7 de Setembro, de 1 6 3 0 . 

Manoel Pereira de Castro. 

Copiado da edição de 1631. 

P B O i o e o . 

ESCUTA, Ó filho, a doutrina de leu Mestre, e 

inclina a orelha de teu coração, e recebe de 
boa vontade a admoestação de pai piedoso, e pòem-
na por obra; para que pelo trabalho da obedien-
cia, tornes Aquelle de quem pela desobediencia 
te apartaste. 

A ti pois se dirigem minhas palavras, qual-
quer que, menos-prezando teus proprios" gostos, 
tomas as mui fortes e esclarecidas armas da obe-
diencia, para pelejar em serviço de Christo Se-
nhor e Rei verdadeiro. 

E primeiramente com oração mui continua 
lhe has de pedir que qualquer bem tjue determi-. 
nares começar, seja por elle aperfeiçoado: que 
pois já teve por bem de nos contar em o nume-
ro de seus filhos, não vçnha a se entristecer em 
algum tempo, por razão de nossas más obras. 

De tal maneira pois nos havemos de sujei-
tar a elle em lodo tempo, pelos bens que nos faz, 
que não sómente como pai irado em algum tem-
po, como a desobedientes filhos, nos não desher-
de ; mas nem como Senhor, provocado com nossos 
males, nos entregue a perpetua pena, comp maus 
servos, que o não quizerem seguir para a Gloria. 

Lição primeira. 

Despertemo-nos pois algum dia, excitados 
pela Escriptura, em quante d iz : Ora è de levau-
lar-nos jà do sono. E abertos os olhos á divina 
luz, com promptas orelhas, ouçamos o que a voz 
de Deus, cada dia, chamando-nos e admoestando-
nos, d i z : Se hoje ouvirdes sua voz, não queiraes 
endurecer «ossos corações. E em outro logar: O 
que tem orelhas para ouvir, ouça o que o Espiri-
to diz ás Igrejas. E q u e lhes d i z ? Vinde filhos, e 
ouvi-me, ensinar-vos-hei o temor do Senhor. Correi 
em quanto tendes luz de vida, porque «os não ata-
lhem, as trevas da morte. 

E buscando o Senhor na multidão do seu 
Povo (a quem dirige estas vozes) algum seu obrei-
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r o , diz e m outro lugar : Qual è o homem que quer 
vida, e deseja ver bons dias? Se tu , o u v i n d o - o , 
responderes; eu, diz-te Deus: -Se queres alcançar 
a verdadeira, e perpetua vida, aparta tua lingua 
de dizer mal, e teus beiços de falar palavras de 
engano: desvia-te do mal, e obra bem; busca a paz, 
e segue-a: e quando isto fizerdes, meus olhos serão 
sobre t o s outros, e minhas Orelhas ouvirão vossas 
orações, e antes que me chameis vos direi: Vedes-
me aqui. - - Que cousa ha (Irmãos mui amados) 
mais doce que estas palavras, com que o Senhor 
nos convida? Vede com quanta piedade nos mos-
tra o Senhor o caminho da vida eterna. 

Lição segunda. 

Pois que assim ' é , cingidos nossos lombos 
com fé e observancia de hoas obras, e calçados 
os pés em preparação do Evangelho de paz, an-
demos seus caminhos, para que mereçamos ver 
em seu Reino aquelle que nos chamou. 

E se queremos morar em os paços de sua 
Córte, intendamos que se não chega lá senão cor-
rendo com boas obras. t 

Mas perguntemos ao Senhor, é digamos-lhe 
c o m o P r o p h e t a : Senhor quem morará em vossa-
Gasa, ou quem descansará em vosso Santo Monte'! 
Depois desta pergunta, ouçamos, ó Irmãos, ao Se-
nhor, que nos responde, e nos mostra o caminho 
de sua morada, dizeudo: O que entra sem culpa, 
e obra justiça: o qve fala verdade, em seu cora-
ção, e o que não fez engano em sua lingua: o 
que não fez mal a seu proximo,"nem o injuriou: 
o que em nadá teve ao Demonio maligno, quan-
do alguma cousa lhe persuadia, e lançando-o de 
diante dos olhos de seu coração, a elle e a sua 
admoestação, quando começa a persuadir ;seus maus 
pensamentos, os toma, e quebra em Jesu Christo. 

Lição terceira. 

Os que temendo ao Senhor não se ensober-
becem com esta guarda, que em si tem, antes os 
bens que em si vem, intendendo que os não po-
dem fazer, senão pela graça do Senhor, engran-
decem aquelle que nelles os obra, dizendo com o 
P r o p h e t a : Não deis, Senhor, a gloria a nós, mas 
dai-a ao vosso Santo Nome. 

Assim como oApostolo S. Paulo, que nenhu-
ma causa de sua prégaÇão attribuia a si, dizendo : 
Pela graça de l)eu$ sou o que sou. E e m outro 
Jogar d i z : O que se gloria, glorie-seem o Senhor. 
Pelo qual tambem o mesmo Senhor diz 110 Evan-
g e l h o : O que ouve estas minhas palavras, e as 
cumpre, C0mparal-0'hei ao varão sábio, que edifi-
cou sua casa sobre pedra; vieram rios, alevanta-
ram-se ventos, e combateram aquella casa, e não 
eahio, porque estava fundada sobre pedra. 

Dando o Senhor cumprimento a estòs cou-
sas, espera cada dia que respondamos com obra 
a estas santas admoestações. 

Para isto se nos alargam os dias desta vida, 
como tregoas em que nos emendemos de nossos 
"males, segundo o que diz o Apostolo: Não sabes, 
que a paciência de Bem te convida á penitencia ? 
Pelo qual o piedoso Senhor diz: Não quero a morte 
do peccador, senão que converta e viva. P o i s 
havendo perguntado, ó Irmãos, ao Senhor, do mo-
rador de sua cosa, já ouvimos a obrigação que 
pòem a quem houver de morar nella; a qual"Sè 
cumprirmos, seremos herdeiros doReino dos Ceus. 

Lição quartâ. 

E pois que assim é, convém apparelharmos 
nossos corações e corpos, que hão de militar de-
baixo da obediencia sauta dos divinos preceitos: 
e roguemos ao Senhor, que aquillo que nossa na-
tureza não póde, supra o favor de sua graça. 

E se queremos, fugindo das penas do infer-
no, alcançar a vida eterna, ena quanto nos dá lu-
gar o tempo, e temos vida para cumprir todas 
estas cousas, havemos de correr, e obrar agora o 
que para sempre nos aproveite. 

Assim que determinamos ordenar uma escola 
do serviço do Senhor, na instituição da qual não 
pretendemos ordenar cousas que sejam asperasou 
graves. Porem se em alguma couSa se proceder com 
algum pouco de rigor, pedindo-o a razão, para emen-
da dos erros e vicios, e conservação da caridade, não 
te espantes logo, nem atemorizado tornes atraz do 
caminho da saude ; porque este se não póde co-
meçar senão por estreito principio; e com o pro-
cesso da conversação e fé, alargado o coração com 
uma inefável doçura de amor, se corre o caminho 
dos mandamentos de Deus, de tal maneira, que 
nunca nos apartando de suas admoestações, e 'per-
severando em sua doutrina em o Mosteiro até k 
morte, sejamos por paciência companheiros das 
paixões de J E S U CHRISTO, para que mereça-
mos ser participantes de seu Reino. 

CAPITULO I. 
Da variedade que ha de Manjes. 

Cousa sabida é, que ha quatro m a n e i r a s s e 
Monges. A primeira dos Cenobitas, que quer dizer 
dos que estão em Mosteiro; os quaes vivem de-
baixo de Regra p Abbade. 

A segunda dos Anacoretas, que são os Ermi-
tãos; os quaes, não por novo fervor de sua con-
versão, mas por larga experiencia, e como bem 
doutrinados em o Mosteiro, aprenderam em a com-
panhia de muitos a pelejar contra o Demonio: e 
assim, depois de bem instruidos, saem do exercito 
de seus irmãos á particular batalha do e r m o ; e 
como já seguros, sem favor de outro, com só sua 
mão, ou braço, ajudando-os Deus, podem pelejar 
conlra os vicios da carne, ou de sens pensamentos. 

A terceira maneira de Monges é pui .abo-
minável ; e> estes sio os Saraftaito»", ;09 quaes 080; 
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sendo approvados por alguma Regra, nem pela e x -
periencia, que é a verdadeira mestra, como se 
prova o ouro em a fragoa, antes derretendo-se á 
maneira de chumbo, guardando íé ao mundo em 
suas obras, se conhece que mentem a. Deus no 
habito e tonsura: os quaes vivendo de dous em 
dous, ou de tres em tres, por ventura sós, e sem 
pastor, cada um por si, encerrados, não em os 
eorraes do Senhor, senão em os seus proprios, tem 
por lei o deleite de seus desejos, dizendo ser santo 
tudo o que elles escolhem, e havendo isso por bom, 
tem por não licito o de que não levam gosto. 

A quarta maneira de Monges é a dos que se 
chamam Girovagos; os quaes toda a sua vida an-
dam por diversas Provincias, fazendo-se hospedes 
de tres em tres dias, ou de quatro-em quatro, 
em diversos Mosteiros, sempre vagabundos, e nun-
ca quietos, servindo a seus gostos, e aos deleites 
da gula, peores em tudo qúe os Sarabailas; de 
cuja mui miserável conversação, melhor é calar 
que falar. Deixados pois estes, tornemos a fallar 
do mui forte genero de Monges, que se chamam 
Cenobitas. 

CAPITULO II. 
Qual deve ser o Abbade. 

O Abbade que merece presidir em o Mos-
teiro, sempçe se deve lembrar de seu nome, e sa-
tisfazer com obras ao que o nome de maior pede: 
porque certo é que tem as vezes de Christo em o 
Mosteiro, pois que goza de seu sobrenome, segundo o 
que diz o Apostolo: Recebestes espirito de adopção 
de filhos, em o qual chamamos Deus Abba Padre. 

Pelo que o Abbade nenhuma cousa deve en-
sinar, ordenar, e mandar, fóra do que Deus man-
da : (o que elle não permitta, mas seu manda-
mento e doutrina seja levada em as almas de seus 
discipulos com o fermento da Divina Justiça. 

Lembre-se sempre o Abbade que de sua 
doutrina, e da obediencia de seus discipulos, se 
fará exame no espantoso juizo de Deus. 

E saiba que é culpa do pastor, tudo o que 
o pai de familias achar de menos proveito e m a s 
ovelhas: sómente será livre, separa com o gado 
desassocegado, e desobediente, pozer toda a di-
ligencia de bom pastor, e se pozer todo o cuida-
do para emendar suas más obras, de tal ma-
neira, que absoluto de culpa o tal pastor, em o 
juizo de Deus, diga com o Prophetaao Senhor: 
Não escondi, meu Deus, tua justiça em meu cora-
ção. Disse-lhe tua verdade, e tua saude, mas el-
les, menos-prezando-me, não fizeram conta de mim. 
E então as ovelhas desobedientes ao cuidado de 
seu pastor, terão por pena a morte eterna. 

Assim que, quando algum receber nome de 
Abbade, com duas maneiras de doutrina ba de 
presidir a seus discipulos; a saber, que todas as 
cousas boas, e santas, lhes mostre mais por obras 
que por palavras; de tal maneira que aos disci-
pulos mais capazes, lhes proponha os mandamen-

tos do Senhor por palavra; mas aos duros de co-
ração, e aos simplices, mostre-lh'os por obra. 

Todas as cousas que a seus discipulos ensi-
nar que são contrarias á virtude, mostre-lhes em 
suas obras que não as devem fazer; porque era o 
que prega aos outros não seja elle achado culpa-
do, nem lhe diga Deus quando peccar. Porque 
tu declaras minhas justiças, e tomas meií testa-
mento em tua boca? Tu aborreceste a disciplina, 
e lançaste atraz minhas palavras. E tu que vias o 
argueiro no olbo de teu irmão, não vistes a trave 
em o teu. 

Não faça excepção de pessoa alguma em o Mos-
teiro. 

Não ame a uns mais que a outros, senão ao 
que era boas obras e obediencia achar melhor. 

Não prefira o nobre ao que se converte ha-
vendo servido, se não houver outra causa razoa-
vel. 

Mas se ao Abbade parecer (dictando assim 
a justiça) faça-o de qualquer gráu de pessoa. 

D'outra maneira guardem seus proprios lo-
gares ; porque, ora seja servo, ora livre, todos so-
mos uma cousa em Jesu-Cbristo, e todos servii 
mos debaixo de um mesmo jugo do Senhor; por-, 
que para com Deus nãóha excepção, de pessoas: 
sómente a haverá, se for-mos melhores que os ou-
tros em boas obras e humildade. " 

Assim que igual amor tenha a lodos: uma 
mesma ordem haja para todos, segundo a diffe-
rença dos merecimentos : porque o Abbade sem-
pre ha de guardar em sua doutrina aquella R e -
gra Apostolica que d i z : Emenda, roga, e repre-
hende: convém a saber, temperando uns tempos 
com outros, e espantos com afagos, mostre seve-
ridade de mestre, e piedade de pai; de modo, 
que aos mal disciplinados e desassocegados repre-
henda asperamente ; mas aos obedientes, mansos, e 
pacíficos, rogue que aproveitem de bem em melhor. 

Porém aos negligentes e que tem as cousas 
da Religião em pouco, admoestamos-lhe que os re-
prehenda e cast igue: e não dissimule os peccados 
dos que erram, mas logo como começarem á nas-
cer, trabalhe pelos cortar de raiz, lembrando-se 
do perigo de Hely Sacerdote de Sylo. 

Aos que forem mais disciplinados e de m e -
lhor intendimento, uma e duas vezes os repre-
henda de palavra: mas os máus, e duros, e so-
berbos, e desobedientes, refrêe-os logo no principio 
do peccado, com açoutes, ou castigo corporal, saben-
do que está escripto: O néscio não se emenda com 
palavras. E em outro logar: Castiga teu filho com 
a vara, e livrarás sua alma de morte. 

Lembrar-se deve sempre o Abbade do que 
é, e do nome que tem, e intender, que a quèm 
mais se entrega, maior conta se pede. 

E saiba quanto difficultosa e trabalhosa cousa 
tomou a seu cargó, que é reger almas, e tratar 
condições de muitos. 

A a n s c o m afagos, a outros com persuazões ^ 
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segundo a qualidade e intendimento de cada um : 
assim se conforme e hdja com todos, que não só-
mente não padeça pena pelo gado que lhe foi en-
encomendado, antes receba alegria do seu aug-
mento, sendo bom. Primeiro que tudo não dis-
simule-, nem tenha tanto em pouco a saude das 
almas, que lhe são entregues; que seja mais so-
licito da.s cousas temporaes, terrenas, e caducas: 
mas sempre cuide que tomou cargo de reger al-
mas, das quaes ha de dar conta. 

E porque não tome por achaque o ter por-
ventura pouca fazenda, lembre-se que está es-
cripto: Buscai primeiro o Reino dos Ceus, e sua 
justiça, e todas estas cousas vos não faltarão. E 
como em outro logar d iz : Nenhuma cousa falta 
aos que temem a Deus. 

E saiba que o que toma cargo de reger al-
mas, deve aparelhar-se para dar conta delias: e 
tenha por certo, que quanto numero de Irmãos 
tem debaixo de seu mando, de tantas almas dará 
razão no dia de juizo ao Senhor, juntamente com 
a sua. 

E assim temendo sempre esta estreita conta, 
que o principal pastor pedirá das ovelhas que lhe 
encommendou, tendo cuidado da conta que ha de 
dar dos outros, será solicito da sua; e quando com 
suas admoestações procura emendar aos outros, 
elle se emenda a si mesmo. 

CAPITULO III. 
Dos Religiosos, que se hão de chamar aconselho. 

Quando algumas cousas gráves se houverem 
de tratar em o Mosteiro, chame o Abbade a todo 
o Convento, e proponha o que se offerece; e ou-
vindo o conselho dos Frades, trate-o prudentemente 
comsigo, e faça o, que julgar ser melhor. 

E a causa porque dissemos que fossem todos 
chamados a conselho, é porque muitas vezes ao 
menor revela Deos o que é melhor. 

Porem os .Frades de tal maneira deem seu 
parecer com toda a sujeição de humildade, que 
o não presumam defender com pertinacia; mas 
tudo depende do arbítrio do Abbade: e ao que 
elle julgar por mais proveitoso e são, todos obe-
deçam. Mas assim como aos discipulos convém 
obedecer a seu Mestre, assim convém que elle 
disponha todas as cousas justa e prudentemente. 

Todos pois sigam a regra, como mestra, e 
nenhum temerariamente delia se aparte. 

Nenhum em o Mosteiro siga a sua própria 
vontade, e parecer. 

Nenhum presuma porfiar com seu Abbade 
proterramente, dentro, nem fóra do Mosteiro: e 
se algum se attrever a isso, passe pelo castigo 
regular. 

Porem o Abbade taça todas as cou.sas com 
temor de Deus, e guarda da Regra, sabendo que 
de todos seus juizos ha de dar conta ao Justís-
simo Juiz. . 
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Mas se alguns negocios menores se houve-
rem de tratar em proveito do Mosteiro, tome só-
mente o conselho dos mais velhos, conforme ao 
que está escripto: 

Todas as cousas faze com conselho, e de-
pois de feitas, não te arrependerás. 

CAPITULO IV . 
D o s instrumentos para bem obrar. 

O primeiro instrumento é amar a Deus de 
todo coração, de toda a alma, e com todo poder. 

O segundo, amar ao proximo, como a si 
mesmo. 

Os demais são: Não matar. Não cometter 
adultério. Não furtar. Não cobiçar. Não dizer fal-
so testemunho. Honrar a todos os homens. Não 
fazer a outrem o que cada um não quer que se 
lhe faça. 

Negar-se a si mesmo, por seguir a Christo. 
Castigar seu corpo. Nao se dar a deleites. Amar 
o jejum. Recrear aos pobres. Vestir o nú. Visi-
tar ao enfermo. Enterrar ao defuncto. Soccorrer 
ao que está em tribulação. Consolar ao triste. 
Dar de mão aos negocios do mundo. Não ter 
cousa alguma em mais que o amor de Christo. 

Não executar a ira. Não aguardar tempo 
para se vingar. Não ter engano no coraçSo. Não » 
dar paz falsa. Não deixar a caridade. Não ju- • 
rar totalmente, porque não lhe aconteça perjurar. 
Dizer verdade cora o loração e com a boca. 

Não .'dar mal por mal. Não fazer injuria, 
antes sofrer com paciência a que lhe fôr feita. 
Amar aos inimigos. Não amaldiçoar a quem lhe 
diz mal, antes rogar-Ihe bem. Sofrer persegui-
ção pela justiça. 

Não ser soberbo: Não, dado ao vinho. Não 
mui comedor. Não dorminhoco. Não preguiçoso. 
Não murmurador. Não maldizente. 

Pôr toda sua esperança em Deus. Quando 
vir em si algum bem, attribuil-o ao Senhor e não 
a s i : porem o mal saiba que de si sae sempre, e 
a si o attribua. 

Temer o dia de juizo. Haver medo do in-
ferno. Cobiçar cqm espiritual desejo a vida eterna. 
Trazer sempre a morte diante dos olhos, e sua 
incerteza. Ter conta com suas obras em todo 
tempo. Crêr de certo que Deus o vê em todo 
logar. 

Os máus pensamentos, logo que vierem ao 
coração, quebral-os em Jesus Christo, e manifes-
tal-os a seu Padre espiritual. Guardar sua boca 
dc más ou feias palavras. Não ser amigo de muito 
fallar, nem dizer palavras vãs, que provoquem a 
riso. Não se rir muito, nem mui alto. 

Ouvir de boa vontade as lições santas. Dar-se 
de contino á oração. Confessar cada dia a Deus 
os peccados passados, com lagrimas e gemidos, em 
oração, e emendar-se delles dabi em diante. Não 
pôr por obraosdesejos máus. . 
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Aborrecer sua própria vontade. Obedecer 
em tudo aos mandamentos de seu Abbade, ainda 
que elle (o que Deus não queira) faça outra cousa 
do que manda; lembrpndo-se d'quelle preceito 
divino: Fazei o que vos dizem, e não o que elles 
fazem. Nào queira ser chamado santo antes de o 
ser, mos sel-o primeiro, para que com verdade 
lh'o possam chamar. ' 

Pôr por obra os mandamentos de Deus. Amar 
a castidade. A ninguém querer mal. Não ter máo 
zêlo, ou invejo. Não ser porfioso. Fugir, á sober-
ba. Honrar ads maiores. Amar em Jesu Christo 
aos menores. 

Rogar pelos inimigos. Antes que se ponha 
o sol, reconciliar-se com quem estiver mal. Nun-
ca desesperar da misericordia de Deus. 

Estes são os instrumentos da arte espiritual: 
quando de dia e de noite, os houvermos cumpri-
do sem cessar, darnos-ha o Senhor aquelle galar-
dão que nos tem promettido, que nem os olhos 
viram, nem orelhas ouviraui, nem chegou o in-
tendimento humano a saber as cousas que Deus 
t em aparelhadas aos que o amam. 

• A officina onde. com diligencia havemos de 
exercitar todas estas cousas, é a clausura e encer-
ramento do Mosteiro, e a perseverança em a Con-
gregação. 

C A P I T U L O V . 
Qual deve ser a obediencia dos Discipulos., 

O principal gráo da humildade é obedien-
cia sem tardança. Esta convém aos que não tem 
cousa mais prezada que a Christo, pelo santo ser-
viço que lhe prometteram, ou por medo do infer-
no, ou pela gloria da vida eterna. 

E logo que lhes é mandada alguma cousa 
pelo maior, como se de parte de Deus lhe fosse 
mandada, não sofrem tardança em a fazer. 

Destes taes diz o Senhor: Em me ouvindo, 
logo me obedeceu. E em outro logar diz aos Dou-
tores : O que a; vós ouve, a mim ouve. Pois es-
tes taes deixando logo suas cousas, e sua própria 
vontade, desocupando suas mãos, e deixando por 
acabar o que tinham começado, com o pó apare-
lhado a obedecer, seguem com obras a voz do 
que os manda; e quasi em um ponto concorrera 
o preceito do Mestre, e a perfeita obra do disci-
pulo ; e com presteza do tenoor de Deus, ambas 
estos cousas se executam de ordinario mais de-
pressa, por aquelles que têem desejo de ir â vi-
da eterna. 

E por isto saibam que tomam estreito ca-
minho, segundo o que diz o Senhor: Estreito é 
o caminho que guia pora a vida: Porque estes 
não vivendo por seu alvidrio, e não obedecendo 
a seus deleites, mas gniando-se por parecer e man-
dado de outrem, desejam viver em Mosteiros, e, 
ter Abbade a que estejam sujeitos. 

E sem duvida estes taes, imitara o que o 

Senhor diz: Não vim a fazer minha vontade, se -
não a d'aquelle que m e mandou. 

E esta obediencia então é aceita a Deus, e 
suave aos homens, se o que nOs é mandado o cum-
primos, não com medo, nem frieza, nem com 
tardança, nem murmuração, nem com resposta, 
como que não queremos; porque quem aos maio-
res obedece, a^Deus obedece: o qual disse: o que 
vos ouve a mim ouve. 

E devem os discipulos pagar de boa vonta-
de a divida da obediencia, pôis que estã escripto; 
Ao que dá com alegria, ama o Senhor. Porque 
se o discipulo obedece de má vontade e murmu-
ra, não só com a boca, mas ainda com o cora-
ção, posto que cumpra o que lhe mandam, já 
não será aceito a Deus, que vê o coração do q u e 
murmura; e por tal obra nenhuma graça alcan-
ça; antes incorre na pena dos que murmuram, 
se com satisfação se não emendar. 

CAPITULO VI . 
Da guarda do silencio. 

Façamos o que diz o Propheta : Disse : guar-
darei meus caminhos, por não pecar com minha 
l ingoa: puz guarda em minha boca, emmudeci , 
e humilhei-me, e calei ainda as cousas boas. 

Em isto mostra o Propheta que, se algumas 
vezes pela guarda do silencio, ainda as boas pa-
lavras havemos de calar; quanto mais devemos, 
cessar das más pela pena do peccado. 

E por tanto, ainda que as palavras sejam 
boas, santas, e de edeficaçào, poucas vezes se dê l i -
cença aos perfeitos discipulos para fallar, pela gra- ' 
vidadedo si lencio; pois esta escripto: Em o mui -
to fallar não fugirás peccado. E em outro logar: 
a morte, e a vida, estão em as mãos da lingoa. 
Porque o fallar-, e ensinar, convém ao Mestre, e 
o colar, e ouvir, convém ao discipulo. 

Porem se alguma cousa se houver de per-
guntar ao maior, com toda a humildade de su-
j e i ç ã o ^ reverencia, se lhe pergunte, de maneira 
que não pareça fallar mais do que convém. 

Mas as palavras ociosas, ou de cbocarrices, 
e que movem a riso, em lodo logar, com perpe-
tua clausura as condemnamos, e nao consentimos 
ao discipulo que abra a boca para taes palavras, 

CAPITULO VIL 
Da recomendação da humildade por muilos modos. 

Clama, Irmãos, a Escriptura Divina, dizendo, 
Qualquer que se levanta, será abatido; £ o que se 
abale será levantado. E quando isto diz, mostra-
uos que toda a altivez é genero de soberba ; da 
qual dá a inlender que se guardava o Propheta, 
quando diz r Senhor, não se ensoberbeceu meu co-
ração, nem se levantaram meus olhos, nem andei 
occupado em grandezas, nem em maravilhas, sobre 
aqui lio que sou. Que direi logo ? Que se não sen-
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tia humildemente de mim, antes engrandeci minha 
alma, que como o áestetado sente a falta da mãe, 
assim sinta minha alma a falta vossa. 

Pelo que, Irmãos, se queremos alcançar o 
cume da mui alta humildade ; e se queremos su-
bir áquella celestial altura, à qual se sobe pela 
humildade da vida presente, é necessário para 
que nossas obras vão subindo, levantarmos aquella 
escada que em sonhos appareceu a Jacob, pela 
qual se lhe mostravam Anjos> que desciam, e su-
biam. 

Nenhuma outra cousa sem duvida intende-
mos em esta subida, e descida, senão que pela so-
berba descemos, e pela humildade subimos. 

A escada que se levanta é nossa vida em esíe 
mundo, a qual em o coração humilde levanta Deus 
até ao Ceu. 

Os lados desta escada são nosso corpo, e nossa 
alma, em os quaes a vocação Divina poz diversos 
graus de humildade, e disciplina, para subirmos 
por elles. 

O primeiro grau de humildado é, se o que 
põe diante dos olhos o temor de Deus, nunca se 
esquecer, e sempre se lembrar dos preceitos Di-
vinos, e de como os que os desprezam, vão parar 
no inferno por seus peccados; e dar-se semprê â 
consideração da vida eterna, que está aparelhada 
aos que temem a D e u s ; e guardando-se cada ora 
dos peccados e vicios, quaes são «s do pensamen-
to, da lingoa, dos olhos, das mãos, dos pés, e da 
própria vontade, dispòr-se apressadamente a dei-
tar de si os desejos da carne. 

Cuide o homem que o está Deus sem-
pre, e a toda a ora, vendo, do Ceu, e que suas 
obras em todo o logar ficam á vista dos olhos do 
Senhor, e que os Anjos lhe dão relação delias em 
todo o tempo. 

Mostra-qos isto o Propheta, quando nos de-
clara, quão presente está sempre Deus a nossos 
pensamentos, dizendo: O Senhor é o que penetra 
os corações, e. pensamentos camaes. O Senhor co-
nhece os pensamentos dos homens, que sõo vãos. 
T a m b e m d i z : Intendeste, Senhor, meus pensamen-
tos de longe. E o pensamento do homem se vos 
confessará. , 

Para ter cuidado de desterrar seus pensa-
mentos maus, diga sempre o Religioso humilde 
e m seu coração : Então serei sem culpa diante de 
Deus, se me guardar de minha maldade. 

Demais distor assim nos é defeso cumprir a 
vontade própria, que diz a Escriptura: Aparla-te 
de tuas vontades. 

E tambem rogamos a Deus em a Oração 
que se faça em nós sua vontade. 

Com razão pois somos ensinados a não fazer 
nossa vontade, para que nos guardemos d'aquillo 
que a Escriptura d iz : Ha caminhos que aos ho-
mens parecem direitos, cujos fins tão parar em as 
profundezas do Inferno. 

E para que uos guardemos d'aquillo que dos 

negligentes é dito: Corromperam-se, e fizeram-se 
abominaveis em suas vontades. 

Em os desejos tambem da carne, cremos 
que está Deus presente, segundo o que diz o Pro-
pheta ao Senhor: Diante de ti estão todos meus 
desejos. 

E por isto nos devemos guardar de todo 
mau desejo; porque a morte está posta á porta 
do deleite; peio qual a Escriptura diz: Não sigas 
teus apetites. Pois se os olhos do Senhor vêem aos 
bons, e aos maus, e o Senhor do Ceu olha sem-
pre aos filhos dos homens, para ver se ha quem 
inteínda, e o busque; e os Anjos que nos são de-
putados, de dia, e de noite representam ao S e -
nhor nossas obras. Devemo-nos, Irmãos, guardar, 
que (como o Propheta diz em o Psalmo) não nos 
veja Deus inclinados ao mal, e de nenhum pro-
veito ; e deixando de castigar-nos neste século, 
porque é piedoso, e espera que nos convertamos, 
e sejamos melhores, se o não fizermos, nos diga 
depois no futuro: /s/o fizeste, e calei. 

O segundo grau de humildade é, se não aman-
do cada um sua própria vontade, n3o se deleitar 
em cumprir seus desejos; mas seguir aquella voz 
do S e n h o r , que d i z : Não vim a'fazer minha von-
tade, senão a. d''aquelle que me mandou. E t a m -
b e m diz a Escriptura : A vontade traz comsigo 
pena; e da necessidade nasce a corôa. 

O terceiro grau de humildade é, subjeitar-
se cada um a seu maior, por amor de Deus, com 
perfeita obediencia, imitando ao Senhor, de quem 
diz o A p o s t o l o : Fcz-se obedienté até á morte. 

O quarto grau de humildade é, se, manda-
das cousas difficultosos, e contra a própria vonta-
de, e sendo-lhe feitos quaesquer injurias, consen-
tindo, e calando, se abraçar com a obediencia ; e 
supportando-se, não se exasperar, nem deixar de 
soffrer; pois que diz a Escriptura: Quem perse-
verar até ao fim será salvo. E t a m b e m d i z : Es-
force-se leu coração, e soffra ao Senhor. 

E mostrando a Santa Escriptura, que o que 
fôr fiel ha de soffrer por amor do Senhor todas 
as cousas, ainda que sejam contrarias a seus de-
sejos, diz em pessoa dos que as soffrem : Por ti, 
Senhor, somos portificados em lodo tempo, e so-
mos tidos por. ovelhas apartadas para o talho. E 
seguros pela esperança que tem do galardão D i -
vino, proseguem a diante, e dizem: Mas em to-
das estas cousas vencemos por aquelle que nos 
amou. E em outro logar diz a Escriptura : Pro-
vasle-nos, Senhor, com fogo, como se prova a pra-
ta ; deixaste-nos cahir em laços, pozesle tribulações 
pesadas sobre nós. 

E para mostrar que devemos estar sujeitos 
a alffuní superior, prosegue e diz: Pozcstes homens 
sobre nossas cabeças. E ainda os que nas adver-
sidades e injurias cumprem com paciência o man-
damento de Deus, dando-lhes uma bofetada em 
uma face, aparam a outra: e ao que lhes toma 

• a; túnica, deixam -á eapa. Alugadoà;jíara mil pes-
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sos, andam dous m i l ; e com o Apostolo sofrem a 
seus faláos irmãos; tem paciência em as persegui-
ções, e rogam bem aos que lhe rogam mal. 

O quinto gráo de humildade é , descobrir o 
Monge com humilde confissão a seu Abbade todos 
os mãos pensamentos que a seu coração vierem, 
e todos os males que secretamente houver comet-
tido. Isto nos mostra a Escriptura Santa, dizendo : 
Descobre ao Senhor teu caminho, e põe a espe-
rança nelle. E tambem diz : Confessae-vos ao Se -
nhor porque £ bom, porque é eterna sua mise-
ricordia. Ass im mesmo diz o Propheta. Descu-
bri-te, Senhor," meu peccado, e não encubri minhas 
injustiças. D i s s e : E u confessarei conlra mim m i -
nhas culpas ao Senhor, e tu perdoaste a maldade 
de meu coração. 

O sexto gráo da humildade é, contentar-se 
o Monge com o que os outros tem por cousa bai-
xa e vil, e para tudo o que lhe fôr mandado ter-
se por indigno, e julgar-se por máu obreiro, d i -
zendo com o Propheta: Tornei~me como se não 
fosse nada, nem soubesse cousa a l g u m a : fiz-me 
como um jumento em tua presença; e eu sempre 
estou^comtigo. 

O sétimo gráo d e humildade é , confesssar 
não sómente com a lingua, que é menor e mais 
baixo de todos, mas ainda crel -o assim em o in-
timo de seu coração, humilhando-se, e dizendo 
com o Propheta : Eu sou bicho e não homem, 
deshonra dos homens e desprezo do povo: levan-
tado em honra, humilhei-me e confundime. E tam-
bem diz: Bom me foi haverdes-me vós, Senhor, hu-
milhado, para que aprenda vossos mandamentos. 

O oitavo gráo de humildade é, não fazer o 
Monge senão o que ensina a Regra commum do 
Mosteiro, e os exemplos de seus maiores. 

O nono gráo de humildade é, guardar sua 
lingua de falar, e tendo silencio, não dizer cousa 
alguma saté ser perguntado; pois que mostra a 
Escriptura que quem muito fala não deixará de 
cair em peccado, e que o homem falador não vai 
encaminhado na terra para o Céu. 

O decimo gráo de humildade é , não se mo-
ver com ligeireza e contentamento a r ir; porque 
está escripto: O néscio em o r i s o j e v a n t a sua voz. 

O undécimo gráo de humildade é, falar man-
samente e sem riso, humildemente e com gravi-
dade, poucas palavras, e conformes á razão ; e não 
com altas vozes, mas segundo o que está escrip-
t o : O sábio em poucas palavras se dá a intender. 

O duodécimo gráo de humildade é, não só-
mente ter o Monge humildade no coração, mas 
ainda mostral-a por obra a todòs os que- vierem 
a saber, que no trabalho, no Mosteiro, em a Igre-
ja, e na horta, em o caminho, em em o cam-
po, ou onde quer que est iver, assentado, ou an-
dando, ou estando em pé, esteja sempre com a ca-
beça baixa, postos os olhos em terra, e tendo-
se sempre por homem obrigado a pena por seus 
peccados, cuide que já, está presente ao espan-

toso Juizo de Deus, dizendo sempre comsigo, o 
que aquelle publicanó evangelico, postos os olhos 
em terra, dizia : Senhor, eu peccador uão sou di-
gno de levantar os olhos ao Céu. E tambem com 
o Propheta: Inclinado estou e humilhado, para 
nunca mais deixar de o ser. 

Subidos pois estes gráus de humildade, logo 
o Monge chegará áquella perfeita caridade de Deus , 
que lança fóra o t e m o r ; pela qual tudo aquillo 
que d'antes guardava por medo, começará a guar-
dar sem trabalho, como cousãs feitas naturalmen-
te por costume, não se movendo já por temor do 
inferno, senão por amor de Christo, e por aquel-
le bom costume e deleitè das virtudes, que o Se -
nhor e m seu obreiro, limpo já de vicios e pecca-
dçs pela graça do Espirito Santo, terá por bem 
de#obrar. 

C A P I T U L O VIII . 
Dos Officios Divinos que se hão de fazer 

de noite. 

E m o tempo d o Inverno, a saber, do pri-
meiro dia de Novembro até a Paschoa, confor-
me a razão bem considerada, se devem levantar 
os Monges á oitava ora da no i te ; de maneira 
que durmam até um pouco depois de meia noite, 
para que se levantem com o comer já digerido. 

E do tempo que restar depois de Matinas se 
aproveitem para meditar, os que ficarem no Côro, 
para provêr, ou supprir alguma cousa que lhe fal-
tasse das lições ou Psalterio. Mas da Paschoa até 
o sobredito primeiro dia de Novembro, de tal ma-
neira se modere a ora de dizer as Matinas, que 
com só um pouco espaço que se dê aos Frades, 4 
para accudir a suas necessidades, se possam logo 
começar as Laudes, que se hão de dizer quando 
amanhece. 

C A P I T U L O I X . 
Quantos Psalmos se hão de dizer nos Nocturnos. 

E m o tempo do inverno, dito o Verso, Deus 
in adjutorium meum intende: Domine ad adju-
vandum me festina, diga-se logo tres vezes: Do-
mine labia mea aperies ; et os meum annunciabit 
laudem tuum. Depois do qual se ha de dizer o 
terceiro Psalmo com Gloria Palrt; e depois des-
te, diga-se o Psalmo 9 4 , c o m A n t . invitatoria, ou 
cante-se sem ella. Depois se siga um Hymno dé 
Santo Amhrozio: e apoz elle seis Psalmos com 
suas Antiphonas: os quaes sendo acabados, e 
dito o Verso, o Abbade dê a benção e — assenta-
dos todos em suas cadeiras, lêam os Frades por 
ordem tres-lições em o Livro sobre a es tante; e 
no fim de cada uma se cantem tres Responsorios; 
dous se digam sem Gloria, e o da terceira Lição 
com e l la: e em se começando a dizer, logo tòdos 
se levantem de suas cadeiras, por honra e reve-
rencia da Santissimo Trindade. 

Os Livros que se lêrem ás Matinas, sejafn 
da Sagrada Escriptura, assim do Velho como do 
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Novo Testamento, e lêam-se tambem as exposi-
ções das mesmas Escripturas, que os Saotos Pa -
dres Catholicos, e de bom nome e fama, fizeram. 
Depois destas tres Lições com seus Responsorios, 
sigam-se outros seis Psalmos, que se bão de dizer 
com Alleluia. Depois disto siga-se a Lição do 
Apostolo (-cUa é a Capitula) que se ha de dizer 
de côr, e o Verso, e a Ladainha, Kyrie e le i son: 
e assim se acabem as Matinas. 

C A P I T U L O X . 
Que da Paschoa até o primeiro dia de Novembro 

se digam menos Lições. 

Da Paschoa até o primeiro dia de N o v e m -
bro, guarde-se o numero dos Psalmos que jã se 
disse, salvo que se não dirão as Lições pelo Li -
vro, por razão da brevidade das noi tes ; mas em 
logar das tres Lições se diga' uma de côr do V e -
lho Testamento. Depois da qual se siga um breve 
Responsorio. 

E todas as outras cousas se cumpram como 
está dito, de modo que nunca se digam menos 
de doze Psalmos ás Matinas, alem do terceiro, e 
nonagessimo quarto. 

C A P I T U L O X í . 
De que modo se-.hão de rezar as vigilias 

nos Domingos. 

Ao Domingo , se levantem um pouco mais 
cedo a Matinas, e nellas se guarde regra. Esta 
é , que ditos, como havemos já ordenado, seis 
Psalmos, e o Verso, sentados todos em suas ca-
deiras por sua ordem, se lêam em o Livro, da 
maneira que temos dito, quatro Lições com seus 
Responsorios, e somente em o quarto diga o que 
o recita : Gloria Patri: e em se começando, l e -
vantem-se todos com reverencia.1 . 

Depois destas Lições sjgam-se por ordem ou 
tros seis Psalmos, com suas Anliphonas, assim c o -
mo os primeiros, e Verso. Depois dos quaes, se 
lêam outras quatro Lições, com seus Responso-
rios, da maneira que .acima fica dito. E depois d i -
gam-se tres Cânticos dos Prophetas, quaes o A b -
bade ordenar, com Alle luia: e dito o Verso, dada 
a benção pelo Abbade, lèam-se outras quatro L i -
ções do Novo Testameuto pela ordem referida. 

E depois do quarto Responsorio, comece o 
Abbade o Cântico: Te Deum laudamus: o qual 
dito, lêa o Abbade uma Lição do Evangelho, es-
tando todos em pé, com temor e reverencia : e 
acabada de lêr, respondam todos- Amen. Prosiga 
logo o Abbade o Cântico: Te decet laus. E dada 
a benção, comecem as Laudes. 

Esta ordem de Matinas se guarde em todo 
o tempo, assim de verão, como de inverno em os 
Domingos , salvo se acontecer levantarem-se tar- i 
de, que então se poderão encurtar as Lições, ou 

-es Responsorios: porem em todo o caso se pro-
yeja que nuoca isto seja necessário. ,E se alguma 
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vez acontecer, alli em o Côro, satisfaça sufficien-
temente aquelle por cuja neglicencia acontecer o 
tal defeito. 

CAPITULO X I I . 
De que modo se hão de rezar nos Domingos as 

Matinas, que chamamos Laudes. 

E m 8s Laudes dos Domingos diga-se pri-
meiro direitamente o Psalmo 6 6 , sem Antiphona. 
Depois se diga o Psalmo 5 0 , com Alleluia: apoz 
este se diga o Psalmo 1 1 7 , e o Psalmo 6 2 , de-
pois as bênçãos, e as La,udes, e uaia Lição do 
Apocalypse, de côr, e um Responsorio breve, e 
o Hymno de Santo Ambrosio,, e o Verso, e o 
Cântico do Evangelho, e a Ladainhaa, Que é Ky 
rie eleison, Pater Nostcr: e assim se acabem. 

C A P I T U L O XIII . 
De que modo se hão de rezar nos dias feriaes 

as Matinas que chamamos Laudes. 

Em os dias feriaes, a solemnidade das Laudes 
Matutinaes se faça desta maneira: diga-se o Psal-
mo 6 6 , sem Antiphoua igualmente, e d e vagar, 
como em o D o m i n g o ; porque todos cheguem ao 
Psalmo 5 0 , que se ha de dizer com Antiphona: 
depois do qual se digam outros dous Psalmos, s e - , 
gundo o costume, a saber : á segunda feira se di-
gam o 4 e 3 5 , á terça feira o 4 2 e 5 6 , á quarta 
feira o 7 3 e o 6 4 , e á quinta feira o 8 7 e o 8 9 , 
e á sexta feira o 7 5 e 9 1 , e ao sabbado o 1 4 2 , 
e o Cântico do Deutoronomio, que se ha de divi-
dir em duas Glorias: mas em cada um dos ou-
tros dias, se diga um Cântico dos Prophetas, co-
mo o canta a Igreja Romana. 

Depois disto digam-sc as Laudes (istó é, o 
Psalmo, Laudaie Dominum de Coelis, com os dous 
seguintes.) Depois uma Lição do Apostolo, que se 
ha de dizer de côr, eapoz ella o Responsorio bre-
ve , e o Hymno de Santo Ambrozio, e o Verso, e 
o Cântico do Evangelho, e a Ladainha, e assim 
se acabem. 

Porem as Laudes. e a s V e s p e r a s não se aca-
bem, sem quefno fim diga o Presidente a oração 
do Pater Noster era alta voz, de maneira que o 
ouçam todos, e por este meio cessem os escânda-
los que como espinhas costumam nascer nas Com-
munidades : porque obrigados pela promessa que 
se faz em esta oração, dizendo; Perdoa-nos, Se-
nhor, nossas offensas, como nós as perdoamos aos 
que nos oífendem, se perdoem os offendidos, e 
escandalisados uns aos outros. Mas e m as demais 
Horas, só a derradeira parto. da oração se diga 
alto, para que todos respondam: Sed libera nos a 
maio. 

C A P I T U L O XIV. 
Como se deve fazer o Officio Divino das vigilias 

i da noite em a as festas dos Santos. 
I . 

Nas festas dos Santos, e..em totlqs, as .solem-
nidades, digam-se as Matiniis cojrao ^ísennos ta3 
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do Domingo, salvo que os Psalmos, Antiphonas, 
e Lições, ser5o proprias do mesmo dia, mas pela 
maneira que está dito. 

CAPITULO X V . 
Em que tempo se ha de dizer Alleluia. 

Hymno de Santo Ambrozio, o Verso, o Cântico do 
Evangelho, a Ladainha, g Oração do Pater Nos -
t e r : ô assim se acabem. 

As Completas se cumpram com tres Psal-
mos, os quaes se hão de dizer direitamente, sem 
Antiphonas, depois delles o Hymno da mesma 
Hora, uma Capitula, e Verso, Kyrie eleison, a 
benção, e assim se acabem. 

CAPITULO XVIII . 
Da ordem por que se hão de recitar os Psalmos. 

Primeiramente èm todas as Horas se diga 
o Verso , Deus in adjutorium meum intende : Do-
mine ad adjuvandum me festina. Gloria Patri, 
etc. Depois o Hymno de cada Hora. 

Na Prima dos Domingos digam-se quatro 
Capitulos do Psalmo 1 1 8 . 

Nas outras Horas, a saber, Terça, Sexta, è 
Noa, digam-se a cada uma tjes Capitulos do mes-
mo Psalmo. 

Na Prima de segunda feira, digam-se tres 
Psalmos, a saber, o 1, e 2 , e 6 . E assim cada 
dia até ao Domingo se digám à Prima tres Psal-
mos até o Psalmo 1 9 , de tal maneira que o Psal-
mo 9 e o 1 7 se partam cada um em duas Glo-
rias; e de tal maneira se faça, que sempre se co-
mécem as Matinas do Domingo do Psalmo 2 0 ; 

Na Terça, Sexta, e Noa da segunda feira, 
digam-se os outros nove-Capitulos, que ficam do 
Psalmo 1 1 8 , em cada Hora tres Capitulos. Aca-
bado o Psalmo 1 1 8 , em os dous dias de Domin-
go, e seguuda feira: na terça feira se digam a cada 
Hora de Terça, Sexta, e N o a , tres Psalmos, desde 
o Psalmo 1 1 9 até 1 2 7 , que são nove Psalmos, 
os quaes se digam cada dia até Domingo. No de 
mais que são Hymnos, Versos, e Capitulas, se 
guardará em todos os dias uma mesma disposi-
ção, que já se disse. Mas os Psalmos se dirão de 
modo, que sempre ao Domingo tornem a come-
çar do Psalmo 1 1 8 . 

Nas Vesperas, digám-se cada dia quatro 
Psalmos, os quaes se comecem do 1 0 9 até o 
Psalmo 1 4 7 , tirando aquelles que para diversas 
Horas se hão de apartar, que vem a ser do Psal-
mo 1 Í 7 até o Psalmo 1 2 7 ; e o 1 3 3 , e o 1 4 2 . 
Todos os outros se hão de dizer ás Vesperas. E 
porque ha tres Psalmos menos, hão se de partir 
do numero sobredito os que se acham serem maio-
res, que são os Psalmos 1 3 8 , e 1 4 3 , e 1 4 4 . Mas-
o Psalmo 1 1 6 , perque é pequeno, diga-se com o 
Psalmo 1 1 5 . 

Repartida a ordem dos Psalmos de Vespe-
ras, o demais, como Capitulas, Responsorios, Hym-
nos, Versos, Cânticos, digam-se como acima ha-
vemos ordenado. Porem ás Completas, cada dia 
se digam os mesmos Psalmos, a saber: o 5 , o 
9 0 , e o 1 0 3 . 

Ordenada a Psalmodia de dia, todos os ou-
tros Psalmos que ficam repartam-se igualmente 

Da Paschoa até o Penlecoste, sempre se diga 
Alleluia, assim aos Psalmos, como aos Responso-
rios. Mas do Pentecoste até o principio da Qua-
resma, sómente se diga ás Matinas depois dos seis 
derradeiros Psalmos. Em todos os Domingos fóra 
da Quaresma se digam os Cânticos das Matinas, 
e Prima, e Térça, e Sexta, e N o a , com Alleluia; 
e as Vesperas com Antiphonas. Os Responsorias 
nunca se digam com Alleluia, senão de Paschoa 
até Pentecoste. 

CAPITULO X V I . 
De que modo se ha de rezar, o Officio Divino 

pelo espaço de sele dias. 

D i z o P r o p h e t a : Sete vezes em o dia te lou-
vei. Este setenario, numero sagrado, cumpriremos, 
se ás Horas das Matinas, Prima, Terça, Sexta, 
Noa, Vesperas, e Completas, rezarmos o Officio 
que lhe está consignado; porque destas Horas 
disse o P r o p h e t a : Sele vezes de dia t'e louvei. E 
no que toca ásvigilias da noite, o mesmo Propheta 
d i z : A' meict noite me levantava a louvar-te. E 
já que assim é, a estas Horas demos louvor a Nosso 
Criador para abrandar o rigor de sua justiça, a 
saber: a Laudes, Prima,Terça, Sexta, Noa, Ves-
peras, e Completas; e alem disto nos levantemos 
de noite a louval-o. 

CAPITULO X V I I . 
Do numero dos Psalmos, que se hão de rezar. 

nas Horas do dia. 

Já temos repartido a ordem da Páalmodia 
das Matinas e Laudes; agora vejamos a das ou-
tras Horas que se seguem. Na Hora de Prima 
se digam tres Psalmosí distinctamenle, e não de-
baixo de um Gloria Patri.. O Hymno que per-
tence a cada Hora se h a d e dizer depois do Verso 
Deus in adjutorium meum intende, etc. antes .que 
os Psalmos se comecem. Depois de acabados es-
tes tres Psalmos, diga-se uma Lição, ou Capitula, 
um Verso, e Kyrie eleison; e assim se acabetna 

A Terça, Sexta, e N o a , rezam-se da mesm-
maneira, a saber: dir-se-ha a Oração, e o Ver -
so, e os Hymnos que pertencem ás mesmas H o -
ras, e a cada tres Psalmos uma Capitula, e Vero 
so, e Kyrie eleison, e assim se acabem. Se o 
Convento fôr maior, digam-se estas Horas com 
Antiphona ; se menor, rezcm-se direitamente. 

Mas a Hora de Vesperas diga-se com qua-
tro Psalmos, e suas Antiphonas, depois das quaes 
se diga uma Capitula, depois o Responsorio, o 
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em as Matinas das seta noites, partindo os que 
forem mui grandes, e ponbam-se doze Psalmos 
para cada noite. 

Para isto principalmente admoestamos, que 
se a alguem não contentar este repartimento dos 
Psalmos que fizemos, elle os ordene, se lhe pare-
cer de outra maneira melhor, com tanto que de 
qualquer maneira que seja, se tenha respeito a 
que. cada semana se diga todo o Psalterio, que 
são ISO Psalmos, e o Domingo se torne a repe-
tir do principio em as Matinas; porque mui t i-
bio serviço de sua devoção mostram os Monges 
que por toda uma semana dizem menos de um 
Psalterio, com os Cânticos acostumados, mor-
mente quando lemos que nossos Santos Padres 
com diligente fervor cumpriam isto em um dia; 
o que queira Deus que nós outros tibios cumpra-
mos em uma semana. 

CAPITULO XIX. 
Da doutrina para bem rezar. 

E m todo o logarcrêmps que está Deus pre-
sente, e que os olhos de Senhor em toda a parte 
vêem aos bons, e maus. Porem sem duvida al-
guma cremos que isto faz Deus particularmente, 
quando estamos e m / o Officio Div ino: por tanto 
lembremo-nos sempre do que diz o Propheta: 
Servi ao Senhor com temor. E e m outro l o g a r : 
Cantai sabiamente. E em o acatamento dos Anjos 
oantarei louvando-te. Pois que assim é, conside-
remos como havemos de estar em o acatamento 
de Deus, e de seus Anjos, e de tal maneira es-
tejamos em a oração, que nosso espirito quadre 
com nossa voz. 

CAPITULO X X . 
Da devoção com que se deve orar. 

Se quando queremos lembrar alguma cousa 
aos homens poderosos, nâo lh'o ousamos dizer se-
não com humildade e reverencia; quanto mais ao 
Senhor de todas as cousa», devemos pedir com 
toda a humildade, e pureza de devoção? E não 
cuidemos que havemos de ser ouvidos com usar 
de muitas palavras; senão com devoção, e com-
punção de lagrimas: e por tanto a oração ha de 
ser pura e breve; salvo se alguma vez por inspi-
ração da divina graça se alargar. Porem no Con-
vento, em todo caso se abrevie a oração.; e feito 
signal pelo Presidente, todos juntamente se le-
vantem. 

CAPITULO X X I . 
Dos Deãos do Mosieiro. 

Se o Convento fôr maior, escolham-se al-
guns Monges de boa fama, e santa conversação^ 
e sejam postos por Deãos ; os quaes tenham cui, 
dado em tudo de suas Decanias, conforme aos 
mandamentos de Deus, e de seu Abbade. 

É estes Deãos sejam escolhidos taes, que o; 
* 1 

Abbade segurameute reparta com elles o peso do 
governo; e não se elejam por ordem, senão se-
gundo o merito da vida, e a doutrina de sua sa-
bedoria. 

E se algum delles porventura inchado com 
soberba fôr achado digno de reprehensão, e repre-
hendido primeira, segunda e terceira vez, não se 
emendar, seja tirado do cargo, e em seu logar 
se ponha outro que o mereça; e o mesmo estabelece-
mos que se faça do Preposito, que é o segundo 
após o Abbade. 

CAPITULO X X I I . 
Como hão de dormir os Monges. 

Durma cada um por si em sua cama, e para 
ella se lhes dê a roupa, ao modo de viver monás-
tico, segundo que o Abbade ordenar. 

Se poder ser, durmam todos em um logar; 
porem se forem tantos que se não compadeça, dur-
mam de dez em dez, ou de vinte em vinte, com 
seus anciãos que lenham cuidado de olhar por elles. 

Em o Dormitorio sempre haja candèa aló 
pela manhã. 

Durmam vestidos, e cingidos com correias, 
ou com cordões; mas não tenham facas ao lado 
quando durmirem ; porque porventura dormindo 
não se firam entre sonhos. 

Esta maneira de dormir ordenamos, porque 
estejam os Monges sempre aparelhados, para qua 
em tocando o sino, sem tardança se levantem, e 
procurem apressuradamente de se adiantar uns 
aos outros na obra do Senhor. Porem isto seja 
Gom toda a gravidade e modéstia. 

Os mancebos não tenham as camas unsjunlo 
com os outros, mas estejam misturados com os an-
ciãos. 

E quando se levantarem ao Officio Divino, 
chamem-se quielamente uns aos outros, por não 
terem escusa os somnorentós. 

CAPITULO XXIII . 
Da excommunhâo pelas culpas. 

Se algum Frade fôr achado contumaz, ou 
desobediente, ou soberbo, ou murmurador, ou 
contrario em alguma cousa á Santa Regra, e me-
nosprezador dos mandamentos de seus anciãos, 
a este tal, conforme ao mandamento de Nosso Se-
nhor, admoestem-n'o alguns velhos secretamente 
uma e duas vezes; e se não se emendar, seja pu-
blicamente reprehendido diante de todos. Porem, 
se nem desla maneira se emendsr, seja excom-
mungado, se intender quão grande pena é esta: 
e se perseverar na culpa, dem-lhe castigo cor-
poral, 

CAPITULO X X I V . 
Que a exeommunhão se ponha conforme á culpa. 

Segundo o modo da culpa, assim seha.de es-
lender «scon8».UAfc?o, op 
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mas o julgar a qualidade das culpas penda só do 
Abbade. 

Se algum Frade fôr achado em culpas leves, 
seja privado sómente da companhia da mesa. 

Os que delia estilo apartados haver-se hão 
deste modo: — E m o Côro não levantarão psalmo, 
nem antífona, nem dirão lição, até que hajam sa-
tisfeito; e comam sós depois da Communidade; de 
sorle que, se os Frades comerem à ora de Sexta, 
o culpado coma à da N o a ; e se elles à da Noa, 
o culpado á ora de Vesperas; até que com de-
vida satisfação alcance misericórdia. 

CAPITULO X X V . 
Da excommunhão por culpas mais graves. 

O Irmão penitenciado por culpa grave, es-
teja apartado juntamente da mesa e do Côro: ne-
nhum ,de seus Irmãos trate com elle, mas que não 
seja mais que de palavra. Esteja só, trabalhando 
em alguma obra que lhe mandarem fazer; e as-
srm continue, chorando seu peccado com lagri-
mas de penitencia, lembrando-se d'aquel!a terrí-
vel sentença do Apostolo, que diz : Tal homem co-
mo' este é entregue a Salanaz, para mortificação 
da carne, porque o espirito se salve em o dia do 
Senhor. Alem de comer só, lhe será taxada a quan-
tidade, e ora de comer, pelo Abbade. Ninguém o 
saude, nem lhe lance benção no que houver de 
comer. 

CAPITULO X X V I . 
Dost que sem licença do Abbade communicam com 

os- excommungados. 

Se algum Fradé se atrever a eomunicar dé 
qualquer maneira que seja, sem mandado de seu 
Abbade, com o que está excommungado, masque 
não seja mais que de palavra, ou por recado, 
dê-se-lhe a mesma pena de excommúnhãa. 

CAPITULO X X V I I . 
D o cuidado que o Abbade deve ler dos 

excommungados. 

Com toda a diligencia procure o Abbade a 
saude dos Religiosos penitenciados; porque não 
tem os sãos necessidade do medico, se não os en-
fermos. E por tanto deve .usar de todos os meios 
que usa o sábio medieo, mandando^lhe alguns 
Frades anciãos e doutos, qne sirvam de secretos 
consoladores, que como de-si o aliviem de algu-
mas imaginações, e o provoquem a satisfazer com 
humildade ; para que assim Consolado não desfa-
leça com a demasiada tristeza, antes, como o Apos-
tolo diz, se confirme a caridade nelle, e seja por 
todos encommendado a Deus. 

Nisto deve o Abbade mostrar-se solicito quanto 
lhe fôr possivel, procurando com toda a sagaci-

- dade e industria, que se lhe não perca alguma 
das ovelhas que lhe estão cncommendada?, 

, Saiba que tomou sobre si a cura das al-
mas enfermas, e não tirania para com as sãs. 

Tema a ameaça do Propheta, por quem o 
Senhor diz: O que vieis gordo recolhíeis, e do que 
vieis fraco não curáveis. , 

Imite o exemplo d'aquelle bom pastor, que 
deixadas as noventa e nove ovelhas no deserto, 
veio a buscar uma que se havia perdido, de cuja 
enfermidade teve tanta compaixão, que não se des-
prezou de a pôr em seus liombros, e assim a tor-
nar ao rebanho. 

C A P I T U L O X X V I I I . 
Dos que muitas vezes castigados se não emendam. 

Se algum Frade muitas vezes castigado por 
qualquer culpa, ainda sendo excomungado, se não 
emendar, dè-se-lhe outro castigo mais grave, a 
saber, procedam com elle por rigor de açoutes. 

E se ainda assim se não emendar, ou (o 
que Deus não queira) levantado por ventura em 
soberba quizer ainda defender suas obras; então o 
Abbade faça o que o sábio medico; se usou de 
branduras, se de unguentos de exortações, s e d e 
mezinhas das Santas Escripturas, se finalmente de 
cautério de excommunhão, ou feridas de açoutes, 
e vir que nenhuma cousa aproveita suá industria, 
ajunte o que é mais que tudo, que é a sua ora-
ção, e a de todos os Religiosos, para que o Se-
nhor, que tudo póde, obre saude em o Frade, que 
está enfermo. 

E se nem ainda desta manerra sarar, então 
cure o Abbade com corte de ferro; segundo o que 
drz o Apostolo r Apartai o máo de vós outros. E 
em outro logar: 0 infiel, se se fôr, vá-se, porquês' 
uma ovelha contagiosa, não inficioné todo o re-
banho; 

C A P I T U L O X X I X . 
Sé devem tomar-se a receber os Religiosos 

que\se' sahem do Mosleiroi 

Se o Frade que por seu- proprio vicio, se 
sahe, ou é lançado do Mosteiro, quizer tornar a;' 
elle, prometia primeiro foda a emenda da culpa 
por que sahio, e assim Seja recebido em o derra-
deiro logar, para que nisto se prove sua humil-
dade. E se outra vez se sahir, seja até tres vezes' 
recebido desta maneira. P o r e m d'ahi por diante, 
saiba que fica excluso, para não tornar a ser re -
cebido. 

CAPITULO X X X . 
Do castiffo dos de menor idade. 

Toda a idade, ou intendimento, deve t e r j u a s 
proprias medidas: e por tanto, quando quer que 
os mininos, ou moços de pouca idade, ou os que 
ainda não intendem quão grave é a pena de ex-
commuuhão, cahirem em culpas, sejam castiga-
dos à força de jejuns, ou com palmatoada», e ás-
peros* açoutes, para que sarem. 
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CAPITULO X X X I . 

Qual deve ser o Cellareiro do Convento. 

Para Cellareiro do Mosteiro seja escolhido 
da Congregação um Religioso prudente e maduro 
em seus costumes, temperado em tudo; não muito 
comedor, nem soberbo, não turbúlento, nem de 
más palavras, nem preguiçoso, nem esperdiçador, 
mas temente a Deus, e que para todos seja como 
pai. 

Tenha cuidado de tudo, e não faça cousa 
alguma sem ordem do Abbade. 

Guarde o que se lhe mandar, e nSo entris-
teça a seus Irmãos. 

Se algum Frade lhe pedir por ventura al-
guma cousa fóra de razão, não o entristeça des» 
prezando-o, mas com humildade e com boas ra-
2ões negue o que lhe fôr mal pedido. 

Guarde sua alma de culpa, lembrando-se 
sempre daquella apostolica doutrina: Que o que 
bem servir, bom grado haverá. 

Teuha cuidado com toda a diligencia dos 
enfermos, dos moços, dos hospedes, e dos pobres, 
sabendo sem duvida que de' todos estes dará ra-
zão em o dia do Juizo. 

Todos os vasos do Mosteiro, e toda a mais 
fazenda guarde, como vasos sagrados do1 A-kar; 
e nenhuma cousa lhe pareça que ha de ter em 
pouco. 

Não seja' avarento, nem prodigo, nem dis-
sipador da fazenda do Mosteiro ; mas tudo faça 
comedidamente, e segundo lhe mandar o Abbade. 

Sobre tudo tenha humildade, e a quem não 
tiver que dar, responda com boas palavras; por-
que escripto está que cu boa palavra vai mais que 
a boa dadiva. 

Tudo o que o Abbade lhe encomendar te-
nha a seu cargo; e no que lhe vedar, não presu-
ma intrometter-se. 

Aos Religiosos dê a ração' que lhes estiver 
ordenada, a seu tempo, e sem escusa, porque os 
íião aggrave, lembrando-lhe do que diz a palavra 
Divina que merece o que escandaliza algum dos 
pequenos. 

Se o Convento fôr grande, dem-lhff compa-
nheiro, do qual ajudado, cumpra sem penir seu of-
ficio. 

O que se houver de dar, sejia a oras- conve-
nientes, e nas mesmas se peça o que se houver 
de pedir; porque ninguém se perturbe nem1 en-
tristeça em a Casa de Deus. 

CAPITULO X X X I I v 
Das alfaias do Mosteiro. 

Para gUardà dá fazehda dó Wfostéiro; ferra-
mentas, vestidos, ou quaesquer outras cousas, pro-
veja o Abbhdè Religiosos, dè cuja vida e costu-
mes esteja seguro; e a cada um assigne as que 
lhe parecer convém, parã que' melhor sejam- re--

íoa 

colhidas e guardadas. Das que quer que forem, 
ficará na mão do Abbade um memorial, para que, 
quando os Frades em as cousas que lhes são e n -
comendadas, succedem uns a outros, saiba cada 
um delles o que dá, e o que recebe. 

O que não tratar as cousas do Mosteiro com 
diligencia e limpeza, seja reprehendido, e se não 
se eniendar, seja castigado. 

CAPITULO X X X I I I . 
Que no Convento tudo seja commum 

e nada proprio. 

Este vicio principalmente se ha de desterrar 
do Mosteiro, que ninguém presuma dar nem ra-
ceber alguma cousa, sem licença ou mandado do 
Abbade; e que não tenha proprio, nem ainda 
livro, ou taboa de escrever, tinteiro, nem pena ; 
e que finalmente não tenha cousa alguma, pois 
nem ainda de seus corpos, nem de suas vontades, 
são senhores. 

.Todas as cousas necessarias esperem do A b -
bade' ; e não lhes seja licito ter em poder cousa 
alguma, sem que elle lha dê, ou permitta. Sejam 
todas as cousas communs a todos, conforme ao 
que está escripto. 

E ninguém diga que tem cousa própria, 
nem presuma tel-a. E se achar que algum se de-
leita em este abominavel vicio, seja uma e duas 
vezes admoestado; e se não se emendar, dêse-Ihe 
o castigo da Ordem. 

CAPITULO X X X I V . 
Que os Religiosos sejam providos conforme suai 

necessidades. 

Escripto está, que se repartia a cada um se-
gundo a necessidade que tinha. Em o que não 
dizemos que haja excepção de pessoas (o que 
Deus não queira) senão consideração das enfer-
midades. De modo, que o que de menos tiver 
necessidade, dê' graças a Deus, e não se entris-' 
teça: e o que tiver necessidade de nvais, humi-
Ihe-se, conhecendo sua fraqueza; e não se enso-1 

berbeça com a misericordia que com elle se usa; 
e assim todos os membros estffrão em paz. Sobra 
tudo, não haja no Mosteiro, por via alguma que 
seja, o vicio da murmuração, não sómente por 
palavra, mas nem ainda por signal: e se nisto' 
fôr algum comprehendido, seja' asperamente cas-
tigado. 

CAPITULO X X X V . 
Dos Domairos da Cozinha'. 

Os Frades sirvaffl-se uns aos outros, de ma-
neira que nenhum se escuse'do officio da Cozi-* 
nha; salvo fôr, ou por enfermidade, ou por estar 
occupado em cousas de grande proveito, de que 
se alcança maior premio. Aos fracos dêíe-lhes quem 
os ajudei pirá que nada façam- pesadameatr: * 
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tenham todos quem os alivie, segundo o modo da 
Congregação, e sitio do logar. Se o Convento fôr 
grande, o Cellareiro seja escuso da Cozinha, e tam-
bem o Frade que (segundo dissemos) estiver oc-
cupado em outras cousas de mais importancia. 

Todos os mais com caridade se sirvam uns 
aos outros. O que sae da sua semana alimpe tu-
do ao sahado, e lave os panos, e toalhas das mãos, 
e dos pés, em que os Frades se costumam al im-
par, e assim o que sae da semana, como o que 
entra, lavem a todos os pés. 

As alfaias de seU officio tornem a dar sans, 
e limpas ao Cellareiro: e elle dê tudo por conta 
no Domairo que entra, para que saiba o que dò, 
e o que recebe. 

Uma ora antes da Communidade poderá to-
mar cada um dos Domairos sua vez de vinho, e 
fatia de pão, para que ao tempo de comer sir-
vam a seus Irmãos sem murmuração, e com me-
nos trabalho; porem nas festas solemnes esperem 
até depois das Missas. 

Os que entrarem a servir, e os que acaba-
rem, ao Domingo, depois das Matinas, deitem-se 
no Côro aos pés de todo o Convento, pedindo que 
roguem a Deus por elles. 

Os que acabarem'a semana digam este ver-
s o : Benediclus es Domine Deus, qui adjuvasti me 
et consolalus es me. Depois do qual dito tres ve -
zes, tome o que sae a henção. 

E venha logo o que ba de começar a sema-
na e d i g a : Deus in adjutorium meum intende: 
Domine ad adjuvandum me festina: e repet indo 
o Côro isto mesmo tres vezes, tomada a beuçuo, 
entre elle a servir. 

CAPITULO X X X V I . 
Dos Frades enfermos. 

A cura dos enfermos ha de ser preposta a 
todas as mais cousas do serviço da Casa; e assim 
os hão de servir, como que servem a Christo; por-
que elle disse: Fui enfermo, e visitaste-tne. E o 
que fizestes a um destes meus mininos, a mim fi-
zestes. 

Mas os enfermos considerem que por honra 
de Deus são servidos; e com suas superfluidades 
não entristeçam aos que os servem. Mas com tu-
do devem ser soffridos co,m paciência, porque com 
os taes se alcança maior premio: e o Abhadete -
nha grande cuidado, que não haja negligencia 
nisto. 

Para os enfermos ha de haver casa separa-
da, com seu Enfermeiro, diligente, e sollicito, e 
temente a Deus. 

Os banhos dêetn-se aos enfermos quando ti-
verem delles necessidade; porem aos sãos, e par-
ticularmente aos mancebos, permittam-se poucas 
vezes. 

O comer çarne tambem se permitta aosen-
fermos, e aos mui fracos, para que possam con-

valescer. E como se acharem melhor (segundo o 
costume) ninguém mais a coma. 

Tenha o Abbade muito grande cuidado que 
nem o Cellareiro, nçm os Enfermeiros, sejam des-
cuidados e negligentes enç» o que toca aos enfer-
mos ; porque sobre elle carrega o que seus disci-
pulos tiverem de culpa. 

CAPITULO xxxra. 
Dos velhos e mininos. 

Ainda que naturalmente nos movemos á mi-
sericordia nestas duas idades de velhos e mini-
mos ; com tudo convém que tambem a authori-
dade da Regra os. proveja. Considere-se sempre 
nelles a fraqueza, e de nenhum modo sejam obri-
gados ao rigor da Regra na fórma do comer; 
mas use-se com elles de uma piedosa considera-
ção, e dêem-lhe de comer antes das oras ordinarias. 

CAPITULO X X X V I I I . 
Do Leitor. 

Não deve faltar lição á mesa dos Frades 
quando comem. Mas nem por isso lhes deve lêr 
quem a caso tomar o Livro, senão que ao D o -
mingo ha de começar o que houver de lêr toda 
a semana; e quando houver de entrar, depois da 
Missa e da Communhão, peça a todos que roguem 
por elle, para que Deus o livre do espirito d e v â -
gloria, e soberba. E digam todos no Córo este 
verso, depoisdel le . Domine labia meaaperies ; et os 
meum annunciabit laudem tuam. E tomada ass im 
a benção, entre a lêr. 

Guarde-se na mesa summo silencio, de modo 
que se não ouça ahi rumor nem vóz, salvo a do 
que lêr. 

E as cousas necessarias aos que estão á 
mesa, de tal maneira se ministrem, que não s?ja 
necessário pedi!-as. E se alguma cousa fallar, antes 
se peça por signal que por palavra. 

Ninguém presuma, perguntar alli alguma 
cousa, ainda que seja sobre o que se lê, ou por 
outra qualquer occasião», para que d a h i . a não 
tome tambem o inimigo: salvo se o Presidente 
quizer dizer em breve alguma cousa de edificação. 

O Frade Leitor tome alguma cousa antes 
que comece a lêr, por respeito da Santa Commu-
nhão, e para que lhe não seja difficultoso estar 
lauto em jejum, e depois coma com osCosinhei* 
ros e Domairos do Refeilorio. 

Os Frades não lêam nem cantçm por turrro, 
mas só o façam os que forem mais para edificar os 
ouvintes. 

C A P I T U L O X X X I X . 
Da quantidade e qualidade dos manjares. 

Parecemos qúe basta para a refeição de 
cada dia, em todas as Coramunidades, quer se 
coma á ora de Sexta, quer à ora -de Noa, duas 
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iguarias, por amor das enfermidades, e fraquezas 
de muitos; porque, o que não poder comer de 
uma, «orna da outra. Pelo que bastem aos Fra-
des, duas iguarias; e se houver fruta, ou legumes 
verdes ajunte-se-lhe outra. 

D e pão baste uma libra pesada para cada dia; 
ou haja de haver jantar, e cear, ou jantar sómente. 

E quando houver cêa, guarde o Cellareiro 
a terceira parte daquel la libra para a dar aos 
que houverem de cear. 

Porem se o trabalho fôr grande, fique na 
vontade e disposição do Abbade accresceutar mais 
alguma cousa, se vir que convém, evitando sobre 
tudo a fartura , para que nunca aconteça ao Monge 
estar indigesto, porque não ha cousa tão contra-
ria a todo o Christão, como a fartura, segundo 
aquillo qúe diz o Senhor: Atlentai, que não fa-
çam vossos corações pesados com o sobejo comer 
e beber. 

Aos moços de menor idade não se ha de 
dar a mesma porção, mas seja menor que a dos 
maiores; de modo, que em todos se guaide tem-
perança. 

Nenhum coma carne, a indaque seja de ani-
maes quadrúpedes, tirando os fracos-, e enfermos. 

CAPITULO X L . 
Da medida de vinho: 

Cada um tem proprio dom de Deus, diíTe-
rente do outro: pelo que com alguma duvida ta-
xamos a medida do que os outros hão de comer 
e beber. Porem respeitando ás poucas forças dos 
fracos, e enfermos,, parece-nos que basta a cada 
Religioso uma hemina de vinho cada dia. E o 
que por mercê de Deus podér soffrer-se sem elle, 
saiba que alcançará particular premio. 

Se o trabalho ou necessidade do logar, ou 
a quentura do verão, pedir mais que isto, fique 
no arbítrio do Prelado podel-o dar, com tanto 
que advirta, não chegue o demasiado comer e 
beber a faíer algum damno. 

Posto que lêa-mos que o vinho de todo não 
é para os Monges,, com tudo, porque nestes tem-
pos isto se lhes não póde persuadir, ao menos 
nisto consintamos, que não bebamos até noŝ  far-
tar, senão temperadamente, porque o vinho ainda 
aos sábios faz sahir fórá de si. 

Aonde a necessidade do logar fôr tanta que 
nem ainda a medida taxada se possa achar, se-
não muito menos, ou totalmente nada, dêem gra-
ças a Deus os que alli morarem, e não murmu-
rem, porque isto mais que tudo lhes admoesta-
mos, que não haja- murmurações entre Religiosos. 

CAPÍTULO XLI . 
A que horas se ha de tomar refeição-. 

Da Paschoa até ao Espirito Santo comam 
os Frades á ora. de Sexta, e cêem á tarde. Po-

rem da Festa do Espirito Santo por todo o ve-
rão, se os Monges não tiverem trabalho em o cam-
po, ou a caima não fôr demasiada, jejuem á quarta 
e sexta feira, não comendo até ora de N o a : em 
os mais dias comam ã ora de Sexta. 

E a esta mesma ora de Sexta se comerá 
por todo o verão, se os Frades andarem no ser-
viço do campo, ou fizer grande calma : e isto fi-
que á disposição do Abbade, o qual assim orde-
nará e disporá todas as cousas, que as almas se 
salvem, e os Frades accudam ao trabalho sem 
murmuração. 

Dos treze dias de Setembro até o principio 
da Quaresma sempre comam os Religiosos à ora 
de Noa: em a Quaresma até á Paschoa comam 
á Vespera : mas de tal maneira se diga a Ves-
pera, que os que comerem não tenham necessi-
dade de candêa, antes tudo se acabe com a luz 
do dia. k 

E isto se guarde em todo tempo, que a ora 
da cêa, ou do comer, seja de maneira, que tudo 
se acabe de dia. 

CAPITULO XLII . 
Que ninguém falle depois de Completas. 

Em todo tempo devem os Monges guardar 
silencio, e principalmente de noite: e por tanto 
em todo o tempo, ora seja de jejum r ora hajam 
de cear, logo que se levantarem da cêa, assen-

: tem-se todos juntos, e lêa um as collações, ou as 
vidas dos Padres, ou outra cousa que edifique aos 
ouvintes. Porem não se lêam então os cinco pri-
meiros Livros da Bíblia, nem os Livros dos Reis: 
porque aos fracos intendimentos não será provei-
toso ouvir estes Livros da Escriptura áquella ora: 
porem a outras oras bem se podem lêr. 

E se fôr dia de jejum, dita a Vespera, pas-
sado um breve intervallo, logo se vão á Lição 
(como dissémos) e lidas quatro ou cinco folhas, 
ou o que a ora permittir, ajuntem-se todos em 
este espaço da Lição, ainda aquelles que estive-
ram occupados em alguma obediencia, e todos 
juntos digam as Completas. E acabadas ellas nin-
guém tenha mais licença de fallar com outra cousa 
alguma, 

E se se achar algum que traspasse esta fór-
ma de silencio, seja gravemente castigado, salvo 
se sobrevierem hospedes, ou o Abbade mandar fa-
zer alguma cousa. Mas ainda nestes casos se fará tu-
do com summo resguardo, gravidade, e modéstia. 

CAPITULO XLIII. 
Dos que vem tarde á Mesa, e ao Officio Divino. 

Tanto que se" ouvir o signal para a ora d c 
Officio Divino, logo se accuda com toda a pres-
teza, deixadas todas as cousas que houver entro 
m ã o s ; mos com 'todo <sejr com1 gravidade,- paw' 
q p e se não dêmateriaderiso< 
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neira satisfaça, até que o Abbade lhe haja por 
acabada a penitencia. 

Os que por culpas leves estão escommunga-
dos da Mesa sómente, dêem sua satisfação dentro 
em o Córo, em quanto o Abbade não mandar ou-
tra c ousa ; e assim façam todos, atè-que lhes dê 
a benção, e diga que basta. 

C A P I T U L O X L V . 
Dos que erram em o Côro. 

Se algum errar quando diz Psalmo, R e s -
ponsorio, Antífona, ou Lição, e não setisfizer hu-
milhando-se logo diante de todos, dê-se-lhe maior 
castigo; pois não quiz com humildade emeodar o 
erro que com negligencia commetteu. E sendo mi -
ninos, por tal culpa como esta serão açoutados. 

Nenhuma cousa se ha de preferir ao Officio 
Divino. E s e algum vier a Matinas depois da Glo-
ria do Psalmo nonagessimo quarto, o qual man-
damos que p o r isto se diga mujto devagar, este 
tal não. esteja no Côro em sua ordem, senão no 
derradeiro logar de todos, ou em algum outro 
deputado pelo Abbade para os semelhantes, para 
que seja visto delle e de todos, até que, acabado 
o Officio Divino, satisfaça cora publica penitencia. 

A razão porque nos parece que deve estar 
no ultimo logar, ou apartado dos outros, é para 
que, sendo visto de todos, aomenos pela vergo-, 
nha se emende; e porque, ficando fóra do Côro, 
será por ventura tal, que se porá a dormir, ou se 
assentará n contar historias, e assim se dê occa-
sião ao Demonio: por tanto melhor é, que entre 
dentro, para que não perca tudo, e ao diante se 
emende. 

Nas Horas do dia, o que vjer depois da Glo-
ria do primeiro Psalmo, que se diz depois do Ver-' 
so, ponha-se no ultimo logar (conforme ao que te-
mos dito) e não presuma ajuntar-se ao Côro dos 
que cantam, até que haja satisfeito, salvo se o 
Abbade lh'o permittir, dando-lhe licença, com 
tanto que satisfça por sua culpa. 

O que vier tarde á Mesa não chegando an-
tes do Verso, para que todos juntamente o di -
gam, e rezem, e juntamente se sentem á Mesa, 
se por sua negligencia, ou por sua culpa, não ac-
cudio, seja reprehendido a téá segunda vez; e se 
não se emendar, .não coma com os outros á Mesa ; 
se não só spartado sobre si, e sem ração de vi-
riho, até que satisfaça, e se emende. O mesmo 
se use com o que não estiver presente ao Verso 
que se diz depois do comer. 

Ninguém presuma comer, nem beber, antes, 
ou depois da ora ordenada : e se o Prior offere-
cer alguma cousa ao Frade, e elle o não quizer 
acceitar, quando depois a desejar, nem essa, nem 
outra cousa receba, .até satisfazer como convém. 

CAPITULO X L I V . 
Da satisfação que devem dar es ezcommungadôs. 

O que por graves culpas está escommungado 
da Mesa e Côro, ao tempo que se celebrar o Of-
ficio Divino, esteja prostrado á porta do Côro, 
sem falar palavra: e lançado por terra com a ca-
beça no .chão fique debaixo dos pés de todbs os 
que saírem do Côro; e isto faça tauto tempo, até 
que pareça ao Abhade que tem satisfeito. 

E quando por elle fôr chamado, lance-se a 
seus pés; e depois 80s de todos os Frades, para 
que roguem por elle. E então se o Abbade o 
mandar, seja recebido em o Côro, e no logar que 
elle dispozer; porém não presuma levantar Psalmo, 
nem dizer Lição, nem outra cousa alguma, sem 
que o Abbade lh'o mande: e a todas as Horas em 
quanto se conclue o Officio Divino, prostre-se em 
terra, no mesmo logar onde estiver, e desta ma-

CÂPITULO X L V I . 
Dos que âelinquem em qualquer ministerio 

Se algum no exercicio de qualquer trabalho 
da cozinho, e cellararia, ou no ministerio do forno, 
e da horta, ou de qualquer officio, delínquir, que-
brando, ou perdendo, ou por outra via excedendo 
o modo, e não vier logo a satisfazer por sua von-
tade diante do Abbade, ou do Convento, conhe-
cendo sua culpa, e antes disso outrem o mani-
festar, dê-se-lhe maior castigo. 

Porem seado a culpa das que tocam n'al-
ma, o estando em segredo, não a descubra mais 
que ao Abbade., ou a qualquer Pieligioso dos an-
ciãos espirituaes, que saibam curar suas chagas, e 
não descubrir uem publicar as alheias. 

CAPITULO XLVII . 
Da ora a que se ha de tanger ao Officio Divino. 

Ao Abbade pertence fazer signal para se tan-
ger ás Horas do Officio Divino, assim de dia, como 
de noi te: e ou elle o faça por si, ou o encomen-
de a Frade tão solicito, que tudo se acabe a oras 
competentes. 

Os Psalmos e Antífonas levantem por sua 
ordem aquelles a que depois do Abbade forem 
encommendadas. E não presuma cantar ou lêr 
senão o que be,ra O souber fazer, de modo que 
.edifique aos ouvintes : e este tal o fará commui^ta 
humildade, gravidade, e desconfiança de si mesmo, 
e sendo primeiro mandado pelo Abbade. 

C A P I T U L O XLVIII . 
Do trabalho das mãos de cada dia. 

A ociosidade é inimiga da alma; e por tan-
to em certas oras se devem occupar os Frades 
em o trabalho das mãos; e outra vez em certas 
oras na Lição Divina. Para isto nos parece que se 
devem assim repartir os tempos, a saber, que da 
Paschoa até o primeiro de Outubro, sahindo pela 
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manhã da Prima, trabalhem alé quasi a quarta 
ora no que fôr necessário: e da ora quarta até á 
ora sexta, occupem-se em lêr livros. 

' Depois' da Sexta, levantando-se da mesa, re-
pousem em suas camas com todo o silencio: e 
o que por ventura quizer estar lendo para si, de 
tal modo o faça, que não perturbe a outem. 

A Noa se diga mais cedo meia ora, antes 
da oitava; e depois tornem a trabalhar até a Ves-
pera no que lhe fôr necessário. 

E se a necessidade do logar, ou a pobreza 
da Casa requerer que por si mesmos se occupem 
em recolher os fructos de suas herdades, não se 
entristeçam, porque então são verdadeiros Monges 
quando vivem do trabalho de suas maõs, como 
.fizeram nossos pais, os Sagrados Apostolos: mas 
faça-se tudo com peso e medida de discrição, por 
causa dos fracos. 

- Do primeiro de Outubro até o primeiro da 
Quaresma estejam na lição dos livros até o fim 
da segunda ora: e acabada se diga a terça: e 
depois até a ora nona todos trabalhem em seus 
ministerios o que lhes fôr mandado; e feito o 
primeiro signal para a Noa, deixe cada um sua 
obra, e façam-se prestes para quando se dér o 
segundo signal: e depois de comer, lêam, ou 
rezem. 

Em os dias da Quaresma, desde pela ma-
nhã até o fim da terceira ora, occumpem-se em 
lêr, e trabalhem até o fim da decima em o que 
lhes fôr mandado. 

Nestes dias da Quaresma tomem todos cada 
um seu livro da livraria, e os lêam inteiramente 
por ordem. Estes livros se lhes hão de dar no 
principio da Quaresma. 

E primeiro que tudo se hão de eleger um 
eu dous anciãos, que corram o Mosteiro nas oras 
e m que os Frades estiverem lendo, e vejam se 
acham por ventura algum perguiçosodadoaoocio, 
e a cousas vans, e com o sentido fóra da lição, 
prejudicando não sómente a si, mas ainda pertur-
bando aos outros. 

E se tal como este (o que Deusn3o queira) 
fôr achado, seja uma e duas vezes reprehendido ; 
e se não se emendar, seja castigado com a disci-
plina regular, de maneira que os outros se escra-
mentem nelle. 

Nenhum Frade se ponha a conversar com 
outro em oras não devidas. 

Ao Domingo todos se occupem em lêr, salr-
vo aquelles que estão deputudos para diversos of-
ficios—mas se algum fôr tão descuidado, e ne-
gligente, que não queira, ou não possa lêr, ou 
meditar, encomende-se-lhe alguma obra que faça, 
para que não esteja ocioso. 

Aos Frades enfermos, ou delicados, tal exer-
cicio, e officio, se lhes encomende, que nem es-
tejam ociosos, nem com trabalho violento sejam 
vexados; e para isso deve o ^bbade considerar 
sua fraqueza. 

10Í 

CAPITULO X L I X . 
Da observancia da Quaresma, 

. Posto que em todo tempo a vida do Monje 
deva ser de tanta observancia., como a da Qua-
resma ; com tudo, porque esta virtude .é de poucos, 
aconselhamos que em estes dias da Quaresma 
guardem sua vida com toda a pureza, pagando 
nelles todas as negligencias dos outros tempos. 
O que então se fará dignamente se nos refrear-
mos de todos os vicios, e nos occuparmos em ora-
ção de lagrimas, lição de livros, contrição de co-
ração, e abstinência. Acrescentemos pois nestes 
dias sobre a costumada obrigação de nossos exer-
cicios algumas particulares orações, e abstinência 
no comer, p b e b e r ; de modo, que cada um, além 
do que deve fazer por obrigação, oflfereça ao Se-
nhor alguma cousa de sua própria vontade com 
alegria do Espirito Santo, furtando a si mesmo 
parte do comer, do beber, do somno, da conver-
sação, do falar, e do passatempo; para que com 
alegria de espiritual desejo espere a Santa Pas-
choa. "» 

Porém o que cada um houver de offerecer, 
communique-o com o seu Abbade,, para que se 
laça com sua oração e consentimento ; porque o 
se faz sem licença do Padre espiritual, attribuir,-
se-ha a presumpção e vangloria, e não a mere-
cimento; assim que todas as cousas se devem fa-
zer por ordem do Abbade. 

CAPITULO L. 
Dos Frades que trabalham longe do Mosteiro, 

oy vão sàminho. 

Os Frades que estão muito longe em algum 
trabalho, e não podem accudir com tempo ao 
Côro, e o Abbade sabe que é assim, digam o Of-
ficio Divino alli onde trabalham, pondo-se de joe-
lhos com temor de Deus. Assim mesmo os que 
v3o caminho não deixem passar as Horas costu-
madas; mas como poderem, assim rezem, e não 
sejam negligentes em a paga de sua obrigação. 

CAPITULO LI. 
Dos Frades que não vão muito longe. 

Os Frades qua saem do Mosteiro para al-
gum negocio breve, e esperam tornar no mesmo 
dia, não presumam comer fóra, por mais que 
lh'o roguem ; salvo se o seu Abbade lh'o mandar. 
E se o contrario fizerem, sejam excommungados. 

. CAPITULO LIL 
Do modo por que se deve fazer oração. 

OOratorio seja conforme ao nome que tem, 
e n y n se faça, nem se ponha nelle outra cousa 
alguma. Acabado o Officio Divino, todos saiam 

i.com summo silencio fazçndo, reverencia .ao Senhor, 
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porque se algum Frade quizer por ventura encom-
mendar-se a Deus com particular oração, não seja 
impedido pela desinquietação de outro. 

E se algum dos de fóra quizer ir tambem 
orar mais secretamente, éntre sem rumor, e ore, 
não em alta voz, senão com lagrimas, e atten-
ção de coração. E ao que isto assim hão fizer, 
não se lhe permitta que acabado o Officio Divino 
se detenha no Côro, porque (como está dito) não 
impeça ao outro. 

CAPITULO LIII 
Do gazalhado que se ha de fazer aos hospedes. 

Todos os hospedes que sobrevierem sejam re-
cebidos como a pessoa de Christo; porque elle ha 
de dizer: Fui hospede, e agasalhastes-me. E a to-
dos se faça honra conveniente, e com mais razão 
aos Christãos e peregrinos. 

Tanto que se souber que é vindo hospede, 
vão a recebel-o o Prior, ou os Religiosos a isso 
deputados, com todas as mostras de caridade, e 
primeiro façam oração juntamente, e assim dêem 
beijo de paz: mas não sé dê, senão depois da ora-
ção, por amor dos enganos e illusões do demónio. 

E m o recebimento se use de toda a humil-
dade. Vindo ou despedindo-se os hospedes, incli-
nada a cabeça, ou lançado todo o corpo por ter-
ra, se adore nelles a Christo, pois elle é o a quem 
se agasalha. 

Logo que os hospedes forem recebidos, le-
vem-nos a fazer oração: e depois sente-se com elle 
o Prior, ou quem elle mandar, e lêa-se diante do 
hospede a Lei de Deus, para que se edifique. E 
depois disto se use com elle de toda a humani-
dade. 

O Prior quebre, o jejum por fazer gasalha-
do aos hospedes, salvo se fôr o dia do jejum tão 
principal, que se não possa quebrar: m a s os Fra-
des guardem o costume de seus jejuns. 

O Abbade dê agoa ás mãos aos hospedes, e 
assim elle como todos os mais lhes lavem os pés c 
e tendo-lh'os lavados, digam este verso: Suscepi-
Jnus Deus misericordiam tuam im medio Templi 
tui. 

Em o recebimento dos pobres, e peregri-
nos, se ponha muito cuidado, por quanto nestes 
mais se recebe a Christo: porque o estrepito, e 
apparato dos ricos obriga por si a que se lhes 
faça honra. 

A cozinha do Abbade e dos hospedes esteja 
sobre si, para que os hospedes (que nunca fultam 
no Mosteiro) vindo a deshoras, não inquietem, e 
desassoceguem os Frades. > 

Em esta cozinha entrem dous Religiosos ca-
da anno, que façam bem aquelle officio; e quan-
do tiverem necessidade de companheiros, dêem-
se-lhe, pnra que sirvam sem murmuração: «mas 
tambem quando tiverem pouco que fazer, occu-
pem-se no que lhes fôr mandado. 

E não sómente com elles, mas em todos os 
officios de casa. se tenha esta consideração, que 
os que tiverem necessidade de ajudadores, se lhèS 
dêem, e quando não tiverem que fazer, trabalhem 
no que lhes mandarem. 

Da casa da hospedaria tenha Cuidado um 
Frade, em cuja alma more o temor de Deus ; e 
nella haja camas sufficientemente concertadas, e 
a Casa do Senhor seja por homens sábios sabia-
mente governada. 

Ninguém communique com os hospedes, nem 
falle com elles, senão o que fôr mandado: mas o 
que os encontrar, ou os vir, saude-os benigna-
mente, como dito é , e pedida a bençsm, passe, 
dizendo que não tem licença para fallar com 
hospedes. 

CAPITULO LIV. 
Que não ê licito ao Monge receber cartas, nem 

presentes. 

Por nenhum caso seja licito ao Monge, sem 
beneplácito de seu Abbade, receber de seus pais, 
nem de outra qualquer pessoa, posto que Rel i -
gioso do mesmo Convento, cartas ou dadivas,, pof 
pequenas que sejam, nem roandar-lh'as. E quan-
do seus pais lhe mandem alguma cousa, não pre-
suma recebel-a, sem que primeiro o Abbade o 
saiba: e se elle mandar que seja recebida, fique 
em seu arbitrio dal-a a quém lhe parecer : e n e m 
por isso se entristeça o Frade para quem vinha, 
porque se não dê ao diabo par ahi alguma occa-
sião : e quem ousar fazer o contrario, seja casti-
gado com a disciplina da Ordem. 

CAPITULO L V . 
Do vestido e calçado dos Monges. 

Os vestidos dêem-se aos Frades, segundo a 
qualidade dos logares, e a temperança dos ares 
onde moram; porque em as regiões frias, mais 
se ha mister, e nas quentes menos: e esta con-
sideração pende do Abbade. Porem parece-nos que 
em os logares temperados basta a cada um dos 
Religiosos cugulla, e túnica. A cugulla em o in-
verno seja mais grossa, no verão delgada, ou ve-
lha, e um escapulario por amor do serviço. Para 
os pés çapatos, e meias calças. Com a côr, ou 
grossidão destas cousas se não cansem os Monges; 
sirvam-se do que mais facilmente se podér achar 
nas provincias onde moram, ou do que mais ba-
rato se podér comprar. 

O Abbade tenha cuidado que ós vestidos não 
sejam curtos, senão conforme se proporcionados 
aos que hão de vestir. 

Os que receberem vestidos novos dêem logo 
os velhos, que se porão na rouparia para os po-
bres ; porque basta aos Monges ter duas túnicas 
e duas cugullas, para de noite usarem de umas 
delias, e terem que vestir quando lavam as o u -
tras. Tudo o que mais tiverem, é supérfluo, e de -
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ve tirar-se-lhe. Assim mesmo os sapatos ê  tudo 
o que tiverem velho, dêem quando receberem o 
novo. 

Os que houverem de fazer jornada tomem 
calções da rouparia: e quando vierem, os tornem 
alli a pôr lavados. 

Haja tambem de sobrecelente cugullas e tú-
nicas, algum tanto melhores, que as trazidas de 
ordinario, para que da rouparia se dêem aos que 
forem caminho: e elles em vindo as tornem alli 
a pôr. 

Para roupa -da cama baste um cobertor, 
mantas, enxargão, e travesseiro. 

As camas ha o Abbade de visitar muitas ve-
zes, para que não haja nellas alguma cousa es-
condida; e se se achar que algum Religioso tem 
cousa que o Abbade lhe não désse, seja gravissi-
mamente castigado. 

Ê para que este vicio de proprietarios se 
tire de raiz, proveja o Abbade de tudo o necesario, 
a saber, de cugulla, túnica, sapatos, meias, calças, 
calções, faca, ponteiro de escrever, agulha, ta-
boas em que se escreva ; porque assim se tire to-
da a escusa de necessidade. 

E considere sempre o Abbade aquella sen-
tença dos Actos dos Apóstolos: Que se dava a 
cada um conforme a necessidade que tinha. A s s i m 
que, o Abbade considere a infermidade dos que 
tiverem falta das cousas, e não a má vontade dos 
invejosos, de modo que em todos seus juizos cuide 
na paga que Deus lhe ha de dar. 

CAPITULO LVI. 
Da mesa do Abbade. 

Na mesa <fo Abbade haja sempre hospedes 
e peregrinos, e quando não os houver, poderá cha-
mar dos Frades quaes quizer. Mas deixe sempre 
um, ou dous, dos mais velhos com a Communi-
dade, para quç delles apprendam os mais. 

CAPITULO LVII. 
Das officinas do Mosteiro. 

Se em o Mosteiro houver Frades artiGces, 
usem de sua arte com toda a humildade, mas não 
sem que o Abbade Ih'o mande. E se algum del-
les pela habilidade de seu officio se ensoberbecer, 
vendo que dá proveito ao Mosteiro, este tal seja 
privado delle, nem se lhe permitte tornar a exer-
cital-o, senão em easo que elle se haja humilha-
do, e o Abbade lh'o tornar a mandar. 

Se houver de vender-se alguma cousa, do que 
se fizer em casa, vejam aquelles por cujas mãos 
ha de passar, não presumam fazer algum engano. 

Lembrem-se de Anania e Safira, para ques 
a morte que estes receberam no corpo, não ve-
nham elles, ou quaesquer que defraudarem as cou-
sas do Mosteiro, a reçebel-a n'alma. t 

Nos preços não entre o vicio da avareza, 
* 

mas sempre vendam mais barato, que os secula-
res, porque em todas as cousas seja Deus glorifi-
cado. 

CAPITULO LVIIL 
Da approvação dos Noviços, e de sua Profissão. 

Não se conceda facilmente a entrada ao que 
de novo vem á Relegião; mas como diz o Apos-
t o l o : Provai os espíritos se são dc Deus. Pe la 
que, se o que vem, perseverar batendo á porta, e 
soffrer as más respostas que se lhe derem, e de-
pois; de quatro ou cinco dias fôr visto supportar 
com paciência a difficuldade de sua entrada, e 
qúe ainda assifn insiste em sua petição, conceda-
se-Ihe a entrada, e esteja uns poucos de dias na 
hospedaria. 

Depois o mettam no Noviciado, aonde me-
dite, coma, e durma. E seja-lhe deputado por 
Mestre um Religioso ancião, e tal, que saiba gran-
gear almas: este com muita attenção advertirá no 
que lhe vir fazer,, com o sentido sempre em in-
querir se de verdade busca a Deus, e se vem 
prompto para o servir, e para o obedecer, e sof-
frer injurias. 

Proponham-se-lhe as cousas difficultosas, e 
asperas, que são caminho para ir a Deus. E se 
prometter de si constancia, e perseverancia, lêam-
lhe esta Regra por ordem, passados os primeiros 
dons mezes, e digam-lhe: Vêdes aqui a Lei, de-
baixo da qual quereis viver: se apodeis guardar, 
entrai, e se não, tornai-vos livremente. 

Se feita esta diligencia virem que está fir-
me, tornem-nVá casa da Noviciaria, eseja de no-
vo experimentado em todo o genero de paciência. 

E depois de seis mezes lhe toruem a lêr a 
Regra, para que saiba bem ào que entra. E se 
ainda mostrar constancia, d'ahi a quatro mezes 
lhe seja lida de novo: e se com plenaria delibe-
ração prometter solemnemente guardal-a, e fazer 
tudo o mais que lhe fôr mandado, recebam-no 
logo por Religioso, como os demais da Congre-
gação. 

E saiba que d ahi por diante fica já debaixo 
da Lei da Regra, sem liberdade para sahir do Mos-
teiro, nem para tirar de si o jugo das obrigações 
regulares, que por tão grande espaço de tempo 
poderá recusar. 

O que assim ha de ser recebido com Profis-
são solemne, prometia na Igreja á vista de todos 
estabilidade e firmeza, e reformação de seus cos-
tumes, e obediencia diante de Deus, e de seus 
Santos; para que, se em algum tempo fizer o 
contrario, saiba que será condemnado pelo mesmo 
Deus, de quem fez zombaria. 

Desta sua promessa faça uma escriptura, em 
que se escrevam como por testimunhas os nomes 
dos Santos, cujas relíquias ahi estiverem, e o do 
Abbade que se achar presente. 

. Esta escriptura faça elle mesmo por sua 
« ^ p , } # i s e . J) |gí0ub4r-esçfev«r, façft-JtT-a outro « 
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seú rogo, e elle assigne, e por sua mão a ponha 
no Altar. E em quanto a pozér, comece este Ver-
so : Suscipc me Domine secundam eloquium tuum, 
et vivam; et non confundas me ab expeciaiione 
mea. O qual Verso repita todo o Côro tres vezes, 
ajuntando-lhe, Gloria Patri. 

E logo o Irmão Noviço se lance aos pés de 
todos, para que laçam oração por e!le; e d'ahi 
por diante seja havido por da Congregação. 

E se tiver alguns bens, reparta-os primeiro 
pelos pobres, ou feita solemne doação, os dê ao 
Mosteiro, não reservando cousa alguma para s i ; 
como quem deve saber que d'aquel!e dia por 
diante nem de seu proprio corpo tem o dominio. 

E em significação disso logo ahi na Igreja 
o dispam de seus proprios vestidos, e vistam-lbe 
os do Mosteiro. Os que lhe forem despidos, po-
nham-se na rouparia, onde se guardem, para que, 
se em algum tempo persuadido do demouio se 
deliberar a sahir do Mosteiro (o que Deus não 
permitta) lhe tirem os vestidos monásticos, e as-
sim o lancem fóra. 

Porem a escriptura de sua Profis-são, que o 
Abbade levou do Altar, não se lhe dê, mas guar-
de-se no Convento. 

CAPITULO LIX. 
Dos filhos dos homens nobres, ou pobres, que 

são offerecidos ao Mosteiro. 

Se alguma pessoa nobre oílerecer a Deus 
em o Mosteiro algum filho de menor idade, fa-
çam-llie seus pais a escriptura que acima disse-
mos, e com alguma ofíerta involvam a mão do 
menino na toalha do Altar, e assim o offereçam. 

Mas de seus bens, ou prometiam na mesma 
escriptura com juramento, que nunca em tempo 
algum, por si, nem por terceira pessoa, nem de 
qualquer outro modo, lhe darão cousa alguma, 
nem occasião para que elle os tenha ; ou se, não 
vindo nisto, quizerem dar ao Mosteiro alguma 
esmola em remuneração do trabalho que ha de 
ter com seu filho, façam-lhe doação das cousas 
que lhe querem dar, reservando, se quizerem, 
para si o uso fructo. 

E de tal maneira se faça tudo, que não fi-
que ao menino occasião alguma, pela qual enga-
nado (o que Deus não permitia) se possa perder, 
como por experiencia temos visto. 

E deste mesmo modo se podem haver os 
que forem pobres. Mas og que totalmente nada 
tem de seu, façam a escriptura simplesmente, e 
com qualquer ofiferta, a foçara de seu filho pe-
rante testimunhas. 

CAPITULO LX. 
Dos Sacerdotes que quizerem professar a Regra. 

Se algum da Ordem dos Sacerdotes pedir 
que o recebam era o Mosteiro, não se lhe con-

ceda logo. Porem se de lodo perseverar nesta pe-
tição, saiba que ha de guardar toda a doutrina 
da Regra ; e não espere que o deixem viver re-
laxamente em cousa alguma delia, para que seja 
como aquelle, de quem diz a Escriptura: Amigo 
a que vieste?•—Conceda-se-lhe porem estar junto 
do Abbade, e lançar benção, e cantar Missa, com 
tanto que o Abbade lh'o mande, e d'outra ma- . 
neira não se intrometia em cousa alguma, sabendo 
que está sujeito á disciplina regqlar; antes a to-
dos dê exemplo de mais humildade. 

Se algum por ventura em o Mosteiro for 
posto em mais alto logar," por causa das Ordens, 
que receber, ou por outro respeito; empregue o 
sentido no logar que se lhe deu á entrada do Mos-
teiro, e não eai o que se lhe dér por reverencia 
do Sacerdocio. 

Dos outros Clérigos não Sacerdotes, se al-
gum com o mesmo desejo quizer entrar em o 
Mosteiro, seja posto em meão logar, com tanto 
que prometia a regular observancia, ou sua pró-
pria estabilidade. 

CAPITULO LXI. 
Dos Monges peregrinos que vem ao Mosteiro. 

O Monge peregrino que de remotas provin-
das entrar no Mosteiro como hospede, e se con-
tentar do costume, que no logaR. acha, e não 
desassqssegar porventura com sua sobegidão ao 
Mosteiro ; senão que mui singelamente se conten-
ta do que vê: esle tal seja recebido., por todo o 
tempo que elle quizer. 

E se com razão e humilde caridade repre-
hender algumas cousas, altente com prudência o 
Abbade se porventura o Senhor o encaminhou 
para isso mesmo. 

E se depois quizer fazer escriptura de sua 
estabilidade e firmeza, não se lhe engeite a tal 
vontade; mormente, que no tempo que foi hos-
pede podia sua vida ser provada. 

Porem se no tempo da hospedagem pareceu 
demasiado ou vicioso, não somente não deve ser 
admittido ao corpo da Communidade, mas ainda 
com boas palavras lhe digam que se vá, para que 
não se inficionem os outros com sua miséria. 

Mas se não fôr tal, que mereça ser lançado,' 
não somente se o pedir, seja recebido em a Con-
gregação, mas ainda lhe roguem que fique, para 

.que com seu exemplo sejam os outros doutri-
nados. 

E porque em todo logar se serve a um S e -
nhor , e debaixo da bandeira de um Rei se mi-
lita, vendo o Abbade que é o peregrino tal, bem' 

, o poderá pôr em algum logar mais levantado. 
E não só-mente ao Monge simples, mas tam-

bém a qualquer dos sobreditos grãos de Sacer-
dotes, ou Clérigos, pode o Abbade constituir ena 
maior logar, do que lhe pertence por sua entrada, 

.se ifit que sua fida é tal que o merece. 
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Porem acautele-se o Abbade, que jamais 
receba MoDge em seu Mosteiro, que seja de ou-
tro Mosteiro conhecido, sem consentimento de 
seu Prelado, ou sem carta sua de recommenda-
ç5o : porque escripto está; O que não queres que 
te façam, não o faças a outrem. 

CAPITULO LXII . 
Dos Sacerdotes- do Mosteiro. 

Se o Abbade pedir que lhe ordenem algum 
de seus Monges em Sacerdote, ou Diácono, es-
colha d'entre elle?, quem o mereça. E o que 
fôr ordenado não se levante, nem ensoberbeça, 
nem presuma fazer, senão o que o Abbade lhe 
mandar, sabendo que em tudo está mijito sujeito 
á disciplina da Regra. N e m por occasião do Sa-
cerdócio se esqueça da obediencia e da regular 
disciplina, antes aproveite de cada vez mais em 
o Senhor: e sempre ponha os olhos no logar em 
que entrou no Mosteiro, deixando á parte o m i -
nisterio de suas Ordens.. 

E se porventura a eleição do Convento, e a 
vontade do Abbade, pelos merecimentos de sua 
vida, o promoverem a ellas, saiba com tudo que 
ha de gíiardar a regra que lhe fôr constituida 
pelos Deãos, ou Prepositos. E se presumir fazer 
outra cousa, não seja tido por Sacerdote, senão 
por rebelde. 

E quando muitas vezes admoestado se não 
emendar, dé conta disso ao Bispo. E se nem 
assim tiver emenda, sendo suas culpas notorias, 
seja lançado do Mosteiro, se porém fôr tal sua 
conturoacia, que não se queira submetter e obe-
decer á Regra. 

CAPITULO LX1II. 
Das precedencias na Congregação. 

\ 

Em o Mosteiro guardem os Religiosos e te -
nham a ordem segundo o tempo de sua Profis-
são, e ,o merecimento de sua vida, ou segundo 
que o Abbade ordenar ; e assim nisto, como em 
-tudo o mais, não perturbe o Abbade o rebanho 
que está a seu cargo, de sorte que usando de 
absoluto poder, disponha alguma eousa injusta-
mente ; mas sempre se lembre que de todas suas 
obras e juizos ha de dar conta a Deus. 

E conforme a isto, segundo a ordem que 
elle constituir, ou a que os Monges entre si ti-
verem, assim cheguem à paz, e á communhão, 
e levantem os-Psalmos, e estejam no Côro. E fi-
nalmente em todo logar não se attente á idade, 
nem se dè alguem por aggravodoí porque Sa -
muel, e Daniel, sendo moços, julgaram aos velhos. 

Tirados pois aquelles que (segundo disse-
mos) o Abbade, com prudente e maduro conse-
lho, por certos respeitos, pozer em mais alto, ou 
em mais baixo logar, todos os mais, assim como 
vieram ao Mosteiro, assim estejam, convém » sa* 

ber : o que vier ao Mosteiro á segunda ora do 
dia, saiba que fica menor, e mais moderno, que 
o que veio á primeira ora, de qualquer idade, ou, 
dignidade que seja. 

E todos tenham cuidado da doutrina dos me-
ninos. 

Os mais moços honrem aos mais anciãos: 
e os mais velhos amem aos mais modernos. 

Quando se nomearem não chame um a ou-
tro puramente por seu nome, senão que os maio-
res chamem Irmãos aos menores, e os menores 
chamem aos maiores Nomnos, que é nome de 
pai, e significa paternal reverencia. 

Mas o Abbade, porque cremos ter as vezes 
de Christo, chania-se Dom Abbade; não porque 
elle queira tomar esta honra, senão por honrar 
e amar nelle a Christo: o que elle deve bem con-
siderar, e mostrar-se tal, que seja merecedor dc 
tamanha honra. 

Onde quer que os Frades se encontrarem, 
o mais moderno peça a benção ao mais ancião. 
Quando passar o maior, levante-se o mais moço, 
e dê-lhe logar para se assentar; nem presuma o 
mais moço Tissentar-se, não lh'0 mandando o mais 
antigo que elle, para, qne se cumpra o que está 
escripto : Preveni-vos uns a outros honradamente. 

Os mininos pequenos e os mancebos, em o 
Côro e na mesa, guardem sua ordem, como bem 
doutrinados: porem fóra d'ali ,onde quer que seja, 
tenham quem os guarde e quem os ensine, até 
que cheguem â idade de intendimento perfeito; 

CAPJTULO L X I V . 
Da elieção do Abbade. 

Em a eleição do Abbade tenha-sc sempre 
esta consideração, que o constituido por tal seja 
aquelle, a quem segundo o temor de Deus eleger 
toda a Congregação: ou ainda que seja a menor 
parte delia, se fôr de mais' são e maduro con-
selho, 

A eleição se faça no que o merecer por sua 
bon vida, prudência, e doctrina; ainda que seja o 
ultimo na' ordem da- Congregaçio. Porém se toda 
a communidade de communi consentimento eleger 
pessoa que lhes consinta seus vicios (o que Deus 
não queira) e os taes vicros vierem á noticia do 
Bispo, em cujo Bispado aquelle Mosteiro está, ou 
á dos Abbades çommarcãos, ou dos Christãos vi-
sinhos, estorvem que não prevaleça o conselho 
dos mãos, e ponham em Casa de Deus digno dis-
penseiro, sabendo que receberão por isso bom pre -̂
mio, se o fizerem puramente, e com zêlo de D e u s ; 
como tambem cahirão em peccado, se nisto se des-
cuidarem. 

O Abbade eleito cuide sempre na cargti que 
recebeu^ e a quem ha de dar conta de seu offi-
cio ; e saiba que lhe convém mais aproveitar ao3 
outros, que ger-lbes preferido. Para isto é neces-
sário que o Abbade seja douto na Lei Divina, para-

« 
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que saiba donde ha de tirar cousas novas e ve-
lhas ; e que seja casto, temperado, misericordioso, 
humilde, e que sempre no juizo que fizer, se in-
cline mais á misericordia; para que o mesmo al-
cance para si. 

Aborreça os 1'icios, ame aos Frades. Era os 
castigos se haja prudentemente, e não seja dema-
siado; porque querendo muito tirar a ferrugem, 
não se quebre o vaso. 

Attente que tambem por elle passaram fra-
quezas; e lembre-se que nem porque a cana está 
fendida, se ha logo de quebrar. Em, o que não di-
zemos que deixe criar vicios, senão que com pru-
dência e caridade os corte, segundo o que a cada 
um vir que convém, como já se disse. 

E procure mais ser amado, que temido. Não 
seja desassocegado e comichoso. Não seja dema-
siado, nem obstinado. Não de zêlo indiscreto, nem 
muito suspeitoso; porqne nunca se aquietará. 

Seja mui precatado e considerado em seus 
mandamentos, ou seja nas cousas de Deus, ou nas 
do mundo. 

Repare com discrição nas obras do serviço, 
quesobre-impozer, e saiba temperal-as, lerahran-
do-se da discrição do santo Jacob, que dizia : 
Se dér a meu gado demasiado trabalho em o ca-
minho, todo me morrerá em um dia. 

Tomando pois estas e outras muitas lembran-
ças da discrição, mãe das virtudes, de tal ma-; 
neira tempere tudo, que fique aos fortes que po-
der desejar, e não tenham os fracos que temer. 

E sobre tudo guarde, e faça guardar esta 
Regra em todas as cousas; para que, governando 
bem, ouça dq Senhor, o que ouvio o bom servo, 
que repartio o trigo a seus companheiros em seu 
tempo : Digo-vos de verdade (disse Christo) que 
seu senhor lhe entregará o mando, e senhorio, 
sobre todos seus bens. 

CAPITULO L X V . 
D o Prior do Mosteiro. 

Muitas vezes acontece que da eleição do Prior 
succedem nos Mosteiros graves escandalos, havendo 
alguns que, levantados com espirito de soberba, se 
tem por segundos Abbades; e usando de tirania, 
criam escandalos, e causam dissensões em a Con-
gregação; e principalmente em aquelles logares 
onde o Prior é eleito pelo mesmo Sacerdote, ou 
pelos mesmos Abbades, que elegem ao Abbade. 

Quão grande mal este seja, facilmente se 
*ê, pois em o principio de sua eleição, se lhe dá 
materia para criar soberba, persuadindo-se em seus 
pensamentos que está livre do poder de seu Ab-
bade, pois foi eleito pelos mesmos que o elege-
ram a elle. 

D'aqui nascem invejas, paixões, contendas, 
murmurações, discórdias, e desordens; e em quanto 
o Abbade e o Prior tem entre si diversos pare-
ceres , necessariamente nesta dissensão suas almas 

correm perigo, e os subditos lisougeando-os, se lan-
çam a perder: o damno do qual perigo cahirá so-
bre a cabeça d'aquelles, que se fizeram autores 
de taes desordens. 

Pelo que julgamos ser cousa conveniente, pa-
ra guarda da paz, e caridade, que do arbitrio do 
Abbade penda a ordem de seu Mosteiro. 

E se podér fazer-se, por meio de Decanos 
(como já dissemos) se ordene'todo o governo do 
Convento, como dispozer o Abbade; porque en-
comendando-se o governo a muitos, nenhum se 
ensoberbeça. Porem se o logar o requerer, ou o 
Convento com razão e humildade o pedir, e o Ab-
bade intender que convém, faça Prior a quem 
quizer, com conselho de alguns Religiosos t emen-
tes a Deus. 

E o Prior eleito faça com reverencia tudo 
o que por seu Abbade lhe fôr mandado, não in-
do em cousa alguma contra o que elle quizer e 
ordenar: porque quanto está aventajado dos ou-
tros, tanto mais lhe coníem guardar os preceitos 
da Regra. 

E se o tal Prior fôr achado vicioso, ou le-
vantado com espirito de soberba, ou desprezador 
da Regra, seja admoestado de palavra até quatro 
vezes; e não se emendando, use-se com elle da 
correição de disciplina regular. E se nem assim 
tiver emenda, seja deposto do cargo, e ponha-se 
em seu logar outro que o mereça. E se ainda 
depois disto não se acquietar no Convento, nem 
guardar a obediencia devida, seja lançado fóra 
delle. ; 

Intenda com tudo o Abbade que ha de dar 
conta a Deus de todos seus juizos: para que na 
materia não deixe abrazar sua alma em algum 
fogo de inveja, ou de mau zêlo. 

CAPITULO L X V I 
D o Porteiro do Convento. • 

Na porta do Mosteiro se ponha um velho 
prudente, que saiba dar e tomar os recados; e 
seja tal que sua madureza lhe não permitta an-
dar vagando de uma para outra parte. 

Tenha sua cella junto da Portaria, para que 
os que vierem achem sempre presente quem lhes 
d.ê resposta. 

E logo que alguem bater á porta, ou o po-
bre pedir, responda, Deo gratias, ou Benedicite; 
e com toda a mansidão e temor de Deus traga 
as respostas brevemente, e com fervor de cari-
dade. 

E se tiver necessidade de quem o ajude, dê-
se-Ihe„por companheiro um Frade moço. 

O Mosteiro (se fôr possivel) edifique-se de 
maneira, e em parte, que tenha das portasa den-
tro tudo o que fôr necessário, a saber, agua, moi-
nho, horta, forno; e q u e todos os officios se exer-
citem dentro do Mosteiro; para que não tenham 
os Monges necessidade de andarem vagando por 
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fóra ; porque totalmente n&o convém â salvação 
de suas almas. 

E queremos que esta Regra se lêa muitas 
vezes no Convento, porque nenhum Frade se pos-
sa escusar por ignorância delia. 

CAPITULO LXVII . 
Bos Frades que houverem de andar 

algum caminho. 

Os Frades que- houverem de fazer algum ca-
minho, encomendem-se nas orações de todos os 
Irmãos, ou do Abbade; e sempre em a derradei-
ra oração do Officio Divino, se faça lembrança de 
todos os ausentes. Tanto que tornaram, no mes-
mo dia, em que vieram, a todas as Horas Canó-
nicas, acabado o Officio Divino, prostrados em ter-
ra no Côro, peçam a todos que roguem a Deus 
por seus excessos, se porventura viram, ou ouvi-
ram no caminho alguma cousa illicita, ou palavra 
ociosa. 

E ninguém presuma contar a outrem o que 
vio, ou ouvio, fóra do Mosteiro; porque é isto 
uma grande destruição. E se alguem se attrever 
a fazel-o, passe pela disciplina regular. E o mes-
mo se cumpra no que ousar a sahir fóra do Mos-
teiro, ou ir a qualquer parte, ou fazer qualquer 
cousa, por pequena que seja, sem que o Abbade 
lh'o mande. 

» CAPITULO LXVIII . 
Be como se ha de haver o Frade, a que se 

mandam cousas impossíveis. 

O Religioso, a quem porventura forem so-
bre-impostas, para haver de fazer, cousas graves 
e impossiveis, receba com toda a mansidão e obe-
diencia o mandamento que se lhe impõem. E se 
vir que totalmente excede suas-forças, advirta ao 
que lhe preside, das causas de sua impossibilida-
de, buscando tempo accommodado para isso; e 
havendo-se com toda a braudura ; não com so-
berba, resistindo, ou contradizendo. Porem se de-
pois de dada sua escusa, insistir o superior em 
seu parecer,'e mandamento, tenha o inferior por 
certo que aquillo é o que lhe convém; e com 
caridade, e confiança em o favor de Deus, obe-
deça. 

CAPITULO L X I X . 
Que não presuma defender um Religioso a outro. 

Summamente se ha de evitar, que em ne-
nhuma occasião presuma o Religioso defender a 
outro no Mosteiro, nem sahir por elle, ainda que 
sejam muito parentes: e por nenhum modo haja 
quem faça tal; porque d'ahi póde nascer grande 
occasião de escandalos. E se algum traspassar este 
preceito, seja castigado mui asperamente. 

CAPITULO L X X . 
Que não presuma excommungar, ou castigar, um 

Religioso a outro. 

Evite-se no Mosteiro toda a occasião de pre-
sumpção e atrevimento;-para isto ordenamos e p ó -
mos por Lei, que a ninguém seja licito excom-
mungar, ou castigar, qualquer outro Frade; salvo 
aquelle a quem o Abbade dér poder para isso. 

Os que cahirem em alguma culpa, sejam re-
prehendidos e castigados diante de todos, para que 
os outros tenham medo. 

Os meninos até idade de quinze annos serão 
com diligencia doutrinados, e todos lhes sirvam 
de amparo e guarda; mas ainda nisto se proceda 
por ordem, e com bôa razão, 

E o que presumir intrometter-se de algum 
modo com os de maior idade, sem que o Abba-
de lh o mande, ou o que indiscretamente se e x -
asperar contra os mininos, seja sujeito á discipli-
na da Regra; porque escripto está: Não faças a 
outrem o que não queres que te façam. 

CAPITULO L X X L 
Que os Monges obedeçam uns aos outros. 

O bem da obediencia se deve ao Abbade: 
mas tambem entre si mesmos se obedeçam os 
Monges, sabendo que por este caminho da obe-
diencia hão de ir a gozar de Deus. 

Presuposto pois o mandamento do Abbade, 
ou dos Priores que elle pozer, ao qual não per-
mittimos que se prefiram os mandamentos de pes-
soas particulares; entre os mais, todos os meno-
res obedeçam aos maiores, com diligencia e cari-
dade : e se algum fôr porfioso, seja castigado. 

Se algum Monge por qualquer cousa (ainda 
que seja mui pequena) fôr repireheodido do Ab-
bade, ou de qualquer superior, em qualquer ma-
neira que seja, ou sentir o aoimo de algum de 
seus superiores contra si irado, ou alterado, a in -
da que pouco, logo sem mais detença satisfaça, 
lançado em terra a seus pés, até que por meio 
da benção, que assim pedir, cesse aquella alte-
ração. Quem isto não quizer fazer, ou seja casti-
gado corporalmeute, ou se fôr porfioso, fancem-
no do Mosteiro. 

CAPITULO L X X I I . 
Do bom zêlo que dtmn ler os Religiosos entre si. 

Assim como ha zêlo máo de amargura, que 
aparta de Deos , e leva ao inferno; assim ha tam-
bem zêlo bom, que aparta dos vicios, eleva para 
Deus, e para a vida eterna. 

Este zêlo exercitem os Monges com ferveo-
tissimo a mor; de modo que em se honrar un5 
aos outros, se ganhem por mão. 
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Sofram as enfermidades do corpo e da al-

ma, com paciência; e obedeçam-se uns aos outros 
á porfia. 

Ninguém busque o que intende que é seu 
proveito, senão o proveito dos outros. 

Paguem-se entre si a divida da caridade 
fraternal, com casto amor. 

Temam a Deus. 
Amem a seu Abbade com caridade humil-

de e pura. Nenhuma cousa estimem mais que a 
Christo, o qual nos leve á Vida Eterna. Amen. 

CAPITULO LXXIII . 
Que nesta Regra não está toda a observancia da 

Justiça. 

Esta Regra escrevemos, para que, guardan-
do-a em os Mosteiros, mostremos de algum mo-
do honestidade nos costumes, ou principio de bôa 
conversação. .Mas para os que se dão pressa, por 
=chegar à conversão perfeita, ha doutrinas dos San-
tos Padres, cuja guarda leva os homens á altura 

da perfeição. E que escriptura, ou que doutrina 
das que tem authoridade santa, assim em o Tes-
tamento Velho, como em o Novo, não é certíssi-
ma regra da vida humana? Ou que Livro dos San-
tos e Catholicos Padres não está dizendo, que va-
mos por caminho direito a nossso Creador? As-
sim mesmo as collações dos Padres, suas institui-
ções e suas vidas, e a Regra de Nosso Padre 
S. Bazilio, que outra cousa vem a ser, senão e x -
emplos e instrumentos de virtudes para os Mon-
ges obedientes que quizerem viver b e m ? ainda 
que a nós outros, que somos fracos e remissos, e 
vivemos mal, e somos negligentes, servem de ver-
gonha, e confusão. 

Qualquer pois que te apressas para ir á Pa-
tria Celestial, guarda (ajudando-te Deus) esta Re-
gra, de principios escripta, e então chegarás com 
favor Divino â alteza das virtudes, e doutrina que 
acima dissemos. Amen. • 

Impressa com a Regra da Cavallaria e Ordem Mi-
litar de S. Bento d 'Aviz . 



ADDITAMENTO. 
DOM A N T O N I O M A S C A R E N H A S , Doutor 

na Sagrada Theologia, do Conselho de Sua 
Magestade, Deão de sua Real Capella, Deputado da 
Mesa da Consciência e Ordens, Commissario G e -
ral Apostolico da Bulla da Santa Cruzada nestes 
Reinos e Senhorios de Portugal, etc. 

Fazemos saber aos Senhores Corregedores, 
Provedores, Juizes de Fóra, Ouvidores, e mais 
Justiças destes Reinos, e suas Conquistas, que Sua 
Magestade passou, dous Alvarás, por elle assigna-
dos, um delles por que ha por bem que os The-
soureiros e Escrivães, Officiaes e mais Ministros, 
que. intenderem no negocio da dita Santa Bulla 
da Cruzada, gozem e usem dos privilegios e li-
berdades, de que gozam os Mamposteiros dos Ca-
p t i v o s — outro por que ha por bem que os The-
soureiros e Mamposteiros da, Cruzada gozem de 
seus privilegios, ainda que tenham dozentos mil 
réis de seu — dos quaes Alvarás e privilegios, o 
traslado é o seguinte: 

EU EL-REI Faço saber aos que este Alvará 
virem, qué, havendo respeito ao trabalho e 

occupação que os Thesoureiros e Escrivães, Offi-
ciaes, e mais Ministros, que por ordem de D. 
Antonio Mascarenhas, do meu Conselho, inten-
derem no negocio da Bulla da Santa Cruzada, 
de que elle é Commissario Geral, hão de ter em 
servirem os ditos officios, e por lhes fazer mercê 
— hei por bem e me praz, que, em quanto elles 
nisso forem occupados, não possam ser obrigados, 
nem constrangidos, a servir outro algum cargo, 
nem ir á guerra contra sua vontade, e gozem e 
usem dos privilegios e liberdades, de que gozam os 
Mamposteiros dos Captivos, os quaes se lhes cum-
prirão e guardarão, como se o elles foram. 

Mando a todas minhas Justiças, Officiaes e 
pessoas, » que este Alvará, ou o traslado delle, 
assignado pelo dito Commissario Geral," fôr mos-
trado, e o conhecimento delle pertencer, que o 
cumpram e guardem, e façam inteiramente cum-
prir e guardar, como se nelle coutém, posto que 
o effeito delle haja de durar mais de um anno, 
e que não seja passado pela Chancellaria, sem 
embargo das Ordenações em contrario. 

Sebastião Pereira o fez, em Lisboa, ao 1 .° 
de Setembro de 1 6 1 0 . João da Costa o fez es-
crever. = REI. » 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
virem, que eu mandei passar ProvisSo, para 

que os officios de Mamposteiros pequenos, que t i -
vessem privilegio, se não dessem aos homens que 
tivessem de seu dozentos mil réis para cima ,* e 
dando-se-lhes, se não guardassem. 

E porque ora fui informado que os Correge- » 
103 

dores das Commarcas executavam a dita Provisão 
contra os Thesoureiros e Mamposteiros da Bulla 
da Santa, Cruzada ; do que se segue muito pre-
juiso á arrecadação das esmolas delia e de minha 
Fazenda: 

Pelo que, hei por bem que a dita Provisão 
se não execute contra os ditos Thesoureiros e 
Mamposteiros da dita Bulla da Cruzada — o que 
assim me praz, sem embargo de quaesquer Leis 
que em contrario haja, e da dita Provisão. 

E mando a todos os Corregedores, Juizes, 
Justiças, - Officiaes e pessoas, a que o conheci-
mento disto pertencer, que cumpram e guardem 
este Alvará, como nelle se contem; o qual quero 
que valha, tenha força e vigor, posto que o effeito 
delle haja de durar mais de um anno, sem e m -
bargo da Ordenação em contrario. 

Alvaro Corrêa o fez, em Lisboo, a 2 4 dc 
Abril de 1 6 1 3 . E eu Pero Sanches Farinha o fiz 
escrever. = REI . 

Privilegios âos Mamposteiros dos Captivos, de que 
gozam os Thesoureiros, Escrivães, Officiaes, 

e mais Ministros da Bulla da 
Santa Cruzada. 

Primeiramente que não sejam constrangidos para 
levar castelos alguns nas procissões geraes e 

solemnes, que se fazem em cada um anno nas 
Cidades e Villas de seus Reinos e Senhorios. 

Nem sejam constrangidos para outros en 
cargos do Concelho, de qualquer modo que sej-

Nem sejam tutores, nem curadores, salvo ui 
tutorias forem lidimas. 

Nem sejam postos por besteiros de couto. 
Nem sejam sacadores de pedidos. 
Nem pousem com elles em suas casas de 

morada, adegas, nem estrebarias. 
Nem lbes tomem cousa alguma contra sua 

vontade, nem roupa da cama, nem alfaias de casa, 
uem bestas de sella, nem de albarda. 

Nem lhes tomem seus obreiros para nenhu-
ma pessoa, de qualquer estado e condição que 
seja, posto que o dito Senhor Rei, Rainha, e 
Principe, nossos Senhores, sejam tia terra, por 
cujas causas Sua Alteza manda que se não guar-
dem alguns privilegios; porque em especial quer 

^ u e este, nestes casos, e em outros quaesquer, 
sejam em tudo guardados muito inteiramente; e 
poslo que outros devasse por seus Alvarás, não >e 
intenda nestes; salvo se em especial os derogar. 

Nem hajam nenhuns officios do Concelho, 
contra sua vontade, convém a saber: Juizes, V e -
readores, Procuradores, Almotaceis, nem Recebe-
dores de Sisas, nem nenhum outro cargo, sem 
embargo de quaesquer Ordenações de Sua Alteza 
e Regimento de Sua Fazenda e m cnnUario. . 
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Nem sejam acontiados em besta de garru-
cha, nem de polé, nem de ponto. 

Nem irão'a recenhas, nem vigias, nem ou-
tra alguma contia, ou finta posto que para ello 
hajam fazenda, salvo em cavallo e armas, se hou-
ver bens, por que, segundo a Ordenação do dito 
Sehhor, lhes deva Sêr lançado; porque disto ha 
por bem Sua Alteza de pessoa alguma ser escusa. 

E se já postos forem em alguma das sobre-
ditas GontiaSk ou outras, sejam delles tirados, e 
lhes não sejam mais lançados, em quàtito o dito 
cargo tiverem. 

Nem paguem para levada dos presos, nem 
de outra finta, nem talha, que pelo dito Senhor, 
ou Concelhos, lhes sejam lançados, salvo em pon-
tes, fontes, calçados, e testadas de Suas heranças. 

Não sejam obrigados a ter gancho á sua 
pòrta; porque o dito Senhor escusa e ha por es-
cusados Os ditos Mamposteiros, sem embargo que 
pela Ordenação dos ganchos sejam obrigados a os 
terem. 

O que . tudo asáim Sua Alteza ho por bem, 
por fazer mercê á Redempção dos Captivos, ha-
vendo respeito ao muito e continuo trabdlho que 
os ditos Mamposteiros levam em servir os ditos 
cargos, e em pedir e tirar »s esmolas e petitorios 
pora os ditos Captivos; e para que d'aqui em 

. diante, com melhor vontade e obra, folguem de 
os acccitarem e servir. 

porque Sua Magestade, por Carta Sua espe-
cial de 2 5 de Abril de 1 6 2 4 , nos encarrega 

muito de que os privilegios sobreditos, concedidos 
sos Ministros da Cruzada, e os Alvarás passados 
cm seu favor, sa cumpram inteiramente, e q u e 
nós ô façamos cumprir e executar, para que os 
ditos Officiaes da Cruzada, assim favorecidos, sa-
tisfaçam tftelhor com sua obrigação, e va em au-
gmento o rendimento detla, que é tão importante 
para a sustentação e defensão dos logares de Afri-
ca, para que Sua Santidode o aplicou sómente 
(como se faz) e não para outros usos: 

'Mandamos a todos-os Desembargadores, Cor-
regedores, Provedores, Ouvidores, Juizes de Fóra 
e Ordinarios, e a todas as mais Justiças destes 
Reinos e Senhorios de Portugal, e suas Conquis-
tas, guardem, e façam guardar inviolavelmente os 
ditos privilegios e Alvarás, por nós assignados, 
aos Ministros da Cruiada, com certidão-de justi-
ficação ide como ao tal tempo o &So, e servem no 
ministerio da dita : Bul la: 

O que assim mandamos, com pena de c in-
coenta cruzados, aplicados ao recebimento delia; 
sendo certos queT fazendo o Cbntrario, alem de os 
havermos por incurridos na dita "pena, e os man-
darmos executar nella* lhes Será por Sua Mages-
tade mui estranhado, e dado em culpa e m suas 
residências. 

Dada dm Lisboa, sob tioSSo signal e sêllo, 
aos 2 9 dias do mez de Novembro de 1 6 2 4 . Ruy 

Mendes, Secretario da Cruzada, o fez escrever. 
D. Antonio Mascarenhas. 

Collecção de Trigoso, tòm. 6 . ° D o e . 12. 

Juri, Vereadores, e Procurador da Camara da 
Villa de Ponte de L i m a : Eu El -Re i vos en-

vio muito saudar. — 0 estado e aperto em que 
se acham a India eConquistas Ultramarinas dessa 
Corôa, infestadas dos estrangeiros de Europa,que 
procuram usurpar de todo o commercio e trato 
delias, obriga a se tratar do remedio, por todos 
os meios que podem ser d e proveito a meus Vas -
sallos. 

E porque tenho intendido que um dos mais 
efficazes será formar-se nesse Reino uma Compa-
nhia, por cuja conta se prosiga a navegação e 
commercio da India, Mina e Guiné, entrando ftel-
la as Cidades, Villas e Logares desse Reino, e'to-
das as pessoas particulares, e homens de nego-
cio, que o quizerem e poderem fazer, com os ca-
bedaes que tiverem, e assim quaesquer Ministros 
e Officiaes — o que resultará em grande benefi-
cio de meus Reinos e Vassallos, gozando elles dos 
proveitos que agora levam os estrangeiros : 

Houve por bem de resolver que logo se po-
nha em execução, e de encarregar a superinten-
dencia deste negocio a D. Jcrge Mascarenhas, 
do meu Conselho, e Presidente da Camara da Ci-
dade de Lisboa, com assistência de algumas pes-
soas de confiança, e intelligentes da mercancia, 
para que o vão dispondo e encaminhando — e lhe 
ordeno que com esta Carta vos avise em particu-
lar do modo em que essa Villa deve de entrar na 
Companhia, e de como nella se hade proceder. 

•Muito vos encomendo que trateis logo de o 
pôr em effeito, e de persuadir e encomendar aos 
moradores dessa Villa a que entrem tambem na 
Companhia, mettendo nella o que costumam em-
pregar em outros tratos de menos utilidade e se-
gurança que este, no qual hade haver toda boa 
conta e razão, sem que por nenhuma causa, nem 
necessidade, por preciso que seja, se applique o 
dinheiro delia a outros effeitos differentes d'a-
quelles para que se ordena — e com os ganhos e 
interesses se hade acudir pontualmente ás partes 
e Communidades, a toda sua satisfação e de 
mim estar certos que me bei de haver por bem 
servido do que fizerdes, para folgar de vol-oagra-
decer, e fazer mercê a essa Vil la , no que houver 
logar. 

Escripta etn Madrid, a 1 0 de Dezembro de 
1 6 2 4 . = R E I . = O Duque de Villa Hermosa, 
Conde de Ficalhò. 

Cartorio da Camara d e Pente de L ima . 

K U E L - R E I Faço saber aos que este Alvará 
I j virem, que, havendo respeito a m'o enviarem 

pedir, por 3uas Caflas, 6 Provedor e Irmão» da 
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Gasa da Misericordia da Cidade de Coimbra, e os 
Officiaes da Camara delia, e tendo respeito ao 
que aUegara, ácerca derwlo ser inconveniente, nem 
prejuizo, ha^ver na dita Cidade comedias publicas 

n o s dias Sa-ntos e -de Bueto, em que não ha li-
'çwes na Universidade daquella Cidade — e 6 dita 
Casa ser pobre, e aos Irmãos delia se lhe offere- ' 
cer a occasião de poderem fazer corral, que renda 
;para as necessidades que tem, sem custo delia, 
por ter muitas obrigações a que acudam, e a ren-
da s e r / p o u c a — s e m embargo da Provisão que foi 
passada a 2 6 de Outubro do anno de 1 6 0 7 , p o r 
que se defendeu que na dita Cidade, nem duas 
ilegoas em redondo delia, haja comedias, os oito 
-mezes do estudo de Outubro até ao mez de Maio 
de cada um anno; e que sómente os quatro me-

•zes de ferias as possam haver, por se não tirar 
de todo á dita Cidade este entretenimento, que ha 
em 'todas as Cidades e Logares deste Reino — e 
visto outrosim a informação que se houve do Rei-; 
tor da dita Universidade, Francisco de íBrito, e 
o que por ella constou, e - seu parecer : 

Hei ;por bem e m e praz de fazer mercê por 
esmola á dita Casa da Misericordia de' lhes dar 
licença, e;aos ditos .Officiaes da Camara, que indo 
Comediantes á dita Cidade, possam representar 
nella, todos os dias Santos, e desueto, em que não 
bouver lições na dita Universidade, sem ser para1 

isso mister licença, sem embargo da dita Provi-
são, e das clausulas delia em contrario; de ma-
neira que os ditos Comediantes poderão represen-
tar suas comedias publicamente, nos dias acima no-
meados, 

E mando a todas as Justiça', Officiaes e pes-
soas, a que este Alvará fôr mostrado, e o corihe-

" cimento delle pertencer, que o cumpram e guar-
dem, e façam inteiramente cumprir e guardar, 
-sem duvida alguma, como nelle se contem ; o qual 
será registado no Livro da Camara da dita Cida-
de, e nos da Universidade delia; e este proprio 
estará nô  Cartorio da dita Casa da Misericordia ; 
que será entregue ao Provedoridella .;' o qual quero 
que valha como• Cofia,- sem embargo ida' Ordena-
ção do livro 2 . p titulo 4 0 em contrario, 

Francisco 'Ferreira o fez, em Lisboa, a 3 0 
deJJunho de 1 6 2 5 . Travassos da Costa, o fez es-
crever . = R E I , = D. Jerónimo Coutinho. 

Collecção de ' l r igoso t o m . ' 6 ." Doe. 14 . 

SANTISSIMO P A U I I E : Providamente ordenou , a 
Magestade Divina, que o s R e i n o s e; Estados, 

que os Luteranos, Calvinistas, Vgnotfls.-euSeus s e -
quazes, por principal intento e ultimo fim -de suas 
depravadas seitas, apartaram, nestas partes da Eu-
ropa,, do serviço e obediencia desga Santa e Apos-
tolico Cadeira, os restaurasse e recuperasse, na 
«mesma-Europa, e nas mais partes de um e ou-, 
tro Mundo, < e Ilhas t a elles adjacentes, .por meio 
das armas e conquistas do? Senhores Reisi'mWs! 

progenitores, com tal augmento de poder e au-
thoridade, e mais qualidades de veneração e res-
peito, que ficasse prevalecendo contra seti here-
tico fim: 

Do que a meus Reinos coube tão grande 
-parte, que inclinou aos novos seotarios a mover 
oontra elles, por mar e terra, suas armas, .e de 
proximo com maior poder: 

E acudindo eu á defensão, que pór Deus 
me é encarregada, foi Elle servido, -não por me-
recimentos meus, mas por sua Divina Misericor-
dia, dar-me delles varias victorias; e algumas 
com tantas vantagens e circumstancias, que clara-
mente se vio que Elle era em nossa ajudo; do 
que lhe dou todos as graças que posso. 

Estando eu eom o cuidado -e aflição destas 
cousas, esperando da mão e poder de Vossa-Sno-
tidade o soccorro que ellas me promettiam, re-
cebi uma Carta sua, cheia de grandes demons-
trações de sentimento do modo que meus Minis-
tros tiveram em lançar fóra da Cidade de Lis-
boa, e Reino de Portugal, o Auditor da Collei-
toria Apostolica del le: 

Do que tomando eu informação, achei que 
este Reino .tem Leis, por que -se rege e governa, 
e que se fizeram com as considerações .e •requi-
sitos devidos — e que os que -por alguma via to -
cam aos Ecclesiasticos, se accordaram e assenta-
ram, com elles e a Santa Sé Apostolica, em va-
rias occasiões — e que segundo ellas, cessaram as 
duvidas que entre elles pelo tempo se moveram, 
e se regeu e governou o Reino, em paz e jus-
t i ç a — e que do direito delias, usado e praticado 
por muitas centenas de annos, se não podi» jô-du-

-vidar, nem Ministro algum Ecclesiastico déix-ar 
de o cumprir, sem se entremeter no conheci-
mento delle — e que do dito Auditor temerarW-
mente o fazer pelo contrario, resultára no Reino 
grande confusão e perturbação, em notável offensa 
de Deus, « m i n h a — e assim que, por author de 
novidade tão prejudicial, que chegara a pôr o 
Reino em confusão, e perturbara a paz egovtrno 
politico delle, o .pózeram, com todo o respeito e 
bom tratamento,:fôra da dita Cidadee Reino — e 
que nesta parte se tinha cumprido «om a obri-
gação que tenho de não consentir em meus Rei-
nos authores de semelhantes novidades, e pertur-
badores da paz e- governo politico delles e que 
o modo com que se houyera, na casa do moderno 
Colleitor, o Ministro a que se commettêra esta 
diligencia, estava estranhado com castigo, e ad-
vertido, para em outras semelhantes occasiões «a 
não usar mais delle. 

Tambem achei que, se os Ministros Eccle-
s iast icos , em materias-de jurisdicção, pozeram pu-

ramente os Olhos em Deus, e em sua e minha 
obrigação de administrar justiça, e procurar qne 
a todos se faça iguajmeptc, e se nào deixaram levar 
tanto de, suas particulares paixões, conhecêram 

-que i t i o t ^ ^ i g ^ ^ i í i í r a j t f â W Aifc l íar i i f l s -
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tração delia, em cumprimento das Leis deste Rei -
no, por ser este, e não outro, o fim delias — e 
que, quando por alguma via se duvidara no modo, 
merecia eu a essa Santa e Apostolica Cadeira não 
terem semelhantes duvidas logar em meus Reinos, 
a menos neste, tSo catholico, e que tantos subdi-
tos por obediencia lhe tinha dado, e de que ella 
colhia, por todas as vias, mais e melhor fructo, 
que de outro algum da Christandade — e que por 
estas causas, e pelas de bom gasalhado, que nes-
tes e em todos os meus Reinos se fazia a seus 
Ministros, merecia serem meus Vassallos tratados 
como filhos, e não com império tão rigoroso e 
escandaloso, como era o de que neste tempo 
usavam. 

Pelo que, peço a Vossa Santidade me faça 
mercê mandar levantar todos os procedimentos e 
interdictos, que nas pessoas de meus Ministros, e 
outros Vassallos, e Igrejas da Cidade de Lisboa 
e sua Diocese, tem posto o moderno Colleitor, e 
seu Audi tor; estranhando-se-lhes o modo como 
tem procedido; porque, ainda que justificado fôra, 
o não ficava sendo bastantemente para meus 
Reinos . 

E em tudo o mais me remelto ao que de 
minha parte dirá a Vossa Santidade o Duque de 
Prestana, meu Embaixador. 

Deus Guarde a Vossa Santidade, por muitos 
annos. Escripta em Lisboa, aos 1 2 de Março de 
1 6 2 6 annos. 

Collecção de Trigoso l o m . 6 . ° Doe. 1 5 . 

JE S U S M A R I A JOSÉ. — Em nome da San-
tíssima Trindade, Padre, Fi lho e Espirito San-

to — Começa o Compromisso e Regimento do R e -
colhimento das Orphãas Arriscadas da Casa de 
Nossa Seohora do Amparo desta Cidade de Lis -
boa, o qual tem sete Partes: 

Na primeira, se trata da instituição desta 
Casa, renda, e condições com que.se lhe de ixou: 

Na segunda, dos Irmãos que ha de haver, 
e ordem que hão de ter em a governar: 

Na terceira, dos Livros que hade haver, e 
para que effeitos: 

Na quarta, do que pertence a cada um dos 
Officiaes em particular. 

N a quinta, das Orphãas, e da sua acceita-
ção e creação, e modo de vida que se lhes hade 
procurar: 

Na sexta, das Porcionistas, e de sua accei-
tação, e modo que se hade ter com el las: 

Na sétima, da Ordem da Casa em geral. 

P A R X E I . • 
Da instituição desta Casa, renda, e condições 

com que se lhe deixou. 

I. Diogo Lopes Solis, Cavalleiro Fidalgo 
da Casa d 'El -Rei Nosso Senhor, Thesoureiro Ge-

ral de Sua Santidade e Camara Apostolica nestes 
Reinos, lembrado das muitas mercês que tinha re-
cebido de Deus Nosso Seohor e m , t o d o o decurso 
de sua vida, e vendo que não foi servido que e l le 
casasse, e tivesse filhos a quem deixasse a fazenda 
que lhe deu, se resolveu a tomar o mesmo Senhor 
por seu herdeiro: 

E depois de muita consideração e conselho, 
achou que uma das obras em que se podia fazer 
mais serviço a Nosso Senhor, e bem á Republi-
ca, e á sua Patria, era dar principio a uma Casa, 
em que se criem meninas desamparadas, e arris-
cadas a se perderem, para que, ensinadas em R e -
colhimento, sejam mulheres a que se possa dar 
remedio de vida com facilidade, tendo boa crea-
ção e exercicio de boas artes: 

Pelo que, movido do zêlo do bem commum, 
amparo de gente tão necessitada, e tambem para 
mover pessoas pias e abastadas a favorecer e ac-
crescentar uma tão importante obra, se resolveu 
a dar principio de dote á Casa que nesta Cidade 
se ordena, sob titulo de Casa do Amparo de M e -
ninas Orphãas arriscadas, e debaixo da invocação 
de Nossa Senhora do Amparo; assignalando-Ihe para 
isso differentes propriedades, para se comprarem 
com ellas dozentos mil réis de juro em qualquer 
casa desta Cidade, ou comprar moios, ou o que 
mais util parecer aos que governarem o dita Ca-
sa — para com a dita renda se manterem doze m e -
ninas, e duas mulheres que as governem e ensi-
nem. 

II. Com condição que em nenhum tempo 
a dita Casa, nem renda, se poderá annexar a ou-
tra alguma Communidade, Igreja, Casa, Confraria, 
ou Hospital. 

III. Qua as ditas, meninas que-se recebe-* 
rem não passem de oito annos de idade. 

I V . Que no receber delias não haja diffe-
rença de serem ou não serem da nação, nem disso 
se trate. 

V. Que sejam naturaes de gente plebéa. 
VI. Que, por quanto elle Diogo Lopes 

Solis não pertendia outro premio deste pequeno 
serviço, senão o que esperava de Nosso Senhor 
Jesu Christo, se contenta de se lhe dar ^sepultura 
no inferior logar da Igreja, ou Capella de Nossa 
Senhora do Amparo, que se edificar. 

VII . E deu poder aos do governo da dita 
Casa para que possam vender os ditos bens, para 
compra do dito juro, e receber os preços, e dar 
quitações delles, e outhergar instrumentos publi-
cos, com todas as clausulas e condições que lhes 
forem pedidas — como tudo consta da Escriptura 
que disso fez na Nota de Gaspar Dias de Almei -
da, Tabellião em esta Cidade de Lisboa e seus 
Termos, a 2 7 de Agosto de 1 5 9 8 ; que foi con-
firmada e ensinuada por El -Re i Nosso Senhor, a 
5 de Setembro do dito a n n o ; e passada a dita 
confirmação pela Chancellaria, e registada-no L i -
vro dos Privilégios, a folhas 1 2 ; e tomada, posse 

«p 
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das ditas propriedades, por parte do R e c o l h i m e n -
to, a 2 de Dezembro de 1 5 9 9 , perante o dito 
D i o g o Lopes Solis, por instrumento feito por A n -
tonio Pereira, Tabellião," nas costas da dita Carta 
de confirmação. 

Que as clausulas da instituição se não 
possam revogar. 

VIII . E por serem as ditas condições e 
clausulas da dita instituição e doação-postas pelo 
dito Diogo Lopes Solis, Instituidor desta Casa, 
não poderão ser revogadas, nem extinctas. 

P A R T E I I . 
Dos Irmãos que hade haver neste Recolhimento, 

e ordem que hão de ter no governo delle. 

I X . Os Irmãos que hade haver no dito R e -
colhimento serão da condição e estado que abaixo 
se declara, convém a saber: 

Dm Ministro da Fazenda d ' E l - R e i Nosso 
Senhor, dos mais graves e authorisados, do Tr i -
bunal do Conselho delia, ou de fóra delle. 

Um Dignidade ou Cónego da S é desta Ci -
dade de Lisboa. 

U m Desembargador do Paço . 
U m Desembargador da Mesa da Consciên-

cia. 
U m Desembargador da Relação. 
U m Vereador da Camara desta Cidade. 
U m Escrivão da Mesa, que tambem seja 

Contador. 
U m Thesoureiro. 
E para qua as pessoas que est iverem neste 

Recolhimento sejam governadas no espiritual, como 
convém ao serviço de Nosso Senhor e bem de suas 
almas, se tratará com os Religiosos da Compa-
nhia de Jesus, da Casa de S . Roque , ou de o u -
tra Rel ig ião que parecer á Mesa, que elejam u m 
Religioso que confesse as pessoas deste Reco lh i -
mento, que se quizerem confessar com elle. 

E quando vier á Casa, e fôr chamado á M e -
sa, para se commuuicarem com elle algumas cou-
sas, terá igual assento como cada um dos Irmãos 
da Mesa, e votará n'aquellas cousas que se lhe 
communicarem : 

Por ser a vontade do dito Instituidor que 
pela dita maneira se instituísse esta Irmandade: 
e assim a deixou instituida em sua vida. 

Da eleição dos Officiaes. 

X . Os quaes Irmãos correrão no governo 
deste Recolhimento, é Irmandade d e l l e , . e farão 
entre si eleição aos mais votos, convém a saber : 
de Provedor, para servir um anno, ou dous, e de E s -
crivão e Thesoureiro, sem tempo limitado, para 
servir em todo aquelle que elles poderem, e que 
suas occupações lhes derem logar. 

104 

Das pessoas que hão de correr no governo 
ordinario da Casa. 

X I . E os ditos Provedor, EscrivSo, è T h e -
soureiro, com um dos mais Irmãos, correrão no 
governo ordinario, e administração da dita Casa, 
e aceitações das Orphãas e Porcionistas, quando 
houver causa para isso, e tirarem devassas, a sa-
b e r : — o Provedor, com o Escrivão, das cousas 
que acontecerem, ou duvidas que houver, ou, sem 
esse respeito, do procedimento dos Officiaes, Por-
cionistas, e Orphãas; e fazer tudo o mais que fôr 
necessário para o dito governo ordinario; para .o 
que se ajuntarão em Mesa, nos tempos e pela ma-
neira que adiante se dirá. 

Porem não se ajuntando os ditos quatro em 
Mesa, e ajuntondo-se tres, se assentará por elles 
o que fôr necessário, c o m o se fossem todos quatro, 

Que se ajunte a Irmandade para as cousas 
de mais importancia. 

X I I . E para .as cousas que se offerecerem 
de mais, importancia serão chamados ã Mesa to-
dos os Irmãos; aos quaes se encommenda muito 
que não faltem, por serviço de Nossa Senhora; 
porem com os que vierem se proverá o necessário. 

Do lempo que durará a Irmandade nos que 
para isso forem eleitos. 

XIII . Os ditos Irmãos, que forem Ministros 
dos Tribunaes atraz declarados, servirão neste R e -
colhimento, em quanto assim tiverem os taes car -
gos, e estiverem nos taes Tribunaes; porque, pas-
sando a outros, em que baja Irmãos deste R e c o -
lhimento, cessarão na Irmandade; e se elegerá 
outro do Tribunal donde cada um sahir; e o mes-
mo se intenderá no Dignidade ou Conego, e Pa-
dre da Companhia, mudando de estado, ou logar 
desta Cidade. 

E os Irmãos que houverem servido de E s -
crivães, Contadores, e Thesoureiros, posto que não 
sirvam, ficarão na Irmandade, e serão chamados 
para as Juntas em que o forem geralmente o» 
mais IrmSos, e terão voto igual .com elles. " 

Do modo em que se farão as Juntas em Mesa, 
e se assentarão. 

X I V . Os ditos Provedor e Officiaes farão 
suas Juntas no dito Recolhimento, em uma mesa 
redonda que nelle ha, onde se assentarão, assim 
como acontecer, sem haver logar certo de Prove-

d o r , nem dos mais Officiaes e Irmãos, assim nas 
Mesas do governo ordinario, como nas em que se 
juntarem todos os Irmãos. 

E m votar sobre as materias que se tratarem 
terá o Provedor o primeiro voto, e os mais e m seu 
seguimento , assim como e s t i v a m .Assentados. . 
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Dos tempos de cada tiiez etn que se faraó 
Juntas em Mesa. 

X V . Juntàr-se-hào em Mesa, no -di-lo R e -
colhimento, nâ cáía que houver nelle ínais 'ôcom-
modada •psira isso, 'todos *os mezes do ànno, o pri-
meiro D ò m i n g ó de cada mez, pela manhã, Ou á ' 
torde — é havendo è lgum impedimento (quepro-
curarão fecilitar) Ecaíâ para um dos-dihs da se-
fnana, ou D o m i n g o segoinle , como m e l h o r p o -
dér ser. 

E além disso se juntarão é m M e s a outras vé-
zôs, conforme as'occasiões qúe o téínjjo dér de s i ; 
para què desta maneira não faltem na adminis-
tração conveniente e necessaria á Casa. 

E cada Um^delles ém psrticularpôderá ir ao 
dito Recolhimento, quando Ihè parecer 'que Cdn-
verp, e fallar bom la R e g e n t e , Mestra, e P ó í c i o -
nistas — e conforme a informação que achar das 
cousas d a C è s a , fará'avisar o Provedor, e mais 
Officiaes, para se-fffjieT Mesa*, ;^endo necessário. 

Do que Wlratqrá em Mesa. 

X V I . N'as 'Junfós qne assim fizérem, se 
'tratárá d e ttfdo b qOe è o i i v j e r a o s e m ç o d e Deus, 
bom-governo da Casa, utilidade e boa ordem da 
fazenda, é arrecadação del ia; e tudo o mais que 
succeder, e fôr necesíario, irão votando, assim 
como estiverèm sentaijos, t o i o s os Officiaes e Ir-
mãos. , 

P A JBÍTE ff I S . 
Dos Livros que hade haver na dita Casa, e para 

que effeitos. 

X V I I . Hayefà na dita Casa os Li vj os'abai-
x o dtíclaradbs': 

Do Livro dos Irmãos da Casa. 

U m Livro em que se escrevam os nomes 
dos Irmãos que hão sido, e ora são, e ao diante 
forém, deste Recolhimento, e titulo ,ó parte de 
cada um delles. 

Do Livro do Tombo d(i$ propriedades e fazendas. 

X V I I I . Outro Livro que sirva do 'Pombo 
das propriedades e fazenda deste Recolhimento, 
por titulos apartados de cada uma delias, com toda 
a clareza poss ive l , porá boa arrecadação e intel-
l igencia da fâzenda. 

Do Livro do Registo das Escripturas e titulos das 
propriedades. 

X I X . Outro Livro ém qúe se regiátérri em 
'publica fórma 'todas ás escripturas, e titulos, das 
propriedades,' e padrões de juro, e mais papéis 
importantes da-Ctrêa. 

Dó Litro dos nomes e aceitações das Orphàai. 

X X . Outro Livro em que "se escrevam 09 
nomès d&s Orphãas que se acei tam, e de seus pa,is 
e mães, e logares onde foram moradores ; woqual 
se farão assentos de suas aceitações, assignados 
pela Mesa ; e íiélle -se porão verbas, por que se de-
clare o modo de vídà, oii estado, que se deu a cada 
uma delias. 

D o LiWo doshomes eúc-ceilaçôes dastporcionistas. 

X X I . Outro Livro em que se tíscrevWão 
os nomes das mulheres que no dito Reco lh imento 
estão, e ao diante se 'hotfverfem de aceitar por 
PórcioniStas, e preço que ,hão de rpagaY, dia m e z , 
e anno da sua éntfàdâ, obrigações de -SÍXÍS d a d o -
res, e onde 'moram, com toda a clareza neces -
sária, 

Do íivro que se Mseritár etn M'ésa. 

X X I I . Outro Livro' tem que se tomem por 
lembrança as cousas qne ée assentarem pelos d i -
tos Provedor ; e Officiaes, <èm:Mésa, 'Ou por toda a 
Irmandade, nas Juntas qlié fizerem, q'ue serào as -
signados por elles. 

D o Livro da receita e despesa do Thesoureiro. 

X X I I I . Oóíro Livro da tece i Ca é despesa 
do dito Thesoureiro, no qual o 'Escr ivão 1 terá cui-
dado de l h e carregar todas as rendas e juros da 
Casa, e as porções que as Porcionistas deverem, 
e tudo o mais que por qualquer via fôr perten-
cente ao dito Recolhimento, em'assentos de re-
ceito, assignados por-él le e pelo dito-Thèsoureiro; 
dós quaes 'pasS&ruo Conhecimentos em fórma ás 
partes que os pedirem, para sua satisfação, feitos 
pelo dito Escrivão,-e assignados por anvbos. 

río qua lL ivro -havérá dòus t i tulosseparados 
de receita, um tocante ás rendas e fazferfda1 per-
tencente ao Recolhimento • e instituição delle, e 
oUtro 'do rénil iménto das ditas porções que hão de 
pagar as ^itasTPorcionistas^e outro titulo ;dá des-
pesa do dito Thesóurèiro-, em que o di!to: Escr i -
vão lhe lançará ' tudo o que despender em seu 
cargo, de que se farão assentos das despesas con-
teúdos-nelle, ' 

E no principio do dito titulo da despèsa, se 
fará um opontàmento das déspesas qqe o dito T h e -
soureiro houver de fazer cada anno nas cousas g e -
raes da obrigação da Gasa, necessarias á susten-
tação, vestido e calçado das Orphãas, e adminis-
tração delia, assignado pela Mesa, para que saiba 
o dito Thesoureiro !cômó assim bade térrer na 

;4éspesa"das toes oousss, BS quaes'serão-conforme 
ao que se dispõem ; nésie Kcgimento , e - s e « s e n -
tar 'em Méía; correndo o tem po. • 

E porque se hão póde dár cousa-oerta, -'por 
Regimento, para o gasto do mantimento necés -
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sario. de cada mez, por depender isto das altera-: 
ções do tempo, se assentará por accordos em Mesa 
e que se houver de dar á Regente para sua sus-
tentação e das meninas , e mulher de fóra. 

Do Livro das contas da Casa. 

X X I V . Outro Livro das contas da Gasa, 
e m que brevemente se lavre por resolução a conta 
de cada Thesoureiro, assignada por el le , e pela 
Mesa — e sendo assim lançada ao dito Lirro, se 
porá disso verba na conta, de como se passou por 
el le, e a que folhas. 

Do Livro das obrigações-

X X V . Outro Livro das obrigações que fi-
zerem os Officiaes da Gasa, como de alugueres de 
casas, e outras cousas ; e das pessoas que se en^ 
carregam de Orphãas para as casarem. 

P A U T E I V . 
Do que pertence a cada um dos officios em par-

ticular. 

Do que pertence ao cargo do Provedor. 

X X V I . A o Provedor pertence propor as 
materias de que se houver de tratar em Alesa, e 
fazer djar á execução todo o conteúdo neste Re-
gimento . 

Do que pertence ao eargo de Thesoureiro. 

X X I X . , Ao Thesoureiro deste Reco lh imen-
to pertence receber e arrecadar todas as rendas 
da Casa, esmolas, porções das Porcionistag, e tudo 
o mais que por qualquer via pertencer a e l l a ; de 
que o Escrivão lhe fará receitas por asseutos e m 
seu Livro, que serão assignados por a m b o s ; e des -
pender o dito dinheiro tias cousas que por este 
Regimento são ordenadas, e no que a Mesa, por 
seus assentos ou despachos, ihe ordetiar. 

E no que toca ao dinheiro que houver em 
mão do dito Thesoureiro, ora seja por decurso do 
anno, ora pelo alcance do remate da conta que 
se lhe tomar, ordenará a Mesa o que lhe pare-
cer mais seguro e conveniente, a respeito de o 
recolher na dita Casa< em parte segura, ou de o 
deixar na mão do Thesoureiro. 

Das partes que ha de ler a Regente, e 
do que pertence a seu cargo. 

X X X . A Regente que houver de ser do 
dito Recolhimento, será mulher nobre, e de muita 
virtude e intendimento, e que tenha authoridade 
para ser obedecida e respeitada—rC a ella toca 
dar á execução todas as cousas deste Recolhir 
mento, que se administram da porta para 
d>en!ro delle, em todo o tempo do anno, em 
que não estiverem presente» no- dito Reco lh i -
mento os Officiaes da Mesa, ou o Provedor 
da Casa, ou dous Officiaes da dita Mesa ; por-
que, estando presentes pela dita maneira, a elles 
tocará nesse tempo quaesquer cousas que sejam 
necessarias fazerem-se, em c-mprimento deste R e -
g imento ; salvo s e elles as eommetterem á R e -
gente que as faça conforme a elle. 

Do cuidado com que estará fechada a Portaria. 

X X X I . A dita Regente terá a chave da 
Portaria sempre a bom recado, e não a fiará de 
nenhuma pessoa, em sua ausencia, salvo da Mes-
tra da Casa r tendo ella impedimento; mas estando 
ella Regente presente, poderá mandar abrir e. f e -
char a porta por outrem, à vista de seus olhos, e 
não de outra maneira — e antes de se recolher a 
comer ou dormir, ou querendo entrar da casa da 
Portaria para outra casa, terá cuidado de ir por 
sua própria mão apalpar , as portas, e ver se ficam' 
bem fechadas — e isto se lhe encomenda com 
particular cuidado. 

Que não recolha a Regente deposito,, nem se re-
solva em materia nova, sem ordem da Mesa. 

X X X I I . Não recolherá a Regente deposito, 
oera se resolverá e m materia nova, que se offere-
cer, sem ordem da Mesa, salvo ,se % iputyer que 
foge de 8«u aar ido» e dará lego çonta 

Do que pertenee ao cargo de Escrivão. 

X X V I I . T u d o o que se houver d e escre-
ver em Mesa, ou fóra delia, tocante ás có;usas da 
Ca&a, è receita e despesa do Thesoureiro, será feito 
por mão do Escri vão, assim nos Livros coroo fóra 
delles ; ao qual pertence ter os ditos Livros , e to-
dos os papeis da Casa^q-ue terá dentro no R e c o -
lhimento, a bom recado, em uma ca ixa , ou al-
mario, que para isso se ordenará ; de que o Pro-
vedor terá uma chave , e o dito Escrivão outra. 

E sendo necessário, para melhor aviamento, 
ter o Escrivão alguns Livros em sua casa, os t e -
rá, communicando-o primeiro com o Provedor. 

Da ,que pertence ao cargo de Contadori 

X X V I I L O: Contador tomará conta ao T h e -
soureiro, no fim de cada um anno ; e no eocer- . 
ramento da somma maior da receita delta, fará 
declaração e distincção do que montou na receita 
das rendas e fazenda da Casa, tocantes á institui-, 
ção delia, -esmolas^ e outras cousas, que ,por qual-
quer via lhe pertençam:, e do que valerão as por-
ções que as.Porcionistas pagarem o t-al a n n o — e 
em tudo o ,mais .tocante á receita e despesa do 
dito • Thesoureiro, cumprirá -o que por este Gpro-r 
promisso é ordenado. 
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Do que pertence ao cargo da Mestra. 

X X X I I I . Haverá no dito Recolhimento uma 
Me3tra da Casa, pessoa de muita satisfação, de 
virtudes, e bons costumes, que ensine às meninas 
a Doutrina Christãa, e a lavar, coser e fiar, e to-
das as mais partes convenientes; e as mandará, 
repartirá os cargos que houverem de ter, e as 
castigará quando o merecerem ; e ellas lhe obede-

c e r ã o e m t u d o ; ã qual se dará cada mez mil e 
dozentos réis , para suas necessidades, no primeiro 
dia delle. 

Do que pertence ao cargo de Capellão. 

X X X I V . Haverá na dita Casa um Capel-
lão, que diga Missa rezada na Igreja delia todos 
os Domingos e dias Santos do anno de obriga-
ção ; o qual será de virtude e idade conveniente, 
e Confessor, para que tenha obrigação d e confes-
sar as Orphãas e Porcionistas, que se quizerem 
confessar a e l l e ; ao qual se dará de ordenado e 
esmola das ditas Missas dez mil réis cada anno. 

. E antes de se começar a Missa, se tangerá 
a ella duas vezes, a primeira antes 'de se revestir 
o Padre, e a segunda querendo entrar á Con-
fissão. 

E no Côro, e logar onde a Regente , M e s -
tra, Porcionistas , e Orphãas, ouvirem Missa, não 
poderá entrar nenhuma Dona a ouvil-a, de qual-
quer qualidade que seja. 

Do Medico, 

X X X V . Haverá um Medico, de idade e 
experiencia, que haja de curar a Regente , Mes-
tra, Orphãs, Porcionistas, e suas creadas, e m u -
lher de fóra; a quem se darão seis mil réis de 
ordenado cada anno. 
4 

Do Solicitador. 

X X X V I . Haverá mais neste Recolhimento 
ura Sollicitador das cousas e causas necessarias a 
elle, que terá cuidado de dar recado ao Provedor 
e Officiaes e mais Irmãos, dos dias em que hou-
ver de haver Mesa, e os mais recados necessa-
r io s ; e cobrará pelo meudo as rendas da Casa, 
de que fará entrega ao Thesoureiro; e será pes-
soa de satisfação, e bem intendido, e acostumado; 
ao qual se darão seis mil réis cada anno para alu-
guer das casas em que viver, que será o mais perto 
do Recolhimento que podér ser. 

Da mulher de fôra. 

X X X V I I . E assim haverá mais neste R e -
colhimento uma mulher casada, muito bem acos-
tumada, que sirva, das portas a fóra, de ir bus-
car agua, e comprar o necessário, e levar e tra-

zer recados, e fazer tudo o mais que lhe mandar 
a R e g e n t e ; e viverá da porta a dentro do pateo 
ou loja do Recolhimento, e terá cuidado de f e -
char a porta da rua, e a primeira porta da es-
cada, por fóra, com sua chave, que terá a bom 
recado, para abrir ao outro dia pela manhã, ás 
oras que por este Reg imento se ordena; e se lhe 
darão de ordenado seis mil réis por 8nno, e de 
comer da Communidade, que entrará no que se 
houver de dar á Regente para sua sustentação e 
das meninas. 

P A R T E V. 
Das Orphãas, e da sua acceiíação, creação, e 

modo de vida que se lhes ha de procurar. 

X X X V I I I . O Instituidor desta Casa, c o m o 
atraz no capitulo primeiro se declara, quiz dar 
principio a um Recolhimento, em que se criem 
Meninas Orphãs desamparadas, arriscadas a se 
perder, para que, ensinadas com recolhimento, 
sejam mulheres a que se possa dar remedio de 
vida com facilidade, tendo boa creação, e e x e r -
cicio de boas artes, sob titulo e invocação de NOSSA 
SENHORA DO AMPAKO , dando-lhe principio o dia 
de seu Santo Nascimento, a 8 de Setembro do 
dito anno de 1 8 9 8 — e conformando-nos com a 
tenção do dito defuncto, o Instituição da Casa, 
ordenamos que na acceitação e creação das ditas 
Orphãas, e modo de vida que se lhes houver de 
procurar, se guarde a fórma e maneira seguinte. 

Do numéro e partes das Orphãas que ha de haver. 

X X X I X . As meninas que se houverem de 
recolher na dita Casa serão doze em nnmero, na-
turaes deste Reino , e não estrangeiras, de g e n l e 
plebéa, de idade de até oito annos, as mais des -
amparadas de favor humano e pobres que se o f -
ferecerem, orphãas, ao menos de pais ; e as que 
forem de pai e mãe precederão ás que tiverem 
mãe, sendo iguaes nas mais partes. 

E primeiro que se acceitem, se tirará i n -
formação de seu Parocho e visinhança, do modo 
de vida de suas mães, se as t iverem, e de sua po-
breza e desamparo. 

Procurar-se-ha que sejam de bom parecer, 
porque correm mais perigo e risco em seu des -
amparo, e são depois (correndo o tempo) mais 
sufficientes para se lhes poder dar remedio de vida; 
e que sejâm sãas, que não tenham doença conta-
giosa, nem aleijão, n e m deformidade. 

Das oras a que se hão de levantar. 

X L . As Orphãas se levantarão no verão 
(que começa a vinte de Março) ás cinco oras da 
manhã, e no inverno (que começa a vinte de S e -
tembro) ^s seis e m e i a ; tirando as que p a r e c e r á 
Regente que se devem levarftar mais tarde por 
algum justo respeito. 
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Das Ladainhas e Terço do Rosario que 
se hão de rezar. 

Depois de levantadas e vestidas, se ajunta-
rão no Oratorio, com sua Mestra, onde se dirão 
as Ladainhas, e por espaço de um quarto de ora 
rezarão todas o Terço do Rosario, ou a Corôa de 
Nossa Senhora. 

De como a Mestra occuparà as Orphãas. 

X L I I . Depois disso as occupará a Mestra 
em seus cargos, conforme a c o m o estiver ordenado 
por ella e pela Regente , para o serviço e limpeza 
da Casa, ou para o exercicio de mãos. 

Que aprendam as Orphãas a Doutrina Christãa, 
e a rezar o Rosario. 

X L I I L A primeira cousa que as Orphãas 
devera aprender, é a Doutrina Christãa, e o modo 
de rezar o Rosar io; para o qual deve tomar a 
Mestra uma ora cada dia em as exercitar e lhes 
pedir conta da lição. 

Que aprendam as Orphãas o que toca ao 
serviço de uma casa. 

X L I V . A segunda é o que toca ao serviço 
de uma casa com perfeição, como fazer de c o -
mer , amassar, e semelhantes cousas proprias de 
mulheres . 

Que aprendam as Orphãas a (iar, 
coser e lavrar. 

X L V . A terceira é fiar, coser, e lavrar; 
e conforme as habilitações que mostrarem, assim 
as encaminharão mais ou menos em cada uma 
destas cousas. 

Que comam as Orphãas em Refeitorio, 
e a que oras. 

X L V I . Comerão em Refeitorio, com toda 
a quietação possivel; e a ora de jantar, no verão, 
será ás dez e meia, e a da cêa ás s e t e ; e no in-
verno a do jantar ás onze, e a da cêa ás o i to ; e 
a consoada nos dias de jejum (nas que tiverem 
obrigação ou devoção de jejuar) será uma ora 
mais tarde que a cêa. 

Que uma Orphãa benzerá a *Mesa em que -
todas comerem. 

X L V I I . Uma Orphãa, que a Regente or -
denar, benzerá a mesa, á entrada e no fim, es-
tando todas em p é ; e dado signal , se levanta-
rão, e com silencio e quietação darão graças a 
Deus. 

10o 

Que tenham as Orphãas uma ora de quietação 
sobre o comer. 

X L V I 1 I . Depois de jantar e cear, por e s -
paço de uma ora, não as obrigarão a continuar 
seus exercicios, mas levemente se poderão entre-
ter no que parecer. 

Da ora a que as Orphãas irão ás suas 
obrigações e occupações. 

X L I X . Acabada esta ora, dando signal, 
irão todas a suas obrigações e occupações, que a 
Mestra lhes ordenará, revezando-as nos serviços, 
como parecer, para que todas saibam tudo. 

Da ora a que as Orphãas se recolherão a 
dormir, e farão exame de consciência. 

L . A ora de dormir, no verão, será ás nove 
oras, e no inverno ás dez; e antes de se deita-
rem, se encomendarão todas a Nosso Senhor, 
fazendo e x a m e de consciência, como adiante se 
dirá. As que tiverem capacidade, acabado isto, se 
acostarão com quietação; e quanto fôr possivel, 
dormirão todas em uma casa. 

Das camas que terão as Orphãas. 

LI . Cada duas Meninas terão sua cama 
levantada, de enxergão e colxâo, com seu 'cober -
tor e lençoes de panno grosso. 

Que haja roupa de Enfermaria. 

LII. Haverá roupa de Enfermaria, assim 
de lã, como de panno de linho mais delgado, para 
as que adoecerem. 

Que as arcas das Orphãas estejam em uma casa, 
e a Regente e Mestra as possam abrir. 

L I I L Se as Meninas tiverem arcas, ou algu-
ma cousa fechada com cbave, estarão todas juntas 
em uma casa, quanto fôr poss ivel ; e a Regente 
e a Mestra as poderão abrir, quando lhes parecer. 

Que não vendam n a d a , sem ordem da 
Regente, ou Mestra. 

L I V . Nenhuma Orphãa poderá vender, 
nem dar, nem trocar, cousa alguma de seu uso, 
sem ordem da Regente , ou Mestra. 

Do vestido e calçado das Orphãas. 

L V . O vestido das Orphãas será uns habi-
to» e mantos de serguilba fradenha, e suas toalhas 
de cabeça de naval delgado, e o calçado que lhes 
fôr necessário de sapatos de cordavãovermelhos . 
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Que se não recebam duas trmàas, nem parentas 
orphãas, no primeiro e s egundo gráu. 

LV1. Não se receberão no numero das O r -
phãas duas irmãas, n e m parentas no primeiro e 
segundo gràu, salvo se outra cousa assentar a 
Mesa, que convenha, em algum caso particular. 

Que as Orphãas e a Casa andem limpas. 

L V I I . Ter - se -ha muito cuidado que as Or-
phãas andem limpas, e a Casa toda, quanto fôr 
possivel. 

Do moda de vida que se procurará ás Orphãas, e 
a que tempo. 

LVIII . Sendo as Orphãas da idade d e quin-
ze até vinte annos, se lhes procurará modo de 
vida, conforme as occasiões que s e offerecerem. 

Sendo possivel haver-lhes dotes da Miser i -
cordia, ou por outras vias, s e lhes procurará, e 
as casará a Mesa cotn officiaes mechanicos, ou 
mai s avantajadamente, se houver quem as peça 
por mulheres, como póde acontecer, em respeito 
d e seu recolhimento, boa creação, e parecer? e 
e m falta, as accommodação em casas particulares, 
nobres e ricas, com obrigação d e as casarem, si-
gnalando tempo conveniente para isso, de maneira 
q u e haja effeito o serem casadas, ao mais largo, 
a t é idade de vinte annos, que é o tempo q u e pa-
rece que basta para s e exercitarem em servir, e 
merecer seu casamento e amparo; encomendando 
muito ás pessoas a que assim as entregarem, que 
tratem de seu remedio, como de orphãas creadas 
a o di to Reco lh imento — e de tndot se farão as -
sentos e concertes com as taes pessoas, em- que 
se obriguem ao que se assentar, assignado por 
ellas, e pela Mesa. 

Do modo que haverá em fatiarem, as Orphãas 
. pessoas de fóra. 

L I X . Com as Orphãas não falará nenhuma 
pessoa de fóra, sem particular licença daMesa —• só -
mente suas mães o poderão fazer, com licença da 
Regente , que lh'a dará com muito resguardo e 
consideração, tendo respeito ás occasiões que se 
offerecerem, e condições que sentir nas ditas 
m ã e s ; porque parecendo-lhe que concorrem cir-
cumstancias ou deffeitos nellas, por onde lhe pa-
reça negar-Ihes a licença, o fará, pelo muito res -
guardo que é justo haja u& honra e reputação 
das Orphãas. 

P A U T E V I . 
Das Porcionistas, e de sua acceitação, e modo que 

se ha de ter com ellas-

L X . E por quanto a experiencia tem mosr 
trado que a fazenda que o Instituidor desta Gasa 

com 

lhe dotou, não é bastante para sustentar as ditas 
doze Meninas, Regente Mestre, Capellão, Sol ic i -
tador, Mulher de fóra, Medico, Barbeiro, Bot ica , " 
aluguer de casas convenientés'para Recolhimento, 
e mais cousas necessarias a uma Casa desta qua-
lidade : 

Pelo qual respeito, e por util idade da R e -
publica, e bem c o m m u m , assentámos que devía-
mos de acceitar mulheres e Donas honradas e no-
bres, que se quizessem recolher nella por sua 
commodidade; para que com as porções que pa-
gassem, ficasse ajudado o rendimento da Casa, e 
se podesse melhor cumprir com as obrigações 
delia. 

E como, pela misericordia de Deus , se t e m 
procedido com bom governo e exemplo , é bus -
cada o dito Recolhimento , de pessoas de qual i -
dade, para o dito e f fe i to ; com as quaes se guar-
dará a ordem seguinte, que é a que até agora-se 
costuma na dita Casa, 

Da acceitaçãa das Porcionistas, e despacho 
que se lhes hade p4r em suas petições. 

L X I . Tanto que se fizer petição para que 
se recolha ne»t» Casa alguma Poreionista se lerá 
em Mesa, e s e mandará tomar informação, por 
u m dos, Officiaes delia, da tal pessoa; e achando 
que. é honrada, e de boa-vida e costumes, e que 
não é brava e forte de condição, pelo qual r e s -
peita se possa recear que s e inquiete, a Cisa,, s e 
lhe poderá dar despacho, que, entregando a o T h e -
soureiro cinco mil réis, que é a metade dos dez 
mil réis que hade dar d e porção a®>Recolhimen-
to, cada anno, para: seu gasalhado, e dando fiança 
a correr com as mais pagas, sempre de antemão, 
d e cinco mil réis cada seis mezes, e acudir a tal 
Poreionista com o que lhe fôr necessário paia seu 
uso e sustentação, em quanto estiver n e R e c o -
lhimento, com condição que o fiador não reque-
rerá nunca que o desobriguem da tal fiança em 
todo o dito tempo; se lhe dará ordem para ser 
recolhida. 

Da segurança que as Porcionistas hão de 
dor & pagar suas porções,, e a sua 

sustentação. 
£ 

L X I L E pelo dito despacho, o Escrivão 
fará assento* no Livro dos Porcionistas, da tal a c -
ceitação, e carregará em receita ao. Thesoureiro 
o dito dinheiro que receber, e passarão delle co -
nhecimento em fórma á- pessoa que o p a g a r — e 
tomará o dito Escrivão a fiança de pessoa bas-
tante, que se obrigue a correr com os pagamen-
tos adiantados das meias, porções, cada seis mezes, 
e ao mais. que, acima, s e declara — e lhe ficará.o 
dito despatcho,, erdiarái escripto em que declare co -
mo fica e m seu podar, e. se tem dado satisfação 
a elle, e que póde a Regente recolher a tal Por-
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c i o n i s t a — - e m virtude do qual escripto do Escri -
Tão, a recolherá a Regente , é agasalhará, confor-
m e ao estado da Casa, e comtnodidade que m e -
lhor lhe parecer « podér. 

Que sahindo-se a« Porcionistas antes dos primeiros 
seis mezes, fique para a Casa a primeira-

meia paga por inteiro. 

L X I I I . E no assento que assim fizer o dito 
Escrivão da scceitaçSo da tal Porciooista, fará de-
clararão de como fica paga a primeira meia por-
ção, a qual ficará para o Recolhimento, a indaque 
a tal Porciooista se saia delle antes dos seis m e -
zes por que a paga ; porque delia se lhe não hade 
tornar cousa alguma, senão com mui justa cau-
sa, que parecer á Mesa — porém passados os di-
tos primeiros seis mezes, havendo pago as outras 
pagas de antemão, e indo-se antes de prefazer o 
mai s tempo por que as houverem feito, se lhes 
tomará o dinheiro que montar no tempo que fal-
tar a cumprimento delias. 

Que o Escrivão carregue ao Thesoureiro as meias 
porções de cada seis mezes, para as cobrar. 

L X I V . E o dito Escrivão terá cuidado de 
cada seis mezes carregar em receita ao Thesou-
reiro, como atraz, capitulo X I I I , se declara, as 
m e i a s porções de cada uma das Porcionistas, e 
passar disso conhecimentos em fórma, assignados 
por e l le e pelo Thesoureiro, em que declaie co-
m o lhe fica carregado em receita, e a que folhas, 
para com os ditos conhecimentos se arrecadarem 
d e seus fiadores. 

Das criadas das Porcionistas. 

L X V . E se a tal Porcionista tiver neces -
sidade de se servir com criadas, ficará á disposi-
ção da Mesa poder-Jhe dar licença que leve c o m -
s igo uma que a sirva, sem por esse respeito pa-
gar mais porção; da qual tambem se tomará in -
formação; e querendo levar mais criadas, pagará 
por cada uma delias quatro mil r é i s ; e esta segunda 
ou mais criadas ajudarão ao serviço ordinario da 
Casa, á disposição do que lhes ordenar a Regente . 

Das pessoas que poderão falar com as 
Porcionistas. 

L X V I . Com as Porcionistas não falará ne-
nhuma pessoa, de qualquer qualidade que seja, ec -
clesiastica, ou secular, homem ou mulher , ainda 
que muito chegada em parentesco, e razão, sem 
licença da Mesa, por escripto, salvo pai, mãe, e 
irmãos, constando-rlhe á Regente que o são ; na 
qual l icença se terá muito cuidado e resguardo 
em a p a s s a r — e quando parecer que s e deve dar 
conta ás pessoas que coxrerem no recolher aetaes * 

Porcionistas, das licenças que pedem pana falar, 
se lhes fará saber, para que , havendo de as dar a 
Mesa, seja com aprazimento das taes pessoas. 

P A R T E V I I . 
Da ordem da Casa em getal. 

Que n ã o fale pessoa alguma no Commungatorio 
e Confessionários. 

L X V I I . N o Commungatorio e Confessio-
nários, não falará pessoa alguma, ainda que seja 
por breve espaço; e estarão sempre fechados, quan-
do não servirem em seus ministerios, e as chaves 
guardadas pela Regente a muito bom recado. 

Que não se falle a pessoa alguma com a porta 
da Portaria aberta. 

L X Y I I I . Nenhuma pessoa , d e qualquer 
qualidade e condição que seja, poderá falar com 
a porta da Portaria aberta, quando com licença 
da Mesa fôr falar. 

Dos logares em que se poderá falar com 
licença da Mesa. 

L X I X . A s pessoas que com licença da 
Mesa forem falar a alguma pessoa que esteja n o 
dito Recolhimento, lhe falarão no Locutorio, e 
não n'outra parte, salvo se na licença se decfa-
ror — e a Regente verá a tal pessoa, primeiro 
que fale, e se inteirará se é a própria contenda 
na l i cença; porque, parecendo-lhe que é outra, 
ou se lhe chegar outra alguma a falar c o m quem 
está dentro, logo no instaute a mandará levantar, 
e fechará o Locutorio — e sendo alguma Dona , 
que vá visitar, com licença da Mesa, o fará na 
Igreja ; e com licença da Mesa em particular, 
poderá entrar na casa da Portaria, da qual não 
passará, salvo se expressamente declarar a licença 
que entre d'ahi para dentro. 

Que nenhuma pessoa do Recolhimento venha 
á casa da Portaria, sem licença da Regente. 

L X X . N a casa da Portaria, da banda de 
dentro, não entrará nenhuma pessoa das do dito 
Recolhimento, sem licença da Regente , e ella a 
não dará, senão ás que forem tomar seus recados 
lícitos, e negociar o que lhe devem, da maneira 
que o podem fazer ; porque a dita casa não é para 
conversar, e é razão que esteja sempre desocupada 
e quieta. 

Que se não abra o Locutorio, em dia de Com-
munhão, até o meio dia. I 

L X X I . Em dia de Communhão, ate o meio 
dia», n i o r s e a b r i r á o Locutorio. . ' ' 
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Que se não abra o Locutorio, de Quinta Feira 
de Endoenças até Sexta Feira ao meio 

dia, nem haja candeia no Côro, 
senão com cortina. 

L X X 1 I . Desde Quinta Feira de E n d o e n -
ças ás oito oras da manhãa até Sexta Feira s e -
guinte ao meio dia, se não abrirá a porta, nem 
o Locutorio, nem haverá candeia no Côro, senão 
com cortina corrida diante delia. 

Que nenhuma pesssoa entrará no Recolhimento, 
sem licença da Mesa. x 

L X X I I t . Nenhuma pes soa , de qualquer 
qualidade e idade que seja, entrará no dito R e -
colhimento, sem expressa licença da Mesa por es -
cripto, salvo se fôr e m caso muito repentino, como 
fogo, ou outro semelhante — e não poderão reco-
lher homisiado, nem homisiada, ainda que seja 
em caso súbito, e por breve espaço. 

D o modo que se terá no escrever, e acceitar os 
escriptas. 

L X X I V . Todas as cartas que se levarem 
para pessoas que estejam no dito Recolhimento, se 
darão logo á Regente , para que as abra e leia, pri-
meiro que as pessoas para quem forem ; e assim as 
cartas q u e escreverem para fóra se darão abertas á 
R e g e n t e , e ella as lerá e cerrará, e de sua mão irão 
á pesoa que as houver de l evar; o que assim guar-
dará a Regente , sem excepção de pessoa alguma. 

Porem se alguma Porcionista quizer escrever 
ao Provedor, ou algum outro Official da Mesa, a lgu -
mas vezes, por intender que lhe convém, sobre al-
g u m negocio, ou cousa que lhe importe, o poderá 
fazer, sem a Regente lhe lôr o tal escripto, nem a 
resposta del le ; o qual lhe poderá mandar pelo S o -
licitador da Casa, que tambem lhe levará a res-

p o s t a , e não por outra pessoa ; o qual escripto se 
dará diante da R e g e n t e ; e ella terá cuidado de 
perguntar á pessoa para quem fôr, se lhe foi dado. 

Das oras a que se abrirão e cerrarão as portas. 
A 

L X X V . As portas se abrirão no verão, 
que começa a vinte de Março, ás seis oras da 
manhãa ; e no inverno, que começa a vinte de 
Setembro, ás .sete; e se fecharão e m todo o anno 
ás A v e Marias, e não se tornarão-a abrir, senão 
quando seja em um caso tão apertado, que se não 
possa escusar; e quando assim aconteça, virão á 
porta a R e g e n t e e Mestra, com duas pessoas mais 
graves e velhas que houver na Casa. 

Do modo que se terá na entrada dos Medicos, 
Cirurgiões e Sangradores. 

L X X V I . O Medico, Cirurgião, e Sangra-

dor, quando fôr necessário, entrarão com licença 
da R e g e n t e ; e irá com cada u m delles a M e s -
tra, e uma das Orphãas diante tocando a c a m -
painha, para se intender que entra pessoa de fóra, 
porque não encontrem com alguma Porcionista, 
ou Orphãa, descomposta. 

Das Ladainhas que rezarão todos os dias, epena 
que terão as que não forem a ellas. 

L X X V I L U m a ora depois da ceia ,de to-
dos os dias do anno, se fará s ignal , para todas , 
Regente , Mestra, Porcionistas, Orphãas, e Cria-
das, irem ao Oratorio, ou Côro, onde rezarão alto 
suas Ladainhas, e a Regente dirá as Orações e m 
voz a l ta ; e não se levantarão até que a R e g e n t e 
faça signal — e faltando a lguma pessoa na dita 
Ladainha, sem causa sufficiente, ou legit imo i m -
pedimento (de quedará primeiro conta á Regente ) 
que se intenda que é pouca obediencia, a R e g e n t e 
lhe dará por pena tres-dias de se lhe não dar 
recado que lhe venha de fóra, nem ella o poderá 
dar, nem mandar; e se comtudo proceder na d e -
sobedienciai lhe dará a dita pena por oito d i a s ; 
e se isso não bastar para se .emendar, o dirá e m 
Mesa, oude se lhe dará a pena que parecer. 

Da ora que se recolherão a dormir. 

L X X V I I I . A Regente , Mestra, Porcionis-
tas, e suas criadas, se recolherão a dormir, ás 
oras que atraz, capitulo L, se declara que se r e -
colham as Orphãas; no que haverá muito c u i d a -
do, por se evitarem inquie tações ; e se fecharão 
as janellas, e porá silencio geralmente em toda 
a Casa. 

Do modo em que se haverá a Regente nas diffe-
renças que houver entre a s Porcionistas, 

ou suas criadas. 

L X X I X . Havendo differenças, e palavras 
descompostas, entre as Porciouistas, ou suas c r i a -
das, de qualidade, e taes, que pareça á Regente 
recolhel-as em seus aposentos, logo o fará, por 
evitar Outros inconvenientes , e avisará ao P r o v e -
dor e Officiaes, para que em Mesa se faça o que 
mais convenha — e as Porcionistas, nisto, e e m 
tudo o mais, serão obrigadas a o b e d e c e r - l h e ; e 
não o fazendo, serão castigadas pela Mesa com 
mais rigor. 

Que as c o u s a s que vierem de fôra para a Casa, 
se não entregúem, sem primeiro o saber a 

Regente, nem ás que forem para fóra. 

L X X X . N e n h u m a cousa que vier de fóra 
para a Casa, ou para alguma pessoa das que nella 
estiverem, se entregará, sem primeiro a Orphãa 
que servir na porta o dizer á Regente ; e a m e s -
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ma ordein se guardara nas cousas que houverem 
de sahir para fóra. 

Do tempo em que todas 'hão de commungar. 

L X X X I . Todas as pessoas que houver no 
dito Recolhimento, R e g e n t e , Mestra, Orphãas, e 
Porcionistas, se confessarão cada mez, e todas com-
mungarão, salvo as Meninas que não tiverem idade. 

/ 

Da festa principal da Casa,e como se fará. 

L X X X I I . A festa principal, e Orago deste 
Recolhimento, é d e Nossa Senhora do Amparo, 
que se celebra nesta Casa, dia do Santissimo N a s -
cimento da Sacratíssima Virgem Maria Nossa S e -
nhora, a oito de S e t e m b r o ; a qual se fará com 
toda a solemnidade possivel, de Missa de canto 
de orgão, com Diácono e Sub-Diacono, Vesperas 
solemnes, Prégação, e o mais que parecer em 
Mesa, para celebração e solemnidade del ia . 

Que os Irmãas que acabarem de servir leatn este 
Regimento aos que forem eleitos. 

L X X X I I I . Os Irmãos que acabarem de 
servir lerão este Regimento aos que de novo 
forem eleitos, e os informarão do estado da Ca-
sa, assim para o governo delia, como para arre-
cadação da fazendas, para ficarem melhor adver-
tidos do que convém fazer. 

Que a Regente mande lér cada mes os Estatutos 
desle Regimento a toda a Communidade. 

L X X X I V . E m um dos primeiros oito dias 
de cada mez, mandará a Regente fazer signal duas 
vezes, com espaço moderado de um a outro, para 
que toda a Communidade, Porcionistas e Orphãas 
se a j u n t e m ; e como assim o forem, farâ que a l -* 
guma que lêr melhor, lêa e m Voz alta estes E s -
tatutos, para que todas intendam o a que são 
obr igadas; e se a lguma não vier, procederá a R e -
g e n t e contra el la, como póde proceder nas faltas 
das Ladainhas, de que atraz, capitulo L X X V I I , 
se trata ; e para isso se darã á Regente uma c ó -
pia dos capitulos deste Reg imento , que tratam do 
que as Porcionistas e Orphãas são obrigadas a 
guardar, sómente, e não das outras cousas, que 
não convém serem publicas. 

Do modo que haverá, quando alguma Poreionista 
quizer. communicar algum negocio a algum 

Official da Mesa. 

L X X X V . Toda a Poreionista que quizer 
communicar a lgum negocio com algum Official 
da Mesa, lhe mandará recado, e e l le irá ao R e -
co lh imento , e lhe falará particularmente, sem a 
Regente estar presente. 

106 , 
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Que se façam duas visitas geraes em 
cada um anno. 

L X X X V I . E porque neste Recolhimento 
se guardem todas as cousas contheudas neste Com-
promisso, e se governe com paz, e sem odios, e 
se provêja o que fôr necessário, ordenamos que 
todos os annos se visite por u m Irmão, com o 
Escrivão da Mesa, duas vezes no anno, uma no 
mez de Janeiro, e outra no mez de J u l h o ; e do 
que acharem, darão conta na Mesa, para se pro-
vêr e remediar o que fôr necessário. 

E nas ditas visitas, e nas mais di l igencias 
que se f izerem, em que se houverem de pergun-
tar a Regente , Mestra, e Porcionistas, e mais 
pessoas da dita Casa, se perguntarão primeiro a 
Regente e Mestra, e logo as Porcionistas, confor-
me a sua antiguidade nesta Casa, sem ter r e s -
peito á qualidade. 

Que se disporá, a parecer da Mesa, do que 
sobejar da renda da Casa. 

L X X X V I I . E se pelo tempo em diante 
fôr crescendo o numero das Porcionistas n e s t e 
Recolhimento, de maneira que , satisfeitos os gas -
tos necessarios, e compradas casas, e ordenadas 
de modo, que não haja mais que fazer em obras 
necessarias, se disporá do que sobejar, a parecer 
da Mesa, conforme a possibilidade da Casa. • 

Que a Mesa proverá por accordos o que mais 
lhe parecer ao diante. 

L X X X V I I I . E sa pelo tempo em diante 
se fôr intendendo em Mesa que é necessário pro-
verem-se mais algumas cousas, ou fazer mudança 
nas que por este Reg imento são providas, o fa-
rão por seus accordos, como melhor lhes parecer. 

Que se peça a Sua Magestade que a fazenda 
desta Casa se cobre executivamente, como 

Fazenda Real. 

L X X X 1 X . E porquanto, para melhor ad-
ministração e sustentação deste Recolhimanto, 
conVem que a arrecadação dos juros, rendas de 
alugueres de casas, pensões que as Porcionistas e 
seus fiadores pagam, e tudo o mais pertencente 
a esta Casa, se cobre e arrecade com toda a bre -
vidade, pedimos a Sua Magestade, seja servido 
fazer mercê a este Recolhimento, de lhe dar fa-
culdade e poder para que o Provedor delle m a n -
de cobrar as ditas rendas e esmolas execut iva -
mente , com os poderes e jurisdicção, c o m que 
se cobra e póde cobrar a Fazenda Real — e os 
autos que disso se houverem de processar sejam 
feitos pelo Escrivão da Mesa do dito Reco lh i -
mento, que passará os mandados que forem ne -
cessarios pqra as taes cobranças, assignados pelo 
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dito Provedor — c que o dito Senhor mande ás 
Justiças que os obedeçam e guardem. 

Ptdt-se q amparo e confirmação âo Jllutlrissimo 
Senhor Arcebispo, e que dê licença ao Capel-

lão para administrar os Sacramentos. 

X C . E por quanto este Reco lh imento foi 
ordenado para serviço de Nosso Senhor, e reme-
dio e amparo de moças pobres, orphãas e desam-
paradas, pedimos ao Illustrissimo Senhor Arce-
bispo o tome debaixo da sua protecção e amparo, 
e nos faça mercê de confirmar este nosso R e g i -
mento , que ordenámos para bom governo do Re-
colhimento : 

E que seja Sua Senhoria Illuslrissiraa ser-
vido de dar licença ao Padre Capellão e Con-
fessor aprovado, que este Recolhimento tem, que 
posso, sem prejuizo dos direitos parochiaes, c o n -
fessar, e d q r a Communhão, pela obrigação da Q u a -
resma, á Regente , Officiaes, e mais pessoas que 
estão da porta para dentro do dito Recolhimento ; 
e assim nos mais tempos do anno, em que algu-
mas delias queiram confessar-se e commungar 
por d e v o ç ã o ; e assim lhes administrar o Sacra-
mento dà Unção, levaodo-o da Parochia, com 
o Thesoureiro delia, por evitar o trabalho que 
póde haver em o administrar o Vigario da Igre-
ja do Salvador. 

E por quanto, na maneira contenda neste 
Reg imento , que tem noventa capitulos, e está e s -
cripto em dezesete meias folhas, houveram as 
pessoas que correm com o governo desta Casa do 
Recolhimento d e Nossa Senhora do Amparo , por 
satisfeito ao que pareceu era Mesa se devia pro-
vêr para o bom governo dello, o assignaram, co-
m i g o , Manoel Pinto, Escrivão e Contador do dito 
Reco lh imento , que este Regimento fiz escrever e 
sobscrevi. E m L i s b o a , ' 4 de Abril. Anno do Nas-
c imento de Nosso Senhor Jesu-Christo de 1 6 2 3 . 
t= Luiz de Araujo de Barros = Antão da Mes-
quita — André Valente'~ Paulo Bezerra de Bar-
ros — Nuno da Fonseca Cabral = Luiz da Moita 
Feio = Manoel Pinto. 

E assina s e assentou mais pelos ditos Irmãos, 
que as Orphãas, Porcionistas, e mais pessoas, 

.que residem da Portaria e c lausurada dita Casa 
para dentro, se confessem, na Quaresma, com seus 
Confessores; e o Vigario da Igreja do Salvador, 
que era é seu Parocho, ou o Parocho da Igreja, 
em cuja Freguezia ao diante estiver, lhes vá dar 
a Communhão ; ou o Capellão, com licença do 
mesmo Parocho, o faça. 

E quando se levar o Santissimo Sacramento 
ás doentes, que estiverem em cama, de modo que 
não possam vir â grade, se lhes trará da Fre-
guezia ; e entrará dentro o Sacerdote que o trou-

xer, e os mais Sacerdotes que o acompanharem 
com sobrepelizes, ficando toda a mais gente de 
fóra — e a Regente e Mestra acompanharão o 
Senhor, com suas vellas accesas, até à porta da P o r -
taria. 

E a Santo Unção Ih'a vá dar sempre o mes-
m o Parocho, todas as vezes ;que o chamarem. 

O qne assim se accrescentou, por mandado 
do Illustrissimo Senhor Arcebispo, levando-se e s -
te Compromisst) a Sua Senhoria IHustrissima, p a -
ra o confirmar. E assignãmos os ditos Irmãos. 

Manoel P into , Escrivão e Contador da dita 
Caza, o fez, em Lishoa, 6 de Abril de 1 6 2 5 . = 
Luiz de Araujo de Barros — Antão éa Mesquita 
=> André Valente — Nuno da Fonseca Cabral = 
Luiz d a Motta Feio = Dinis de Mello de Carva-
lho.^ Mamei Pinto, 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvârà 
virem, que, havendo respeito a m'o enviarem 

pedir* por sua petição o Provedor e mais Officiaes, 
que no presente servem no Reco lh imento , cuja 
invocação é de Nossa Senhora do Amparo, desta 
Cidade, das Meninas Orphãas Desamparadas e 
Arriscados ; e visto as causas que allegam, e i n -
formação que se houve pelo Doutor André V e l h o 
da Fonseca, do meú Desembargo, e Desembarga-
dor dos Aggravos d a Casa da Supplicação, e seu 
parecér — hei por bem e me praz de lhes con-
firmar, como de effeito confirmo, por este m e u 
Alvará, os capitulos do Compromisso, atraz escri-
ptas em deaofto meias folhas, que se fez, do R e -
colhimento das ditas Orphãas, para que se cum-
pram e guardem, assim e tãò inteiramente, como 
nelles se contem. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas, a 
que este Alvará fôr mostrado, que o c u m p r a m , 

'como nelle é declarado, sem duvida a l g u m a ; o 
qual quero que valha como Carta, sem "embargo 
da Ordenação e m contraria. 

Francisco Ferreira o fez, em Lisbca, a 2 6 
de Janeiro de 1 6 2 7 . João Travassos da Costa o 
fez escrever. = R E I . 

P E T I Ç Ã O . . 

DI Z E M o Provedor e mais Officiaes que oo pre-
sente servem no Recolhimento, cuja invoca-

ção é de Nossa Senhora do Amparo, das Meninas 
Orphãas Desamparadas e Arriscadas, que, orde-
nando Diogo Lopes Solis de fazer o dito Reco-
lhimento, e dotando para sustentação delle as pro-
priedades conteudas no instrumento do dito dote 
e doação, que hoje importam em cada um anno 
dozentos e vinte mil réis de r e n d a ; e pelo dito 
dote exceder a quantia da Ordenação, pedio a 
Vossa Magestade, na Mesa do Desembargo do 
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Paço, lh'a confirmasse; e Vossa Magestade hou-
ve por seu serviço fazer-lbe mercê de a confir-
mar, havendo respeito á qualidade da obra — e 
com esta ensinuação e confirmação, se deu pr in-
cipio a este Recolhimento , cuidando-se que não 
era necessaria outra licença de Vossa M a g e s t a d e : 

E porque depois que o dito Recolhimento 
se começou, se tem feito muito serviço a Deus 
nelle, como se mostra do memorial que com esta 
vai, assignado pelo Doutor Luiz de Araujo de Bar-
ros, junto , do que tem de renda, e do que se gas-
ta, e em que, e o fructo que delle tem resultado, 
e do que póde resultar para o futuro, em serviço 
de Deus : 

Pedem a Vossa Magestade lhes faça mercê 
dar licença para se ir continuando com a adminis -
tração do dito Recolhimento, d'aqui por diante, e 
tomando-o de baixo da sua Protecção R e a l . — 
E. R. M. 

D E S P A C H O S . 

"ITEJA-SE no Desembargo do Paço, e consulte-se 
* o que parecer. E m Lisboa, a 6 de Outubro 

d e 1 6 2 S . = Z>. Diogo de CaslYo. 

MANDA E l -Re i Nosso Senhor que o Doutor A n -
dré Velho da Fonseca informe com o seu 

parecer. E m Lisboa, a 9 de Outubro dé 1 6 2 5 . 
— Moniz = Brilo. 

A L V A R Á . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que pela Petição 

atraz escripta me enviaram dizer o Provedor e Offi-

ciaes, a cuja conta está a administração do Reco lh i -
mento de Nossa Senhora do Amparo das Meninas 
Orphãas desta Cidade de Lisboa; e vista a informa-
ção que se houve pelo Doutor André Velho da F o n -
seca, do meu Desembargo, Desembargador dos A g -
gravos da Casa da Supplicação, por que consta do 
grande fructo e beneficio que se segue de haver 
o dito Recolhimento, e da commoda sustentação 
que ha para as doze Meninas quo nelle hão de e s -
tar sempre, conforme a instituição com que foi 
ordenado: 

R e i por bem e me praz, que o dito Prove-
dor e Officiaes, que ora são, e ao diante forem, 
do dito Recolhimento, corram e vão continuando 
com a administração delle, conforme seu institu-
to, e como até agora o tem feito. 

E para que com mais fervor se apliquem a 
não faltar nas obrigações desta obra, me praz ou -
trosim, por fazer merçê ao dito Provedor e Offi-
ciaes, de tomar o dito Recolhimento debaixo da 
minha Protecção Real , para como tal ser tratado 
e governado. 

E mando a todos os Desembargadores, Jus -
tiças, Officiaes e pessoas, a que este Alvará fôr 
mostrado, e o conhecimento delle pertencer, que 
o cumpram e guardem inteiramente, como se nelle 
c o n t e m ; o qual me praz que valha, tenha força 
e vigor, como se fosse Carta feita em meu nome, 
e por mim assignada, sem embargo da Ordenação 
e m contrario. 

Manoel do Rego o fez, em Lisboa, a 9 de 
Janeiro de 1 6 2 6 . Manoel Fagundes o fez escre-
v e r . = 3 R E I . = = D. Jeronimo Coutinho. 

Collecção dc Trigoso tom. G.° Doe. 16. 
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